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ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL No- 20, DE 2017

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo único
do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 748, de 11 de outubro de
2016, que "Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de
Mobilidade Urbana", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 22 de março do corrente ano.

Congresso Nacional, em 23 de março de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL No- 21, DE 2017

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 749, de 13 de
outubro de 2016, que "Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro, pela União, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, relativo ao exercício de 2016, com o objetivo de fomentar as
exportações do País", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 22 de março do corrente ano.

Congresso Nacional, em 23 de março de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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DECRETO No- 9.008, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Altera o Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções de Confiança do Ministério da Saúde, remaneja cargos em comissão e
funções gratificadas e substitui cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS por Funções Comissionadas do Poder Exe-
cutivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo II ao Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, passa a vigorar na forma
do Anexo a este Decreto.

Art. 2º Os apostilamentos decorrentes das alterações promovidas na Estrutura Regimental do
Ministério da Saúde deverão ocorrer na data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Saúde publicará, no Diário Oficial da União, no prazo
de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo, que indicará, inclusive, o
número de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 28 de março de 2017.

Brasília, 23 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Ricardo José Magalhães Barros
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO

(Anexo II ao Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE:

UNIDADE
CARGO/

FUNÇÃO/
No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/
FCPE/FG

5 Assessor Especial DAS 102.5
1 Diretor de Programa DAS 101.5
2 Assessor DAS 102.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5
1 Assessor DAS 102.4
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente FCPE 102.2

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
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Serviço 2 Chefe FCPE 101.1
19 Assistente I FG-1
14 Assistente II FG-2
16 Assistente III FG-3

Assessoria de Assuntos Internacionais de Saúde 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

1 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
1 Assistente III FG-3

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Serviço 4 Chefe DAS 101.1
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

1 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

1 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3

Assessoria de Cerimonial 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Serviço 3 Chefe DAS 101.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
2 Diretor de Programa DAS 101.5
2 Assessor DAS 102.4
2 Assessor Técnico FCPE 102.3
2 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
4 Assistente I FG-1
5 Assistente II FG-2

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
1 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
4 Assistente I FG-1
6 Assistente II FG-2
4 Assistente III FG-3

Subsecretaria de Assuntos Administrativos 1 Subsecretário DAS 101.5
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
3 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Coordenação-Geral de Documentação e Informação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente Técnico DAS 102.1

Serviço 2 Chefe DAS 101.1
Serviço 6 Chefe FCPE 101.1
Seção 2 Chefe FG-1

7 Assistente I FG-1
6 Assistente II FG-2
4 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 3 Chefe DAS 101.2
Divisão 4 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente DAS 102.2
Serviço 6 Chefe DAS 101.1

4 Assistente Técnico DAS 102.1
Serviço 10 Chefe FCPE 101.1

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
Seção 5 Chefe FG-1

15 Assistente I FG-1
3 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Administração e Logística 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

1 Assistente FCPE 102.2
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
7 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
4 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Material e Patrimônio 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

1 Assistente FCPE 102.2
Divisão 5 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1
Seção 1 Chefe FG-1

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 1 Subsecretário DAS 101.5
1 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente DAS 102.2

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
2 Assistente Técnico FCPE 102.1
1 Assistente Técnico DAS 102.1
4 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Planejamento 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
3 Assessor Técnico DAS 102.3
3 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1
2 Assistente Técnico FCPE 102.1
4 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

3 Assistente FCPE 102.2
4 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
1 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3
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Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde 1 Diretor-Executivo DAS 101.5
2 Gerente de Projeto DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Análise e Formalização de
Investimentos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

2 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Execução Orçamentária, Fi-
nanceira e Contábil

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3
Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 6 Chefe FCPE 101.2

3 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Inves-
timentos e Análise de Contas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

Departamento de Logística em Saúde 1 Diretor DAS 101.5
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 4 Chefe FCPE 101.2

8 Assistente I FG-1
3 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Gestão e Planejamento Lo-
gístico em Saúde

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação-Geral de Análise das Contratações de
Insumos Estratégicos para Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Licitações e Contratos de
Insumos Estratégicos para Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Armazenagem e Distribui-
ção de Insumos Estratégicos para Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Central de Armazenagem e Distribuição de Insu-
mos Estratégicos para Saúde

1 Chefe de Central DAS 101.3

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Departamento de Economia da Saúde, Investi-
mentos e Desenvolvimento

1 Diretor DAS 101.5

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
1 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Economia da Saúde 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 4 Coordenador FCPE 101.3

2 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Programas e Projetos de
Cooperação Técnica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente III FG-3

Departamento de Monitoramento e Avaliação
do SUS

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Monitoramento e Avaliação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
1 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Gestão da Informação Estra-
tégica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente II FG-2

Departamento de Informática do SUS 1 Diretor DAS 101.5
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente FCPE 102.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

5 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Análise e Manutenção 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

2 Assistente DAS 102.2
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

5 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de Projetos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Infraestrutura 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente I FG-1
1 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Disseminação de Informa-
ções em Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente DAS 102.2
3 Assistente I FG-1

Departamento de Articulação Interfederativa 1 Diretor DAS 101.5
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

1 Assistente Técnico DAS 102.1
2 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Cooperação Interfederativa 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Coordenação-Geral de Contratualização Interfedera-
tiva

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2

Coordenação-Geral de Articulação de Instrumentos
da Gestão Interfederativa

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3

Núcleos Estaduais
Coordenação 8 Coordenador DAS 101.3
Divisão 18 Chefe DAS 101.2
Divisão 4 Chefe FCPE 101.2
Serviço 34 Chefe FCPE 101.1
Seção 94 Chefe FG-1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico DAS 101.5
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

1 Assistente DAS 102.2
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

2 Assistente Técnico DAS 102.1
4 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2
1 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Gestão, Assuntos Discipli-
nares e de Pessoal

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos de Saúde e Atos
Normativos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Análise Jurídica de Licita-
ções, Contratos e Instrumentos Congêneres

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE IN-
TERNO

1 Chefe de Assessoria DAS 101.5

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
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CORREGEDORIA-GERAL 1 Corregedor-Geral FCPE 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 1 Secretário DAS 101.6
1 Gerente de Projeto DAS 101.4
2 Assessor DAS 102.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
3 Assistente DAS 102.2
1 Assistente FCPE 102.2

Serviço 1 Chefe DAS 101.1
1 Assistente Técnico DAS 102.1
3 Assistente I FG-1
3 Assistente II FG-2
1 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
1 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Informação e Monitoramen-
to de Serviços e Redes de Atenção à Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral da Política Nacional de Huma-
nização

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Departamento de Atenção Básica 1 Diretor DAS 101.5
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

1 Assessor Técnico FCPE 102.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Gestão da Atenção Básica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assistente FCPE 102.2

Coordenação-Geral de Saúde Bucal 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Acompanhamento e Avalia-
ção da Atenção Básica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral de Alimentação e Nutrição 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Departamento de Atenção Hospitalar e de Ur-
gência

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente FCPE 102.2

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
3 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente I FG-1
1 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Urgência e Emergência 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente FCPE 102.2

Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente FCPE 102.2
2 Assistente II FG-2
1 Assistente III FG-3

Departamento de Ações Programáticas Estraté-
gicas

1 Diretor DAS 101.5

2 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
1 Assistente DAS 102.2

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral de Saúde das Mulheres 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Saúde da Criança e Aleita-
mento Materno

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Saúde dos Adolescentes e
Jovens

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com De-
ficiência

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e ou-
tras Drogas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Departamento de Regulação, Avaliação e Con-
trole de Sistemas

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor Técnico DAS 102.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral dos Sistemas de Informação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente DAS 102.2
3 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
2 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Controle de Serviços e Sis-
temas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

2 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente DAS 102.2
3 Assistente Técnico DAS 102.1
3 Assistente Técnico FCPE 102.1
2 Assistente II FG-2
1 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Regulação e Avaliação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento e Programa-
ção das Ações de Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Departamento de Certificação de Entidades Be-
neficentes de Assistência Social em Saúde

1 Diretor DAS 101.5

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
2 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Análise e Gestão de Proces-
sos e Sistemas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Certificação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Departamento de Atenção Especializada e Te-
mática

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Coordenação-Geral de Atenção Especializada 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente FCPE 102.2

Coordenação-Geral de Sangue e Hemoderivados 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Coordenação-Geral do Sistema Nacional de Trans-
plantes

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Departamento de Gestão Hospitalar no Estado
do Rio de Janeiro

1 Diretor DAS 101.5

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

10 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral de Assistência 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Hospital Federal de Ipanema 1 Diretor de Hospital DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 6 Chefe FCPE 101.1

2 Assistente I FG-1
Seção 3 Chefe FG-1

Hospital Federal da Lagoa 1 Diretor de Hospital DAS 101.4
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Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 7 Chefe FCPE 101.1

5 Assistente I FG-1

Hospital Federal do Andaraí 1 Diretor de Hospital DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 7 Chefe FCPE 101.1

7 Assistente I FG-1

Hospital Federal Cardoso Fontes 1 Diretor de Hospital DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 7 Chefe FCPE 101.1

3 Assistente I FG-1
Seção 3 Chefe FG-1

Hospital Federal dos Servidores do Estado 1 Diretor de Hospital DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 6 Chefe DAS 101.2
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

2 Assistente III FG-3

Hospital Federal de Bonsucesso 1 Diretor de Hospital DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 8 Chefe DAS 101.2
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Instituto Nacional de Câncer José Alencar Go-
mes da Silva

1 Diretor-Geral DAS 101.5

1 Assistente DAS 102.2
Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.3
Coordenação 6 Coordenador FCPE 101.3
Hospital 4 Diretor de Hospital FCPE 101.3
Centro 1 Chefe de Centro FCPE 101.3
Divisão 32 Chefe FCPE 101.2
Serviço 33 Chefe DAS 101.1
Seção 44 Chefe FG-1

Instituto Nacional de Cardiologia 1 Diretor de Instituto DAS 101.4
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3
Divisão 3 Chefe DAS 101.2
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2
Serviço 2 Chefe DAS 101.1
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

2 Assistente III FG-3
Instituto Nacional de Traumatologia e Ortope-
dia Jamil Haddad

1 Diretor de Instituto DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Divisão 4 Chefe FCPE 101.2
Serviço 3 Chefe FCPE 101.1

2 Assistente III FG-3

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

1 Secretário DAS 101.6

1 Diretor de Programa DAS 101.5
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
12 Assistente I FG-1
1 Assistente III FG-3

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente DAS 102.2

Departamento de Gestão da Educação na Saúde 1 Diretor DAS 101.5
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
2 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Ações Estratégicas em Edu-
cação na Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3

Coordenação-Geral de Ações Técnicas em Educa-
ção na Saúde

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente FCPE 102.2

Departamento de Gestão e da Regulação do
Trabalho em Saúde

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral da Gestão do Trabalho em
Saúde

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente FCPE 102.2

Coordenação-Geral da Regulação e Negociação do
Trabalho em Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico FCPE 102.3
2 Assistente DAS 102.2
1 Assistente FCPE 102.2

Departamento de Planejamento e Regulação da
Provisão de Profissionais de Saúde

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Regulação e Gestão da Pro-
visão de Profissionais de Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Execução de Ações Pedagó-
gicas

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação de Implementação das Ações dos
Programas de Provisão de Profissionais de Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

1 Secretário DAS 101.6

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
3 Assessor Técnico FCPE 102.3
6 Assistente I FG-1

Departamento de Assistência Farmacêutica e In-
sumos Estratégicos

1 Diretor DAS 101.5

2 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica
Básica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Monitoramento das Políticas
Nacionais de Assistência Farmacêutica e de Me-
dicamentos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Departamento de Ciência e Tecnologia 1 Diretor DAS 101.5
Coordenação-Geral de Gestão do Conhecimento
em Ciência e Tecnologia

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Fomento à Pesquisa e à
Avaliação de Tecnologias em Saúde

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Departamento do Complexo Industrial e Inova-
ção em Saúde

1 Diretor DAS 101.5

2 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral de Equipamentos e Materiais
de uso em Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral de Assuntos Regulatórios 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral de Base Química e Biotecno-
lógica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Departamento de Gestão e Incorporação de Tec-
nologias em Saúde

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA
E PARTICIPATIVA

1 Secretário DAS 101.6

1 Assessor Técnico DAS 102.3

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2
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Divisão 1 Chefe DAS 101.2
4 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente I FG-1

Departamento de Ouvidoria-Geral do SUS 1 Diretor DAS 101.5
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

1 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Planejamento e Operaciona-
lização das Ouvidorias

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente I FG-1

Departamento de Apoio à Gestão Participativa
e ao Controle Social

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
2 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1
3 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Apoio ao Controle Social, à
Educação Popular em Saúde e às Políticas de
Equidade do SUS

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

2 Assistente I FG-1

Departamento Nacional de Auditoria do SUS 1 Diretor DAS 101.5
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

2 Assistente DAS 102.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
2 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Auditoria 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1
4 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Promoção do Sistema Na-
cional de Auditoria

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Monitoramento de Reco-
mendações de Auditoria

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1 Secretário DAS 101.6
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
1 Assistente FCPE 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
3 Assistente Técnico FCPE 102.1
1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Departamento de Vigilância das Doenças Trans-
missíveis

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Doenças Transmissíveis 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
2 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral do Programa Nacional de Con-
trole da Tuberculose

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

2 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imu-
nizações

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

2 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Hanseníase e Doenças em
Eliminação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral dos Programas Nacionais de
Controle e Prevenção da Malária e das Doenças
transmitidas pelo Aedes

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

2 Assessor Técnico FCPE 102.3

Departamento de Vigilância de Doenças e Agra-
vos Não Transmissíveis e Promoção da Saúde

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Vigilância de Doenças e
Agravos Não Transmissíveis e Promoção da Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Informações e Análise Epi-
demiológicas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Departamento de Gestão da Vigilância em Saú-
de

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Laboratórios de Saúde Pú-
blica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epide-
miologia em Serviços

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Departamento de Vigilância, Prevenção e Con-
trole das Infecções Sexualmente Transmissíveis,
do HIV/Aids e das Hepatites Virais

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Ações Estratégicas em IST,
Aids e Hepatites Virais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Vigilância e Prevenção de
IST, Aids e Hepatites Virais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Departamento de Vigilância em Saúde Ambien-
tal e Saúde do Trabalhador

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Vigilância em Saúde Am-
biental

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral de Saúde do Trabalhador 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente FCPE 102.2

Instituto Evandro Chagas 1 Diretor de Instituto DAS 101.4
2 Assistente Técnico FCPE 102.1

Serviço 3 Chefe DAS 101.1
Seção 9 Chefe FG-1
Setor 6 Chefe FG-2

Centro Nacional de Primatas 1 Diretor de Centro DAS 101.3
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Serviço 3 Chefe DAS 101.1
Seção 5 Chefe FG-1

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍ-
GENA

1 Secretário DAS 101.6

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
14 Assistente I FG-1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Departamento de Atenção à Saúde Indígena 1 Diretor DAS 101.5
Casa de Saúde Indígena 1 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Atenção Primária à Saúde
Indígena

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Departamento de Gestão da Saúde Indígena 1 Diretor DAS 101.5
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Apoio à Gestão da Saúde
Indígena

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
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Departamento de Saneamento e Edificações de
Saúde Indígena

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Saneamento e Edificações
de Saúde Indígena

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Distritos Sanitários Especiais Indígenas
Tipo I 21 Coordenador Distrital

de Saúde Indígena
DAS 101.4

Divisão 21 Chefe FCPE 101.2

Casa de Saúde Indígena 44 Chefe FCPE 101.1

Serviço 63 Chefe FCPE 101.1

Seção 21 Chefe FG-1

35 Assistente I FG-1

Tipo II 13 Coordenador Distrital
de Saúde Indígena

DAS 101.3

Divisão 13 Chefe FCPE 101.2
Casa de Saúde Indígena 17 Chefe FCPE 101.1
Serviço 42 Chefe FCPE 101.1

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
Seção 13 Chefe FG-1

26 Assistente I FG-1

Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de
Saúde

1 Secretário-Executivo DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
2 Assistente DAS 102.2
1 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3

..............................................................................................................................................................." (NR)

DECRETO No 9.009, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Transfere a competência de coordenação e
implementação dos trabalhos de consolida-
ção dos atos normativos no âmbito do Po-
der Executivo federal, do Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública para a Casa Civil
da Presidência da República e remaneja,
em caráter temporário, cargos em comissão
para a Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica transferida, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública para a Casa Civil da Presidência da República, a competência
de coordenação e implementação dos trabalhos de consolidação dos
atos normativos no âmbito do Poder Executivo federal.

Art. 2o O Anexo I ao Decreto no 8.889, de 26 de outubro de
2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10. ..................................................................................
.........................................................................................................

XII - gerir o Sistema de Geração e Tramitação de Docu-
mentos Oficiais - SIDOF;

XIII - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito dos
órgãos assessorados:

a) os textos de editais de licitação e os de seus contratos ou
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se
decida pela dispensa de licitação; e

XIV - coordenar a consolidação dos atos normativos no
âmbito do Poder Executivo federal." (NR)

Art. 3o Ficam remanejados, da Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para a Casa
Civil da Presidência da República, até 20 de dezembro de 2017, os
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - um DAS 101.5; e

II - três DAS 101.3.

§ 1o Os cargos de que trata o caput destinam-se à Subchefia
para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República,
para a implementação das atividades de coordenação dos trabalhos de
consolidação dos atos normativos no âmbito do Poder Executivo
federal.

§ 2o Os cargos de que trata o caput não integrarão a Es-
trutura Regimental da Casa Civil da Presidência da República e o seu
caráter de transitoriedade constará dos atos de nomeação, mediante
remissão ao caput.

§ 3o Findo o prazo estabelecido no caput, os cargos serão
restituídos à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, ficando seus ocupantes automaticamente
exonerados.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo
I ao Decreto no 8.668, de 11 de fevereiro de 2016:

I - o inciso XI do caput do art. 1o;

II - o inciso VI do caput do art. 20; e

III - o inciso II do caput do art. 21.

Brasília, 23 de março de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
Eliseu Padilha

DECRETO No- 9.010, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Aprova o Estatuto e o Quadro Demons-
trativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções de Confiança da Fundação Nacional
do Índio - FUNAI, remaneja cargos em co-
missão, substitui cargos em comissão do
Grupo Direção e Assessoramento Superio-
res - DAS por Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE e revoga o De-
creto nº 7.778, de 27 de julho de 2012.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados o Estatuto e o Quadro Demons-
trativo de Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da
Fundação Nacional do Índio - FUNAI, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, em
decorrência do disposto no Decreto nº 8.785, de 10 de junho de 2016,
os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - da FUNAI para a Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:

a) trinta e cinco DAS 101.1;

b) sete DAS 102.4;

c) três DAS 102.3;

d) trinta e cinco DAS 102.2; e

e) oito DAS 102.1; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão para a FUNAI: um DAS 101.4.

Art. 3º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para a FUNAI,
na forma do Anexo IV, em cumprimento à Lei nº 13.346, de 10 de
outubro de 2016, as seguintes Funções Comissionadas do Poder Exe-
cutivo - FCPE:

I - sete FCPE 101.4;

II - quatorze FCPE 101.3;

III - trezentas e vinte e cinco FCPE 101.1; e

IV - uma FCPE 102.1.

Parágrafo único. Ficam extintos trezentos e quarenta e sete car-
gos em comissão do Grupo-DAS, conforme demonstrado no Anexo IV.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de
existir no Estatuto da FUNAI por força deste Decreto ficam au-
tomaticamente exonerados.

Art. 5º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas no Estatuto da FUNAI deverão ocorrer na data de entrada
em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Presidente da FUNAI publicará, no Diá-
rio Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data de
entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o
Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos e funções
vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 6º O Presidente da FUNAI editará regimento interno
para detalhar as unidades administrativas integrantes do Estatuto da
FUNAI, suas competências e as atribuições de seus dirigentes, no
prazo de noventa dias, contado da data de entrada em vigor deste
Decreto.

Parágrafo único. O regimento interno conterá o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da
FUNAI.

Art. 7º O Presidente da FUNAI poderá, mediante alteração
do regimento interno, permutar cargos em comissão do Grupo-DAS
com FCPE, desde que não sejam alteradas as unidades da estrutura
organizacional básica especificadas na Tabela "a" do Anexo II e
sejam mantidos as categorias, os níveis e os quantitativos previstos na
Tabela "b" do Anexo II, conforme disposto no art. 9º do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 30 de março de 2017.

Art. 9º Fica revogado o Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012.

Brasília, 23 de março de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Osmar Serraglio
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO I

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE

Art. 1o A Fundação Nacional do Índio - FUNAI, fundação
pública instituída em conformidade com a Lei no 5.371, de 5 de
dezembro de 1967, vinculada ao Ministério da Justiça e Segurança
Pública, tem sede e foro no Distrito Federal, circunscrição no ter-
ritório nacional e prazo de duração indeterminado.

Art. 2o A FUNAI tem por finalidade:

I - proteger e promover os direitos dos povos indígenas, em
nome da União;

II - formular, coordenar, articular, monitorar e garantir o
cumprimento da política indigenista do Estado brasileiro, baseada nos
seguintes princípios:

a) reconhecimento da organização social, costumes, línguas,
crenças e tradições dos povos indígenas;

b) respeito ao cidadão indígena e às suas comunidades e
o rg a n i z a ç õ e s ;

c) garantia ao direito originário, à inalienabilidade e à in-
disponibilidade das terras que tradicionalmente ocupam e ao usufruto
exclusivo das riquezas nelas existentes;

d) garantia aos povos indígenas isolados do exercício de sua liber-
dade e de suas atividades tradicionais sem a obrigatoriedade de contatá-los;
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e) garantia da proteção e da conservação do meio ambiente
nas terras indígenas;

f) garantia da promoção de direitos sociais, econômicos e
culturais aos povos indígenas; e

g) garantia da participação dos povos indígenas e das suas
organizações em instâncias do Estado que definam políticas públicas
que lhes digam respeito;

III - administrar os bens do patrimônio indígena, conforme o
disposto no art. 29, exceto aqueles cuja gestão tenha sido atribuída
aos indígenas ou às suas comunidades, podendo também administrá-
los na hipótese de delegação expressa dos interessados;

IV - promover e apoiar levantamentos, censos, análises, es-
tudos e pesquisas científicas sobre os povos indígenas, visando à
valorização e à divulgação de suas culturas;

V - monitorar as ações e serviços de atenção à saúde dos
povos indígenas;

VI - monitorar as ações e os serviços de educação dife-
renciada para os povos indígenas;

VII - promover e apoiar o desenvolvimento sustentável nas
terras indígenas, conforme a realidade de cada povo indígena;

VIII - despertar, por meio de instrumentos de divulgação, o
interesse coletivo para a causa indígena; e

IX - exercer o poder de polícia em defesa e proteção dos
povos indígenas.

Art. 3o Compete à FUNAI prestar a assistência jurídica aos
povos indígenas.

Art. 4o A FUNAI promoverá estudos de identificação e de-
limitação, demarcação, regularização fundiária e registro das terras
tradicionalmente ocupadas pelos povos indígenas.

Parágrafo único. As atividades de medição e demarcação
poderão ser realizadas por entidades públicas ou privadas, por meio
de convênios ou contratos, desde que a FUNAI não tenha condições
de realizá-las diretamente.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 5o A FUNAI tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos colegiados:

a) Diretoria Colegiada;

b) Comitês Regionais; e

c) Conselho Fiscal;

II - de assistência direta e imediata ao Presidente da Fun-
dação Nacional do Índio:

a) Gabinete; e

b) Ouvidoria;

III - órgãos seccionais:

a) Procuradoria Federal Especializada;

b) Auditoria Interna;

c) Corregedoria; e

d) Diretoria de Administração e Gestão;

IV - órgãos específicos singulares:

a) Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável; e

b) Diretoria de Proteção Territorial;

V - órgãos descentralizados:

a) Coordenações Regionais;

b) Coordenações das Frentes de Proteção Etnoambiental; e

c) Coordenações Técnicas Locais; e

VI - órgão científico-cultural: Museu do Índio.

CAPÍTULO III
DA DIREÇÃO E NOMEAÇÃO

Art. 6o A FUNAI será dirigida por uma Diretoria Colegiada.

§ 1o A nomeação do Procurador-Chefe será precedida de
indicação do Advogado-Geral da União, conforme o disposto no § 3º
do art. 12 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002.

§ 2o A nomeação e a exoneração do Auditor-Chefe serão
submetidas pelo Presidente da FUNAI à aprovação do Ministro de
Estado da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União
- CGU.

§ 3o O Corregedor, cargo privativo de servidor público ocu-
pante de cargo efetivo de nível superior e preferencialmente com
formação em Direito, terá a sua nomeação submetida à aprovação do
Ministro de Estado da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
Geral da União - CGU e exercerá mandato de dois anos.

CAPÍTULO IV
DOS ORGÃOS COLEGIADOS

Seção I
Da Diretoria Colegiada

Art. 7º A Diretoria Colegiada será composta pelo Presidente
da FUNAI, que a presidirá, e por três Diretores.

§ 1o A Diretoria Colegiada se reunirá, em caráter ordinário,
quando convocada pelo Presidente da FUNAI, e, em caráter ex-
traordinário, quando convocada, a qualquer tempo, pelo Presidente da
FUNAI ou pela maioria de seus membros.

§ 2o O quórum para as reuniões da Diretoria Colegiada será
de, no mínimo, o Presidente da FUNAI mais dois membros.

§ 3o A Diretoria Colegiada deliberará por maioria de votos,
e caberá ao Presidente da FUNAI o voto de qualidade.

§ 4o O Procurador-Chefe poderá participar das reuniões da
Diretoria Colegiada, sem direito a voto.

§ 5o A critério do Presidente da FUNAI, poderão ser con-
vidados a participar das reuniões da Diretoria Colegiada gestores e
técnicos da FUNAI, do Ministério da Justiça e Segurança Pública e
de outros órgãos e entidades da administração pública federal, es-
tadual, distrital e municipal, representantes de entidades não gover-
namentais e membros do Conselho Nacional de Política Indigenista -
CNPI, sem direito a voto.

§ 6o Na hipótese de impedimento de membro titular, este
será representado por seu substituto legal.

Seção II
Dos Comitês Regionais

Art. 8º A FUNAI instituirá Comitês Regionais para cada
Coordenação Regional.

§ 1o Os Comitês Regionais serão compostos por Coorde-
nadores Regionais, que os presidirão, por Chefes de Divisão e de
Serviços, pelos Chefes das Coordenações Técnicas Locais e por re-
presentantes indígenas locais e de órgãos e entidades da adminis-
tração pública federal, na forma a ser estabelecida no regimento
interno da FUNAI.

§ 2o Os Comitês Regionais se reunirão, em caráter ordinário,
semestralmente, e, em caráter extraordinário, quando convocados pelo
Presidente da FUNAI ou pela maioria de seus membros.

§ 3o O quórum para as reuniões dos Comitês Regionais será
de, no mínimo, cinquenta por cento dos membros votantes e as
deliberações ocorrerão por maioria simples de votos, excetuados os
casos previstos no regimento interno para os quais seja exigido quó-
rum qualificado.

§ 4o Na hipótese de impedimento de membro titular, este
será representado por seu substituto legal.

§ 5o Os Comitês Regionais poderão, por intermédio do Pre-
sidente da FUNAI ou por decisão de seu Plenário, convidar outros
órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital
e municipal, técnicos, especialistas, representantes de entidades não
governamentais e membros da sociedade civil e do CNPI para prestar
informações e opinar sobre questões específicas, sem direito a voto,
na forma a ser estabelecida no regimento interno do Comitê Re-
gional.

§ 6o A representação indígena a que se refere o § 1o não será
exercida por servidores públicos federais.

Seção III
Do Conselho Fiscal

Art. 9º O Conselho Fiscal será composto por três membros,
de notório conhecimento contábil, com mandato de dois anos, vedada
a recondução, sendo dois do Ministério da Justiça e Segurança Pú-
blica, dentre os quais um será seu Presidente, e um do Ministério da
Fazenda, indicados pelos respectivos Ministros de Estado e nomea-
dos, juntamente com seus suplentes, pelo Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública.

Parágrafo único. As reuniões do Conselho Fiscal ocorrerão,
em caráter ordinário, quatro vezes por ano, e, em caráter extraor-
dinário, sempre que convocadas por seu Presidente.

CAPÍTULO V
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos órgãos colegiados

Art. 10. À Diretoria Colegiada compete:

I - estabelecer diretrizes e estratégias da FUNAI;

II - acompanhar e avaliar a execução de planos e ações da
FUNAI, além de determinar as medidas de ajustes necessárias ao
cumprimento dos seus objetivos;

III - examinar e propor ações para proteção territorial e
promoção dos povos indígenas;

IV - deliberar sobre questões propostas por seus Diretores ou
pelo Presidente da FUNAI;

V - analisar e aprovar o plano de ação estratégica e a pro-
posta orçamentária da FUNAI, além de estabelecer metas e indi-
cadores de desempenho para os programas e projetos da FUNAI;

VI - analisar e aprovar o plano de aplicação da renda do
patrimônio indígena, a ser submetido à análise e à aprovação do
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;

VII - analisar e aprovar relatório anual e prestação de contas
com avaliação dos programas e das ações da FUNAI;

VIII - analisar e aprovar programa de formação, treinamento
e capacitação técnica para os servidores públicos efetivos do quadro
de pessoal da FUNAI;

IX - analisar e identificar fontes de recursos internos e ex-
ternos para viabilização das ações planejadas pela FUNAI;

X - analisar e aprovar o plano anual de fiscalização das terras
indígenas;

XI - analisar e aprovar as proposições remetidas pelos Co-
mitês Regionais; e

XII - examinar e propor o local da sede dos órgãos des-
centralizados da FUNAI.

Art. 11. Aos Comitês Regionais compete:

I - colaborar na formulação de políticas públicas de proteção
e promoção territorial dos povos indígenas em sua região de atuação;

II - propor ações de articulação com outros órgãos dos go-
vernos estaduais, distritais e municipais e com organizações não go-
vernamentais;

III - colaborar na formulação do planejamento anual para a
região; e

IV - apreciar o relatório anual e a prestação de contas da sua
Coordenação Regional.

Art. 12. Ao Conselho Fiscal compete fiscalizar a adminis-
tração econômica e financeira da FUNAI e do patrimônio indígena.

Seção II
Do órgão de assistência direta e imediata ao Presidente

da Fundação Nacional do Índio - FUNAI

Art. 13. Ao Gabinete compete:

I - assistir o Presidente da FUNAI em sua representação
social e política e incumbir-se do preparo e do despacho de seu
expediente pessoal;

II - incumbir-se da articulação e da interlocução do Pre-
sidente da FUNAI com as Diretorias, as unidades descentralizadas e
o público externo;

III - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de
comunicação social;

IV - apoiar a publicação e a divulgação das matérias de
interesse da FUNAI;

V - planejar, coordenar e supervisionar as atividades dos
assessores técnicos; e

VI - secretariar as reuniões da Diretoria Colegiada.

Art. 14. À Ouvidoria compete:

I - encaminhar denúncias de violação dos direitos indígenas
individuais e coletivos;

II - contribuir na resolução dos conflitos indígenas;
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III - promover a articulação entre a FUNAI, povos, co-
munidades e organizações indígenas e instituições governamentais e
não governamentais, nacionais e internacionais, que tratem dos di-
reitos humanos, para prevenir, mediar e resolver as tensões e os
conflitos e garantir a convivência amistosa das comunidades indí-
genas; e

IV - contribuir para o desenvolvimento de políticas em prol
dos povos indígenas.

Seção III
Dos órgãos seccionais

Art. 15. À Procuradoria Federal Especializada junto à FU-
NAI, órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal, compete:

I - representar judicial e extrajudicialmente a FUNAI, ob-
servadas as normas estabelecidas pela Procuradoria-Geral Federal;

II - orientar a execução da representação judicial da FUNAI
quando sob a responsabilidade dos demais órgãos de execução da
Procuradoria-Geral Federal;

III - exercer as atividades de consultoria e assessoramento
jurídicos no âmbito da FUNAI e aplicar, no que couber, o disposto no
art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993;

IV - auxiliar os demais órgãos de execução da Procuradoria-
Geral Federal na apuração de liquidez e certeza de créditos, de qual-
quer natureza, inerentes às atividades da FUNAI, para inscrição em
dívida ativa e cobrança;

V - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos
atos emanados pelos Poderes Públicos, sob a orientação normativa da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal;

VI - coordenar e supervisionar, técnica e administrativamen-
te, as unidades descentralizadas; e

VII - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Pro-
curadoria-Geral Federal, conforme o caso, pedido de apuração de
falta funcional praticada por seus membros.

§ 1o Compete às unidades descentralizadas da Procuradoria
Federal Especializada executar as competências conferidas pela le-
gislação, pelas normas pertinentes à Procuradoria-Geral Federal e à
Advocacia-Geral da União e pelo disposto nas normas internas.

§ 2o Para o desempenho de suas atribuições, a Procuradoria
Federal Especializada poderá:

I - expedir pareceres normativos, a serem uniformemente
seguidos no âmbito da Procuradoria Federal Especializada, que po-
derão ser vinculantes para as unidades da FUNAI se submetidos e
aprovados pelo Presidente da FUNAI e pelo Procurador-Chefe, ob-
servadas as competências da Consultoria Jurídica do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, da Procuradoria-Geral Federal e da Ad-
vocacia-Geral da União; e

II - buscar solução administrativa para a controvérsia, nas
hipóteses em que houver interesse de indígenas ou de suas comu-
nidades em promover ações judiciais contra a FUNAI.

Art. 16. À Auditoria Interna compete:

I - realizar auditoria de avaliação e acompanhamento da
gestão, sob os aspectos orçamentário, financeiro, contábil, operacio-
nal, pessoal e de sistemas, objetivando mais eficiência, eficácia, eco-
nomicidade, equidade e efetividade nas ações da FUNAI, conforme o
plano anual de auditoria interna;

II - avaliar os procedimentos administrativos e operacionais
quanto à conformidade com a legislação, os regulamentos e as normas;

III - avaliar e propor medidas saneadoras para eliminar ou
mitigar os riscos internos identificados em ações de auditoria;

IV - realizar auditoria de natureza especial, não prevista no
plano de atividades de auditoria interna, e elaborar estudos e re-
latórios específicos, quando demandado pelo Conselho Fiscal ou pela
Direção da FUNAI;

V - examinar a prestação de contas anual da FUNAI e da
renda do patrimônio indígena e emitir parecer prévio;

VI - estabelecer planos, programas de auditoria, critérios,
avaliações e métodos de trabalho, objetivando mais eficiência, efi-
cácia e efetividade dos controles internos;

VII - elaborar o plano anual de auditoria interna e relatório
anual de auditoria interna, além de manter atualizado o manual de
auditoria interna;

VIII - coordenar as ações para prestar informações, escla-
recimentos e justificativas aos órgãos de controle interno e externo;

IX - examinar e emitir parecer sobre tomada de contas es-
pecial quanto ao cumprimento dos normativos a que se sujeita, ema-
nados do órgão de controle externo; e

X - prestar orientação às demais unidades da FUNAI nos
assuntos inerentes à sua área de competência.

Art. 17. À Corregedoria compete:

I - promover correição nos órgãos internos e nas unidades
descentralizadas para verificar a regularidade e a eficácia dos serviços
e propor medidas saneadoras de seu funcionamento;

II - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares;

III - examinar denúncias, representações e demais expedien-
tes que tratem de irregularidades funcionais;

IV - julgar e aplicar penalidades, em sindicâncias e processos
administrativos disciplinares, nos casos de advertência ou de sus-
pensão por até trinta dias;

V - instruir os processos administrativos disciplinares cujas
penalidades propostas forem demissão, suspensão por período su-
perior a trinta dias, cassação de aposentadoria ou disponibilidade,
destituição de cargo em comissão ou destituição de função comis-
sionada, para remessa ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública para julgamento; e

VI - exercer as demais competências previstas no art. 5o do
Decreto no 5.480, de 30 de junho de 2005.

Art. 18. À Diretoria de Administração e Gestão compete:

I - planejar, coordenar e monitorar a execução de atividades
relacionadas aos sistemas federais de recursos humanos, de plane-
jamento e orçamento, de administração financeira, de contabilidade,
de tecnologia da informação, de serviços gerais, de organização e
inovação institucional e de gestão de documentos de arquivo, no
âmbito da FUNAI;

II - planejar, coordenar e monitorar a execução das ati-
vidades relacionadas à manutenção e à conservação das instalações
físicas, aos acervos e documentos e às contratações para suporte às
atividades administrativas da FUNAI;

III - coordenar, controlar e executar financeiramente os re-
cursos da renda indígena;

IV - gerir o patrimônio indígena na forma estabelecida no
inciso III do caput do art. 2º;

V - coordenar, controlar e executar os assuntos relativos à
gestão de pessoas, à gestão estratégica e a recursos logísticos;

VI - supervisionar e coordenar a elaboração e a consolidação
dos planos e programas anuais e plurianuais e a elaboração da pro-
gramação financeira e orçamentária da FUNAI;

VII - celebrar convênios, acordos e outros termos ou ins-
trumentos congêneres que envolvam a transferência de recursos do
Orçamento Geral da União e a transferência de recursos da renda
indígena;

VIII - analisar a prestação de contas de convênios, acordos e
outros termos ou instrumentos congêneres celebrados com recursos do
Orçamento Geral da União, da renda indígena e de fontes externas;

IX - promover o registro, o tratamento, o controle e a exe-
cução das operações relativas às administrações orçamentária, finan-
ceira, contábil e patrimonial dos recursos geridos pela FUNAI;

X - planejar, coordenar e monitorar a execução das ati-
vidades relativas à organização e à modernização administrativa;

XI - coordenar, orientar, monitorar e executar as atividades
relativas à implementação da política de recursos humanos, incluídas
as de administração de pessoal, capacitação e desenvolvimento; e

XII - coordenar as ações relativas ao planejamento estra-
tégico da tecnologia da informação e sua implementação no âmbito
da FUNAI, nas áreas de desenvolvimento dos sistemas de infor-
mação, de manutenção e operação, de infraestrutura, de rede de co-
municação de dados e de suporte técnico.

Seção IV
Dos órgãos específicos singulares

Art. 19. À Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sus-
tentável compete:

I - planejar, coordenar, propor, promover, implementar e mo-
nitorar as políticas para o desenvolvimento sustentável dos povos
indígenas, em articulação com os órgãos e as entidades da admi-
nistração pública federal, estadual, distrital e municipal;

II - promover políticas de gestão ambiental para a conser-
vação e a recuperação do meio ambiente, além de monitorar e mitigar
possíveis impactos ambientais decorrentes de interferências externas
às terras indígenas, em articulação com os órgãos ambientais;

III - promover o etnodesenvolvimento, em articulação com órgãos
e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal;

IV - promover e proteger os direitos sociais indígenas, em
articulação com órgãos afins;

V - monitorar as ações de saúde das comunidades indígenas e
de isolamento voluntário desenvolvidas pelo Ministério da Saúde; e

VI - monitorar as ações de educação escolar indígena rea-
lizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, em
articulação com o Ministério da Educação.

Art. 20. À Diretoria de Proteção Territorial compete:

I - planejar, coordenar, propor, promover, implementar e mo-
nitorar as políticas de proteção territorial, em articulação com os
órgãos e as entidades da administração pública federal, estadual, dis-
trital e municipal;

II - elaborar estudos de identificação e delimitação de terras
indígenas;

III - realizar a demarcação e a regularização fundiária das
terras indígenas;

IV - monitorar as terras indígenas regularizadas e aquelas
ocupadas por povos indígenas, incluídas as isoladas e as de recente
contato;

V - planejar, formular, coordenar e implementar as políticas
de proteção aos grupos isolados e recém-contatados;

VI - formular e coordenar a implementação das políticas nas
terras ocupadas por povos indígenas de recente contato, em articulação
com a Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável;

VII - planejar, orientar, normatizar e aprovar informações e
dados geográficos, com objetivo de fornecer suporte técnico necessário
à delimitação, à demarcação física e às demais informações que com-
põem cada terra indígena e o processo de regularização fundiária;

VIII - disponibilizar as informações e os dados geográficos,
no que couber, às unidades da FUNAI e a outros órgãos ou entidades
correlatos;

IX - implementar ações de vigilância, fiscalização e de pre-
venção de conflitos em terras indígenas e retirada dos invasores, em
conjunto com os órgãos competentes; e

X - coordenar e monitorar as atividades das Frentes de Pro-
teção Etnoambiental.

Seção V
Dos órgãos descentralizados

Art. 21. Às Coordenações Regionais compete:

I - supervisionar técnica e administrativamente as Coorde-
nações Técnicas Locais, exceto aquelas que estejam subordinadas às
Frentes de Proteção Etnoambiental ou a outros mecanismos de gestão
localizados em suas circunscrições, e representar política e social-
mente o Presidente da FUNAI em sua circunscrição;

II - coordenar e monitorar a implementação de ações re-
lacionadas às administrações orçamentária, financeira, patrimonial e
de pessoas, realizadas pelas Frentes de Proteção Etnoambiental;

III - coordenar, implementar e monitorar as ações de pro-
teção territorial e a promoção dos direitos socioculturais dos povos
indígenas;

IV - implementar ações de promoção ao desenvolvimento sus-
tentável dos povos indígenas e de etnodesenvolvimento econômico;

V - implementar ações de promoção e proteção social dos
povos indígenas;

VI - preservar e promover a cultura indígena;

VII - apoiar a implementação de políticas para a proteção
territorial dos povos indígenas isolados e de recente contato;

VIII - apoiar o monitoramento territorial das terras indígenas;

IX - apoiar as ações de regularização fundiária de terras
indígenas sob a sua circunscrição, em todas as etapas do processo;

X - implementar ações de preservação do meio ambiente;

XI - implementar ações de administração de pessoal, ma-
terial, patrimônio, finanças, contabilidade e serviços gerais;

XII - monitorar e apoiar as políticas de educação e saúde
para os povos indígenas;

XIII - elaborar os planos de trabalho regional; e

XIV - promover o funcionamento do Comitê Regional em
sua área de atuação.

§ 1o As Coordenações Regionais poderão ter sob sua su-
bordinação Coordenações Técnicas Locais, na forma a ser definida
em ato do Presidente da FUNAI.



Nº 58, sexta-feira, 24 de março de 201710 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017032400010

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 2o Na sede das Coordenações Regionais, poderão funcionar
unidades da Procuradoria Federal Especializada.

Art. 22. Às Coordenações das Frentes de Proteção Etnoam-
biental compete:

I - proteger os povos indígenas isolados, de maneira a as-
segurar o exercício de sua liberdade, sua cultura e suas atividades
tradicionais;

II - promover o levantamento de informações relativas à
presença e à localização de índios isolados;

III - coordenar as ações locais de proteção e promoção dos
povos indígenas de recente contato;

IV - fornecer subsídios à Diretoria de Proteção Territorial
para disciplinar o ingresso e o trânsito de terceiros em áreas com a
presença de índios isolados; e

V - supervisionar técnica e administrativamente as Coor-
denações Técnicas Locais que estiverem sob sua subordinação.

§ 1o As Frentes de Proteção Etnoambiental serão dirigidas
por Coordenadores, sob orientação e supervisão da Diretoria de Pro-
teção Territorial.

§ 2o Ato do Presidente da FUNAI definirá as áreas e as
terras indígenas de atuação das Coordenações das Frentes de Proteção
Etnoambiental.

§ 3o As Coordenações das Frentes de Proteção Etnoam-
biental poderão ter sob sua subordinação Coordenações Técnicas Lo-
cais, na forma a ser definida em ato do Presidente da FUNAI.

Art. 23. Às Coordenações Técnicas Locais compete:

I - planejar e implementar ações de promoção e proteção dos
direitos sociais dos povos indígenas, de etnodesenvolvimento e de
proteção territorial, em conjunto com os povos indígenas e sob orien-
tação técnica das áreas afins da sede da FUNAI;

II - implementar ações para a localização, o monitoramento,
a vigilância, a proteção e a promoção dos direitos de índios isolados
ou de recente contato, em sua área de atuação, nos casos específicos
de subordinação da Coordenação Técnica Local à Frente de Proteção
Etnoambiental, na forma definida em ato do Presidente da FUNAI;

III - implementar ações para a preservação e a proteção do
patrimônio cultural indígena; e

IV - articular-se com instituições públicas e da sociedade civil
para a consecução da política indigenista, em sua área de atuação.

Seção VI
Do órgão científico-cultural

Art. 24. Ao Museu do Índio compete:

I - resguardar, sob os aspectos material e científico, as ma-
nifestações culturais representativas da história e as tradições das
populações étnicas indígenas brasileiras, além de coordenar progra-
mas de estudos e pesquisas de campo nas áreas de Etnologia Indígena
e Indigenismo e divulgar estudos e investigações sobre as sociedades
indígenas;

II - planejar e implementar a política de preservação, con-
servação e proteção legal dos acervos institucionais etnográficos, tex-
tuais, imagéticos e bibliográficos, com objetivo cultural, educacional
e científico;

III - coordenar o estudo, a pesquisa e o inventário dos acer-
vos para produzir informações sistematizadas e difundi-las para a
sociedade e, em especial, os povos indígenas;

IV - implementar ações para garantir a autoria e a pro-
priedade coletiva dos bens culturais das sociedades indígenas e o
aperfeiçoamento dos mecanismos para sua proteção;

V - coordenar e controlar as ações relativas à gestão de
recursos orçamentários e financeiros; e

VI - coordenar e controlar contratos, licitações, convênios,
ajustes e acordos, gestão de pessoal, serviços gerais, material e pa-
trimônio, manutenção, logística e eventos em seu âmbito de atuação.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 25. Ao Presidente da FUNAI incumbe:

I - exercer a representação política da FUNAI;

II - formular os planos de ação da FUNAI e estabelecer as
diretrizes para o cumprimento da política indigenista;

III - articular-se com órgãos e entidades públicas e ins-
tituições privadas;

IV - gerir o patrimônio indígena e estabelecer normas sobre
a sua gestão;

V - representar a FUNAI judicial e extrajudicialmente, ad-
mitida a delegação de poderes;

VI - decidir sobre a aquisição e a alienação de bens móveis
e imóveis da FUNAI e do patrimônio indígena, ouvido o Conselho
Fiscal;

VII - firmar convênios, acordos, ajustes e contratos de âm-
bito nacional;

VIII - ratificar os atos de dispensa ou de declaração de
inexigibilidade das licitações, nos casos previstos em lei;

IX - editar instruções sobre o poder de polícia nas terras
indígenas;

X - submeter à aprovação do Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública a proposta orçamentária da FUNAI;

XI - apresentar, trimestralmente, ao Conselho Fiscal, os ba-
lancetes da FUNAI e do patrimônio indígena e, anualmente, as pres-
tações de contas;

XII - ordenar despesas, incluída a renda indígena;

XIII - dar posse aos membros do Conselho Fiscal;

XIV - nomear e dar posse aos membros dos Comitês Regionais;

XV - dar posse e exonerar servidores públicos do quadro de
pessoal da FUNAI;

XVI - editar atos normativos internos e zelar pelo seu fiel
cumprimento;

XVII - supervisionar e coordenar as atividades das unidades
organizacionais da FUNAI, mediante acompanhamento dos órgãos de
sua estrutura básica; e

XVIII - definir o local das sedes dos órgãos descentralizados
da FUNAI.

Art. 26. Ao Chefe de Gabinete, ao Ouvidor, ao Procurador-
Chefe, ao Auditor-Chefe, ao Corregedor, aos Diretores, aos Coor-
denadores-Gerais, ao Diretor do Museu do Índio e aos demais di-
rigentes incumbe planejar, coordenar e supervisionar a implementação
das ações de suas unidades organizacionais em suas áreas de com-
petência.

Parágrafo único. Incumbe, ainda, aos Coordenadores Regionais a re-
presentação política e social do Presidente da FUNAI em suas circunscrições.

CAPÍTULO VII
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 27. Constituem bens do patrimônio indígena:

I - as terras tradicionalmente ocupadas pelos indígenas ou
por suas comunidades;

II - o usufruto exclusivo das riquezas naturais e das uti-
lidades existentes nas terras ocupadas pelos indígenas ou por suas
comunidades e nas áreas a eles reservadas; e

III - os bens móveis ou imóveis, adquiridos a qualquer título.

Art. 28. A renda indígena é a resultante da aplicação de bens
e utilidades integrantes do patrimônio indígena.

§ 1o A renda indígena será preferencialmente reaplicada em
atividades rentáveis ou utilizada em programas de promoção aos
indígenas.

§ 2o Os bens adquiridos pela FUNAI, à conta da renda do
patrimônio indígena, constituem bens deste patrimônio.

Art. 29. O arrolamento dos bens do patrimônio indígena será
permanentemente atualizado e sua gestão será fiscalizada mediante
controle interno e externo.

Art. 30. Serão administrados pelos indígenas ou por suas
comunidades os bens por eles adquiridos com recursos próprios ou da
renda indígena ou os que lhes sejam atribuídos podendo também ser
administrados pela FUNAI na hipótese de delegação expressa dos
interessados.

Art. 31. O plano de aplicação da renda do patrimônio in-
dígena, distinto do orçamento da FUNAI, será anual e previamente
submetido à aprovação do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 32. A FUNAI responderá pelos danos causados por seus
servidores ao patrimônio indígena e lhe caberá ação regressiva contra
o responsável nos casos de culpa ou dolo.

Art. 33. Constituem patrimônio e recursos da FUNAI:

I - o acervo de bens atuais e aqueles que venham a ser
adquiridos para uso próprio ou que lhe sejam transferidos com essa
finalidade;

II - as dotações orçamentárias e os créditos adicionais;

III - as subvenções, os auxílios e as doações de pessoas
físicas, jurídicas, públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras e in-
ternacionais;

IV - as rendas e emolumentos provenientes de serviços pres-
tados a terceiros;

V - dez por cento da renda líquida anual do patrimônio indígena; e

VI - outras rendas que lhe sejam destinadas na forma da
legislação vigente.

Art. 34. A prestação de contas anual da FUNAI, distinta
daquela relativa à gestão do patrimônio indígena, acompanhada do
relatório das atividades desenvolvidas no período, será submetida,
com parecer do Conselho Fiscal, ao Ministério da Justiça e Segurança
Pública, que a encaminhará ao Tribunal de Contas da União.

Art. 35. A contabilidade da FUNAI e a do patrimônio in-
dígena são distintas.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 36. A FUNAI poderá celebrar, com entidades públicas
ou privadas, convênios, acordos ou contratos para obtenção de co-
operação técnica ou financeira e para a implementação de ações de
proteção e promoção aos povos indígenas.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI:

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO DAS/FCPE/ FG

1 Presidente DAS 101.6
4 Assessor DAS 102.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
5 Assistente Técnico DAS 102.1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
Serviço 2 Chefe DAS 101.1
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

5 FG-3

OUVIDORIA 1 Ouvidor DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIA-
LIZADA

1 Procurador-Chefe DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

3 FG-3

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe FCPE 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

1 FG-3
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CORREGEDORIA 1 Corregedor FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
GESTÃO

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

41 FG-3
Coordenação-Geral de Gestão Estratégica 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Serviço 2 Chefe DAS 101.1
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Orçamento, Contabili-
dade e Finanças

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Serviço 2 Chefe DAS 101.1
Serviço 7 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Serviço 2 Chefe DAS 101.1
Serviço 6 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3
Serviço 3 Chefe DAS 101.1
Serviço 6 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

2 FG-3

DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DE-
SENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

5 FG-3
Coordenação-Geral de Gestão Ambiental 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1
Coordenação-Geral de Licenciamento Am-
biental

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Serviço 2 Chefe DAS 101.1
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Promoção da Cidada-
nia

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Promoção ao Etnode-
senvolvimento

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Serviço 3 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Promoção dos Direi-
tos Sociais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Serviço 2 Chefe DAS 101.1
Serviço 3 Chefe FCPE 101.1

DIRETORIA DE PROTEÇÃO TERRI-
TO R I A L

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor Técnico DAS 102.3
3 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

5 FG-3
Coordenação-Geral de Assuntos Fundiários 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Geoprocessamento 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Serviço 3 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Identificação e Deli-
mitação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Monitoramento Terri-
torial

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Índios Isolados e Re-
cém Contatados

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Serviço 2 Chefe DAS 101.1
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

COORDENAÇÕES REGIONAIS

Regional de Manaus 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional do Rio Negro 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional do Alto Solimões 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Médio Purus 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Madeira 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional de Guajará Mirim 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional de Ji Paraná 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional de Cacoal 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Alto Purus 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional do Vale do Javari 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional do Juruá 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 3 Chefe FCPE 101.1

Regional Xavante 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3
Regional Roraima 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3
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Regional Amapá e Norte do Pará 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Centro-Leste do Pará 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional do Baixo Tocantins 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional do Tapajós 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Kayapó Sul do Pará 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Maranhão 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Araguaia Tocantins 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Norte do Mato Grosso 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Noroeste do Mato Grosso do Sul 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3
Regional Ribeirão Cascalheira 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 3 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional de Cuiabá 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Xingú 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3
Regional de Minas Gerais e Espírito Santo 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Sul da Bahia 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Baixo São Francisco 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Nordeste I 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Nordeste II 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Dourados 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3
Regional Ponta Porã 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Campo Grande 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Litoral Sul 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Interior Sul 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Litoral Sudeste 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

Regional Passo Fundo 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

7 FG-3

COORDENAÇÕES DAS FRENTES DE
PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL

11 Coordenador DAS 101.3

Serviço 14 Chefe DAS 101.1

COORDENAÇÕES TÉCNICAS LOCAIS 120 Chefe DAS 101.1

COORDENAÇÕES TÉCNICAS LOCAIS 120 Chefe FCPE 101.1

MUSEU DO ÍNDIO - RIO DE JANEIRO 1 Diretor FCPE 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Serviço 5 Chefe DAS 101.1
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

9 FG-3

Centro Ikuiapá - Cuiabá 1 Chefe FCPE 101.1
Centro Audiovisual - Goiânia 1 Chefe FCPE 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,27 1 6,27 1 6,27
DAS 101.5 5,04 3 15,12 3 15,12
DAS 101.4 3,84 20 76,80 14 53,76
DAS 101.3 2,10 103 216,30 89 186,90
DAS 101.2 1,27 40 50,80 40 50,80
DAS 101.1 1,00 531 531,00 171 171,00

-
DAS 102.4 3,84 11 42,24 4 15,36
DAS 102.3 2,10 5 10,50 2 4,20
DAS 102.2 1,27 35 44,45 - -
DAS 102.1 1,00 28 28,00 19 19,00

SUBTOTAL 1 777 1.021,48 343 522,41
FCPE 101.4 2,30 - - 7 16,10
FCPE 101.3 1,26 - - 14 17,64
FCPE 101.1 0,60 - - 325 195,00

FCPE 102.1 0,60 - - 1 0,60
SUBTOTAL 2 - - 347 229,34

FG-3 0,12 323 38,76 323 38,76
SUBTOTAL 3 323 38,76 323 38,76

TO TA L 1.100 1.060,24 1.013 790,51

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO EM DECORRÊNCIA DO DISPOSTO
NO DECRETO Nº 8.785, DE 10 DE JUNHO DE 2016, E SALDO DE DAS-UNITÁRIO

A SER REDUZIDO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DA FUNAI PARA
A SEGES/MP (a)

DA SEGES/MP PARA
A FUNAI (b)

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
DAS 101.4 3,84 - - 1 3,84
DAS 101.1 1,00 35 35,00 - -

DAS 102.4 3,84 7 26,88 - -
DAS 102.3 2,10 3 6,30 - -
DAS 102.2 1,27 35 44,45 - -
DAS 102.1 1,00 8 8,00 - -

S U B TO TA L 88 120,63 1 3,84
SALDO DO REMANEJAMENTO (c= a - b ) 87 11 6 , 7 9

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E DE SUAS ENTIDA-

DES VINCULADAS EM DECORRÊNCIA DO DECRETO Nº 8.785, DE 10
DE JUNHO DE 2016 (d)

463,10

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO REMANEJADO DO CONSELHO
ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE (e)

13,85

SALDO DE DAS UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MINISTÉRIO
DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E DE SUAS ENTIDADES VIN-

CULADAS (f = d - c - e)

332,46
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ANEXO IV

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE
E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO

E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS EXTINTOS NA FUNDAÇÃO NACIONAL
DO ÍNDIO - FUNAI EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO REMANEJADAS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA A FUNAI
QTD. VALOR TOTAL

FCPE 101.4 2,30 7 16,10
FCPE 101.3 1,26 14 17,64
FCPE 101.1 0,60 325 195,00

FCPE 102.1 0,60 1 0,60
TO TA L 347 229,34

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-4 3,84 7 26,88
DAS-3 2,10 14 29,40
DAS-1 1,00 326 326,00

TO TA L 347 382,28

DECRETO No- 9.011, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE, remaneja cargos em comissão e funções de confiança e
substitui cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
- DAS por Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, na
forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, em decorrência do disposto no Decreto nº
8.785, de 10 de junho de 2016, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - do CADE para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão:

a) três DAS 101.2;

b) oito DAS 102.4;

c) um DAS 102.3; e

d) sete DAS 102.1; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para o
CADE:

a) seis DAS 101.4;

b) dois DAS 101.3; e

c) dois DAS 102.2.

Art. 3º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão para o CADE, na forma do Anexo IV, em cumprimento à Lei nº 13.346, de 10
de outubro de 2016, as seguintes Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE:

I - quatorze FCPE 101.4;

II - uma FCPE 101.3;

III - quatro FCPE 101.1;

IV - três FCPE 102.2; e

V - três FCPE 102.1.

Parágrafo único. Ficam extintos vinte e cinco cargos em comissão do Grupo-DAS, conforme
demonstrado no Anexo IV.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir na Estrutura Regimental do
CADE por força deste Decreto ficam automaticamente exonerados.

Art. 5º Os apostilamentos decorrentes das alterações promovidas na Estrutura Regimental do
CADE deverão ocorrer na data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Presidente do CADE publicará, no Diário Oficial da União, no prazo de
trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos
em comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número
de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 6º O Plenário do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica, observada a competência
a que se refere o inciso XV do caput do art. 9º da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, editará
regimento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes da Estrutura Regimental do
CADE, suas competências e as atribuições de seus dirigentes, no prazo de sessenta dias, contado da data
de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O regimento interno conterá o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Co-
missão e das Funções de Confiança do CADE.

Art. 7º O Plenário do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica poderá, mediante alteração
do regimento interno, permutar cargos em comissão do Grupo-DAS com FCPE, desde que não sejam
alteradas as unidades da estrutura organizacional básica especificadas na Tabela "a" do Anexo II e sejam
mantidos as categorias, os níveis e os quantitativos previstos na Tabela "b" do Anexo II, conforme o
disposto no art. 9º do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 30 de março de 2017.

Art. 9º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 7.738, de 28 de maio de
2012:

I - os art. 1º ao art. 6º;

II - os art. 9º ao art. 12; e

III - os Anexos I a VI.

Brasília, 23 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Osmar Serraglio
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º O Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, entidade judicante com
jurisdição no território nacional, vinculado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, com sede e foro
no Distrito Federal, tem como finalidade a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem
econômica, orientada pelo disposto na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e pelos parâmetros
constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos
consumidores e repressão ao abuso do poder econômico.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º O CADE tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica:

a) Gabinete;

b) Assessoria Internacional; e

c) Assessoria de Comunicação Social;

II - órgãos seccionais:

a) Diretoria de Administração e Planejamento;

b) Auditoria; e

c) Procuradoria Federal Especializada junto ao CADE;

III - órgãos específicos e singulares:

a) Superintendência-Geral; e

b) Departamento de Estudos Econômicos; e

IV - órgão colegiado: Tribunal Administrativo de Defesa Econômica.

CAPÍTULO III

DA DIREÇÃO E DA NOMEAÇÃO

Art. 3º O Tribunal Administrativo de Defesa Econômica, órgão judicante, doravante deno-
minado Tribunal, terá como membros um Presidente e seis Conselheiros escolhidos dentre cidadãos com
mais de trinta anos de idade, de notório saber jurídico ou econômico e reputação ilibada, nomeados pelo
Presidente da República, depois de aprovados pelo Senado Federal.

Art. 4º A Superintendência-Geral será dirigida pelo Superintendente-Geral, escolhido dentre
cidadãos com mais de trinta anos de idade, notório saber jurídico ou econômico e reputação ilibada,
nomeado pelo Presidente da República, depois de aprovado pelo Senado Federal.

Parágrafo único. O Superintendente-Geral indicará os Superintendentes-Adjuntos, que serão
nomeados na forma da legislação vigente.

Art. 5º A Procuradoria Federal Especializada junto ao CADE será dirigida pelo Procurador-
Chefe, escolhido dentre cidadãos brasileiros com mais de trinta anos de idade, de notório saber jurídico e
de reputação ilibada, nomeado pelo Presidente da República, depois de aprovado pelo Senado Federal.
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Art. 6º O Departamento de Estudos Econômicos será dirigido
pelo Economista-Chefe, escolhido entre cidadãos brasileiros de no-
tório saber econômico e de reputação ilibada, nomeado, conjunta-
mente, pelo Superintendente-Geral e pelo Presidente do Tribunal.

Art. 7º Os demais cargos em comissão e funções de con-
fiança serão providos na forma da legislação vigente.

CAPÍTULO IV

DO ÓRGÃO COLEGIADO

Art. 8º As decisões do Tribunal serão tomadas por maioria,
com a presença mínima de quatro membros, sendo o quórum de
deliberação mínimo de três membros.

Parágrafo único. As decisões do Tribunal não comportam re-
visão no âmbito do Poder Executivo, promovendo-se, de imediato, sua
execução e comunicando-se, em seguida, ao Ministério Público, para
as demais medidas legais cabíveis no âmbito de suas atribuições.

Art. 9º O Procurador-Chefe e o Economista-Chefe poderão
participar das reuniões do Tribunal, sem direito a voto.

§ 1º As normas de impedimento aplicáveis aos Conselheiros
também se aplicam ao Procurador-Chefe e ao Economista-Chefe,
exceto quanto ao comparecimento às sessões.

§ 2º Nos casos de faltas, afastamento temporário ou im-
pedimento do Procurador-Chefe, o Plenário indicará e o Presidente do
Tribunal designará o substituto eventual dentre os integrantes da Pro-
curadoria Federal Especializada.

Art. 10. O Tribunal poderá responder consultas sobre con-
dutas em andamento, mediante pagamento de taxa e acompanhadas
dos respectivos documentos.

Parágrafo único. Resolução do CADE definirá as normas com-
plementares sobre o procedimento de consultas previsto no caput.

Art. 11. As autoridades federais, os diretores de autarquia,
fundação, empresa pública e sociedade de economia mista federais e
agências reguladoras são obrigados a prestar, sob pena de respon-
sabilidade, toda a assistência e colaboração que lhes for solicitada
pelo CADE, inclusive elaborando pareceres técnicos sobre as ma-
térias de sua competência.

CAPÍTULO V

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica

Art. 12. Ao Gabinete compete:

I - assistir o Presidente do CADE na supervisão e na co-
ordenação das atividades das unidades que integram o CADE;

II - assistir o Presidente do CADE na sua representação po-
lítica e social e nas atividades de apoio administrativo ao Tribunal;

III - acompanhar e controlar os documentos e os processos
encaminhados à Presidência do CADE; e

IV - supervisionar a divulgação dos atos normativos e des-
pachos da Presidência do CADE.

Art. 13. À Assessoria Internacional compete:

I - assistir o Presidente do CADE nos assuntos relacionados
à interface internacional do CADE;

II - colaborar de forma a viabilizar a incorporação de me-
canismos de prevenção e combate às práticas anticoncorrenciais in-
ternacionais adequados à realidade brasileira; e

III - contribuir de forma a promover a cooperação inter-
nacional com autoridades estrangeiras de defesa da concorrência.

Art. 14. À Assessoria de Comunicação Social compete:

I - coordenar, gerenciar e supervisionar as atividades de
comunicação social e institucional no âmbito do CADE;

II - atualizar os sítios eletrônicos do CADE;

III - produzir publicações institucionais e supervisionar a sua
divulgação; e

IV - apoiar a divulgação de eventos promovidos pelo CADE.

Seção II

Dos órgãos seccionais

Art. 15. À Diretoria de Administração e Planejamento compete:

I - assessorar os órgãos do CADE nos assuntos relacionados ao
planejamento estratégico, à gestão de projetos especiais e ao monito-
ramento de programas governamentais sob responsabilidade do CADE;

II - planejar, coordenar e executar as atividades relacionadas
aos Sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal, de Ad-
ministração dos Recursos de Tecnologia da Informação, de Serviços
Gerais, de Planejamento e de Orçamento Federal, de Contabilidade
Federal, de Administração Financeira Federal, de Organização e Ino-
vação Institucional do Governo Federal e de Gestão de Documentos
de Arquivo, no âmbito do CADE;

III - articular-se com os órgãos centrais dos sistemas federais
referidos no inciso II, além de informar e orientar as unidades do
CADE quanto ao cumprimento das normas administrativas estabe-
lecidas;

IV - instaurar a tomada de contas dos ordenadores de des-
pesa e dos demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo
aquele que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que
resulte em dano ao erário;

V - promover, articular e orientar as ações relacionadas à
produção de conhecimento e à gestão de informações sobre as ati-
vidades de planejamento e de administração, no âmbito do CADE; e

VI - coordenar a elaboração de relatórios de atividades, in-
clusive o relatório anual de gestão.

Art. 16. À Auditoria compete:

I - promover a fiscalização contábil, financeira, orçamentária
e operacional do CADE, além de acompanhar, revisar e avaliar a
eficácia da aplicação de seus controles;

II - acompanhar, por meio de procedimento de auditoria, a
execução do orçamento do CADE, em todos os aspectos e todas as
fases de realização da despesa e de controle e proteção de seu pa-
trimônio; e

III - promover e executar estudos relacionados às atividades
de auditoria interna e incorporar as melhores práticas ao ambiente de
controle do CADE.

Art. 17. À Procuradoria Federal Especializada junto ao CA-
DE, órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal, compete:

I - exercer as atividades de consultoria e assessoramento
jurídicos no âmbito do CADE e aplicar, no que couber, o disposto no
art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993;

II - representar judicial e extrajudicialmente o CADE, ob-
servadas as normas estabelecidas pela Procuradoria-Geral Federal,
inclusive para:

a) promover a execução judicial de decisões e julgados;

b) adotar as medidas judiciais solicitadas pelo Tribunal ou
pela Superintendência-Geral necessárias à cessação de infrações da
ordem econômica ou à obtenção de documentos para a instrução de
processos administrativos de qualquer natureza; e

c) promover acordos judiciais nos processos relativos a infra-
ções contra a ordem econômica, por meio de autorização do Tribunal;

III - orientar a execução da representação do CADE quando
sob a responsabilidade dos demais órgãos de execução da Procu-
radoria-Geral Federal;

IV - auxiliar os demais órgãos de execução da Procuradoria-
Geral Federal na apuração de liquidez e certeza dos créditos, de
qualquer natureza, inerentes às atividades do CADE, para inscrição
em dívida ativa e cobrança;

VI - emitir, sempre que solicitado expressamente por Con-
selheiro ou pelo Superintendente-Geral, parecer nos processos de
competência do CADE, sem que tal determinação implique a sus-
pensão do prazo de análise ou prejuízo à tramitação normal do pro-
cesso; e

VI - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos
atos emanados pelos Poderes Públicos, especialmente quanto ao dis-
posto na Lei nº 12.529, de 2011, sob a orientação normativa da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal; e

VII - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Pro-
curadoria-Geral Federal, conforme o caso, pedido de apuração de
falta funcional praticada por seus membros.

Parágrafo único. Compete à Procuradoria Federal Especia-
lizada junto ao CADE, ao dar execução judicial às decisões da Su-
perintendência-Geral e do Tribunal, manter o Presidente do Tribunal,
os Conselheiros e o Superintendente-Geral informados sobre o an-
damento das ações e medidas judiciais.

Seção III

Dos órgãos específicos e singulares

Art. 18. À Superintendência-Geral compete:

I - zelar pelo cumprimento da Lei nº 12.529, de 2011, mo-
nitorando e acompanhando as práticas de mercado;

II - acompanhar, permanentemente, as atividades e práticas
comerciais de pessoas físicas ou jurídicas que detiverem posição
dominante em mercado relevante de bens ou serviços, para prevenir
infrações da ordem econômica, podendo, para tanto, requisitar as
informações e documentos necessários, mantendo o sigilo legal, quan-
do for o caso;

III - promover, em face de indícios de infração da ordem eco-
nômica, procedimento preparatório de inquérito administrativo e in-
quérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica;

IV - decidir pela insubsistência dos indícios, arquivando os au-
tos do inquérito administrativo ou de seu procedimento preparatório;

V - instaurar e instruir processo administrativo para im-
posição de sanções administrativas por infrações à ordem econômica,
procedimento para apuração de ato de concentração, processo ad-
ministrativo para análise de ato de concentração econômica e pro-
cesso administrativo para imposição de sanções processuais inciden-
tais instaurados para prevenção, apuração ou repressão de infrações à
ordem econômica;

VI - no interesse da instrução dos tipos processuais referidos
na Lei nº 12.529, de 2011:

a) requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas,
físicas ou jurídicas, órgãos, autoridades e entidades, públicas ou pri-
vadas, mantendo o sigilo legal, quando for o caso, bem como de-
terminar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício de
suas funções;

b) requisitar esclarecimentos orais de quaisquer pessoas, fí-
sicas ou jurídicas, órgãos, autoridades e entidades, públicas ou pri-
vadas, na forma da Lei nº 12.529, de 2011;

c) realizar inspeção na sede social, estabelecimento, escri-
tório, filial ou sucursal de empresa investigada, de estoques, objetos,
papéis de qualquer natureza, assim como livros comerciais, com-
putadores e arquivos eletrônicos, podendo-se extrair ou requisitar
cópias de quaisquer documentos ou dados eletrônicos;

d) requerer ao Poder Judiciário, por meio da Procuradoria
Federal Especializada junto ao CADE, mandado de busca e apreensão
de objetos, papéis de qualquer natureza, assim como de livros co-
merciais, computadores e arquivos magnéticos de empresa ou pessoa
física, no interesse de inquérito administrativo ou de processo ad-
ministrativo para imposição de sanções administrativas por infrações
à ordem econômica;

e) requisitar vista e cópia de documentos e objetos constantes
de inquéritos e processos administrativos instaurados por órgãos ou
entidades da administração pública federal; e

f) requerer vista e cópia de inquéritos policiais, ações ju-
diciais de quaisquer natureza, bem como de inquéritos e processos
administrativos instaurados por outros entes da federação, devendo o
Conselho observar as mesmas restrições de sigilo eventualmente es-
tabelecidas nos procedimentos de origem;

VII - recorrer de ofício ao Tribunal quando decidir pelo
arquivamento de processo administrativo para imposição de sanções
administrativas por infrações à ordem econômica;

VIII - remeter ao Tribunal, para julgamento, os processos
administrativos que instaurar, quando entender configurada infração
da ordem econômica;

IX - propor termo de compromisso de cessação de prática
por infração à ordem econômica, submetendo-o à aprovação do Tri-
bunal, e fiscalizar o seu cumprimento;

X - sugerir ao Tribunal condições para a celebração de acor-
do em controle de concentrações e fiscalizar o seu cumprimento;

XI - adotar medidas preventivas que conduzam à cessação de
prática que constitua infração da ordem econômica, fixando prazo
para seu cumprimento e o valor da multa diária a ser aplicada, no
caso de descumprimento;

XII - receber, instruir e aprovar ou impugnar perante o Tri-
bunal os processos administrativos para análise de ato de concen-
tração econômica;

XIII - orientar os órgãos e entidades da administração pú-
blica quanto à adoção de medidas necessárias ao cumprimento da Lei
nº 12.529, de 2011;

XIV - desenvolver estudos e pesquisas objetivando orientar a
política de prevenção de infrações da ordem econômica;

XV - instruir o público sobre as diversas formas de infração
da ordem econômica e os modos de sua prevenção e repressão;
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XVI - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado,
todas as informações sobre andamento das investigações, podendo,
inclusive, fornecer cópias dos autos para instruir ações judiciais;

XVII - adotar as medidas administrativas necessárias à exe-
cução e ao cumprimento das decisões do plenário; e

XVIII - adotar as medidas administrativas necessárias à exe-
cução e ao cumprimento das decisões do plenário.

Art. 19. Ao Departamento de Estudos Econômicos compete
elaborar estudos e pareceres econômicos, de ofício ou por solicitação
do Plenário do Tribunal, do Presidente, do Conselheiro-Relator ou do
Superintendente-Geral, com o objetivo de zelar pelo rigor e pela
atualização técnica e científica das decisões do CADE.

Seção IV

Do órgão colegiado

Art. 20. Ao Plenário do Tribunal compete:

I - zelar pela observância da Lei nº 12.529, de 2011, de seu
regulamento e do regimento interno;

II - decidir sobre a existência de infração à ordem econômica
e aplicar as penalidades previstas em lei;

III - decidir os processos administrativos para imposição de
sanções administrativas por infrações à ordem econômica instaurados
pela Superintendência-Geral;

IV - ordenar providências que conduzam à cessação de in-
fração à ordem econômica, dentro do prazo que determinar;

V - aprovar os termos do compromisso de cessação de prá-
tica e do acordo em controle de concentrações, bem como determinar
à Superintendência-Geral que fiscalize seu cumprimento;

VI - apreciar, em grau de recurso, as medidas preventivas
adotadas pelo Conselheiro-Relator ou pela Superintendência-Geral;

VII - intimar os interessados de suas decisões;

VIII - requisitar dos órgãos e entidades da administração
pública federal e requerer às autoridades dos Estados, Municípios, do
Distrito Federal e dos Territórios as medidas necessárias ao cum-
primento da Lei nº 12.529, de 2011;

IX - contratar a realização de exames, vistorias e estudos,
aprovando, em cada caso, os respectivos honorários profissionais e
demais despesas de processo, que deverão ser pagas pela empresa, se
vier a ser punida nos termos da Lei nº 12.529, de 2011;

X - apreciar processos administrativos de atos de concen-
tração econômica, na forma da Lei nº 12.529, de 2011, fixando,
quando entender conveniente e oportuno, acordos em controle de atos
de concentração;

XI - determinar à Superintendência-Geral que adote as me-
didas administrativas necessárias à execução e fiel cumprimento de
suas decisões;

XII - requisitar serviços e pessoal de quaisquer órgãos e
entidades do Poder Público Federal;

XIII - requerer à Procuradoria Federal Especializada junto ao
CADE a adoção de providências administrativas e judiciais;

XIV - instruir o público sobre as formas de infração da
ordem econômica;

XV - elaborar e aprovar regimento interno do CADE, dis-
pondo sobre seu funcionamento, forma das deliberações, normas de
procedimento e organização de seus serviços internos;

XVI - propor a estrutura do quadro de pessoal do CADE, ob-
servado o disposto no inciso II do caput do art. 37 da Constituição;

XVII - elaborar proposta orçamentária nos termos da Lei nº
12.529, de 2011;

XVIII - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos,
autoridades e entidades públicas ou privadas, respeitando e mantendo
o sigilo legal quando for o caso, bem como determinar as diligências
que se fizerem necessárias ao exercício das suas funções;

XIX - decidir pelo cumprimento das decisões, compromissos
e acordos; e

XX - exercer outras atribuições previstas na Lei nº 12.529, de 2011.

CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Presidente do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica

Art. 21. Ao Presidente do Tribunal compete:

I - representar legalmente o CADE no País ou no exterior,
em juízo ou fora dele;

II - presidir, com direito a voto, inclusive o de qualidade, as
reuniões do Plenário do Tribunal;

III - distribuir, por sorteio, os processos aos Conselheiros;

IV - convocar as sessões e determinar a organização da
respectiva pauta;

V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral
auxilie o Tribunal na tomada de providências extrajudiciais para o
cumprimento das decisões do Tribunal;

VI - fiscalizar a Superintendência-Geral na tomada de pro-
vidências para execução das decisões e julgados do Tribunal;

VII - assinar os compromissos e os acordos aprovados pelo
Plenário do Tribunal;

VIII - submeter à aprovação do Plenário do Tribunal a pro-
posta orçamentária e de lotação ideal do pessoal que prestará serviço
ao CADE;

IX - orientar, coordenar e supervisionar as atividades ad-
ministrativas do CADE;

X - ordenar as despesas atinentes ao CADE, ressalvadas as
despesas da unidade gestora da Superintendência-Geral;

XI - firmar contratos e convênios com órgãos ou entidades
nacionais;

XII - submeter, previamente, ao Ministro de Estado da Jus-
tiça e Segurança Pública propostas de contratos e convênios a serem
firmados com entidades internacionais;

XIII - firmar, após autorização do Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública, tratados, acordos ou convênios de co-
operação internacional com órgãos de defesa da concorrência de ou-
tros países ou com entidades internacionais, com vistas à cooperação
mútua e ao intercâmbio de informações em matéria de defesa da
concorrência;

XIV - exercer a função de autoridade central para tramitação
de pedidos ativos e passivos de cooperação jurídica internacional em
matéria de defesa da concorrência, sem prejuízo das competências do
Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica In-
ternacional da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça
e Segurança Pública e das atribuições previstas em tratados e con-
venções internacionais dos quais a República Federativa do Brasil
seja parte;

XV - executar e obter a cooperação mútua e o intercâmbio
de informações com órgãos de defesa da concorrência de outros
países ou com entidades internacionais, em matéria de defesa da
concorrência, na forma estabelecida nos tratados, acordos ou con-
vênios referidos no inciso XIII e, na ausência destes, com base em
reciprocidade; e

XVI - determinar à Procuradoria Federal Especializada junto
ao CADE as providências judiciais determinadas pelo Tribunal.

Seção II

Dos Conselheiros

Art. 22. Aos Conselheiros compete:

I - emitir voto nos processos e nas questões submetidas ao Tribunal;

II - emitir despachos e lavrar as decisões nos processos em
que forem relatores;

III - requisitar informações e documentos de quaisquer pes-
soas, físicas ou jurídicas, órgãos, autoridades e entidades, públicas ou
privadas, respeitada a manutenção do sigilo legal, quando for o caso,
e determinar as diligências necessárias ao exercício de suas funções;

IV - adotar medidas preventivas e fixar valor de multa diária
pelo seu descumprimento;

V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral
realize as diligências e a produção das provas que entenderem per-
tinentes nos autos do processo administrativo, na forma estabelecida
pela Lei nº 12.529, de 2011;

VI - requerer à Procuradoria Federal junto ao CADE a emissão
de parecer jurídico nos processos em que forem relatores, quando en-
tenderem necessário e por meio de despacho fundamentado, na forma
prevista no inciso VII do caput do art. 15 da Lei nº 12.529, de 2011;

VII - determinar ao Economista-Chefe, quando necessário, a
emissão de parecer nos processos de que forem relatores, sem que tal
determinação implique na suspensão do prazo de análise ou no pre-
juízo à tramitação normal do processo;

VIII - propor termo de compromisso de cessação e acordos e
submetê-los à aprovação do Tribunal;

IX - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado, todas
as informações sobre andamento dos processos, podendo, inclusive,
fornecer cópias dos autos para instruir ações judiciais; e

X - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas em
regimento interno.

Seção III
Do Superintendente-Geral

Art. 23. Ao Superintendente-Geral compete:

I - participar, quando entender necessário, sem direito a voto,
das reuniões do Tribunal e proferir sustentação oral, na forma es-
tabelecida no regimento interno;

II - cumprir e fazer cumprir as decisões do Tribunal na forma
determinada pelo seu Presidente;

III - requerer à Procuradoria Federal Especializada junto ao
CADE as providências judiciais relativas ao exercício das compe-
tências da Superintendência-Geral;

IV - determinar ao Economista-Chefe a elaboração de es-
tudos e pareceres;

V - ordenar despesas referentes à unidade gestora da Su-
perintendência-Geral; e

VI - exercer outras atribuições previstas em lei.

Seção IV
Dos demais dirigentes

Art. 24. Ao Procurador-Chefe, ao Economista-Chefe, ao Di-
retor de Administração e Planejamento, ao Auditor-Chefe, aos Chefes
de Gabinete, aos Coordenadores-Gerais, aos Chefes de Assessoria e
aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a
execução das atividades de suas unidades e exercer outras atribuições
que lhes forem cometidas em regimento interno.

CAPÍTULO VII

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 25. Integram o patrimônio do CADE os bens e direitos
de sua propriedade, os que venham a adquirir ou, ainda, os que lhe
forem doados.

Parágrafo único. Os bens e direitos do CADE deverão ser
utilizados exclusivamente para o cumprimento de suas finalidades.

Art. 26. Constituem receitas próprias do CADE:

I - o produto resultante da arrecadação das taxas previstas no
art. 23 da Lei nº 12.529, de 2011;

II - a retribuição por serviços de qualquer natureza prestados
a terceiros;

III - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União,
os créditos especiais, os créditos adicionais, as transferências e os
repasses que lhe forem conferidos;

IV - os recursos provenientes de convênios, acordos ou con-
tratos celebrados com entidades ou organismos nacionais e inter-
nacionais;

V - as doações, os legados, as subvenções e outros recursos
que lhe forem destinados;

VI - os valores apurados na venda ou no aluguel de bens
móveis e imóveis de sua propriedade;

VII - o produto da venda de publicações, material técnico,
dados e informações;

VIII - os valores apurados em aplicações no mercado fi-
nanceiro das receitas previstas neste artigo, na forma definida em ato
do Poder Executivo federal; e

IX - outras receitas afetas às suas atividades não especi-
ficadas nos incisos I a VIII.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27. O CADE poderá requisitar servidores da adminis-
tração pública federal direta, autárquica ou fundacional para nele ter
exercício, independentemente do exercício de cargo em comissão ou
função de confiança.

Parágrafo único. Ao servidor requisitado na forma do caput,
são assegurados os direitos e as vantagens a que façam jus no órgão
ou na entidade de origem, considerando-se o período de requisição
para todos os efeitos da vida funcional como efetivo exercício no
cargo que ocupe no órgão ou na entidade de origem.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE:

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO NE/DAS/FCPE/FG

1 Presidente NE

GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
2 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assistente Técnico DAS 102.1

ASSESSORIA INTERNACIONAL 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

Serviço 1 Chefe DAS 101.1

A U D I TO R I A 1 Auditor-Chefe FCPE 101.4
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
P L A N E J A M E N TO

1 Diretor DAS 101.5

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral Processual 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da Infor-
mação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Serviço 3 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças
e Logística

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Serviço 6 Chefe DAS 101.1

PROCURADORIA FEDERAL ESPE-
CIALIZADA JUNTO AO CADE

1 Procurador-Chefe DAS 101.5

1 Procurador-Adjunto FCPE 101.4

Coordenação-Geral de Matéria Administra-
tiva

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Estudos e Pareceres 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Contencioso Judicial 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 1 Superintendente-Ge-
ral

NE

2 Superintendente-Ad-
junto

DAS 101.5

7 Assistente DAS 102.2
10 Assistente Técnico DAS 102.1
3 Assistente FCPE 102.2
3 Assistente Técnico FCPE 102.1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

1 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 1 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 2 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 3 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 4 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 5 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 6 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 7 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 8 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 9 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

DEPARTAMENTO DE ESTUDOS ECO-
NÔMICOS

1 Economista-Chefe DAS 101.5

1 Economista-Adjunto DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA

6 Conselheiro DAS 101.6

Assessoria Gabinete 1 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Assessoria Gabinete 2 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Assessoria Gabinete 3 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Assessoria Gabinete 4 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Assessoria Gabinete 5 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Assessoria Gabinete 6 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE:

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
NE 6,41 2 12,82 2 12,82

DAS 101.6 6,27 6 37,62 6 37,62
DAS 101.5 5,04 5 25,20 5 25,20
DAS 101.4 3,84 23 88,32 15 57,60
DAS 101.3 2,10 14 29,40 15 31,50
DAS 101.2 1,27 5 6,35 2 2,54
DAS 101.1 1,00 22 22,00 18 18,00

DAS 102.4 3,84 8 30,72 - -
DAS 102.3 2,10 3 6,30 2 4,20
DAS 102.2 1,27 14 17,78 13 16,51
DAS 102.1 1,00 22 22,00 12 12,00

SUBTOTAL 1 124 298,51 90 217,99
FCPE 101.4 2,30 - - 14 32,20
FCPE 101.3 1,26 - - 1 1,26
FCPE 101.1 0,60 - - 4 2,40

FCPE 102.2 0,76 - - 3 2,28
FCPE 102.1 0,60 - - 3 1,80

SUBTOTAL 2 - - 25 39,94
TO TA L 124 298,51 11 5 257,93

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO EM DECORRÊNCIA DO DISPOSTO NO
DECRETO Nº 8.785, DE 10 DE JUNHO DE 2016, E SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER

REDUZIDO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DO CADE PARA A SEGES/MP (a) DA SEGES/MP PARA O CADE (b)

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
DAS 101.4 3,84 - - 6 23,04
DAS 101.3 2,10 - - 2 4,20
DAS 101.2 1,27 3 3,81 - -

DAS 102.4 3,84 8 30,72 - -
DAS 102.3 2,10 1 2,10 - -
DAS 102.2 1,27 - - 2 2,54
DAS 102.1 1,00 7 7,00 - -

TO TA L 19 43,63 10 29,78
SALDO DO REMANEJAMENTO (c = a - b) 9 13,85

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MINISTÉ-
RIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E DE SUAS ENTIDADES

VINCULADAS EM DECORRÊNCIA DO DECRETO Nº 8.785, DE 10 DE JU-
NHO DE 2016 (d)

463,10

SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E DE SUAS ENTIDADES VINCULA-

DAS (e = d - c)

449,25
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

No- 80, de 22 de março de 2017. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.642.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

No 6, de 9 de janeiro de 2017. Resolução no 12, de 14 de dezembro
de 2016, do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Apro-
vo. Em 23 de março de 2017.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO No 12, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Estabelece a política de comercialização do
petróleo e do gás natural da União.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no art. 2o da Lei no 9.478, de 6 agosto de 1997,
no art. 9o, incisos VI e VII, da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de
2010, no art. 1o, inciso I, e art. 2o, § 3o, inciso III, do Decreto no

3.520, de 21 de junho de 2000, no art. 14, caput, do Regimento
Interno do CNPE, aprovado pela Resolução no 7, de 10 de novembro
de 2009, tendo em vista as Deliberações aprovadas na a Reunião
Ordinária do Conselho, realizada em de dezembro de 2016, e o que
consta do Processo no 48000.001404/2015-31, considerando que

compete ao Conselho Nacional de Política Energética - CN-
PE propor ao Presidente da República a política de comercialização
do petróleo e do gás natural da União, nos termos do art. 9o, incisos
VI e VII, da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010;

a Lei no 12.304, de 2 de agosto de 2010, autorizou o Poder
Executivo a criar a Empresa Brasileira de Administração de Petróleo
e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. - PPSA, conferindo-lhe,
como um de seus objetos, a gestão dos contratos para a comer-
cialização do petróleo e do gás natural da União, nos termos do art.
2o, caput;

nos termos do art. 4o, inciso II, da Lei no 12.304, de 2010,
compete à PPSA praticar todos os atos necessários à gestão dos
contratos para a comercialização do petróleo e do gás natural da
União, especialmente celebrar os contratos com agentes comercia-
lizadores representando a União, verificar o cumprimento, pelos con-
tratados, da política de comercialização proposta pelo CNPE e mo-
nitorar e auditar as operações, os custos e os preços de venda de
petróleo e de gás natural;

o petróleo e o gás natural destinados à União serão co-
mercializados de acordo com as normas de direito privado, dispen-
sada a licitação e segundo a política de comercialização proposta pelo
CNPE, nos termos do art. 45, caput, da Lei no 12.351, de 2010;

é necessário que a contratação do agente comercializador se
dê por meio de processo licitatório, nos termos da legislação vigente;

nos termos do art. 2o, parágrafo único, da Lei no 12.304, de
2010, é vedado à PPSA responsabilizar-se pela execução, direta ou
indireta, das atividades de exploração, desenvolvimento, produção e
comercialização de petróleo e de gás natural;

a PPSA tem por finalidade maximizar o resultado econômico
dos contratos de comercialização do petróleo e do gás natural da
União, nos termos do art. 5o, § 1o, do seu Estatuto Social, aprovado
pelo Decreto no 8.063, de 1o de agosto de 2013;

as receitas advindas da comercialização do petróleo e do gás
natural da União serão destinadas conforme legislação aplicável; e

o Ministério de Minas e Energia adotará as medidas ne-
cessárias para inclusão em lei da definição de "receita advinda da
comercialização de petróleo e de gás natural da União", assim en-
tendida como a diferença entre a receita total obtida pela comer-

cialização do petróleo e gás natural e a remuneração do agente co-
mercializador, além das despesas realizadas por este, incluindo tri-
butos e outras despesas intrínsecas a esta atividade, resolve:

Art. 1o Estabelecer a política de comercialização do petró-
leo e do gás natural da União, de acordo com as cláusulas e con-
dições aprovadas pela presente Resolução.

§ 1o As disposições desta Resolução também se aplicam à
comercialização do petróleo e do gás natural destinados à União em
decorrência de acordos de individualização da produção celebrados
nos termos do art. 37 da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010.

§ 2o A presente política será implementada por um período
de transição, com duração de até trinta e seis meses, a fim de permitir
a aquisição, pela União, da experiência que será fundamental para a
construção do modelo de longo prazo.

Art. 2o São diretrizes da política de comercialização dos
volumes de petróleo e gás natural destinados à União:

I - atendimento aos objetivos da política energética nacional;

II - maximização do resultado econômico dos contratos para
a comercialização do petróleo e gás natural da União, respeitados os
incisos III e IV;

III - prioridade de abastecimento do mercado nacional, no
caso da comercialização do gás natural da União;

IV - aproveitamento do gás natural da União, em bases
econômicas, como instrumento de política pública para o desenvol-
vimento integrado do mercado nacional de gás natural;

V - execução da comercialização do petróleo e gás natural da
União primando pelos princípios da simplicidade, transparência, ras-
treabilidade e a adoção de boas práticas da indústria;

VI - comercialização do petróleo, transferido ao agente co-
mercializador pela União, preferencialmente em cargas combinadas
com o petróleo originariamente de sua propriedade ou adquirido de
terceiros;

VII - adoção de mecanismos contratuais que busquem a
minimização dos custos inerentes à atividade de comercialização pelo
agente comercializador;

VIII - monitoramento pela PPSA, sempre que possível, com
observação de referências paramétricas de mercado;

IX - minimização dos riscos da União associados à atividade
de comercialização;

X - comercialização do gás natural preferencialmente em
leilões de curto prazo, observada a isonomia entre os interessados; e

XI - adoção de regras sobre solução de controvérsias que
incluam conciliação, mediação e arbitragem.

Art. 3o A receita advinda da comercialização do petróleo e
do gás natural deve ser depositada pelos agentes comercializadores
diretamente à Conta Única do Tesouro Nacional, para que seja dada
a sua destinação legal.

Art. 4o O agente comercializador deve assegurar à PPSA o
livre acesso a todos os documentos e informações necessários para a
verificação do cumprimento desta política de comercialização e ao
adequado monitoramento e auditoria das operações, custos e preços
de venda do petróleo e do gás natural cuja propriedade foi transferida
pela União.

§ 1o Caberá à União a apropriação da valoração do petróleo
e do gás natural decorrente da prática dos atos de comércio pelo
agente comercializador.

§ 2o O agente comercializador deverá definir o comprador
final observando a presente política e os critérios objetivos esti-
pulados contratualmente pela PPSA.

§ 3o A PPSA deverá incluir nos contratos cláusulas que
prevejam, nas transações do agente comercializador com empresas do
mesmo grupo econômico, internas ou externas, ou uso próprio, a

adoção de preço de venda do petróleo não inferior ao preço mínimo
estabelecido pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis - ANP para fins de cálculo das participações gover-
namentais.

Art. 5o A PPSA será a representante da União nos contratos
celebrados com os agentes comercializadores para fins de transfe-
rência da propriedade do petróleo e do gás natural, nos termos da do
art. 4o, inciso II, alínea "a", da Lei no 12.304, de 2010.

Art. 6o A PPSA dará publicidade, a cada seis meses, de
relatório de avaliação de desempenho do agente comercializador.

Art. 7o A PPSA deverá incluir, nos contratos celebrados,
cláusula que, dentro dos limites legais e das melhores práticas da
indústria, viabilize a comercialização do petróleo e do gás natural da
União nas hipóteses de falha no levantamento de cargas por parte dos
agentes comercializadores.

Art. 8o O Ministério de Minas e Energia deverá estabelecer,
no Contrato de Remuneração com a PPSA, mecanismos de prestação
de contas anual da atividade de comercialização de que trata esta
Resolução, prevendo, inclusive:

I - auditoria independente de demonstrações financeiras,
abrangendo análise de conformidade das quantidades e dos valores
envolvidos;

II - aprovação pelo Conselho de Administração da PPSA; e

III - aprovação do resultado da prestação de contas de que
trata o caput e publicidade das informações nela contidas, exceto
aquelas que eventualmente sejam de cunho estratégico empresarial.

Art. 9o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO COELHO FILHO

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA No- 176, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21 da Estrutura Re-
gimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 11 de
janeiro de 2017, combinado com o art. 121, inciso VII do Regimento
Interno aprovado pela Portaria/INCRA/P/nº 49 de 31 de janeiro de
2017, publicada no DOU nº 23 do dia seguinte, e;

Considerando os termos da Portaria Conjunta nº 1, de 12 de
março de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a desistência parcial de uma área equi-
valente a 5,8430 hectares, no bojo do processo judicial de nº
2006.80.00004924-0, referente à Ação de Desapropriação do imóvel
rural denominado Fazenda Pedra Branca, localizado no município de
Campestre-AL.

Art. 2º Delegar competência ao Superintendente Regional do
INCRA no Estado de Alagoas, assistido pelo Procurador Regional,
para peticionar a desistência junto ao juízo competente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO GÓES SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE

RETIFICAÇÕES

Na Portaria INCRAlSR-14/AC/N° 040, de 23 de dezembro
de 2009, pub1icada no DOU n° 246, de 24 de dezembro de 2009,
Seção 1, pág. 252, que criou o PA Antonio de Holanda, código
SIPRA AC01530000, município de Bujari, "onde se lê: " ... com área
de 2.422,8062 ha (Dois mil, quatrocentos e vinte e dois hectares,
oitenta ares e sessenta e dois centiares)", ... leia-se: " ... com área de
2.417,5826 ha (Dois mil, quatrocentos e dezessete hectares, cinquenta
e oito ares e vinte e seis centiares)."

ANEXO IV

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE
E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO

E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS EXTINTOS NO CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA - CADE EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 13.346,

DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO REMANEJADAS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA O CADE
QTD. VALOR TOTAL

FCPE 101.4 2,30 14 32,20
FCPE 101.3 1,26 1 1,26
FCPE 101.1 0,60 4 2,40

FCPE 102.2 0,76 3 2,28
FCPE 102.1 0,60 3 1,80
SALDO DO REMANEJAMENTO 25 39,94

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-4 3,84 14 53,76
DAS-3 2,10 1 2,10
DAS-2 1,27 3 3,81
DAS-1 1,00 7 7,00

TO TA L 25 66,67

Presidência da República
.
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Na Portaria INCRAlSR.14/N° 16, de 15 de setembro de
2004, publicada no DOU n° 183, de 22 de setembro de 2004, seção
1, pág. 39, que criou o Projeto de Assentamento PA Itamaraty, SIPRA
AC0101000, onde se lê: " ... no município de Rio Branco/AC ... ",
leia-se: " ... nos municípios de Rio Branco/AC e Bujari/AC," e onde
se lê: " ... com área de 8.736,1382 ha (oito mil, setecentos e trinta e
seis hectares, treze ares e oitenta e dois centiares)", ... leia-se: " ...
com área de 9.906,1410 ha (Nove mil, novecentos e seis hectares,
quatorze ares e dez centiares)

Na retificação da Portaria INCRAlSR-14/AC/Nº 21, de 03 de
agosto de 2001, publicada no DOU nº 194, de 07 de outubro de 2003,
Seção 1, pág. 60, do Projeto de Assentamento Pedro Firmino, código
do SIPRAAC0075000, município de Cruzeiro do Sul/AC, onde se lê:
" ... com área de 6.405,4103 ha (seis mil quatrocentos e cinco hec-
tares, quarenta e um ares e três centiares) "... leia-se: " ... com área de
6.401,8489 ha (seis mil quatrocentos e um hectares, oitenta e quatro
ares e oitenta e nove centiares)."

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Nº 067/2009, de 30 de dezembro de 2009, pu-
blicada no DOU 250, de 31 de dezembro de 2009, que criou o Projeto
de Desenvolvimento Sustentável- PDS LAGO DO MIRA, Localizado
no Município do CAREIRO/AM, onde se lê: "...7.254,5986 ha (sete
mil, duzentos e cinqüenta e quatro hectares e cinqüenta e nove ares e
oitenta e seis centiares" leia-se "7.681,7492 (sete mil, seiscentos e
oitenta e um hectares e setenta e quatro ares e noventa e dois cen-
tiares) ".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 6, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -
INCRA, NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 134, do Regimento Interno da Au-
tarquia, aprovado pelo Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017,
publicado no Diário Oficial de 12 de janeiro de 2017;

Considerando os termos da Resolução/INCRA/CDR/Nº 03,
de 25 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da União do
dia 27 do mesmo mês e ano, resolve:

Art. 1º Ratificar os atos do Comitê de Decisão Regional -
CDR no sentido de efetuar a indenização do Valor de Terra Nua
(VTN) e benfeitorias à Senhora LUNICI CUNHA CURRY, conforme
pedido formulado, mediante requerimento, às fls. 558 do processo
54340.001145/1998-00, depois da análise e manifestação da Procu-
radoria Federal Especializada Regional e ratificada pelo Comitê de
Decisão Regional (CDR/ES), no valor de R$ 103.365,79 (cento e três
mil trezentos e sessenta e cinco Reais e setenta e nove centavos),
sendo R$ 91.263,16 (noventa e um mil duzentos e sessenta e três
Reais e dezesseis centavos) referente ao VTN e R$ 12.102,63 (doze
mil cento e dois Reais e sessenta e três centavos) a benfeitorias.

§ 1° Os valores referentes à indenização das benfeitorias já
foram devidamente pagos, conforme comprovado nos autos do pro-
cesso administrativo nº 54340.001145/1998-00, em moeda corrente
do País.

§ 2° Os valores referentes à Terra Nua (VTN) serão in-
denizados por meio de Títulos da Divida Agrária (TDA), com cláu-
sulas assecuratórias de preservação de seu valor real, resgatáveis a
partir do segundo até o quinto ano de sua emissão, em percentual ao
prazo de resgate.

Art. 2º Determinar que as Diretorias de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento - DT e de Gestão Ad-
ministrativa - DA adotem as providências necessárias, visando aten-
der o previsto no Art. 1º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SEBASTIÃO VICENTE BUTERI

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 21 de março de 2017

Entidade: AR KRYPTON, vinculada à AC SERASA RFB e AC
SERASA CD
Processo no: 00100.000313/2003-91

Acolhe-se o parecer n° 056/2017/CGAF/DAFN/ITI, que opi-
na pelo deferimento do pedido de descredenciamento da AR KRYP-
TON, vinculada à AC SERASA RFB e AC SERASA CD, localizada
na Avenida Amazonas, 311, sala 1703, Centro, Belo Horizonte-MG.

Em 22 de março de 2017

Entidade: AR BOLDSOFT e AR BQ EQUIPAMENTOS vinculadas à
AC SOLUTI RFB
Processo no: 00100.000097/2016-06

Acolhe-se o Parecer no063/2017/CGAF/DAFN/ITI, que opi-
na pelo deferimento do pedido de credenciamento simplificado da AR
BOLDSOFT e AR BQ EQUIPAMENTOS vinculadas à AC SOLUTI
RFB, para as Políticas de Certificados credenciadas. Em vista disso, e
consoante com o disposto no item 2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03, defere-
se o credenciamento.

Entidade: AR ZCR, vinculada à AC INSTITUTO FENACON
Processo no: 00100.000197/2011-10

Acolhe-se o parecer n° 057/2017/CGAF/DAFN/ITI, que opi-
na pelo deferimento do pedido de descredenciamento da AR ZCR,
vinculada à AC INSTITUTO FENACON, localizada na Rua Rubens
Guelli, n° 134, Ed. Empresarial Itaigara, Sala 408, Bairro Paralela,
Salvador/BA.

Entidade: AR QUEIROZ e MANTOVAN vinculadas à AC BR RFB
Processo no: 00100.000126/2008-11

Acolhe-se o Parecer no058/2017/CGAF/DAFN/ITI, que opi-
na pelo deferimento do pedido de credenciamento simplificado da AR
QUEIROZ e MANTOVAN vinculadas à AC BR RFB, para as Po-
líticas de Certificados credenciadas. Em vista disso, e consoante com
o disposto no item 2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03, defere-se o creden-
ciamento.

Entidade: AR MICROEMPA
Processo nº: 99990.000004/2017-04 / 00100.000360/2016-59

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI-36/2017, DEFIRO o
pedido de credenciamento da AR MICROEMPA vinculada à AC
CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN MÚLTIPLA na cadeia da AC
RFB e AC CERTISIGN com instalação técnica situada na Rua Ân-
gelo Lourenço Tesser, n.º 1141, De Lazzer, Caxias do Sul/RS, para as
Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR CERTMOC CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Processo nº: 99990.000003/2017-51

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI-47/2017, DEFIRO o
pedido de credenciamento da AR CERTMOC CERTIFICAÇÃO DI-
GITAL vinculada à AC LINK RFB na cadeia da AC RFB, com
instalação técnica situada na Praça Doutor Chaves, 179, sala 03,
Centro, Montes Claros-MG, para as Políticas de Certificados já cre-
denciadas.

Entidade: AR AUDITTO GESTÃO
Processo nº: 99990.000018/2017-10

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI-51/2017, DEFIRO o
pedido de credenciamento da AR AUDITTO GESTÃO vinculada à
AC SOLUTI MÚLTIPLA na cadeia da AC SOLUTI, com instalação
técnica situada na Rua Presidente Nereu Ramos, n° 64, Jardim He-
lena. Suzano/SP, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR CDL TABOÃO DA SERRA
Processo nº: 99990.000010/2017-53

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI-48/2017, DEFIRO o
pedido de credenciamento da AR CDL TABOÃO DA SERRA vin-
culada à AC CNDL RFBna cadeia da AC RFB, com instalação
técnica situada na Rua Comendador Ângelo Rinaldi, n° 121, Parque
Santos Dumont, Taboão da Serra/SP, para as Políticas de Certificados
já credenciadas.

Entidade: AR SERVICE CERTIFICADOS DIGITAIS
Processo nº: 99990.000015/2017-86

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI-44/2017, DEFIRO o
pedido de credenciamento da AR SERVICE CERTIFICADOS DI-
GITAIS vinculada à AC INSTITUTO FENACON RFB na cadeia da
AC RFB, com instalação técnica situada na Rua Santos Pacheco, 256,
sala 201, Centro, Maceió-AL, para as Políticas de Certificados já
credenciadas.

Entidade: AR SAFE-ID BRASIL
Processo nº: 99990.000039/2017-35

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI-49/2017, DEFIRO o
pedido de credenciamento da AR SAFE-ID BRASIL vinculada à AC
SAFEWEB RFB na cadeia da AC RFB, com instalação técnica si-
tuada na SHIN, Quadra 01, Bloco A, Sala 1219, Asa Norte, Brasília-
DF, para as Políticas de Certificados já credenciadas..

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 116, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Transforma os Escritórios Avançados em
Botucatu - SP e em Franca - SP em Pro-
curadorias Seccionais Federais em Estru-
turação e dá outras providências.

A ADVOGADA-GERAL DA UNIÃO, no uso da com-
petência de que trata o art. 14 da Lei no 10.480, de 2 de julho de
2002, e considerando o contido no processo nº 00407.003928/2015-
68, resolve:

Art. 1o Transformar os Escritórios Avançados em Botuca-
tu/SP e em Franca/SP em Procuradorias Seccionais Federais em Es-
truturação, aplicando-se-lhes, no que couber, as disposições da Por-
taria no 446, de 21 de outubro de 2015.

Art. 2o Extinguir a Procuradoria Seccional Federal em Ca-
noas/RS.

Art. 3o Cabe ao Procurador-Geral Federal editar e praticar os
atos necessários para o funcionamento dos órgãos transformados e
redistribuir as atribuições e competências do órgão extinto.

Art. 4o Alterar o anexo I da Portaria no 446, de 21 de outubro
de 2015, nos termos dos artigos 1o e 2o.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

GRACE MARIA FERNANDES MENDONÇA

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 3,
DE 22 DE MARÇO DE 2017 (*)

Institui a Comissão Especial do Sistema
de Proteção das Instalações Presidenciais
(ProPR).

OS MINISTROS DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA RE-
PÚBLICA, DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA e DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRE-
SIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelos incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, resolvem:

Art. 1º Instituir a Comissão Especial do Sistema de Proteção
das Instalações Presidenciais (ProPR) e o seu Grupo de Trabalho de
Apoio.

Parágrafo único. O ProPR consiste em um moderno sistema
eletrônico de segurança, com garantia plena de interoperabilidade dos
meios aplicados, com a finalidade de proporcionar segurança, pro-
teção e controle institucional.

Art. 2º Compete à Comissão Especial do ProPR estabelecer
o escopo do sistema, definindo os seus subsistemas e sua abrangência
física, além de confeccionar o termo de referência para a contratação
de empresa especializada na elaboração dos projetos básico e exe-
cutivo do sistema a ser implantado nas instalações da Presidência da
República.

Art. 3º A Comissão Especial do ProPR será composta por
representantes dos seguintes órgãos essenciais da Presidência da Re-
pública:

I - dois representantes da Casa Civil;

II - dois representantes da Secretaria-Geral;

III - dois representantes da Secretaria de Governo; e

IV - dois representantes do Gabinete de Segurança Institucional.

Art. 4º Aprovado o escopo do sistema, a Comissão Especial
do ProPR deverá, no prazo de 60 (sessenta dias), apresentar a pro-
posta do termo de referência definido no Art. 2º desta Portaria.

Art. 5º A Comissão Especial do ProPR poderá convidar
outros representantes dos órgãos listados no caput do Art. 3º desta
Portaria, de outros órgãos, de entidades públicas ou privadas e es-
pecialistas em assuntos relacionados ao tema, cuja participação seja
considerada necessária ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 6º A Comissão Especial do ProPR editará regimento
interno que tratará da composição e das competências do seu Grupo
de Trabalho de Apoio.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN
Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança

Institucional da Presidência da República

ELISEU LEMOS PADILHA
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

WELLINGTON MOREIRA FRANCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

ANTÔNIO IMBASSAHY
Ministro de Estado Chefe da Secretaria

de Governo da Presidência da República

(*) Republicada por ter constado incorreção, quanto ao original, na
Edição do Diário Oficial da União DOU nº 57, de 23 de março de
2017, Seção 1, página 13.
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SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

RETIFICAÇÃO

No anexo da Portaria nº 152, de 20 de julho de 2016, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 25 de julho de 2016, que
aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do
milho no Estado de Mato Grosso do Sul, ano-safra 2016/2017, no
item 5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

onde se lê:

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Ta c u r u 34 a 36 27 a 21 + 34 a 36 25 a 31 + 34 a 36

leia-se:

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Ta c u r u 34 a 36 27 a 29 + 34 a 36 25 a 31 + 34 a 36

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DE
SANTA CATARINA

PORTARIA N°62, DE 20 DE MARÇO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, e Portaria n°2.921 de 23/12/2016, publicada no DOU
de 27/12/2016 e em conformidade com a Instrução Normativa nº 22
de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013,
que define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a
emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, resolve:

- Habilitar a médica veterinária ALINE BRUSCO LUSA,
inscrito no CRMV/SC sob n°7386, para emitir Guia de Trânsito
Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município (s) constante (s) dos
autos do processo SEI 21050.002033/2017-25 e no registro de ha-
bilitação do Sistema de Gestão da Defesa Agropecuária Catarinense,
SIGEN + n°131471do Estado de Santa Catarina.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JACIR MASSI

PORTARIA N° 63, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, e Portaria n°2.921 de 23/12/2016, publicada no DOU
de 27/12/2016 e em conformidade com a Instrução Normativa nº 22
de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013,
que define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a
emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, resolve:

-Cancelar a pedido da interessada a habilitação concedida a
médica veterinária CRISTINA VICENTE FERRARI, CRMV/SC Nº
4021, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, conforme Processo
21050.000206/2017-71, no Estado de Santa Catarina. Fica revogada a
Portaria nº 008 de 13.01.2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

JACIR MASSI

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIAS DE 14 DE MARÇO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no
Artigo 44 do Regimento Interno das SFA, aprovado através da Por-
taria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU
de 14 de junho de 2010, Portaria SE/MAPA nº 1731, de 25 de julho de
2016, publicada no DOU nº 142, de 26 de julho de 2016, e para fins
de aplicação do disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de
1969 e Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013, resolve:

Nº 106-HABILITAR o Médico Veterinário CEZAR LEOPOLDO
SZEKUT, CRMV-PR Nº13732, para fornecer GUIA DE TRÂNSITO
ANIMAL de AVES no Estado do Paraná (processo
nº21034.002946/2017-40).

Nº 107-HABILITAR o Médico Veterinário THELMA CHRISTIANE
DE ALMEIDA, CRMV-PR Nº11618, para fornecer GUIA DE
TRÂNSITO ANIMAL das seguintes espécies (processo
nº21034.002950/2017-16):

1-EQUINOS, ASININOS E MUARES no Estado do Pa-
raná;

2-BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS E CAPRINOS ex-
clusivamente para a saída de eventos agropecuários no Estado do
Paraná, destinados aos municípios do Estado do Paraná.

Nº 108- HABILITAR o Médico Veterinário EULER PHILIPP
SCHWANZ KIEFER, CRMV-PR Nº14377, para fornecer GUIA DE
TRÂNSITO ANIMAL de SUÍNOS no Estado do Paraná (processo nº
21034.002951/2017-52).

GIL BUENO DE MAGALHÃES
PORTARIA Nº 111, DE 17 DE MARÇO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANÁ SUBSTITUTO, no uso das atribuições
previstas no Artigo 44 do Regimento Interno das SFA, aprovado
através da Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010,
publicada no DOU de 14 de junho de 2010, Portaria SE/MAPA nº
1940, de 25 de agosto de 2016, publicada no DOU nº 166, de 29 de
agosto de 2016, e para fins de aplicação do disposto no Decreto-Lei
nº 818, de 05 de setembro de 1969 e Instrução Normativa nº 22 de 20
de junho de 2013, resolve:

HABILITAR o Médico Veterinário MARCELO GUIMA-
RÃES TONIAL, CRMV-PR Nº11596, para fornecer GUIA DE
TRÂNSITO ANIMAL das seguintes espécies (processo
nº21034.003095/2017-52):

1-EQUINOS, ASININOS E MUARES no Estado do Pa-
raná;

2-BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS E CAPRINOS ex-
clusivamente para a saída de eventos agropecuários no Estado do
Paraná, destinados aos municípios do Estado do Paraná.

CHARLEN HENRIQUE SACONATO
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.290, DE 21 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.050705/2008-08, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA FORMOSENSE DE APOIO À CULTURA - ACFAC com
sede à Avenida Tancredo Neves, Nº. 246, Setor Bosque, na localidade
de Formosa /GO, para executar o Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 22 DE MARÇO DE 2017

Nº 86 - Processo nº 53548.000319/2013-47
Recorrente/Interessado: EMPRESA CHAPADENSE DE CO-

MUNICAÇÃO LTDA. CNPJ/MF nº 01.759.305/0001-44. Conselhei-
ro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo: Reunião
nº 821, de 9 de março de 2017

EMENTA: PADO. SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALI-
ZAÇÃO. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCIA MO-
DULADA. IRREGULARIDADES TÉCNICAS. SISTEMA IRRA-
DIANTE FUNCIONANDO COM CARACTERÍSTICAS DIVER-
SAS DO AUTORIZADO. POTÊNCIA DE OPERAÇÃO DIVERSA
DA AUTORIZADA. RECURSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÕES
CARACTERIZADAS. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO.
BENEFÍCIO AUFERIDO NÃO DEMONSTRADO. INFRAÇÕES
DE NATUREZA LEVE. INEXISTÊNCIA DE REINCIDÊNCIA ES-
PECÍFICA. REFORMA, DE OFÍCIO, DA SANÇÃO APLICADA
PARA ADVERTÊNCIA. 1. A fiscalização constatou irregularidades
no sistema irradiante com características técnicas (quantidade de ele-
mentos, altura e azimute de orientação) diferentes dos autorizados e
operação da estação com potência acima da autorizada. 2. A Re-
corrente alterou as características técnicas de sua estação sem a ob-
servância das formalidades estabelecidas, ou seja, sem a prévia au-
torização da Anatel. Infrações devidamente caracterizadas. 3. Recurso
conhecido e não provido. 4. As prestadoras devem pagar as taxas
correspondentes à classe para a qual foram formalmente enquadradas,
apuráveis no momento da emissão do certificado de licença para
funcionamento das estações ou de sua alteração. 5. Não sendo ve-
rificadas as hipóteses regulamentares que justifiquem sua classifi-
cação como graves ou médias, as infrações aqui constatadas são
classificadas como de natureza leve e, não sendo o caso de rein-
cidência específica, passível de ser aplicada a sanção de advertência à
Infratora. 6. Necessidade de reforma, de ofício, da sanção aplicada
para advertência.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade dos presentes, nos termos da Análise nº 78/2016/SEI/RZ
(SEI nº 0825312), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo apresentado pela EMPRESA CHAPADENSE DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA. em face do Despacho Decisório nº 8.016/2015
para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b) reformar, de ofício, a
sanção de multa aplicada para advertência.

O Conselheiro Leonardo Euler de Morais não proferiu voto
manifestando seu entendimento, nos termos do § 2º do art. 5º do
Regimento Interno da Anatel, por suceder o Conselheiro Rodrigo
Zerbone Loureiro, cujo voto consignado por meio da Análise nº
78/2016/SEI/RZ (SEI nº 0825312), integrante deste acórdão, foi con-
siderado subsistente.

Presentes na deliberação o Presidente Juarez Quadros do
Nascimento e os Conselheiros Igor Vilas Boas de Freitas, Anibal
Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 87 - Processo nº 53500.009819/2008-23
Recorrente/Interessado: BRASILSITE SERVIÇOS EM IN-

TERNET LTDA. CNPJ/MF nº 01.315.835/0001-01. Conselheiro Re-
lator: Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Reunião nº 821, de 9 de
março de 2017

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
(PAF). SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
(SAD). AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO E RECOLHIMENTO DOS
VALORES DEVIDOS AO FUNDO DE UNIVERSALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES (FUST). RECURSO AD-
MINISTRATIVO. PELO CONHECIMENTO E NÃO PROVIMEN-
TO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. RETRATAÇÃO
DA SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
QUANTO AO ITEM "D" DO DESPACHO Nº 1.046/2012/ADP-
FA2/SAD. 1. Revisão, de ofício, do lançamento dos valores devidos
ao Fust, no exercício de 2003. Majoração. Decadência. Inteligência
do parágrafo único do art. 149, do Código Tributário Nacional. 2.
Manutenção do Despacho nº 1.046/2012/ADPFA2/SAD, da Supe-
rintendência de Administração-Geral Substituta, de 31 de janeiro de
2012, que determinou o recolhimento no valor de R$ 5.645,75 (cinco
mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos),
acrescido de multa e juros de mora. 3. Desnecessidade de inter-
posição do Recurso de Ofício, nos termos do art. 4° da Portaria nº
1.125, de 24 de outubro de 2014, que estabelece a competência e
limites para regularização de indébitos e para autorização de res-
tituição e compensação. 4. Pelo conhecimento e não provimento do
Recurso Administrativo interposto.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 28/2017/SEI/AD (SEI nº
1248199), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente Juarez Quadros do
Nascimento e os Conselheiros Igor Vilas Boas de Freitas, Anibal
Diniz, Otavio Luiz Rodrigues Junior e Leonardo Euler de Morais.

Nº 88 - Processo nº 53512.002115/2011-96
Recorrente/Interessado: AKI PROVEDOR DE INTERNET

LTDA. - ME. CNPJ/MF nº 07.730.130/0001-19. Conselheiro Relator:
Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Reunião nº 821, de 9 de março de
2017

EMENTA: PADO. SFI. RECURSO ADMINISTRATIVO.
SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA. ESTAÇÃO NÃO
LICENCIADA. REGULARIDADE DA SANÇÃO APLICADA. CO-
NHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. REVISÃO DE OFÍCIO. 1.
As alegações da Recorrente não trazem qualquer fato novo ou cir-
cunstância relevante suscetível de justificar a reforma da decisão
recorrida. 2. Recurso Administrativo não provido. 3. Revisão, de
ofício, por adequação da instrução sancionatória ao RASA, aprovado
pela Resolução nº 589/2012.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 21/2017/SEI/AD (SEI nº
1235620), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto em face do Despacho Decisório nº 5.473/2013,
de 12 de novembro de 2013, expedido pela Superintendência de
Fiscalização, para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b) reformar, de
ofício, a decisão exarada no sentido de rever a sanção de multa
aplicada para o valor de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais).

Participaram da deliberação o Presidente Juarez Quadros do
Nascimento e os Conselheiros Igor Vilas Boas de Freitas, Anibal
Diniz, Otavio Luiz Rodrigues Junior e Leonardo Euler de Morais.

Nº 89 - Processo nº 53548.001409/2015-17
Recorrente/Interessado: ATALINK SERVIÇOS DE COMU-

NICAÇÃO EIRELI - ME. CNPJ/MF nº 11.180.689/0001-08. Con-
selheiro Relator: Otavio Luiz Rodrigues Junior. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 821, de 9 de março de 2017

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. PADO. SER-
VIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA. USO NÃO AUTORI-
ZADO DE RADIOFREQUÊNCIA. UTILIZAÇÃO DE EQUIPA-
MENTO SEM CERTIFICAÇÃO EXPEDIDA OU ACEITA PELA
AGÊNCIA. MATERIALIDADE DAS INFRAÇÕES CONFIRMA-
DA. LEGALIDADE DA APREENSÃO DO EQUIPAMENTO NÃO
HOMOLOGADO. INTERFERÊNCIA PREJUDICIAL CONSTATA-
DA. REGULARIDADE DA COBRANÇA DE ENCARGOS PELO
PAGAMENTO DA MULTA APÓS O VENCIMENTO. IMPOSSI-
BILIDADE DE RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS. AU-
SÊNCIA DE FATOS NOVOS. RECURSO ADMINISTRATIVO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Recurso Administrativo interposto
em face do Despacho Decisório nº 516/2016/SEI/FIGF/SFI, de 4 de
outubro de 2016, que deu provimento parcial ao Recurso interposto
em face do Despacho Decisório nº 11.114, de 22 de dezembro de
2015, para reduzir a sanção de multa aplicada para o valor de R$
3.661,07 (três mil, seiscentos e sessenta e um reais e sete centavos),
pelo uso não autorizado de radiofrequência e pela utilização de equi-
pamento sem certificação expedida ou aceita pela Agência na exe-
cução do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM). 2. O uso não
autorizado de radiofrequência foi devidamente comprovado. Os re-
gistros espectrais colhidos pela fiscalização evidenciam que o equi-
pamento apreendido, quando ligado, invadia a faixa 907,5 a 915
MHz, destinada ao Serviço Móvel Pessoal (SMP). 3. A existência de
Certificado de Homologação não garante a certificação do produto. O
equipamento deve cumprir todas as exigências estabelecidas pelo
Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Te-
lecomunicações (RCHPT), aprovado pela Resolução nº 242, de 30 de
novembro de 2000, além da regulamentação específica aplicável. 4.
Ao arguir a ilegalidade do Auto de Infração com fundamento na
decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº
1.668-MC/DF, de 16 de abril de 2004, o Recorrente não levou em

consideração o advento da Lei nº 11.292, de 26 de abril de 2006, que
alterou a redação da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, res-
tabelecendo à Anatel o atributo inerente ao poder de polícia de rea-
lizar apreensão de bens ou produtos. 5. As irregularidades técnicas
em uma estação de telecomunicações ou de radiodifusão são, em
princípio, infrações de natureza leve. Caso seja constatada a exis-
tência de interferência prejudicial, tais infrações passam a ser de
natureza grave, dada sua subsunção ao inciso V do § 3º do art. 9º do
Regulamento para Aplicação de Sanções Administrativas (RASA),
aprovado pela Resolução nº 589, de 7 de maio de 2012. 6. As sanções
de multa obedeceram aos critérios de razoabilidade e proporciona-
lidade e foram aplicadas conforme metodologias que utilizam pa-
râmetros objetivos, estabelecidos na regulamentação. 7. A correção e
encargos incidentes na multa efetivamente paga pela Recorrente obe-
deceram ao disposto nos arts. 34 e 36 do RASA. 8. Impossibilidade
de restituição de bens apreendidos quando não verificada nenhuma
das hipóteses previstas no item 8.4 da Portaria nº 985, de 12 de
dezembro de 2013. 9. As alegações da Recorrente não trazem qual-
quer fato novo ou circunstância relevante suscetível de justificar a
reforma da decisão recorrida. 10. Recurso Administrativo conhecido e
não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por maioria
de quatro votos, nos termos da Análise nº 40/2017/SEI/OR (SEI nº
1176510), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Votou vencido o Conselheiro Anibal Diniz, nos termos do
Voto nº 5/2017/SEI/AD (SEI nº 1248491).

Participaram da deliberação o Presidente Juarez Quadros do
Nascimento e os Conselheiros Igor Vilas Boas de Freitas, Anibal
Diniz, Otavio Luiz Rodrigues Junior e Leonardo Euler de Morais.

Nº 90 - Processo nº 53548.000427/2012-39
Recorrente/Interessado: LUCIANO GASPAR FARIAS - ME.

CNPJ/MF nº 78.294.080/0001-10. Conselheiro Relator: Otavio Luiz
Rodrigues Junior. Fórum Deliberativo: Reunião nº 821, de 9 de março
de 2017

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. PADO. SER-
VIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA. USO NÃO AUTORI-
ZADO DE RADIOFREQUÊNCIA. UTILIZAÇÃO DE EQUIPA-
MENTO SEM CERTIFICAÇÃO EXPEDIDA OU ACEITA PELA
AGÊNCIA. MATERIALIDADE DAS INFRAÇÕES CONFIRMA-
DA. LEGALIDADE DA APREENSÃO DO EQUIPAMENTO NÃO
HOMOLOGADO. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. RECURSO
ADMINISTRATIVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Recurso
Administrativo interposto em face do Despacho Decisório nº 7.491,
de 1º de setembro de 2015, que aplicou sanção de multa no valor de
R$ 6.868,00 (seis mil, oitocentos e sessenta e oito reais) pelo uso não
autorizado de radiofrequência e utilização de equipamento sem cer-
tificação expedida ou aceita pela Agência na execução do Serviço de
Comunicação Multimídia (SCM). 2. O uso não autorizado de ra-
diofrequência foi devidamente comprovado. Os registros espectrais
colhidos pela fiscalização evidenciam que o equipamento apreendido,
quando ligado, ocupava toda a faixa entre 902 a 921 MHz, invadindo,
em particular, a faixa 907,5 a 915 MHz, destinada ao Serviço Móvel
Pessoal (SMP). 3. A existência de Certificado de Homologação não
garante a certificação do produto. O equipamento deve cumprir todas
as exigências estabelecidas pelo Regulamento para Certificação e
Homologação de Produtos para Telecomunicações (RCHPT), apro-
vado pela Resolução nº 242, de 30 de novembro de 2000, além da
regulamentação específica aplicável. 4. Ao arguir a ilegalidade do
Auto de Infração com fundamento na decisão proferida na Ação
Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 1.668-MC/DF, de 16 de
abril de 2004, o Recorrente não levou em consideração o advento da
Lei nº 11.292, de 26 de abril de 2006, que alterou a redação da Lei
nº 10.871, de 20 de maio de 2004, restabelecendo à Anatel o atributo
inerente ao poder de polícia de realizar apreensão de bens ou pro-
dutos. 5. As sanções de multa obedeceram aos critérios de razoa-
bilidade e proporcionalidade e foram aplicadas conforme metodo-
logias que utilizam parâmetros objetivos, estabelecidos na regula-
mentação. 6. As alegações do Recorrente não trazem qualquer fato
novo ou circunstância relevante suscetível de justificar a reforma da
decisão recorrida. 7. Recurso Administrativo conhecido e não pro-
vido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por maioria
de quatro votos, nos termos da Análise nº 8/2017/SEI/OR (SEI nº
1096509), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Votou vencido o Conselheiro Anibal Diniz, nos termos do
Voto nº 6/2017/SEI/AD (SEI nº 1249072).

Participaram da deliberação o Presidente Juarez Quadros do
Nascimento e os Conselheiros Igor Vilas Boas de Freitas, Anibal
Diniz, Otavio Luiz Rodrigues Junior e Leonardo Euler de Morais.

JUAREZ MARTINHO QUADROS
DO NASCIMENTO

Presidente do Conselho

ACÓRDÃO Nº 94, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Processo nº 53500.022042/2016-01
Recorrente/Interessado: EMPRESA BRASILEIRA DE TE-

LECOMUNICAÇÕES S.A. (EMBRATEL). Conselheiro Relator:
Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Circuito Deliberativo nº 53, de 21
de março de 2017

EMENTA: DIREITO DE EXPLORAÇÃO DE SATÉLITE
BRASILEIRO. PRORROGAÇÃO DE ENTRADA EM OPERAÇÃO
DO SEGMENTO ESPACIAL. CASO FORTUITO OU FORÇA
MAIOR. PELO DEFERIMENTO DO PEDIDO. 1. A prorrogação do
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prazo para entrada em operação do segmento espacial é admitida em
situações de caso fortuito ou de força maior, conforme disposto no
item 3.2, alínea "a", do Termo de Direito de Exploração PVSS/SPV
nº 156/2012-ANATEL. 2. Os eventos citados pela detentora do direito
de exploração de satélite brasileiro caracterizam o caso fortuito ou
força maior. 3. Pedido deferido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 35/2017/SEI/AD (SEI nº
1296690), integrante deste acórdão, deferir o pedido da STAR ONE
S.A. para prorrogar o prazo para entrada em operação do segmento
espacial referente ao direito de exploração de satélite conferido por
meio do Termo de Direito de Exploração de Satélite PVSS/SPV nº
156/2012-ANATEL, na posição orbital 70°W, até 31 de dezembro de
2019, a ser formalizado nos termos da Minuta de Termo Aditivo
constante dos autos (SEI nº 1203238).

Participaram da deliberação o Presidente Juarez Quadros do
Nascimento e os Conselheiros Igor Vilas Boas de Freitas, Anibal
Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Ausente o Conselheiro Leonardo Euler de Morais, em pe-
ríodo de licença.

JUAREZ MARTINHO QUADROS
DO NASCIMENTO

Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 7.396, DE 20 DE MARÇO DE 2017

Processo nº 53520.000229/2017-98. Expede autorização à
MAROMBAS IND E COM DE MADEIRAS E PAPELAO LTDA,
CNPJ nº 83752618000135, para explorar o Serviço Limitado Privado,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.448, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Expede autorização para exploração do Serviço Aux. Ra-
diodifusão - Ligação para Transmissão de Programas e autorização
para uso de radiofrequência(s) associada à autorização para explo-
ração à(ao) ESTUDIO ROQUETE PINTO DE COMUNICACOES
LTDA, CNPJ nº 03.754.742/0001-09.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatel no Estado de São Paulo, nos
termos do art. 82, inciso IX do Regimento Interno da Anatel, apro-
vado pela Resolução nº 612/2013, torna públicas as decisões finais
proferidas nos processos a seguir relacionados.

A íntegra das decisões pode ser acessada por meio do site da
Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/index.php/processos-
administrativos) (PROCESSOS: 53504.006407/2012-88;
53504.008324/2013-12; 53504.012449/2015-09; 53504.015222/2015-
15; 53504.013984/2016-50; 53504.013691/2016-45,
53504.011482/2011-80; 53504.011705/2013-71; 53504.009912/2016-
16, 53504.009788/2016-81; 53504.008429/2016-14;
53504.008236/2016-55; 53504.008022/2016-89; 53504.007487/2016-
12; 53504.005522/2015-88; 53504.006959/2016-10;
53504.014943/2015-08; 53504.006393/2016-26; 53500.010281/2016-
18; 53504.014571/2015-10; 53508.202056/2015-47;
53504.202643/2015-76; 53504.201981/2015-91; 53504.201628/2015-
19).

SANDRO ALMEIDA RAMOS

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DE MATO GROSSO

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatel nos Estados de Goiás, Mato
Grosso, Mato Grosso do sul e Tocantins, nos termos do art. 82, inciso
IX do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº
612/2013, torna públicas as decisões finais proferidas nos processos a
seguir relacionados 53000.013613/2009-10, 53542.000605/2016-13,
53542.001164/2016-69, 53542.001333/2016-61, 53542.001675/2016-
81, 53542.002055/2011-54, 53542.002125/2016-89,
53542.002854/2015-54, 53545.000284/2016-19, 53545.000368/2016-
52, 53545.000384/2015-64, 53545.000513/2013-52,
53545.000563/2016-82, 53545.000644/2016-82, 53545.000654/2013-
75, 53545.000783/2016-14, 53548.000885/2016-00,

53548.000933/2016-51, 53548.001263/2016-91, 53548.001264/2016-
35, 53548.001305/2016-93, 53548.001383/2016-98,
53548.001625/2016-43, 53548.001714/2013-47, 53548.001814/2016-
16, 53548.001915/2016-97, 53548.001934/2013-71,
53548.002204/2013-97, 53551.000215/2016-26, 53551.000584/2014-
57, 53551.000724/2013-14 e 53545.000674/2016-99.

A íntegra das decisões pode ser acessada por meio do site da
Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/index.php/processos-
administrativos).

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO Nº 7.271, DE 14 DE MARÇO DE 2017

Processo nº 53532.000494/2017-37. Expede autorização à
FERNANDO EDUARDO RABELO DIAS FILHO, CNPJ nº
03662581418, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

RICARDO HENRIQUE FERREIRA CAVACANTI
Gerente

ATO Nº 7.277, DE 14 DE MARÇO DE 2017

Processo nº 53532.000505/2017-89. Expede autorização à
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIÓ, CNPJ nº
12307187000150, para explorar o Serviço Limitado Privado, por pra-
zo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional
e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

RICARDO HENRIQUE FERREIRA CAVACANTI
Gerente

ATO Nº 7.287, DE 14 DE MARÇO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
USINA CAETE S/A, CNPJ nº 12.282.034/0002-86 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 409, DE 25 DE JANEIRO DE 2017

Processo nº 53500.001915/2017-14. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO FLORESTA NEGRA LTDA,
CNPJ/MF nº 83.096.974/0001-48, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Joinvil-
le/SC.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 594, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2017

Processo nº 53500.002671/2017-97. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO CENTRO OESTE LTDA,
CNPJ/MF nº 09.606.865/0001-70, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Cuia-
b á / M T.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

Nº 600 - Processo nº 53500.002723/2017-25. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE
ARAXÁ LTDA, CNPJ/MF nº 16.906.190/0001-40, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na lo-
calidade de Araxá/MG.

Nº 608 - Processo nº 53500.002763/2017-77. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à FUNDAÇÃO CULTURAL SANTA BAR-
BARA, CNPJ/MF nº 00.718.526/0001-01, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Ca-
choeiro de Itapemirim/ES.

Nº 609 - Processo nº 53500.002770/2017-79. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA,
CNPJ/MF nº 01.731.298/0001-72, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Itapu-
ranga/GO.

Nº 612 - Processo nº 53500.002773/2017-11. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO MORRINHOS LTDA, CNPJ/MF
nº 02.347.656/0001-00, executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, na localidade de Morrinhos/GO.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

Nº 664 - Processo nº 53500.044660/2017-84. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO SERRA AZUL DE FREQUEN-
CIA MODULADA LTDA, CNPJ/MF nº 17.143.348/0001-30, exe-
cutante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
na localidade de Santos Dumont/MG.

Nº 679 - Processo nº 53500.044808/2017-81. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à FUNDAÇÃO EVANGÉLICA DE RA-
DIODIFUSÃO DE PERNAMBUCO, CNPJ/MF nº 11.432.242/0001-
70, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Recife/PE.

Nº 686 - Processo nº 53500.044937/2017-79. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO MARANO LTDA, CNPJ/MF nº
08.193.351/0001-78, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Garanhuns/PE.

Nº 687 - Processo nº 53500.044938/2017-13. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA,
CNPJ/MF nº 09.045.774/0001-03, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Onda Média, na localidade de Limoeiro/PE.

Nº 688 - Processo nº 53500.044940/2017-92. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA,
CNPJ/MF nº 09.045.774/0002-94, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Onda Média, na localidade de Pesqueira/PE.

Nº 690 - Processo nº 53500.044946/2017-60. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO OLINDA PERNANBUCO LTDA,
CNPJ/MF nº 10.817.856/0001-08, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Onda Média, na localidade de Olinda/PE.

Nº 691 - Processo nº 53500.044949/2017-01. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO CAPIBARIBE DO RECIFE LT-
DA, CNPJ/MF nº 10.815.868/0001-01, executante do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de Recife/PE.

Nº 701 - Processo nº 53500.044964/2017-41. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO TUPINAMBA DE SOBRAL LT-
DA, CNPJ/MF nº 07.816.424/0001-78, executante do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de So-
bral/CE.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

Nº 751 - Processo nº 53500.045161/2017-12. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à CÂMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ/MF
nº 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens - Digital, utilizando tecnologia digital, na localidade
de Jataí/GO.

Nº 764 - Processo nº 53500.045222/2017-33. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à FUNDAÇÃO CULTURAL E DE RAD.
CATEDRAL SÃO SEBASTIÃO DO RJ, CNPJ/MF nº
35.797.968/0001-75, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de São Gonçalo/RJ.

Nº 767 - Processo nº 53500.045235/2017-11. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICI-
PAÇÕES S/A, CNPJ/MF nº 27.865.757/0026-52, executante do Ser-
viço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Ouro Preto/MG.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

Nº 806 - Processo nº 53500.045367/2017-34. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO ARCOIRIS DO ARARIPE FM
LTDA, CNPJ/MF nº 24.084.113/0001-80, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Ara-
ripina/PE.

Nº 807 - Processo nº 53500.045369/2017-23. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO TAMANDARE LTDA, CNPJ/MF
nº 10.803.484/0001-60, executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Onda Média, na localidade de Recife/PE.

Nº 808 - Processo nº 53500.045370/2017-58. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO TAMANDARE LTDA, CNPJ/MF
nº 10.803.484/0001-60, executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Onda Média, na localidade de Paulista/PE.
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Nº 810 - Processo nº 53500.045372/2017-47. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO SANTA RITA LTDA, CNPJ/MF
nº 10.752.269/0001-88, executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, na localidade de Santa Rita/PB.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 875, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Processo nº 53500.045550/2017-30. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO NOTICIAS BRASILEIRAS LT-
DA, CNPJ/MF nº 47.946.280/0001-99, executante do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de Matão/SP.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 959, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017

Processo nº 53500.045925/2017-61. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO E TELEVISAO OM LTDA,
CNPJ/MF nº 77.237.733/0001-79, executante do Serviço de Retrans-
missão de Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando tecnologia
digital, na localidade de Teresina/PI.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.000, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017

Processo nº 53500.046090/2017-67. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TV BAURU S/A, CNPJ/MF nº
45.033.859/0001-35, executante do Serviço de Retransmissão de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, utilizando tecnologia digital, na lo-
calidade de Echaporã/SP.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 5.441, DE 1o- DE MARÇO DE 2017

Processo nº 53500.047576/2017-12. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO ITUPORANGA LTDA, CNPJ/MF
nº 83.499.541/0001-33, executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, na localidade de Ituporanga/SC.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 7.370, DE 17 DE MARÇO DE 2017

Autoriza FFSD Serviços de Engenharia Ltda, CNPJ nº
09.378.953/0001-62, a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de
24/03/2017 a 26/03/2017.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 21 DE MARÇO DE 2017

Nº 7.416 - Processo nº 53500.049054/2017-55. Expede autorização à
P R M TEIXEIRA JUNIOR - ME, CNPJ/MF nº 25.094.271/0001-84,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, em todo o território nacional.

Nº 7.420 - Processo nº 53500.047293/2017-71. Expede autorização à
JOAO GONCALVES FILHO COMUNICACAO MULTIMIDIA -
ME, CNPJ/MF nº 26.073.449/0001-73, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

Nº 7.421 - Processo nº 53500.047769/2017-73. Expede autorização à
SEA TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 25.450.139/0001-68, para ex-
plorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, tendo como Área de Prestação do Ser-
viço todo o território nacional, e como Áreas de Abrangência do
Atendimento aquelas indicadas em seu Projeto Técnico e alterações
posteriores.

Nº 7.426 - Processo nº 53500.002319/2017-51. Expede autorização à
CS SCHROEDER INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
12.594.579/0001-47, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.427 - Processo nº 53500.046610/2017-31. Expede autorização à
Z5 TELECOM SERVICOS E COMERCIO LTDA, CNPJ/MF nº
17.292.463/0001-77, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.428 - Processo nº 53500.048619/2017-87. Expede autorização à
PATRICIA KASOKWS COELHO DE ALMEIDA - ME, CNPJ/MF
nº 21.027.322/0001-02, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.429 - Processo nº 53500.045830/2017-48. Expede autorização à
PEDRO ARAUJO DO NASCIMENTO NETO, CNPJ/MF nº
23.012.710/0001-37, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.433 - Processo nº 53500.048697/2017-81. Expede autorização à
WALBER DIAS DA SILVA - ME, CNPJ/MF nº 25.132.277/0001-07,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, em todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 22 DE MARÇO DE 2017

Nº 7.445 - Processo nº 53500.046471/2017-46. Expede autorização à
FERNANDA DANIELLY SOUSA ALMEIDA - ME, CNPJ/MF nº
22.075.004/0001-71, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.452 -Processo nº 53500.047383/2017-61. Expede autorização à
FALEMAIS COMUNICACOES LTDA - EPP, CNPJ/MF nº
14.284.858/0001-30, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado destinado ao uso do público em geral - STFC, nas modalidades
de serviço Local, Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distância
Internacional - LDI, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I,
II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO.

Nº 7.455 - Autoriza COMANDO DO EXERCITO, CNPJ nº
00.394.452/0534-87, a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Resende/RJ, no período de
07/11/2016 a 18/11/2016.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 7.468, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Autoriza FFSD Serviços de Engenharia Ltda, CNPJ nº
09.378.953/0001-62, a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de
25/03/2017 a 26/03/2017.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

para o seguinte processo:
Processo nº. 01200.004073/1996-39
Requerente: Syngenta Seeds Ltda.
CQB: 0001/96
Endereço: Rod. BR 452, km 142, 38.400-974, Uberlândia,

MG
Assunto: Extensão de CQB
A CTNBio, após apreciação de Extensão de Certificado de

Qualidade em Biossegurança - CQB, concluiu pelo seu DEFERI-
MENTO, nos termos deste parecer técnico.

A requerente solicitou à CTNBio, autorização para Extensão
de Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB 0001/96 para
linha de preparo de sementes de milho OGM regulado e câmara fria
localizadas na Unidade Básica de Sementes da Unidade de Pesquisa
da Syngenta Seeds em Uberlândia/MG para realizar atividades de
pesquisa em regime de contenção, transporte, avaliação de produto,
detecção e identificação de OGM, descarte e armazenamento de
OGMs (plantas) da classe de risco 1.

No âmbito das competências do Art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança contidas no
processo e neste parecer técnico atendem às normas e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal. A CTNBio esclarece que este
extrato não exime a requerente do cumprimento das demais legis-
lações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A
íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTN-
Bio. Solicitações de maiores informações deverão ser encaminhadas,
via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações -MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.396/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª Reunião Ordinária, ocorrida em
09 de março de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.005118/2014-44
Requerente: Dow Agrosciences Sementes e Biotecnologia

Brasil Ltda.
CQB: 107/99
Endereço Av. Antônio Diederichsen, 400 14020-250, Ribei-

rão Pretão, SP.
Assunto: Alteração de LPMA
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

R I M E N TO .
A requerente solicitou à CTNBio autorização para alteração

de localidade da Unidade Operativa de Conchal (SP) para a Unidade
Operativa de Mogi Mirim (SP) e cancelamento dos experimentos nas
Unidades Operativas de Luís Eduardo Magalhães (BA) e Palotina
(PR).

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas às condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento. A íntegra deste parecer técnico consta do
processo arquivado na CTNBio. Informações complementares ou so-
licitações de maiores informações sobre o processo acima listado
deverão ser encaminhadas via Sistema de Informação ao Cidadão -
SIC, através da página eletrônica do Ministério da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunicações- MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.397/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª Reunião Ordinária, ocorrida em
09 de março de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº. 01200.002595/2015-39
Requerente: DuPont do Brasil S. A.
CQB: 13/97
Endereço: Un. Pesquisa e Beneficiamento, Rod. DF 250 Km

20, Planaltina, DF
Assunto: Alteração de LPMA (RN8)
A CTNBio, após apreciação de alteração de liberação pla-

nejada no meio ambiente, concluiu pelo seu DEFERIMENTO, nos
termos deste parecer técnico.

A requerente solicitou à CTNBio, alteração de liberação pla-
nejada no meio ambiente de milho geneticamente modificado. A
LPMA será instalada nas Unidades da requerente situadas em Bra-
sília/DF e Passo Fundo/RS. A alteração se dará no item 5 do processo
- procedimentos de biossegurança, no qual foi mencionado que "As
Unidades da DuPont Pioneer onde a LPMA será instalada são cer-
cadas por tela". A Unidade de Brasília é cercada por tela, porém a
Unidade de Passo Fundo possui cerca constituída por oito fios de
arame farpado.

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.394/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª Reunião Ordinária, ocorrida em
09 de março de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº. 01200.702670/2016-46
Requerente: Dow AgroSciences Sementes & Biotecnologia

Brasil Ltda.
CQB: 18/97
Endereço: Av. das Nações Unidas, 14.171, São Paulo, SP.
Assunto: Liberação planejada (RN8)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou à CTNBio autorização para con-
duzir liberação planejada no meio ambiente intitulada "Avaliações
agronômicas de híbridos de milho MON 89034 x TC1507 x NK603
x MIR162 geneticamente modificado para resistência a insetos (cry-
lA.105 e cry2Ab2, cry1F) e tolerância aos herbicidas glufosinato de
amônio e glifosato". Os ensaios serão conduzidos nas Unidades Ope-
rativas de Indianópolis (MG), Rio Verde (GO) e Sorriso (MT). No
âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio
considerou que as medidas de biossegurança propostas atendem às
normas e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança
do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Como ob-
servado, o OGM será plantado em condições experimentais con-
troladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas às condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana. A CTNBio esclarece que este
extrato não exime a requerente do cumprimento das demais legis-
lações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A
íntegra deste parecer técnico consta do processo arquivado na CTN-
Bio. Informações complementares ou solicitações de maiores infor-
mações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações-
MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.395/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª Reunião Ordinária, ocorrida em
09 de março de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
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No âmbito das competências do Art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança contidas no
processo e neste parecer técnico atendem às normas e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal. A CTNBio esclarece que este
extrato não exime a requerente do cumprimento das demais legis-
lações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A
íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTN-
Bio. Solicitações de maiores informações deverão ser encaminhadas,
via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações -MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.398/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª. Reunião Ordinária ocorrida em
09/03/2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.004949/2014-07
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda.
CNPJ: 08.636.452/0001-76
Endereço: Av. Nações Unidas 12901 - São Paulo - SP.
Assunto: Liberação comercial de soja resistente a insetos

denominada Soja MON 87751
A CTNBio, após apreciação do pedido de parecer para li-

beração comercial de soja resistente a insetos denominada Soja MON
87751, concluiu pelo seu DEFERIMENTO, nos termos deste parecer
técnico.

A requerente solicitou para CTNBio parecer sobre a bios-
segurança da soja geneticamente modificada, Soja MON 87751 com
vistas ao livre uso no meio ambiente, registro, consumo humano ou
animal, comércio ou uso industrial e qualquer outra atividade re-
lacionada a este evento. Esta Soja expressa as proteínas Cry1A.105 e
Cry2Ab2, oriundas de Bacillus thuringiensis. Este evento é resultado
da transformação da soja convencional com o plasmídeo PV-
GMIR13196, com os referidos genes e os elementos regulatórios para
a expressão funcional das proteínas Cry1A.105 e Cry2Ab2.

Para fundamentação do processo e conforme os ditames da
RN05, a requerente apresentou dados sobre a completa caracterização
do organismo parental, genes introduzidos, mapa genético, classi-
ficação de riscos, método de transformação, completa caracterização
molecular e bioquímica das proteínas, avaliação de risco para saúde
humana e animal e avaliação de risco para o meio ambiente.

A segurança alimentar humana e animal da presente soja foi
analisada através de estudos de composição química e nutricional de
forragem comparativamente ao cultivar convencional. Foram quan-
tificados os teores de proteínas, fibras, minerais, aminoácidos, vi-
taminas, ácidos graxos, antinutrientes, isoflavonóides, etc. Os resul-
tados comprovaram que a soja geneticamente modificado não difere
da soja convencional em sua composição química e nutricional, ex-
ceto pela presença e expressão dos genes descritos, conforme es-
perado

A segurança ambiental do evento foi analisada em estudos
realizados no Brasil e em outros países que demonstraram que a soja
geneticamente modificado não difere da soja convencional em ca-
racterísticas agronômicas, morfológicas, reprodutivas, assim como é
equivalente em composição química e nutricional com exceção ape-
nas às características de resistência a insetos. O fenótipo das plantas
transformadas contendo os genes descritos é similar ao fenótipo da
planta original no que se refere aos órgãos reprodutivos, à duração do
período de desenvolvimento da planta, ao seu método de propagação.
Além disso, a soja contendo o referido evento de transformação,
assim como a soja convencional, não apresenta tendência a proliferar-
se como planta daninha, e não é uma espécie invasiva em ecos-
sistemas naturais.

Para o presente parecer foram analisados os relatórios apre-
sentados pela requerente bem como literatura científica independente.
Considerando as particularidades das diferentes regiões do país, es-
tudos científicos realizados para avaliação de bisseguranca, carac-
terísticas agronômicas e fenotípicas, como parte da avaliação de risco
deste OGM, foram incluídas regiões representativas para a cultura da
soja no território brasileiro. A CTNBio concluiu que a presente soja
não é potencialmente causadora de significativa degradação do meio
ambiente, guardando com a biota relação idêntica à soja conven-
cional. As restrições ao uso do OGM em análise e seus derivados
estão condicionadas ao disposto na Lei 11.460, de 21 de março de
2007.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.399/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 196ª Reunião Ordinária, ocorrida em
10 de outubro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01200.001761/2013-18
Requerente: Du Pont do Brasil S.A. - Divisão Pioneer Se-

mentes

CQB: 13/97
Endereço: Rodovia DF 250, Km 20, Núcleo Rural Santos

Dumont, lote 50, Planaltina/DF
Assunto: Plano de Monitoramento Pós-Liberação Comercial
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de isenção do plano

geral de monitoramento pós-liberação comercial, concluiu pelo seu
DEFERIMENTO. A Du Pont do Brasil S.A. - Divisão Pioneer Se-
mentes solicitou à CTNBio isenção do monitoramento pós-liberação
comercial aos preceitos da Resolução Normativa nº 9, para o Evento
de Milho DP-32138-1, geneticamente modificado para a restauração
da fertilidade, para uso exclusivo nas operações internas de produção
de sementes da empresa. Considerando que o evento DP-32138-1
somente será utilizado para atividades internas de produção de se-
mentes e que a modificação genética não estará presente nas ati-
vidades comerciais de produção de sementes de milho híbrido e
produção de grãos; considerando a exigência aprovada pela CTNBio
na aprovação comercial do milho evento DP-32138-1 através do Pa-
recer Técnico No 4.865/2015 e considerando solicitação da requerente
sobre o Plano de Monitoramento Pós-Liberação Comercial, sou fa-
vorável à isenção do Plano de Monitoramento Geral e indico o seu
DEFERIMENTO, com a exigência de que a requerente apresente à
CTNBio, no prazo de 30 dias, um Plano de Monitoramento Caso-
Específico que permita atender à exigência determinada na aprovação
comercial do evento DP-32138-1, que é monitorar a eficiência e a
estabilidade genética do processo SPT, especificamente na etapa em
que o evento DP-32138-1 é utilizado. A CTNBio esclarece que este
extrato não exime a requerente do cumprimento das demais legis-
lações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A
íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTN-
Bio. Solicitações de maiores informações deverão ser encaminhadas,
via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.400/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª. Reunião Ordinária ocorrida em
09/03/2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.001959/2015-63
Requerente: Bayer S. A.
CNPJ: 18.459.628/0001-15
Endereço: Rua Domingos Jorge 1100 - Prédio 9701 - Térreo

- 04779-900 - São Paulo/SP
Assunto: Liberação Comercial de Algodão Geneticamente

Modificado
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação de pedido de parecer para li-

beração comercial do algodão geneticamente modificado Glytol x
TwinLink (GLT) x COT102, doravante denominado GLTC, e de seus
subprodutos, para fins de liberação comercial no Brasil, concluiu pelo
D E F E R I M E N TO .

O algodão GLTC, OGM da Classe de Risco 1, contém os
seguintes eventos genéticos: evento GHB614, que possui o gene
2mepsps derivado de milho (Zea mays) e confere tolerância ao her-
bicida glifosato; evento T304-40, que possui o gene cry1Ab de Ba-
cillus thuringiensis subsp. berliner 1715 e o gene bar da bactéria
Streptomyces hygroscopicus, que conferem resistência a insetos da
ordem Lepidóptera e tolerância ao herbicida glufosinato, respecti-
vamente; o evento GHB119, que contém o gene cry2Ae de Bacillus
thuringiensis subsp. Dakota e o gene bar de Streptomyces hygros-
copicus, que conferem resistência a insetos da ordem Lepidóptera e
tolerância ao herbicida glufosinato, respectivamente e o evento
COT102, que contém o gene vip3A(a)19 de Bacillus thuringiensis
estirpe AB88, que confere resistência a insetos da ordem Lepdóptera.
O evento COT102 também contém o gene aph4 derivado de E. coli e
que é empregado como marcador seletivo neste evento e que permite
o crescimento das células vegetais transformadas em meio artificial
de crescimento contendo o antibiótico higromicina B.

O algodão GLTC foi obtido através de melhoramento ge-
nético clássico, a partir dos seguintes cruzamento: inicialmente pelo
cruzamentos e seleção entre indivíduos contendo os eventos T304-40
e GHB119 para obtenção do algodão TwinLink. Posteriormente, foi
realizado o cruzamento do algodão TwinLink com indivíduos de-
rivados do Evento GHB614 (GlyTol), resultando na combinação Gly-
Tol x TwinLink (GLT). Finalmente, foi realizado o cruzamento de
plantas do algodão GlyTol x TwinLink com plantas de algodão con-
tendo o evento COT102, resultando na combinação final GLTC
(GHB614 x T304-40 x GHB119 x COT102). Assim, o milho GLTC
apresenta os fenótipos de tolerância aos herbicidas glifosato e glu-
fosinato de amônio e de resistência a insetos da ordem Lepidóptera
por produzir proteínas inseticidas das classes Cry e Vip.

A CTNBio já avaliou a biossegurança do evento GHB614
(algodão GlyTol), tendo autorizado a sua liberação comercial no Bra-
sil em dezembro de 2010 através do Parecer Técnico Nº 2754/2010.
Da mesma maneira, já avaliou o evento duplo combinado T304-40 x
GHB119 (TwinLink), aprovando sua liberação comercial no Brasil
em fevereiro de 2011 através do Parecer Técnico Nº 2795/2011. O
evento triplo combinado GlyTol x TwinLink (GLT) também já teve a
sua biossegurança avaliada pela CTNBio, tendo sido aprovada a sua
liberação comercial no Brasil em maio de 2012 através do Parecer
Técnico Nº 3286/2012. O evento COT102 está presente no algodão
COT102 x MON15985 x MON88915, aprovado para liberação co-
mercial no Brasil pela CTBio em julho de 2016 (Extrato de Parecer
Técnico Nº 5.155/2016, publicado no DOU de 30/08/2016, página 8,
Seção 1). Portanto, dos eventos piramidados presentes no algodão
GLTC, todos já foram avaliados pela CTNBio, individualmente ou
em combinações. Assim, o algodão GLTC trata-se de um OGM que
contem genes presentes em outros OGMs já analisados e aprovados
pela CTNBio quanto à biossegurança.

A segurança alimentar humana e animal do presente algodão
foi analisada através de estudos de composição química e nutricional
comparativamente ao cultivar convencional. Os resultados compro-
varam que o algodão geneticamente modificado não difere do algodão
convencional em sua composição química e nutricional, exceto pela
presença e expressão dos genes descritos, conforme esperado.

A segurança ambiental do evento foi analisada em estudos
realizados no Brasil e em outros países que demonstraram que o
algodão geneticamente modificado não difere do algodão conven-
cional em características agronômicas, morfológicas, reprodutivas, as-
sim como é equivalente em composição química e nutricional com
exceção apenas às características de tolerância a herbicidas e re-
sistência a insetos . O fenótipo das plantas transformadas contendo os
genes descritos é similar ao fenótipo da planta original no que se
refere aos órgãos reprodutivos, à duração do período de desenvol-
vimento da planta, ao seu método de propagação. Além disso, a soja
contendo o referido evento de transformação, assim como o milho
convencional, não apresenta tendência a proliferar-se como planta
daninha, e não é uma espécie invasiva em ecossistemas naturais.

Para o presente parecer foram analisados os relatórios apre-
sentados pela requerente bem como literatura científica independente.
Considerando as particularidades das diferentes regiões do país, es-
tudos científicos realizados para avaliação de bisseguranca, carac-
terísticas agronômicas e fenotípicas, como parte da avaliação de risco
deste OGM, foram incluídas regiões representativas para a cultura da
soja no território brasileiro. A CTNBio concluiu que o presente al-
godão não é potencialmente causador de significativa degradação do
meio ambiente, guardando com a biota relação idêntica ao milho
convencional. As restrições ao uso do OGM em análise e seus de-
rivados estão condicionadas ao disposto na Lei 11.460, de 21 de
março de 2007.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.401/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª. Reunião Ordinária ocorrida em
09/03/2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.701784/2016-79
Requerente: Syngenta Seeds Ltda.
CNPJ: 49.156.326/0001-00
Endereço: Av. Das Nações Unidas - 18001 - 4º Andar - São

Paulo/SP
Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente RN08
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise de pedido de parecer técnico para

conduzir liberação planejada no meio ambiente de milho genetica-
mente modificado resistente a insetos e tolerante a herbicidas, evento
Btl1xMIR162xMON89034xMZHGOJG, concluiu pelo deferimento.
O ensaio será realizado nas Unidades Operativas de Uberlândia/MG,
Holambra/SP e Itápolis/SP.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer
técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de signifi-
cativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.402/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª. Reunião Ordinária ocorrida em
09/03/2017 , a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01250.003190/2016-11
Requerente: Instituto Mato-grossense do Algodão
CNPJ: 08706600/0001-81
Endereço: Av. Historiador Rubens de Mendonça, 157, Sala

404, CEP 78008-000, Cuiabá - MT
Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente de algodão

geneticamente modificado (RN06)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise de pedido de parecer para realizar

ensaio a campo com algodão geneticamente modificado para melhor
produtividade e qualidade de fibra em condições de déficit hídrico na
unidade operativa de Rondonópolis/MT, concluiu pelo DEFERIMEN-
TO .

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
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dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer
técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de signifi-
cativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através do site do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.403/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª. Reunião Ordinária ocorrida em
09/03/2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01250.009037/2017-71
Requerente: Centro de Tecnologia Canavieira
CNPJ: 06.981.381/0002-02
Endereço: Fazenda Santo Antônio, s/nº - Bairro Santo An-

tônio - Caixa Postal 162, Piracicaba - SP.
Assunto: Alteração de liberação planejada no meio ambiente

- LPMA
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pedido de alteração de LPMA,

concluiu pelo DEFERIMENTO. A requerente obteve parecer favo-
rável (Parecer 5254/16) para o processo de liberação planejada
01200.001033/2016-59 referente ao plantio experimental de cana-de-
açúcar geneticamente modificada. Desta feita, solicita a alteração de
localidades referentes aos protocolos: Protocolo 1: previsto para ser
instalado nas seguintes estações experimentais do CTC: Barrinha
(SP), Caçu (GO), Piracicaba (SP), Quirinópolis (GO), Terra Rica (PR)
e Valparaíso (SP). - Modificação: alterar o plantio para: Barrinha
(SP), Piracicaba (SP), Piracicaba (SP) 2° tempo, Quirinópolis (GO),
Valparaíso (SP) 2° tempo e Valparaíso (SP); Protocolo 2: previsto
para ser instalado nas seguintes estações experimentais do CTC: Bar-
rinha (SP), Caçu (GO), Piracicaba (SP), Quirinópolis (GO), Terra
Rica (PR) e Valparaíso (SP). Modificação: alterar o plantio para:
Barrinha (SP), Piracicaba (SP), Piracicaba (SP) 2° tempo, Quirinó-
polis (GO), Valparaíso (SP) 2° tempo e Valparaíso (SP); Protocolo 3:
previsto para ser instalado nas seguintes estações experimentais do
CTC: Barrinha (SP), Caçu (GO), Piracicaba (SP), Quirinópolis (GO),
Terra Rica (PR) e Valparaíso (SP).Modificação: alterar o plantio para:
Barrinha (SP), Camamu (BA), Piracicaba (SP), Quirinópolis (GO), e
Valparaíso (SP). Protocolo 4: previsto para ser instalado nas seguintes
estações experimentais do CTC: Barrinha (SP), Caçu (GO), Pira-
cicaba (SP), Quirinópolis (GO), Terra Rica (PR) e Valparaíso (SP);
Protocolo 5: previsto para ser instalado nas seguintes estações ex-
perimentais do CTC: Barrinha (SP), Caçu (GO), Piracicaba (SP),
Quirinópolis (GO), Terra Rica (PR) e Valparaíso (SP); Modificação:
excluir as localidades de Caçu/GO e Terra Rica/PR. Com a alteração
solicitada, há uma redução na área total de Liberação Planejada, a
qual passa de 94,14 ha para 81,76 ha e a área com OGM passa de
57,42 ha para 50,68 ha, divididos em 6 diferentes protocolos ex-
perimentais e em até 6 locais. Essas medidas não alteram as medidas
de biossegurança informadas no processo original, com exceção da
alteração referente ao florescimento nas alocações do Nordeste, a qual
está em conformidade com a Resolução Normativa N° 12 da CTN-
Bio.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que a presente alteração atende às normas e à
legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Assim, atendidas as
condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa ati-
vidade não é potencialmente causadora de significativa degradação do
meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através do site do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.404/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª Reunião Ordinária, ocorrida em
09 de março de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01200.001627/2016-60
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda.
CQB: 03/96
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente e impor-

tação de sementes (RN08).
A CTNBio, após análise da proposta de liberação planejada

no meio ambiente e importação de sementes de soja geneticamente
modificada, concluiu DEFERIMENTO, nos termos deste parecer téc-
nico.

A Monsanto do Brasil Ltda. solicitou liberação planejada no
meio-ambiente e importação de sementes de soja geneticamente mo-
dificada, soja MON 87708 × MON 89788, tolerante ao dicamba e ao
glifosato e da soja MON 87751 × MON 87708 × MON 87701 ×
MON 89788, resistente a insetos e tolerante ao glifosato e ao di-
camba. Os experimentos serão realizados em Coxilha (RS), Dourados
(MS), Não-Me-Toque (RS), Rolândia (PR) e Santa Cruz das Pal-
meiras (SP). A área total será de 5,7992 hectares e a área com OGM
será de 2,964 hectares.

Fica autorizada a importação de 237,9 Kg de sementes de
soja MON 87708 × MON 89788 e soja MON 87751 × MON 87708
× MON 87701 × MON 89788 e 51,45 Kg de soja referência co-
mercial da Monsanto Caribe LLC, Porto Rico/EUA.com quarentena
prevista para Instituto Agronômico de Campinas (IAC)/Campinas -
SP ou CENARGEN/Brasília - DF.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.405/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª Reunião Ordinária, ocorrida em
09 de março de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01200.704742-2016-90
Requerente: GDM - Genética do Brasil LTDA.
CQB: 246/08
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente e impor-

tação de sementes (RN08).
A CTNBio, após análise da proposta de liberação planejada

no meio ambiente e importação de sementes de soja geneticamente
modificada, concluiu DEFERIMENTO, nos termos deste parecer téc-
nico.

A GDM Genética do Brasil LTDA solicitou autorização para
liberação planejada no meio ambiente e importação de sementes de
soja geneticamente modificada, soja MON 87701 × MON 89788 ×
MON 87708 × MON 87751 e MON87751 x MON87701 x
MON89788 - Safra 2017/2018. Os experimentos serão realizados em
Passo Fundo-RS, Santa Bárbara do Sul-RS, Muitos Capões-RS, Ro-
lândia-PR, Sertanópolis-PR, Palotina-PR, Marechal-PR, Maracajú-
MS, Rio Verde-GO, Rio Verde-GO*(Faz. São Tomaz São Pedro),
Jataí-GO, Santa Helena de Goiás-GO, Sorriso-MT Sinop-MT e Nova
Mutum-MT e ocuparão uma área total de 23,84 hectares e a área de
OGM será de 9,09 hectares.

Fica autorizada a importação de 620 linhagens totalizando
914,0 quilogramas de soja MON 87701 X MON 89788 X MON
87708 X MON 87751 e MON 87751 X MON 87701 X MON 89788,
da Don Mario, Chacabuco, BA - Argentina com quarentena prevista
para IAC/SP.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.406/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 09 de março de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI 01250.000610/2017-81
Requerente: Laboratório de Biossintéticos- Serviço Nacional

de Aprendizagem Industrial - Centro de Tecnologia da Indústria Quí-
mica e Têxtil - SENAI CETIQT

CNPJ: 03.851.105/0001-42
Assunto: Solicitação de Certificado de Qualidade em Bios-

segurança para áreas com nível de biossegurança NB-1 para trabalhos
com OGM da classe de risco 1.

Extrato Prévio nº 5497/2017, publicado no DOU em 08
março de 2017.

Decisão: DEFERIDO
Número do CQB concedido: 431/2017
A CTNBio, após apreciação da Solicitação de Certificado de

Qualidade em Biossegurança para atividades de pesquisa em regime
de contenção com OGM da classe de risco I em instalações com nível
de biossegurança NB-1, concluiu pelo deferimento, nos termos deste
Parecer Técnico. O Diretor Executivo do Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial - Centro de Tecnologia da Indústria Química e
Têxtil - SENAI CETIQT, Sr. Sérgio Luiz Souza Motta, Responsável
Legal da Instituição, solicitou parecer técnico da CTNBio para con-
cessão de Certificado de Qualidade em Biossegurança para execução
das atividades de pesquisa em regime de contenção, transporte, de-
tecção e identificação, descarte e armazenamento com organismos
geneticamente modificados da Classe de risco 1 em instalações com
nível de biossegurança NB-1. Os organismos a serem manipulados
nas instalações da instituição são linhagens comerciais de Escherichia

coli e Saccharomyces cerevisiae geneticamente modificados da classe
de risco 1. As instalações a serem credenciadas são denominadas
Laboratório de Biossintéticos do Instituto Senai de Inovação em Bios-
sintéticos, situ a Rua Dr. Manoel Cotrim, 195 - Riachuelo, Rio de
Janeiro - RJ. CEP 20961-040 e está sob a responsabilidade do Dr.
Paulo Luiz de Andrade Coutinho. O processo descreve as condições
de biossegurança das áreas a serem cadastradas, as medidas de bios-
segurança propostas para a operação e a qualificação da equipe de
técnicos envolvida na atividade, bem como a declaração formal do
responsável assegurando que as condições descritas no processo são
apropriadas à realização das atividades propostas. No âmbito das
competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a
Comissão concluiu que o presente pedido atende às normas da CTN-
Bio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do
meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.407/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 09 de março de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.002496/2015-57
Requerente: Merial Saúde Animal Ltda.
CQB: 048/98
Próton: 34719/15
Assunto: Solicitação de parecer para liberação comercial

OGM
Extrato Prévio: 4681/15, publicado em 07/06/15
Decisão: DEFERIDO
O responsável legal da instituição requereu à CTNBio pa-

recer técnico referente à biossegurança da vacina denominada PU-
REVAX RAIVA, para liberação comercial em território nacional. A
vacina em questão é destinada à imunização de felinos contra raiva e
consiste do vírus Canarypox recombinante, que expressa a glico-
proteína G do vírus da raiva, dando origem ao vírus recombinante
vCP65. Adicionalmente, a CTNBio acatou a solicitação de isenção de
apresentação de Plano de Monitoramento, apresentada pela reque-
rente.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A CTNBio informa que o parecer na íntegra desse extrato
consta do processo original e o público poderá solicitar informações
complementares via SIC (Serviço de Informação ao Cidadão), dis-
ponível no sítio eletrônico do MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.408/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 09 de março de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.006041/2016-04
Requerente: Instituto de Ciências Biomédicas/USP
Endereço: Av. Lineu Prestes, 2415, Butantan, São Paulo-

S P.
CQB: 046/98
Assunto: Solicitação de parecer técnico para extensão de

Certificado de Qualidade em Biossegurança para instalações com
nível de biossegurança NB-1 para execução de atividades de pesquisa
em regime de contenção com OGM da classe de risco 1.

Extrato Prévio: nº 5500/17, publicado no DOU em 08 de
março do 2017.

Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação da Solicitação de parecer téc-

nico para extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança
para atividades de pesquisa em regime de contenção com OGM da
classe de risco I em instalações com nível de biossegurança NB-1,
concluiu pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. A Dra.
Margareth de Lara Capurro Guimarães, presidente da Comissão In-
terna de Biossegurança do Instituto de Ciências Biomédicas da Uni-
versidade de São Paulo, solicita à CTNBio parecer técnico para ex-
tensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança para insta-
lações com nível de biossegurança NB-1 para execução de atividades
de pesquisa em regime de contenção com OGM da classe de risco I.
As instalações a serem incluída no CQB da instituição são deno-
minadas de "Laboratório de Imunobiologia", localizado na sala nº
130, do Edifício Biomédicas IV, situ na Av. Lineu Prestes, 1730,
Butantan, São Paulo-SP. Estas instalações estão sob a responsabi-
lidade do Dr. Momtchillo Russo e este declara que o laboratório
dispõe de infraestrutura adequada e pessoal técnico capaz de gerir o
risco associado à atividade proposta. No âmbito das competências
dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão con-
cluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à le-
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gislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio am-
biente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.409/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 09 de março de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01200.708322/2016-82
Requerente: Universidade da Região de Joinville - UNIVIL-

LE
Assunto: Solicitação de Certificado de Qualidade em Bios-

segurança - CQB
Extrato Prévio nº: 5401/16 publicado em 09/12/16
Decisão: DEFERIDO
Número do CQB concedido: 432/17
O Responsável Legal da instituição solicita Certificado de

Qualidade em Biossegurança (CQB) para instalações consideradas
pela requerente como sendo de NB-1para a finalidade de pesquisa em
regime de contenção e ensino. A instituição afirma que dispõe de
infraestrutura adequada e pessoal técnico competente para desen-
volver com segurança as atividades propostas. Foi encaminhada à
CTNBio a documentação referente à essa solicitação.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares sobre o processo aci-
ma listado deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão).

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.410/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª Reunião Ordinária, ocorrida em
09 de março de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01200.001360/2016-19
Requerente: Du Pont do Brasil S.A - Divisão Pioneer Se-

mentes
CQB: 13/97
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente e impor-

tação de sementes.
A CTNBio, após análise da proposta de liberação planejada

no meio ambiente e importação de sementes de soja geneticamente
modificada, concluiu DEFERIMENTO, nos termos deste parecer téc-
nico. A Du Pont do Brasil S.A - Divisão Pioneer Sementes solicitou
autorização para liberação planejada no meio ambiente e importação
de sementes de soja geneticamente modificada. Os experimentos se-
rão realizados em Brasília/DF, Itumbiara/GO, Palmas/TO, Passo Fun-
do/RS, Planaltina/DF, Sorriso/MT e Toledo/PR e ocuparão uma área
total de 14,73472 hectares e a área de OGM será de 9,54814 hec-
tares.

Fica autorizada a importação de 387,072 kg (2,688 kg x 144
tratamentos/entradas) de sementes de soja contendo eventos ainda não
liberados para uso comercial no país, e um total de 5,376 kg (2,688
kg x 2 tratamentos/entrada) de sementes base genética dos EUA,
Havaí e/ou Porto Rico com quarentena prevista para a Estação Qua-
rentenária de Nível II da Du Pont do Brasil S. A. - Divisão Pioneer
Sementes, Centro de Pesquisa de Palmas, localizada na TO 050, Km
24, Porto Nacional - TO, credenciada pelo MAPA conforme Portaria
Nº 4, de 26 de janeiro de 2015.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.411/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 09 de março de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000702/2010-80
Requerente: Fundação Edson Queiroz - Universidade de For-

taleza (UNIFOR)

CQB: 294/10
Próton: 24540/16
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de CQB / NB-
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Extrato Prévio: 5130/16 publicado em 18/05/16
Decisão: DEFERIDO
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio

da instituição solicitou parecer técnico da CTNBio referente à ex-
tensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para
incluir a área referente ao Laboratório de Biologia Molecular e do
Desenvolvimento, de NB-1. O responsável pela unidade operativa
declara que as instalações contam com salas e equipamentos úteis em
nível de biossegurança adequado às atividades propostas. O processo
descreve as condições de biossegurança das áreas a serem cadas-
tradas, as medidas de biossegurança propostas para as instalações e a
qualificação da equipe de pesquisadores envolvida no projeto, bem
como a declaração formal do responsável assegurando que as con-
dições descritas no processo são apropriadas à realização das ati-
vidades propostas.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares sobre o processo aci-
ma listado deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão).

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.412/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª Reunião Ordinária, ocorrida em
09 de março de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01200.005712/2015-16
Requerente: Syngenta Seeds Ltda.
CQB: 01/96
Assunto: Liberação comercial de milho geneticamente mo-

dificado.
Decisão: DEFERIDO.
A CTNBio, após apreciação do pedido de parecer para li-

beração comercial de milho geneticamente modificado, concluiu pelo
seu DEFERIMENTO. A Syngenta Seeds Ltda. solicitou à CTNBio
parecer técnico para liberação comercial de milhos geneticamente
modificados (milho Bt11 x MIR162 x MON 89034 x GA21, milho
Bt11 x MIR162 x MON 89034 e milho MIR162 x MON 89034)
resistentes a insetos e tolerantes a herbicidas, para efeito de sua
liberação no meio ambiente, seu uso comercial e quaisquer outras
atividades relacionadas a esse OGM e quaisquer progênies dele de-
rivados. O milho Bt11xMIR162xMON 89034xGA21 foi desenvol-
vido através de melhoramento genético clássico, por cruzamento se-
xual entre linhagens geneticamente modificadas contendo o evento
Bt11, o evento MIR162, o evento MON 89034 e o evento GA21
aprovados previamente para liberação comercial pela CTNBio. Os
milhos Bt11, MIR162, MON 89034 e o milho GA21 já são co-
mercializados no Brasil e em outros países e informações sobre seus
eventos de transformação são bastante conhecidas. Ao longo do pro-
cesso de desenvolvimento do milho Bt11xMIR162xMON
89034xGA21 não houve outras modificações genéticas, além da in-
trogressão destes eventos nas linhagens de milho, por meio de me-
lhoramento genético clássico. O milho Bt11 inclui o gene cry1Ab de
Bacillus thuringiensis, que confere resistência a certos insetos le-
pidópteros, e o gene pat, derivado do microrganismo de solo Strep-
tomyces viridochromogenes, que confere tolerância ao herbicida glu-
fosinato de amônio e foi utilizado como marcador de seleção durante
o processo de transformação. O milho MIR162 foi obtido a partir da
inserção do gene vip3Aa20 de Bacillus thuringiensis, que confere
resistência a insetos lepidópteros. O milho MON 89034 foi produzido
a partir da inserção dos genes cry1A.105 e cry2Ab2 de Bacillus
thuringiensis, que conferem resistência a certos insetos lepidópteros.
O evento GA21 contém o gene mepsps que expressa a enzima Sintase
5- Enolpiruvil Shikimato-3-Fosfato mutada (mEPSPS). A EPSPS é
uma enzima chave no processo do ácido chiquímico, envolvido na
biossíntese dos aminoácidos aromáticos (fenilalanina, tirosina e trip-
tofano), encontrada naturalmente em plantas, fungos, bactérias, e au-
sente nos animais. A EPSPS é altamente sensível a produtos her-
bicidas contendo glifosato. No âmbito das competências do art. 14 da
Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que concluiu que os milhos
geneticamente modificados (milho Bt11 x MIR162 x MON 89034 x
GA21, milho Bt11 x MIR162 x MON 89034 e milho MIR162 x
MON 89034) é tão seguro quanto seu equivalente convencional e o
pedido atende às normas e às legislações vigentes que visam garantir
a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e ani-
mal. A análise da CTNBio considerou os pareceres emitidos pelos
membros da Comissão, documentos aportados na Secretaria Exe-
cutiva da CTNBio pela requerente, resultados de experimentos rea-
lizados em campo e laboratórios, no Brasil, Estados Unidos e Ar-
gentina. Foram também considerados e consultados estudos e pu-
blicações científicas independentes da requerente e realizados por
terceiros. A CTNBio considera que essa atividade não é potencial-
mente causadora de significativa degradação do meio ambiente ou de
agravos à saúde humana e animal, e concluiu que os milhos ge-
neticamente modificados (milho Bt11 x MIR162 x MON 89034 x
GA21, milho Bt11 x MIR162 x MON 89034 e milho MIR162 x
MON 89034) é substancialmente equivalente ao milho convencional,
sendo seu consumo seguro para a saúde humana e animal. A CTNBio
esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento

das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento. A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo
arquivado na CTNBio. Solicitações de maiores informações deverão
ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC,
através da página eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações - MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.413/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 09 de março de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000423/2010-16
Requerente: Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto
CQB: 297/10
Próton: 36163/16
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto NB-2
Extrato Prévio: 5257/16 publicado em 17/08/16
Decisão: DEFERIDO
A presidência da Comissão Interna de Biossegurança da ins-

tituição solicitou parecer técnico da CTNBio para a execução de
projeto de Nível de Biossegurança 2/NB-2 a ser executado em área já
credenciada pela CTNBio como NB-2, assim denominado: "Parti-
cipação de integrinas na Diferenciação Osteoblástica de Células-tron-
co Mesenquimais induzidas por superfícies de Titânio com micro e
Nanotopografia". O projeto foi enviado contendo as informações con-
cernentes à biossegurança.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares sobre o processo aci-
ma listado deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão).

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.416/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa
Nº 1, de 20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da
instituição abaixo discriminada e concluiu que o presente pedido
atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana
e animal.

Requerente: Novo Nordisk Produção Farmacêutica do Brasil
Ltda.
CQB: 017/97

Processo SEI nº: 01200.707962/2016-75
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança -

CIBio
Extrato Prévio: 5450/2017 publicado em 27/01/2017
Decisão: DEFERIDO
A requerente solicitou ao Presidente da CTNBio parecer

técnico referente à nova composição da Comissão Interna de Bios-
segurança. Para tanto, o responsável legal da instituição emitiu ato
formal de alteração da CIBio, a saber: Carta s/n, de outubro de 2016,
nomeando Andréa Cristina Dias Correia Cardoso (Presidente), Shirley
da Silva Gomes, André Luiz Barbosa Antunes, Janine Aparecida
Duraes e Lílian Ferreira Barbosa de Oliveira para comporem a CIBio
local e excluíndo Nanci Kamanchek Tavares e Glauco Sanches.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança
contidas no processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a
gerir os riscos associados às atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis às atividades em questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Ser-
viço de Informação ao Cidadão), disponível no site do MCTIC
( w w w. m c t i c . g o v. b r ) .

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 23 de março de 2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público, após decisão ocorrida na 200ª Reunião Or-
dinária da CTNBio, em 09/03/2017, que ficam APROVADOS, os
seguintes relatórios de liberação planejada após sua conclusão. Pro-
cessos: 01200.002990/2008-92, 01200.001889/2011-10,
1200.000577/2010-16, 01200.003951/2009-93, 01200.001027/2011-
97, 01200.001354/2011-49, 01200.000107/2010-44,
01200.001891/2011-99, 01200.004698/2010-29, 01200.003633/2009-
22, 01200.000064/2011-88, 01200.001892/2011-33,
01200.002746/2013-97 e 01200.004673/2014-59

EDIVALDO DOMINGUES VELINI
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CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 23 de março de 2017

1ª RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO-2017 - LEI 8.010/90

PROCESSO ENTIDADE VALOR US$
0001/1990 Universidade de São Paulo 42.618,00
0002/1990 Universidade Federal de São Paulo 492.442,46
0003/1990 Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa 946.834,37
0005/1990 Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo 504.751,62
0006/1990 Universidade Estadual de Campinas 12.335,00
0007/1990 Fundação Universitária José Bonifácio 706.405,70
0008/1990 Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 91.614,83
0 0 11 / 1 9 9 0 Fundação Faculdade de Medicina 131.205,42
0013/1990 Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho 471.328,43
0014/1990 Fundação de Amparo a Pesquisa e Extensão Universitária 194.070,31
0016/1990 Universidade Federal do Rio Grande do Sul 331.765,32
0017/1990 Universidade Federal do Pará 13.570,00
0018/1990 Fundação Universidade de Brasília 205.749,05
0019/1990 Fundação Universidade Federal do Rio Grande 97.853,97
0020/1990 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 1.296.843,37
0022/1990 Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UFPE de Pernambuco 288.924,17
0027/1990 Universidade Federal do Rio de Janeiro 234.577,52
0028/1990 Universidade Federal de Santa Catarina 13.627,94
0029/1990 Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 34.120,00
0045/1990 Associação Fundo de Incentivo à Pesquisa 94.341,10
0064/1990 Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia 4.456,45
0066/1990 Fund.da UFPR para o Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e

Cultura
18.680,88

0069/1990 Universidade Federal do Paraná 39.002,67
0070/1990 Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do

HCFMRP
4.240,00

0083/1990 Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP 121.690,25
0087/1990 Universidade Federal de Santa Maria 170.473,35
0101/1990 Sociedade Beneficente Israelita Brasileira "Hospital Albert Eins-

tein"
1 3 . 9 11 , 0 0

0102/1990 Fundação Norte Riograndense de Pesquisa e Cultura 36.246,58
0103/1990 Fund. de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de Pernam-

buco
37.133,81

0104/1990 Universidade Federal da Paraíba 7.695,00
0109/1990 Universidade Federal de Viçosa 190.478,47
0120/1990 Universidade Federal de Goiás 19.640,00
0122/1990 Universidade Estadual de Maringá 310.368,29
0135/1990 Fundação Butantan 2.235.108,24
0143/1990 Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 54.650,91
0152/1990 Associação Paranaense de Cultura/Pontifícia Universidade Católica

do Paraná-PUCPR
140.000,00

0160/1990 Fundação Arthur Bernardes 36.176,40
0192/1991 Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura 464.970,62
0207/1991 Fundação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais 94.225,25
0219/1991 Fundação Antônio Prudente 5.887,00
0284/1991 Universidade do Estado de Santa Catarina 62.200,33
0355/1992 Associação das Pioneiras Sociais 258.251,39
0359/1992 Universidade Estadual do Oeste do Paraná 13.300,00
0372/1992 Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão 4.088,86
0466/1993 Fundação para o Incremento da Pesquisa e do Aperfeiçoamento

Industrial
24.000,00

0534/1993 Fundação Coordenação de Projetos, Pesquisas e Estudos Tecnoló-
gicos

316.042,66

0570/1994 Fundação de Apoio à Pesquisa 19.808,09
0585/1994 Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear 79.270,58
0589/1994 USP/Instituto de Física de São Carlos 70.513,13
0602/1994 Fundação Estadual de Pesquisa Agropecuária 851,00
0625/1995 Fundação para o Desenvolvimento Tecnológico da Engenharia 4.207,30
0633/1995 Escola de Engenharia de São Carlos 7.327,95
0653/1995 Universidade Federal do Espírito Santo 1 6 . 11 0 , 2 8
0656/1995 Instituto de Ciências Biomédicas 1.023,00
0677/1996 Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino e Extensão 14.262,30
0693/1997 Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais 1.619.875,75
0697/1997 USP/Instituto de Física 8.394,00
0698/1997 USP/Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas 23.313,45
0703/1997 Fundação Médica do Rio Grande do Sul 1 4 . 11 4 , 2 8
0712/1997 Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos 96.642,88
0725/1998 Instituto de Tecnologia para o Desenvolvimento 62.918,32
0726/1998 Fundação de Apoio à Educ., Pesq. e Desenvol.Cient. e Tec. da

UTFPR
57.991,52

0729/1998 Fundação do Ensino da Engenharia em Santa Catarina 388.130,71
0740/1998 Fundação Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomu-

nicações
138.871,30

0746/1998 Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo 24.734,79
0750/1998 Faculdades Católicas / Pontifícia Universidade Católica do Rio de

Janeiro
936.934,07

0760/1999 Fund. para o Desenvolvimento Científicio e Tecnológico em Saúde 746.758,33
0762/1999 Fundação Educacional Ciência e Desenvolvimento 128.389,06
0782/2000 Instituto de Biologia Molecular do Paraná 86.424,29
0812/2001 Rede Nacional de Ensino e Pesquisa 67.137,83
0814/2001 Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas 279.388,98
0819/2001 Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica da UFRRJ 32.500,00
0824/2001 Instituto Nacional de Matemática Pura e Aplicada 4.446,00
0853/2002 Fundação de Estudos e Pesquisas Sócio-Econômicas 1.063,61
0860/2002 Fundação Educativa de Rádio e Televisão Ouro Preto 17.910,00
0873/2002 Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Universidade Federal

de Mato Grosso
5.148,00

0885/2003 Fundação Ricardo Franco 32.680,45
0901/2003 Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios 1 5 . 11 0 , 5 0
0902/2003 Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá 39.629,00
0917/2004 União Brasileira de Educação e Assistência (PUC-RS) 11 . 0 0 0 , 0 0

0930/2004 Fundação de Apoio à Capacitação em Tecnologia e Informação 21.375,00
0967/2005 Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 11 3 . 7 0 0 , 0 0
0981/2006 Fundação Cultural e de Fomento a Pesquisa, Ensino e Extensão 1.346.999,99
0982/2006 Fundação de Apoio Universitário 28.481,95
0983/2006 Fundação Diamantinense de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 3.629,00
1008/2006 Fundação Universidade Federal do ABC 8.536,71
1042/2007 Fundação Universidade Federal da Grande Dourados 7.268,98
1063/2008 Fund. de Apoio a Serviços Técnicos, Ensino e Fomento à Pes-

quisas
185.998,10

1073/2008 Instituto Mato-Grossense do Algodão 6.129,00
1080/2009 Fundação de Apoio ao Instituto de Pesquisas Tecnológicas 13.400,13
1089/2009 Fundação Pio XII / Hospital de Câncer de Barretos 243.857,18
11 2 0 / 2 0 1 0 Centro de Inovações CSEM Brasil 13.150,00
11 2 3 / 2 0 1 0 Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica 250.985,46
11 3 2 / 2 0 11 Fundação Instituto Pólo Avançado da Saúde de Ribeirão Preto 27.545,00
11 6 5 / 2 0 1 2 Fundação Simon Bolivar 14.960,00
1223/2014 Centro de Inovação e Tecnologia SENAI - Campus CETEC 985.500,00
1250/2016 Instituto Tecnológico Vale - Belém II 1.953,38

467ª RELAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Fundação Rádio e Televisão Educativa e Cultural -
FUNDAÇÃO RTVE

900.1259/2017 01.517.750/0001-06

674ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Fundação Universidade Federal do Tocantins - UFT 900.0927/2004 05.149.726/0001-04

CARLOS ROBERTO FORTNER

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 8 de agosto de 2016

Nº 1.478 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV, art.
72, § 1º, inciso V, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e considerando o que consta no processo
n.º 53000.024259/2011-73, resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização dos
equipamentos da NASSAU- EDITORA RADIO E TELEVISÃO LTDA, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, no município de ALEGRE (SERRA SANTA CATARINA), estado do
ESPÍRITO SANTO, utilizando o canal digital nº 41 (quarenta e um), classe B, nos termos da Nota
Técnica nº 16946/2016/SEI-MCTIC.

Em 19 de setembro de 2016

Nº 1.606 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Art.
72, § 1º, inciso V, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e considerando o que consta no processo
n.º 53000.003990/2001-93, resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equi-
pamentos, da RÁDIO PATATIVA LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no município de PINHEIRO, estado
do MARANHÃO, utilizando o canal 09- (nove decalado para menos), nos termos da Nota Técnica nº
20661/2016/SEI-MCTIC.

AUGUSTO CESAR DA COSTA BARROS

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 21 de março de 2017

Nº 324 - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGA, no uso de suas atribuições, tendo em vista
a delegação de competência disposta na Portaria n.° 522, de 1° de fevereiro de 2017, e considerando o
que consta no processo n.º 01250.003847/2016-32, resolve aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, da RADIODIFUSÃO NOVO MATO GROSSO LTDA., permissionária do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Juara - MT, utilizando o canal
n.º 204 (duzentos e quatro), classe C, nos termos da Nota Técnica n.º 5970/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
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DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 16 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº 112,
de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa e/ou advertência.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.003339/2014 Z Sistema Equatorial de Comu-
nicações Ltda

RT V Serra do Navio AP Advertência - Art. 30 do Decreto nº 5.371/05 Portaria DECEF n°
1196, de 16/03/2017

Portaria MC n° 112/2013

53000.015866/2013 Sociedade Mineira de Radiodifu-
são Ltda

FM Porto Velho RO Multa 10.235,26 Art. 62 da Lei nº 4.117/62 Portaria DECEF n°
1172, de 16/03/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53000.060514/2013 Fundação Educar Brasil de Ra-
diodifusão

FME Vitória da Con-
quista

BA Multa 2.827,26 Art. 62 da Lei nº 4.117/62 e no Art. 3º
da Portaria Interministerial nº 651/99

Portaria DECEF n°
1207, de 16/03/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

Art. 3º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa, em função de processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011.

Art. 4º Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53516.005433/2013 Associação de Amigos Moradores de Man-
daguari

RADCOM Mandaguari PR Multa 1.142,33 Art. 40, inciso XXII do Decreto nº
2.615/98

Portaria DECEF n°
1135, de 16/03/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53516.002291/2013 Associação Cultural e de Comunicação Co-
munitária de Carambeí

RADCOM Carambeí PR Multa 571,16 Art. 40, inciso XXII do Decreto nº
2.615/98

Portaria DECEF n°
1174, de 16/03/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53516.005432/2013 Associação Comunitária de Desenvolv. Cul-
tural e Artístico de Marialva

RADCOM Marialva PR Multa 1.142,33 Art. 40, inciso XXII do Decreto nº
2.615/98

Portaria DECEF n°
1186, de 16/03/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53516.007283/2013 Associação de Radiodifusão Comunitária
Rio Bom

RADCOM Rio Bom PR Multa 571,16 Art. 40, inciso XXII do Decreto nº
2.615/98

Portaria DECEF n°
1187, de 16/03/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53516.004315/2013 Associação Independente de Apoio à Cul-
tura Popular de Araruna

RADCOM Araruna PR Multa 1.142,33 Art. 40, inciso XXII do Decreto nº
2.615/98

Portaria DECEF n°
1155, de 16/03/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53516.002551/2013 Associação Rádio Comunitária Cincão RADCOM Londrina PR Multa 1.142,33 Art. 40, inciso XXII do Decreto nº
2.615/98

Portaria DECEF n°
1164, de 16/03/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53504.003612/2013 Associação Comunitária Renascer RADCOM Rio das Pe-
dras

SP Multa 310,98 Art. 40, inciso XXII do Decreto nº
2.615/98

Portaria DECEF n°
1183, de 16/03/2017

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53516.003898/2013 Associação Cultural e Comunitária de Jan-
daia do Sul

RADCOM Jandaia do
Sul

PR Multa 1.713,49 Art. 40, inciso XXII do Decreto nº
2.615/98

Portaria DECEF n°
1197, de 16/03/2017

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53548.002377/2013 Associação de Desenvolvimento Artístico
Intelectual e Social de Paranaíba

RADCOM Paranaíba MS Multa 571,16 Art. 40, inciso XXII do Decreto nº
2.615/98

Portaria DECEF n°
1216, de 16/03/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53504.004612/2013 Fundação Espaço Cultural de Paulínia FME Paulínia SP Multa 2.570,24 Art. 3º da Portaria Interministerial nº
651/99

Portaria DECEF n°
1084, de 16/03/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53504.007373/2013 Rádio Comercial de Presidente Prudente
Ltda

OM Presidente
Prudente

SP Multa 4.934,86 Art. 28, inciso 12, alínea 'h' do De-
creto nº 88.067/83

Portaria DECEF n°
1113, de 16/03/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

ITAMAR MARQUES TEIXEIRA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA Nº 1.162, DE 17 DE MARÇO DE 2017

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso V, do Regimento Interno do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
aprovado pela Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 16 de novembro de 2016 e considerando o Processo Administrativo nº 53900.045951/2016-04, resolve:

Art. 1o- Autorizar a Associação Comunitária Cuiabana P/ Cultura e Defesa Ambiental a transferir o local de instalação do sistema irradiante da Rua Galdino Pimental, n° 14 - Sala 92 - Centro para a Avenida
Coronel Escolástico, N°170 - Bandeirantes, na localidade de Cuiabá / MT. A entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização nº 55, publicada no Diário Oficial da União de 28 de Janeiro de 2002, a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 458, publicado no Diário Oficial da União de 07 de Julho de 2010,
conforme consta nos autos do Processo de Autorização n° 53690.000005/2000.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em 15º35'44" S e longitude em 56º05'26"
W.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

INALDA CELINA MADIO

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 1.469, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE BANDA LARGA, no uso das atribuições estabelecidas pelo Decreto nº 8.877, de 18 de outubro de 2016, e pela Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, e
considerando o disposto no artigo 21 da Portaria nº 55, de 12 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas no projeto Acesso móvel - Cópia, originalmente aprovado pela Portaria nº 3158, de 26 de novembro de 2014, da pessoa jurídica Telefonica Brasil S.A., referente ao
processo nº 53900.008039/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, instituído pela Lei nº 12.715,
de 2012 e regulamentado pelo Decreto nº 7.921, de 2013, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos do processo ficarão disponíveis no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
Art. 3º Esta portaria não desobriga a pessoa jurídica mencionada no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do

§2º, todos do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, até a
apresentação do relatório final de execução, de que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA

ANEXO I

PJ beneficiária: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62

Projeto: Acesso móvel - Cópia
ID 3242

Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Móvel
Início: 01/07/2014

Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 652.548.731,13

Unidades Federativas: RO, AC, AM, RR, PA, AP, TO, MA, PI, CE, RN, PB, PE, AL, SE, BA, MG, ES, RJ, SP, PR, SC, RS, MS, MT, GO, DF
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Brasília, 23 de março de 2017
ANTONIO KLINGER LOSS LEITE

Presidente
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Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 22 de março de 2017

Nº 28 - A SUPERINTENDENTE DE FOMENTO SUBSTITUTA da
ANCINE, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 140
de 03 de julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993,
Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº.
4.456, de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31
da Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo, pa-
ra os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos
das leis indicadas, cujo prazo de captação se encerra em 31/12/2017.

17-0082 - Vozes
Processo: 01416.003738/2017-66
Proponente: SYNDROME FILMES E PRODUÇÕES CINE-

MATOGRÁFICAS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.409.976/0001-¬97
Valor total aprovado: R$ 6.298.342,53
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.894.315,73
Banco: 001- agência: 3519-X conta corrente: 23035-9
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3519-X conta corrente: 23034-0
17-0083 - ARCA DE NOÉ
Processo: 01416.004577/2017-28
Proponente: GULLANE ENTRETENIMENTO S.A.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Valor total aprovado: R$ 13.058.862,09
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

4.000.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 20534-6
Valor aprovado no Art. 3ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 20535-4
17-0084 - O Renascimento do Parto 3
Processo: 01416.005727/2017-11
Proponente: E.H.L. CHAUVET FILMES E EVENTOS LT-

DA. - EPP
Cidade/UF: Brasília/DF
CNPJ: 11.182.736/0001-44
Valor total aprovado: R$ 422.409,50
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

400.000,00
Banco: 001- agência: 1004-9 conta corrente: 54781-6
17-0086 - MUNDO VELHO SEM PORTEIRA
Processo: 01416.006634/2017-11
Proponente: R DE OMOTE CARDOSO PRODUÇÕES AR-

TÍSTICAS
Cidade/UF: Batatais/SP
CNPJ: 09.028.371/0001-56
Valor total aprovado: R$ 920.200,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

874.190,00
Banco: 001- agência: 0351-4 conta corrente: 34163-0
17-0087 - A VER ESTRELAS
Processo: 01416.006444/2017-96
Proponente: RICARDO GUIDARA - ME
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 11.165.477/0001-43
Valor total aprovado: R$ 1.904.700,00
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

700.000,00
Banco: 001- agência: 2945-9 conta corrente:29096-3
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

600.000,00
Banco: 001- agência: 2945-9 conta corrente: 29097-1
17-0088 - Ângelo Voou
Processo: 01416.006567/2017-27
Proponente: TORTUGA STUDIOS PRODUTORA DE FIL-

MES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 09.028.371/0001-56
Valor total aprovado: R$ 2.880.000,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

800.000,00
Banco: 001- agência: 2807-x conta corrente: 48650-7
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 2807-x conta corrente: 48649-3
17-0089 - OCUPANTES
Processo: 01416.006480/2017-50
Proponente: CONFEITARIA DE CINEMA COMUNICA-

ÇÕES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 58.496.571/0001-49
Valor total aprovado: R$ 2.119.186,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

1.950.000,00
Banco: 001- agência: 4417-2 conta corrente: 9216-9

17-0090 - Biografias Urbanas
Processo: 01416.007232/2016-45
Proponente: TEM DENDE PRODUÇÕES LTDA. - ME
Cidade/UF: Salvador/BA
CNPJ: 15.128.758/0001-87
Valor total aprovado: R$ 1.000.000,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

950.000,00
Banco: 001- agência: 5694-4 conta corrente: 10290-3
Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,

para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos das leis indicadas, cujo prazo de captação se encerra em
31/12/2020.

17-0091 Hysteria
Processo: 01416.006948/2017-14
Proponente: CONSPIRAÇÃO FILMES ENTRETENIMEN-

TO 3º MILÊNIO LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.180.984/0001-04
Valor total aprovado: R$ 3.200.000,00
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 1769-8 conta corrente: 9331-9
Art. 3º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

MARCIAL RENATO DE CAMPOS

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 189, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
164470 - ARTE PARA TODOS 3
Comunhão Martim Lutero
CNPJ/CPF: 81.144.065/0001-02
Processo: 01400221463201639
Cidade: Blumenau - SC;
Valor Aprovado: R$ 213.700,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O referido projeto prevê a continuidade

da oferta de oficinas artísticas(teatro, artes plásticas, música instru-
mental, canto, literatura, etc) para jovense crianças, por um período
de um ano.

164534 - Belinkando
Cris Betina Schlemer
CNPJ/CPF: 840.523.689-91
Processo: 01400221640201687
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 62.400,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 30/11/2017
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a montagem e di-

fusão do espetáculo teatral infantil, formatado a partir da estética da
contação de histórias. Visitaremos os contos populares russos (ska-
zka) traduzidos para o português pela escritora Tatiana Belinky. Além
da tradução dos contos russos, Tatiana ficou conhecida pelo seu
trabalho com limeriques, poemas curtos e bem-humorados, sem muito
compromisso com o sentido e repletos de um humor absurdo presente
em apenas cinco versos. Limeriques serão compostos, musicados e
inseridos ao longo da história. A intenção é criar uma ação de in-
centivo à leitura envolvente e interativa, em que as crianças possam
participar, cantando junto com os contadores as pequenas e bem-
humoradas melodias. O contato com o universo da autora nos pro-
porcionará material criativo para composição das histórias e, a partir
delas, dos nossos próprios limeriques, mesclando a contação com
histórias, músicas e rimas.

164692 - Cais Oeste
Associação Cultural Corpo Rastreado
CNPJ/CPF: 07.818.952/0001-66
Processo: 01400222410201635
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.228.840,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Com este projeto pretendemos realizar a mon-

tagem e apresentação da peça « Cais Oeste » do dramaturgo francês Ber-
nard-Marie Koltès e com isto, proporcionar a todos uma experiência di-
ferenciada, independente de sexo, raça, idade ou classe social. Paralelamen -
te à montagem e a apresentação, a equipe artística realizará oficina teatral.

164635 - CIRCUITO ARTE CULTURA - PORTO MARA-
VILHA

MLM Di Blasi Produções e Eventos
CNPJ/CPF: 06.940.023/0001-62
Processo: 01400222207201669
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.768.540,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/07/2017
Resumo do Projeto: O Projeto CIRCUITO ARTE CULTU-

RA - PORTO MARAVILHA é um projeto que levará apresentações
gratuitas de teatro com a peca "Contos do Rio Antigo". As apre-
sentações serão sobre o Rio antigo com falas e danças de atores
representando as figuras mais importantes da história do Rio de Ja-
neiro.

164567 - Esperando Godot
FS - Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 49.928.302/0001-13
Processo: 01400221921201630
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 822.012,27
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O presente projeto tem como escopo

principal a circulação do espetáculo teatral " Esperando Godot", de
Samuel Beckett. Com Ary França, Fábio Espósito, Fernando Paz e
Eugênio La Salvia nos papéis principais e direção de Léo Stefanini.
Dentro deste âmbito pretende cumprir os seguintes objetivos de or-
dem estrutural e prática: Realização de temporada do espetáculo em
sete capitais estaduais relevantes no cenário cultural brasileiro. Rea-
lização de encontros entre o diretor, elenco e platéia em todas as
apresentações.

164511 - Metamorfismo: O Tesouro e a Maldição
FTJMI ALMEIDA & FONSECA PRODUÇÕES CULTU-

RAIS E ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 19.308.397/0001-01
Processo: 01400221613201612
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.449.080,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 05/11/2017
Resumo do Projeto: "Metamorfismo: O Tesouro e a Mal-

dição" é um espetáculo teatral com duração de 02 horas. Serão rea-
lizadas apresentações e oficinas de teatro, dança e música em um
teatro da capital paulistana. Alunos(as) e professores(as) da rede pú-
blica de ensino terão acesso gratuito e o público em geral será be-
neficiado com ingressos a preços populares.

164673 - NÓS E COVIDADOS
PULCIANO NUNES MENNA BARRETO
CNPJ/CPF: 16.870.031/0001-33
Processo: 01400222360201696
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 748.126,06
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: - Realização da montagem e temporada

do espetáculo humoristico adulto, de autoria própria denominado
NÓS E CONVIDADOS, contendo um mix de stand-up comedy, con-
to de piadas, esquetes comicos, improvisos e interação com a platéia,
que busca integrar antigos e novos estilos de humor adotados no
país.

164646 - O Leão no Inverno
HENRIQUE BENJAMIN - ME
CNPJ/CPF: 13.889.620/0001-75
Processo: 01400222218201649
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.438.840,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Trata-se de montagem e temporada da

peça teatral inédita "O Leão no Inverno" (The Lion in Winter), de James
Goldman. Com este espetáculo de linguagem cortante e contemporânea,
pretendemos formar público e contribuir para o intercâmbio cultural
através de um texto sério e atual, que retrata as conspirações familiares,
ampliando e discutindo a ideia de caos que permeia nossa época.

164020 - O Planeta Teatro
Boa Ideia Criação de Entretenimento Cultural e Artístico Ltda
CNPJ/CPF: 21.402.937/0001-63
Processo: 01400219020201688
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 5.191.050,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Planeta Teatro é um projeto de teatro

itinerante de longa duração que pretende levar espetáculos teatrais
para diferentes lugares do Brasil sem a necessidade de adaptações.
Nesta primeira etapa, iremos construir o teatro itinerante e realizar
uma turnê pelo Brasil.

164650 - PRA NÃO FALTAR AMOR - O MUSICAL
RAQUEL MARGARIDA DA SILVA PRODUCOES AR-

TISTICAS
CNPJ/CPF: 14.582.715/0001-04
Processo: 01400222222201615
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.156.428,20
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 27/08/2017
Resumo do Projeto: Montagem e temporada do espetáculo

teatral "PRA NÃO FALTAR AMOR - O MUSICAL", inspirado nas
canções da banda Los Hermanos.

164445 - Projeto A Gaivota
RENATA A SOARES produções - me
CNPJ/CPF: 18.770.245/0001-63
Processo: 01400221435201611
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 3.013.137,48
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
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Resumo do Projeto: O Projeto A Gaivota compreende um
plano pedagógico de duas etapas: 1 - Etapa de pesquisa de 12 meses
(ou 2.080 horas de carga horária total) dividida em 3 módulos com
trabalho dirigido ao aperfeiçoamento da técnica dos atores, tendo
como princípio o último período de vida e trabalho de Konstantin
Stanislávski, e o desenvolvimento de trabalhos rigorosos de corpo e
voz, assim como de aprofundamento teórico em mitologia earqué-
tipos. O trabalho será realizado de segunda-feira a sexta-feira das 10
horas às 18:00 horas por 10 atores a serem selecionados, 1 diretor,
1assistente de direção e um produtor. 2 - E a apresentação do re-
sultado dessa pesquisa se dará com a montagem do espetáculo de
artes cênicas, "A Gaivota", de Anton Tchékhov, por 3 meses.

163804 - Projeto de Circulação do Espetáculo Teatral ?O
Louco?

ASSOCIACAO CULTURAL CIDADE VIVA
CNPJ/CPF: 24.027.796/0001-34
Processo: 01400218032201695
Cidade: Mossoró - RN;
Valor Aprovado: R$ 1.328.531,83
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Esse projeto tem como meta oportunizar

a circulação teatral do espetáculo ?O louco?, que foi montado no
curso de teatro básico, gratuito, executado em 2016 pela ACCV.
Sendo o curso de formação artística e profissional direcionado um
público que vive em condições de vulnerabilidade social e ex-adictos
ao uso de drogas e entorpecentes. Busca-se aqui, evidenciar histórica
e sociologicamente os efeitos do uso das drogas e entorpecentes,
disseminar e democratizar essa mensagem social e o teatro no sertão
nordestino.

164572 - Tempo de Ciência
BUZUM PRODUCOES ARTISTICAS E COMERCIO LT-

DA - ME
CNPJ/CPF: 13.632.527/0001-80
Processo: 01400221926201662
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.620.610,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto ?Tempo de Ciência" prevê a

montagem e circulação de um novo espetáculo da Cia BuZum!, sobre
o Instituto Butantan e sua história ? chamado Tempo de Ciência.
Iremos estrear e circular com o espetáculo! em centenas de escolas
públicas, creches, ONGs, parques e praças de diversas cidades do
país. Além de manter uma programação semanal no parque do Ins-
tituto Butantan, com apresentações gratuitas durante o ano inteiro.

164616 - Uma Canção de Cidade
ARNALDO MARTIN SZLACHTA JUNIOR
CNPJ/CPF: 042.645.759-58
Processo: 01400222153201631
Cidade: Londrina - PR;
Valor Aprovado: R$ 512.400,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/10/2017
Resumo do Projeto: A proposta é a montagem e apresentação

do espetáculo cênico-musical intitulado "Uma canção de cidade" em
comemoração aos 70 anos da cidade de Maringá, localizada na região
noroeste do estado do Paraná, também conhecida como "Cidade Can-
ção". O espetáculo que irá contar, sob a perspectiva de dois pro-
tagonistas, como se constituiu a cidade, seus múltiplos espaços e seus
personagens mais pitorescos. Pretende-se pesquisar, dentre as recentes
produções acadêmicas e através de entrevistas junto a pesquisadores
de história, pioneiros e as referências e representes da sociedade civil
organizada, informações e subsídios que enriqueçam a narrativa desse
espetáculo.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
164676 - 1ª Mostra de Arte de Uruguaiana
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL SILVIO COSTA
CNPJ/CPF: 09.091.718/0001-05
Processo: 01400222375201654
Cidade: Sapucaia do Sul - RS;
Valor Aprovado: R$ 60.950,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/05/2017
Resumo do Projeto: A 1ª Mostra de Arte de Uruguaiana será

realizada no município de Uruguaiana, no Teatro Municipal Rosalina
Pandolfo Lisboa, com a finalidade de proporcionar ao público pre-
sente, vindo de várias regiões do estado e dos países vizinhos, Ar-
gentina e Uruguai, o acesso à cultura e ao entretenimento, através de
apresentações de danças tradicionais gaúchas e show de música ins-
trumental.

164890 - BANDA MARCIAL - APAE LIMEIRA
Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Limeira -

A PA E
CNPJ/CPF: 44.759.074/0001-81
Processo: 01400223698201665
Cidade: Limeira - SP;
Valor Aprovado: R$ 562.900,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Projeto BANDA MARCIAL - APAE

LIMEIRA, visa criar e estruturar a Banda Marcial para os Deficientes
Intelectuais da Associalção de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Limeira de forma gratuita. Desenvolver um conjunto de oficinas de
sopro e percussão, propiciando a sua inclusão Sociocultural, por meio
da música, possibilitando a profissionalização e rompimento de pa-
radigmas acerca das diferenças.

164839 - Festival de Blues e Jazz de Tiradentes 2017
MILTON FLORES FURTADO - CPF 664.874.206-20
CNPJ/CPF: 71.000.186/0001-27
Processo: 01400223383201618
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 665.500,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/10/2017

Resumo do Projeto: O Festival de Blues e Jazz de Tiradentes
2017 é um dos festivais mais charmosos e concorridos eventos de-
dicados à música instrumental e suas vertentes.O Festival, já na quin-
ta edição tem se consagrado como um importante evento para a
agenda cultural de Tiradentes. Nas edições passadas a participação do
público superou as expectativas e apontou para a demanda existente
na cidade histórica para um evento capaz de favorecer os interesses
da população com atrações culturais e interagir com os interesses
turísticos da cidade.

163712 - Festival de Inverno
Alípio Rodrigues de Sousa Neto
CNPJ/CPF: 441.346.901-10
Processo: 01400217037201609
Cidade: Jataí - GO;
Valor Aprovado: R$ 647.800,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/07/2017
Resumo do Projeto: Este projeto prevê a realização de 4 dias

de eventos multiculturais na cidade de Jataí - GO. Serão realizadas
apresentações de música instrumental (rock, samba e viola) e dan-
ça.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
164192 - Exposição Os Mochicas: Vencedores do deserto
FLORENCE MARIA WHITE DE VERA ARTE - EPP
CNPJ/CPF: 01.819.332/0001-65
Processo: 01400219601201610
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 4.821.392,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 18/09/2017
Resumo do Projeto: Este projeto refere-se a Exposição "Os

Mochicas: Vencedores do deserto", a ser realizada na Oca em São
Paulo sobre a cultura pré-inca "Mochica", uma das mais importantes
desenvolvidas na América Latina, onde serão exibidas para repre-
sentação da vida dos Mochicas: 276 peças mochicas arqueológicas
originais contando com valiosíssimas joias em ouro, em prata, em
cobre, raríssimos têxteis, cerâmicas e 833 réplicas vindas de museus
peruanos; exibição de uma impressionante e inusitada produção con-
temporânea através de dioramas com cenas icônicas da vida dos
Mochicas que contará com 23 personagens Mochicas hiper-realistas,
vivenda mochica, a tumba do Senhor de Sipán e maquetes das cons-
truções monumentais; grandes painéis explicativos com recursos de
interatividade via "QR code"; estações de projeção com TVs e "vídeo
wall"; "site" de internet; projeto educativo com enfoque em estu-
dantes e professores, além de oficinas e palestras para o público.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
170466 - ARQUÉTIPOS - FOTOGRAFIAS
SONIA REGINA LYRA
CNPJ/CPF: 201.691.679-68
Processo: 01400004105201744
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 245.080,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Editar e publicar 2000 (dois mil) exem-

plares do livro de fotografias "ARQUÉTIPOS". No formato 230X
290, com cerca de 80 fotografias em 140 paginas e com tradução
trilíngue (português-inglês-francês).

170487 - Autogestão na Produção Musical
Pinho Brasil Produções e Projetos Artísticos e Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 16.828.603/0001-16
Processo: 01400004220201719
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 38.080,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 06/11/2017
Resumo do Projeto: Trata-se da produção de 1.000 exem-

plares do livro "Autogestão na Produção Musical", com doação de
100 exemplares a escolas, faculdades de música, bibliotecas e outras
instituições de cultura. Esta primeira edição do livro visa a difusão do
conteúdo reunido desde 2012, fruto da dissertação de mestrado e
vivência do músico Fábio Neves Pontes. O livro traz ainda um ca-
pítulo com 05 entrevistas realizadas pelo autor com músicos e grupos
musicais brasileiros: Hamilton de Holanda, Consuelo de Paula, Grupo
Pau Brasil, Benjamim Taubkin e Móveis Coloniais de Acaju.

170493 - Desenhador de Palavras
Valquíria Aparecida Rodrigues Montemór
CNPJ/CPF: 791.379.628-68
Processo: 01400004306201741
Cidade: Toledo - PR;
Valor Aprovado: R$ 74.300,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Publicação de um livro de poemas e

ilustrações com tiragem de 1.000 cópias e distribuição gratuita para
escolas, bibliotecas e comunidadeem geral. Contribuindo com a pre-
servação da forma poética da escrita rítmica, abordando temas do
cotidiano.

170123 - Efêmera
Gustavo da Silva Gonçalves Penna
CNPJ/CPF: 341.622.068-48
Processo: 01400001547201739
Cidade: São Bernardo do Campo - SP;
Valor Aprovado: R$ 227.955,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto consiste na reedição e pu-

blicação do livro Efêmera, de Gustavo Penna
170166 - Em crônica...
ANTONIO PERES DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 483.875.097-87
Processo: 01400001678201716
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 158.752,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017

Resumo do Projeto: Este projeto prevê a reedição e distri-
buição de livro literário de crônicas intitulado "Em crônica...", que con-
tará com textos inéditos do autor carioca Antônio Peres de Oliveira.

170503 - Festival "Lendo Mais"
Lucio Mariel Pires Rodrigues
CNPJ/CPF: 843.085.831-87
Processo: 01400004319201711
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 153.780,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: A 1ª Edição do Festival Lendo Mais irá

promover ações culturais de incentivo à leitura na cidade de Brasília,
Distrito Federal. O Evento literário terá bate-papo com escritores e
lançamentos de livros, com entrada gratuita e conteúdo disponibi-
lizado na internet, em nosso site.

170568 - Gael, o menino que andava na ponta dos pés
GISELE SOARES RODRIGUES DO NASCIMENTO
CNPJ/CPF: 097.761.967-21
Processo: 01400004549201780
Cidade: Itaboraí - RJ;
Valor Aprovado: R$ 97.450,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 11/08/2017
Resumo do Projeto: Esta proposta visa à publicação de 3.000

exemplares do livro ficcional infantil "Gael, o menino que andava na
ponta dos pés" em que abordará as seguintes temáticas: respeito à
diversidade, cidadania, ética e inclusão social. Com esta proposta,
pretende-se promover acesso a livros de ficção desde a primeira
infância, estimulando a leitura de ficção no país.

170119 - INHAME INHAME
JULIANA MURADAS SAN MARTIN REIS
CNPJ/CPF: 915.022.416-68
Processo: 01400001543201751
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 65.305,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto tem por objetivo publicar o

primeiro livro da série infantil Inhame Inhame, intitulado Merenda
Escolar, de autoria de Juliana Muradas. Também será contemplado
um evento de divulgação do livro.

170416 - João Artacho Jurado
Silvana Romano Santos
CNPJ/CPF: 044.397.608-21
Processo: 01400003668201715
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 465.000,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto propõe a edição de livro sobre

a produção do arquiteto autodidata João Artacho Jurado (1907-1983),
que iniciou sua carreira profissional como designer de feiras e lu-
minosos de neon, nos anos 1930, e projetou nos anos 1940 e 1950,
obras que se tornaram ícones das cidades de São Paulo e Santos,
casos dos Edifícios Piauí, Cinderela, Bretagne, Viaduto e Planalto. O
livro reunirá através de pesquisa, material iconográfico atual e da
época, além de textos com quatro enfoques prioritários: o arquiteto, a
obra, o empreendimento e o legado.

170433 - Livro do Museu do Festival de Cinema de Gra-
mado

UM GESTAO E PROJETOS CULTURAIS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 08.876.642/0001-60
Processo: 01400003758201714
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Valor Aprovado: R$ 315.305,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Publicação de um livro artístico sobre o

Museu do Festival de Cinema de Gramado (RS). O objetivo é va-
lorizar e ampliar o acesso à história do cinema regional, nacional e
latino-americano. Trata-se de uma edição comemorativa que visa o
primeiro ano de existência do Museu e dos 45 anos de existência do
Festival. Os textos serão produzidos por convidados, críticos de ci-
nema, cineastas, artistas e outros profissionais que passaram pelo
museu e as fotos serão de Edison Vara, fotógrafo oficial do evento
desde 1986. A publicação contará também com traduções para o
inglês e espanhol.

170425 - LIVRO FERNANDO VIGNOLI
DOMINIQUE PIERRE GIRARDIN
CNPJ/CPF: 023.732.736-83
Processo: 01400003750201740
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 294.832,23
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Fernando Torres Vignoli, ou simples-

mente Vignoli é um pintor e escultor brasileiro. Iniciou sua carreira
em 1982 criando telas em óleo sobre canvas, onde aplica uma técnica
própria, que, segundo ele, possibilita um equilíbrio perfeito na dis-
tribuição dos elementos, levando o espectador a se deparar com a
textura, a plasticidade e a criação, em perfeita harmonia dentro da
história de cada quadro. O estilo de Vignoli é uma fusão entre sur-
realismo e expressionismo, com influência declarada do mestre es-
panhol Salvador Dali. Este projeto propõe a edição de um livro sobre
as obras do artista. Serão impressos 3.000 unidades.
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170357 - LIVRO: OBRAS DE MARCOS DUTRA REIS
(MARCOS ANTHONY)

Marcos Dutra Reis
CNPJ/CPF: 033.037.876-70
Processo: 01400003141201791
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 211.935,90
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Marcos Dutra Reis ou Marco Anthony

(nome artístico) é arquiteto e artista plástico especializado em pintura
óleo, acrílica sobre tela e óleo sobre terra. Ja produziu centenas de
quadros, participou de dezenas de exposições no Brasil e exterior e
editou um primeiro livro, de grande sucesso de crítica, sobre uma
pequena parte destas obras. Agora este projeto propõe a edição de um
novo livro com novas pinturas do artista.

164430 - Reino Mágico Feira de Livros
Anna Carolina Guimarães Braga Guilherme
CNPJ/CPF: 000.020.771-32
Processo: 01400221314201670
Cidade: Araçatuba - SP;
Valor Aprovado: R$ 257.255,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O presente projeto consiste na realização

de três feiras literárias voltadas para o público infanto-juvenil. O
evento "Reino Mágico Feira Literária" será realizado em três di-
ferentes cidades brasileiras. O grande diferencial do evento será a sua
estrutura, a feira terá o formato de um grande castelo recheado de
livros e atividades lúdicas para as crianças.

170649 - SERTANAR
Alberto Melo Viana
CNPJ/CPF: 085.390.739-00
Processo: 01400005188201799
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 190.380,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Editar e publicar 2000 (dois mil) exem-

plares do livro "SERTANAR" de fotografias sobre o semiárido do
interior baiano, com objetivo de divulgar através da arte fotográfica a
diversidade cultural e geográfica do sertão baiano e que juntas são
referências importantes para a identidade brasileira. O livro será no
formato 23x30cm, com 160 páginas, com cerca 120 fotografias e
textos.

170544 - VEM QUE TE CONTO
Associação Cultural Somar Idéias
CNPJ/CPF: 12.078.777/0001-58
Processo: 01400004480201794
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 471.000,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Projeto de incentivo à leitura para jovens

entre 12 e 18 anos, com o principal objetivo de apresentar contos de
autores brasileiros aos estudantes de escolas públicas de segundo
grau. Os contos serão lidos por personalidades da mídia. Cada tem-
porada consiste na realização de 10 encontros literários, sendo 8
durante a semana, de terça a sexta, um pela manhã e outro à tarde, e
no fim de semana, um no sábado e um no domingo. A cada encontro,
serão lidos dois contos. Total de 20 contos a serem lidos em cada
temporada. O projeto será apresentado nas cidades do Rio de Janeiro
(2 temporadas de 10 encontros), São Paulo (10 encontros), Brasília
(10 encontros) e Belo Horizonte (10 encontros), totalizando 5 tem-
poradas, total de 50 encontros literários e 100 contos lidos.

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 43, DE 22 DE MARÇO DE 2017

A SECRETARIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA - SAv/MinC, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, do Anexo I, do Decreto nº 8.837, de 17 de agosto de 2016, e tendo
em vista o disposto no Edital SAV/MINC/FSA nº 03, de 18 de janeiro de 2016, publicado no DOU de 19 de janeiro de 2016, Seção 3, páginas. 11-14, resolve:

Art. 1º - Tornar público o resultado preliminar da segunda fase de seleção do referido Edital, conforme Anexo I (projetos selecionados em caráter preliminar) e Anexo II (projetos não selecionados).
Art. 2º - Abrir prazo para pedido de reconsideração de 04 (quatro) dias úteis seguintes a contar dessa publicação, o qual deverá ser realizado exclusivamente mediante o envio de formulário específico para

o endereço eletrônico: concurso.sav@cultura.gov.br.
Art. 3º - Informar que, na fase de recurso da segunda fase de seleção, não será aceita documentação complementar nem retificação da documentação apresentada na inscrição. Somente serão considerados na

etapa de seleção aqueles documentos anexados no sistema salicweb no ato da inscrição. Os pedidos de reconsideração não admitem saneamento de pendências e/ou inclusão de novos documentos.
Art. 4º - Informar que as notas divulgadas abaixo foram reduzidas para duas casas decimais, por isso há um arredondamento da pontuação na nota geral de cada projeto.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIANA RIBAS DA SILVA

ANEXO I

Projetos Selecionados em caráter preliminar na 2ª fase de Seleção, conforme subitem 5.10:

Pronac Nome do Projeto Proponente UF Média Final
162959 Guerra de Papel Corte Seco Filmes Ltda. CE 10,00
162961 Marte Um Filmes de Plástico Produções Audiovisuais Ltda - ME MG 10,00
162998 Um dia com Jerusa Odun Producao de Bens Culturais Ltda- ME SP 10,00

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
162282 - AS PETITAS
DANIELA ERNESTO PEREIRA
CNPJ/CPF: 183.211.158-02
Processo: 01400208138201681
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Valor Aprovado: R$ 520.718,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto "As Petitas" foi modelado

para gravar um CD de 14 faixas e 3.000 cópias e um DVD ao vivo
também com 3.000 cópias do grupo musical de mesmo nome (in-
cluindo, portanto, uma apresentação musical). A divulgação ocorrerá
de maneira ampla, incluindo a Internet, dando caráter internacional ao
projeto. Ao final do projeto, terá sido estimulada a cultura nacional
através da criação de um novo elemento e carreira da música pop
nacional. Haverá o auxílio a uma entidade beneficente.

164655 - CD E TURNE BANDA DIDÁTICOS
Hilquias de Carvalho Passos
CNPJ/CPF: 089.968.236-78
Processo: 01400222231201606
Cidade: Betim - MG;
Valor Aprovado: R$ 403.540,50
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Hilquias é compositor, músico e fun-

dador da Banda Didáticos em 2007. O grupo vem a cada dia mais
conquistando o Estado de Minas Gerais e rompendo a barreira para
todo o Brasil. Assim, este projeto propõe a gravação de um novo CD,
com 12 faixas autorais e uma turnê, de lançamento do CD, por 08
cidades de MG e uma em SP.

164574 - CIRCUITO CATHEDRAL IN CONCERT
ANA LUISA RAMOS SILVA ESCUDEIRO
CNPJ/CPF: 230.751.658-16
Processo: 01400221928201651
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 605.310,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Circuito Cathedral In Concert visa

realizar uma intensa programação cultural, levando arte e cultura com
diversidade, através de concertos de música erudita e pop de forma
gratuita, beneficiando uma massa da população que não tem acesso a
cultura e arte de qualidade, além de promover outros estilos musicais
não popularizados.

163715 - DVD AMAR AMANHECER
ZOLI PRODUCOES EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 20.985.491/0001-84
Processo: 01400217056201627
Cidade: Santo André - SP;
Valor Aprovado: R$ 934.580,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 28/03/2017
Resumo do Projeto: O projeto é composto pela gravação do

DVD e quatro shows
164529 - Tribus Festival Brasil 2017
Jozilei Pimenta Costa
CNPJ/CPF: 047.477.446-57
Processo: 01400221634201620
Cidade: Carangola - MG;
Valor Aprovado: R$ 88.573,60
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 22/07/2017
Resumo do Projeto: O Tribus Festival Brasil é um festival

multicultural que teve sua gênese em 2004, na cidade da Carangola-
MG, e visa promover o conceito de sustentabilidade e a diversidade
cultural no interior de Minas Gerais, bem como o resgate, a pre-
servação, valorização e difusão da cultura e suas múltiplas mani-
festações, com ênfase ao patrimônio cultural imaterial mineiro e bra-
sileiro, unindo todas as tribos do rock com música, artes, intera-
tividade cultural e conscientização ambiental. O festival abarca as
áreas culturais integradas: Música, Artes, Artesanato, Folclore.

163852 - TURNÊ DE LANÇAMENTO DO CD CONFIS-
SÕES DE CAMARIM

ISABEL FONTANA GARCIA
CNPJ/CPF: 284.995.298-28
Processo: 01400218306201646
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 639.375,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Projeto cultural que promove a cir-

culação em do show de lançamento do CD "Confissões de Camarim",
a ser lançado pela cantora e compositora paulista Blubell.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 26 , § 1º )
163269 - CONGADO MIRIM TRANSFORMARTE
Liga Desportiva Cultural Africapoeira
CNPJ/CPF: 00.960.324/0001-71
Processo: 01400213565201681
Cidade: Araguari - MG;
Valor Aprovado: R$ 234.670,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto consiste em contribuir para a

salvaguarda e continuidade da congada afirmando cada vez mais
como um bem intangível, para tanto a proposta é formar um terno de
congada infanto juvenil experimental, capaz de se adequar aos novos
tempos aprendendo gestão cultural e empreendedorismo de forma
lúdica , porem sem perder o cordão umbilical das origens ancestrais,
onde aprenderão sua história, tradições e terão participação ativa na
tomada de decisões, o projeto oferecerá várias oficinas e laboratórios
com o intuito de formação artistico cultural, e para a participação e
integração dos ternos neste processo serão realizados palestras, se-
minários, tendo no final a produção de um DVD com a historia da
congada de Araguari e o processo de execução do projeto, pos-
sibilitando ser o mesmo multiplicado.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26 , § 1º )
170284 - I Seminário Internacional de Cultura no Metrô
Priscilla Matos Ribeiro Silva 99558068004
CNPJ/CPF: 15.001.785/0001-94
Processo: 01400002431201717
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 321.519,00
Prazo de Captação: 24/03/2017 à 31/10/2017
Resumo do Projeto: O I Seminário Internacional de Cultura

no Metrô consiste na realização de um ciclo de debates e palestras,
em três dias, de modo a refletir e criar perspectivas sobre modelos de
programas culturais nos transportes metropolitanos dos grandes cen-
tros urbanos, abordando a dimensão simbólica da cultura como fator
fundamental na construção de identidades, na expressão da cidadania
e inclusão social.

PORTARIA N° 190, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (Artigo 18)
0610583-Fortaleza do Morro de São Paulo
Instituto de Desenvolvimento Sustentável do Baixo SUl - IDES
CNPJ/CPF:02.275.306/0001-86
BA-Ituberá
Período de captação:01/01/2017 a 31/12/2017
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ANEXO II

Projetos Não Selecionados de acordo com os subitens 1.1.1 e 5.10:

Pronac Nome do Projeto Proponente UF Classificação ANCINE Média Final
162965 BARRO SUJO EPARRÊI PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFI-

CA
AM 1 9,50

162878 Estrada Partida Global Village Creative e Executive Produ-
tora LTDA - ME

ES 1 9,50

162972 MANUAL DO HERÓI FAUSTON FILMES LTDA - ME DF 1 9,50
162953 ROLÊ INVISIVEIS PRODUCOES CINEMATO-

GRAFICAS E LITERARIAS LTDA
SP 1 9,13

162759 O DONO DO CÉU INTRO LTDA. (TC FILMES) SP 2 8,88
162752 OS TIMÓTHEOS LAPILAR PRODUÇÕES ARTISTICAS LT-

DA.
RJ 2 8,75

162766 Pivetim, o filme DGT Filmes Ltda SP 2 8,75
162956 Menina Mulher da Pele Preta Dandara Produções Culturais e Audiovisuais SP 4 8,63
162952 Indócil Lamparina Filmes LTDA - EPP PA 1 8,63
162713 PÉROLA LIPSINC PRODUCOES LTDA-ME SP 1 8,63
162955 ZUMBI NEGRO - O FILME Plateau Marketing e Produções Culturais Lt-

da.
SP 1 8,63

162831 AMANDA CHOCOLATE Augustinho Pasko ME - GP7 Filmes PR 4 8,50
162950 O Preto Velho e o Monge Cinema Petisco LTDA RJ 1 8,50
162957 O Sino MARILIA OLIVEIRA CUNHA - ME BA 1 8,50
162964 Sinal Vermelho ATO3 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EDI-

TORIAIS LTDA - ME
BA 1 8,38

162969 Sob a Luz do Dia Timore Audiovisual Ltda - ME SP 1 8,38
162897 A CADEIA G L MAGRI BARRADAS ME MT 1 8,25
162973 SÓ TEM UM JEITO REIS E GARCIA LTDA - ME TO 1 8,25
162793 Mariano Viu Cine Comunicação Ltda PE 1 8,00
162967 Sincronicidade ou três vidas RUBRA CINEMATOGRAFICA LTDA - ME RS 1 7,88

Ministério da Defesa
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA Nº 12/MD, DE 15 DE MARÇO DE 2017

Aprova o Regimento Interno do Comitê de
Segurança da Informação e Comunicações
- CSIC da administração central do Mi-
nistério da Defesa.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso I,
da Constituição, tendo em vista o disposto na Portaria Normativa nº
1.688/MD, de 5 de agosto de 2015, na Portaria nº 1.704/MD, de 26
de junho de 2012, e considerando o que consta do Processo
nº60586.000353/2016-73, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Comitê de Se-
gurança da Informação e Comunicações (CSIC) da administração central
do Ministério da Defesa, na forma do Anexo a esta Portaria Normativa.

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

RAUL JUNGMANN

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE SEGURANÇA
DA INFORMAÇÃO

E COMUNICAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DO MINISTÉRIO DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA
Art. 1° Ao Comitê de Segurança da Informação e Comu-

nicações (CSIC) da administração central do Ministério da Defesa,
colegiado representativo e de assessoramento direto ao Gestor de
Segurança da Informação e Comunicações (GSIC), compete:

I - propor a atualização da Política de Segurança da In-
formação e Comunicações (POSIC);

II - propor a constituição de grupos de trabalho para tratar de
temas e sugerir soluções específicas sobre a Segurança da Informação
e Comunicações (SIC);

III - propor, analisar e aprovar normas e procedimentos in-
ternos relativos à SIC, em conformidade com a legislação vigente
sobre o tema;

IV - propor um programa de Gestão de Continuidade de
Negócios, com vistas a identificar ameaças potenciais para uma or-
ganização e os possíveis impactos nas operações de negócio, caso
essas ameaças se concretizem, de modo a permitir a recuperação de
um ambiente de produção, independentemente de eventos que sus-
pendam suas operações e de danos nos componentes (processos, pes-
soas, softwares, hardware, infraestrutura, etc.) por ele utilizados;

V - assessorar e dar o suporte administrativo necessário à
gestão da POSIC;

VI - identificar, avaliar e realizar, de forma sistemática, a
gestão dos riscos relacionados à SIC;

VII - priorizar ações voltadas para a mitigação dos riscos
identificados;

VIII - fomentar a implementação de ações destinadas à cons-
cientização e à capacitação de recursos humanos em SIC; e

IX - exercer outras responsabilidades que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As normas de que trata o inciso III deste

artigo serão aprovadas por meio de resolução do CSIC.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA
Art. 2° O CSIC será coordenado pelo Gestor de Segurança

da Informação e Comunicações e será composto por um representante
titular e um suplente dos seguintes órgãos:

I - Gabinete do Ministro (GM);
II - Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas (EMCFA):
a.Gabinete (GAB/EMCFA);
b.Chefia de Assuntos Estratégicos (CAE);
c.Chefia de Logística (CHELOG); e
d.Chefia Operações Conjuntas (CHOC);
III - Secretaria-Geral (SG):
a.Gabinete (GAB/SG);
b.Secretaria de Organização Institucional (SEORI);
c.Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto (SE-

PESD);
d.Secretaria de Produtos de Defesa (SEPROD); e
e.Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da

Amazônia (CENSIPAM); e
IV - Consultoria Jurídica (CONJUR).
§ 1° Em caso de afastamento ou impedimento, o coorde-

nador do CSIC será substituído por um membro do CSIC designado
em Reunião Plenária, observado o disposto no art. 7° deste Re-
gimento Interno.

§ 2° Os representantes do Comitê serão indicados ao co-
ordenador do CSIC pelos titulares de cada órgão e escolhidos dentre
servidores ocupantes de cargos em comissão de Direção e Asses-
soramento Superiores (DAS) de nível 3 ou superior, Funções Co-
missionadas do Poder Executivo (FCPE) de nível 3 ou superior,
oficiais das Forças Armadas e servidores de carreira do Ministério da
Defesa.

§ 3° Após as indicações de que trata o § 2°, o Secretário-
Geral editará o respectivo ato de designação dos integrantes do CSIC,
inclusive do seu coordenador.

§ 4° Qualquer alteração em relação aos representantes do
CSIC deverá ser oficialmente comunicada ao coordenador do CSIC.

Art. 3° Poderão ser convidados a participar das reuniões do
CSIC especialistas, representantes de outros órgãos e entidades pú-
blicas, de empresas privadas ou de organizações da sociedade civil, a
fim de colaborar na execução dos trabalhos, sem direito a voto.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 4° Ao coordenador do CSIC incumbe planejar, propor e

orientar a execução das atividades do Comitê, além de:
I - conduzir os trabalhos do CSIC;
II - elaborar as pautas das reuniões ordinárias e extraor-

dinárias do CSIC;
III - convocar o CSIC para reuniões ordinárias e extraor-

dinárias;
IV - dar publicidade às decisões do CSIC;
V - propor normas relativas à segurança da informação e

comunicação;
VI - propor ações, políticas e métodos para melhorar a ges-

tão de SIC no âmbito da administração central do Ministério da
Defesa;

VII - propor a criação de grupos de trabalho; e
VIII - exercer outras atribuições que lhe forem atribuídas

pelo Ministro de Estado da Defesa.
Art. 5° Aos membros do CSIC incumbe:
I - propor normas relativas à segurança da informação e

comunicações;
II - propor ações, políticas e métodos para melhorar a gestão

de SIC no âmbito da administração central do Ministério da Defesa;

III - propor a criação de grupos de trabalho;
IV - representar os interesses dos seus órgãos junto ao

CSIC;
V - votar em questões deliberativas do CSIC;
VI - subsidiar os trabalhos do CSIC, visando ao cumpri-

mento das suas atribuições regimentais;
VII - comunicar ao coordenador do CSIC, com a devida

antecedência, quando da impossibilidade de seu comparecimento à
reunião;

VIII - propor alterações a este Regimento Interno; e
IX - cumprir e fazer cumprir as decisões do CSIC.
Art. 6° O coordenador do CSIC definirá no ato de criação

dos grupos de trabalhos seus objetivos, composição e prazo para
conclusão dos trabalhos.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO E DAS REUNIÕES
Art. 7° Para o início das reuniões, o quórum mínimo deverá

ser de metade mais um dos integrantes do Comitê.
Art. 8° As reuniões do CSIC ocorrerão, em caráter ordinário,

uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, por
iniciativa do coordenador.

Parágrafo único. Serão convocados os representantes titu-
lares e será livre a participação de seus suplentes nas reuniões do
CSIC.

Art. 9° Na ausência de pauta para deliberações, a reunião
ordinária poderá ser dispensada a critério do coordenador do CSIC.

Art. 10. A cada reunião será elaborada ata sobre os assuntos,
deliberações e votações do CSIC.

Parágrafo único. As atas de reunião deverão conter mini-
mamente:

I - o dia, a hora e o local da reunião;
II - os nomes dos membros presentes; e
III - as matérias abordadas, as deliberações e os encami-

nhamentos.
CAPÍTULO V
DA VOTAÇÃO
Art. 11. Cada representante, titular ou suplente, de órgão

integrante do CSIC terá direito a um voto.
Art. 12. A aprovação de matérias pelo CSIC dar-se-á por

maioria simples dos membros presentes com direito a voto.
§ 1° As votações serão sempre abertas.
§ 2° O coordenador do CSIC somente votará em caso de

necessidade de desempate.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. A participação no CSIC não ensejará qualquer re-

muneração para os seus integrantes e os trabalhos nele desenvolvidos
serão considerados prestação de relevante serviço público.

Art. 14. O apoio técnico-administrativo necessário ao de-
sempenho das atividades do CSIC será prestado pelo DEPTI.

Art. 15. O CSIC só poderá propor alteração deste Regimento
por voto da maioria absoluta de seus membros e desde que em
reunião convocada exclusivamente para este fim.

Art. 16. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
deste Regimento Interno serão apreciados e dirimidos pelo CSIC.
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COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DO PESSOAL

DIRETORIA DE ENSINO
COLÉGIO NAVAL

PORTARIA Nº 40/CN, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Aplica Sanção Administrativa por inexecu-
ção parcial de Acordo Administrativo ce-
lebrado pela Marinha do Brasil.

O COMANDANTE DO COLÉGIO NAVAL, no uso das suas
atribuições que são conferidas pelo do art. 87, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, combinado com o item 10.1, da SGM-105 e pela
Ordem de Serviço nº 10 de 14 de janeiro de 2016 do Colégio Naval,
resolve:

Art. 1ºAplicar à empresa PHOENIX MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, CNPJ 17.659.254/0001-19,
situada na Avenida Dom Pedro II, nº 130 - Quatro Barras/PR, CEP
83420-000, por meio do Processo Administrativo nº
63141.000488/2017-92, a Sanção abaixo, em razão da inexecução
parcial do Contrato nº 62300/2015-016/00, em conformidade com o
Art. 87, inciso II, da Lei nº 8.666, de vinte e um de janeiro de mil
novecentos e noventa e três, combinado com a Cláusula Décima
Sexta, nas alíneas b, e b2, do acordo inicial. Multa no valor de R$
11.822,79 (Onze mil e oitocentos e vinte e dois reais e setenta e nove
centavos), relativo a 5% (cinco por cento) do preço total do objeto,
em virtude da inexecução parcial do objeto licitado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

FABRÍCIO FERNANDO NAZARETH DUARTE
Capitão- de- Mar- e- Guerra

Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 388, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de
dezembro de 2007, e no Parecer no 435/2016, da Câmara de Edu-
cação Superior, do Conselho Nacional de Educação, conforme consta
do Processo no 23000.012721/2015-52, resolve:

Art. 1o Fica aprovado o descredenciamento voluntário para a
oferta de cursos de graduação na modalidade a distância - EAD, a
pedido, da Faculdade São Leopoldo Mandic, com sede na Rua José
Rocha Junqueira, no 13, bairro Ponte Preta, no município de Cam-
pinas, estado de São Paulo, mantida pela Sociedade Regional de
Ensino e Saúde S/S Ltda., com sede na Rua Abolição, no 1827, bairro
Swift, no município de Campinas, estado de São Paulo, para fins de
aditamento do ato autorizativo originário.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No 389, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre o mestrado e doutorado pro-
fissional no âmbito da pós-graduação stric-
to sensu.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e

CONSIDERANDO:
As disposições da Lei no 9.394 de 20 de dezembro de 1996;

e
A relevância social, científica e tecnológica dos processos de

formação profissional avançada, bem como o necessário estreitamen-
to das relações entre as universidades e o setor produtivo, resolve:

Art. 1o Fica instituída, no âmbito da pós-graduação stricto
sensu, a modalidade de mestrado e doutorado profissional.

Art. 2o São objetivos do mestrado e doutorado profissional:
I - capacitar profissionais qualificados para o exercício da

prática profissional avançada e transformadora de procedimentos, vi-
sando atender demandas sociais, organizacionais ou profissionais e do
mercado de trabalho;

II - transferir conhecimento para a sociedade, atendendo de-
mandas específicas e de arranjos produtivos com vistas ao desen-
volvimento nacional, regional ou local;

III - promover a articulação integrada da formação profis-
sional com entidades demandantes de naturezas diversas, visando
melhorar a eficácia e a eficiência das organizações públicas e pri-
vadas por meio da solução de problemas e geração e aplicação de
processos de inovação apropriados; e

IV - contribuir para agregar competitividade e aumentar a
produtividade em empresas, organizações públicas e privadas.

Art. 3o Os títulos de mestres e doutores obtidos nos cursos
profissionais avaliados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior - Capes, reconhecidos pelo Conselho Nacional
de Educação - CNE e homologados pelo Ministro de Estado da
Educação, terão validade nacional.

Art. 4o A Capes terá o prazo de 180 dias para regulamentar
e disciplinar, por meio de portaria, a oferta, a avaliação e o acom-
panhamento dos programas de mestrado e doutorado profissional.

Art. 5o Fica revogada a Portaria no 17 de 28 de dezembro de 2009.
Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No 390, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Prorroga o prazo concedido pela Portaria
MEC no 1.470, de 20 de dezembro de
2016, que institui o Grupo de Trabalho de
Simplificação Administrativa - GTSA para
discutir medidas de simplificação adminis-
trativa sobre matérias correlatas ao Minis-
tério da Educação - MEC e suas entidades
vinculadas e supervisionadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I, da
Constituição, e considerando o disposto no art. 6o da Portaria MEC no

1.470, de 20 de dezembro de 2016, do Ministério da Educação -
MEC, resolve:

Art. 1o O prazo de conclusão dos trabalhos a que se refere o
art. 6o da Portaria no MEC 1.470, de 20 de dezembro de 2016, fica
prorrogado por sessenta dias, prorrogável por mais trinta dias.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 23 de março de 2017

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 435/2016, da Câmara de Educação Superior do Con-
selho Nacional de Educação, favorável ao descredenciamento vo-
luntário para oferta de cursos de graduação na modalidade a distância
- EAD, a pedido, da Faculdade São Leopoldo Mandic, com sede na
Rua José Rocha Junqueira, no 13, Bairro Ponte Preta, no município de
Campinas, estado de São Paulo, mantida pela Sociedade Regional de
Ensino e Saúde S/S Ltda., com sede na Rua Abolição, no 1827, Bairro
Swift, no município de Campinas, estado de São Paulo, para fins de
aditamento do ato autorizativo originário, nos termos do art. 57 da
Portaria Normativa MEC no 40, de 12 de dezembro de 2007, re-
publicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do processo
no 23000.012721/2015-52.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 54/2015, da Câmara de Educação Superior, do Conselho
Nacional de Educação, que, com fulcro no art. 6o, inciso VIII, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, revogando a decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES que, por
meio do Despacho no 124, de 8 de julho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União de 11 de julho de 2014, determinou a redução de
oitenta vagas no curso de Nutrição, bacharelado, da Universidade
Salgado de Oliveira - UNIVERSO, com sede no Município de São
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Associação Salgado
de Oliveira de Educação e Cultura, sediada no mesmo município,
reestabelecendo a oferta de quatrocentas vagas anuais, conforme
consta do Processo no 2 3 0 0 0 . 0 1 7 8 9 4 / 2 0 11 - 3 3 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 523/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que, com fulcro no art. 6o, inciso VIII,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para,
no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Edu-
cação - SERES-MEC, expressa na Portaria SERES no 404, de 29 de
maio de 2015, para autorizar o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, a ser oferecido pelo Instituto Superior de Educação de
Ibituruna - ISEIB, instalado na Rua Lírio Brant, no 511, Bairro Melo,
no município de Montes Claros, no estado de Minas Gerais, mantida
pela Faculdade Verde Norte - Favenorte - Eireli, com sede no mesmo
endereço, com duzentas vagas totais anuais, conforme consta do Pro-
cesso no 00732.002473/2016-52.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

533/2016, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, que, com fulcro no art. 6o, inciso VIII, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação - SE-
RES-MEC, expressa na Portaria SERES no 108 de 5 de abril de 2016,
para autorizar o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a
ser oferecido pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras do Alto
São Francisco, localizada na Avenida Laerton Paulinelli, no 153, bair-
ro Monsenhor Parreiras, município de Luz, estado de Minas Gerais,

mantida pelas Obras Sociais e Educacionais de Luz, com sede no
município de São Paulo, estado de São Paulo, com cem vagas totais
anuais, conforme consta do Processo no 00732.002477/2016-31.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 626/2016, da Câmara de Educação Superior do Con-
selho Nacional de Educação, que, com fulcro no art. 6o, inciso VIII,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para,
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da Portaria
SERES no 37, de 1o de março de 2016, da Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior - SERES, que indeferiu o pedido de
autorização para a oferta do curso de Enfermagem, bacharelado, que
seria ministrado pela Faculdade Ateneu, mantida pela Sociedade Edu-
cacional Edice Portela Ltda., ambas situadas na avenida Coletor An-
tônio Gadelha, no 621, bairro Messejana, no município de Fortaleza,
no estado do Ceará, conforme consta no Processo no

00732.002145/2016-56 e no sistema e-MEC sob o no 201413385.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 721/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que, com fulcro no art. 6o, inciso VIII,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para,
no mérito, dar-lhe provimento parcial, reformando a decisão expressa
na Portaria SERES no 404, de 29 de maio de 2015, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Edu-
cação - SERES-MEC, exclusivamente no caso do curso de Direito
(bacharelado), da Faculdade de Tecnologia Jardim, localizada na Rua
Almirante Protógenes, no 68, bairro Jardim, município de Santo An-
dré, estado de São Paulo, mantida pela A.B. - Cursos Previdenciários
Ltda. - ME, com sede no mesmo município e estado, para autorizá-lo
com cem vagas totais anuais pelo período de três anos, conforme
consta do Processo no 00732.000440/2017-59.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação homologa o Parecer
CNE/CES no 726/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pela
Unidade Educacional de Ensino Superior Ltda. ME - UNISIG, para,
no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, expressa na
Portaria SERES no 404, de 29 de maio de 2015, para autorizar o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com o número de
vagas fixado pela SERES, a ser oferecido pela Faculdade de Ciências
Gerenciais, instalada na Rua Maria Rosa da Silva, no 151, bairro
Jardim Paraíso, no município de São Joaquim da Barra, no estado de
São Paulo, mantida pela UNISIG, com sede no mesmo endereço,
conforme consta do Processo e-MEC no 201205051 e Processo no

00732.000355/2017-91.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 728/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, favorável à convalidação de estudos
realizados por Rodrigo Ferreira Teles, portador da carteira de iden-
tidade no 020.759.664-4 DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o no

114.966.637-48, no curso de Odontologia, bacharelado, ministrado
pelo Centro de Ensino Superior de Valença - CESVA, com sede no
município de Valença, no estado do Rio de Janeiro, mantido pela
Fundação Educacional Dom André Arcoverde, com sede no mesmo
município e estado, conferindo validade ao seu diploma de bacha-
relado em Odontologia conforme consta do Processo no

23001.000136/2015-08.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 730/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que, com fulcro no artigo 6o, inciso
VIII, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Se-
cretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES,
expressa na Portaria SERES no 722, de 27 de novembro de 2014, para
autorizar o funcionamento do curso de Engenharia Civil, bacharelado,
a ser oferecido pela Christus Faculdade do Piauí - Chrisfapi, instalada
na Rua Acelino Resende, no 132, bairro Fonte dos Matos, no mu-
nicípio de Piripiri, estado do Piauí, mantida pela Associação Pi-
ripiriense de Ensino Superior, com sede no mesmo município e es-
tado, conforme consta do Processo no 23001.000067/2015-24.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 731/2016, do Conselho Nacional de Educação, que
conheceu do recurso interposto pelo Sistema de Ensino Superior
Cidade de Betim Ltda. - ME, mantenedora da Faculdade ISEIB de
Betim, para, no mérito, dar-lhe provimento, suspendendo os efeitos da
decisão exarada na Portaria SERES no 404, de 29 de maio de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 1o de junho de 2015, para
autorizar a oferta do curso de graduação em Direito com número de
vagas a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior do Ministério da Educação - SERES/MEC, a ser
ofertado pela Faculdade ISEIB de Betim, com sede na Avenida Ed-
meia Matos Lazzarotti, no 3519, Bairro Ingá, no município de Betim,
no estado de Minas Gerais, conforme consta do Processo no

00732.000524/2017-92 (e-MEC no 201216690).
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 732/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que, em resposta a requerimento for-
mulado por Kristina Michelle Silva Speakes, determinou ao Programa
de Mestrado da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo a
manutenção da Requerente como aluna do Programa de Pós-Gra-
duação em Educação: História, Política, Sociedade, bem como a ava-
liação periódica de seu desempenho, para fins de renovação da bolsa
junto ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico - CNPq, conforme consta do Processo no

23001.000129/2015-06.
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Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 737/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pela
Associação Educacional de Rondônia, para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, reformando a decisão expressa na Portaria SERES no 404,
de 29 de maio de 2015, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior - SERES, do Ministério da Educação - MEC, para
autorizar o curso de Direito, bacharelado, com cento e vinte vagas
totais anuais, a ser ministrado pela Faculdade de Educação e Cultura
de Vilhena, instalada na Avenida 7601, no 8.735, quadra 37, bairro
Residencial Orleans, no município de Vilhena, no estado de Ron-
dônia, mantida pela Associação Educacional de Rondônia, com sede
no município de Cacoal, no estado de Rondônia, conforme consta do
Processo e-MEC no 201210761 e do Processo no 00732.000129/2017-
18.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 876/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pela
Fundação Presidente Antônio Carlos de Bocaiúva - FUNEES Bo-
caiúva, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da
decisão expressa na Portaria SERES no 404, de 29 de maio de 2015,
da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior -
SERES, que inferiu o pedido de autorização do curso de Direito,
bacharelado, pleiteado pela FUNEES Bocaiúva, com sede no mu-
nicípio de Bocaiúva, no estado de Minas Gerais, conforme consta do
Registro e-MEC no 201110056 e Processo no 00732.000526/2017-
81.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 877/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pela
Faculdade Serigy - FASERGY, para, no mérito, dar-lhe provimento,
suspendendo os efeitos da decisão exarada na Portaria SERES no 404,
de 29 de maio de 2015, para autorizar a oferta do curso de ba-
charelado em Direito, com número de vagas a ser fixado pela Se-
cretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Mi-
nistério da Educação - SERES-MEC, a ser ministrado pela FASER-
GY, situada na Rua Joventina Alves, no 387, bairro Salgado Filho, no
município de Aracaju, no estado de Sergipe, mantida pela União
Brasileira de Educação Ltda. - ME, com sede na rua Tenente Wendel
Quaranta, no 1.386, bairro Suíssa, no mesmo município e estado,
conforme consta do Processo no 00732.000523/2017-48 (e-Mec no

201208642).
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 882/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que conheceu o recurso interposto por
Leonardo César Carvalho Silva, em face da decisão da Universidade
de Brasília - UnB, que indeferiu seu pedido de revalidação do di-
ploma de graduação em Administração, com habilitação em Mar-
keting e em Comércio Exterior, cursado nos Estados Unidos, na
Oklahoma State University, para, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial, determinando que o currículo, bem como as disciplinas cursadas,
sejam avaliados pela Universidade revalidadora, considerando o mé-
rito, e não a incompatibilidade, em termos de similitude da grade
curricular da Universidade revalidadora, conforme o disposto no § 2o

do art. 6o da Resolução CNE/CES no 03/2016, conforme consta do
Processo no 23106.004172/2015-64.

MENDONÇA FILHO

II - comprovar aprovação em estágio probatório;
Parágrafo único. Somente serão admitidos para percepção da

bolsa candidatos a comporem o quadro permanente de servidores da
rede pública de ensino;

III - firmar termo de compromisso colocando-se sob dis-
ponibilidade para integrar banco de currículos com a finalidade de
atuação na função de tutor no âmbito do Sistema UAB, após o
término de seu curso, por igual período ao de vigência de sua bol-
sa;

Art. 3º As Instituições de Ensino Superior participantes de-
verão considerar, prioritariamente, critérios de caráter socioeconô-
mico, bem como eventuais situações de vulnerabilidade social dos
candidatos na seleção e classificação para concessão de bolsas;

§ 1º Os critérios estabelecidos pelas Instituições de Ensino
Superior participantes deverão ser publicizados e considerados em
todos os seus editais e processos seletivos e classificatórios;

§ 2º Os Editais destinados ao processo seletivo, bem como, à
expansão das unidades acadêmicas deverão ser submetidos a CAPES
para aprovação;

Art. 4º O pagamento de custeio terá como referência o cus-
to/aluno do Sistema Universidade Aberta do Brasil para cada discente
regularmente matriculado e será repassado à Instituição de Ensino
Superior com vistas à subsidiar as despesas para manutenção dos
cursos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

GERALDO NUNES SOBRINHO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

CAMPUS JUÍNA

PORTARIA Nº 22, DE 14 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FE-
DERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO
GROSSO - CAMPUS JUÍNA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria IFMT Nº 3.529, de 19/12/2016; considerando
os fatos apurados no Processo Administrativo de Apuração de Ir-
regularidade nº 23195.037712.2016-15; resolve:

Art. 1º Aplicar sanção à empresa A DA SILVA A SOUZA
SERVIÇOS - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.979.188/0001-20; na
modalidade de MULTA, com base no art. 87 da Lei 8.666/93 e
cláusula décima sétima, Item 17, subitem 17.1.3, Edital 12/2015,
UASG 158493.

Art. 2º A aplicação da sanção se dá em razão de inadim-
plemento injustificado por parte da empresa, por não manter sua
proposta, bem como não encaminhar documentação solicitada durante
certame, com base nos fatos apurados no Processo Administrativo de
Apuração de Irregularidade n. 23195.037712.2016-15.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO APARECIDO ORTIZ DE FRANÇA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 17 DE MARÇO DE 2017

Altera os dispositivos do Estatuto do
IFNMG, de 21 de agosto de 2009 e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INS-
TITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS, Professor
José Ricardo Martins da Silva, no uso das suas atribuições conferidas
pelo Decreto Presidencial de 19 de outubro de 2016, publicado no
Diário Oficial de 20 de outubro de 2016, e considerando a de-
liberação do Conselho Superior em reunião ordinária realizada no dia
17 de março de 2017, resolve:

Art. 1° Os artigos 3°, 7°, 8°, 9°, 10, 13, 14, 16, 17, 19, 22,
23, 32 do Estatuto do IFNMG, de 21 de agosto de 2009, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Artigo 3°…
III - eficácia nas respostas de formação profissional, difusão

do conhecimento científico e tecnológico e suporte aos arranjos pro-
dutivos locais, sociais e culturais;

IV - natureza pública e gratuita do ensino."
"Art. 7º ...
I - Órgãos Colegiados Superiores....
II - Reitoria:...
1. Pró-Reitoria de Ensino;
2. Pró-Reitoria de Extensão;
3. Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação;
4. Pró-Reitoria de Administração; e
5. Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional.
c) Diretorias Sistêmicas:
1. Diretoria de Gestão de Pessoas;
2. Diretoria de Educação e Formação à Distância;
3. Diretoria de Assuntos Estudantis e Comunitários; e
4. Diretoria Executiva.
e) Procuradoria Federal junto ao IFNMG.

III. Campi, que para fins da legislação educacional, são con-
siderados sedes."

"Capítulo I - Dos Órgãos Colegiados Superiores"
"Art. 8º O Conselho Superior - Consup, de caráter consultivo

e deliberativo, é o órgão máximo do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais, tendo a seguinte
composição:

VIII - representação de 1/3 (um terço) do número de campi,
destinado ao Colégio de Dirigentes, sendo o mínimo de 02 (dois) e o
máximo de 05 (cinco) representantes, e igual número de suplentes,
eleitos por seus pares, na forma regimental;"...

"§7° Na representação a que se refere o inciso II, III, IV e
VIII do artigo 8° incluem-se os campi avançados."

"Art. 9º …
II - deflagrar, aprovar as normas e coordenar o processo de

consulta à comunidade escolar para escolha do reitor do Instituto
Federal, dos diretores-gerais e diretores dos campi avançados, em
consonância com o estabelecido nos artigos 12 e 13 da Lei n°
11 8 9 2 / 2 0 0 8 ; "

"Art. 10. O Colégio de Dirigentes - Codir, de caráter con-
sultivo, é órgão de apoio ao processo decisório da Reitoria e será
constituído:

...
III - pelos diretores-gerais dos campi e diretores dos campi

avançados."
"Art. 13. Ao reitor compete representar o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais, bem como
administrar, gerir, coordenar e superintender as atividades da Ins-
tituição.

Parágrafo Único. Nos impedimentos e nas ausências even-
tuais do reitor, a Reitoria será exercida por um dos pró-reitores ou um
dos diretores sistêmicos, prévia e formalmente designado pelo reitor
como seu substituto legal."

"Art. 14. …
...
VI - aposentadoria ou;"
"Art. 16. …
Parágrafo único. Os diretores-gerais dos campi e diretores

dos campi avançados respondem solidariamente com o reitor por seus
atos de gestão, no limite da delegação."

"Art. 17. O Gabinete, dirigido por um chefe nomeado pelo
reitor, é o órgão responsável por organizar, assistir, coordenar, fo-
mentar e articular a ação administrativa da Reitoria."

"Art. 19. …
...
III - à Pró-reitoria de Extensão compete coordenar o pro-

cesso de formulação das políticas de extensão, fazer executar as
atividades relacionadas com a extensão acompanhando-as e avalian-
do-as, e assessorar o reitor no desempenho de suas competências."

"Seção V - Da Procuradoria Federal junto ao IFNMG"
"Art. 22. A Procuradoria Federal junto ao IFNMG é o órgão

de execução da Procuradoria-Geral Federal responsável pela repre-
sentação judicial e extrajudicial e pelas atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos cré-
ditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-
os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial, ob-
servada a legislação pertinente."

"Art. 23. Os campi do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Norte de Minas Gerais são administrados por di-
retores-gerais e diretores e têm seu funcionamento estabelecido pelo
Regimento Geral.

Parágrafo único. Os diretores-gerais e diretores dos campi
avançados são escolhidos e nomeados de acordo com o que determina
o art. 13 da Lei Nº. 11.892/2008, para um mandato de 04 (quatro)
anos, contados da data da posse e permitida uma recondução."

"Art. 32. Os alunos regularmente matriculados nos cursos de
ensino médio, técnico, de graduação e de pós-graduação, presenciais
ou a distância, poderão votar para as representações discentes do
Conselho Superior, bem como participar dos processos eletivos para
escolha do reitor e dos diretores-gerais dos campi e diretores dos
campi avançados."

Art. 2° Inclui-se no documento os dispositivos:
"Art. 3°…
...
V - natureza pública e gratuita do ensino. "
"Seção III - Do funcionamento dos órgãos colegiados su-

periores"
"Art. 11-A. As reuniões dos Colegiados Superiores do

IFNMG só se instalarão com a presença da maioria absoluta de seus
membros e suas deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos
presentes, sendo concedido ao presidente o voto de qualidade, em
caso de empate.

§ 1º As deliberações dar-se-ão por votação nominal, não
sendo permitido o voto por procuração em nenhum colegiado.

§ 2º A convocação dos Colegiados Superiores, contendo a
pauta e a data de realização, será divulgada no âmbito do Instituto,
por meio de comunicado oficial, e através do Portal do IFNMG na
internet.

§ 3º As reuniões do Conselho Superior acontecerão, or-
dinariamente, a cada 02 (dois) meses e as do Colégio de Dirigentes
ocorrerão ordinariamente uma vez por mês, convocadas, por escrito,
pelo seu presidente, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas e com pauta definida.

§ 4º As reuniões dos órgãos colegiados superiores acon-
tecem, extraordinariamente, quando convocadas com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas, por escrito, pelo seu presidente
ou por 2/3 (dois terços) de seus membros, com indicação de pauta.

§ 5º Os integrantes dos órgãos colegiados superiores devem
se abster de votar, no caso de deliberações que digam respeito di-
retamente a seus interesses pessoais.

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA Nº 61, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Define critérios de concessão de bolsas e
pagamento de custeio a docentes regular-
mente matriculados e em efetiva regência
nas redes públicas de ensino nacionais vin-
culados aos Programas de Mestrado Pro-
fissional em Rede custeados pela CAPES.
(PROEB).

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR -
CAPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto
nº 8.977 de 30 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da
União de 31 de janeiro de 2017 e tendo em vista o disposto na
Portaria nº 209 CAPES, de 21 de outubro de 2011, publicado no
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2011, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
23038.027941/2016-34, resolve:

Art. 1º A concessão de cotas de bolsas a que se refere nesse
caput estarão condicionadas à disponibilidade orçamentária da CA-
PES para essa finalidade;

Parágrafo único. As Instituições de Ensino Superior par-
ticipantes farão jus às cotas definidas anualmente pela CAPES con-
siderando sua disponibilidade orçamentária e autorizadas expressa-
mente pela CAPES;

Art. 2º Para a concessão de bolsas, os candidatos deverão
cumprir as seguintes exigências:

I - comprovar efetiva docência na rede pública de ensino
básico:

Parágrafo único. Candidatos que no momento de matrícula
do curso estejam cedidos a órgãos públicos, sindicatos, exercendo
funções de gestão, ou em situação de afastamento não farão jus ao
recebimento da bolsa, se excetuando aqueles cedidos especificamente
para o exercício da docência;
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§ 6º Em caso excepcional, a convocação dos órgãos co-
legiados superiores pode ser feita sem atender aos requisitos relativos
a prazo e pauta, com a apresentação das razões no início da reu-
nião.

§ 7° Normas adicionais de funcionamento serão tratadas em
regulamentação própria, a qual será aprovada pelo Conselho Superior
do IFNMG."

"Art. 11-B. Nas reuniões extraordinárias somente serão dis-
cutidos e votados os assuntos que motivaram a convocação."

"Art. 11-C. O comparecimento dos membros dos órgãos co-
legiados superiores às reuniões é obrigatório, sendo preferencial em
relação a qualquer outra atividade do IFNMG.

§ 1º O membro que, por motivo justo, não puder comparecer
a uma reunião do órgãos colegiados superiores deverá comunicar o
fato à secretaria do órgão colegiado superior a fim de que possa ser
convocado o suplente.

§ 2º Caso a impossibilidade de comparecimento prevista no
parágrafo anterior se apresente em um prazo inferior a 48 (quarenta e
oito) horas, o membro se obriga a, antes do horário previsto para o
início da reunião, solicitar a presença de seu suplente."

"Art. 11-D. Perderá o mandato, o membro do Conselho Su-
perior que, sem justificativa, faltar a 03 (três) reuniões consecutivas
ou 06 (seis) intercaladas, no período de 01 (um) ano.

§ 1º Perderá também o mandato o representante discente
que, por qualquer motivo, obtiver trancamento de matrícula ou sofrer
sanção disciplinar que implique seu afastamento por prazo igual ou
superior a 30 (trinta) dias corridos.

§ 2º No caso de vacância da representação efetiva antes do
final do mandato, o suplente assumirá a representação até o término
do mandato original.

§ 3º No caso de vacância da suplência, será feita eleição de
substituto para cumprimento do restante do mandato."

"Art. 11-E. Na falta ou impedimento do presidente dos ór-
gãos colegiados superiores, a presidência será exercida pelo seu subs-
tituto legal."

"Art. 11-F. Os presidentes dos órgãos colegiados superiores
poderão convidar, para as reuniões, pessoas não integrantes do co-
legiado que possam contribuir, comprovadamente, com as discussões
dos assuntos em pauta."

"Art. 11-G. Nas reuniões dos órgãos colegiados superiores
serão lavradas atas, a serem publicadas imediatamente após a apro-
vação, em local de destaque no Portal do IFNMG na internet."

"Art. 11-H. As decisões do Conselho Superior tem forma de
resolução, sendo esta emitida pelo seu presidente, considerando as
suas competências."

"Art. 11-I. Em caráter excepcional, justificado pela urgência
da matéria, o reitor poderá editar atos ad referendum do Conselho
Superior, obrigando-se a submetê-los, na reunião ordinária ou ex-
traordinária imediatamente subsequente."

"Art. 23-A. Para fins deste Estatuto do IFNMG equipara-se
campus avançado a campus, exceto no que se refere ao artigo 40."

"Art. 40. …
...
IV - doações ou legados que receber."
Art. 3° Fica revogado o §4° do artigo 8° e o inciso II do

artigo 40.
Art 4° O documento será publicado na íntegra no portal do

IFNMG na internet e no Boletim de Serviço.
Art. 5° Esta Resolução entra em vigor a partir da sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ RICARDO MARTINS DA SILVA
Reitor

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

PORTARIA Nº 10, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Instituir normas gerais para a constituição
de comissões técnicas para análise e va-
lidação das especificações técnicas de la-
boratórios de cursos técnicos e espaços aca-
dêmicos, no âmbito do Programa Brasil
Profissionalizado.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, no uso de suas atribuições previstas no artigo 15
do Decreto nº 9005, de 14 de março de 2017, e considerando os
termos do Decreto nº 6.302, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Ficam instituídas as normas gerais para a constituição
de comissões técnicas de análise e validação das especificações téc-
nicas de laboratórios de cursos técnicos e espaços acadêmicos, no
âmbito do Programa Brasil Profissionalizado.

§1º As constituição de comissões técnicas de que tratam o
caput tem como finalidade promover a análise e validação das es-
pecificações técnicas de laboratórios de cursos técnicos e demais
espaços acadêmicos, cujas composições constem das propostas ela-
boradas pelos convenentes no âmbito do Programa Brasil Profis-
sionalizado e formalizadas por meio de Convênios e Termos de Com-
promissos, por intermédio do Sistema de Monitoramento, Execução e
Controle do Ministério da Educação - SIMEC.

§2º As comissões técnicas serão compostas por membros ti-
tulares e suplentes a serem indicados formalmente pelos dirigentes má-
ximos das instituições da Rede Federal de Educação Profissional e Tec-
nológica, dentre os seus servidores efetivos, observando-se os eixos tec-
nológicos de atuação de cada instituição e a compatibilidade da for-
mação técnica e/ou profissional dos indicados, os quais serão designados
por portaria da Secretária de Educação Profissional e Tecnológica.

Art. 2º A análise e validação das especificações referidas no
§ 1º do art. 1ª dessa portaria deverão observar os parâmetros dis-
postos na legislação vigente que trata de laboratórios técnicos-di-
dáticos e as normativas constantes do Catálogo Nacional de Cursos
Técnicos do Ministério da Educação - MEC

Art. 3º A SETEC, em parceria com as instituições da Rede
Federal de Educação Profissional e Tecnológica, proporcionará as
condições necessárias para atuação dos membros das comissões téc-
nicas, no que tange a viagens e visitas técnicas ou outras situações
que configurem necessidade para conclusão dos trabalhos, desde que
devidamente justificadas, e observada a limitação orçamentária.

Art. 4º Os trabalhos das comissões técnicas deverão ser con-
cluídos em até 30 (trinta) dias, a contar da publicação de ato próprio
da (o) Secretária (o) de Educação Profissional e Tecnológica que
instituir a comissão, mediante a emissão de pareceres técnicos, po-
dendo, excepcionalmente, ser prorrogado por igual período, se as
circunstâncias assim exigirem.

Art. 5º Os trabalhos das comissões técnicas serão acom-
panhados pela Diretoria de Articulação e Expansão da Educação
Profissional e Tecnológica, por meio da Coordenação-Geral de Ar-
ticulação e Integração dos Sistemas de Ensino de Educação, Pro-
fissional e Tecnológica.

Art. 6º A participação no Comitê não será remunerada e que
seu exercício será considerado serviço público relevante.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GERALDO ANDRADE DE OLIVEIRA
Secretário
Substituto

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIAS DE 16 DE MARÇO DE 2017

O Reitor da UFG, no exercício da Reitoria, tendo em vista o
que consta na Portaria nº 450/MP, de 06/11/2002, no Decreto nº 6.944
de 21/08/2009, resolve:

N° 1.337 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Nutrição em Saúde Pública, realizado pela Faculdade
de Nutrição, objeto do Edital nº 63, publicado no D.O.U. de
06/11/2015, homologado através do Edital nº 65, publicado no
D.O.U. de 26/04/2016, seção 3, pág. 47. (Processo nº
2 3 0 7 0 . 0 11 3 4 5 / 2 0 1 5 - 5 5 )

N° 1.342 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Periodontia, realizado pela Faculdade de Odontologia,
objeto do Edital nº 77, publicado no D.O.U. de 21/12/2015, ho-
mologado através do Edital nº 66, publicado no D.O.U. de
26/04/2016, seção 3, pág. 47. (Processo nº 23070.013214/2015-11)

N° 1.343 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Ensino de Geografia, realizado pelo Instituto de Edu-
cação Sócio-Ambientais, objeto do Edital nº 63, publicado no D.O.U.
de 06/11/2015, homologado através do Edital nº 60, publicado no
D.O.U. de 26/04/2016, seção 3, pág. 47. (Processo nº
2 3 0 7 0 . 0 11 6 1 6 / 2 0 1 5 - 7 2 )

N° 1.344 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Planejamento Urbano e Regional, realizado pelo Ins-
tituto de Estudos Sócio Ambientais, objeto do Edital nº 63, publicado
no D.O.U. de 06/11/2015, homologado através do Edital nº 61, pu-
blicado no D.O.U. de 26/04/2016, seção 3, pág. 47. (Processo nº
2 3 0 7 0 . 0 11 6 5 1 / 2 0 1 5 - 9 1 )

PORTARIAS DE 20 DE MARÇO DE 2017

O Reitor da UFG, tendo em vista o que consta na Portaria nº
450/MP, de 06/11/2002, no Decreto nº 6.944 de 21/08/2009, resol-
ve:
N° 1.430 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Ortopedia e Traumatologia, realizado pela UAE Ciên-
cia da Saúde da Regional Jataí, objeto do Edital nº 63, publicado no
D.O.U. de 06/11/2015, homologado através do Edital nº 62, publicado
no D.O.U. de 26/04/2016, seção 3, pág. 47. (Processo nº
2 3 0 7 0 . 0 11 6 9 9 / 2 0 1 5 - 0 8 )

N° 1.432 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Psicologia Escolar e Educação, realizado pela UAE
Letras, Ciências Humanas e Sociais Aplicadas da Regional Jataí,
objeto do Edital nº 63, publicado no D.O.U. de 06/11/2015, ho-
mologado através do Edital nº 52, publicado no D.O.U. de
11/04/2016, seção 3, pág.50. (Processo nº 23070.011661/2015-27)

N° 1.433 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Oftalmologia, realizado pela UAE Ciências da Saúde
da Regional Jataí, objeto do Edital nº 63, publicado no D.O.U. de
06/11/2015, homologado através do Edital nº 63, publicado no
D.O.U. de 26/04/2016, seção 3, pág. 47. (Processo nº
2 3 0 7 0 . 0 11 6 9 8 / 2 0 1 5 - 5 5 )

ORLANDO AFONSO VALLE DO AMARAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO No- 26, DE 21 DE MARÇO DE 2017

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XI, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no

108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim
de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO
os termos do Edital no 009/2016-PROGESP, publicado no DOU no

168, de 31 de agosto de 2016; CONSIDERANDO o que consta no
processo no 23077.004100/2017-73, resolve:

Art. 1º. Homologar, à unanimidade de votos, o resultado do
Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do
Magistério Superior, Edital no 009/2016-PROGESP, Classe Adjunto
A, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva - DE, área de Es-
tratégia, Finanças e Teoria da Decisão, do Departamento de Ciências
Administrativas - DEPAD, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas -
CCSA, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte

- UFRN.
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

NÃO HOUVE APROVAÇÃO

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

Ministério da Fazenda
.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÁREA DE FISCALIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO
DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA CIRCULAR Nº 3.811, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Altera os procedimentos a serem observa-
dos na remessa de informações, por meio
do documento de código 3050, ao Sistema
de Informações de Créditos (SCR), de que
tratam a Circular nº 3.567, de 12 de de-
zembro de 2011 e a Carta Circular nº
3.540, de 23 de fevereiro de 2012.

O Chefe do Departamento Econômico (Depec) e o Chefe do
Departamento de Monitoramento do Sistema Financeiro (Desig), no
uso da atribuição conferida pelo art. 23, inciso I, alínea "a" do Re-
gimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº
84.287, de 27 de fevereiro de 2015, e tendo em vista o disposto na
Resolução nº 4.549, de 26 de janeiro de 2017 e na Circular nº 3.567,
de 12 de dezembro de 2011, resolvem:

Art. 1º As informações sobre as operações de crédito clas-
sificadas na modalidade Cartão de Crédito - Rotativo, para pessoas
físicas e para pessoas jurídicas, no segmento de Crédito com Re-
cursos Livres, do documento de código 3050, passam a ser remetidas,
também, de forma desagregada nas seguintes modalidades de cré-
dito:

I - Cartão de Crédito - Rotativo em Curso Normal; e
II - Cartão de Crédito - Rotativo em Atraso.
§ 1º Devem ser classificadas na modalidade Cartão de Cré-

dito - Rotativo em Atraso as operações cujo pagamento mínimo
exigido pela legislação em vigor não tenha sido realizado, perma-
necendo as demais operações na modalidade Cartão de Crédito -
Rotativo em Curso Normal.

§ 2º As operações a serem informadas nas modalidades Car-
tão de Crédito - Rotativo em Curso Normal e Cartão de Crédito -
Rotativo em Atraso, para cada data de referência, devem corresponder
ao total das operações classificadas na modalidade Cartão de Crédito
- Rotativo, para pessoas físicas e para pessoas jurídicas, no segmento
de Crédito com Recursos Livres, do documento de código 3050.

Art. 2º As operações de cartão de crédito destinadas ao
financiamento parcelado dos saldos remanescentes do crédito rota-
tivo, de que trata o art. 2º da Resolução nº 4.549, de 26 de janeiro de
2017, passam a ser classificadas na modalidade Cartão de Crédito -
Parcelado Migrado, para pessoas físicas e para pessoas jurídicas, no
segmento de Crédito com Recursos Livres, do documento de código
3050.

Art. 3º As alterações de que trata esta Carta Circular passam
a vigorar a partir do dia 3 de abril de 2017.

Art. 4º A versão atualizada das instruções de preenchimento,
bem como do leiaute do documento de código 3050, com as al-
terações previstas nos arts 1º e 2º desta Carta Circular, está disponível
na página do Banco Central do Brasil na internet, no endereço ele-
trônico http://www.bcb.gov.br/?DOC3050.

Art. 5º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

TÚLIO JOSÉ LENTI MACIEL
Chefe de Departamento

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN
Chefe de Departamento
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COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS

E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 15.520, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO na Comissão de
Valores Mobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários,
a partir de 06/03/2017, por solicitação do próprio, o registro do
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
SOARES & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDEN-

TES SOCIEDADE SIMPLES
CNPJ: 05.995.487/0001-03

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO N° 15.521, DE 21 DE MARÇO DE 2017

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM N° 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 12 das Normas contidas
na Instrução CVM N° 308, de 14 de maio de 1999, declara RE-
GISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir desta data,
e autorizado a exercer a atividade de auditoria independente no âm-
bito do mercado de valores mobiliários, de acordo com as Leis Nos
6385/76 e 6404/76, o Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Física
LUIS CARLOS GRUENFELD
CPF: 107.019.288-08

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO Nº 15.523, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 12 das
Normas contidas na Instrução CVM Nº 308, de 14 de maio de 1999,
declara REGISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir
de 15/09/2016, com a nova denominação social e autorizado a exercer
a atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de va-
lores mobiliários, de acordo com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
Nova Denominação Social
ATA AUDITORES & CONSULTORES EPP
CNPJ: 31.602.428/0001-38
Anterior Denominação Social
ATA - AUDITORES & CONSULTORES S/C
CNPJ: 31.602.428/0001-38

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
1ª TURMA

PAUTAS DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos da sessão extraordinária a
ser realizada na data a seguir mencionada, no Setor Comercial Sul,
Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sobreloja, Brasília, Distrito
Federal.

Observação:
1) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é

de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

DIA 03 DE ABRIL DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 1: JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍ-
CIO

Relatora: CRISTIANE SILVA COSTA
1 - Processo nº: 10680.008637/2006-90 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: MM CONSULTORIA LTDA
2 - Processo nº: 17091.720018/2015-47 - Recorrente: BTG

PACTUAL ASSET MANAGEMENT S.A. DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

TEMA 2: PERC: REGULARIDADE FISCAL
Relator: GERSON MACEDO GUERRA
3 - Processo nº: 19515.003089/2006-98 - Recorrente: COM-

PANHIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL -

4 - Processo nº: 10380.015742/00-21 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA

5 - Processo nº: 10380.015805/00-49 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: QUEIROZ EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA

6 - Processo nº: 13807.009382/00-40 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: METRO TECNOLOGIA INFORMA-
TICA LTDA

7 - Processo nº: 13807.009425/00-51 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: CORUMBAL CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA

8 - Processo nº: 19679.012738/2004-15 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: METRO TECNOLOGIA INFOR-
MATICA LTDA

Relator: ANDRE MENDES DE MOURA
9 - Processo nº: 16327.002207/99-15 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A - BANESPA

Relator: GERSON MACEDO GUERRA
10 - Processo nº: 11080.009833/2004-41 - Recorrente:

COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

TEMA 3: DIVERSOS
Relatora: DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
11 - Processo nº: 10835.002737/2005-11 - Recorrente: DI-

NAMICA OESTE VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

12 - Processo nº: 10880.045481/94-68 - Recorrente: BEL-
METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
13 - Processo nº: 19647.001625/2003-72 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CONSTRUTORA INCORPORA-
DORA J B LTDA - ME

14 - Processo nº: 13804.002327/99-43 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: MINERACAO CATALAO DE
GOIAS LIMITADA

15 - Processo nº: 10320.004824/99-11 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: MARDISA VEICULOS LTDA

16 - Processo nº: 13706.001933/2003-70 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: MET NEGOCIOS E PARTICI-
PACOES LTDA

Relatora: DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
17 - Processo nº: 19515.000734/2010-05 - Recorrente: B2T

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

18 - Processo nº: 15374.001159/2001-60 - Recorrente: BAR-
RA BONITA SHOPPING EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: CRISTIANE SILVA COSTA
19 - Processo nº: 16327.000370/2007-89 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BUENOS AIRES PARTICIPA-
COES LTDA.

Relator: ANDRE MENDES DE MOURA
20 - Processo nº: 16561.000082/2006-71 - Recorrente: PAD-

MA INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: ADRIANA GOMES REGO
21 - Processo nº: 10280.720817/2008-18 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CONDOMINIO VOLUNTARIO
PATIO BELEM

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
22 - Processo nº: 19515.002882/2010-56 - Recorrente:

MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relatora: DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
23 - Processo nº: 14033.000235/2005-41 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CENTRAIS ELETRICAS BRA-
SILEIRAS SA

24 - Processo nº: 10380.725183/2011-67 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: BEX INTERNACIONAL S/A

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
25 - Processo nº: 18471.001042/2007-61 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COPY CASTEL SERVICOS LT-
DA - ME

26 - Processo nº: 19515.000708/2007-73 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: WRC COMERCIAL IMPORTA-
CAO EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA

27 - Processo nº: 15563.000394/2008-63 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: RHENEN DO BRASIL - IN-
DUSTRIA DE MOLAS LTDA

Relatora: CRISTIANE SILVA COSTA
28 - Processo nº: 10835.002766/2004-00 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: GRUPO EDUCACIONAL ADA-
MANTINENSE LTDA.

Relator: LUIS FLAVIO NETO
29 - Processo nº: 10909.001833/2004-50 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ILSON ROBERTO SCHMITZ
ME

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
30 - Processo nº: 10280.001272/99-95 - Recorrente: TE-

LEVISAO LIBERAL LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relatora: DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
31 - Processo nº: 19515.003760/2007-81 - Recorrente: CTE-

EP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA
PAULISTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

32 - Processo nº: 18471.002066/2008-19 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CONFEDERACAO BRASILEI-
RA DE VELA E MOTOR

33 - Processo nº: 13864.000278/2006-62 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: AMPLIMATIC S/A

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
34 - Processo nº: 19515.004220/2007-15 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BRASMOUNT IMOBILIARIA
LT D A .

TEMA 4: ERRO DE IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PAS-
SIVO

35 - Processo nº: 19515.004427/2007-90 - Recorrente: MA-
JOR COMERCIAL E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

36 - Processo nº: 18471.001516/2006-94 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: RIO EXCHANGE TURISMO
LTDA - ME

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sobreloja, Brasília, Dis-
trito Federal.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

3) O julgamento do Processo nº 10245.900267/2009-26 (item
102) servirá como paradigma para o julgamento dos processos cons-
tantes dos itens 103 a 108. O resultado do julgamento dos processos
em referência será aplicado aos processos repetitivos de que tratam os
itens 104 a 109, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria
MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do
julgamento do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do
Anexo II à Portaria acima citada.

DIA 04 DE ABRIL DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: DIVERSOS
Relator: LUIS FLAVIO NETO
1 - Processo nº: 10640.004758/2007-10 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: VIDROLAR LTDA
Relatora: CRISTIANE SILVA COSTA
2 - Processo nº: 10980.000611/2005-38 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: MARILENE DE CAMPOS RI-
BEIRO - CAMPOS DECORACOES - ME

Relatora: ADRIANA GOMES REGO
3 - Processo nº: 16561.000053/2006-17 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: PAIC PARTICIPACOES LTDA
Relator: LUIS FLAVIO NETO
4 - Processo nº: 16327.001330/2010-50 - Recorrente: SO-

LIDEZ CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALS MOBS LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: ADRIANA GOMES REGO
5 - Processo nº: 10880.720212/2013-25 - Recorrentes: OLD

PARTICIPACOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator: LUIS FLAVIO NETO
6 - Processo nº: 15521.000126/2005-95 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: TRANSOCEAN BRASIL LTDA
Relatora: DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
7 - Processo nº: 10380.009930/2004-97 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: M DIAS BRANCO S.A. IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

Relator: LUIS FLAVIO NETO
8 - Processo nº: 16327.000582/2009-28 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CITIBANK DISTRIBUIDORA
DE TITULOS E VALORES MOB SA

TEMA 2: MULTA ISOLADA
9 - Processo nº: 13609.000059/2007-85 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: EMPRESA DE CIMENTOS LIZ
S.A

Relator: ANDRE MENDES DE MOURA
10 - Processo nº: 13931.000757/2010-14 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS SA

Relatora: DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
11 - Processo nº: 10384.720878/2014-65 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA ENERGETICA
DO PIAUI

12 - Processo nº: 13502.000444/2001-25 - Recorrente: SAN-
SUY S/A INDUSTRIA DE PLASTICOS EM RECUPERACAO JU-
DICIAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

13 - Processo nº: 10530.723286/2011-21 - Recorrente: SAO
FRANCISCO RACOES INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

14 - Processo nº: 10932.000397/2006-76 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: STAREXPORT TRADING S.A

15 - Processo nº: 19740.000209/2008-01 - Recorrente: SUL
AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ANDRE MENDES DE MOURA
16 - Processo nº: 19740.720183/2009-94 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO CLASSICO SA
Relator: LUIS FLAVIO NETO
17 - Processo nº: 10425.720712/2013-34 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO BRAZ S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS
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Relatora: ADRIANA GOMES REGO
18 - Processo nº: 10680.000526/2004-73 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: LIONE COMERCIO DE AR-
TIGOS ESPORTIVOS LTDA.

19 - Processo nº: 10680.000551/2004-57 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: LIONE COMERCIO DE AR-
TIGOS ESPORTIVOS LTDA.

20 - Processo nº: 10680.000582/2004-16 - Recorrente: LIO-
NE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

21 - Processo nº: 10680.000616/2004-64 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: LIONE COMERCIO DE AR-
TIGOS ESPORTIVOS LTDA.

22 - Processo nº: 10680.000620/2004-22 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: LIONE COMERCIO DE AR-
TIGOS ESPORTIVOS LTDA.

23 - Processo nº: 10680.000623/2004-66 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: LIONE COMERCIO DE AR-
TIGOS ESPORTIVOS LTDA.

24 - Processo nº: 10680.000627/2004-44 - Recorrente: LIO-
NE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

25 - Processo nº: 10680.015795/2004-34 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: LIONE COMERCIO DE AR-
TIGOS ESPORTIVOS LTDA

26 - Processo nº: 16682.720386/2014-91 - Recorrente: GLO-
BO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

27 - Processo nº: 10166.728772/2011-31 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO COOPERATIVO DO
BRASIL S/A

DIA 04 DE ABRIL DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 3: DIVERSOS
Relator: ANDRE MENDES DE MOURA
28 - Processo nº: 16682.721507/2013-31 - Recorrente: PE-

TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

29 - Processo nº: 10880.729239/2011-11 - Recorrentes: IN-
TERCEMENT BRASIL S.A. e FAZENDA NACIONAL

30 - Processo nº: 16327.721758/2011-01 - Recorrente: BAN-
CO VOTORANTIM S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
31 - Processo nº: 18088.000421/2008-49 - Recorrente: SU-

COCITRICO CUTRALE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ANDRE MENDES DE MOURA
32 - Processo nº: 10530.721612/2011-66 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: MK ELETRODOMESTICOS
MONDIAL S.A.

33 - Processo nº: 10530.721613/2011-19 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: MK ELETRODOMESTICOS
MONDIAL S.A.

34 - Processo nº: 10530.721637/2011-60 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: MK ELETRODOMESTICOS
MONDIAL S.A.

35 - Processo nº: 13116.002351/2009-46 - Recorrentes: USI-
NA GOIANESIA S/A e FAZENDA NACIONAL

Redator AD HOC: ANDRE MENDES DE MOURA (Por-
taria CARF nº 107/2016)

36 - Processo nº: 10980.727089/2012-64 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: O. V. D. IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA

37 - Processo nº: 10120.724569/2012-01 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ITIQUIRA ENERGETICA S.A

Redator AD HOC: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO (Portaria
CARF nº 107/2016)

38 - Processo nº: 12898.000809/2009-18 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ARGOLIS HOLDING S

Relatora: DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
39 - Processo nº: 19515.002715/2006-29 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: KIMBERLY-CLARK KENKO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
40 - Processo nº: 11516.002233/99-85 - Recorrentes: FE-

MINA COM E REPRESENTACOES LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL

TEMA 4: OMISSÃO DE RECEITA
Relator: ANDRE MENDES DE MOURA
41 - Processo nº: 14751.000202/2009-10 - Recorrente: FREE

- CARNES COMERCIO VAREJISTA DE CARNES LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
42 - Processo nº: 10480.722559/2009-39 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: LINK CELULARES E DESEN-
VOLVIMENTO DE NEGOCIOS LTDA

Relatora: CRISTIANE SILVA COSTA
43 - Processo nº: 16095.000085/2007-39 - Recorrente: V V

EDITORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ANDRE MENDES DE MOURA
44 - Processo nº: 10855.003043/2006-43 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALEADRI-SCHINNI PARTICI-
PACOES E REPRESENTACOES LTDA

45 - Processo nº: 10855.003044/2006-98 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALEADRI-SCHINNI PARTICI-
PACOES E REPRESENTACOES LTDA

TEMA 5: RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
46 - Processo nº: 13888.005529/2010-11 - Recorrentes: LU-

DIVAL MOVEIS LTDA e FAZENDA NACIONAL

47 - Processo nº: 19515.001263/2009-19 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: DENWA - VIDEO, FOTO, SOM,
COMERCIO IMPORTACAO LTDA

DIA 05 DE ABRIL DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 6: ÁGIO
Redatora AD HOC: ADRIANA GOMES REGO (Portaria

CARF nº 107/2016)
48 - Processo nº: 16327.001536/2010-80 - Recorrente:

BM&F BOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS
E FUTUROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LUIS FLAVIO NETO
49 - Processo nº: 16561.720042/2011-14 - Recorrentes: VO-

TORANTIM CIMENTOS S.A. e FAZENDA NACIONAL
Relatora: ADRIANA GOMES REGO
50 - Processo nº: 16327.720667/2012-21 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO ITAUCARD S.A.
51 - Processo nº: 10830.725800/2011-89 - Recorrentes: CCL

LABEL DO BRASIL S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
52 - Processo nº: 11065.002149/2009-31 - Recorrente: CAI-

MI & LIAISON INDUSTRIA E COMERCIO DE COURO E SIN-
TETICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LUIS FLAVIO NETO
53 - Processo nº: 16643.000131/2010-41 - Recorrentes: VRG

LINHAS AEREAS S.A. e FAZENDA NACIONAL
Relator: ANDRE MENDES DE MOURA
54 - Processo nº: 13931.000656/2009-18 - Recorrente: EX-

PRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relatora: CRISTIANE SILVA COSTA
55 - Processo nº: 10920.004063/2010-97 - Recorrente: TU-

PER S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
56 - Processo nº: 16327.720431/2012-95 - Recorrente: QUI-

XABA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 7: PREÇO DE TRANSFERÊNCIA
Relator: LUIS FLAVIO NETO
57 - Processo nº: 16561.000180/2008-70 - Recorrente:

COINBRA-FRUTESP S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relatora: DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
58 - Processo nº: 16561.720019/2011-11 - Recorrente:

HUNTSMAN QUIMICA BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

59 - Processo nº: 16561.720037/2011-01 - Recorrente: 3M
DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

60 - Processo nº: 16561.720076/2011-09 - Recorrente: YA-
ZAKI DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

61 - Processo nº: 16561.720119/2012-29 - Recorrente: MET-
SO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

62 - Processo nº: 10283.721246/2008-17 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SHOWA DO BRASIL LTDA

Relator: LUIS FLAVIO NETO
63 - Processo nº: 10283.721301/2008-61 - Recorrente: TE-

CHNOS DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO S.A. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

64 - Processo nº: 16327.001448/2006-00 - Recorrente: DEL-
PHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

65 - Processo nº: 16561.000127/2007-98 - Recorrente: CLA-
RIANT S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

66 - Processo nº: 16561.720167/2012-17 - Recorrente: ME-
RIAL SAUDE ANIMAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

67 - Processo nº: 16643.000308/2010-18 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ELI LILLY DO BRASIL LTDA

TEMA 8: DIVERSOS
Relatora: CRISTIANE SILVA COSTA
68 - Processo nº: 10835.720015/2014-32 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL

69 - Processo nº: 13808.006151/97-51 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A.

70 - Processo nº: 10680.020362/2007-43 - Recorrente: AR-
CELORMITTAL BIOENERGIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

71 - Processo nº: 19740.720010/2010-18 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CAPEMISA - INSTITUTO DE
ACAO SOCIAL

72 - Processo nº: 19740.000056/2008-94 - Recorrentes: CA-
PEMISA - INSTITUTO DE ACAO SOCIAL e FAZENDA NA-
CIONAL

73 - Processo nº: 19515.001898/2007-46 - Recorrente: KLA-
BIN S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 05 DE ABRIL DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 9: CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E EN-
CARGOS

Relatora: CRISTIANE SILVA COSTA
74 - Processo nº: 16327.000462/2010-64 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO ITAUCARD S.A.
Relator: ANDRE MENDES DE MOURA
75 - Processo nº: 19515.003094/2007-81 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: S. V. C. JARAGUA COMER-
CIAL LTDA - ME

Relator: GERSON MACEDO GUERRA
76 - Processo nº: 10600.720019/2013-93 - Recorrente: SA-

MARCO MINERACAO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ANDRE MENDES DE MOURA
77 - Processo nº: 16327.002212/2005-00 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: PADMA INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS S/A

Relator: GERSON MACEDO GUERRA
78 - Processo nº: 15940.720188/2012-13 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CURTUME TOURO LTDA
Relator: LUIS FLAVIO NETO
79 - Processo nº: 18471.001142/2007-98 - Recorrente: MI-

NERACAO VALE CORUMBA S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relatora: ADRIANA GOMES REGO
80 - Processo nº: 19515.004733/2003-01 - Recorrente: CA-

BODINAMICA TV CABO SAO PAULO S/A e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: LUIS FLAVIO NETO
81 - Processo nº: 16682.720281/2010-17 - Recorrente: VALE

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 16327.001630/2010-39 - Recorrente: BAN-

CO VOTORANTIM S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 16327.720442/2011-94 - Recorrente: BAN-

CO DAYCOVAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relatora: CRISTIANE SILVA COSTA
84 - Processo nº: 12448.734242/2011-91 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: LAFARGE BRASIL S.A.
TEMA 10: PENALIDADES/ MULTA DE OFÍCIO QUA-

LIFICADA
Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
85 - Processo nº: 16095.000723/2010-17 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: PANDURATA ALIMENTOS LT-
DA

Relatora: DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
86 - Processo nº: 19740.000271/2006-23 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO RURAL S.A - EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL

Relatora: CRISTIANE SILVA COSTA
87 - Processo nº: 13116.720196/2016-72 - Recorrente:

REAL DISTRIBUICAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

88 - Processo nº: 10830.016663/2010-15 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: OURO VERDE CAMPINAS
CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP

Relator: LUIS FLAVIO NETO
89 - Processo nº: 19515.001186/2010-22 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: A. T. ATENDIMENTO CEN-
TRAL LTDA - ME

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
90 - Processo nº: 19515.001924/2007-36 - Recorrentes:

FORCA 10 PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA e FAZENDA NA-
CIONAL

Relatora: CRISTIANE SILVA COSTA
91 - Processo nº: 11080.008226/2007-15 - Recorrentes:

KOLMAC-ADMINISTRADORA DE EVENTOS LTDA - ME e FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: LUIS FLAVIO NETO
92 - Processo nº: 10510.004485/2007-99 - Recorrente:

J.R.L.COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA -
ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: CRISTIANE SILVA COSTA
93 - Processo nº: 10120.008793/2002-72 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ACF INDEPENDENCIA LTDA
Relator: LUIS FLAVIO NETO
94 - Processo nº: 10680.003626/2007-02 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: GMM INFORMATICA LTDA
95 - Processo nº: 16408.000220/2007-75 - Recorrente: J.B.

RIBAS CORRETORA DE SEGUROS EIRELI - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relatora: CRISTIANE SILVA COSTA
96 - Processo nº: 10980.010678/2003-19 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ADMINISTRADORA PLAZA
SHOW LTDA

Relator: LUIS FLAVIO NETO
97 - Processo nº: 10909.001832/2004-13 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ILSON ROBERTO SCHMITZ
ME

Relatora: CRISTIANE SILVA COSTA
98 - Processo nº: 19515.001796/2007-21 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: WRW PROJETOS E DECORA-
COES LTDA

Relator: LUIS FLAVIO NETO
99 - Processo nº: 10725.900463/2010-31 - Recorrente: TER-

MOMACAE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relatora: DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
100 - Processo nº: 11065.001087/2009-41 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: DAIBY S A
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Relator: LUIS FLAVIO NETO
101 - Processo nº: 19515.001501/2007-16 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: NACIONAL MERCANTIL
COMPUTADORES E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LT-
DA.

DIA 06 DE ABRIL DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 11: PER/DCOMP
Relator: GERSON MACEDO GUERRA
102 - Processo nº: 10245.900267/2009-26 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: VIMEZER FORNC DE SERV
LT D A

Relator: CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
103 - Processo nº: 10245.900289/2009-96 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: VIMEZER FORNC DE SERV
LT D A

104 - Processo nº: 10245.900291/2009-65 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: VIMEZER FORNC DE SERV
LT D A

105 - Processo nº: 10245.900292/2009-18 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: VIMEZER FORNC DE SERV
LT D A

106 - Processo nº: 10245.900332/2009-13 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: VIMEZER FORNC DE SERV
LT D A

107 - Processo nº: 10245.900333/2009-68 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: VIMEZER FORNC DE SERV
LT D A

108 - Processo nº: 10245.900334/2009-11 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: VIMEZER FORNC DE SERV
LT D A

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
109 - Processo nº: 10380.029082/99-96 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: RIGESA DO NORDESTE IN-
DUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

TEMA 12: DIVERSOS
Relatora: CRISTIANE SILVA COSTA
110 - Processo nº: 15956.720092/2012-78 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: PEDRA AGROINDUSTRIAL
S/A

Relator: GERSON MACEDO GUERRA
111 - Processo nº: 14098.000308/2009-74 - Recorrente:

AGROMON S/A AGRICULTURA E PECUARIA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ANDRE MENDES DE MOURA
112 - Processo nº: 10380.014873/2008-91 - Recorrente: JO-

SE ABRAHAO OTOCH & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: GERSON MACEDO GUERRA
113 - Processo nº: 16327.001288/2010-77 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO BRADESCO SA
Relatora: ADRIANA GOMES REGO
114 - Processo nº: 10680.007189/2006-15 - Recorrentes: S.

SANTOS ASSESSORIA LTDA - ME e FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 16327.721438/2012-24 - Recorrente: LE-

VYCAM CORRETORA DE CAMBIO E VALORES LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: CRISTIANE SILVA COSTA
116 - Processo nº: 10882.000792/2007-72 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CIELO S.A.
Relator: GERSON MACEDO GUERRA
117 - Processo nº: 19515.003291/2010-04 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: VOTORANTIM PARTICIPA-
COES S.A.

Relator: LUIS FLAVIO NETO
118 - Processo nº: 10670.000888/2008-15 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA DE TECIDOS
NORTE DE MINAS COTEMINAS

119 - Processo nº: 16327.001631/2010-83 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO VOTORANTIM S.A.

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
120 - Processo nº: 10830.012209/2008-62 - Embargante:

MOINHO HORTOLANDIA - EIRELI e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL

Relatora: DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
121 - Processo nº: 14041.000895/2005-23 - Embargante:

SAENCO - SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA - ME e
Embargada: FAZENDA NACIONAL

122 - Processo nº: 10970.000256/2008-69 - Recorrentes:
ARCOM S/A e FAZENDA NACIONAL

DIA 06 DE ABRIL DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 13: SOCIEDADE COOPERATIVA
Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
123 - Processo nº: 16327.720807/2011-81 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COOPERATIVA DE CREDITO
DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO DE GUARIBA

124 - Processo nº: 16327.001163/2010-47 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: COOPERATIVA DE CREDITO
CREDICITRUS

Relator: LUIS FLAVIO NETO
125 - Processo nº: 10925.002305/2006-81 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COOPERATIVA DE CREDITO
DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS VALE DO RIO DO
PEIXE SICOOB CREDIRIO SC

TEMA 14: SUSPENSÃO DA ISENÇÃO/IMUNIDADE
Relatora: ADRIANA GOMES REGO

126 - Processo nº: 10166.015085/2002-61 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO DE EMPREEN-
DIMENTOS CIENTIFICOS E TECNOLOGICOS

127 - Processo nº: 10166.002095/2003-18 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO DE EMPREEN-
DIMENTOS CIENTIFICOS E TECNOLOGICOS

128 - Processo nº: 11020.007727/2008-61 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE CAXIAS DO SUL

129 - Processo nº: 10680.012956/2004-38 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO DE DESENVOL-
VIMENTO DA PESQUISA

130 - Processo nº: 10410.005528/2006-09 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SPORT CLUB SANTA RITA

TEMA 15: DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO
Relator: GERSON MACEDO GUERRA
131 - Processo nº: 18471.001510/2006-17 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COPY CASTEL SERVICOS LT-
DA - ME

132 - Processo nº: 19515.001373/2004-68 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ISOBATA DISTRIBUIDORA DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP

133 - Processo nº: 19515.002648/2006-42 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: R.R.C. PRESTACAO DE SER-
VICOS POSTAIS S/C LTDA - EPP

134 - Processo nº: 19515.004738/2009-11 - Recorrente: SU-
PRICEL LOGISTICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

135 - Processo nº: 10283.720614/2007-11 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: W P CONSTRUCOES COMER-
CIO E TERRAPLENAGEM LTDA

TEMA 16: COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS
Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
136 - Processo nº: 16327.001916/00-90 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO DE INVESTIMENTOS
CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A.

137 - Processo nº: 10680.726495/2011-11 - Recorrente: AR-
CELORMITTAL BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

138 - Processo nº: 10830.004482/2006-51 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SUMATRA - COMERCIO EX-
TERIOR LTDA

139 - Processo nº: 10980.008297/2009-65 - Recorrente:
BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

140 - Processo nº: 10980.008977/2009-89 - Recorrentes:
CALAMO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA S.A. e
FAZENDA NACIONAL

141 - Processo nº: 19515.001081/2010-73 - Recorrente: UL-
TRAGAZ PARTICIPACOES S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

142 - Processo nº: 19515.001968/2010-61 - Recorrente: GHI
PARTICIPACOES E SERVICOS DE INFORMACOES PARA NE-
GOCIOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

143 - Processo nº: 19515.005507/2009-24 - Recorrente:
BRASKEM PETROQUIMICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

TEMA 17: DIVERSOS
Relatora: ADRIANA GOMES REGO
144 - Processo nº: 15374.901124/2008-07 - Recorrente:

FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL BRASLIGHT e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

145 - Processo nº: 11060.722784/2012-84 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: HOSPITAL DE CARIDADE DR
ASTROGILDO DE AZEVEDO

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Presidente

ROSEMEIRE SENNA
Chefe da Divisão de Gestão de Julgamento

2ª SEÇÃO
4ª CÂMARA

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
( w w w. c a r f . f a z e n d a . g o v. b r )

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.2) O prazo regimental para os pedidos de
retirada de pauta é de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da
reunião. 3) Por se tratar de pauta temática, não será deferido pedido
de preferência ou adiamento do julgamento

DIA 04 DE ABRIL DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
1 - Processo nº: 10830.008439/2010-41 - Recorrente: VIR-

SIO VAZ DE LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 10840.721424/2013-04 - Recorrente: GIL-
DA MARIA ALBERGARIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 10930.002980/2009-84 - Recorrente: AN-
TUNI PEREIRA DE ABREU e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

4 - Processo nº: 10980.011329/2007-48 - Recorrente: LI-
ZETE BITTENCOURT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 11065.724172/2013-67 - Recorrente: AR-
NILES SOARES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 11065.725280/2012-76 - Recorrente: PAU-
LO TEIXEIRA MOUSQUER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº: 11080.002529/2007-16 - Recorrente: RI-
CARDO BEHREND DE MOURA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 11516.002448/2005-97 - Recorrente: JESSE
JAMES GOMES KOZAKEVITCH e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 13634.000921/2009-12 - Recorrente: NA-
DIUSKA RIBEIRO DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 13748.001206/2007-40 - Recorrente: NIL-
SON GUIMARAES FARAH e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 13819.000171/2009-11 - Recorrente: JOSE
CARLOS GONCALVES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 13854.000175/2007-01 - Recorrente: AN-
TONIO CARLOS IGNACIO MARIANO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 13854.720014/2014-58 - Recorrente: MA-
RIA DE LURDES BENTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 13956.000107/2010-91 - Recorrente: SE-
VERINO CLEMENTE DE LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 13971.002284/2006-37 - Recorrente: AN-
TONIO CAVALETTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 13984.000045/2009-46 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: JAIMIR LUIS SALVIN - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO

17 - Processo nº: 15504.730584/2012-90 - Recorrente: ANA
DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

18 - Processo nº: 16511.720931/2013-21 - Recorrente: MA-
RIA MARASCKI SARMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
19 - Processo nº: 16682.721414/2013-15 - Recorrente: REP-

SOL SINOPEC BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 11516.723422/2013-96 - Recorrente: CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA DE JACINTO MACHADO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
21 - Processo nº: 10120.725596/2014-55 - Recorrente: CO-

OPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PRODUTORES RURAIS
DO SUDOESTE GOIANO - COMIGO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 04 DE ABRIL DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
22 - Processo nº: 10860.005053/2002-11 - Recorrente:

EDUARDO NEME NEJAR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 19515.002262/2003-98 - Recorrente: JOSE
VICENTE CAMOCARDI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 10435.000381/2002-41 - Recorrente: LU-
CIO BARBOSA DE ARAUJO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 13771.001076/2007-58 - Recorrente: AL-
DAMIR ROBERTO TEIXEIRA CEREJA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

26 - Processo nº: 18088.000583/2008-87 - Recorrente: LUIZ
FERNANDO FREITAS FAUVEL e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 13653.000134/2005-19 - Recorrente: MA-
RIA TEREZINHA CARDOSO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 10580.726256/2009-67 - Recorrente:
EDUARDO CARLOS DE CARVALHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 10580.720772/2009-88 - Recorrente:
FRANCISCO DE OLIVEIRA BISPO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 10950.006882/2008-05 - Recorrente: SID-
NEY JOAO FURLANETTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 10166.013087/2008-10 - Embargante:
BRENT HAYES MILLIKAN e Embargada: FAZENDA NACIONAL
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

32 - Processo nº: 13707.000429/2006-95 - Recorrente: AL-
FREDO GOMES DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
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33 - Processo nº: 10730.007783/2008-27 - Recorrente: PAU-
LO ROBERTO LOPES CARLOS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº: 10882.003615/2003-14 - Recorrente:
MARCIA LUIZA DE BARCELOS HAYASHI e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JAMED ABDUL NASSER FEITOZA
35 - Processo nº: 13603.724037/2012-21 - Recorrente: URB

TOPO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 13603.724038/2012-76 - Recorrente: URB
TOPO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 13603.724182/2012-11 - Recorrente: URB
TOPO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 13603.724183/2012-57 - Recorrente: URB
TOPO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 13603.724184/2012-00 - Recorrente: URB
TOPO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 13603.724185/2012-46 - Recorrente: URB
TOPO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº: 13603.724186/2012-91 - Recorrente: URB
TOPO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

42 - Processo nº: 13603.724187/2012-35 - Recorrente: URB
TOPO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 05 DE ABRIL DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

Relator: TULIO TEOTONIO DE MELO PEREIRA
43 - Processo nº: 10830.005881/2005-59 - Recorrente: NU-

NO ALVARO FERREIRA DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

44 - Processo nº: 10120.002414/2004-01 - Recorrente: OR-
DEMIRO GARCIA ALEVE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 12448.727465/2011-01 - Recorrente: JOA-
NA RITA DE OLIVEIRA GOMES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº: 15374.002916/2003-84 - Recorrente: MA-
RIA HELENA CORREA DIAS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 10580.726305/2009-61 - Recorrente:
MARCIA BORGES FARIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: BIANCA FELICIA ROTHSCHILD
48 - Processo nº: 13888.002717/2003-51 - Recorrente: VAN-

DERCI MARRANO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 19515.001865/2002-91 - Recorrente:
ISAAC MICHAAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 19515.003535/2007-45 - Recorrente: JOAO
CARLOS DA CUNHA CANTO KNEESE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

51 - Processo nº: 10875.001008/2003-17 - Recorrente: JOAO
DE DEUS GALDINO RAMOS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 13708.001243/98-81 - Recorrente: UBY-
RAJARA LEDO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
53 - Processo nº: 19515.722166/2013-31 - Recorrentes: MA-

RIO JOSE COSTA JUNIOR e FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

54 - Processo nº: 11020.000577/00-19 - Recorrente: CAR-
MEN ELIZABETH COLOMBO FORTUNA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 15940.720113/2014-96 - Recorrente: JAI-
ME DA SILVA OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

56 - Processo nº: 13804.002023/2001-34 - Recorrente: CAR-
LOS EDUARDO BONADIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
57 - Processo nº: 13807.004518/99-47 - Recorrente: MES-

SOD COHEN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

58 - Processo nº: 11060.002104/2009-15 - Recorrente: JA-
NIO MORAIS SANTURIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

59 - Processo nº: 11060.002314/2009-03 - Recorrente: SYD-
NEY HARTZ ALVES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

60 - Processo nº: 11060.002038/2009-75 - Recorrente: SO-
LON JONAS LONGHI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

61 - Processo nº: 10283.003184/2004-26 - Recorrente: BER-
NARDINO COLOMBO MACHADO DE ALMEIDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 05 DE ABRIL DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
62 - Processo nº: 13749.000556/2008-60 - Nome do Con-

tribuinte: DISTRIBUIDORA AVICOLA JOAVES LTDA - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

63 - Processo nº: 15956.720016/2014-24 - Recorrente: FRI-
GOL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

64 - Processo nº: 13855.003590/2009-60 - Nome do Con-
tribuinte: MAGAZINE LUIZA S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

65 - Processo nº: 13855.723134/2014-05 - Recorrente: MA-
GAZINE LUIZA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

66 - Processo nº: 13855.723136/2014-96 - Recorrente: MA-
GAZINE LUIZA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

67 - Processo nº: 10805.721178/2014-90 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: TULIO TEOTONIO DE MELO PEREIRA
68 - Processo nº: 12448.723725/2012-41 - Recorrente: WAL-

TER ROLLIN PINHEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

69 - Processo nº: 19515.001694/2003-81 - Recorrente:
MARCELO DA SILVEIRA LOUREIRO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JAMED ABDUL NASSER FEITOZA
70 - Processo nº: 13227.720646/2012-46 - Recorrentes:

VANDERLEI FRANCO VIEIRA e FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

71 - Processo nº: 13227.720672/2013-55 - Recorrente: PE-
DRO VIZINTINI SOARES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

72 - Processo nº: 11020.721018/2013-50 - Recorrentes: SER-
GIO ANTONIO DE ROSSI e FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
73 - Processo nº: 12448.724243/2013-90 - Recorrente: ED-

MAR SANTOS VAZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

74 - Processo nº: 10240.001433/2004-45 - Recorrente: NIL-
TON ARAGAO DE ARAUJO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

75 - Processo nº: 10640.722157/2012-50 - Recorrente: AYR-
TON VASCONCELLOS TEIXEIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

76 - Processo nº: 15940.720133/2013-86 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE PARAPUA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 06 DE ABRIL DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
77 - Processo nº: 10820.000924/2005-29 - Nome do Con-

tribuinte: VANESSA MENDES PALHARES - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
78 - Processo nº: 10580.902864/2008-01 - Recorrente:

REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE SETEM-
BRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

79 - Processo nº: 10580.729420/2014-55 - Recorrente: BA-
HIA STELLA HOTEL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

80 - Processo nº: 10935.720050/2015-12 - Recorrente: CO-
MERCIAL DESTRO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

81 - Processo nº: 12448.726550/2015-77 - Recorrente: SU-
ZETE GEMMAL DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

82 - Processo nº: 10183.722822/2015-92 - Recorrente: JOA-
CY CESAR ALMEIDA DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
83 - Processo nº: 18471.002863/2003-91 - Recorrente:

FRANCISCO ABENZA MARTINEZ e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

84 - Processo nº: 11020.722874/2015-94 - Recorrente: IVO
MATTIELLO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: TULIO TEOTONIO DE MELO PEREIRA
85 - Processo nº: 13603.720444/2013-41 - Recorrente:

MAGNESITA REFRATARIOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

86 - Processo nº: 10380.731894/2011-71 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessada: REGINA AGROINDUSTRIAL
S A - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

87 - Processo nº: 12268.000629/2008-63 - Embargante: DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA-PR e Inte-
ressado: ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA - APC -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

88 - Processo nº: 14479.000142/2007-40 - Recorrente: SUA
MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAGEM LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

89 - Processo nº: 18050.010812/2008-07 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: MICRO POSTO RIO VER-
MELHO LTDA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
90 - Processo nº: 10580.008608/2007-37 - Recorrente: FUN-

DACAO DE APOIO A PESQ E EXTENSAO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 18050.010812/2008-07

91 - Processo nº: 10580.008610/2007-14 - Recorrentes:
FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E A EXTENSAO e FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO
DE OFÍCIO

92 - Processo nº: 10580.008603/2007-12 - Recorrente: FUN-
DACAO DE APOIO A PESQ E EXTENSAO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - - RECURSO VOLUNTÁRIO

93 - Processo nº: 10140.721412/2014-40 - Recorrente:
S.R.DOS SANTOS SOINSKI - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - - RECURSO VOLUNTÁRIO

94 - Processo nº: 10580.010270/2007-83 - Recorrente: CEN-
TRO DE DIAGNOSE E TERAPIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: BIANCA FELICIA ROTHSCHILD
95 - Processo nº: 11516.002570/2003-00 - Embargante: NIL-

ZA CAMPOS BORGES e Embargada: FAZENDA NACIONAL -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

96 - Processo nº: 11080.011692/2002-65 - Recorrente:
GEORGE DENIS DE BARROS LABOURDETTE e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

97 - Processo nº: 18050.004708/2008-75 - Recorrente: FE-
DERACAO BAHIANA DE FUTEBOL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 06 DE ABRIL DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
98 - Processo nº: 10880.901413/2010-89 - Recorrente: SA-

LUSTIANO COSTA LIMA DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

99 - Processo nº: 10880.901414/2010-23 - Recorrente: SA-
LUSTIANO COSTA LIMA DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

100 - Processo nº: 13805.004525/96-43 - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

101 - Processo nº: 13709.000073/00-12 - Recorrente: FRAN-
CISCO FERREIRA DE CASTRO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

102 - Processo nº: 13609.001008/2010-76 - Recorrente: RAL
ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
103 - Processo nº: 10166.730544/2013-93 - Recorrente:

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SE-
NAI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

104 - Processo nº: 10580.014270/2007-52 - Recorrentes: SO-
TEP SOCIEDADE TECNICA DE PERFURACAO S A e FAZENDA
- RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

DIA 07 DE ABRIL DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

Relator: BIANCA FELICIA ROTHSCHILD
105 - Processo nº: 10680.016864/2005-16 - Recorrente: AN-

TONIO BENTO GONCALVES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

106 - Processo nº: 10410.725249/2012-03 - Recorrentes:
EDES SOARES DE OLIVEIRA e FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

107 - Processo nº: 19515.722669/2013-15 - Recorrente:
EDEVALDO ALVES DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

108 - Processo nº: 13971.722274/2011-89 - Recorrente:
EDUARDO FOGACA OLIVIER e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

109 - Processo nº: 13971.722193/2012-60 - Recorrente:
EDUARDO FOGACA OLIVIER e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

110 - Processo nº: 10166.721567/2014-98 - Recorrente:
FERNANDA MEIRELES ESTEVAO DE OLIVEIRA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

111 - Processo nº: 10768.028647/91-15 - Recorrente: GER-
SON LUIZ DA SILVEIRA CASTANHEIRA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL RECURSO VOLUNTÁRIO

112 - Processo nº: 10166.723410/2014-05 - Recorrente:
MAURO CESAR ALVES LACERDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

113 - Processo nº: 19515.001056/2007-94 - Recorrente:
MUSSA SCIAMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO



Nº 58, sexta-feira, 24 de março de 201790 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017032400090

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

114 - Processo nº: 10166.723406/2014-39 - Recorrente:
PAULO CESAR NOGUEIRA LACERDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

115 - Processo nº: 18088.000033/2008-68 - Recorrentes: AS-
SOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS LTDA. e FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

Relator: JAMED ABDUL NASSER FEITOZA
116 - Processo nº: 11020.723736/2013-61 - Recorrente:

VASCO PEDRO SCUSSIATTO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - - RECURSO VOLUNTÁRIO

117 - Processo nº: 13609.721198/2011-22 - Recorrente:
VANDELINO FERNANDES ABREU e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Presidente

IRDA MORAIS
Secretária

3ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Fe-
deral.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado;

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião;

3) Por se tratar de pauta temática, não será deferido pedido
de preferência ou adiamento do julgamento.

DIA 04 DE ABRIL DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANDREA BROSE ADOLFO
1 - Processo: 16327.720281/2014-81 - Recorrente: TARPON

INVESTIMENTOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
2 - Processo: 14485.003385/2007-51 - Recorrente: PHILIPS

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo: 14485.000121/2008-26 - Recorrente: PHILIPS

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ANDREA BROSE ADOLFO
4 - Processo: 35464.001882/2006-51 - Recorrente: TENDA

ATACADO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo: 14485.000810/2007-50 - Recorrente: TENDA

ATACADO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
6 - Processo: 15586.000758/2010-61 - Recorrente: ORNATO

S A INDUSTRIAL DE PISOS E AZULEJOS e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

DIA 04 DE ABRIL DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
7 - Processo: 18050.002512/2008-46 - Recorrente: ANDRE GUI-

MARAES CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/PMPF Nº 6, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto
nos Convênios ICMS 138/06, de 15 de dezembro de 2006 e 110/07, de 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela a seguir adotarão, a partir de 1º de abril de
2017, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL
UF GAC GAP DIESEL S10 ÓLEO DIESEL GLP (P13) GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL

(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)
*AC 4,3083 4,3083 3,8489 3,7630 4,7139 4,7139 - 3,6899 - - - -
*AL 3,8320 3,8320 3,1980 3,1050 - 4,0030 2,3200 3,2030 2,6350 - - -
*AM 3,4729 3,4729 3,3650 3,2430 - 4,2570 - 3,3345 - - - -
AP 3,6990 3,6990 4,0420 3,6000 5,1277 5,1277 - 3,7200 - - - -
BA 3,8900 4,0900 3,3600 3,1600 3,8500 4,3900 - 3,2010 2,4400 - - -
CE 3,8300 3,8300 3,1700 3,1300 3,9880 3,9880 - 3,1500 - - - -
*DF 3,7680 5,1850 3,4870 3,3250 4,4123 4,4123 - 3,4610 3,2990 - - -
ES 3,6367 3,6367 2 , 9 9 11 2 , 9 9 11 3,8587 3,8587 2,3997 3,0798 2,0622 - - -
GO 3,7835 5,4100 3,2887 3 , 1 11 8 4,3954 4,3954 - 2,8309 - - - -
MA 3,6140 3,7745 3,2170 3,1300 - 4,1815 - 3,3720 - - - -
MG 4,0243 5,1361 3,3412 3,1992 4,5369 4,5369 4,1900 3,1496 - - - -
MS 3,7662 5,0220 3,5215 3,3619 4,6665 4,6665 2,3380 3,1671 2,3666 - - -
*MT 3,8369 5,0609 3,5006 3,4380 5,8254 5,8254 2,8278 2,7330 2,6641 2,1300 - -
* PA 4,0430 4,0430 3,4520 3,3810 3,8915 3,8915 - 3,8010 - - - -
PB 3,8378 5,8050 3,1613 3,0477 - 3,5714 2,3246 3,1770 2,5460 - 1,4813 1,4813
PE 3,6880 3,6880 3,0330 2,9880 3,8600 3,8600 - 2,9270 - - - -
*PI 3,7500 3,7500 3,3000 3,2000 4,7000 4,7000 2,5633 3,2403 - - - -
*PR 3,6000 4,9300 2,9700 2,8600 4,4500 4,4500 - 2,7500 - - - -
*RJ 4,0140 4,3666 3,3430 3,1700 - 4,4014 2,4456 3,5090 2,1550 - - -

8 - Processo: 36192.005103/2005-16 - Recorrente: ANDRE
GUIMARAES CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

9 - Processo: 36192.005106/2005-50 - Recorrentes: ANDRE
GUIMARAES CONSTRUCOES LTDA e FAZENDA NACIONAL

10 - Processo: 15504.001442/2007-54 - Recorrente: PLENA
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

11 - Processo: 11080.723735/2010-69 - Recorrente: PONTO
UM GRAFICA E EDITORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

12 - Processo: 37311.002125/2007-55 - Recorrente: UNI-
LEVER BRASIL HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

13 - Processo: 15504.724800/2011-87 - Recorrente: UNI-
MED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

14 - Processo: 10166.724227/2011-76 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: BANCORBRAS EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

15 - Processo: 13302.000060/2007-54 - Embargante: PRE-
SIDENTE DA 1ª TURMA DA 3ª CAMARA DA 2ª SEÇÃO DE
JULGAMENTO DO CARF e Embargada: 1ª TURMA DA 3ª CA-
MARA DA 2ª SEÇÃO DE JULGAMENTO DO CARF (Interessados:
FAZENDA NACIONAL e COMPESCAL COMERCIO DE PESCA-
DO ARACATIENSE LTDA)

DIA 05 DE ABRIL DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ALEXANDRE EVARISTO PINTO
16 - Processo: 10166.721373/2009-25 - Embargante:

ROYAL DIESEL LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo: 10166.721372/2009-81 - Embargante:

ROYAL DIESEL LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL
Relator: ANDREA BROSE ADOLFO
18 - Processo: 19515.001052/2009-78 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: BTG PACTUAL WM GESTAO
DE RECURSOS LTDA.

19 - Processo: 15504.018483/2008-61 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: CENTRO MINEIRO DE EN-
SINO SUPERIOR - CEMES LTDA

20 - Processo: 15504.018495/2008-95 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: CENTRO MINEIRO DE EN-
SINO SUPERIOR - CEMES LTDA

21 - Processo: 15504.018418/2008-35 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: MANGABEIRAS ENSINO
FUNDAMENTAL LTDA.

22 - Processo: 15889.000372/2009-10 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: RR AGROCOMERCIAL DO
BRASIL LTDA.

DIA 05 DE ABRIL DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: FABIO PIOVESAN BOZZA
23 - Processo: 15540.000805/2008-89 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: AUTO ONIBUS FAGUNDES
LT D A

24 - Processo: 15540.000806/2008-23 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: AUTO ONIBUS FAGUNDES
LT D A

25 - Processo: 15540.000807/2008-78 - Embargante: FAZEN-
DA NACIONAL e Embargada: AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

26 - Processo: 15540.000808/2008-12 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: AUTO ONIBUS FAGUNDES
LT D A .

Relator: ANDREA BROSE ADOLFO
27 - Processo: 18471.000899/2008-45 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: TELEMAR INTERNET LTDA
Relator: FABIO PIOVESAN BOZZA
28 - Processo: 10166.722301/2010-39 - Embargante:

ADLER-ASSESSORAMENTO EMPRESARIAL E REPRESENTA-
COES LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL

29 - Processo: 10166.722303/2010-28 - Embargante:
ADLER-ASSESSORAMENTO EMPRESARIAL E REPRESENTA-
COES LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANDREA BROSE ADOLFO
30 - Processo: 37284.004079/2005-31 - Embargantes: SE-

CRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA e CLUBE DE GOL-
FE DE BRASILIA (Interessados: FAZENDA NACIONAL e CLUBE
DE GOLFE DE BRASILIA)

Relator: FABIO PIOVESAN BOZZA
31 - Processo: 16682.721101/2012-78 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: LOJAS AMERICANAS S.A.

DIA 06 DE ABRIL DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANDREA BROSE ADOLFO
32 - Processo: 10480.722593/2009-11 - Recorrente: CESAR

CENTRO DE ESTUDOS E SISTEMAS AVANCADOS DO RECIFE
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo: 10480.722594/2009-58 - Recorrente: CESAR
CENTRO DE ESTUDOS E SISTEMAS AVANCADOS DO RECIFE
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

34 - Processo: 10480.722596/2009-47 - Recorrente: CESAR
CENTRO DE ESTUDOS E SISTEMAS AVANCADOS DO RECIFE
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

35 - Processo: 10480.722605/2009-08 - Recorrente: CESAR
CENTRO DE ESTUDOS E SISTEMAS AVANCADOS DO RECIFE
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE EVARISTO PINTO
36 - Processo: 12448.727764/2011-37 - Recorrente: CAR-

LOS IVAN FERREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo: 15465.004153/2010-16 - Recorrente: CELSO

COUTINHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo: 13706.000713/2007-52 - Recorrente: CHRIS-

TIAN CAMILO CEZAR REICHERT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

39 - Processo: 10665.721055/2014-09 - Recorrente: CIR
MARIO DE ARAUJO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 06 DE ABRIL DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
40 - Processo: 10580.733841/2011-38 - Recorrente: JOSE

EUGENIO BARRETO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: FABIO PIOVESAN BOZZA
41 - Processo: 19515.722787/2013-15 - Recorrentes: ALI-

PIO JOSE GUSMAO DOS SANTOS e FAZENDA NACIONAL

ANDREA BROSE ADOLFO
Presidente da 1ª Turma

Substituta

ROBERTO CARLOS DE ABREU COSTA
Chefe da Secretaria

Substituto
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*RN 3,8210 5,5700 3,3070 3,0700 4,3238 4,3238 - 3,1950 2,4890 - 1,6900 1,6900
*RO 3,9420 3,9420 3,3970 3,2850 - 4,7980 - 3,5170 - - 2,9656 -
RR 3,8900 3,9400 3,4200 3,3300 4,8900 5,1000 4,6000 3,7600 - - - -
RS 3,8599 5,0000 3 , 11 7 1 2,9504 4,1917 4,3357 - 3,2914 2,6563 - - -
SC 3,7600 4,8400 3,1500 3,0500 4,2200 4,2200 - 3,4400 1,9500 - - -
SE 3,6900 4,8900 3,1440 2,9874 4,4720 4,4720 2,4076 3,1000 2,3530 - - -
*SP 3,5320 3,5320 3,1080 2,9620 4,0938 4,5092 - 2,5640 - - - -
TO 3,8800 5,5000 3,0900 3,0200 5,0400 5,0400 3,7300 3,4400 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/MVA Nº 6, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV anexas ao ATO COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere à cláusula oitava
do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros produtos.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de
2007, torna público que o Estado de São Paulo, a partir de 1º de abril de 2017, adotará as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV do Ato
COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 2013.

TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva
Comum e Álcool
Anidro

Gasolina Automotiva
Premium e Álcool
Anidro

Álcool hidratado Óleo Combustível Gás Natural Veicular Lubrificante Derivado
de Petróleo Derivado
de Petróleo

Lubrificante Não derivado de Petróleo

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais

Alíquota
7 %

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

Alíquota
7 %

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

*CE 23,41% 69,05% 23,41% 69,05% 34,17% 66,37% 57,43% - 9,62% 36,42% - - 61,31% 96,72% 61,31% 82,95% 7 3 , 11 % 88,85%
*SP 87,54% 149,23% 87,54% 149,23% 21,22% 30,34% 37,75% 26,27% 10,48% 34,73% - - 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível Gás Natural Veicular

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

*CE 69,94% 132,80% 69,94% 132,80% 19,16% 43,56% 19,16% 43,56% - - 95,61% 138,55% 29,76% 58,24% 107,26% 122,43%
*SP 87,54% 149,23% 87,54% 149,23% 53,22% 73,69% 53,09% 73,55% 201,72% 242,87% 96,78% 123,48% - - - -

UF Lubrificante Derivado de Petróleo Lubrificante Não derivado de Petróleo Álcool Hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

Alíquota 7% Alíquota 12% Originado de Impor-
tação 4%

Alíquota 7% Alíquota 12% Originado de Importa-
ção 4%

*CE 61,31% 96,72% 61,31% 82,95% 7 3 , 11 % 88,85% - - - -
*SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 47,94% 59,07% 6 8 , 11 % 54,10%

TABELA III - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*CE 88,82% 158,66% 88,82% 158,66% 32,40% 59,52% 32,40% 59,52% - - 130,13% 194,60% 62,48% 11 6 , 6 4 % - -
*SP 87,54% 149,23% 87,54% 149,23% 53,22% 73,69% 53,09% 73,55% 201,72% 242,87% 96,78% 123,48% 40,76% 87,69% 21,22% 26,27%

TABELA IV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*CE 50,12% 105,64% 50,12% 105,64% 9,62% 33,68%
*SP 97,73% 162,77% 97,73% 162,77% 18,73% 44,80%

TABELA V - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Co-
mum

Gasolina Automotiva Pre-
mium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*CE 108,21% 185,22% 108,21% 185,22% 21,64% 46,55% 21,64% 46,55% - - 95,61% 138,55% 35,44% 65,17%
*SP 97,73% 162,77% 97,73% 162,77% 57,46% 78,51% 57,12% 78,12% 201,72% 242,87% 96,78% 123,48% - -

TABELA VI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*CE 48,01% 102,76% 48,01% 102,76% 1 3 , 11 % 37,94%
*SP 133,43% 210,21% 133,43% 210,21% 1 9 , 11 % 45,25%

TABELA VII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Co-
mum

Gasolina Automotiva Pre-
mium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*CE 105,17% 181,06% 105,17% 181,06% 32,48% 59,61% 32,48% 59,61% - - 11 0 , 0 6 % 156,17% 38,84% 69,32%
*SP 133,43% 210,21% 133,43% 210,21% 76,88% 100,52% 75,44% 98,89% 251,03% 242,87% 11 4 , 4 5 % 143,55% - -
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TABELA VIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*CE 88,18% 157,78% 88,18% 157,78% 14,66% 39,83%
*SP 149,42% 231,46% 149,42% 231,46% 24,26% 51,54%

TABELA IX - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Co-
mum

Gasolina Automotiva Pre-
mium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*CE 163,68% 261,20% 163,68% 261,20% 35,55% 63,31% 35,55% 63,31% - - 136,68% 188,63% 41,67% 72,77%
*SP 149,42% 231,46% 149,42% 231,46% 82,57% 106,97% 80,76% 104,92% 251,03% 242,87% 11 4 , 4 5 % 143,55% - -

TABELA X - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*CE 137,28% 225,04% 137,28% 225,04% 35,47% 63,21% 35,47% 63,21% - - 95,61% 138,55% 30,00% 73,33% - -
*SP 97,73% 162,77% 97,73% 162,77% 57,46% 78,51% 57,12% 78,12% 201,72% 242,87% 96,78% 123,48% 47,69% 96,92% 21,22% 26,27%

TABELA XI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 3 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP e COFINS pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*CE 133,34% 219,65% 133,34% 219,65% 49,05% 79,58% 49,05% 79,58% - - 11 0 , 0 6 % 156,17% 33,41% 77,88% - -
*SP 133,43% 210,21% 133,43% 210,21% 76,88% 100,52% 75,44% 98,89% 251,03% 242,87% 11 4 , 4 5 % 143,55% 47,97% 97,29% 21,22% 26,27%

TABELA XII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*CE 212,10% 327,54% 212,10% 327,54% 52,95% 84,27% 52,95% 84,27% - - 136,68% 188,63% 36,65% 82,20% - -
*SP 149,42% 231,46% 149,42% 231,46% 82,57% 106,97% 80,76% 104,92% 251,03% 242,87% 11 4 , 4 5 % 143,55% 55,25% 107,00% 21,22% 26,27%

TABELA XIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS

Álcool hidratado
UF Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

*CE 46,15% 86,79% 76,75% -
*SP 21,22% - 37,75% -

TABELA XIV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE LUBRIFICANTES OU IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES

UF Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo
Internas Interesta-

duais
Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

*CE 61,31% 96,72% 61,31% 82,95% 7 3 , 11 % 88,85%
SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 23 março de 2017

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 40 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Polimport Com. E Exp. Ltda 00.436.042/0047-52 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0232017, nome: SIP, versão:

1.6.03.17, código MD-5:
8E823DDC317450A25416B352A556D245
*SIP

Totvs S/A 5 3 . 11 3 . 7 9 1 / 0 0 0 1 - 2 2 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0202017, nome: Totvs Serie 1
Varejo (Vitrine Check-Out), versão: 12.1.5.00, código MD-5:
19136F1CCE22CDDFCA6121A8165E8EDA *AVENCHK

2. Faculdades Integradas Espírito-Santenses - FAESA

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
L&K ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA EPP 36.030.278/0001-59 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FAE0242016, nome: LK Fiscal, versão:

3.0, código MD-5:
4EA42892835DA16F2B286F66A8205DF0
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3. Instituto Filadélfia de Londrina - IFL

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
PROVENCO INFORMÁTICA - LTDA 79.134.771/0001-21 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: IFL0032017, nome: TENTACULO-

PDV, versão: 4000, código MD-5:
1F4DCB79A4F4A23ACC17A8CC385F61 AE

4. Instituto de Tecnologia do Paraná - Tecpar

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
SISPLAN SISTEMAS E PLANEJAMENTO LTDA- ME 04.071.299/0001-26 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: TEC0062017, nome: Sisplan Loj a PA F ,

versão: 2.17.02, código MD-5:
f 7 e 7 1 c 8 a 3 d 5 4 0 1 0 9 2 c 4 d 6 c 8 b 4 f 3 5 e ff 1

SPI Informatica LTDA - ME 02.729.793/0001-00 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: TEC0052017, nome: PAFspi - Programa
Aplicativo Fiscal, versão: 05.00.00, código MD-5:
c3181937709b0e5d853c239878c5270d

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 41 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade

com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta

Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir

relacionados:

1.Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMI

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
GTI - Gestão Tecnológica e Inovação Ltda 28.420.933/0001-57 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: POL0182017, nome: Gestor PDV, versão:

1.3.0, código MD5:
95E11F090C302C8AC03C0E3E48D85C0B *PAF_ECF

2. FUNDAÇÃO VISCONDE DE CAIRU -FVC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
SINTEC SOLUCOES EM INTELIGENCIA TECNOLOGICA LTDA 15.070.227/0001-80 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número FVC0182017, nome: SINTEC GE-

RENTE, versão: 17.02, código MD-5:
7f31e2402c39fd793305324cd1823fbb
SINTEC

Silenus Consultoria e Assessoria em Informatica Ltda 03.661.869/0001-75 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número FVC0072017, nome: SILENUS PDV,
versão: 2.3, código MD-5:
03f56c56428c7f70e4e91db37ce40e3f
SPDV

INFOCITY CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA-ME 05.230.540/0001-85 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número FVC0082017, nome: ICS-PDV, versão:
1.1, código MD-5:
d38b75a66e86ee6ebb0e578fbebc948e
ICS_PDV

CELTAWARE SISTEMAS, TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA 05.865.503/0001-43 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número FVC0092017, nome: CELTA-PDV,
versão: 6.0, código MD-5:
7a4e4e05b52bf95884c9a0de4db59050
CeltaPDV

Memodata Programas Aplicativos Ltda 03.938.799/0001-50 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número FVC0202017, nome: CRED, versão: 3.6,
código MD-5:
0e85397d861b78a08e32b62c9af17fbe
CRED

3. Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PSP

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 54.517.628/0001-98 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: PSP0042017, nome: Posto Facil, versão:

6.0.0, código MD-5:
e161658b5c51d87f586c7a555055dba4

Nº 42 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que na 276ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 22
de março de 2017, foram celebrados os seguintes Convênios ICMS:

CONVÊNIO ICMS 15, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 11/17, que au-
toriza os Estados do Ceará e do Espírito
Santo a instituir programa de parcelamento
de débitos fiscais relacionados com o ICM
e ICMS na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 276ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 22
de março de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O caput da cláusula primeira do Convênio

ICMS 11/17, de 8 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Cláusula primeira Ficam os Estados do Ceará e do Espírito
Santo autorizados a instituir programa de parcelamento de todos os dé-
bitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, suas multas e juros,
cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2016,
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados,
observadas as condições e limites estabelecidos neste convênio.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da

publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Re-

finetti Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; Acre - Joa-

quim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Pa-

lermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas -

Jorge Eduardo Jatahy de Castro, Bahia - Manoel Vitório da

Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito

Federal - João Antônio Fleury Teixeira, Espírito Santo - Bruno

Funchal, Goiás - José Fernando Navarrete Pena, Maranhão -

Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto Coelho

de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro,

Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará -

Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques

Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco -

Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles,

Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do

Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista

Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ro-

naldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-

vazzoni, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto

dos Passos Subrinho, Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS 16, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Autoriza o Estado do Maranhão a reduzir
créditos tributários decorrentes de penali-
dades pecuniárias, por descumprimento de
obrigações acessórias, na forma que indi-
ca.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 276ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 22
de março de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Maranhão autorizado a

reduzir créditos tributários decorrentes de penalidades pecuniárias,
por descumprimento de obrigações acessórias, para aqueles contri-
buintes que deixaram de enviar no prazo regulamentar, ou que en-
viaram em desacordo com a legislação, arquivos digitais previstos na
legislação estadual, relativos aos fatos geradores ocorridos no período
janeiro de 2016 a março de 2017.

Parágrafo único. A redução prevista no caput será no per-
centual equivalente de modo que o valor da multa resulte no valor de
R$ 300,00 (trezentos reais), por infração.

Cláusula segunda A dispensa de que trata este convênio não
confere ao sujeito passivo qualquer direito à restituição ou com-
pensação das importâncias já pagas sem o benefício.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá
- Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Jorge Eduardo Jatahy de
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29, DE 21 DE MARÇO DE 2017

Aplica a pena de perdimento de mercadorias e veículos objetos dos processos que especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto nos artigos 23 à 27 do Decreto-Lei nº 1.455 de 7 de abril de 1976, suas alterações e regulamentos, resolve:

Art. 1º Considerar findos administrativamente os processos relacionados no Anexo I.
Art. 2º Aplicar a pena de perdimento aos veículos e às mercadorias objeto dos mesmos processos, tornando-os disponíveis para

destinação na forma da legislação vigente.

ANEXO I

Seq. Processo Auto de Infração e Apreensão Nº Interessado(s) CPF/CNPJ
01 14108.720097/2016-52 0130100 / SAANA000003/2017 ALAN PATRICK SOBRINHO TEIXEIRA 338.035.548-88
02 14108.720107/2016-50 0130100 / SAANA000002/2017 ALAN PATRICK SOBRINHO TEIXEIRA 338.035.548-88
03 14108.720093/2016-74 0130100 / SAANA000006/2017 ANTONIO BISMARCK PROENCA

MORAES
204.414.101-97

04 14108.720096/2016-16 0130100 / SAANA000005/2017 CARLOS ROBERTO MAMEDE 608.581.171-34
05 14108.720077/2015-09 0130100 / SAANA000081/2015 DJHONY ARAUJO DE SOUSA 022.454.291-50
06 14108.720204/2016-42 0130100-27388/2016 FABIO FELICIO PAPAITT 595.415.392-20
07 14108.720109/2016-49 0130100 / SAANA000004/2017 INF SITE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - EPP 07.399.729/0001-21
08 14108.720212/2015-16 0130100 / SAANA000048/2016 JARETY BATISTA LEITE 807.894.981-20
10 14108.720104/2015-35 0130100 / SAANA000053/2016 NELSON MANOEL DOS SANTOS 452.932.109-63
11 14108.720283/2015-19 0130100-13244/2016 OSMAR FERREIRA 023.154.349-20
12 10960.720072/2016-48 0130100 / SAANA000050/2016 PRIME - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME 10.635.008/0001-88
13 14108.720028/2016-49 0130100 / SAANA000045/2016 RONILDO NUNES OLIVEIRA 910.652.161-49
14 14108.720187/2016-43 0130100-05544/2017 ELIOMAR ROSA TIZZO 016.180.391-13

OLDESIO SILVA ANHESINI

Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro
Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio Fleury Teixeira,
Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - José Fernando Navarrete
Pena, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo
Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos
Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará
- Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Mar-
celo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de
Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André
Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa

Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Hélcio Tokeshi,
Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho, Tocantins - Paulo
Antenor de Oliveira.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO
COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS SOBRE

A PRODUÇÃO E O COMÉRCIO EXTERIOR

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.050, DE 21 DE MARÇO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ICMS
- SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ENERGIA ELÉTRICA.

O ICMS cobrado do fornecedor/geradora de energia elétrica
na condição de responsável (substituto tributário) referente à operação
de venda interestadual a consumidor final não integra o custo da
energia adquirida para fins de cálculo de crédito da Cofins no regime
de apuração não cumulativa.

Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 106, de 11 de abril
de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 10 de junho
de 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 87, de
1996, art. 2º, § 1º, III, art. 4º, § único, IV, art. 6º, art. 9º, § 1º, II, e
§ 2º, art. 12, I e XII, art. 13, V, VIII, e § 1º, I; Lei nº 10.833, de 2003,
art. 3º, III e § 2º, II.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ICMS

- SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ENERGIA ELÉTRICA.
O ICMS cobrado do fornecedor/geradora de energia elétrica

na condição de responsável (substituto tributário) referente à operação
de venda interestadual a consumidor final não integra o custo da
energia adquirida para fins de cálculo de crédito da Contribuição para
o PIS/Pasep no regime de apuração não cumulativa.

Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 106, de 11 de abril
de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 10 de junho
de 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 87, de
1996, art. 2º, § 1º, III, art. 4º, § único, IV, art. 6º, art. 9º, § 1º, II, e
§ 2º, art. 12, I e XII, art. 13, V, VIII, e § 1º, I; Lei nº 10.637, de 2002,
art. 3º, IX e § 2º, II.

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR
Coordenador

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 15 DE MARÇO DE 2017

O INSPETOR CHEFE SUBSTITUTO DA ALFÂNDEGA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE MANAUS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11 § 3º da IN
338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta no processo
12266.720301/2017-78 e com fundamento no art. 131 combinado
com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº
6759, de 05/02/2009, declara:

Art. 1º - Face a dispensa do pagamento de tributos, por efeito
de depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial
da União, acha-se liberado, para fins de transferências de propriedade,
o veículo BMW, MODELO X1 SDRIVE 20I, COR AZUL ABISSAL
METALICO, ANO 2013, MODELO 2014, MOTOR Nº A8180539,
CHASSI WBAVL9107EVT79151, desembaraçado pela Declaração
de Importação nº 13/1535054-0 de 07/08/2013 pela Alfândega do
Porto de Santos, de propriedade do Sr. Unai Sacona Benegas, CPF
704.178.761-30.

Art. 2º - Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos
perante o Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia
da sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO AUGUSTO CALBO GARCIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 22 DE MARÇO DE 2017

Habilita a empresa que menciona ao pro-
cedimento simplificado de internação.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS/AM, no uso da
competência estabelecida pelo § 3º do art. 810, do Decreto nº 6.759,
de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com a redação
dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010. DECLARA:

Art. 1º - Habilitada ao procedimento simplificado de in-
ternação a FORMAPACK EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA,
CNPJ nº 09.397.075/0001-22, Processo nº 10120.005293/0117-11,
nos termos do artigo 13 da Instrução Normativa SRF nº 242, de
0 6 / 11 / 2 0 0 2 .

Art. 2º - A habilitação terá validade por prazo indeterminado,
observada a validação mensal prevista no §2º do art. 6º da Instrução
Normativa SRF nº 242 de 06/11/2002.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO AUGUSTO CALBO GARCIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 22 DE MARÇO DE 2017

Habilita a empresa que menciona ao pro-
cedimento simplificado de internação.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS/AM, no uso da
competência estabelecida pelo § 3º do art. 810, do Decreto nº 6.759,
de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com a redação
dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010. DECLARA:

Art. 1º - Habilitada ao procedimento simplificado de in-
ternação a UEI BRASIL CONTROLES REMOTOS LTDA, CNPJ nº
12.493.492/0001-83, Processo nº 12266.722184/2016-04, nos termos
do artigo 13 da Instrução Normativa SRF nº 242, de 06/11/2002.

Art. 2º - A habilitação terá validade por prazo indeterminado,
observada a validação mensal prevista no §2º do art. 6º da Instrução
Normativa SRF nº 242 de 06/11/2002.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO AUGUSTO CALBO GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA CONJUNTA N° 1, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Institui Grupo de Atuação Especial no
Combate à Fraude à Cobrança Adminis-
trativa e à Execução Fiscal nos Estados do
Ceará, Maranhão e Piauí (Gaefis03) e dá
outras providências.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 3A REGIÃO FISCAL E A PROCU-
RADORA-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições previstas nos art. 300 e 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012, e no art. 89 do
Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, apro-
vado pela Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em
vista o disposto no art. 2º, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.525,
de 17 de outubro de 2016, resolvem:

Art. 1o Fica instituído o Grupo de Atuação Especial no
Combate à Fraude à Cobrança Administrativa e à Execução Fiscal no
âmbito dos Estados do Ceará, Maranhão e Piauí (Gaefis03), composto
pelos integrantes relacionados no Anexo Único.

Parágrafo único. A supervisão das atividades do grupo ficará
a cargo dos dois primeiros integrantes relacionados no Anexo Úni-
co.

Art. 2º O grupo atuará no Combate à Fraude à Cobrança
Administrativa e à Execução Fiscal, conforme o disposto na Portaria
Conjunta RFB/PGFN nº 1.525, de 17 de outubro de 2016.

Art. 3º As atividades do Gaefis03 abrangem os contribuintes
e devedores da Fazenda Nacional domiciliados em todos os mu-
nicípios dos Estados do Ceará, Maranhão e Piauí.

Art. 4º Fica delegada aos Supervisores do Gaefis03 a com-
petência para edição, em conjunto, de atos necessários à consecução
dos objetivos do grupo.

Art. 5º Os integrantes do Gaefis03 se reunirão periodica-
mente, mediante convocação dos supervisores.

§ 1º A reunião poderá ocorrer presencialmente ou por in-
termédio de videoconferência.

§ 2º A convocação dos supervisores não prejudica a rea-
lização de reuniões de trabalho entre os integrantes da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), cujo objetivo seja a análise de casos concretos e adoção das
medidas arroladas no art. 4º da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1525, de 17 de outubro de 2016.

Art. 6º Fica autorizada a criação de equipe no e-processo
com os integrantes do Gaefis03.

§ 1º O e-dossiê de acompanhamento das atividades do grupo
terá acesso restrito aos seus integrantes.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS ANTÔNIO FERREIRA ARARIPE
Superintendente da Receita Federal do Brasil

na 3ª Região Fiscal
Substituto

JOANA MARTA ONOFRE DE ARAÚJO
Procuradora-Chefe da Fazenda Nacional

no Estado do Ceará
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ANEXO ÚNICO

Integrantes do Gaefis03

Nome Lotação
Alexandre Guilherme Vasconcelos RFB/SRRF03/DIRAC
Joana Marta Onofre de Araújo PFN/CE
Erika Matias Rocha PFN/CE
Rafaela Franco Abreu PFN/CE
Sandra Maria Holanda Ponte Ribe-
rio

R F B / D R F / F O R / S E C AT

Suzy Mary Cavalcante Rolim RFB/SRRF03/DIRAC
Gadafy de Matos Zaidam RFB/DRF/TSA
Márcia Andrade Braga RFB/SRRF03/DIRAC
Carlos Augusto Magalhães Rodri-
gues

RFB/COPEI/ESPEI03

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 3.004,
DE 22 DE MARÇO DE 2017

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARA-

ÇÃO ELÉTRICA. TRIBUTAÇÃO. ANEXO III DA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. Os serviços de
instalação, manutenção e reparação elétrica são tributados pelo Anexo
III da Lei Complementar n.º 123, de 2006, e não estão sujeitos à
retenção da contribuição previdenciária prevista no artigo 31 da Lei
n.º 8.212, de 1991, ainda que prestados mediante empreitada, en-
tretanto, se forem prestados mediante cessão ou locação de mão-de-
obra, constituem atividade vedada ao Simples Nacional.

Caso a ME ou EPP seja contratada para construir imóvel ou
executar obra de engenharia em que os serviços de instalação, ma-
nutenção e reparação elétrica façam parte do respectivo contrato, sua
tributação ocorrerá juntamente com a obra, na forma do Anexo IV da
Lei Complementar n.º 123, de 2006.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE DIVERGÊNCIA N.º 35 - COSIT, DE 29 DE NOVEMBRO DE
2013.

Dispositivos Legais: Lei Complementar n.º 123, de 2006,
artigos 17, incisos XI, XII, parágrafo 1º, 18, parágrafos 5º-B, inciso
IX, 5º-C, 5º-F e 5º-H; Lei n.º 8.212, de 1991, artigo 31; Instrução
Normativa RFB n.º 971, de 2009, artigos 112, 117, inciso III, 142,
inciso III e 191; e Solução de Divergência n.º 35 - Cosit, de 29 de
novembro de 2013.

WILMAR TEIXEIRA DE SOUZA
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 20 DE MARÇO DE 2017

Declara inapta a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da delegação de com-
petência conferida pela Portaria DRF/NIT n° 80, de 24/09/2015, pu-
blicada no D.O.U. de 28/09/2015, na qual lhe foram outorgadas as
atribuições constantes do art. 302, inciso IX, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de
2012, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição nº 14.724.533/0001-20 no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica da empresa COMÉRCIO DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS MV SANTOS LTDA , por não
haver sido localizada no endereço do CNPJ, tendo em vista o disposto
no inciso II, do artigo 40, da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016
e ainda o que consta do processo nº 13069.722215/2016-16.

Art. 2º. Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiro interessado, os documentos emitidos pela empresa a
partir da data de publicação deste ADE, em virtude do contido na
alínea "b", do inciso I, do § 3º do art. 47, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

SALATIEL ANTUNES DE MATOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20,
DE 23 DE MARÇO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA-ES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
DOU de 17 de maio de 2012, e ainda, considerando os autos do
processo administrativo nº 13588.720137/2016-48, resolve:

Art. 1º - DECLARAR NULO o CPF Nº063.682.167-60 da
pessoa física denominada VALDEI MATINS AMARAL , por ocor-
rência de fraude no ato de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas,
apurada pelo Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, 6ª Núcleo
Regional da Corregedoria Geral da Justiça, no Processo Judicial nº
2016.0107729, nos termos dos artigos 17,18 e 19 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 2015.

Art. 2º O presente Ato Declaratório entra em vigor na data
de sua publicação.

LUIZ ANTONIO BOSSER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21,
DE 23 DE MARÇO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA-ES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
DOU de 17 de maio de 2012, e ainda, considerando os autos do
processo administrativo nº 13588.720162/2016-21, resolve:

Art. 1º - DECLARAR NULO o CPF Nº063.697.647-52 da
pessoa física denominada APARECIDA COSTA MELO, por ocor-
rência de fraude no ato de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas,
apurada pelo Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, 6ª Núcleo
Regional da Corregedoria Geral da Justiça, no Processo Judicial nº
2016.128936, nos termos dos artigos 17,18 e 19 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 2015.

Art. 2º O presente Ato Declaratório entra em vigor na data
de sua publicação.

LUIZ ANTONIO BOSSER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VOLTA REDONDA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 23 DE MARÇO DE 2017.

Divulga enquadramento no regime especial
de apuração do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados de que trata o art. 56 da Me-
dida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agos-
to de 2001.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VOLTA REDONDA - RJ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e alterações, e com
fundamento no disposto pelo artigo 56 da Medida Provisória nº
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, c/c o disciplinado pela Instrução
Normativa SRF nº 91, de 21 de novembro de 2001, que tratam do
regime especial de apuração do IPI relativa à parcela do frete cobrado
pela prestação de serviços de transporte dos produtos que mencionam,
em face do que consta do dossiê nº 10100.004394/1015-31, declara:

Art. 1º - Fica a pessoa jurídica, a seguir identificada, re-
lativamente às operações de saída dos produtos relacionados no caput
do art. 56 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, realizadas no
ano-calendário 2016, enquadrada no regime especial a que se refere o
inciso I do § 1º do dispositivo retro citado.

INTERESSADO: PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AU-
TOMÓVEIS LTDA

CNPJ: 67.405.936/0004-16
ENDEREÇO: Avenida Renato Monteiro, nº 6.901, Sala 10,

Bairro Urbo Agro Industrial
CEP: 27.570-000 - Porto Real - RJ
Art. 2º - A pessoa jurídica obriga-se ao cumprimento das

condições previstas nas alíneas a, b e c do inciso II do § 1º do art. 56
da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, e das obrigações aces-
sórias previstas no art. 477 do Decreto nº 7.212, de 2010, e art. 4º da
Instrução Normativa nº 91, de 2001, sob pena de aplicação das pe-
nalidades previstas pela legislação tributária, inclusive a restituição
dos créditos decorrentes do exercício do regime especial concedido.

Art. 3º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE CORREA LISBOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 23 DE MARÇO DE 2017

Divulga enquadramento no regime especial
de apuração do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados de que trata o art. 56 da Me-
dida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agos-
to de 2001.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VOLTA REDONDA - RJ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e alterações, e com
fundamento no disposto pelo artigo 56 da Medida Provisória nº
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, c/c o disciplinado pela Instrução
Normativa SRF nº 91, de 21 de novembro de 2001, que tratam do
regime especial de apuração do IPI relativa à parcela do frete cobrado
pela prestação de serviços de transporte dos produtos que mencionam,
em face do que consta do dossiê nº 10100.004496/1015-57, declara:

Art. 1º - Fica a pessoa jurídica, a seguir identificada, re-
lativamente às operações de saída dos produtos relacionados no caput
do art. 56 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, realizadas no
ano-calendário 2016, enquadrada no regime especial a que se refere o
inciso I do § 1º do dispositivo retro citado.

INTERESSADO: PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AU-
TOMÓVEIS LTDA

CNPJ: 67.405.936/0001-73
ENDEREÇO: Avenida Renato Monteiro, nº 6.901 e E 6.200

(Parte), Bairro Urbo Agro Industrial
CEP: 27.570-000 - Porto Real - RJ
Art. 2º - A pessoa jurídica obriga-se ao cumprimento das

condições previstas nas alíneas a, b e c do inciso II do § 1º do art. 56
da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, e das obrigações aces-
sórias previstas no art. 477 do Decreto nº 7.212, de 2010, e art. 4º da
Instrução Normativa nº 91, de 2001, sob pena de aplicação das pe-
nalidades previstas pela legislação tributária, inclusive a restituição
dos créditos decorrentes do exercício do regime especial concedido.

Art. 3º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE CORREA LISBOA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 37,
DE 21 DE MARÇO DE 2017

Autoriza a transferência de propriedade de
mercadorias importadas.

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e considerando o disposto no art. 124, parágrafo
único, inciso I, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº
6.759, de 6 de fevereiro de 2009, e o que consta no processo ad-
ministrativo nº 10074.720052/2017-42, resolve:

Art. 1º - Autorizar a transferência de propriedade dos bens
constantes da DI nº 17/0075079-0, com a isenção de tributos prevista
na Lei nº 8.010/1990, da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-
MENTO CIENTÍTICO E TENOLÓGICO EM SAÚDE - FIOTEC,
CNPJ 02.385.669/0001-74, para a FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ -
FIOCRUZ, CNPJ 33.781.055/0001-35.

Art. 2º - Este ato declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

BERNARDO DE CAMPOS MACHADO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 38,
DE 22 DE MARÇO DE 2017

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência
prevista no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de
dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
em razão de o dossiê digital de atendimento nº 10010.022419/0217-
21, com fulcro nos artigos 4º, parágrafo único, inciso II, alínea "a",
6º, 7º, 8º, caput, e 9º, § 1º, inciso II, todos da IN RFB nº 1.415/2013,
a pessoa jurídica contratada BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA.,
CNPJ (matriz) nº 42.087.254/0001-39, extensivo a todas as suas fi-
liais, até 31/12/2020, devendo ser observado o disposto na citada
Instrução Normativa, em especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa jurídica habilitada,
é TOTAL E&P DO BRASIL LTDA., CNPJ (matriz) nº 02.461.767/0001-43.
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Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o
disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art.
72, inciso I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades
cabíveis.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

BERNARDO DE CAMPOS MACHADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 23 DE MARÇO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 302, inciso VII, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria
MF n.º 203 de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio
de 2012, e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB n.º
1634 de 06 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União
em 09 de maio de 2016, que aprova instruções para a prática de atos
perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas resolve:

Art. 1.º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica abaixo relacionada, com
fulcro no art. 29, inciso II c/c art. 31, § 2º da Instrução Normativa
RFB nº 1634 de 06 de maio de 2016:

Empresa CNPJ nº Processo
Europa Service Ltda 02.413.285/0001-18 10932.720.057/2016-37

Art. 2º O presente ato de baixa baseia-se na falta de re-
gularização cadastral, para qual o contribuinte foi intimado, conforme
o Edital nº 58/2016, publicado no DOU de 31/08/2016, constatando-
se, assim, a inexistência de fato da mencionada pessoa jurídica, de
acordo com os registros contidos no processo administrativo acima
mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União.

MARIO BENJAMIN BARTOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 23 DE MARÇO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SOROCABA/SP, no uso de sua competência conferida pelo § 3º do
art. 810 do Decreto 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento
Aduaneiro), alterado pelo Decreto Nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
resolve:

Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro
a seguinte inscrição:

NOME CPF PROCESSO Nº
FELIPE CALEGARE CARRANZA 457.410.058-37 10831.721365/2016-18

FRANCISCO JOSÉ BRANCO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 23 DE MARÇO DE 2017

Declara a nulidade do ato cadastral perante
o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), por inexistência de fato.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do
art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e nos termos do art. 80, § 1º, inciso I, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996 e tendo em vista o disposto no art.
29 da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016 e
considerando o processo administrativo nº 10920.723908/2016-32,
declara:

Art. 1º A baixa de ofício da inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) da Empresa Edelucri Comércio de Ma-
deiras e Transportes Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
05.378.733/0001-88, por inexistência de fato, conforme disposto no
inciso II, alínea "b2"do art. 29 da Instrução Normativa RFB nº 1.634
de 06 de maio de 2016, a partir da publicação deste Ato Decla-
ratório.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 23 DE MARÇO DE 2017

Declara a nulidade do ato cadastral perante
o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), por vício no ato cadastral

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do
art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 35 e 36 da
Instrução Normativa RFB nº 1634, de 06 de maio de 2016 e con-
siderando a solicitação e o Despacho Decisório, constantes no pro-
cesso administrativo nº 10920.720279/2017-70, declara:

Art. 1º A nulidade do ato cadastral da inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) na qualidade de microempre-
endedor individual de Gustavo Gregorio da Silva 01894184947,
CNPJ nº 24.451.013/0001-45, por vício no ato cadastral, conforme
disposto no inciso II do art. 35 da Instrução Normativa RFB nº 1634,
de 06 de maio de 2016, com data retroativa ao termo inicial de
vigência do ato cadastral declarado nulo (data de sua inscrição).

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 23 DE MARÇO DE 2017

Declara a nulidade do ato cadastral perante
o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), por inexistência de fato

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do
art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e nos termos do art. 80, § 1º, inciso I, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996 e tendo em vista o disposto no art.
29 da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016 e
considerando o processo administrativo nº 10920.723493/2016-05,
declara:

Art. 1º A baixa de ofício da inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) da Empresa H.T.S. Indústria e Comércio
de Móveis Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 01.992.094/0001-95,
por inexistência de fato, conforme disposto no inciso II, alínea "b" do
art. 29 da Instrução Normativa RFB nº 1.634 de 06 de maio de 2016,
a partir da publicação deste Ato Declaratório.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 23 DE MARÇO DE 2017

Declara a nulidade do ato cadastral perante
o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), por inexistência de fato.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do
art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e nos termos do art. 80, § 1º, inciso I, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996 e tendo em vista o disposto no art.
29 da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016 e
considerando o processo administrativo nº 10920.723789/2016-18,
declara:

Art. 1º A baixa de ofício da inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) da Empresa Pefaf Representações Co-
merciais Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.930.412/0001-32,
por inexistência de fato, conforme disposto no inciso II, alínea "b2"do
art. 29 da Instrução Normativa RFB nº 1.634 de 06 de maio de 2016,
a partir da publicação deste Ato Declaratório.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 23 DE MARÇO DE 2017

Declara a nulidade do ato cadastral perante
o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), por vício no ato cadastral

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do
art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 35 e 36 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016, e con-
siderando o processo administrativo nº 10920.723760/2016-36, de-
clara:

Art. 1º A nulidade da inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) da Empresa Individual Rodrigo Cardoso
96402644072, inscrita no CNPJ sob o nº 15.653.877/0001-59, por ter
sido constatado vicio no ato cadastral, conforme disposto no inciso II
do art. 35 da Instrução Normativa RFB nº 1.634 de 06 de maio de
2016, retroativa à data de sua abertura.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DA 9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 23 DE MARÇO DE 2017

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), por ter o registro cancelado
no órgão de registro

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do
art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e nos termos do art. 80-A da Lei nº 9.430, de 27
de dezembro de 1996 e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 33
da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e,
tendo em vista o cancelamento de seu registro conforme consulta de
situação atual da empresa na Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina, e considerando o Processo Administrativo nº
10100.008865/0916-82, declara:

Art. 1º A baixa de ofício da inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa Pedro Brol - ME, CNPJ nº
78.816.451/0001-99, conforme disposto no inciso IV do art. 29 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, com data
retroativa à 1 de julho de 2014.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 216, DE 21 DE MARÇO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria
da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com os arts. 3º e 13º da Lei nº 12.688, de
18 de julho de 2012, com o art. 9º da Portaria Ministerial MF/MEC nº 376, de 18 de setembro de 2014 e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho
de 2001 e da Portaria SE/MF nº 102, de 8 de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 7.962 (sete mil, novecentos e sessenta e dois) Certificados Financeiros do Tesouro, série B,
subsérie 1 - CFT-B1, no valor de R$ 10.539.140,16 (dez milhões, quinhentos e trinta e nove mil, cento e quarenta reais e dezesseis centavos),
no âmbito do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, observadas as
seguintes condições:

DATA DE EMIS-
SÃO

DATA DE VENCIMEN-
TO

VALOR NOMINAL ATUALIZADO EM
21/03/2017

QUANTIDADE VALOR (R$)

1º/1/2015 1º/1/2030 1.323,68 7.962 10.539.140,16

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

PORTARIA Nº 218, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria
da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:
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Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 2.818.833 (dois milhões, oitocentos e dezoito mil, oitocentos e trinta e três) Certificados
Financeiros do Tesouro, série E, subsérie 1 - CFT-E1, no valor de R$ 10.218.627,60 (dez milhões, duzentos e dezoito mil, seiscentos e vinte
e sete reais e sessenta centavos), em favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas as seguintes condições:

DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMEN-
TO

VALOR NOMINAL ATUALIZADO
EM 1/3/2017

QUANTIDADE VALOR (R$)

1º/1/2009 1º/1/2039 3,625127 36.640 132.824,65
1 º / 1 / 2 0 11 1º/1/2041 3,625127 13.463 48.805,08
1º/1/2014 1º/1/2044 3,625127 5.251 19.035,54
1º/1/2015 1º/1/2045 3,625127 428.255 1.552.478,76
1º/1/2016 1º/1/2046 3,625127 2.335.224 8.465.483,57

TO TA L 2.818.833 10.218.627,60

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

PORTARIA N° 220, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e de acordo
com o disposto na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, na Resolução CMN nº. 2.471, de 26 de fevereiro de 1998 e na Portaria MF nº
538, de 12 de fevereiro de 2009, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o cancelamento de 12 (doze) Certificados do Tesouro Nacional - CTN, observando-se as seguintes características:

TÍTULO DATA DE
EMISSÃO

DATA DE VENCIMEN-
TO

PREÇO UNITÁRIO
(R$) EM 01/03/2017

QUANTIDADE FINANCEIRO (R$)

ECTN 9908 01/08/1999 01/08/2019 3.106,26 12 37.275,12

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

PORTARIA Nº 221, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2000, e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de
2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 10.985.830 (dez milhões,
novecentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta) Notas do Te-
souro Nacional - Série "I", NTN-I, no valor de R$ 56.192.201,86
(cinquenta e seis milhões, cento e noventa e dois mil, duzentos e um
reais e oitenta e seis centavos), referenciadas a 15 de março de 2017,
a serem utilizadas no pagamento de equalização das taxas de juros
dos financiamentos à exportação de bens e serviços brasileiros am-
parados pelo Programa de Financiamento às Exportações - PROEX,
observadas as seguintes condições:

I - data-base VNA: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - data-base juros: 15 de abril de 2001;
IV - preço unitário em 15 de março de 2017: R$

5 , 11 4 9 7 1 ;
V - data de vencimento: a partir de 15 de maio de 2017 e

todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as ope-
rações de crédito, até a última em 15 de dezembro de 2028;

VI - modalidade: nominativa e negociável;
VII - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano),

calculada sobre o valor nominal atualizado;
VIII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

IX - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
X - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
XI - forma de colocação: direta, em favor do interessado,

não podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade
equivalente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento
às Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

PORTARIA Nº 179, DE 10 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo 00300.000053/6119-86, sob o comando SEI nº
44011.001485/2017-51, resolve:

Art. 1º Aprovar o 1º Aditivo ao Convênio de Adesão ao
Plano de Aposentadoria BASF - CNPB nº 1986.0008-18, adminis-
trado pela BASF Sociedade de Previdência Complementar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 195, DE 20 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo nº 30000.001505/88-40 sob o comando SEI n°
409467948 e juntada nº 0013975, resolve:

Art. 1º Aprovar do 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
da empresa Banco Losango S.A. - Banco Múltiplo, CNPJ nº
33.254.319/0001-00, patrocinadora do Plano de Benefícios Losango I
- Parte Básica, CNPB nº 1990.0002-74, e a Multibra Instituidor -
Fundo Múltiplo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 262, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força-tarefa de Intervenção Penitenciária
no Estado do Rio Grande do Norte.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004, na Portaria nº 178/MJ, de 4 de
fevereiro de 2010, na Portaria nº 93/MJC, de 23 de janeiro de 2017,
e no Convênio de Cooperação Federativa da Força Nacional de Se-
gurança Pública nº 21/2012, celebrado entre a União e o Estado do
Rio Grande do Norte, publicado no D.O.U. de 26 de novembro de
2012, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força-tarefa
de Intervenção Penitenciária (FTIP), em caráter episódico e plane-
jado, em apoio ao Governo do Estado do Rio Grande do Norte, a
partir da data de vencimento da Portaria nº 178, de 21 de fevereiro de
2017, por mais 30 (trinta) dias, para exercer atividades e serviços de
guarda, vigilância e custódia de presos, previstas no art. 3º, IV, da Lei
nº 11.473, de 10 de maio de 2007, especificamente, na Penitenciária
Estadual de Alcaçuz, no Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de administração penitenciária e segurança pública do ente
federado solicitante, nos termos do Convênio de Cooperação firmado
entre as partes, durante a vigência desta Portaria autorizativa.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça e Segurança Pública obedecerá ao planejamento
definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OSMAR JOSÉ SERRAGLIO

PORTARIA Nº 263, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre a prorrogação do apoio da
Força Nacional de Segurança Pública, em
apoio ao Ministério das Minas e Energia,
no Estado do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004, na Portaria nº 3.383, de 24 de
outubro de 2013; e

Considerando a manifestação contida no Aviso Ministerial nº
2/2017/GM-MME, do Ministro de Estado de Minas e Energia, sobre
a necessidade de prorrogação do emprego da Força Nacional de
Segurança Pública - FNSP, na região da Usina Hidrelétrica de Belo
Monte, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública, no Estado do Pará, em caráter episódico
e planejado, a partir da data de vencimento da Portaria nº 260,
publicada no DOU nº 28, de 12 de fevereiro de 2016, até o dia
15/01/2018, conforme estipulado na cláusula quinta, do Acordo de
Cooperação nº 02/2016/GAB/SENASP, publicado em DOU nº 13, de
20 de janeiro de 2016, com o objetivo de garantir a incolumidade das
pessoas, do patrimônio e a manutenção da ordem pública nos locais
em que se desenvolvem as obras, demarcações, serviços e demais
atividades atinentes ao Ministério de Minas e Energia.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão apoiado,
bem como permissão de acesso aos sistemas de informações e ocor-
rências no âmbito da Segurança Pública, durante a vigência desta
portaria.

Art. 3º O número de policiais e as ações a serem desen-
volvidas obedecerão ao planejamento conjunto e definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OSMAR JOSÉ SERRAGLIO

PORTARIA Nº 264, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública em apoio ao Sistema
Prisional do Estado de Roraima.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004, na Portaria nº 3.383, de 24 de
outubro de 2013, no Convênio de Cooperação Federativa n°09 de 18
de maio de 2012, celebrado entre a União e o Estado de Roraima;
e

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA Nº 116, DE 16 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTER-
NA DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, tendo em
vista a delegação de competência outorgada pelo inciso VII do art. 9º
da Portaria MI nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 17 de agosto de 2015, considerando o
disposto na Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, na Lei nº
11.784, de 22 de setembro de 2008, e na Lei nº 12.277, de 30 de
junho de 2010, todas regulamentadas pelo Decreto nº 7.133, de 19 de
março de 2010, resolve:

Art. 1º Tornar público que as Metas Institucionais, calculadas
com base no disposto no § 3º do art. 22 da Portaria MI nº 544, de 20
de setembro de 2012, e no § 2º do art. 12 da Portaria MI nº 140, de
18 de abril de 2013, referentes à Gratificação de Desempenho do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE e à Gra-
tificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos - GDA-
CE, respectivamente, propostas no Anexo da Portaria MI nº 134, de
16 de maio de 2016, publicada no DOU de 20 de maio de 2016, para
vigorarem no período de 1º de março de 2016 a 28 de fevereiro de
2017, foram alcançadas em 100% (cem por cento).

Art. 2º Divulgar que a parcela da GDPGPE e GDACE paga
em decorrência do resultado da Avaliação de Desempenho Institu-
cional (Metas Globais e Intermediárias) aferido no Ciclo de Avaliação
corresponde a 80 (oitenta) pontos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de abril de
2017.

REYNALDO ABEN-ATHAR

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.
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Considerando a manifestação expressa da Governadora do
Estado de Roraima, Maria Suely Campos, por intermédio do Ofício nº
70/17, de 10 de fevereiro de 2017, quanto à necessidade do emprego
da Força Nacional de Segurança Pública - FNSP, com o propósito de
apoiar as ações da Polícia Militar no controle do Sistema Prisional do
Estado de Roraima, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da FNSP, em caráter episódico
e planejado, em consonância com as corporações envolvidas, a partir
do vencimento da Portaria MJ nº 58, de 16 de janeiro de 2017, e por
mais 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta Portaria,
nas ações de policiamento ostensivo, na modalidade de Rádio Pa-
trulhamento, nos perímetros externos do Sistema Penitenciário do
Estado de Roraima.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências, no
âmbito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria au-
torizativa.

Art. 3° O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça e Segurança Pública obedecerá ao planejamento
definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OSMAR JOSÉ SERRAGLIO

PORTARIA Nº 265, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública, em
apoio à operação de desocupação da Terra
Indígena Apyterewa.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004; na Portaria nº 3.383, de 24 de
outubro de 2013; e

Considerando o Memorando nº 180/2017, da Fundação Na-
cional do Índio - FUNAI, que solicita manutenção do apoio policial
para conclusão do processo de desintrusão, em cumprimento à de-
terminação judicial do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (ACP
0006466-30.2010.4.01.3901), a ser promovida em coordenação con-
junta entre a Fundação Nacional do Índio - Funai, o Departamento de
Polícia Rodoviária Federal - DPRF, e o Departamento de Polícia
Federal - DPF, resolve:

1º Autorizar a permanência da Força Nacional de Segurança
Pública -FNSP, em apoio aos órgãos federais envolvidos no processo
de desintrusão da Terra Indígena Apyterewa, no Estado do Pará, em
caráter episódico e planejado, a partir do vencimento da Portaria MJ
nº 954, de 26 de outubro de 2016, e por mais 120 (cento e vinte) dias,
a contar da data da publicação desta Portaria, com o objetivo de
garantir a incolumidade das pessoas, do patrimônio e a manutenção
da ordem pública.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão nos
termos do Plano de Trabalho referenciado, bem como a permissão de
acesso aos sistemas de informação, inteligência, disque-denúncia e
ocorrências, no âmbito da Segurança Pública, durante a vigência desta
Portaria.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça e Segurança Pública obedecerá ao planejamento
definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

OSMAR JOSÉ SERRAGLIO

PORTARIA Nº 266, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Prorroga a vigência da portaria que sus-
pende delegações de competência no âm-
bito do Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87,
parágrafo único, incisos I e IV, da Constituição; o art. 27, inciso VIII,
da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; o Decreto nº 7.689, de 2 de
março de 2012, e a Lei nº 13.341, de 29 de setembro de 2016,
resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de junho de 2017, a vigência da
Portaria nº 611, de 10 de junho de 2016, que suspende, por noventa
dias, as delegações de competência relativas à celebração de con-
tratos, convênios e instrumentos congêneres, a nomeação de ser-
vidores, a autorização de repasses de quaisquer valores não con-
tratados, a realização de despesas com diárias e passagens, e a rea-
lização de eventos, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OSMAR JOSÉ SERRAGLIO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 23 de março de 2017

Nº 5 - Processo Administrativo nº 08012.005882/2008-38. Repre-
sentante: SDE ex offício. Representados: Associação Brasileira de
Extratores de Sal (Abersal); Sindicato da Indústria de Extração do Sal
no Estado do Rio Grande do Norte (Siesal); Sindicato da Indústria de
Moagem e Refino de Sal do Estado do Rio Grande do Norte (Si-
morsal); F. Souto Indústria e Comércio de Sal S.A.; Ciasal - Co-
mércio e Indústria Salineira Ltda.; Ciemarsal Comércio e Indústria e
Exportação de Sal Ltda. - ME; Cimsal Com. e Ind. de Moagem e
Refinação Santa Cecília Ltda.; Henrique Lage Salineira do Nordeste
S.A.; Indústria de Refinação de Sal Ltda. (atual Refinassal - Indústria
de Refinação de Sal Ltda.); Indústria Salineira Salmar Agropecuária
Ltda. - ME; Norte Salineira S.A. Ind. e Com. Norsal; Refimosal
Refinação e Moagem de Sal Santa Helena Ltda.; Refinaria Nacional
de Sal S.A. (Sal Cisne); Reprasal - Refinaria Praxedes de Sal (cujo
nome empresarial é L. Praxedes Gomes); Romani S.A. Indústria e
Comércio de Sal; Salina Diamante Branco Ltda. (Grupo SPL); Salina
Soledade LTDA; Salineira São Camilo Ltda.; Salinor - Salinas do
Nordeste S.A. (Grupo Salinor); Serv Sal do Nordeste Comércio Re-
presentações e Transportes Ltda. (Grupo Serv Sal); Socel Sociedade
Oeste Ltda. (Grupo Socel); Umari Salineira Ltda. (anteriormente de-
nominada Souto, Irmão e Cia Ltda.); União Refinaria Nacional de Sal
Ltda. (Grupo Maranata); Afrânio Manhães Barreto; Airton Paulo Tor-
res; Alcides Figueiredo Mitidieri; Alessandro Zeni dos Santos; Ana
Cecília Azevedo; André Diógenes de Carvalho Rosado; Antônio José
da Silva Veras; Carlos Alberto Alves de Lima; Carlos Frederico
Neves; Cristiane Fernandes Vieira de Souza; Duilo Cezar Pessoa de
Oliveira; Eduardo Antônio Freitas de Medeiros; Edvaldo Fagundes de
Albuquerque; Elfino Menezes dos Santos; Fernando Antonio Bur-
lamaqui Rosado; Flávio Carvalho; Francisco Ferreira Souto Filho;
Francisco Ferreira Souto Filho; Francisco Humberto Capparelli Vir-
gilio; Frediano Jales Rosado; Gilberto Alves de Lima; Gilson Ra-
malho de Almeida Rodrigues; Gilton Cavalcanti Ribeiro; Gregório
Jales Rosado; Guilherme Azevedo Soares Giorgi; Herbert de Souza
Vieira; Herbert de Souza Vieira Júnior; Jerônimo Edmur de Góis
Rosado Filho; José Joaquim dos Santos; Luciano Praxedes Fernandes
Gomes; Lucivan Praxedes Gomes; Luiz Guilherme Santiago; Marcelo
Roberto Giorgi Monteiro; Marco Antônio Soares Alves; Marcos An-
tônio de Almeida Rosado Costa (Tarzan); Marcos Roberto Alves;
Mauro de Carvalho Calistrato; Narciso Francisco Ferreira Souto Fi-
lho; Pedro William Nepomuceno; Renato Fernandes da Silva; Ro-
drigo Fernandes Freire Mariz; Ronaldo dos Santos Silva; e William
Schwartz. Advogados: Afonso Adolfo de Medeiros Fernandes, Ana
Mallard Velloso, Ângelo Augusto Costa Delgado, Anne Caroline Go-
mes de Andrade, Barbara Rosemberg, Caio Mário da Silva Pereira
Neto, Camila Castanho Girardi, Carlos Francisco de Magalhães, Da-
niel Victor da Silva Ferreira, Danúbia Souto Santos, José William
Nepomuceno Fernandes de Almeida, Breno Alexandre Chaves Fer-
reira, Aurino Bernardo Giacomelli Carlos, Francisco Bartholomeu
Tomás Lima de Freitas, Evans Carlos Fernandes de Araújo, Enrico
Spini Romanielo, Fábio Nusdeo, Felipe Augusto Cortez Meira de
Medeiros, Esequias Pegado Cortez Neto, Francisco Marcos de Araú-
jo, Frederico Hipólito Rocha de Miranda, Gabriel Nogueira Dias,
Gleydson Kleber Lopes de Oliveira, Cleverson Marinho Teixeira,
Cleilton César Fernandes Nunes, Guilherme Favaro Corvo Ribas,
Karina Ferreira de Souza, Guilherme Forbes, Guilherme Tepedino
Hernandez, Henrique Bonjardim Filizzola, Igor Oliveira Campos, Jef-
ferson Freire de Lima, Jenise Castro de Carvalho, Jonas Modesto da
Cruz, José de Oliveira Barreto Júnior, José de Ribamar de Aguiar,
José Luiz Carlos de Lima, José Naerton Soares Neri, José Ribamar de
Aguiar, José Ricardo Leite de Aguiar, José Tarcísio Jerônimo, Lailson
Emanoel Ramalho de Figueiredo, Livio de Vivo, Luciana Martorano,
Marcelo Roberto Ribeiro de Carvalho, Marcelo de Souza Teixeira,
Marcelo Rocha Cortez, Marcelo Scaff Padilha, Marcos Exposto, Mar-
cus Tullius Leite Fernandes dos Santos, Maria Helena Bezerra Cortez,
Patrícia de Andrade Atherino Veiga, Raquel Bezerra Cândido Amaral
Leitão, Renato Parreira Stetner, Rodrigo Fonseca Alves de Andrade,
Roger Alexandre Pereira de Lima, Samya Gabryella Lopes de Araújo,
Tayana Santos Jerônimo, Telles Santos Jerônimo, Thomaz de Oliveira
Pinheiro, Michell Franklin de Souza Figueiredo, Luiz Carlos Batista
Filho e outros. Acolho a Nota Técnica nº
31/2017/CGAA7/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no §1º do art. 50, da
Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica,
nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 c/c art. 156, §1º, do
Regimento Interno do Cade, decido pelo encaminhamento dos pre-
sentes autos ao Tribunal Administrativo de Defesa Econômica, opi-
nando-se: (i) pela condenação dos Representados Associação Bra-
sileira de Extratores de Sal (Abersal); Sindicato da Indústria de Ex-
tração do Sal no Estado do Rio Grande do Norte (Siesal); Sindicato
da Indústria de Moagem e Refino de Sal do Estado do Rio Grande do
Norte (Simorsal), por entender que suas condutas configuraram in-
fração à ordem econômica, nos termos do arts. 20, incisos I e 21,
inciso II, da Lei nº 8.884/94 vigente à época dos fatos, atualmente
correspondentes ao art. 36, inciso I e § 3º, inciso II da Lei nº
12.529/11, recomendando-se, ainda, a aplicação de multa por infração
à ordem econômica, nos termos do art. 23 do mesmo dispositivo
legal, além das demais penalidades entendidas cabíveis; (ii) pela con-
denação dos Representados F. Souto Indústria e Comércio de Sal
S.A.; Ciasal - Comércio e Indústria Salineira Ltda.; Ciemarsal Co-
mércio e Indústria e Exportação de Sal Ltda. - ME; Cimsal Com. e
Ind. de Moagem e Refinação Santa Cecília Ltda.; Henrique Lage
Salineira do Nordeste S.A.; Indústria de Refinação de Sal Ltda. (atual
Refinassal - Indústria de Refinação de Sal Ltda.); Indústria Salineira

Salmar Agropecuária Ltda. - ME; Refimosal Refinação e Moagem de
Sal Santa Helena Ltda.; Refinaria Nacional de Sal S.A. (Sal Cisne);
Romani S.A. Indústria e Comércio de Sal; Salina Diamante Branco
Ltda. (Grupo SPL); Salina Soledade Ltda.; Salineira São Camilo
Ltda.; Salinor - Salinas do Nordeste S.A. (Grupo Salinor); Umari
Salineira Ltda. (anteriormente denominada Souto, Irmão e Cia Ltda.);
União Refinaria Nacional de Sal Ltda. (Grupo Maranata); Airton
Paulo Torres; Alcides Figueiredo Mitidieri; Alessandro Zeni dos San-
tos; Ana Cecília Azevedo; André Diógenes de Carvalho Rosado;
Antônio José da Silva Veras; Carlos Alberto Alves de Lima; Carlos
Frederico Neves; Cristiane Fernandes Vieira de Souza; Duilo Cezar
Pessoa de Oliveira; Eduardo Antônio Freitas de Medeiros; Edvaldo
Fagundes de Albuquerque; Elfino Menezes dos Santos; Evandro Go-
mes Praxedes, Fernando Antonio Burlamaqui Rosado; Flávio Car-
valho; Francisco Ferreira Souto Filho; Francisco Ferreira Souto Filho;
Francisco Humberto Capparelli Virgilio; Frediano Jales Rosado; Gil-
berto Alves de Lima; Gilson Ramalho de Almeida Rodrigues; Gilton
Cavalcanti Ribeiro; Gregório Jales Rosado; Guilherme Azevedo Soa-
res Giorgi; Herbert de Souza Vieira; Herbert de Souza Vieira Júnior;
Jerônimo Edmur de Góis Rosado Filho; José Joaquim dos Santos;
Luciano Praxedes Fernandes Gomes; Luiz Guilherme Santiago; Mar-
celo Roberto Giorgi Monteiro; Marco Antônio Soares Alves; Marcos
Antônio de Almeida Rosado Costa; Marcos Roberto Alves; Mauro de
Carvalho Calistrato; Narciso Ferreira Souto Filho; Pedro William
Nepomuceno; Renato Fernandes da Silva; Rodrigo Fernandes Freire
Mariz; e William Schwartz, por entender que suas condutas con-
figuraram infração à ordem econômica, nos termos dos arts. 20,
incisos I, II e III c/c 21, incisos I, III, IX, XX e XXIV da Lei nº
8.884/94, vigente à época dos fatos, atualmente correspondentes ao
art. 36, I, II e III e § 3º, inciso I, alíneas "a", "b", "c" e inciso VII da
Lei nº 12.529/11, recomendando-se, ainda, a aplicação de multa por
infração à ordem econômica, nos termos do art. 23 do mesmo dis-
positivo legal, além das demais penalidades entendidas cabíveis; (iii)
pela condenação dos Representados Norte Salineira S.A. Ind. e Com.
Norsal; Reprasal - Refinaria Praxedes de Sal (cujo nome empresarial
é L. Praxedes Gomes), Serv Sal do Nordeste Comércio Represen-
tações e Transportes Ltda. (Grupo Serv Sal); Socel Sociedade Oeste
Ltda. (Grupo Socel); Lucivan Praxedes Gomes; Ronaldo dos Santos
Silva, nos termos dos arts. 20, incisos I, II e III c/c 21, incisos I, III,
VIII, IX, XX e XXIV da Lei nº 8.884/94, vigente à época dos fatos,
atualmente correspondentes ao art. 36, I, II e III e § 3º, inciso I,
alíneas "a", "b", "c" e "d" e inciso VII da Lei nº 12.529/11, re-
comendando-se, ainda, a aplicação de multa por infração à ordem
econômica, nos termos do art. 23 do mesmo dispositivo legal, além
das demais penalidades entendidas cabíveis; (iv) pelo arquivamento
do Processo Administrativo com relação a Indústria de Refinação de
Sal Ltda., por entender que não há nos autos provas de participação
nas condutas investigadas; (v) pelo arquivamento do Processo Ad-
ministrativo com relação aos Compromissários Salina Diamante
Branco e Flávio Magliari, em vista do cumprimento integral dos
termos dos Termos de Compromisso de Cessação e da contribuição às
investigações desta Superintendência-Geral, nos termos do art. 85, §
9º da Lei nº 12.529/11. Decido pelo desmembramento do processo em
face do Representado Afrânio Manhães Barreto, nos termos do art.
148, inciso IV do Regimento Interno do Cade.

Nº 368 - Ato de Concentração nº 08700.001502/2017-29. Reque-
rentes: Total Gas & Power Brasil SAS e Petróleo Brasileiro S/A.
Advogados: Eduardo Molan Gaban, Alex Azevedo Messeder e ou-
tros. Decido pela aprovação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 6 de março de 2017

Nº 856 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 3448/2015 -
DPF/NRI/RJ, de 13/02/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: FOCO SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA,
CNPJ Nº 12.573.404/0001-53

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 2.500
UFIR, com fulcro no Parecer nº 52830/2016-DELP/CGCSP, cujas
razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 866 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 5092/2015 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/GO, de 10/04/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO GOIANA DE INTEGRALIZA-
ÇÃO E REABILITAÇÃO, CNPJ Nº 05.029.600/0001-04

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 1.251
UFIR, com fulcro no Parecer nº 53433/2016-DELP/CGCSP, cujas
razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 872 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 5628/2015 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/CE, de 19/05/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: BRASILI SEGURANCA DE VALORES EIRELI,
CNPJ Nº 07.249.612/0001-61
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1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 5.000
UFIR, com fulcro no Parecer nº 54434/2016-DELP/CGCSP, cujas
razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 884 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 7387/2015 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SP, de 21/08/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: SORANA COMERCIAL E IMPORTADORA LT-
DA , CNPJ Nº 61.088.795/0001-26

1. Não conheço do recurso, em razão da intempestividade; 2.
Ainda que o óbice acima fosse superado, no mérito, negaria pro-
vimento ao recurso interposto, mantendo incólume a portaria punitiva
- multa equivalente a 875 UFIR, com fulcro no Parecer nº
51139/2016-DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fundamento de
direito adoto como parte integrante desta decisão. 3. Restitua-se à
CGCSP/DIREX/PF para as providências de estilo, incluindo-se ciên-
cia do Recorrente.

Em 7 de março de 2017

Nº 907 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 8793/2015 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SP, de 03/11/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA , CNPJ Nº
61.649.810/0001-68

1. Não conheço do recurso, em razão da intempestividade; 2.
Ainda que o óbice acima fosse superado, no mérito, negaria pro-
vimento ao recurso interposto, mantendo incólume a portaria punitiva
- multa equivalente a 875 UFIR, com fulcro no Parecer nº
52220/2016-DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fundamento de
direito adoto como parte integrante desta decisão. 3. Restitua-se à
CGCSP/DIREX/PF para as providências de estilo, incluindo-se ciên-
cia do Recorrente.

Em 22 de março de 2017.

Assunto: Segurança Privada. Recurso Administrativo.
Destino: CGCSP/DIREX
Processo: 08491.000478/2017-13
Interessado: WEBER SEGURANÇA LTDA. - ME

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 2.500
UFIR, com fulcro no Parecer nº 1870966/2017-DELP/CGCSP/DI-
REX/PF-DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fundamento de direito
adoto como parte integrante desta decisão, 3. Restitua-se à
CGCSP/DIREX/PF para as providências de estilo, incluindo-se ciên-
cia do Recorrente.

LEANDRO DAIELLO COIMBRA

ANEXO
PARECER Nº 1870966/2017-DELP/CGCSP/DIREX/PF

REF. PROC.: 2016/47591/ SIAPRO-SEI: 08491.000478/2017-13 AS-
SUNTO: PROCESSO PUNITIVO
RAZÃO SOCIAL: WEBER SEGURANÇA LTDA. - ME
CNPJ: 07.544.527/0001-26

Síntese:
1. AUTO DE INFRAÇÃO QUE IMPUTOU À PESSOA

JURÍDICA EM REFERÊNCIA A CONDUTA INFRATORA PRE-
VISTA NO ART. 170, XI, DA PORTARIA 3.233/2012 - DG/DPF.

2. DECISÃO DO DIRETOR-GERAL: APLICAÇÃO DA
PENALIDADE DE MULTA FIXADA NO VALOR EQUIVALENTE
A 2.500 UFIR.

3. PROPOSIÇÃO DESTE PARECER: SUGESTÃO DE CO-
NHECIMENTO EXCEPCIONAL DO RECURSO INTERPOSTO
FORA DO SISTEMA GESP E, NO MÉRITO, IMPROVIMENTO
DAS RAZÕES APRESENTADAS, MANTENDO-SE INALTERA-
DA PORTARIA PUNITIVA.

DO RELATÓRIO:
1. Cuida-se de recurso administrativo interposto contra de-

cisão proferida pelo Exmo. Sr. Coordenador-Geral de Controle de
Segurança Privada em desfavor da empresa em epígrafe, à qual foi
imputada a conduta prevista no art. 170, inciso XI, da Portaria nº
3233/12 - DG/DPF.

2. Consta dos autos que, em razão de informações obtidas no
Inquérito Policial nº. 517.16.00068, da 3ª Delegacia de Polícia de
Fronteira de Chapecó, restou identificado que a empresa Weber Se-
gurança LTDA ME, CNPJ nº. 07.544.527/0001-26, teria deixado de
comunicar o envolvimento do vigilante EMIR MARINO GRINGS -
CPF 004.772.330-07 em ato ilícito no exercício da profissão. Apurou-
se também que teria contratado como vigilantes indivíduos que não
preencheriam os requisitos profissionais, além de ter exercício ati-
vidades de segurança privada com vigilantes sem vínculo empre-
gatício. Finalmente, teria deixado de contratar seguro de vida em
grupo para seus profissionais.

3. Devidamente notificada, a autuada deixou de apresentar
defesa, tendo o órgão fiscalizador de origem opinado pela manu-
tenção do Auto.

4. A Divisão de Controle Operacional e Fiscalização - DI-
COF/CGCSP entendeu configurada apenas a infração descrita no art.
170, XI, da Portaria nº 3233/12-DG/PF, propondo a aplicação de
multa de 2.500 UFIR à autuada, medida que foi acatada integralmente
pelo Exmo. Sr. Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada,
ensejando, assim, a publicação da respectiva Portaria punitiva.

5. A empresa tomou ciência da decisão através de publicação
no D.O.U. em 31/01/2017, página: 33, seção: 1. Irresignada, interpôs

o presente recurso administrativo, tempestivamente, fora do sistema
GESP, aduzindo, em apertada síntese, que interpôs suas razões re-
cursais fora do sistema GESP em razão de falhas no indigitado
software, bem assim que o processo seria nulo em decorrência de
ausência de sua notificação para apresentação de defesa na fase inicial
e de individualização do auto de infração. No mérito, alega que
possuiria contrato de representação com terceiro, a quem incumbiria a
contratação e remuneração de vigilantes empregados em eventos ou
serviços na localidade em que ocorrida a fiscalização e que o único
funcionário que efetivamente pertenceria a seus quadros estaria co-
berto por seu seguro de vida. Requer a suspensão da exigibilidade do
recurso até o julgamento definitivo do processo e no mérito, o pro-
vimento de seu apelo.

É O RELATÓRIO.
DA FUNDAMENTAÇÃO:
6. Preliminarmente, vale registrar que houve plena obser-

vância do devido processo legal administrativo, em especial dos prin-
cípios do contraditório e da ampla defesa, não havendo nenhuma
irregularidade formal apta a ensejar a nulidade do feito, que trans-
correu segundo os preceitos da Lei Federal nº. 9.784/1999. Destaca-
se, ainda, que o presente recurso é admitido fora do GESP em razão
da confirmação de que o sistema efetivamente apresentou problemas
técnicos na data alegada pela recorrente.

7. Ainda, em sede de preliminar, destaca-se o desacerto da
alegação de ausência de notificação válida, porquanto demonstrado
nos autos que a recorrente, após deixar de tomas ciência do feito
através o sistema oficial de tramitação de processos, foi notificada
através do Diário Oficial da União, em 17/08/2016, página 85, Seção
3. De igual modo, não houve qualquer nulidade com a capitulação de
mais de uma infração quando da descrição fática da conduta in-
fracional, já que a empresa deve se defender dos fatos que lhe são
imputados e não da imputação inicial, provisória, constante do auto
de infração. Além disso, não basta à recorrente alegar genericamente
irregularidades de caráter formal sem apontar concretamente a ocor-
rência de prejuízo em sua defesa. Mister se faz que se aponte onde,
quando e de que modo, no caso vertente, aqueles fundamentos foram
violados. Pas de nullité sans grief.

8. No mérito, não merecem prosperar as razões do recurso,
pois a recorrente reconhece que não dispunha de seguro de vida para
os vigilantes que contratou para atuarem na localidade de Chape-
có/SC. Não se há falar em terceirização de responsabilidade de con-
tratação de seguro em razão da terceirização, irregular, frise-se, da
atividade de segurança privada desenvolvida pela autuada. O exer-
cício da atividade de segurança privada pressupõe, por força da Lei
7102/83, do Decreto 89056/83 e da Portaria 3233/12-DG/PF, de pré-
via autorização da Polícia Federal, devendo a pessoa jurídica pre-
encher os requisitos objetivos descritos nas normas citadas. Assim,
não se há falar, à toda evidência, em terceirização de atividade por
força de contrato com terceiro, seja ele pessoa física ou jurídica.

9. Portanto, entende-se pela ratificação da punição tal qual
preconizada em Primeiro Grau, que não foge aos parâmetros legais
encartados na Portaria 3.233/12-DG/DPF.

DISPOSITIVO:
10. Ante todo o exposto, sugere-se ao Exmo. Sr. Diretor-

Geral da Polícia Federal conhecer do recurso excepcionalmente in-
terposto fora do sistema GESP para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se inalterada a Portaria Punitiva.

É o parecer, sub censura.

RICARDO MÁRCIO ROSSI SANCOVICH
Delegado de Polícia Federal

Chefe da DELP/CGCSP/DIREX/PF

CONCEDER autorização à empresa GUARNECE SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 14.634.867/0001-03, se-
diada em Alagoas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.359, DE 14 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/9426
- DPF/BRG/MT, resolve:

CONCEDER autorização à empresa AT DE AGUIAR SE-
GURANÇA PRIVADA EIRELE - ME, CNPJ nº 11.505.840/0001-22,
sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
30 (trinta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.405, DE 15 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/5995
- DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA EI-
RELI, CNPJ nº 05.457.677/0004-10, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Mi-
nas Gerais, com Certificado de Segurança nº 613/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.419, DE 16 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/15317 - DPF/MBA/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ADM SIGMA AGROPECUA-
RIA LTDA, CNPJ nº 21.091.388/0001-53 para atuar no Pará.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.445, DE 17 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/16253 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SECURITY TRAI-
NING CENTER - CENTRO DE TRIENAMENTO DE VIGILAN-
TES LTDA, CNPJ nº 05.781.749/0001-37, sediada no Ceará, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Pistolas calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.446, DE 17 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/13582 - DPF/SAG/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa COLMEIA FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTES LTDA - ME, CNPJ nº 21.734.051/0001-17,
sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7724 (sete mil e setecentas e vinte e quatro) Munições calibre 38

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE

DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.022, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/2363
- DPF/BRU/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PLS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ
nº 18.133.588/0002-06, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 421/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.337, DE 13 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/14718 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:
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8128 (oito mil e cento e vinte e oito) Espoletas calibre 38
8128 (oito mil e cento e vinte e oito) Estojos calibre 38
2107 (dois mil e cento e sete) Gramas de pólvora
8128 (oito mil e cento e vinte e oito) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.463, DE 20 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/15948 - DPF/MGA/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GA SEGURANÇA PA-
TRIMONIAL LTDA - ME, CNPJ nº 07.562.373/0001-03, sediada no
Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
6 (seis) Revólveres calibre 38
110 (cento e dez) Munições calibre .380
88 (oitenta e oito) Munições calibre 12
108 (cento e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.470, DE 20 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/13544 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ATRIO SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA
LTDA - EPP, CNPJ nº 20.906.528/0001-31, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar na Paraíba, com Certificado de Segurança nº 635/2017, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.477, DE 21 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/12334 - DPF/SJE/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa DORIO-VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL EIRELI-EPP, CNPJ nº 20.971.423/0001-66, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 583/2017,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.486, DE 21 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/99753 - DPF/JFA/MG, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
DIAS E BERTOLIN SEGURANCA PRIVADA LTDA ME, CNPJ nº
26.078.595/0001-91, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 97/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.492, DE 21 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/13227 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FRANCA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 32.834.491/0001-62,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em Sergipe, com Cer-
tificado de Segurança nº 557/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 33.783, DE 6 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08512.000088/2017-58 - DE-
LESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Autorizar a empresa ALSA FORT SEGURANCA LTDA.,
CNPJ nº 69.130.300/0001-91, a promover alteração nos seus atos
constitutivos no que se refere à razão social, que passa a ser ALSA
FORT SEGURANCA - EIRELI.

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 33.787, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08512.000438/2017-86 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida à em-
presa CRUZ DE MALTA SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA -
EPP., CNPJ 23.304.700/0001-75, localizada em SÃO PAULO.

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 33.791, DE 10 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08410.000337/2017-53 -
DELESP/SR/DPF/PI, resolve:

Cancelar a Autorização concedida por meio da Portaria nº
3080, de 26/12/2007, para exercer serviço de TRANSPORTE DE
VALORES, à empresa SERGESEG VIGILANCIA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA., CNPJ/MF nº 05.522.602/0001-22, localizada
no Estado do PIAUÍ.

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 33.789, DE 9 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08270.002108/2017-15 - DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida à em-
presa CANIS SEGURANÇA LTDA., CNPJ: 06.315.190/0001-12, lo-
calizada no CEARÁ.

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 33.796, DE 20 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08350.305468/2016-03 - DELESP/SR/PF/MG, resolve:

Cancelar a Autorização do serviço ORGÂNICO de Segu-
rança Privada concedida por meio da Portaria nº 1200, de 27/04/2012,
à empresa J.M.E DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO
LTDA., CNPJ/MF nº 08.342.257/0002-14, localizada no Estado de
MINAS GERAIS.

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 33.797, DE 14 DE MARÇO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08257.000096/2017-62 - DPF/JZO/BA, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida à em-
presa AGRICOLA ARAUJO DO VALE LTDA., CNPJ/MF nº
17.747.103/0001-12, localizada no Estado da BAHIA.

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES
DIVISÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

DESPACHOS DA CHEFE

DECLARA que a exata grafia dos genitores de OTHMAR
BERGER, incluída na presente Portaria n.º 177, de 15 de abril de
1997, publicada no Diário Oficial da União de 16 de abril de 1997, é
LEO MARTIN BERGER e GABRIELA BERGER e não como cons-
tou. Processo: 08000.058230/2016-45

DECLARA que a exata grafia de ANTONIA MARIA THE-
RESA SANDERS COPPENS, incluída na Portaria nº 0545, de 09 de
setembro de 1983, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
setembro de 1983, é ANTONIA MARIA THERESIA SANDERS
COPPENS e não como constou. Processo nº 08000.054114/2016-57

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

DIVISÃO DE POLÍTICAS MIGRATÓRIAS

DESPACHOS DO CHEFE

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia
Federal, DEFIRO o presente processo de permanência, vez que restou
provado que o(a) estrangeiro(a) está casado de fato e de direito com
cônjuge brasileiro(a), salientando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08086.002801/2013-41 - CARMEN ORIETTA
CANDEBAT VALLEJO DA SILVA

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do(a) estrangeiro(a) na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO os pedidos
de Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente, abai-
xo relacionados:

Processo Nº 08000.002922/2017-10 - ANA BELEN RUIZ
DE MARTIN ESTEBAN MARTINEZ

Processo Nº 08000.052919/2016-66 - CHARLOTTE MOL-
LY ELLIOTT

Processo Nº 08000.006647/2017-11 - PATRICIO FRANCIS-
CO ALVES

Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos, conforme dis-
posto no art. 40, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o interessado
não cumpriu a exigência formulada por esta Divisão, abaixo re-
lacionados:

Processo Nº 08260.003574/2016-56 - AGUSTIN CORDERO
SEVERINO, KAREN ORQUIDIA REYES

Processo Nº 08444.011741/2016-84 - JAMAL BURAIMO
Processo Nº 08270.004367/2016-08 - ANTONIO VINAGRE

CABALLERO
Processo Nº 08295.006664/2016-00 - JAWAHARLAL GI-

RIJASHANKAR DEY
Processo Nº 08270.021965/2014-71 - BOKYOUNG SHIN
Processo Nº 08270.024152/2014-33 - LUIS FILIPE BAN-

DARRA COELHO
Processo Nº 08102.007237/2014-99 - HELENA ISABEL

DA SILVA DUARTE BESSA
Processo Nº 08000.027879/2014-52 - FREDERIC STEPHA-

NE RIBAULT
Processo Nº 08702.003857/2014-90 - HSING LI WU
Processo Nº 08444.007969/2014-16 - MUHAMMED JAMIL

ANWARUL ISLAM
Processo Nº 08354.005068/2014-91 - LAURA ISABEL

WONG JORGE
Processo Nº 08390.002409/2014-30 - EDUARDO SUSO

SANCHEZ
Processo Nº 08420.027738/2014-99 - JOSE FRANCISCO

MARINO LAMPON
Processo Nº 08000.038484/2016-47 - FERNANDO JORGE

MENDES BATISTA
Processo Nº 08000.036546/2016-86 - JACOBO PALLARES

REYS
Processo Nº 08000.036355/2016-14 - MIGUEL ÁNGEL DE

ROJAS ORTEGA
Processo Nº 08000.036167/2016-96 - Sarah Ann Anderson
Processo Nº 08280.023432/2016-77 - BERTRAND FRAN-

ÇOIS YVES EVAIN
Processo Nº 08000.001650/2016-50 - GUILLAUME MOREL
Processo Nº 08505.040880/2014-91 - ALBERTO MANZELLA

JOSE AUGUSTO TOME BORGES
Substituto

DEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de estada no
País, abaixo relacionados:

Processo Nº 08296.000460/2017-28 - STUART DUNCAN
RYAN, até 09/03/2018.

Processo Nº 08354.001478/2017-13 - NICOLA SCIVOLI,
até: 15/04/2018.

Processo Nº 08000.056063/2016-06 - RYUICHIRO YASU-
DA, até: 22/01/2018.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência
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DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 55, DE 23 DE MARÇO DE 2017

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Filme: O SALVADOR (THE SAVIOR, Bulgária - 2014)
Produtor(es): Savos Productions
Diretor(es): Robert Savo
Distribuidor(es): GRAÇA FILMES PRODUTORA E DISTRIBUI-
DORA LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.012460/2017-49
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: HEARTSTONE (Dinamarca / Islândia - 2016)
Produtor(es): Anton Máni Svansson
Diretor(es): Gudmundur Arnar Gudmundsson
Distribuidor(es): Mostra Internacional de Cinema Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Blu Ray
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08000.012550/2017-30
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: IMPERIUM - RESISTÊNCIA SEM LÍDER (+ ADICIO-
NAIS) (IMPERIUM, Estados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): Barry Booker/Jeff Elliott/Eric Gold/Warrez Goz
Diretor(es): Daniel Ragussis
Distribuidor(es): UNIVERSAL PICTURES DO BRASIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.013418/2017-45
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O MUNDO FORA DO LUGAR (DIE ABHANDENE
WELT (AKA - THE MISPLACED WORLD), Alemanha - 2016)
Diretor(es): Margarethe Von Trotta
Distribuidor(es): MARES FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08000.014609/2017-24
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: CHIPS - O FILME (CHIPS, Estados Unidos da América -
2016)
Produtor(es): Bob Dohrmann
Diretor(es): Dax Shepard
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Comédia
Tipo de Material Analisado: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08000.015563/2017-61
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: NOIVA DO DIABO (DEVIL`S BRIDE, Finlândia - 2016)
Produtor(es): Gotafilm/Periferia Productions KY
Diretor(es): Saara Cantell
Distribuidor(es): ANTÔNIO FERNANDES FILMES LTDA / CA-
LIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama/Terror
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08000.015569/2017-38
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: TRANSFORMERS - O ÚLTIMO CAVALEIRO - TRAI-
LER 2 (TRANSFORMERS - THE LAST KNIGHT, Estados Uni-
dos da América - 2016)
Produtor(es): Lorenzo Di Bonaventura/Don Murphy/Ian Bryce
Diretor(es): Michael Bay
Distribuidor(es): Paramount Pictures Brasil Distribuidora de Filmes
Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura

Tipo de Material Analisado: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.017029/2017-99
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: RAMMSTEIN - PARIS (Alemanha - 2016)
Produtor(es): RSA Fims/Rammstein GBR/Blackdog Films
Diretor(es): Jonas Akerlund
Distribuidor(es): CINECOLOR DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Musical
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Nudez e Conteúdo Sexual
Processo: 08000.017432/2017-18
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: SOBRE RODAS (Brasil - 2016)
Produtor(es): Beatriz Polati de Carvalho/Rafael Sampaio/Mauro
D`Addio
Diretor(es): Mauro D´Addio
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura/Infantil
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000250/2017-29
Requerente: KLAXON CULTURA AUDIOVISUAL LTDA ME

Filme: MARTÍRIO (Brasil - 2016)
Produtor(es): Papo Amarelo Produções Cinematográficas Ltda -
ME
Diretor(es): Ernesto Ignacio de Carvalho/Tatiana Almeida/Vincent
Robert Carelli
Distribuidor(es): VITRINE FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000297/2017-92
Requerente: VITRINE FILMES LTDA

Filme: DESARMADOS (Brasil - 2016)
Produtor(es): Lumix Produções Artísticas Ltda.
Diretor(es): Lion de Macedo Andreassa/Fábio Moreira dos Santos
Distribuidor(es): LUMIX PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000307/2017-90
Requerente: LUMIX PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

Conjunto de Episódios: DE MALA E CUIA (Brasil - 2016)
Episódio(s): 10 ao 13
Produtor(es): Giros Projetos Audiovisuais S.A.
Diretor(es): Bianca Lenti/Vinicius Reis
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000333/2017-18
Requerente: GIROS PROJETOS AUDIOVISUAIS S.A.

Filme: O SONHO DE GRETA (GIRL ASLEEP, Austrália - 2015)
Produtor(es): Jo Dyer
Diretor(es): Rosemary Myers
Distribuidor(es): PANDORA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000346/2017-97
Requerente: PROVIDENCE DISTRIBUIDORA DE FILMES LT-
DA - EPP (PANDORA FILMES)

ALESSANDRA XAVIER NUNES

DESPACHOS DA DIRETORA ADJUNTA
Em 20 de março de 2017

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria MJ
nº 362, de 1° de março de 2016, INDEFIRO o pedido de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público da en-
tidade a seguir relacionada, em razão de que a mesma não atendeu ao
disposto no art. 6º, § 3º, I, II e III, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO DOS FOLIÕES DE SANTOS REIS DE
JOÃO PINHEIRO, com sede na cidade de JOÃO PINHEIRO, Estado
de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº 05.582.052/0001-37 - (Processo MJ
nº 08000.014006/2017-22).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria MJ
nº 362, de 1° de março de 2016, INDEFIRO os pedidos de qua-
lificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
das entidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não
atenderam ao disposto no art. 6º, § 3º, II e III, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO MARIA
GORETTI - ACBMG, com sede na cidade de BELO HORIZONTE,
Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº 21.726.153/0001-90 - (Pro-
cesso MJ nº 08000.010649/2017-05);

II. CENTRO DE INCREMENTO SÓCIO CULTURAL E
ECONÔMICO REGIONAL - CINCRESCER, com sede na cidade de
MARCIONÍLIO SOUZA, Estado da Bahia - CGC/CNPJ nº
13.260.396/0001-58 - (Processo MJ nº 08000.011506/2017-11);

III. INSTITUTO EDUCACIONAL PARA CONSCIENTI-
ZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS - ICPP -
ASSOCIAÇÃO PRO-MORADIA VIDA NOVA, com sede na cidade
de BELO HORIZONTE, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº
08.600.544/0001-04 - (Processo MJ nº 08000.010705/2017-01);

IV. INSTITUTO RECÔNCAVO DE TECNOLOGIA - IRT -
RECÔNCAVO, com sede na cidade de SALVADOR, Estado da

Bahia - CGC/CNPJ nº 06.328.646/0001-89 - (Processo MJ nº
0 8 0 0 0 . 0 11 0 1 3 / 2 0 1 7 - 7 2 ) .

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria MJ
nº 362, de 1° de março de 2016, INDEFIRO os pedidos de qua-
lificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
das entidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não
atenderam ao disposto no art. 6º, § 3º, III, da Lei nº 9.790:

I.ASSOCIAÇÃO PARALELO 17 S - O DESCOBRIMEN-
TO - P17 S, com sede na cidade de PRADO, Estado da Bahia -
CGC/CNPJ nº 05.139.545/0001-05 - (Processo MJ nº
08000.012863/2017-98);

II. IBRAPA - INSTITUTO BRASILEIRO DE PESQUISA E
ASSISTÊNCIA, com sede na cidade de PORTO ALEGRE, Estado do
Rio Grande do Sul - CGC/CNPJ nº 04.767.092/0001-90 - (Processo
MJ nº 08000.013460/2017-66).

Em 23 de março de 2017

Nº 134- Processo MJ nº: 08017.000121/2017-31
Programa: "ESTRADAS MORTAIS - 9ª TEMPORADA"
Emissora: History Channel

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 8, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 7 de julho de 2006, aprovando o Manual
da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de
fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014;

CONSIDERANDO a denúncia enviada por cidadão que in-
forma sobre uma suposta incompatibilidade entre o conteúdo apre-
sentado e a autoclassificação do programa de "não recomendado para
menores de dez anos".

CONSIDERANDO o estabelecido no Artigo 28, Parágrafo
Único, que especifica que "mediante denúncia fundamentada ou mo-
nitoramento, será instaurado processo administrativo e o DPJUS po-
derá reclassificar de ofício a obra audiovisual autoclassificada".

CONSIDERANDO que durante as análises do programa
"ESTRADAS MORTAIS - 9ª TEMPORADA" foram identificadas as
tendências de: "exposição ao perigo" e "linguagem chula", sendo este
segundo de forma reiterada, RESOLVE:

Classificar ex-ofício a obra "ESTRADAS MORTAIS - 9ª
TEMPORADA" como "não recomendado para menores de doze
anos", por conter linguagem imprópria.

Nº 135 - Processo MJ nº 08000.000046/2017-97
Série: "JUSTIÇA IMPLACÁVEL - 2ª TEMPORADA"
Episódios: 01 a 13
Requerente: SET - Serviços empresariais LTDA. EPP
Emissora: Rádio e Televisão Bandeirantes SA

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de
2014:

CONSIDERANDO que a emissora solicitou autoclassifica-
ção da obra como "não recomendada para menores de catorze anos"
e que, durante a exibição, se verificou que as cenas apresentadas não
justificam tal classificação, resolve:

indeferir o pedido de autoclassificação da obra, classifican-
do-a como "não recomendado para menores de dezesseis anos" por
apresentar: violência extrema, nudez e drogas ilícitas.

ALESSANDRA XAVIER NUNES
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GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA Nº 10, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
torna pública, nos termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, do § 4º do artigo 14, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014, e do artigo 64 e §§ 1º e 2º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito de recurso administrativo, em trâmite nos
autos do Processo MS/SIPAR nº 25000.071306/2015-66, interposto
pela entidade Sociedade Hospitalar Roque Gonzalez (RS), CNPJ nº
97.664.056/0001-82, em face da decisão de indeferimento de pedido
de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social em Saúde (CEBAS) da recorrente, ante o descumprimento dos
requisitos constantes no artigo 4º, incisos I e III, c/c artigo 5º, inciso
I, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebassaude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apre-
sentadas a respeito da matéria.

ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

CONSULTA PÚBLICA Nº 11, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
torna pública, nos termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, do § 4º do artigo 14, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014, e do artigo 64 da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de
abril de 2016, consulta para manifestação da sociedade civil a res-
peito de recurso administrativo, em trâmite nos autos do Processo
MS/SIPAR nº 25000.167684/2013-82, interposto pela entidade Santa
Casa de Misericórdia de Santo Antônio de Jesus, CNPJ nº
15.934.094/0001-43, em face da decisão de indeferimento de pedido
de concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social em Saúde (CEBAS) da recorrente, ante o descumprimento dos
requisitos constantes no art. 4º, incisos II e III c/c art. 5º, inciso I,
todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebassaude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apre-
sentadas a respeito da matéria.

ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

CONSULTA PÚBLICA Nº 12, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
torna pública, nos termos do artigo 26 da Lei nº12.101, de 27 de
novembro de 2009, do § 4º do artigo 14, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014, e do artigo 64 e §§ 1º e 2º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito de recurso administrativo, em trâmite nos
autos do Processo MS/SIPAR nº 25000.024617/2010-21, interposto
pela entidade Associação de Caridade São José (MG), CNPJ nº
22.913.347/0001-68, em face da decisão de indeferimento de pedido
de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social em Saúde (CEBAS) da recorrente, ante o descumprimento dos
requisitos constantes no artigo 4º, incisos I, II e III e parágrafo único,
todos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebassaude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apre-
sentadas a respeito da matéria.

ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

CONSULTA PÚBLICA Nº 13, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
torna pública, nos termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, do § 4º do artigo 14, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014, e do artigo 64 e §§ 1º e 2º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito de recurso administrativo, em trâmite nos
autos do Processo MS/SIPAR nº 25000.181619/2010-17, interposto
pela entidade Associação dos Portadores de Doenças Especiais, CNPJ
nº 01.949.052/0001-71, em face da decisão de indeferimento de pe-
dido de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de As-
sistência Social em Saúde (CEBAS) da recorrente, ante o descum-
primento dos requisitos constantes na Portaria nº 834/GM/MS, de 26
de abril de 2016; no Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 e na
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e demais
legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebassaude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apre-
sentadas a respeito da matéria.

ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 823, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Cessa os efeitos da Portaria nº
689/GM/MS, de 16 de abril de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 689/GM/MS, de 16
de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 74, de 17
de abril de 2012, Seção 1, página 44.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 253, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Aprovar ad referendum o Plano de Con-
tratações de Tecnologia da Informação e
Comunicações do Ministério da Saúde (PC-
TIC/MS), com vigência para 2017/2018.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições definidas no art. 4º do Anexo I,
do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016 e, ainda, con-
siderando suas atribuições como Presidente do Comitê de Informação
e Informática em Saúde (CIINFO/MS), conforme art. 3º da Portaria
MS/GM nº 2.072, de 31 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Aprovar ad referendum o Plano de Contratações de
Tecnologia da Informação e Comunicações do Ministério da Saúde
(PCTIC/MS), com vigência para 2017/2018.

Art. 2º Caberá ao Departamento de Informática do SUS -
DATASUS/SE/MS, dar publicidade ao Plano de Contratações de Tec-
nologia da Informação e Comunicações - PCTIC 2017/2018, nos
diversos meios de divulgação correlatos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 421, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Altera a Resolução Normativa - RN n.º
405, de 9 de maio de 2016, que dispõe
sobre o Programa de Qualificação dos Pres-
tadores de Serviço na Saúde Suplementar -
QUALISS.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, em vista do que dispõem o artigo 3º,os incisos IV,
V, XV, XXIV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXII e a alínea "b" do inciso
XLI, do art. 4 º, e o inciso II do art. 10, todos da Lei nº 9.961, de 28
de janeiro de 2000; o art. 17 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998;
e a alínea "a" do inciso II do art. 86, da Resolução Normativa - RN
nº 197, de 16 de julho de 2009, em reunião realizada em 22 de março
de 2017, adotou a seguinte Resolução Normativa - RN e eu, Diretor-
Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º A presente Resolução Normativa - RN altera a RN nº
405, de 9 de maio de 2016, que dispõe o Programa de Qualificação
dos Prestadores de Serviços na Saúde Suplementar - QUALISS.

Art. 2º A alínea "d" do inciso I, a alínea "d" do inciso II, as
alíneas "a" e "b" do inciso III e a alínea "d" do inciso IV, do artigo 5º;
o caput e os incisos II e III e o parágrafo único do artigo 7º; o caput
e o parágrafo único do artigo 8º; as alíneas "a" e "c" do inciso I e o
inciso III, e o inciso VIII do § 2º, do artigo 15; o inciso III do caput
e os incisos VI ao IX do § 2º, do artigo 20; todos da RN nº 405, de
2016, passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art.5º ..................................................................................
I - ..........................................................................................
d) Notificação de eventos adversos pelo NOTIVISA/AN-

VISA; e
................................................................................................
II - ...........................................................................................
.................................................................................................
d) Notificação de eventos adversos pelo NOTIVISA/AN-

VISA; e
...............................................................................................
III - ........................................................................................
a) Notificação de eventos adversos pelo NOTIVISA/AN-

VISA;
b) Pós-graduação lato sensu com no mínimo 360 (trezentos e

sessenta) horas na área da saúde reconhecida pelo Ministério da
Educação - MEC, exceto para profissionais médicos;
............................................................................................................

IV - ........................................................................................
..............................................................................................................

d) Notificação de eventos adversos pelo NOTIVISA/AN-
VISA; e

...................................................................................." (NR)
"Art. 7º O QUALISS conta com a participação de Entidades

responsáveis pelo monitoramento, avaliação e/ou envio de dados para
a ANS, obedecendo a critérios específicos de atuação e definidas para
os fins desta norma como Entidades Participantes, quais sejam:

................................................................................................
II - Entidades Colaboradoras: são pessoas jurídicas reco-

nhecidas pela ANS para aplicação do PMQUALISS, tendo atuação
independente da ANS;

III - Entidades Gestoras de Outros Programas de Qualidade:
são pessoas jurídicas reconhecidas pela ANS com metodologias pró-
prias de certificação ou avaliação sistemática dos indicadores de qua-
lidade em saúde;

...............................................................................................
Parágrafo único. A ANS divulgará em seu sítio institucional

na internet (www.ans.gov.br) a lista de Entidades elencadas nos in-
cisos I a III reconhecidas para atuar como Entidades Participantes."
(NR)

"Art. 8º As Entidades Participantes do QUALISS, previstas
nos incisos I ao III do art. 7º, deverão enviar à ANS, periodicamente
e quando solicitado, a relação dos prestadores de serviços de saúde
que possuem os atributos de qualificação, na forma estabelecida pela
ANS.

§1º A ANS, em parceria com as Entidades Participantes
previstas nos incisos IV ao VI do art. 7º, estabelecerá a forma de
envio de informações dos prestadores que possuem atributos de qua-
lificação previstos nesta norma.

..................................................................................." (NR)
"Art. 15. ................................................................................
I - ...........................................................................................
a) Instituto de Pesquisa vinculado a Instituição de Ensino

Superior ou Entidade Científica com expertise técnico-científica com-
provada na área de avaliação da qualidade em saúde e/ou experiência
em avaliação da qualidade em saúde há pelo menos 2 (dois) anos,
quando do pedido do seu reconhecimento pela ANS;

...............................................................................................
c) Conselho de profissionais da área da saúde; ou
................................................................................................
III - possuir manual, elaborado de acordo com requisitos

estabelecidos pela ANS para o PMQUALISS, ou documento equi-
valente, ofertado de forma gratuita, publicizado em seu sítio na in-
ternet, que contenha metodologia detalhada do procedimento a ser
utilizado para a emissão do Certificado de Qualidade;

...............................................................................................
§2º ..........................................................................................
...............................................................................................
VIII - manter sigilo sobre dados, informações, ou docu-

mentos protegidos por lei, de que venha a ter conhecimento ou aos
quais tenha acesso decorrente da sua atividade como Entidade Co-
laboradora; e

....................................................................................." (NR)
"Art. 20. ................................................................................
.................................................................................................
III - possuir manual, ou documento equivalente, publicizado

em seu sítio institucional na internet, que contenha a metodologia
detalhada do procedimento a ser utilizado para a emissão do Cer-
tificado de Qualidade; e

..............................................................................................
§ 2º .........................................................................................
..................................................................................................
VI - divulgar os resultados no seu sítio institucional na in-

ternet, conforme os seguintes critérios:
a) quando for feita a avaliação sistemática dos indicadores de

qualidade em saúde, divulgar os resultados dos indicadores por pres-
tador avaliado; e

b) quando for programa de certificação, divulgar os resul-
tados da certificação por prestador avaliado;

VII - enviar à ANS relatório com dados dos prestadores
participantes e seus resultados no programa específico aplicado, quan-
do solicitado;

VIII - manter em sigilo dados, informações ou documentos
protegidos por lei, de que venha a ter conhecimento ou aos quais
tenha acesso;

IX - prestar, em tempo hábil, todas e quaisquer informações
julgadas necessárias, pela ANS, relativas ao objeto do Programa es-
pecífico aplicado; e" (NR)

Art. 3º A RN nº 405, de 2016, passa a vigorar acrescida da
alínea "j" no inciso III do artigo 5º; dos incisos IV, V e VI no artigo
7º; do § 2º no artigo 8º; das alíneas "d" e "e" no inciso I do artigo 15;
e do parágrafo único no art. 34, conforme seguem:

"Art. 5º ...................................................................................
...............................................................................................
III - ..........................................................................................
................................................................................................
j) Mestrado em saúde reconhecido pelo MEC.
.............................................................................................."
"Art. 7º ...................................................................................
................................................................................................
IV - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;
V- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

- INMETRO; e

Ministério da Saúde
.
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VI - Conselhos Profissionais e/ou associações de âmbito
nacional representativas de categoria profissional da área de saúde ou
de especialidades da área de saúde.
.........................................................................................................."

"Art. 8º ...................................................................................
.................................................................................................
§2º As entidades Participantes do QUALISS deverão in-

formar à ANS em até 30 (trinta) dias da ocorrência, a perda de
atributo de qualificação de prestador de serviço."

"Art. 15. ..................................................................................
I - ............................................................................................
.................................................................................................
d) Associação de âmbito nacional representativas de cate-

goria profissional da área de saúde ou de especialidades da área de
saúde com expertise técnico-científica comprovada na área de ava-
liação da qualidade em saúde e/ou experiência em avaliação da qua-
lidade em saúde há pelo menos 2 (dois) anos quando do pedido do
seu reconhecimento pela ANS; ou

e) Entidade previamente reconhecida pela ANS como Ges-
toras de Outros Programas de Qualidade junto ao QUALISS;

............................................................................................."
"Art. 34. ..................................................................................
.................................................................................................
Parágrafo único. Para efeitos do previsto no inciso I a ANS

poderá se valer das informações obtidas para efeito de apuração do

Fator de Qualidade previsto na RN nº 364, de 11 de dezembro de
2014, que dispõe sobre a definição de índice de reajuste pela ANS a
ser aplicado pelas operadoras de planos privados de assistência à
saúde aos seus prestadores de serviços de atenção à saúde."

Art. 4º O Anexo V da RN nº 405, de 2016, passa a vigorar
conforme o Anexo desta Resolução.

Parágrafo único. O Anexo referido no caput ficará dispo-
nível, para consulta e cópia, no sítio institucional da ANS na internet
- www.ans.gov.br.

Art. 5º Fica revogado o artigo 37 da RN nº 405, de 9 de
maio de 2016.

Art. 6º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Parágrafo único: As operadoras terão 180 (cento e oitenta)
dias para se adequarem ao disposto nesta RN em relação a divulgação
do atributo "Mestrado" de seus prestadores de serviços de saúde.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

CONSULTA PÚBLICA Nº 60, DE 23 DE MARÇO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
II e IV do art. 10° da Lei n° 9.961 de 28 de janeiro de 2000 e art. 35

do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 3.327, de 05 de janeiro de
2000, deliberou, por ocasião da 362ª Reunião Ordinária da Diretoria
Colegiada, realizada em 22 de março de 2017, a realização da se-
guinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação:

Art. 1° - Fica aberto, a contar de 07 (sete) dias da data de
publicação desta Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para
que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de
Resolução Normativa que dispõe sobre os mecanismos financeiros de
regulação que poderão ser utilizados pelas operadoras em seus pro-
dutos a serem disponibilizados ou contratados no mercado de saúde
s u p l e m e n t a r.

Art. 2° - A proposta de Resolução Normativa e o Processo
Normativo estarão disponíveis na íntegra durante o período de con-
sulta na página da ANS, www.ans.gov.br, em "Participação da So-
ciedade", no item "Consultas e Participações Públicas".

Art. 3° - As sugestões e comentários poderão ser enca-
minhados, por meio do endereço eletrônico mencionado no artigo
anterior, através do preenchimento de formulário disponível na página
da ANS.

Art. 4° - Este ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 23 DE MARÇO DE 2017

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, em deliberação através da 460ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 22 de fevereiro de 2017, votou pelo deferimento do pedido de parcelamento de débito - Ressarcimento
ao SUS, nos seguintes processos administrativos de ressarcimento ao SUS:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Registro
ANS

Natureza do Débito Valor do Débito (R$).

33902.018328/2017-24 Unimed do Estado de SP - Federação Estadual das Coop. Médicas 319996 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº11293805 1.241.008,13 (pagáveis
em 60 parcelas de R$
20.683,47).

33902.014120/2017-36 Fundação Waldemar Barnsley Pessoa 319147 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº11296730 542.518,70 (pagáveis em
60 parcelas de
R$9.041,98).

33902.014901/2017-21 Circulo Operario Caxiense 310247 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº11263784 594.080,50 (pagáveis em
60 parcelas de
R$9.901,34).

33902.570330/2016-29 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de Janeiro 393321 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº10775119 1.281.822,60(pagáveis em
60 parcelas de
R$21.363,71).

33902.015314/2017-59 SAMOC S.A - Sociedade Assistencial Médica e Odonto Cirúrgica 343676 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº11426876 538.312,06 (pagáveis em
60 parcelas de
R$8.971,87).

33902.015570/2017-46 Prevent Senior Private Operadora de Saúde Ltda 302147 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº11300061 4.879.538,19(pagáveis em
60 parcelas de
R$81.325,64).

33902.015812/2017-00 Medisanitas Brasil Assistência Integral à Saúde S/A 348520 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº11512262 519.777,56 (pagáveis em
60 parcelas de
R$8.662,96).

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor - Presidente

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 23 de março de 2017

Nº 19 - O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no art.
37, § 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e no art. 10, § 5° da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 25, de 04 de abril de 2008, NÃO RECEBE NO EFEITO SUS-
PENSIVO o recurso a seguir especificado, mantendo os termos da
decisão recorrida até a deliberação recursal.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

ANEXO

Empresa: PORTOMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MA-
TERIAIS ORTOPÉDICOS LTDA.
CNPJ: 03.992.299/0001-04
Expediente do recurso: 2565509/16-4

DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO-RE N° 751, DE 17 DE MARÇO DE 2017

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, V e VI, e o art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 140, de 23 de
fevereiro de 2017;

considerando o art. 12, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando a comprovação da publicidade e comércio de
produtos para saúde sem cadastro nesta ANVISA através do endereço
eletrônico http://www.ortoprox.com.br/site/, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, divulgação,
comercialização e uso de cadeiras de banho, andadores e produtos
com indicações para sustentação, como bengalas, muletas e bastões,
sem cadastro junto a Anvisa, comercializados pela empresa Ederson
de Godoi - ME. (CNPJ: 16.843.288/0001-04);

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE Nº 777, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, V e VI, e o art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 140, de 23 de
fevereiro de 2017,

considerando os arts. 21, 23 e 56 do Decreto-Lei nº 986, de
21 de outubro de1969;

considerando o inciso XXVI do art. 7 e o inciso II do § 1º do
art. 8 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;

considerando o art. 45 da Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de
1999;

considerando o item 4.3 da Resolução Anvisa n° 16, de 30
de abril de 1999;

considerando o item 3.5 da Resolução Anvisa n° 18, de 30
de abril de 1999;

considerando o item 3.1, alíneas b, e, f e g da Resolução -
RDC n° 259, de 20 de setembro de 2002;

considerando que não é permitido o uso de alegações te-
rapêuticas em propagandas de alimentos e a veiculação de repre-
sentações ou alegações de propriedades funcionais somente podem
ser feitas para alimentos registrados em tal categoria, após aten-
dimento às diretrizes básicas de comprovação de propriedades fun-
cionais ou de saúde estabelecidas na legislação pertinente;

considerando que a empresa Michel Gaspar da Silva ME
(CNPJ 13.592.250/0001-00), nome Fantasia OITI Indústria e Co-
mércio de Produtos Naturais, apresenta diversas propagandas e pu-
blicidades que atribuem propriedades terapêuticas, de saúde ou fun-
cionais não autorizadas aos alimentos comercializados nos sítios ele-

trônicos sob sua responsabilidade, tais como: "auxilia...na prevenção
de doenças cardiovasculares"; "auxilia no desenvolvimento neuro-
lógico"; "auxiliar na melhora da celulite; "auxilia no bom funcio-
namento do sistema nervoso"; "excelente aliado para memória e cog-
nição"; "ação antioxidante"; "aumento das taxas de HDL...e a redução
do LDL"; "auxiliar na perda de peso"; "acelerar o metabolismo";
"melhora da vitalidade e imunidade"; entre outras, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida acauteladora, a suspensão
de todas as propagandas e publicidades que atribuam propriedades
terapêuticas, de saúde ou funcionais não autorizadas aos alimentos
comercializados pela empresa Michel Gaspar da Silva ME (CNPJ
13.592.250/0001-00), nome Fantasia OITI Indústria e Comércio de
Produtos Naturais, sito à Alameda dos Tupinas, 33, 10º ANDAR -
São Paulo/SP, especialmente nos sítios eletrônicos: http://www.oi-
tisuplementos.com.br; www.convivamelhor.com.br;http://www.krom-
s u p l e m e n t o s . c o m . b r / ; h t t p : / / w w w. k r o n s u p l e m e n -
tos.com.br/;https://www.facebook.com/oitisuplementos; e
h t t p s : / / w w w. y o u t u b e . c o m / c h a n n e l / U C q M - I Y S l 2 O G 9 a k i A P n s r q X A ;

Art. 2º As determinações previstas no Art. 1º desta Re-
solução se aplicam a qualquer tipo de mídia, não se restringindo aos
sítios eletrônicos citados.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE Nº 778, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, V e VI, e o art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 140, de 23 de
fevereiro de 2017,

considerando os arts. 21, 23 e 56 do Decreto-Lei nº 986, de
21 de outubro de1969;

considerando o inciso XXVI do art. 7 e o inciso II do § 1º do
art. 8 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;

considerando o art. 45 da Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de
1999;

considerando o item 4.3 da Resolução Anvisa n° 16, de 30
de abril de 1999;
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considerando o item 3.5 da Resolução Anvisa n° 18, de 30
de abril de 1999;

considerando o item 3.1, alíneas b, e, f e g da Resolução -
RDC n° 259, de 20 de setembro de 2002;

considerando que não é permitido o uso de alegações te-
rapêuticas em propagandas de alimentos;

considerando que alegações de propriedades funcionais ou de
saúde somente podem ser realizadas em alimentos registrados para
este fim quando forem atendidas as diretrizes básicas para com-
provação de propriedades funcionais ou de saúde estabelecidas na
legislação pertinente;

considerando que a empresa Landelino Pereira - ME (CNPJ
08.852.492/0001-55), nome Fantasia CHA & CIA, apresenta diversas
propagandas e publicidades que atribuem propriedades terapêuticas,
de saúde ou funcionais não autorizadas aos alimentos comercializados
em sítios eletrônicos sob sua responsabilidade, tais como: "ótimo na
prevenção de doenças"; "emagrecedor"; "diminui a pressão"; "redutor
de colesterol ruim e inchaço"; "combate a flacidez e a celulite"; "tem
efeito diurético"; "contra a obesidade"; "redutor de apetite"; "car-
minativo"; entre outras, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida acauteladora, a suspensão
de todas as propagandas e publicidades que atribuam propriedades
terapêuticas, de saúde ou funcionais não autorizadas aos alimentos
fabricados, distribuídos ou comercializados pela empresa Landelino
Pereira - ME (CNPJ 08.852.492/0001-55), nome Fantasia CHA &
CIA, sito à Av. Carlos Frederico Werneck Lacerda, 115 - Cidade
Jardim, Jacareí/SP https://www.chaecia.com.br.

Art. 2º As determinações previstas no Art. 1º desta Re-
solução se aplicam a qualquer tipo de mídia, não se restringindo ao
sítio eletrônico citado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE N° 779, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, V e VI, e o art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 140, de 23 de
fevereiro de 2017;

considerando os arts. 12, 50, e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da divulgação irregular do pro-
duto sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa - Resveratrol +
EA, por meio do endereço eletrônico http://lifeplusworld.com, de
propriedade da empresa Life Plus World (CNPJ não identificado), que
não possui Autorização de Funcionamento na Anvisa;

considerando que produtos dessa natureza são passíveis de
registro como medicamentos em virtude das alegações terapêuticas
apresentadas, resolve:

Art.1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a proibição da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto Resveratrol + EA, de
propriedade da empresa Life Plus World (CNPJ não identificado),
divulgados por meio do endereço eletrônico http://lifeplusworld.com
ou por qualquer outro tipo de mídia.

Art. 2º Determinar, ainda, a apreensão das unidades do pro-
duto descrito no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE N° 780, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, V e VI, e o art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 140, de 23 de
fevereiro de 2017;

considerando os arts. 12, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando o art. 7, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a publicidade de medicamento sem registro na
Anvisa em site da internet, divulgado no sitio eletrônico:
http://www.megabrasilmix.com.br, pela empresa Sônia Maria Lopes
Mendes - CNPJ 14.169.053/0001-45, que não possui Autorização de
Funcionamento nesta Agência, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a proibição da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto Composto Sexual-25g-
PER, veiculado pela empresa Sônia Maria Lopes Mendes (CNPJ
14.169.053/0001-45), no site http://www.megabrasilmix.com.br ou
por qualquer outro meio de divulgação.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE N° 781, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, V e VI, e o art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 140, de 23 de
fevereiro de 2017;

considerando os arts. 12, 50, e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da divulgação irregular do pro-
duto sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa - Phospho (2-
AEP), por meio do endereço eletrônico http://newlifeusa.net, de pro-
priedade da empresa NewLife (CNPJ não identificado), que não pos-
sui Autorização de Funcionamento na Anvisa;

considerando que produtos dessa natureza são passíveis de
registro como medicamentos, em virtude das alegações terapêuticas
apresentadas, resolve:

Art.1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a proibição da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto Phospho (2-AEP) - sem
registro, notificação ou cadastro na ANVISA, da empresa NewLife
(CNPJ não identificado), divulgados por meio do endereço eletrônico
http://newlifeusa.net ou por qualquer outro tipo de mídia.

Art. 2º Determinar, ainda, a apreensão das unidades do pro-
duto descrito no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

DIRETORIA DE COORDENAÇÃO E ARTICULAÇÃO
DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 409, de 10 de março de 2017, publicada no
DOU nº 49, de 13 de março de 2017, Seção 1, pág. 44,

Onde se lê:
"I - expedir Resoluções (RE) referentes à concessão ... de

registro de produtos saneantes;"
Leia-se:
"I - expedir Resoluções (RE) referentes à concessão .... de

registro de produtos cosméticos;"

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO No- 542, DE 10 DE MARÇO DE 2017

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Nonagésima Primeira Reunião Ordinária, realizada nos
dias 9 e 10 de março de 2017, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pelo
Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, cumprindo as disposições
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e da
legislação brasileira correlata; e

Considerando o capítulo da Constituição Federal que define
a natureza pública e universal do SUS;

Considerando que está incluída no campo de atuação do SUS
executar ações de assistência farmacêutica;

Considerando a Resolução CNS no 338, de 06 de maio de
2004, que aprovou a Política Nacional de Assistência Farmacêutica;
e

Considerando a necessidade de recursos adequados para a
garantia do acesso aos medicamentos no âmbito do SUS de forma
integral, com equidade e com uso racional, sob responsabilidade dos
entes federados e de forma tripartite; resolve:

Art. 1o Reafirmar os eixos estratégicos da Política Nacional
de Assistência farmacêutica, em especial o da manutenção de serviços
de assistência farmacêutica na rede pública de saúde, nos diferentes
níveis de atenção, considerando a necessária articulação e a obser-
vância das prioridades regionais definidas nas instâncias gestoras do
SUS; além da qualificação dos serviços de assistência farmacêutica
existentes, em articulação com os gestores estaduais e municipais, nos
diferentes níveis de atenção;

Art. 2o Exigir que, no processo de mudança dos critérios de
rateio e formas de transferência de recursos fundo a fundo, não haja
redução na alocação de recursos para a assistência farmacêutica, em
comparação aos montantes investidos pelas três esferas de governo
nos últimos anos.

RONALD FERREIRA DOS SANTOS
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS no 542, de 10 de março de
2017, nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de
novembro de 1991.

ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
Ministro de Estado da Saúde

Substituto

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CNS nº 524, publicada no DOU nº 55, de 21
de março de 2017, Seção 1, página 24, no art. 3º onde se lê: "Fica
revogada a Resolução CNS nº 386, de 14 de junho de 2007, e nº 488,
de 7 de agosto de 2013", leia-se: "Fica revogada a Resolução CNS nº
488, de 7 de agosto de 2013, e nº 497, de 8 de maio de 2014".

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 576, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Defere a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Pastoral da Criança,
com sede em Curitiba (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 245/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.169105/2010-93, que
concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela atuação
exclusiva na promoção da saúde, sem exigência de contraprestação do
usuário pelas ações e serviços de saúde realizados, da Pastoral da
Criança, CNPJ nº 00.975.471/0001-15, com sede em Curitiba (PR).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
03 de maio de 2011 à 02 de maio de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 577, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Transforme - Ações
Sociais e Humanitárias, com sede em Bra-
sília (DF).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 231/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 71000.053201/2013-81, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Trans-
forme - Ações Sociais e Humanitárias, CNPJ nº 04.430.077/0001-52,
com sede em Brasília (DF).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 578, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Defere a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Sociedade de Proteção
à Maternidade e à Infância de Campo
Maior, com sede em Campo Maior (PI).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;
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Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 240/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.105302/2016-70, que
concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Sociedade de Proteção à Maternidade e à Infância de
Campo Maior, CNPJ nº 06.842.470/0001-89, com sede em Campo
Maior (PI).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
16 de maio de 2017 à 15 de maio de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 579, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Associação Hospital
de Porciúncula, com sede em Porciúncula
(RJ).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 230/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.211712/2015-78, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da As-
sociação Hospital de Porciúncula, CNPJ nº 31.431.679/0001-05, com
sede em Porciúncula (RJ).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 580, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, do Centro de Estudos e
Pesquisas 28, com sede no Rio de Janeiro
(RJ).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 229/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.118058/2016-13, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Centro
de Estudos e Pesquisas 28, CNPJ nº 33.927.377/0001-40, com sede
no Rio de Janeiro (RJ).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 581, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, do Hospital e Mater-
nidade São Pedro, com sede em São Pedro
da União (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 233/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.057369/2016-91, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Hos-
pital e Maternidade São Pedro, CNPJ nº 17.903.816/0001-28, com
sede em São Pedro da União (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 582, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Defere a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Santa Casa de Mi-
sericórdia Doutor Oswaldo Siqueira Lyra,
com sede em Auriflama (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 241/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.108302/2016-21, que
concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Santa Casa de Misericórdia Doutor Oswaldo Siqueira Lyra,
CNPJ nº 44.425.239/0001-89, com sede em Auriflama (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
10 de novembro de 2016 à 09 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 583, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da A.A.T.R. - Associação
de Apoio Terapêutico Reviver, com sede
em Mimoso do Sul (ES).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Parecer Técnico nº 221/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.023012/2016-17, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
A.A.T.R. - Associação de Apoio Terapêutico Reviver, CNPJ nº
09.558.780/0001-64, com sede em Mimoso do Sul (ES).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 584, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Fundação Dr. Jayme
Rodrigues, com sede em Jundiaí (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas
alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de as -
sistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 235/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.107401/2016-96, que concluiu pe -
lo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de
abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27
de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Fun-
dação Dr. Jayme Rodrigues, CNPJ nº 04.831.032/0001-90, com sede
em Jundiaí (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 585, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Defere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, do Serviço Social da
Indústria do Papel, Papelão e Cortiça do
Estado de São Paulo, com sede em São
Paulo (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 243/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.202648/2016-15, que
concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela aplicação
em percentual superior a 20%(vinte por cento) do valor total da
isenção das contribuições para a seguridade social na prestação de
serviços ao SUS, sem geração de créditos, conforme o disposto no
art. 110 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, do Serviço Social
da Indústria do Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo,
CNPJ nº 60.961.422/0001-55, com sede em São Paulo (SP).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 586, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Santa Casa de Monte
Alegre de Minas, com sede em Monte Ale-
gre de Minas (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas

alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de as -
sistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;
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Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde;

Considerando os termos da Nota nº 02409/CONJUR-
MS/CGU/AGU, de 10 de junho de 2016 e o Despacho nº
34073/2016/CONJUR-MS/CGU/AGU, NUP 00737.005397/2016-97;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 237/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.192504/2016-43, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Santa
Casa de Monte Alegre de Minas, CNPJ nº 22.547.947/0001-50, com
sede em Monte Alegre de Minas (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 587, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Casa de Recuperação
das Mulheres de Deus, com sede em Bra-
sília (DF).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 236/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.005430/2015-33, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Casa
de Recuperação das Mulheres de Deus, CNPJ nº 01.521.260/0001-75,
com sede em Brasília (DF).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 588, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, do CREN - Centro de
Recuperação e Educação Nutricional, com
sede em São Paulo (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Parecer Técnico nº 223/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.089433/2010-15, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da CREN
- Centro de Recuperação e Educação Nutricional, CNPJ nº
71.732.960/0001-94, com sede em São Paulo (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 589, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Instituição Evangélica
Desafio Jovem de Três Coroas, com sede
em Três Coroas (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Parecer Técnico nº 224/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.086900/2010-47, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Ins-
tituição Evangélica Desafio Jovem de Três Coroas, CNPJ nº
92.401.819/0001-89, com sede em Três Coroas (RS).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 590, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Rede Feminina de
Combate ao Câncer de Braço do Norte,
com sede em Braço do Norte (SC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 214/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.094641/2015-32, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Rede
Feminina de Combate ao Câncer de Braço do Norte, CNPJ nº
00.118.721/0001-09, com sede em Braço do Norte (SC).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 591, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Associação Consciên-
cia Solidária, com sede em Atibaia (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 218/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.028846/2016-19, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da As-
sociação Consciência Solidária, CNPJ nº 07.176.916/0001-46, com
sede em Atibaia (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 592, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Penedo, com sede em Penedo
(AL).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 242/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.201045/2015-15, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242 de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Santa
Casa de Misericórdia de Penedo, CNPJ nº 12.542.999/0001-80, com
sede em Penedo (AL).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 593, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, do Lar Dom Bosco -
Comunidade Terapêutica, com sede em
Campo Mourão (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Parecer Técnico nº 226/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.204974/2013-14, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Lar
Dom Bosco - Comunidade Terapêutica, CNPJ nº 78.194.974/0001-40,
com sede em Campo Mourão (PR).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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PORTARIA Nº 594, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Associação Benefi-
cente de Saúde de Santa Rita, com sede em
São Gabriel da Palha (ES).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 217/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.079695/2016-59, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da As-
sociação Beneficente de Saúde de Santa Rita, CNPJ nº
24.662.435/0001-60, com sede em São Gabriel da Palha (ES).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 595, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, do Hospital Monsenhor
Genésio, com sede em Juruaia (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 222/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.130982/2016-60, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016; do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Hos-
pital Monsenhor Genésio, CNPJ nº 17.909.730/0001-02, com sede em
Juruaia (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 596, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Associação dos Fun-
cionários Públicos do Estado do Rio Gran-
de do Sul, com sede em Porto Alegre
(RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 234/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.183183/2015-13, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da As-
sociação dos Funcionários Públicos do Estado do Rio Grande do Sul,
CNPJ nº 92.741.016/0001-73, com sede em Porto Alegre (RS).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União - DOU nº 251, de 30 de de-
zembro de 2016, Seção 1, página 300,

Onde se lê:
Portaria nº 1.593/SAS/MS, de 29 de dezembro de 2016
Leia-se:
Portaria nº 2.593/SAS/MS, de 29 de dezembro de 2016

CONSULTA PÚBLICA Nº 9, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde (CONITEC) relativa à proposta de atua-
lização do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Artrite
Psoríaca apresentado pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos - SCTIE/MS. Fica estabelecido o prazo de 20
(vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública,
para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamen-
tadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publi-
cas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA Nº 10, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde (CONITEC) relativa à proposta de atua-
lização do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Doença de
Gaucher apresentado pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos - SCTIE/MS. Fica estabelecido o prazo de 20
(vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública,
para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamen-
tadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publi-
cas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA Nº 11, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde (CONITEC) relativa à proposta de atua-
lização do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Hepatite C
e Coinfecções apresentado pela Secretaria de Vigilância em Saúde -
SVS/MS. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação
objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contri-
buições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 15, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Torna pública a decisão de incorporar a as-
sociação de sulfato de polimixina B 10.000
UI, sulfato de neomicina 3,5 mg/mL, fluo-
cinolona acetonida 0,25 mg/mL e cloridrato
de lidocaína 20 mg/mL, apresentada em
frasco com 5 mL, para otite externa aguda
no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011; resolve:

Art. 1º Fica incorporada a associação de sulfato de poli-
mixina B 10.000 UI, sulfato de neomicina 3,5 mg/mL, fluocinolona
acetonida 0,25 mg/mL e cloridrato de lidocaína 20 mg/mL, apre-
sentada em frasco com 5 mL, para otite externa aguda no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 6, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde (CONITEC) relativa à proposta de in-
corporação da oxigenoterapia hiperbárica para o tratamento do pé
diabético, apresentada pela Sociedade Brasileira de Medicina Hiper-
bárica nos autos do processo MS/SIPAR nº. 25000.134519/2016-97.
Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas con-
tribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA Nº 7, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde (CONITEC) relativa à proposta de atua-
lização do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Doença de
Parkinson apresentado pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos - SCTIE/MS. Fica estabelecido o prazo de 20
(vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública,
para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamen-
tadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publi-
cas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA Nº 8, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde (CONITEC) relativa à proposta de atua-
lização do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Espon-
dilite Ancilosante apresentado pela Secretaria de Ciência, Tecnologia
e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS. Fica estabelecido o prazo de 20
(vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública,
para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamen-
tadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publi-
cas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
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GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 14, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Regulamenta o Programa Minha Casa, Mi-
nha Vida - Entidades - PMCMV-E.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 8º, inciso I, da Lei nº 8.677, de 13
de julho de 1993, e o art. 8º, incisos I e III, do Decreto nº 1.081, de
8 de março de 1994, e considerando o disposto nas Resolução n.º
214, de 15 de dezembro de 2016, do Conselho Curador do Fundo de
Desenvolvimento Social - CCFDS, resolve:

Art. 1º Regulamentar, na forma dos Anexos, o Programa
Minha Casa, Minha Vida - Entidades - PMCMV-E, aprovado pela
Resolução n.º 214 do CCFDS, de 15 de dezembro de 2016.

Art. 2º Ficam revogados o art. 1º e Anexos da Instrução
Normativa nº 39, de 19 de dezembro de 2014, do Ministério das
Cidades, publicada no Diário Oficial da União, de 22 de dezembro de
2014, Seção 1, páginas 55 a 59.

Art. 3º O Agente Operador regulamentará procedimentos
operacionais complementares aos definidos nesta Instrução Norma-
tiva.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

BRUNO ARAÚJO

ANEXO I

1 PARTICIPANTES DO PROGRAMA E ATRIBUIÇÕES
1.1 Os participantes do PMCMV-E e suas respectivas atri-

buições encontram-se definidos na forma a seguir especificada:
a) Órgão Gestor - Ministério das Cidades/Secretaria Nacional

de Habitação - MCidades/SNH, com a atribuição de definir as di-
retrizes, prioridades, sanções, estabelecer critérios, procedimentos e
parâmetros básicos para análise, hierarquização, seleção e contratação
das propostas, bem como acompanhar e avaliar as ações desenvol-
vidas para implementação do Programa e repasse de recurso do Or-
çamento Geral da União - OGU ao FDS;

b) Agente Operador - Caixa Econômica Federal - CEF, res-
ponsável pela alocação do orçamento aos Agentes Financeiros de
acordo com a distribuição orçamentária por Região, definição e orien-
tação acerca dos procedimentos operacionais a serem observados pe-
los Agentes Financeiros na execução do Programa e por acompanhar
e monitorar as operações contratadas pelos Agentes Financeiros;

c) Agentes Financeiros - Instituições Financeiras Federais,
responsáveis por analisar a proposta de intervenção habitacional sob
os aspectos jurídico/cadastral, de engenharia e trabalho social, en-
caminhar a proposta para seleção e formalizar as operações de fi-
nanciamento com os beneficiários ou Entidade Organizadora - EO,
acompanhar as obras e as liberações dos recursos, efetuar a cobrança
das prestações junto aos beneficiários, repassar ao FDS as prestações
pagas pelos beneficiários e prestar informações solicitadas pelo Agen-
te Operador;

d) Beneficiários - As pessoas físicas adquirentes das uni-
dades habitacionais - UH que se enquadrem nas condições esta-
belecidas no Programa, previamente cadastradas no Cadastro Único
para programas sociais do Governo Federal - CADÚNICO e in-
dicadas pela EO;

e) Comissão de Representantes do Empreendimento - CRE -
Comissão com a responsabilidade de gerir e movimentar os recursos

financeiros destinados a produção e legalização do empreendimento e
prestação de contas, composta de, no mínimo, 3 (três) pessoas eleitas
por meio de assembleia, com registro em Ata, sendo um membro
efetivo da EO e os demais membros vinculados ao grupo de be-
neficiários do empreendimento. Considera-se membro efetivo da EO
a pessoa integrante da diretoria e/ou coordenação devidamente eleita
e com mandato vigente, vedada a participação de membros da Co-
missão de Acompanhamento de Obra - CAO;

f) Comissão de Acompanhamento de Obra - CAO - Co-
missão com a responsabilidade de acompanhamento e fiscalização da
execução do empreendimento e interlocução com a construtora, quan-
do contratada, composta de, no mínimo, 3 (três) pessoas eleitas por
meio de assembleia, com registro em Ata, sendo um, membro da EO
e os demais vinculados ao grupo de beneficiários do empreendimento,
vedada a participação de membros da CRE;

g) Entidade Organizadora - EO - Cooperativa habitacional ou
mista, Associação e Entidade privada sem fins lucrativos, previa-
mente habilitadas pelo Ministério das Cidades, responsáveis pela pro-
posta de intervenção habitacional junto ao Agente Financeiro e de-
senvolvimento de cada uma das etapas dos projetos de arquitetura,
engenharia, de trabalho social; seleção, mobilização, organização e
orientação às famílias tomadoras dos financiamentos, inclusive em
relação à documentação necessária, e gestão dos recursos financeiros,
obras e serviços do empreendimento, por meio de participação na
CRE e CAO; e

h) Equipe ou órgão de assessoria técnica, contratada pela
EO, com anuência da CAO, responsáveis pela elaboração dos pro-
jetos, acompanhamento, fiscalização e gerenciamento da execução do
empreendimento.

2 ORIGEM DOS RECURSOS
2.1 As operações do PMCMV-E utilizarão recursos pro-

venientes do OGU, transferidos ao FDS, conforme disposto no art. 2º,
inciso II, da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.

2.2 Em caráter complementar aos recursos de que trata o
item 2.1, admite-se a participação dos beneficiários, sob a forma de
contrapartida, da Secretaria do Patrimônio da União - SPU, dos Go-
vernos Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, das Companhias
de Habitação Popular ou órgãos assemelhados, das Fundações ou
entidades privadas, por intermédio do aporte de recursos financeiros,
bens ou serviços economicamente mensuráveis.

2.2.1 Nos casos em que haja aporte de contrapartida, o valor
correspondente deverá ser deduzido do valor da operação, observado
o disposto no Anexo II.

2.2.2 Alternativamente, o valor da contrapartida poderá ser
utilizado para:

a) viabilização do custo de aquisição do empreendimento,
justificada pelo custo do terreno;

b) aumento da área da unidade habitacional ou número de cômodos;
c) melhoria das especificações da unidade habitacional ou do

empreendimento; ou
d) melhoria das áreas e equipamentos de uso comum.
3 PÚBLICO ALVO
3.1 O público-alvo do PMCMV-E é composto por famílias

cuja renda mensal bruta esteja limitada a R$ 1.800,00 (um mil e
seiscentos reais), organizadas sob a forma associativa.

3.2 Admitir-se-á, para até 10% (dez por cento) das famílias
atendidas em cada empreendimento, que a renda mensal bruta seja
limitada a R$ 2.350,00 (dois mil, trezentos e cinquenta reais).

3.3 As condições e procedimentos de seleção dos beneficiários
serão estabelecidas em normativo específico do Ministério das Cidades.

4 HABILITAÇÃO DA EO
O Ministério das Cidades regulamentará em normativo es-

pecífico a habilitação de EOs.
5 MODALIDADES DE FINANCIAMENTO
5.1 O PMCMV-E destina-se à concessão de financiamentos

a pessoas físicas, contratadas sob forma associativa, para execução
das seguintes modalidades operacionais:

5.1.1 Construção de Unidades Habitacionais Urbanas: mo-
dalidade operacional que objetiva a execução de obras e serviços que
resultem em unidades habitacionais dotadas de padrões de habita-
bilidade, salubridade e segurança, definidos pelas posturas munici-
pais, e de desempenho técnico, segundo normas da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas - ABNT.

5.1.1.1 Deverão ser utilizadas áreas que, nos seus limites, pos-
suam vias de acesso e infraestrutura básica, esta última composta por so-
lução de abastecimento de água e esgotamento sanitário e energia elétrica.

5.1.2 Requalificação de Imóveis Urbanos: modalidade operacional
que objetiva a aquisição de imóveis usados, conjugada com a execução de
obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais,
admitidas ainda obras e serviços necessários à modificação de uso.

5.1.2.1 Serão adquiridos no âmbito desta modalidade, ex-
clusivamente, imóveis usados que se encontrem vazios, abandonados
ou subutilizados ou ainda em estado de conservação que comprometa
sua habitabilidade, segurança ou salubridade.

5.1.2.2 Os imóveis deverão estar situados em áreas inseridas
na malha urbana, dotadas de infraestrutura, equipamentos e serviços
públicos.

5.2. É facultado às entidades organizadoras atuarem como
tomadoras dos financiamentos, nos casos de empreendimentos que
requeiram financiamento para elaboração de projetos e obtenção das
aprovações e licenciamentos necessários, observadas as condições
previstas no item 2.7, do Anexo, da Resolução CCFDS nº 214, de
2016.

6. REGIMES DE CONSTRUÇÃO
6.1 SOB AUTOGESTÃO
6.1.1 É a utilização exclusiva de meios próprios para a ges-

tão da produção das UH, conjugadas ou não com a contratação de
profissionais ou empresas para execução parcial dos serviços ne-
cessários, nos seguintes regimes construtivos, de forma exclusiva ou
conjugados:

a) autoconstrução: cada beneficiário produz sua UH;
b) mutirão ou ajuda mútua: todos os beneficiários produzem

todas as UH;
c) administração direta: a EO, com a anuência da CAO,

contrata profissionais ou empresas para execução parcial dos serviços
necessários.

6.1.1.1 Nos regimes construtivos sob autogestão é obriga-
tória a contratação de assessoria técnica cujo profissional possua
acervo técnico compatível ao projeto proposto, verificado pelo Agen-
te Financeiro, devendo, preferencialmente, ser o responsável técnico
da obra.

6.2 SOB COGESTÃO
6.2.1 É a utilização de empresa do ramo da construção civil

para produção total das UH, no seguinte regime construtivo:
a) empreitada global: a EO, com anuência da CAO, contrata

empresa especializada para execução total das obras e serviços por
preço certo e total, permanecendo a gestão do empreendimento sob a
responsabilidade da CAO.

6.2.1.1 Na adoção do regime construtivo por empreitada
global é obrigatório a indicação, pela EO, de responsável técnico pela
fiscalização da obra com registro no Conselho Regional de Enge-
nharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Ur-
banismo - CAU.

6.2.1.2 A EO poderá conceder autorização, junto ao agente
financeiro, para que a empresa construtora receba diretamente as
parcelas relativas às obras e serviços executados.

6.2.2 No caso de construção verticalizada é obrigatória a
contratação na modalidade de Cogestão, sendo permitida a moda-
lidade de autogestão pela EO quando o Responsável Técnico ou sua
Assessoria Técnica comprovar acervo técnico compatível ao projeto
elaborado.

6.2.3 Considera-se construção verticalizada aquela acima do
térreo e com mais de um pavimento.

7 COMPOSIÇÃO DE INVESTIMENTO
7.1 O valor de investimento é composto dos custos diretos e

indiretos descritos nos subitens 5.1.1 e 5.1.2 da Resolução CCFDS nº
214, de 2016, de acordo com a modalidade de financiamento objeto
da proposta.

7.2 Para empreendimentos contratados na modalidade cons-
trução de unidades habitacionais, o investimento no componente ter-
reno será limitado a 10% (dez por cento) do valor total da operação,
admitida a elevação para 15% (quinze por cento) quando executados
em capitais estaduais classificadas pelo IBGE como metrópole.

7.3 Os imóveis para as modalidades Construção de Unidades
Habitacionais Urbanas e Requalificações de Imóveis Urbanos, a se-
rem adquiridos, ou de propriedade própria (EO ou beneficiário) ou do
Poder Público, deverão estar devidamente legalizados com matrícula
no Registro Imobiliário.

7.3.1 Excepcionalmente, quando de propriedade do Poder
Público, admitir-se-á imóveis em processo de desapropriação ami-
gável, com preço definido, que possua auto de imissão provisória da
posse concedida pelo judiciário ou, ainda, em regime de concessão de
direito real de uso ou de concessão de uso especial para fins de
moradia.

7.4 Para todas as formas de obtenção de imóveis deverá ser
garantida a futura individualização por família.

7.5 O investimento no componente Projetos é limitado aos
percentuais seguintes, conforme o número de unidades habitacionais
do empreendimento:

7.5.1 Empreendimentos com até 100 (cem) unidades ha-
bitacionais: investimento limitado a 3% (três por cento) do valor total
da operação, subtraído do valor correspondente aos custos indiretos
para legalização das unidades.

7.5.2 Empreendimentos com mais de 100 (cem) e limitados
a 300 (trezentas) unidades habitacionais: investimento limitado a
2,5% (dois e meio por cento) do valor total da operação, subtraído do
valor correspondente aos custos indiretos para legalização das uni-
dades.

7.5.3 Empreendimentos com mais de 300 (trezentas) uni-
dades habitacionais: investimento limitado a 2% (dois por cento) do
valor total da operação, subtraído do valor correspondente aos custos
indiretos para legalização das unidades.

7.6 São consideradas etapas de elaboração do projeto, os
itens descritos a seguir:

7.6.1 Estudo Preliminar: Estudo de massas e caracterização
da viabilidade do programa, considerando diretrizes urbanísticas do
terreno, levantamento planialtimétrico/ topográfico, parecer de via-
bilidade de aproveitamento do terreno, sondagem e parecer geotéc-
nico, viabilidade de atendimento das concessionárias de água e es-
gotos e de energia, manifestação do órgão ambiental competente ou
licença prévia, quando for o caso.

7.6.2 Projeto Básico: conjunto de elementos necessários e
suficientes para caracterizar a obra, que assegurem a viabilidade téc-
nica, o adequado tratamento do impacto ambiental e de vizinhança do
empreendimento e o atendimento às especificações mínimas definidas
em normativo específico do Ministério das Cidades, e que possi-
bilitem a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e
prazo de execução.

7.6.3 Projeto Legal: conjunto de elementos do projeto básico
acrescido dos desenhos e documentos necessários à aprovação legal
do projeto junto aos órgãos competentes.

7.6.4 Projeto Executivo: conjunto dos elementos necessários
e suficientes à execução completa da obra.

7.7 Os custos referentes a Estudos Preliminares e a Projetos
Básico, Legal e Executivo, elaborados anteriormente à apresentação
da proposta junto ao Agente Financeiro, podem compor o inves-
timento no componente Projeto.

7.8 O componente Equipamentos Públicos é tipificado con-
forme detalhamento a seguir:

7.8.1 Equipamentos públicos comunitários: Equipamentos
complementares à habitação destinados à educação, cujo projeto e
investimento deverão corresponder, respectivamente, aos requisitos
mínimos e aos valores definidos pela política setorial correlata em sua
instância federal, estadual ou municipal, conforme o caso, observado
o disposto em ato normativo específico do Ministério das Cidades.

7.8.2 Equipamentos de uso comum: Equipamentos espor-
tivos, de lazer, espaços cobertos de uso comunitário e sala do síndico,
quando couber, cujo investimento deverá corresponder a, no mínimo,
1% (um por cento) do valor total da operação, exceto nas inter-
venções com menos de 100 unidades habitacionais.

7.9 A inclusão de equipamentos públicos comunitários na
composição do investimento será precedida da verificação de via-
bilidade financeira da proposta em relação aos limites definidos no
Anexo II, além da existência de compromisso do poder público local
no sentido de tornar os equipamentos operantes, admitida a doação
dos referidos equipamentos aos entes públicos locais, de forma a
viabilizar o compromisso assumido.

7.10 O somatório do investimento nos componentes Projeto,
Assistência Técnica e Administração da Obra, quando financiados
pelo FDS, observará os seguintes limites, conforme número de uni-
dades do empreendimento e regime de construção:

a) 8% (oito por cento) e 7,5% (sete e meio por cento) para
empreendimentos com até 100 (cem) unidades habitacionais a serem
construídos nos regimes de autogestão e cogestão, respectivamente;

b) 7,5% (sete e meio por cento) e 7% (sete por cento) para
empreendimentos com mais de 100 (cem) e limitados a 300 (tre-
zentas) unidades habitacionais a serem construídos nos regimes de
autogestão e cogestão, respectivamente;

c) 7% (sete por cento) e 6,5% (seis e meio por cento) para em-
preendimentos com mais de 300 (trezentas) unidades habitacionais a se-
rem construídos nos regimes de autogestão e cogestão, respectivamente.

Ministério das Cidades
.
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7.11 Conforme disposto em normativo específico do Mi-
nistério das Cidades, o investimento no componente Trabalho Social
deve corresponder a 1,5% (um e meio por cento) do valor da ope-
ração, quando se tratar de loteamentos, e 2% (dois por cento) para
empreendimentos sob a forma de condomínios.

7.11.1 Para propostas enquadradas cujo projeto seja elabo-
rado no prazo de vigência do contrato, é permitida a alocação de até
15% (quinze por cento) do recurso previsto para o item trabalho
social na etapa pré-obras.

7.11.2 Em todas as modalidades deverá ser previsto, no mí-
nimo, 10% (dez por cento) do valor para a etapa Pós-Ocupação.

8. VALOR DA OPERAÇÃO
8.1 Corresponde ao valor aportado pelo FDS para compo-

sição do valor de investimento para cada UH, definidos por Unidade
da Federação, limitado conforme disposto no Anexo II desta Ins-
trução Normativa.

8.1.1 Os valores constantes do Anexo II levam em con-
sideração a utilização do regime construtivo por empreitada global.

8.1.2 Para os demais regimes de construção, os valores serão
reduzidos em 8% (oito por cento), exceto para propostas da mo-
dalidade de requalificação de imóveis urbanos.

8.2 A redução prevista no subitem anterior poderá ser rein-
corporada aos valores da operação, desde que direcionada à melhoria
da unidade habitacional ou a construção de equipamentos comu-
nitários no empreendimento, limitada ao valor máximo de operação
definidos por Unidades da Federação ou ao valor de investimento
aprovado, o menor dos dois.

8.3 Para fins de enquadramento nos limites de que trata o
Anexo II, utilizar-se-á o valor médio da unidade habitacional, le-
vando-se em consideração o valor da operação.

8.3.1 Para propostas em que as EOs atuam como tomadoras
dos financiamentos, o contrato poderá ser aditado, pelo Agente Ope-
rador, após a conclusão do projeto e antes início das obras, desde que
atendidas as seguintes condições:

a) O projeto deve estar enquadrado nas especificações mí-
nimas previstas para o programa;

b) O valor total da operação deve estar limitado aos valores
estabelecidos no Anexo II desta Instrução Normativa; e

c) Apresentação de manifestação técnica sobre a necessidade
de celebração do termo aditivo, contendo o detalhamento dos com-
ponentes de investimento a serem alterados, especificando os itens em
que ocorreu alteração de preços unitários ou da discriminação ou
quantidade de serviços, bem como da viabilidade de conclusão das
obras no prazo previsto.

8.3.2 O Agente Operador deverá encaminhar para delibe-
ração do CCFDS as solicitações de celebração de termo aditivo para
contratos que extrapolem os limites estabelecidos na alínea b do
subitem anterior.

9 CRITÉRIOS PARA LIBERAÇÃO DE PARCELAS DU-
RANTE A FASE DE PRODUÇÃO

9.1 REGIME DE COGESTÃO
9.1.1 As parcelas previstas no cronograma físico-financeiro

serão liberadas após o ateste/medição realizado pelo Agente Finan-
ceiro, mediante a emissão de relatório com a constatação da execução
da parcela prevista.

9.1.2 Não é permitida a antecipação de parcela para esse
regime de construção.

9.1.3 Caso haja execução de etapa em prazo inferior a 30
dias da última liberação, será permitida nova liberação de parcela.

9.2 REGIME DE AUTOGESTÃO
9.2.1 As parcelas previstas no cronograma físico-financeiro

serão liberadas de forma antecipada pelo Agente Financeiro.
9.2.1.1 O Agente Operador estabelecerá, em função do porte

do empreendimento, do prazo e da etapa do cronograma de obra, os
percentuais máximos de antecipação, não se admitindo percentual
acumulado superior a 8% (oito por cento) do valor da operação.

9.2.2 A primeira parcela será liberada em até 15 (quinze)
dias após a apresentação ou devolução, ao Agente Financeiro, dos
contratos de financiamentos devidamente registrados no Ofício de
Registro de Imóveis.

9.2.3 As parcelas intermediárias, exceto a última, serão li-
beradas após a comprovação da execução parcial ou total das parcelas
anteriormente pagas.

9.2.4 A última parcela do cronograma será liberada após a
comprovação de execução integral da parcela anterior, sendo an-
tecipado o percentual relativo à execução das obras, até o limite de
99,99% do valor acumulado do cronograma, e bloqueado o percentual
correspondente aos custos de legalização, na forma regulamentada
pelo Agente Operador.

9.2.5 O prazo para comprovação de início de obras será de
até 30 (trinta) dias, contados da data da primeira parcela anteci-
pada/liberada.

9.2.6 O Agente Financeiro poderá exigir outros documentos
e/ou comprovantes para liberação das parcelas, em cumprimento às
exigências legais, tributárias e normativas do Programa.

9.2.7 Independentemente do percentual de evolução das
obras, a E.O deverá apresentar ao Agente Financeiro, mensalmente, a
Planilha de Levantamento de Serviços - PLS.

10 COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES SOCIAIS

10.1 Compete à EO e CRE a apresentação, junto ao Agente
Financeiro, da matrícula CEI da obra e dos recolhimentos mensais
das contribuições sociais e tributos ou da comprovação de isenção.

10.1.1 A liberação das parcelas de obras previstas no cro-
nograma físico-financeiro estará condicionada à comprovação dos
recolhimentos no CEI da obra, cujo montante das guias deve cor-
responder, no mínimo, a 3% (três por cento), observada a regu-
lamentação do Agente Operador.

10.1.2 A não comprovação dos recolhimentos das obrigações
previdenciárias no CEI da obra ou da isenção, implicará na retenção

de 3% (três por cento) sobre o custo total de obra executada, cu-
mulativamente, o qual será liberado somente após a comprovação do
recolhimento ou apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tra-
balhistas - CND final emitida pela Secretaria da RFB.

10.1.3 No caso de utilização dos regimes construtivos men-
cionados nas alíneas "a" e "b" do subitem 6.1.1 deste Anexo, a
liberação das parcelas estará condicionada à comprovação da isenção,
nos termos da Instrução Normativa n.º 971 da Receita Federal do
Brasil - RFB, de 17 de novembro de 2009, e alterações.

11 CONTA DE MOVIMENTO DOS RECURSOS ORIUN-
DOS DO FDS

11.1 As parcelas destinadas ao pagamento dos custos e ser-
viços componentes do valor de investimento, exceto o pagamento do
valor do terreno, serão creditadas, obrigatoriamente, em conta de
depósito aberta no Agente Financeiro em nome da CRE.

11.2 A conta de depósito somente será movimenta em con-
junto, por todos os titulares.

11.3 Admitir-se-á a utilização de conta poupança, na forma
regulamentada pelo Agente Operador.

12 DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS
DOS EMPREENDIMENTOS

12.1 Adicionalmente às diretrizes gerais descritas no item 6
da Resolução CCFDS nº 214, de 2016, a elaboração dos projetos de
empreendimentos deve observar as definições a seguir:

12.1.1 Diretrizes para a elaboração de projetos, especifica-
ções mínimas e requisitos para contratação definidos por meio de
normativo específico do Ministério das Cidades;

12.1.2 Nível de habilitação da EO, conforme ato normativo
específico do Ministério das Cidades, observado o número máximo
de unidades habitacionais por empreendimento, de acordo com o
porte populacional do município, conforme o quadro abaixo:

População do município Quantidade de Unidades
Empreendimento isolado

Quantidade de Unidades
Agrupamento

até 20.000 habitantes 50 200

de 20.001 a 50.000 habitantes 100 400

de 50.001 a 100.000 habitantes 300 1.200

mais de 100.000 habitantes 500 2.000

12.1.3 Valor da operação, conforme Anexo II desta IN.
12.3 As vias de acesso ao empreendimento deverão apre-

sentar solução de pavimentação definitiva, excetuados os casos de
empreendimentos compostos de unidades isoladas, para os quais será
exigida a execução de vias de acesso permanente, que suportem as
variações climáticas.

13 DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO DO TRABALHO
SOCIAL

13.1 Constitui um conjunto de ações inclusivas, de caráter
sócio educativas, voltadas para o fortalecimento da autonomia das
famílias, sua inclusão produtiva e a participação cidadã, contribuindo
para a sustentabilidade dos empreendimentos habitacionais.

13.1 O Trabalho Social será executado pela EO sob a res-
ponsabilidade técnica de profissional de área compatível e com ex-
periência comprovada em desenvolvimento comunitário, devendo
suas ações ser articuladas com as políticas públicas locais.

13.2 As ações necessárias para cada etapa de desenvolvi-
mento do trabalho social constam do Manual de Instruções do Tra-
balho Social, divulgado por meio de ato normativo específico, dis-
ponível no sítio do Ministério das Cidades no seguinte endereço:
h t t p : / / w w w. c i d a d e s . g o v. b r.

14 PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CARÊNCIA
14.1 As solicitações de prorrogação de prazo de carência,

previstas no subitem 5.9.2, do Anexo da Resolução CCFDS nº 214,
de 2016 serão submetidas, pelo Agente Financeiro, ao Agente Ope-
r a d o r.

14.2 O Agente Financeiro deverá apresentar manifestação
técnica quanto à viabilidade do prazo solicitado para a conclusão das
obras e sobre o impacto da prorrogação no valor da operação.

14.2.1 Caso o Agente Financeiro constate a necessidade de
aporte adicional, o pedido de prorrogação de prazo deverá ser sub-
metido, pelo Agente Operador, à deliberação do CCFDS.

15 SUBSTITUIÇÃO DA EO
15.1 O Agente Operador autorizará a substituição da en-

tidade, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis,
nas seguintes hipóteses:

a) decisão tomada pela maioria absoluta dos beneficiários
vinculados ao empreendimento, com registro em Ata, que deverá ser
levada ao cartório para registro/transcrição;

b) abandono da obra pela EO, indícios de irregularidade
decorrente de pratica dolosa, tais como fraudes documentais ou des-
vio de recursos liberados para produção das UH e demais casos que
possam caracterizar a necessidade deste ato; e

c) decisão judicial.
15.1.1 É obrigatória a eleição de novos membros para com-

posição de nova CAO e CRE, cujos integrantes devem pertencer,
exclusivamente, ao grupo de beneficiários vinculados ao empreen-
dimento.

15.1.1.1 Os novos membros da CAO e CRE devem ser
definidos por meio de assembleia, com registro em Ata, levada ao
cartório para transcrição, não se admitindo a participação do mesmo
beneficiário nas duas comissões.

15.2 O Agente Financeiro submeterá ao Agente Operador o
processo contendo a documentação comprobatória da ocorrência,
acompanhada de parecer conclusivo, para deliberação.

15.3 Na impossibilidade de substituição da EO, face às obri-
gações jurídicas assumidas contratualmente na operação, a partici-
pação da EO ficará restrita aos procedimentos de legalização das UH
e transferência aos beneficiários, quando for o caso, sendo as demais
responsabilidades assumidas pela CAO e pela CRE.

15.4 A substituição da EO implicará na inscrição da EO e de
seus dirigentes, nos cadastros restritivos do Agente Financeiro, bem
como na desabilitação junto ao Ministério das Cidades, respeitado os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

16 APORTE ADICIONAL DE RECURSOS DO FDS
16.1 O Agente Operador poderá autorizar o aporte adicional

de recursos pelo FDS, de forma a propiciar a retomada dos de-
sembolsos e a conclusão das obras do empreendimento, bem como
sua legalização, mediante análise do parecer apresentado pelo Agente
Financeiro, acompanhada, no mínimo, da seguinte documentação:

a) último Relatório de Acompanhamento do Empreendimen-
to - RAE emitido;

b) planilha contendo indicação dos itens do orçamento em
que são necessárias alterações em preços unitários ou na discrimi-
nação ou quantidade de serviços que justificam o aporte adicional;
e

c) parecer técnico circunstanciado sobre a situação do em-
preendimento e os motivos que levaram à paralisação ou inviabilidade
de conclusão da obra.

16.1.1 Nos casos em que o valor do contrato, por unidade
habitacional, acrescido do aporte adicional, supere os limites cons-
tantes do Anexo II, o Agente Operador deverá solicitar autorização do
CCFDS.

16.2 Na hipótese de a EO ter contribuído diretamente para o
desequilíbrio financeiro da operação, adota-se os procedimentos des-
critos no item 15 deste Anexo.

16.3 Na hipótese de autorização de aporte adicional de re-
cursos do FDS, o Agente Financeiro poderá exigir que se adote o
regime construtivo de Cogestão.

16.4 Na hipótese de empreendimentos em situação passível
de ocupação, invasão ou depredação, atestada pelo Agente Finan-
ceiro, o Agente Operador poderá autorizar a liberação de recursos
para pagamento do custo com segurança do empreendimento, in-
clusive previamente ao processo de autorização de aporte adicional de
recursos do FDS, observada a disponibilidade orçamentária prevista
para o Programa.

16.4.1 Para a autorização que trata o subitem anterior, a
Entidade deverá apresentar plano de ação que contemple as pro-
vidências que serão adotadas para a conclusão do empreendimento,
com no mínimo, o cronograma de implementação e informações
sobre a necessidade e fonte de recursos adicionais

17 COBERTURAS DE RESPONSABILIDADE DO FDS
17.1 Os contratos de financiamento celebrados com os to-

madores pessoas físicas contarão com a cobertura de morte e in-
validez permanente e danos físicos ao imóvel, integralmente supor-
tada pelo FDS, na forma regulamentada pelo Agente Operador.

17.2 É vedada a cobertura a título de danos físicos ao imóvel
de custos decorrentes de: ações provocadas pelos beneficiários; má
conservação; ou ocupação irregular das unidades habitacionais.

18 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
18.1 O Ministério das Cidades realizará o monitoramento e

avaliação do Programa, a partir das informações que deverão ser
disponibilizadas pelo Agente Operador, conforme segue:

18.2 As operações em análise nos Agentes Financeiros, con-
tendo os seguintes dados:

a) número da operação;
b) data de apresentação do projeto;
c) modalidade da operação (construção ou requalificação)
d) valor total do investimento;
e) valor total da operação;
f) código do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE e nome do município;
g) unidade da Federação a que pertence o município;
h) código, nome e endereço do empreendimento;
i) razão social e CNPJ da EO;
j) quantidade e tipologia das unidades (casa, apartamento, ou

casa sobreposta) que compõem o empreendimento;
k) quantidade de unidades adaptadas no empreendimento;
l) tipo de empreendimento (condomínio ou loteamento);
m) coordenadas geográficas do empreendimento;
n) formas e respectivos valores das contrapartidas ofertadas

pelo poder público; e,
o) ente público parceiro (que ofertou as contrapartidas).
18.3 As operações contratadas, contendo os seguintes da-

dos:
a) número do contrato;
b) situação do contrato;
c) data assinatura do contrato;
d) natureza do contrato (produção, requalificação, calami-

dade ou vinculada);
e) valor total do investimento;
f) valor contratado;
g) código do IBGE e nome do município;
h) unidade da Federação a que pertence o município;
i) código, nome e endereço do empreendimento;
j) razão social e CNPJ da EO;
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k) quantidade e tipologia das unidades (casa, apartamento ou
casa sobreposta) que compõem o empreendimento;

l) quantidade de unidades adaptadas no empreendimento;
m) tipo de empreendimento (condomínio ou loteamento);
n) coordenadas geográficas do empreendimento;
o) data da contratação;
p) data prevista para conclusão da obra;
q) data prevista para inauguração da obra;
r) tipos e respectivos valores das contrapartidas aportadas

pelo poder público; e,
s) ente público parceiro (que aportaram as contrapartidas).
18.4 As operações rejeitadas pelos Agentes Financeiros, con-

tendo os seguintes dados:
a) número da operação; e,
b) motivo da rejeição.
18.5 Os empreendimentos concluídos, discriminando:
a) número do empreendimento;
b) número do contrato;
c) data prevista para a conclusão do empreendimento; e,
d) data de entrega do empreendimento.
18.6 As operações de alienação, discriminando:
a) o número do contrato do empreendimento;
b) o número do contrato de alienação da unidade;
c) a data do contrato de alienação da unidade;
d) o nome, o sexo e a idade do responsável a quem foi

alienado a UH;

e) CPF do responsável;
f) NIS do responsável pelo grupo familiar;
g) renda familiar mensal bruta dos beneficiários dentro do

grupo familiar;
h) se mulher chefe de família;
i) se titular com deficiência física;
j) se com membro da família com deficiência física;
k) se proveniente de área de risco;
l) se proveniente de atendimento excepcionado (calamidade

pública); e,
m) se proveniente de operação vinculada, com o respectivo

número do Termo de Compromisso.
18.7 O andamento das obras, discriminando:
a) número do contrato;
b) situação do contrato;
c) data da última liberação;
d) valores liberados;
e) percentuais de execução de obras;
f) situação das obras (não iniciada, normal, paralisada, atra-

sada, outras);
g) providências adotadas (no caso de não iniciada, atrasada

ou paralisada);
h) data prevista de conclusão; e
i) data prevista para inauguração.
18.8 A inadimplência, disponibilizando:

a) posição da inadimplência superior a 30 dias por em-
preendimento;

b) posição da inadimplência superior a 60 dias por em-
preendimento;

c) posição da inadimplência superior a 90 dias por em-
preendimento.

18.9 A disponibilização das informações constantes do caput
por meio de base de dados a ser formatada, em conjunto com a SNH,
num prazo de sessenta dias contados da publicação desta Instrução
Normativa.

ANEXO II

TABELA DE VALORES
1. Para as operações selecionadas nas modalidades que con-

templavam o pagamento de assistência técnica e despesas de le-
galização contratadas anteriormente à data de publicação desta Ins-
trução Normativa, é facultada, desde que atendida a especificação
mínima vigente à época da contratação, a celebração do contrato para
execução das obras com os seguintes valores máximos por unidade
habitacional:

UF LOCALIDADE VALOR DA OPERAÇÃO
POR UH (R$)

DF Capital 83.000,00

Municípios da RIDE/DF com população maior ou igual a 50 mil habitantes 66.000,00

GO, MS e MT Capital e respectiva região Metropolitana 66.000,00

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 62.000,00

Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 61.000,00

Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

BA Capital e respectiva região Metropolitana 70.000,00

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 66.000,00

Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 62.000,00

Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

CE e
PE

Capital e respectiva região Metropolitana 69.000,00

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 65.000,00

Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 61.000,00

Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

AL, MA, PB, PI,
RN e SE

Capital e respectiva região Metropolitana 67.000,00

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 62.000,00

Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 59.000,00

Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

AC, AM, AP,
PA, RO, RR e
TO

Capital e respectiva região Metropolitana 68.000,00

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 66.000,00

Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 64.000,00

Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

ES Capital e respectiva região Metropolitana 66.000,00

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 64.000,00

Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 61.000,00

Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

MG Capital e respectiva região Metropolitana 71.000,00

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 66.000,00

Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 64.000,00

Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

RJ Capital e respectiva região Metropolitana 82.000,00

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 76.000,00

Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 66.000,00

Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

SP Municípios integrantes das regiões metropolitanas da Capital, de Campinas e Baixada
Santista e município de Jundiaí.

83.000,00

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 77.000,00

Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 66.000,00

Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

RS, PR e SC Capital e respectiva região Metropolitana 70.000,00

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 66.000,00

Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 65.000,00

Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

1.1. A aplicação do disposto no item 1 fica condicionada à análise conclusiva do Agente
Operador quanto à necessidade dos valores propostos pela EO.

2. Obedecidas às especificações mínimas estabelecidas em normativo específico, inclusive para
as operações em que as entidades organizadoras atuam como tomadoras dos financiamentos, os valores
máximos por unidade habitacional encontram-se a seguir especificados:

LOCALIDADE
TIPOLOGIA

Valor Máximo (R$ 1,00)

D F,
RJ, SP

SUL,
ES,
MG

CENTRO
OESTE
(Exceto DF)

N O RT E ,
NORDESTE

Capitais classificadas pelo IBGE como metrópoles Apartamento e
casa sobreposta

96.000 88.000 82.000 82.000

Casa 93.000 85.000 79.000 79.000
Demais capitais estaduais, municípios das RM das capitais estaduais, de
Campinas, da Baixada Santista e RIDE de Capital com população maior
ou igual a 100 mil habitantes, capitais regionais, classificadas pelo IBGE,
com população maior ou igual a 250 mil habitantes

Apartamento e
casa sobreposta

95.000 82.000 80.000 80.000

Casa 92.000 79.000 77.000 77.000

Municípios com população igual ou maior que 250 mil habitantes e mu-
nicípios das RM das capitais estaduais, de Campinas, da Baixada Santista
e das RIDE de Capital com população menor que 100 mil habitantes e
capitais regionais, classificadas pelo IBGE, com população menor que 250
mil habitantes

Apartamento e
casa sobreposta

88.000 80.000 78.000 78.000

Casa 85.000 77.000 75.000 75.000
Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes e menor
que 250 mil habitantes

Apartamento e
casa sobreposta

84.000 75.000 73.000 73.000

Casa 81.000 72.000 70.000 70.000
Municípios com população entre 20 e 50 mil habitantes Apartamento e

casa sobreposta
73.000 70.000 68.000 68.000

Casa 70.000 67.000 65.000 65.000
Demais municípios Apartamento e

casa sobreposta
64.000 63.000 62.000 62.000

Casa 61.000 60.000 59.000 59.000

2.1 Nas regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul, para a tipologia casa, é obrigatória a instalação de
sistema de aquecimento de energia solar - SAS, admitindo-se a elevação do valor máximo de aquisição
das unidades habitacionais em até R$ 3.000,00 (três mil reais), relativos ao custo de aquisição, instalação
e serviços de instalações necessários ao sistema proposto.

2.1.1 Nas regiões Norte e Nordeste, para a tipologia casa, é optativa a instalação de SAS,
admitindo-se a elevação do valor máximo de aquisição das unidades habitacionais em até R$ 3.000,00
(três mil reais), relativos ao custo de aquisição, instalação e serviços de instalações necessários ao
sistema proposto.

2.1.2 Mediante análise e aprovação da agente financeiro e Agente Operador, responsável pela
contratação do empreendimento, o SAS pode ser substituído por sistema alternativo de aquecimento de
água ou geração de energia.

3. Nas operações contratadas na modalidade prevista na alínea "b" do subitem 5.1.1 do Anexo
I, os valores máximos por unidade habitacional poderão ser os que seguem:

RECORTE TERRITORIAL Valor Máximo (R$ 1,00)
DF, RJ
e SP

SUL,
ES E
MG

CENTRO-
OESTE, EX-
CETO DF

NORTE e
NORDESTE

Capitais classificadas pelo IBGE como metrópoles 135.000 125.000 120.000 120.000
Demais capitais estaduais, municípios das RM das capitais estaduais, de Campinas,
da Baixada Santista e RIDE de Capital com população maior ou igual a 100 mil
habitantes, capitais regionais, classificadas pelo IBGE, com população maior ou
igual a 250 mil habitantes

125.000 120.000 11 5 . 0 0 0 11 5 . 0 0 0

Municípios com população igual ou maior que 250 mil habitantes e municípios das
RM das capitais estaduais, de Campinas, da Baixada Santista e das RIDE de Ca-
pital com população menor que 100 mil habitantes e capitais regionais, classifi-
cadas pelo IBGE, com população menor que 250 mil habitantes

11 5 . 0 0 0 11 0 . 0 0 0 105.000 100.000

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes e menor que 250
mil habitantes

100.000 95.000 90.000 85.000

Municípios com população entre 20 e 50 mil habitantes 80.000 75.000 75.000 70.000
Demais municípios 70.000 70.000 70.000 70.000

ANEXO III

ENQUADRAMENTO E SELEÇÃO DE PROPOSTAS
As EO dos grupos associativos, previamente habilitadas pelo Ministério das Cidades, deverão

apresentar propostas aos Agentes Financeiros para fins de enquadramento e seleção.
1. Fica definido como enquadramento de propostas o processo que se destina a verificar o

atendimento aos objetivos e diretrizes do programa.
1.1. O enquadramento será realizado pelo Agente Operador, a partir da verificação dos seguintes

pré-requisitos:
a) Inexistência de empreendimentos com obras paralisadas por mais de 90 dias ou com atraso

de execução de obra superior a 180 dias, contratados com a EO proponente, no âmbito dos programas
com recursos aportados pelo FDS;

a.1. Entende-se por obras paralisadas aquelas que, no período de análise, não tiveram de-
sembolso.

a.2. Entende-se por obras atrasadas aquelas que no período de análise não atingiram 50%
(cinquenta por cento) do percentual acumulado previsto para o período e que foram objeto de re-
formulação de cronograma por mais de duas vezes.

b) Contratação em áreas urbanas do município em que se situa o empreendimento, no âmbito
do PMCMV (com recursos do FDS, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, descontadas as
operações vinculadas ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, e da Oferta Pública de
recursos) não superior a 30% do déficit habitacional urbano do município;

c) Número máximo de unidades habitacionais por empreendimento isolado, e por agrupamento
de empreendimentos, de acordo com o porte populacional do município, conforme Anexo I desta
Instrução Normativa, item 12.1.2.

d) Cumprimento das especificações mínimas estabelecidas em ato normativo específico do
Ministério das Cidades;

e) Entrega da relação de beneficiários em número igual ou superior ao de UH com declaração
da entidade de que as famílias estão enquadradas no programa; e
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f) Entrega da documentação definida no item 3 deste Anexo.
2. O prazo para o cadastramento de propostas no Agente Financeiro pela entidade proponente

será de até 30 dias após a publicação desta Instrução Normativa.
2.1 A EO que possua projeto apresentado ao Agente Financeiro anteriormente à publicação

desta Instrução Normativa, deverá ratificar a proposta conforme, apresentando, se necessário, docu-
mentos complementares definidos neste Anexo.

3. No ato de apresentação da proposta, a Entidade proponente deverá anexar:
3.1 Formulário contendo, no mínimo:
a) Endereço do empreendimento;
b) Modalidade de financiamento: Construção ou Requalificação;
c) Tomador do financiamento: Pessoa Física ou Jurídica;
d) Estimativa de número de UH;
e) Tipologia das edificações (casas, térreas, sobrepostas, apartamentos);
f) Regime construtivo proposto (autogestão ou cogestão).
3.2 Documentação do terreno:
a) Cópia da matrícula do imóvel em nome da entidade;
b) Cópia do compromisso de compra e venda válido em nome da EO; ou
c) Cópia do ato público que destina o imóvel à EO, em caso de imóvel doado ou cedido por

ente público.
3.3 Diretrizes de projeto ou parâmetros urbanísticos definidos pela legislação pertinente.
3.4 Levantamento planialtimétrico do terreno, quando houver;
3.5 Manifestação sobre a forma e valor de aporte da contrapartida no processo de produção das

UH, inclusive sobre a existência de previsão orçamentária quando se tratar de aporte pelo poder
público.

3.6 Informação de presença prévia de equipamentos educacionais;
3.7 Informações sobre a infraestrutura urbana básica pré-existente no entorno;
3.8 Estudo de massas/planta de estudo preliminar;
3.9 Declarações de viabilidade de atendimento emitidas pelas concessionárias de saneamento e

e n e rg i a ;
3.10 Listagem de beneficiários em número igual ou superior ao de UH com declaração da

entidade de que as famílias estão enquadradas no programa.
a) A entidade organizadora deverá apresentar ata da assembleia que aprovou os critérios de

seleção dos seus beneficiários.
b) Listagem deverá conter, pelo menos, o nome do chefe de família, RG, CPF, endereço,

número de pessoas na família e renda familiar.
c) É vedada a vinculação de uma família beneficiária a mais de uma proposta.
4. Após o término do prazo de cadastramento de propostas, o Agente Financeiro deverá analisar

o enquadramento das propostas, em até 30 dias, informando os resultados às EO e ao Agente Ope-
r a d o r.

4.1 Após o conhecimento do resultado das análises realizadas pelo Agente Financeiro, as EO
poderão apresentar recurso ao Agente Operador do Programa, em até 10 dias úteis.

4.2 A EO é a responsável pela fidedignidade das informações prestadas no ato do cadastramento
da proposta, sob pena de cancelamento da proposta e sua inabilitação.

5. O Agente Operador deverá consolidar as relações recebidas pelos Agentes Financeiros,
organizadas de acordo com as regiões geográficas, e encaminhar ao Ministério das Cidades a relação dos
projetos enquadrados.

5.1 Nos casos em que o total das unidades habitacionais das propostas cadastradas for inferior
à meta de contratação da região geográfica, o Gestor Operacional deverá encaminhar a relação das
propostas enquadradas ao Ministério das Cidades independente do prazo estabelecido para análise dos
recursos.

6. Os projetos enquadrados passam à fase de seleção, a ser realizada pelo Ministério das
Cidades, que consiste em eleger as propostas até o limite dos recursos alocados ao programa.

6.1 Para a seleção de propostas serão observados, no mínimo, as seguintes diretrizes:
a) Regionalização: quantidade de unidades habitacionais já contratadas no município em relação

ao seu déficit habitacional;

b) Indicadores de dinamismo do entorno: verificado pela distância do empreendimento a equi-
pamentos educacionais;

c) Porte do empreendimento, em relação ao porte populacional do município;
d) Gestão urbana e infraestrutura básica:
d.1) se o empreendimento é proposto em terreno proveniente de doação ou cessão;
d.2) implementação pelos municípios dos instrumentos da Lei nº 10.257, de 10 de julho de

2001, que visam ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.;
d.3) implementação pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios de medidas de

desoneração tributária para as construções destinadas à habitação de interesse social; e
d.4) existência de infraestrutura urbana básica pré-existente.
e) Estágio de elaboração do projeto, quando já apresentado ao Agente Financeiro.
7. O Ministério das Cidades divulgará as propostas selecionadas, que passam à fase de con-

tratação na forma disposta no item 9.
8. Ficam dispensadas do processo de seleção, as propostas em área disponibilizada pela SPU e

para requalificação de imóveis;
8.1. Poderá ser efetuado chamamento como forma de seleção de Entidade Organizadora, pelo

Agente Financeiro, nos casos de imóveis de propriedade de Entes Públicos, Órgãos e Entidades in-
tegrantes da administração pública federal, que forem destinados ao PMCMV-E.

8.1.1 O chamamento visa garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processado e julgado em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vin-
culação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

9. Requisitos para contratação
9.1. O Agente Financeiro procederá à análise técnica, jurídica e documental segundo re-

gulamentações específicas e normativos próprios.
9.2. Cumpridos os requisitos de análise e aprovação, o Agente Financeiro procederá à con-

tratação do empreendimento, condicionada à verificação das informações prestadas durante o processo
de enquadramento e seleção, encaminhadas ao Ministério das Cidades, conforme o item 1 deste ane-
xo.

9.3. O prazo para contratação do empreendimento será de até 90 (noventa) dias a contar da
publicação prevista no item 7 deste Anexo, admitida sua prorrogação, pelo agente financeiro, em no
máximo 90 (noventa) dias, facultando-se ao Agente Operador o estabelecimentos de prazos para entregas
intermediárias.

10) Plano de contratação e meta física
10.1. A meta de contratação de cada exercício será aquela constante da Lei de Diretrizes

Orçamentárias da Lei Orçamentária Anual, observado o disposto no art. 27 do Decreto nº 93.872, de 23
de dezembro de 1986.

10.2. A meta física será distribuída entre as regiões geográficas do País, de acordo com a
estimativa do déficit habitacional urbano, apurado pela Fundação João Pinheiro do Governo do Estado
de Minas Gerais, para famílias com renda limitada a 3 (três) salários mínimos, considerando os dados do
IBGE mais recentes, divulgados no sítio eletrônico do Ministério das Cidades, observada a regu-
lamentação do CCFDS.

10.3 O Ministério das Cidades poderá submeter à deliberação do CCFDS proposta de re-
manejamento das metas de que tratam os itens 10.1 e 10.2 deste Anexo.

10.4. O Agente Operador do PMCMV encaminhará, mensalmente, a relação dos contratos
firmados ao Ministério das Cidades.

10.5. A relação dos empreendimentos contratados no exercício será divulgada no sítio eletrônico
do Ministério das Cidades.

10.6 Para as propostas em que a EO figure como tomadora dos recursos, as contratações ficam
limitadas a 20% da meta do exercício financeiro, por região geográfica.

10.6.1 A apresentação de propostas a que se refere o subitem anterior somente será admitida em
municípios com população igual ou superior a 100.000 (cem mil) habitantes.

PORTARIA Nº 267, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre as condições gerais para aqui-
sição de imóveis com recursos advindos da
integralização de cotas no Fundo de Ar-
rendamento Residencial (FAR), no âmbito
do Programa Nacional de Habitação Ur-
bana (PNHU), integrante do Programa Mi-
nha Casa, Minha Vida (PMCMV).

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições legais e considerando a Lei nº 11.977, de 7 de julho
de 2009, e o Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011, resolve:

Art.1º Ficam estabelecidas as condições gerais para aquisição
de imóveis com recursos advindos da integralização de cotas no
Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), no âmbito do Programa
Nacional de Habitação Urbana (PNHU), integrante do Programa Mi-
nha Casa, Minha Vida (PMCMV), na forma dos Anexos I a IV desta
Portaria.

Parágrafo único. Serão beneficiadas famílias com renda men-
sal limitada a R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art.3º Fica revogada a Portaria nº 158, de 6 de maio de
2016, publicada no Diário Oficial da União de 9 de maio de 2016,
Seção 1, páginas 107 a 116.

BRUNO ARAÚJO

ANEXO I

CONDIÇÕES GERAIS PARA AQUISIÇÃO DE UNIDA-
DES HABITACIONAIS

1. DIRETRIZES GERAIS
A aquisição de imóveis no âmbito do Programa Minha Casa,

Minha Vida (PMCMV) - MCMV Faixa 1 deve observar as seguintes
diretrizes :

a) promoção da melhoria da qualidade de vida das famílias
beneficiadas;

b) provisão habitacional em consonância com os planos di-
retores municipais, garantindo sustentabilidade social, econômica e
ambiental aos projetos de maneira integrada a outras intervenções ou
programas da União e demais esferas de governo;

c) criação de novos postos de trabalho formais, diretos e
indiretos, por meio da cadeia produtiva do setor da construção civil;

d) promoção de condições de acessibilidade a todas as áreas
públicas e de uso comum, bem como disponibilidade de unidades
adaptáveis ao uso por pessoas com deficiência, com mobilidade re-
duzida e idosas, de acordo com a demanda e com a legislação es-
pecífica;

e) atendimento às diretrizes do Programa Brasileiro da Qua-
lidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H), no que diz respeito à
promoção da qualidade, produtividade e sustentabilidade do Habitat,
principalmente na utilização de materiais de construção produzidos
em conformidade com as normas técnicas, especialmente aqueles
produzidos por empresas qualificadas nos programas setoriais da qua-
lidade (PSQ), do Sistema de Qualificação de Empresas de Materiais,
Componentes e Sistemas Construtivos (SiMaC); à contratação de
empresas construtoras certificadas no Sistema de Avaliação da Con-
formidade de Empresas de Serviços e Obras da Construção Civil
(SiAC) e ao Sistema Nacional de Avaliação Técnica de Produtos
Inovadores e Sistemas Convencionais (SiNAT);

f) atendimento ao conjunto de especificações mínimas para a
elaboração de projetos de empreendimentos de Habitação de Interesse
Social (HIS) definidas em ato normativo específico do Ministério das
Cidades; e

g) promoção de ações inclusivas, de caráter socioeducativo,
voltadas para o fortalecimento da autonomia das famílias, sua in-
clusão produtiva e a participação cidadã, por intermédio do trabalho
social, contribuindo para a sustentabilidade dos empreendimentos ha-
bitacionais;

2. PARTICIPANTES E ATRIBUIÇÕES
2.1. MINISTÉRIO DAS CIDADES (MCIDADES), na qua-

lidade de gestor do Programa:
a) estabelecer as regras e condições para implantação dos

empreendimentos;
b) definir os parâmetros de enquadramento e seleção de

projetos;
c) definir o padrão das moradias, dos empreendimentos e da

infraestrutura urbana, com observância da legislação municipal per-
tinente;

d) fixar, em conjunto com os Ministérios da Fazenda e do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a remuneração do Gestor
Operacional do PMCMV e dos Agentes Executores do Programa, os
valores e limites máximos de subvenção e as condições operacionais
para pagamento e controle da subvenção econômica;

e) fixar, em conjunto com os Ministérios da Fazenda e do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: a exigência de participação
financeira dos beneficiários, sob a forma de prestações mensais; a
quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do
beneficiário, sem cobrança de contribuição do beneficiário; a co-
bertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do
beneficiário;

f) estabelecer os critérios de elegibilidade e seleção dos be-
neficiários do Programa;

g) regular a participação do Distrito Federal, estados e mu-
nicípios no âmbito do PMCMV; e

h) acompanhar e avaliar o desempenho do Programa.
2.2. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CAIXA), na qua-

lidade Gestor Operacional do PMCMV:
a) expedir e divulgar os atos normativos necessários à atua-

ção de instituições financeiras oficiais federais (IF), na operacio-
nalização do Programa;

b) firmar instrumentos com as IF, estabelecendo as condições
operacionais para a execução do Programa;

c) remunerar as IF pelas atividades exercidas no âmbito das
operações, observadas os valores fixados em Portaria Interministe-
rial;

d) disponibilizar mensalmente ao MCIDADES as informa-
ções dispostas nesta Portaria necessárias ao monitoramento e ava-
liação; e

e) encaminhar, ao Ministério, na forma definida no item 8, a
relação de propostas apresentadas pelas empresas do setor da cons-
trução civil, e consideradas enquadradas, para fins de seleção, ob-
servado o conteúdo definido no Anexo V.

2.3. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS FEDE-
RAIS (IF), na qualidade de Agentes Executores do Programa:

a) definir, com base nas diretrizes gerais fixadas e demais
disposições desta Portaria, os critérios técnicos a serem observados na
aquisição dos empreendimentos e alienação dos imóveis;

b) adquirir as unidades habitacionais destinadas à alienação,
em nome do FAR;

c) analisar a viabilidade técnica e jurídica das propostas e
projetos em fase de contratação, bem como acompanhar a execução
das respectivas obras e serviços até a sua conclusão;

c.1) a análise de viabilidade técnica deve destacar a ade-
quação do orçamento ao projeto proposto.

d) acompanhar e orientar a indicação da demanda conforme
estabelecido em ato normativo específico do MCIDADES;
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e) contratar a execução de obras e serviços aprovados nos
aspectos técnicos e jurídicos, observados os critérios estabelecidos
nesta Portaria;

f) responsabilizar-se pela estrita observância das normas apli-
cáveis, ao alienar e ceder aos beneficiários os imóveis produzidos;

g) adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais para a
defesa dos direitos do FAR no âmbito das contratações que houver
realizado;

h) observar as restrições a pessoas jurídicas e físicas, no que
se refere aos impedimentos à atuação em programas habitacionais,
subsidiando a atualização dos cadastros existentes, inclusive os do
Sistema Financeiro da Habitação (SFH);

i) providenciar o cadastramento dos beneficiários do Pro-
grama no Cadastro Nacional de Mutuários (CADMUT);

j) comunicar formalmente aos entes públicos e Concessio-
nárias de Serviços Públicos citados no Relatório de Diagnóstico da
Demanda por Equipamentos e Serviços Públicos e Urbanos (RDD),
em até 10 (dez) dias após a contratação do empreendimento, sua
localização, características e quantitativo total de unidades habita-
cionais e o cronograma de início e conclusão da execução de obras e
serviços, incluindo a etapa de legalização;

k) informar à distribuidora de energia elétrica, no prazo mí-
nimo de 30 (trinta) dias antes da entrega do empreendimento, para
efeitos de inclusão na tarifa social, a lista de beneficiários contendo,
no mínimo, as seguintes informações:

k.1) nome do beneficiário;
k.2) endereço da unidade a ser entregue;
k.3) número de Identificação Social (NIS) ou Número do

Benefício (NB); e
k.4) número do CPF.
l) providenciar, junto às concessionárias dos serviços de

energia elétrica, água e esgoto, a alteração de titularidade para a
unidade consumidora condomínio, após sua constituição;

m) enviar aos Correios, em até 10 (dez) dias após a con-
tratação, a nomenclatura oficial dos logradouros e do bairro do em-
preendimento, bem como a previsão de entrega da obra;

n) receber, analisar e aprovar os projetos de trabalho social e
planos de trabalho de gestão condominial apresentados pelos entes
públicos e assinar e gerir os correspondentes termos de execução;

o) disponibilizar mensalmente, ao Gestor Operacional do
PMCMV, as informações necessárias ao monitoramento e avaliação
do Programa, conforme disposto no item 10 deste Anexo.

2.4. DISTRITO FEDERAL, ESTADOS E MUNICÍPIOS
(entes públicos) que aderirem ao Programa:

a) firmar Termo de Adesão ao PMCMV, disponibilizado no
sítio eletrônico (www.cidades.gov.br);

b) observar os procedimentos de indicação de demanda e
seleção de beneficiários dispostos em ato normativo específico do
MCIDADES.

c) participar com aportes financeiros, bens ou serviços eco-
nomicamente mensuráveis, necessários à melhoria ou à realização das
obras e serviços do empreendimento;

d) realizar processo de seleção da empresa construtora para
empreendimentos a serem implantados em terrenos públicos doados,
observando o disposto no item 7 deste Anexo.

e) firmar, a cada empreendimento, Instrumento de Compro-
misso de instalação ou de ampliação dos equipamentos e serviços
necessários ao atendimento dos futuros beneficiários, nas condições
definidas no Relatório de Diagnóstico da Demanda por Equipamentos
e Serviços Públicos e Urbanos (RDD) e na Matriz de Responsa-
bilidades;

f) apresentar cronograma de implementação da Matriz de
Responsabilidades às IF, em até 60 (sessenta) dias após a comu-
nicação da contratação do empreendimento;

g) executar diretamente ou contratar a execução do trabalho
social, conforme o disposto em ato normativo específico;

h) executar diretamente ou contratar a execução das ações de
Gestão Condominial, conforme disposto no Anexo IV desta Portaria;
e

i) responsabilizar-se pela guarda dos imóveis, devido a atra-
sos na legalização e entrega, decorrentes do não cumprimento do
Instrumento de Compromisso ou da não apresentação de demanda
qualificada nos prazos estabelecidos em ato normativo específico do
MCIDADES.

2.5. EMPRESAS DO SETOR DA CONSTRUÇÃO CIVIL
interessadas em participar do Programa, na qualidade de proponen-
tes:

a) apresentar proposta de empreendimento às IF, para fins de
enquadramento e seleção de projetos;

b) executar os projetos contratados pelas IF; e
c) realizar a guarda dos imóveis pelo prazo de 60 (sessenta)

dias após a conclusão e legalização das unidades habitacionais.
3. ÁREA DE ABRANGÊNCIA
Todo o território nacional.
4. ORIGEM E ALOCAÇÃO DOS RECURSOS
Observada a disponibilidade orçamentária e financeira, serão

utilizados, para os fins previstos nesta Portaria, os recursos da in-
tegralização de cotas referente à participação da União no FAR,
conforme disposto no inciso II do art. 2º da Lei nº 11.977, de 7 de
julho de 2009, observado o disposto no art. 27 do Decreto nº 93.872,
de 23 de dezembro de 1986.

5. PLANO DE CONTRATAÇÃO E META FÍSICA
5.1. A meta de contratação de cada exercício será aquela

constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias da Lei Orçamentária
Anual.

5.2. A meta física será distribuída entre as regiões geo-
gráficas do País, de acordo com a estimativa do déficit habitacional
urbano, apurado pela Fundação João Pinheiro do Governo do Estado
de Minas Gerais, para famílias com renda limitada a 3 (três) salários
mínimos, considerando os dados do IBGE mais recentes, divulgados
no sítio eletrônico do MCIDADES.

5.2.1. A Secretaria Nacional de Habitação poderá efetuar
remanejamento das metas de que trata o item 5.2, a partir de jus-
tificativa fundamentada apresentada pelo Gestor Operacional do
P M C M V.

5.3. Será destinada 20% (vinte por cento) da meta para
contratação de empreendimentos voltados à produção de unidades
habitacionais vinculadas às obras do Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC) e provenientes de situação de emergência ou de
calamidade pública reconhecida pelo Ministério da Integração Na-
cional, dispensada a aplicação do item 5.2.

5.3.1 A meta de que trata o item 5.3 poderá ser alterada, a
qualquer tempo, pela Secretaria Nacional de Habitação.

6. VALORES MÁXIMOS DE AQUISIÇÃO DAS UNIDADES:
6.1. Os valores máximos de aquisição compreendem:
a) os custos de aquisição do terreno, edificação, equipa-

mentos de uso comum, tributos, despesas de legalização, gestão con-
dominial, trabalho social e execução de infraestrutura interna, ex-
cetuada a de responsabilidade da distribuidora de energia elétrica, nas
condições estabelecidas na Resolução Normativa nº 414, de 9 de
setembro de 2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL)
e alterações posteriores; e

b) os custos de construção de Estação de Tratamento de
Esgoto (ETE), Estação de Tratamento de Água (ETA) e Estações
Elevatórias, em área interna à poligonal do empreendimento ou, no
caso de condomínio, em área pública externa, proporcionalmente ao
número de unidades do empreendimento.

6.2. Havendo aporte adicional de recursos financeiros, bens
ou serviços economicamente mensuráveis, por parte da União, do
ente federado ou terceiros, o valor correspondente poderá ser uti-
lizado para:

a) viabilização do custo de aquisição do empreendimento,
justificada pelo custo do terreno;

b) aumento da área da unidade habitacional ou número de
cômodos;

c) melhoria das especificações da unidade habitacional ou do
empreendimento; ou

d) melhoria das áreas e equipamentos de uso comum.
6.3. Obedecidas às especificações mínimas definidas em ato

normativo específico do MCIDADES, os valores máximos de aqui-
sição por unidade habitacional são:

LOCALIDADE
TIPOLOGIA

Valor Máximo (R$ 1,00)

DF, RJ, SP SUL, ES,
MG

CENTRO OES-
TE
(Exceto DF)

NORTE, NORDES-
TE

Capitais classificadas pelo IBGE como metrópoles Apartamento e casa
sobreposta

96.000 88.000 82.000 82.000

Casa 93.000 85.000 79.000 79.000

Demais capitais estaduais, municípios das RM das capitais estaduais, de Campinas, da Baixada
Santista e RIDE de Capital com população maior ou igual a 100 mil habitantes, capitais re-
gionais, classificadas pelo IBGE, com população maior ou igual a 250 mil habitantes

Apartamento e casa
sobreposta

95.000 82.000 80.000 80.000

Casa 92.000 79.000 77.000 77.000

Municípios com população igual ou maior que 250 mil habitantes e municípios das RM das
capitais estaduais, de Campinas, da Baixada Santista e das RIDE de Capital com população
menor que 100 mil habitantes e capitais regionais, classificadas pelo IBGE, com população
menor que 250 mil habitantes

Apartamento e casa
sobreposta

88.000 80.000 78.000 78.000

Casa 85.000 77.000 75.000 75.000

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes e menor que 250 mil habitantes Apartamento e casa
sobreposta

84.000 75.000 73.000 73.000

Casa 81.000 72.000 70.000 70.000

Municípios com população entre 20 e 50 mil habitantes Apartamento e casa
sobreposta

73.000 70.000 68.000 68.000

Casa 70.000 67.000 65.000 65.000

Demais municípios Apartamento e casa
sobreposta

64.000 63.000 62.000 62.000

Casa 61.000 60.000 59.000 59.000

6.3.1. Nas regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul, para a tipologia casa, é obrigatória a instalação de sistema de aquecimento de energia
solar (SAS), admitindo-se a elevação do valor máximo de aquisição das unidades habitacionais em até R$ 3.000,00 (três mil reais), relativos
ao custo de aquisição, instalação e serviços de instalações necessários ao sistema proposto.

6.3.1.1. Nas regiões Norte e Nordeste, para a tipologia casa, é optativa a instalação de sistema de aquecimento de energia solar (SAS),
admitindo-se a elevação do valor máximo de aquisição das unidades habitacionais em até R$ 3.000,00 (três mil reais), relativos ao custo de
aquisição, instalação e serviços de instalações necessários ao sistema proposto.

6.3.1.2. Mediante análise e aprovação da IF, o SAS pode ser substituído por sistema alternativo de aquecimento de água ou geração
de energia.

6.3.2. Para efeito do disposto no item 6.3, o conceito de Capitais Regionais será aquele definido no mais recente estudo "Regiões de
Influência das Cidades" (REGIC), do IBGE.

6.4. Nas operações de requalificação de imóveis, os valores máximos de aquisição por unidade habitacional serão os que seguem:

Recorte Territorial Valor Máximo (R$ 1,00)
DF, RJ e SP SUL, ES E

MG
CENTRO-OESTE,
EXCETO DF

NORTE e NORDES-
TE

Capitais classificadas pelo IBGE como metrópoles 135.000 125.000 120.000 120.000
Demais capitais estaduais, municípios das RM das capitais estaduais, de Campinas, da Baixada Santista e
RIDE de Capital com população maior ou igual a 100 mil habitantes, capitais regionais, classificadas pelo
IBGE, com população maior ou igual a 250 mil habitantes

125.000 120.000 11 5 . 0 0 0 11 5 . 0 0 0

Municípios com população igual ou maior que 250 mil habitantes e municípios das RM das
capitais estaduais, de Campinas, da Baixada Santista e das RIDE de Capital com população menor que 100
mil habitantes e capitais regionais, classificadas pelo IBGE, com população menor que 250 mil habitantes

11 5 . 0 0 0 11 0 . 0 0 0 105.000 100.000

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes e menor que 250 mil habitantes 100.000 95.000 90.000 85.000
Municípios com população entre 20 e 50 mil habitantes 80.000 75.000 75.000 70.000
Demais municípios 70.000 70.000 70.000 70.000

6.4.1. Excepcionalmente, é facultado às IF aprovar propostas
de requalificação de imóveis que requeiram, mediante justificativa
técnica, alterações nas diretrizes e especificações dos projetos, dis-
postas em ato normativo específico do MCIDADES.

6.5. Admitir-se-á o aporte adicional ou a suplementação de
recursos do FAR na hipótese de comprovada necessidade para a
conclusão ou legalização do empreendimento, mediante a apresen-
tação de justificativa detalhada e do atestado de viabilidade técnica
fornecidos pela IF ao Gestor Operacional do PMCMV.

6.5.1. Considerar-se-á aporte adicional, a alocação de recursos
financeiros que serão incorporados ao saldo contratual remanescente, im-
prescindíveis à conclusão e legalização de empreendimentos em fase de
construção ou de legalização, cujos contratos tenham sido rescindidos ou
distratados, com substituição da construtora originalmente contratada.

6.5.1.1. Na hipótese em que houver dolo ou culpa da cons-
trutora originalmente contratada ou de terceiros, o FAR deverá ser
ressarcido dos prejuízos.

6.5.2. Considerar-se-á suplementação, a alocação de recursos
financeiros necessários à conclusão daqueles empreendimentos ainda
em fase de construção ou de legalização, em razão de fatos su-
pervenientes ou imprevisíveis, e que não decorram de erros nos pro-
jetos, dolo ou culpa, sem substituição da construtora responsável
pelas obras, exclusivamente, para empreendimentos com mais de 90%
de obras executadas e atestada pelo AF;

6.5.2.1. Não ensejarão suplementação quaisquer fatos pre-
vistos ou previsíveis, tais como inflação, custos trabalhistas de toda
ordem, fenômenos climáticos típicos e violações ao direito de posse
quando não houver vigilância.

6.5.3. Compete ao Gestor Operacional do PMCMV aprovar
os aportes adicionais e suplementações.

6.5.3.1. Nos casos em que o aporte adicional ou suplemen-
tação resultar em valor, por unidade habitacional, superior aos limites
estabelecidos nos itens 6.3 e 6.4 para o respectivo recorte territorial,
a análise do Gestor Operacional do PMCMV será obrigatoriamente
embasada em laudo de perícia técnica de engenharia, que abordará,
no mínimo, a motivação, levantamento de serviços necessários à
conclusão do empreendimento e os custos decorrentes.

6.5.3.2. O Gestor Operacional do PMCMV expedirá os atos
normativos necessários à operacionalização deste item.

6.6. O Gestor Operacional do PMCMV apresentará à Secretaria
Nacional de Habitação, por ofício, em periodicidade mínima mensal, a
relação de operações que, após as análises de que trata o item 6.5, pos-
suam manifestação favorável ao aporte adicional ou suplementação.

6.6.1. A formalização dos instrumentos de retomada de obras
será condicionada à avaliação do MCIDADES, exclusivamente no
que se refere à disponibilidade orçamentária e financeira.
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7. PROCESSO DE SELEÇÃO DE EMPRESA CONSTRU-
TORA EM TERRENO DOADO AO FAR.

7.1. O processo de seleção da empresa construtora, sem
prejuízo da observância das demais disposições legais e regulamen-
tares vigentes, deverá observar:

a) as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
quando realizado pelo ente público doador; ou

b) as disposições da Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de
2001, quando realizado pelo Gestor Operacional do PMCMV.

7.2. No caso de terreno de propriedade da União, aplica-se o
disposto na alínea "b" do item 7.1.

8. ENQUADRAMENTO E SELEÇÃO DE PROPOSTAS
As empresas do setor da construção civil deverão apresentar

propostas às Instituições Financeiras para fins de enquadramento e
seleção de projetos.

8.1. Fica definido como enquadramento de propostas o pro-
cesso que se destina a verificar o atendimento aos objetivos e di-
retrizes do programa.

8.1.1. O enquadramento será realizado pelo Gestor Opera-
cional do PMCMV, a partir da verificação dos seguintes pré-requi-
sitos:

a) Inexistência de empreendimentos paralisados, no âmbito
do FAR, no município objeto da proposta;

b) inexistência de unidades concluídas e legalizadas há mais
de 60 (sessenta) dias, com ociosidade superior a 5% (cinco por cento)
do total contratado, no município, com recursos do FAR.

c) Contratação em áreas urbanas, no âmbito do PMCMV,
com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social (FDS), da Oferta
Pública de Recursos e do FAR, desconsideradas as operações vin-
culadas ao PAC, limitada a 30% do déficit habitacional urbano do
município;

d) Número máximo de unidades habitacionais por empre-
endimento isolado, e por agrupamento de empreendimentos, de acor-
do com o porte populacional do município:

População Quantidade de Unidades
Empreendimento isolado

Quantidade de Uni-
dades
Agrupamento

até 20.000 habitantes 50 200
de 20.001 a 50.000 habitantes 100 400
de 50.001 a 100.000 habitantes 300 1200
acima de 100.000 habitantes 500 2.000

e) Cumprimento das especificações mínimas estabelecidas
em ato normativo específico do MCIDADES; e

f) Inexistência de empreendimentos paralisados, no âmbito
do FAR, contratados com a empresa proponente.

8.1.2. Para verificação do disposto na alínea "a" e "f", serão
desconsiderados os empreendimentos paralisados em razão de fatos
supervenientes ou imprevisíveis, e que não decorram de erros nos
projetos, dolo ou culpa.

8.1.2.1. Não serão considerados fatos supervenientes ou im-
previsíveis inflação, custos trabalhistas de toda ordem, fenômenos
climáticos típicos e violações ao direito de posse quando não houver
vigilância.

8.2. No ato de apresentação da proposta, a empresa deverá
anexar:

a) cópia da matrícula do imóvel, ou do compromisso de
compra e venda válido, em nome da empresa ou de proprietário da
empresa proponente; ou

b) cópia do instrumento resultante de seleção publicado pelo
ente público ou pelo Gestor Operacional do PMCMV, em caso de
terreno doado pelo ente público.

8.2.1. No ato de apresentação da proposta, a empresa deverá
apresentar, no mínimo, as seguintes informações:

a) Razão Social, CNPJ; endereço,;
b) localização do empreendimento (endereço, UF, municí-

pio)
c) valor do investimento total (R$);
d) valor da operação (R$);
e) valor da contrapartida (R$);
f) tipo de contrapartida (financeira/ terreno/ serviços e

obras);
g) quantidade de unidades habitacionais;
h) valor por unidade habitacional;
i) quantidade de unidades habitacionais considerando agru-

pamentos de empreendimentos;
j) tipologia (Apartamento/ Casa Sobreposta/ Casa/ Misto);
k) demanda habitacional destinada a (intervenções PAC /

emergência ou calamidade/ demais);
l) distância mínima entre o empreendimento (a ser medida

desde o centro geométrico da poligonal do empreendimento proposto)
e:

l.1) equipamento público educacional pré-existente (m) - cre-
che pública, escola de ensino infantil, fundamental ou ensino médio,
o que for mais próximo;

l.2) agência bancária ou agência dos correios ou lotérica pré-
existentes (m), a que for mais próxima; e

l.3) ponto de ônibus (m);
m) se o empreendimento é proposto em terreno proveniente

de doação ou cessão;
n) se no município objeto da proposta foram implementados

instrumentos da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que visam ao
controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade;

o) se foram implementados pelos entes públicos (estado,
Distrito Federal e municípios) medidas de desoneração tributária para
as construções destinadas à habitação de interesse social, objeto da
proposta; e

p) existência prévia de infraestrutura urbana básica:
p.1) água encanada;

p.2) iluminação viária;
p.3) rede de esgoto; e
p.4) pavimentação.
8.3. Os projetos enquadrados passam à fase de seleção, a ser

realizada pelo MCIDADES, que consiste em eleger as propostas até o
limite dos recursos alocados ao programa.

8.4. Para a seleção de propostas serão observados, no mí-
nimo, as seguintes diretrizes:

a) regionalização: quantidade de unidades habitacionais já
contratadas no município em relação ao seu porte e déficit habi-
tacional;

b) indicadores de dinamismo do entorno: distância do em-
preendimento às centralidades existentes, em específico, equipamen-
tos educacionais, agências bancárias, agência dos correios ou lotérica
e ponto de ônibus;

c) porte do empreendimento, em relação ao porte popu-
lacional do município;

d) gestão territorial e infraestrutura básica:
d.1) se o empreendimento é proposto em terreno proveniente

de doação ou cessão;
d.2) implementação pelos municípios dos instrumentos da

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que visam ao controle da
retenção das áreas urbanas em ociosidade.;

d.3) implementação pelos estados, pelo Distrito Federal e
pelos municípios de medidas de desoneração tributária para as cons-
truções destinadas à habitação de interesse social; e

d.4) existência prévia de infraestrutura urbana básica (água
encanada, iluminação viária, rede de esgoto e pavimentação).

8.5. O Gestor Operacional do PMCMV encaminhará ao
MCIDADES, até o quinto dia útil do mês subsequente, a relação dos
projetos enquadrados no mês anterior, para fins de seleção, observado
o modelo definido no Anexo V.

8.6. O MCIDADES divulgará as propostas selecionadas, que
passam à fase de contratação na forma disposta no item 9.

8.7. Ficam dispensadas do processo de enquadramento e
seleção, as propostas:

a) em área disponibilizada pela Secretaria do Patrimônio da
União (SPU);

b) vinculadas a intervenções no âmbito do PAC, nos termos
do Anexo II desta portaria; e

c) que visem atender a demanda habitacional proveniente da
situação de emergência ou de calamidade pública reconhecida pelo
Ministério da Integração Nacional.

9. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
9.1. As empresas de construção civil que tenham propostas

selecionadas e publicadas em Portaria específica deverão:
a) desenvolver os projetos em conformidade com as es-

pecificações mínimas definidas em ato normativo específico do MCI-
DADES, apresentando-os à IF escolhida, acompanhado das demais
documentações exigidas pela IF; e

b) apresentar à IF Instrumento de Compromisso firmado pelo
Chefe do Poder Executivo local, comprometendo-se com a execução
das ações necessárias ao atendimento da demanda gerada pelos em-
preendimentos a serem contratados, conforme especificações defi-
nidas em ato normativo específico do MCIDADES.

9.3. As IF procederão à análise técnica, jurídica e docu-
mental segundo regulamentações específicas e normativos próprios.

9.3.1. Cumpridos os requisitos de análise e aprovação, as IF
procederão à contratação do empreendimento.

9.4. A contratação fica condicionada à verificação, pelas IF,
das informações prestadas durante o processo de enquadramento e
seleção, encaminhadas ao MCIDADES, conforme o item 8 deste
anexo.

9.5. O prazo para contratação do empreendimento será de até
180 dias contados a partir da publicação da portaria de seleção.

9.5.1 O MCIDADES poderá admitir a prorrogação, por igual
período, do prazo previsto no item 9.5, baseado em solicitação fun-
damentada do Gestor Operacional do PMCMV, motivada por di-
ficuldades na obtenção do licenciamento ambiental necessário.

10. MONITORAMENTO
10.1 O MCIDADES realizará o monitoramento e avaliação

do MCMV Faixa 1, a partir das informações que deverão ser dis-
ponibilizadas pelas IF, conforme segue:

10.1.1. As operações em análise, contendo os seguintes dados:
a) número da operação;
b) data de apresentação do projeto;
c) natureza da operação (produção, requalificação, calami-

dade ou vinculada);
d) valor total do investimento;
e) valor a ser contratado;
f) código do IBGE e nome do município;
g) Unidade da Federação a que pertence o município;
h) código, nome e endereço do empreendimento;
i) razão social e CNPJ da empresa proponente;
j) quantidade e tipologia das unidades (casa, apartamento ou

casa sobreposta) que compõem o empreendimento;
k) quantidade de unidades adaptadas no empreendimento;
l) tipo de empreendimento (condomínio ou loteamento);
m) coordenadas geográficas do empreendimento;
n) valor do aquecimento solar utilizado na obra;
o) formas e respectivos valores das contrapartidas ofertadas

pelo poder público; e
p) ente público parceiro (que ofertou as contrapartidas).
10.1.2. As operações contratadas, contendo os seguintes dados:
a) número do contrato;
b) situação do contrato (contratado, distratado ou cancelado);
c) data assinatura do contrato;
d) natureza do contrato (produção, requalificação, calami-

dade ou vinculada);

e) valor total do investimento;
f) valor contratado;
g) código do IBGE e nome do município;
h) unidade da Federação a que pertence o município;
i) código, nome e endereço do empreendimento;
j) razão social e CNPJ da empresa proponente;
k) quantidade e tipologia das unidades (casa, apartamento ou

casa sobreposta) que compõem o empreendimento;
l) quantidade de unidades adaptadas no empreendimento;
m) tipo de empreendimento (condomínio ou loteamento);
n) coordenadas geográficas do empreendimento;
o) data da contratação;
p) data prevista para conclusão da obra;
q) data prevista para inauguração da obra;
r) valor do aquecimento solar utilizado na obra ou de sistema

alternativo de aquecimento de água ou geração de energia;
s) tipos e respectivos valores das contrapartidas aportadas

pelo poder público; e
t) ente público parceiro (que aportou as contrapartidas).
10.1.3. As operações rejeitadas, contendo os seguintes da-

dos:
a) número da operação;
b) motivo da rejeição.
10.1.4. Os empreendimentos concluídos, discriminando:
a) número do empreendimento;
b) número do contrato;
c) data da inauguração do empreendimento;
d) data prevista para a entrega do empreendimento; e
e) quantidade de unidades ociosas no empreendimento.
10.1.5. As operações de alienação dos imóveis, discrimi-

nando:
a) o número do contrato do empreendimento;
b) o número do contrato de alienação da unidade;
c) a data do contrato de alienação da unidade;
d) o nome, o sexo e a idade do responsável a quem foi

alienado a unidade habitacional;
e) CPF do responsável;
f) NIS do responsável pelo grupo familiar;
g) renda familiar mensal bruta dos beneficiários dentro do

grupo familiar;
h) se mulher chefe de família;
i) se titular com deficiência física;
j) se com membro da família com deficiência física;
k) se proveniente de área de risco;
l) se proveniente de atendimento excepcionado (calamidade

pública); e
m) se proveniente de operação vinculada, com o respectivo

número do Termo de Compromisso.
10.1.6. O andamento das obras, discriminando:
a) número do contrato;
b) situação do contrato (contratado, distratado ou cancela-

do);
c) data da última liberação;
d) valores liberados;
e) percentuais de execução de obras;
f) situação das obras (não iniciada, normal, paralisada, atra-

sada, outras);
g) providências adotadas (no caso de não iniciada, atrasada

ou paralisada);
h) data prevista de conclusão; e
i) data prevista para inauguração.
11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. As IF ficam impedidas de contratar empreendimentos

nos municípios que:
a) não assinarem Termo de Adesão ao Programa;
b) não cumprirem o disposto no Instrumento de Compro-

misso;
c) não executaram o trabalho social em empreendimentos

contratados com recursos do FAR.

ANEXO II

OPERAÇÕES VINCULADAS A INTERVENÇÕES NO
ÂMBITO DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMEN-
TO (PAC)

1. FINALIDADE
1.1. As operações, de que trata este Anexo, são aquelas

vinculadas a intervenções inseridas no Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC), que demandem reassentamento, remanejamento
ou substituição de unidades habitacionais.

2. DIRETRIZES GERAIS
2.1. Ficam os estados, Distrito Federal e municípios (entes

públicos) responsáveis por indicar o terreno necessário à produção
das unidades habitacionais.

2.2. É facultado aos entes públicos submeter ao MCIDADES
proposta de destinação de unidades habitacionais de empreendimentos
em produção no município, com recursos do FAR, para atender à
demanda da intervenção inserida no PAC.

2.3. A contratação das operações de aquisição das unidades
habitacionais deverá ser realizada, preferencialmente, pela IF com a
qual foi firmado o Termo de Compromisso ou o Contrato de Fi-
nanciamento referente à intervenção inserida no PAC.

2.3.1. As operações de aquisição de unidades habitacionais
vinculadas às intervenções inseridas no PAC, que não estejam sob
gestão do MCIDADES, deverão ser previamente submetidas ao MCI-
DADES.

2.4. No contrato com o beneficiário deverá constar a iden-
tificação e o número do Termo de Compromisso ou do Contrato de
Financiamento da intervenção inserida no PAC.
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3. CONDIÇÕES ESPECIAIS
3.1. É facultado às IF a realização de operações de aquisição

de imóveis nos termos do disposto no art. 79-A da Lei nº 11.977, de
7 de julho de 2009.

3.2. Nos casos em que houver desapropriação amigável de
imóvel necessário à produção das unidades habitacionais, poderá ser
antecipado o valor de aquisição, para o fim específico de pagamento
das indenizações, observadas as seguintes condições:

a) o ente público deverá apresentar requerimento alegando
insuficiência de recursos para custear a indenização inerente ao pro-
cesso de desapropriação;

b) o valor a ser antecipado será o menor entre o valor de
avaliação e o valor acertado entre o ente público e o expropriado para
fins de indenização, cabendo ao ente público arcar com eventual
diferença;

c) a aquisição das unidades habitacionais deverá ser viável
deduzido o valor de pagamento antecipado do imóvel;

d) a antecipação do recurso deverá ocorrer por ocasião do
registro da escritura de desapropriação amigável; e

e) a antecipação dos recursos deverá estar regulada em ins-
trumento próprio que deverá estar assinado quando do aporte dos
recursos e será levado a registro em ato contínuo ao registro da
escritura de desapropriação amigável.

4. TRABALHO SOCIAL
4.1. Nas operações de aquisição de unidades habitacionais

vinculadas às intervenções inseridas no PAC, que estejam sob gestão
do MCIDADES, o trabalho social será executado pelo ente público
com recursos do Termo de Compromisso ou Contrato de Finan-
ciamento, sendo regulado por ato normativo específico, de acordo
com o previsto para as respectivas Secretarias Nacionais às quais
estejam vinculados.

4.2. Nas operações de aquisição de unidade habitacionais
para atender calamidades e desastres naturais o Trabalho Social obri-
gatório observará o disposto em ato normativo específico para as
operações com recursos do FAR destinadas à demanda aberta.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1 Para efeitos de contratação de operações vinculadas, é

imprescindível que a Síntese de Projeto Aprovado (SPA) esteja ho-
mologada para a etapa que dará causa ao reassentamento das famílias,
observado o cadastramento inicial para o termo de compromisso ou
do contrato de financiamento.

5.2 No caso de intervenções inseridas no PAC não geridas
pelo Ministério das Cidades, a autorização de contratação somente
será concedida após o início das obras.

5.3. É facultado ao MCIDADES autorizar casos excepcionais
que envolvam alterações das diretrizes e especificações de unidades
habitacionais e de empreendimentos de requalificação, dispostas em
ato normativo específico do MCIDADES, a partir de solicitação do
ente público, acompanhada de manifestação técnica conclusiva da IF
e do Gestor Operacional do PMCMV.

5.4. Para fins de comprovação da titularidade e regularidade
fundiária de que tratam os §§ 7º e 8º do art. 8º do Decreto nº 7.499,
de 16 de junho de 2011, será exigido registro de direito real na
matrícula do imóvel.

5.4.1 Admite-se, alternativamente, para fins de comprovação
da titularidade, análise da cadeia sucessória do imóvel.

ANEXO III
EDIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE

EDUCAÇÃO COMPLEMENTARES À HABITAÇÃO
1. FINALIDADE
1.1. Os equipamentos públicos de que trata este Anexo são

aqueles destinados à educação a serem custeados com recursos do
FA R .

2. DIRETRIZES GERAIS
A contratação dos equipamentos públicos ocorrerá em ca-

ráter excepcional, observada a disponibilidade orçamentária e finan-
ceira, devendo ser motivada pelo ente público e dimensionada, es-
pecificamente, de forma a atender a demanda do empreendimento
habitacional ou conjunto de empreendimentos contíguos, a partir de
500 (quinhentas) unidades habitacionais.

2.1. Esta demanda deverá estar expressa no Relatório de
Diagnóstico da Demanda por Equipamentos e Serviços Públicos e
Urbanos e na Matriz de Responsabilidade, definido em ato normativo
específico do MCIDADES, e apresentado no ato de contratação da
operação.

2.2. A contratação dos equipamentos públicos será forma-
lizada pela IF responsável pela aquisição do empreendimento para as
quais esses equipamentos forem propostos.

2.3. A contratação dos equipamentos públicos deverá ocorrer
simultaneamente à contratação das unidades habitacionais.

2.3.1. A contratação de equipamentos públicos para o aten-
dimento de empreendimentos contratados até 31 de dezembro de
2013 somente será permitida, nos casos em que a necessidade tenha
sido fundamentada no RDD e na Matriz de Responsabilidade, no ato
da contratação do empreendimento.

2.4. A contratação da edificação dos equipamentos públicos
está condicionada à existência de compromisso prévio dos entes pú-
blicos em assumir a operação, a guarda e a manutenção do equi-
pamento público, imediatamente após a conclusão da obra, e colocá-
lo em funcionamento em até 60 (sessenta) dias após sua conclusão e
entrega.

2.5. A IF deverá compatibilizar e acompanhar os crono-
gramas de execução das obras do empreendimento ou conjunto de
empreendimentos contíguos e dos equipamentos públicos.

2.7. Os equipamentos públicos deverão estar localizados em
área situada na poligonal do empreendimento ou em área adjacente, à
distância máxima de 1.000 (mil) metros de seu acesso por via pú-
blica, e ser dotados de vias de acesso pavimentadas, drenagem plu-
vial, calçadas, guias e sarjetas, rede de energia elétrica e iluminação
pública, rede para abastecimento de água potável, solução para es-
gotamento sanitário e coleta de lixo.

2.8. Os equipamentos públicos deverão ser incorporados ao
patrimônio do ente público proprietário do terreno no qual for rea-
lizada a edificação ou doados ao ente público responsável pela ope-
ração, guarda e manutenção, caso a edificação seja realizada em
terreno de propriedade do FAR.

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DAS EDIFICAÇÕES
3.1. Os projetos arquitetônicos dos equipamentos públicos de

educação deverão observar os correspondentes requisitos mínimos
estabelecidos pelas políticas setoriais federal, estadual, distrital ou
municipal, em específico, o disposto pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE), disponíveis no sítio (www.fn-
d e . g o v. b r ) .

4. VALORES MÁXIMOS DE AQUISIÇÃO
4.1. O valor custeado pelo FAR para edificação dos equi-

pamentos públicos está limitado a 6% (seis por cento) do valor de
aquisição das unidades habitacionais com recursos do FAR no cor-
respondente empreendimento ou conjunto de empreendimentos con-
tíguos.

4.1.1. O valor custeado pelo FAR por equipamento está li-
mitado ao estabelecido pelos órgãos responsáveis pelas políticas se-
toriais federais.

4.1.2. O aporte de recursos financeiros, bens ou serviços
economicamente mensuráveis, por parte do ente público é admitido
para o pagamento de itens não previstos pelos órgãos responsáveis
pelas políticas setoriais, limitado a 20% do valor do equipamento
custeado pelo FAR.

5. FLUXO OPERACIONAL
5.1. O ente público deverá fazer constar do RDD e apre-

sentar à IF proposta de contratação dos equipamentos públicos, com
recursos do FAR, acompanhada da indicação do(s) terreno(s), do-
cumentação comprobatória da titularidade da(s) área(s), do Relatório
de Diagnóstico da Demanda por Equipamentos e Serviços Públicos e
Urbanos e da Matriz de Responsabilidade do empreendimento ou
conjunto de empreendimentos contíguos.

5.2. A IF analisará a solicitação do ente público informando
quais equipamentos públicos poderão ter a execução custeada pelo
FA R .

5.3. A empresa do setor da construção civil apresentará à IF
a proposta para contração da execução dos equipamentos públicos,
com recursos do FAR como documento necessário à contratação da
operação.

5.3.1. A empresa do setor da construção civil é responsável
pela elaboração dos projetos e sua aprovação pelo município e demais
órgãos competentes.

5.4. Após análise dos projetos apresentados pela empresa do
setor da construção civil a IF contratará a execução dos equipamentos
públicos no mesmo ato da contratação do empreendimento e com
cronograma de obras vinculados;

5.5. O Gestor Operacional do PMCMV deverá apresentar
informações, à Secretaria Nacional de Habitação, que permitam o
acompanhamento da contratação e da execução dos equipamentos
públicos.

6. INSTRUMENTO DE COMPROMISSO
6.1. A contratação do equipamento público deve integrar o

Instrumento de Compromisso, firmado pelo ente público, conforme
especificações mínimas definidas em ato normativo específico do
MCIDADES.

6.2. O Instrumento de Compromisso deverá ser firmado em
data anterior à contratação dos equipamentos públicos e não estarão
sujeitos a alterações posteriores.

6.3. O Instrumento de Compromisso deve prever a respon-
sabilidade do ente público em assumir a operação, a guarda e a
manutenção do equipamento público, imediatamente após a conclusão
da obra, e colocá-lo em funcionamento em até 60 (sessenta) dias após
sua conclusão e entrega.

6.4. Quando a edificação tiver que ser realizada em terreno
cuja propriedade não seja do ente público responsável pela operação,
guarda e manutenção do(s) equipamento(s), o instrumento de com-
promisso deverá contar com a participação de todos os entes en-
volvidos como também prever a obrigatoriedade de transferência do
uso ou da propriedade para o mencionado ente responsável pela
operacionalização.

7. CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO DE COMPROMIS-
SO

7.1. O instrumento deverá conter, no mínimo, as seguintes
cláusulas e condições:

7.1.1. OBJETO
O objeto do Instrumento é estabelecer os compromissos do

(ente público) em assumir a operação, a guarda e a manutenção do(s)
equipamento(s) público (s) (especificar), a serem edificados para
atendimento da demanda gerada pelo(s) empreendimento(s) deno-
minado(s) (nome) situado à (endereço), a ser adquirido ou já ad-
quirido pelo FAR, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vi-
da.

7.1.2. ATRIBUIÇÕES
I - Instituições Financeiras Oficiais Federais:
a) contratar a edificação do equipamento de (especificar) em

conformidade com o projeto aprovado pelo município, na mesma
operação de contratação do empreendimento residencial por meio dos
órgãos competentes e setoriais observando as políticas setoriais fe-
deral, estadual, distrital, ou municipal;

b) disponibilizar para o (ente público) o cronograma de exe-
cução das obras, e

c) disponibilizar mensalmente para (ente público) o relatório
de acompanhamento da obra.

II - Ente público, no âmbito de suas competências:
a) aprovar o projeto, emitindo o respectivo Alvará de Cons-

trução;
b) acompanhar o cronograma de execução;
c) receber, imediatamente após a conclusão da obra, o equi-

pamento público;

d) apresentar dotação orçamentária específica em valor su-
ficiente para equipar, operar e manter os equipamentos públicos e
declaração de que não está impedido em decorrência da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal quando da contratação da operação;

e) equipar, assumir a operação, a guarda e a manutenção do
equipamento de (especificar), colocando-o em funcionamento em até
60 (sessenta) dias após a sua conclusão e entrega.

7.1.3. PENALIDADE
Caso o equipamento público não entre em operação em até

60 (sessenta) dias, a contar da sua conclusão e entrega, a IF con-
tratante da operação deverá comunicar o Gestor Operacional do
PMCMV que notificará o (ente público) para devolução, em até 60
(sessenta) dias, do valor aportado pelo FAR para a edificação do
equipamento de (especificar), devidamente atualizado pela taxa re-
ferencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC),
sem prejuízo de notificação ao Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - Fundeb.

ANEXO IV
GESTÃO CONDOMINIAL E PATRIMONIAL
1. O desenvolvimento das ações de gestão condominial e

patrimonial, nos empreendimentos sob a forma de condomínio, será
de responsabilidade do ente público.

1.1. O responsável pela gestão condominial e patrimonial
fica autorizado a contratar empresa especializada para execução dos
serviços.

1.2. Quando se tratar de empreendimentos sob a forma de
loteamento, cuja tipologia das unidades habitacionais seja horizontal,
as ações de gestão patrimonial serão desenvolvidas dentro do Tra-
balho Social.

1.3. O ente público deverá manifestar-se pela responsabi-
lidade de execução do trabalho de gestão condominial e patrimonial
no momento de assinatura da contratação do empreendimento, fa-
zendo constar do Instrumento de Compromisso.

1.4. Caso o ente público manifeste-se pela não execução do
trabalho de gestão condominial e patrimonial, a IF poderá se en-
carregar de contratar empresa para execução desses trabalhos..

1.5. Caso o ente público tenha feito constar no Instrumento
de Compromisso sua manifestação pela execução do trabalho de ges-
tão condominial e patrimonial, mas não apresente o plano de ação até
40% (quarenta por cento) de execução da obra, fica a IF autorizada a
contratar empresa credenciada para execução desses trabalhos.

2. Para as obras entregues, com contrato encerrado e que não
foram aplicados os recursos do Trabalho Social, fica autorizada a
contratação pela IF de empresas para darem apoio técnico à im-
plementação da gestão condominial e patrimonial.

2.1. O recurso para a execução dessas atividades será dis-
ponibilizado pelo Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) à IF e
corresponderá a 0,5% (meio por cento) do valor de aquisição da
unidade habitacional aportado pelo FAR, para empreendimentos sob a
forma de condomínio e sob a forma de loteamento verticalizado.

3. A duração do desenvolvimento das ações de apoio à
gestão condominial e patrimonial será de, no mínimo, 12 (doze)
meses, com início imediatamente após ocupação do empreendimen-
to.

4. O desenvolvimento das ações de apoio à gestão con-
dominial e patrimonial deverá ser articulado com as do Trabalho
Social, incentivando a autogestão na administração dos condomínios
e evitando sobreposição de atividades ou controvérsias de orienta-
ção.

5. O ente público ou as empresas contratadas para desen-
volver as ações/atividades previstas neste anexo, deverão ter equipe
técnica com formação e experiência no trabalho com gestão con-
dominial e patrimonial e apresentar à IF, para aprovação e assinatura
de Convênio ou Contrato, o Plano de Trabalho contendo as atividades
a serem desenvolvidas e o cronograma físico financeiro.

5.1. As liberações de parcelas pela IF conforme cronograma
físico-financeiro aprovado serão feitas mediante a apresentação de
relatórios contendo as atividades executadas e os resultados obtidos
em cada fase do trabalho, bem como o relatório final.

5.2. A liberação da parcela seguinte fica condicionada ao
ateste da IF quanto ao cumprimento do Plano de Trabalho.

6. O relatório de execução do Trabalho Social, recebido e
aprovado pela IF, será disponibilizado para os responsáveis pelo Tra-
balho de Gestão Condominial, para fins de compatibilização das
ações e vice-versa

7. Os conteúdos mínimos das ações de apoio à gestão con-
dominial a serem desenvolvidas nos empreendimentos constituídos
sob a forma de condomínio são os seguintes:

7.1. Na fase de formação do condomínio, que terá duração
de 30 (trinta) dias:

a) efetuar levantamento de informações que subsidiarão a
elaboração da revisão orçamentária do condomínio;

b) prestar assessoria técnica nas reuniões que antecedem a
ocupação informando aos beneficiários do Programa sobre os se-
guintes aspectos:

b.1) custo de manutenção e consumo do condomínio em
relação ao rateio das despesas entre os condôminos (ordinárias e
extraordinárias);

b.2) regramento das obrigações dos condôminos em relação
ao Código Civil e outras legislações pertinentes;

b.3) regramento das obrigações do síndico e conselho fiscal
em relação ao Código Civil e outras legislações pertinentes, inte-
ragindo com o Trabalho Social (TS) na identificação de potenciais
lideranças; e

b.4) eleição de síndico e conselho fiscal.
c) apresentar ao contratante relatório contendo as atividades

executadas e os resultados obtidos nessa fase.
7.2. Na fase de implantação e organização do condomínio,

com duração máxima de 90 (noventa) dias:
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a) convocar os beneficiários do Programa para a assembleia
de eleição do síndico e conselho fiscal, por meio de edital espe-
cífico;

b) realizar assembleia de eleição do síndico e conselho fis-
cal;

c) providenciar emissão de Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) do condomínio e registro das atas, informando ao
contratante após sua conclusão;

d) realizar reunião inicial com síndico e conselho fiscal para
esclarecimentos acerca do trabalho de assessoramento e consultoria
que será conduzido pela empresa no empreendimento;

e) apoiar o síndico nas discussões com os condôminos para
elaboração/adequação do regimento interno;

f) prestar esclarecimento e assessoramento ao síndico e ao
conselho fiscal acerca da abertura de contas Pessoa Jurídica (PJ) do
condomínio, inscrição de contribuinte municipal, questões tributárias,
contratação de empregados e encargos decorrentes, emissão de bo-
letos de cobrança, recebimento da primeira taxa de condomínio;

g) confirmar a transferência de titularidade do condomínio
nas concessionárias de água, energia elétrica e gás, onde houver,
regularizando as situações pendentes e informando ao contratante;

h) prestar esclarecimento e assessoramento ao síndico e con-
selho fiscal acerca das garantias de obras;

i) prestar esclarecimento e assessoramento ao síndico e con-
selho fiscal acerca da manutenção preventiva e respectivos crono-
gramas, obtenção de orçamento e formação de agenda de forne-
cedores;

j) orientar o síndico e conselho fiscal sobre a necessidade de
manter atualizado e vigente o Auto de Vistoria do Corpo de Bom-
beiros (AVCB), conforme requerido pela Legislação Municipal; e

k) apresentar ao contratante relatório mensal, contendo as
atividades executadas e os resultados obtidos no período correspon-
dente.

7.3. Na fase de gestão condominial, que deve ser iniciada
após a eleição do síndico e conselho fiscal, com duração até o final da
vigência do contrato:

a) assessorar o síndico quanto à necessidade e periodicidade
da convocação de assembleias, ordinárias e extraordinárias, assim
como aos seus respectivos procedimentos;

b) participar das assembleias, ordinárias e extraordinárias,
prestando assessoramento e esclarecimento de dúvidas relativas às
questões condominiais;

c) realizar reunião de esclarecimento e informação com o
síndico e conselho fiscal sobre a legislação municipal, estadual e
federal incidente sobre a gestão de condomínios;

d) orientar o síndico e conselho fiscal com relação à ela-
boração de cadastro de moradores, planejamento e condução de as-
sembleias, reuniões, registro de atas, publicação de informativos, si-
gilo de informações e guarda de documentos do condomínio;

e) disponibilizar canais de comunicação para esclarecer dú-
vidas ou prestar assessoramento ao síndico e conselho fiscal nas
questões administrativas e financeiras do condomínio;

f) realizar reuniões mensais com o síndico e conselho fiscal
para tratar de assuntos relativos à gestão do condomínio e preparação
da pauta das assembleias;

g) realizar reuniões mensais com o síndico e conselho fiscal
para tratar da preparação e elaboração da prestação de contas mensal
do condomínio, orientando quanto ao controle financeiro como re-
cebimentos, pagamentos, saldos, fluxo de caixa, balanço mensal,
agenda de contas a pagar, rateio de despesas e cobrança de ina-
dimplentes;

h) auxiliar o síndico na realização da 1ª reunião de con-
domínio, a ser realizada no máximo até o 45º (quadragésimo quinto)
dia após a eleição do síndico e conselho fiscal, para:

h.1) reforçar as orientações relativas à convenção de con-
domínio e ao regimento interno, para garantir sua aplicabilidade;

h.2) esclarecer as diferenças entre assembleias ordinárias e
extraordinárias;

h.3) informar sobre a forma de decisão de contratação, pelo
condomínio, de despesas ou benfeitorias para o empreendimento;

h.4) esclarecer os valores descritos na previsão orçamen-
tária;

h.5) orientar sobre formas de gestão condominial (autoges-
tão, contratação de administradoras, empresas de cobrança);

h.6) informar sobre a necessidade de contratação de seguro
obrigatório do condomínio e outras exigências legais.

i) realizar com o síndico a verificação periódica do estado de
conservação das áreas e equipamentos comuns do condomínio, para
prestar as orientações pertinentes às manutenções necessárias;

j) orientar o síndico a realizar reuniões com grupos de mo-
radores, entre o 60º (sexagésimo) e 70º (septuagésimo) dia após a
entrega das chaves, para informar aos condôminos as questões de uso
dos equipamentos comuns do empreendimento, manutenções preven-
tivas e corretivas, vícios construtivos e garantia da obra, medidas de
segurança e prevenção de acidentes nas áreas comuns do condomínio,
participando e prestando assessoramento e esclarecimento de dúvidas
relacionadas ao assunto;

k) orientar o síndico a realizar reuniões com grupos de mo-
radores, entre o 90º (nonagésimo) e 100º (centésimo) dia após a
entrega das chaves, para informar sobre a adimplência e o custo do
condomínio, bem como a manutenção da saúde financeira, estratégias
para redução dos custos e formas de obtenção de receitas para o
condomínio, abordando implicações legais em consequência da ina-
dimplência;

l) prestar assessoria administrativa, contábil e jurídica na
implementação de projetos de interesse do condomínio;

m) apoiar o condomínio e os beneficiários na identificação, re-
gistro formal e encaminhamento de ocorrências de problemas construtivos
em áreas comuns e privadas conforme previsto pela legislação específica;

n) receber as reclamações dos moradores sobre problemas
nas unidades habitacionais e/ou no condomínio, registrar, triar e en-
caminhá-las ao responsável, de acordo com a natureza do proble-
ma.

o) orientar o síndico e o conselho fiscal sobre procedimentos
de elaboração de Ata de todas as reuniões e assembleias realizadas
com os condôminos;

p) elaborar e apresentar ao contratante relatório mensal con-
tendo as atividades executadas e os resultados obtidos no período
correspondente; E

q) elaborar e apresentar ao contratante relatório final sobre os
resultados da execução da totalidade das ações contidas no plano de
trabalho.

8. Os conteúdos das ações de apoio à gestão patrimonial a
serem desenvolvidas nos empreendimentos constituídos sob a forma
de condomínio e loteamento verticalizados são os seguintes:

8.1. Na etapa de pré-ocupação, que terá duração de 30 (trin-
ta) dias, serão executadas as seguintes atividades:

a) reuniões com os beneficiários do Programa, antes da ocu-
pação do imóvel, para informá-los sobre os seguintes aspectos:

a.1) condições de uso e manutenção das unidades habita-
cionais, considerando a tipologia e o sistema construtivo utilizado;

a.2) educação financeira voltada às obrigações dos bene-
ficiários com as prestações mensais do financiamento e das taxas de
condomínio;

a.3) condições, prazos e requisitos de garantia de obras (ví-
cios aparentes e ocultos);

a.4) condições e requisitos de manutenção preventiva de ins-
talações e equipamentos, bem como as responsabilidades da cons-
trutora, do condomínio, do beneficiário e do poder público;

a.5) condições e requisitos de seguro obrigatório do con-
domínio ; e

a.6) diferenciações entre seguro obrigatório do condomínio,
seguro para cobertura de sinistro de danos físicos no imóvel e seguro
para cobertura de sinistro por morte ou invalidez permanente.

b) apresentar ao contratante relatório contendo as atividades
executadas e os resultados obtidos nessa fase.

8.2. Na etapa pós-ocupação, que terá duração de 11 (onze)
meses, serão executadas as seguintes atividades:

a) repasse de informações básicas sobre manutenção pre-
ventiva da moradia e dos equipamentos coletivos, e sobre os sistemas
de água, esgoto, coleta de resíduos sólidos e de aquecimento solar,
quando for o caso, e treinamento para o uso adequado desses sis-
temas;

b) capacitações visando fomentar atitudes voltadas para a
conservação e manutenção das unidades habitacionais;

c) noções de segurança coletiva e de prevenção de acidentes
domésticos;

d) verificar, acompanhar e, se necessário, providenciar a al-
teração de titularidade das inscrições municipais para fins de cobrança
individual de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), que se
encontra em nome do FAR, para o nome do adquirente;

e) disponibilizar mensalmente ao contratante relatório de uni-
dades não ocupadas ou ocupadas irregularmente e sempre que so-
licitado, identificando a necessidade de reformas/manutenções e troca
de chaves e relatando as providências adotadas para resolução.

f) adotar ações visando à regularização, junto aos Cartórios
de Registro de Imóveis, dos contratos de venda e compra firmados
pela IF com os beneficiários;

g) apresentar ao contratante relatório contendo as atividades
executadas e os resultados obtidos nessa fase.

h) apoiar os beneficiários na identificação, registro formal e
encaminhamento de ocorrências de problemas construtivos nas uni-
dades habitacionais conforme previsto pela legislação específica; e

i) receber as reclamações dos moradores sobre problemas nas
unidades habitacionais, registrar, triar e encaminhá-las ao responsável,
de acordo com a natureza do problema.

ANEXO V
RELAÇÃO DE PROPOSTAS ENQUADRADAS - INFOR-

MAÇÕES MÍNIMAS
1. A relação de propostas encaminhada, mensalmente, pelo

Gestor Operacional do PMCMV ao MCIDADES deverá apresentar as
seguintes informações:

1.1. Identificação do Proponente:
a) Razão social e CNPJ da empresa proponente; e
b) endereço.
1.2. Informações Gerais do empreendimento proposto:
a) localização do empreendimento (endereço);
b) Unidade da Federação (UF);
c) município e respectivo código IBGE;
d) valor do investimento total (R$)
e) valor da operação (R$);
f) valor da contrapartida (R$);
g) tipo de contrapartida (financeira/ terreno/ serviços e

obras);
h) quantidade de unidades habitacionais;
i) valor por unidade habitacional (R$);
j) quantidade de unidades habitacionais considerando agru-

pamentos de empreendimentos;
k) tipologia (apartamento/ casa sobreposta/ casa/ misto); e
l) demanda habitacional destinada a: intervenções PAC /

emergência ou calamidade/ demais.
1.3. Regionalização:
a) déficit habitacional urbano do município (expresso em

número de unidades habitacionais);
b) contratação habitacional urbana faixa 1 (expresso em nú-

mero de unidades habitacionais);
c) déficit habitacional urbano do município (-) contratação habi-

tacional urbana faixa 1 (expresso em número de unidades habitacionais);

d) contratação habitacional urbana faixa 1/déficit habitacio-
nal urbano (%)

1.4. Indicadores de dinamismo do entorno:
a) distância mínima entre o empreendimento (a ser medida

desde o centro geométrico da poligonal do empreendimento proposto)
e:

a.1) equipamentos educacionais, pré-existentes (m) - creche
pública, escola de ensino infantil, fundamental ou ensino médio, o
que for mais próximo;

a.2) agência bancária, agência dos correios ou lotérica pré-
existentes (m), a que for mais próxima; e

a.3) pontos de ônibus (m).
1.5. Gestão territorial e infraestrutura básica
a) terreno proveniente de doação ou cessão por órgão público

(sim/não);
b) implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pe-

los Municípios de medidas de desoneração tributária (sim/não);
c) terreno proveniente da aplicação de um dos seguintes

instrumento de controle da ociosidade (sim/não);
d) água encanada pré-existente (sim/não);
e) iluminação viária pré-existente (sim/não);
f) rede de esgoto pré-existente (sim/não); e
g) pavimentação pré-existente (sim/não).

PORTARIA Nº 268, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Regulamenta o Programa Nacional de Ha-
bitação Rural, integrante do Programa Mi-
nha Casa, Minha Vida, para os fins que
especifica.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o art. 17 da Lei n° 11.977, de
07 de julho de 2009, o art. 16 do Decreto n° 7.499, de 16 de junho
de 2011, resolve:

Art. 1º Esta Portaria regulamenta o Programa Nacional de
Habitação Rural (PNHR), integrante do Programa Minha Casa, Minha
Vida (PMCMV), de que tratam a Lei n° 11.977, de 07 de julho de
2009; o Decreto n° 7.499, de 16 de junho de 2011; e a Portaria
Interministerial n° 97, de 30 de março de 2016, dos Ministérios das
Cidades, da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, que
tem como finalidade subsidiar a produção ou reforma de imóveis para
agricultores familiares e trabalhadores rurais, por intermédio de ope-
rações de repasse de recursos do Orçamento Geral da União ou de
financiamento habitacional com recursos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, conforme definição
disposta na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece as
diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultura Fa-
miliar e Empreendimentos Familiares Rurais, considera-se agricultor
familiar àquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, si-
multaneamente, aos seguintes requisitos:

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4
(quatro) módulos fiscais;

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria fa-
mília nas atividades econômicas do seu estabelecimento;

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de
atividades econômicas do seu estabelecimento, na forma definida pelo
Poder Executivo; e

IV - dirija seu estabelecimento com sua família.
§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se

aplica quando se tratar de condomínio rural ou outras formas co-
letivas de propriedade, desde que a fração ideal por proprietário não
ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais;

§ 2º Equipara-se a agricultor familiar:
I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os

requisitos de que trata o caput deste artigo, cultivem florestas nativas
ou exóticas e que promovam o manejo sustentável daqueles am-
bientes;

II - aquicultores que atendam simultaneamente a todos os
requisitos de que trata o caput deste artigo e explorem reservatórios
hídricos com superfície total de até 2 ha (dois hectares) ou ocupem
até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração
se efetivar em tanques-rede;

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requi-
sitos previstos nos incisos II, III e IV do caput deste artigo e exerçam
essa atividade artesanalmente no meio rural, excluídos os garimpeiros
e faiscadores;

IV - pescadores que atendam simultaneamente a todos os
requisitos de que trata o caput deste artigo e exerçam a atividade
pesqueira artesanalmente;

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos re-
quisitos previstos nos incisos II, III e IV do caput deste artigo; e

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilom-
bos rurais e demais povos e comunidades tradicionais que atendam
simultaneamente aos incisos II, III e IV do caput deste artigo.

Art. 3º O trabalhador rural é a pessoa física que, em pro-
priedade rural, presta serviços de natureza não eventual a empregador
rural, sob a dependência deste e mediante salário.

Art. 4º Serão beneficiários do PNHR, de acordo com a Por-
taria Interministerial n° 97, de 2016, os agricultores familiares e
trabalhadores rurais, assim classificados:

I - Grupo 1: agricultores familiares e trabalhadores rurais
cuja renda familiar anual bruta não ultrapasse R$ 17.000,00 (de-
zessete mil reais);

II - Grupo 2: agricultores familiares e trabalhadores rurais cuja
renda familiar anual bruta seja superior a R$ 17.000,00 (dezessete mil
reais) e inferior ou igual a R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais); e
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III - Grupo 3: agricultores familiares e trabalhadores rurais
cuja renda familiar anual bruta seja superior a R$ 33.000,00 (trinta e
três mil reais) e inferior ou igual a R$ 78.000,00 (setenta e oito mil
reais).

§ 1º Para efeito de enquadramento nos grupos definidos no
caput deste artigo, a renda familiar anual bruta dos agricultores fa-
miliares será aquela constante na Declaração de Aptidão ao Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP), gerida
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvi-
mento Agrário, observadas as seguintes condições:

I - para atendimento aos agricultores familiares integrantes
do Grupo 1, serão aceitas DAP com até 3 (três) anos contados a partir
da data de sua emissão ou a Relação de Beneficiários (RB) emitida
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA);
e

II - para atendimento aos agricultores familiares integrantes
dos demais grupos de renda o prazo de aceitação da DAP será
estabelecido a critério do Gestor Operacional.

§ 2º Os trabalhadores rurais apresentarão, conforme a faixa
de renda, aos Agentes Financeiros, na forma regulamentada pelo
Gestor Operacional, comprovação de renda formal ou informal, que
permita atestar seu enquadramento nos grupos definidos no caput
deste artigo.

§ 3º Os Agentes Financeiros deverão verificar as informa-
ções cadastrais e financeiras dos candidatos a beneficiários classi-
ficados no Grupo 1, no mínimo, nos seguintes sistemas ou bancos de
dados:

a) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
b) Relação Anual de Informações Sociais (RAIS);
c) Cadastro Nacional de Mutuários (CADMUT);
d) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor

Público Federal (CADIN);
e) Sistema Integrado de Administração da Carteira Imobi-

liária (SIACI); e
f) Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS).
Art. 5º Constituem diretrizes do PNHR:
I - atendimento de forma coletiva aos agricultores familiares

e trabalhadores rurais na produção ou reforma de imóveis residen-
ciais, com exceção dos beneficiários do Grupo 3, cujo atendimento
poderá se dar de forma individual;

II - atendimento aos agricultores familiares assentados da
reforma agrária, beneficiários do Programa Nacional de Reforma
Agrária (PNRA), organizados em grupos, cujo limite de participantes
deverá considerar o custo do projeto, localização, capacidade de or-
ganização e mobilização das famílias;

III - produção ou reforma de unidades habitacionais que, ao
final da obra, estejam dotadas de abastecimento de água, esgotamento
sanitário e energia elétrica, no mínimo, com as soluções adotadas para
a região;

IV - valorização das características regionais, climáticas e
culturais da localidade; e

V - incentivo a parcerias de capacitação, assistência técnica e
trabalho social com instituições públicas e privadas especializadas;
e

VI - valorização de projetos que contemplem parâmetros de
sustentabilidade ambiental, tais como, a utilização de recursos e ma-
teriais locais com desempenho adequado para a produção habita-
cional, economia ou produção energética domiciliar, tratamento de
efluentes, entre outros.

Art. 6º São atribuições do Ministério das Cidades (MCi-
dades):

I - estabelecer as regras e condições para execução do Pro-
grama;

II - definir a tipologia e o padrão das unidades habitacio-
nais;

III - acompanhar e avaliar o desempenho do Programa;
IV - definir os critérios a serem utilizados pelos Agentes

Financeiros no processo de enquadramento das propostas cadastradas
pelas Entidades Organizadoras;

V - selecionar, dentre as propostas enquadradas pelos Agen-
tes Financeiros, as operações que poderão ser contratadas, consi-
derando a disponibilidade orçamentária e a estimativa do déficit ha-
bitacional rural, considerando os dados do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE); e

VI - estabelecer as condições para habilitação de entidades
privadas sem fins lucrativos, mantendo a relação das entidades ha-
bilitadas em seu sítio eletrônico.

Art. 7º São atribuições da Caixa Econômica Federal, na
qualidade de Gestor Operacional dos recursos de subvenção do
PNHR:

I - exercer o controle sobre os recursos repassados aos Agen-
tes Financeiros, prestando contas da aplicação destes;

II - expedir os atos normativos complementares necessários à
operacionalização do Programa;

III - recepcionar dos Agentes Financeiros as relações das
propostas enquadradas nos critérios definidos nesta Portaria, con-
solidando-as e encaminhando à Secretaria Nacional de Habitação do
MCidades contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) Qualificação do beneficiário (silvicultor, aquicultor, ex-
trativista, pescador, indígena, quilombola, trabalhador rural, agricultor
familiar, assentado da reforma agrária, entre outros);

b) Quantidade de unidades habitacionais requerida;
c) Modalidade (produção ou reforma);
d) Endereço da intervenção (unidade da federação, muni-

cípio, distrito, comunidade, nome do assentamento);
e) Entidade proponente (nome e CNPJ).
IV - encaminhar à Secretaria Nacional de Habitação do MCi-

dades, mensalmente, relatório sobre as contratações realizadas no período
e o andamento da execução das unidades habitacionais contratadas;

V - disponibilizar à Secretaria Nacional de Habitação do
MCidades dados e informações que permitam o acompanhamento e
avaliação do PNHR;

VI - analisar recursos apresentados por Entidades Organi-
zadoras habilitadas com relação ao enquadramento das propostas
apresentadas, quando for o caso; e

VI - outras atividades que lhe venham a ser atribuídas, no
âmbito de suas competências legais.

Art. 8º São atribuições dos Agentes Financeiros atuantes no
PNHR:

I - recepcionar e analisar a documentação relativa à ha-
bilitação das Entidades Organizadoras, homologando o resultado da
análise de regularidade institucional e de qualificação técnica no sis-
tema disponibilizado pelo MCidades;

II verificar a regularidade institucional da Entidade Orga-
nizadora e analisar o enquadramento nos critérios de participação
definidos pelo MCidades das propostas apresentadas;

III - encaminhar ao Gestor Operacional do Programa a re-
lação de todas as propostas enquadradas nos critérios definidos pelo
MCidades;

IV - informar as Entidades Organizadoras o resultado da
análise de enquadramento das propostas apresentadas;

V - contratar as operações com os beneficiários do Pro-
grama, contemplando a liberação dos recursos de subvenção e, quan-
do for o caso, do financiamento;

VI - acompanhar a execução das obras e serviços, adotando
procedimentos que permitam a aferição da compatibilidade entre a
execução financeira e a execução física das unidades habitacionais;

VII - prestar contas dos recursos repassados pela Caixa Eco-
nômica Federal, na qualidade de Gestor Operacional do PNHR, a
título de subvenção;

VIII - formalizar a parceria com a Entidade Organizadora
representativa dos grupos de beneficiários;

IX - providenciar o registro dos beneficiários contratados, no
C A D M U T;

X - promover apuração de responsabilidades por eventuais
irregularidades na aplicação dos recursos, comunicando o resultado
ao Gestor Operacional, à Secretaria Nacional de Habitação do MCi-
dades para fins de cancelamento da habilitação e, se for o caso, aos
órgãos de controle externo competentes; e

XI - outras atividades que lhes venham a ser atribuídas pelo
MCidades e pela Caixa Econômica Federal, na qualidade de Gestor
Operacional do PNHR e de Agente Operador do FGTS.

Art. 9º São atribuições do INCRA, no âmbito do PNHR:
I - fornecer, às Entidades Organizadoras e aos Agentes Fi-

nanceiros, se requisitado, a RB da reforma agrária, documento que
informa, entre outros, a renda do beneficiário;

II - fomentar a participação das equipes de assistência téc-
nica dos projetos de assentamento de reforma agrária na mobilização
social e elaboração dos projetos habitacionais;

III - responsabilizar-se pela implantação de soluções para
abastecimento de água e acesso por via pública, além de garantir a
ligação de energia elétrica pelos órgãos responsáveis;

IV - fornecer, às Entidades Organizadoras, cópias de mapas,
plantas de localização e parcelamento, estudos, planos, licenças e suas
condicionantes, e demais documentos de planejamento ou de or-
ganização espacial e social dos projetos de assentamento, quando
houver;

V - outras atividades que lhe venham a ser atribuídas, no
âmbito de suas competências legais.

Art. 10 São atribuições das Entidades Organizadoras par-
ticipantes do PNHR:

I - submeter-se ao processo de habilitação rural, no caso de
entidades privadas sem fins lucrativos interessadas em atuar como
proponentes de operações, na forma disciplinada pelo MCidades;

II - apresentar propostas para participação em processo de
seleção;

III - apresentar aos Agentes Financeiros do PNHR, quando
solicitado, a documentação referente aos seus atos constitutivos, aos
elementos que comprovem seu regular funcionamento, aos seus re-
presentantes legais, aos responsáveis pelos projetos de arquitetura,
engenharia e de trabalho social, bem como os projetos relativos às
propostas quando selecionadas;

IV - gerenciar e fiscalizar as obras, prestar assistência técnica
e serviços necessários à consecução do objeto dos contratos firmados,
responsabilizando-se pela sua conclusão e a adequada apropriação
pelos beneficiários finais;

V - atender aos critérios e diretrizes de seleção de candidatos
a beneficiários, na forma disciplinada pelo MCidades;

VI - responsabilizar-se, quando necessário, pelo aporte adi-
cional de recursos necessários à produção ou reforma da unidade
habitacional;

VII - prestar contas aos beneficiários e aos Agentes Fi-
nanceiros do PNHR dos recursos de subvenção e dos financiamentos
repassados, conforme orientação do Gestor Operacional;

VIII - fornecer à Secretaria Nacional de Habitação, ao Gestor
Operacional, aos Agentes Financeiros do PNHR e aos beneficiários,
sempre que solicitadas, informações sobre as ações desenvolvidas
referentes aos recursos de subvenção e dos financiamentos repas-
sados;

IX - informar aos beneficiários sobre o funcionamento do
PNHR, ressaltando seus direitos e obrigações;

X - convocar assembleia dos beneficiários para constituição
da Comissão de Representantes do Empreendimento (CRE) e pro-
mover a capacitação da Comissão eleita para desempenho de suas
funções;

XI - consultar o INCRA e solicitar cópia de mapas, plantas
de localização e de parcelamento, estudos, planos, licenças e suas
condicionantes e demais documentos de planejamento ou de orga-
nização espacial e social dos projetos de assentamento;

XII - consultar as equipes existentes de assistência técnica
dos projetos de assentamento de reforma agrária, de mobilização
social e de elaboração dos projetos habitacionais;

XIII - informar ao Gestor Local os dados da proposta se-
lecionada, identificando, no mínimo, localização e número de be-
neficiários;

XIV - solicitar ao Gestor Local do Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal (CADÚNICO), o Distrito
Federal ou o município, a inserção ou atualização dos beneficiários
selecionados classificados no Grupo 1, sendo dispensável para os
classificados nos Grupos 2 e 3;

XV - acompanhar a inserção ou atualização dos beneficiários
selecionados, enquadrados no Grupo 1, no CADÚNICO junto ao
Distrito Federal ou ao município, informando ao Agente Financeiro
caso haja algum impedimento;

XV - informar ao Conselho Gestor do Fundo Local ou Es-
tadual de Habitação de Interesse Social sobre os projetos contratados;
e

XVI - outras que venham a ser atribuídas pela Secretaria
Nacional de Habitação do MCidades, pelo Gestor Operacional do
PNHR, pelo Agente Operador do FGTS e pelos Agentes Financeiros,
no âmbito de suas respectivas competências.

Art. 11 São atribuições da CRE, eleita em assembleia geral
cuja ata deverá ser registrada em cartório, composta por integrantes
dos beneficiários participantes do grupo e, no máximo, 1 (um) re-
presentante indicado pela Entidade Organizadora responsável pelo
projeto:

I - acompanhar a execução da obra; e
II - exercer a gestão dos recursos financeiros, a prestação de

contas aos demais beneficiários, em conjunto com a Entidade Or-
ganizadora, e se responsabilizar pela coordenação do conjunto da
obra.

Art. 12 São atribuições do beneficiário do PNHR:
I - prestar informações verídicas sobre a situação pessoal e

familiar, visando assegurar a legitimidade do programa;
II - acompanhar a execução da obra como parte diretamente

interessada, auxiliando na fiscalização da aplicação dos recursos e do
cumprimento do objeto contratado;

III - participar das reuniões quando convocado pela Entidade
Organizadora ou pelos membros da CRE;

IV - comunicar ao MCidades, ao Gestor Operacional ou ao
Agente Financeiro qualquer irregularidade identificada na execução
da obra ou nos gastos realizados; e

V - entregar ao Agente Financeiro termo de recebimento da
unidade habitacional.

Art. 13 É classificada como Entidade Organizadora aquela
que se enquadre nas seguintes categorias:

I - fundações, sociedades, sindicatos, associações comuni-
tárias, cooperativas habitacionais e quaisquer outras entidades pri-
vadas sem fins lucrativos que não distribuam entre os seus sócios ou
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou lí-
quidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas
atividades, e que os aplique integralmente na consecução do res-
pectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição
de fundo patrimonial ou fundo de reserva; e

II - órgãos e instituições integrantes da administração pú-
blica, direta ou indireta, das esferas federal, estadual, do Distrito
Federal e municipal, e instituições regionais ou metropolitanas.

Parágrafo Único. As Entidades Organizadoras de que trata o
inciso I, deverão ser habilitadas pelo MCidades, conforme ato nor-
mativo específico.

Art. 14 É vedada a participação de agricultores familiares,
trabalhadores rurais e equivalentes que:

I - tenham figurado, a qualquer época, como beneficiários de
subvenções habitacionais lastreadas nos recursos orçamentários da
União, do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), do Fundo de
Desenvolvimento Social (FDS) ou de descontos habitacionais con-
cedidos com recursos do FGTS;

II - sejam proprietários, cessionários ou promitentes com-
pradores de imóvel residencial em qualquer localidade do território
nacional;

III - sejam detentores de financiamento imobiliário ativo, no
âmbito do Sistema Financeiro Habitacional (SFH), em qualquer lo-
calidade do território nacional;

IV - sejam detentores de área superior a 04 (quatro) módulos
fiscais;

V - constem do Cadastro Informativo de Créditos não Qui-
tados do Setor Público Federal (CADIN), de que trata a Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002.

Parágrafo Único. Os agricultores familiares, trabalhadores
rurais e equivalentes que forem proprietários, cessionários ou pro-
mitentes compradores de um único imóvel residencial, bem como os
beneficiários do PNRA que já obtiveram Crédito Instalação nas mo-
dalidades Aquisição de Materiais de Construção ou Recuperação de
Materiais de Construção, somente poderão participar do PNHR na
modalidade Reforma.

Art. 15 É vedada a contratação com Entidades Organiza-
doras:

I - que possuam fins lucrativos, restrição cadastral junto ao
CADIN ou estejam inadimplentes nas suas obrigações em outros
instrumentos celebrados com órgãos ou entidades da Administração
Pública Federal ou irregular em qualquer das exigências desta Por-
taria;

II - que possuam obra paralisada ou com atraso de execução
superior a 180 (cento e oitenta) dias em operações firmadas no âm-
bito do PMCMV, na qualidade de contratante ou interveniente;

III - cujos objetos sociais não se relacionem com as ca-
racterísticas do programa ou que não disponham de condições téc-
nicas para executar o objeto proposto; e
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IV - cujo corpo de dirigentes contenha pessoas que tiveram,
nos últimos 05 (cinco) anos, atos julgados irregulares por decisão
definitiva do Tribunal de Contas da União, em decorrência das si-
tuações previstas no art. 16, inciso III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992.

Art. 16 A contratação dos beneficiários enquadrados nos
Grupos 2 ou 3, na forma definida pela Portaria Interministerial nº 97,
de 2016, unicamente a partir de operações de financiamentos, ob-
servará:

I - a proporção e os critérios de alocação de recursos entre os
Estados e o Distrito Federal, para fins de concessão de descontos nos
financiamentos a pessoas físicas, lastreados nos recursos do FGTS;
e

II - os critérios de enquadramento, hierarquização, seleção e
contratação de propostas de operação de crédito, definidos para os
programas de aplicação do FGTS, vinculados à área orçamentária de
Habitação Popular.

Art. 17 Os agricultores familiares e trabalhadores rurais na
condição de posseiros de terras públicas, se não houver dúvidas sobre
o domínio do imóvel, poderão apresentar declaração de ocupação do
próprio posseiro, atestada pela Entidade Organizadora, que certificará
a veracidade da informação e identificará ao menos 01 (um) ponto da
coordenada geográfica do imóvel.

Parágrafo único. Os beneficiários atendidos na situação de
posseiros de boa fé de terras públicas deverão apresentar, ainda,
declaração de regularidade da ocupação emitida pelo ente público
titular do bem, certificando que não se opõe à produção ou reforma
da unidade habitacional no imóvel.

Art. 18 Os agricultores familiares e trabalhadores rurais na
condição de ocupantes de terras particulares com direitos sucessórios
pendentes de partilha, se não houver dúvidas sobre o domínio do
imóvel e sobre o quinhão hereditário devido ao beneficiário, deverão
apresentar declaração de ocupação do próprio posseiro, atestada pela
Entidade Organizadora, que certificará a veracidade da informação e
identificará ao menos 01 (um) ponto da coordenada geográfica do
imóvel.

§ 1º Deve ser apresentada declaração emitida por todos os
entes federados - União, Estados, Municípios e, se for o caso, do
Distrito Federal atestando a inexistência de óbice à produção ou
reforma da unidade habitacional no imóvel, sem prejuízo do cum-
primento de eventuais obrigações tributárias, ou alternativamente, de-
vem ser apresentadas certidões de regularidade fiscal das Receitas
Federal, Estadual e Municipal e, se for o caso, do Distrito Federal, em
nome do de cujus ou espólio e do beneficiário do programa.

§ 2º Os beneficiários atendidos com pendências de direitos
sucessórios de terras particulares deverão, ainda apresentar certidão
negativa de ônus reais sobre o imóvel, emitida pelo Cartório de
Registro de Imóveis competente, e certidão de feitos ajuizados emi-
tida pela vara da comarca do imóvel rural.

§ 3º A Entidade Organizadora, ao emitir o atestado relativo
aos beneficiários atendidos com pendências de direitos sucessórios de
terras particulares, deverá justificar a razão da impossibilidade da
imediata regularização da sucessão através da formalização da par-
tilha amigável via escritura pública.

§ 4º Nos casos previstos no § 3º, não serão elegíveis os
beneficiários em que a impossibilidade da formalização da partilha
por escritura pública for justificada por pendências tributárias, quando
houver dúvida quanto ao quinhão cabível ao beneficiário ou quando
houver litígio entre os herdeiros.

Art. 19 Os posseiros de boa fé, ocupantes de terras par-
ticulares há mais de 05 (cinco) anos, sem direitos sucessórios, po-
derão ser atendidos no PNHR desde que sejam apresentados os se-
guintes documentos de acordo com o modelo padrão a ser fornecido
pela Instituição Financeira Oficial Federal:

I - declaração do posseiro beneficiário, sob as penas do art.
299 do Código Penal, acompanhada de atesto de veracidade e au-
tenticidade firmado pelo representante legal da Entidade Organiza-
dora e por duas testemunhas residentes nas proximidades da área
ocupada e que não tenham vínculo familiar com o posseiro, contendo
as seguintes informações e acompanhadas dos documentos:

a) que não é proprietário de imóvel rural ou urbano e não se
encontra em quaisquer das vedações do art. 3º desta Portaria;

b) que possui como seu o imóvel em que será produzida ou
reformada a unidade habitacional, por 05 (cinco) anos ininterruptos
ou mais, sem oposição;

c) que a área ocupada se localiza na zona rural, com di-
mensão não superior a 50 ha (cinquenta hectares), especificando o
Município, o Estado, ou o Distrito Federal, as dimensões do imóvel e
pelo menos 01 (um) ponto de coordenada geográfica;

d) que a terra é seu local de moradia e é produtiva por seu
trabalho ou da sua família;

e) que, em respeito aos parágrafos 6º e 7º do art. 2º da Lei nº
8.629, de 1993, o imóvel possuído pelo beneficiário não foi objeto de
esbulho ou invasão motivada por conflito agrário ou fundiário de
caráter coletivo.

II - certidão da Vara do Poder Judiciário da Comarca local
sobre os processos judiciais em que o objeto seja o imóvel;

III - certidão do cartório de registro de imóveis, demons-
trando que o bem não é público;

IV - apresentação adicional de pelo menos 01 (um) dos
seguintes documentos:

a) cópia do comprovante de pagamento do Imposto Ter-
ritorial Rural (ITR) de pelo menos um exercício anterior aos últimos
cinco anos;

b) documento legal que legitime a posse do imóvel, tais
como escrituras públicas, contrato particular de compra e venda ou
doação, e demais negócios jurídicos cujo objeto seja a alienação
onerosa ou gratuita do bem;

c) declaração emitida por Instituição Pública de Ensino ou de
Saúde ou Social em que conste em seus cadastros o endereço do
posseiro ou de seus descendentes, com data anterior aos últimos 05
(cinco) anos e coincidente com a área por ele ocupada;

d) nota fiscal de atividade produtiva, de pelo menos um
exercício anterior aos últimos cinco anos, onde deverá constar o
endereço do posseiro coincidente com a área por ele ocupada;

e) declaração da Companhia fornecedora de Energia Elétrica
de que o posseiro é o responsável pelo pagamento da energia for-
necida à área ocupada ou ainda o comprovante de pagamento das
faturas não emitidas em seu nome, com data anterior aos últimos 05
(cinco) anos; ou

f) DAP, de pelo menos um exercício anterior aos últimos 05
(cinco) anos, e que conste o endereço do posseiro ou de seus des-
cendentes coincidente com o da área ocupada.

Art. 20 A meta de contratação de cada exercício será aquela
constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias da Lei Orçamentária
Anual ou no Plano de Contratações e Metas Físicas, de Habitação
Popular, aprovado por Resolução do Conselho Curador do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (CCFGTS), conforme grupo de aten-
dimento.

§ 1º A meta física para operações do Grupo 1 será dis-
tribuída entre as regiões geográficas do País, de acordo com a es-
timativa do déficit habitacional rural, apurado pela Fundação João
Pinheiro do Governo do Estado de Minas Gerais, considerando os
dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatístitica (IBGE),
divulgados no sítio eletrônico do MCidades.

§ 2º A Secretaria Nacional de Habitação do MCidades po-
derá efetuar remanejamento das metas a partir de justificativa fun-
damentada apresentada pelo Gestor Operacional.

Art. 21 A subvenção econômica do PNHR será concedida
uma única vez, por imóvel e por beneficiário, na forma estabelecida
no item 1 do Anexo I e item 1 do Anexo II desta Portaria.

§1º A subvenção econômica do PNHR poderá ser cumulativa
com subsídios concedidos no âmbito de programas habitacionais dos
estados, do Distrito Federal ou dos municípios e de outras entidades
parceiras, a título de contrapartida.

§2º A contrapartida poderá ser composta por recursos fi-
nanceiros, bens ou serviços, vinculados às unidades contratadas, e
deverá constar de termo formal a ser assinado pelo responsável pelo
aporte, indicando sua origem e forma de aplicação.

Art. 22 A inserção ou alteração no CADÚNICO dos be-
neficiários selecionados, classificados no Grupo 1, é condição prévia
para sua contratação, podendo, em caso excepcional, ser aceita apre-
sentação de solicitação da Entidade Organizadora ao Gestor Local do
CADÚNICO, com o correspondente ateste de recebimento.

Art. 23 As unidades habitacionais construídas em assen-
tamentos da reforma agrária poderão ter sua posse transferida no caso
de substituição do beneficiado da reforma agrária, na forma esta-
belecida em atos normativos editados pelo INCRA e pela Portaria
Interministerial nº 78, de 08 de fevereiro de 2013, dos Ministérios das
Cidades, do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Desenvolvi-
mento Agrário.

Art. 24 Fica revogada a Portaria nº 172, de 10 de maio de
2016, publicada no DOU de 12 de maio de 2016 - Seção 1, pg.
142.

Art. 25 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO ARAÚJO

ANEXO I

GRUPO DE RENDA 1
1. SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
1.1 As subvenções econômicas para atendimento aos agri-

cultores familiares e trabalhadores rurais, cuja renda familiar bruta
anual esteja enquadrada no Grupo 1 encontram-se dispostas neste
Anexo e em conformidade com a Portaria Interministerial nº 97, de
30 de março de 2016, dos Ministérios das Cidades, da Fazenda e do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

1.2 Os beneficiários serão atendidos por intermédio de ope-
rações de repasse de recursos do Orçamento Geral da União (OGU),
em conformidade com o disposto no art. 11 da Lei nº 11.977, de 7 de
julho de 2009, e no art. 14 do Decreto nº 7.499, de 16 de junho de
2 0 11 .

1.3 A subvenção econômica será transferida ao Gestor Ope-
racional do PNHR, a partir da formalização de termo de parceria com
a entidade organizadora e da contratação com os beneficiários pelos
Agentes Financeiros e contemplará os itens e respectivos valores a
seguir especificados:

a) custo de edificação da unidade habitacional, limitado a R$
34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais) ou custo de reforma
da unidade habitacional, limitado a R$ 20.700,00 (vinte mil e se-
tecentos reais), excetuados os municípios integrantes da Região Nor-
te, onde o custo de edificação da unidade habitacional será limitado a
R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais) e o custo de
reforma da unidade habitacional será limitado a R$ 22.100,00 (vinte
e dois mil e cem reais);

b) custo com a execução do trabalho de assistência técnica,
que corresponderá à elaboração dos projetos necessários à execução
do empreendimento e à orientação técnica relativa à produção ou
reforma da unidade habitacional, ficando limitado a R$ 1.000,00 (um
mil reais),

c) custo com a execução do trabalho social, que corres-
ponderá ao custo do trabalho de elaboração, mobilização, orientação
e participação dos beneficiários no projeto, ficando limitado a R$
700,00 (setecentos reais);

1.3.1 Aos limites acima estabelecidos para o custo de edi-
ficação ou de reforma da unidade habitacional poderão ser acrescidos,
limitando-se ao valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), os
custos relativos à construção de:

a) cisternas para a captação e armazenamento de água de
chuva, especificamente nos municípios do semiárido, delimitados pe-
lo Ministério da Integração Nacional, a serem executadas em con-
formidade com especificações técnicas de projeto do Programa Na-
cional de Apoio à Captação de Água de Chuva e outras Tecnologias
Sociais (Programa Cisternas), sob gestão do Ministério do Desen-
volvimento Social e Agrário (MDSA); ou

b) soluções de tratamento de efluentes, tais como: sistemas
para destinação de águas residuais, descritos no Manual de Orien-
tações Técnicas para Elaboração de Propostas para o Programa de
Melhorias Sanitárias Domiciliares, elaborado pela Fundação Nacional
de Saúde do Ministério da Saúde (FUNASA/MS); e fossas sépticas
biodigestoras com projetos desenvolvidos ou aprovados pela Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (EMBRAPA/MAPA).

1.4 O custo de edificação ou reforma da unidade habitacional
corresponde à soma dos custos diretos e indiretos necessários à pro-
dução.

1.4.1 São considerados custos diretos àqueles diretamente
associados com a execução da obra, tais como os dos materiais de
construção, mão-de-obra e os das ligações domiciliares de água, es-
goto e energia elétrica.

1.4.2 São considerados custos indiretos àqueles que não se
atribuem a um serviço específico, como o relativo à administração
central, que corresponde às despesas geradas na sede da Entidade
Organizadora relacionadas com a manutenção da sua estrutura ad-
ministrativa, limitado a 2% (dois por cento) do custo de edificação ou
reforma da unidade habitacional.

1.5 As subvenções econômicas para execução das obras e
Assistência Técnica, respeitados os limites estabelecidos pela Portaria
Interministerial nº 97, de 2016, serão desembolsadas pelos Agentes
Financeiros na forma a ser estabelecida pelo Gestor Operacional,
observadas as seguintes condições:

a) a primeira parcela referente à execução das obras será
liberada em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato em
percentual correspondente a, no máximo, 15% (quinze por cento) do
valor da subvenção;

b) a segunda parcela será liberada mediante comprovação de
execução de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da subvenção,
em percentual que acumulado com o da primeira não exceda a 30%
(trinta por cento) do valor da subvenção;

c) as demais parcelas, excetuando-se a última, poderão ser
liberadas antecipadamente, respeitada a diferença máxima de 15%
(quinze por cento) entre o percentual acumulado das liberações e o
percentual acumulado de execução da obra atestada; e

d) a última parcela deve corresponder a, no mínimo, 5%
(cinco por cento) do total da obra, e somente será liberada após a
conclusão da obra, atestada pelos Agentes Financeiros.

1.5.1 O intervalo entre a solicitação da primeira parcela e da
segunda não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, com a com-
provação de, no mínimo, 10% (dez por cento) de evolução da obra,
sob pena de distrato da operação e devolução dos recursos liberados
pela Entidade Organizadora, devidamente corrigido, na forma prevista
no art. 7º, da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.

1.5.2 O intervalo entre a solicitação da segunda parcela e das
parcelas subsequentes superior a 120 (cento e vinte) dias para a
Região Norte e 90 (noventa) dias para as demais Regiões sinalizará
ao Agente Financeiro a paralisação da execução das obras, impondo
a adoção dos procedimentos descritos neste Anexo.

1.5.3 Sempre que houver execução de obra superior à an-
tecipação do recurso, a parcela subsequente poderá compreender o
valor necessário para pagamento das obras e serviços aferidos e o
valor da antecipação permitida.

1.5.4 Os recursos que eventualmente não tenham sido apli-
cados na construção dos imóveis ou os saldos provenientes de aqui-
sições com valores inferiores ao orçado por ocasião da apresentação
da proposta de construção deverão, ao final do contrato, ser de-
volvidos à União;

1.6 O Gestor Operacional poderá deliberar sobre situações
excepcionais que envolvam fatos supervenientes que tenham cons-
tituído impedimento para execução das obras e serviços nos prazos e
condições estabelecidos, mediante reprogramação de cronograma e
aporte de recursos complementares.

1.7 O valor de avaliação da edificação, a ser atestado pelos
Agentes Financeiros, não poderá ultrapassar R$ 65.000,00 (sessenta e
cinco mil reais).

1.7.1 O valor limite de avaliação da unidade habitacional
estabelecido no subitem anterior, nos casos de reforma, refere-se ao
valor da unidade habitacional no estado original, acrescido das ben-
feitorias a serem realizadas.

1.8 A liberação da subvenção econômica referente à exe-
cução do Trabalho Social dar-se-á conforme ato normativo espe-
cífico.

1.9 Em caso de utilização dos recursos da subvenção econô-
mica em finalidades e condições diversas daquelas definidas na legis-
lação que rege o Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) ou em
desconformidade com o disposto nesta Portaria será exigida a devo-
lução, ao Tesouro Nacional, do valor da subvenção concedida, atua-
lizada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Cus-
tódia (SELIC), contados a partir da data de pagamento das subvenções
correspondentes, sem prejuízo das penalidades previstas em Lei.
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2. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DOS BENEFICIÁRIOS
2.1 Os beneficiários do PNHR terão participação financeira

equivalente a 4% (quatro por cento) do valor repassado para fins de
edificação ou reforma da unidade habitacional.

2.1.1 A participação financeira será paga em até 4 (quatro)
pagamentos anuais de igual valor, vencendo a primeira parcela no
mês subsequente à liberação da última parcela da subvenção eco-
nômica relativa à execução da obra.

2.1.2 O valor da participação financeira dos beneficiários
será recolhido pelos Agentes Financeiros, e creditado a favor do
Tesouro Nacional pelo Gestor Operacional.

2.1.3 Em casos de morte ou invalidez permanente do be-
neficiário, fica dispensada a participação financeira das parcelas a
v e n c e r.

2.1.4 Em caso de cessão, transferência ou aluguel do imóvel
antes do final do prazo de pagamento da participação financeira do
beneficiário ou utilização diversa da finalidade do PNHR, será exi-
gida a devolução do valor integral da subvenção liberada mediante
quitação antecipada, sem prejuízo das penalidades previstas em lei.

3. ENQUADRAMENTO, SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO
DE PROPOSTAS

3.1 A contratação de operações no âmbito do PNHR será
precedida de processo de cadastramento da proposta, enquadramento
e seleção, em conformidade com a disponibilidade orçamentária e
financeira anual.

3.2 Para o primeiro processo de seleção, as Entidades Or-
ganizadoras deverão realizar o cadastramento das propostas nos
Agentes Financeiros até 30 de abril de 2017.

3.2.1 As propostas deverão conter, no mínimo:
a) ata de assembleia, atestando a representatividade da En-

tidade Organizadora, assinada por maioria simples dos chefes dos
grupos familiares a serem atendidas pelo empreendimento;

b) comprovação da ciência do gestor público local acerca da
proposta ora apresentada ou da FUNAI quando se tratar de comu-
nidades indígenas;

c) descrição do objeto a ser executado, de forma concisa com
justificativa contendo a relação entre a proposta apresentada e os
objetivos e diretrizes do Programa;

d) relação dos candidatos a beneficiários, com declaração de
que todos estão enquadrados nos critérios de participação do Pro-
grama;

e) estimativa dos recursos financeiros necessários, incluindo
contrapartidas, quando for o caso;

f) previsão de prazo para a execução; e
g) documentação dos terrenos com localização de onde serão

construídas ou reformadas as unidades habitacionais.
3.2.1.1 É vedada a vinculação de uma ou mais famílias

beneficiárias a mais de uma proposta.
3.2.1.2 Deverão ser atendidas, prioritariamente, famílias:
a) residentes em áreas de risco ou insalubres ou que tenham

sido desabrigadas, comprovado por declaração do ente público;
b) com mulheres responsáveis pela unidade familiar, com-

provado por autodeclaração; e
c) de que faça(m) parte pessoa(s) com deficiência, com-

provado com a apresentação de atestado médico.
3.2.2 As propostas apresentadas aos Agentes Financeiros e

que não foram contratadas até a data de publicação desta Portaria
poderão ser cadastradas para participação do processo de seleção,
podendo manter o número de registro, desde que atualizadas de acor-
do com as normas vigentes.

3.3 Após o término do prazo de cadastramento de propostas,
os Agentes Financeiros deverão analisar as propostas, em até 30
(trinta) dias, verificando o atendimento aos normativos vigentes, in-
formando os resultados às Entidades Organizadoras e ao Gestor Ope-
racional.

3.3.1 A Entidade Organizadora é a responsável pela fide-
dignidade das informações prestadas no ato do cadastramento da
proposta, sob pena de cancelamento de sua habilitação.

3.4 Após o conhecimento do resultado das análises reali-
zadas pelos Agentes Financeiros, as Entidades Organizadoras poderão
apresentar recurso ao Gestor Operacional do Programa, em até 10
(dez) dias úteis.

3.4.1 O Gestor Operacional irá analisar, em até 10 (dez) dias
úteis, os recursos apresentados, informando os resultados às Entidades
Organizadoras e aos Agentes Financeiros.

3.5 Após o resultado dos recursos, os Agentes Financeiros
deverão atualizar a relação de propostas enquadradas.

3.6 O Gestor Operacional deverá consolidar as relações re-
cebidas pelos Agentes Financeiros, organizadas de acordo com as
regiões geográficas, e encaminhar ao MCidades com, no mínimo, as
seguintes informações:

a) unidade da federação e município em que serão cons-
truídas ou reformadas as unidades habitacionais (informar código
IBGE);

b) nome e número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) da Entidade Organizadora;

c) quantidade de unidades habitacionais da proposta;
d) tipologia da intervenção - reforma ou construção;
e) total de unidades habitacionais contratadas no município

no âmbito do PNHR;
f) identificação, se for o caso, do tipo de comunidade tra-

dicional ou nome do assentamento do INCRA;
g) recorte territorial definido pelo Programa Territórios da

Cidadania; e
h) características de projeto relacionadas ao desenvolvimento ru-

ral sustentável, tais como turismo rural, preservação de nascentes, preser-
vação de matas ciliares, geração de energia, ou reaproveitamento de água.

3.6.1 Nos casos em que o total das unidades habitacionais
das propostas cadastradas for inferior à meta de contratação da região
geográfica, o Gestor Operacional deverá encaminhar a relação das
propostas enquadradas ao Ministério das Cidades independente do
prazo estabelecido para análise dos recursos.

3.7 Para seleção das propostas encaminhadas pelo gestor
Operacional, o MCidades levará em consideração os seguintes cri-
térios, considerada a disponibilidade orçamentária:

a) déficit habitacional municipal rural;
b) total de contratações no município, no âmbito do

PNHR;
c) condições de vulnerabilidade das famílias beneficiárias em

conformidade com suas características socioeconômicas;
d) recorte territorial definido pelo Programa Territórios da

Cidadania;
e) características de projeto relacionadas ao desenvolvimento

rural sustentável.
3.7.3 O resultado da seleção de propostas será publicado no

Diário Oficial da União e disponibilizado no sítio eletrônico do MCi-
dades.

3.7.4 O MCidades poderá autorizar novos cadastramentos de
propostas, definindo novos prazos, respeitadas as metas de contração
de cada exercício.

3.8 Após a publicação das propostas selecionadas, as con-
tratações deverão ocorrer em até 90 (noventa) dias, sob pena de
cancelamento da seleção da operação.

3.8.1 Após aprovação dos projetos de engenharia, arquite-
tura, do trabalho social e da documentação dos beneficiários, os
Agentes Financeiros formalizarão instrumento de parceria com a En-
tidade Organizadora, que deverá registrá-lo em cartório, e assinarão
os contratos com os beneficiários, registrando-os em seus sistemas
corporativos.

4. ACOMPANHAMENTO DAS OPERAÇÕES CONTRA-
TA D A S

4.1 Após assinatura e registro dos contratos dos beneficiá-
rios, o Agente Financeiro solicitará ao Gestor Operacional a primeira
parcela dos recursos e autorizará o início das obras.

4.2 O prazo para execução das obras e serviços de produção
ou reforma será de no máximo 18 (dezoito) meses, a contar da
liberação da primeira parcela da subvenção, podendo ser prorrogado
pelo Gestor Operacional, por no máximo 12 (doze) meses, a partir da
solicitação da Entidade Organizadora e manifestação do Agente Fi-
nanceiro.

4.2.1 A análise do Gestor Operacional deverá considerar,
obrigatoriamente, possíveis impactos da prorrogação de prazo no cus-
to do empreendimento.

4.2.2 Na ocorrência de paralisação da execução das obras e
serviços, o Agente Financeiro deverá adotar, no mínimo, os seguintes
procedimentos:

a) notificação à Entidade Organizadora e à Comissão de
Representantes do Empreendimento (CRE) para apresentação de pla-
no para retomada das obras, em até 15 (quinze) dias;

b) nova notificação com novo prazo de 10 (dez) dias para
resposta, caso não haja manifestação no prazo inicial;

c) comunicação aos órgãos de controle externos competen-
tes.

4.2.3 O Agente Financeiro deverá realizar vistoria em 100%
(cem por cento) das unidades habitacionais do empreendimento pa-
ralisado.

4.3 Ao longo da execução das obras e serviços, o Agente
Financeiro deverá realizar vistoria in loco em, no mínimo, 25% (vinte
e cinco por cento) das unidades habitacionais contratadas, sendo que
a vistoria final para ateste da conclusão será realizada em 100% (cem
por cento) das unidades.

4.4 Para a aquisição de bens e contratação de serviços, as
Entidades Organizadoras deverão realizar, no mínimo, cotação prévia
de preços no mercado, observados os princípios da impessoalidade,
moralidade e economicidade.

4.5 Compete ao Gestor Operacional expedir os atos nor-
mativos complementares, necessários à contratação, execução e
acompanhamento das operações.

5. PROJETOS, REGIME DE EXECUÇÃO E ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA

5.1 Na produção da unidade habitacional, os projetos ob-
servarão as especificações técnicas mínimas disponíveis para consulta
no endereço eletrônico do MCidades: www.cidades.gov.br, devendo
prever ampliações e considerar a cultura local e os interesses e cos-
tumes das comunidades.

5.1.1 O projeto de arquitetura e engenharia será constituído
no mínimo por: planta baixa, cortes, croquis de localização, projetos
complementares da edificação, especificações, quantitativos, orça-
mento e cronograma físico financeiro e, pelo menos, 1 (um) ponto de
coordenada geográfica de cada unidade habitacional.

5.1.2 Os projetos deverão conter os correspondentes Re-
gistros de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica (ART), conforme o caso.

5.2 Para as obras de reforma de unidade habitacional, a
exigência de projeto de engenharia ficará condicionada a avaliação da
sua necessidade pelo Agente Financeiro, sendo obrigatórios os se-
guintes documentos:

a) proposta de reforma com laudo do responsável técnico,
acompanhado da respectiva RRT ou ART, conforme o caso, indicando
as intervenções necessárias para cada habitação do grupo formado;

b) pelo menos 1 (um) ponto de coordenada geográfica de
cada unidade habitacional que receberá a reforma;

c) fotografias da inadequação ou da condição insalubre da
unidade habitacional;

d) orçamento das obras e serviços;
e) cronograma de execução das obras e serviços; e

f) documentos complementares necessários à compreensão e
à análise da proposta, de acordo com a natureza de cada intervenção
a critério do Agente Financeiro.

5.2.1 Nas reformas das unidades habitacionais, os projetos
devem estar vinculados, exclusivamente, a razões de:

a) insegurança, caracterizada por cobertura inadequada ou
problemas na estrutura da edificação;

b) insalubridade, caracterizada por existência de umidade e
mofo no piso e paredes, piso em terra batida, falta de ventilação,
paredes sem vedação ou inexistência de unidade sanitária domiciliar
exclusiva;

c) falta de condições de habitabilidade, caracterizada pelo
alto grau de depreciação da unidade, ausência ou deficiência das
instalações elétricas ou hidráulicas ou de esgotamento sanitário; ou

d) adensamento excessivo, assim considerado quando há
mais de 3 (três) moradores por dormitório, computando-se os cô-
modos que servem, em caráter permanente, de dormitório aos mo-
radores do domicílio.

5.2.2 De acordo com as necessidades descritas no subitem
anterior, as obras e serviços de reforma podem ser voltados à:

a) construção de cômodo;
b) reforma ou substituição de telhado;
c) reforço de pilares e vigas;
d) eliminação de trincas nas paredes;
e) reboco e pintura; abertura e colocação de portas e ja-

nelas;
f) instalação de rede elétrica, hidráulica ou solução de es-

gotamento sanitário;
g) troca de encanamentos;
h) impermeabilização de paredes;
i) colocação de revestimento e piso cerâmico em áreas mo-

lhadas, box, pia e tanque; ou
j) construção de unidade sanitária dentro da moradia, se

possível, ou junto à moradia, com acesso interno.
5.3 Para execução da produção ou reforma das unidades

habitacionais, são admitidos os seguintes regimes construtivos:
a) autoconstrução assistida;
b) mutirão assistido ou autoajuda assistida;
c) autogestão com administração direta; ou
d) empreitada global.
5.3.1 É vedada a contratação, pela Entidade Organizadora, de

serviços ou aquisição de materiais com pessoas físicas ou jurídicas
vinculadas, formal ou informalmente, à direção da Entidade Orga-
nizadora ou aos membros da Comissão de Representantes.

5.3.2 A assistência técnica da Entidade Organizadora ou con-
tratada por ela será prestada por profissionais credenciados no Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia (CREA), incluindo os engenheiros agrô-
nomos, os engenheiros agrícolas e os técnicos em edificações, que
atuarão no limite de suas atribuições, durante todas as etapas da
obra.

6. AFASTAMENTO DA ENTIDADE ORGANIZADORA
6.1 O afastamento da Entidade Organizadora poderá ocorrer

diante de uma das seguintes hipóteses:
a) decisão tomada pela maioria absoluta dos beneficiários

vinculados ao empreendimento, com registro em ata, levada ao car-
tório para transcrição;

b) abandono da Entidade Organizadora em relação aos be-
neficiários ou obras, indícios de irregularidade decorrente de pratica
dolosa, tais como fraudes documentais ou desvio de recursos li-
berados para produção das unidades habitacionais e demais casos que
possam caracterizar a necessidade deste ato;

c) paralisação da execução das obras e serviços, sem ma-
nifestação satisfatória da Entidade Organizadora em relação às no-
tificações realizadas pelo Agente Financeiro; ou

c) decisão judicial.
6.2 Após afastamento da Entidade Organizadora, com rom-

pimento do instrumento de parceria, o Agente Financeiro deverá
convocar nova comissão de representantes do empreendimento com-
posta por, no mínimo, 3 (três) pessoas eleitas dentre os beneficiários
participantes do grupo, para assunção das atribuições da Entidade
Organizadora e da CRE e, consequente, retomada da execução.

6.2.1 A definição dos novos membros da CRE deve ser
decidida por meio de assembleia, com registro em ata, levada ao
cartório para transcrição.

6.3 Sem prejuízo das demais penalidades previstas em Lei,
inclusive devolução dos recursos liberados, devidamente corrigidos,
na forma prevista no art. 7º, da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009,
a substituição da Entidade Organizadora implicará a sua inscrição e
de seus dirigentes, com mandatos vigentes, nos cadastros restritivos
do Agente Financeiro, bem como a desabilitação junto ao MCidades,
respeitado o amplo processo de defesa.

7. AGENTES FINANCEIROS
7.1 A Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil atuarão

como Agentes Financeiros do PNHR, no que se refere às operações
regidas por este Anexo.

ANEXO II
GRUPOS DE RENDA 2 e 3
1. SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
1.1 As subvenções econômicas para atendimento aos agri-

cultores familiares e trabalhadores rurais, cuja renda familiar bruta
anual esteja enquadrada nos Grupos 2 ou 3 encontram-se dispostas
neste Anexo e em conformidade com a Portaria Interministerial nº 97,
de 30 de março de 2016, dos Ministérios das Cidades, da Fazenda e
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

1.2 Os beneficiários integrantes dos Grupos 2 e 3 serão aten-
didos a partir da constituição de operação de financiamento com re-
cursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em con-
formidade com o disposto no art. 11 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de
2009, e do art. 14 do Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011.
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1.3 A subvenção econômica será cumulativa com os des-
contos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, nas ope-
rações de financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei no
8.036, de 11 de maio de 1990, definidas em regulamentação es-
pecífica.

1.4 A subvenção econômica do PNHR será repassada ao
Gestor Operacional, na forma que atenda a previsão de desembolso
aos beneficiários finais, a partir da contratação da operação de fi-
nanciamento entre os Agentes Financeiros e os beneficiários, com o
objetivo de:

a) facilitar a produção ou reforma de imóvel residencial;
ou

b) complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio
econômico-financeiro das operações de financiamento realizadas pe-
los Agentes Financeiros.

1.5 A subvenção econômica do PNHR exclusivamente para
os beneficiários enquadrados no Grupo 2, com o objetivo de facilitar
a produção ou reforma de imóvel residencial, por contrato de fi-
nanciamento firmado com o beneficiário final, contemplará os itens e
valores a seguir especificados:

a) custo do trabalho de Assistência Técnica, que corres-
ponderá às despesas com elaboração dos projetos necessários à exe-
cução do empreendimento e à orientação técnica relativa à produção
ou reforma da unidade habitacional, ficando limitado a R$ 1.000,00
(um mil reais); e

b) custo do Trabalho Social, que corresponderá às despesas
da execução do trabalho de elaboração, mobilização, orientação e
participação dos beneficiários no projeto, ficando limitado a R$
700,00 (setecentos reais).

1.6 A subvenção econômica para a Assistência Técnica será
desembolsada pelos Agentes Financeiros na forma a ser estabelecida
pelo Gestor Operacional, observadas as seguintes condições:

a) a primeira parcela será liberada em até 30 (trinta) dias
após a assinatura do contrato em percentual correspondente a, no
máximo, 15% (quinze por cento) do valor da subvenção;

b) a segunda parcela será liberada mediante comprovação de
execução de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da subvenção,
em percentual que acumulado com o da primeira não exceda a 30%
(trinta por cento) do valor da subvenção;

c) as demais parcelas, excetuando-se a última, poderão ser
liberadas antecipadamente, respeitada a diferença máxima de 15%
(quinze por cento) entre o percentual acumulado das liberações e o
percentual acumulado de execução da obra atestada; e

d) a última parcela deve corresponder a, no mínimo, 5%
(cinco por cento) do total da obra, e somente será liberada após a
conclusão da obra, atestada pelos Agentes Financeiros.

1.7 A liberação da subvenção econômica referente à exe-
cução do Trabalho Social se dará conforme ato normativo espe-
cífico.

1.8 A subvenção econômica do PNHR, exclusivamente para
os beneficiários finais enquadrados no Grupo 3, objetivando com-
plementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro das operações de financiamento devida aos Agentes Fi-
nanceiros, contemplará os itens e valores a seguir especificados:

a) taxa de administração, devida mensalmente, correspon-
dente a R$ 25,00 (vinte e cinco reais) paga à vista, em espécie, ao
valor presente calculado à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia (SELIC), estimada quando da aprovação e
reformulação do orçamento do FGTS, no prazo da operação de fi-
nanciamento, para aqueles beneficiários cuja renda bruta familiar
anual esteja situada no intervalo superior a R$ 43.200,00 (quarenta e
três mil e duzentos reais) e R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais);
e

b) taxa de risco de crédito, equivalente a 8,4% (oito inteiros
e quatro décimos por cento), incidente sobre o valor de financia-
mento, limitada ao valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
por contrato.

2. DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 O Agente Operador do FGTS habilitará os Agentes Fi-

nanceiros no que se refere às operações regidas por este Anexo.
2.2 É facultado ao Agente Operador do FGTS e aos Agentes

Financeiros firmarem seus respectivos contratos de empréstimo e
financiamento prevendo a amortização da dívida sob a forma de
prestações semestrais ou anuais.

2.3 O valor de avaliação e as condições de habitabilidade das
unidades habitacionais, bem como os procedimentos necessários à
contratação e desembolso, obedecerão às regras vigentes para os
programas de aplicação do FGTS, referentes à área orçamentária de
Habitação Popular.

PORTARIA Nº 269, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
de projetos e aprova as especificações mí-
nimas da unidade habitacional e as espe-
cificações urbanísticas dos empreendimen-
tos destinados à aquisição e alienação com
recursos advindos da integralização de co-
tas no Fundo de Arrendamento Residencial
- FAR, e contratação de operações com re-
cursos transferidos ao Fundo de Desenvol-
vimento Social - FDS, no âmbito do Pro-
grama Minha Casa, Minha Vida -
P M C M V.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 10 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de
2009, e o art. 11 do Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011, resolve:

Art.1º Ficam estabelecidas, na forma do Anexo I, as di-
retrizes para a elaboração de projetos e na forma dos anexos II e III,
respectivamente, as especificações mínimas da unidade habitacional e
as especificações urbanísticas dos empreendimentos destinados à
aquisição e alienação com recursos advindos da integralização de
cotas no Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, e contratação de
operações com recursos transferidos ao Fundo de Desenvolvimento
Social - FDS, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida -
P M C M V.

Art.2º Fica revogada a Portaria nº 146, de 26 de abril de
2016, publicada no DOU em 27 de abril de 2016, Seção 1, páginas 44
e 45.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação

BRUNO ARAÚJO

ANEXO I

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
1. FINALIDADE
1.1. As diretrizes de projeto, as especificações mínimas da

unidade habitacional e as especificações urbanísticas dos empreen-
dimentos instituídos por esta Portaria devem ser observadas na ela-
boração e aprovação dos projetos destinados à aquisição e alienação
com recursos advindos da integralização de cotas no Fundo de Ar-
rendamento Residencial - FAR, e contratação de operações com re-
cursos transferidos ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, no
âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV.

2. DIRETRIZES GERAIS
2.1. Empreendimento é a área de intervenção no território,

abrangendo as edificações ou conjuntos de edificações residenciais e
não residenciais construídos sob a forma de unidades isoladas ou em
condomínios, bem como o conjunto de espaços livres e equipamentos
públicos e privados.

2.2. O empreendimento deverá ser dotado de infraestrutura
urbana básica: vias de acesso e de circulação pavimentadas, drenagem
pluvial, calçadas, guias e sarjetas, rede de energia elétrica e ilu-
minação pública, rede para abastecimento de água potável, soluções
para o esgotamento sanitário e coleta de lixo.

2.3. O empreendimento deverá estar inserido na área urbana
ou em zonas de expansão.

2.3.1 Não serão admitidos empreendimentos situados em zo-
na de expansão criada há menos de 2 (dois) anos da data da con-
tratação.

2.3.2.O empreendimento localizado em zona de expansão
urbana deverá estar contíguo à malha urbana e dispor, no seu entorno,
de áreas destinadas para atividades comerciais locais.

2.4. Deverão ser respeitados os seguintes limites máximos de
número de unidades habitacionais:

2.4.1. Em municípios com população igual ou superior a 100
(cem) mil habitantes:

I - Unidades multifamiliares (apartamentos) ou casas so-
brepostas:

Máximo de 500 UH por empreendimento limitado por vias
públicas em todo o perímetro; permitido agrupamento de no máximo
4 empreendimentos, separados por vias públicas.

II - Unidades unifamiliares (casas) em loteamento:
Máximo de 500 UH por empreendimento limitado por vias

públicas em todo o perímetro; permitido agrupamento de no máximo
4 empreendimentos, separados por vias públicas.;

2.4.2. Em municípios com população igual ou superior a 50
(cinquenta ) mil habitantes e inferior a 100(cem) mil habitantes:

Máximo de 300 UH multifamiliares e unifamiliares por em-
preendimento isolado, limitado por vias públicas em todo o perí-
metro; permitido agrupamento de no máximo 4 empreendimentos,
separados por vias públicas.

2.4.3. Em municípios com população inferior a 50 (cin-
quenta) mil habitantes e superior a 20 (vinte) mil:

Máximo de 100 UH multifamiliares e unifamiliares por em-
preendimento, limitado por vias públicas em todo o perímetro; per-
mitido agrupamento de no máximo 4 empreendimentos, separados
por vias públicas.

2.4.4. Em municípios com população inferior a 20 (vinte)
mil habitantes:

Máximo de 50 UH unifamiliares por empreendimento iso-
lado, limitado por vias públicas em todo o perímetro; permitido agru-
pamento de no máximo 4 empreendimentos.

2.5. Para efeito do disposto no subitem 2.4.1, o número
máximo de UH considerando agrupamentos de empreendimentos
multi e unifamiliares fica limitado a 2.000 UH.

2.6. Nos casos descritos no subitem item 2.4.1., fica dis-
pensada a exigência de vias públicas em todo o perímetro das quadras
para empreendimentos contratados até 31/12/2017.

2.7. Para efeitos desta portaria, um agrupamento de em-
preendimentos será considerado contíguo a outro quando a menor
distância, em linha reta, do ponto do perímetro da sua poligonal mais
próximo ao perímetro da poligonal do outro empreendimento for
igual ou inferior a 1.000 (um mil) metros.

2.8. Para análise da contiguidade de que trata o item anterior,
deverão ser considerados empreendimentos já contratados ou im-
plantados há menos de 5(cinco) anos no âmbito das modalidades do
Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata esta Portaria.

2.09. Empreendimento ou empreendimentos contíguos de-
verão garantir áreas para a implantação de equipamentos públicos
necessários para o atendimento da demanda gerada, conforme iden-
tificado no Relatório Diagnóstico de Demanda, sem prejuízo das
exigências municipais de destinação de áreas públicas.

2.10. O parcelamento de glebas para a implantação de em-
preendimentos de unidades unifamiliares deverá ser feito preferen-
cialmente na forma de loteamento.

2.11. No caso de parcelamento de glebas para a implantação
de empreendimentos de unidades unifamiliares na forma de desmem-
bramento, o número máximo de UH por quadra limitada por vias
públicas em todo o perímetro será de 150 UH.

2.12. O empreendimento a ser implantado em regime de
condomínio deverá observar o número máximo de 300 (trezentas)
unidades habitacionais por condomínio.

2.13. O empreendimento deve prever que as famílias com
crianças em idade escolar, sejam atendidas por escolas de educação
infantil e de ensino fundamental localizadas, preferencialmente, no
seu entorno ou ter garantido o transporte escolar adequado e provido
por ente publico local.

2.14. O projeto do empreendimento na fase de contratação
deverá estar acompanhado de projetos aprovados e declaração de
viabilidade operacional emitida pelas concessionárias de saneamento
e de energia elétrica.

2.15. Nos casos em que a viabilidade depender da construção
de sistemas de saneamento:

a) o projeto técnico deverá atender às diretrizes da con-
cessionária, e

b) a concessionária ou o poder concedente deverá respon-
sabilizar-se pela operação do sistema a ser implantado.

c) As redes de energia elétrica e iluminação pública, abas-
tecimento de água potável e as soluções para o esgotamento sanitário,
deverão estar operantes até a data de entrega do empreendimento ou
da respectiva etapa.

2.16. Todas as unidades habitacionais destinadas a pessoas
com deficiência, ou a famílias das quais façam parte pessoas com
deficiência, deverão ser adaptadas de acordo com o tipo de defi-
ciência observando a especificação técnica mínima disponível para
consulta no endereço eletrônico do Ministério das Cidades (www.ci-
d a d e s . g o v. b r ) .

3. DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
3.1. Os projetos dos empreendimentos deverão ser elabo-

rados visando a promoção de condições dignas de habitabilidade,
acesso a serviços básicos de infraestrutura e equipamentos sociais,
bem como sua adequada inserção no território do Município. Para
tanto deverão ser observadas as seguintes diretrizes, agrupadas em
Eixos Estruturadores do Desenho Urbano:

3.1.1. Conectividade:
a) O projeto do empreendimento deverá prever sua adequada

inserção e conectividade com seu entorno físico;
b) O empreendimento deve estar articulado à malha viária

existente ou possibilitar a integração com a malha futura, em con-
formidade com a diretriz viária estabelecida pelo ente público local,
quando existente;

c) A principal via de acesso ao empreendimento deve ga-
rantir sua conectividade com o restante da cidade, considerando, além
da demanda por circulação por ele gerada, as diretrizes viárias es-
tabelecidas pelo ente público local para a área, quando existentes;

d) O projeto do empreendimento deverá considerar o en-
torno, de forma a superar ou compensar os impactos negativos pro-
venientes das barreiras físicas naturais ou construídas entre o em-
preendimento e o restante da cidade;

e) O empreendimento não deverá se constituir em barreira
física à conexão com a cidade.

3.1.2. Mobilidade:
a) O sistema viário do empreendimento deve ser projetado

com hierarquização definida, de acordo com seu porte e tipologia;
b) O sistema viário do empreendimento deve ser projetado

de forma a permitir a circulação de diversos modais de transporte e
garantir o livre acesso de serviços públicos, em especial ao transporte
publico coletivo;

c) O sistema viário do empreendimento deve priorizar o uso
por pedestres e garantir a acessibilidade às pessoas com deficiência e
mobilidade reduzida, conforme os termos da NBR 9050;

d) O projeto do empreendimento deve prever a iluminação
pública, a arborização e o mobiliário urbano adequados para os es-
paços públicos de circulação.

3.1.3. Diversidade:
a) As áreas institucionais do empreendimento e as áreas

destinadas aos usos comerciais e de serviços públicas ou privadas
devem ser propostas de forma a induzir a criação de microcen-
tralidades;

b) O sistema viário do empreendimento deve ser projetado
de forma a garantir o acesso às áreas institucionais e às áreas des-
tinadas aos usos comerciais e de serviços;

c) As áreas institucionais do empreendimento devem ter di-
mensão e forma compatíveis com o porte dos equipamentos públicos
comunitários previstos em Instrumento de Compromisso, RDD e Ma-
triz de Responsabilidades;

d) As áreas destinadas aos usos comerciais e de serviços
devem ter dimensão e distribuição compatíveis com o porte do em-
preendimento e com a diversidade de atividades que este porte e o de
seu entorno poderão demandar;

e) É desejável que o projeto do empreendimento preveja
diferentes tipos de implantação e tipologias de edificação (casas tér-
reas, sobrados, casas sobrepostas e edifícios de apartamentos).

3.1.4. Infraestrutura e sustentabilidade:
a) O projeto do empreendimento deve ser precedido de lei-

tura aprofundada do sitio físico e do seu entorno, de forma a mi-
nimizar a necessidade de cortes e aterros, e prevenir casos de es-
corregamentos e erosão do solo e evitar a eliminação dos elementos
arbóreos existentes;

b) O projeto de drenagem do empreendimento deve ser precedido
de leitura aprofundada do sítio físico e do seu entorno, de forma a considerar
as linhas naturais de escoamento de água e reduzir os riscos de inundação;
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c) O projeto do empreendimento deve adotar estratégias para
proporcionar melhores condições de conforto ambiental térmico, de
acordo com as condições climáticas e características físicas e geo-
gráficas a zona bioclimática do sítio físico selecionado e seu en-
torno;

d) O projeto do empreendimento deverá prever estratégias
para a redução do consumo de energia e propiciar, quando possível, a
utilização de fontes renováveis de energia (solar, eólica, fotovoltaica,
etc.);

e) O projeto do empreendimento deve favorecer a gestão das
águas (potáveis e pluviais) contribuindo para mitigar problemas de
escassez e para a utilização mais sustentável desse insumo;

f) O projeto do empreendimento deverá favorecer a gestão
dos esgotos produzidos e resguardar as unidades habitacionais de
possíveis impactos resultantes da implantação de sistemas locais de
tratamento;

g) O projeto do empreendimento deverá favorecer a gestão
de resíduos sólidos criando as condições necessárias para sua coleta e
armazenamento;

h) O projeto do empreendimento deverá contemplar a ade-
quação do projeto urbanístico ao sítio físico, considerando elementos
como vegetação existente, cursos d´água e topografia e edificações
existentes.

3.1.5. Sistema de Espaços Livres:
a) O projeto do empreendimento deve prever a criação de

um sistema de espaços livres com distribuição, localização e porte
adequados dos espaços livres urbanos;

b) O projeto do empreendimento deve criar espaços livres ur-
banos de permanência que ofereçam condições de sua utilização pelos
seus moradores e de seu entorno, através da introdução de usos e equi-
pamentos adequados ao seu porte, destinação e aos costumes locais;

c) Quando dentro do empreendimento existirem Áreas de
Preservação Permanente (APP), o projeto do empreendimento deve
associá-las a parques de forma a propiciar o seu uso coletivo, res-
peitando os limites da legislação vigente;

d) O projeto do empreendimento deve prever iluminação,
arborização e mobiliário urbano adequado para os espaços livres
urbanos de permanência.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS PARA
E N Q U A D R A M E N TO

4.1. O projeto deve ser acompanhado no mínimo, dos se-
guintes elementos:

a) concepção urbanística, subsidiada por:
a.1) Mapa do município ou da região do município, com

indicação de escala gráfica e norte, apresentando: localização do em-
preendimento; malha urbana; sistema viário principal; principais cen-
tralidades de comércios e serviços; e pólos geradores de emprego;

a.2) Mapa de localização do empreendimento e do entorno
imediato, com indicação de escala gráfica e norte, apresentando: vias
de acesso ao empreendimento; comércios e serviços relevantes; equi-
pamentos de saúde e educação existentes; outros empreendimentos
contratados, ou em contratação, no âmbito do PMCMV; e traçado das
rotas de pedestre, do centro geométrico do empreendimento, aos equi-
pamentos de educação e saúde e às paradas de transporte público, com
as distâncias percorridas; mapa do entorno do empreendimento;

a.3) Implantação do empreendimento, com indicação da es-
cala gráfica, norte e curvas de nível, apresentando: hierarquia viária,
indicando largura das vias e calçadas; distribuição e dimensionamento
das áreas institucionais, comerciais e espaços livres previstos;

b) Relatório de Diagnóstico da Demanda por Equipamentos e
Serviços Públicos e Urbanos (RDD), bem como proposta para aten-
dimento da demanda gerada pelo empreendimento.

c) Tipologia(s) a ser(em) adotada(s) com descrição de área e
especificação.

5. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
5.1. Para apresentação dos projetos deverá ser observada a

Norma Brasileira de representação de projetos - NBR 6492 - devendo
ser complementado por levantamento planialtimétrico georreferen-
ciado em sistema de coordenadas UTM (Universal Transversa de
Mercator|), datum horizontal Sistema Integrado de Referências Geo-
gráficas da América do Sul (SIRGAS 2000).

5.2. Além dos requisitos constantes das regulamentações es-
pecificas e dos normativos das Instituições Financeiras, para a con-
tratação de empreendimentos do Programa Minha Casa Minha Vida,
o ente público local deve apresentar:

5.2.1. Projetos de arquitetura, incluindo urbanístico, de aces-
sibilidade e de paisagismo aprovados;

5.2.2. Licenciamentos requeridos pelas instancias locais;
5.2.3. Projetos de infraestrutura aprovados pelo órgão que

detiver a concessão dos serviços e que se responsabilizará por sua
manutenção;

5.2.4. Instrumento de Compromisso firmado pelo Chefe do
Poder Executivo local comprometendo-se pela execução das ações
necessárias ao atendimento da demanda gerada pelo empreendimen-
to.

5.3. O Instrumento de Compromisso deverá ser acompa-
nhado de:

a) Relatório de Diagnóstico da Demanda por Equipamentos e
Serviços Públicos e Urbanos (RDD): documento composto por ava-
liação da demanda habitacional; mapa do entorno do empreendi-
mento; avaliação da demanda a ser gerada pelo empreendimento por
educação, saúde, assistência, transporte, comércio e infraestrutura;

b) Matriz de Responsabilidades: documento contendo des-
crição das medidas necessárias para suprir as demandas apontadas no
RDD, que forem de responsabilidade ou contrapartida de Ente Pú-
blico, acompanhado de cronograma de sua implementação, respon-
sáveis e meios para o seu atendimento.

5.3.1. Os entes públicos locais deverão elaborar o RDD, com
os seguintes objetivos:

a) Avaliar a demanda gerada pelo empreendimento por co-
mércio e serviços, equipamentos públicos comunitários e serviços
públicos, bem como embasar a tomada de decisão do ente público
local para a efetivação desses direitos aos moradores;

b) Promover a articulação entre as áreas de planejamento,
assistência social, saúde, educação, segurança e transporte visando
facilitar as ações a serem implementadas conjuntamente durante a
construção das unidades habitacionais e na fase de pós-ocupação;

c) Servir de instrumento para que os entes federativos planejem e
orientem o atendimento da demanda gerada pelo empreendimento a partir
da ciência dos compromissos a serem assumidos pelo poder público.

5.3.2. O RDD será elaborado pelo Grupo de Análise e
Acompanhamento de Empreendimentos (GAAE), composto por re-
presentantes das áreas de habitação, assistência social, educação, saú-
de, planejamento e transportes, responsável pela emissão do Relatório
de Diagnóstico da Demanda por Equipamentos e Serviços Públicos e
Urbanos.

5.3.2.1. Os membros do GAAE serão responsáveis pelas
informações fornecidas a respeito das suas respectivas políticas se-
toriais, pela articulação com outras esferas do governo com vistas ao
atendimento da demanda do empreendimento e pelo acompanhamento
das ações necessárias para a concretização dos compromissos as-
sumidos. Dentre os membros do GAAE deverá ser indicado o In-
terlocutor PMCMV, sendo preferencialmente o seu coordenador.

5.3.3. O RDD deverá conter, no mínimo:
a) Estrutura institucional do ente público: apresentação da

estrutura do governo municipal, estadual ou distrital para tratar dos
empreendimentos do PMCMV, informando os componentes do
GAAE (Grupo de Análise e Acompanhamento do Empreendimento) e
indicando o respectivo interlocutor;

b) Caracterização da demanda: apresentação de informações
a respeito do empreendimento proposto e os contíguos a este, bem
como da estimativa populacional do conjunto de empreendimentos
por faixa etária, a qual irá embasar a análise de atendimento da
demanda do empreendimento;

c) Caracterização do entorno e proposições: apresentação do
diagnóstico e das ações necessárias para adequar a estrutura dis-
ponível na região ao incremento populacional gerado pelo empre-
endimento com relação a: uso e ocupação; interferências físicas; co-
nexão e mobilidade urbanas; infraestrutura urbana e equipamentos
públicos comunitários.

d) Caracterização dos empreendimentos do PMCMV des-
tinados a famílias com renda mensal inferior a R$ 1.800,00 já exe-
cutados no Município e qual a situação atual dos mesmos no que
tange a:

d.1) conservação das unidades habitacionais e das áreas co-
muns dos empreendimento;

d.2) existência ou não de unidades desocupadas;
d.3) atendimento pleno ou não dos serviços essenciais;
d.4) surgimento de comercio e prestação de serviço privados

no entorno do empreendimento;
d.5) demanda(s) apresentada pelos moradores junto à Pre-

feitura ou outros órgãos públicos;
d.6) andamento da execução do Trabalho Social.
6. DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1 Excepcionalmente, é facultado ao Ministério das Cidades

autorizar a não aplicação, de disposições desta Portaria, a partir de
solicitação da Instituição Financeira, após análise técnica, motivada e
conclusiva, do Gestor Operacional do MCMV.

ANEXO II

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DAS UNIDADES HABITACIONAIS

EDIFICAÇÕES
Projeto Unidade habitacional com sala / 1 dormitório para casal e 1 dormitório para duas pessoas / co-

zinha / área de serviço / banheiro.
DIMENSÕES DOS CÔMODOS (Estas especificações não estabelecem área mínima de cômodos, deixando aos projetistas a com-
petência de formatar os ambientes da habitação segundo o mobiliário previsto, evitando conflitos com legislações estaduais ou mu-
nicipais que versam sobre dimensões mínimas dos ambientes, sendo porém obrigatório o atendimento à NBR 15.575, no que couber)

Dormitório casal Quantidade mínima de móveis: 1 cama (1,40 m x 1,90 m); 1 criado-mudo (0,50 m x 0,50 m); e 1
guarda-roupa (1,60 m x 0,50 m). Circulação mínima entre mobiliário e/ou paredes de 0,50 m.

Dormitório duas pes-
soas

Quantidade mínima de móveis: 2 camas (0,80 m x 1,90 m); 1 criado-mudo (0,50 m x 0,50 m); e
1 guarda-roupa (1,50 m x 0,50 m). Circulação mínima entre as camas de 0,80 m. Demais cir-
culações mínimo de 0,50 m.

Cozinha Largura mínima da cozinha: 1,80 m. Quantidade mínima: pia (1,20 m x 0,50 m); fogão (0,55 m x
0,60 m); e geladeira (0,70 m x 0,70 m). Previsão para armário sob a pia e gabinete.

Sala de estar/refeições Largura mínima sala de estar/refeições: 2,40 m. Quantidade mínima de móveis: sofás com número
de assentos igual ao número de leitos; mesa para 4 pessoas; e Estante/Armário TV.

Banheiro Largura mínima do banheiro: 1,50 m. Quantidade mínima: 1 lavatório sem coluna, 1 vaso sanitário
com caixa de descarga acoplada, 1 box com ponto para chuveiro - (0,90 m x 0,95 m) com
previsão para instalação de barras de apoio e de banco articulado, desnível máx. 15 mm; As-
segurar a área para transferência ao vaso sanitário e ao box.

Área de Serviço Quantidade mínima: 1 tanque (0,52 m x 0,53 m) e 1 máquina (0,60 m x 0,65 m). Garantia de
acesso frontal para tanque e máquina de lavar.

Em Todos os Cômodos Espaço livre de obstáculos em frente às portas de no mínimo 1,20 m. Nos banheiros, deve ser
possível inscrever módulo de manobra sem deslocamento que permita rotação de 360° (D= 1,50
m) . Nos demais cômodos,deve ser possível inscrever módulo de manobra sem deslocamento que
permita rotação de 180° (1,20 m x 1,50 m), livre de obstáculos, conforme definido pela NBR
9050.

Ampliação - casas A unidade habitacional deverá ser projetada de forma a possibilitar a sua futura ampliação sem
prejuízo das condições de iluminação e ventilação natural dos cômodos pré existentes.

CARACTERÍSTICAS GERAIS
Área útil (área
interna sem
contar áreas
de paredes)

Casas A área mínima de casa deve ser a resultante das dimensões mínimas atendendo o mobiliário mí-
nimo definido nestas especificações mínimas, considerando-se dois dormitórios, sala de estar/re-
feições, cozinha, banheiro e circulação, não podendo ser inferior à 36,00 m², se área de serviço
externa, ou 38,00 m², se a área de serviços for interna.

Apartamentos /
Casas Sobrepostas

A área mínima de apartamento deve ser a resultante das dimensões mínimas atendendo o mo-
biliário mínimo definido no item 1 destas especificações mínimas, considerando-se dois dormi-
tórios, sala de estar/refeições, cozinha, banheiro, área de serviço e circulação, não podendo ser
inferior à 39,00 m² .

Pé direito mínimo Conforme NBR 15.575. Pé direito mínimo de 2,50 m, admitindo-se 2,30 m no banheiro. Adotar
pé-direito maior quando o Código de Obras ou leis municipais assim estabelecerem

Cobertura Casas térreas Conforme NBR 15.575.
Sobre laje, em telha com estrutura de madeira ou metálica. No caso de opção por beiral, este
deverá ter no mínimo 0,60m e calçada com largura que ultrapasse a largura do beiral em pelo
menos 0,10 m., com previsão de solução que evite carreamento do solo pelas águas pluviais.
Vedado o uso de estrutura metálica quando o empreendimento estiver localizado em regiões li-
torâneas ou em ambientes

agressivos a esse material. No caso de área de serviço externa, a cobertura deverá ser em toda a
área, nas mesmas especificações da UH, facultado o uso de laje.
Em caso de emprego de telhas cerâmicas esmaltadas, de concreto ou de fibrocimento, utilizar
telhas de cor clara

Apartamentos/ Ca-
sas Sobrepostas

Conforme NBR 15.575.
Sobre laje, em telha com estrutura de madeira ou metálica. No caso de opção por beiral, este
deverá ter no mínimo 0,60m e calçada com largura que ultrapasse a largura do beiral em pelo
menos 0,10 m., com previsão de solução que evite carreamento do solo pelas águas pluviais.
Vedado o uso de estrutura metálica quando o empreendimento estiver localizado em regiões li-
torâneas ou em ambientes

agressivos a esse material.
Em caso de emprego de telhas cerâmicas esmaltadas, de concreto ou de fibrocimento, utilizar
telhas de cor clara

Paredes Parede em bloco cerâmico ou de concreto com espessura mínima de 14 cm, desconsiderando os
revestimentos, ou solução equivalente que comprove desempenho mínimo, conforme NBR 15.575.
Em unidades localizadas nas zonas bioclimáticas 3 a 8 pintura das paredes externas predomi-
nantemente em cores claras (absortância solar abaixo de 0,4) ou acabamentos externos predo-
minantemente com absortância solar abaixo de 0,4. Cores escuras admitidas em detalhes.

Parede de geminação Espessura mínima de 14 cm, desconsiderando os revestimentos, ou solução equivalente que com-
prove desempenho mínimo, conforme NBR 15.575.

Revestimento interno e áreas co-
muns (exceto áreas molhadas)

Em gesso ou chapisco e massa única ou em emboço e reboco, ou ainda em concreto regularizado
e plano, adequados para o acabamento final em pintura, admitindo-se solução equivalente que
comprove desempenho mínimo, conforme NBR 15.575.

Revestimento externo Em concreto regularizado e plano, ou chapisco e massa única ou emboço e reboco, adequados
para o acabamento final em pintura, admitindo-se solução equivalente que comprove desempenho
mínimo, conforme NBR 15.575.

Revestimento áreas molhadas Azulejo com altura mínima de 1,50m em todas as paredes da cozinha, área de serviço interna à
edificação e banheiro e em toda a altura da parede na área do box. Nas áreas de serviço externas
à edificação, o azulejo deverá cobrir no mínimo a largura correspondente ao tanque e a máquina
de lavar roupas (largura mínima de 1,20m).

Portas e ferragens Portas de acesso e internas em madeira. Em regiões litorâneas ou meio agressivo, admite-se no
acesso à unidade porta de aço ou de alumínio, desde que não possuam vidros em altura inferior à
1,10 m em relação ao piso acabado e que sejam consideradas "conformes" pela certificação no
PSQ/PBQP-H.
Batente em aço ou madeira desde que possibilite a inversão do sentido de abertura das portas.
Vão livre entre batentes de 0,80 m x 2,10 m em todas as portas. Previsão de área de aproximação
para abertura

das portas de acesso (0,60 m interno e 0,30 m externo). Maçanetas de alavanca devem estar entre
0,90 m a 1,10 m do piso. Em tipologia de casa prever ao menos duas portas de acesso, sendo 01
(uma) na sala para acesso principal e outra para acesso de serviço na cozinha/área de serviço.

Janelas Previstas em todos os vãos externos deverão ser completas e com vidros, sem folhas fixas e que
atenda aos critérios mínimos de ventilação e iluminação previstos na NBR 15.575 e legislação
municipal. vedada a utilização de aço em regiões litorâneas.
Em regiões litorâneas ou meio agressivo, admitem-se janelas em aço ou alumínio, desde que con-
sideradas "conformes" pela certificação no PSQ/PBQP-H.

É obrigatório o uso de vergas e contravergas com transpasse mínimo de 0,30m, além de peitoril
com pingadeira e transpasse de 2cm para cada lado do vão, ou solução equivalente que evite
manchas de escorrimento de água abaixo do vão das janelas. É vedado o uso de cobogós em
substituição às esquadrias.
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Em todas as zonas bioclimáticas as esquadrias de dormitórios devem ser dotadas de mecanismo
que permita o escurecimento do ambiente com garantia de ventilação natural. Este mecanismo
deve possibilitar a abertura da janela para a entrada de luz natural quando desejado.
Em unidades localizadas nas zonas bioclimáticas 7 e 8 as aberturas da sala deverão prever recurso
de sombreamento (veneziana, varanda, brise, beiral, anteparo ou equivalente).

Pisos Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação interna.
O revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de absorção inferior a 10% e
desnível máximo de 15mm. Para áreas molháveis e rota de fuga, o coeficiente de atrito dinâmico
deve ser superior a 0,4. Admite-se solução diversa desde que comprove desempenho mínimo,
conforme NBR 15.575 .

PINTURAS - obedecer à NBR 15.575
Paredes Internas (exceto áreas
molhadas)

Tinta PVA.

Paredes áreas molha-
das

Tinta acrílica.

Paredes externas Tinta acrílica ou textura impermeável. Em unidades situadas nas Zonas Bioclimáticas 3 a 8, prever
pintura de paredes externas predominantemente em cores claras (absortância solar abaixo de 0,4).

Te t o s Tinta PVA.
Esquadrias Em esquadrias de aço, esmalte sobre fundo preparador. Em esquadrias de madeira, esmalte ou

verniz.
LOUÇAS E METAIS

Lavatório Louça sem coluna, com dimensão mínima de 30x40cm, sifão, e torneira metálica cromada com
acionamento por alavanca ou cruzeta. Acabamento de registro de alavanca ou cruzeta.

Bacia Sanitária Bacia sanitária com caixa de descarga acoplada com sistema de duplo acionamento, não sendo
admitida caixa plástica externa.

Ta n q u e Capacidade mínima de 20 litros, de concreto pré-moldado, PVC, louça, inox, granilite ou mármore
sintético com torneira metálica cromada com acionamento por alavanca ou cruzeta com arejador.
Acabamento de registro de alavanca ou cruzeta.

Pia cozinha Bancada de 1,20 m x 0,50 m com cuba de granito, mármore, inox, granilite ou mármore sintético,
torneira metálica cromada. Torneira e acabamento de registro de alavanca ou cruzeta.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS
Pontos de tomadas elétricas Deverão atender à NBR NM 60.669/2004 e NBR 5410/2004 com no mínimo 4 na sala, 4 na

cozinha, 2 na área de serviço, 2 em cada dormitório, 1 tomada no banheiro e mais 1 ponto
elétrico para chuveiro.

Pontos de iluminação nas áreas
comuns

Plafon simples com soquete para todos os pontos de luz. Instalar luminária completa e com lâm-
pada flourescentes com Selo Procel ou ENCE nível A no PBE para as áreas de uso comum.
Instalação de sistema automático de acionamento das lâmpadas - minuteria ou sensor de presença
- em ambientes de permanência temporária.

Pontos diversos 1 ponto de telefone, 1 de campainha (completa e instalada), 1 ponto de antena (tubulação seca) e
1 ponto de interfone (completo e instalado) quando em edificação com mais de dois pavimentos.

Interfone Instalar sistema de porteiro eletrônico para edificações com mais de dois pavimentos.
Circuitos elétricos Prever circuitos independentes para iluminação, tomadas de uso geral, tomadas de uso específico

para cozinha e para o chuveiro, dimensionados para a potência usual do mercado local. Prever DR
e ao menos 02 (dois) posições de disjuntor vagas no Quadro de Distribuição.

Geral Tomadas baixas a 0,40 m do piso acabado, interruptores, interfones, campainha e outros a 1,00 m
do piso acabado.

DIVERSOS
Va g a s Vagas de estacionamento conforme definido na legislação municipal.

Proteção da alvenaria externa - -
casa

Em concreto com largura mínima de 0,50 m . Nas áreas de serviço externas, deverá ser prevista
calçada com largura mínima de 1,20 m e comprimento mínimo de 2,00 m na região do tanque e
máquina de lavar

Máquina de Lavar Prever solução para instalação de máquina de lavar roupas, com ponto elétrico, hidráulica e saída
de esgoto exclusivos.

Elevador Para edificação acima de dois pavimentos, deve ser previsto e indicado na planta o espaço des-
tinado ao elevador e informado no manual do proprietário. O espaço deve permitir a execução e
instalação futura do elevador. Não é necessária nenhuma obra física para este fim. No caso, do
espaço previsto para futura instalação do elevador, estar no interior da edificação, a estrutura de-
verá ser projetada e executada para suportar as cargas de instalação e operação do equipamento.

TECNOLOGIAS INOVADORAS
Sistemas Inovadores Serão aceitas tecnologias inovadoras de construção homologadas pelo SiNAT

Placas informativas para Sistemas
Inovadores

Deverão ser instaladas placas informativas nas edificações de empreendimentos nos casos de uti-
lização de alvenaria estrutural ou sistemas inovadores.

DISPOSITIVOS ECONOMIZADORES DE ÁGUA
Válvula de descarga Válvula de descarga com duplo acionamento
To r n e i r a s Instalação de torneiras com arejador incorporado, com limitação de vazão; ou Instalação de tor-

neiras com arejador incorporado sem limitação de vazão e instalação de restritor de vazão, na
saída da tubulação (onde houver flexível, antes dele). Restringir a vazão em 4 l/min para torneiras
de lavatório e em 6 l/min para torneiras de pia de cozinha e tanque.

Projeto hidráulico Pressão estática máxima no sistema = 30 mca;
Limitação de vazões no dimensionamento sistema:
- ducha: 12 l/min
- torneiras de pia de cozinha e tanque: 6 l/min
- torneiras de lavatório: 4 l/min
- alimentação de bacia de descarga: 9 l/min
Onde houver chuveiro elétrico não há necessidade de instalação de dispositivos economizadores.

CONFORTO TÉRMICO E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
Ventilação Cruzada Em unidades localizadas nas zonas bioclimáticas 7 e 8 garantia de ventilação cruzada em unidades

unifamiliares - escoamento de ar entre pelo menos duas fachadas diferentes, opostas ou adjacentes.
Recomendada em unidades multifamiliares.

Ventilação Noturna Em unidades localizadas nas zonas bioclimáticas 7 e 8 garantia de ventilação noturna com se-
gurança em ambientes de longa permanência - dormitórios e sala - de unidades uni e multi-
familiares.

ACESSIBILIDADE E ADAPTAÇÃO
Unidades adaptadas Disponibilizar unidades adaptadas ao uso por pessoas com deficiência, de acordo com a demanda,

com kits de adaptação, especificados com alguns dos itens seguintes :
a) Puxador horizontal na porta do banheiro, conforme ABNT NBR 9050;
b) Barras de apoio junto à bacia sanitária, conforme ABNT NBR 9050;
c) Barras de apoio no boxe do chuveiro, conforme ABNT NBR 9050;
d) Banco articulado para banho, conforme ABNT NBR 9050;
e) Torneiras de banheiro, cozinha e tanque com acionamento por alavanca ou por sensor;
f) Bancada de cozinha instalada a 85 cm com altura livre inferior de 73 cm;
g) Plataforma elevatória de percurso fechado;
h) Chuveiro com barra deslizante para ajuste de altura;
i) Lavatório e bancada de cozinha instalados a 70 cm do piso acabado (ou outra altura indicada pela pessoa
com nanismo);
j) Registro do chuveiro instalado a 80 cm do piso acabado (ou outra altura indicada pela pessoa com nanismo);
k) Registro do banheiro instalado a 80 cm do piso acabado (ou outra altura indicada pela pessoa com
nanismo);
l) Acessórios de banheiro instalados a 80 cm do piso acabado (ou outra altura indicada pela
pessoa com nanismo);
m) Quadro de distribuição de energia instalado a 80 cm do piso acabado (ou outra altura indicada
pela pessoa com nanismo);
n) Interruptores, campainha e interfone (quando na parede), instalados 80 cm do piso acabado (ou
outra altura indicada pela pessoa com nanismo);
o) Sinalização luminosa intermitente em todos os cômodos, instalada junto ao sistema de ilu-
minação do ambiente e acionada em conjunto com a campainha e com o interfone;
p) Interfone;
q) Fita contrastante para sinalização de degraus ou escadas internas, conforme ABNT NBR 9050;
r) Contraste visual entre piso e paredes e entre paredes e portas, conforme ABNT NBR 9050;
s) Contraste visual para tomadas, interruptores, quadros de distribuição de energia, campainha e
interfone;
t) Adesivos em braile junto a interruptores indicando sua posição (ligado/desligado) e no quadro
de distribuição indicando os circuitos relacionados a cada disjuntor;
u) Fixador de portas para mantê-las abertas quando necessário;

ANEXO III

ESPECIFICAÇÕES URBANÍSTICAS DOS EMPREENDIMENTOS

E M P R E E N D I M E N TO S
CONECTIVIDADE

Tamanho da quadra Conforme legislação municipal de parcelamento e uso do solo. Em caso de inexistência de lei es-
pecifica, adotar o comprimento máximo de 200 m.
Conforme legislação municipal de parcelamento e uso do solo. Em caso de inexistência de lei es-
pecifica, adotar a área máxima de 25.000 m².

Porte do Condomínio Máximo de 300 UH para edificação ou conjunto de edificações multifamiliares.
Inserção urbana para novos
parcelamentos na forma de
loteamento

O acesso ao empreendimento não poderá ser feito diretamente por estradas ou vias expressas.
A via de acesso ao empreendimento deverá: a) ser pavimentada, dotada de iluminação pública e per-
mitir acesso a transporte público; e b) permitir a circulação confortável e segura de bicicletas por
intermédio da criação de ciclovias, ciclofaixas ou, na impossibilidade de previsão destes elementos, pela
adoção de sinalização vertical ou horizontal adequada.

MOBILIDADE/ACESSIBILIDADE
Dimensionamento do sistema
viário para novos parcela-
mentos na forma de lotea-
mento

As dimensões mínimas das vias devem obedecer à legislação municipal de parcelamento e uso do solo.
Em caso de inexistência de lei especifica, deverão ser adotadas as seguintes dimensões mínimas de leito
carroçável:
Vias locais: 7,00 m
Vias coletoras: 12,00 m
Vias arteriais: 18,00 m com canteiro central de no mínimo 1,50 m.
Calçadas, conforme NBR 9050/2004:
Dimensões mínimas de faixa livre
Calçadas, passeios e vias exclusivas de pedestres devem incorporar faixa livre com largura mínima
recomendável de 1,50 m, sendo o mínimo admissível de 1,20 m e altura livre mínima de 2,10 m.
Interferências na faixa livre
As faixas livres devem ser completamente desobstruídas e isentas de interferências, tais como vege-
tação, mobiliário urbano, equipamentos de infra-estrutura urbana aflorados (postes, armários de equi-
pamentos, e outros), orlas de árvores e jardineiras,bem como qualquer outro tipo de interferência ou
obstáculo que reduza
a largura da faixa livre. A interferencia com rebaixamentos para acesso de veículos deverá ser tratado
com previsão de rampas. Eventuais obstáculos aéreos, tais como marquises, faixas e placas de iden-
tificação, toldos, luminosos, vegetação e outros, devem se localizar a uma altura superior a 2,10 m.
Deverá ser prevista nos projetos a implantação de ciclovias ou ciclofaixas segundo diretrizes da Política
Nacional de Mobilidade Urbana, sempre que a topografia permitir e for possivel conformar com o
sistema viário local

Hierarquia viária para novos
parcelamentos na forma de
loteamento

Áreas institucionais, comerciais ou de serviço, quando existentes, deverão ser localizadas preferencial-
mente em via coletora ou arterial.

Acessibilidade Deverá ser garantida a rota acessível em todas áreas privadas de uso comum no empreendimento, nos
termos da NBR 9050

Mobilidade Oferta de transporte público: Em municípios com sistema de transporte público coletivo
deverá existir ou ser previsto pelo menos um itinerário de
transporte público coletivo.

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E ÁREAS INSTITUCIONAIS
Equipamentos Públicos Co-
munitários

Quando houver a necessidade de construção de novos equipamentos públicos, estes deverão estar ex-
pressos no Instrumento de Compromisso, RDD e Matriz de Responsabilidades e com as especificações
e valores definidos pela respectiva política setorial em sua instância federal, estadual ou municipal,
conforme o caso.

Áreas institucionais As áreas institucionais deverão possuir dimensões compatíveis com a instalação de equipamentos a elas
destinados, conforme definido pela respectiva política setorial em sua instância federal, estadual ou
municipal, conforme o caso.
Áreas institucionais devem estar associadas a praças, áreas verdes, áreas de uso comercial ou outras de
uso comum, de modo a criar centralidades, isto é, associar usos diferentes num mesmo espaço, evi-
tando-se sua implantação em áreas residuais que comprometam sua função em virtude de má loca-
lização.
A implantação das áreas institucionais pode ocorrer em qualquer tipo de estrutura viária, desde que as
situações que configurem polo gerador de tráfego ou condições de acesso restritivas atendam à le-
gislação federal e poder público local para o tema.

ÁREAS COMERCIAIS
Áreas comerciais As áreas comerciais deverão possuir dimensões compatíveis com a demanda criada pelo empreendi-

mento e estar em consonância com a política municipal de uso e ocupação do solo.
SISTEMA DE ESPAÇOS LIVRES

Tratamento paisagístico Elaboração e execução de projeto contendo
Porte da vegetação;
Especificação de vegetação prioritariamente nativa;
Iluminação;
Mobiliário urbano (poste, parada de ônibus com recuo, coberta e com banco);
Área de recreação (quadra, praça com playground, equip. ginastica);
Tratamento de pisos com percursos definidos e integrados ao passeio público;
Espaços sombreados.
Para novos parcelamentos na forma de loteamento:
Os empreendimentos deverão ter arborização com DAP mínimo de 3 cm, na seguinte proporção: 1
árvore para cada 2 unidades habitacionais, em casos de unidades unifamiliares; e 1 árvore a cada 5
unidades habitacionais, em caso de edificações multifamiliares.
Podem ser contabilizadas árvores existentes ou plantadas.
As árvores deverão ser plantadas, preferencialmente, ao longo das vias para sombreamento de calçadas
ou para sombreamento de áreas de recreação e lazer.
Todas as vias deverão apresentar arborização , em pelo menos um dos lados, em espaçamento máximo
de 15m e DAP mínimo de 3cm.
Em empreendimentos produzidos a partir de novos loteamentos,preferencialmente, 50% da área des-
tinada aos espaços livres devem conformar uma única área e devem ter declividade compatível com a
atividade (de lazer ativo) a ser nela desenvolvida.
O empreendimento deverá conter equipamentos de uso comum, a serem implantados com recursos mí-
nimos de 1% (um por cento) do valor da edificação e infraestrutura, que deverá ser destinado à equi-
pamentos esportivos e de lazer conforme indicação do ente público local, preferencialmente em área
pública.
No caso de empreendimento sob a forma de condomínio, o valor estabelecido no item anterior, obri-
gatoriamente, deverá custear os seguintes equipamentos, internos aos condomínios:
a) espaço coberto para uso comunitário e sala do síndico com local para armazenamento de docu-
mentos;
b) espaço descoberto para lazer e recreação infantil.

INFRAESTRUTURA E SUSTENTABILIDADE
Adequação ao Sítio Te r r a p l e n a g e m Inclinação máxima de taludes: corte 1,0:1,0 (v:h) / aterro: 1,0:1,5

(v:h).
Distância mínima de 1,50 m entre as edificações e os pés/cristas
de taludes com até 1,50 m de altura e distância mínima de 3,0m
para as demais situações, ou conforme previsto pelo Município, o
que for maior.
Altura máxima do talude: 4,50 m. Para taludes superiores a 4,50
m prever berma com largura mínima de 1,0m e posicionamento à
altura máxima de 1,50m , com solução de drenagem. É obrigatória
a construção de muros em situações que a divisa entre os lotes se
dá em desnível.
Nos casos em que não seja possivel atender as inclinações má-
ximas e que esteja constatada a situação de risco, é necessária a
execução de obra de estabilização do talude.
Os taludes deverão possuir sistema de drenagem que deve com-
preender o lançamento final em valas, córregos ou galerias.
O talude deverá possuir cobertura vegetal, exceto espécies como
mamão, fruta-pão, jambo, coco, banana, jaca e árvores de grande
porte.

Análise de riscos de deslizamentos A análise de risco de deslizamentos, quando necessária, deve con-
siderar cartas de risco, suscetibilidade ou geotécnicas existentes e
as recomendações nelas contidas.
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Na ausência dos estudos ou mapeamentos, deve ser apresentado
laudo geotécnico com a análise de risco (identificação do processo
geodinâmico e nível de risco).

Drenagem Deverá ser apresentado projeto de drenagem com memorial de cálculo e ART emitida por responsável
técnico, considerando os parâmetros do Manual de Drenagem Urbana da SNSA.

Em municípios com mais de 50 mil habitantes, a solução de drenagem deverá obrigatoriamente ser
desenvolvida com micro drenagem, composta por captação superficial e redes, mesmo que o licen-
ciamento municipal exija apenas o escoamento superficial.

Os empreendimentos deverão manter a vazão de pré-desenvolvimento, por meio de soluções de dre-
nagem pluvial que contemplem infiltração, retenção e/ou detenção, atendendo os parâmetros do Manual
de Drenagem Urbana Sustentável e Manejo de Águas Pluviais da SNSA.

Abastecimento de Água Para unidades unifamiliares, reservatório superior com volume mínimo de 500 litros ou maior que 40%
do consumo diário.

Esgotamento sanitário A solução de esgotamento sanitário deverá ser em rede interligada a estação de tratamento de esgoto.
Admitir-se-á outro tipo de solução de esgotamento sanitário, desde que aprovada pela concessionária ou
pelo município; para empreendimento, ou conjunto de empreendimentos contíguos, com menos de 500
(quinhentas) unidades habitacionais.

O empreendimento deve estar dis-
tante no mínimo:

15m de estação elevatória de esgoto;
250m de unidade de tratamento aberto;
10m de unidade de tratamento fechado - empreendimento com
menos de 100 UH;
20m de unidade de tratamento fechado - empreendimentos entre
100 e 500 UH;
50m de unidade de tratamento fechado - demais quantidades.

Coleta de Resíduos Sólidos Área específica e comum aos mo-
radores para o armazenamento tem-
porário dos resíduos sólidos resí-
duos secos; rejeitos, e armazena-
mento temporário, conforme especí-
ficaçõe a seguir:

Armazenamento temporário: com coberta, em dimensões suficien-
tes para abrigar todos os contêineres, com piso impermeável e
com acesso em nível para os veículos de coleta da prefeitura.

Resíduos Secos, destinados a coleta seletiva municipal: Contêiner
dimensionado para atender até 350 habitantes por metro cúbico;
confeccionado em material metálico ou em Polietileno de Alta
Densidade - PEAD com rodízios e tampa articulada; pintura nas
cores verde, azul, vermelha ou amarela; com o texto escrito nas
laterais e tampa "RECICLÁVEIS".

Rejeito, destinados ao aterro sanitário: Contêiner dimensionado pa-
ra atender até 350 habitantes por metro cúbico; confeccionado em
material metálico ou em Polietileno de Alta Densidade - PEAD
com rodízios e tampa articulada; pintura nas cores cinza, marrom
ou preta; com o texto escrito nas laterais e tampa "REJEITOS".

Afastamento entre as edifica-
ções

Distância mínima entre edificações : Edificações até 3 pavimentos, maior ou igual a 4,50 m. Edi-
ficações de 4 a 5 pavimentos, maior ou igual a 5,00 m. Edificações acima de 5 pavimentos, maior ou
igual a 6,00 m, ou o que estiver disposto na legislação municipal, respeitado o que for maior.

Fechamento O fechamento do conjunto, quando existente, deverá possuir no mínimo 50% de permeabilidade visual.

Medição individualizada Instalação de sistema para individualização do consumo de água e gás em conformidade com os pa-
drões da concessionária local e geração de conta individualizada.
Nos locais onde não houver padrões específicos da concessionária, instalação de sistema para indi-
vidualização de água com locação de hidrômetro homologado pelo INMETRO, em área comum.

Iluminação de áreas condo-
miniais internas

Lâmpadas fluorescentes com Selo Procel ou ENCE nível A no PBE.

Sistema automático de acionamento das lâmpadas - minuteria ou sensor de presença - em ambientes de
permanência temporária.

Iluminação de áreas condo-
miniais externas

Programação de controle por horário ou fotossensor.

Bomba de água Possuir ENCE nível A no PBE, quando houver.

Sistema de Aquecimento So-
lar (SAS)

Nas regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul, para a tipologia casa, é obrigatória a instalação de sistema de
aquecimento de energia solar (SAS), admitindo-se a elevação do valor máximo de aquisição das uni-
dades habitacionais em até R$ 3.000,00 (três mil reais), relativos ao custo de aquisição, instalação e
serviços de instalações necessários ao sistema proposto.

Nas regiões Norte e Nordeste, para a tipologia casa, é optativa a instalação de sistema de aquecimento
de energia solar (SAS), admitindo-se a elevação do valor máximo de aquisição das unidades habi-
tacionais em até R$ 3.000,00 (três mil reais), relativos ao custo de aquisição, instalação e serviços de
instalações necessários ao sistema proposto.

Mediante análise e aprovação da instituição financeira, o SAS pode ser substituído por sistema al-
ternativo de aquecimento de água ou geração de energia também para empreendimentos em condo-
mínios multifamiliares horizontais ou verticais.

(**) Equipamentos públicos comunitários: equipamentos de educação, saúde e assistência social.

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DE COMUNIDADES
BRASILEIRAS E DE ASSUNTOS CONSULARES

E JURÍDICOS
DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS

JURIDICOS
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O GOVERNO
DA REP ÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O

GOVERNO DOS EMIRADOS ÁRABES UNIDOS SOBRE A
ISENÇÃO DE VISTO PARA PORTADOR ES DE

PASSAPORTES DIPLOMÁTICOS E OFICIAIS/ESPECIAIS

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo dos Emirados Árabes Unidos
(doravante denominados "Partes"),

Desejando promover o desenvolvimento da relação bilateral
e a cooperação entre os dois países;

Expressando sua disposição de isentar nacionais dos dois
países portadores de passaportes diplomáticos e especiais/oficiais de
vistos para entrar no território do outro país;

Considerando a Convenção de Viena sobre Relações Di-
plomáticas de 1961 e a Convenção de Viena sobre Relações Con-
sulares de 1963;

Reconhecendo a necessidade de facilitar as viagens entre os dois paí-
ses de nacionais portadores de passaportes diplomáticos e especiais/oficiais,

Acordam o seguinte:

Artigo 1º

1. Passaportes aplicáveis para os Emirados Árabes Unidos:
diplomático e especial.

2. Passaportes aplicáveis para a República Federativa do
Brasil: diplomático e oficial.

Artigo 2º

1. As Partes permitirão que os nacionais da outra Parte,
portadores de passaportes mencionado no Artigo 1, entrem, transitem
e saiam de seu território, sem a necessidade de visto e sem custos.

2. Os Emirados Árabes Unidos permitirão que nacionais da
República Federativa do Brasil, portadores de passaportes diplomá-
ticos e oficiais, permaneçam em seu território por um período má-
ximo de 90 (noventa) dias.

3. A República Federativa do Brasil permitirá que nacionais
dos Emirados Árabes Unidos portadores de passaportes diplomáticos
e especiais, permaneçam em seu território por um período máximo de
90 (noventa) dias.

Artigo 3º

Se uma das Partes designar um de seus nacionais para servir
em Missão diplomática ou Repartição consular no território da outra
Parte, o referido nacional deverá solicitar o visto necessário para
entrar no território da outra Parte.

Artigo 4º

1. As Partes declaram que intercambiaram, por via
diplomática, espécimes dos passaportes mencionados no artigo 1,
antes da data de assinatura deste Memorando de Entendimento.

2. Caso haja alteração nos passaportes emitidos
pelas Partes, estas deverão intercambiar espécimes de seus novos
passaportes, antes da data de sua utilização.

3. Alterações na legislação interna de cada Parte
relativa a passaportes diplomáticos e oficiais/especiais deverão ser
comunicadas à outra Parte.

Artigo 5º

Os nacionais das Partes, portadores de passaportes diplo-
máticos e oficiais/especiais, não poderão exercer atividade remune-
rada ou estudar sem a estrita observância da legislação aplicável em
ambas as Partes relacionada a essas atividades.

Artigo 6º

1. Os nacionais das Partes poderão entrar no território da
outra Parte por todos os pontos de entrada abertos ao tráfego in-
ternacional de passageiros.

2. Os nacionais das Partes, portadores dos passaportes men-
cionados no artigo 1, deverão respeitar a legislação em vigor no
território da outra Parte durante todo o período de sua estada.

Artigo 7º

1. As Partes poderão recusar a entrada ou abreviar a per-
manência de cidadãos da outra Parte portadores de passaportes di-
plomáticos e oficiais/especiais de acordo com sua legislação inter-
na.

2. No caso de o nacional de uma das Partes perder, no
território da outra Parte, o seu passaporte, ele deverá informar as
autoridades competentes deste país para as medidas cabíveis. A mis-
são diplomática ou repartição consular emitirá um novo passaporte ou
documento de viagem ao referido nacional e informará as autoridades
competentes do país anfitrião.

Artigo 8º

Ambas as Partes asseguram que manterão alto nível de pro-
teção dos passaportes e documentos de viagem contra falsificação. As
Partes observarão os padrões mínimos de segurança recomendados
pela Organização da Aviação Civil Internacional (ICAO) com relação
a documentos de viagem com leitura digital.

Artigo 9º

O presente Memorando de Entendimento não afeta os di-
reitos e obrigações das Partes decorrentes de convenções e acordos
internacionais dos quais uma ou ambas são partes.

Artigo 10

Qualquer divergência entre as Partes decorrente da inter-
pretação ou implementação das disposições do presente Memorando
de Entendimento serão resolvidas por meio de consultas ou nego-
ciação entre as Partes, por via diplomática.

Artigo 11

1. Qualquer emenda ao presente Memorando de
Entendimento deverá ser realizada por consentimento mútuo entre as
Partes e será objeto de troca de notas, por via diplomática. Emendas
entrarão em vigor 30 (trinta) dias após a data de recebimento da
segunda notificação nesse sentido.

2. Cada uma das Partes poderá suspender a aplicação total ou
parcial do presente Memorando de Entendimento por motivo de se-
gurança pública, de ordem pública ou de saúde pública. A suspensão,
assim como sua revogação, deverá ser comunicada a outra Parte, no
prazo mais breve possível, por via diplomática.

Artigo 12

1. O presente Memorando de Entendimento entrará em vigor
30 (trinta) dias após a data de assinatura.

2. O presente Memorando de Entendimento será válido por
tempo indeterminado, a não ser que uma das Partes manifeste sua
intenção de denunciar o presente Memorando de Entendimento, por
via diplomática. A denúncia terá efeito 30 (trinta) dias após a data de
recebimento da notificação da outra Parte.

Feito em dois originais, nos idiomas português, inglês e
árabe, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de di-
vergência de interpretação, o texto em inglês prevalecerá.

Feito em Brasília em 16 de março de 2017.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil

ALOYSIO NUNES FERREIRA
Ministro de Estado das Relações Exteriores

Pelo Governo dos Emirados áRabes Unidos

ABDULLAH BIN ZAYED AL NAHYAN
Ministro dos Negócios Estrangeiros e da

Cooperação Internacional

(*) Este Memorando de Entendimento entrará em vigor em 15 de
abril de 2017.

Ministério das Relações Exteriores
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 122, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 60 e 63, do Decreto nº 5.163, de 30 de
julho de 2004, no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
nos termos do Edital do Leilão nº 03/2016-ANEEL, e o que consta
dos Processos nº 48500.001740/2016-24 e nº 48500.005303/2016-80,
resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa São Bartolomeu Geradora de

Energia Renovável Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
26.469.628/0001-24, com Sede na Alameda Doutor Carlos de Car-
valho, nº 603, Conjunto 81, 8º Andar, Centro, Município de Curitiba,
Estado do Paraná, a estabelecer-se como Produtor Independente de
Energia Elétrica, mediante a exploração de potencial hidráulico lo-
calizado no Rio São Bartolomeu, integrante da Sub-Bacia 60, Bacia
Hidrográfica do Paraná, Município de Cristalina, Estado de Goiás,
nas Coordenadas Planimétricas E=192365 m e N=8141922 m, Fuso
23S, Datum SIRGAS2000, por meio da implantação da Pequena
Central Hidrelétrica denominada PCH Tamboril, cadastrada com o
Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
PCH.PH.GO.035113-0.01, com 15.800 kW de capacidade instalada e
7.420 kW médios de garantia física de energia, constituída por duas
Unidades Geradoras de 7.900 kW.

Ministério de Minas e Energia
.
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Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da PCH Tamboril, constituído de uma Subestação Elevadora de
13,8/34,5 kV, junto à Central Geradora, de uma Linha em 34,5 kV,
com cerca de trinta e oito quilômetros de extensão, em Circuito
Simples, de uma Subestação Coletora 34,5/138 kV, e de uma Linha
em 138 kV, com cerca de trinta e um quilômetros de extensão, em
Circuito Simples, interligando a Subestação Coletora à Subestação
Pamplona, de propriedade da Celg Distribuição S.A., em consonância
com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Pequena Central Hidrelétrica conforme Cro-

nograma apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANE-
EL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 1º
de outubro de 2017;

b) solicitação de Acesso ao Sistema Interligado: até 1º de
outubro de 2017;

c) início da Implantação do Canteiro de Obras: até 1º de
fevereiro de 2018;

d) início das Obras Civis das Estruturas: até 1º de abril de
2018;

e) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 1º de outubro de 2018;

f) início da Concretagem da Casa de Força: até 1º de no-
vembro de 2018;

g) Desvio do Rio: até 1º de abril de 2019;
h) obtenção da Licença Ambiental de Operação - LO: até 30

de abril de 2019;
i) início da Montagem Eletromecânica das Unidades Ge-

radoras: até 1º de agosto de 2019;
j) Descida do Rotor da 1ª Unidade Geradora: até 31 de

outubro de 2019;
k) início do Enchimento do Reservatório: até 31 de outubro

de 2019;
l) Descida do Rotor da 2ª Unidade Geradora: até 30 de

novembro de 2019;
m) conclusão da Montagem Eletromecânica das Unidades

Geradoras: até 31 de dezembro de 2019;
n) início da Operação em Teste da 1ª Unidade Geradora: até

1º de janeiro de 2020;
o) início da Operação Comercial da 1ª Unidade Geradora: até

31 de janeiro de 2020;
p) início da Operação em Teste da 2ª Unidade Geradora: até

1º de fevereiro de 2020; e
q) início da Operação Comercial da 2ª Unidade Geradora: até

29 de fevereiro de 2020;
III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2016-

ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 5.542.601,00 (cinco milhões, qui-
nhentos e quarenta e dois mil, seiscentos e um reais), que vigorará até
cento e oitenta dias após o início da Operação Comercial da última
Unidade Geradora da PCH Tamboril;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Energia de Reserva - CER, nos
termos do Edital do Leilão nº 03/2016-ANEEL; e

VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou
quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do empreendimento, na forma e periodicidade a serem definidas
em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1º, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o per-
centual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela PCH Tamboril, en-
quanto mantiver as características de Pequena Central Hidrelétrica e a
potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Distribuição for
menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e das regras de
comercialização vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de

Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do
projeto de geração de energia elétrica da Pequena Central Hidrelétrica
denominada PCH Tamboril, detalhado nesta Portaria e no Anexo, nos
termos da Portaria MME nº 222, de 7 de junho de 2016.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de
agosto de 2016, são de exclusiva responsabilidade da São Bartolomeu
Geradora de Energia Renovável Ltda. e constam da Ficha de Dados
do projeto Habilitado pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE.

§ 2º A São Bartolomeu Geradora de Energia Renovável
Ltda. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a
entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria,
mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no
prazo de até trinta dias de sua emissão.

§ 3º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto apro-
vado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de
Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

§ 4º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da
habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

§ 5º A São Bartolomeu Geradora de Energia Renovável
Ltda. deverá observar, no que couber, as disposições constantes na
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de
julho de 2007, na Portaria MME nº 222, de 2016, e na legislação e
normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de
2007, sujeitas à fiscalização da Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO COELHO FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESEN-

VOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA

Nome: Carlos Frederico Gulin. CPF: 859.959.599-72.
Nome: Ricardo Thomaz de Aquino. CPF: 500.296.579-20.
Nome: Simão Blinder. CPF: 005.047.189-91.
Nome: Carlos Frederico Gulin. CPF: 859.959.599-72.

ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 41.482.410,00.
Serviços 57.763.710,00.
Outros 11 . 6 0 5 . 9 0 0 , 0 0 .
Total (1) 11 0 . 8 5 2 . 0 2 0 , 0 0 .

ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 37.645.290,00.
Serviços 52.420.570,00.
Outros 10.532.350,00.
Total (2) 100.598.210,00.
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROJETO: De 1º de fevereiro de 2018 a 29 de fevereiro de 2020.

PORTARIA No 124, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei no 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 60 e 63, do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, no art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007,
nos termos do Edital do Leilão no 03/2016-ANEEL, e o que consta
dos Processos no 48500.001740/2016-24 e no 48500.005286/2016-81,
resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa PCH Juína S.A., inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 19.448.874/0001-34, com Sede na Rua da Cereja,
nº 522, 2º Andar, Sala 9, Bosque da Saúde, Município de Cuiabá,
Estado de Mato Grosso, a estabelecer-se como Produtor Independente
de Energia Elétrica, mediante a exploração de potencial hidráulico
localizado no Rio Juína, integrante da Sub-Bacia 17, Bacia Hidro-
gráfica Amazônica, Município de Campos de Júlio, Estado de Mato
Grosso, nas Coordenadas Planimétricas E=240672 m e N=8521340
m, Fuso 21S, Datum SIRGAS2000, por meio da implantação da
Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH Juí 117, cadastrada
com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
PCH.PH.MT.034966-6.01, com 25.000 kW de capacidade instalada e
18.820 kW médios de garantia física de energia, constituída por três
Unidades Geradoras de 8.333 kW.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da PCH Juí 117, constituído de uma Subestação Elevadora de
13,8/138 kV, junto à Central Geradora, e uma Linha em 138 kV, com
cerca de setenta e quatro quilômetros de extensão, em Circuito Sim-
ples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Sapezal, de
propriedade da Energisa Mato Grosso Distribuidora de Energia S.A. -
EMT, em consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Pequena Central Hidrelétrica conforme Cro-

nograma apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANE-
EL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 1º
de julho de 2017;

b) início da Implantação do Canteiro de Obras: até 1º de
dezembro de 2017;

c) início das Obras Civis das Estruturas: até 31 de março de
2018;

d) início da Concretagem da Casa de Força: até 1º de ou-
tubro de 2018;

e) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 1º de novembro de 2018;

f) início da Montagem Eletromecânica das Unidades Ge-
radoras: até 1º de maio de 2019;

g) Descida do Rotor da 1ª a 3ª Unidade Geradora: até 1º de
julho de 2019;

h) Desvio do Rio: até 15 de agosto de 2019;
i) início do Enchimento do Reservatório: até 20 de agosto de

2019;
j) início da Operação em Teste da 1ª Unidade Geradora: até

1º de setembro de 2019;
k) obtenção da Licença Ambiental de Operação - LO: até 15

de setembro de 2019;

l) solicitação de Acesso ao Sistema Interligado: até 20 de
setembro de 2019;

m) conclusão da Montagem Eletromecânica das Unidades
Geradoras: até 31 de outubro de 2019;

n) início da Operação em Teste da 2ª Unidade Geradora: até
1º de novembro de 2019;

o) início da Operação Comercial da 1ª Unidade Geradora: até
1º de novembro de 2019;

p) início da Operação em Teste da 3ª Unidade Geradora: até
1º de janeiro de 2020;

q) início da Operação Comercial da 2ª Unidade Geradora: até
1º de janeiro de 2020; e

r) início da Operação Comercial da 3ª Unidade Geradora: até
1º de março de 2020;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 03/2016-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 8.468.023,00 (oito milhões, quatro-
centos e sessenta e oito mil e vinte e três reais), que vigorará até
cento e oitenta dias após o início da Operação Comercial da última
Unidade Geradora da PCH Juí 117;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Energia de Reserva - CER, nos
termos do Edital do Leilão nº 03/2016-ANEEL; e

VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou
quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1º, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o per-
centual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de distribuição, para o transporte da ener-
gia elétrica gerada e comercializada pela PCH Juí 117, enquanto
mantiver as características de Pequena Central Hidrelétrica e a po-
tência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Distribuição for me-
nor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e das regras de
comercialização vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de

Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do
projeto de geração de energia elétrica da Pequena Central Hidrelétrica
denominada PCH Juí 117, detalhado nesta Portaria e no Anexo, nos
termos da Portaria MME nº 222, de 7 de junho de 2016.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de
agosto de 2016, são de exclusiva responsabilidade da PCH Juína S.A.
e constam da Ficha de Dados do projeto Habilitado pela Empresa de
Pesquisa Energética - EPE.

§ 2º A PCH Juína S.A. deverá informar à Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto
aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho
emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.
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§ 3º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto apro-
vado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de
Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

§ 4º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da
habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

§ 5º A PCH Juína S.A. deverá observar, no que couber, as
disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no
Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria MME nº 222, de

2016, e na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-
se às penalidades legais, inclusive aquelas previstas nos arts. 9º e 14,
do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO COELHO FILHO

sessenta mil, setecentos e setenta e dois reais e doze centavos) para
R$ 8.286.247,30 (oito milhões, duzentos e oitenta e seis mil, duzentos
e quarenta e sete reais e trinta centavos), valor que deve ser corrigido
nos termos da legislação aplicável.

Em 21 de março de 2017

N° 782 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo no 48500.002008/2016-71, decide por conhecer do Recurso
Administrativo interposto por Furnas Centrais Elétricas S.A. - Furnas
contra o Auto de Infração no 72, de 28 de setembro de 2016, lavrado
pela Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade -
SFE, que aplicou multa, por atraso no cumprimento aos cronogramas

executivos das obras dos reforços autorizados à Concessionária pelas
Resoluções Autorizativas no 3.814, de 18 de dezembro de 2012, e no

3.893, de 1 de fevereiro de 2013, e, no mérito, negar-lhe provimento,
para aplicar a multa de R$ 2.237.602,90 (dois milhões, duzentos e
trinta e sete mil, seiscentos e dois reais e noventa centavos), a serem
recolhidos conforme a legislação.

Nº 783 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo 48500.003490/2015-86, decide: (i) conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela Celesc Distribuição S.A. em face do Auto
de Infração AI 092/2016-SFE, lavrado pela Superintendência de Fis-
calização dos Serviços de Eletricidade - SFE, e, no mérito, (ii) ra-
tificar a decisão da SFE em juízo de reconsideração, no sentido de dar
parcial provimento ao referido recurso e, por conseguinte, reduzir a
penalidade de multa originalmente aplicada para R$ 2.404.448,79
(dois milhões, quatrocentos e quatro mil, quatrocentos e quarenta e
oito reais e setenta e nove centavos), valor este que deverá ser
recolhido com os acréscimos legais.

Nº 786 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.004159/2016-64, decide (i) conhecer do Pedido de
Reconsideração interposto pela São Fernando Açúcar e Álcool Ltda.,
em face do Despacho nº 3.109/2016 e da Resolução Autorizativa nº
6.138/2016, que revogaram a autorização para a Recorrente implantar
e explorar a Usina Termelétrica - UTE São Fernando Açúcar e Álcool
e deram outras providências, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 788 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.000343/2016-35, decide não conhecer, haja vista a
intempestividade, do Pedido de Reconsideração interposto pela Co-
operativa de Distribuição e Geração de Energia das Missões - Cer-
missões em face da Resolução Homologatória nº 2.116, de 26 de
julho de 2016, e, de ofício, determinar o reconhecimento no próximo
processo tarifário do componente financeiro de -R$ 267.991,60 (me-
nos duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e noventa e um reais
e sessenta centavos), a ser corrigido pelo IPCA.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de março de 2017

Nº 722 Processo no 48500.000801/2015-55. Interessado: Nacional
Energia, Participações e Investimentos Ltda. Decisão: registrar a ade-
quabilidade aos estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico
do Sumário Executivo (DRS-PCH) da PCH Entre Rios, com 28.000
kW de Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Em-
preendimentos de Geração (CEG) PCH.PH.MT.037451-2.01, loca-
lizada no Rio das Mortes, integrante da sub-bacia 26, na bacia hi-
drográfica do Rio Tocantins, no município de Primavera do Leste,
estado do Mato Grosso. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

Em 21 de março de 2017

Nº 805 Processo no 48500.004590/2011-04. Interessado: Três Fron-
teiras Geração de Energia LTDA Decisão: registrar a adequabilidade
aos estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário
Executivo (DRS-PCH) da PCH Foz do Biriba, com 6.200 kW de
Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendi-
mentos de Geração (CEG) PCH.PH.RS.037459-8.01, localizada no
rio Pardo, integrante da sub-bacia 85, na bacia hidrográfica do Atlân-
tico Sudoeste, nos municípios de Passa Sete e Vale do Sol, estado de
Rio Grande do Sul. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESEN-

VOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA

Nome: Leonardo Chicre Maluf. CPF: 912.441.701-78.
Nome: Bruna Peixoto Hugueney Rueda. CPF: 051.292.641-77.
Nome: Itamar Dias Duarte. CPF: 001.728.471-68.
Nome: Maiza de Barros Bumlai. CPF: 284.333.511-68.

ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 80.276.190,00.
Serviços 89.084.270,00.
Outros 0,00.
Total (1) 169.360.460,00.

ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 72.850.640,00.
Serviços 80.843.980,00.
Outros 0,00.
Total (2) 153.694.620,00.
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROJETO: De 1º de janeiro de 2018 a 1º de janeiro de 2020.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA N° 6.237, DE 21 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000927/2007-49. Interessado: Albioma
Codora Energia S.A. Objeto: Alterar o cronograma de implantação da
ampliação da UTE Codora, cadastrada sob o Código Único de Em-
preendimentos de Geração (CEG) UTE.AI.GO.030355-0.01, objeto
da Portaria n° 550, de 28 de dezembro de 2015, localizada no mu-
nicípio de Goianésia, estado de Goiás. A íntegra desta Resolução
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 21 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

N° 6.238. Processo nº 48500.004183/2015-12. Interessado: Sertão I
Solar Energia SPE Ltda. Objeto: Alterar o cronograma de implan-
tação da Central Geradora Fotovoltaica Sertão 1 cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.PI.034384-6.01, objeto da Portaria MME nº 74, de 8 de
março de 2016, localizada no município de João Costa, estado do
Piauí.

N° 6.239. Processo nº 48500.006173/2012-79. Interessado: Sobral I
Solar Energia SPE Ltda. Objeto: Alterar o cronograma de implan-
tação da Central Geradora Fotovoltaica Sobral 1 cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.PI.034388-9.01, objeto da Portaria MME nº 73, de 8 de
março de 2016, localizada no município de São João do Piauí , estado
do Piauí.

A íntegra destas Resoluções consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.244, DE 21 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.004169/2015-19. Interessado: BJL11 So-
lar S.A.. Objeto: Altera o cronograma de implantação da Central
Geradora Solar Fotovoltaica - UFV BJL 11, outorgada à BJL11 Solar
S.A., por meio da Portaria nº 128, de 26 de abril de 2016, localizada
no município de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia. A íntegra desta
Resolução (e seus anexos) consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.246, DE 21 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processos nº: 48500.003164/1999-33, 48500.003165/1999-
04, 48500.003166/1999-69 e 48500.006627/1999-46. Interessado:
Fundação Patrimônio Histórico da Energia e Saneamento do Estado
de São Paulo - FPHESP e Cobuccio e Almeida Energia Ltda. - EPP.
Objeto: Autoriza a Fundação Patrimônio Histórico da Energia e Sa-
neamento do Estado de São Paulo a ceder para a Cobuccio e Almeida

Energia Ltda. - EPP os direitos decorrentes das autorizações para
explorar as Pequenas Centrais Hidrelétricas Corumbataí, Jacaré Pe-
pira, Salesópolis e São Valentim, localizadas respectivamente nos
municípios de Rio Claro, Brotas, Salesópolis e Santa Rita do Passo
Quatro, no estado de São Paulo. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.248, DE 21 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001353/2016-98. Interessada: Belo Monte
Transmissora de Energia SPE S.A.. Objeto: (i) declarar de utilidade
pública, em favor da Interessada, para desapropriação, as áreas de
terra necessárias à implantação de seis estações repetidoras de te-
lecomunicações associadas a Linha de Transmissão 800 kV CC Xin-
gu - Estreito. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 14 de março de 2017

Nº 703 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.004432/2015-70, decide por: (i) conhecer e, no
mérito, dar provimento parcial ao Pedido de Reconsideração inter-
posto pela AMPLA - Ampla Energia e Serviços S/A, em face da
publicação da Resolução Homologatória nº 2.023/2016, que homo-
logou o resultado do reajuste tarifário anual de 2016 da conces-
sionária; (ii) declarar a perda de objeto do pedido de recomposição de
cobertura para pagamento da CDE-ENERGIA, referente aos dias do
mês de março de 2015, em razão de decisão favorável da Diretoria,
na Reunião Pública Ordinária de 14 de março de 2017, no âmbito do
processo nº 48500.001624/2014-43; (iii) retificar o valor do Preço
Médio da Energia - Pmix, utilizado para valorar o custo de energia na
Data de Reajuste Anterior - DRA, especificamente, nas planilhas de
cálculo do reajuste tarifário de 2016, com a consequente consideração
de componente financeiro de R$ 6.028.558,31 (seis milhões e vinte e
oito mil e quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e um centavos),
sendo R$ 4.135.022,76 (quatro milhões e cento e trinta e cinco mil e
vinte e dois reais e setenta e seis centavos) referentes ao ajuste
financeiro e R$ 1.893.535,55 (um milhão e oitocentos e noventa e
três mil e quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco
centavos) referentes ao ajuste econômico, a preços de março de 2016,
no próximo reajuste tarifário da concessionária; e (iv) incluir na
Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da Parcela A
- CVA, do processo tarifário de 2017 os custos financeiros incorridos
pela concessionária nas liquidações na Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE, no período de janeiro a dezembro de 2014,
não contemplados nas CVAs ou no repasse de sobrecontratação do
reajuste de 2016.

Nº 721 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.006386/2012-09, decide por conhecer e, no mérito,
dar provimento parcial ao Recurso Administrativo interposto pela
Amazonas Distribuição de Energia S.A. - AmE, em face do Auto de
Infração - AI nº 1.025/2015, lavrado pela Superintendência de Fis-
calização Econômica e Financeira - SFF, no sentido reduzir a multa
aplicada de R$ 23.960.772,12 (vinte e três milhões, novecentos e
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE ADJUNTA
Em 23 de março de 2017

Nº 827. Processo nº 48500.005041/2014-91. Interessado: Ventos de
Santo Augusto VI Energias Renováveis S.A. Decisão: Liberar as
unidades geradoras para início da operação comercial a partir de 24
de março de 2017. Usina: EOL Ventos de Santo Augusto VI. Unidade
Geradora: UG1 a UG4, de 2.300 kW cada, totalizando 9.200 kW de
capacidade instalada. Localização: Município de Simões, Estado do
Piauí. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES
FERNANDES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 23 de março de 2017

Nº 823. Processo nº 48500.005599/2016-39. Interessada: Enel Brasil
S.A. Decisão: Anuir ao pleito da interessada para a celebração de
contratos de compartilhamento de recursos humanos e infraestrutura
com as partes relacionadas Ampla Energia e Serviços S.A., Com-
panhia Energética do Ceará S.A., Centrais Elétricas Cachoeira Dou-
rada S.A., Central Geradora Termelétrica Fortaleza S.A. e Companhia
de Interconexão Energética S.A., na forma das minutas apresentadas.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e está disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

TICIANA FREITAS DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de março de 2017

Nº 804 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da
Portaria nº 4.163, de 30 de agosto de 2016, e de acordo com o que
consta no processo nº 48500.005717/2015-28, decide conhecer e dar
provimento à solicitação da empresa COPEL - Companhia Para-
naense de Energia para revisão do Custo Variável Unitário - CVU da
UTE Figueira, para o valor de 486,49 R$/MWh (quatrocentos e oi-
tenta e seis reais e quarenta e nove centavos por megawatt-hora), a
ser aplicado a partir da data de publicação deste Despacho.

Nº 806 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da
Portaria nº 4.163, de 30 de agosto de 2016, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 48500.004084/2016-11, decide: (i) conhecer e,
no mérito, dar provimento à solicitação da empresa Termopernam-
buco S.A. para autorizar a utilização do Custo Variável Unitário -
CVU da Usina Termelétrica - UTE Termopernambuco (Código CEG:
UTE.GN.PE.028031-3.01), no valor de R$ 95,26/MWh (noventa e
cinco reais e vinte e seis centavos por megawatt-hora), relativo ao
mês de fevereiro de 2017, a ser aplicado pelo Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS a partir da primeira revisão do Programa
Mensal de Operação - PMO após a publicação deste Despacho; e (ii)
determinar à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE
a utilização do valor de CVU indicado no item (i) para fins de
contabilização da geração verificada na UTE Termopernambuco no
mês de fevereiro de 2017.

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de março de 2017

Nº 824. Processos nos 48500.004165/2015-31 e 48500.004173/2015-
87. Interessados: Malta Energias Renováveis Ltda. e Angico Energias
Renováveis Ltda. Decisão: Indeferir o pleito apresentado pelas re-
querentes, no sentido de revogar a regra que permite a rescisão do
CER em caso de atraso superior cento e vinte dias no cumprimento
de qualquer dos marcos do cronograma de implantação dos em-
preendimentos ou alterar a cláusula, para que o término do CER e/ou
a extinção da outorga só ocorra(m) após atraso superior a dois anos
para a motorização completa das usinas. A íntegra deste despacho
consta dos autos e está disponível no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RESOLUÇÃO Nº 674, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Altera o Regulamento Técnico ANP nº
3/2015, aprovado pela Resolução ANP nº
50/2015, para modificar o prazo estabele-
cido no item 7.10(a).

O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL e BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista a Resolução de Diretoria nº
188, de 22 de março de 2017,

Considerando que, o Regulamento Técnico ANP nº 3/2015,
aprovado pela Resolução ANP nº 50/2015, estabelece as regras para apli-
cação dos recursos e os procedimentos para comprovação do cumprimen-
to da obrigação de destinação de recursos para Pesquisa, Desenvolvimen-
to e Inovação, decorrentes das cláusulas constantes dos Contratos para
Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo ou Gás Natural;

Considerando o que consta do processo nº
48610.002122/2016-54; resolve:

Art. 1 Fica alterado o prazo estabelecido no item 7.10(a) do
Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, aprovado pela Resolução ANP
nº50/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"7.10. Para projeto ou programa contratado ou iniciado com
base nas regras previstas no Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, o
Relatório técnico e o Relatório de execução físico financeira cor-
respondentes deverão observar o formato estabelecido nesse Regu-
lamento e os prazos previstos no Capítulo 6, salvo o disposto a
seguir:

(a) Para projetos concluídos até 30/06/2016 o Relatório téc-
nico e o Relatório de execução físico financeira deverão ser en-
caminhados até 30/09/2017"

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA

PORTARIA Nº 150, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.478, de 6
de agosto de 1997; nos arts. 11 e 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999; nos incisos VII e IX do art. 4º do Decreto nº 2.455, de 14
de janeiro de 1998; nos incisos VII e VIII do art. 14, Anexo da
Portaria MME nº 215, de 1º de julho de 1998; no art. 4º do Decreto
nº 2.705, de 3 de agosto de 1998; e na Resolução de Diretoria nº 173,
de 15 de março de 2017;

Art. 1º Fica alterado o Inciso II do Art. 1º da Portaria ANP
nº 452, de 19 de dezembro de 2016, que passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"II - Autorizar a realização de atividades e de produção
anteriormente à aprovação do Plano de Desenvolvimento, assim como
os volumes de queima extraordinária de gás natural resultantes quan-
do for o caso, conforme regulamentação vigente."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉCIO FABRÍCIO ODDONE DA COSTA

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 23 de março de 2017

Nº 286 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna público o
restabelecimento da autorização para o exercício da atividade de re-
venda varejista de combustíveis automotivos ao MSC COMBUS-
TIVEIS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ nº
10.982.433/0001-43.

Nº 287 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Lei 9.847, de 26 de outubro de 1999, pela ocorrência de rein-
cidência na infração prevista no inciso VIII do artigo 3º da men-
cionada Lei, torna pública a revogação da autorização nº
GLP/MS0222597 para o exercício da atividade de revenda de gás
liquefeito de petróleo - GLP, pertencente ao JÚNIOR COMÉRCIO
DE GÁS LTDA - ME., inscrito no CNPJ sob o nº 03.681.456/0001-
52, pelas razões constantes do Processo Administrativo nº
48600.001551/2015-42.

Nº 288 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Lei 9.847, de 26 de outubro de 1999, pela ocorrência de rein-
cidência na infração prevista no inciso VIII do artigo 3º da men-
cionada Lei, torna pública a revogação da autorização nº
GLP/MA0018495 para o exercício da atividade de revenda de gás
liquefeito de petróleo - GLP, pertencente ao M. DAS DORES S.
CASTRO, inscrito no CNPJ sob o nº 08.792.625/0001-45, pelas ra-
zões constantes do Processo Administrativo nº 48611.000757/2014-
45.

Nº 289 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Lei 9.847, de 26 de outubro de 1999, pela ocorrência de rein-
cidência na infração prevista no inciso VIII do artigo 3º da men-
cionada Lei, torna pública a revogação da autorização nº
GLP/MA0002690 para o exercício da atividade de revenda de gás
liquefeito de petróleo - GLP, pertencente ao TRANSOLEO COMER-
CIO E SERVICOS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o nº
06.991.228/0001-77, pelas razões constantes do Processo Adminis-
trativo nº 48611.000902/2014-98.

Nº 290 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Resolução ANP nº 51, de 02 de dezembro de 2016, torna pública
a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade
de revenda de gás liqüefeito de petróleo - GLP, à pedido ou por
sucessão empresarial:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/RO0226061 ALO GÁS TRANSPORTES LTDA - ME 08.809.341/0002-03 J I - PA R A N A RO 48610.007283/2014-72

001/GLP/RS0008501 COMERCIAL CELSO GAS LTDA. - ME. 02.702.214/0001-35 SAPIRANGA RS 48610.004736/2006-15
GLP/RO0210569 CONTANTE & CIA LTDA - ME 13.712.845/0001-51 SAO MIGUEL DO GUAPORE RO 4 8 6 1 0 . 0 11 5 9 7 / 2 0 11 - 2 7
GLP/SP0235722 CRISTIANE DELPHINO TOLEDO

34505744850
25.148.251/0001-49 MORRO AGUDO SP 48610.008950/2016-04

GLP/PR0209413 DANIEL BARBOSA SANTOS 12.856.683/0001-62 CURITIBA PR 4 8 6 1 0 . 0 0 7 9 9 7 / 2 0 11 - 3 8
001/GLP/BA0021878 DIGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS LT-

DA.
02.437.047/0003-04 VA L E N C A BA 48610.006489/2008-37

GLP/ES0185609 F. B. NONATO - ME. 05.469.880/0002-44 DOMINGOS MARTINS ES 48610.005241/2010-73
GLP/DF0210257 FORT GAS LTDA ME 13.008.566/0001-01 BRASILIA DF 4 8 6 1 0 . 0 11 3 7 1 / 2 0 11 - 2 6
GLP/GO0232355 GEAN DOUGLAS DA SILVA

75791382120
22.879.815/0001-25 TEREZOPOLIS DE GOIAS GO 48610.013149/2015-91

GLP/AL0237841 JOSE SERGIO LIVRAMENTO DOS
SANTOS 02944807498

24.770.021/0001-54 SAO MIGUEL DOS CAMPOS AL 48610.007330/2016-40

GLP/PR0224885 LIQUI COMERCIO DE GAS LTDA 04.427.419/0003-47 FOZ DO IGUACU PR 48610.003035/2014-52
GLP/PE0224895 MARIANA DE GOIS MARQUES - ME 18.895.309/0001-52 IGARASSU PE 48610.002268/2014-38
GLP/SP0223459 SONIA DE MELLO ALMEIDA - ME 17.874.045/0001-98 SANTA ISABEL SP 4 8 6 1 0 . 0 11 4 5 8 / 2 0 1 3 - 6 5
GLP/MG0228126 SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA 19.791.896/0154-77 SETE LAGOAS MG 48610.013428/2014-74
GLP/CE0207905 WALESKA VASCONCELOS QUEIROZ -

E P P.
01.867.157/0003-43 EUSEBIO CE 4 8 6 1 0 . 0 0 6 8 1 9 / 2 0 11 - 9 0

Nº 291 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊN-
CIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, com base nas atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP nº92, de 26 de maio de 2004, e tendo em vista sen-
tença prolatada nos autos da ação ordinária 0007271-89.2015.403.6119,
pelo juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP,
torna pública a suspensão do Despacho ANP nº 502/2015, que revogara
a autorização para o exercício da atividade de produção de óleo lu-
brificantes acabado à sociedade LWA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 06.153.300/0001-
97. Ficam ratificados os efeitos da Autorização ANP nº 92/2006.

MARIA INÊS DE SOUZA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 2/2017-RO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)

2311/2017-886.305/2015-GEO ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA-

2312/2017-886.218/2016-NEREU BONADEU-
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2313/2017-886.239/2016-SATILA SHELDA MELO NO-
GUEIRA-

2314/2017-886.240/2016-JALAPÃO COMÉRCIO DE CAS-
CALHO LTDA ME.-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

2315/2017-886.118/2015-N A D BEZERRA ME-
2316/2017-886.219/2015-PAULO NATAL NAVES-
2317/2017-886.257/2015-LORIDES ALVES FERREIRA-
2318/2017-886.040/2016-NORTE ENGENHARIA E MINE-

RAÇÃO LTDA.-
2319/2017-886.097/2016-BRASIL MANGANÊS CORPO-

RATION MINERAÇÃO S.A-
2320/2017-886.127/2016-LUCAS VIEIRA AUGUSTO DOS

S A N TO S -
2321/2017-886.229/2016-J.B. CORREA & CIA LTDA-
2322/2017-886.230/2016-J.B. CORREA & CIA LTDA-
2323/2017-886.280/2016-MADECON ENGENHARIA E

PARTICIPAÇÕES LTDA-
2324/2017-886.291/2016-R. J. C. SANTIAGO-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

2325/2017-886.056/2004-MINERAÇÃO SANTA ELINA
INDUSTRIA E COMERCIO S A-

2326/2017-886.202/2015-YESHUA COMÉRCIO DE MA-
DEIRAS LTDA. ME-

2327/2017-886.038/2016-MINERAÇÃO LIRIO BRANCO-
2328/2017-886.126/2016-NELCI RAMOS-
2329/2017-886.219/2016-SAMUEL RODRIGUES DONA-

TO DA SILVA-
2330/2017-886.232/2016-GEMAS DO NORTE COMÉR-

CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PEDRAS PRECIOSAS
E SEMIPRE-

2331/2017-886.299/2016-ESDRAS GABRIEL PEREA-

RELAÇÃO No- 4/2017-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)

2239/2017-872.484/2016-EMPREENDIMENTOS AREIA
BRANCA LTDA-

2240/2017-872.498/2016-SERGIO VINICIUS SÃO LEO-
POLDO DOS SANTOS-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

2241/2017-871.894/2016-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.-
2242/2017-871.990/2016-BRASPEDRAS COMÉRCIO, IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME-
2243/2017-871.998/2016-HÉRCULES MINERAÇÃO DA

BAHIA LTDA-
2244/2017-872.000/2016-HÉRCULES MINERAÇÃO DA

BAHIA LTDA-
2245/2017-872.393/2016-GRAVIMAR GRANITOS E

MÁRMORES LTDA ME-
2246/2017-872.396/2016-GUIDONI ORNAMENTAL RO-

CKS LTDA.-
2247/2017-872.398/2016-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO

LT D A -
2248/2017-872.404/2016-CÉRAMUS BAHIA S A PRODU-

TOS CERÂMICOS-
2249/2017-872.405/2016-LAGOA MATÉRIAS PRIMAS

LT D A -
2250/2017-872.410/2016-RENILDO ALVES DE SOUZA

ME-
2251/2017-872.411/2016-JOSE FRANCISCO MARCIANO

MOTTA ME-
2252/2017-872.412/2016-OTTOMAR MINERAÇÃO LT-

DA-
2253/2017-872.414/2016-MINERAÇÃO CASTELO LTDA-
2254/2017-872.426/2016-MINERAÇÃO SANTA INÊS LT-

DA.-
2255/2017-872.427/2016-MINERAÇÃO VALE DU GRANI-

TO LTDA.-
2256/2017-872.436/2016-MINERAÇÃO INTEGRADA LT-

DA. ME-
2257/2017-872.438/2016-GUIDONI ORNAMENTAL RO-

CKS LTDA.-
2258/2017-872.439/2016-MINERAÇÃO JAGUARARI LT-

DA-
2259/2017-872.451/2016-GUIDONI ORNAMENTAL RO-

CKS LTDA.-
2260/2017-872.452/2016-MINERAÇÃO FÉLIX LTDA.-
2261/2017-872.468/2016-NATURAL STONE LTDA-
2262/2017-872.469/2016-CALCÁRIO BR 101 LTDA-
2263/2017-872.472/2016-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.-
2264/2017-872.473/2016-BA DRAGON MINERAÇÃO EI-

RELI EPP-
2265/2017-872.475/2016-MINERAÇÃO VALE DU GRANI-

TO LTDA.-
2266/2017-872.488/2016-MINERAÇÃO JAGUARARI LTDA-

2267/2017-872.499/2016-MINERE MINAS MINERADORA
LT D A -

2268/2017-872.500/2016-MINERAÇÃO TREMEDAL LT-
DA-

2269/2017-872.502/2016-EDSON FRANCISCO AMARAL-
2270/2017-872.504/2016-MATA NATIVA COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA-
2271/2017-872.546/2016-JOSE FRANCISCO MARCIANO

MOTTA ME-
2272/2017-872.556/2016-MINERFAL MINÉRIOS FACCINI

LT D A -
2273/2017-872.645/2016-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

2274/2017-871.847/2016-MINERADORA UBAX LTDA-
2275/2017-871.864/2016-HÉRCULES MINERAÇÃO DA

BAHIA LTDA-
2276/2017-871.865/2016-JACOBINA MINERAÇÃO E CO-

MÉRCIO LTDA-
2277/2017-871.868/2016-JACOBINA MINERAÇÃO E CO-

MÉRCIO LTDA-
2278/2017-871.897/2016-EUCALIR MINERAÇÃO & EM-

PREENDIMENTOS LTDA ME-
2279/2017-871.898/2016-EUCALIR MINERAÇÃO & EM-

PREENDIMENTOS LTDA ME-
2280/2017-871.899/2016-HÉRCULES MINERAÇÃO DA

BAHIA LTDA-
2281/2017-871.903/2016-LARA DO BRASIL MINERA-

ÇÃO LTDA.-
2282/2017-872.065/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A-
2283/2017-872.066/2016-LARA DO BRASIL MINERA-

ÇÃO LTDA.-
2284/2017-872.070/2016-EUCALIR MINERAÇÃO & EM-

PREENDIMENTOS LTDA ME-
2285/2017-872.218/2016-JULIMAR NUNES SIRQUEIRA-
2286/2017-872.387/2016-LIPARI MINERAÇÃO LTDA.-
2287/2017-872.392/2016-MERCURIUS ENGENHARIA S

A-
2288/2017-872.399/2016-AGNALDO FRANCISCO ED-

GARD FIORI CAMPOS-
2289/2017-872.401/2016-SANTA LUZ DESENVOLVI-

MENTO MINERAL LTDA-
2290/2017-872.409/2016-CBC MINERAÇÃO LTDA ME-
2291/2017-872.413/2016-SANTA LUZ DESENVOLVI-

MENTO MINERAL LTDA-
2292/2017-872.432/2016-RICARDO MARCELO TI-

CHAUER ME-
2293/2017-872.449/2016-LM GESTÃO EMPRESARIAL

LTDA EPP-
2294/2017-872.460/2016-UNIVEG AGRÍCOLA LTDA-
2295/2017-872.482/2016-MAGNESITA MINERAÇÃO

S.A.-
2296/2017-872.494/2016-RUSTONN MINERACAO EIRE-

LI ME-
2297/2017-872.548/2016-RIVALDO FRANCISCO DE

SOUZA-
2298/2017-872.558/2016-PEGRAN MINERAÇÃO LTDA-

RELAÇÃO No- 10/2017-ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

2332/2017-896.659/2011-VANCIRLEI GALVANI SCHI-
MIT-

2333/2017-896.342/2013-CIDE CAMPOS SALES-
2334/2017-896.343/2013-MINERAÇÃO PRIMAVERA LT-

DA-
2335/2017-896.554/2014-ZENILDA SCARAMUSSA MOU-

LIN-
2336/2017-896.052/2015-FABIO RONI BORLINI-
2337/2017-896.387/2015-CERÂMICA LIDER LTDA-
2338/2017-896.063/2016-GUILHERME ABREU LIMA E

PEREIRA-
2339/2017-896.094/2016-MINERAÇÃO BRUNELI LTDA-
2340/2017-896.174/2016-BARRA URBANIZAÇÃO EIRE-

LI ME-
2341/2017-896.197/2016-KAMILA BERMUDES MATTOS

B A P T I S TA -
2342/2017-896.227/2016-MARGRAMAR MINERAÇÃO

LT D A . -
2343/2017-896.236/2016-BRASPEDRA LTDA ME-
2344/2017-896.237/2016-LIBERTY ROCHAS ORNAMEN-

TAIS LTDA. ME-
2345/2017-896.252/2016-GRANITOS MONTANHA LT-

DA-
2346/2017-896.253/2016-VITÓRIA MINING MINERA-

ÇÃO, IMP. E EXP. LTDA-
2347/2017-896.271/2016-NÁLIM EL ASSAL QUEIROZ-
2348/2017-896.280/2016-BARBARA CELLIA CAZELLI-
2349/2017-896.283/2016-J.A MINERAÇÃO LTDA ME-
2350/2017-896.291/2016-E. C. SMIDER COMÉRCIO E

TRANSPORTES EPP-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

2351/2017-896.255/2016-LEIDE MONTEIRO BASTOS
ME-

2352/2017-896.272/2016-JL OBRAS E SERVIÇOS LTDA
ME-

2353/2017-896.286/2016-LUIZA SCHAIDER PIMENTEL
ME-

RELAÇÃO No- 31/2017-MS

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)

2354/2017-868.014/2015-MINERAÇÃO SANTA MARIA
LT D A -

2355/2017-868.176/2015-MINERAÇÃO SANTA MARIA
LT D A -

2356/2017-868.177/2015-MINERAÇÃO SANTA MARIA
LT D A -

2357/2017-868.178/2015-MINERAÇÃO SANTA MARIA
LT D A -

2358/2017-868.068/2016-MINERAÇÃO TOZZI JUNQUEI-
RA LTDA ME-

2359/2017-868.276/2016-CARLOS JOSÉ SCARPINI-
2360/2017-868.362/2016-ERICO GONÇALVES BRITO-
2361/2017-868.369/2016-MTSUL CONSTRUCOES LTDA-
2362/2017-868.370/2016-MTSUL CONSTRUCOES LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

2363/2017-868.219/2014-MINERAÇÃO SANTA MARIA
LT D A -

2364/2017-868.275/2015-MINERAÇÃO RIO LUZ E CO-
MÉRCIO LTDA-

2365/2017-868.269/2016-PEDRO LUIZ VENIER-
2366/2017-868.309/2016-MINERADORA RIO VERDE LT-

DA ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

2367/2017-868.142/2011-FRANCISCO DE ASSIS MOU-
RA-

2368/2017-868.126/2016-EDEM EMPRESA DE DESEN-
VOLVIMENTO EM MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA-

2369/2017-868.127/2016-EDEM EMPRESA DE DESEN-
VOLVIMENTO EM MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA-

2370/2017-868.128/2016-EDEM EMPRESA DE DESEN-
VOLVIMENTO EM MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA-

2371/2017-868.129/2016-EDEM EMPRESA DE DESEN-
VOLVIMENTO EM MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA-

2372/2017-868.131/2016-EDEM EMPRESA DE DESEN-
VOLVIMENTO EM MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA-

2373/2017-868.308/2016-WINNER MINERAÇÃO E CO-
MÉRCIO LTDA ME-

2374/2017-868.323/2016-JOELSON GALDINO VIEIRA
JUNIOR - EPP-

2375/2017-868.336/2016-JASON BARBOSA DA SILVA-
2376/2017-868.012/2017-PROGEMIX PROGRAMAS GE-

RAIS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA-
2377/2017-868.015/2017-TWO STARS MINERAÇÃO LT-

DA-

RELAÇÃO No- 49/2017-SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

2299/2017-815.036/2017-AGNALDO CELESTINO DE
SOUZA JÚNIOR-

2300/2017-815.073/2017-TERRAMAX CONSTRUÇÕES E
OBRAS LTDA-

2301/2017-815.074/2017-TERRAMAX CONSTRUÇÕES E
OBRAS LTDA-

2302/2017-815.075/2017-AMBROSIO HELDER CANA-
DAS-

2303/2017-815.076/2017-PALOMA WOICHIKOSKY-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

2304/2017-815.714/2016-TRANSPORTES ZEMAI LTDA
ME-

2305/2017-815.718/2016-MS MINÉRIOS DO BRASIL LT-
DA-

2306/2017-815.750/2016-DJC CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA-

2307/2017-815.063/2017-DÁRIO RUBENS GOLL-
2308/2017-815.064/2017-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE

AREIA SANTA ANA LTDA EPP-
2309/2017-815.068/2017-VALDINO NEUHAUS-
2310/2017-815.070/2017-ACQUALEVE - APROVEITA-

MENTO DE RECURSOS NATURAIS LTDA-
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RELAÇÃO No- 52/2017-GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)

2179/2017-860.911/2016-FLAVIO HENRIQUE ROSA DO
PRADO-

2180/2017-860.912/2016-FLAVIO HENRIQUE ROSA DO
PRADO-

2181/2017-860.913/2016-FLAVIO HENRIQUE ROSA DO
PRADO-

2182/2017-860.931/2016-AREIAL JR LTDA ME-
2183/2017-861.016/2016-GONÇALVES E ALMEIDA LT-

DA ME-
2184/2017-861.026/2016-DOUGLAS DE CASTRO-
2185/2017-861.029/2016-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA-
2186/2017-861.040/2016-WHINTER BORGES DO NASCI-

MENTO FILHO-
2187/2017-861.042/2016-WHINTER BORGES DO NASCI-

MENTO FILHO-
2188/2017-861.044/2016-WHINTER BORGES DO NASCI-

MENTO FILHO-
2189/2017-861.052/2016-RICARDO MORAIS E SILVA-
2190/2017-861.098/2016-MINERAÇÃO MOZONDÓ LT-

DA-
2191/2017-861.151/2016-C P M STONE MINERAÇÃO

IND E COMERCIO EIRELI ME-
2192/2017-861.155/2016-MARCUS VINÍCIUS LIMA

MONTEIRO-
2193/2017-861.172/2016-RODRIGO TIETZMANN E SIL-

VA -
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

2194/2017-861.000/2016-FABIO CARDOSO CARNEIRO-
2195/2017-861.006/2016-PEDREIRA ARAGUAIA LTDA-
2196/2017-861.045/2016-JAIR RODRIGUES DE PAULO-
2197/2017-861.047/2016-PS ASSESSORIA E CONSULTO-

RIA EMPRESARIAL EIRELI ME-
2198/2017-861.048/2016-PS ASSESSORIA E CONSULTO-

RIA EMPRESARIAL EIRELI ME-
2199/2017-861.049/2016-PS ASSESSORIA E CONSULTO-

RIA EMPRESARIAL EIRELI ME-
2200/2017-861.059/2016-PEGRAN MINERAÇÃO LTDA-
2201/2017-861.132/2016-PS ASSESSORIA E CONSULTO-

RIA EMPRESARIAL EIRELI ME-
2202/2017-861.148/2016-WALTER NEGRI-
2203/2017-861.153/2016-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO

MONTIVIDIU LTDA.-
2204/2017-861.159/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A-
2205/2017-861.160/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A-
2206/2017-861.178/2016-SILVIA VAZ DE ALMEIDA-
2207/2017-861.188/2016-CALCÁRIO HIPERCAL CO-

MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-
2208/2017-861.189/2016-CALCÁRIO HIPERCAL CO-

MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-
2209/2017-861.192/2016-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO

IND. E COM. LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

2210/2017-860.824/2016-PILAR DE GOIAS DESENVOL-
VIMENTO MINERAL S.A.-

2211/2017-860.905/2016-VOTORANTIM CIMENTOS S
A-

2212/2017-860.908/2016-ANE CRISTINA DUNCK-
2213/2017-861.054/2016-IMPART CONSULTORIA E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA-
2214/2017-861.069/2016-ITAMAR LOURENÇO DE LI-

MA-
2215/2017-861.071/2016-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA-
2216/2017-861.075/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A-
2217/2017-861.076/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A-
2218/2017-861.077/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A-
2219/2017-861.078/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A-
2220/2017-861.081/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A-
2221/2017-861.082/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A-
2222/2017-861.083/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A-
2223/2017-861.084/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A-
2224/2017-861.085/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A-
2225/2017-861.087/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A-
2226/2017-861.092/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-

2227/2017-861.093/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-

2228/2017-861.094/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-

2229/2017-861.138/2016-MINERAÇÃO PIRINEUS LTDA-
2230/2017-861.139/2016-PLANALTO TRANSPORTADO-

RA LTDA-
2231/2017-861.142/2016-VOTORANTIM CIMENTOS S

A-
2232/2017-861.143/2016-VOTORANTIM CIMENTOS S

A-
2233/2017-861.144/2016-VOTORANTIM CIMENTOS S

A-
2234/2017-861.154/2016-MINERAÇÃO DIAMANTINA

LT D A -
2235/2017-861.168/2016-IMPART CONSULTORIA E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA-
2236/2017-861.171/2016-RODOLFO MENDES DE MO-

RAIS-
2237/2017-861.177/2016-CELSO VIEIRA DA COSTA JU-

NIOR-
2238/2017-861.181/2016-IMPART CONSULTORIA E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA-

RELAÇÃO No- 68/2017-SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
Nega provimento ao recurso interposto(187)
850.353/2013-MICHIGAN TRADE LTDA
851.360/2013-RECURSOS MINERAIS DO BRASIL S.A
Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a Concessão

de Lavra(349)
872.074/2011-MINERAÇÃO ORIENTE LTDA ME
Fase de Requerimento de Lavra
Despacho publicado(356)
850.865/1987-MINERACAO SERRA DA CANGA LTDA-

Nos termos do DESPACHO Nº 009/2017 - CFPM/DIFIS, aprovado
pelo Senhor Diretor de Fiscalização da Atividade Minerária, que ora
aprovo e adoto como fundamento desta decisão, APROVO o pedido
de Autorização de Pesquisa Complementar, pelo prazo improrrogável
de 1 (um) ano a contar da publicação deste no Diário Oficial da
União. (DOU)

Fase de Concessão de Lavra
Instaura processo administrativo para declaração de cadu-

cidade da concessão de lavra /prazo para defesa 60 dias(490)
862.319/1980-NEW STONE MINERAÇÃO LTDA EPP-OF.

N°34/DIRE-2017, de 20/3/2017

VICTOR HUGO FRONER BICCA

RELAÇÃO No- 15/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Monte Blanco Mineração Ltda Epp - 872146/15

RELAÇÃO No- 39/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
871.376/2016-HÉRCULES MINERAÇÃO DA BAHIA LT-

DA-OF. N°OF. 870/2016-DOU de 14/11/2016
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
872.206/2015-JOSÉ WALTERNEY MIRANDA NUNES-

DOU de 12/04/2016
870.856/2016-CONSTRUTORA GETEL LTDA- DOU de

30/08/2016
870.859/2016-CONSTRUTORA GETEL LTDA- DOU de

30/08/2016
871.304/2016-PEDRO ROBERTO BONADIMAN FILHO-

DOU de 27/09/2016

RELAÇÃO No- 41/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-

tos(193)
871.642/2014-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
870.648/2012-NELSON JOSE DA SILVA- Cessioná-

rio:BRASILQUARTZ MINERAÇÃO LTDA EPP- CPF ou CNPJ
25.400.319/0001-35- Alvará n°8644/2015

870.649/2012-NELSON JOSE DA SILVA- Cessioná-
rio:BRASILQUARTZ MINERAÇÃO LTDA EPP- CPF ou CNPJ
25.400.319/0001-35- Alvará n°8645/2015

872.235/2013-JOSE ERLANDO TEIXEIRA DE AGUILAR-
Cessionário:ZUK DO BRASIL LTDA ME- CPF ou CNPJ

13.098.787/0001-18- Alvará n°817/2014
871.042/2014-ROSA D SAN ANTONIO MARMORES LT-

DA ME- Cessionário:SELECT ROCHAS LTDA ME- CPF ou CNPJ
20.415.222/0001-82- Alvará n°7685/2014

871.155/2014-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.- Cessioná-
rio:ELI ARAUJO DA SILVA- CPF ou CNPJ 291.567.168-00- Alvará
n°8647/2014

871.381/2014-SERGIO VINICIUS SÃO LEOPOLDO DOS
SANTOS- Cessionário:CERÂMICA BAHIA SUL LTDA- CPF ou
CNPJ 11.676.206/0001-52- Alvará n°11651/2014

871.514/2014-JOSEMAR SOARES VIEIRA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA- CPF ou CNPJ
07.859.807/0001-23- Alvará n°11680/2014

871.625/2014-MINERAÇÃO JUPARANÁ LTDA.- Cessio-
nário:C. FERNANDO R. DA PAZ & CIA LTDA- CPF ou CNPJ
25.913.377/0001-62- Alvará n°12319/2015

871.764/2014-BRASIL GRANITI EXPORTAÇÃO IMPOR-
TAÇÃO LTDA- Cessionário:MINERAÇÃO POR DO SOL EIRELI
EPP- CPF ou CNPJ 07.478.166/0001-67- Alvará n°12237/2015

871.849/2014-CLAUDIA MARIA DE MORAIS MEDRA-
DO- Cessionário:MULTIVERSE MINERAÇÃO LTDA- CPF ou
CNPJ 10.702.623/0001-60- Alvará n°12073/2015

872.051/2014-RODRIGO QUEIROZ SANTANA EIRELI
ME- Cessionário:MINERAÇÃO AZEVEDO LTDA- CPF ou CNPJ
07.496.717/0001-15- Alvará n°12010/2014

872.061/2014-JOSÉ SOUZA VIEIRA- Cessionário:POLI
MÁRMORES E GRANITOS LTDA- CPF ou CNPJ
53.985.792/0001-67- Alvará n°12013/2014

872.146/2014-CLAUDIR TERENCE LESSA LOPES DE
OLIVEIRA- Cessionário:MINERAÇÃO GNT LTDA ME- CPF ou
CNPJ 26.689.131/0001-11- Alvará n°3530/2015

872.280/2014-RODRIGO SABINO DA SILVA- Cessioná-
rio:R. SABINO STONES LTDA- CPF ou CNPJ 18.654.088/0001-20-
Alvará n°820/2015

872.288/2014-GEOTRON IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA- Cessionário:TRACOMAL NORTE GRANITOS LTDA-
CPF ou CNPJ 05.950.723/0001-75- Alvará n°4957/2015

870.686/2015-RONIERI PEREIRA ROCHA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO AUTO BARREIRO EIRELI ME- CPF ou CNPJ
23.247.933/0001-83- Alvará n°11929/2016

870.905/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- Ces-
sionário:COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO- CPF ou
CNPJ 61.409.892/0001-73- Alvará n°13802/2016

871.561/2015-MATERPRIMA MINERAIS LTDA- Cessio-
nário:PEGRAN MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
08.062.183/0001-81- Alvará n°3065/2016

871.690/2015-GRANITOS NORTE E SUL LTDA EPP- Ces-
sionário:LEANDRO DE SOUZA DALVI- CPF ou CNPJ
106.571.607-92- Alvará n°1360/2016

871.816/2015-GILMAR TAMAIO DA CUNHA- Cessioná-
rio:EDIMAR OLIVEIRA PESSINE EIRELI ME- CPF ou CNPJ
26.113.198/0001-03- Alvará n°151/2016

872.152/2015-MARCELO MANHÃES- Cessionário:CA-
MACÃN MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 22.132.037/0001-06-
Alvará n°3929/2014

872.236/2015-BNM-BAHIA NIGRANITO MINERAÇÃO
LTDA- Cessionário:METRATON COMPANHIA LTDA ME- CPF ou
CNPJ 23.594.855/0001-93- Alvará n°3322/2016

872.322/2015-DIOGO PATRICK ORNELAS CHAVES-
Cessionário:ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
06.140.170/0001-58- Alvará n°5286/2016

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 13/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Brasil Empreendimentos Pesquisas e Mineracao Ltda Epp -
871964/12 - Not.46/2017 - R$ 3.237,11

Camaleão Mineração Ltda me - 872263/11 - Not.24/2017 -
R$ 3.461,34, 870847/12 - Not.28/2017 - R$ 3.461,34, 872128/11 -
Not.30/2017 - R$ 3.461,34, 870913/12 - Not.32/2017 - R$ 3.461,34,
870711/12 - Not.34/2017 - R$ 3.461,34, 870713/12 - Not.36/2017 -
R$ 3.461,34, 870914/12 - Not.38/2017 - R$ 3.461,34, 870714/12 -
Not.40/2017 - R$ 3.461,34

Danillo Santos Mutti - 872281/14 - Not.45/2017 - R$
3 . 2 3 7 , 11

Maxicopper Mineracao Ltda me - 872692/10 - Not.10/2017 -
R$ 6.311,36, 872603/10 - Not.12/2017 - R$ 6.311,36, 872604/10 -

Not.14/2017 - R$ 6.311,36, 872691/10 - Not.16/2017 - R$ 6.311,36,
872689/10 - Not.18/2017 - R$ 6.311,36, 872605/10 - Not.20/2017 -
R$ 6.311,36, 872690/10 - Not.22/2017 - R$ 6.311,36

w & m Construções e Locações Ltda - 871883/15 -
Not.44/2017 - R$ 3.196,39

RELAÇÃO No- 14/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Camaleão Mineração Ltda me - 872263/11 - Not.23/2017 -
R$ 6.236,53, 870847/12 - Not.27/2017 - R$ 7.041,05, 872128/11 -
Not.29/2017 - R$ 40,59, 870913/12 - Not.31/2017 - R$ 6.902,04,
870711/12 - Not.33/2017 - R$ 7.013,30, 870713/12 - Not.35/2017 -
R$ 7.040,41, 870914/12 - Not.37/2017 - R$ 5.045,76, 870714/12 -
Not.39/2017 - R$ 6.957,51

Maxicopper Mineracao Ltda me - 872692/10 - Not.9/2017 -
R$ 11.210,80, 872603/10 - Not.11/2017 - R$ 11.816,28, 872604/10 -
Not.13/2017 - R$ 11.852,70, 872691/10 - Not.15/2017 - R$ 11.437,29,
872689/10 - Not.17/2017 - R$ 11.259,11, 872605/10 - Not.19/2017 -
R$ 11.835,09, 872690/10 - Not.21/2017 - R$ 11.775,53

w & m Construções e Locações Ltda - 871883/15 -
Not.43/2017 - R$ 3.600,07
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872.323/2015-DIOGO PATRICK ORNELAS CHAVES-
Cessionário:ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
06.140.170/0001-58- Alvará n°5287/2016

872.386/2015-EDIMILSON COLLODETTI- Cessioná-
rio:MORRINHOS MINERAÇÃO EIRELI- CPF ou CNPJ
24.521.496/0001-07- Alvará n°4520/2016

872.446/2015-EDIMILSON COLLODETTI- Cessioná-
rio:MORRINHOS MINERAÇÃO EIRELI- CPF ou CNPJ
24.521.496/0001-07- Alvará n°3586/2016

872.633/2015-BRASPEDRAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO EIRELI ME- Cessionário:PEMIG PEDREIRAS
MINAS GERAIS LTDA- CPF ou CNPJ 11.827.097/0001-27- Alvará
n°6067/2016

872.634/2015-BRASPEDRAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO EIRELI ME- Cessionário:PEMIG PEDREIRAS
MINAS GERAIS LTDA- CPF ou CNPJ 11.827.097/0001-27- Alvará
n°6068/2016

872.692/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- Ces-
sionário:COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO- CPF ou
CNPJ 61.409.892/0001-73- Alvará n°5331/2016

873.033/2015-MINERAÇÃO ITAGRAN LTDA- Cessioná-
rio:BLUE SKY MINERAÇÃO LTDA EPP- CPF ou CNPJ
25.054.060/0001-18- Alvará n°7259/2016

870.338/2016-SERRA DA PRATA MINERADORA S A-
Cessionário:EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO LTDA- CPF
ou CNPJ 04.631.282/0001-86- Alvará n°50/2017

870.633/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- Ces-
sionário:COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO- CPF ou
CNPJ 61.409.892/0001-73- Alvará n°9071/2016

870.774/2016-ROMERO ALI ADRI- Cessionário:MINERA-
ÇÃO CÓRREGO DO OURO EXPORT LTDA ME- CPF ou CNPJ
07.690.477/0001-95- Alvará n°9390/2016

870.823/2016-BNM-BAHIA NIGRANITO MINERAÇÃO
LTDA- Cessionário:CERÂMICA CONFIANÇA LTDA- CPF ou
CNPJ 07.752.872/0001-55- Alvará n°9394/2016

870.913/2016-ANDERSON GASPARELO BAIENSE- Ces-
sionário:MINERAÇÃO SANTA INÊS LTDA- CPF ou CNPJ
03.933.619/0001-47- Alvará n°13511/2015

871.031/2016-GRB GRAFITE DO BRASIL MINERAÇÃO
LTDA.- Cessionário:FIVE STAR MINERAÇÃO LTDA- CPF ou
CNPJ 11.499.461/0001-77- Alvará n°9088/2016

871.077/2016-ANDERSON GASPARELO BAIENSE- Ces-
sionário:MINERAÇÃO SANTA INÊS LTDA- CPF ou CNPJ
03.933.619/0001-47- Alvará n°9513/2016

871.156/2016-EVERALDO CHAVES RÊGO- Cessioná-
rio:SUPER CLÁSSICO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 05.106.351/0001-03- Alvará
n ° 11 7 2 8 / 2 0 1 6

871.203/2016-MINERAÇÃO PEDRA BRANCA TOMBEN-
SE LTDA. ME- Cessionário:EDIMAR OLIVEIRA PESSINE EIRELI
ME- CPF ou CNPJ 26.113.198/0001-03- Alvará n°10816/2016

871.369/2016-JOSE DOS SANTOS COSTA- Cessioná-
rio:IGUANA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME- CPF ou CNPJ
11.128.866/0001-07- Alvará n°10434/2016

871.573/2016-MINERAÇÃO MONTE SANTO- Cessioná-
rio:DAFABRICA LTDA ME- CPF ou CNPJ 00.096.204/0001-78-
Alvará n°13518/2016

RELAÇÃO No- 45/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito a publicação de despachos em duplici-

dade.(1984)
Relação n° 3-Publicada no DOU de 14/03/2016- Processo nº

871.917/2015 - Evento nº 323

RELAÇÃO No- 47/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
870.748/2016-MINERAÇÃO GEGREGE LTDA-OF.

N ° 11 3 / 2 0 1 7
872.038/2016-CBV CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°136/2017
872.067/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-OF.

N°138/2017
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
872.313/2016-BLUE SKY MINERAÇÃO LTDA EPP
872.787/2016-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
872.815/2016-DIOGO PATRICK ORNELAS CHAVES
872.872/2016-DIOGO PATRICK ORNELAS CHAVES
Indefere de Plano o Requerimento de Autorização de Pes-

quisa(166)
871.696/2016-MINERBRAZ IMPORTACAO E EXPORTA-

CAO LTDA
871.698/2016-MINERBRAZ IMPORTACAO E EXPORTA-

CAO LTDA
872.279/2016-GRANROCHAS MINERAÇÃO E EXPOR-

TAÇÃO LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
871.881/2014-LUIZ C. TRINDADE ME -Alvará N°/
871.882/2014-LUIZ C. TRINDADE ME -Alvará N°/
870.599/2015-ALICE MINERAÇÃO LTDA ME -Alvará

N°/
870.600/2015-ALICE MINERAÇÃO LTDA ME -Alvará

N°/
870.601/2015-ALICE MINERAÇÃO LTDA ME -Alvará N°/

870.602/2015-ALICE MINERAÇÃO LTDA ME -Alvará
N°/

871.669/2015-MINERAÇÃO MONTEIRO COUTINHO
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP -Alvará
N°/

872.768/2015-ELIANDRO DE SOUZA DA COSTA -Alvará
N°/

872.888/2015-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA -Alvará
N°/

872.889/2015-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA -Alvará
N°/

872.891/2015-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA -Alvará
N°/

872.892/2015-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA -Alvará
N°/

872.894/2015-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA -Alvará
N°/

872.898/2015-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA -Alvará
N°/

870.046/2016-MINERACAO PROSPERIDADE LTDA. ME
-Alvará N°/

870.047/2016-MINERACAO PROSPERIDADE LTDA. ME
-Alvará N°/

870.113/2016-LUIZ C. TRINDADE ME -Alvará N°/
870.114/2016-LUIZ C. TRINDADE ME -Alvará N°/
870.115/2016-LUIZ C. TRINDADE ME -Alvará N°/
870.350/2016-SKAY GRANITOS COMÉRCIO CONSTRU-

ÇÃO E INCORPORAÇÃO EIRELI EPP -Alvará N°/
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1823)
871.438/2014-EXPLOBRAS ENGENHARIA E SERVIÇOS

LTDA EPP
871.332/2016-CORTEZ ENGENHARIA LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
870.525/1988-BRAMINEX MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°127/2017-180 dias
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
872.379/2015-EXPLOBRAS ENGENHARIA E SERVIÇOS

LTDA EPP-Registro de Licença N°29/2017 de 16/03/2017-Venci-
mento em Indeterminada

870.495/2016-BRUNO TEIXEIRA MESQUITA SANTOS
EIRELI ME-Registro de Licença N°28/2017 de 16/03/2017-Venci-
mento em 23/02/2018

872.286/2016-ALFA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
DE CAMAMU LTDA ME-Registro de Licença N°27/2017 de
16/03/2017-Vencimento em 21/08/2034

872.597/2016-SETA ENGENHARIA S.A.-Registro de Li-
cença N°26/2017 de 16/03/2017-Vencimento em 26/10/2021

870.274/2017-CORTEZ ENGENHARIA LTDA-Registro de
Licença N°30/2017 de 16/03/2017-Vencimento em 09/01/2019

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30
d i a s ( 11 6 6 )

871.701/2016-SVC - CONSTRUÇÕES LTDA-OF. N°
Indefere requerimento de licença - área onerada(2095)
871.773/2015-DEMIVALDO SOUSA BRAGA
870.395/2016-SETA ENGENHARIA S.A.
870.446/2016-SETA ENGENHARIA S.A.
870.522/2016-EUDA DE SOUZA ROCHA CARVALHO
870.543/2016-CORTEZ ENGENHARIA LTDA
872.185/2016-INDÚSTRIA CERÂMICA QUIXABEIRA

LTDA. ME
872.251/2016-CERAMICA SÃO GERALDO LTDA ME
872.324/2016-MARCOS BRITO PEREIRA ME
872.408/2016-LURDES BRUCH FRONZA
872.624/2016-MARCONDE GOMES DA SILVA
872.683/2016-PAULO ROBERTO SCARTAZZINI
873.068/2016-CLAUDINO JOSÉ BOMFIM 28170886899
870.251/2017-ALVES BRITO CERÂMICA LTDA ME
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção(2096)
870.511/2017-MARIA CLARA FREITAS FERNANDEZ

ME
Fase de Licenciamento
Indefere o Licenciamento(740)
870.458/2012-MINERAL GRANITOS DO BRASIL EIRELI

- Registro de Licença n° 22/2012
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
873.763/2011-AJA BRITAGEM LTDA- Registro de Licença

N°:50/2012 - Vencimento em 21/06/2018
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 1 ano, vigência a

partir dessa publicação:(920)
872.740/2016-MUNICÍPIO DE LAGEDO DO TABOCAL-

Registro de Extração N°01/2017 de 16/03/2017
Outorga o Registro de Extração, prazo 3 anos, vigência a

partir dessa publicação:(922)
870.506/2017-FEIRA DE SANTANA PREFEITURA- Re-

gistro de Extração N°02/2017 de 16/03/2017
870.507/2017-FEIRA DE SANTANA PREFEITURA- Re-

gistro de Extração N°03/2017 de 16/03/2017

ADIEL DE MACEDO VERAS

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 36/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
800.621/2013-GRANISTONE S A-OF. N°279/2017
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
800.220/2013-GERALDO FEITOSA JÚNIOR BRITAMEN-

TOS ME - AI N°480/2016
Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
800.027/2002-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°289/2017-180 dias
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
800.054/2005-BRINGEL E CARVALHO INDUSTRIA DE

BEBIDAS LTDA- FONTE: SÃO DOMINGOS SÁVIO; MARCA:
CASTELO; 20 L, 500 mL, 310 mL, 1,5 L e copo de 200 mL (todos
sem gás)- BARBALHA/CE, JUAZEIRO DO NORTE/CE

800.128/2007-ORVALHO DA SERRA COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA DE RECURSOS MINERAIS- FONTE: ORVALHO I; MARCA:
NIETA; 20 L (sem gás)- GRAÇA/CE, GUARACIABA DO NORTE/CE

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
800.042/2006-MÁRCIO ALVES LANDIM- Cessioná-

rio:BRITADOR JOAQUIM ALVES PEREIRA LTDA ME- CNPJ
08.393.896/0001-28- Registro de Licença n°763/2006- Vencimento da
Licença: 16/02/2032

800.370/2013-JOSE DE A. C. NETO ME- Cessionário:CM
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE BRITAGEM LTDA- CNPJ
24.715.309/0001-26- Registro de Licença n°1458/2014- Vencimento
da Licença: 12/06/2017

800.016/2015-FRANCISCO DA SILVA VASCONCELOS-
Cessionário:C. SOUSA FURTADO- CNPJ 21.833.649/0001-63- Re-
gistro de Licença n°73/2015- Vencimento da Licença: 07/02/2020

800.181/2015-ACERT INDÚSTRIA DE ACABAMENTOS
CERÂMICOS E TELHAS EIRELI EPP- Cessionário:G. M. ARAÚ-
JO MINERADORA - ME- CNPJ 24.334.659/0001-42- Registro de
Licença n°73/2016- Vencimento da Licença: 20/12/2021

Homologa renúncia do registro de Licença(784)
800.781/2011-CESAR AUGUSTO RIBEIRO SANTOS ME
Fase de Requerimento de Licenciamento
Homologa desistência do requerimento de Registro de Li-

cença(783)
800.683/2016-CORTEZ ENGENHARIA LTDA
800.684/2016-CORTEZ ENGENHARIA LTDA
800.685/2016-CORTEZ ENGENHARIA LTDA
800.692/2016-CORTEZ ENGENHARIA LTDA
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
800.168/2016-MINERMAC MINERAÇÕES LTDA ME-OF.

N°274/2017 e 275/2017
Indefere requerimento de licença - área onerada(2095)
800.553/2016-MILTON SALDANHA JUNIOR ME
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção(2096)
800.507/2015-MARIA REJANE BEZERRA DE MELO
800.556/2016-MARIA GEIZA SOUSA COSTA ME
Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Mudança de re-

gime(1977)
800.545/2016-CORTEZ ENGENHARIA LTDA - Processo

Original 800.545/2016
800.548/2016-CORTEZ ENGENHARIA LTDA - Processo

Original 800.548/2016
800.549/2016-CORTEZ ENGENHARIA LTDA - Processo

Original 800.549/2016
800.662/2016-CORTEZ ENGENHARIA LTDA - Processo

Original 800.662/2016

PEDRO VALBER MONTENEGRO PONTES

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 27/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
846.159/2001-JOSINETE TAVARES MENEZES
846.256/2007-BERGA LÚCIA PEIXOTO DE VASCONCELOS - FI
846.257/2007-BERGA LÚCIA PEIXOTO DE VASCONCE-

LOS - FI

RELAÇÃO No- 28/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho publicado(256)
840.446/1980-COMPANHIA DE PESQUISA DE RECUR-

SOS MINERAIS-Indefiro os requerimentos de fixação de limite em
profundidade por superficie horizontal apresentadas por Manoel Se-
verino da Costa, CPF: 456.056.294-68, em 26/04/2010 e José Wilson
Mamede da Silva, CPF: 187.125.094-34, em 15/02/2013.

EDUARDO SÉRGIO COLAÇO
Substituto
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SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 51/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(225)
815.622/2012-RUBEN GRASEL -AI N°1582/2016
Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(460)
014.936/1936-CARBONÍFERA BELLUNO LTDA.- AI Nº

155 CRI/2016, 1257 CRI/2016, 1258 CRI/2016, 1259 CRI/2016, e
1260 CRI/2016.

815.706/2004-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE CAR-
VÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA- AI Nº
1379/2015, 1380/2015, 1381/2015, 1382/2015, 1383/2015,
1384/2015, 1385/2015, 1386/2015, 1387/2015, 1388/2015,
1389/2015, 1390/2015, 1391/2015 e 1392/2015.

RELAÇÃO No- 55/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(199)
815.624/2004-MOACIR JOSÉ DA SILVA-OF. N°768/2016-

DOU de 13/03/2017
Torna sem efeito Multa Aplicada-REL. PESQ.(646)
815.749/2014-JULIANA CRISTINA DOS SANTOS TEI-

XEIRA- AI N°15555/2016
Torna sem efeito a publicação de despachos em duplici-

dade.(1984)
Relação n° 155-Publicada no DOU de 12/05/2016- Processo

nº 815.663/2014 - Evento nº 1552/2016

GILMAR OLIVEIRA GONÇALVES

RELAÇÃO No- 31/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
820.987/2015-GILMAR RODRIGUES DE SOUZA IN-

DAIATUBA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
820.799/2011-MINERAÇÃO LONGA VIDA LTDA-OF.

N°15/2017-DTM/DNPM/SP
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
820.929/1985-MIMESAL MINERIOS METAIS E SAIS LT-

DA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
820.245/2016-BRAGHETTO & FILHOS LTDA- Alvará

n°6.326/2016 - Cessionario:820.973/2016-CANTA GALO AGROPE-
CUÁRIA LTDA- CPF ou CNPJ 21.922.738/0001-86

Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-
dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

820.640/2004-SOBRENCO ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA.- OF. N° 47/2017-DTM/DNPM/SP

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.209/1999-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA.-

OF. N°41 e 42/2017-SAP/DTM/DNPM/SP
820.449/2007-JOSÉ CANTÍDIO JUNQUEIRA DE ALMEI-

DA-OF. N°19/2017-DTM/DNPM/SP
820.642/2007-JOE APARECIDO PINHEIRO FI-OF.

N°22/2017-DTM/DNPM/SP
820.042/2009-MINORU TUBOTA-OF. N°25/2017-

DTM/DNPM/SP
821.052/2013-BERGAMO EXTRACAO DE AREIA E

PRESTACAO DE SERVIÇOS LTDA-OF. N°21/2017-
DTM/DNPM/SP

821.367/2013-JOSÉ CARVALHO SOUSA VIOLANTE-OF.
N°20/2017-DTM/DNPM/SP

Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
820.279/2009-MARTINS LARA & LARA LTDA.
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1823)
820.279/2009-MARTINS LARA & LARA LTDA.
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.843/2007-SÃO MARTINHO S.A.-OF. N°13/2017-

DTM/DNPM/SP
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.564/1992-COLORMINAS COLORIFÍCIO E MINERA-

ÇÃO S A-OF. N°14/2017-DTM/DNPM/SP
820.524/1997-JCO MINERAÇÃO LTDA EPP-OF.

N°48/2017-DTM/DNPM/SP
820.235/1999-MINERAÇÃO NOVA ERA LTDA-OF.

N°45/2017-SAP/DTM/DNPM/SP
821.419/1999-ARGIZAN LTDA ME-OF. N°49/2017-

SAP/DTM/DNPM/SP
821.424/1999-IXIA PARTICIPAÇÕES LTDA.-OF. N°65 e

66/2017-SAP/DTM/DNPM/SP
820.206/2001-JCO MINERAÇÃO LTDA EPP-OF.

N°41/2017-DTM/DNPM/SP
820.801/2016-DOMINGOS PEDRO GIACOMAZZI & IR-

MAOS LTDA ME-OF. N°097/17-SAP/DTM/DNPM/SP
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
820.235/1999-MINERAÇÃO NOVA ERA LTDA-OF.

N°35/2017-SAP/DTM/DNPM/SP-60 dias
821.209/1999-MINERAÇÃO CAJ LTDA.-OF. N°43/2017-

SAP/DTM/DNPM/SP-60 dias
821.249/1999-MINERAÇÃO DE AREIA PARAIBA DO

SUL LTDA. EIRELI-OF. N°44/2017-SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias
821.269/1999-MIRELLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA-OF. N°47/2017-SAP/DTM/DNPM/SP-60 dias
821.419/1999-ARGIZAN LTDA ME-OF. N°50/2017-

SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias
821.424/1999-IXIA PARTICIPAÇÕES LTDA.-OF.

N°64/2017-SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias
Determina o cancelamento da anuência prévia aos atos de

cessão de direitos(1038)
820.032/2009-VALE DO MOGI EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS S.A.- Alvará n°direito de requerimento de la-
vra/2015 - Cessionario:Vale do Mogi Empreendimentos Imobiliários
S.A.- CNPJ 48.663.421/0001-29- Publicado no DOU de 08/12/2015

Determina arquivamento definitivo do processo(1039)
821.889/1987-PURICAL MINERAÇÃO LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
820.619/1990-A M M P SANT' ANNA EPP- ALVARÁ n°

3.551/1998 - Cessionário: SOARES PENITO REALIZAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ 09.318.242./0001-00

820.620/1990-A M M P SANT' ANNA EPP- ALVARÁ n°
6.955/1998 - Cessionário: SOARES PENITO REALIZAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ 09.318.242./0001-00

820.594/2007-THYAGO BAPTISTA CORDEIRO KEUTE-
NEDJIAN- ALVARÁ n° 14.981/2008 - Cessionário: JOSÉ LUIS
SOARES FERRARINI ME- CNPJ 95.453.361/0001-08

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

820.570/1996-PORTO DE AREIA GANZELLA LTDA.-OF.
N°083/17-SAP/DTM/DNPM/SP

821.269/1999-MIRELLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA-OF. N°46/2017-SAP/DTM/DNPM/SP

821.052/2002-ARGILA BOSQUEIRO MINERAÇÃO CO-
MÉRCIO E TRANSPORTES LTDA.-OF. N°071/17-
SAP/DTM/DNPM/SP

820.474/2009-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA-OF. N°88/2017-SAP/DTM/DNPM/SP

820.497/2010-PORTO DE AREIA ITAJU LTDA ME-OF.
N°098/17-SAP/DTM/DNPM/SP

820.498/2010-PORTO DE AREIA ITAJU LTDA ME-OF.
N°098/17-SAP/DTM/DNPM/SP

820.499/2010-PORTO DE AREIA ITAJU LTDA ME-OF.
N°098/17-SAP/DTM/DNPM/SP

820.500/2010-PORTO DE AREIA ITAJU LTDA ME-OF.
N°098/17-SAP/DTM/DNPM/SP

820.501/2010-PORTO DE AREIA ITAJU LTDA ME-OF.
N°098/17-SAP/DTM/DNPM/SP

820.502/2010-PORTO DE AREIA ITAJU LTDA ME-OF.
N°098/17-SAP/DTM/DNPM/SP

820.503/2010-PORTO DE AREIA ITAJU LTDA ME-OF.
N°098/17-SAP/DTM/DNPM/SP

820.504/2010-PORTO DE AREIA ITAJU LTDA ME-OF.
N°098/17-SAP/DTM/DNPM/SP

820.505/2010-PORTO DE AREIA ITAJU LTDA ME-OF.
N°098/17-SAP/DTM/DNPM/SP

820.506/2010-PORTO DE AREIA ITAJU LTDA ME-OF.
N°098/17-SAP/DTM/DNPM/SP

820.507/2010-PORTO DE AREIA ITAJU LTDA ME-OF.
N°098/17-SAP/DTM/DNPM/SP

Não conhece requerimento protocolizado(1057)
821.419/1998-MINERAÇÃO 3 ESTADOS LTDA. EPP
Não conhece o recurso interposto(1837)
821.889/1987-Interposto porPurical Mineração Ltda
Fase de Disponibilidade
Declara Prioritário, pretendente a área em disponibilidade

pelo Edital/Lavra(309)
820.506/1998-Cervejaria Belco S/A-água mineral
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
820.506/1998-CERVEJARIA BELCO S/A
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
820.000/1980-CHIARELLI MINERACAO LTDA-OF.

N°42/2017-DTM/DNPM/SP
821.075/1986-MINERAÇÃO CHAPARRAL DOS TRÊS IR-

MÃOS LTDA-OF. N°45/2017-DTM/DNPM/SP
820.589/1998-PORTO DE AREIA ILZA FERREIRA BE-

NES LTDA-OF. N°18/2017-DTM/DNPM/SP
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
820.342/2016-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA.-Re-

gistro de Licença N°3.503/2017 de 08/03/2017-Vencimento em
03/05/2021

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
820.606/2015-UNIVERSAL EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE MINÉRIOS LTDA-OF. N°43/2017-DTM/DNPM/SP
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
820.746/2011-ALVAREZ NEGÓCIOS TRANSPORTES E

LOCAÇÕES LTDA EPP-OF. N°40/2017/DTM/DNPM/SP
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
820.125/1999-EXTRAÇÃO DE AREI RESSACA LTDA.

EPP- Registro de Licença N°:2.180/1999 - Vencimento em
28/01/2020

820.203/2005-EXTR E COM DE AREIA BEIRA RIO TU-
PA LTDA EPP- Registro de Licença N°:3136/2010 - Vencimento em
22/12/2027

820.296/2007-JOSIANE VALENTE ME- Registro de Licen-
ça N°:3.034/2007 - Vencimento em 26/02/2022

RELAÇÃO No- 35/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.080/2006-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°335/17-DFISC/DNPM/SP
820.481/2007-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO

LTDA-OF. N°336/17-DFISC/DNPM/SP
820.689/2010-MINERAÇÃO E CALCÁRIO VITTI LTDA.-

OF. N°337/17-DFISC/DNPM/SP
820.865/2010-OLIMPIO DOMINGUES DE LIMA-OF.

N°339/17-DFISC/DNPM/SP
821.180/2010-JEAN PIERRE PHILIPE VAN SEBROECK-

OF. N°311/17-DFISC/DNPM/SP - 13.03.17
820.417/2011-COOPERATIVA DAS INDUSTRIAS CERA-

MICAS DO OESTE PAULISTA INCOESP-OF. N°338/17-
DFISC/DNPM/SP

820.620/2013-LACERDA E BARGETZI MINERAÇÃO LT-
DA-OF. N°334/17-DFISC/DNPM/SP

820.621/2013-LACERDA E BARGETZI MINERAÇÃO LT-
DA-OF. N°334/17-DFISC/DNPM/SP

820.622/2013-LACERDA E BARGETZI MINERAÇÃO LT-
DA-OF. N°334/17-DFISC/DNPM/SP

820.623/2013-LACERDA E BARGETZI MINERAÇÃO LT-
DA-OF. N°334/17-DFISC/DNPM/SP

820.624/2013-LACERDA E BARGETZI MINERAÇÃO LT-
DA-OF. N°334/17-DFISC/DNPM/SP

820.625/2013-LACERDA E BARGETZI MINERAÇÃO LT-
DA-OF. N°334/17-DFISC/DNPM/SP

Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização
de pesquisa(324)

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 20/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamento

30 dias.(224)
821.138/2010-RESITEC SERVIÇOS INDUSTRIAIS LT-

DA.- AI N°123/17-DFISC/DNPM/SP -01.03.17
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
820.080/2002-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

ITAPETININGA LTDA-AI N°112/17-DFISC/DNPM/SP
820.372/2006-EGEMINAS MINERAÇÃO LTDA.-AI

N ° 11 3 / 1 7 - D F I S C / D N P M / S P
820.237/2011-VALDOMIRO POLISELLI JUNIOR-AI

N ° 11 4 / 1 7 - D F I S C / D N P M / S P
820.267/2011-NOVA ESTRADA E CONSTRUÇÕES LT-

DA-AI N°115/17-DFISC/DNPM/SP
820.270/2011-LUCINEI GALHARDI CONSTRUÇÃO EPP-

AI N°116/17-DFISC/DNPM/SP
820.297/2011-SÃO MARTINHO S.A.-AI N°117/17-

DFISC/DNPM/SP
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
800.290/1970-ÁGUAS MINERAIS SANTA INÊS LTDA-

AI N° 120/17-DFISC/DNPM/SP - 24.02.2017
820.591/1979-MINERAÇÃO DARCY R. O. E SILVA LT-

DA- AI N° 119/17-DFISC/DNPM/SP - 24.02.2017
820.711/1981-EMPRESA DE MINERAÇÃO TRÊS IRMÃS

LTDA.- AI N° 128/2017-DFISC/DNPM/SP
820.185/1989-TÁBATA MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E CO-

MÉCIO LTDA.- AI N° 094/17-DFISC/DNPM/SP e 095/17-
DFISC/DNPM/SP

820.306/1997-CELESTINO JOAQUIM PINTO COMÉRCIO
DE ÁGUA MINERAL EPP- AI N° 126/2017-DFISC/DNPM/SP

821.097/1997-MINERADORA SERRA AZUL GENUÍNA
LTDA- AI N° 125/2017-DFISC/DNPM/SP

821.404/1998-FONTELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
BEBIDAS LTDA- AI N° 096/17-DFISC/DNPM/SP

820.588/1999-VALE DOS VALLE PINHALZINHO LTDA
ME- AI N° 121/17-DFISC/DNPM/SP e 122/17-DFISC/DNPM/SP

820.565/2000-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA MI-
NERAL BILAGUA LTDA.- AI N° 127/2017-DFISC/DNPM/SP

820.267/2004-ÁGUAS MINERAIS SANTA INÊS LTDA-
AI N° 118/17-DFISC/DNPM/SP - 24.02.2017

RELAÇÃO No- 21/2017

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1693)
820.519/2007-ÁGUA MINERAL JARINÚ LTDA- AI

N°124/17-DFISC/DNPM/SP
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820.009/2013-ALEXANDRE WHATELY PAIVA-ALVARÁ
N°2604/2015

820.015/2013-MINALICE MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ
N°9986/2013

Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(325)

820.347/2013-ALEXANDRE WHATELY PAIVA-ALVARÁ
N°8356/2014

821.369/2013-ALEXANDRE WHATELY PAIVA-ALVARÁ
N°10793/2014

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(326)

820.595/1987-WILSON GABRIEL GIANNETTI-ALVARÁ
N°2303/1994

820.625/2006-BRASPLAN COMERCIAL CONSULTORIA
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.-ALVARÁ
N°2768/2012

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
821.876/1998-LENA & CIA. LTDA-OF. N°287/17-

DFISC/DNPM/SP - 13.03.17
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
804.148/1969-EMPRESA DE MINERAÇÃO CREMASCO

LTDA EPP- FONTE SÃO JORGE - Marca "Lindoya Original" (fun-
do branco e rosa): recipientes de 200 mL, 300 mL, 1,5 L, 6 L, 10 L
e 20 L, sem gás e recipientes de 350 mL e 510 mL, sem gás e com
gás; Marca "Lindoya Original" (fundo azul): recipientes de 330 mL e
510 mL, sem gás e com gás e recipientes de 1,5 L, sem gás.-
LINDÓIA/SP

820.194/1978-MINERADORA SÃO LOURENÇO DA SER-
RA LTDA. ME- FONTE SÃO JOSÉ - Marca "Cristal Classic": re-
cipientes de 200 mL e 300 mL, sem gás.- SÃO LOURENÇO DA
SERRA/SP

820.221/1981-MINERADORA A SANTOS COMÉRCIO
INDÚSTRIA E EXPORTAÇÃO LTDA EPP- FONTE CAFELÂN-
DIA - Marca "Paulista": recipientes de 200 mL e 510 mL, sem gás.-
CAFELÂNDIA/SP

820.680/1986-EMPRESA DE MINERAÇÃO A & M LTDA-
FONTE SANTO ANTONIO - marca "Cristalina": copos de 200 mL

e 300 mL, sem gás e garrafões de 10 L e 20 L, sem gás; marca
"Cristalina - AS Service": copos de 200 mL, sem gás; marca "Cris-
talina - Expresso Brasileiro": copos de 200 mL, sem gás.- SÃO
PA U L O / S P

820.077/1995-MINAPRATA MINERAÇÃO LTDA- FONTE
VIDA NOVA - Marcas "Pratânia", "Latina", "Acqua", "Minagua No-
va Saúde", "Minagua", "Waterfall", "Monte Sião" e "Gelo Pop": re-
cipientes de 350 mL, 510 mL, 1,5 L, 5 L, 6 L, 10 L e 20 L, sem gás;
FONTE VIDA NOVA 2 - Marcas "Pratânia", "Latina", "Acqua",
"Minagua Nova Saúde", "Minagua", "Waterfall", "Monte Sião" e "Ge-
lo Pop": recipientes de 350 mL, 510 mL, 1,5 L, 5 L, 6 L, 10 L e 20
L, sem gás.- PRATÂNIA/SP

821.050/1996-RADESCO MINERAÇÃO LTDA.- FONTE
SANTO ALBERTO - Marca "São Lourenço da Serra": recipientes de
20 L, sem gás; Marca "Preferida": recipientes de 20 L, sem gás.-
SÃO LOURENÇO DA SERRA/SP

820.710/1997-FONTE SERRA NEGRA PURISSIVA LTDA
EPP- FONTE SERRA NEGRA - Marca "Serra Negra": recipientes de
10 L e 20 L, sem gás; Marca "Serra Negra Puríssima": recipientes de
5 L, 10 L e 20 L, sem gás; Marca "Bella Acqua di Serra Negra":
recipientes de 10 L e 20 L, sem gás.- SERRA NEGRA/SP

821.904/1998-MINERAÇÃO ÁGUAS DE SOCORRO LT-
DA. EPP- FONTE DA PAZ 1 - Marca "Água Fonte Primavera":
recipientes de 1,5 L, sem gás.- SOCORRO/SP

821.342/1999-INDÚSTRIA E COMÉRCIO ATIBAIENSE
DE BEBIDAS EM GERAL LTDA- FONTE ATIBAIA - Marca
"Aguaboa": recipientes de 350 mL e 510 mL, sem gás e gaseificada
artificialmente e recipientes de 1,5 L, sem gás.- ATIBAIA/SP

821.552/1999-SERRA DA CANTAREIRA ÁGUAS MINE-
RAIS LTDA EPP- FONTE DA COLINA - Marca "Puraqua" com
selo verde "I'm Green": recipientes de 330 mL e 1,5 L, sem gás.-
SÃO PAULO/SP

820.311/2002-EMPRESA DE ÁGUA MINERAL PIRASSU-
NUNGA LTDA- FONTE PIRASSUNUNGA - Marca "Cristal Slim":
recipientes de 10 L e 20 L, sem gás.- PIRASSUNUNGA/SP

890.268/2004-HIDROMINERAL LA BANANAL- FONTE
MARINI - marca "Attiva": embalagens de 200 mL, sem gás.- BAR-
RA MANSA/RJ, BANANAL/SP

Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de
recurso: 30 dias(460)

820.711/1981-EMPRESA DE MINERAÇÃO TRÊS IRMÃS
LTDA.- AI Nº 16/2014-DFISC/DNPM/SP

Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
004.203/1964-Águas do Salvador Ltda. ME- AI N° 61/2014-

DFISC/DNPM/SP
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
003.244/1959-EMPRESA DE ÁGUAS MINERAIS IBIRÁ

EIRELI-OF. N°294/17-DFISC/DNPM/SP - 13.03.17
007.545/1959-ÁGUA UBÁ EMPRESA DE MINERAÇÃO

LTDA EPP-OF. N°312 e 313/17-DFISC/DNPM/SP - 13.03.17
010.027/1967-ÁGUA MINERAL LEGÍTIMA LINDÓIA

LTDA-OF. N°288/17-DFISC/DNPM/SP - 13.03.17
806.458/1969-CALCÁRIO SARTORI LTDA-OF. N°326/17-

DFISC/DNPM/SP - 17.03.17
806.458/1969-CALCÁRIO SARTORI LTDA-OF. N°326/17-

DFISC/DNPM/SP - 17.03.17
817.502/1969-SANTUÁRIO DE APARECIDA ÁGUA MI-

NERAL LTDA.-OF. N°308/17-DFISC/DNPM/SP - 13.03.17
817.502/1969-SANTUÁRIO DE APARECIDA ÁGUA MI-

NERAL LTDA.-OF. N°308/17-DFISC/DNPM/SP - 13.03.17

810.314/1974-MINERAÇÃO FONTANA DE SERRA NE-
GRA LTDA. EPP.-OF. N°307/17-DFISC/DNPM/SP - 13.03.17

810.314/1974-MINERAÇÃO FONTANA DE SERRA NE-
GRA LTDA. EPP.-OF. N°307/17-DFISC/DNPM/SP - 13.03.17

820.354/1978-MINERAÇÃO AMILCAR MARTINS LT-
DA.-OF. N°290/17-DFISC/DNPM/SP - 13.03.17

820.341/1979-TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL LTDA-
OF. N°293/17-DFISC/DNPM/SP - 13.03.17

821.050/1996-RADESCO MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°318/17-DFISC/DNPM/SP

821.132/1996-OLARIA CARVALHO LTDA ME-OF.
N°289/17-DFISC/DNPM/SP - 13.03.17

821.132/1996-OLARIA CARVALHO LTDA ME-OF.
N°289/17-DFISC/DNPM/SP - 13.03.17

821.098/1997-MINERADORA VASSOURAL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.-OF. N°325/17-DFISC/DNPM/SP - 17.03.17

821.098/1997-MINERADORA VASSOURAL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.-OF. N°325/17-DFISC/DNPM/SP - 17.03.17

820.340/1999-REALMIX AGREGADOS MINERAIS LT-
DA-OF. N°292/17-DFISC/DNPM/SP - 13.03.17

820.588/1999-VALE DOS VALLE PINHALZINHO LTDA
ME-OF. N°301/17-DFISC/DNPM/SP

820.935/1999-ENERGIA DA SERRA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. EPP-OF. N°310/17-DFISC/DNPM/SP - 13.03.17

821.342/1999-INDÚSTRIA E COMÉRCIO ATIBAIENSE
DE BEBIDAS EM GERAL LTDA-OF. N°319/17-DFISC/DNPM/SP

821.839/1999-EMPRESA DE AGUAS MINERAIS PASSA
TRES LTDA-OF. N°327/17-DFISC/DNPM/SP - 17.03.17

890.268/2004-HIDROMINERAL LA BANANAL-OF.
N°302/17-DFISC/DNPM/SP

820.569/2005-ENGARRAFADORA VENEZA LINDOIA
LTDA ME-OF. N°309/17-DFISC/DNPM/SP - 13.03.17

820.641/2005-SANDMIX MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°286/17-DFISC/DNPM/SP - 13.03.17

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(471)

820.728/1995-CONCRYEL PAVIMENTAÇÃO, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA-OF. N°291/17-DFISC/DNPM/SP -
13.03.17

Nega provimento a defesa apresentada(476)
820.711/1981-EMPRESA DE MINERAÇÃO TRÊS IRMÃS

LT D A .
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

c i a ( 11 0 4 )
820.565/2000-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA MI-

NERAL BILAGUA LTDA.-OF. N°1.794/15-DFISC/DNPM/SP

PAULO AFONSO RABELO

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 68, DE 21 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o,
inciso I, da Portaria MME no 432, de 9 de agosto de 2016, tendo em
vista o disposto nos arts. 7o e 43, do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, e o que consta do Processo DNPM nº
48403.832294/2006, resolve:

Art. 1° Outorgar à Tejucana Mineração Ltda., concessão para
lavrar Minério de Ferro, no Município de Brumadinho, Estado de
Minas Gerais, numa área de 26,26 hectares, delimitada por um po-
lígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
20°06'39,136''S/44°09'46,800''W; 20°06'39,096''S/44°09'46,805''W;
20°06'39,091''S/44°09'46,809''W; 20°06'35,804''S/44°09'47,216''W;
20°06'33,547''S/44°09'48,382''W; 20°06'33,547''S/44°10'00,020''W;
20°06'36,699''S/44°10'00,020''W; 20°06'36,699''S/44°09'59,678''W;
20°06'36,700''S/44°09'59,676''W; 20°06'39,951''S/44°09'59,678''W;
20°06'39,956''S/44°09'59,678''W; 20°06'39,956''S/44°10'00,020''W;
20°06'42,227''S/44°10'00,020''W; 20°06'42,227''S/44°09'58,299''W;
20°06'43,202''S/44°09'58,299''W; 20°06'43,203''S/44°09'56,578''W;
20°06'43,853''S/44°09'56,578''W; 20°06'43,853''S/44°09'54,856''W;
20°06'45,479''S/44°09'54,857''W; 20°06'45,479''S/44°09'53,824''W;
20°06'47,105''S/44°09'53,824''W; 20°06'47,104''S/44°09'53,134''W;
20°06'47,106''S/44°09'53,135''W; 20°06'48,730''S/44°09'53,134''W;
20°06'48,730''S/44°09'52,449''W; 20°06'48,732''S/44°09'52,449''W;
20°06'55,236''S/44°09'52,449''W; 20°06'55,240''S/44°09'52,449''W;
20°06'55,240''S/44°09'53,479''W; 20°06'56,860''S/44°09'53,477''W;
20°06'56,860''S/44°09'46,596''W; 20°06'55,236''S/44°09'46,596''W;
20°06'55,236''S/44°09'46,591''W; 20°06'55,228''S/44°09'46,591''W;
20°06'55,228''S/44°09'45,563''W; 20°06'54,586''S/44°09'45,563''W;
20°06'54,586''S/44°09'45,558''W; 20°06'54,577''S/44°09'45,558''W;
20°06'54,577''S/44°09'43,842''W; 20°06'53,935''S/44°09'43,842''W;
20°06'53,935''S/44°09'43,837''W; 20°06'53,927''S/44°09'43,837''W;
20°06'53,927''S/44°09'42,121''W; 20°06'53,285''S/44°09'42,120''W;
20°06'53,285''S/44°09'42,116''W; 20°06'53,276''S/44°09'42,116''W;
20°06'53,276''S/44°09'40,398''W; 20°06'52,635''S/44°09'40,398''W;
20°06'52,626''S/44°09'40,398''W; 20°06'52,626''S/44°09'37,988''W;
20°06'51,562''S/44°09'37,988''W; 20°06'51,543''S/44°09'37,988''W;
20°06'51,543''S/44°09'36,570''W; 20°06'39,136''S/44°09'46,800''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 20°06'39,136''S e Long. 44°09'46,800''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 1,2m-NW 06°35'59''701; 0,2m-NW 38°39'35''310;
101,8m-NW 06°40'26''376; 77,2m-NW 26°00'39''561; 338,1m-SW

89°59'53''898; 96,9m-SW 00°00'42''564; 9,9m-SE 89°53'04''563;
0,1m-SE 75°57'49''523; 100,0m-SW 00°02'03''784; 0,2m-SW
07°07'30''059; 9,9m-SW 90°00'00''000; 69,8m-SW 00°00'29''542;
50,0m-SE 89°58'37''511; 30,0m-SW 00°01'08''801; 50,0m-SE
89°59'18''747; 20,0m-SW 00°00'00''000; 50,0m-SE 89°59'18''755;
50,0m-SW 00°00'41''261; 30,0m-NE 90°00'00''000; 50,0m-SW
00°00'00''000; 20,0m-NE 89°54'51''066; 0,1m-SW 18°26'05''816;
49,9m-SE 00°01'22''605; 19,9m-NE 90°00'00''000; 0,1m-SE
09°27'44''360; 200,0m-SW 00°00'00''000; 0,1m-SW 04°23'55''339;
29,9m-SW 90°00'00''000; 49,8m-SE 00°04'08''462; 199,9m-NE
90°00'00''000; 49,9m-NE 00°00'00''000; 0,1m-NE 90°00'00''000;
0,3m-NE 00°00'00''000; 29,9m-NE 90°00'00''000; 19,7m-NE
00°00'00''000; 0,1m-NE 90°00'00''000; 0,3m-NE 00°00'00''000;
49,9m-NE 90°00'00''000; 19,7m-NE 00°00'00''000; 0,1m-NE
90°00'00''000; 0,3m-NE 00°00'00''000; 49,9m-NE 90°00'00''000;
19,7m-NE 00°05'13''631; 0,1m-NE 90°00'00''000; 0,3m-NE
00°00'00''000; 49,9m-NE 90°00'00''000; 19,7m-NE 00°00'00''000;
0,3m-NE 00°00'00''000; 70,0m-NE 90°00'00''000; 32,7m-NE
00°00'00''000; 0,6m-NE 00°00'00''000; 41,2m-NE 89°59'09''936;
483,6m-NW 37°54'46''109.

Parágrafo único. A outorga objeto desta Portaria fica con-
dicionada à anuência de seu titular a Termo de Compromisso, na
forma do Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

ANEXO

TERMO DE COMPROMISSO
A empresa Tejucana Mineração Ltda., interessada na outorga

da concessão para lavrar Minério de Ferro, no Município de Bru-
madinho, Estado de Minas Gerais, numa área de 26,26 hectares,
delimitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com
os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
20°06'39,136''S/44°09'46,800''W; 20°06'39,096''S/44°09'46,805''W;
20°06'39,091''S/44°09'46,809''W; 20°06'35,804''S/44°09'47,216''W;
20°06'33,547''S/44°09'48,382''W; 20°06'33,547''S/44°10'00,020''W;
20°06'36,699''S/44°10'00,020''W; 20°06'36,699''S/44°09'59,678''W;
20°06'36,700''S/44°09'59,676''W; 20°06'39,951''S/44°09'59,678''W;
20°06'39,956''S/44°09'59,678''W; 20°06'39,956''S/44°10'00,020''W;
20°06'42,227''S/44°10'00,020''W; 20°06'42,227''S/44°09'58,299''W;
20°06'43,202''S/44°09'58,299''W; 20°06'43,203''S/44°09'56,578''W;
20°06'43,853''S/44°09'56,578''W; 20°06'43,853''S/44°09'54,856''W;
20°06'45,479''S/44°09'54,857''W; 20°06'45,479''S/44°09'53,824''W;
20°06'47,105''S/44°09'53,824''W; 20°06'47,104''S/44°09'53,134''W;
20°06'47,106''S/44°09'53,135''W; 20°06'48,730''S/44°09'53,134''W;
20°06'48,730''S/44°09'52,449''W; 20°06'48,732''S/44°09'52,449''W;
20°06'55,236''S/44°09'52,449''W; 20°06'55,240''S/44°09'52,449''W;
20°06'55,240''S/44°09'53,479''W; 20°06'56,860''S/44°09'53,477''W;
20°06'56,860''S/44°09'46,596''W; 20°06'55,236''S/44°09'46,596''W;
20°06'55,236''S/44°09'46,591''W; 20°06'55,228''S/44°09'46,591''W;
20°06'55,228''S/44°09'45,563''W; 20°06'54,586''S/44°09'45,563''W;
20°06'54,586''S/44°09'45,558''W; 20°06'54,577''S/44°09'45,558''W;
20°06'54,577''S/44°09'43,842''W; 20°06'53,935''S/44°09'43,842''W;
20°06'53,935''S/44°09'43,837''W; 20°06'53,927''S/44°09'43,837''W;
20°06'53,927''S/44°09'42,121''W; 20°06'53,285''S/44°09'42,120''W;
20°06'53,285''S/44°09'42,116''W; 20°06'53,276''S/44°09'42,116''W;
20°06'53,276''S/44°09'40,398''W; 20°06'52,635''S/44°09'40,398''W;
20°06'52,626''S/44°09'40,398''W; 20°06'52,626''S/44°09'37,988''W;
20°06'51,562''S/44°09'37,988''W; 20°06'51,543''S/44°09'37,988''W;
20°06'51,543''S/44°09'36,570''W; 20°06'39,136''S/44°09'46,800''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 20°06'39,136''S e Long. 44°09'46,800''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 1,2m-NW 06°35'59''701; 0,2m-NW 38°39'35''310;
101,8m-NW 06°40'26''376; 77,2m-NW 26°00'39''561; 338,1m-SW
89°59'53''898; 96,9m-SW 00°00'42''564; 9,9m-SE 89°53'04''563;
0,1m-SE 75°57'49''523; 100,0m-SW 00°02'03''784; 0,2m-SW
07°07'30''059; 9,9m-SW 90°00'00''000; 69,8m-SW 00°00'29''542;
50,0m-SE 89°58'37''511; 30,0m-SW 00°01'08''801; 50,0m-SE
89°59'18''747; 20,0m-SW 00°00'00''000; 50,0m-SE 89°59'18''755;
50,0m-SW 00°00'41''261; 30,0m-NE 90°00'00''000; 50,0m-SW
00°00'00''000; 20,0m-NE 89°54'51''066; 0,1m-SW 18°26'05''816;
49,9m-SE 00°01'22''605; 19,9m-NE 90°00'00''000; 0,1m-SE
09°27'44''360; 200,0m-SW 00°00'00''000; 0,1m-SW 04°23'55''339;
29,9m-SW 90°00'00''000; 49,8m-SE 00°04'08''462; 199,9m-NE
90°00'00''000; 49,9m-NE 00°00'00''000; 0,1m-NE 90°00'00''000;
0,3m-NE 00°00'00''000; 29,9m-NE 90°00'00''000; 19,7m-NE
00°00'00''000; 0,1m-NE 90°00'00''000; 0,3m-NE 00°00'00''000;
49,9m-NE 90°00'00''000; 19,7m-NE 00°00'00''000; 0,1m-NE
90°00'00''000; 0,3m-NE 00°00'00''000; 49,9m-NE 90°00'00''000;
19,7m-NE 00°05'13''631; 0,1m-NE 90°00'00''000; 0,3m-NE
00°00'00''000; 49,9m-NE 90°00'00''000; 19,7m-NE 00°00'00''000;
0,3m-NE 00°00'00''000; 70,0m-NE 90°00'00''000; 32,7m-NE
00°00'00''000; 0,6m-NE 00°00'00''000; 41,2m-NE 89°59'09''936;
483,6m-NW 37°54'46''109, conforme consta do Processo DNPM no

48403.832294/2006, firma, como condição de eficácia para a outorga
a ser concedida, o presente Termo de Compromisso no sentido de
desempenhar suas atividades em conformidade com a legislação se-
torial, observando especialmente o seguinte:

I) A outorga de concessão de lavra fica condicionada à
reserva lavrável de 488.103 toneladas de minério bruto (ROM) e à
produção integrada com o processo 48403.833606/2006 de 80.000
toneladas/ano (ROM), conforme informações do Plano de Aprovei-
tamento Econômico Integrado da Jazida, aprovado pelo Departamento
Nacional de Produção Mineral - DNPM;
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II) Qualquer alteração de especificações e metas do Plano de
Aproveitamento Econômico da jazida ficarão submetidos à avaliação
e à aprovação do DNPM, para, posteriormente, serem objeto de nova
Portaria Ministerial autorizando sua efetiva implementação;

III) O titular da outorga deve iniciar os trabalhos previstos no
plano de lavra no prazo de seis meses, contados da data da publicação
da Portaria Ministerial de Concessão, sob pena de caracterização de
abandono formal da jazida. Após iniciados os trabalhos de lavra, estes
não poderão ser interrompidos por mais de seis meses consecutivos,
nos termos do art. 49 do Decreto-lei no 227, de 28 de fevereiro de
1967; e

IV) A outorga de concessão de lavra e sua exploração pelo
respectivo titular devem atender às condições estabelecidas por lei ou
regulamentação setorial superveniente.

Assinatura, nome e cpf do representante da empresa

PORTARIA Nº 69, DE 21 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o,
inciso I, da Portaria MME no 432, de 9 de agosto de 2016, tendo em
vista o disposto nos arts. 7o e 43, do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, e o que consta do Processo DNPM nº
48403.833606/2006, resolve:

Art. 1° Outorgar à Tejucana Mineração Ltda., concessão para
lavrar Minério de Ferro, no Município de Brumadinho, Estado de
Minas Gerais, numa área de 17,92 hectares, delimitada por um po-
lígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
20°06'30,199''S/44°09'50,110''W; 20°06'32,261''S/44°09'49,045''W;
20°06'33,529''S/44°09'48,398''W; 20°06'33,530''S/44°10'00,020''W;
20°06'33,448''S/44°10'00,020''W; 20°06'33,448''S/44°10'00,365''W;
20°06'31,847''S/44°10'00,364''W; 20°06'31,822''S/44°10'00,364''W;
20°06'31,822''S/44°10'01,053''W; 20°06'27,948''S/44°10'01,053''W;
20°06'27,948''S/44°10'00,365''W; 20°06'27,920''S/44°10'00,364''W;
20°06'26,322''S/44°10'00,364''W; 20°06'26,322''S/44°09'59,677''W;
20°06'26,294''S/44°09'59,676''W; 20°06'23,718''S/44°09'59,675''W;
20°06'23,718''S/44°09'58,988''W; 20°06'23,692''S/44°09'58,987''W;
20°06'18,840''S/44°09'58,986''W; 20°06'18,840''S/44°09'58,300''W;
20°06'18,814''S/44°09'58,299''W; 20°06'17,214''S/44°09'58,298''W;
20°06'17,214''S/44°09'56,579''W; 20°06'17,189''S/44°09'56,578''W;
20°06'16,564''S/44°09'56,576''W; 20°06'16,564''S/44°09'53,136''W;
20°06'16,539''S/44°09'53,135''W; 20°06'15,913''S/44°09'53,134''W;
20°06'15,913''S/44°09'49,693''W; 20°06'15,888''S/44°09'49,693''W;
20°06'15,263''S/44°09'49,692''W; 20°06'15,263''S/44°09'46,250''W;
20°06'15,238''S/44°09'46,250''W; 20°06'14,612''S/44°09'46,249''W;
20°06'14,612''S/44°09'42,808''W; 20°06'16,214''S/44°09'42,808''W;
20°06'16,214''S/44°09'43,839''W; 20°06'16,235''S/44°09'43,840''W;
20°06'17,840''S/44°09'43,841''W; 20°06'17,840''S/44°09'44,871''W;
20°06'17,861''S/44°09'44,872''W; 20°06'19,466''S/44°09'44,873''W;
20°06'21,083''S/44°09'49,006''W; 20°06'23,223''S/44°09'49,787''W;
20°06'23,250''S/44°09'49,797''W; 20°06'24,873''S/44°09'50,405''W;
20°06'30,199''S/44°09'50,110''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
20°06'30,199''S e Long. 44°09'50,110''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 70,5m-
SE 25°59'54''097; 43,3m-SE 25°45'57''744; 337,6m-SW
89°59'35''563; 2,5m-NE 00°27'16''988; 10,0m-SW 90°00'00''000;
49,2m-NE 00°00'41''890; 0,8m-NE 01°29'16''323; 20,0m-SW
90°00'00''000; 119,1m-NE 00°00'00''000; 20,0m-NE 90°00'00''000;
0,9m-NE 00°39'58''320; 49,1m-NE 00°00'00''000; 20,0m-NE
90°00'00''000; 0,9m-NE 01°19'55''991; 79,2m-NE 00°00'52''074;
20,0m-NE 90°00'00''000; 0,8m-NE 00°42'58''176; 149,2m-NE
00°00'27''648; 20,0m-NE 90°00'00''000; 0,8m-NE 01°25'55''546;
49,2m-NE 00°01'23''847; 50,0m-NE 90°00'00''000; 0,8m-NE
01°29'16''323; 19,2m-NE 00°12'31''221; 99,9m-NE 90°00'00''000;
0,8m-NE 01°29'16''323; 19,3m-NE 00°03'34''301; 100,0m-NE
90°00'00''000; 0,8m-NE 01°29'16''323; 19,2m-NE 00°03'34''636;
100,0m-NE 90°00'00''000; 0,8m-NE 01°30'26''769; 19,3m-NE
00°03'34''190; 100,0m-SE 89°59'39''363; 49,3m-SE 00°01'23''745;
30,0m-SW 90°00'00''000; 0,7m-SW 01°45'44''608; 49,4m-SW
00°01'23''593; 29,9m-SW 90°00'00''000; 0,7m-SW 01°45'44''608;
49,4m-SW 00°02'05''364; 130,0m-SW 67°30'21''442; 69,6m-SW
18°59'49''792; 0,9m-SW 19°15'33''450; 53,0m-SW 19°30'21''820;
164,0m-SE 02°59'55''797.

Parágrafo único. A outorga objeto desta Portaria fica con-
dicionada à anuência de seu titular a Termo de Compromisso, na
forma do Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

ANEXO

TERMO DE COMPROMISSO
A empresa Tejucana Mineração Ltda., interessada na outorga

da concessão para lavrar Minério de Ferro, no Município de Bru-
madinho, Estado de Minas Gerais, numa área de 17,92 hectares,
delimitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com
os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
20°06'30,199''S/44°09'50,110''W; 20°06'32,261''S/44°09'49,045''W;
20°06'33,529''S/44°09'48,398''W; 20°06'33,530''S/44°10'00,020''W;
20°06'33,448''S/44°10'00,020''W; 20°06'33,448''S/44°10'00,365''W;
20°06'31,847''S/44°10'00,364''W; 20°06'31,822''S/44°10'00,364''W;
20°06'31,822''S/44°10'01,053''W; 20°06'27,948''S/44°10'01,053''W;
20°06'27,948''S/44°10'00,365''W; 20°06'27,920''S/44°10'00,364''W;
20°06'26,322''S/44°10'00,364''W; 20°06'26,322''S/44°09'59,677''W;

20°06'26,294''S/44°09'59,676''W; 20°06'23,718''S/44°09'59,675''W;
20°06'23,718''S/44°09'58,988''W; 20°06'23,692''S/44°09'58,987''W;
20°06'18,840''S/44°09'58,986''W; 20°06'18,840''S/44°09'58,300''W;
20°06'18,814''S/44°09'58,299''W; 20°06'17,214''S/44°09'58,298''W;
20°06'17,214''S/44°09'56,579''W; 20°06'17,189''S/44°09'56,578''W;
20°06'16,564''S/44°09'56,576''W; 20°06'16,564''S/44°09'53,136''W;
20°06'16,539''S/44°09'53,135''W; 20°06'15,913''S/44°09'53,134''W;
20°06'15,913''S/44°09'49,693''W; 20°06'15,888''S/44°09'49,693''W;
20°06'15,263''S/44°09'49,692''W; 20°06'15,263''S/44°09'46,250''W;
20°06'15,238''S/44°09'46,250''W; 20°06'14,612''S/44°09'46,249''W;
20°06'14,612''S/44°09'42,808''W; 20°06'16,214''S/44°09'42,808''W;
20°06'16,214''S/44°09'43,839''W; 20°06'16,235''S/44°09'43,840''W;
20°06'17,840''S/44°09'43,841''W; 20°06'17,840''S/44°09'44,871''W;
20°06'17,861''S/44°09'44,872''W; 20°06'19,466''S/44°09'44,873''W;
20°06'21,083''S/44°09'49,006''W; 20°06'23,223''S/44°09'49,787''W;
20°06'23,250''S/44°09'49,797''W; 20°06'24,873''S/44°09'50,405''W;
20°06'30,199''S/44°09'50,110''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
20°06'30,199''S e Long. 44°09'50,110''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 70,5m-
SE 25°59'54''097; 43,3m-SE 25°45'57''744; 337,6m-SW
89°59'35''563; 2,5m-NE 00°27'16''988; 10,0m-SW 90°00'00''000;
49,2m-NE 00°00'41''890; 0,8m-NE 01°29'16''323; 20,0m-SW
90°00'00''000; 119,1m-NE 00°00'00''000; 20,0m-NE 90°00'00''000;
0,9m-NE 00°39'58''320; 49,1m-NE 00°00'00''000; 20,0m-NE
90°00'00''000; 0,9m-NE 01°19'55''991; 79,2m-NE 00°00'52''074;
20,0m-NE 90°00'00''000; 0,8m-NE 00°42'58''176; 149,2m-NE
00°00'27''648; 20,0m-NE 90°00'00''000; 0,8m-NE 01°25'55''546;
49,2m-NE 00°01'23''847; 50,0m-NE 90°00'00''000; 0,8m-NE
01°29'16''323; 19,2m-NE 00°12'31''221; 99,9m-NE 90°00'00''000;
0,8m-NE 01°29'16''323; 19,3m-NE 00°03'34''301; 100,0m-NE
90°00'00''000; 0,8m-NE 01°29'16''323; 19,2m-NE 00°03'34''636;
100,0m-NE 90°00'00''000; 0,8m-NE 01°30'26''769; 19,3m-NE
00°03'34''190; 100,0m-SE 89°59'39''363; 49,3m-SE 00°01'23''745;
30,0m-SW 90°00'00''000; 0,7m-SW 01°45'44''608; 49,4m-SW
00°01'23''593; 29,9m-SW 90°00'00''000; 0,7m-SW 01°45'44''608;
49,4m-SW 00°02'05''364; 130,0m-SW 67°30'21''442; 69,6m-SW
18°59'49''792; 0,9m-SW 19°15'33''450; 53,0m-SW 19°30'21''820;
164,0m-SE 02°59'55''797, conforme consta do Processo DNPM no

48403.833606/2006, firma, como condição de eficácia para a outorga
a ser concedida, o presente Termo de Compromisso no sentido de
desempenhar suas atividades em conformidade com a legislação se-
torial, observando especialmente o seguinte:

I) A outorga de concessão de lavra fica condicionada à
reserva lavrável de 246.918 toneladas de minério bruto (ROM) e à
produção integrada com o processo 48403.832294/2006 de 80.000
toneladas/ano (ROM) conforme informações do Plano de Aprovei-
tamento Econômico Integrado da Jazida, aprovado pelo Departamento
Nacional de Produção Mineral - DNPM;

II) Qualquer alteração de especificações e metas do Plano de
Aproveitamento Econômico da jazida ficarão submetidos à avaliação
e à aprovação do DNPM, para, posteriormente, serem objeto de nova
Portaria Ministerial autorizando sua efetiva implementação;

III) O titular da outorga deve iniciar os trabalhos previstos no
plano de lavra no prazo de seis meses, contados da data da publicação
da Portaria Ministerial de Concessão, sob pena de caracterização de
abandono formal da jazida. Após iniciados os trabalhos de lavra, estes
não poderão ser interrompidos por mais de seis meses consecutivos,
nos termos do art. 49 do Decreto-lei no 227, de 28 de fevereiro de
1967; e

IV) A outorga de concessão de lavra e sua exploração pelo
respectivo titular devem atender às condições estabelecidas por lei ou
regulamentação setorial superveniente.

Assinatura, nome e cpf do representante da empresa

PORTARIA Nº 70, DE 21 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o,
inciso I, da Portaria MME no 432, de 9 de agosto de 2016, tendo em
vista o disposto nos arts. 7o e 43, do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, e o que consta do Processo DNPM nº
48406.860609/1995, resolve:

Art. 1° Outorgar à Benunes e Benunes Ltda., concessão para
lavrar Calcário Dolomítico, no Município de Goiás, Estado de Goiás,
numa área de 49,75 hectares, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 15°54'32,661''S / 49°55'02,344''W;
15°54'18,652''S / 49°55'02,344''W; 15°54'18,652''S / 49°54'59,126''W;
15°54'05,737''S / 49°54'59,126''W; 15°54'05,737''S / 49°55'19,235''W;
15°54'18,119''S / 49°55'19,235''W; 15°54'18,119''S / 49°55'22,522''W;
15°54'32,661''S/ 49°55'22,522''W; 15°54'32,661''S / 49°55'02,344''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 15°54'32,661''S e Long. 49°55'02,344''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 430,6m-N; 95,7m-E; 397,0m-N; 598,2m-W;
380,6m-S; 97,7m-W; 447,0m-S; 600,2m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 73, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o,
inciso I, da Portaria MME no 432, de 9 de agosto de 2016, tendo em
vista o disposto nos arts. 7o e 43, do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, e o que consta do Processo DNPM nº
48410.800693/2008, resolve:

Art. 1° Outorgar à Antolini, Exportação, Importação e Mi-
neração Ltda., concessão para lavrar Quartzito, no Município de
Granja, Estado do Ceará, numa área de 89,95 hectares, delimitada por
um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 03°08'50,067''S
/ 40°44'54,382''W; 03°09'22,624''S / 40°44'54,382''W; 03°09'22,624''S
/ 40°45'13,753''W; 03°09'22,571''S / 40°45'13,753''W; 03°09'22,571''S
/ 40°45'23,531''W; 03°08'50,068''S / 40°45'23,531''W; 03°08'50,067''S
/ 40°44'54,382''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas
delimitada por um polígono que tem um vértice coincidente com o
ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 03°08'50,067''S e Long.
40°44'54,382''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 1000,0m-S; 598,1m-W; 1,6m-N;
301,9m-W; 998,4m-N; 900,0m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 74, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o,
inciso I, da Portaria MME no 432, de 9 de agosto de 2016, tendo em
vista o disposto nos arts. 7o e 43, do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, e o que consta do Processo DNPM nº
48402.820188/2001, resolve:

Art. 1° Outorgar à Empresa de Mineração Cremasco Ltda.
Epp, concessão para lavrar Água Mineral, no Município de Lindóia,
Estado de São Paulo, numa área de 49,43 hectares, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
22°31'16,259''S/46°39'47,977''W; 22°31'16,259''S/46°39'44,478''W;
22°31'13,008''S/46°39'44,478''W; 22°31'13,007''S/46°39'26,982''W;
22°31'34,132''S/46°39'26,981''W; 22°31'34,132''S/46°39'31,355''W;
22°31'37,386''S/46°39'31,355''W; 22°31'37,387''S/46°39'51,476''W;
22°31'30,888''S/46°39'51,476''W; 22°31'30,888''S/46°39'51,721''W;
22°31'29,620''S/46°39'51,721''W; 22°31'29,620''S/46°39'56,725''W;
22°31'27,637''S/46°39'56,725''W; 22°31'27,637''S/46°39'54,976''W;
22°31'26,011''S/46°39'54,975''W; 22°31'26,011''S/46°39'53,226''W;
22°31'24,386''S/46°39'53,226''W; 22°31'24,386''S/46°39'51,476''W;
22°31'22,761''S/46°39'51,476''W; 22°31'22,761''S/46°39'49,727''W;
22°31'19,510''S/46°39'49,727''W; 22°31'19,510''S/46°39'47,977''W;
22°31'16,259''S/46°39'47,977''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice a
2976,0m, no rumo verdadeiro de 58°01'59''376 SE, do ponto de
Coordenadas Geodésicas: Lat. 22°30'25,044''S e Long.
46°41'16,321''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 100,0m-E; 100,0m-N; 500,0m-E;
649,8m-S; 125,0m-W; 100,1m-S; 575,0m-W; 199,9m-N; 7,0m-W;
39,0m-N; 143,0m-W; 61,0m-N; 50,0m-E; 50,0m-N; 50,0m-E; 50,0m-
N; 50,0m-E; 50,0m-N; 50,0m-E; 100,0m-N; 50,0m-E; 100,0m-N.

Art. 2º Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte, com
extensão de 16,76 hectares, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 22°31'16,258''S/46°39'47,976''W;
22°31'16,258''S/46°39'44,477''W; 22°31'13,007''S/46°39'44,477''W;
22°31'13,007''S/46°39'31,180''W; 22°31'25,035''S/46°39'31,180''W;
22°31'25,035''S/46°39'47,976''W; 22°31'16,258''S/46°39'47,976''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 22°31'16,258''S e Long. 46°39'47,976''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 100,0m-E; 100,0m-N; 380,0m-E; 370,0m-S;
480,0m-W; 270,0m-N.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ
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INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Inmetro n.º 563, de 29 de dezembro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 30 de dezembro de 2016,
seção 1, página 343, onde se lê:

Considerando a necessidade de aperfeiçoar os requisitos téc-
nicos e de avaliação da conformidade obrigatórios para brinquedos,
estabelecidos na Portaria Inmetro n.º 108, de 13 de junho de 2005,
publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2005, seção
1, página 47; e na Portaria Inmetro nº 321 de 11 de setembro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União de 18 de setembro de 2009,
seção 01, página 92, o que constitui boa prática regulatória;

Leia-se:
Considerando a necessidade de aperfeiçoar os requisitos téc-

nicos e de avaliação da conformidade obrigatórios para brinquedos,
estabelecidos na Portaria Inmetro n.º 108, de 13 de junho de 2005,
publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2005, seção
01, página 47; e na Portaria Inmetro nº 321, de 29 de outubro de
2009, publicada no Diário Oficial da União de 03 de novembro de
2009, seção 1, página 101, o que constitui boa prática regulatória;

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
E COMPETITIVIDADE INDUSTRIAL

CONSULTA PÚBLICA Nº 11, DE 17 DE MARÇO DE 2017

O Secretário de Desenvolvimento e Competitividade Indus-
trial do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, de
acordo com os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT
no 170, de 4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de alteração
do Processo Produtivo Básico - PPB de DISJUNTOR PARA TEN-
SÃO NÃO SUPERIOR A 1000 VOLTS.

O texto também está disponível no sítio da Secretaria de
Desenvolvimento e Competitividade Industrial, no endereço:

h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / c o m p e t i t i v i d a d e - i n d u s t r i a l / p p b / 2 2 3 0 -
consulta-ppb-2017

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-mails:
cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@sufra-
m a . g o v. b r.

IGOR NOGUEIRA CALVET

ANEXO

PROPOSTA No 003/2017 - ALTERAÇÃO DO PROCESSO
PRODUTIVO BÁSICO DE DISJUNTOR PARA TENSÃO NÃO
SUPERIOR A 1000 VOLTS:

Obs.: a consulta está em forma de Portaria
Art. 1º O Processo Produtivo Básico para o produto DIS-

JUNTOR PARA TENSÃO NÃO SUPERIOR A 1000 VOLTS, in-
dustrializado na Zona Franca de Manaus, estabelecido pela Portaria
Interministerial MDIC/MCT nº 284, de 3 de julho de 2003, passa a
ser o seguinte:

I - fabricação do corpo e da tampa;
II - soldagem das partes e peças metálicas do sistema de

desligamento magnético de corrente;
III - montagem das partes elétricas e mecânicas desagregadas

em nível básico de componentes;
IV - ajustes das correntes de curto-circuito e sobrecarga; e
V - montagem final.
§ 1º Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima

descritas deverão ser realizadas na Zona Franca de Manaus.
§ 2º Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as

atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, exceto as etapas estabelecidas nos incisos IV
e V, que não poderão ser terceirizadas.

§ 3º Fica temporariamente dispensadas as etapas estabele-
cidas nos incisos I e II para disjuntores cuja faixa de desligamento de
corrente seja inferior a 6 (seis) ampères, assim como acima de 40
(quarenta) ampères, limitada a 15% (quinze por cento) da quantidade
total de polos produzidos anualmente.

§ 4º Fica temporariamente dispensada a etapa estabelecida
no inciso III a montagem da "câmara de extinção", quando aplicável,
e o "sistema de desligamento térmico".

Art. 2º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, através de Portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

CONSULTA PÚBLICA Nº 12, DE 20 DE MARÇO DE 2017

O Secretário de Desenvolvimento e Competitividade Indus-
trial do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, de
acordo com os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT
no 170, de 4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de alteração
do Processo Produtivo Básico - PPB de Barbeador Elétrico e Bar-
beador com Bateria Recarregável e inclusão do produto Aparador de

Pelo e Barba Elétrico e Aparador de Pelo e Barba com Bateria
Recarregável na Portaria Interministerial no 145/2012.

O texto também está disponível no sítio da Secretaria de
Desenvolvimento e Competitividade Industrial, no endereço:

h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / c o m p e t i t i v i d a d e - i n d u s t r i a l / p p b / 2 2 3 0 -
consulta-ppb-2017

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-mails:
cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@sufra-
m a . g o v. b r.

IGOR NOGUEIRA CALVET

ANEXO

PROPOSTA NO 031/2016 - ALTERAÇÃO DO PROCESSO
PRODUTIVO BÁSICO DE BARBEADOR ELÉTRICO E BAR-
BEADOR COM BATERIA RECARREGÁVEL E INCLUSÃO DO
PRODUTO APARADOR DE PELO E BARBA ELÉTRICO E APA-
RADOR DE PELO E BARBA COM BATERIA RECARREGÁVEL
NA PORTARIA INTERMINISTERIAL NO 145/2012.

Obs.: a consulta está em forma de Portaria
Art. 1o O Processo Produtivo Básico para os produtos "BAR-

BEADOR ELÉTRICO E BARBEADOR COM BATERIA RECAR-
REGÁVEL", industrializados na Zona Franca de Manaus, estabe-
lecido pela Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 145, de 26 de
junho de 2012, e para os produtos "APARADOR DE PELO E BAR-
BA ELÉTRICO e APARADOR DE PELO E BARBA COM BA-
TERIA RECARREGÁVEL", passa a ser o seguinte:

I - injeção plástica do corpo ou gabinete;
II - fabricação dos circuitos impressos,
III - fabricação do motor elétrico;
IV - fabricação do carregador de bateria externo, quando

aplicável, de acordo com o disposto no §10 ou conforme etapas do
Processo Produtivo Básico, quando fabricado na Zona Franca de
Manaus.

V - fabricação dos condutores elétricos com peças de co-
nexão (chicotes), inclusive do carregador, quando aplicável;

VI - montagem dos componentes na placa de circuito im-
presso;

VII - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente
desagregadas, em nível básico de componentes; e

VIII - integração das partes e peças, montadas de acordo
com as etapas acima, na formação do produto final.

§ 1o As etapas do Processo Produtivo Básico descritas nos
incisos I, V, VI, VII e VIII deverão ser realizadas na Zona Franca de
Manaus, podendo as etapas descritas nos incisos II, III e IV serem
realizadas em outras regiões do País.

§ 2o Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico es-
tabelecido nesta Portaria, as atividades ou operações inerentes às
etapas de produção poderão ser realizadas por terceiros, exceto a
etapa constante do inciso VIII, que não poderá ser objeto de ter-
ceirização.

§ 3o Fica dispensado, temporariamente, o cumprimento das
etapas estabelecidas nos incisos I, II, IV, V e VI até o percentual de
10% (dez por cento), tomando-se por base a quantidade utilizada na
produção no ano calendário.

§ 4o Excepcionalmente para os anos de 2016 e 2017, fica
dispensado o cumprimento das etapas estabelecidas nos incisos I, IV,
V e VI, no percentual de 50% (cinquenta por cento), tomando-se por
base o total da produção no ano-calendário.

§ 5o Excepcionalmente para os anos de 2016 e 2017, fica
dispensado o cumprimento da etapa estabelecida no inciso II.

§ 6o Caso os percentuais mínimos obrigatórios estabelecidos
nesta portaria não sejam alcançados nos respectivos anos, a empresa
ficará obrigada a cumprir a diferença residual em relação ao per-
centual mínimo, em unidades produzidas, até 31 de dezembro do ano
subsequente, sem prejuízo das obrigações correntes.

§ 7o A diferença residual a que se refere o § 6o não poderá
exceder 10% (dez por cento) da exigência mínima de cada etapa.

§ 8o Fica temporariamente dispensado o cumprimento da
etapa constante do inciso III do art. 1o, referente à fabricação do
motor elétrico, até que haja fornecimento efetivo desse componente,
no País, dentro das especificações técnicas necessárias para utilização
no barbeador/aparador de pelos.

§ 9o O disposto no inciso V não se aplica a condutores
elétricos do tipo chato (flat cable) e condutores elétricos de filme
flexível.

§ 10 A fabricação do carregador de bateria externo, a que se
refere o inciso IV, deverá cumprir as seguintes etapas de produção:

I - fabricação do chicote (cabo de força), a partir do corte do
cabo, decapagem e crimpagem ou soldagem de terminais;

II - montagem e soldagem de todos os componentes nas
placas de circuito impresso;

III - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente
desagregadas, em nível básico de componentes; e

IV - integração das placas de circuito impresso e das demais
partes elétricas e mecânicas na formação do produto final, montadas
de acordo com os incisos II e III acima.

§ 11. Ficam temporariamente dispensados da montagem os
seguintes subconjuntos: cabeça cortadora, lâmina aparadora, engre-
nagem volante e suporte da cabeça aparadora.

Art. 2o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de Portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 84, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Aprova o Código de Conduta Ética dos agentes públicos do
Ministério do Esporte.

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 1.171, de 22
de junho de 1994, no Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007, e
no Código de Conduta da Alta Administração Federal, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Código de Conduta Ética dos agen-
tes públicos do Ministério do Esporte, na forma dos Anexos I, II, III
e IV a esta Portaria.

Art. 2º Caberá aos dirigentes do Ministério do Esporte pro-
mover ampla divulgação do Código de Conduta.

Art. 3º Esta portaria entre em vigor na data de sua Pu-
blicação.

LEONARDO CARNEIRO MONTEIRO PICCIANI

ANEXO I

CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DOS PRINCÍ-

PIOS E VALORES
Art. 1º A conduta dos agentes públicos que exercem cargo,

emprego ou função no Ministério do Esporte será orientada pela Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pelo Código de Ética Pro-
fissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, apro-
vado pelo Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, pelo Decreto nº
6.029, de 1º de fevereiro de 2007, pelo Código de Conduta da Alta
Administração Federal, pelas resoluções expedidas pela Comissão de
Ética Pública da Presidência da República (CEP-PR) e por este Có-
digo de Conduta Ética, sem prejuízo de outras normas vigentes.

Parágrafo único. Para fins deste Código, entende-se por
agente público todo aquele que, por força de lei, contrato ou qualquer
outro ato jurídico, preste serviços ao Ministério do Esporte de na-
tureza permanente, temporária, excepcional ou eventual, ainda que
não remunerado, inclusive os servidores em gozo de licença ou em
período de afastamento.

Art. 2º Este Código de Conduta Ética tem a finalidade de
orientar os agentes públicos do Ministério do Esporte sobre as normas
gerais de conduta, com os seguintes objetivos principais:

I - fortalecer a imagem institucional;
II - criar ambiente adequado ao convívio social;
III - promover a prática e a conscientização de princípios de

conduta;
IV - instituir instrumento referencial de apoio à decisão ética

cotidiana; e
V - fortalecer o caráter ético.
Art. 3º A conduta dos agentes públicos do Ministério do

Esporte será orientada pelo regramento ético, observados os seguintes
princípios e valores:

I - legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
II - honestidade, discrição, transparência, urbanidade, decoro

e boa-fé; e
III - zelo permanente pela imagem e integridade institucional

do bem público.
TÍTULO II
DO RELACIONAMENTO COM O PÚBLICO
Art. 4º Nas relações estabelecidas com públicos diversos, o

agente público deve apresentar conduta equilibrada e isenta, não par-
ticipando de transações ou atividades que possam comprometer a sua
dignidade profissional ou desabonar a sua imagem pública, bem como
a da instituição.

§ 1º. O exercício da função pública deve ser profissional e,
portanto, se integra à vida particular de cada agente público.

§ 2º. Os fatos e atos verificados na conduta cotidiana da vida
privada do agente público poderão influenciar no conceito de sua vida
funcional.

Art. 5º O agente público deverá pautar o seu comportamento
consoante as seguintes diretrizes:

I - no relacionamento com a sociedade em geral: respeito aos
valores, às necessidades e às boas práticas da comunidade, con-
tribuindo para a construção e consolidação de uma consciência ci-
dadã;

II - no relacionamento com autoridades públicas, inclusive
de outros países: respeito às regras protocolares, às respectivas com-
petências e à coordenação estabelecida para a operação ou evento;

III - no relacionamento com a imprensa, quando se manifestar
em nome do Ministério do Esporte e desde que devidamente autorizado:

a) observância das normas e da posição oficial da instituição;
e

b) cuidado com a expressão de opiniões contra a hono-
rabilidade e o desempenho funcional de outro agente público;

IV - em viagens institucionais: atuação com urbanidade e
cortesia; e

V - no relacionamento com fornecedores: atuação com profissionalismo,
impessoalidade e transparência, com atenção para os aspectos legais e contratuais
envolvidos, resguardando-se de eventuais práticas desleais ou ilegais de terceiros.

Art. 6º O atendimento ao público deve ser realizado com agi-
lidade, presteza, qualidade, urbanidade e respeito, fornecendo-se in-
formações claras e confiáveis, devendo o agente público atuar de modo
a harmonizar as relações entre o cidadão e o Ministério do Esporte.

Ministério da Indústria, Comércio Exterior
e Serviços

.

Ministério do Esporte
.
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Parágrafo único. Durante o atendimento, o agente público
deve adotar, entre outras, as seguintes condutas:

I - evitar interrupções por razões alheias ao atendimento;
II - manter clareza de posições e decoro, com vistas a mo-

tivar respeito e confiança do público em geral;
III - agir com profissionalismo em situações de conflito,

procurando manter o controle emocional; e
IV - orientar e encaminhar corretamente o cidadão quando o

atendimento precisar ser realizado em outra unidade ou órgão.
TÍTULO III
DO CONVÍVIO NO AMBIENTE DE TRABALHO
Art. 7º O convívio no ambiente de trabalho deve estar ali-

cerçado na cordialidade, no respeito mútuo, na equidade, no bem
estar, na segurança de todos, na colaboração e no espírito de equipe,
na busca de um objetivo comum, independentemente da posição hie-
rárquica ou cargo, emprego ou função.

Parágrafo único. Do agente público do Ministério do Esporte
são esperadas as seguintes condutas:

I - contribuir com um ambiente de trabalho livre de ofensas,
difamação, exploração, discriminação, repressão, intimidação, assédio
e violência verbal ou não verbal;

II - compartilhar com os demais colegas os conhecimentos e
as informações necessárias ao exercício das atividades próprias da
instituição, respeitadas as normas relativas ao sigilo;

III - dispensar a ex-servidores e empregados e servidores e
empregados aposentados ou licenciados o mesmo tratamento con-
ferido ao público em geral, quando estes demandarem serviços do
Ministério do Esporte no exercício de atividades profissionais;

IV - não permitir que interesses de ordem pessoal, simpatias
ou antipatias interfiram no trato com colegas, público em geral e no
andamento dos trabalhos;

V - não prejudicar deliberadamente, no ambiente de trabalho
ou fora dele, por qualquer meio, a imagem da instituição ou a re-
putação de seus agentes públicos;

VI - abster-se de emitir opinião ou adotar práticas que de-
monstrem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade, gênero, credo
e quaisquer outras formas de discriminação ou que possam perturbar
o ambiente de trabalho ou causar constrangimento aos demais agentes
públicos; e

VII - zelar pela correta utilização de recursos materiais, equi-
pamentos, serviços contratados e veículos oficiais de prestadores de
serviço colocados à sua disposição no interesse do serviço público.

Art. 8º O ocupante de cargo em comissão, função comis-
sionada ou emprego de livre contratação que coordene, supervisione
ou chefie outros agentes públicos deve:

I - ser ético e agir de forma clara e inequívoca, buscando ser
exemplo de moralidade e profissionalismo;

II - buscar meios de propiciar um ambiente de trabalho
harmonioso, cooperativo, participativo e produtivo;

III - agir com urbanidade e respeito, tratando as questões
individuais com discrição; e

IV - abster-se de conduta que possa caracterizar preconceito,
discriminação, constrangimento, assédio de qualquer natureza, des-
qualificação pública, ofensa ou ameaça a terceiros ou pares.

TÍTULO IV
DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES
Art. 9º No exercício de suas atribuições, o agente público

deve apresentar-se com vestimentas adequadas.
Art. 10. Nos processos de contratação de bens e serviços, o

agente público deve atuar com isonomia, cumprindo as normas sem
favorecer ou prejudicar qualquer concorrente.

Art. 11. É vedada a interferência, na fiscalização da execução
de contratos administrativos, de preferências ou outros interesses de
ordem pessoal.

Art. 12. Ainda que haja interesse do Ministério do Esporte
em conhecer e inspecionar as instalações, processos de fabricação ou
produtos, o agente público não deve aceitar qualquer tipo de cortesia,
transporte ou hospedagem de empresa que possa participar de pro-
cesso licitatório ou de outra forma de aquisição de bens e serviços,
exceto quando legalmente previsto.

Art. 13. Nos procedimentos de fiscalização, o agente público
deve agir de forma objetiva e técnica, com urbanidade e clareza,
mantendo conduta moderada e independência profissional, aplicando
a legislação em vigor, em todo seu conjunto, sem se deixar intimidar
por interferências ou pressões de qualquer ordem.

Art. 14. Nos procedimentos correcionais, o agente público
deve agir de forma objetiva e imparcial, com discrição e cordialidade,
buscando a veracidade dos fatos, assegurando aos envolvidos o di-
reito ao contraditório e à ampla defesa e resguardando o sigilo das

informações.
Art. 15. Na análise de processos administrativos de qualquer

natureza, o agente público deve ser imparcial, diligente e tempestivo,
buscando a veracidade dos fatos, controlando e cumprindo os prazos,
sendo vedada toda forma de procrastinação.

Art. 16. É dever do agente público abster-se de atuar em
processos administrativos, participar de comissão de licitação, co-
missão ou banca de concurso ou da tomada de decisão quando haja
interesse próprio ou de seu cônjuge ou companheiro, parente con-
sanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau,
amigo íntimo, inimigo notório, credor ou devedor.

TÍTULO V
DA CONDUTA NA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS EX-

TERNOS
Art. 17. As despesas relacionadas à participação de agente

público em eventos, como seminários, congressos, visitas e reuniões
técnicas, no Brasil ou no exterior, que guardem correlação com as
atribuições de seu cargo, emprego ou função, promovidos por ins-
tituição privada, deverão ser custeadas, preferencialmente, pelo órgão
ou entidade a que o agente se vincule.

§ 1º Excepcionalmente, observado o interesse público, a ins-
tituição promotora do evento poderá custear, no todo ou em parte, as
despesas relativas a transporte, alimentação, hospedagem e inscrição
do agente público, vedado o recebimento de remuneração.

§ 2º O convite para a participação em eventos custeados por
instituição privada deverá ser encaminhado à autoridade máxima do
órgão ou entidade, ou a outra instância ou autoridade por ela de-
signada, que indicará, em caso de aceitação, o representante ade-
quado, tendo em vista a natureza e os assuntos a serem tratados no
evento.

§ 3º É dever do agente público realizar a prestação de contas
de afastamentos custeados com recursos públicos (passagens, diárias,
hospedagem, outros) nos prazos e formas determinados pelos nor-
mativos vigentes.

TÍTULO VI
DA CONDUTA NO USO DA AUTORIDADE DO CARGO,

FUNÇÃO OU EMPREGO
Art. 18. O agente público deve abster-se, de forma absoluta,

de exercer seu cargo, função ou emprego com finalidade estranha ao
interesse público.

Art. 19. O agente público não deve utilizar nem permitir o
uso do seu cargo, função ou emprego ou do nome do Ministério do
Esporte, para a promoção de opinião, produto, serviço ou empresa
própria ou de terceiros.

§ 1º É permitida a citação do cargo, função ou emprego em
documentos curriculares.

§ 2º É dever do agente público registrar que as opiniões
expressas ou veiculadas em aulas, palestras e livros, ou em qualquer
outra forma de publicação, são de caráter pessoal e não refletem o
posicionamento da instituição.

TÍTULO VII
DA CONDUTA NO RECEBIMENTO DE PRESENTES E

OUTROS BENEFÍCIOS
Art. 20. O agente público não poderá aceitar, solicitar ou

receber qualquer tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, pre-
sente, comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie, para si,
familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento da sua missão
ou

para influenciar outro agente público para o mesmo fim.
§ 1º Nos casos em que o presente não possa, por qualquer

razão, ser recusado ou devolvido sem ônus para o agente público, o
fato deve ser comunicado por escrito à chefia da unidade e o material
entregue, mediante recibo, ao setor responsável pelo patrimônio e
almoxarifado para os devidos registros e destinações legais.

§ 2º Para fins deste Código, não caracteriza presente:
I - prêmio em dinheiro ou bens concedidos ao agente público

por entidade acadêmica, científica ou cultural, em reconhecimento por
sua contribuição de caráter intelectual;

II - prêmio concedido em razão de concurso de acesso pú-
blico a trabalho de natureza acadêmica, científica, tecnológica ou
cultural; e

III - bolsa de estudos vinculada ao aperfeiçoamento pro-
fissional ou técnico do agente público, desde que o patrocinador não
tenha interesse em decisão que possa ser tomada pelo agente público,
em razão do cargo ou emprego que ocupa ou função que exerce.

Art. 21. Nos casos protocolares em que houver reciproci-
dade, é permitido ao agente público aceitar presentes de autoridade
estrangeira, devendo ser adotado o mesmo procedimento previsto no
§ 1º. do art. 20.

Art. 22. Ao agente público é permitido aceitar brindes.
§ 1º Entendem-se como brindes, os objetos que:
I - não tenham valor comercial ou sejam distribuídos por

entidade de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, di-
vulgação habitual ou por ocasião de eventos ou datas comemorativas
de caráter histórico ou cultural, desde que não ultrapassem o valor
unitário de R$ 100,00 (cem reais);

II - tenham periodicidade de distribuição não inferior a doze
meses; e

III - sejam de caráter geral, e não se destinem a agraciar
exclusivamente um determinado agente público.

§ 2º O agente público não deverá vincular o uso do brinde,
ainda que recebido a título de propaganda, à imagem institucional do
Ministério do Esporte e de seus agentes públicos no exercício de suas
atribuições.

TÍTULO VIII
DO CONFLITO DE INTERESSES
Art. 23. O agente público deverá formular consulta sobre a

existência de conflito de interesses e pedido de autorização para o
exercício de atividade privada, observadas a Lei nº 12.813, de 2013,
e a Portaria Interministerial MP/CGU nº 333, de 19 de setembro de
2013.

Parágrafo único. A necessidade de consulta aplica-se, tam-
bém, aos servidores públicos em gozo de licença para tratar de in-
teresses particulares.

Art. 24. Os agentes públicos do Ministério do Esporte devem
estrita observância à Lei nº 12.813, de 2013.

TÍTULO IX
DO SIGILO DA INFORMAÇÃO
Art. 25. O agente público está obrigado a guardar sigilo

sobre as informações a que teve acesso e de que teve conhecimento
em função de suas atribuições, preservando o sigilo de acordo com as
normas em vigor.

§ 1º O agente público é obrigado a zelar pelas informações
mantidas pelo Ministério do Esporte, comunicando à autoridade com-
petente toda e qualquer forma de manipulação indevida ou desvio do
uso de informação por outro agente público, assim como toda si-
tuação de vulnerabilidade ou fragilidade de que tenha conhecimento e
que coloque as informações sob o risco de serem violadas ou aces-
sadas por pessoas não autorizadas.

§ 2º É vedado ao agente público disponibilizar, por qualquer
meio ou atividade, informações que beneficiem particulares, em de-
trimento do interesse público, permitam a burla aos controles exer-
cidos pela administração ou coloquem em risco à imagem do Mi-
nistério do Esporte.

TÍTULO X
DA PARTICIPAÇÃO EM REDES SOCIAIS
Art. 26. Sem prejuízo do pensamento crítico e da liberdade

de expressão, o agente público não deve, de forma deliberada, realizar
ou provocar exposições nas redes sociais e em mídias alternativas que
causem prejuízos à imagem institucional do Ministério do Esporte e
de seus agentes públicos.

TÍTULO XI
DA CONDUTA NA AUTORIA DE INICIATIVAS E TRA-

BALHOS
Art. 27. O agente público deve assumir a execução e autoria

de seus trabalhos.
Art. 28. O agente público deve respeitar a autoria de ini-

ciativas, trabalhos ou soluções de problemas apresentados por outros
agentes públicos, conferindo-lhes os respectivos créditos.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à re-
produção parcial ou integral de textos produzidos para o Ministério
do Esporte em despachos, processos administrativos, pareceres e do-
cumentos assemelhados.

Art. 29. O agente público que, na elaboração de documentos,
citar trechos de obras protegidas pela Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro
de 1998, deverá indicar a sua autoria e origem.

Art. 30. É vedada ao agente público a divulgação ou pu-
blicação, em nome próprio, de dados, programas de computador,
metodologias ou outras informações, produzidos no exercício de suas
atribuições funcionais ou na participação em projetos institucionais,

inclusive aqueles desenvolvidos em parceria com outros ór-
gãos, ressalvadas as situações de interesse institucional previamente
autorizadas.

TÍTULO XII
DAS VIOLAÇÕES AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA
Art. 31. As condutas que possam configurar em violação a

este Código serão apuradas, de ofício ou em razão de denúncias
fundamentadas, pela Comissão de Ética do Ministério do Esporte
(CE/ME), nos termos do seu Regimento Interno, e poderão sem
prejuízo de outras sanções previstas em lei, ensejar a aplicação da
pena de censura ética ou recomendação sobre a conduta adequada.

Parágrafo único. Qualquer cidadão, ou entidade regularmente
constituída é parte legítima para formular denúncia à CE/ME sobre
violação a dispositivo deste Código.

Art. 32. Os processos de apuração de violações a este Có-
digo estão sujeitos, quanto ao acesso às informações, às normas da
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e do Decreto nº 7.724, de
16 de maio de 2012, e observarão as formalidades exigidas pelo

Decreto nº 6.029, de 1º fevereiro de 2007, e pela Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999.

TÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 33. É responsabilidade de todo agente público observar

o disposto neste Código e estimular o seu cumprimento integral.
Art. 34. O agente público, ao assumir cargo, emprego ou

função no Ministério do Esporte deverá assinar o Termo de Adesão
ao Código de Conduta Ética, consoante modelo constante do Anexo
II.

§ 1º Os agentes públicos que, na data de publicação desta
Portaria, estiverem em exercício de cargo, função ou emprego no
Ministério do Esporte, deverão assinar o Termo de Adesão ao Código
de Conduta Ética, no prazo de até cento e oitenta dias, consoante
modelo constante do Anexo II.

§ 2º Caberá ao Departamento de Gestão Interna da Secre-
taria-Executiva do Ministério do Esporte a adoção das medidas ne-
cessárias ao cumprimento do disposto no §1º, devendo efetivamente
concluir o recolhimento dos termos de adesão assinados no prazo de
cento e oitenta dias contatos da data da publicação desta Portaria.

Art. 35. Os contratos que envolvam prestação de serviços de
natureza continuada ou não nas dependências do Ministério do Es-
porte, conterão cláusulas que imponham as seguintes obrigações aos
contratados:

I - exigir de seus empregados a assinatura do Termo de
Adesão ao Código de Conduta Ética, consoante modelo constante do
anexo III; e

II - apresentar declaração de que todos os seus empregados
assinaram o Termo de Adesão ao Código de Conduta Ética e de que
os referidos documentos encontram-se sob sua guarda.

§ 1º A declaração a que se refere o inciso II do caput
obedecerá ao modelo constante do Anexo IV e será entregue ao
Departamento de Gestão Interna da Secretaria-Executiva do Minis-
tério do Esporte anualmente, para fins de acompanhamento e con-
trole.

§ 2º Por ocasião de suas prorrogações, os contratos em vigor
na data de publicação desta Portaria deverão incluir, nos termos
aditivos, cláusulas que contenham as obrigações a que se refere o
caput.

Art. 36. Em caso de dúvida sobre a aplicação deste Código
de Conduta Ética e situações que possam configurar desvio de con-
duta, o agente público pode formular consulta à CE/ME.

Art. 37. Os casos omissos serão decididos pela CE/ME.
ANEXO II
Termo de Adesão
Código de Conduta Ética do Ministério do Esporte -

CC/ME
Nome do Servidor:
Cargo / Emprego / Função :
Matrícula SIAPE:
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Órgão/Unidade de Lotação:
Declaro que li e estou ciente e de acordo com normas,

políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética do
Ministério do Esporte e comprometo-me a respeitá-las e cumpri-las
integralmente.

Compreendo que o presente Código de Conduta Ética do
Ministério do Esporte - CC/ME reflete o compromisso com a dig-
nidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios
morais que devem nortear o servidor público, seja no exercício do
cargo, função ou emprego, ou fora dele.

E, ainda, que seus atos, comportamentos e atitudes devem
ser direcionados para a preservação da honra e da tradição dos ser-
viços públicos.

Assumo, também, a responsabilidade de reportar à Comissão
de Ética - CE/ME qualquer comportamento ou situação que esteja em
desacordo com as normas, políticas e práticas estabelecidas no Có-
digo de Conduta Ética do Ministério do Esporte.

A assinatura do Termo de Adesão e Compromisso ao Código
de Conduta Ética do Ministério do Esporte é expressão de livre
consentimento e concordância do cumprimento das normas, políticas
e práticas estabelecidas.

Brasília, XX de XX 2017.
Nome do Servidor/Assinatura

PORTARIA Nº 86, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.891,
de 09 de julho de 2004, Decreto n° 5.342, de 14 de janeiro de 2005, Portaria nº 164, de 06 de outubro de 2011 e Resolução nº 43, de 27 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1° Contemplar 7 (sete) atletas de modalidades que não integram os programas olímpico e paraolímpico, referente ao exercício 2016, aprovados no âmbito do Programa Bolsa Atleta, relacionados no anexo
Único desta Portaria, sendo:

a) 04 (quatro) habilitados na categoria Atleta Internacional; e
b) 03 (dois) habilitados na categoria Atleta Nacional.
Art. 2° Os atletas contemplados deverão assinar e encaminhar o Termo de Adesão conforme estabelecidos no subitem 6.3 do Edital n° 3, de 10 de novembro de 2016, publicado na Seção 3, do Diário Oficial

da União.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO CARNEIRO MONTEIRO PICCIANI

ANEXO ÚNICO

MODALIDADES QUE NÃO FAZEM PARTE DOS PROGRAMAS OLÍMPICO E PARAOLÍMPICO CATEGORIA NACIONAL-MODALIDADES PAN-AMERICANA
EVENTOS NACIONAIS

Nº DE OR-
DEM

Nº FICHA AT L E TA CPF MODALIDADE CLASSIFICAÇÃO COLETIVIDADE CATEGORIA DE IDA-
DE

ESTADO DE NASCI-
M E N TO

CIDADE DE NASCI-
M E N TO

1 60480/2016 LETICIA DA SILVEIRA BRITO 0 9 5 8 5 7 6 4 9 11 K A R AT E 3º INDIVIDUAL P R I N C I PA L FLORIANOPOLIS SANTA CATARINA
2 59967/2016 WESLLEY ARAUJO DE AL-

MEIDA
45754566832 BEISEBOL 3º COLETIVO INTERMEDIÁRIO SÃO PAULO SÃO PAULO

3 59757/2016 OSVALDO APARECIDO CAR-
VALHO JÚNIOR

44154414836 BEISEBOL 2º COLETIVO INICIANTE MARILIA SÃO PAULO

CATEGORIA INTERNACIONAL - MODALIDADES NÃO OLÍMPICA E NÃO PAN-AMERICANA
EVENTOS MUNDIAIS

Nº DE OR-
DEM

Nº FICHA AT L E TA CPF MODALIDADE CLASSIFICAÇÃO COLETIVIDADE CATEGORIA DE IDA-
DE

ESTADO DE NASCI-
M E N TO

CIDADE DE NASCI-
M E N TO

4 60300/2016 DENIS DA SILVA DE SOUZA 13900894795 KICK BOXING 1º INDIVIDUAL INTERMEDIÁRIO VILA VELHA ESPIRITO SANTO
5 60384/2016 FELIPE ORLANDO MILANOV

GERALDINI
32075400822 HOQUEI EM LINHA 1º COLETIVO P R I N C I PA L A M PA R O SÃO PAULO

CATEGORIA INTERNACIONAL - MODALIDADES NÃO OLÍMPICA E NÃO PAN-AMERICANA
EVENTOS - PANAMERICANO

Nº DE OR-
DEM

Nº FICHA AT L E TA CPF MODALIDADE CLASSIFICAÇÃO COLETIVIDADE CATEGORIA DE IDA-
DE

ESTADO DE NASCI-
M E N TO

CIDADE DE NASCI-
M E N TO

6 60128/2016 LUAN FELIPE BRENDLER 07173283922 PUNHOBOL 1º INDIVIDUAL P R I N C I PA L RIO GRANDE DO SUL SANTA ROSA

CATEGORIA INTERNACIONAL - MODALIDADES NÃO OLÍMPICA E NÃO PAN-AMERICANA
EVENTOS - SUL-AMERICANO

Nº DE OR-
DEM

Nº FICHA AT L E TA CPF MODALIDADE CLASSIFICAÇÃO COLETIVIDADE CATEGORIA DE
IDADE

ESTADO DE NASCI-
M E N TO

CIDADE DE NASCI-
M E N TO

7 60805 VIVIANE POLTRONIERI
M AT E R O

25379676820 CANOAGEM VA'A 1º INDIVIDUAL P R I N C I PA L SÃO PAULO SÃO PAULO

ANEXO III
Termo de Adesão
Compromisso de Observância ao Código de Conduta Ética

do Ministério do Esporte - CC/ME
Nome do Empregado:
Cargo / Função :
Matrícula:
Empresa de Lotação:
Declaro que li e estou ciente e de acordo com normas,

políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética do ME
e comprometo-me a respeitá-las e cumpri-las integralmente.

Compreendo que o presente Código de Conduta Ética do
Ministério do Esporte - CC/ME reflete o compromisso com a dig-
nidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios
morais que devem nortear o servidor público, seja no exercício do
cargo, função ou emprego, ou fora dele.

E, ainda, que seus atos, comportamentos e atitudes devem
ser direcionados para a preservação da honra e da tradição dos ser-
viços públicos.

Assumo, também, a responsabilidade de reportar à Comissão
de Ética - CE/ME qualquer comportamento ou situação que esteja em
desacordo com as normas, políticas e práticas estabelecidas no Có-
digo de Conduta Ética do Ministério do Esporte.

A assinatura do Termo de Adesão e Compromisso de Ob-
servância ao Código de Conduta Ética do Ministério do Esporte -
CC/ME é expressão de livre consentimento e concordância do cum-
primento das normas, políticas e práticas estabelecidas.

Brasília, XX de XX 2017.
Nome do Empregado/Assinatura
ANEXO IV
Declaração de Acolhimento e Guarda
Termo de Adesão e Compromisso de Observância ao Código

de Conduta Ética do Ministério do Esporte - ME
Nome da Empresa:
CNPJ:
Nº Contrato de Prestação Serviço:
Data de Vigência do Contrato:
Finalidade do Contrato:
Declaro para os devidos fins que o(s) empregado(s) desta

empresa lotado(s) no Ministério do Esporte, para o exercício de
atividades profissionais na forma do contrato nº XX, assinou(aram) o
Termo de Adesão e Compromisso de Observância ao Código de
Conduta Ética do Ministério do Esporte - CC/ME e está(ão) sob a
guarda desta empresa.

Brasília, XXX de XXX de 2017.
Nome da Empresa/Assinatura Responsável

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 134, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Instituir Comitê Permanente para a Des-
burocratização, no âmbito do Ministério do
Meio Ambiente.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no § 2o do art. 1o do
Decreto de 7 de março de 2017, resolve:

Art. 1o Instituir Comitê Permanente para a Desburocratização
com a finalidade de subsidiar a identificação, formulação e a im-
plementação de ações e projetos de simplificação administrativa, mo-
dernização da gestão pública e melhoria da prestação dos serviços
públicos no âmbito do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2o O Comitê Permanente para a Desburocratização será
composto pelos representantes titulares dos cargos da Secretaria-Exe-
cutiva, a seguir indicados:

I - Diretor do Departamento de Gestão Estratégica, que o
coordenará;

II - Diretor de Programa;
II - Chefe de Gabinete;
IV - Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação da

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração; e
V - Coordenador-Geral de Gestão Administrativa da Sub-

secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração.
Parágrafo único. Os representantes suplentes serão os subs-

titutos eventuais dos titulares dos cargos relacionados nos incisos I a
V deste artigo.

Art. 3o Os membros do Comitê Permanente para a Des-
burocratização desempenharão suas atividades sem prejuízo daquelas
inerentes aos seus respectivos cargos e a sua participação não ensejará
qualquer tipo de remuneração.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SARNEY FILHO

Ministério do Meio Ambiente
.

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 205, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Alterar o art. 6º da Portaria nº 05, de 03 de
janeiro de 2017, que estabelece critérios e
procedimentos para o cadastramento e con-
cessão de autorizações precárias para pres-
tação de serviço de turismo náutico na RE-
SEX Marinha de Arraial do Cabo.(Processo
nº 02126.000113/2012-66).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das
competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº. 8.974, de 24 de
janeiro de 2017, e pela Portaria nº. 2.154/Casa Civil, de 07 de no-
vembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 08 de
novembro de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 6º da Portaria nº 05, de 03 de janeiro de
2017, publicada no Diário Oficial da União n° 04, de 05 de janeiro de
2017, seção 1, página 50, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 6° A Autorização de que trata o artigo 3° será expedida
em favor do prestador de serviço requerente (pessoa física ou ju-
rídica) e sua embarcação vinculada, via processo administrativo junto
à chefia do ICMBio na Reserva Extrativista Marinha de Arraial do
Cabo.

§ 1º Serão concedidas um total de 211 (duzentos e onze)
Termos de Autorização de uso público, sendo:

I. 194 (cento e noventa e quatro) termos de autorização para
visitação embarcada, dos quais:

a) 13 termos de autorização para a modalidade I - Mergulho
Recreativo Autônomo

b) 50 termos de autorização para a modalidade II - Pesca
Esportiva e Amadora

c) 131 termos de autorização para a modalidade III - Passeio
Náutico

II. 17 (dezessete) termos de autorização para modalidade IV
- Brinquedos Aquáticos.

§ 2º Serão concedidas ainda em caráter precário 50 termos
de Autorização de uso público para a atividade "Taxi".

§ 3° As vagas residuais para trabalhar com a atividade de
taxi só serão destinadas aos beneficiários "A" ou "B" com embar-
cações transporte de passageiros ou duplo-classificadas de até 10m,
24 passageiros e um andar, para atendimento da alta demanda de
visitantes à Praia do Forno e às Prainhas do Atalaia.

§ 4º As 194 (cento e noventa e quatro) vagas descritas para
as atividades de turismo náutico e pesca esportiva no § 1º, i, do caput,
serão distribuídas da seguinte forma:

A1 - 109 vagas para embarcações de capacidade até 30
passageiros

A2 - 46 vagas para embarcações de capacidade de 31 a 50
passageiros

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No 13, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 43, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 13.408, de 26 de dezembro de 2016, e
Considerando a necessidade de viabilizar despesas com a integralização de cotas de capital em organismos financeiros internacionais, ora financiadas com recursos condicionados, e a possibilidade de utilização

de recursos da fonte 100 - Recursos Ordinários, resolve:
Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 13.414, de 10 de janeiro de 2017, no que concerne a Encargos Financeiros da União - Recursos sob

Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGE SOARES

ANEXO

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 200.000.000
Operações Especiais

28 846 0910 0128 Contribuição à Organização das Nações Unidas - ONU (MRE) 200.000.000
28 846 0910 0128 0002 Contribuição à Organização das Nações Unidas - ONU (MRE) - No Ex-

terior
200.000.000

F 3 2 80 0 900 200.000.000
0913 Operações Especiais - Integralização de Cotas em Organismos Financeiros Internacionais 200.000.000

Operações Especiais
28 846 0913 00OP Integralização de Cotas de Capital em Organismos Financeiros Internacio-

nais
200.000.000

28 846 0913 00OP 0002 Integralização de Cotas de Capital em Organismos Financeiros Internacionais
- No Exterior

200.000.000

F 5 2 90 0 100 200.000.000
TOTAL - FISCAL 400.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 400.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 200.000.000
Operações Especiais

28 846 0910 0128 Contribuição à Organização das Nações Unidas - ONU (MRE) 200.000.000
28 846 0910 0128 0002 Contribuição à Organização das Nações Unidas - ONU (MRE) - No Ex-

terior
200.000.000

F 3 2 80 0 100 200.000.000
0913 Operações Especiais - Integralização de Cotas em Organismos Financeiros Internacionais 200.000.000

Operações Especiais
28 846 0913 00OP Integralização de Cotas de Capital em Organismos Financeiros Internacio-

nais
200.000.000

28 846 0913 00OP 0002 Integralização de Cotas de Capital em Organismos Financeiros Internacionais
- No Exterior

200.000.000

F 5 2 90 0 900 200.000.000
TOTAL - FISCAL 400.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 400.000.000

A3 - 21 vagas para embarcações de capacidade de 51 a 70
passageiros

A4 - 18 vagas para embarcações de capacidade de 71 a 80
passageiros

§ 5° As autorizações de beneficiários que forem renovadas
cuja embarcação vinculada seja maior que 80 passageiros poderão
trabalhar com sua capacidade atual até final de fevereiro/2017.

§ 6º Após a emissão dos Termos de Autorização dos pres-
tadores de serviço beneficiários que estiverem aptos a renovação dos
mesmos, serão concedidos novos termos de autorização conforme
vagas residuais disponíveis em cada modalidade e classe de capa-
cidade de passageiros, mediante priorização do atendimento aos se-
guintes critérios em ordem de prioridade:

I - Para embarcações de até 30 passageiros:
i. Prestador de serviço beneficiário atuante na prestação de

serviço de turismo náutico das categorias "A", "B", "C", nesta ordem
de prioridade, comprovado através do Cadastro de Beneficiários ho-
mologado e demais documentos (Rol Portuário, registros na carteira
MAC ou contrato de trabalho, etc.), priorizando os que tiverem mais
tempo de experiência na prestação de serviço de turismo náutico.

ii. Prestador de serviço beneficiário das categorias "A", "B",
"C", nesta ordem de prioridade, comprovado através do Cadastro de
Beneficiários homologado.

iii. Prestador de serviço com experiência em prestação de
serviços de turismo náutico, priorizando aqueles com mais tempo de
experiência.

II - Para embarcações maiores que 30 passageiros:
i. Prestador de serviço beneficiário atuante na prestação de

serviço de turismo náutico, comprovado através do Cadastro de Be-
neficiários homologado e demais documentos (Rol Portuário, regis-
tros na carteira MAC ou contrato de trabalho, etc.), priorizando aque-
les que têm mais tempo de experiência.

ii. Prestador de serviço extrativista beneficiário com cadastro
homologado pelo Conselho Deliberativo, com experiência na pres-
tação de serviço de turismo náutico, priorizando aqueles que têm mais
tempo de experiência.

iii. Prestador de serviço extrativista beneficiário com ca-
dastro homologado pelo Conselho Deliberativo, com experiência de
navegação na área comprovada através do Cadastro de Beneficiários
homologado e demais documentos (Rol Portuário, registros na car-
teira MAC ou POP).

iv. Comprovação de experiência em prestação de serviços de
turismo náutico, priorizando aqueles com mais tempo de experiên-
cia.

§ 7º Caso haja empate será utilizado como critério de de-
sempate a idade priorizando o solicitante mais velho.

§ 8º Os prestadores credenciados e que não tiverem con-
cedida autorização, permanecerão habilitados para concessão de au-
torização caso haja desistência ou perda de autorização por parte de
prestador de serviço autorizado, desde que se enquadre no quadro de
vaga da modalidade requerida e da classe de capacidade de pas-
sageiros da embarcação.

§ 9º A autorização para beneficiário poderá ser emitida no
seu CPF e as autorizações para não beneficiário será expedida, ne-
cessariamente, para Pessoa Jurídica (CNPJ).

§ 10 Será criada comissão formada pelas entidades de pesca
do Conselho Deliberativo para acompanhar e opinar, juntamente com
a Concessionária de Direito Real de Uso, sobre o processo de emissão
das autorizações."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO JOSÉ SOAVINSKI

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
.
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GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 23 de março de /2017

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0076/2017 de 20/03/2017,
0078/2017 de 21/03/2017 e 0080/2017 de 22/03/2017, respectiva-
mente.:

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039001637201704 Empresa: PANASONIC DO
BRASIL LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ki Do Kang Data
Nascimento: 23/03/1977 Passaporte: M54686636 País: CORÉIA
Mãe: Jihae Cho Pai: Kukki Kang; Processo: 47039001708201761
Empresa: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: Luis Benigno Corrales Barrios Data Nasci-
mento: 09/05/1954 Passaporte: E306759 País: CUBA Mãe: Emma
Barrios Pai: Armando Corrales; Processo: 47039001711201784 Em-
presa: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Margarita Rivera Soto Data Nascimento:
29/12/1957 Passaporte: I529409 País: CUBA Mãe: Lidia Esther Soto
Pai: Francisco Arnaldo Rivera; Processo: 47039001818201722 Em-
presa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: YANJIE LU Data Nascimento: 20/06/1976 Pas-
saporte: E48803949 País: CHINA Mãe: YONGHONG LIU Pai:
QINGJIN LU; Processo: 47039001819201777 Empresa: SEPCO1
CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
YANGZENG LIU Data Nascimento: 19/10/1984 Passaporte:
G55183716 País: CHINA Mãe: JIHONG LI Pai: GUIYOU LIU;
Processo: 47039001880201714 Empresa: UNIVERSIDADE DO ES-
TADO DO AMAZONAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Francisco
Luis López Medina Data Nascimento: 10/10/1958 Passaporte:
J382798 País: CUBA Mãe: Pura Medina Pai: Luis López; Processo:
47039001934201741 Empresa: KINROSS BRASIL MINERACAO
S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL JOHN ROWLAND
Data Nascimento: 04/08/1965 Passaporte: 440807631 País: EUA
Mãe: SONJA MAY MASON Pai: RAYMOND FRANCIS
ROWLAND; Processo: 47039001011201790 Empresa: RODRIGO
MACHADO KARASHIMA - ME Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Junghwan Kim Data Nascimento: 28/09/1982 Passaporte:
M09254083 País: CORÉIA DO SUL Mãe: Jeongae Ko Pai: Daesup
Kim; Processo: 47039001183201763 Empresa: IWS CURSOS DE
IDIOMAS LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Lourdes Dias
Ferreira Data Nascimento: 22/07/1971 Passaporte: M780827 País:
PORTUGAL Mãe: Maria de Jesus Dias Pai: Manuel Gomes Ferreira;
Processo: 47039001461201782 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Marco Miele Data Nascimento: 12/08/1985 Passaporte: YA2022212
País: ITÁLIA Mãe: Maria Grazia Carelli Pai: Carlo Miele; Processo:
47039001676201701 Empresa: CONSORCIO ALUMINI- ICSK-
FJEPC Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GUOPING CHEN Data Nas-
cimento: 11/07/1979 Passaporte: PE 1122493 País: CHINA Mãe:
AZHI HUANG Pai: RUI CHEN; Processo: 47039001916201760 Em-
presa: CSP - COMPANHIA SIDERURGICA DO PECEM Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SANG HO LEE Data Nascimento: 27/10/1972
Passaporte: M62569206 País: CORÉIA DO SUL Mãe: KYUNGJA
CHO Pai: KYUNGTAEK LEE; Processo: 47039001942201798 Em-
presa: HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FEI XUE Data Nascimento: 08/01/1986
Passaporte: E61598694 País: CHINA Mãe: XUEMEI YIN Pai: AI-
DONG XUE; Processo: 47039001936201731 Empresa: ALLIANCE
SERVICES PLUS DO BRASIL SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Adélaïde Joséphine Jany Pa-
lacios Data Nascimento: 05/10/1989 Passaporte: 13AB80024 País:
FRANÇA Mãe: Marie-Claude Françoise Elissalde Pai: Eric Bruno
Albert Palacios; Processo: 47039001951201789 Empresa: SONY
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SHUJI FURUKAWA
Data Nascimento: 26/08/1976 Passaporte: TZ0802719 País: JAPÃO
Mãe: FUMIKO FURUKAWA Pai: HIROYUKI FURUKAWA; Pro-
cesso: 47039001948201765 Empresa: TP INDUSTRIAL DE PNEUS
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRANKLIN RAMON
VILLARREAL PEÑALOZA Data Nascimento: 13/11/1975 Passa-
porte: 120124110 País: VENEZUELA Mãe: CARMEN YOLANDA
PEÑALOZA DELGADILLO Pai: EUDES FRANCISCO VILLAR-
REAL UZCATEGUI; Processo: 47039001953201778 Empresa: GD-
BR INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES QUIMICOS
E DE BORRACHA LTDA. Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: YUHEI
KOBAYASHI Data Nascimento: 09/09/1988 Passaporte: TK7078106
País: JAPÃO Mãe: CHIEKO KOBAYASHI Pai: MASANOBU KO-
BAYASHI; Processo: 47039001965201701 Empresa: ITURRI COIM-
PAR INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI'S LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: BELTRAN GONZALEZ RUFINO Data Nascimento:
24/07/1990 Passaporte: AAJ692318 País: ESPANHA Mãe: María del
Carmen Rufino Rus Pai: Luis María González Ruano; Processo:
47039001966201747 Empresa: ESCOLA AMERICANA DE CAM-
PINAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOHN JEFFREY HELLMAN
Data Nascimento: 26/10/1986 Passaporte: 436672045 País: EUA
Mãe: SANDRA LYNN SPEAR Pai: JOSEPH PAUL HELLMAN;
Processo: 47039001967201791 Empresa: NISSIN FOODS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RYOTA KAGAWA Data
Nascimento: 31/03/1969 Passaporte: TK1097178 País: JAPÃO Mãe:
TOKIKO KAGAWA Pai: AKIRA KAGAWA; Processo:
47039001981201795 Empresa: ESCOLA AMERICANA DO RIO DE

JANEIRO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MALLORY ALISON LEN-
NON Data Nascimento: 25/07/1989 Passaporte: 456160601 País:
EUA Mãe: PATRICIA JEAN DUFFY LENNON Pai: BRIAN
EDWARD LENNON; Processo: 47039001976201782 Empresa:
FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: PO-HSIANG CHEN Data Nascimento:
27/08/1968 Passaporte: 306235462 País: TAIWAN Mãe: MEI-YEN
CHEN Pai: YUN-LONG CHEN; Processo: 47039001980201741 Em-
presa: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
KEISUKE KOIKE Data Nascimento: 28/03/1973 Passaporte:
TK1606774 País: JAPÃO Mãe: TOMIKO KOIKE Pai: MASAHIDE
KOIKE; Processo: 47039001995201717 Empresa: PROCTER &
GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: GABRIEL ANDRES CASTELLANO QUINTERO Data
Nascimento: 12/06/1990 Passaporte: 079304173 País: VENEZUELA
Mãe: MARIELA DE LA CHIQUINQUIRA QUINTERO Pai: RA-
MON SALVADOR CASTELLANO ANGEL; Processo:
47039001996201753 Empresa: PROCTER & GAMBLE INDUS-
TRIAL E COMERCIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JHON
DEIBY CARRERA DIAZ Data Nascimento: 15/02/1983 Passaporte:
095330138 País: VENEZUELA Mãe: ANA JOSEFINA DIAZ CO-
RONIL Pai: REINALDO ANDRES CARRERA OCHOA; Processo:
47039001997201706 Empresa: PROCTER & GAMBLE INDUS-
TRIAL E COMERCIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MI-
LAGROS DEL CARMEN VILLA Data Nascimento: 11/05/1983 Pas-
saporte: 111306406 País: VENEZUELA Mãe: MIRIAN VILLAR
MELENDEZ Pai: Não informado; Processo: 47039001998201742
Empresa: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: HIDEYUKI TANAHASHI Data Nascimento:
01/02/1963 Passaporte: MT1418755 País: JAPÃO Mãe: SACHIKO
TANAHASHI Pai: KOHACHI TANAHASHI; Processo:
47039001999201797 Empresa: HONDA AUTOMOVEIS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YASUTO NISHIDA Data
Nascimento: 18/05/1978 Passaporte: TK3298354 País: JAPÃO Mãe:
KURUMI NISHIDA Pai: GORO NISHIDA; Processo:
47039002043201711 Empresa: MITSUI & CO. (BRASIL) S.A. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YUICHI YOGO Data Nascimento:
21/05/1990 Passaporte: TK3957109 País: JAPÃO Mãe: YUJI YOGO
Pai: HIROKO YOGO; Processo: 47039002048201735 Empresa: NEC
LATIN AMERICA S.A. Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: SEIJI TO-
KUNAGA Data Nascimento: 25/03/1970 Passaporte: TH6144842
País: JAPÃO Mãe: SHIGEKO TOKUNAGA Pai: TAKASHI TO-
KUNAGA.

Temporário - Com Contrato - RN 121 - Resolução Nor-
mativa, de 08/03/2016:

Processo: 47039000290201774 Empresa: RIO BRANCO
SPORT CLUB Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ISAAC KANG Data
Nascimento: 01/04/1998 Passaporte: M24777029 País: CORÉIA DO
SUL Mãe: EUN JOO LEE Pai: Não informado; Processo:
47039002289201784 Empresa: APUCARANA SPORTS CLUBE
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: JESUS FABIAN ARAUJO COLMAN
Data Nascimento: 16/04/1995 Passaporte: 5748154 País: PARAGUAI
Mãe: MIRTA ISABEL COLMAN DE ARAUJO Pai: WILFRIDO
ARAUJO VARGAS; Processo: 47039002375201797 Empresa: ES-
PORTE CLUBE VITORIA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: SAMBA
SADIO Data Nascimento: 15/12/1995 Passaporte: A01647994 País:
SENEGAL Mãe: SAFIETOU KANTE Pai: LANDING SADIO.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039001834201715 Empresa: PRINER SERVI-
COS INDUSTRIAIS S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KRZYSZ-
TOF PIOTR JAZDZEWSKI Passaporte: ED5719847; Processo:
47039001838201701 Empresa: PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WOJCIECH TARWACKI Pas-
saporte: EA1421484; Processo: 47039001927201740 Empresa: PRI-
NER SERVICOS INDUSTRIAIS S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
TOMASZ JANICZAK Passaporte: EA9482706; Processo:
47039000157201718 Empresa: TEC SERVICE 1515 SERVICOS
ELETROMECANICOS LTDA - ME Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro:
ASAD ABDELGADER GIBANI Passaporte: 506369056; Processo:
47039000675201731 Empresa: WOBBEN WINDPOWER INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AGOS-
TINHO JOSE MOREIRA DA SILVA PEREIRA Passaporte:
P583307; Processo: 47039000676201786 Empresa: WOBBEN
WINDPOWER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: JOÃO PEDRO PINTO DE SOUSA GOMES Passaporte:
P574530; Processo: 47039000677201721 Empresa: WOBBEN
WINDPOWER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: JOÃO FRANCISCO DE SOUSA MATOS Passaporte:
P574674; Processo: 47039000678201775 Empresa: WOBBEN
WINDPOWER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ANDRE RIBEIRO GOMES Passaporte: P610493; Pro-
cesso: 47039000679201710 Empresa: WOBBEN WINDPOWER IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PE-
DRO JOSE NUNES DA COSTA Passaporte: P586161; Processo:
47039000680201744 Empresa: WOBBEN WINDPOWER INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE
AUGUSTO MAGALHAES PINHEIRO Passaporte: P585243; Pro-
cesso: 47039000681201799 Empresa: WOBBEN WINDPOWER IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PE-
DRO OLIVEIRA GOMES Passaporte: P586976; Processo:
47039000684201722 Empresa: WOBBEN WINDPOWER INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO
MIGUEL DA SILVA CRUZ Passaporte: P585186; Processo:
47039000686201711 Empresa: WOBBEN WINDPOWER INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS
MANUEL FARIA LOPES Passaporte: P584894; Processo:
47039001136201710 Empresa: KOBELCO MACHINERY DO BRA-
SIL SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Es-
trangeiro: JUN MATSUOKA Passaporte: TH8410329; Processo:

47039001297201711 Empresa: ETIX EVERYWHERE BRASIL SO-
LUCOES DE TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: FLORENT ROMAIN CLAUDE BERNARD
Passaporte: 15CH34057; Processo: 47039001572201799 Empresa:
CAPITAL CONSULTING SERVICOS TECNICOS LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Guilmond LeBreton Passaporte: GM057012; Pro-
cesso: 47039001665201713 Empresa: RENAULT DO BRASIL S.A
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRANÇOIS ERIC MOSNIER Passa-
porte: 14CL70119; Processo: 47039001767201739 Empresa: BRU-
NEL ENERGY SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JUANCHITO CANEDA MEDELLIN Passaporte: P1459070A; Pro-
cesso: 47039001768201783 Empresa: BRUNEL ENERGY SERVI-
COS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VELLADURAI ARUMU-
GAM Passaporte: L1231165; Processo: 47039001769201728 Empre-
sa: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: LEONG CHEE KEONG Passaporte: A32242830; Processo:
47039001772201741 Empresa: BRUNEL ENERGY SERVICOS LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HEW SEN HWA Passaporte:
A37733921; Processo: 47039001776201720 Empresa: BRUNEL
ENERGY SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Hew
Chew Hwa Passaporte: A33313608; Processo: 47039001778201719
Empresa: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: FREDERICK FABROA LONTOC Passaporte:
EC1406180; Processo: 47039001779201763 Empresa: BRUNEL
ENERGY SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RONNIE
SUAREZ SUAREZ Passaporte: EC0264904; Processo:
47039001810201766 Empresa: BRUNEL ENERGY SERVICOS LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER GONZALES
AGUILERA Passaporte: EC0328965; Processo: 47039001812201755
Empresa: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: LITO AWAT AWAT Passaporte: EC2779791; Processo:
47039001814201744 Empresa: BRUNEL ENERGY SERVICOS LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL AGUADO FARAON
Passaporte: EB6878172; Processo: 47039001816201733 Empresa:
BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
WONG YEN FOOI Passaporte: A28251943; Processo:
47039001820201700 Empresa: BRUNEL ENERGY SERVICOS LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ABU BAKAR BIN MOHAMED
NOOR Passaporte: E5414057D; Processo: 47039001821201746 Em-
presa: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: CHIAM KENG GUAN Passaporte: E5258807A; Processo:
47039001823201735 Empresa: BRUNEL ENERGY SERVICOS LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHOW WEE WAH Passaporte:
E3526825N; Processo: 47039001929201739 Empresa: MODEC SER-
VICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: MEWALAL MOHAN Passaporte: TB020578.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041000717201795 Empresa: GOLAR SERVI-
COS DE OPERACAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: até
04/09/2017 Estrangeiro: Jesus Estropigan Herminia Passaporte:
P1749799A; Processo: 47041000796201734 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 28/08/2017 Estrangeiro:
Nelson Sales Gumban Passaporte: P1652684A Estrangeiro: Vincent
Benederio Sorongon Passaporte: EC0571295; Processo:
47041000900201791 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Volodymyr Padalochny Pas-
saporte: EE151487; Processo: 47041000901201735 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 24/11/2017
Estrangeiro: Dhomel Ranez Montefolka Passaporte: EB7972478; Pro-
cesso: 47041000903201724 Empresa: FLUMAR TRANSPORTES
DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até 27/11/2017 Estrangeiro:
Albert Belcina Quezon Passaporte: EB6021009 Estrangeiro: Nestor
Macalos Bernacer Passaporte: EC3097502 Estrangeiro: Paulo Joseph
Buising Tortuya Passaporte: EB8679086 Estrangeiro: Rodel Alagaban
Mogato Passaporte: EC4309150; Processo: 47041000902201780 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
21/12/2017 Estrangeiro: Alexey Neverov Passaporte: 726006681;
Processo: 47041000904201779 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Antonios Vlassakis
Passaporte: AN0785357; Processo: 47041000905201713 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 6 Mês(es) Es-
trangeiro: Abdul Jasdi Jalil Passaporte: B6308727; Processo:
47041000906201768 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Krystian Mariusz Lenc Pas-
saporte: ED2159152; Processo: 47041000908201757 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 25/11/2018
Estrangeiro: Irfan Ali Passaporte: Z2785573 Estrangeiro: Ravi Jain
Passaporte: M0346218 Estrangeiro: Sachin Narayan Rao Thite Pas-
saporte: J8471927 Estrangeiro: Sanjeev Martin Chauhan Passaporte:
Z2495168; Processo: 47041000907201711 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 06/02/2018 Estrangeiro:
NARENDRA KUMAR SINGH Passaporte: Z2383947 Estrangeiro:
OLEKSANDR SHKANDEVYCH Passaporte: EH753585; Processo:
47041000909201700 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 03/11/2017 Estrangeiro: Damianos Lekkos
Passaporte: AK4594807; Processo: 47041000910201726 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 03/11/2017
Estrangeiro: Mykhailo Shchurovsky Passaporte: ER180225; Processo:
47041000911201771 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 19/07/2018 Estrangeiro: Marcelo Anora Ane-
dez Passaporte: P2267458A; Processo: 47041000912201715 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
30/03/2018 Estrangeiro: Remigiusz Rytlewski Passaporte:
EA7335262; Processo: 47041000913201760 Empresa: CIA DE NA-
VEGACAO NORSUL Prazo: até 20/06/2017 Estrangeiro: Ravi Pan-
dey Passaporte: H3082730; Processo: 47041000914201712 Empresa:
MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo:
até 13/07/2018 Estrangeiro: THOMAS FREIESLEBEN Passaporte:
206450309; Processo: 47041000915201759 Empresa: LACADOR

Ministério do Trabalho
.



Nº 58, sexta-feira, 24 de março de 2017 137ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017032400137

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

NAVEGACAO LTDA Prazo: até 10/01/2018 Estrangeiro: ALEXAN-
DRU-GABRIEL BADEA Passaporte: 053192669 Estrangeiro: AN-
TONIO CELLAMARE Passaporte: YA6803658 Estrangeiro: DARIO
BENATI Passaporte: AA5025666 Estrangeiro: GIOVANNI PINTO
Passaporte: YB0337455 Estrangeiro: MARIO FIORDELISI Passa-
porte: YA3176823 Estrangeiro: NICOLA TORTORA Passaporte:
YA3664885; Processo: 47041000916201701 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Julius
Czar Ferrer Dela Cruz Passaporte: EC7897363; Processo:
47041000917201748 Empresa: EGS BRASIL - SOLUCOES EM
GEOCIENCIAS MARINHAS LTDA Prazo: até 20/02/2019 Estran-
geiro: Hadrien Alexis Denis Ratel Passaporte: 13AA17517; Processo:
47041000919201737 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 28/10/2018 Estrangeiro: Conrado Marimonte
Almedora Passaporte: P1148715A Estrangeiro: Edelito Perez Lapus
Passaporte: EC4369891 Estrangeiro: Edwin Diaz Lachica Passaporte:
P0316045A Estrangeiro: Jan Jeric Ilite Cereneo Caballero Passaporte:
EC1202297 Estrangeiro: Jun Kimart Granada Plaza Passaporte:
EC1957040 Estrangeiro: Justin Carl Brillo Bernada Passaporte:
EC5510235 Estrangeiro: Richie Elago Caseñas Passaporte:
P1343162A Estrangeiro: Vence Charles Lucero Garciano Passaporte:
EB9230954; Processo: 47041000918201792 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 28/10/2018 Estrangeiro:
Alexander Prado Santiago Passaporte: P0521432A Estrangeiro: Fred-
die Jr. Jaictin Dy Passaporte: EC6043710 Estrangeiro: Rey Patay
Rapal Passaporte: P1929694A; Processo: 47041000921201714 Em-
presa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 15/06/2017 Es-
trangeiro: Anatoliy Gortolomey Passaporte: EP859659 Estrangeiro:
Elroy Fernandes Passaporte: H0364325 Estrangeiro: Jitendra Giriyan
Passaporte: J3871573 Estrangeiro: Lijesh Vaderiyattil Mohanan Pas-
saporte: N5974869; Processo: 47041000922201751 Empresa: VAN
OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo:
até 04/03/2018 Estrangeiro: Noel Layugan Lumibao Passaporte:
EC8001606; Processo: 47041000923201703 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 13/03/2019 Estrangeiro:
Milind Vasant Ashar Passaporte: Z3886238; Processo:
47041000924201740 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Viktor Kiselev Passaporte:
MP3697213; Processo: 47041000926201739 Empresa: FLUMAR
TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até
27/11/2017 Estrangeiro: Edilberto Morales Sabino Passaporte:
EC7207836 Estrangeiro: Jerie Sapra Pagador Passaporte: EC7161665
Estrangeiro: Joeven Bagaforo Abunyawan Passaporte: EB9472317
Estrangeiro: Romulo Jr Arroyo Sopeña Passaporte: EB8982826 Es-
trangeiro: Wilfredo Ciar Traballo Passaporte: EC6519223; Processo:
47041000927201783 Empresa: FLUMAR TRANSPORTES DE QUI-
MICOS E GASES LTDA Prazo: até 27/11/2017 Estrangeiro: Angel
Marcos Jr. Alivio Purisima Passaporte: EC4936127 Estrangeiro: An-
gelo III Belmis Barrera Passaporte: EB6339479 Estrangeiro: Archill
John Patriarca Solinap Passaporte: EB7545340 Estrangeiro: Gary Vil-
lacorta Carace Passaporte: EC4298991 Estrangeiro: Joseph Usi Dizon
Passaporte: EC5306041 Estrangeiro: Justino III Vacal Labagala Pas-
saporte: EB7385593 Estrangeiro: Marlon Regular Capellan Passa-
porte: EC0259993 Estrangeiro: Paul Henry Gomez Due Passaporte:
EC2768723 Estrangeiro: Ralph Herradura Tolentino Passaporte:
P1787679A Estrangeiro: Ritchie Lua Vasquez Passaporte:
EB7609245; Processo: 47041000928201728 Empresa: FLUMAR
TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até
27/11/2017 Estrangeiro: Jovie Christian Janine Porras Busto Passa-
porte: EB9831014; Processo: 47041000929201772 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 09/11/2018 Es-
trangeiro: Diamantis Mathioudis Passaporte: AM0824814; Processo:
47041000930201705 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 29/01/2018 Estrangeiro: Carlito Batiller Da-
gondon Passaporte: EC7187237; Processo: 47041000931201741 Em-
presa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até
15/11/2018 Estrangeiro: Mohammed Younes Roudani Passaporte:
12AT39494; Processo: 47041000933201731 Empresa: EGS BRASIL
- SOLUCOES EM GEOCIENCIAS MARINHAS LTDA Prazo: até
20/02/2019 Estrangeiro: Fanny Natacha Friboulet Passaporte:
14DK96007 Estrangeiro: Renaud Borde Passaporte: 13AV71304 Es-
trangeiro: Rolando Gorospe Regil Passaporte: EB7933348; Processo:
47041000932201796 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 21/12/2017 Estrangeiro: Ricardo Jr. Flores
Galdones Passaporte: EB9582960 Estrangeiro: Victor Luansing Nieva
Passaporte: EC7413330; Processo: 47041000934201785 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Jaime Jr. Ramos Barrios Passaporte: EC3742420 Estran-
geiro: Kim Latumbo Qubing Passaporte: EC1351575; Processo:
47041000935201720 Empresa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Prazo: até 04/08/2017 Estrangeiro: Ashok Kumar Yadav Passaporte:
N2365324; Processo: 47041000936201774 Empresa: ALLSEAS
BRASIL SERVICOS DE INSTALACAO DE DUTOS LTDA. Prazo:
até 05/05/2018 Estrangeiro: DENNIS MARINUS VAN DER
KRAATS Passaporte: BGK18F768; Processo: 47041000938201763
Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FLORIAN
MATTHES Passaporte: COLGNKOC7; Processo:
47041000939201716 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL KOHLER Passaporte: P 3919625;
Processo: 47041000940201732 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 26/10/2018 Estrangeiro: Burak Emin
Diskol Passaporte: U08623568 Estrangeiro: Emin Direyfoglu Pas-
saporte: U09196039; Processo: 47041000941201787 Empresa:
TRANSOCEAN SERVICOS PETROLIFEROS LTDA Prazo: até
30/12/2017 Estrangeiro: Andrew Scott Noble Passaporte: 535238323;
Processo: 47041000942201721 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 19/07/2018 Estrangeiro: Neri Panta
Pongos Passaporte: EC0000832.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039001964201758 Empresa: GRANSOLAR DO
BRASIL ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: ÁLVARO JIMÉNEZ OYONARTE Passaporte:
AAK099831; Processo: 47039001968201736 Empresa: NISSIN FO-
ODS DO BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: YUTARO
SHOJI Passaporte: TR2738132; Processo: 47039001977201727 Em-
presa: SIGVARIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LI-
MITADA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NOEMI VIVIANE BAU-
MANN Passaporte: X1730684; Processo: 47039002102201742 Em-
presa: DAF CAMINHOES BRASIL INDUSTRIA LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: PAULUS JOHANNES GERARDUS MARIA
VAESSEN Passaporte: NV6L46649; Processo: 47039002295201731
Empresa: NOVO NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BRANDON STRAIN-GOODE Passa-
porte: HK086783; Processo: 47039002391201780 Empresa:
THOUGHTWORKS BRASIL SOFTWARE LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: SUET YI LEE Passaporte: 752072607.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 47039002341201701 Empresa: T4F ENTRETENI-
MENTO S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DOU WENXIU Pas-
saporte: E04415549 Valor Total do Evento (R$): 139860.00 Estran-
geiro: GUO SHENYU Passaporte: E20093836 Estrangeiro: GUO
ZHIMIN Passaporte: E89567897 Estrangeiro: JIANG XUESONG
Passaporte: G28877764 Estrangeiro: LI JIA Passaporte: E91307641
Estrangeiro: LI XIAOFEI Passaporte: E04418180 Estrangeiro: LI
ZHONG Passaporte: G34547887 Estrangeiro: LIAN RUI Passaporte:
E33297039 Estrangeiro: LIU LU Passaporte: E02287614 Estrangeiro:
MA WENBIN Passaporte: G57728474 Estrangeiro: PENG JIAHUI
Passaporte: E02428637 Estrangeiro: REN SUJUAN Passaporte:
G29715455 Estrangeiro: SHAO LIXIN Passaporte: E911871889 Es-
trangeiro: SHAO XINYAN Passaporte: E91871893 Estrangeiro:
SONG YANJIE Passaporte: E91714650 Estrangeiro: SUN QI Pas-
saporte: E91315128 Estrangeiro: SUN YUGUANG Passaporte:
G47714919 Estrangeiro: SUN YUTONG Passaporte: E91692938 Es-
trangeiro: TIE SHI Passaporte: E91313717 Estrangeiro: TONG
CHENGXIN Passaporte: E90667444 Estrangeiro: TONG TIANSHU
Passaporte: E91315135 Estrangeiro: WANG CHANGXIN Passaporte:
G60532764 Estrangeiro: WANG DAN Passaporte: G28914586 Es-
trangeiro: WANG XIN Passaporte: E93933156 Estrangeiro: WANG
YANSEN Passaporte: E91313251 Estrangeiro: WANG YUTIAN Pas-
saporte: E02692544 Estrangeiro: WEN RENDELONG Passaporte:
E21090620 Estrangeiro: WU CHUAN Passaporte: E91698786 Es-
trangeiro: WU JIALING Passaporte: E02448345 Estrangeiro: WU
XUANQI Passaporte: E64981351 Estrangeiro: XIAOWEI ZHANG
Passaporte: G28798810 Estrangeiro: XU TAO Passaporte:
G47718352 Estrangeiro: YANG JIAQI Passaporte: E91311352 Es-
trangeiro: YU JIN Passaporte: G59519149 Estrangeiro: YU MUXI
Passaporte: E91307627 Estrangeiro: YUAN KESEN Passaporte:
E91307648 Estrangeiro: ZHANG JIAXIANG Passaporte: E63347749
Estrangeiro: ZHANG PING Passaporte: G33171245 Estrangeiro:
ZHANG RUI Passaporte: E02426310 Estrangeiro: ZHANG YING
Passaporte: E0292539 Estrangeiro: ZHAO ZHONGNAN Passaporte:
G47713301 Estrangeiro: ZHENG FANCHAO Passaporte: E91717409
Estrangeiro: ZHI JIA Passaporte: E91317539 Estrangeiro: ZHOU
HAIXIN Passaporte: G33170139 Estrangeiro: ZHOU ZHONGTAO
Passaporte: G33170140 Estrangeiro: ZHU SINIAN Passaporte:
E02421384 Estrangeiro: ZUO CHUNYAN Passaporte: E92261350;
Processo: 47039002285201704 Empresa: FREE PASS PRODUCOES
ARTISTICAS EIRELI Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BRIAN THO-
MAS TICHY Passaporte: 505932616 Valor Total do Evento (R$):
20475.00 Estrangeiro: CYNTHIA LAM SMALL Passaporte:
434323044 Estrangeiro: DAVID HILLEL LOWY Passaporte:
E4017786 Estrangeiro: DAVID HUW EDWARDS Passaporte:
506276800 Estrangeiro: DOUGLAS LAYNG ALDRICH Passaporte:
422069768 Estrangeiro: DYLAN JAMES WILSON Passaporte:
464942778 Estrangeiro: IVAN IGNACIO ORDENES Passaporte:
PA3350894 Estrangeiro: JEFFREY SCOTT MALLARD Passaporte:
505909072 Estrangeiro: JERRY PAUL GUIDROZ Passaporte:
463811723 Estrangeiro: JOHN NICHOLAS CORABI Passaporte:
488800972 Estrangeiro: MARCO ANTONIO MENDOZA Passapor-
te: 465137213 Estrangeiro: MICHAEL EDWARD BENNETT JR
Passaporte: 488529856 Estrangeiro: OLIVER LEONARD HALFIN
Passaporte: 522678740 Estrangeiro: RAYMOND LEROY HOLLIS-
TER III Passaporte: 488200937 Estrangeiro: RICHARD DALE KOT-
ZEN JR Passaporte: 505458983 Estrangeiro: RYAN MATTHEW SE-
ELBACH Passaporte: 489290217 Estrangeiro: SARAH JAYNE
HODSON Passaporte: 511126978 Estrangeiro: THOMAS THEODO-
RE DIMITROFF Passaporte: M8026790; Processo:
47039002284201751 Empresa: FREE PASS PRODUCOES ARTIS-
TICAS EIRELI Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CHARLES ANTHO-
NY SAMS Passaporte: 551996267 Valor Total do Evento (R$):
9450.00 Estrangeiro: DARO RENAUD BEHROOZI Passaporte:
471083209 Estrangeiro: JOHN BRADLEY DAVIS Passaporte:
HB661057 Estrangeiro: JOSHUA ALLAN HOLCOMB Passaporte:
468198026 Estrangeiro: JOSHUA JOSEPH GAWEL Passaporte:
469092477 Estrangeiro: KYLE RICHARD MONTONDO Passaporte:
555183849 Estrangeiro: PAUL MICHAEL O'SHAUGHNESSY Pas-
saporte: 503907786 Estrangeiro: RAPHAEL BRIAN CARGASON
BUYO Passaporte: 557477035; Processo: 47039002267201714 Em-
presa: ENTOURAGE PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP Pra-
zo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JACOB CECIL CARPENTER Passaporte:
530651157 Valor Total do Evento (R$): 1800.00 Estrangeiro: LOUIS
XUAN KHA NGUYEN Passaporte: 548528092 Estrangeiro: MI-
CHAEL JAMES WING Passaporte: 545834847; Processo:
47039002321201721 Empresa: EDELMAN DO BRASIL CONSUL-
TORIA E COMUNICACAO LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
CHARLES STUART ROSS Passaporte: HN711415 Valor Total do

Evento (R$): 7200.00 Estrangeiro: LAUREN ELIZABETH KAI-
RALLA Passaporte: 509318596; Processo: 47039002320201787 Em-
presa: GIRAS PRODUCOES LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: BRET KEONI BOLLINGER Passaporte: 488816725 Valor
Total do Evento (R$): 2000.00 Estrangeiro: KALEO KALANI
WASSMAN Passaporte: 478058829 Estrangeiro: MICHAEL ER-
NEST SUTHERLAND Passaporte: 498735635 Estrangeiro: RAFAEL
GUALBERTO DE ABREU MADEIRA Passaporte: N904188 Es-
trangeiro: YESOD ANTON WILLIAMS Passaporte: 491162526; Pro-
cesso: 47039002323201711 Empresa: HOSTEL COMUNICACAO E
PRODUCOES LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DJORDJE
STIJEPOVIC Passaporte: 446859997 Valor Total do Evento (R$):
6200.00 Estrangeiro: GARETH THOMAS JONES Passaporte:
707835423 Estrangeiro: KNICK JONES Passaporte: 560968703 Es-
trangeiro: MATTHEW MICHAEL MALY Passaporte: 548584162 Es-
trangeiro: MICHAEL GINO FASANO Passaporte: 460781804 Es-
trangeiro: RAFAEL GUALBERTO DE ABREU MADEIRA Passa-
porte: N904188; Processo: 47039002281201718 Empresa: ID&T
BRASIL EVENTOS LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BART
SCHILS Passaporte: NPD8JBFF3 Valor Total do Evento (R$):
11025.00; Processo: 47039002291201753 Empresa: ANDERSON
RAGO DA COSTA ENTRETENIMENTO EIRELI - ME Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: MICHAEL VATER Passaporte: C3J1ML4RL Va-
lor Total do Evento (R$): 15000.00; Processo: 47039002292201706
Empresa: 24BIT MANAGEMENT PRODUCOES MUSICAIS LTDA
- ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LAUREN NICOLE PETTIGREW
Passaporte: 546283699 Valor Total do Evento (R$): 40625.00; Pro-
cesso: 47039002293201742 Empresa: DIOGO ANDRADE TELES
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Peter John Hayes Passaporte:
PA5915094 Valor Total do Evento (R$): 20500.00; Processo:
47039002299201710 Empresa: ID&T BRASIL EVENTOS LTDA.
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALAN OLAV WALKER Passaporte:
32172273 Valor Total do Evento (R$): 12600.00 Estrangeiro: ALE-
XANDER ZARATE FREZ Passaporte: 28490740 Estrangeiro: AN-
DREAS JOHANNES BEEKMANS Passaporte: NY6LJ8RL3 Estran-
geiro: ANDREAS OHLDIECK Passaporte: 29248009 Estrangeiro:
CHRISTIAN HENDRIK HOOGWERF Passaporte: NU231KF31 Es-
trangeiro: KENNETH TANGEN Passaporte: 30258453 Estrangeiro:
TRYGVE ANDRESEN Passaporte: 32153464 Estrangeiro: YONAS
TESFAMICHAEL AREGAI Passaporte: 29391139; Processo:
47039002298201775 Empresa: RODRIGO MENDES DE FIGUEI-
REDO Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ERIC ANTONIO MORILLO
Passaporte: 452101533 Valor Total do Evento (R$): 10000.00; Pro-
cesso: 47039002310201741 Empresa: AGUA DAS ROCHAS LTDA
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AUBREY MONTIQUE MANNINGS
Passaporte: A3865676 Valor Total do Evento (R$): 37440.00 Es-
trangeiro: DAVID HENSER MORRISON Passaporte: A3092082 Es-
trangeiro: DONALD AUGUSTOS MANNING Passaporte:
543140937 Estrangeiro: NEVILLE BERNARD COLLINS Passapor-
te: A3256084 Estrangeiro: RAFAEL LIMA COSTA Passaporte:
0999793063 Estrangeiro: TANAGARI ABUN MANNING Passapor-
te: A3979875; Processo: 47039002335201745 Empresa: ID&T BRA-
SIL EVENTOS LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CATERINA
PERINETTI CASONI Passaporte: YA4946870 Valor Total do Evento
(R$): 12600.00 Estrangeiro: ENRICO SANGIULIANO Passaporte:
YA6457354; Processo: 47039002337201734 Empresa: THYRSON
OLIVEIRA SANTOS Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: OLIVER JOHN
RODWELL WISDOM Passaporte: 720083211 Valor Total do Evento
(R$): 10000.00; Processo: 47039002339201723 Empresa: T4F EN-
TRETENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CAROLINE
ELISABETH TAYLOR Passaporte: 517212576 Valor Total do Evento
(R$): 2488000.00 Estrangeiro: DONALD GALE JOHNSON JR Pas-
saporte: 440266450 Estrangeiro: WELDON DEAN PARKS Passa-
porte: 545289203; Processo: 47039002345201781 Empresa: LARIS-
SA CORREIA 12391507763 Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: MIKE
BIERBACH Passaporte: C3J3835NF Valor Total do Evento (R$):
3070.00; Processo: 47039002353201727 Empresa: ID&T BRASIL
EVENTOS LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER
LAIRD LEACOCK Passaporte: BA012540 Valor Total do Evento
(R$): 9450.00; Processo: 47039002355201716 Empresa: DJ COM -
ORGANIZACAO E PROMOCAO DE FEIRAS E CONGRESSOS
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CARLOS LUIS CID Passaporte:
530978285 Valor Total do Evento (R$): 23175.00; Processo:
47039002360201729 Empresa: ASSOCIACAO DE CULTURA,
EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL SANTA MARCELINA
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: RYO TERAKADO Passaporte:
TK1115186 Valor Total do Evento (R$): 7326.00; Processo:
47039002378201721 Empresa: ID&T BRASIL EVENTOS LTDA.
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER THOMAS PIETRAS-
ZEK Passaporte: 538635822 Valor Total do Evento (R$): 63000.00
Estrangeiro: ERMINIO PINQUE Passaporte: 556624780 Estrangeiro:
JEFFREY PATRICK WRIGHT Passaporte: 473012256 Estrangeiro:
JUSTIN LEWIS EDWARDS Passaporte: 526111629 Estrangeiro:
MAKSIM VLADIMIROVICH Passaporte: 530924895 Estrangeiro:
MICHAEL JULIAN KOVADLO Passaporte: 548474512 Estrangeiro:
NILES HOLLOWELL DHAR Passaporte: 530924898 Estrangeiro:
PATRICIA AUDREY GUTARRA Passaporte: 501841075 Estrangei-
ro: RUTGERUS JAN IGNATIUS MARIE JANSEN Passaporte:
BFB2P40C2; Processo: 47039002381201744 Empresa: ID&T BRA-
SIL EVENTOS LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: NICHOLAS
ANTHONY FANCIULLI Passaporte: 529042000 Valor Total do
Evento (R$): 23625.00 Estrangeiro: ROSS DANIEL EVANS Pas-
saporte: 720100742; Processo: 47039002384201788 Empresa: GU-
TORUOCCO PRODUCOES CULTURAIS EIRELI - EPP Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: David Weiss Passaporte: 468419491 Valor Total
do Evento (R$): 10000.00 Estrangeiro: STEPHEN HENRY SCOTT
Passaporte: 452015002; Processo: 47039002383201733 Empresa:
ID&T BRASIL EVENTOS LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
DARREN RICHARDSON DUNCAN Passaporte: 510833943 Valor
Total do Evento (R$): 15750.00 Estrangeiro: IGOR NICOLAS TCH-
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KOTOUA Passaporte: PAC401625; Processo: 47039002386201777
Empresa: ID&T BRASIL EVENTOS LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: BAS VAN STEEN Passaporte: NND14KJ18 Valor Total do
Evento (R$): 89775.00 Estrangeiro: FADIL EL GHOUL Passaporte:
BJD0F5KD6 Estrangeiro: JOCHEM EVERT SCHUILLING Passa-
porte: NS0P2J487 Estrangeiro: KIM HONG CHHAY Passaporte:
NNHDLHB21 Estrangeiro: WISA CHHAY Passaporte: NP87JCLP4;
Processo: 47039002387201711 Empresa: MICHAEL MUSATTI Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RALPH SEBASTIAN KNOBLOCH Pas-
saporte: C4YLWTHRN Valor Total do Evento (R$): 6000.00.

Permanente - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039001010201745 Empresa: UNIVERSIDADE
DA INTEGRACAO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DEOLINDO NU-
NES DE BARROS Data Nascimento: 17/04/1975 Passaporte:
J316669 País: CABO VERDE Mãe: ROSALINA NUNES TAVARES
Pai: BENVINDO LANDIM DE BARROS.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039001757201701 Empresa: EASY TAXI SER-
VICOS LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO CARLOS DA
SILVA CORREIA Passaporte: N957216; Processo:
47039001973201749 Empresa: ANTARES EDUCACIONAL S.A.
Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: BENJAMIN CASTRO CUESTA Pas-
saporte: XDB323583; Processo: 47039002128201791 Empresa: TOP
CAR VEICULOS S/A Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: Shigeo Yoshida
Passaporte: TH9802696; Processo: 47039002129201735 Empresa:
BAO STEEL DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
BO YANG Passaporte: PE1063923; Processo: 47039002138201726
Empresa: TSE INDUSTRIA DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE
METAL LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: DONGGYU KIM Pas-
saporte: M71237620.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 47039001296201769 Empresa: ITAGUAI CONS-
TRUCOES NAVAIS S/A Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: David Michel
Bernard Lebain Passaporte: 13CP92179; Processo:
47039002179201712 Empresa: F9 CONSULTING BRASIL - CON-
SULTORES FINANCEIROS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangei-
ro: LIN HE Passaporte: E29963165.

Permanente - Sem Contrato - RN 118 - Resolução Nor-
mativa, de 02/12/2015 (Artigo 2º):

Processo: 47039000405201721 Empresa: GOSUPER CO-
MERCIAL, DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: CONGMING HUANG Passaporte:
E47327495.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a) PIERRE LOUIS JOSEPH SAN-
TOUL exercer concomitantemente o cargo de Diretor Presidente na
empresa CRUZ ALTA PARTICIPACOES S.A Processo:
47039.001610/2017-11, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.000656/2015-43.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 47039000292201763 Empresa: ALEXANDRA
PATRICIA HUDSON Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAISY MER-
CADO MENES Passaporte: EC5733846; Processo:
47039001063201766 Empresa: SOMOS EDUCACAO E PARTICI-
PACOES S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NGONI CHIBUWE Pas-
saporte: DN163653; Processo: 47039001358201732 Empresa: BRA-
ZIL SUPPORT SERVICE - EVENTOS E SERVICOS LTDA. - EPP
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TORU FURUSHO Passaporte: MU
4.236.248; Processo: 47039001525201745 Empresa: TECHNIP BRA-
SIL - ENGENHARIA; INSTALACOES E APOIO MARITIMO LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DOMINIQUE JEAN MARCEL
HUTIN Passaporte: 14CK58757.

HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA

RETIFICAÇÃO

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 36 de 20/02/2017, Seção 1, p. 60,
Processo: 47039.001182/2017-19, onde se lê: Prazo: Indeterminado,
leia-se: Prazo: 2 Ano(s).

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 23 de março de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Nota Técnica
65/2017/CIS/CGRS/SRT/MTb, resolve RESTABELECER o registro
sindical do SINDIPUBLICOS/ES- Sindicato dos Trabalhadores e Ser-
vidores do Estado do Espírito Santo, CNPJ 32.478.356/0001-21, Pro-
cesso 46000.018631/2003-37, devido ao atendimento por parte da
entidade do disposto no art. 30 c/c art. 33 da Portaria 326/13.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical,
dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria 326/2013.

Processo 46219.020997/2016-35
Entidade Sindicato dos Empregados em Restauran-

tes e Empresas do Comércio e Serviço de
Alimentação Preparada e Bebida a Varejo
de São Paulo Região

CNPJ 26.554.970/0001-22
Abrangência Intermunicipal

Categoria Profissional: Trabalhadores no segmento culinário gastro-
nômico que exerçam suas atividades profissionais em locais e recintos
como: RESTAURANTES, BARES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, LANCHONETES, PIZZARIAS, CAFÉS, CONFEITARIAS,
LEITERIAS, SORVETERIAS, SALCICHARIAS, CERVEJARIAS,
DOCERIAS, BUFFETES, E DEMAIS EMPRESAS DE GASTRO-
NOMIA, cuja atividade econômica principal seja o comércio e ser-
viço de alimentação preparada e bebida a varejo, através de vínculo
empregatício direto ou indireto, independente da nomenclatura uti-
lizada pelo empregador.
Base Territorial: *São Paulo*: Arujá, Atibaia, Barueri, Biritiba-Mi-
rim, Bom Jesus Dos Perdões, Cabreúva, Caieiras, Cajamar, Cara-
picuíba, Cotia, Embu Das Artes, Ferraz De Vasconcelos, Francisco
Morato, Franco Da Rocha, Guarulhos, Itapecerica Da Serra, Itapevi,
Itaquaquecetuba, Jandira, Juquitiba, Mairiporã, Mogi Das Cruzes, Na-
zaré Paulista, Osasco, Pirapora Do Bom Jesus, Poá, Salesópolis, San-
tana De Parnaíba, São Paulo, Suzano, Taboão Da Serra e Vargem
Grande Paulista.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro de
alteração estatutária, dá ciência do requerido pela entidade abaixo
mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os
interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e
da Portaria 326/2013.

Processo: 46205.015103/2014-82
Entidade: Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agri-

cultores e Agricultoras Familiares de Mi-
lagres - CE

CNPJ: 07.652.993/0001-25
Abrangência: Municipal
Base Territorial: Ceará: Milagres
Categoria Profissional: Trabalhadores e trabalhadoras rurais agri-

cultores e agricultoras familiares proprie-
tários ou não, que exerçam suas atividades
no meio rural individualmente ou em re-
gime de economia familiar, nos termos do
Decreto Lei 1166/1971, ativos e aposen-
tados, no município de Milagres - CE.

Processo: 46205.015091/2014-96
Entidade: Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agri-

cultores e Agricultoras Familiares de Pe-
naforte - CE

CNPJ: 07.414.881/0001-36
Abrangência: Municipal
Base Territorial: Ceará: Penaforte
Categoria Profissional Trabalhadores e trabalhadoras rurais agri-

cultores e agricultoras familiares proprie-
tários ou não, que exerçam suas atividades
no meio rural individualmente ou em re-
gime de economia familiar , nos termos
do Decreto Lei 1166/1971, ativos e apo-
sentados, no município de Penaforte -
CE.

Processo: 46205.015094/2014-20
Entidade: Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agri-

cultores e Agricultoras Familiares de Mis-
são Velha - CE

CNPJ: 07.674.492/0001-40
Abrangência: Municipal
Base Territorial: Ceará: Missão Velha
Categoria Profissional Trabalhadores e trabalhadoras rurais agri-

cultores e agricultoras familiares proprie-
tários ou não, que exerçam suas atividades
no meio rural individualmente ou em re-
gime de economia familiar, nos termos do
Decreto Lei 1166/1971, ativos e aposen-
tados, no município de Missão Velha -
CE.

Processo: 46205.015100/2014-49
Entidade: Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agri-

cultores e Agricultoras Familiares de Bar-
ro - CE

CNPJ: 0 7 . 4 11 . 8 2 0 / 0 0 0 1 - 1 5
Abrangência: Municipal
Base Territorial: Ceará: Barro
Categoria Profissional Trabalhadores e trabalhadoras rurais agri-

cultores e agricultoras familiares proprie-
tários ou não, que exerçam suas atividades
no meio rural individualmente ou em re-
gime de economia familiar, nos termos do
Decreto Lei 1166/1971, ativos e aposen-
tados, no município de Barro - CE.

Processo: 46220.002161/2014-58
Entidade: Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Res-

taurantes, Bares, Lanchonetes e de Turismo
e Hospitalidade da Grande Florianópolis -
S I T R AT U H - F L O R I A N Ó P O L I S

CNPJ: 81.328.999/0001-02
Abrangência: Intermunicipal
Base Territorial: Santa Catarina: Águas Mornas, Angelina,

Anitápolis, Antônio Carlos, Biguaçu, Flo-
rianópolis, Garopaba, Governador Celso
Ramos, Palhoça, Paulo Lopes, Rancho
Queimado, Santo Amaro Da Imperatriz,
São Bonifácio, São José e São Pedro De
Alcântara

Categoria Profissional: Trabalhadores em hotéis, motéis, apart-hotéis,
restaurantes, bares, churrascarias, fast-food, pizzarias, casas de chá,
sorveterias, confeitarias, cafés, leiterias, botequins, bombonieres, pen-
sões, campings, lanchonetes, hospedarias e demais, trabalhadores da
categoria que exerçam suas profissões em clubes "boites", casas de
diversões e outras empresas de alimentação industrial e hospitalar,
bem como, os que trabalham em lanchonetes e restaurantes de su-
permercados, de padarias com venda a varejo e os que exerçam suas
funções em navios hotéis, plataformas e resort, Empregados em em-
presas de Turismo, Agências de Viagens, empregados em Casas de
Diversões, Oficiais Barbeiros (inclusive aprendizes), Manicures, em-
pregados nos salões de Cabeleireiro para homens, empregados em
institutos de beleza, cabeleireiro de senhoras, empregados em ins-
tituições Beneficentes, Religiosas, Filantrópicas e empregados em
empresas de Conservação de Elevadores. EXCETO os trabalhadores
em hotéis, motéis, apart-hotéis, restaurantes, bares, churrascarias, fast-
food, pizzarias, casas de chá, sorveterias, confeitarias, cafés, leiterias,
botequins, bombonieres, pensões, campings, lanchonetes, hospedarias,
resort e demais, trabalhadores da categoria, que exerçam suas pro-
fissões em clubes "boites", casas de diversões, bem como os que
trabalham em lanchonetes de restaurantes e supermercados, de pa-
darias com venda a varejo nos municípios de Águas Mornas, An-
gelina, Anitápolis, Antônio Carlos, Biguaçu, Garopaba, Governador
Celso Ramos, Palhoça, Paulo Lopes, Rancho Queimado, Santo Ama-
ro da Imperatriz, São Bonifácio, São José e São Pedro de Alcântara -
SC.

Processo: 46210.000982/2014-79
Entidade: Sindicato dos Transportadores Rodoviá-

rios Autônomos de Bens do Estado de
Mato Grosso

CNPJ: 33.004.235/0001-00
Abrangência: Estadual
Base Territorial: Mato Grosso
Categoria Econômica: Categoria Econômica dos Transportadores

Rodoviários Autônomos de Bens

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 105/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve ARQUIVAR as impug-
nações 46000.005486/2016-49 e 46000.001545/2017-91, nos termos
do Artigo 18, inciso III da Portaria 326/2013 e DEFERIR o pedido de
Registro Sindical ao Sinhores Osasco - Sindicato de Hotéis, Res-
taurantes, Bares e Similares do Município de Osasco e Região, CNPJ
20.584.243/0001-21, processo administrativo 46219.009499/2015-51,
para representar a categoria econômica das empresas de gastronomia
(bares, restaurantes, lanchonete, pizzarias entre outras) e hospedagem
(hotéis, hospedarias pensões, entre outros meios de hospedagem) con-
forme descreve o seu estatuto social, com abrangência intermunicipal
e base territorial nos seguintes municípios do estado de São Paulo:
Barueri, Cajamar, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora Do
Bom Jesus e Santana De Parnaíba, na forma do Art. 25, inciso II da
Portaria 326/2013

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical,
dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo 46204.000716/2013-44
Entidade SINSERPA - Bahia - Sindicato dos Ser-

vidores Públicos Municipais de Pilão Ar-
cado/BA.

CNPJ 09.415.835/0001-87
Abrangência Municipal
Base Territorial *Bahia*: Pilão Arcado
Categoria Profissional Servidores Públicos Municipais, ativos e

aposentados.

Em cumprimento a Decisão Judicial exarada no Processo
1008636-93.2016.4.01.3400, procedente da 6ª Vara do Trabalho de
Brasília/DF, Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, o Se-
cretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho, no uso
de suas atribuições legais, considerando o preenchimento dos re-
quisitos para publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do
requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de
30 (trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos
termos da Portaria 188/2007 e da Portaria 326/2013.
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O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 106/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve ARQUIVAR a impug-
nação 46000.003187/2016-70 nos termos do Art. 18, inciso VIII da
Portaria 326/2013 e, por conseguinte, DEFERIR o Registro Sindical
ao SINPROVAR - Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas Ven-
dedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos de Andradina, Ara-
çatuba, Birigui e Lins, CNPJ 16.943.363/0001-09, Processo
46265.003061/2012-661, para representar a Categoria Profissional
dos Propagandistas, propagandistas vendedores e vendedores de pro-
dutos farmacêuticos no comércio atacadista de drogas nos municípios
de Andradina, Araçatuba, Birigui e Lins, estado de São Paulo, nos
termos do art. 25, inciso II, da Portaria 326/2013. Para fins de atua-
lização do Cadastro Nacional de Entidades Sindicais resolve EX-
CLUIR os municípios Andradina, Araçatuba, Birigui e Lins, estado
de São Paulo da base territorial do Sinprovesp - Sindicato dos Pro-
pagandistas do Estado de São Paulo, CNPJ 61.762.043/0001-07, Car-
ta sindical L023 P043 A1954, e ainda, EXCLUIR os municípios
Araçatuba, Birigui e Lins, estado de São Paulo da base territorial do

Sindicato dos Propagandistas, Propagandista Vendedor e Vendedores
de Produtos Farmacêuticos de São José do Rio Preto, SP, CNPJ
65.709.578/0001-67, Processo 46000.002961/93-69, conforme deter-
mina o art. 30 da Portaria 326, de 11 de março de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na NOTA TÉCNICA RES nº. 107/2017/CGRS/SRT/MTb,
resolve DEFERIR o registro sindical ao Sindicato das Indústrias Ex-
trativas de Minerais Metálicos, Metais Nobres e Preciosos Magnesita
no Estado da Bahia - SINDIMIBA, Processo nº. 46204.001281/2013-
55 - CNPJ: 13.009.682/0001-45 para Representação da Categoria
Econômica das Atividades industriais de extração e beneficiamento
de minério de ferro (CNAE 07.1), minerais para fabricação de adu-
bos, fertilizantes e outros produtos químicos (CNAE 0981-6/00), mi-
nerais metálicos não-ferrosos (CNAE 07.2), metais nobres (CNAE
0724-3/01), pedras preciosas e semipreciosas (CNAE 08.93.2) e Mag-
nesita (CNAE 08.99-1/99) do Estado da Bahia com abrangência Es-
tadual e base territorial no estado da Bahia. Para fins de anotação no
CNES, resolve ainda, DETERMINAR a exclusão da Categoria Eco-

nômica da Indústria da Extração do Ferro no estado da Bahia, da
representação do SINFERBASE - Sindicato Nacional da Indústria da
Extração do Ferro e Metais Básicos, Carta Sindical: L008 P067
A1941, CNPJ n.º 33.644.253/0001-57, conforme determina o art. 30
da portaria 326/2013.

Com fundamento na decisão proferida nos autos reclamação
trabalhista nº 000681-20.2013.5.05.0011 da 11ª Vara do Trabalho de
Salvador do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e na Nota
Técnica n.109/2017/AIP/SRT/MTb; o Secretário de Relações do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, resolve: CONCEDER o
registro sindical ao Sindicato das Santas Casas e Entidades Filan-
tropicas do Estado da Bahia - BA, CNPJ 96.777.958/0001-62 pro-
cesso judicial 46000.002986/93-90 para representar a categoria eco-
nômica dos hospitais filantrópicos de fins não lucrativos, com abran-
gência estadual e base territorial na Bahia;e NOTIFICAR o sindicato
para que atualize sua diretoria e recolha a segunda taxa de publicação,
conforme indicado em Portaria Ministerial.

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 127, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Aprova a exploração indireta de área não afeta à operação portuária localizada do Porto Organizado de Porto Alegre pela Superintendência de Portos e Hidrovias do Rio Grande do Sul

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso I do
art. 6º da Lei n. 13.341, de 29 de setembro de 2016, combinado com o parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 8.033, de 27 de junho de 2013, e considerando o disposto no art. 19 da Lei n. 12.815, de 05 de junho
de 2013, e na Portaria n° 409, de 27 de novembro de 2014, da extinta Secretaria de Portos da Presidência da República, bem como o que consta dos autos dos Processos Administrativos n° 00045.000532/2014-34
e n. 00045.000417/2016-21, resolve:

Art. 1º Aprova a exploração indireta da área não afeta à operação portuária localizada no Porto Organizado de Porto Alegre, de 53.989 m², dos quais 36.654 m² da Área Não Operacional - T301, 9.335 m²
da Área Não Operacional - C118 - C6 e 8.000 m² da Área Não Operacional - Retaguarda T301, e delimitada pelas coordenadas georreferenciadas (Datum SIRGAS 2000) do Anexo desta Portaria, pela Superintendência
de Portos e Hidrovias do Rio Grande do Sul - SPH, conforme previsto na proposta de uso apresentada nos autos do Processo n. 00045.000417/2016-21.

Art. 2º Compete à SPH a condução dos estudos que subsidiarão a proposta de edital, a realização do procedimento licitatório, a celebração do contrato resultante e a gestão do mesmo.
Parágrafo único. Deverá a SPH submeter cópia do Processo Administrativo resultante do procedimento licitatório, devendo conter cópia do contrato assinado para conhecimento deste Ministério dos Transportes,

Portos e Aviação Civil e da Agência Nacional de Transportes Aquaviários.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO QUINTELLA

ANEXO

Tabela de Coordenadas (Área Não Operacional - T301) - SIRGAS2000 - 36.654,00 m²
Vértice Latitude Longitude Vértice Latitude Longitude

V1 -30,01971700524629 -51,21969362999752 V12 -30,02044126312295 -51,2184468759379
V2 -30,01976824401344 -51,21971684915482 V13 -30,02047067545776 -51,21838242339672
V3 - 3 0 , 0 1 9 8 2 3 9 7 5 5 4 4 11 -51,21972314799643 V14 - 3 0 , 0 2 0 3 9 8 8 9 2 5 3 11 2 -51,21828364757791
V4 -30,01987409527677 -51,21971041024878 V15 -30,01971682209685 -51,21755421406235
V5 -30,01990044684017 -51,21969442614612 V16 - 3 0 , 0 1 9 4 1 4 9 7 11 5 6 2 5 -51,21724610279749
V6 -30,02018091044558 -51,2194822267937 V17 -30,01932980980202 -51,21716827246166
V7 -30,02082147697332 -51,21899319780293 V18 -30,01925528803939 -51,21714713379848
V8 -30,0207722342903 -51,21889370657399 V19 -30,01922147798491 -51,2171410625307
V9 -30,02074631689186 -51,2188370305694 V20 -30,01810525325431 -51,21796593881528
V10 -30,02071834245921 -51,2187783380731 V21 -30,01971700524629 -51,21969362999752
V 11 -30,02069129571368 -51,21873296748018 V1 -30,01971700524629 -51,21969362999752

Tabela de Coordenadas Área 2 (Área Não Operacional - C118 - C6) - SIRGAS2000 - 9.335,00 m²
Vértice Latitude Longitude Vértice Latitude Longitude

T1 -30,0225805338186 -51,2208075808941 T23 -30,0213658437491 -51,2212108809481
T2 - 3 0 , 0 2 2 5 8 0 11 3 9 4 1 2 -51,2208028810335 T24 -30,0213699843344 -51,2212102710205
T3 -30,0225793339003 - 5 1 , 2 2 0 7 9 8 2 3 11 9 11 T25 -30,0213740838271 - 5 1 , 2 2 1 2 0 9 4 11 0 7 2 6
T4 -30,0225781737428 -51,22079369043501 T26 -30,02137815390841 -51,22120833120479
T5 - 3 0 , 0 2 2 5 7 6 6 6 4 11 5 5 - 5 1 , 2 2 0 7 8 9 2 8 0 6 11 7 T27 -30,0213821639473 -51,2212070002375
T6 -30,0225748139438 -51,22078506085349 T28 -30,0213861039628 - 5 1 , 2 2 1 2 0 5 4 5 0 2 9 7 11
T7 -30,0225726439684 -51,22078104054 T29 -30,0213899838994 -51,22120367103509
T8 -30,021957064106 -51,2200985808161 T30 -30,0225547941806 -51,2208574905546
T9 -30,0209829944847 -51,22082774074639 T31 -30,0225584239858 -51,2208552606191

T10 -30,0213139042167 - 5 1 , 2 2 11 9 7 2 5 0 8 2 7 1 T32 -30,0225618739047 -51,2208526704242
T 11 -30,0213175144975 - 5 1 , 2 2 11 9 9 6 6 0 6 4 7 T33 -30,0225650943007 -51,22084972089681
T12 -30,021321214473 - 5 1 , 2 2 1 2 0 1 8 6 11 8 2 1 T34 -30,0225680742799 - 5 1 , 2 2 0 8 4 6 4 5 0 3 8 4 11
T13 -30,0213250140895 -51,221203841047 T35 -30,0225707740805 -51,220842890947
T14 -30,0213288943936 -51,22120560123669 T36 -30,0225731936886 -51,22083905088189
T15 -30,0213328545022 -51,2212071303416 T37 -30,0225752942134 -51,22083498091861
T16 -30,0213368637284 -51,2212084303678 T38 -30,0225770638727 - 5 1 , 2 2 0 8 3 0 7 111 0 5 9
T17 -30,0213409338058 - 5 1 , 2 2 1 2 0 9 5 0 0 3 0 4 11 T39 -30,0225784845685 -51,2208262704416
T18 -30,0213450439938 -51,221210330771 T40 -30,0225795544265 -51,2208217004039
T19 -30,0213491843671 -51,22121092070961 T41 -30,0225802544446 -51,2208170310256
T20 -30,0213533440946 - 5 1 , 2 2 1 2 11 2 7 11 3 2 6 T42 -30,0225805845254 -51,2208123203821
T21 -30,0213575141534 - 5 1 , 2 2 1 2 11 3 8 0 9 8 3 0 9 T1 -30,0225805338186 -51,2208075808941
T22 -30,0213616837143 - 5 1 , 2 2 1 2 11 2 5 0 2 3 6 9

Tabela de Coordenadas (Área Não Operacional - Retaguarda T301 - 1) - SIRGAS2000 - 7.500,00 m²
Vértice Latitude Longitude Vértice Latitude Longitude

X1 -30.02089488566642 -51.21852123885502 X4 -30.01964201204049 -51.21713993820182
X2 - 3 0 . 0 2 11 0 3 1 2 1 8 6 0 5 7 -51.2182918493455 X1 -30.02089488566642 -51.21852123885502
X3 -30.01987258923662 -51.21689816937945

Tabela de Coordenadas (Área Não Operacional - Retaguarda T301 - 2) - SIRGAS2000 - 500,00 m²
Vértice Vértice Vértice Vértice Vértice Vértice

Y1 -30.01961917586264 -51.21669072165402 Y4 -30.01943376130321 -51.21692567236593
Y2 -30.01925808673743 -51.2164085932051 Y1 -30.01961917586264 -51.21669072165402
Y3 -30.01908377856039 -51.21663306061966

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
.

PORTARIA Nº 128, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Prorroga o prazo final para apresentação do
relatório final, pela Comissão de Seleção
ao Ministro dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil, das atividades de que trata a Por-
taria no 245, de 4 de setembro de 2015,
referentes aos Editais de Chamamento Pú-
blico MT nº 1, 2, 5, 7, 9 e 10 de 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, POR-
TOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições conferidas pelo art.
87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição; e

Considerando o disposto na Nota Informativa nº
12/2017/CGEP/DECON/SFAT/MT, de 17 de março de 2017, do De-
partamento de Concessões da Secretaria de Fomento para Ações de
Transportes, resolve:

Art. 1º Prorrogar até 31 de dezembro de 2017 os prazos
estabelecidos nas Portarias nº 245, de 4 de setembro de 2015, pu-
blicada no D.O.U. de 8 de setembro de 2015, nº 368, de 2 de
setembro de 2016, publicada no D.O.U. de 5 de setembro de 2016, nº
602, de 3 de outubro de 2016, publicada no D.O.U. de 4 de outubro

de 2016, e nº 37, de 26 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. de
27 de janeiro de 2017, para a apresentação do relatório final de
análise dos estudos técnicos referentes aos Editais de Chamamento
Público MT nº 1, 2, 5, 7, 9 e 10 de 2015, publicados no D.O.U. de
10 de junho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO QUINTELLA

PORTARIA Nº 129, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre o Plano de Outorga Especí-
fico para exploração do aeródromo civil
público denominado "Aeródromo de Novo
Hamburgo" (SSNH), localizado no Muni-
cípio de Novo Hamburgo/RS.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, POR-
TOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 87, § único, inciso I, da Constituição Federal de 1988, o artigo
27, inciso XXI, alínea "i", combinado com § 8º, inciso III, da lei nº

10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto no Decreto
nº 7.871, de 21 de dezembro de 2012, na Portaria SAC-PR nº 183, de
14 de agosto de 2014, e considerando o requerimento formulado pelo
Aeroclube de Novo Hamburgo no Processo nº 00055.001409/2011-
79, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Outorga Específico para ex-
ploração, sob a modalidade de autorização, do aeródromo civil pú-
blico denominado "Aeródromo de Novo Hamburgo" (SSNH), situado
na Rua Anaterra, nº 10, Bairro Canudos, Município de Novo Ham-
burgo, Estado do Rio Grande do Sul, coordenadas geográficas
29°41'46" S / 51°04'54" W.

Art. 2º A delegação de que trata o art. 1º desta Portaria ficará
a cargo da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, conforme
atribuição disposta no inciso XXIV do artigo 8º da Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005, e deverá ser formalizada mediante termo de
autorização, observadas as disposições do Decreto nº 7.871, de 2012,
e demais requisitos legais e regulamentares.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO QUINTELLA
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PORTARIA Nº 130, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Revoga, exclusivamente, o edital da área
STS36, seus anexos e diretrizes, referente
ao Leilão 03/2015, do Porto de Santos.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, POR-
TOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 66 da Lei nº 12.815/2013, c/c art. 28, III, da Lei nº 12.462/2011,
ao art. 16, III, do Decreto nº 8.033/2013 e ao art. 49 da Lei nº
8.666/1993 e considerando o que consta nos autos do Processo Ad-
ministrativo nº 00045.002373/2016-74, resolve:

Art. 1º Fica revogado o edital, seus anexos e diretrizes, que
trata exclusivamente da área STS36, referente ao Leilão nº 03/2015,
do Porto de Santos, por motivos de Interesse Público.

Parágrafo Único: Em decorrência do Interesse Público, me-
diante o conteúdo processual, não se aplica qualquer tipo de pe-
nalidade à empresa vencedora do certame.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO QUINTELLA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO Nº 47, DE 21 DE MARÇO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso XI, da mencionada Lei, e
na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 377,
de 15 de março de 2016, e considerando o que consta do processo nº
00065.147056/2015-67, deliberado e aprovado na 6ª Reunião De-
liberativa de Diretoria, realizada em 21 de março de 2017, decide:

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pela ABSA - AE-
ROLINHAS BRASILEIRAS S.A. e pela TAM LINHAS AÉREAS
S.A., o pedido de isenção de cumprimento do requisito de que trata o
parágrafo 175.5(c) do Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº
175 (RBAC nº 175), desde que sejam cumpridas as seguintes con-
dições:

I - a empresa deverá manter atualizado e aprovado seu Pro-
grama de Treinamento de Artigos Perigosos - PTAP, contendo o
treinamento específico, categoria 6A, direcionado aos funcionários
que poderão receber a oferta da carga para transporte;

II - a empresa somente poderá receber oferta de transporte de
artigos perigosos por pessoa física:

a) em voos domésticos;
b) se os artigos perigosos forem classificados sob os códigos

ONU 3481 (baterias de ion de lítio contidas no equipamento ou
embaladas junto ao equipamento) ou ONU 3091 (baterias de metal
lítio contidas no equipamento ou baterias de metal lítio embaladas
junto ao equipamento);

c) para baterias de metal de lítio, se o conteúdo de lítio não
ultrapassar 2 g por bateria;

d) para baterias de íon de lítio, se a potência nominal não for
superior a 100 Wh por bateria;

e) se o aceite e o transporte não superarem a quantidade de
3 (três) equipamentos eletrônicos portáteis por embalagem e por CT-
e (Conhecimento de Transporte Eletrônico);

f) se o expedidor assinar uma Declaração específica para
Transporte de Equipamento Eletrônico Portátil contendo Bateria,
apresentada pela empresa aérea; e

g) se as embalagens contiverem a marca de Baterias de Lítio,
nos padrões definidos no DOC 9284 da OACI para o transporte de
artigos classificados sob os códigos ONU 3481 e ONU 3091; e

III - a recepção da carga deverá ser realizada por funcio-
nários treinados em conformidade com o PTAP aprovado pela
ANAC, na categoria 6A, e em estrita observância dos procedimentos
correspondentes a essa modalidade de transporte contidas no Manual
de Artigos Perigosos (MAP) da empresa.

Art. 2º A manutenção da isenção fica condicionada ao cum-
primento dos termos desta Decisão.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 21 DE MARÇO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, deliberado e
aprovado na 6ª Reunião Deliberativa de Diretoria, realizada em 21 de
março de 2017, decide:

Nº 48 - Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária AE-
ROMARKETING PROPAGANDAS AÉREAS LTDA. - ME, CNPJ
nº 07.108.301/0001-82, com sede social em Fortaleza (CE), a ex-
plorar serviço aéreo público especializado na atividade aeropubli-
cidade. Processo nº 00058.076684/2016-21.

Nº 49 - Autorizar, até 29 de maio de 2019, a sociedade empresária
YAPÓ AEROTÁXI LTDA. - ME, CNPJ nº 76.459.643/0001-60, com
sede social na cidade de Curitiba (PR), a explorar o serviço de
transporte aéreo público não regular na modalidade táxi aéreo e ser-
viço aéreo público especializado nas atividades aerocinematografia,
aerofotografia, aeroinspeção, aeropublicidade, aerorreportagem e
combate a incêndios. Processo nº 00058.501532/2016-70. Fica re-
vogada a Decisão nº 62, de 27 de maio de 2014, publicada no Diário
Oficial da União de 29 de maio de 2014, Seção 1, página 3.

Nº 50 - Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária MO-
RANDI AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., CNPJ nº 24.386.836/0001-
34, com sede social em Guaraci (PR), a explorar serviço aéreo pú-
blico especializado na atividade aeroagrícola. Processo nº
00058.501485/2017-45.

Nº 51 - Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária MI-
CROSURVEY AEROGEOFISICA E CONSULTORIA CIENTIFICA
LTDA., CNPJ nº 04.692.229/0001-95, com sede social no Rio de
Janeiro (RJ), a explorar serviço aéreo público especializado na ati-
vidade aerolevantamento. Processo nº 00065.505834/2016-28.

Estas Decisões entram em vigor na data da publicação. O
inteiro teor das Decisões acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

PORTARIA Nº 999, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso X, da Portaria nº
1.751/SIA, de 6 de julho de 2015,

Considerando tratativas com o operador de aeródromo, o
qual apresentou Identificação de Perigo da Fauna - IPF que não
atende todos os requisitos do Regulamento Brasileiro de Aviação
Civil nº 164 (RBAC nº 164), entretanto permite identificar a situação
geral do perigo da fauna no SWPI;

Considerando que as aves presentes no aeroporto no período
noturno são consideradas, na IPF, com classificação de risco baixo e
o ainda o comprometimento do operador do aeródromo em continuar
a implementando as ações mitigadoras previstas na IPF e no Plano de
Manejo;

Considerando as conclusões da Nota Técnica nº
3(SEI)/2017/GTDA/GCOP/SIA e Despacho GCOP nº SEI 0538449,
de 23 de março de 2017, do Gerente de Certificação e Segurança
Operacional Substituto; e

Considerando o que consta do processo nº
00065.504436/2016-94, resolve:

Art. 1º Alterar o § 1º do art. 1º da Portaria nº 2.599/SIA, de
29 de setembro de 2016, que aplica medida cautelar de suspensão das
operações de aeronaves no aeródromo público de Parintins (AM)
(código OACI: SWPI), que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ..............................................
...........................................................
§ 1º A medida cautelar aplicada refere-se à suspensão das

operações de aeronaves no período diurno, entre 06:00 e 18:00, ho-
rário local, com exceção a casos de emergência e transporte de carga
de extrema necessidade." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO OTÁVIO RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

PORTARIA Nº 895, DE 15 DE MARÇO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 34, inciso VIII, do Re-
gimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de
2016, tendo em vista o disposto no art. 18-A da Resolução nº 30, de
21 de maio de 2008, e considerando o que consta do processo nº
00065.169293/2015-89, resolve:

Art. 1º Aprovar a Instrução Suplementar nº 120-002, Revisão
B (IS nº 120-002B), intitulada "Orientações gerais para a implantação
dos programas de prevenção do uso indevido de substâncias psi-
coativas na aviação civil".

Parágrafo único. A Instrução de que trata este artigo en-
contra-se disponível no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS (endereço
eletrônico https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-
1/boletim-de-pessoal/) e na página "Legislação" (endereço eletrônico
https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao) desta Agência, na rede
mundial de computadores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WAGNER WILLIAM DE SOUZA MORAES

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL
GERÊNCIA TÉCNICA DE FATORES HUMANOS

PORTARIAS DE 17 DE MARÇO DE 2017

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(iv)
do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, aprovado pela
Portaria nº 212/SPO, de 19 de janeiro de 2017, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº
67) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, resolve:

Nº 933 - Credenciar, até 16 de fevereiro de 2020, o médico Dr.
EDUARDO ROSADAS BARBOSA MACHADO, CRM-SP 153816,
MC133, para a realização de exames de saúde periciais no endereço
Rua Dr. Souza Alves, nº 288, Centro, Taubaté (SP), para fins de
emissão de Certificado Médico Aeronáutico de 2ª e 4ª classes, em
conformidade com o RBAC nº 67. Processo nº 00065.059857/2016-
57. Fica revogada a Portaria nº 2.752/SPO, de 11 de outubro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 18 de outubro de 2016,
Seção 1, página 54.

Nº 939 - Credenciar, por 3 (três) anos, o médico Dr. NÍCOLLAS
NUNES RABELO, CRM-SP 158146, MC 141, para a realização de
exames de saúde periciais no endereço Rua Capitão Salomão, nº
1327, Campos Elísios, Ribeirão Preto (SP), para fins de emissão de
Certificado Médico Aeronáutico de 2ª e 4ª classes, em conformidade
com o RBAC nº 67. Processo nº 00065.512625/2016-31.

Nº 940 - Credenciar, por 3 (três) anos, o médico Dr. JOSÉ OLAVO
FREDDI DUGAICH, CRM-SC 2970, MC 142, para a realização de
exames de saúde periciais no endereço Rua Dr. Marinho Lobo, nº 80,
salas 5,6 e 8, Centro, Joinville (SC), para fins de emissão de Cer-
tificado Médico Aeronáutico de 2ª e 4ª classes, em conformidade com
o RBAC nº 67. Processo nº 00065.500933/2016-13.

Nº 941 - Credenciar, por 3 (três) anos, o médico Dr. PAULO DE
ALMEIDA DEMENATO - CRM-SP 41367, MC 36, para a realização
de exames de saúde periciais no endereço Rua Triunfo, 1349, Sala
512, Jardim Botânico, Ribeirão Preto (SP), para fins de emissão de
Certificado Médico Aeronáutico de 2ª e 4ª classes, em conformidade
com o RBAC nº 67. Processo nº 00065.506110/2016-00.

Nº 943 - Credenciar, por 3 (três) anos, o médico Dr. SÉRGIO VANY
ABREU DE LIMA, CRM-BA 12139, MC 144, para a realização de
exames de saúde periciais exclusivamente no endereço Av. Professor
Magalhães Neto, 1541, salas 101 a 124, Pituba - Salvador/BA, para
fins de emissão de Certificado Médico Aeronáutico de 2ª e 4ª classes,
em conformidade com o RBAC nº 67. Processo nº
00065.503289/2016-35.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação. O
inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a ç ã o .

ALBERT COSTA REBELLO

PORTARIA Nº 955, DE 20 DE MARÇO DE 2017

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(iv)
do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, aprovado pela
Portaria nº 212/SPO, de 19 de janeiro de 2017, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº
67) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o
que consta do processo nº 00065.508101/2016-45, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 3 (três) anos, o médico Dr. MAX
JURNO LOYOLA SANTANA RIOS, CRM-DF 8934, MC 143, para
a realização de exames de saúde periciais no endereço SEPS Setor de
Edifícios de Utilidades Públicas Sul, EQ 714/914, Conjunto D, 41,
Sala 412, Asa Sul, Brasília (DF), para fins de emissão de Certificado
Médico Aeronáutico de 2ª e 4ª classes, em conformidade com o
RBAC nº 67.

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos pre-
vistos para o credenciamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERT COSTA REBELLO
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO Nº 5.331, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que constam dos processos nºs 50300.002538/2015-37
e 50300.009252/2016-63, e tendo em vista a aprovação do Supe-
rintendente de Outorgas, conforme delegação de competência contida
na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 1.265-ANTAQ, de
25 de janeiro de 2016, da empresa Viação Tapajós Ltda., CNPJ nº
06.968.418/0001-73, passando a vigorar na forma e condições fixadas
em seu 2º Termo Aditivo, em decorrência de alteração na frota e no
esquema operacional.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.332, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que constam dos processos nºs 50305.000828/2008-77
e 50300.002167/2017-55, e tendo em vista a aprovação do Supe-
rintendente de Outorgas, conforme delegação de competência contida
na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 456-ANTAQ, de
22 de julho de 2008, da Empresa de Navegação Sousa Ltda., CNPJ nº
05.340.229/0001-99, passando a vigorar na forma e condições fixadas
em seu 14º Termo Aditivo, em decorrência de alteração no esquema
operacional.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.334, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que constam dos processos nºs 50300.000647/2015-11
e 50300.002447/2017-63, e tendo em vista a aprovação do Supe-
rintendente de Outorgas, conforme delegação de competência contida
na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 1.197-ANTAQ, de
12 de junho de 2015, do microempreendedor individual Donat Silva
Sampaio 74362283234, CNPJ nº 21.843.616/0001-02, passando a vi-
gorar na forma e condições fixadas em seu 1º Termo Aditivo, em
virtude da substituição de embarcação.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.335, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que constam dos processos nºs 50306.000196/2010-56
e 50300.002124/2017-70, e tendo em vista a aprovação do Supe-
rintendente de Outorgas, conforme delegação de competência contida
na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 634-ANTAQ, de
10 de março de 2010, da empresa Estaleiro Araújo Ltda., CNPJ nº
05.894.147/0001-96, passando a vigorar na forma e condições fixadas
em seu 2º Termo Aditivo, em decorrência de alteração no esquema
operacional.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.336, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que constam dos processos nºs 50301.000513/2010-84
e 50300.002231/2016-17, e tendo em vista a aprovação do Supe-
rintendente de Outorgas, conforme delegação de competência contida
na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 664-ANTAQ, de
23 de junho de 2010, da empresa Martins Navegação, Serviços Ma-
rítimos e Mergulho Ltda. - ME, CNPJ nº 11.444.245/0001-24, pas-
sando a vigorar na forma e condições fixadas em seu 1º Termo
Aditivo, em decorrência da alteração da razão social e do endereço.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.337, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que constam dos processos nºs 50300.001215/2012-83
e 50300.001773/2017-53, e tendo em vista a aprovação do Supe-
rintendente de Outorgas, conforme delegação de competência contida
na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 882-ANTAQ, de
20 de agosto de 2012, do empresário individual Fernando Olanda
Cavalcante - ME, CNPJ nº 04.776.951/0001-08, passando a vigorar
na forma e condições fixadas em seu 2º Termo Aditivo, em de-
corrência de alteração na frota.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.338, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que constam dos processos nºs 50300.003545/2011-22
e 50300.002277/2017-17, e tendo em vista a aprovação do Supe-
rintendente de Outorgas, conforme delegação de competência contida
na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 823-ANTAQ, de
26 de janeiro de 2012, do empresário individual Idevaldo Sarges
Ramos, CNPJ nº 34.880.252/0001-74, passando a vigorar na forma e
condições fixadas em seu 2º Termo Aditivo, em decorrência de al-
teração na frota e no esquema operacional.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.339, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.001341/2017-42, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 418ª
Reunião Ordinária, realizada em 6 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Retificar o art. 1º da Resolução nº 5.315-ANTAQ, de
7 de março de 2017, em virtude de erro material, o qual passa a
vigorar com a seguinte redação:

" Deferir autorização, em caráter especial e de emergência,
com base no § 1º do art. 49 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,
à empresa Bontur S/A Bondinhos Aéreos, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 83.551.382/0001-79, para movimentação de passageiros de turismo
e tripulantes, compreendendo as operações de embarque, desembar-
que e trânsito, sem movimentação de bagagens, destinadas ou pro-
venientes de embarcação fundeada ao largo da instalação portuária
localizada no município de Balneário Camboriú - SC, pelo prazo
improrrogável de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta
Resolução."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 5.313, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Autoriza a prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo
interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorização.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições
que lhes conferem o art. 24, V, art. 26, VIII, e arts. 43 e 44, da Lei nº 10.233, de 5 de julho de 2001,
nos termos da Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015, fundamentada no Voto DEB - 035, de 22
de março de 2017, e no que consta o Processo nº 50500.154721/2017-22, resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo para a prestação do serviço regular de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autori-
zação.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS deverá dar
publicidade da Licença Operacional e autorizar o início da operação das linhas da autorizatária.

Art. 3º A não observância do art. 24 da Resolução ANTT nº 4.770, de 2015, implica na extinção
da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada a
ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir, além de
desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do contraditório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir a autorização mediante cassação, em caso de perda das
condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave, apuradas em
processo regular instaurado conforme disposto em Resolução.

Art. 6º A autorizatária deverá observar as condições previstas na Resolução ANTT nº 4.770, de
2015, e demais normativos relacionados à prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo
interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorização.

Art. 7º A não observância do disposto nesta Resolução implicará na aplicação das sanções
previstas em Resolução específica.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

CNPJ Nº RAZÃO SOCIAL TAR Nº
45.007.937/0001-27 EXPRESSO DE PRATA LTDA 201
08.643.580/0001-47 AUTO ONIBUS VIAÇÃO TRIUNFO LTDA 202
08.316.103/0001-77 JAA CARNEIRO LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E COMÉR-

CIO E SERVIÇOS LTDA - ME
203

18.896.458/0001-36 FALONE TRANSPORTES E TURISMO EIRELI - ME 204
72.951.635/0001-85 TRANSRÁPIDO SÃO FRANCISCO LTDA 205
13.033.810/0001-96 WDD TURISMO LTDA - ME 206

RESOLUÇÃO Nº 5.314, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Autoriza a prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições
que lhes conferem o art. 24, V, art. 26, II e III, e arts. 43 e 44, da Lei nº 10.233, de 5 de julho de 2001,
nos termos da Resolução nº 4.777, de 6 de julho de 2015, fundamentada no Voto DSL - 028, de 15 de
março de 2017, e no que consta no Processo nº 50500.153733/2017-30, resolve:
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Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo para a prestação do serviço de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS deverá dis-
ponibilizar às autorizatárias o acesso ao sistema para a emissão das licenças de viagem a partir da data
de publicação desta Resolução no Diário Oficial da União.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 2015, implica na renúncia
da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada a
ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir, além de
desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do contraditório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir autorização mediante cassação, em caso de perda das
condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave, apuradas em
processo regular instaurado conforme disposto em Resolução.

Art. 6º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução ANTT nº 4.777,
de 2015, e demais normativos relacionados à prestação dos serviços de transporte rodoviário coletivo
interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 7º A não observância do disposto nesta Resolução implicará na aplicação das sanções
previstas em resolução específica.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

CNPJ RAZÃO SOCIAL TAF Nº
15.057.586/0001-06 AM DOS SANTOS TRANSPORTES PAZUTI EIRELI ME 35.1417
14.655.607/0001-14 AZITUR TRANSPORTES LTDA ME 42.1424
24.210.104/0001-99 BELLO TUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME 43.1423
05.952.323/0001-07 BOA VISTA CLASSE A LOCADORA E SERVIÇOS LTDA

ME
35.1509

21.610.788/0001-28 CATAGUARINO TURISMO EIRELI ME 31.1546
11 . 3 2 0 . 0 6 1 / 0 0 0 1 - 5 2 CHOCO TUR AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA-ME 42.1553
19.426.771/0001-73 CN TUR LOCADORA EIRELI-ME 35.1510
26.932.928/0001-06 COLLET VIAGENS LTDA-EPP 42.1528
17.746.839/0001-76 CORAIS TRANSPORTE E LOCADORA EIRELI-ME 28.1499
2 2 . 4 6 3 . 4 6 5 / 0 0 0 1 - 11 DISTRADA TUR LTDA-ME 31.1512
09.038.686/0001-84 EDJANE MARIA DA SILVA LOCADORA EIRELI ME 26.1462
08.655.133/0001-08 EJTUR TRANSPORTES LTDA - ME 43.6352
93.045.193/0001-88 EXPRESSO ENCANTADO LTDA 43.5227
25.533.859/0001-97 F R V TRASNPORTES EIRELI-ME 31.1481
21.905.850/0001-09 GESSER TUR TRANSPORTADORA LTDA 42.1469
01.590.745/0001-10 IAHWEH TURISMO LTDA-ME 31.1521
72.083.769/0001-21 IMPACTUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME 43.8783
19.750.988/0001-34 IMPERADOR TURISMO LTDA - ME 41.8575

14.792.318/0001-67 INACIO TUR TRANSPOTES LTDA ME 41.1493
05.070.475/0001-78 ISETUR VIAGENS E TRANSPORTES LTDA - ME 43.2752
21.300.208/0001-04 JD ROSA TURISMO EIRELI - ME 52.8721
22.945.747/0001-55 JJ TOUR TRANSPORTES E VIAGENS LTDA-ME 28.1529
26.657.457/0001-67 JOÃO CARLOS RIBEIRO EIRELI - ME 31.1527
15.027.474/0001-02 KRAVETZ TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME 41.1535
11 . 0 2 5 . 0 8 8 / 0 0 0 1 - 1 2 L & L TURISMO LTDA - ME 24.1549
25.333.426/0001-98 L.V.C TURISMO LTDA-ME 41.1520
02.627.259/0001-92 LAU PRESS LOCADORA DE VEICULOS LTDA-ME 35.1468
25.973.696/0001-63 LEONEL TURISMO EIRELI ME 31.1539
09.108.551/0001-48 LIDERANÇA TURISMO LTDA-ME 52.8693
10.670.854/0001-39 LUIS CARLOS BESSA TRANSPORTES EIRELI 35.7624
26.623.267/0001-29 M. LOURDES SALES DA SILVA & CIA LTDA-ME 4 1 . 1 4 11
21.796.725/0001-08 MÃO SOBERANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA -

ME
41.1433

03.678.305/0001-45 MARA TURISMO E VIAGENS EIRELI- ME 42.5033
03.678.251/0001-18 MARCO ANTONIO JANUARIO & CIA LTDA - ME 41.6277
26.515.898/0001-24 MIRANDATUR-TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - EIRELI 41.1436
13.387.328/0001-54 MONICA TURISMO LTDA 43.7689
01.983.396/0001-05 NEUSA HIEMER DE FREITAS EIRELI - EPP 43.4009
14.991.209/0001-79 ORLANDO APARECIDO DE SOUZA E CIA LTDA-ME 41.8629
14.034.976/0001-90 PAULO AMARAL TRANSPORTES LTDA - EPP 42.1467
07.288.750/0001-50 PAULO TUR LOCADORA DE VEICULOS LTDA-EPP 35.1492
13.735.400/0001-97 PERCITUR TRANSPORTE E TURISMO-EIRELI-ME 41.1515
24.622.386/0001-31 PEREIRA & COELHO TRANSPORTES LTDA 31.1437
19.447.462/0001-80 PETRO BRASIL TURISMO E LOCADORA DE VEICULOS

LT D A - M E
33.1487

05.201.286/0001-97 PINDEL GRAND TOUR LTDA - ME 42.1461
15.323.975/0001-28 PIRES E CRUZ LTDA - ME 15.1878
14.232.914/0001-92 R.F. MACHADO TURISMO - EIRELI 43.7591
2 6 . 11 7 . 4 8 7 / 0 0 0 1 - 8 0 RODOMAR - AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI-

ME
35.1541

22.703.647/0001-12 SG TURISMO LTDA - ME 43.1544
26.437.288/0001-50 STEVAT TRANSPORTES - EIRELI - ME 41.1466
05.263.069/0001-21 TCML TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME 33.1474
15.750.522/0001-88 THATIANE CORREA LUCIANO EIRELI-ME 51.8691
26.167.156/0001-55 TOMIE B W ISHIKAWA - EIRELI - ME 41.1533
32.305.500/0001-28 TOP RIO VIAGENS E TURISMO LTDA 33.1937
76.664.986/0001-66 TRANS ISAAK TURISMO LTDA 41.0317
22.301.860/0001-06 TRANSPORTE CADENA LTDA - ME 43.1564
13.206.558/0001-70 TRANSPORTES RODOVIARIOS MDR LTDA-ME 42.8456
20.652.994/0001-38 TUNASTUR EIRELI - ME 41.1555
21.204.090/0001-02 UNIÃO TUR TRASNPORTES EURELI-ME 35.1434
26.645.647/0001-64 VERA LÚCIA MOURA TRANSPORTES EIRELI 31.1565
07.296.181/0001-94 VIABUS TRANSPORTES LTDA - ME 32.4435
07.835.038/0001-23 VIAÇAO APUÍ TRANSPORTES E TURISMO LTDA 13.5394
23.790.190/0001-93 VIAGENS DE TURISMO IBIACA LTDA-ME 43.1522

DELIBERAÇÃO Nº 63, DE 22 DE MARÇO DE 2017

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DSL -

031, de 22 de março de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.041699/2016-71, delibera:

Art. 1º Aprovar a realização do Chamamento Público a fim
de autorizar empresa para prestar o serviço rodoviário interestadual
semiurbano de passageiros entre as localidades de Novo Gama (GO)
- Brasília (DF), em caráter precário, sob o regime de Autorização
Especial, com base no art. 49 da Lei nº 10.233, de 2001, até fi-
nalização do processo licitatório.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS a apuração dos fatos indicados no
Processo nº 50500.041699/2016-71, referente à empresa Mais X Tu-
rismo e Empreendimentos Ltda., CNPJ nº 06.217.786/0001-80.

Art. 3º Para os fins dispostos no art. 1°, as Unidades Or-
ganizacionais da ANTT deverão prestar apoio à SUPAS, indicando,
quando solicitadas, servidores para compor a Comissão de Processo
Administrativo.

Art. 4º Revogar a Deliberação nº 49, de 22 de fevereiro de
2017.

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA Nº 33, DE 17 DE MARÇO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT
n° 50500.138046/2017-94, resolve:

Art. 1º Autorizar as obras para implantação do Projeto de

Interesse de Terceiro - PIT relativo à travessia aérea de linha de

transmissão de energia elétrica, no km 914+750 m da malha fer-

roviária concedida à Concessionária Ferrovia Centro-Atlântica S.A. -

FCA, pela empresa Belo Monte Transmissora de Energia SPE S/A -

BMTE, no município de Perdizes/MG.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita

líquida da atividade autorizada, conforme prevê o Contrato de Con-

cessão.

Art. 3º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, sem-

pre que celebrado, cópia dos Aditivos formalizados com o terceiro

interessado em até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 38, DE 20 DE MARÇO DE 2017

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte

Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres

- ANTT, no uso de suas atribuições, com base no inciso VI, do art.

1°, da Deliberação ANTT n° 158/2010, alterada pela Deliberação nº

178/2016 e, no que consta no Processo nº 50500.197469/2016-65,

resolve:

Art. 1º Desvincular 03 (três) bens imóveis arrendados - re-

sidências localizadas no município de Cerquilho/SP, inscritos sob o

NBP 4321044, NBP 4321045 e NBP 4321046, da prestação de ser-

viço público de transporte ferroviário de cargas concedido à América

Latina Logística Malha Oeste S.A. - ALLMO.

Art. 2° Autorizar a desincorporação dos bens imóveis men-

cionados no artigo anterior, do Anexo II do Contrato de Arren-

damento nº 047/98 (Malha Paulista).

Parágrafo Único. A desincorporação se efetivará mediante
celebração, do respectivo Termo Aditivo ao Contrato de Arrenda-
mento nº 047/98, entre o DNIT e a ALLMP, sob interveniência da
A N T T.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 39, DE 20 DE MARÇO DE 2017

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com
fulcro na Deliberação nº 158/2010, alterada pela Deliberação nº
178/2016 e, no que consta no Processo Administrativo ANTT nº
50500.146805/2013-69, resolve:

Art. 1º Autorizar a substituição de 12 (doze) locomotivas,
integrantes do Contrato de Arrendamento nº 072/96, firmado entre a
extinta Rede Ferroviária Federal S.A. e a Concessionária MRS Lo-
gística S.A. em 28/11/1996, por outras 09 (nove) locomotivas de
propriedade da MRS.

Parágrafo único. Os decorrentes ajustes no Anexo II do Con-
trato de Arrendamento nº 072/96 deverão ser efetivados por meio de
Termo Aditivo, a ser celebrado entre o DNIT e a MRS, sob in-
terveniência da ANTT, promovendo a desincorporação das 12 lo-
comotivas até então arrendadas, relacionadas no Anexo A desta Por-
taria e, simultaneamente, a incorporação das 09 locomotivas ofertadas
pela Concessionária, constantes do Anexo B.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 2, de 10.1.16, publicada no DOU nº 12, de
17.1.17, Seção 1, pág. 54, onde se lê: "Portaria nº 2, de 10 de janeiro
de 2016"; leia-se: "Portaria nº 2, de 10 de janeiro de 2017".
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EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

A E R O P O RT U Á R I A

DIRETORIA EXECUTIVA

DIRETORIA FINANCEIRA E DE SERVIÇOS

C O M PA RT I L H A D O S

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS

A D M I N I S T R AT I V O S

SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA

A D M I N I S T R AT I VA

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DE CONCESSÃO

DE ÁREAS

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 2016

Senhores Acionistas,

A Diretoria Executiva da Empresa Brasileira de Infraestru-

tura Aeroportuária - Infraero, no cumprimento das disposições legais

e estatutárias, submete ao exame e à deliberação de Vossas Senhorias

o Relatório da Administração, que destaca as principais ações de-

senvolvidas pela Infraero, as demonstrações contábeis e as respectivas

notas explicativas referentes às situações patrimonial e financeira da

Empresa no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2016.

Ao presente relatório se incorporam os pareceres das au-

ditorias interna e independente, bem como do Conselho Fiscal.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DETAQUES 2016

Negócio:

Soluções Aeroportuárias

Missão:

Oferecer soluções aeroportuárias inovadoras e sustentáveis

aproximando pessoas e negócios.

Vi s ã o :

Ser a referência brasileira em soluções aeroportuárias.

Va l o r e s :

- Compromisso com os clientes

- Efetividade e competitividade

- Valorização dos colaboradores

- Inovação, qualidade e segurança

- Ética e responsabilidade socioambiental

- Geração de resultados

- Orgulho de ser Infraero

Investimentos: R$ 1.292,3 milhão

Movimento de passageiros: 104.793.776

Movimento de aeronaves - pousos/decolagens: 1.584.428

Empregados (dez/2016)

Orgânicos: 10.980

Terceirizados: 9.784

Movimento nos terminais de Logística de Carga

Importação: 68.676,6 toneladas

Exportação: 35.778,9 toneladas

A INFRAERO

MENSAGEM DO PRESIDENTE

Ao final de cada ano, um relato sucinto das ações executadas

durante aquele período deve ser apresentado. Portanto, no cumpri-

mento dessa rotina, informo os principais temas tratados e as ações

realizadas na Infraero, em 2016.

No ano passado, o cenário nacional, como todos devem

lembrar, era de incertezas, o que abalou fortemente a economia do

país. A Infraero, contudo, estava empenhada na busca pela sua sus-

tentabilidade, sendo que quatro de seus aeroportos - Salvador, Porto

Alegre, Fortaleza e Florianópolis - foram incluídos na nova rodada de

concessões do Governo Federal. Nesse contexto, tínhamos o grande

desafio de reestruturar a empresa, buscando independência financeira

para arcar com a folha de pagamento, investimentos e manutenção

dos aeroportos sob nossa administração.

O foco inicial - e que ainda se mantém como prioridade

desta gestão - é o capital humano, maior ativo da empresa, repre-

sentado por seus quase 11 mil empregados. Manter salários, be-

nefícios e direitos e a atenção em cuidar dos nossos empregados foi

e continuará sendo meu foco pessoal enquanto presidente dessa or-

ganização.

Fechamos o ano de 2016 de forma exitosa. Conseguimos

acelerar o ritmo do Programa de Incentivo à Transferência ou à

Aposentadoria (PDITA), cujo resultado ajudou a vislumbrar o tão

desejado e necessário equilíbrio em nossas contas, deduzindo dras-

ticamente o resultado negativo quando comparado a 2015, e, in-

clusive, prospectando no orçamento para o ano de 2017 resultado

operacional positivo. Estamos conscientes da necessidade imperiosa

de reestruturar a empresa, compatibilizando seu custo e redistribuindo

atividades importantes para podermos encarar, com chances de su-

cesso, o desafio de disputarmos o novo mercado de infraestrutura

aeroportuária, serviços e soluções.

Mesmo diante das dificuldades, não paramos de investir em

ampliação e reforma dos aeroportos, como os de Vitória, Macapá, Rio

Branco e São Luís. Entregamos para uso pleno os aeroportos de

Curitiba, Goiânia, Tabatinga, Tefé e Santarém. Também investimos

em nosso público interno, priorizando os treinamentos, atualizações e

capacitações exigidas pelos acordos internacionais, dos quais o Brasil

é signatário.

Em 2016, nossos aeroportos registraram 104,7 milhões de

passageiros, e sabemos que esse público pode contar com nossa

equipe de profissionais para atendê-lo com eficiência e cortesia. Pro-

va disso foi a última pesquisa publicada pelo Ministério dos Trans-

portes, Portos e Aviação Civil, em janeiro deste ano, que elencou os

terminais de Curitiba, Recife, Santos Dumont, Porto Alegre e Manaus

entre os dez melhores aeroportos do país. Importante registrar que

enquanto houve queda geral no volume de passageiros em todo o

Brasil, tivemos recorde histórico nesse quesito no Aeroporto de Con-

gonhas, com 20,8 milhões de embarques e desembarques.

Reconheço as dificuldades, mas com dedicação, profissio-

nalismo e comprometimento que tenho observado nas bases da em-

presa, estou confiante de que venceremos essa etapa, nos tornando

cada vez mais competitivos, eficientes e demandados na direção de

tempos melhores.

No cenário nacional, avançamos na consolidação de nossa

imagem perante a opinião pública, mostrando o caráter social que

envolve os aeroportos da Rede, fator de desenvolvimento econômico,

geração de renda e consolidação do turismo. A Infraero está presente

em todos os estados, contribuindo como porta de entrada e saída, não

apenas de passageiros, mas também como viabilizadora do modal

aéreo que leva para o interior tudo o que é necessário ao desen-

volvimento do Brasil.

Mudanças trazem incertezas e apreensões, mas representam,

principalmente, oportunidades de crescimento e amadurecimento. Es-

tou confiante de que "juntos somos mais" e que vamos superar obs-

táculos e voltarmos a crescer de forma sustentável.

Antônio Claret de Oliveira

Presidente da Infraero

PERFIL CORPORATIVO

A Rede Infraero

A Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - In-

fraero, empresa pública instituída nos termos da Lei nº 5.862, de 12

de dezembro de 1972, está organizada sob a forma de sociedade

anônima, com personalidade jurídica de direito privado, patrimônio

próprio, autonomia administrativa e financeira e vinculada ao Mi-

nistério dos Transportes, Portos e Aviação Civil.

Prestando serviços que atendem a padrões internacionais de

segurança, conforto e qualidade, a Infraero está entre as três maiores

operadoras aeroportuárias do mundo e, desde 1973, contribui para

simplificar e enriquecer a experiência dos clientes que utilizam nossos

60 aeroportos, 68 Estações Prestadoras de Serviços de Telecomu-

nicações e de Tráfego Aéreo (EPTAs) e 24 Terminais de Logística de

Carga (Tecas).

Com mais de 104 milhões de passageiros transportados em

2016, os aeroportos da Rede Infraero são considerados verdadeiros

centros de negócios e abrigam as mais diversas atividades econô-

micas, desde o varejo, a alimentação e a mídia aeroportuária, até

empreendimentos externos como hotéis, hangares, centros de con-

venções e estacionamentos de veículos. Também somos sócios - com

49% de participação - dos aeroportos de Brasília/DF, Guarulhos/SP,

Viracopos/SP, Confins/MG e Galeão/RJ.

A Rede Infraero contabilizou, em 2016, mais de 1,5 milhão

de pousos e decolagens de aeronaves nacionais e estrangeiras e foram

processadas cerca de 104 mil toneladas nos Terminais de Logística de

C a rg a .

Plano Estratégico 2017-2021

Em 2016, a Infraero concentrou esforços na atualização do

seu Plano Estratégico para o período de 2017 a 2021. Esse processo

teve início com a avaliação dos ambientes interno e externo, iden-

tificando as principais forças, fraquezas, oportunidades e ameaças que

devem ser trabalhadas nos próximos cinco anos. A partir desse le-

vantamento foram definidas as competências-chave:

- Rede de Aeroportos

- Marca Valorizada

- Competência técnica

- Mão de obra qualificada e experiente

Qualquer empresa pode produzir bons processos e conceber

um portfólio de produtos ou serviços, mas só as melhores o fazem a

partir da observação dos pontos de vista de seus clientes, pela iden-

tificação dos seus requisitos e expectativas. Reunir essas informações

foi um dos principais desafios dos nossos executivos em 2016.

Definida a carteira de clientes (governo, passageiros, ope-

radores aéreos, logísticos e aeroportuários e concessionários) a In-

fraero utilizou-a como premissa durante o processo de planejamen-

to.

Assim, a atualização do Plano Estratégico da Infraero além

de atender às exigências da Lei das Estatais, condiciona o desem-

penho empresarial à realização das estratégias relacionadas aos clien-

tes.

Tecnicamente, sua concepção ocorreu sob a lógica do Ba-

lanced Scorecard (BSC). Nele foram estabelecidos quatro níveis de

controle (perspectivas) que norteiam as ações estratégicas da Or-

ganização para o atendimento ao pleito de clientes, da sociedade e de

outras partes interessadas.
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O Mapa Estratégico é uma forma gráfica reconhecida pelo
mercado e que permite o entendimento dessas ações também pelos
gestores das médias gerências e dos colaboradores em geral.

Com a implementação destas novas estratégias, a Empresa
pretende reafirmar sua missão de oferecer ao mercado soluções ae-
roportuárias inovadoras e sustentáveis, além de contribuir para a di-
minuição das distâncias, seja para pessoas ou para negócios. É a
maneira pela qual a organização pretende, a cada dia, consolidar sua
Visão de Futuro que é, em 2021, ser a referência internacional em
soluções aeroportuária e, simultaneamente, promover a integração
nacional.

Gestão por processos
Em 2016, a partir da implantação do novo modelo orga-

nizacional da Infraero, elaborado com base nos direcionadores es-
tratégicos da Empresa em 2016, a área de Gestão de Processos passou
a realizar monitoramento, com a Diretoria Executiva, com vistas à
adoção de medidas de contingência para adequação das ações em
implantação e/ou implantadas, bem como para administração dos ris-
cos inerentes ao processo de mudança ainda em curso na Empresa.

No segmento Gerenciamento de Processos, foi aprovada a
revisão na nova Cadeia de Valor da Infraero, que passa a ter 31
macroprocessos e 105 processos.

No que tange ao monitoramento dos processos redesenhados,
foi realizado o acompanhamento dos Planos de Ação e dos Indi-
cadores, além da elaboração do Relatório de Acompanhamento Men-
sal.

Ainda em 2016, os consultores da área capacitaram pro-
fissionais para serem multiplicadores de Gestão de Processos em suas
áreas de atuação.

Gestão e Governança
A Infraero é signatária do Global Compact desde feverei-

ro/2004 e tem acompanhado e realizado as ações ligadas ao assunto
por meio da parceria com o Instituto Ethos e Pacto Global/ONU.

Além disso, desde 2007 a Infraero integra o grupo de em-
presas que participam do Pacto Empresarial pela Integridade e Contra
a Corrupção, que é uma iniciativa criada por várias instituições,
destacando o Instituto Ethos. Entre suas funções, está a de auxiliar na
implementação de políticas de promoção da integridade e combate à

corrupção e mobilizar empresas e entidades empresariais. Entre os
temas tratados pelo Pacto Empresarial pela Integridade e Contra a
Corrupção, destacam-se quatro: compras públicas, financiamento de
campanhas eleitorais, desvios de recursos públicos e publicidade go-
vernamental.

No exercício de 2016 foi instituído o Programa de Inte-
gridade na Infraero, como iniciativa estruturante advinda do "Pro-
grama Infraero 2020 - Plano de Implementação de Gestão de Risco e
Compliance de Classe Internacional". O Programa é instrumento de
apoio ao gestor, com vistas a alcançar, com mais rapidez e segurança,
os objetivos finais da Infraero. A gestão da integridade é componente
da boa governança, condição prévia que dá às outras atividades da
entidade legitimidade, confiabilidade e eficiência.

O "Programa Infraero 2020 - Plano de Implantação da Ges-
tão de Risco e Compliance de Classe Mundial" tem como objetivo
instituir a gestão de risco e compliance com suporte profissional à
melhoria da governança, garantindo a agregação de valor aos pro-
cessos da Infraero e a modernização de sua gestão.

Neste contexto, a área de Gestão de Risco e Compliance
liderou grupo de trabalho formado por representantes da Comissão de
Ética, Corregedoria, Jurídica e Recursos Humanos na elaboração do
Código de Conduta e Integridade da Empresa que tem por objetivo
estabelecer e divulgar de maneira clara e transparente os princípios,
os valores e a missão da Empresa, fixar parâmetros de conduta e
orientar sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos
de corrupção e fraude, disseminando as diretrizes que devem orientar
o comportamento de todos os agentes públicos da Infraero, assim
considerados os empregados, os membros estatutários e os repre-
sentantes em órgãos estatutários de empresa de que participe, e os
colaboradores da Infraero, bem como os terceiros.

Além do mais, a área de Compliance está conduzindo a
elaboração da metodologia de compliance que visa a verificar o nível
de aderência dos processos às políticas, às normas, aos procedi-
mentos, às legislações e ao controle interno.

A área de Gestão de Risco e Compliance obteve a aprovação
da Política de Conformidade Corporativa que visa a orientar as ações
de conformidade (compliance) no âmbito da Infraero e suas sub-
sidiárias, por meio de diretrizes, princípios e responsabilidades ob-

servados no desempenho das atividades em harmonia com as de-
terminações legais e regulamentares para mitigação de riscos legais.
Prevê ainda diretrizes para o estabelecimento de regras de conduta e
controles internos de modo a proporcionar segurança à realização dos
objetivos relacionados a operação, divulgação e conformidade no
âmbito da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - In-
fraero, em especial mediante a institucionalização de três linhas de
atuação: controles internos de gestão, gestão de compliance e au-
ditoria interna.

Gestão de Risco
No âmbito da Gestão de Risco está em andamento o Projeto

de Implantação da Metodologia de Gestão de Riscos, cujas principais
ações de 2016 merecem destaque para:

- Normativos Internos
- Riscos em Processos Organizacionais
- Riscos em Processos Estratégicos
- Riscos em Projetos Estratégicos
- Comitê de Gestão de Segurança da Informação e Comu-

nicações da Infraero
DESEMPENHO NA GESTÃO DE AEROPORTOS
Um dos destaques na Gestão de Aeroportos, em 2016, foi o

avanço nos indicadores Metodologia de Avaliação de Desempenho
dos Superintendentes de Aeroportos (MADSA), quando comparados
com os resultados de 2015.

A melhoria, fruto da supervisão e do monitoramento das
metas dos Centros de Negócios pela área de aeroportos, representou
avanço em mais de 50% das pontuações avaliadas no nível verde -
Gestão Padrão.

A metodologia MADSA mede quadrimestralmente a eficiên-
cia dos gestores no desempenho aeroportuário, incluindo aspectos
Operacionais, Safety, Security, Financeiros e Comerciais, permitindo
foco nas ações de redução de despesas, aumento de receitas e efi-
ciência operacional.

Com relação às ações realizadas em 2016, merece destaque o
trabalho de acompanhamento das obras e entregas da ampliação do
Aeroporto Internacional Afonso Pena e do Novo Terminal do Ae-
roporto Santa Genoveva. O trabalho contou com visitas fiscaliza-
tórias, acompanhamento do Plano de Transição Operacional (PTO),
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análise das novas solicitações contratuais e revisão dos contratos
vigentes, visando atender às necessidades dos aeroportos e à ade-
quação do efetivo, promovendo chamamentos com as áreas técnicas e
de Recursos Humanos.

No Aeroporto da Pampulha/BH, foram desenvolvidas ações
para adequação da infraestrutura, visando atender aos requisitos nor-
mativos que permitirão a operação de aeronaves de código 3C (Air-
bus-318, Boeing 737-700, Embraer-190), incluindo alterações nos
equipamentos de pistas e reforma das instalações do terminal de
Passageiros, estando pronto para liberação por parte do órgão re-
gulador, a Agencia Nacional de Aviação Civil (Anac).

No que diz respeito à administração dos aeroportos não ou-
torgados à Infraero, e dando sequência às iniciativas de negociação
com os Municípios e Estados, a Empresa, apesar de não ter obtido
sucesso na conclusão de instrumento contratual para administração do
Aeroporto de Forquilhinha, abriu novas possibilidades em outros ae-
roportos ainda no Estado de Santa Catarina.

DESEMPENHO NOS NEGÓCIOS
Concessão de Áreas Comerciais - aqui seu negócio decola
O varejo aeroportuário sofreu importantes transformações

nas últimas décadas no Brasil. Atividades tradicionais como agências
de turismo, com salas espaçosas para atendimento especial de seus
clientes, reduziram suas operações nos aeroportos, em virtude da
concorrência com portais de reserva pela Internet e pela maior oferta
de outras atividades que também atendem ao público de negócios,
habitual usuário desse serviço.

As salas de atendimento VIP (especial) também sofreram
reorganização. Anteriormente patrocinadas por grandes cartões de
crédito, companhias aéreas e instituições bancárias que as franquea-
vam a seus clientes, começaram a ser empreendimentos mais au-
tônomos, obtendo receita diretamente de seus usuários.

A expectativa é de que acordos na indústria de locação de
veículos e gestão de frotas entre grandes players do mercado cer-
tamente promoverão racionalização de suas operações, com possível
impacto no setor de serviços dos aeroportos. No mesmo sentido,
haverá impacto devido ao acordo operacional ocorrido entre as ins-
tituições bancárias que decidiram, por questões de segurança e ra-
cionalização de custos, aderir a caixas eletrônicos coletivos.

Esse setor de serviços também registra a repercussão da
economia compartilhada dos veículos de transporte de aluguel por
aplicativo, que abalaram profundamente o segmento dos taxistas,
usuais concessionários de grandes extensões de áreas externas e de
balcões nos aeroportos por meio de suas cooperativas.

O segmento de livrarias e revistarias está sofrendo rein-
venção visível no mercado, em virtude da queda média de seu fluxo
em lojas físicas, embora siga firme no segmento de clientes acima dos
45 anos de idade, apostando em técnicas de e-commerce, custo-
mização das ofertas e aumento do portfólio para produtos geek e de
papelaria. Nos aeroportos, esse aumento de portfólio é mais sentido
na incorporação de artigos de conveniência ao viajante e no ofe-
recimento limitado de produtos de alimentação no estilo pague e leve,
consumindo no caminho. A forte tendência da indústria na redução de
custos, uma vez que seus produtos principais (livros e revistas) man-
tém seus preços de venda praticamente inalterados, poderá impactar a
estratégia de operações em aeroportos.

O segmento de cine/foto/som enfrentou a reinvenção mais
extrema que todos os demais. Atividade costumeira em grandes ter-
minais aéreos, viu sua presença regredir em virtude da concorrência
digital, seja por downloads de músicas e vídeos, seja pela melhoria
das câmeras dos smartphones ou pela redução do hábito de impressão
de fotografias. Sua presença agora apresenta-se na forma de nicho
especializado, focada no segmento de tecnologia (hight tech).

Nesse cenário, o setor de alimentação ganha destaque nos
terminais de passageiros dos aeroportos, não apenas pelo atendimento
a uma necessidade básica, mas também por suprir a demanda por
variedade e diversidade de opções, que afeta diretamente a expe-
riência do passageiro. A regionalização do segmento de alimentação é
algo visível em terminais da Rede Infraero.

Atividades típicas de shoppings, como vestuário e acessórios
de esporte, ganham espaço em aeroportos, com a presença das marcas
conhecidas e das regionalizadas. O atendimento segmentado, como o
infantil, tem se ampliado.

O avanço da tecnologia e o hábito cada vez mais incor-
porado dos consumidores em utilizá-la está impulsionando o au-
tosserviço. Cada vez mais, as máquinas de autoatendimento tornam-se
presentes em ambientes de grandes fluxos de passageiros. Essas má-
quinas dispõem de bebidas, snacks, food machines, flores e até equi-
pamentos eletrônicos de conveniência, como fones de ouvidos, car-
regadores de celular, carregadores USB, entre outros. Essa é uma
forte tendência do mercado e deve receber especial atenção no de-
senvolvimento de novas receitas para o varejo futuro.

Já nas áreas externas, as oportunidades de negócios são bas-
tante diversificadas. Nossos aeroportos estão situados em grandes
áreas, com lotes comerciais que permitem a implantação e exploração
de hotéis, postos de combustíveis, centros comerciais, supermercados,
faculdades, restaurantes, concessionárias de veículos, hangares, es-
tacionamentos. A gestão e o desenvolvimento dessa atividade ficam a
cargo da Superintendência de Negócios em Áreas Externas e Serviços
Aéreos, dentre as ações desenvolvidas, destacamos:

A celebração, em 2016, do maior contrato comercial da his-
tória da Infraero, no valor global de R$ 346 milhões, cujo objeto
prevê a concessão comercial com investimento, por um período de 25
anos, para construção e exploração do estacionamento de veículos no
Aeroporto de Curitiba. O investimento do ente privado neste contrato,
para construção do Edifício Garagem (EDG) está estimado em R$ 60
milhões.

Importante também destacar a concessão do estacionamento
do Aeroporto de Porto Alegre, o qual resultou em um pagamento de
R$ 10 milhões à vista, na assinatura do contrato. Valor global do
contrato de R$ 193 milhões, contemplando ainda a reforma do Edi-
fício Garagem e a instalação de sistema eletrônico de sinalização de
vaga.

Já no estacionamento do Aeroporto Santos Dumont tivemos,
em abril de 2016, a entrega das obras de melhoria. O projeto de
reforma contemplou, dentre outras medidas, a criação de 932 vagas
para carros e mais 48 vagas para motos, totalizando 980 posições para
estacionamento. Além disso, a iniciativa promoveu melhorias que
abrangem a otimização de serviços que vão desde consertos estru-
turais até a promoção na qualidade do atendimento. As principais
novidades do empreendimento são a automação das cancelas de en-
trada e saída, a instalação de totens de autoatendimento para pa-
gamento e a criação de uma sala de administração.

No Aeroporto de Aracaju instauramos a primeira concessão
comercial cujo critério de avaliação comercial foi o maior lance para
o preço básico inicial (PBI). Concedemos o estacionamento de veí-
culos para a empresa Propark Estacionamento Ltda, a qual se sagrou
vencedora do certame com um lance de R$ 905 mil de PBI, ágio de
20%. A Infraero será remunerada mensalmente por R$ 50,0 mil ou
40% do faturamento bruto do concessionário (valor que for maior) -
além disso, o concessionário terá que realizar a cobertura de, no

mínimo, 50% das vagas de estacionamento, corrigir a pavimentação,
pintar e sinalizar.

O Aeroporto de Jacarepaguá, localizado na Barra da Ti-
juca/RJ, possui várias oportunidades de negócios, haja vista sua lo-
calização privilegiada. Essa realidade se reflete nas receitas comer-
ciais auferidas pelo Aeroporto, cujo montante em 2016 alcançou os
R$ 40,0 milhões. Destacamos, em 2016, a formalização de novos
contratos para exploração comercial de 02 (duas) concessionárias de
veículos e 01 (um) complexo esportivo.

A atividade de posto de combustível também tem espaço
garantido nos aeroportos da Rede Infraero, com destaque para as-
sinatura de 02 (dois) novos contratos de concessão comercial no
Aeroporto de Aracaju. A previsão é de que no segundo semestre de
2017 esses empreendimentos iniciem suas operações - cujos inves-
timentos serão dispendidos integralmente pelos futuros concessio-
nários e estão estimados em R$ 6 milhões.

Encontra-se em desenvolvimento, no Aeroporto de Congo-
nhas, o projeto Inova Congonhas, o qual prevê a reforma e expansão
de 36,2 mil m² do Terminal de Passageiros, construção de 10 novas
pontes de embarque e a oferta de novas vagas de estacionamento. Em
contrapartida ao investimento que será exigido, o concessionário terá
o direito de explorar, por um período de 25 anos, as atividades
comerciais de varejo, alimentação, serviços e estacionamento de veí-
culos - além de um lote de 22,5 mil m² situado na área externa do
Aeroporto.

Para 2017 temos um portfólio com cerca de 65 projetos em
desenvolvimento para concessão comercial de áreas externas - cerca
de 2,0 milhões de m² de áreas disponíveis, com lotes de 2 mil a 135
mil m² - contemplando diversas oportunidades de negócios (empre-
endimentos comerciais, complexos logísticos, estacionamentos, han-
gares, hotéis, postos de combustíveis, etc).

Logística de Carga - uma grande parceria
A atividade de Logística de Carga da Infraero oferece ao

importador e ao exportador de carga aérea facilidades e serviços, que
podem ser encontrados nos 24 Terminais de Logística de Carga da
Infraero (Tecas), presentes em aeroportos de todas as regiões do
Brasil. Nos Tecas, o cliente pode contar com armazenagem segura e
processamento rápido e eficiente.

Para manutenção e incremento dessa infraestrutura dispo-
nível, diversas ações foram realizadas no exercício de 2016, das quais
serão destaque as mais relevantes.

Em fevereiro de 2016, teve início, no Teca de Manaus, a
operação do Transelevador Linha Plus, um sistema totalmente au-
tomatizado para armazenamento e retirada de carga, com capacidade
total de 2,2 mil toneladas. Sua operacionalização possibilitou o in-
cremento de cerca de 35% da capacidade de processamento de cargas
do Teca, proporcionando mais agilidade no atendimento.

O módulo TecaPlusNet foi implantado em toda a Rede de
Terminais de Logística de Carga da Infraero, a atualização tecno-
lógica no Sistema Tecaplus, que proporcionou melhoria significativa
nas intervenções necessárias à manutenção do Sistema.

Ainda no exercício, foi disponibilizado o Sistema Carga Aé-
rea Online, com adequações e disponibilidade de novos serviços, a
exemplo do processamento e da tarifação dos contratos de Carga
Nacional. A sua implantação teve como principal objetivo oferecer
ferramenta mais moderna e adequada às necessidades dos clientes.

Em outras frentes de ação, durante a participação na Feira
Intermodal South America, em São Paulo, a Logística de Carga da
Infraero apresentou ao mercado o Projeto de Implantação dos Centros
Logísticos de Uberlândia e de Recife. O projeto prevê modelo ino-
vador de concessão de áreas nos sítios aeroportuários para inves-
timento, gestão e exploração comercial da área destinada à Logística
de Carga nos aeroportos da Rede Infraero com maior potencial.

Durante a Primeira Conferência E-commerce Brasil, foram
apresentadas as oportunidades de negócios oferecidas pela Rede Teca.
Na ocasião, foi exposto o potencial econômico e operacional dos
Tecas para as atividades de remessas expressas em possíveis áreas dos
aeroportos onde se instalarão os Centros Logísticos.

Em 2016 foram realizadas solenidades de entrega do Prêmio
Infraero de Eficiência Logística (PIEL) nas cidades de Porto Alegre -
4ª edição; Aeroportos da Região Nordeste - 3ª edição; Aeroportos da

Região Sul - 2ª edição; Curitiba - 3ª edição; Manaus - 5ª edição. O
PIEL tem se mostrado ótima oportunidade de aproximação com os
grandes clientes, sobretudo pela consultoria personalizada prestada na
busca de melhores resultados em suas operações de importação.

No ano, com o trabalho das equipes de Prospecção e Fi-
delização da Rede Teca, 80 empresas importadoras de diversos seg-
mentos foram fidelizadas, 53 contratos relativos à atividade da Carga
Nacional e atividades correlatas foram firmados e 731 importadores
foram visitados com o objetivo de captar, fidelizar e manter a carteira
de Clientes dos Tecas da Rede, representando aumento de 105%
sobre o ano de 2015, evidência de que a Logística de Carga da
Infraero está cada vez mais próxima do mercado.

Foi concluída a elaboração do Memorial de Requisitos de
Infraestrutura para Empreendimentos de Negócios em Logística de
Carga (MRIE) do Teca de Goiânia. Esse Memorial consolidou os
requisitos operacionais necessários para a área técnica elaborar os
novos empreendimentos da área de logística. Ainda para a atividade
em Goiânia, foram concluídos, em parceria com área de Negócios e
Desenvolvimentos de Áreas Externas, os levantamentos e os estudos
para a implantação de novo modelo de operação do Terminal, com a
participação de um operador privado, modelo que deve ser ampliado
para outras dependências ainda em 2017.

A conclusão dos estudos preliminares para o novo Complexo
Logístico do Aeroporto de Joinville propõe a concessão de uso de
áreas para implantação, gestão e exploração comercial de centro lo-
gístico, aeroporto industrial, além de edificação para entreposto adua-
neiro e novo terminal de carga.

A atualização dos recursos didáticos utilizados para os trei-
namentos relacionados ao transporte de artigos perigosos e a criação
de todo material da Categoria 14 - Programa de Treinamento de
Artigos Perigosos - funcionários responsáveis pelo Manuseio, Ar-
mazenagem e Carregamento da Carga Não Classificada como Artigo
Perigoso e da Bagagem proporcionou mais segurança na atividade
logística da Empresa.

Os gestores dos Terminais de Logística de Carga receberam
orientação e esclarecimento em relação à aplicação dos atos regu-
latórios que envolvem a atividade. No mesmo sentido, com o fim de
elaboração de pareceres técnicos, houve atuação com os Órgãos
Anuentes, subsidiando o entendimento e a expertise relativa ao ar-
cabouço legal e operacional existente.

Foi realizado pela Infraero, em São José dos Campos, o
fórum Desembaraça Vale, com grande cobertura da mídia local, para
o lançamento do Novo Programa de Incentivo aos Negócios no Ter-
minal de Cargas do Aeroporto de São José dos Campos - o Vale Flex.
O Programa visa a estimular as empresas de comércio exterior da
Região do Vale do Paraíba, no interior paulista, a utilizarem o Teca
para desembaraço aduaneiro de cargas de importação.

A realização de workshops nos Aeroportos de Curitiba, Ma-
naus e Recife, com o objetivo de divulgar a infraestrutura e as
facilidades disponíveis nos Tecas, além de aproximar os elos da
cadeia logística para o desenvolvimento dos negócios voltados à
importação e exportação de cargas, contou com a presença de ges-
tores da Infraero, empresas do ramo logístico e órgãos públicos.

Marketing Comercial - a marca Infraero no mercado
O Marketing Comercial encerrou o exercício de 2016 com a

realização de projetos e iniciativas afinadas com o desafio empresarial
de expandir os negócios com geração de valor por meio do es-
tabelecimento de negócios e parcerias em nossos aeroportos, tanto no
varejo aeroportuário como na logística de carga. Por meio do de-
senvolvimento dos negócios atuais e a busca de novos negócios, a
Infraero expande sua atuação em novos mercados com foco na ge-
ração de valor.

Para se atingir o objetivo proposto é necessário planejamento
que, por sua vez, depende de informação qualificada e direcionada.
Com essa visão, em 2016, foi aprimorada a produção de estudos e
análises de inteligência de mercado. Ao longo do ano, foram mais de
150 trabalhos realizados para incrementar as ações comerciais da
Rede.

Dentre esses trabalhos, destacou-se o Relatório Raios X dos
aeroportos, com a segunda edição das análises sobre cruzamento de
dados de diferentes fontes que mostram informações como arreca-
dação por segmento, por piso, e, o mais interessante, quantos metros
quadrados estavam disponíveis para comercialização no período -
consequentemente, o potencial de crescimento comercial do aero-
porto.

Com o mesmo objetivo de expandir os negócios da Infraero
são feitos Estudos de Geomarketing com análise das regiões cir-
cunvizinhas aos aeroportos, utilizando a abordagem do georreferen-
ciamento, considerando as variáveis relevantes para o marketing e o
planejamento comercial aplicadas a mapas. Estudos de geomarketing
têm subsidiado especialmente processos de prospecção nos segmentos
de varejo e áreas externas em aeroportos de todos os portes na Rede.
Os desdobramentos dos estudos são apresentações e outros materiais
de prospecção e divulgação, desenvolvidos a partir dos insights da
inteligência de mercado, como os books dos aeroportos, que apoiam
a prospecção e a apresentação da área comercial nas pontas.

Análises de inteligência de mercado foram fundamentais pa-
ra orientar adequadamente a gestão comercial dos aeroportos. Seu
desenvolvimento favoreceu a evolução da administração dos Centros
de Negócios da Infraero.

A promoção comercial na Infraero foi realizada por meio de
projetos e produtos de marketing baseados no planejamento, na or-
ganização e na coordenação de eventos que, por sua vez, dependem
da criação de peças publicitárias, promocionais e de marcas.

Dentre os projetos e produtos de 2016, merece destaque a
ação de marketing - Black Week que, alinhada ao planejamento es-
tratégico da área Comercial e de Logística de Cargas, de alavancar a
receita comercial e consolidar cada vez mais o varejo aeroportuário
(nos moldes da Black Friday), é forte ação de vendas já consolidada
nos shopping centers. Essa nova experiência foi realizada nos Ae-
roportos de Congonhas e Santos Dumont, com vistas a alavancar as
vendas em períodos de menor apelo comercial e aumentar a per-
cepção com o cliente de que vale a pena consumir no ambiente
aeroportuário, proporcionando, inclusive, nova experiência ao pas-
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sageiro. O resultado foi a maior integração entre aeroporto e concessionários, provocando melhor
relacionamento.

O fomento dos negócios aeroportuários necessita da criação constante de ações de prospecção
estratégica do mercado. A ação de marketing, batizada de Voo de Negócios, reuniu empresários,
agências de publicidade e eventos, associações comerciais, entidades de classe e players do varejo, entre
outros, para assistirem a uma apresentação do aeroporto e conhecerem as oportunidades de negócios. O
primeiro aeroporto a receber o Voo de Negócios foi o de Aracaju, seguido do aeroporto de Curitiba, que
contou com inovação e evolução do seu formato original - o caráter regional - que potencializou o
processo estratégico, trazendo a participação e a divulgação das áreas dos Aeroportos de Bacacheri,
Criciúma, Florianópolis, Foz do Iguaçu, Joinville, Londrina e Navegantes.

A inovação na área de negócios deve ser uma constante. Na Infraero, a intenção é fomentar os
negócios aeroportuários, frente aos desafios de ampliar a carteira de negócios da Empresa. Com esse
foco, a área inova o formato de atrair clientes, apresentando a Infraero e sua Rede de aeroportos como
a vitrine que os investidores precisam para alavancar os seus negócios, pois passam pelos nossos espaços
consumidores estratégicos - nacionais e internacionais. O planejamento e o desenvolvimento de es-
tratégias de aproximação com potenciais clientes dos aeroportos da Infraero, visa à melhoria, à am-
pliação e o desenvolvimento dos negócios aeroportuários de forma constante.

Em 2016, foram realizados 1.689 atendimentos pela equipe do SAC Comercial. Desse total, 988
atendimentos foram a clientes interessados em realizar negócios com a Infraero.

Conhecer os interesses e os desejos dos clientes é essencial para a manutenção e a expansão dos
negócios. Iniciada com a carteira de clientes de logística de cargas, é realizada mensalmente a Pesquisa
de Avaliação de Atendimento/Relacionamento com os clientes para saber o grau de satisfação daqueles
prospectados e/ou fidelizados que foram atendidos pela nossa equipe dos aeroportos.

A presença digital também é outra ferramenta estratégica para os negócios. A Infraero criou e
mantém no portal www.negociosaeroportuarios.com o ambiente ‘oportunidades’, http://www.negociosae-
roportuarios.com/index.php/oportunidades, espaço de divulgação e transparência das oportunidades que
estão planejadas para serem licitadas e/ou realização de ações eventuais da Empresa.

A estratégia de benchmarking, é utilizada na proposição de Novos Negócios para a Infraero. Na
busca de clientes potenciais para o desenvolvimento, a melhoria e o aperfeiçoamento das atividades
comerciais na Rede Infraero, foi proposta a Rádio Painel Musical, com fins comerciais. Em fase de teste
no Aeroporto Santos Dumont, o projeto propõe explorar comercialmente os ambientes sonoros dos
aeroportos e proporcionar espaços mais calorosos para os passageiros na expectativa de aumentar a
experiência do consumo.

Receitas Comerciais - avaliação dos resultados
Na avaliação dos resultados, a receita bruta oriunda das concessões comerciais e logística de

carga apresentou crescimento de 3,6%, totalizando R$ 1.203,4 milhões, valor este que representa 40,8%
do montante de receita arrecadado no exercício de 2016.

Com especial destaque para o crescimento de 6,1% das receitas de concessão de áreas, reflexo
do estabelecimento e acompanhamento sistemático de metas de arrecadação de receitas para os ae-
roportos da rede.

Ações complementares
Em linha com as novas diretrizes estratégicas da presidência da Empresa, a área comercial

iniciou trabalhos para introduzir, nos Centros de Negócios, fatores agressivos de desempenho de vendas,
visando altos crescimentos percentuais nas receitas comerciais e intensa interação pessoal por meio de
gestão participativa.

Para tanto, foram efetuadas análises consultivas, com subsequente treinamento comportamental
e administrativo diretamente dos aeroportos da Rede Infraero. Inicialmente em 2016, este trabalho focou
os Aeroportos de Congonhas, Santos Dumont e Afonso Pena, e seguirá cobrindo os demais aeroportos,
no primeiro semestre de 2017.

DESEMPENHO NA INFRAESTRUTURA
Desenvolvimento da Rede Infraero
A Infraero, em 2016, direcionou seus esforços para a realização de projetos e execução de obras

de acordo com o seu planejamento estratégico, alinhados às metas e aos objetivos do Governo Federal.
Neste contexto, comprometida com o desenvolvimento da infraestrutura aeroportuária nacional, continua
superando os constantes desafios impostos pela crescente expansão do segmento de aviação civil.

Foram atualizados os trabalhos de projeções de demanda por transporte aéreo englobando os
Aeroportos de Cruzeiro do Sul, Altamira, Ilhéus, Imperatriz, Macaé, Macapá, São José dos Campos e
São Luis, e das projeções anuais do movimento de aeronaves por modelo em 31 aeroportos da Rede
Infraero. Também foram realizados estudos de capacidade de 16 terminais de passageiros e de hora pico
de projeto.

Com relação aos Planos Diretores, dos 63 Planos elaborados, 62 foram encaminhados à Agencia
Nacional de Aviação Civil (Anac). 17 foram aprovados e 35, validados. Os demais permanecem em
avaliação pela Agência.

Ainda no exercício, dentro do plano de trabalho do projeto "Atualização do Sistema de In-
formações Geográficas da Infraero", foram realizados levantamentos topográficos e correção geométrica
de imagens de satélite em 14 aeroportos da Infraero. Também foram feitas análise e consolidação da
documentação patrimonial do Aeroporto Internacional de Maceió e do Aeroporto de Joinville; análises
de estudos preliminares e leiautes prévios dentro do programa de Investimentos em Logística - Ae-
roportos Regionais; e consolidação de Banco de Dados sobre voos noturnos, para subsidiar estudos
relacionados ao Ruído Aeronáutico.

Outros trabalhos mereceram destaque. Entre eles, a revisão e o desenvolvimento de novos
parâmetros para Terminais de Passageiros de Pequeno Porte - Requisitos Operacionais; Terminais de
Passageiros de pequeno, médio e grande portes na Rede Infraero - parâmetros para dimensionamento de
áreas para órgãos públicos; elaboração de análises e Requisitos Operacionais de Infraestrutura para o
Inova Congonhas, empreendimento que segue em discussão conduzida pela área Comercial; Implantação
de Módulo Operacional (MOP) e estacionamento público no Aeroporto de São José dos Campos; e
adequação do Sistema de Pista e Pátio do Aeroporto de Campo Grande.

Gestão de Empreendimentos
A Infraero deu mais um importante passo para consolidar sua posição no cenário nacional,

garantindo a melhoria contínua das metodologias de gestão de empreendimentos e de projetos.
A governança de gestão monitorou, mensalmente, os indicadores de desempenho dos em-

preendimentos com a publicação no Portal de Empreendimento da Empresa.
Foram mais de 269 capacitações ao longo do ano com destaque aos cursos de Gerenciamento

de Projetos, Gerenciamento de Empreendimentos, Gestores e Fiscais de Contratos de Engenharia e
Topografia Aplicada a Aeródromos.

Durante ao ano, diversas atividades foram realizadas com vistas a atingir os objetivos es-
tabelecidos. Na área de planejamento foram realizadas revisão de normas e manuais de empreendimento;
melhoria no processo de pesquisa de maturidade; revisão dos processos e implantação de metodologia de
gerenciamento de riscos em empreendimentos, projetos e contratos; e a integração da Metodologia de
Gestão de Projetos e de Elaboração de Orçamentos utilizando o Sistema de Orçamentação da Engenharia
(SOE).

O Portal de Empreendimentos conta com o novo Portfólio de Serviços de Suporte de En-
genharia e foi realizada a automação de emissão de relatórios.

Dentre as ações, destacamos o planejamento do projeto Sistema de Gestão de Pavimentos (SGP)
e Intervenções; o planejamento do projeto Aeroportos Regionais; e os memoriais do empreendimento do
projeto de concessão das áreas comerciais do Aeroporto de Congonhas e o memorial preliminar do
empreendimento de ações de engenharia para Certificação Operacional dos Aeroportos de Londrina,
Navegantes, Teresina, Uberlândia, João Pessoa e Aracaju.

Investimentos em Obras
Apesar das restrições impostas pelo momento econômico vivido pelo país, a Infraero continuou

a realizar investimentos importantes na sua estrutura aeroportuária, compostos por projetos, obras e
equipamentos voltados para a modernização dos aeroportos da Rede.

Foram vários investimentos com destaque para:
Obras e Serviços
1.Instalação da rede de gás natural do 2º pavimento do Terminal de Passageiros (TPS) área de

Embarque do Aeroporto Santos Dumont;
2.Instalação de pontes de embarque no Aeroporto de Maceió;
3.Reforma e recuperação da estrutura metálica para instalação de cobertura e rede de drenagem

de águas pluviais do Terminal de Logística de Carga Nacional do Aeroporto de Salvador;
4.Construção da Torre de Controle e edificações destinadas ao Destacamento de Controle do

Espaço Aéreo (DTCEA) no Aeroporto Salvador;
5.Construção remanescente do TPS do Aeroporto de Goiânia;
6.Infraestrutura e redes externas remanescentes das pistas de táxi, pátio de estacionamento de

aeronaves e automóveis, vias de serviço e viário do Aeroporto de Goiânia;
7.Reforma e ampliação do TPS, do Sistema Viário de Acesso e demais obras complementares

do Aeroporto de Curitiba;
8.Reforma e ampliação do TPS, do Sistema Viário de Acesso e demais obras complementares

do Aeroporto de Curitiba;
9.Ampliação remanescente do sistema de pátio e pistas de taxi do Aeroporto de Porto Ale-

gre;
10.Implantação de pátio de aeronaves, pistas de taxi de acesso, via de serviço e infraestrutura

básica do novo Teca do Aeroporto de Porto Alegre;
11.Ampliação do Terminal de Passageiros do Aeroporto de São Luis (MOP SBSL);
12.Entrega de parte dos sanitários do Aeroporto de Belo Horizonte/Pampulha;
13.Entrega da infraestrutura da pista da Pampulha;
14.Conclusão das obras da pista do Aeroporto de Confins;
15.Conclusão do Plano de Proteção e Prevenção Contraincêndio (PPCI) com aprovação dos

bombeiros do Aeroporto de Joinville;
16.Restauração do pavimento das áreas de movimento do Aeroporto de Rio Branco;
17.Conclusão e operação da pista de pouso e entrega parcial e operação da reforma do

Aeroporto de Rio Branco;
18.Conclusão do projeto e início do processo para recuperação das pistas dos Aeroportos de

Belém e de Macaé;
19.Conclusão do projeto e início do processo para contratação de Módulo Operacional

(MOP);
20.Conclusão do projeto e início do processo para contratação da geotecnia em pistas prio-

ritárias;
21.Início da recuperação da pista do Aeroporto de São Luis;
22.Início da drenagem parcial do Aeroporto de Foz do Iguaçu;
23.Retomada da obra do novo TPS, estacionamento de veículos, sistema viário de acesso e

ampliação do pátio de aeronaves do Aeroporto de Macapá; e
24.Início da obra da via de acesso do TPS do Aeroporto de Rio Branco.
Gestão em Manutenção
Com foco na melhoria da qualidade dos serviços prestados e na eficiência dos negócios, a

Infraero desenvolveu, na área de Manutenção, ações como a implantação do Sistema Informatizado de
Gestão de Ativos da Manutenção (SGAM), em todos os aeroportos e em todos os Centros de Suporte,
o que gerou maior rapidez na recuperação de ativos indisponíveis, trazendo satisfação aos clientes e
usuários; a indicação de desempenho de serviços públicos e melhoria na eficiência e controle; a
possibilidade de pagamento por desempenho na execução dos serviços contratados; a gestão e o controle
do ciclo de vida dos ativos desde o momento do planejamento de sua aquisição até os procedimentos de
descarte ou substituição; e a redução dos custos operacionais e de manutenção dos equipamentos.

Em 2016, a área de Manutenção realizou vários trabalhos como:
- Criação de Centro de Serviços Compartilhados (CSC);
- Implementação dos indicadores dos Acordos de Níveis de Serviço (ANS):
- Calibração de Instrumentos de Medição e Ensaio
- Calibração de Instrumentos Meteorológicos
- Suporte do Sistema de Controle da Manutenção
- Delineamento de suprimentos para composição de Catálogo Nacional de Suprimentos;
- Renovação do Portal da Manutenção;
- Estudo e elaboração de documentação técnica para contratação dos serviços de manutenção de

pavimentos e sinalização horizontal pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) para os aeroportos da
Rede Infraero;

- Conclusão dos Estudos para redução de exposição de profissionais de Manutenção aos riscos
de periculosidade e Insalubridade;

- Recuperação da subestação SU-01 do Aeroporto Internacional de São Luís, devido ao in-
cêndio;

- Visitas Técnicas para reavaliação do processo de recuperação de despesas dos aeroportos de
Maceió, Aracaju, Palmas e Foz do Iguaçu, como a proposição dos ajustes necessários;

- Interlocução com o Ministério de Minas e Energia (MME), acompanhamento das inspeções
técnicas nos aeroportos que integram a rede de apoio para os Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio2016,
bem como adequações para assegurar a confiabilidade dos equipamentos e dos sistemas;
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- Execução de serviços de adequação do sistema de esteiras
de bagagem e ambientação do check-in do TPS2 do Aeroporto de
Porto Alegre;

- Realização de serviços de revitalização do balizamento das
pistas de taxi do Aeroporto Internacional de Cuiabá - Marechal Ron-
don;

- Realização de serviços de revitalização do balizamento da
PPD do Aeroporto de Vitória - Eurico de Aguiar Salles;

- Contratação do serviço de avaliação e cálculo da Irre-
gularidade Longitudinal (IRI) para pistas de pousos e decolagens dos
aeroportos de Vitória/ES e de Campo Grande/MS, requisito exigido
para a Certificação Operacional de Aeroportos;

- Avaliação dos pavimentos de todas as pistas de pouso e
decolagem, pátios e taxis, dentro da metodologia do PCI (Índice de
Condição de Pavimento), dos 60 aeroportos da Rede, para alimentar
o Sistema de Gerenciamento de Pavimentos (SGPA) da Infraero;

- Coordenação do processo para execução dos serviços de
Medição de Atrito, Macrotextura e Remoção de borracha em pistas de
pouso e decolagens dos 60 aeroportos, sendo:

- 357 Medições de atrito e de macrotextura realizadas em
2016; e

- 54 Serviços de remoção de borracha em 2016.
- Prestação de Serviços de remoção de borracha, medição de

atrito e macrotextura (2014-2016);
- Avaliação do Stone Matrix Asphalt (SMA) aplicado sob o

pavimento da pista de pousos e decolagens do Aeroporto de Aracaju
sob a sua perspectiva de manutenção;

- Correção das não conformidades identificadas pela Anac
nos processos de Certificação Operacional dos aeroportos;

- Execução de avaliação estrutural e cálculo do PCN (Nú-
mero de Classificação do Pavimento) dos pavimentos aeroportuários
(pista, taxi e pátio) de João Pessoa, Juazeiro do Norte, Uberlândia,
Londrina e Tabatinga.

- Projeto de utilização do Sistema de Orçamentação da En-
genharia (SOE) para os contratos contínuos de Manutenção

- Implantação do Sistema de Gestão de Ativos da Manu-
tenção (SGAM) em todos os Centros de Negócios.

- Projeto de Implantação do Indicador de Desempenho Geral
da Manutenção (IDG), que tem como objetivo informar o desem-
penho de cada Centro de Negócio, possuindo na sua composição os
resultados dos indicadores de processos das áreas de Manutenção,
com pesos específicos atribuídos a cada um dos indicadores: Índice
de Desempenho de Subsistemas da Manutenção (IDA), Percentual de
apropriação de mão de obra em Ordem de Serviços (PMO), Per-
centual de equipamentos críticos com Plano de Manutenção (PPM),
Resumo de Ordem de Serviço (ROS) e Percentual de Transferência
de Custos por Ordem de Serviço (TRA).

- Criação do treinamento em EAD (Educação a Distância)
para o SGAM. Já iniciadas as tratativas com o Recursos Humanos.

- Prestação de suporte e acompanhamento no processo de
transição do empreendimento de ampliação do pátio de aeronaves e
reforma e ampliação do terminal de passageiros e obras comple-
mentares do Aeroporto de Curitiba.

Projetos e Procedimentos
A área de Projetos, Custos e Procedimentos de Engenharia

concluiu, em 2016, o Caderno de Encargos de Infraestrutura que
consiste na elaboração de documentação técnica de referência para
subsidiar e uniformizar condutas dos fiscais na execução das obras e
serviços de engenharia no âmbito da Infraero, com foco em in-
fraestrutura.

Além disso, foi atualizado o Custo Unitário Básico Aero-
portuário (CUB Aeroportuário) que é o referencial de preços ae-
roportuários utilizado para estudos paramétricos de obras e serviços
de engenharia em aeroportos e feita a alteração da metodologia de
estimativa de custos de insumos betuminosos.

No exercício, diversos pareceres foram emitidos com o ob-
jetivo de esclarecer e prestar orientações técnicas. Além disso, foi
realizada a melhoria do Integrador de Projetos e Orçamentos (IPO)
com o desenvolvimento de melhorias no aplicativo que possibilita aos
projetistas consultar a base de serviços do SOE para estruturação de
suas planilhas de serviços e quantidades. A ferramenta, em formato
Excel, tem o objetivo de auxiliar os projetistas no desenvolvimento de
seus documentos técnicos integrando-os aos documentos produzidos
na orçamentação. Além dos formulários, um pacote de vídeos-aula
será desenvolvido para orientar a utilização do integrador.

A área de Projetos desenvolveu o Banco de Cotações, apli-
cativo para cadastramento de cotações e futuras consultas. A fer-
ramenta possibilitará a busca por cotações cadastradas por regiões e
entre períodos de tempo. A finalidade do trabalho é proporcionar aos
orçamentistas meios para o trabalho colaborativo com ganhos de
eficiência e qualidade na orçamentação.

Foi elaborada a Composições Analíticas de Preço Unitário
padronizadas para serviços de infraestrutura, projeto que visa a in-
tegrar critérios de custos, especificações técnicas, requisitos de qua-
lidade e critérios de medição de serviços de infraestrutura e o estudo
de viabilidade para unificação de metodologia de orçamentação pela
engenharia/manutenção que trata da simulação de orçamento para
contratação de serviços de manutenção para o Aeroporto de Con-
gonhas. Com base na estimativa de preços elaborada pela área de
manutenção (metodologia própria), será feito comparativo de orça-
mento gerado a partir da metodologia de Engenharia de Custos,
fazendo uso do Sistema de Orçamentos de Engenharia (SOE).

Com a implantação do Building Information Modelling
(BIM), a área buscará eficientizar a utilização dos recursos e reduzir
o tempo necessário para a execução do portfólio de engenharia, por
meio da atualização tecnológica das práticas e dos processos de pro-
jeto e planejamento de engenharia, incluindo a capacitação dos re-
cursos humanos.

No que diz respeito aos projetos, foram realizados:
- Projeto de referência para Centrais de Resíduos Sólidos;

- Planejamento do Curso de Projeto de Terminais de Carga;
- Projeto de referência para Campo de Antenas;
- Manutenção do Guia Rápido de Referência de Projetos de

Engenharia;
- Sistematização de soluções técnicas de projetos de aces-

sibilidade praticadas no âmbito da Infraero; e Apoio Técnico a pro-
jetos externos sob a gestão de outras áreas da Empresa.

DESEMPENHO OPERACIONAL
Gestão Operacional - em destaque Rio 2016
A Gestão da Operação e Navegação Aérea da Infraero par-

ticipou ativamente das reuniões ordinárias do Comitê Técnico de
Operações Especiais (CTOE) visando ao estabelecimento dos planos
operacionais em nível de governo para atendimento à Rio2016.

Foi elaborado Plano de Trabalho referente ao Plano de Con-
tingência, relacionados a Comunicação Interna, Atualização de Di-
retrizes, Ações de TI, Esquemático de Visualização de Ocupação de
Pátio (EVOP), Telecomunicações, Sistema Integrado de Soluções
Operacionais (SISO) Grupo II, Treinamentos, Equipamentos, Em-
presas Aéreas e de Rampa, Plano de Acesso a Meio-Fio, Sala Master
de Comando e Controle, Força-Tarefa, Procedimentos Específicos de
Segurança Operacional para Obras e Serviços (PESO-OS), Coorde-
nação de Sistema de Alocação de Horários de Chegadas e Partidas de
Aeronaves (SLOT) e Acessibilidade.

A Rede Infraero foi preparada para atendimento a 65 cam-
peonatos mundiais, 45 eventos- teste, quatro cerimônias de abertura e
encerramento da Rio2016 e revezamento da Tocha Olímpica, per-
correndo 327 cidades do país, concluindo 11 aeroportos no roteiro
aéreo, com demanda estimada em 2,3 milhões de pessoas entre de-
legações, oficiais, família olímpica, emissoras, imprensa, patrocina-
dores, espectadores e força de trabalho da Rio2016.

Focado no sucesso da operação, o plano de ação contemplou
as seguintes iniciativas:

- Preparação para atuação em condições meteorológicas ad-
versas;

- Treinamentos operacionais;
- Planejamento em rede de aeroportos para apoiar o Controle

do Espaço Aéreo;
- Licença Operacional para extensão de operação do Ae-

roporto Santos Dumont expedida junto ao Instituto Estadual do Am-
biente (INEA);

- Elaboração do mapa de vagas para voos alternados;
- Definição de posições contingenciais;
- Sistema de Visualização do Pátio de Aeronaves (EVOPS)

em produção no prazo para pleno atendimento;
- Mapeamento de equipamentos de rampa e tancagem de

combustível;
- Fichas de atendimento de fiscais de pátio produzidas em

três idiomas;
- Planos de distribuição de vagas de estacionamento de meio-

fio delineados;
- Fluxos de atendimento aos diversos segmentos desenha-

dos;
- Planos de contingência estabelecidos;
- Aeroportos-alvo do tour da tocha olímpica orientados;
- Aeroportos em cidades centro de treinamento contemplados

no planejamento;
- Procedimentos/fluxos de atendimento a PNAE definidos.
Durante as Olimpíadas Rio2016, o índice de pontualidade

dos aeroportos das cidades que sediaram jogos foi de 95%. Entre os
dias 21 e 22 de agosto, o Aeroporto Internacional do Galeão registrou
média de 1 mil movimentos aéreos, enquanto o Aeroporto Santos
Dumont atingiu cerca de 700, entre pousos e decolagens.

Foram transportados cerca de 7,9 milhões passageiros no
período, sendo 4 milhões apenas nos dois aeroportos do Rio de
Janeiro (Galeão e Santos Dumont) e de São Paulo (Guarulhos). A
média mensal de passageiros transportados no país fora dos meses de
pico é de cerca de 8 milhões.

Vale ressaltar que foi registrada movimentação, no Aeroporto
Santos Dumont, de mais de 37,5 mil pessoas na segunda-feira, 22 de
agosto de 2016.

No âmbito da Sala Master de Comando e Controle, foram
concentradas todas as informações necessárias para o eficiente ge-
renciamento das operações aéreas no país e da disponibilização de
infraestrutura aeroportuária, no período das olimpíadas. A sua com-
posição com as Autoridades envolvidas no evento fez parte da es-
tratégia de acompanhamento, condução e eventuais intervenções em
questões operacionais envolvendo cerca de 931 voos neste período,
questões de apoio à defesa aérea e atendimento com infraestrutura aos
Chefes de Estado, delegações e a Família Olímpica.

Como forma de maximizar a infraestrutura disponível no
Aeroporto Santos Dumont, promoveu-se a utilização de partes dos
setores A e B do seu pátio de aeronaves para a promoção de Han-
garagem a Céu Aberto. Este adensamento permitiu ganhos médios de
número posição de estacionamento de aeronaves da ordem 70%. O
resultado, considerando adicionalmente que este aeroporto é central e
de grande interesse da aviação executiva por sua proximidade ao
evento, foi o de atendimento a 100% dos pousos e estadias de-
mandados pelo mercado.

Paralimpíadas Rio2016
Durante as Paralimpíadas da Rio2016, o índice de pontua-

lidade dos nove aeroportos monitorados foi de 95,3%. A satisfação do
passageiro com os aeroportos envolvidos diretamente na Paralimpíada
foi a mais alta já registrada pela pesquisa de opinião realizada pelo
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil.

O Aeroporto Santos Dumont recebeu, de 5 a 19 de setembro,
377,6 mil viajantes, sendo 1.371 Passageiros com Necessidade de
Assistência Especial (PNAE). Esse número foi 164,67% maior em
comparação ao mesmo período de 2015, quando 518 PNAEs foram
atendidos, do total de 376,8 mil passageiros.

De acordo com os registros no Sistema de Solicitação de
Atendimentos (SSAT), foram atendidos 1.452 PNAEs no Aeroporto
Santos Dumont sendo, 894 cadeirantes, 526 PNAEs classificados
como WCHR (Sobe escadas, porém devido à condição de mobilidade
reduzida, precisa de cadeira de rodas para deslocamentos), oito de-
ficientes auditivos e 24 deficientes visuais, no período de 1º e
18/9/2016.

Dos 894 cadeirantes, 348 foram embarques e 546 desem-
barques, sendo 89,26% dos voos com pessoas com PNAE atendidos
em pontes de embarque e 10,74% em posições remotas.

No âmbito da Sala Master de Comando e Controle, foram
concentradas todas as informações necessárias para o eficiente ge-
renciamento das operações aéreas no país e da disponibilização de
infraestrutura aeroportuária, no período das olimpíadas. A sua com-
posição com as Autoridades envolvidas no evento fez parte da es-
tratégia de acompanhamento, condução e eventuais intervenções em
questões operacionais envolvendo cerca de 829 voos neste período,
questões de apoio à defesa aérea e atendimento com infraestrutura aos
Chefes de Estado, delegações e a Família Olímpica.

No que diz respeito à análise e ao planejamento de propostas
de voos, destaca-se em termos de mapeamento, identificação de opor-
tunidades de melhoria o Processo Estratégico "Analisar e Planejar
Propostas de Voos", atendendo à demanda de 115.902 mil pedidos de
aprovação de voos, com emissão de parecer técnico de disponibi-
lidade de infraestrutura para sua execução.Com este trabalho, o índice
médio de respostas no prazo é em torno de 98% para voos regulares
e 95%, para voos não regulares.

Com vistas a garantir a segurança operacional dos aeroportos
e a efetiva execução de obras e serviços, além da melhoria do pla-
nejamento em rede com as empresas aéreas, foi atendida a demanda
de 341 tramitações de obras e serviços no âmbito do Infraero Forum
for Works at Operational Areas (IFWOA) - Fórum Infraero para
Obras em Áreas Operacionais. Esta plataforma possibilita, nas 24
horas do dia, a análise, interação de todos os envolvidos e afetados
por obras e serviços nos aeroportos para que se estabeleçam as in-
tervenções por consenso e de maneira antecipada e planejada.

Durante o exercício de 2016, a área de Gestão da Operação
e Navegação Aérea apoiou a realização de 18 simulados de aces-
sibilidade, realizados em 17 aeroportos da Rede Infraero, conforme
diretrizes estabelecidas no manual de simulados desenvolvido pelo
Núcleo de Acessibilidade da área de Gestão da Operação.

Foi implantado, no aeroporto de Goiânia, o sistema auto-
matizado de tradução das mensagens operacionais do Sistema In-
formativo de Voo (SIV) para a Libras, nos monitores de informação
de voos localizados próximos aos portões de embarque e das esteiras
de restituição de bagagens. Com esta implantação, passaram a ter esta
solução os aeroportos de Congonhas, Santos Dumont e Goiânia.

Para o apoio aos eventos olímpicos e paralímpicos, foram
desenvolvidos painéis de monitoramento da Rede Infraero, com in-
formações atualizadas da movimentação de aeronaves, estimativa de
passageiros e quantidade de passageiros com necessidade de assis-
tência especial que embarcaram e desembarcaram nos aeroportos ad-
ministrados pela Infraero.

Como legado dos eventos olímpicos, foram criados novos
painéis e relatório, os quais foram disponibilizados para o Núcleo de
Acompanhamento e Gestão Operacional (NAGO) e o Centro de Ge-
renciamento Aeroportuário (CGA) dos principais aeroportos da Rede.
O monitoramento dos índices de pontualidade, inconsistência de ho-
rários previstos, tempo de permanência e de taxiamento das aero-
naves, são alguns exemplos dos novos relatórios criados.

A área de Gestão Operacional e Navegação Aérea desen-
volveu e implantou o fluxo de informação de PNAE, com as ins-
tituições representantes das pessoas com deficiência, os órgãos de
governo e os deputados engajados na luta dos direitos para promover
a inclusão e a maior acessibilidade a todos, onde, esses organismos,
ou as próprias pessoas com deficiência, possam se comunicar di-
retamente com a Infraero, a previsão de embarque e desembarque de
PNAE nos aeroportos da Rede, além de poder utilizar este canal
(acessibilidade.sede@infraero.gov.br) para envio de sugestões de me-
lhorias, reclamações ou sanar dúvidas quanto à acessibilidade nos
aeroportos que administramos.

Este novo canal de comunicação padronizou os atendimentos
desses passageiros nos aeroportos da Rede, permitindo mais qua-
lidade nas informações, uma vez que o aeroporto passa a receber com
antecedência, por meio desse fluxo, detalhes necessários para o aten-
dimento ao cliente relativos a acessibilidade no embarque e no de-
sembarque de aeronaves, independentemente da companhia aérea in-
formar ou não, gerando mais qualidade no relacionamento entre os
entes envolvidos.

Certificação Operacional
O certificado operacional de aeroportos atesta a capacidade

do operador de aeródromo para executar os procedimentos constantes
no Manual de Operações do Aeródromo (MOPS) aprovado pela
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), visando à garantia da
segurança das operações aeroportuárias.

Este processo, garantidor da segurança operacional, é de
suma importância para a manutenção do negócio e a sustentabilidade
da Empresa, especialmente em tempos de alta demanda, prioridade
para gestão adequada e eficiente de recursos e grande volume e
velocidade de troca de informações.

Em 2016 foram certificados os Aeroportos de Recife, Cu-
ritiba, Goiânia, Campo Grande, Vitória e Florianópolis. A obtenção
desses certificados apresenta vários benefícios:

- A Infraero e ao aeroporto: aderência aos requisitos norma-
tivos; planejamento para execução das correções necessárias; possi-
bilidade de aumento para frequência de voos, de acordo com a clas-
sificação de aeronave crítica para cada localidade e consequente au-
mento de receitas; possibilidade de pleitear operações especiais ao ór-
gão regulador; melhoria nas ferramentas de controle e gestão da ope-
ração do aeroporto; e, melhoria contínua da segurança operacional.



Nº 58, sexta-feira, 24 de março de 2017168 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017032400168

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

- Ao Estado e ao sistema de aviação civil: aderência aos
requisitos normativos; conhecimento das demandas de correção ne-
cessárias ao sistema; melhoria nas ferramentas de controle e gestão da
operação dos aeroportos; melhora da imagem para com organismos e
empresas exteriores; e, melhoria contínua da segurança operacional.

- Aos clientes da Infraero: garantia de operação dos voos
aprovados para a localidade e a possibilidade de aumento da oferta de
serviços; maior tranquilidade no uso de aeroporto com melhores fer-
ramentas de controle e gestão; e, melhoria contínua da segurança
operacional.

Com este feito, a Infraero passa a contar com onze ae-
roportos da Rede certificados, conforme desenho abaixo, além de 12
aeroportos com processos de certificação em análise na Agência Na-
cional de Aviação Civil (Anac).

Foi disponibilizado o dashboard no Sistema de Controle de
Ocorrências (SCO) contemplando as estatísticas de ocorrências re-
gistradas no Sistema, ocorrências mais incidentes, média de tempo de
tratamento das ocorrências e média de tempo de registro das ocor-
rências no sistema, com atualização automática e acesso aos usuários
do sistema. O principal benefício da informação online do número de
ocorrências registradas permite o acompanhamento diário dos pro-
blemas mais relevantes.

Núcleo de Acompanhamento e Gestão Operacional
No Núcleo de Acompanhamento e Gestão Operacional (NA-

GO), para consultas rápidas, teve início a construção de Banco de
Dados Operacionais facilitando a busca de informações dos aero-
portos e panorama da Rede para diversas situações.

Estão disponíveis no Banco de Dados informações conso-
lidadas como:

- Lista de auxílios-rádio/auxílios luminosos/IAC;
- Capacidade de combustível;
- Equipamentos operacionais;
- Horários de funcionamento dos aeroportos da Rede In-

fraero;
- Perfil dos aeroportos;
- Panorama de planejamento de recuperação de Pistas de

Pouso e Decolagem (PPD) críticas;
- Telefones das abastecedoras;
- Panorama dos sistemas nos aeroportos Sistema Integrado

de Soluções Operacionais (SISO), Sistema de Gerenciamento de Tor-
re de Controle (SGTC) e Total Air Traffic Information Control -
Sistema de Gerenciamento de Torre de Controle (TATIC); e

- Movimento de aeronaves, passageiros e PNAE via painel
da área de Operações.

Em 2016, o Núcleo passou a contar com a equipe da Na-
vegação Aérea tornando possível a implementação de indicadores a
serem monitorados utilizando os dados disponíveis em todas as fer-
ramentas do NAGO, além dos sistemas próprios da Navegação, per-
mitindo acompanhamento e gestão de forma efetiva.

Eficiência Operacional em Aeroportos
O Projeto Estratégico Eficiência Operacional em Aeroportos

(PEOA) tem por objetivo diagnosticar, propor e implantar melhorias
nos processos de embarque e desembarque de passageiros, no pro-
cesso de gestão do Centro de Gerenciamento Aeroportuário (CGA),
bem como nos processos de operação de pouso e decolagem de
aeronaves.

Em março de 2016 foi desenvolvida nova metodologia, na
qual a equipe PEOA/Sede passou a atuar como consultora, envol-
vendo as equipes do aeroporto na implantação do projeto. Este novo
formato foi aplicado na implantação do PEOA nos Aeroportos de
Maceió e Vitória.

A implantação dessa metodologia gerou como resultado re-
dução de custeio de 60%, entre diárias e passagens, por aeroporto,
devido à redução da equipe do Projeto e do prazo de implantação.

O projeto proporcionou melhorias significativas na infraes-
trutura e na sinalização, no que tange aos processos de check-in,
canal de inspeção, restituição de bagagens, emigração, imigração e
alfândega.

Ao compararmos os resultados alcançados por alguns pro-
cessos em Vitória e Maceió, com os resultados da pesquisa da Se-
cretaria de Aviação Civil (SAC), observou-se que os tempos de aten-
dimento de check-in, canal de inspeção e restituição de bagagens
estão alinhados aos resultados obtidos pela SAC nos 15 aeroportos
pesquisados.

A implantação do projeto nos aeroportos de Goiânia, São
Luis, Campo Grande e Belém, foi concluído no final de 2016. O
monitoramento estratégico nos aeroportos que implantaram a Etapa 1
do Projeto Eficiência Operacional em Aeroportos foi realizado nos
Aeroportos Belém, Curitiba, Cuiabá, Manaus, Fortaleza, Porto Ale-
gre, Recife, Rio de Janeiro/Santos Dumont, Congonhas/São Paulo e
S a l v a d o r.

Com a análise dos relatórios foi identificado que a implan-
tação de Procedimentos Operacionais Padrão (POP), com o objetivo
de padronizar atividades nos aeroportos, coordenada pela Autoridade
Aeroportuária local, tem alcançado resultados positivos com a me-
lhoria da eficiência operacional para os passageiros e usuários.

O gerenciamento coordenado entre o NAGO e aeroportos,
principalmente com os briefings diários que compartilham informa-
ções entre os responsáveis pelos processos, contribui para a ope-
racionalidade do aeroporto em tempo real, aprimorando a gestão do
fluxo operacional, de aeronaves nos pátios, pessoas e bagagens nos
terminais de passageiros.

A ferramenta de controle implantada pelo projeto trouxe
maior agilidade para conduzir o planejamento e a harmonização de
ações de melhoria, por monitorar as ações relacionadas à eficiência
das operações definidas nos Procedimentos Operacionais Padrão
(POP) e os resultados delas decorrentes.

O monitoramento mensal dos indicadores de desempenho de
eficiência operacional em 2016 demonstrou que os processadores
check-in, canal de inspeção, imigração e emigração alcançaram o
tempo de referência desejável da International Air Transport As-
sociation (IATA), nos voos domésticos e internacionais. Os proces-
sadores de restituição de bagagens e alfândega também obtiveram o
tempo de referência aceitável da IATA.

Gestão de Operações - Processos Prioritários
O processo "Atender às Demandas Provenientes de Inspe-

ções Aeroportuárias (RIA) da Anac" compreende o gerenciamento
dos planos de ações corretivas, pela área de Monitoramento da Ope-
ração, quanto às não conformidades identificadas pela atividade de
fiscalização realizada pela Agência Nacional de Aviação Civil.

A fiscalização visa aos seguintes objetivos:
- Determinar a conformidade do objeto fiscalizado com os

requisitos da legislação em vigor;
- Verificar se os procedimentos implementados continuam

atendendo aos requisitos aplicáveis;
- Verificar a aeronavegabilidade das aeronaves;
- Verificar a proficiência dos aeronautas e aeronavegantes;
- Orientar os usuários e operadores do Sistema de Aviação

Civil.
Quanto ao resultado efetivo, obteve-se a solução de 892 não

conformidades e as ações implementadas apresentam ganhos ope-
racionais, financeiros e na gestão operacional.

Com relação ao Processo "Achados e Perdidos nos aero-
portos", o Sistema de Achados e Perdidos (SISAP) foi finalizado e
efetivada a capacitação de 60 empregados dos Centros de Negócios
sobre o Processo Achados e Perdidos e sobre o SISAP, por meio de
videoconferência. O ganho à gestão foi o monitoramento do Processo
Achados e Perdidos, a redução do acúmulo de objetos não reclamados
e a liberação de área operacional/comercial.

Quanto ao Processo de "Revisão da Sinalização horizontal,
mix e operacionalidade dos pátios de aeronaves" foi realizado o
diagnóstico de Mix de Pátio nos aeroportos da Rede, visando à
melhoria da operação e o incremento dos negócios operacionais. O
diagnóstico apresentou a necessidade de adequação do pátio de es-
tacionamento de aeronave de 27 aeroportos.

O trabalho desenvolvido foi norteado pela aproximação Cen-
tros Corporativo e de Negócios, a partir de visitas técnicas, con-
siderando a realidade de cada localidade e resolvendo os problemas
em conjunto com o aeroporto, ouvindo com atenção cada ente en-
volvido no processo.

O trabalho teve como ganhos a adequação do Mix de Pátio
- Correção de não conformidades no Processo Atender às Demandas
Provenientes das Inspeções Aeroportuária (RIA) da Anac e do Pro-
cesso de Certificação Operacional; Otimização do Mix de Pátio -
Ampliação e ganho de performance; Segurança Operacional - Re-
dução de índice de risco; e Ganhos Financeiros - Alocação de novos
voos e redução de investimentos empregados.

No que tange à sinalização horizontal, os ganhos opera-
cionais foram: adequação da sinalização horizontal, conforme regra-
mento; otimização da infraestrutura aeroportuária; aumento da se-
gurança operacional; e eliminação de não conformidades no Processo
Atender às Demandas Provenientes das Inspeções Aeroportuária
(RIA) da Anac e do Processo de Certificação Operacional.

Tendo em vista a necessidade regulamentar de prover uma
área de segurança de fim de pista nos aeroportos em processo de
certificação, foi realizado estudo sobre a implantação de Runway End
Safety Area (RESA) - Área de Segurança de Fim de Pista, por meio
de medida mitigadora, com a alteração das distâncias declaradas sem
a necessidade de investimento financeiro em curto espaço de tempo
de RESA dos Centros de Negócios de Aracaju, Belém, Campo Gran-
de, Foz do Iguaçu, Goiânia, Navegantes, Londrina, Teresina e São
Luis. Esta ação sana a não conformidade do processo de certificação,
promove a área de escape para as aeronaves no caso de uma saída
acidental dos limites da pista, bem como da provisão de prazo para
que a engenharia execute a solução definitiva dos mencionados Cen-
tros de Negócios.

Durante o ano de 2016 foram analisados mais de 400 re-
latórios entre de medição de atrito e macrotextura com vistas ao
monitoramento da pista de pouso e decolagem por meio de medição
de irregularidade longitudinal do pavimento. Este trabalho garantiu a
manutenção adequada do pavimento das pistas de pouso e decolagem
nos Centros de Negócios da Rede; a redução de risco operacional
quanto à ocorrência de acidente e incidentes aeronáuticos; e o mo-
nitoramento das condições do pavimento das pistas de pouso e de-
colagem.

Gestão da Navegação Aérea
Desde as mudanças ocorridas por ocasião da reestruturação

da Empresa em 2015, a área de Navegação Aérea vem buscando
novas formas de gestão com o objetivo de melhorar o desempenho,
alcançar resultados e atingir com êxito a sua missão na Infraero e no
Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB).

A concentração das atividades administrativas, a melhoria
contínua dos processos e a necessidade do uso mais eficiente dos
recursos disponíveis são temas de destaque a serem perseguidos.

A subordinação direta da Estação Prestadora de Serviço de
Telecomunicações e de Tráfego Aéreo (EPTA) à Navegação Aérea do
Centro Corporativo permitiu a concentração da execução orçamen-
tária e financeira, no que se refere às demandas técnicas, especia-
lizadas e finalísticas dessas unidades.

Focada em atender o aumento de demanda esperado para o
período da realização dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio2016, a
empresa implementou ações para garantir o pronto atendimento e a
eficiência na prestação dos Serviços de Tráfego Aéreo (ATS) para um
gerenciamento de fluxo seguro, fluído e eficiente. Para um evento
dessa importância e projeção, foi executado um planejamento amplo,
claro, objetivo e exequível para minimizar as possibilidades de im-
pactos recorrentes de riscos identificados previamente, onde foram
elencados pela área Navegação Aérea dez perigos que foram ge-
renciados de forma a manter o Nível Aceitável de Desempenho da
Segurança Operacional (NADSO), que coordenou os trabalhos com a
Equipe de Gerenciamento de Riscos. Todas as ações necessárias fo-
ram executadas prontamente pelas EPTAs envolvidas diretamente ao
evento e algumas ações desenvolvidas pelas demais Estações.

Com relação aos projetos desenvolvidos, destaca-se a im-
plantação do CAIS-Rio, órgão central, remoto, por intermédio do qual
o usuário poderá apresentar seus planos de voo pela internet, telefone,
fac-símile ou presencialmente, desonerando as Sala AIS das EPTAs
dessas atribuições. Ciente da intenção de que o Departamento de
Controle do Espaço Aéreo (DECEA) planejava a implantação do C-
AIS na cidade do Rio de Janeiro para atender aos voos provenientes
das Áreas de Controle Terminal do Rio de Janeiro e Macaé, a Infraero
prontificou-se em implantar este C-AIS na EPTA Rio de Janeiro/Ga-
leão que, à medida da sua implantação, paralelamente acarretará na
desativação gradativa das Salas AIS das EPTA Rio de Janeiro/Santos
Dumont e Jacarepaguá, com a consequente remoção dos Profissionais
de Navegação Aérea que laboram nos Órgãos AIS dessas localidades
para a EPTA Rio de Janeiro/Galeão. Para isso, foi criado o Grupo de
Trabalho com o objetivo de elaborar toda a documentação (Con-
cepção Operacional, Modelo Operacional, Documento de Gerencia-
mento do Risco à Segurança Operacional e Cronograma de Implan-
tação do C-AIS e Autoatendimento nas Salas AIS Envolvidas) re-
lativa à implantação em tela. Importante ressaltar que os profissionais
removidos para o C-AIS Rio de Janeiro continuarão desempenhando
as mesmas atividades, porém em novo local, ainda que na cidade do
Rio de Janeiro. Todas as ações do referido processo estão sendo
coordenadas com as EPTAs e os demais órgãos envolvidos, de modo
a assegurar a informação aos colaboradores, garantindo serviço de
qualidade ao usuário, bem como à Segurança Operacional. " Ob-
servação importante: o texto refere-se aos trabalhos desenvolvidos até
dezembro de 2016.

Dentre os desafios enfrentados em 2016, destaca-se, ainda, a
intensificação das tratativas referentes à criação da subsidiária de
Navegação Aérea, que culminou na instituição de Grupo de Trabalho
para conduzir o processo, em consonância com as diretrizes do Pro-
grama das subsidiárias, integrante do Portfólio de Programas e Pro-
jetos Estratégicos da Infraero 2016 e para expandir o trabalho e
avançar nas minúcias de ordem técnica da área.

Outro desafio foi o encerramento do contrato celebrado entre
Petrobras e Infraero, no qual a empresa era contratada para prestação
de serviços especializados nas Estações Prestadoras de Serviços de
Telecomunicações e Tráfego Aéreo offshore (produção de petróleo no
mar) de Enchova, Marlim e Albacora e também da EPTA onshore
(produção em terra) do Farol de São Tomé, cujos Serviço de In-
formação de Voo (FIS), a partir da Estação Prestadora de Serviços de
Telecomunicações e de Tráfego Aéreo da Petrobras instalada em
Plataforma Marítima foi prestado por mais de 33 anos, e por apro-
ximadamente 18 anos no heliporto do Farol de São Tomé trans-
portando os profissionais que trabalham nas unidades marítimas da
Petrobras na Bacia Petrolífera de Campos (BPC). Em 2016, esse total
chegou a aproximadamente 700 mil passageiros anuais, o equivalente
a 2 mil passageiros diários.

Outras ações foram realizadas no exercício de 2016 como:
Acompanhamento das ações para a implementação da nova

concepção operacional do Órgão de Controle de Aproximação da
EPTA de Macaé; do projeto de Controle de Tráfego Aéreo (ATC)
Guarulhos que consiste na retomada das ações para implementar os
procedimentos para pouso e decolagem simultâneas sob Condições
meteorológicas de voo visual; do processo para substituição do Radar
de Solo no Aeroporto de Guarulhos; da homologação da Torre de
Controle do Aeroporto da Pampulha; da Implantação do Serviço
Automático de Informação em Terminal Via Enlace de Dados. na
EPTA de Guarulhos e do Sistema de Vigilância Aérea Automático
Dependente por Radiodifusão (ADS-B) na Bacia de Campos; do
processo de transferência das atividades de navegação aérea rea-
lizadas pela Infraero nas plataformas da Petrobrás para a empresa
AIRLIFT; e da integração ao Sistema Avançado de Gerenciamento de
Informações de Tráfego Aéreo e Relatórios de Interesse Operacional
(SAGITARIO) da EPTA Rio de janeiro/Santos Dumont; da implan-
tação do Sistema Integrado de Gestão de Movimentos Aéreos (SIG-
MA) nas Salas de Informação Aeronáutica das EPTA de Guarulhos,
Galeão, Rio de Janeiro, Belo Horizonte e Campinas.

Disponibilizada a versão de teste do Sistema de Diagnóstico
e Prognóstico de Vento em Aeródromo (SDPVA), desenvolvido em
parceria entre Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA),
EPTA de Guarulhos (TAGR) e outros envolvidos, projeto para oti-
mização dos recursos de pista (escolha da melhor cabeceira para pou-
sos e decolagens) do Aeroporto de Guarulhos, a partir das informações
geradas do equipamento meteorológico SODAR - Sonic Detection
And Ranging, instalado e em funcionamento naquele aeródromo.
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Realizadas Inspeções de Segurança Operacional de Navegação Aérea (ISONA) nas EPTAs de
Campinas (TAKP), Guarulhos (TAGR), Jacarepaguá (TAJR), Galeão (TAGL) e Santos Dumont (TARJ),
ferramenta proativa de Segurança Operacional para identificação de perigos e de aplicação do Ge-
renciamento de Recurso de Equipe (TRM) em 16 EPTAs com a finalidade de proporcionar aos par-
ticipantes a capacitação para o trabalho em equipe.

Concluído o processo de certificação do SGSO da Navegação Aérea da Infraero. A Certificação
é realizada através do aceite pelo Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) do SGSO da
Empresa. A conclusão do aceite é o resultado de Vistorias de Segurança Operacional e EPTA aplicados
pela Assessoria de Segurança Operacional do Controle do Espaço Aéreo (ASEGCEA) que comprovou a
implantação de todos os componentes e elementos previstos para a operação de um SGSO.

Gestão da Segurança Aeroportuária
Com o objetivo de melhorar continuamente a qualidade dos serviços prestados e garantir a

segurança aeroportuária em atendimento aos requisitos normativos nacionais e internacionais, foram
realizados, na área de Segurança Aeroportuária, diversos trabalhos que mereceram destaque no ano de
2016.

No que tange ao Monitoramento da Segurança foram elaboradas diversas especificações téc-
nicas como a dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para bombeiros de aeródromo com vistas
a resguardar a integridade física dos bombeiros de aeródromo durante atendimentos a ocorrências
aeroportuárias e aeronáuticas; dos agentes extintores (líquido gerador de espuma - LGE e pó químico -

PQ) com o objetivo de orientar licitação para o fornecimento de agentes extintores essenciais ao
combate a incêndios em aeronaves e instalações aeroportuárias.

Foi realizada a avaliação técnica das amostras dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI)
para bombeiros de aeródromo; a elaboração dos cálculos dos novos níveis de Proteção Contra Incêndio
requeridos pelos aeroportos da Rede Infraero; e a implantação do bombeiro orgânico de aeródromo no
Aeroporto de Congonhas.

Para valorizar o capital humano da empresa, elevar os padrões de excelência dos serviços e
reduzir despesas foi realizada a substituição do contrato de terceirização do serviço de prevenção,
salvamento e combate a incêndio por empregados orgânicos no Aeroporto de Congonhas. O projeto
mostrou-se viável já que a empresa possuía efetivo excedente e experiente, alocado nos Aeroportos de
São José dos Campos e Campo de Marte, ambos localizados no estado de São Paulo.

Com relação ao Planejamento da Segurança, destaque para a implementação de dois índices
nacionais para controle do processo "Prover Segurança da Aviação Civil Contra Atos de Interferência
Ilícita (AVSEC) ": Índice Nacional de Credenciais não devolvidas com acesso as áreas restritas de
segurança; e Índice Nacional de Rendimento Operacional de Agente de Proteção da Aviação Civil
( A PA C ) .

Foram realizadas 23 Auditorias de Segurança da Aviação e 29 Testes de Segurança da Aviação
nos aeroportos da Infraero, bem como a validação e a implementação do Sistema de Avaliação de APAC
(SADA), que monitora o índice de rendimento operacional dos APACs e a avaliação técnica do
zoneamento de segurança dos aeroportos da Rede Infraero, para atendimento de requisito normativo e
otimização da aplicação de recursos financeiros.

Ainda em 2016 foi realizado o acompanhamento do desenvolvimento e de melhorias dos
sistemas de suporte à área de Segurança: Credenciamento (SICOA); Qualidade AVSEC (SAVSEC);
Controle de Equipamentos de Inspeção (SICES) e acompanhamento da implementação da contratação
por meio de Acordo de Nível de Serviço (ANS) dos contratos de Proteção da Aviação Civil em 12
aeroportos.

Dentre as realizações em 2016 na área de Segurança Aeroportuária, vale destaque para:
- Definição do modelo de operação do Sistema de Detecção de Explosivos (EDS) instalado no

Aeroporto Internacional de Manaus;
- Elaboração de Manual Técnico para realização de Exercícios de Segurança da Aviação Civil

Contra Atos de Interferência Ilícita: Exercício de Simulação de Apoderamento Ilícito de Aeronave
(ESAIA) e Exercício de Simulação de Ameaça de Bombas (ESAB); e

- Implantação do Índice de Qualidade de Segurança Aeroportuária (IQSA), que compõe o painel
de acompanhamento de gestão da Presidência da Infraero.

Tratando-se de modernização da segurança foi realizado processo licitatório para aquisição de
equipamentos detectores de traços explosivos (ETDN) e Pórticos Detectores de Metal; aquisição e
distribuição de 8.050 quilos de pó químico (PQ) e 12.130 litros de líquido gerador de espumas (LGE)
nos Centros de Negócios; aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI); administração de Ata
de Registro de Preços para aquisição de Equipamentos de Proteção Respiratória (EPR) e Compressor de
ar respirável. Aquisição de 10 EPRs sendo cinco unidades entregues na Seção Contra Incêndio (SCI) do
Aeroporto Santos Dumont e cinco unidades na SCI do Aeroporto de Congonhas; acompanhamento da
implantação, do recebimento e do treinamento do Sistema de Detecção Automática de Explosivos (EDS)
instalado no Aeroporto Internacional de Manaus.

Muitas ações foram feitas para garantir a modernização da Segurança na Rede de aeroportos
administrados pela Infraero, como o acompanhamento para implantação do Sistema de Detecção Au-
tomática de Explosivos (EDS) instalado no Aeroporto de Goiânia.

Dentre os estudos e as pesquisas realizadas, merecem destaque o desenvolvimento de es-
pecificações técnicas para módulos de guaritas pré-moldadas ou pré-fabricadas e módulos de coberturas
metálicas para vias de acesso; especificações técnicas para equipamentos móveis de inspeção por raios
X (escâner e veículo automotor); especificações técnicas para Sistema de Controle de Acesso aos
Passageiros e Tarifação com Utilização de Bloqueadores Automatizados, para acesso às salas de em-
barques, com coleta de dados por meio do sistema de identificação por código de barras (padrão IATA
BCBP); e o levantamento com os centros de negócios dos bens e veículos inservíveis para realização de
leilão.

A área de Inteligência da Infraero realizou a transferência e a ativação da rede de dados
segregada da Gerência de Inteligência - Rede (SAIN) que garante a guarda e a proteção dos co-
nhecimentos e dados sensíveis produzidos pela Gerência de Inteligência ou oriundos de órgãos de
inteligência externos, membros do Sistema Brasileiro de Inteligência, atendendo aos requisitos de
segurança e salvaguarda de informações do SISBIN.

Participou de várias etapas do trabalho para a representação da Infraero nos Centros de In-
teligência (Nacional, dos Jogos e Regionais) durante o evento "Jogos Olimpíadas e Paralimpíadas
Rio2016", com o objetivo de prever e prover recursos e ações necessárias para que a Infraero re-
presentasse com excelência a sua participação nas Olimpíadas 2016, além de enaltecer e solidificar o
nome e a imagem institucional no cenário de integração das forças de inteligência nacional.

Durante o exercício, vários treinamentos para capacitação de pessoal foram coordenados, entre
eles o Estágio Especial de Inteligência para Órgãos Civis (EEIOC) promovido pela Escola Militar de
Inteligência do Exército Brasileiro e o Curso de Noções do Fenômeno Terrorista, promovido pela
Agência Brasileira de Inteligência (ABIN).

Foi dada continuidade da modernização do processo de avaliação de riscos dos aeroportos da
Rede Infraero, com foco na Segurança da Aviação Civil (AVSEC), com vistas à maior precisão, à
confiabilidade e à credibilidade dos resultados obtidos no processo de avaliação de risco AVSEC.

O ano de 2016 confirmou-se o ingresso da Infraero, como membro permanente, no Sistema
Brasileiro de Inteligência (SISBIN), o que garantiu a integração com os demais Órgãos de Inteligência
do Sistema, permitindo o acesso às informações privilegiadas que possibilitam subsidiar processos
decisórios na administração dos aeroportos da Rede Infraero.

As atuações no Centro de Inteligência Nacional (Brasília), no Centro de Inteligência dos Jogos
(Rio de Janeiro) e nos Centros de Inteligência Regionais (São Paulo, Manaus, Belo Horizonte e
Salvador) durante os Jogos Olímpicos e Paralímpicos do Rio de Janeiro de 2016, consolidaram a
Inteligência da Infraero em prover informações oportunas. E também o reconhecimento das equipes que
atuaram nesses Centros, como eficientes e comprometidas no sucesso da realização dos jogos de 2016.
Ao final desse ciclo de eventos, a Infraero constatou uma melhoria de conhecimento e experiência nessa
área.

DESEMPENHO ECONÔMICO E FINANCEIRO
Principais resultados e indicadores
No ano de 2016, a economia brasileira passou por grande período de recessão com retração do

consumo e da entrada de investimentos estrangeiros, instabilidade do preço do dólar e da taxa de juros,
bem como contínuos aumentos da taxa de desemprego, quedas no PIB e no comércio exterior, gerando
redução na importação devido à desvalorização cambial e no poder de consumo dos brasileiros e baixas
expectativas de produção nas empresas importadoras de insumos.

A forte queda do consumo advém do cenário de acelerada inflação (IPCA) pelo qual o Brasil
passa. Esse indicador disparou em 2015, subindo para 10,67%, e encerrou o ano de 2016 em 6,29%.

Tais fatores afetam diretamente o mercado de aviação civil impactando diretamente o mo-
vimento de passageiros e aeronaves, bem como a movimentação de carga nos terminais aéreos de todo
o País. De uma maneira geral, o desempenho da economia brasileira tem sido considerado um dos
principais fatores da retração da demanda por transporte aéreo no Brasil. Desse modo, assim como
ocorreu em 2015, não houve melhora nos dados do setor aéreo em 2016.

Outro fator impactante nas contas da Infraero foi o processo de transferência dos cinco ae-
roportos mais lucrativos da rede, pelo Governo Federal, à iniciativa privada e a desativação do Aeroporto
de Natal, em virtude do novo complexo aeroportuário de São Gonçalo do Amarante, também, concedido
à iniciativa privada. À exceção do Aeroporto de Natal, todos os demais aeroportos concedidos passaram
a ser administrado por uma Sociedade de Propósito Específico (SPE), na qual a Infraero detém 49% do
capital. Com isso, totaliza-se a saída de seis aeroportos da rede Infraero desde 2012.

No intuito de minimizar os impactos desse cenário, a Infraero concentrou a gestão financeira no
aumento da arrecadação de recursos e otimização dos gastos com o estabelecimento sistemático de metas
de arrecadação de receitas e redução de despesas para cada aeroporto da rede.

Destaca-se, ainda, que a Infraero realizou em 2016 o desligamento voluntário de 1.139 em-
pregados no Programa de Desligamento Voluntário Incentivado (PDITA), totalizando 2.564 empregados
desligados desde 2012. Os desligamentos realizados em 2016 foram pagos com recursos transferidos
pelo Governo Federal, no montante de R$ 404,8 milhões.

Na avaliação dos resultados, a receita bruta apresentou crescimento de 8,4% em relação ao ano
anterior. Os custos dos serviços prestados aumentaram 4,2%, abaixo dos percentuais apurados nos
exercícios anteriores, em função, principalmente, da adesão de empregados ao programa de demissão
voluntários e da otimização dos custos.

Em se tratando dos investimentos, foram aplicados R$ 1.293,6 milhões na infraestrutura ae-
roportuária com recursos do Governo Federal. O montante de R$ 641,5 milhões foram investimentos em
empreendimentos e equipamentos da Infraero que integram o Programa de Aceleração do Crescimento
(PAC), R$ 41,9 milhões nos demais investimentos em obras e equipamentos e R$ 608,9 milhões na
integralização do capital social das concessionárias dos Aeroportos de Brasília, Campinas, Guarulhos,
Galeão e Confins.

Em relação aos indicadores apurados em 2016, na qual é utilizado o índice WLU (work load
unit - Unidade de Carga de Trabalho - UCT), que representa um passageiro ou cem quilogramas de
carga, verificou-se queda de 6,7% em função da redução da demanda, o que influenciou conside-
ravelmente os resultados da Empresa, passando de 113,5 milhões para 105,8 milhões em 2016.

Destaca-se que a produtividade medida pela Receita Bruta por WLU foi de R$ 27,80 por
unidade operada, resultado 16,2% superior ao apurado no exercício anterior e pelos Passageiros por
Empregado Orgânico caiu 1,5%, com isso, verifica-se que a queda da demanda foi parcialmente
compensada pela redução de efetivo desligado no PDITA.

Quando considerada a relação do WLU com custo dos serviços prestados verifica-se redução de
10,5% em relação a 2015.
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Em julho de 2016, foi editada a Lei nº 13.319 incorporando o Ataero às tarifas, a partir de
janeiro/2017, e remitindo os débitos decorrentes do Adicional de Tarifa Aeroportuária acumulados pela
Infraero de dezembro/2013 a dezembro/2016. O montante de R$ 1.578,8 milhões de Ataero retido foi
contabilizado como receita e apurados os impostos devidos.

Em decorrência desse fato, o EBITDA (Lucro antes de Juros, Impostos, Depreciação, Amor-
tização e Resultado da Equivalência Patrimonial) foi de R$ 1.517,7 milhões ante o resultado negativo de
2015 de R$ 175,2 milhões. A margem EBITDA encerrou o exercício em 51,5%, ante a margem negativa
de 6,4% em 2015.

Desempenho Operacional

EBTIDA Infraero em 2016
A retração econômica do Brasil impactou diretamente o setor aéreo, reduzindo a demanda por

voos domésticos e internacionais. Tais fatos impactaram o resultado financeiro da Infraero ocasionando
queda na arrecadação de receitas e aumento dos custos devido a inflação.

Com a concessão dos aeroportos realizadas no período de 2012 a 2014, Guarulhos, Brasília e
Viracopos (2012); Galeão e Confins (2014), bem como a desativação do aeroporto de Natal (2014), a
Infraero acumulou prejuízo de R$ 7,79 bilhões de 2013 a 2015. Tal fato deve-se a relevância financeira
que estes possuíam na Empresa. Os seis aeroportos juntos, em relação à rede de aeroportos da Infraero
de 2012, respondiam por cerca de 44% dos passageiros operados, 28% das Aeronaves, 62% da carga
aérea e respondiam por 53% do faturamento total da rede.

Outra consequência das concessões que contribuiu para o aumento do prejuízo da Infraero foi
o excedente de pessoal desses aeroportos que não foi absorvido pelos concessionários. Da média de
3.880 empregados oriundos dos aeroportos concedidos 87% permaneceram na Infraero.

Tais fatos foram determinantes para o adiamento do repasse do Ataero (Adicional de Tarifa
Aeroportuária) para suportar gastos operacionais de dezembro/2013 até dezembro/2016. O montante
retido até o final do exercício foi de R$ 1.578,8 milhões.

Quanto à força de trabalho, houve redução de 5,3% no efetivo orgânico da Infraero devido ao
Programa de Incentivo à Transferência e à Aposentadoria (PDITA).

Resultado Financeiro

Diante do cenário econômico do País e a alta do dólar em 2016, o setor aéreo foi afetado por
forte queda de demanda.

Segundo divulgado pela Associação Brasileira da Empresas Aéreas (Abear), que representa Gol,
Latam, Azul e Avianca, o transporte aéreo doméstico brasileiro apresentou os resultados mais fracos
desde 2012 na oferta e volume de passageiros transportados.

Com isso, o movimento operacional da Infraero apresentou queda em todos os segmentos. O
movimento de passageiros encerrou com total de 104,8 milhões de passageiros embarcados e de-
sembarcados, redução de 6,7% em relação a 2015, sendo que o movimento internacional apresentou
queda de 16,3%.

O segmento de aeronaves apresentou redução de 12,9%, totalizando 1.584,4 mil aeronaves
operadas ante 1.818,2 mil em 2015. A redução mais acentuada na movimentação de aeronaves deve-se,
principalmente, a revisão da malha pelas empresas aéreas e a substituição de aeronaves por outras de
maior porte devido à queda de demanda.

No movimento de carga, a redução verificada foi de 10,0%. As importações encerraram com
68,7 mil toneladas, redução de 12,6% e as exportações com 35,8 mil toneladas movimentadas, redução
de 4,6%. O setor foi afetado, principalmente, pelo aumento do dólar, que reflete nos modais aéreo,
rodoviário e marítimo em todo País.

O montante de receita arrecadada no exercício foi de R$ 2.946,8 milhões com aumento de 8,4%
em relação a 2015, das quais R$ 1.743,4 milhões são receitas aeronáuticas e R$ 1.203,4 milhões são
receitas comerciais. Apesar da queda na demanda operacional, as receitas apresentaram aumento em
decorrência, principalmente, do reajuste anual das tarifas aeroportuárias (embarque, conexão, pouso e
permanência), autorizado pela Portaria nº 194/SRA/2016, de 12,4% (IPCA - Fator X) a partir da segunda
quinzena de fevereiro/2015 e do reajuste de 72% da tarifa de uso das comunicações e dos auxílios-rádio
à navegação aérea em área de controle de aproximação (TAT-APP) e da tarifa de uso das comunicações
e dos auxílios-rádio à navegação aérea em área de controle de aeródromo (TAT-ADR), ocorridas em
outubro de 2015 por meio da Portaria nº 1194/GCE/2015, com o objetivo de compensar o prejuízo
operacional da atividade.

As receitas comerciais apresentaram aumento de 3,6%, com destaque para o crescimento de
6,1% das receitas de concessão de áreas, reflexo do estabelecimento sistemático de metas de arrecadação
de receitas para os aeroportos da rede.

No tocante ao custo dos serviços prestados, o aumento foi de 4,2% em relação ao exercício
anterior, chegando ao montante de R$ 2.320,8 milhões. Houve crescimento controlado das despesas
devido a gestão de otimização dos custos com crescimento de 7,8% dos serviços contratados e 7,0% dos
serviços públicos. Os custos com pessoal apresentaram crescimento de 3,2%, crescimento abaixo da
inflação apurada no período de 6,3%.

Destaca-se que a Infraero realizou em 2016 o desligamento voluntário de 1.139 empregados,
totalizando o montante de 2.564 empregados desde 2012. Foram utilizados recursos do Governo Federal
para o pagamento das indenizações do efetivo considerado excedente em função da transferência de
aeroportos concedidos à iniciativa privada. Foram investidos até o momento R$ 679,1 milhões no
PDITA com redução das despesas de pessoal em R$ 731,5 milhões, ou seja, os recursos aplicados já
foram integralmente recuperados.

As despesas operacionais apresentaram aumento de 26,8% no período devido ao pagamento de
imposto incidentes sobre a receita devido a remissão do Ataero.

Com isso, o Prejuízo Líquido (depois dos investimentos para União) do período foi de R$ 751,7
milhões com destaque para os seguintes fatores:

- perda com equivalência patrimonial com base nos resultados apurados pelas concessionárias
dos aeroportos concedidos, nas quais a Infraero mantém participação acionária de 49% no montante de
R$ 632,4 milhões;

- reversão da provisão das ações cíveis e trabalhistas (Tabela de Atualização de Débitos
Trabalhistas do Tribunal Superior do Trabalho) em decorrência da revisão das ações de perdas certas e
prováveis e execuções judiciais trabalhistas, no montante de R$ 38,3 milhões;

- provisão de perda no cálculo atuarial dos benefício pós-emprego no montante de R$ 227,6
milhões, relativo aos planos de previdência privada e programa de assistência médica da Infraero;

- reversão da provisão para redução ao valor recuperável - impairment, considerando que a
recuperabilidade dos ativos da Infraero foi calculada com base na estimativa dos fluxos de caixa futuros
dos aeroportos da rede para o período de 5 anos, R$ 125,7 milhões, em decorrência, principalmente, da
incorporação do Ataero na tarifa a partir de janeiro/2017;

- reversão da provisão do incentivo dos empregados que aderiram ao PDITA (Programa de
Incentivo à Transferência ou à Aposentadoria) no montante de R$ 181,5 milhões, em decorrência dos
desligamentos realizados.

Destaca-se o reconhecimento no Balanço de 2016 a avaliação dos investimentos pelo método de
equivalência patrimonial - MEP considerando o período-base dezembro, conforme previsto na Lei nº.
6.404/76, artigo 248, inciso I, o montante de perda apurado de R$ 632,4 milhões. As SPE’s de Guarulhos
e Galeão apresentaram as maiores perdas chegando ao montante de R$ 171,5 milhões e R$ 176,7
milhões, respectivamente. Tal provisão foi a mais relevante na apuração do Prejuízo Líquido da Infraero
de R$ 751,7 milhões em 2016.

Ativos, Passivos e Gestão Financeira
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Os Ativos totais da Empresa apresentaram aumento de 28,2%, chegando ao montante de R$

3.949,3 milhões.

O aumento de 106,1% no Ativo Circulante deve-se ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa

que encerrou o exercício com R$ 683,7 milhões em decorrência do montante recebido de aporte de

Capital do Governo Federal, para investimentos e para o desligamento de empregados no PDITA, sendo

verificado superávit financeiro primário de R$ 531,2 milhões.

No Ativo Não Circulante destaca-se o aumento do grupo Investimentos em função dos aportes

de capital nas Sociedades de Propósitos Específico (SPE’s), concessionarias dos aeroportos concedidos

onde a Infraero detém 49% do capital social. Foram aportados em 2016 R$ 608,9 milhões no capital

social das SPE’s, sendo R$ 213,9 milhões na SPE do Galeão, R$ 171,5 milhões na SPE de Guarulhos,

R$ 23,4 milhões na SPE de Campinas, R$ 170,8 milhões na SPE Confins e R$ 29,4 milhões na SPE de

Brasília.

O Passivo Circulante apresentou redução de 58,1% no período em função da baixa dos recursos

de terceiros provenientes da dívida do Ataero, onde a Lei nº. 13.919/2016 remitiu tais débitos acu-

mulados pela Empresa até 31/12/2016 no montante de R$ 1.578,8 milhões, o qual foi revertido do

passivo para receita.

O aumento de 81,9% apresentado no Passivo Não Circulante decorre, principalmente, da

liberação de recursos de aporte de capital pelo Governo Federal. Foram aportados em 2016 R$ 2.357,0

milhões registrado como Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - AFAC, o qual será in-

tegralizado ao capital após a emissão do decreto de aumento de capital da Infraero pela Presidência da

República. Desse montante recebido, R$ 1.854,1 milhões são da Lei Orçamentária Anual (LOA) 2016

para investimentos em obras e pagamento de indenizações do PDITA e R$ 269,4 milhões do Resto a

Pagar - RAP de 2015 e R$ 233,5 milhões de RAP de 2014. O montante registrado de AFAC é de R$

4.423,1 milhões.

Destaca-se ainda, o montante registrado das obrigações atuariais de assistência médica pós

emprego, R$ 1.847,8 milhões, e previdência privada da Infraero, R$ 17,4 milhões para atender a

normatização contábil (Pronunciamento Técnico CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados) que de-

termina quando e de que forma o custo de benefícios a empregados deve ser reconhecido pela empresa

empregadora de empregados que irão permanecer no Plano de Saúde após o desligamento da em-

presa.

Plano de Investimento da Infraero

Com base nos trabalhos voltados para a área de Consultoria de Pessoas, foi concluído o trabalho
de dimensionamento inicial de efetivo dos Centros de Negócios e Centros de Suporte; o dimen-
sionamento inicial de efetivo do Centro Corporativo; a homologação do Sistema Banco de Opor-
tunidades; e as implementações das promoções horizontais por antiguidade, além das orientações e dos
cálculos referentes à Progressão Especial para os empregados que obtiveram ganho judicial.

Educação Corporativa
A Educação Corporativa da Infraero atua na promoção da segurança operacional dos ae-

ródromos, capacitando as lideranças e o corpo técnico-administrativo e desenvolvendo o capital humano,
preparando-os para os desafios das atividades aeroportuárias.

A Infraero, com a experiência acumulada nesses 44 anos, desenvolveu vasto programa de
capacitação e formação profissional, com foco no aperfeiçoamento e na segurança das operações
aeroportuárias, em sintonia com o cumprimento de toda a legislação que regula a aviação civil bra-
sileira.

O corpo técnico-pedagógico é formado por profissionais que atuam em diversas atividades
aeroportuárias, com vasta experiência e com formação heterogênea.

A educação Corporativa trabalhou em duas linhas paralelas de treinamento que em muitos
momentos se cruzam: os treinamentos para gestores, voltados ao desenvolvimento de competências
técnicas e de liderança que preparam os profissionais para os desafios da gestão aeroportuária, e os de
capacitação técnica, voltada para a formação e a atualização do corpo técnico-administrativo da Em-
presa.

Todos os treinamentos são ministrados em conformidade com os padrões internacionais de
aviação civil e com as melhores práticas da infraestrutura aeroportuária.

Em 2016, foram realizados 5.475 eventos, com a participação de profissionais da Infraero, do
Governo, da comunidade aeroportuária presente em suas dependências, e dos aeroportos administrados
pelas Concessionárias, e pelos Estados e Municípios. Foi realizado um grande esforço para atender a
todos os aeroportos envolvidos direta e indiretamente na recepção dos turistas e nas delegações par-
ticipantes das Olimpíadas e Paralimpíadas.

A comercialização de treinamentos atendeu, além dos concessionários e de empresas da aviação
civil, a Secretaria de Aviação Civil (SAC), em contrato firmado para desenvolvimento do Programa
Treinar, para a capacitação dos empregados dos aeroportos regionais.

Ética Empresarial
A Comissão de Ética da Infraero, instituída em 1994, trata de assuntos relativos à conduta ética

dos seus empregados e atua como instância consultiva dos dirigentes e dos empregados aplicando o
Código de Ética Empresarial da Empresa, por meio de ações educativas e corretivas. Esse Código
apresenta os valores e os compromissos éticos com as partes interessadas nos negócios, e os padrões de
conduta esperados por parte dos colaboradores no desempenho de suas atividades.

A Comissão de Ética da Infraero tem por um de seus objetivos a difusão educativa dos valores
e dos princípios norteadores da conduta empresarial e a prevenção de conflitos de relacionamentos e de
interesse, contribuindo para o fortalecimento de uma gestão ética e transparente.

Nesse sentido, a Comissão disseminou recomendações de caráter geral, para todos os em-
pregados da Rede Infraero, de modo que sejam evitadas situações de utilização de bens da Empresa para
fins particulares, violência psicológica no trabalho, assédio moral, conflitos de interesses, discriminações,
orientações aos agentes públicos por ocasião dos jogos olímpicos e paraolímpicos, recebimento de
brindes e presentes, orientando o adequado comportamento esperado no âmbito da organização e
promovendo a boa convivência corporativa entre os empregados.

Dentre as ações preventivas, registram-se as orientações, as consultas e os esclarecimentos
prestados aos empregados das diversas dependências por meio do correio eletrônico da Comissão de
Ética, pelos e-mails dos integrantes da Comissão, por telefone ou presencialmente.

Ainda em 2016, a Infraero e outras 19 empresas estatais, participaram do Fórum Nacional de
Gestão da Ética nas Empresas Estatais, que tem por objetivo geral buscar o desenvolvimento e o
fortalecimento dos princípios governamentais e empresariais de Gestão da Ética, de forma a aprimorar
o relacionamento das empresas estatais com os seus diversos públicos e com a sociedade em geral.

Relacionamento com o Público
Além de desenvolver projetos educativos e de promoção da cidadania, a Infraero busca se

aproximar das comunidades aeroportuárias e do entorno dos aeroportos de forma a manter o diálogo
permanente.

O relacionamento com o público interno tem o objetivo de integrar os empregados e disseminar
os valores e a cultura da Empresa.

Nesse sentido, utiliza os principais veículos e ferramentas de comunicação e estabelece canal
direto com os colaboradores e clientes. São diversos meios, com destaque para o jornal eletrônico Sem
Escalas, que é produzido em formato de blog e hospedado na Infranet. O canal divulga, diariamente,
informações institucionais atualizadas. É uma ferramenta que permite a interação com os empregados.
Nos Informes Corporativos, enviados diariamente, a Empresa busca divulgar assuntos das diversas áreas
da Infraero.

Além de fazer uso de canais para comunicar os profissionais da Infraero, diversas campanhas
foram realizadas em 2016, como a de combate ao Aedes aegypti, um trabalho de sensibilização e
mobilização dos empregados para o combate a esse mosquito, apoiando o movimento nacional; peças de
oportunidades com foco em datas comemorativas, entregas e celebrações; peças de sustentação de rotinas
da área de Gestão de Pessoas, como forma de aproximar o empregado; campanha de valorização do
corpo funcional; campanha nacional de Conservação Auditiva e de Prevenção de Acidentes.

Em 2016 foi realizada pesquisa de satisfação com os canais e conteúdos divulgados pela
Comunicação Interna, com vistas a orientar o plano de comunicação interna para o exercício de 2017;
implantado o Infrabook, uma rede social corporativa que irá monitorar as publicações e acionar as áreas
para que as questões dos empregados sejam respondidas de forma transparente; e a implantação do
Mautic, que permite verificar o engajamento dos empregados às informações divulgadas.

Com relação à promoção da marca Infraero, foi desenvolvida a campanha de ativação do judô,
o hotsite do judô, modalidade esportiva Olímpica e Paralímpica patrocinada pela Infraero.

A Infraero, como empresa cidadã, preparou campanha intensiva com apoio da imprensa, para
reforçar o dia Internacional da Não Violência contra a Mulher. Foram produzidas peça que foram
aplicadas nos Aeroportos de Congonhas e Santos Dumont, além de vídeo veiculado nos monitores dos
aeroportos e nas TVs de bordo das companhias aéreas parceiras na ação.

Balanço Social
O Balanço Social, instrumento estratégico, tem por objetivo avaliar e multiplicar o exercício da

responsabilidade social corporativa. Para acompanhar e avaliar a ampliação de práticas socialmente
responsáveis na gestão dos seus negócios, a Infraero adota o Balanço Social do Instituto Brasileiro de
Análises Sociais Econômicas (IBASE).

Dando continuidade às medidas inerentes ao Programa de Investimentos em Logística: Ae-
roportos do Governo Federal, que tem como objetivo melhorar a qualidade dos serviços e da in-
fraestrutura aeroportuária do País, a Infraero investiu em 2016 o montante de R$ 1.292,6 milhões, sendo
R$ 683,4 milhões em obras, construção, ampliação e modernização da infraestrutura aeroportuária
constante do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) e aquisição de equipamentos operacionais
e de segurança, obras em pistas de pouso e decolagem e demais investimentos em infraestrutura
aeroportuária e R$ 608,9 milhões em aporte de capital nas SPE concessionárias dos aeroportos con-
cedidos de Brasília, Campinas, Guarulhos, Rio de Janeiro (Galeão) e Belo Horizonte (Confins). Foi
investido ainda o montante de R$ 1,3 milhões de convênios. Os investimentos foram executados com
recursos recebidos do Governo Federal previsto na Lei Orçamentária Anual (LOA).

DESEMPENHO SOCIAL
Gestão de Pessoas
A Empresa deu continuidade, em 2016, ao desenvolvimento do novo modelo de gestão do

Programa de Assistência Médica da Infraero (PAMI). O trabalho, cujas ações estão em andamento, está
inserido nos Projetos Estratégicos da Infraero e tem por objetivo garantir a perenidade do PAMI. Dentre
as ações em andamento destacam-se a avaliação do mercado de saúde suplementar e suas opções de
modelo de gestão, custeio e forma de contratação.

O Programa tem como benefícios: manter preservada a qualidade da assistência à saúde dos
empregados; gerenciar o passivo financeiro referente ao pós-emprego em função da concessão do
benefício aos aposentados; minimizar o risco financeiro de todos os envolvidos, patrocinador (Infraero)
e empregado (coparticipação), nos tratamentos de alto custo, possibilitando a ambos a previsibilidade
financeira; e projetar o custo da Infraero em função do modelo de participação da Empresa e do
empregado titular.

Foi desenvolvido o projeto do novo Plano de Cargos, Carreira e Salários e do Plano Executivo
de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho 2016/2018, além de dar início à elaboração do
Mapa de Desenvolvimento para as Competências Básicas e Gerenciais.

Vários projetos pedagógicos dos cursos foram destaque em 2016, como Foco no Cliente; Gestão
de Processos e Relacionamento Interpessoal, na modalidade de Educação à Distância (EAD).

Foi homologado o módulo de inserção de perfis de competências no sistema informatizado
AVALIE, bem como a definição e a inserção das áreas de conhecimento, com base na estrutura
organizacional e das Competências Básicas, Específicas e Gerenciais no AVALIE.
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DESEMPENHO AMBIENTAL
Meio Ambiente - Uma Relação Consciente
No que diz respeito ao meio ambiente, em 2016 a Infraero desenvolveu várias ações, projetos

e programas como: licenciamento ambiental, inventário florestal para proteção da fauna e flora, resíduos
sólidos, controle da fauna, riscos ambientais, gestão energética, gestão de ruídos, emissão de poluentes
atmosféricos sustentabilidade e recursos hídricos.

O trabalho desenvolvido pela área de Meio Ambiente da empresa propiciou a obtenção de 21
licenciamentos para aeroportos e empreendimentos de médio e grande portes, sendo 14 renovações de
Licença de Operação (LO) e 07 renovações de Licença de Instalação (LI).

Com relação ao Programa Conservação do Solo e Flora, vale destacar o início da parceria
firmada pelo Aeroporto de Fortaleza com a Embrapa para pesquisa com grama não atrativa de fauna e
adaptável ao clima local.

No tocante às áreas com solos expostos, os Aeroportos de Recife/PE, Aracaju/SE, Manaus/AM,
Paulo Afonso/BA, Curitiba/PR e Juazeiro do Norte/CE realizaram ações de replantio em áreas degradadas.

O Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, em consideração ao novo perfil da Rede
Infraero, definiu diretrizes para orientar a engenharia da empresa no desenvolvimento de projetos
padronizados de Centrais de Resíduos.

No que tange ao Programa Fauna, foram realizadas 23 Identificações do Perigo da Fauna (IPF)
e 23 Programas de Gerenciamento do Risco da Fauna (PGRF). Esses documentos, IPF e PGRF, são
estabelecidos na RBAC nº 164/2014 da Anac.

O Programa Gerenciamento de Riscos Ambientais foi substituído pelo Programa Compliance
Ambiental, que tem como diretriz fazer cumprir as normas legais e regulamentares, as políticas e as di-
retrizes estabelecidas para a Empresa, bem como evitar, detectar e tratar qualquer desvio ou inconformidade
que possa ocorrer pelo não atendimento das premissas dos demais programas ambientais da empresa.

Sobre o Programa de Monitoramento de Ruído Aeronáutico, foram realizadas campanhas de
medição de ruído em Porto Alegre/RS, Uberlândia/MG e Montes Claros/MG, bem como a atualização
das curvas de ruído do monitoramento indireto de aeroportos da Rede Infraero, geradas por meio de
software.

Tratando-se do Programa Gerenciamento de Recursos Energéticos, foi realizada a contratação de
empresa de consultoria para migração da Infraero ao Mercado Livre de Energia Elétrica que, após a com-
pleta migração das Unidades Consumidoras, estima-se a economia substancial no ano, além daquela gerada
decorrente das atualizações de demanda efetuadas nos contratos com as Concessionárias de Energia.

Foram destaques no Programa Gerenciamento de Recursos Hídricos a continuidade do Projeto
de Aproveitamento da Água dos Testes Diários dos Caminhões Contra Incêndio nos Aeroportos de Porto
Alegre e Recife, totalizando, até dezembro/2016, nove aeroportos; a aquisição de hidrômetros para
melhoria da gestão de consumo de água nos aeroportos de Jacarepaguá, Santos Dumont e Maceió, com
fornecimento e implantação previstas para 2017; o desenvolvimento dos Planos de Amostragem de Água
Potável, e a conclusão das obras de interligação da rede de esgoto do Aeroporto Internacional de Palmas,
tendo sido desativados os sistemas antigos daquele aeroporto.

No Programa Gerenciamento de Emissões Atmosféricas, foi realizado o Inventário de Emissões
Atmosféricas do Aeroporto de Porto Alegre; a publicação do Plano de Ação para redução de Gases de
Efeito Estufa, pela Secretaria de Aviação Civil, o qual a Infraero teve destaque devido à apresentação das
emissões evitadas por meio das ações em curso e planejadas pela Empresa, bem como a prestação de
esclarecimentos aos órgãos ambientais acerca da metodologia de trabalho da Infraero no tocante ao
monitoramento e controle de suas emissões atmosféricas associadas.

Outros dois programas foram destaque na área de Meio Ambiente: o de Sustentabilidade, que
registrou a continuidade da implementação do Plano de Controle Ambiental de Obras (PCAO) nos
empreendimentos da Infraero e o de Capacitação e Treinamento, uma constante para os aeroportos da
Rede Infraero.

DESEMPENHO DAS ÁREAS DE SUPORTE
Desempenho Jurídico
Suporte nos Negócios
A Consultoria Jurídica, responsável pela consultoria e pela assessoria legal, tem garantido

segurança jurídica aos negócios desenvolvidos na Infraero, por meio de controle preventivo da legalidade
dos atos e negócios que envolvam os interesses da Empresa.

A área conta com oito unidades descentralizadas no país, de forma a agilizar e otimizar o
assessoramento jurídico, apoiando os processos e a tomada de decisão no Centro Corporativo, nos
Centros de Suporte e de Negócios, e na defesa dos atos dos gestores ante órgãos de fiscalização e
controle.

Articulação Regulatória
No exercício do controle interno da legalidade dos atos normativos da Empresa, a área de

Assuntos Regulatórios e Societários analisou propostas de edição e de alteração de normas internas e
foram publicados 32 Atos Normativos no exercício de 2016. Destacaram-se também a revisão do
Regimento Interno do Conselho de Administração da Infraero e do Regimento Interno da Diretoria
Executiva aprovado pelo Conselho de Administração.

Considerando a gestão das ações relativas às proposições legislativas e regulatórias que im-
pactam os negócios ou atividades-fim da Empresa, a área representou a Infraero em 17 audiências
públicas promovidas pelas Agências Reguladoras e em 12 foram enviadas contribuições, ainda em
análise por aquele órgão regulador.

Destaque também no âmbito do relacionamento societário da Infraero com as concessionárias
que administram os aeroportos concedidos, em especial o assessoramento jurídico para a participação da
Infraero nas Assembleias Gerais das Companhias, a análise dos contratos de rolagem do empréstimo
ponte da Concessionária Aeroporto Rio de Janeiro S/A (Rio Galeão) e demais assuntos de interesse da
estatal relativos à sua participação acionária naquelas Companhias.

Contencioso Judicial
A área de Contencioso Judicial deu andamento às ações iniciadas em 2015 relativas à im-

plantação do Sistema de Cadastro e Gestão de Informações sobre processos judiciais (E-Jur), que se
apresenta como ferramenta de governança do escritório jurídico, possibilitando maior controle do an-
damento das ações judiciais, como também da atuação dos atores envolvidos na defesa da Infraero,
sendo possível a elaboração de estratégias processuais uniformizadas nos processos relevantes da em-
presa.

O desenvolvimento e manutenção do E-Jur permitiu a maior conscientização dos procuradores
quanto à importância da avaliação e classificação do risco das ações, especialmente no que tange ao
provisionamento contábil. Foi iniciado em 2016 um estudo visando à redução e ao controle de litígios,
em que se pretende, dentre outras medidas, revisar a classificação do risco das ações durante o ano de
2017, bem como a base de dados do sistema.

Destaca-se também os trabalhos realizados em conjunto com as áreas financeira e de in-
formática, visando à integração do sistema jurídico com os sistemas utilizados pelas áreas contábeis e de
recursos humanos, que possibilitará ganhos com a redução do tempo de acompanhamento das mo-
vimentações financeiras/jurídicas, bem como maior controle das saídas e entradas de recursos, ori-
ginários da atuação jurídica. A integração com a contabilidade está em fase de conclusão.

Com a entrada em vigência do novo Código de Processo Civil e, visando à educação continuada
dos profissionais que defendem judicialmente a Infraero, foi realizado o treinamento de cerca de 100
procuradores em âmbito nacional, mediante a realização de curso in company com carga horária de 40
horas.

Ainda em 2016, a área de Contencioso Judicial assinou Termo de Cooperação com Tribunal
Regional do Trabalho da 8ª Região, para disponibilizar a utilização do sistema PJe-Calc como ferramenta
de padronização de cálculos nos escritórios jurídicos da Infraero. Em setembro de 2016, os calculistas
que atuam no órgão jurídico receberam treinamento para utilização da ferramenta, em curso com 16
horas de carga horária. O PJe-Calc foi desenvolvido pelo TRT da 8ª Região e, por ser a ferramenta
utilizada no sistema PJe pelos Tribunais Regionais do Trabalho do Brasil inteiro, terá uma contribuição
importante para a redução da judicialidade e dos gastos com ações judiciais, uma vez que possibilitará
uma dimensão exata dos valores que estão sendo demandados, permitindo maior segurança no en-
fretamento da condenação na sua fase de liquidação.

Com relação ao passivo trabalhista, foram realizadas análises de laudos periciais e elaborados
mais de 1.500 cálculos em processos judiciais, visando à impugnação dos excessos de execução.

Ao longo do ano de 2016, o órgão jurídico conseguiu retornar, aos cofres da Infraero, uma
quantia significativa, por meio de levantamento de alvarás relativos a valores depositados em contas
judiciais, para garantia do juízo.

Com relação à recuperação de créditos, a atuação do contencioso judicial proporcionou a
recuperação de valores, os quais foram creditados nas contas da Infraero em 2016.

Por fim, destacam-se importantes avanços do projeto "Espaço Livre Aeroportos", que promoveu
o leilão de bens da massa falida da Sata, em 8 aeroportos, e de dois lotes de bens da massa falida da
Vasp no Aeroporto de Congonhas, contribuindo para a liberação de áreas comerciais e operacionais.

Tecnologia da Informação
Em 2016, a Tecnologia da Informação instituiu Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes

em Redes Computacionais (ETIR), com o objetivo de garantir confidencialidade, integridade, dis-
ponibilidade e autenticidade das informações corporativas e contribuir para a adequada prestação dos
serviços da Empresa. O trabalho irá estruturar e coordenar as atividades de tratamento e resposta a
incidentes em redes computacionais, receber e/ou notificar qualquer evento adverso, confirmado ou sob
suspeita, relacionado à segurança dos sistemas de computação ou das redes de computadores.

Foi desenvolvido o Processo de Gestão de Nível de Serviço de TI com vistas a assegurar que
níveis adequados de serviço sejam entregues para os clientes internos de TI de acordo com as prioridades
do negócio e dentro do orçamento estabelecido.

A área de TI desenvolveu várias atividades com vistas à melhoria dos processos e de aten-
dimento ao cliente. São destaques:

- Contratação de prestação de serviços continuados de apoio às atividades de arquitetura,
especificação e integração de soluções de TI baseadas em Middleware que proporcionará benefícios
como: aumento da capacidade de atendimento das áreas gestoras para reduzir a fila de demandas
represadas; utilização das ferramentas de Middleware para integrar os serviços e oferecer aplicações
voltadas aos gestores de forma mais rápida e corporativa; garantia e manutenção do ambiente com-
putacional que envolvem as tecnologias ORACLE; modernização da Infraestrutura de TI para atender ao
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negócio; aumento da eficiência da TI no atendimento das necessidades; economia de recursos pela
simplificação dos processos, redução no consumo de recursos humanos e materiais e melhoria nos fluxos
de informação; ampliação da geração de valor pelo realinhamento das necessidades com os Planos
Estratégicos da Infraero; e consolidação do conhecimento técnico do corpo de TI em relação às
tecnologias de Middleware;

- Desenvolvimento de solução para elevar os padrões de excelência dos serviços logísticos da
Infraero, com vistas à melhoria no relacionamento com os clientes da Carga Aérea e foco na eficiência
logística;

- Implantação de sistema automatizado de registro de acesso de veículos às docas do terminal
de cargas que consiste nos registros de entrada e saída dos veículos que acessam a área das docas do
Terminal de Logística de Cargas. Além do registro visual (foto e vídeo), o sistema faz o reconhecimento
dos caracteres das placas (LPR) e armazena em banco. O Sistema permite pesquisa e emissão de
relatórios com informações de data, hora e imagem de acesso de cada veículo, garantindo segurança e
atendendo às exigências da Receita Federal do Brasil;

- Integração de Balanças para Automatização do Processo de Pesagem de Cargas Aéreas com
o lançamento automático do peso das cargas recebidas diretamente no sistema Tecaplus, melhorando a
integridade do processo (evitando divergências de valores reais e valores inseridos), diminuindo o tempo
de processamento e reduzindo custos com etiquetas de peso, na ordem de 50%;

- BI Comercial gerando a melhoria na gestão da Comercial e disponibilização de informações
relativas às metas e às despesas da área;

- Mudança na forma de recebimento dos dados em tecnologia WebService para aprimorar o
controle do recebimento dos Arquivos de Confirmação das companhias aéreas;

- Disponibilização de acesso, no Portal DF-WEB, aos clientes Infraero para emissão de segunda
via de boletos e seus demonstrativos e melhoria no comprovante de rendimentos aos fornecedores da
Infraero;

- Implantação do Sistema de Gestão de Ativos de Manutenção (SGAM) nos aeroportos da Rede
Infraero; e

- Banco de Talentos - Solução informatizada que possibilitará aos empregados informar suas
experiências internas e externas, formações, qualificações aos gestores. Em desenvolvimento pelo Polo
Brasília.

INFORMAÇÕES CORPORATIVAS
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

das Empresas Estatais (DEST), do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e, desde 19.8.2016,
exerce o cargo de diretor do Departamento de Política de Pessoal e Previdência Complementar de
Estatais (DEPEC), vinculado à Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (SEST)
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Célio Alberto Barros de Lima - Membro
Representante dos Empregados da Infraero
Formado em Economia pela Universidade Federal de Rondônia (1993), bacharel em Direito

pela Faculdade São Lucas (2010) e concluindo pós-graduação em Metodologia do Ensino Superior pela
Universidade Federal de Rondônia (UNIR/RO). Exerce os cargos de secretário-geral do Sindicato
Nacional dos Aeroportuários (SINA) e de vice-presidente da Central Única dos Trabalhadores do Estado
de Rondônia (CUT/RO). É empregado da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero
desde 1989.

CONSELHO FISCAL

Luiz Alberto Albuquerque Souza - Presidente
Representante do Ministério Supervisor
Luiz Alberto Albuquerque Souza, advogado, título de MBA em Planejamento, Orçamento e

Gestão Pública pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ocupou o cargo de Assessor Técnico no Senado
Federal (fev/2003 a jan/2007); Advogado Albuquerque & Amaral (fev/2007 a fev/2008); Secretário
Parlamentar na Câmara dos Deputados (mar/2008 a mai/2009) e Chefe de Gabinete na Câmara dos
Deputados (jun/2009 a dez/2016).

Antônio Claret de Oliveira - Membro
Representante do Ministério Supervisor
Mineiro de Lavras. Pós-graduado em Gestão de Negócios pelo IBMEC, Engenharia da Qua-

lidade pela PUC-MG - Departamento de Engenharia Mecânica e Gestão da Sustentabilidade pela
Fundação Dom Cabral. Graduado em engenharia agronômica pela UFLA - Universidade Federal de
Lavras. Desenvolveu vários projetos e assumiu cargos na Empresa Vallourec & Mannesmann entre 1978
e 2009. Participou de cursos e programas em áreas técnicas da engenharia, gerenciamento e logística no
Brasil e no exterior. Assumiu a responsabilidade de estruturar e dirigir o Núcleo de Projetos da Fundação
Odebrecht em 2009/2010. Atuou como diretor-geral da Vetorial Energética, no Estado de Mato Grosso
do Sul, entre os anos de 2012 e 2014. Foi coordenador do programa de pós-graduação em sus-
tentabilidade do IETEC-MG. Foi diretor-presidente da Ecocarb, empresa voltada à aplicação de tec-
nologia para a otimização energética. Assumiu a presidência da Infraero em 3 de junho de 2016.

Antonio Hermínio Nascimento da Silva - Membro
Representante do Ministério Supervisor
Graduado em Pedagogia pela Universidade de Brasília - UnB (1993), em Ciências Jurídicas

pelo Instituto de Educação Superior de Brasília - IESB (2008) e especialização em História do Brasil
Contemporâneo, pelo Instituto de Educação e Ensino Superior de Samambaia - IESA (2013). Na Câmara
dos Deputados, exerceu o cargo de secretário parlamentar (1988 a 1992) e de assessor técnico legislativo
(a partir de 1992).

Carlos Vuyk de Aquino - Membro
Representante do Ministério da Defesa - MD
Ingressou na Escola Preparatória de Cadetes do Ar (EPCAR) em 1973 e se formou na Aca-

demia da Força Aérea (AFA) em 1979. Possui longo histórico de atuação no Sistema de Controle do
Espaço Aéreo Brasileiro, onde, dentre outros cargos, já foi comandante do Primeiro Centro Integrado de
Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo (CINDACTA I), presidente da Comissão para Coordenação
do Projeto do Sistema de Vigilância da Amazônia (CCSIVAM) e presidente da Comissão de Implantação
do Sistema de Controle do Espaço Aéreo (CISCEA). Os principais cargos e funções assumidos foram:
presidente da Comissão de Implantação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo (CISCEA), presidente
da Comissão de Coordenação e Implantação de Sistemas Espaciais (CCISE), presidente da Comissão
para Coordenação do Projeto do Sistema de Vigilância da Amazônia (CCSIVAM), comandante do
Primeiro Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo (CINDACTA I), chefe do
Estado-Maior Combinado do Comando de Defesa Aeroespacial Brasileiro (COMDABRA), comandante
do Segundo Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo (CINDACTA II), chefe da
D.O. da Comissão de Implantação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo (CISCEA), chefe da Divisão
Técnica da Comissão de Fiscalização e Recebimento de Material - COMFIREM/SIVAM (EUA) e
comandante do Primeiro Esquadrão do Primeiro Grupo de Comunicações e Controle (1º/1º GCC).
Atualmente, exerce o cargo de diretor-geral do Departamento de Controle do Espaço Aéreo, desde março
de 2015.

João Manoel da Cruz Simões - Membro
Representante do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MP
MBA em Administração Estratégica em Sistemas de Informação - Departamento de Tecnologia

da Informação (FGV); pós-graduado em Recursos Humanos - Faculdade de Ciências Políticas e Eco-
nômicas (PUC/RS) e em Integração e Mercosul - Centro de Estudos Sociais (UFRGS/RS); e bacharel em
Ciências Econômicas - Faculdade de Ciências Econômicas (UFRGS/RS). Exerceu, no período de
13.8.2012 a 18.8.2016, o cargo de coordenador-geral de Departamento de Coordenação e Governança

Sérgio Cruz - Presidente
Representante do Ministério Supervisor
Graduado em Ciências Econômicas pela Universidade Católica de Brasília. Especialista em

Planejamento, Orçamento e Gestão Pública pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). Ocupa, desde janeiro
de 2000, o cargo efetivo de Analista de Planejamento e Orçamento do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão. Foi coordenador-geral de Orçamento e Finanças e subsecretário de Planejamento,
Orçamento e Administração do Ministério do Esporte de 2005 a 2011 e diretor do Departamento de
Administração Interna da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República de 2011 a 2016.
Exerce, desde junho de 2016, o cargo de Assessor Especial da Secretaria Executiva da Casa Civil da
Presidência da República.

Eduardo Henn Bernardi - Membro
Representante do Ministério Supervisor
Natural de Porto Alegre/RS, graduado em Engenharia Civil pela Universidade de Brasília em

1992. Engenheiro pleno na Construtora Norberto Odebrecht até 1996, atuando em obras de infraestrutura
de grande porte no Distrito Federal e na Bahia. Engenheiro Coordenador da ANATEL até 2006, atuando
no processo de implantação da infraestrutura das unidades regionais e como representante da in-
fraestrutura na implantação do Sistema Nacional de Radiomonitoragem. Especialista em Regulação da
Aviação Civil na Anac, aprovado na primeira turma do primeiro concurso da agência em 2007, membro
da equipe inicial que formou a Gerência Técnica de Resposta à Emergência Aeroportuária (GTRE),
sendo gerente da área a partir de 2012, com atuação direta na consolidação de toda a base regulatória do
Sistema de Resposta à Emergência Aeroportuária e do Sistema de Gerenciamento da Segurança Ope-
racional para aeródromos, no âmbito da Anac; membro brasileiro no Grupo de Trabalho de Resgate e
Combate a Incêndio (RFFWG/ICAO) e no Painel de Aeródromos (AP) da OACI, instrutor em resposta
à emergência aeroportuária e SGSO para aeródromos. Atuando desde 11/2014 na Secretaria de Aviação
Civil, inicialmente como Assessor Especial do Ministro e atualmente como Diretor do Departamento de
Gestão do PROFAA, com responsabilidade direta sobre as ações relacionadas a infraestrutura ae-
roportuária do Programa de Aviação Regional, englobando o PIL-Aeroportos, o PROFAA e os pro-
gramas de equipamentos (CCI e outros).

Mathias Lenz Neto - Membro
Representante da STN/MF
Graduado em Ciências Econômicas pela Universidade de Brasília (UnB) - 2002, Mestrado em

Economia pela Universidade de Brasília (UnB) - 2006. Aprovado e efetivado na Secretaria do Tesouro
Nacional do Ministério da Fazenda desde junho/2009, trabalhou na coordenação-geral de Planejamento
Estratégico da Dívida Pública (COGEP), na Gerência de Relacionamento Institucional (GERIN), na
Assessoria Econômica (ASSEC) e atualmente trabalha na coordenação-geral de Análise Econômico-
Fiscal de Projetos de Investimentos Públicos (COAPI) da Gerência de Estudos Setoriais (GERAS).

DIRETORIA EXECUTIVA

Antônio Claret de Oliveira
Presidente da Infraero
Mineiro de Lavras. Pós-graduado em Gestão de Negócios pelo IBMEC, Engenharia da Qua-

lidade pela PUC-MG - Departamento de Engenharia Mecânica e Gestão da Sustentabilidade pela
Fundação Dom Cabral. Graduado em engenharia agronômica pela UFLA - Universidade Federal de
Lavras. Desenvolveu vários projetos e assumiu cargos na Empresa Vallourec & Mannesmann entre 1978
e 2009. Participou de cursos e programas em áreas técnicas da engenharia, gerenciamento e logística no
Brasil e no exterior. Assumiu a responsabilidade de estruturar e dirigir o Núcleo de Projetos da Fundação
Odebrecht em 2009/2010. Atuou como diretor-geral da Vetorial Energética, no Estado de Mato Grosso
do Sul, entre os anos de 2012 e 2014. Foi coordenador do programa de pós-graduação em sus-
tentabilidade do IETEC-MG. Foi diretor-presidente da Ecocarb, empresa voltada à aplicação de tec-
nologia para a otimização energética. Assumiu a presidência da Infraero em 3 de junho de 2016.

André Leandro Magalhães
Diretor de Aeroportos
Formado em Administração Pública pela Universidade Metodista de São Paulo (UMSP); Aná-

lise de Sistemas e Processamento de Dados (UFRGS/FADF); Ciências Econômicas (UFRGS); e Tec-
nólogo em Processamento de Dados (UFRGS). Possui MBA em Governança em Tecnologia da In-
formação (UNIEURO), MPA - Master Public Administration em Gestão Pública (UMSP); e pós-
graduação em Gestão Orçamentária e Financeira do Setor Público (FGV), e Auditoria em Organizações
Públicas (AVM/RJ). Servidor público federal desde 1988 como Oficial da Reserva do Exército Brasileiro
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e ingresso no Poder Judiciário em 1994, tendo exercido diversas atividades de gestão no setor público,
entre outros, como diretor do Departamento de Gestão do Programa Federal de Auxílio a Aeroportos da
Secretaria de Aviação Civil, responsável pela atual Subsecretaria de Gestão da Informação SSP/DF;
coordenador-geral de Modernização e Informática do Ministério das Cidades; assessor técnico do Senado
Federal; e conselheiro do Conselho Superior de Informações e Operações Policiais do Distrito Federal.
Auditor de Conformidade e Perito Técnico Judicial. Assumiu, em agosto/2016, a diretoria de Aeroportos
da Infraero.

Eduardo Roberto Stuckert Neto
Diretor Jurídico e de Assuntos Regulatórios
Bacharel em Direito (1998), e pós-graduado em Direito Processual Civil (2003) pelo Centro

Universitário do Distrito Federal (UDF), e em Direito Empresarial pela Fundação Getúlio Vargas (FGV)
- 2014. Atuou como assessor da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (PGDF) - 2001 a 2005, como
assessor Jurídico da Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central (CODEPLAN) - 2005 a 2006,
como procurador da Infraero (2006 a 2010) e como superintendente de Consultoria Jurídica da Infraero
(2011 a 2016). Atualmente atua como diretor Jurídico e de Assuntos Regulatórios da Infraero e como
conselheiro Administrativo da Concessionária do Aeroporto Internacional de Belo Horizonte / Confins
(BH Airport).

João Márcio Jordão
Diretor de Gestão Operacional e Navegação Aérea
Engenheiro Civil com MBA em Administração, João Márcio Jordão iniciou sua carreira na

Infraero em 1987, como técnico em mecânica. Entre outras ocupações, foi supervisor de operações,
chefe da Divisão de Planejamento Operacional, gerente de Operações e superintendente do Aeroporto
Internacional de São Paulo/Guarulhos, diretor de Operações da Infraero, diretor de Aeroportos, diretor de
Engenharia e Meio Ambiente da Infraero e, atualmente, ocupa a diretoria de Gestão Operacional e
Navegação Aérea. Nascido em São Paulo, atuou como diretor de Operações do Grupo IMC e presidente
do Grupo IMC no Brasil. Possui cursos de Certificação Operacional de Aeroportos, Gerenciamento de
Segurança Operacional, Gestão Aeroportuária, Infraestrutura Aeroportuária, Facilitação e Segurança da
Aviação Civil, Inspeção Aeroportuária, Estágio de Segurança de Voo, Airport Investigator's Course, é
casado e tem dois filhos.

José Cassiano Ferreira Filho
Diretor Comercial e de Logística de Cargas
Possui graduação em Comunicação Social com habilitação em Jornalismo pela Universidade

Estadual da Paraíba - UEPB (1998), pós-graduado em Marketing pela Universidade Salvador - UNFACS
(2001) e mestre em Administração Estratégica pela Universidade Salvador - UNIFACS (2009). Ingressou
na Infraero em Campina Grande no ano de 1989 como vigilante; em seguida, tornou-se Auxiliar de
Serviços Aeroportuários, assumindo a função de fiscal de pátio. Como Profissional de Serviços Ae-
roportuários passou por diversas áreas da Infraero (Recursos Humanos, Tesouraria, Segurança e Ope-
rações). Em 1998 passou a comandar a coordenação de Comunicação Social do Aeroporto Internacional
de Salvador; posteriormente, assume a superintendência do Aeroporto de Aracaju e logo mais, a de
Salvador. De 2010 a 2014 assumiu a superintendência Regional do Centro-Leste, que abrangia os estados
da Bahia, Alagoas e Sergipe. Com a extinção da superintendência Regional, tornou-se superintendente
do Aeroporto Internacional de Salvador - Deputado Luís Eduardo Magalhães, até julho/2016. A partir de
agosto/2016, assumiu a diretoria Comercial e de Logística de Cargas da Infraero.

Marx Martins Marsicano Rodrigues
Diretor de Planejamento e Gestão Estratégica
Gestor público federal, graduado em direito pela União Pioneira da Integração Social - UPIS

(2009). Atuou como assessor da presidência da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização do Congresso Nacional (mar/2007 a abr/2008), na Câmara dos Deputados (abr/2008 a
jan/2011), no Senado Federal (jan/2011 a jul/2011), na Corregedoria do Senado Federal (jul/2011 a
dez/2013). Desenvolveu projetos e serviços de infraestrutura aeroportuária, tendo atuado no setor no
período de dez/2013 até ago/2016, quando assumiu a diretoria de Planejamento e Gestão Estratégica da
Infraero.

Rogério Amado Barzellay
Diretor de Engenharia e Meio Ambiente
Graduado em engenharia mecânica pela Universidade de Brasília (UnB). Foi admitido no cargo

de engenheiro na Companhia Docas do Pará (extinta Portobrás) em 1984. Atuou, no DNIT (cargos de
Gerente de Hidrovias e Portos interiores e Coordenador Geral de Portos Marítimos), na Infraero
(Superintendente de Segurança Aeroportuária: out/2005 a mar/2006 e Diretor de Operações: mar/2006 a
ago/2007), no Ministério de Integração Nacional (Departamento de Gestão de Fundos de Investimento -

mar/2008 a set/2009). A partir de outubro/2009, licenciou-se, por interesse particular e sem ven-
cimentos, para atuar em projeto junto à iniciativa privada no Mato Grosso do Sul. Atuou, também, no
Governo do Distrito Federal e na Secretaria de Portos da Presidência da República. Exerceu o cargo de
membro do Conselho de Administração da Companhia Docas do Pará e do Conselho Fiscal da Com-
panhia Docas de Santana e, a partir de março/2014, assumiu a presidência do Conselho de Autoridade
Portuária do Porto de Macapá. A partir de outubro/2016, assumiu a Diretoria de Engenharia e Meio
Ambiente da Infraero.

Thiago Pereira Pedroso
Diretor Financeiro e de Serviços Compartilhados
Engenheiro Eletricista pela Universidade de Brasília (UnB), com pós-graduação em Direito do

Estado pela Universidade Metropolitana de Belo Horizonte e extensão em Gestão de Infraestrutura
Aeroportuária - Aeroportos Regionais, pelo instituto de Tecnológico de Aeronáutica (ITA). Auditor
Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União - CGU (2009), foi coordenador do
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (2010), gerente de Projetos da Secretaria de
Aviação Civil da Presidência da República - SAC/PR (2011-2016), e presidente do Conselho Fiscal da
Infraero (abril de 2015 a fevereiro de 2016). De março/2016 a janeiro/2017 exerceu o cargo de diretor
Financeiro e de Serviços Compartilhados da Infraero.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 2016
data base - 31/12/2016
BALANÇOS PATRIMONIAIS
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Nota 1 - Contexto Operacional e Institucional
A Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero, é uma empresa pública de

propriedade da União, constituída nos termos da Lei n° 5.862/1972, regulamentada por meio do Decreto
nº 8.756/2016, que tem como finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e co-
mercialmente a infraestrutura aeroportuária que lhe for atribuída pela Secretaria de Aviação Civil da
Presidência da República, lhes sendo permitido criar subsidiárias e participar, em conjunto com suas
subsidiárias, minoritariamente ou majoritariamente, de outras sociedades públicas ou privadas; podendo
inclusive atuar no exterior através destas sociedades ou subsidiárias.

Como empresa pública, atua em todo o país, administrando 60 (sessenta) aeroportos, 24 (vinte
e quatro) terminais de logística de carga e 68 (sessenta e oito) Estações Prestadoras de Serviços de
Telecomunicações e de Tráfego Aéreo - EPTA, entre as quais 5 (cinco) são pertencentes a terceiros
sendo geridas pela Infraero mediante convênios e/ou contratos.

A empresa também é sócia das Concessionárias dos Aeroportos de Brasília, Guarulhos, Vi-
racopos, Galeão e Confins, tendo participação de 49% do capital social de cada uma dessas Companhias,
compartilhando da governança com poder de decisão, que foram estabelecidos em acordos de acionistas
firmados entre as partes, no entanto, não possui o controle das companhias.

Em 2016 mais de 52 milhões de passageiros, embarcaram utilizando os serviços dos aeroportos
administrados pela rede e 153 milhões de cargas foram movimentadas para o mesmo período. Dentre os
15 principais aeroportos brasileiros, o Aeroporto de Curitiba (administrado pela Infraero), pela terceira
vez consecutiva, foi eleito o melhor do país, segundo o que mostra a Pesquisa de Satisfação do
Passageiro, divulgada, pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil.

Em decorrência das políticas públicas estipuladas, o Governo Federal estabeleceu a integração
do percentual de 35,9% das receitas de tarifas aeroportuárias às Receitas Próprias da Infraero, ex-
tinguindo o Adicional de Tarifa Aeroportuária, a partir de 1º de janeiro de 2017, por meio da Lei nº
13.919/2016, deixando este de ser repassado ao Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC).Ato contínuo,
a União remitiu os débitos decorrentes do Adicional de Tarifa Aeroportuária retidos pela Infraero no
montante R$ 1.578.756 (um bilhão, quinhentos e setenta e oito milhões, setecentos e cinquenta e seis
mil), acumulados no período de 1º de dezembro de 2013 a 31 de dezembro de 2016.
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1Nota 2 - Base de Elaboração e Apresentação das Demonstrações Financeiras
22.1 - Base de Preparação e Apresentação
a)Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras da Empresa para o exercício findo

em 31 de dezembro de 2016, foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com os pro-
nunciamentos, interpretações e orientações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, observando
as diretrizes contábeis emanadas da legislação societária (Lei nº 6.404/76) que incluem os novos
dispositivos introduzidos, alterados e revogados pelas Leis nº 11.638/2007, e nº 11.941/2009, também
levando-se em consideração as normas aplicáveis às empresas de serviços públicos aeroportuários.

As alterações nas práticas contábeis decorrentes da aplicação das Leis nº 11.638 e nº 11.941,
foram mensuradas e registradas pela Empresa com base nos pronunciamentos contábeis emitidos pelo
CPC e aprovados pela CVM e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC.

b)Continuidade: A Administração não tem o conhecimento de nenhuma incerteza material que
possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando, portanto, as demonstrações
financeiras foram preparadas com base nesse princípio.

c)Moeda Funcional: As demonstrações financeiras estão sendo apresentadas em Reais (R$), que
é a moeda funcional da Administradora. Exceto quando indicado, as informações estão expressas em
milhares de reais e arredondadas para o milhar mais próximo (exceto quando mencionado de outra
forma).

d)Uso de estimativas e julgamentos: A elaboração de demonstrações financeiras de acordo com
as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração use de julgamento na determinação
e registro de estimativas contábeis, quando for o caso.

32.2 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
Dentre as principais práticas adotadas para a preparação das demonstrações financeiras, registra-

se:
a) Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e equivalentes de caixa incluem caixa, contas bancárias e investimentos de curto prazo

(três meses ou menos a contar da data de contratação) com liquidez imediata, em um montante
conhecido de caixa e com risco insignificante de mudança de seu valor de mercado, são mantidos com
a finalidade de gerenciamento dos compromissos de curto prazo da Empresa. Esses investimentos são
avaliados ao custo, acrescidos de juros até a data do balanço. As aplicações financeiras são efetuadas no
Banco do Brasil S.A. e na Caixa Econômica Federal, nos termos da legislação específica para empresas
estatais, emanada do Decreto-lei n.º 1.290, de 03 de dezembro de 1973, Resolução do Banco Central n.º
3.284 de 25 de maio de 2005, alterada pela Resolução n.º 4.034 de 30 de novembro de 2011 e legislação
subsequente.

b) Aplicações Financeiras
A Infraero possui aplicações em poupança, que não podem ser consideradas equivalentes de

caixa, em virtude dos Termos de Compromisso de Compensação Ambiental (TCCA), assinados com a
Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, com a Fundação do Meio Ambiente do Estado
de Santa Catarina e com o Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do
Espírito Santo. A utilização desses recursos é exclusivamente para atender o licenciamento ambiental de
empreendimentos, conforme trata o art. 36, da Lei Federal nº 9.985, de 18/7/2000.

c) Contas a Receber
As contas a receber de clientes são registradas pelo valor dos serviços prestados incluindo os

respectivos impostos diretos de responsabilidade tributária da Empresa.
A provisão para créditos de liquidação duvidosa é constituída com base na avaliação de clientes

com parcelas em atraso e em montante considerado suficiente pela Administração para suprir as
eventuais perdas na realização dos créditos.

d) Estoques
Os materiais em almoxarifado estão registrados ao custo médio de aquisição e não excedem os

valores de realização ou de mercado.
e) Investimentos
Os investimentos da Empresa são avaliados com base no método da equivalência patrimonial,

conforme CPC nº 18 - Investimento em Coligada e em Controlada.
Com base no método da equivalência patrimonial, o investimento é contabilizado no balanço

patrimonial da controladora ao custo, adicionado das mudanças após a aquisição da participação so-
cietária na Empresa.

A participação societária é apresentada na demonstração do resultado como equivalência pa-
trimonial, representando o lucro (prejuízo) líquido. As demonstrações contábeis são elaboradas para o
mesmo período de divulgação do resultado pelas suas coligadas. Quando necessário, são efetuados
ajustes para que as políticas contábeis estejam de acordo com as adotadas pela Empresa.

f) Impostos a recuperar
O saldo de impostos a recuperar é o crédito que constitui moeda de pagamento de tributos da

mesma espécie ou não, e estão sendo tecnicamente movimentados de acordo com a legislação vigente
aplicada à matéria;

g) Imobilizado
O ativo imobilizado tangível é registrado considerando-se o seu valor bruto de aquisição

somado a todos os gastos diretamente atribuíveis e apresentado ao custo de aquisição, formação ou
construção, deduzido da respectiva depreciação acumulada calculada pelo método linear a taxas que
levam em consideração a vida útil econômica desses bens e a perda por redução ao valor recuperável,
quando aplicável.

O valor residual e vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são revistos anualmente,
sendo que os eventuais ajustes serão reconhecidos como mudança de estimativa contábil, ajustados de
forma prospectiva, quando for o caso.

Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo através de alienação (calculado como
sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) são incluídos na de-
monstração do resultado, no exercício em que o ativo for baixado.

Todo o grupo de ativos tangíveis, exceto o imobilizado em andamento passou pelo teste de
"recuperabilidade" (Impairment Test).

h) Intangível
O ativo imobilizado intangível é registrado considerando-se o seu valor bruto de aquisição

somado a todos os gastos diretamente atribuíveis e apresentado ao custo de aquisição, deduzido da
respectiva amortização acumulada e a perda por redução ao valor recuperável, quando aplicável.

Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados de acordo com sua vida útil
econômica estimada e, quando são identificadas indicações de perda de seu valor recuperável, sub-
metidos a teste para análise de perda no seu valor recuperável.

Ativos intangíveis com vida útil indefinida não são amortizados, mas são testados anualmente
em relação a perdas por redução ao valor recuperável, individualmente ou no nível da unidade geradora
de caixa.

A avaliação de vida útil indefinida é revisada anualmente para determinar se essa avaliação
continua a ser justificável. Caso contrário, a mudança na vida útil, de indefinida para definida, é feita de
forma prospectiva.

Ganhos e perdas resultantes da baixa de um ativo intangível são mensurados como a diferença
entre o valor líquido obtido da venda e o valor contábil do ativo, sendo reconhecidos na demonstração
do resultado no momento da baixa do ativo.

i)Contingências Cíveis e Trabalhistas
A Empresa reconhece provisões cíveis e trabalhistas. A avaliação da probabilidade de perda é

constituída com base em parecer jurídico e avaliação da Administração sobre processos conhecidos na
data do balanço patrimonial, para os riscos prováveis de perda. As provisões são revisadas e ajustadas
para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de
inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de
tribunais.

j)Imposto de Renda e Contribuição Social
O Imposto de Renda (IR) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) correntes, são

calculados com base nos resultados tributáveis (lucro contábil ajustado), às alíquotas vigentes nas datas
dos balanços pelo regime de lucro real anual, sendo utilizada a alíquota de 15% e adicional de 10%
sobre o excedente de R$ 240 mil no período de 12 meses. A Contribuição Social (CSLL) é calculada
aplicando-se a alíquota de 9% sobre o lucro contábil ajustado;

Já os impostos diferidos ativos são decorrentes de prejuízos fiscais, base negativa de apuração
e diferenças temporárias e são constituídos, quando aplicáveis, em conformidade com CPC nº 32 -
Tributos sobre o Lucro, levando em consideração a expectativa de geração de lucros tributáveis futuros,
fundamentada em estudo técnico de viabilidade, aprovado pela Administração.

As antecipações ou valores passíveis de compensação são demonstrados no ativo circulante ou
não circulante, de acordo com a previsão de sua realização.

l)Benefício a Empregados
A Empresa concede benefícios a empregados incluindo previdência privada, assistência médica,

odontológica, seguro de vida, participação nos resultados, entre outros. O plano de assistência médica e
odontológico são administrados pela própria Empresa e ambos são financiados pelo regime de caixa.

A Infraero é patrocinadora do Plano de Aposentadoria de Contribuição Variável - Plano CV e
dos Planos de Benefício Definido - Planos BD I e II do Instituto Infraero de Seguridade Social -
INFRAPREV. Os compromissos atuariais decorrentes das operações da Sociedade de Previdência Com-
plementar são reconhecidos pelo regime de competência e com base em cálculo atuarial elaborado
anualmente por atuário independente contratado pela patrocinadora Infraero. A avaliação atuarial é
realizada, de acordo com as regras estabelecidas pelo CPC n.º 33. Assim, os benefícios pós-emprego de
responsabilidade da Empresa relacionados a complemento de aposentadoria e assistência médica, para as
Demonstrações Contábeis de 2016, foram avaliados de acordo com os critérios estabelecidos nesse
normativo.

O passivo reconhecido no balanço patrimonial com relação aos planos de pensão de benefício
definido é o valor presente da obrigação de benefício definido na data do balanço, reduzido do valor
justo dos ativos do plano, com os ajustes dos custos de serviços passados não reconhecidos.

O custeio dos benefícios concedidos pelos planos de benefícios definidos é estabelecido se-
paradamente para cada plano, utilizando o método do crédito unitário projetado.

Os custos de serviços passados são reconhecidos como despesa, de forma linear, ao longo do
período médio até que o direito aos benefícios seja adquirido. Se o direito aos benefícios já tiver sido
adquirido, custos de serviços passados são reconhecidos imediatamente após a introdução ou mudanças
de um plano de aposentadoria.

O ativo ou passivo de planos de benefício definido a ser reconhecido nas demonstrações
financeiras corresponde ao valor presente da obrigação pelo benefício definido (utilizando uma taxa de
desconto com base em títulos de longo prazo do Governo Federal), menos o valor justo dos ativos do
plano que serão usados para liquidar as obrigações. Os ativos do plano são ativos mantidos por uma
Entidade Fechada de Previdência Complementar. Os ativos do plano não estão disponíveis aos credores
da Empresa e não podem ser pagos diretamente a Empresa. O valor justo se baseia em informações
sobre preço de mercado e, no caso de títulos cotados, no preço de compra publicado. O valor de
qualquer ativo de benefício definido reconhecido é limitado ao valor presente de qualquer benefício
econômico disponível na forma de reduções nas contribuições patronais futuras do plano.

Os seguintes montantes são reconhecidos na demonstração do resultado abrangente:
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Ganhos e perdas atuariais - são resultantes de diferenças entre as premissas atuariais anteriores
e o que efetivamente se realizou e, incluem os efeitos de mudanças nas premissas atuariais.

m)Reconhecimento de Receita
As receitas são apuradas de acordo com o regime de competência. Uma receita é reconhecida

na extensão em que for provável que benefícios econômicos serão gerados para a empresa e quando a
mesma puder ser mensurada confiavelmente:

i.Receita da prestação de serviços
A receita de serviços é mensurada com base no valor justo da contraprestação recebida,

excluindo descontos, abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas, sendo registrada no momento da
prestação dos serviços.

ii.Receita financeira
A receita de juros é reconhecida pelo método linear com base no tempo e na taxa de juros

efetiva sobre o montante principal em aberto, sendo a taxa de juros efetiva aquela que desconta
exatamente os recebimentos de caixa futuros estimados durante a vida estimada do instrumento fi-
nanceiro em relação ao valor contábil líquido inicial deste ativo.

n) Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado
A demonstração do fluxo de caixa foi preparada pelo método indireto e está sendo apresentada

de acordo com o pronunciamento CPC 03(R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa. A demonstração do
valor adicionado foi preparada e está sendo apresentada de acordo com o pronunciamento CPC 09 -
Demonstração do Valor Adicionado.

o) Transações em moeda estrangeira
As transações em moeda estrangeira são inicialmente registradas à taxa de câmbio da moeda

funcional em vigor na data da transação. Os ativos e passivos monetários denominados em moeda
estrangeira são convertidos à taxa de câmbio da moeda funcional em vigor na data do balanço. Todas as
diferenças são registradas na demonstração do resultado. Ativos e passivos não monetários adquiridos ou
contratados em moeda estrangeira são convertidos com base nas taxas de câmbio das datas das tran-
sações ou nas datas de avaliação ao valor justo quando este é utilizado.

As demonstrações contábeis são apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da
Empresa.

p) Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas
Julgamentos
Na elaboração das demonstrações contábeis da Empresa, é necessário utilizar julgamentos para

contabilização de certos ativos, passivos e outras transações. Os itens onde a prática de julgamento pode
ser considerada mais relevante referem-se à determinação das vidas úteis do ativo imobilizado e
provisões para passivos trabalhistas e tributários. A aplicação de julgamentos resulta em valores es-
timados na contabilização das provisões necessárias para realização dos ativos, passivos contingentes,
determinações de provisão para o imposto de renda e outros similares. Assim, os resultados reais podem
apresentar variações em relação a essas estimativas. Ambos, são constantemente avaliados e baseiam-se
na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas
razoáveis para as circunstâncias.

Estimativas e premissas contábeis significativas
i.Perda por redução ao valor recuperável de ativos não financeiros (Impairment)
Uma perda por redução ao valor recuperável existe quando o valor contábil de um ativo ou

unidade geradora de caixa excede o seu valor recuperável, o qual é o maior entre o valor justo menos
custos de venda e o valor em uso. O cálculo do valor justo menos custos de vendas é baseado em
informações disponíveis de transações de venda de ativos similares ou preços de mercado menos custos

adicionais para descartar o ativo. O cálculo do valor em uso é baseado no modelo de fluxo de caixa

descontado. Os fluxos de caixa derivam do orçamento para os próximos cinco anos e não incluem

atividades de reorganização com as quais a Empresa ainda não tenha se comprometido ou investimentos

futuros significativos que melhorarão a base de ativos da unidade geradora de caixa objeto de teste. O

valor recuperável é sensível à taxa de desconto utilizada no método de fluxo de caixa descontado, bem

como aos recebimentos de caixa futuros esperados e à taxa de crescimento utilizada para fins de

extrapolação.

ii.Provisão para indenizações ao Programa de Incentivo à Transferência ou à Aposentadoria -

P D I TA

Considerando a política adotada pelo Governo Federal para concessão à iniciativa privada dos

Aeroportos de Brasília/DF, Guarulhos/SP, Campinas/SP, Galeão/RJ e Confins/MG administrados pela

Infraero e, a construção do novo aeroporto em Natal/RN, a Empresa, por meio do termo aditivo ao

Acordo Coletivo de Trabalho, celebrado em 6/12/2011, resolveu implantar o Programa de Incentivo à

Transferência ou à Aposentadoria (PDITA). Dessa forma, foi constituída a provisão utilizando como

critério os empregados, confirmados e deferidos, em 31/12/2016, que aderiram ao programa, sendo o

valor composto pelos seguintes benefícios: incentivo financeiro, multa de FGTS, aviso prévio e a

contribuição sobre o aviso prévio indenizado.

q) Ativos não Circulantes Mantidos para Venda e Operações Descontinuadas

Os grupos de ativo não circulante classificados como mantidos para venda são mensurados com

base no menor valor entre o valor contábil e o valor justo, deduzido dos custos de venda. Os grupos de

ativo não circulante são classificados como mantidos para venda se seus valores contábeis forem

recuperados por meio de uma transação de venda em vez de por meio de uso contínuo. Essa condição

é considerada cumprida apenas quando a venda for altamente provável e o grupo de ativo ou de

alienação estiver disponível para venda imediata na sua condição atual. A Administração deve com-

prometer-se com a venda dentro de um ano a partir da data da classificação. Uma vez classificados como

mantidos para venda, os ativos não são depreciados ou amortizados.

r) Apuração do Resultado

O resultado do exercício é apurado em conformidade com o regime contábil de competência,

que estabelece que as receitas e despesas devam ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos

em que ocorreram, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente do re-

cebimento ou do pagamento.

s) Ativo e Passivo Circulante e Não Circulante

Os direitos e as obrigações são demonstrados pelos valores calculáveis e de realização, in-

cluindo os rendimentos, os encargos e as variações monetárias incorridas até a data do balanço, quando

aplicáveis. A classificação do curto e longo prazo obedece aos artigos 179 e 180 da Lei nº 6.404/76,

alterados pelas Leis nº 11.638/07 e nº 11.941/09.

42.3 - Informações para Efeito de Comparabilidade

Em decorrência de alterações na apresentação das demonstrações financeiras (BP, DRE e DVA)

foram efetuadas reclassificações nos saldos de 31/12/2015, visando facilitar a comparabilidade com as

demonstrações financeiras de 31/12/2016.

a)Balanços patrimoniais - Do item Outras obrigações foram reclassificados R$ 64.193 mil para

o grupo de Receitas Antecipadas.

b)Demonstração do Resultado do Exercício - Da Provisão para indenizações (Programa de Incentivo a Transferência ou aposentadoria - PDITA), foram reclassificados R$ 64.254 mil para o grupo de despesas

administrativas por representar os efetivos pagamentos no período.
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c)Demonstrações dos Valores Adicionados - Do item salários e encargos foram reclassificados R$ 243.346 mil para o grupo de impostos, taxas e contribuições correspondentes a encargos patronais com INSS.

Foram, também, reclassificados R$ 64.254 mil da Provisão para indenizações (Programa de Incentivo a Transferência ou aposentadoria - PDITA), por representar parcela distribuida aos empregados que aderiram ao

programa.
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5Nota 3 - Caixa e equivalentes de Caixa
6

b)Composição por Idade de Vencimento

Em 31 de dezembro de 2016, a análise do vencimento de saldos de contas a receber de clientes

é a seguinte:

Aplicações financeiras consideradas equivalentes de caixa têm liquidez imediata e são mantidas

com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou outros

fins. A Empresa considera aplicações financeiras de liquidez imediata aquelas que podem ser convertidas

em um montante conhecido de caixa e estejam sujeitas a insignificante risco de mudança de valor, sendo

que estão representadas por aplicações financeiras em Fundos de renda fixa compostos por títulos

públicos que fazem parte da carteira teórica do índice IRFM-1 (LTN e NTN-F).

7Nota 4 - Aplicações

Em virtude dos Termos de Compromisso de Compensação Ambiental (TCCA), assinados com

a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, com a Fundação do Meio Ambiente do Estado

de Santa Catarina e com o Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do

Espírito Santo, a Infraero possui aplicações em poupança. A utilização desses recursos é exclusivamente

para atender o licenciamento ambiental de empreendimentos, conforme trata o art. 36, da Lei Federal nº

9.985, de 18/7/2000.

8Nota 5 - Contas a Receber

a)Composição do Contas a Receber

c)Movimentação na Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa

A Infraero constitui a Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa para fazer face a

eventuais perdas na realização dos créditos classificados no grupo Contas a Receber, incluindo as dívidas

vencidas em processo de negociação e em cobranças judiciais. O montante é considerado pela ad-

ministração como suficiente para cobrir eventuais perdas na realização desses ativos. A provisão foi

calculada observando-se os aspectos fiscais da Lei nº 9.430/96, a conjuntura econômica, o histórico de

inadimplência dos clientes e a sua relevância.

Em 31 de dezembro de 2016 a provisão para créditos de liquidação duvidosa é de R$ 346.500

mil (R$ 408.293 em 31 de dezembro de 2015).

9Nota 6 - Estoques



Nº 58, sexta-feira, 24 de março de 2017182 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017032400182

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

A Infraero possui 25 almoxarifados, que estão localizados nos principais centros de negócios da

rede, com a finalidade de minimizar os custos com logística.

Para estimativa do valor registrado na provisão foi considerado a obsolescência dos estoques, ou

seja, a não utilização dos materiais em intervalos de tempos diferenciados conforme o tipo de estoque

avaliado.

Neste contexto, foi definido que para os estoques de Materiais de Consumo os itens não

movimentados há mais de 3 (três) anos devem compor o saldo para a provisão de obsolescência dos

estoques, considerando também os Materiais de Manutenção naqueles itens não utilizados há mais de 9

(nove) anos.

Sendo assim, os valores destes dois grupos quando somados nos períodos analisados compõe o

montante de R$ 5.230 mil, que foram provisionados, em 2016, para melhor apresentação do saldo dos

estoques. Essa provisão corresponde aos valores registrados no estoque entre os anos de 2013 a 2015 no

caso dos Materiais de Consumo, e 2007 a 2015 para os Materiais de Manutenção já obsoletos e sem

condições de utilização.

10Nota 7 - Impostos, Taxas e Contribuições

a)Tributos a Recuperar

A conta de Impostos a Recuperar, no montante de R$ 152.316 mil, compreende créditos

tributários de curto prazo, recuperáveis, provenientes de retenções na fonte, apuração de saldos negativos

de IRPJ, entre outros.

i) Sobre o ISS
A Infraero não recolhe aos municípios, onde administra aeroportos, o Imposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISS por prestar serviço público federal em nome da União, nem recolhe o Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, pertinente aos sítios aeroportuários, porquanto
se constituem propriedades da União Federal. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal (STF) em mais
de uma oportunidade, com respaldo na alínea "a", do inciso VI, do art. 150, da Constituição da
República, reconhece à Infraero como, de ordinário, às demais empresas públicas, a aplicação do
princípio da imunidade recíproca.

Em razão disso, a Empresa decidiu por não realizar provisão de possíveis perdas em ações de
execução fiscal envolvendo as matérias supramencionadas. O recolhimento de ISS no qual a Infraero
apresenta é em decorrência de retenções de Prestadores de Serviços em atendimento do art. 6º da Lei
Complementar 116/03.

A Infraero só reconhece a provisão mediante avaliação da probabilidade de perda que inclui a
avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões
mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico. Em razão disso, a Infraero decidiu
por não realizar provisão contábil passiva relativas a ações de execução fiscal do Imposto sobre Serviços
- ISS.

ii) Adesão ao Programa de Recuperação Fiscal (REFIS)
A empresa aderiu em agosto de 2014 ao Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) usufruindo

benefícios advindos das Leis nos. 11.941/2009 e 12.973/2014, cujos prazos foram reabertos pela Lei nº
12.996/2014.

Os débitos incluídos no REFIS referem-se as autuações fiscais relativas aos tributos PASEP e
COFINS no período de 2002 a 2005. Com a adesão ao programa, a empresa desistiu das respectivas
ações judiciais e administrativas de contestação dos débitos. O débito efetivo é de R$ 37.000 mil que
representa o somatório do valor principal, multa, juros e encargos.

Optou-se pelo programa em 60 parcelas, sendo a primeira 20% do montante da dívida, par-
celada em 5 prestações depois de aplicada às reduções da multa e juros. No decorrer dos recursos
administrativos e judiciais foram realizados depósitos judiciais no montante de R$ 2.900 mil, os quais
poderão ser utilizados para abatimento da dívida, assim como, o Prejuízo Fiscal e a Base Negativa da
Contribuição Social.

A adesão ao REFIS resultou em uma economia tributária superior a R$ 9.000 mil, em razão dos
descontos de multa e juros conforme artigos 10 e 11 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13/2014.

A seguir são apresentados os valores reconhecidos após a consolidação.

Os créditos tributários reconhecidos como Imposto a Recuperar (retido) - Lei 9430/96 referem-
se às retenções na fonte realizadas pelos clientes da Infraero, nos termos da IN nº 1234, de 11 de janeiro
de 2012.

Os tributos a recuperar PASEP/COFINS decorrem de créditos extemporâneos, não utilizados no
período de apuração (regime não cumulativo). A Infraero já iniciou o processo de compensação dos
créditos tributários acumulados pela empresa nos últimos 5 anos, e pretende utilizar o saldo registrado
no ativo, ao longo dos próximos 2 anos. Para isso, contratou em 2016, consultoria tributária es-
pecializada para auxiliar no processo de restituição/compensação junto ao fisco.

b)Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos Ativos
A Infraero de acordo com o CPC nº 32 - Tributos sobre o Lucro e fundamentada na expectativa

de geração de lucros tributáveis futuros, determinada em estudo técnico, reconhece, quando aplicável,
créditos tributários sobre prejuízos fiscais e bases negativas de contribuição social, que não possuem
prazo prescricional e cuja compensação está limitada a 30% dos lucros anuais tributáveis. O valor
contábil do ativo fiscal diferido e as projeções são revisados anualmente.

Com base no estudo técnico das projeções de resultados tributáveis computados de acordo com
CPC nº 32, a Infraero não deverá registrar o ativo fiscal diferido, pois não possui expectativa de geração
de lucros tributários futuros.

c)Tributos a Recolher

11Nota 8 - Partes Relacionadas

As informações financeiras dos investimentos da Empresa em coligadas estão apresentadas na

tabela a seguir:

Remuneração da administração

A remuneração dos administradores, responsáveis pelo planejamento, direção e controle das

atividades da Empresa, que incluem os membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e

Diretores Estatutários, está composta como segue:
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A Empresa não possui planos de opção de ações para seus executivos e empregados de qualquer

nível.

12Nota 9 - Despesas Pagas Antecipadamente

13Nota 10 - Investimentos
a)Composição
Os investimentos, no valor líquido de R$ 1.701.245 mil, correspondem aos custos de aquisição

após provisão para perdas na realização. Foram adquiridos, em 2011, terrenos do Comando da Ae-
ronáutica no Sítio Aeroportuário de Belo Horizonte - Pampulha no valor de R$ 70.504 mil, que até a
conclusão do Plano Diretor do aeroporto, ficará registrado neste grupo na conta de Imobilizado Não
Destinado a Uso.

No exercício de 2016 foram investidos pela Infraero, a título de aporte de capital, R$ 608.938 mil nas Sociedades de Propósito Específico (SPE) de Viracopos, Brasília, Guarulhos, Rio de Janeiro e Confins

correspondendo a 49% do capital social. Tais investimentos foram avaliados pelo MEP, considerando o período-base dezembro, conforme previsto na Lei nº 6.404/76, artigo 248, inciso I.

b)Movimentação dos Investimentos em Coligadas:]

A concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A, apresentou em 31/12/2016 um prejuízo no exercício superior a R$ 1 bilhão. O prejuízo expressivo se deve essencialmente ao valor de R$ 1,3

bilhão, originário da apropriação da outorga fixa e sua atualização, acrescido do reconhecimento de juros do Empréstimo de Longo Prazo e de Debêntures. Conforme o CPC nº 18, a Infraero registrou normalmente

a equivalência patrimonial, diminuindo-se o valor do investimento, até que este fosse reduzido a zero, em conta redutora do respectivo investimento.

Aportes de capital

Aeroportos Brasil - Viracopos S.A.

No ano de 2016 a Infraero subscreveu e aportou na empresa Aeroportos Brasil - Viracopos S.A. R$ 23.405 mil (vinte e três milhões, quatrocentos e cinco mil reais), representados por 23.404.706 ações

ordinárias.

Inframerica Concessionária do Aeroporto de Brasília S.A.

No ano de 2016 a Infraero subscreveu e aportou na Inframerica Concessionária do Aeroporto de Brasília S.A. R$ 29.400 mil (Vinte e nove milhões e quatrocentos mil reais), representados por 29.400.000

ações ordinárias.

Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A

No ano de 2016 a Infraero subscreveu e aportou na Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A. R$ 171.500 mil (Cento e setenta e um milhões e quinhentos mil reais), representados por

222.727.273 ações ordinárias.

Concessionária Aeroporto Rio de Janeiro S.A.

No ano de 2016 a Infraero subscreveu e aportou na Concessionária Aeroporto Rio de Janeiro S.A. R$ 213.883 mil (Duzentos e treze milhões, oitocentos e oitenta e três mil reais), representados por 213.883.040

ações ordinárias.

Concessionária Aeroporto Internacional de Confins S.A.

No ano de 2016 a Infraero subscreveu e aportou na Concessionária Aeroporto Internacional de Confins S.A. R$ 170.750 mil (Cento e setenta milhões, setecentos e cinquenta mil reais), representados por

170.750.300 ações ordinárias.

Nota 11 - Imobilizado e Intangível
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(i) saldo de bens de Imobilizado em andamento é constituído principalmente por adiantamento a fornecedores.
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A Empresa não possui leasing.
a)Revisão da Vida Útil
Conforme preconiza o item 33 do ICPC 10, a revisão da vida útil dos bens foi realizada pelos

profissionais da Infraero por possuírem conhecimentos técnicos e específicos que lhes permitem estimar
vidas úteis adequadas dos bens.

b)Teste de Recuperabilidade
Os critérios para projeção de receitas e despesas utilizados na elaboração do fluxo de caixa são

revisados anualmente pela Alta Administração da Infraero e são os mesmos adotados no Orçamento e no
Planejamento Empresarial, sendo que neste exercício foram alterados os demonstrados a seguir:

c)Reconhecimento da Depreciação/Amortização no Resultado

Os valores de depreciação e amortização reconhecidos no resultado em 31 de dezembro de 2016

totalizam R$ 122.386 mil, sendo R$ 109.210 mil referente a depreciação e R$ 13.626 mil amortização

(R$ 133.524 mil em 31 de dezembro de 2015, sendo R$ 118.157 mil depreciação e R$ 15.367 mil

amortização).

d)Operações Descontinuadas

O Governo Federal anunciou em junho de 2015, como Parte do Plano de Investimentos em

Logística 2015-2018, mais quatro concessões de aeroportos da rede Infraero: os aeroportos Internacional

Pinto Martins, em Fortaleza, Internacional de Salvador Deputado Luís Eduardo Magalhães, Internacional

de Florianópolis Hercílio Luz e Internacional Salgado Filho, em Porto Alegre. O recurso arrecadado será

repassado ao Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC. Conforme previsto no Edital nº 01/2016 e seus

Anexos, disponíveis no sítio eletrônico da ANAC, a Sessão Pública do Leilão será realizada no dia 16

de março de 2017.

Em 31 de dezembro de 2016, os referidos aeroportos estavam classificados no grupo operação

descontinuada no valor de R$ 65.434 mil.

A referida provisão foi constituída em 31 de dezembro de 2015, considerando o anúncio

realizado pelo governo, onde a previsão inicial era que o leilão fosse realizado ao longo do exercício

2016, dessa forma em 31 de dezembro de 2016, foi mantida a provisão anteriormente efetuado e o ajuste

dos valores (reversão) foi reconhecido no exercício corrente R$ 12.404 mil.

14Nota 12 - Recursos de Terceiros

Os Recursos de Terceiros estavam constituídos, principalmente, pelos seguintes valores:
Na apuração do VPL e Payback Econômico foi adotado como referência para o custo de capital, a TJLP
(fonte: BNDES) e para a taxa de crescimento da perpetuidade, o PIB (fonte: Macrométrica, em
2 8 / 11 / 2 0 1 6 ) .
Desta forma, foi identificado em 2016 uma perda por desvalorização no ativo imobilizado e intangível
de R$ 207.200 mil, havendo uma redução em relação a perda constituída em 2015, na ordem de R$
181.835 mil.

(a) Convênios - relativos a recursos de convênios firmados entre a Infraero e entes da Administração Pública, destinados à ampliação e modernização de aeroportos.

(b) Fundo Nacional de Aviação Civil - Recursos relativos a Medida Provisória nº 551, de 22/11/2011, convertida na Lei nº 12.648, de 17/5/2012, que definiu, a partir de 10/1/2012, a parcela correspondente

ao aumento concedido pela Portaria nº 861/GM2 de 9/12/1997 às Tarifas de Embarque Internacional, bem como o Adicional Tarifário, constituem receita própria do Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC. Em 25

de julho de 2016, foi publicada a lei 13.919/2016 que remitiu os débitos decorrentes do Ataero, acumulados pela empresa até 31/12/2016, assim o montante de R$ 1.578.756 (um bilhão, quinhentos e setenta e oito

milhões setecentos e cinquenta e seis mil) acumulados até esta data foi totalmente revertido do passivo e reconhecido na demonstração de resultado do exercício como receita eventual.

(c) Prefeituras e Administradoras - São valores referentes à obrigação da Infraero em repassar a participação das demais Prefeituras e Administradoras de Aeroportos nas tarifas arrecadadas.

(d) Comando da Aeronáutica - recursos relativos, principalmente, à arrecadação de taxas de ocupação cobradas de empregados da Infraero sobre imóveis de propriedade da União sob a responsabilidade e guarda

da Infraero.

O quadro a seguir demonstra o detalhamento dos ingressos e dos dispêndios dos recursos de terceiros no período:
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15Nota 13 - Provisão para Indenizações

Programa de Incentivo à Transferência ou à Aposentadoria - PDITA
Considerando a política adotada pelo Governo Federal para concessão à iniciativa privada dos

aeroportos de Brasília/DF, Guarulhos/SP, Campinas/SP, Confins/MG e Rio de Janeiro/RJ, administrados
pela Infraero e, a construção do novo aeroporto em Natal/RN, a Empresa, por meio do termo aditivo ao
Acordo Coletivo de Trabalho, celebrado em 6/12/2011, resolveu implantar o Programa de Incentivo à
Transferência ou à Aposentadoria - PDITA, que tem como limite, entre transferências e aposentadorias
efetivadas, 4.220 empregados. A adesão ao programa teve início em 15/8/2012. Dessa forma, foi
constituída a provisão utilizada como critério os empregados, confirmados e deferidos, em 31/12/2016,
que aderiram ao programa, sendo o valor composto pelos seguintes itens: incentivo financeiro, multa de
FGTS, aviso prévio e a contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

16Nota 14 - Provisão para Contingências e Ativos Contingentes
A Infraero é parte em diversas ações judiciais, envolvendo questões tributárias, trabalhistas,

aspectos cíveis e outros assuntos, resultantes do curso normal de suas operações. A empresa avalia suas
contingências, tendo por base a expectativa de perda, segundo o grau de risco de cada ação judicial. A
classificação de risco e valores estimados, são elaborados com base em pareceres de seus assessores
jurídicos e melhor julgamento da Administração, de acordo com os seguintes níveis de risco:

Provável - Quando há risco alto de perda processual,ou seja, a chance de ocorrência da perda
é superior à chance de não ocorrência, cuja probabilidade de perda (taxa de risco), esteja classificada de
acordo com o manual de classificação e avaliação de risco de ações judiciais da Infraero, como risco alto
ou praticamente certo.

Possível - Quando houver risco intermediário de perda processual, ou seja, a chance de
ocorrência da perda é menor que no nível provável e maior que no nível remoto; a qual a administração
classifica como risco médio.

Remoto - Quando houver risco baixo de perda processual, ou seja, a chance de ocorrência da
perda é pequena. Em conformidade ao CPC 25, as contigências classificadas como remotas, não são
provisionadas e nem divulgadas em nota explicativa.

A Infraero é parte passiva em processos das seguintes natureza:
a)Ações Trabalhistas
•Pedidos de pagamento de adicional de insalubridade ou de periculosidade para empregados que

trabalham em pátios de manobras ou áreas de terminais de carga aérea nos aeroportos. Trata-se de ações,
na sua grande maioria, intentadas pelo Sindicato Nacional dos Aeroportuários - Sina, na condição de
substituto processual da categoria dos aeroportuários. As decisões são diversificadas nas Varas do
Trabalho e nos Tribunais Regionais do Trabalho, não tendo sido a matéria pacificada no âmbito do
Tribunal Superior do Trabalho.

•Pedidos de condenação da Infraero sob o prisma da responsabilidade subsidiária na apuração
de verbas salariais ou parcelas rescisórias. Trata-se de ações propostas por empregados ou ex-em-
pregados de empresas contratadas (terceirizados), cujas decisões têm sido diversificadas nas Varas do
Trabalho e nos Tribunais Regionais do Trabalho, não tendo sido a matéria pacificada no âmbito do
Tribunal Superior do Trabalho.

b)Ações Cíveis
•Quanto às ações cíveis, existem pedidos diversificados de indenizações e cobranças nas

unidades regionais da Infraero, decorrentes de: acidentes e/ou incidentes aeronáuticos; furtos ou avarias
de cargas em terminais de carga; furtos, acidentes e danos materiais ocorridos em áreas operacionais e
terminais de passageiros, cumulados com danos morais; acidentes e/ou incapacidades laborais; relações
oriundas de contratos administrativos firmados pela Empresa, em função de execução de obras, serviços
e concessões de áreas aeroportuárias; além de discussões sobre a legalidade de cobrança de tarifas
aeroportuárias.

c)Ações Tributárias
•A Infraero está sujeita a fiscalizações realizadas pelas autoridades fiscais com relação às

operações que realiza. A fim de elidir eventuais autuações fiscais relativas à formação da base de cálculo
e quanto à incidência de determinados tributos e contribuições sobre atividades econômicas desen-
volvidas pela empresa, a Infraero busca provimento judicial para obter a suspensão da exigibilidade do
tributo em litígio mediante garantia em dinheiro por meio de depósitos judiciais.

d)Ações Administrativas
•A Infraero é parte envolvida em processos que tramitam na esfera administrativa de eventuais

passivos perante o INMETRO, ANVISA, ANAC, Secretaria da Receita Federal do Brasil (processos
decorrentes das atividades sujeitas a alfandegamento), PROCON, ANATEL e Ministério das Comu-
nicações.

Processos Judiciais e Extrajudiciais Provisionados
Os valores das ações classificadas com risco de perda provável foram provisionados, líquidos

dos depósitos judiciais, estão demonstrados no quadro a seguir:

A movimentação ocorrida nas provisões referentes aos processos judiciais e administrativos, no

ano de 2016, foi de R$ 69.214 mil, conforme demonstrado a seguir:

A empresa considera que as provisões registradas são suficientes para cobrir as prováveis perdas

decorrentes de decisões desfavoráveis.

Processos Judiciais e Extrajudiciais Não Provisionados

Ações judiciais movidas contra a Infraero com probabilidade de desembolso futuro possível,

não provisionadas.

Depósitos recursais e judiciais
Correlacionados às contingências existem depósitos judiciais. Em 31 de dezembro de 2016 os

depósitos judiciais mantidos pela Empresa representam R$ 333.000 mil (R$ 254.613 mil em 31 de
dezembro de 2015).

Ativos Contingentes
A Infraero não possui ativos contingentes cuja entrada de benefícios econômicos seja clas-

sificada como provável.
17
18Nota 15 - Recursos para Aumento de Capital
São compostos por recursos recebidos da União, destinados a futuro aumento de capital da

Infraero, totalizando o montante de R$ 4.423.084 mil, (R$ 3.921.698 mil correspondente ao aporte e R$
501.386 mil atualização monetária). A empresa aguarda a publicação de Decreto Presidencial au-
torizando a incorporação dos recursos transferidos pela União ao seu Capital Social, cuja tramitação
encontra-se em andamento no Ministério dos Transportes. Enquanto isso, sobre estes recursos incidirão
encargos financeiros equivalentes à taxa Selic, desde o dia da transferência até a data da capitalização em
conformidade com o art. 2º do decreto nº 2.673 de 16 de julho de 1998.

Em 31 de dezembro de 2016, a despesa referente a atualização financeira corresponde à R$
373.551 mil.

19Nota 16 - Patrimônio Líquido (Passivo a descoberto)
a)Capital Social
Em 31 de dezembro de 2016, o capital subscrito e integralizado no valor de R$ 696.829 mil está

representado por 12.825.493 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.
b)Reserva Legal
A legislação societária brasileira exige que as sociedades anônimas criem uma reserva de até

20% do valor total do capital. Antes de os lucros serem distribuídos, as sociedades anônimas devem
apropriar 5% do lucro líquido anual para esta reserva até que a reserva seja igual a 20% do valor total
do capital. Em decorrência do prejuízo não foi constituída reserva legal no exercício.

c)Ajuste de Avaliação Patrimonial
O principal objetivo da conta de Ajuste de Avaliação Patrimonial é receber contrapartida dos

aumentos e diminuições de valor de ativos e passivos, principalmente em decorrência da avaliação ao
valor justo. A atual redação do parágrafo terceiro do Art. 182 da Lei das S.A. atribuiu à Comissão de
Valores Mobiliários - CVM poderes para determinar o uso desta conta para outras situações não previstas
na Lei das S.A. Dessa forma, o ajuste de avaliação patrimonial pode ser entendido como uma espécie
de correção dos valores de ativos e passivos em relação ao valor justo.
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Além disso, em geral essa conta tem caráter transitório, abrigando valores que em algum momento deveriam transitar pelo resultado abrangente da Empresa. Portanto, pode receber a contrapartida de transações

que afetarão o resultado no futuro, como, por exemplo, ganhos e perdas atuariais.

Em 31 de dezembro de 2016 o saldo desta conta está representado pelo reconhecimento das perdas com assistência médico-hospitalar, no valor de R$ 865.230 mil e pelos ganhos dos planos de previdência

complementar, no valor de R$ 11.107 mil relativos a benefícios pós-emprego concedidos conforme Nota 22, "c", "d".

20Nota 17 - Ativo e Passivo Compensado

A Empresa mantém controle dos investimentos realizados nos aeroportos em contas de Compensação.

O Ativo e Passivo Compensado da Empresa são representados pelos Bens da União, Garantias Caucionárias de Terceiros e Almoxarifados da União.

No que se refere aos investimentos realizados em bens da União, representados por obras e serviços de engenharia na construção, ampliação e modernização da infraestrutura aeroportuária, a Empresa efetua

tais registros para fins societários e fiscais como despesa, haja vista que os aeroportos são bens públicos pertencentes à União (Art. 38 do Código Brasileiro de Aeronáutica, Lei nº 7.565, de 19/12/1986). Desse modo,

por inexistir termo de concessão entre a União e a Infraero, que estabeleça condições relativas à atribuição de valor econômico aos investimentos realizados e mecanismos de indenização em caso da substituição/retirada

de aeroportos da Rede, a Infraero não registra tais investimentos no seu Ativo Não Circulante - Imobilizado.

Em 31 de dezembro de 2016 os bens móveis, imóveis e almoxarifados da União totalizavam R$ 8.133.664 mil (31 de dezembro de 2015 R$ 7.882.704 mil).

O quadro a seguir demonstra a movimentação dos bens móveis e imóveis da União:

1
2Garantias Caucionárias de Terceiros
A Infraero mantém as garantias caucionárias de terceiros, oferecidas por empresas licitan-

tes/contratadas, para assegurar o cumprimento da execução de obras, aquisição de equipamentos, pres-
tação de serviços, contratos comerciais e fornecimento de materiais. É facultado às empresas efetuarem
a caução em dinheiro, títulos da dívida pública, fiança bancária ou seguro garantia.

Em 31 de dezembro de 2016 as garantias em títulos da dívida pública, fiança bancária ou seguro
garantia totalizavam R$ 4.055.667 mil (R$ 4.691.926 mil em 31 de dezembro de 2015).

21Nota 18 - Receita Líquida
As receitas, com exceção dos ganhos de capital e de algumas receitas financeiras, estão sujeitas

à incidência do Programa Formador do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e da Contribuição para
Financiamento da Seguridade Social - COFINS, pelo regime de competência. Esses tributos são apre-
sentados como deduções da receita bruta. Os débitos decorrentes das outras receitas operacionais e
créditos decorrentes das outras despesas operacionais estão apresentados dedutivamente na demonstração
do resultado.

22Nota 19 - Resultado Financeiro

23
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a)Representam na sua maioria, a atualização pela taxa SELIC dos aportes de capital realizados
pela União.

24Nota 20 - Despesas por Natureza

definição de metas que garantam o desenvolvimento sustentável da Infraero, o respeito às diferenças

entre as Dependências, os níveis hierárquicos, cargos e funções. Periodicamente é realizado o acom-

panhamento e a avaliação do programa, realinhando-o aos novos planos e estratégias de negócios. Em

decorrência do prejuízo não foi provisionado recurso para o referido programa nesse exercício.

b) Programa Especial de Adequação do Efetivo (PEAE)

O Programa Especial de Adequação do Efetivo — PEAE visa a redução de empregados excedentes e

equalização do quadro de pessoal entre as unidades da Infraero. O PEAE é composto de três módulos:

Incentivo à Transferência para Concessionárias ou à Aposentadoria - PDITA, Desligamentos Incen-

tivados - DIN e Transferência Especial de empregados entre unidades da empresa - TE.

P D I TA

Considerando a política adotada pelo Governo Federal para concessão à iniciativa privada dos aeroportos

de Brasília/DF, Guarulhos/SP, Campinas/SP, Confins/MG e Rio de Janeiro/RJ, a construção do novo

aeroporto em Natal/RN, a Empresa, por meio do termo aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho,

celebrado em 6/12/2011, resolveu implantar o Programa de Incentivo à Transferência ou à Aposentadoria

- PDITA, que tem como limite, entre transferências e aposentadorias efetivadas, 4.220 empregados.

¹ O aumento na rubrica/gastos em relação ao ano de 2015 é decorrente da despesa do Pa-

sep/Cofins no montante de R$ 146.034 mil, incidente sobre a receita de remissão da dívida da Infraero

junto ao FNAC, conforme disposto na nota explicativa 12b.

25Nota 21 - Outras Receitas / (Despesas)

DIN

O desligamento incentivado - DIN é uma modalidade de desligamento a pedido, prevista no Programa

Especial de Adequação do Efetivo (PEAE), que visa à adequação do efetivo excedente na empresa, em

decorrência do processo de concessão de aeroportos. No exercício de 2016 foram desligados 13 em-

pregados com desembolso total de R$ 3.230 mil.

TE

A transferência especial - TE tem como objetivo, movimentar os empregados das dependências de-

claradas com excedente de pessoal, para aeroportos com necessidade de efetivo. É uma oportunidade de

mudança de cidade, com uma série de incentivos.

c) Plano de Previdência Complementar

A Infraero é patrocinadora do Instituto Infraero de Seguridade Social - INFRAPREV, uma entidade

fechada de previdência privada, sem fins lucrativos, que tem por finalidade suplementar aos participantes

da instituição e seus beneficiários os benefícios a eles assegurados pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, bem como promover seu bem-estar social.

Os recursos que o Instituto dispõe para seu funcionamento são representados por contribuições de sua

patrocinadora, participantes, assistidos e autofinanciados, e dos rendimentos resultantes das aplicações

desses recursos.

O Infraprev possui três planos de previdência: dois de Benefício Definido e um de Contribuição Variável

(Plano CV), o qual detém o maior número de participantes. A partir da implantação do Plano de

Contribuição Variável, em dezembro de 2000, somente este plano está aberto à entrada de novos

participantes.

O item outras receitas/despesas é composto pelo resultado apurado entre os cancelamentos de receitas e

as anulações de despesas ocorridas no exercício anterior e ainda pelas operações não ligadas diretamente

à atividade fim da empresa, tais como baixas de bens do imobilizado relativo a sua obsolescência ou

alienação e recuperações de despesas relativas aos contratos de cessão de áreas.

26

27Nota 22 - Benefícios a Empregados

a)Participação no Lucro do Resultado

O programa de participação nos lucros ou resultados dos empregados na Infraero é regulado pela Lei nº

10.101, de 19/12/2000, e pela Resolução CCE nº 10, de 30/5/1995 do Departamento de Coordenação e

Governança das Empresas Estatais - DEST. A participação nos lucros foi instituída com o objetivo de

incentivar a produtividade. A fim de especificar as regras e atender aos critérios da legislação, o sistema

foi consolidado no Regulamento do Programa de Participação nos Lucros ou Resultados - PPLR, o qual

é proposto e aprovado em cada exercício social.

O PPLR é uma sistemática de participação dos empregados que está ligada às prioridades de negócios

da Empresa e às políticas estabelecidas pelo Governo Federal, mediante orientação estratégica clara e

* Trata-se de um plano híbrido, pois possui riscos atuariais para o serviço passado, de participantes que

migraram dos planos de benefício definido.

Perfil de Participantes dos planos



Nº 58, sexta-feira, 24 de março de 2017 189ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017032400189

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

*Compõem os Ativos, os participantes auto patrocinados, Benefício Proporcional Diferido (BPD) e os pensionistas;
**Os Assistidos correspondem aos aposentados e participantes em auxílio doença.
A Infraero contratou empresa especializada para prestação de serviços técnicos de Avaliação Atuarial dos benefícios pós-emprego oferecidos aos seus empregados de acordo com as regras estabelecidas pelo

CPC n.º 33. A contratada realizou avaliação atuarial para a contabilização em balanço dos benefícios pós-emprego oferecidos. Dessa forma, as avaliações atuariais são elaboradas anualmente, por atuário externo, e
as informações constantes, a seguir, referem-se àquelas efetuadas nas datas bases de 31 de dezembro de 2016.

Premissas atuariais e econômicas
As principais premissas atuariais utilizadas foram:

Para os Planos de Benefício Definido a duration foi apurada através da média ponderada entre o benefício (estimado para os ativos e o efetivo para os assistidos) e a expectativa de vida dos participantes
vinculados à Infraero. Para o Plano de Contribuição Variável a duration foi apurada através da média do tempo esperado do fluxo de compromissos com cada participante vinculado à Infraero, considerando a expectativa
de vida ponderada pelo benefício (estimado para os ativos e efetivos para os assistidos) e, para participantes ativos, considerando também a probabilidade de ocorrência de algum benefício de risco até a data de
aposentadoria.

Valor Justo dos Ativos do Plano:

Composição Familiar:
Plano I de Benefícios Saldado, Plano II de Benefício Definido e Plano de Aposentadoria de

Contribuição Variável:
- Benefícios a Conceder: para a definição do número de beneficiários foi considerada a

composição familiar média com as características recomendadas no "Estudo Técnico para Funda-
mentação das Hipóteses Atuariais a serem utilizadas na Avaliação Atuarial de 31/12/2014", dispo-
nibilizado pelo Infraprev.

- Percentual de Casados: 90%.
- Diferença de Idade entre Participante e Cônjuge: 4 anos.
- Filho temporário até os 24 anos.
- Benefícios Concedidos (aposentadorias e pensões): foi considerada a composição familiar real,

conforme banco de dados fornecido pelo Infraprev.

Taxa de Desconto Atuarial Real:
A taxa de desconto atuarial real, compatível com os títulos públicos federais (NTN-B), com

duration aproximada a dos fluxos futuros esperados das obrigações com os participantes e assistidos da
Infraero em cada plano são as seguintes:
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*O cálculo do benefício econômico disponível que trata o item 65 do CPC 33 (Deliberação CVM 695/2012), de forma a limitar o ativo atuarial a ser reconhecido, considera o valor presente dos fluxos dos

benefícios econômicos considerando a taxa de juros de desconto conforme item 83 do referido CPC.

Para o Plano BD I e BD II existem recursos integralizados suficientes para garantir o pagamento dos compromissos dos planos, não tendo obrigação atuarial a ser provisionada pela empresa.

Para o Plano CV, inexistem recursos integralizados para garantir o pagamento dos compromissos do plano, gerando uma obrigação atuarial acumulada pela Empresa (déficit) de R$ 17.446 mil.

c)Plano de Assistência Médica

A Infraero oferece aos empregados ativos e aposentados o Programa de Assistência Médica da Infraero - PAMI, que constitui em um benefício concedido pela Empresa e tem por finalidade promover a

prestação de serviço médico-hospitalar e ambulatorial. O PAMI é administrado pela Infraero, entidade de autogestão por RH, operado na modalidade de preço pós-estabelecido. As despesas do PAMI são custeadas

pela Companhia, sendo que os beneficiários arcam com uma coparticipação, sempre que utilizarem os serviços, variando entre 4% a 20%, de acordo com a faixa salarial.

O PAMI é destinado aos empregados e ex-empregados aposentados da Infraero e seus dependentes, sendo que os aposentados somente permanecerão na condição de beneficiários caso tenham pertencido ao

quadro de cargo regular da Infraero por no mínimo 10 anos contínuos. No caso dos aposentados, o benefício se estende apenas ao seu cônjuge.
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Premissas atuariais e econômicas

As principais premissas atuariais utilizadas foram:

*A HCCTR (Health Care Cost Trend Rate) representa a expectativa de inflação médica anual

nominal de longo prazo como, por exemplo, quanto os custos médico-hospitalares irão aumentar no

longo prazo, independentemente do envelhecimento da população e da inflação.

Análise de Permanência no Plano de Saúde:

A análise de permanência visa projetar quais empregados irão permanecer no Plano de Saúde

após o desligamento da empresa. Como a permanência no Plano de Saúde não implica no pagamento de

mensalidade, somente no pagamento do valor da coparticipação referente aos atendimentos assistenciais,

considera-se que 100% dos participantes ativos que se aposentarem permanecerão no Plano de Saúde

com o seu cônjuge, observadas as regras definidas no regulamento do plano.

Composição familiar:

Para o Plano de Saúde, foi considerada a composição familiar real, conforme banco de dados da

Infraero com os titulares e dependentes no plano, sendo que, conforme disposto no regulamento, somente

os titulares e seus cônjuges tem direito a permanecer no plano após a aposentadoria.

A movimentação das obrigações atuariais durante o exercício é demonstrada a seguir:
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28Nota 23 - Cobertura de Seguros
A Infraero adota uma política de seguros que considera, principalmente, a concentração de riscos e a relevância por montantes considerados suficientes, levando em consideração a natureza de sua atividade

e a orientação de seus consultores de seguros.
A Infraero mantém apólices de seguros contratadas pelo Centro Corporativo para todos os Centros de Negócios de forma corporativa. Os contratos são firmados junto às principais seguradoras do país em

montantes considerados adequados para cobrir eventuais perdas sobre bens e/ou danos causados a terceiros, cujos processos licitatórios são realizados em conformidade com as Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e com
o Decreto nº 5.450/05.

Devido ao seu campo de atuação e porte, a Infraero mantém apólices de diversos ramos de seguros para atender às necessidades específicas dos serviços aeroportuários. Sendo assim, as apólices estão divididas
por ramos de seguros.

29Nota 24 - Informações por Segmento de Negócios

30

A administração definiu os segmentos operacionais da Empresa, com base na divisão de sua gestão e tendo como critério as áreas de atuação de cada uma, sendo agrupados da seguinte forma: Comerciais,

Embarque, Armazenagem e Capatazia, Pouso e Permanência, Comunicação e Auxílio à Navegação Aérea, Exploração de Serviços, Conexão e Cursos e Treinamentos.

As informações por segmento de negócios revisadas pela Administração da Empresa e correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2016 são as seguintes:
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31Nota 25 - Recursos Aplicados em Bens da União
32
Os investimentos realizados em bens da União são considerados, para efeitos contábeis e fiscais,

como despesa, com base no Parecer CST/SIPR nº 2.100/1980, confirmado pela Decisão nº 121/1995 da
1ª RF-DISIT, da Secretaria da Receita Federal, vez que os aeroportos são bens públicos pertencentes à
União (Art. 38 do Código Brasileiro de Aeronáutica, Lei nº 7.565, de 19/12/1986). No exercício de 2016
foram aplicados R$ 641.505 mil (R$ 930.853 em 31 de dezembro de 2015). Objetivando demonstrar,
com maior clareza, o Resultado Operacional do Exercício, este item apresenta-se imediatamente antes do
Resultado Líquido do Exercício.

33Nota 26 - Receitas Antecipadas
A receita antecipada corresponde ao preço fixo inicial previsto nos contratos comerciais onde há

previsão, no edital, de restituição ao concessionário, caso haja interesse na rescisão unilateral por parte
da Infraero sem que o concessionário tenha dado causa, neste contexto, a devolução deverá ocorrer
proporcional ao tempo remanescente de vigência pactuada entre as partes.

Diante ao exposto, o reconhecimento desta receita, em 2016, corresponde ao valor de R$ 95.419
mil a ser futuramente registrada no resultado de acordo com o princípio da competência

34
35Nota 27 - Remuneração aos Dirigentes e Empregados
36
A maior e a menor remuneração pagas aos dirigentes e empregados, bem como o salário médio

no mês de dezembro de 2016 e 2015, consoante o que determina a letra "e" do art. 1º da Resolução nº
3, de 31 de dezembro de 2010, editada pela Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de
Administração de Participações Societárias da União - CGPAR, foram:

Para apuração dos valores da maior e menor remuneração dos empregados, foram consideradas
as remunerações, nelas computadas as vantagens e benefícios efetivamente percebidos.

Para obtenção da remuneração média dos empregados, foi utilizada a média aritmética levando-
se em consideração os salários do mês de dezembro adicionados das vantagens e benefícios recebidos
por cada empregado em função do efetivo tempo de serviço na Empresa.

Brasília (DF), 15 de março de 2017.
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Presidente
LUIZ ALBERTO ALBUQUERQUE SOUZA
Conselheiros
ANTÔNIO CLARET DE OLIVEIRA
ANTONIO HERMINIO NASCIMENTO DA SILVA
CARLOS VUYK DE AQUINO
JOÃO MANUEL DA CRUZ SIMÕES
CÉLIO ALBERTO BARROS DE LIMA
JOSÉ DIMAS SIMÕES MACHADO
DIRETORIA EXECUTIVA
ANTÔNIO CLARET DE OLIVEIRA
Presidente
JOÃO MÁRCIO JORDÃO
Diretor de Gestão Operacional e de Navegação Aérea
JOSÉ CASSIANO FERREIRA FILHO
Diretor Comercial e de Logística de Cargas
MARX MARTINS MARSICANO RODRIGUES
Diretor de Planejamento e Gestão Estratégica
ROGÉRIO AMADO BARZELLAY
Diretor de Engenharia e Meio Ambiente
EDUARDO ROBERTO STUCKERT NETO
Diretor Financeiro e de Serviços Compartilhados em exercício
EDUARDO ROBERTO STUCKERT NETO
Diretor Jurídico e de Assuntos Regulatórios
ANDRÉ LEANDRO MAGALHÃES
Diretor de Aeroportos
C O N TA D O R
IRIS CRISTINA FERREIRA DA SILVA
Gerente de Contabilidade e Custos
CRC - PE 020486/O-4 T-DF
PARECER DO CONSELHO FISCAL DA INFRAERO
O Conselho Fiscal da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero, em reunião

realizada nesta data, em conformidade com a Lei nº 13.303, de 30.06.2016, regulamentada pelo Decreto
nº 8.945, de 27.12.2016, Lei nº 11.638, de 28.12.2007, e Lei nº 6.404/76, de 15.12.1976, considerando
o Relatório Anual - Exercício de 2016, composto pelo Relatório de Administração, Demonstrações
Financeiras e Notas Explicativas, devidamente auditadas pela Auditoria Interna e pela Independente,
ciente das ressalvas e ênfases constantes do Pareceres da Maciel Auditores SS e da Auditoria Interna,
bem como das providências que estão sendo adotadas para suas regularizações, entende que os referidos
documentos retratam a situação patrimonial e financeira da Empresa em 31 de dezembro de 2016,
estando em condições de serem submetidos à Assembleia Geral.

Brasília/DF, 20 de março de 2017
CONSELHO FISCAL DA INFRAERO
Presidente: SÉRGIO CRUZ
Membro: EDUARDO HENN BERNARDI
Membro: MATHIAS LENZ NETO

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁ-
BEIS

Aos
Administradores e Acionistas da
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÀRIA - INFRAERO
Brasília - DF
Opinião com Ressalva
Examinamos as demonstrações contábeis da EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRU-

TURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO (EMPRESA), que compreendem o balanço patrimonial em 31
de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido,
do resultado abrangente e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as cor-
respondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos do assunto tratado no parágrafo "Base para
Opinião com Ressalva", as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da EMPRESA em 31 de dezembro de
2016, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião com ressalva
Identificamos o registro de notas fiscais de despesas de serviços e materiais decorrentes de

exercícios anteriores em 2016, refletindo assim no resultado do exercício, ferindo o princípio contábil da
competência.

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada
"Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis". Somos independentes em
relação à EMPRESA, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Ênfase
Investimentos
A EMPRESA possui investimentos no valor líquido de R$ 1.627.909 mil, os quais são ava-

liados pelo Método de Equivalência Patrimonial. No exercício de 2016 foi registrado uma equivalência
patrimonial negativa de R$ 632.362 mil. As demonstrações financeiras das investidas, encerradas em 31
de dezembro de 2016, foram submetidas a análise de outros auditores independentes. Nossa opinião não
contém modificação em função desse assunto.

Continuidade
A EMPRESA divulga na nota explicativa 2.1, letra b, que a Administração não tem o co-

nhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de
continuar operando, portanto, as demonstrações financeiras foram preparadas com base nesse princípio,
embora identifiquemos sucessivos prejuízos. Nossa opinião não contém modificação em função desse
assunto.

Outros Assuntos
Demonstração do Valor Adicionado
A demonstração do valor adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de

2016, elaborada sob a responsabilidade da administração da EMPRESA, e apresentada como informação
suplementar para fins de IFRS, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com
a auditoria das demonstrações contábeis da EMPRESA. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se
essa demonstração está conciliada com as demonstrações contábeis e registros contábeis, conforme
aplicável, e se a sua forma e conteúdo está de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento
Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa demonstração do valor
adicionado foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos
nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações contábeis individuais e
consolidadas tomadas em conjunto.

Valores correspondentes
As demonstrações financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2015, apresentadas para fins de

comparação, foram por nós examinadas e emitimos relatório em 15 de Março de 2016 com ressalva
quanto a apuração da equivalência patrimonial.

Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações contábeis
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações

contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da
capacidade de a EMPRESA continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a EMPRESA ou cessar suas operações, ou não
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da EMPRESA são aqueles com responsabilidade pela su-
pervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em

conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas,
não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser de-
correntes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto,
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas
com base nas referidas demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria.
Além disso:

- Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria
em resposta a tais riscos, bem como, obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos,
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos
opinião sobre a eficácia dos controles internos da EMPRESA.

- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

- Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade
operacional da EMPRESA. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fun-
damentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou
condições futuras podem levar a EMPRESA a não mais se manter em continuidade operacional.
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- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo
das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as de-
monstrações contábeis representam as correspondentes transações e
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação
adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
eventuais deficiências significativas nos controles internos que iden-
tificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 10 de março de 2017.
MACIEL AUDITORES S/S
2CRC RS 5.460/O-0 - S - SP
ROSANGELA PEREIRA PEIXOTO
1CRC RS - 65.932/O-7 - S - SP
Sócia Responsável Técnica

SECRETARIA DE FOMENTO PARA AÇÕES
DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DA MARINHA MERCANTE
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 155, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Concede e cancela prioridade, ad referen-
dum, de apoio financeiro do Fundo da Ma-
rinha Mercante - FMM

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO
DA MARINHA MERCANTE - CDFMM, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 9º do Decreto nº 5.269, de 10 de no-
vembro de 2004, e considerando o disposto no art. 8º da Portaria
GM/MT nº 253, de 12 de março de 2009, resolve, ad referendum:

Art. 1º Conceder prioridade de apoio financeiro do Fundo da
Marinha Mercante - FMM às empresas brasileiras e respectivos pro-
jetos, pelo prazo de 360 dias:

Apoio Marítimo
I. NORSKAN OFFSHORE LTDA (CNPJ nº

04.023.447/0001-37): docagem de 5 (cinco) embarcações, sendo 3
(três) do tipo AHTS-15000 e 2 (duas) do tipo AHTS-21000, com
valor total de R$ 34.882.516,18 (trinta e quatro milhões, oitocentos e
oitenta e dois mil, quinhentos e dezesseis reais e dezoito centavos),

que correspondem a US$ 10.688.355,25 (dez milhões, seiscentos e
oitenta e oito mil, trezentos e cinquenta e cinco dólares norte-ame-
ricanos e vinte e cinco centavos), com data-base de 19 de setembro de
2016, processo nº 50000.119138/2016-25.

II. STARNAV SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA (CNPJ nº
09.078.935/0001-65): suplementação de recursos para a construção de
5 (cinco) embarcações do tipo PSV-4500, anteriormente priorizada
conforme inciso VII do art. 1º da Resolução CDFMM nº 132, de 24
de junho de 2014, com valor total de suplementação de R$
39.055.692,75 (trinta e nove milhões, cinquenta e cinco mil, seis-
centos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos), que cor-
respondem a US$ 19.789.061,99 (dezenove milhões, setecentos e
oitenta e nove mil, sessenta e um dólares norte-americanos e noventa
e nove centavos), com data-base de 11 de abril de 2013, processo nº
50000.003928/2017-71.

Navegação Interior
III. CIANPORT - CIA NORTE DE NAVEGAÇÃO E POR-

TOS (CNPJ nº 14.789.807/0001-60): suplementação de recursos para
a construção de 2 (duas) embarcações do tipo Empurrador Fluvial,
com alteração da potência de 3.200 BHP para 4.000 BHP, ante-
riormente priorizadas conforme inciso IV do art. 1º da Resolução
CDFMM nº 103, de 30 de novembro de 2011, com valor total de
suplementação de R$ 17.520.543,68 (dezessete milhões, quinhentos e
vinte mil, quinhentos e quarenta e três reais e sessenta e oito cen-
tavos), que correspondem a US$ 5.531.871,58 (cinco milhões, qui-
nhentos e trinta e um mil, oitocentos e setenta e um dólares norte-
americanos e cinquenta e oito centavos), com data-base de 15 de
agosto de 2016, processo nº 50000.123760/2016-38.

Art. 2º Conceder prioridade de apoio financeiro do FMM às
empresas brasileiras e respectivos projetos, pelo prazo de 120 dias:

Apoio Marítimo
I. BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARÍTIMOS LT-

DA (CNPJ nº 07.864.634/0001-31): construção de 6 (seis) embar-
cações do tipo PSV-4.500, cascos NAV-145, NAV-146, NAV-147,
NAV-148, NAV-149 e NAV-150, anteriormente priorizada conforme
inciso I do art. 2º da Resolução CDFMM nº 153, de 8 de dezembro
de 2016, com valor total de R$ 1.014.832.399,13 (um bilhão, qua-
torze milhões, oitocentos e trinta e dois mil, trezentos e noventa e
nove reais e treze centavos), que correspondem a US$ 288.912.030,73
(duzentos e oitenta e oito milhões, novecentos e doze mil, trinta
dólares norte-americanos e setenta e três centavos), com data-base de
14 de abril de 2016, processo nº 50000.116366/2016-43.

Apoio Portuário
II. SAAM SMIT TOWAGE BRASIL S.A (CNPJ nº

05.436.047/0001-16): construção de 6 (seis) embarcações do tipo
Rebocador Portuário de 70 TTE, anteriormente priorizada conforme
inciso I do art. 1º da Resolução CDFMM nº 149, de 29 de abril de
2016, com valor total de R$ 172.768.374,46 (cento e setenta e dois
milhões, setecentos e sessenta e oito mil, trezentos e setenta e quatro
reais e quarenta e seis centavos), que correspondem a US$
49.573.433,89 (quarenta e nove milhões, quinhentos e setenta e três
mil, quatrocentos e trinta e três dólares norte-americanos e oitenta e
nove centavos), com data-base de 5 de agosto de 2015, processo nº
50000.005413/2016-24.

Estaleiro
III. ESTALEIRO NAVSHIP LTDA (CNPJ nº

07.171.021/0002-08): construção de Estaleiro de Reparos no mu-
nicípio de São João da Barra - RJ, anteriormente priorizada conforme
inciso II do art. 2º da Resolução CDFMM nº 153, de 8 de dezembro
de 2016, com valor total de R$ 294.410.608,00 (duzentos e noventa
e quatro milhões, quatrocentos e dez mil, seiscentos e oito reais), que
correspondem a US$ 96.616.765,55 (noventa e seis milhões, seis-
centos e dezesseis mil, setecentos e sessenta e cinco dólares norte-
americanos e cinquenta e cinco centavos), com data-base de 18 de
junho de 2015, processo nº 50000.028715/2015-90.

Art. 3º Cancelar, em decorrência do art. 3º desta Resolução,
as prioridades de apoio financeiro do FMM concedidas por meio do
inciso I do art. 1º da Resolução CDFMM nº 149, de 2016, e dos
incisos I e II do art. 2º da Resolução CDFMM nº 153, de 2016, para
os postulantes e respectivos projetos:

I. SAAM SMIT TOWAGE BRASIL S/A (CNPJ nº
05.436.047/0001-16): construção de 06 (seis) embarcações do tipo
Rebocador Portuário de 70 TTE, processo nº 50000.005413/2016-
24.

II. BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARÍTIMOS LT-
DA (CNPJ nº 07.864.634/0001-31): construção dos cascos NAV-145
a NAV-150, 6 (seis) embarcações do tipo PSV-4500, processo nº
50000.039321/2014-86;

III. ESTALEIRO NAVSHIP LTDA (CNPJ nº
07.171.021/0002-08): construção de Estaleiro de Reparos no mu-
nicípio de São João da Barra - RJ, processo n° 50000.028715/2015-
90.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINO ANTUNES DIAS BATISTA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PAUTA DA 247ª SESSÃO ORDINÁRIA,
A SER REALIZADA EM 28 E 29/03/2017

Hora: 14:00h e 10:00h
Local: Sala de reuniões da Câmara de Coordenação e Re-

visão do Ministério Público do Trabalho - SAUN Quadra 05, Lote C,
Torre A, Edifício CNC, 16º Andar, Asa Norte, Brasília, DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Comunicados e Assuntos Gerais:
1 - Coordenador(a) da CCR.
2 - Membros da CCR.
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Feitos com Pedido de Vista
II - Consultas
Processo NF-000540.2016.15.003/2 - Assunto: 4.CONAP -

Interessados: DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE MATÃO, DENUN-
CIANTE: IDENTIDADE RESGUARDADA - Relatora: Dra. Eliane
Araque dos Santos.

Processo NF-000914.2016.03.001/4 - Assunto: 6.COORDI-
GUALDADE - Interessados: DENUNCIADO: BL RESTAURANTE
LTDA - EPP, DENUNCIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra.
Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-002710.2016.10.000/8 - Assunto: 6.COORDI-
GUALDADE - Interessados: DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO - PRT 10ª REGIÃO (DRA. RENATA
COELHO VIEIRA) - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo NF-000766.2017.03.000/9 - Assunto: - Interessa-
dos: (Tipo não definido): - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymun-
do.

III - Conflitos de atribuições
Processo NF-000480.2017.01.000/7 - Assunto: 4.CONAP -

Interessados: SUSCITADO: ISABELLA GAMEIRO DA SILVA ,
SUSCITANTE: JANINE MILBRATZ FIOROT - Relatora: Dra. An-
dréa Isa Rípoli.

Processo NF-000698.2017.03.000/5 - Assunto: 4.CONAP,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: SUSCITADO: SÉRGIO OLIVEI-
RA DE ALENCAR, SUSCITANTE: LUTIANA NACUR LORENTZ
- Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-000115.2017.15.008/3 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: SUSCITANTE: JULIANO ALEXANDRE
FERREIRA, SUSCITADO: ALVAMARI CASSILLO TEBET - Re-
latora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-001427.2016.12.000/9 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: SUSCITADO: PRISCILA CAVALIERI , SUSCITAN-
TE: ALICE NAIR FEIBER SÔNEGO - Relator: Dr. André Luís
Spies.

Processo IC-000397.2011.07.000/5 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: SUSCITADO: FRANCISCO JOSÉ PARENTE VAS-
CONCELOS JÚNIOR, SUSCITANTE: FRANCISCA HELENA
DUARTE CAMELO - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.

Processo PP-001080.2015.17.000/9 - Assunto: 3.CONA-
FRET, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: ANÔ-
NIMO, INVESTIGADO: AGIPLAN FINANCEIRA S/A, INVESTI-
GADO: AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA - Relator:
Dr. Luercy Lino Lopes.

Processo NF-000600.2016.03.002/0 - Assunto: 7.COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: SUSCITANTE: SILVANA DA SILVA, SUS-
CITADO: CESAR HENRIQUE KLUGE - Relator: Dr. Luercy Lino
Lopes.

Processo NF-004813.2016.04.000/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: SUSCITANTE: PATRÍCIA DE MELLO
SANFELICI, SUSCITADO: JULIANA BORTONCELLO FERREI-
RA - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.

Processo PAJ-000420.2011.15.006/0 - Assunto: 1.CODE-
MAT, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: SUSCITADO: PAULO
PENTEADO CRESTANA, SUSCITANTE: RENATA NUNES FON-
SECA STEHLING - Relatora: Dra. Abiael Franco Santos.

Processo NF-000258.2016.01.007/3 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: SUSCITADO: ÉRICKA RODRIGUES DUARTE,
SUSCITANTE: TIAGO OLIVEIRA DE ARRUDA - Relatora: Dra.
Abiael Franco Santos.

Processo NF-000560.2016.03.002/3 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: SUSCITANTE: SILVANA DA SILVA, SUS-
CITADO: CARLOS ALBERTO COSTA PEIXOTO - Relatora: Dra.
Abiael Franco Santos.

Processo NF-000608.2016.03.002/9 - Assunto: 7.COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: SUSCITANTE: SILVANA DA SILVA, SUS-
CITADO: CESAR HENRIQUE KLUGE - Relatora: Dra. Abiael
Franco Santos.

Processo NF-000073.2017.02.002/1 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: SUSCITADO: ADELIA AUGUSTO DOMINGUES ,
SUSCITANTE: GUSTAVO TENORIO ACCIOLY - Relatora: Dra.
Abiael Franco Santos.

Processo IC-000315.2016.03.009/9 - Assunto: 1.CODEMAT,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: SUSCITADO: PAULO PENTEA-
DO CRESTANA, SUSCITANTE: LUCIANA MARQUES COUTI-
NHO - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo NF-004918.2016.04.000/5 - Assunto: 3.CONAFRET -
Interessados: SUSCITANTE: EVANDRO PAULO BRIZZI, SUSCITA-
DO: MARCELO GOULART - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo NF-000444.2017.15.000/8 - Assunto: 7.COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: SUSCITADO: LEDA REGINA FONTA-
NEZI SOUSA, SUSCITANTE: SILVIO BELTRAMELLI NETO -
Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

IV - Anulação ou alteração de termo de ajuste de conduta
Processo PP-000152.2001.12.000/5 - Assunto: 6.COORDI-

GUALDADE - Interessados: DENUNCIANTE: MPT-PRT12-SEDE,
INVESTIGADO: SEARA ALIMENTOS S/A. - Relatora: Dra. An-
dréa Isa Rípoli.

Processo IC-000339.2012.02.005/2 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: DENUNCIANTE: MPT / PROCURADORIA DO
TRABALHO NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS (DENUNCIAN-
TE SIGILOSO), INQUIRIDO: USIQUÍMICA DO BRASIL LTDA -
Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo PP-001154.2013.21.000/7 - Assunto: 6.COORDI-
GUALDADE - Interessados: DENUNCIANTE: SUPERINTENDÊN-
CIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DO
RN (SRTE-RN), INVESTIGADO: ALESAT COMBUSTÍVEIS S/A -
Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.

V - Recursos administrativos
Processo IC-000101.2011.01.003/7 - Assunto: 9.TEMAS

GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: AMPLA ENERGIA E SER-
VIÇOS S/A , INQUIRIDO: PROVIDER SOLUÇÕES TECNOLÓ-
GICAS LTDA, DENUNCIANTE: SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES DA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO NORTE E
NOROESTE FLUMINENSE - STIEENF - Relatora: Dra. Eliane Ara-
que dos Santos.

Processo IC-000238.2014.03.010/1 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: ARTESANATO DE FOGOS
ESTRELA LTDA. EPP, DENUNCIANTE: DENUNCIANTE SIGI-
LOSO - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo NF-003139.2016.03.000/6 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: DENUNCIANTE ANÔ-
NIMO, DENUNCIADO: HOSPITAL MATER DEI S/A - Relatora:
Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo NF-003860.2016.03.000/7 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: DENUNCIANTE SIGI-
LOSO, DENUNCIADO: DROGARIA E PERFUMARIA MEDINA
LTDA - ME - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo NF-003498.2016.04.000/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: ALERT BRASIL TELEA-
TENDIMENTO - EIRELI, DENUNCIANTE: SIGILOSO - Relatora:
Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo NF-002026.2016.05.000/0 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: DENUNCIADO: EMBASA - EMPRESA BAIANA DE
ÁGUAS E SANEAMENTO S.A., DENUNCIANTE: DENUNCIAN-
TE SIGILOSO - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo PP-002993.2016.09.000/7 - Assunto: 8.CONALIS,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: INVESTIGADO: SINDICATO
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E
FINANCIARIOS DE CURITIBA E REGIAO , DENUNCIANTE:
SIGILOSO - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo NF-002124.2016.10.000/2 - Assunto: 4.CONAP,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: SERVIÇO FE-
DERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, DENUN-
CIANTE: ADEMIR GUIMARÃES - Relatora: Dra. Eliane Araque
dos Santos.

Processo NF-000679.2016.12.001/0 - Assunto: 8.CONALIS
- Interessados: DENUNCIANTE: SIGILOSO, DENUNCIADO: SIN-
DICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE JA-
RAGUA DO SUL E REGIAO, DENUNCIADO: IDINEY PETRY,
DENUNCIADO: NEIVA FRACASSO - Relatora: Dra. Eliane Araque
dos Santos.

Processo NF-003963.2016.15.000/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO, DO MO-
BILIARIO E MONTAGEM INDUSTRIAL DE MOCOCA , INQUI-
RIDO: SANEVIX ENGENHARIA LTDA , INQUIRIDO: PAVIS EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP - Relatora: Dra. Eliane
Araque dos Santos.

Processo NF-000964.2016.19.000/4 - Assunto: 3.CONA-
FRET - Interessados: DENUNCIADO: LAGINHA AGROINDUS-
TRIAL S/A - USINA MATRIZ*, DENUNCIADO: LAGINHA
AGROINDUSTRIAL S.A - FILIAL USINA GUAXUMA*, DENUN-
CIADO: LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S/A - FILIAL USINA
URUBA*, DENUNCIADO: JOÃO JOSÉ PEREIRA DE LYRA, DE-
NUNCIADO: LUG TAXI AÉREO LTDA, DENUNCIANTE: FE-
LIPE DE PÁDUA CUNHA DE CARVALHO - Relatora: Dra. Eliane
Araque dos Santos.

Processo IC-001676.2013.19.000/1 - Assunto: 3.CONA-
FRET - Interessados: INQUIRIDO: CIA. AGROINDUSTRIAL JA-
CANA ( USINA BITITINGA S/A), DENUNCIANTE: 1ª VT DE
UNIÃO DOS PALMARES - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-003834.2016.01.000/8 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: (SOB SIGILO), DENUN-
CIADO: ANIMACTING ANIMACAO LTDA - ME - Relatora: Dra.
Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-005410.2016.01.000/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: ARCOS DOURADOS CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA, DENUNCIANTE: DAVID LUIS
VIEIRA - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-000105.2016.01.008/0 - Assunto: 4.CONAP - Interessa-
dos: DENUNCIADO: NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S A NU-
CLEP, DENUNCIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-005277.2016.02.000/3 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO
(DENUNCIANTE SIGILOSO), DENUNCIADO: COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO ( GRUPO PÃO DE AÇÚCAR),
DENUNCIADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
(GRUPO PÃO DE AÇÚCAR), DENUNCIADO: COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (GRUPO PÃO DE AÇÚCAR) -
Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-008449.2016.02.000/4 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: UNILEVER BRASIL LT-
DA (GESSY LEVER), DENUNCIANTE: JOSÉ CARLOS ALVES
DE SENA NOLASCO NEVES - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-008498.2016.02.000/0 - Assunto: 6.COORDI-
GUALDADE - Interessados: DENUNCIADO: TELLERINA CO-
MÉRCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA DECORAÇÃO SA
(VIVARA), DENUNCIANTE: EDUARDO COSTA CARDUZ - Re-
latora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-009062.2016.02.000/8 - Assunto: 6.COORDI-
GUALDADE - Interessados: DENUNCIANTE: SINDICATO DOS
CORRETORES DE PLANOS DE SAÚDE MÉDICOS E ODON-
TOLÓGICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCOPLAN, DE-
NUNCIADO: PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE
SAÚDE LTDA - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo PP-000534.2016.02.003/6 - Assunto: 5.CONATPA,
8.CONALIS, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE:
DENUNCIANTE SIGILOSO, INVESTIGADO: SINDICATO DOS
OPERADORES EM APARELHOS GUINDASTESCOS, EMPILHA-
DEIRAS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - SINDOGEESP - Re-
latora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-003503.2016.03.000/3 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO EM SÃO PAULO - PRT 2ª REGIÃO, DENUNCIADO:
ANDINO LTDA - EPP - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-004815.2016.04.000/1 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: SIGILOSO, DENUNCIA-
DO: DRYERATION - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E PROJETOS LT-
DA. - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo IC-000082.2016.08.000/1 - Assunto: 1.CODEMAT,
6.COORDIGUALDADE - Interessados: INQUIRIDO: PRÓ SAÚDE
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
HOSPITALAR, DENUNCIANTE: FRANCIANI TRINDADE PI-
NHEIRO DOS SANTOS, DENUNCIANTE: ROSANA LÚCIA
COSTA PINHEIRO - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo PP-000275.2016.08.000/5 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: INVESTIGADO: EVENTUM PLANEJA-
MENTO LTDA., DENUNCIANTE: SIGILOSO, INVESTIGADO:
ESTRUTURAL AMAZONIA LTDA - EPP - Relatora: Dra. Andréa
Isa Rípoli.

Processo NF-002126.2016.10.000/3 - Assunto: 4.CONAP,
8.CONALIS, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: DENUNCIADO:
EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO - EBC (RADIOBRÁS),
DENUNCIANTE: JOEDSON ALVES DA SILVA - Relatora: Dra.
Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-000312.2016.12.002/6 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: DENUNCIADO: PARTE NÃO IDENTIFICADA, DE-
NUNCIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-003609.2016.15.000/2 - Assunto: 3.CONA-
FRET - Interessados: DENUNCIANTE: (SOB SIGILO), DENUN-
CIADO: EDUARDO ASSAD - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-004107.2016.15.000/3 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: ALEXANDRE VIEIRA
DOS ANJOS - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE
SAO JOSE DO RIO PARDO, DENUNCIADO: FABIO NATALI
COSTA - JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO - VARA DO TRA-
BALHO DE S.J. RIO PARDO, DENUNCIADO: SERGIO MON-
TIFELTRO FERNANDES - PROCURADOR SECCIONAL DA FA-
ZENDA NACIONAL EM CAMPINAS/SP, DENUNCIANTE: RI-
CARDO NICOLAS, DENUNCIANTE: ALFREDO NICOLAS - Re-
latora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-002445.2016.20.000/3 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: CENTRO DE FORMA-
CAO DE CONDUTORES CENTRAL LTDA - ME, DENUNCIAN-
TE: SINDAUTOSE - SINDICATO DOS TRABALHADORES E
INSTRUTORES EM AUTO ESCOLAS DO ESTADO DE SERGIPE
- Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-002458.2016.20.000/6 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: AUTOESCOLA CARIRA
LTDA - ME, DENUNCIANTE: SINDAUTOSE - SINDICATO DOS
TRABALHADORES E INSTRUTORES EM AUTO ESCOLAS DO
ESTADO DE SERGIPE - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-002485.2016.20.000/9 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: CENTRO DE FORMA-
CAO DE CONDUTORES OPTAR LTDA - ME, DENUNCIANTE:
SINDAUTOSE - SINDICATO DOS TRABALHADORES E INS-
TRUTORES EM AUTO ESCOLAS DO ESTADO DE SERGIPE -
Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-002490.2016.20.000/8 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: CENTRO DE FORMA-
CAO DE CONDUTORES SOCORRENSE LTDA - ME, DENUN-
CIANTE: SINDAUTOSE - SINDICATO DOS TRABALHADORES
E INSTRUTORES EM AUTO ESCOLAS DO ESTADO DE SER-
GIPE - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-002501.2016.20.000/3 - Assunto: 9.TEMAS GE-
RAIS - Interessados: DENUNCIADO: JULIANA OLIVEIRA SILVA -
CENTRO DE CONDUTORES - ME, DENUNCIANTE: SINDAUTOSE -
SINDICATO DOS TRABALHADORES E INSTRUTORES EM AUTO
ESCOLAS DO ESTADO DE SERGIPE - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.
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Processo NF-002506.2016.20.000/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: AFRANIO SANTOS REIS
- ME, DENUNCIANTE: SINDAUTOSE - SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES E INSTRUTORES EM AUTO ESCOLAS DO ES-
TADO DE SERGIPE - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-000799.2017.02.000/8 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: CONSELHO REGIONAL
DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO, DENUNCIANTE: JOSÉ
EDUARDO TIOSSO - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-001283.2017.02.000/7 - Assunto: 3.CONA-
FRET - Interessados: DENUNCIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO
(DENUNCIANTE SIGILOSO), DENUNCIADO: LR DA CONCEI-
ÇÃO PET SHOP ME (PAPINI PET SHOP) - Relatora: Dra. Andréa
Isa Rípoli.

Processo NF-000673.2014.11.000/8 - Assunto: 4.CONAP,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: MANAUS-
TRANS - INSTITUTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA E FIS-
CALIZAÇÃO DO TRÂNSITO, DENUNCIANTE: ENIO MOISES
FELIX DA SILVA - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo IC-000784.2014.13.000/1 - Assunto: 6.COORDI-
GUALDADE - Interessados: INQUIRIDO: MAIS CAR COMÉRCIO
DE VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., DENUNCIANTE:
PRT 13ª REGIÃO (JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FILHO) - Re-
lator: Dr. André Luís Spies.

Processo IC-001707.2015.07.000/6 - Assunto: 8.CONALIS -
Interessados: INQUIRIDO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S/A - BNB, DENUNCIANTE: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - AFBNB - Re-
lator: Dr. André Luís Spies.

Processo NF-000591.2016.01.004/0 - Assunto: 4.CONAP,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: (SOB SIGI-
LO), DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE PARACAMBI - Relator: Dr.
André Luís Spies.

Processo NF-007528.2016.02.000/5 - Assunto: 6.COORDI-
GUALDADE - Interessados: DENUNCIADO: CIEE CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA, DENUNCIANTE: EDUAR-
DO COSTA CARDUZ - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo NF-008828.2016.02.000/5 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: JOCKEY CLUB DE SÃO
PAULO (HIPÓDROMO CIDADE JARDIM), DENUNCIANTE:
MPT / PRT 2ª REGIÃO (DENUNCIANTE SIGILOSO) - Relator: Dr.
André Luís Spies.

Processo NF-003420.2016.03.000/2 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO EM SÃO PAULO - PRT 2ª REGIÃO, DENUNCIADO:
TEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Relator: Dr. André Luís
Spies.

Processo NF-003555.2016.03.000/6 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO EM SÃO PAULO - PRT 2ª REGIÃO, DENUNCIADO:
SCALENO CALÇADOS LTDA - MATRIZ - Relator: Dr. André Luís
Spies.

Processo NF-000774.2016.03.001/1 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: DENUNCIADO: USINA DELTA S/A, DENUNCIAN-
TE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo NF-002843.2016.04.000/2 - Assunto: 1.CODE-
MAT, 4.CONAP - Interessados: DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE
PORTO ALEGRE, DENUNCIANTE: JULIO PICON ALT - Relator:
Dr. André Luís Spies.

Processo NF-004816.2016.04.000/7 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: SIGILOSO, DENUNCIA-
DO: DRYERATION - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E PROJETOS LT-
DA. - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo NF-003094.2016.05.000/1 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: DENUNCIADO: EMBASA - EMPRESA BAIANA DE
ÁGUAS E SANEAMENTO S.A., DENUNCIANTE: MARCEL MU-
NHOZ GARIBALDI - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo NF-002576.2016.09.000/1 - Assunto: 8.CONALIS
- Interessados: DENUNCIADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DE
CURITIBA E REGIAO , DENUNCIANTE: LUCIANA MARIA
DOTTI RODRIGUES SILVA - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo PP-002977.2016.09.000/6 - Assunto: 6.COORDI-
GUALDADE - Interessados: INVESTIGADO: COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA, DENUNCIANTE: RO-
DOLFO CESAR NOGARI - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo IC-002225.2016.15.000/6 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: INQUIRIDO: COBRA TECNOLOGIA S/A, DENUN-
CIANTE: SOB SIGILO - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo NF-000170.2016.17.002/5 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: DENUNCIANTE: IDENTIDADE SOB SIGILO, DE-
NUNCIADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Relator: Dr. An-
dré Luís Spies.

Processo IC-000406.2016.18.000/1 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: ANTIGUIDADE MODERNA
MOVEIS E DECORACOES LTDA - ME - Relator: Dr. André Luís
Spies.

Processo NF-001203.2016.19.000/7 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: (SOB SIGILO), DENUN-
CIADO: WELCON INCORPORADORA IMOBILIÁRIA LTDA -
Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo NF-002554.2016.20.000/1 - Assunto: 8.CONALIS
- Interessados: DENUNCIADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO
ESTADO DE SERGIPE (SENALBA/SE) SENALBA/SE, DENUN-
CIANTE: FUNCIONÁRIOS DO SESI/SENAI-SE QUE ASSINAM
A NF 2554/2016 - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo NF-000588.2017.02.000/8 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: DENUNCIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO (DENUN-
CIANTE ANÔNIMO), DENUNCIADO: BANCO DO BRASIL SA -
Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo NF-000002.2017.08.000/8 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: CONDOMÍNIO GERAL
DO CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM IPIRANGA, DENUN-
CIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo NF-000129.2017.09.000/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: FEAES CURITIBA -
FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM
SAÚDE DE CURITIBA, DENUNCIANTE: SIGILOSO - Relator: Dr.
André Luís Spies.

Processo IC-019118.2010.13.000/1 - Assunto: 1.CODEMAT,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: VITRIUM INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA., DENUNCIANTE: (SOB
SIGILO) - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.

Processo NF-008870.2016.02.000/3 - Assunto: 3.CONA-
FRET - Interessados: DENUNCIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO,
DENUNCIADO: NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A -
Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.

Processo NF-000573.2016.03.009/3 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: HOTEL FERRAZ LTDA.
ME, DENUNCIANTE: HOTEL CIDADE LTDA. ME, DENUNCIA-
DO: GLÁUCIA CRISTINA LEÃO SILVA (GRTE PA), DENUN-
CIADO: MAURITA SARTORI GOMES FERREIRA (GRTE PA) -
Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.

Processo NF-004645.2016.04.000/5 - Assunto: 8.CONALIS
- Interessados: DENUNCIADO: SINDISAÚDE - SINDICATO DOS
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHISTAS,
MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CASAS DE
SAÚDE DO RS, DENUNCIANTE: GILMAR LUIZ DE FRANÇA -
Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.

Processo IC-000218.2016.04.007/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: BRF - BRASIL FOODS S.A.
(LAJEADO), DENUNCIANTE: VARA DO TRABALHO DE LA-
JEADO - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.

Processo NF-000188.2016.07.002/1 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: (SOB SIGILO), DENUN-
CIADO: BANCO BRADESCO S A - Relator: Dr. Luercy Lino Lo-
pes.

Processo NF-000308.2016.12.003/5 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: DENUNCIANTE: (SOB SIGILO), DENUNCIADO:
FAXINAL IND DE TELHAS DE CONCRETO - Relator: Dr. Luercy
Lino Lopes.

Processo IC-000709.2016.15.006/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: ANÔNIMO, INQUIRI-
DO: JCC ENGENHARIA - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.

Processo NF-002441.2016.20.000/1 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: CENTRO DE FORMA-
CAO DE CONDUTORES COMETA LTDA - ME, DENUNCIANTE:
SINDAUTOSE - SINDICATO DOS TRABALHADORES E INS-
TRUTORES EM AUTO ESCOLAS DO ESTADO DE SERGIPE -
Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.

Processo NF-002454.2016.20.000/4 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: CENTRO DE FORMA-
CAO DE CONDUTORES BRITENSE E SERVICOS LTDA - ME,
DENUNCIANTE: SINDAUTOSE - SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES E INSTRUTORES EM AUTO ESCOLAS DO ESTA-
DO DE SERGIPE - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.

Processo NF-002459.2016.20.000/1 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: CENTRO DE FORMA-
CAO DE CONDUTORES J NETO LTDA - ME, DENUNCIANTE:
SINDAUTOSE - SINDICATO DOS TRABALHADORES E INS-
TRUTORES EM AUTO ESCOLAS DO ESTADO DE SERGIPE -
Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.

Processo IC-001154.2016.22.000/0 - Assunto: 8.CONALIS -
Interessados: INQUIRIDO: SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍ-

NICAS, CASAS DE SAÚDE E LABORATÓRIOS DE PESQUISAS
E ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DO PIAUÍ, DENUNCIAN-
TE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, INQUIRIDO: SIN-
DICATOS DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TÉCNICOS DE
ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ-SENATEPI - Relator: Dr.
Luercy Lino Lopes.

Processo NF-000411.2017.02.000/4 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO
(DENUNCIANTE SIGILOSO), DENUNCIADO: ABES ADVOCA-
CIA - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.

Processo NF-000116.2017.09.000/4 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: AOS DEMOCRATAS
BAR E RESTAURANTE LTDA ME, DENUNCIANTE: SIGILOSO
- Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.

Processo NF-001678.2016.08.000/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: LÍDER COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA., DENUNCIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora:
Dra. Abiael Franco Santos.

Processo IC-000168.2014.04.007/0 - Assunto: 3.CONA-
FRET - Interessados: SUSCITADO: MÁRCIO DUTRA DA COSTA,
SUSCITANTE: THAÍS FIDELIS ALVES BRUCH - Relatora: Dra.
Junia Bonfante Raymundo.

Processo IC-001059.2015.13.000/6 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: INQUIRIDO: CAIS DE JAGUARIBE (PAM DE JA-
GUARIBE), DENUNCIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Junia
Bonfante Raymundo.

Processo NF-009065.2016.02.000/4 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: SINDICATO DOS COR-
RETORES DE PLANOS DE SAÚDE MÉDICOS E ODONTOLÓ-
GICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCOPLAN, DENUN-
CIADO: PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAÚDE
LTDA - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo IC-000259.2016.02.004/9 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -
FUNDAÇÃO CASA SP, DENUNCIANTE: (SOB SIGILO) - Re-
latora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo PP-003172.2016.04.000/3 - Assunto: 8.CONALIS -
Interessados: INVESTIGADO: SINDICATO DOS TRABALHADO-

RES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE GRAVATAÍ, DENUNCIANTE: EDIL-
MAR LOPES - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo NF-003922.2016.04.000/0 - Assunto: 8.CONALIS
- Interessados: DENUNCIANTE: SINDICATO DOS PROFESSO-
RES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, DENUNCIADO:
CEEG COOPERATIVA EDUCACIONAL EVANGÉLICA DE GRA-
VATAÍ LTDA - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo NF-003954.2016.04.000/0 - Assunto: 8.CONALIS
- Interessados: DENUNCIADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO
E DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E DE
CRÉDITO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, DENUN-
CIADO: SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS E RES-
SEGUROS DE EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS E RES-
SEGUROS, SAÚDE, CAPITALIZAÇÃO, E DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , DENUN-
CIANTE: PANAMBRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, DE-
NUNCIANTE: HOUSE REAL INSURANCE - CORRETORA DE
SEGUROS LTDA, DENUNCIANTE: DOVALE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA , DENUNCIANTE: BROZAUTO CORRETORA
DE SEGUROS LTDA - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo PP-000343.2016.04.002/4 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: DENUNCIANTE: (SOB SIGILO), INVESTIGADO:
NATIVA RADIODIFUSÃO LTDA - ME - Relatora: Dra. Junia Bon-
fante Raymundo.

Processo NF-001442.2016.08.000/4 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: (SOB SIGILO), DENUN-
CIADO: ESCRITORIO COELHO DE SOUZA - SOCIEDADE DE
ADVOGADOS - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo NF-001356.2016.12.000/5 - Assunto: 6.COORDI-
GUALDADE - Interessados: DENUNCIADO: UNIÃO (MINISTÉ-
RIO DA JUSTIÇA - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DE-
PARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL EM SANTA CATARINA),
DENUNCIANTE: SINPOFESC - SINDICATO DOS POLICIAIS FE-
DERAIS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - Relatora: Dra.
Junia Bonfante Raymundo.

Processo NF-000342.2016.12.003/6 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: DENUNCIADO: A APURAR, DENUNCIANTE:
(SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo NF-000231.2016.12.004/2 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: DENUNCIADO: NÃO IDENTIFICADO (A) , DE-
NUNCIANTE: GUSTAVO BRAGA SENRA - Relatora: Dra. Junia
Bonfante Raymundo.

Processo NF-000365.2016.14.002/3 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO,
DENUNCIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Junia Bonfante
Raymundo.

Processo NF-000420.2016.15.005/6 - Assunto: 8.CONALIS
- Interessados: DENUNCIANTE: SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO
DE PRESIDENTE PRUDENTE E REGIÃO- SINTRACOM, DE-
NUNCIADO: MARMORARIA DO BRANCO LTDA.-ME. - Rela-
tora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo NF-001527.2016.17.000/7 - Assunto: 1.CODE-
MAT, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: IDEN-
TIDADE SOB SIGILO, DENUNCIADO: CENTRO EDUCACIO-
NAL DA ILHA LTDA- ME - Relatora: Dra. Junia Bonfante Ray-
mundo.

Processo IC-001156.2016.19.000/8 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: (SOB SIGILO), INQUI-
RIDO: JM SERVICOS PROFISSIONAIS CONSTRUÇÕES E CO-
MÉRCIO LTDA - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo NF-002423.2016.20.000/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: CENTRO DE FORMA-
CAO DE CONDUTORES AMORIM LTDA - ME, DENUNCIAN-
TE: SINDAUTOSE - SINDICATO DOS TRABALHADORES E
INSTRUTORES EM AUTO ESCOLAS DO ESTADO DE SERGIPE
- Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo NF-002443.2016.20.000/2 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: CENTRO DE FORMA-
CAO DE CONDUTORES JOAO BARBOSA LTDA - ME, DENUN-
CIANTE: SINDAUTOSE - SINDICATO DOS TRABALHADORES
E INSTRUTORES EM AUTO ESCOLAS DO ESTADO DE SER-
GIPE - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo NF-002468.2016.20.000/2 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: CENTRO DE FORMA-
CAO DE CONDUTORES JUSSIMARA LTDA - ME, DENUN-
CIANTE: SINDAUTOSE - SINDICATO DOS TRABALHADORES
E INSTRUTORES EM AUTO ESCOLAS DO ESTADO DE SER-
GIPE - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo NF-002480.2016.20.000/1 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: CENTRO DE FORMA-
CAO DE CONDUTORES GUGA LTDA - ME, DENUNCIANTE:
SINDAUTOSE - SINDICATO DOS TRABALHADORES E INS-
TRUTORES EM AUTO ESCOLAS DO ESTADO DE SERGIPE -
Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.
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Processo NF-002481.2016.20.000/7 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: JOSEPHA SANTA DE
ANDRADE - ME, DENUNCIANTE: SINDAUTOSE - SINDICATO
DOS TRABALHADORES E INSTRUTORES EM AUTO ESCO-
LAS DO ESTADO DE SERGIPE - Relatora: Dra. Junia Bonfante
Raymundo.

Processo NF-002483.2016.20.000/8 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: AUTO ESCOLA K & K
LTDA - ME, DENUNCIANTE: SINDAUTOSE - SINDICATO DOS
TRABALHADORES E INSTRUTORES EM AUTO ESCOLAS DO
ESTADO DE SERGIPE - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymun-
do.

VI - Declínios de atribuições
Processo NF-006015.2016.01.000/7 - Assunto: 3.CONA-

FRET, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: ANÔ-
NIMO, DENUNCIADO: BIG STORE COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo NF-000090.2017.12.001/4 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: 4 VT JOINVILLE, DE-
NUNCIADO: LANCHONETE, BOLICHE E SNOOKER ANDRES
LTDA. EPP. - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos.

Processo NF-003470.2016.03.000/4 - Assunto: 4.CONAP,
6.COORDIGUALDADE - Interessados: DENUNCIADO: FUNDA-
ÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA, DENUNCIANTE:
DENUNCIANTE SIGILOSO - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-001471.2016.19.000/5 - Assunto: 3.CONA-
FRET - Interessados: DENUNCIANTE: SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO DE TECELAGEM
DE FERNÃO VELHO, DENUNCIADO: ROBERTO BRITO BE-
ZERRA, DENUNCIADO: NOVA MUNDAU EMPREENDIMEN-
TOS LTDA, DENUNCIADO: PERNAMBUCO EMPREENDIMEN-
TOS S.A., DENUNCIADO: NOVO HORIZONTE PARTICIPA-
COES, ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS S.A. - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-000199.2017.15.000/1 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: DENUNCIADO: MUNICIPIO DE VALINHOS, DE-
NUNCIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo IC-000845.2014.14.000/8 - Assunto: 6.COORDI-
GUALDADE, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: ES-
TADO DE RONDÔNIA, INQUIRIDO: ESTADO DE RONDÔNIA -
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE (SESAU), INQUIRIDO:

HOSPITAL ESTADUAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II,
DENUNCIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo IC-000278.2015.06.000/8 - Assunto: 8.CONALIS -
Interessados: INQUIRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍMICOS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, DENUNCIANTE: LEONARDO HERMÍNIO DE
MELO - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo IC-000737.2015.23.000/9 - Assunto: 7.COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: DENUNCIANTE: SECRETARIA DE DI-
REITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA -
SEDH/PR (DISQUE 100), INQUIRIDO: VALMIR (BUGÃO) - Re-
lator: Dr. André Luís Spies.

Processo IC-001734.2016.02.000/5 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: INQUIRIDO: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO,
DENUNCIANTE: SINDASP SINDICATO DOS AGENTES DE SE-
GURANÇA PENITENCIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, IN-
QUIRIDO: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - Relator:
Dr. André Luís Spies.

Processo NF-001734.2016.08.000/0 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: DENUNCIANTE: MPE - PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM, DENUNCIA-
DO: FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO
PARÁ - FASEPA - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo NF-001442.2016.12.000/4 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: DENUNCIADO: ESTADO DE SANTA CATARINA
(GOVERNO - SECRETARIA DE SAUDE) - Relator: Dr. André Luís
Spies.

Processo NF-000028.2017.03.001/8 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: DENUNCIANTE: DENUNCIANTE ANÔNIMO, DE-
NUNCIADO: ESTADO DE MINAS GERAIS - POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 105 ª COMPANHIA DE EN-
SINO E TREINAMENTO - 4º BPM. - Relator: Dr. André Luís
Spies.

Processo NF-000025.2017.04.007/0 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: DENUNCIADO: FONTANA SA, DENUNCIANTE:
SIGILOSO - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo NF-000143.2017.03.002/8 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: MUNDINOX TRABA-
LHOS INTELIGENTES, DENUNCIANTE: MÁRIO - Relator: Dr.
Luercy Lino Lopes.

Processo NF-000143.2017.11.000/3 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: C & A MODAS LTDA.,
DENUNCIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. Luercy Lino Lo-
pes.

Processo PP-000024.2006.16.003/7 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO, INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE PAULO RAMOS - Re-
latora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo IC-002109.2007.07.000/1 - Assunto: 3.CONAFRET
- Interessados: DENUNCIANTE: MPT 7ª REGIÃO - FORTALEZA,
INQUIRIDO: Instituto de Saúde e Gestão Hospitalar-Hospital Dr Wal-
demar Alcântara - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo IC-000384.2014.05.000/3 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: DENUNCIANTE: (SOB SIGILO), INQUIRIDO: ES-
TADO DA BAHIA (SECRETARIA DA EDUCAÇÃO) - Relatora:
Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo IC-003450.2015.09.000/5 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: DENUNCIANTE: ANÔNIMO, INQUIRIDO: 01 Es-
tado do Paraná - Policia Militar - Relatora: Dra. Junia Bonfante
Raymundo.

VII - Demais Procedimentos para análise revisional
PRT 1ª Região-RJ - IC-001352.2007.01.003/9, IC-

003856.2009.01.004/9, IC-003925.2011.01.000/5, IC-
000366.2012.01.003/1, IC-000384.2012.01.003/3, IC-
001722.2013.01.000/1, IC-002188.2013.01.000/7, IC-
003703.2013.01.000/0, IC-000558.2013.01.003/6, IC-
000602.2013.01.003/0, IC-001438.2014.01.000/0, IC-
001635.2014.01.000/9, IC-001901.2014.01.000/0, IC-
003069.2014.01.000/2, IC-003930.2014.01.000/0, IC-
004556.2014.01.000/4, IC-000327.2014.01.003/4, IC-
000337.2014.01.003/1, IC-000144.2014.01.004/4, IC-
000649.2014.01.004/7, IC-000144.2014.01.006/6, IC-
000097.2015.01.000/3, IC-000132.2015.01.000/3, IC-
000454.2015.01.000/5, IC-001594.2015.01.000/6, IC-
001957.2015.01.000/6, IC-004253.2015.01.000/8, IC-
000136.2015.01.003/1, IC-000205.2015.01.003/1, IC-
000212.2015.01.003/0, IC-000278.2015.01.004/2, IC-
000496.2015.01.006/2, IC-000746.2015.01.006/0, IC-
000051.2016.01.000/0, IC-000281.2016.01.000/4, IC-
000300.2016.01.000/8, PP-000560.2016.01.000/8, IC-
000987.2016.01.000/0, IC-001335.2016.01.000/0, IC-
001765.2016.01.000/9, NF-002491.2016.01.000/2, IC-
004465.2016.01.000/1, NF-004949.2016.01.000/7, NF-
005361.2016.01.000/0, IC-005581.2016.01.000/8, NF-
006288.2016.01.000/2, NF-006566.2016.01.000/0, NF-
000332.2016.01.002/4, IC-000052.2016.01.003/3, IC-
000067.2016.01.003/8, IC-000116.2016.01.003/0, IC-
000291.2016.01.003/4, IC-000015.2016.01.004/4, IC-
000057.2016.01.004/1, PP-000663.2016.01.004/9, IC-
000153.2016.01.005/1, NF-000572.2016.01.005/2, NF-
000580.2016.01.005/7, NF-000602.2016.01.005/0, NF-
000628.2016.01.005/2, NF-000657.2016.01.005/8, PP-
000252.2016.01.007/5, NF-000109.2016.01.008/6, NF-
000209.2017.01.000/0, NF-000382.2017.01.000/1, NF-
000008.2017.01.005/5, NF-000019.2017.01.005/9, NF-
000047.2017.01.007/2, IC-002479.2009.01.000/6, IC-
002000.2010.01.000/0, IC-002457.2010.01.000/9, IC-
000059.2010.01.003/2, IC-004592.2012.01.000/4, IC-
000380.2012.01.003/8, IC-001006.2012.01.006/7,

000113.2015.01.003/8, IC-000422.2015.01.003/3, IC-
000551.2015.01.004/8, IC-000861.2015.01.004/0, IC-
001411.2015.01.004/4, IC-000536.2015.01.005/6, PP-
000094.2015.01.008/6, IC-001294.2016.01.000/6, IC-
002342.2016.01.000/9, IC-003049.2016.01.000/3, IC-
003801.2016.01.000/2, IC-003886.2016.01.000/0, NF-
004521.2016.01.000/1, PP-004907.2016.01.000/0, NF-
004937.2016.01.000/0, NF-005601.2016.01.000/4, NF-
005836.2016.01.000/5, NF-006252.2016.01.000/0, NF-
006467.2016.01.000/9, NF-006562.2016.01.000/9, IC-
000136.2016.01.002/3, PP-000247.2016.01.003/6, NF-
000440.2016.01.003/8, IC-000169.2016.01.004/6, IC-
000267.2016.01.005/2, NF-000455.2016.01.005/9, NF-
000555.2016.01.005/7, NF-000578.2016.01.005/0, PP-
000140.2016.01.007/7, IC-000250.2016.01.007/2, NF-
000426.2017.01.000/1, NF-000478.2017.01.000/0, NF-
000862.2017.01.000/8, IC-001018.2010.01.000/1, IC-
000633.2011.01.004/3, IC-001121.2012.01.000/0, IC-
001599.2012.01.000/8, IC-001837.2012.01.000/0, IC-
002878.2012.01.000/0, IC-003656.2012.01.000/0, IC-
004475.2012.01.000/0, IC-004600.2012.01.000/3, IC-
000301.2013.01.004/0, IC-000551.2013.01.004/2, IC-
001252.2014.01.000/6, IC-001482.2014.01.000/0, IC-
002875.2014.01.000/7, IC-002987.2014.01.000/1, IC-
003073.2014.01.000/6, IC-003124.2014.01.000/7, IC-
004042.2014.01.000/0, IC-000130.2014.01.001/9, IC-
000255.2014.01.003/4, IC-000774.2014.01.004/5, IC-
000508.2014.01.005/4, IC-000309.2015.01.000/2, IC-
001041.2015.01.000/1, IC-001212.2015.01.000/2, IC-
002528.2015.01.000/1, IC-002772.2015.01.000/5, PP-
002832.2015.01.000/7, IC-003470.2015.01.000/0, IC-
003579.2015.01.000/7, IC-003885.2015.01.000/3, IC-
004047.2015.01.000/9, IC-004326.2015.01.000/2, IC-
004329.2015.01.000/9, IC-004335.2015.01.000/3, IC-
004527.2015.01.000/2, IC-000358.2015.01.003/5, IC-
000516.2015.01.003/0, IC-000480.2015.01.004/5, IC-
000955.2015.01.004/6, IC-001269.2015.01.004/5, IC-
000110.2015.01.007/2, IC-000249.2016.01.000/6, IC-
000360.2016.01.000/1, IC-000485.2016.01.000/6, IC-
001126.2016.01.000/5, IC-001198.2016.01.000/0, PP-
001769.2016.01.000/0, IC-001899.2016.01.000/7, IC-
002306.2016.01.000/5, PP-002327.2016.01.000/3, PP-
002445.2016.01.000/2, PP-002567.2016.01.000/3, IC-
003563.2016.01.000/0, IC-003832.2016.01.000/7, IC-
003964.2016.01.000/4, IC-004082.2016.01.000/9, IC-
004442.2016.01.000/2, IC-004533.2016.01.000/9, IC-
004544.2016.01.000/0, NF-005319.2016.01.000/2, NF-
005527.2016.01.000/2, NF-005652.2016.01.000/1, PP-
005802.2016.01.000/4, NF-006023.2016.01.000/2, IC-
000256.2016.01.001/5, NF-000321.2016.01.001/0, IC-
000006.2016.01.002/6, IC-000122.2016.01.003/1, IC-
000191.2016.01.003/6, PP-000357.2016.01.005/3, NF-
000535.2016.01.005/2, NF-000540.2016.01.005/8, IC-
000543.2016.01.005/7, IC-000421.2016.01.006/2, PP-
000101.2016.01.008/5, NF-000414.2017.01.000/1, NF-
000746.2017.01.000/0, NF-000023.2017.01.007/7, IC-
001791.2011.01.000/7, IC-002466.2012.01.000/3, IC-
000003.2013.01.003/0, IC-000200.2013.01.003/4, IC-
000491.2013.01.003/2, IC-000506.2014.01.000/7, IC-
003330.2014.01.000/6, IC-004251.2014.01.000/5, IC-
000270.2014.01.003/8, IC-000221.2014.01.007/1, IC-
000641.2015.01.000/5, IC-002033.2015.01.000/4, IC-
003083.2015.01.000/4, IC-003269.2015.01.000/9, IC-
000235.2015.01.001/1, IC-000312.2015.01.003/8, IC-
000587.2015.01.006/0, IC-001682.2016.01.000/8, IC-
002704.2016.01.000/3, PP-003523.2016.01.000/4, NF-
003755.2016.01.000/9, IC-003950.2016.01.000/6, NF-
004090.2016.01.000/4, NF-004709.2016.01.000/7, NF-
005619.2016.01.000/4, IC-005791.2016.01.000/9, NF-
006152.2016.01.000/3, NF-006285.2016.01.000/6, NF-
006418.2016.01.000/2, IC-000017.2016.01.005/0, IC-
000328.2016.01.005/8, NF-000537.2016.01.005/5, NF-
000548.2016.01.005/9, NF-000559.2016.01.005/2, IC-
000047.2016.01.007/9, NF-000419.2017.01.000/3, NF-
000871.2017.01.000/9, NF-000008.2017.01.002/7, NF-
000015.2017.01.005/0, NF-000051.2017.01.005/3, IC-
003937.2008.01.000/2, IC-002198.2009.01.000/1, IC-
001959.2011.01.000/0, IC-000178.2011.01.003/2, IC-
000273.2011.01.003/9, IC-000338.2011.01.003/0, IC-
002320.2012.01.000/8, IC-002847.2012.01.000/5, IC-
004196.2012.01.000/7, IC-000584.2012.01.004/0, IC-
000802.2013.01.000/3, IC-000910.2013.01.000/6, IC-
003267.2013.01.000/4, IC-000402.2013.01.003/3, IC-
000555.2013.01.004/8, IC-000653.2013.01.004/3, IC-
000727.2013.01.006/7, IC-000763.2014.01.000/8, IC-
000942.2014.01.000/3, IC-001096.2014.01.000/9, IC-
001542.2014.01.000/1, IC-001600.2014.01.000/2, IC-
001818.2014.01.000/7, IC-002465.2014.01.000/1, IC-
002919.2014.01.000/8, IC-003403.2014.01.000/0, IC-
003752.2014.01.000/9, IC-004077.2014.01.000/6, IC-
004575.2014.01.000/1, IC-000247.2014.01.003/0, IC-
000335.2014.01.003/9, IC-000340.2014.01.003/4, IC-
000268.2014.01.004/2, IC-000451.2014.01.004/7, IC-
000235.2014.01.005/2, IC-000221.2014.01.006/0, IC-
000175.2015.01.000/1, IC-000318.2015.01.000/3, IC-
000494.2015.01.000/4, IC-001045.2015.01.000/3, IC-
003816.2015.01.000/4, IC-003864.2015.01.000/5, IC-
004966.2015.01.000/1, IC-000193.2015.01.003/6, IC-
000152.2015.01.004/1, IC-000761.2015.01.004/1, IC-
000179.2015.01.006/2, IC-000294.2015.01.007/4, IC-

IC-002295.2013.01.000/4, IC-000373.2013.01.001/0, IC-
000300.2013.01.003/2, IC-000321.2013.01.003/3, IC-
000916.2014.01.000/7, IC-003420.2014.01.000/7, IC-
003641.2014.01.000/0, IC-000061.2014.01.001/3, IC-
000228.2014.01.001/0, IC-000632.2014.01.001/2, IC-
000271.2014.01.003/4, IC-000384.2014.01.003/9, PP-
000223.2014.01.004/1, IC-000174.2015.01.000/5, IC-
000401.2015.01.000/0, IC-001361.2015.01.000/6, IC-
001389.2015.01.000/2, IC-002064.2015.01.000/9, IC-
002302.2015.01.000/1, IC-004275.2015.01.000/1, IC-
004555.2015.01.000/0, IC-004724.2015.01.000/0, IC-
005163.2015.01.000/5, IC-000290.2015.01.003/5, IC-
000426.2015.01.003/9, IC-000550.2015.01.004/1, IC-
000553.2015.01.004/0, IC-001224.2015.01.004/5, IC-
001442.2015.01.004/9, IC-000045.2015.01.005/7, IC-
000187.2015.01.005/6, IC-000282.2015.01.006/3, IC-
000135.2016.01.000/5, IC-000468.2016.01.000/0, IC-
001006.2016.01.000/5, IC-001684.2016.01.000/9, IC-
002291.2016.01.000/8, IC-002904.2016.01.000/8, PP-
003729.2016.01.000/1, NF-004341.2016.01.000/0, IC-
004359.2016.01.000/0, IC-004587.2016.01.000/2, NF-
005209.2016.01.000/9, NF-005560.2016.01.000/0, NF-
006161.2016.01.000/4, IC-000157.2016.01.001/0, IC-
000055.2016.01.002/3, PP-000321.2016.01.002/0, IC-
000203.2016.01.003/1, IC-000241.2016.01.003/8, IC-
000374.2016.01.003/7, IC-000417.2016.01.003/0, IC-
000470.2016.01.003/0, NF-000528.2016.01.005/4, NF-
000536.2016.01.005/9, NF-000563.2016.01.005/1, NF-
000630.2016.01.005/9, NF-000639.2016.01.005/6, PP-
000206.2016.01.006/3, PP-000518.2016.01.006/8, PP-
000735.2016.01.006/0, NF-000269.2017.01.000/3, NF-
000072.2017.01.005/7, NF-000064.2017.01.006/5, NF-
000034.2017.01.008/4, IC-003738.2008.01.000/3, IC-
003144.2010.01.000/2, IC-000355.2011.01.000/2, IC-
000688.2012.01.000/0, IC-003070.2012.01.000/6, IC-
004115.2012.01.000/0, IC-000129.2013.01.000/5, IC-
001656.2013.01.000/5, IC-003502.2013.01.000/0, IC-
003859.2013.01.000/2, IC-004062.2013.01.000/0, PP-
000145.2013.01.003/7, IC-000352.2013.01.003/1, IC-
000428.2013.01.003/6, IC-000457.2013.01.003/1, IC-
000333.2014.01.000/3, IC-001019.2014.01.000/4, IC-
002975.2014.01.000/4, IC-003608.2014.01.000/2, IC-
003639.2014.01.000/7, IC-003898.2014.01.000/4, IC-
004550.2014.01.000/1, IC-000297.2014.01.003/7, IC-
000310.2014.01.003/1, IC-001043.2014.01.004/3, IC-
000975.2015.01.000/7, IC-003452.2015.01.000/9, IC-
004471.2015.01.000/4, IC-004596.2015.01.000/1, IC-
004833.2015.01.000/9, IC-000271.2015.01.001/5, IC-
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000844.2016.01.000/3, IC-001165.2016.01.000/5, IC-
001579.2016.01.000/2, IC-001710.2016.01.000/0, NF-
001994.2016.01.000/7, IC-002031.2016.01.000/5, IC-
002523.2016.01.000/6, IC-002813.2016.01.000/1, IC-
003023.2016.01.000/8, IC-003210.2016.01.000/0, IC-
004163.2016.01.000/9, NF-004515.2016.01.000/7, PP-
004691.2016.01.000/3, PP-004754.2016.01.000/1, IC-
004924.2016.01.000/7, IC-005466.2016.01.000/5, NF-
005769.2016.01.000/3, IC-000035.2016.01.001/5, IC-
000074.2016.01.002/2, IC-000272.2016.01.002/5, IC-
000204.2016.01.003/8, PP-000269.2016.01.003/3, PP-
000351.2016.01.003/3, PP-000426.2016.01.003/1, PP-
000007.2016.01.004/0, IC-000401.2016.01.004/6, IC-
000115.2016.01.005/5, IC-000312.2016.01.005/2, PP-
000428.2016.01.005/6, NF-000547.2016.01.005/2, NF-
000558.2016.01.005/6, NF-000579.2016.01.005/7, IC-
000612.2016.01.005/7, PP-000640.2016.01.006/7, IC-
000218.2016.01.007/4, NF-000180.2017.01.000/2, NF-
000016.2017.01.005/7 - PRT 2ª Região-SP - IC-
000191.2008.02.003/7, IC-000463.2010.02.001/5, IC-
000093.2010.02.002/2, IC-000519.2012.02.002/1, IC-
000104.2012.02.003/0, IC-000231.2012.02.003/1, IC-
000466.2013.02.001/2, IC-001772.2014.02.000/6, PP-
004475.2014.02.000/5, IC-000168.2014.02.001/3, IC-
000518.2014.02.002/0, IC-000085.2014.02.004/7, IC-
000457.2015.02.000/6, IC-001002.2015.02.000/2, IC-
004930.2015.02.000/0, IC-007624.2015.02.000/9, IC-
008010.2015.02.000/5, IC-008034.2015.02.000/0, IC-
000183.2015.02.001/9, IC-000243.2015.02.001/8, IC-
000722.2015.02.001/4, IC-000734.2015.02.001/8, IC-
000134.2015.02.004/1, IC-000237.2015.02.004/9, IC-
000290.2015.02.004/8, IC-000771.2016.02.000/0, IC-
002785.2016.02.000/0, IC-003883.2016.02.000/5, IC-
004436.2016.02.000/9, MED-004763.2016.02.000/3, IC-
004925.2016.02.000/3, IC-005468.2016.02.000/7, IC-
006934.2016.02.000/0, PP-006957.2016.02.000/0, PP-
007242.2016.02.000/3, PP-007400.2016.02.000/1, NF-
007433.2016.02.000/7, IC-007951.2016.02.000/5, PP-
007952.2016.02.000/0, IC-009070.2016.02.000/3, IC-
000462.2016.02.001/5, IC-000539.2016.02.001/6, IC-
000635.2016.02.001/9, IC-000643.2016.02.001/3, IC-
000646.2016.02.001/2, IC-000654.2016.02.001/7, IC-
000718.2016.02.001/1, IC-000034.2016.02.002/2, IC-
000204.2016.02.002/9, NF-000794.2016.02.002/5, NF-
000823.2016.02.002/6, NF-000865.2016.02.002/8, NF-
000882.2016.02.002/3, NF-000896.2016.02.002/6, NF-
000922.2016.02.002/8, NF-000950.2016.02.002/7, NF-
000970.2016.02.002/1, NF-000994.2016.02.002/1, PP-
000557.2016.02.003/0, NF-000560.2016.02.003/2, IC-
000148.2016.02.005/8, PP-000536.2016.02.005/0, NF-
000018.2017.02.000/5, NF-000164.2017.02.000/5, PP-
000800.2017.02.000/3, NF-000057.2017.02.001/2, NF-
000074.2017.02.001/7, NF-000001.2017.02.002/3, NF-
000023.2017.02.002/0, NF-000029.2017.02.002/4, NF-
000040.2017.02.002/5, NF-000087.2017.02.002/9, NF-
000126.2017.02.002/0, IC-002577.2010.02.000/0, IC-
000079.2010.02.001/8, IC-005571.2012.02.000/5, IC-
006469.2012.02.000/3, IC-000061.2012.02.001/9, IC-
000126.2012.02.001/6, IC-003338.2013.02.000/9, IC-
000232.2013.02.001/9, IC-000293.2013.02.001/9, IC-
000213.2013.02.003/2, IC-000017.2013.02.004/0, IC-
000717.2014.02.000/9, IC-001478.2014.02.000/7, IC-
005475.2014.02.000/3, IC-006396.2014.02.000/2, IC-
000502.2014.02.001/4, IC-000530.2014.02.001/3, IC-
000516.2014.02.002/8, IC-000396.2014.02.003/0, IC-
000016.2014.02.004/7, IC-000228.2014.02.004/5, IC-
000839.2015.02.000/7, IC-001158.2015.02.000/4, IC-
002075.2015.02.000/1, IC-002711.2015.02.000/2, IC-
003267.2015.02.000/9, IC-003748.2015.02.000/8, IC-
003881.2015.02.000/2, IC-005654.2015.02.000/1, IC-
000132.2015.02.001/6, IC-000193.2015.02.001/6, IC-
000510.2015.02.001/1, IC-000777.2015.02.001/2, IC-
000898.2015.02.001/5, IC-000901.2015.02.001/3, IC-
000083.2015.02.002/2, NF-000465.2015.02.002/2, IC-
000303.2015.02.003/9, IC-000226.2015.02.004/5, IC-
001165.2016.02.000/6, IC-002033.2016.02.000/7, IC-
002147.2016.02.000/2, IC-002993.2016.02.000/0, PP-
005094.2016.02.000/5, IC-006020.2016.02.000/7, IC-
006261.2016.02.000/2, PP-006842.2016.02.000/9, IC-
007708.2016.02.000/7, PP-007971.2016.02.000/8, IC-
008256.2016.02.000/0, IC-008269.2016.02.000/2, NF-
008353.2016.02.000/0, NF-008750.2016.02.000/3, PP-
008776.2016.02.000/9, IC-000399.2016.02.001/3, IC-
000644.2016.02.001/0, IC-000855.2016.02.001/0, NF-
000215.2016.02.002/2, PP-000286.2016.02.002/0, NF-
000824.2016.02.002/2, NF-000827.2016.02.002/1, NF-
000832.2016.02.002/7, NF-000875.2016.02.002/5, NF-
000884.2016.02.002/6, NF-000903.2016.02.002/0, NF-
000911.2016.02.002/4, NF-000916.2016.02.002/6, NF-
000931.2016.02.002/9, NF-000942.2016.02.002/2, NF-
000945.2016.02.002/1, NF-000968.2016.02.002/5, IC-
000238.2016.02.003/6, PP-000430.2016.02.003/2, PP-
000470.2016.02.003/1, IC-000249.2016.02.005/2, IC-
000377.2016.02.005/0, NF-000005.2017.02.000/0, NF-
000629.2017.02.000/9, NF-000040.2017.02.001/3, NF-
000083.2017.02.001/8, NF-000009.2017.02.002/9, NF-
000017.2017.02.002/1, NF-000091.2017.02.002/3, NF-
000102.2017.02.002/0, NF-000108.2017.02.002/9, NF-
000124.2017.02.002/8, IC-000126.2007.02.004/5, IC-
000220.2012.02.004/9, IC-001471.2013.02.000/7, IC-

002757.2013.02.000/7, IC-002630.2014.02.000/0, IC-
003550.2014.02.000/4, IC-004223.2014.02.000/8, IC-
006399.2014.02.000/9, IC-000619.2014.02.001/4, IC-
000183.2014.02.003/7, IC-003656.2015.02.000/6, IC-
004054.2015.02.000/0, IC-004773.2015.02.000/8, IC-
004858.2015.02.000/0, IC-006249.2015.02.000/1, IC-
009400.2015.02.000/6, IC-000042.2015.02.001/0, IC-
000619.2015.02.001/7, IC-000086.2015.02.004/8, IC-
000292.2015.02.004/0, IC-000123.2015.02.005/9, IC-
000003.2016.02.000/0, IC-001627.2016.02.000/8, IC-
002031.2016.02.000/6, IC-002609.2016.02.000/4, IC-
003546.2016.02.000/4, IC-004112.2016.02.000/2, PP-
004691.2016.02.000/4, IC-004900.2016.02.000/3, PP-
005174.2016.02.000/0, PP-005214.2016.02.000/9, IC-
005912.2016.02.000/9, PP-005920.2016.02.000/4, PP-
007234.2016.02.000/8, PP-007298.2016.02.000/8, PP-
007399.2016.02.000/0, PP-007804.2016.02.000/2, NF-
009167.2016.02.000/2, IC-000437.2016.02.001/5, IC-
000683.2016.02.001/2, IC-000815.2016.02.001/0, NF-
000859.2016.02.001/5, NF-000590.2016.02.002/3, NF-
000798.2016.02.002/0, NF-000821.2016.02.002/3, NF-
000830.2016.02.002/4, NF-000848.2016.02.002/2, NF-
000883.2016.02.002/0, NF-000890.2016.02.002/8, IC-
000907.2016.02.002/5, NF-000913.2016.02.002/7, NF-
000937.2016.02.002/7, NF-000983.2016.02.002/8, IC-
000168.2016.02.005/2, NF-000121.2017.02.000/7, NF-
000228.2017.02.000/0, NF-000705.2017.02.000/7, NF-
000856.2017.02.000/8, NF-000064.2017.02.001/9, NF-
000015.2017.02.002/7, PI-000357.2007.02.001/0, IC-
001513.2010.02.000/1, IC-002089.2010.02.000/0, IC-
000394.2010.02.003/7, IC-004105.2012.02.000/5, IC-
006134.2012.02.000/5, IC-000110.2012.02.002/1, IC-
002104.2013.02.000/5, IC-002108.2013.02.000/7, IC-
003210.2013.02.000/5, IC-000027.2013.02.005/0, IC-
002774.2014.02.000/5, IC-004636.2014.02.000/0, IC-
006319.2014.02.000/8, IC-000104.2014.02.001/4, IC-
000177.2014.02.002/5, IC-000119.2014.02.005/7, IC-
004546.2015.02.000/0, IC-005763.2015.02.000/0, IC-
007131.2015.02.000/2, IC-008009.2015.02.000/8, NF-
008541.2015.02.000/6, IC-009061.2015.02.000/0, IC-
000331.2015.02.001/6, IC-000738.2015.02.001/3, IC-
001003.2015.02.001/4, IC-000308.2016.02.000/0, IC-
001625.2016.02.000/7, IC-001805.2016.02.000/9, IC-
002222.2016.02.000/0, IC-002694.2016.02.000/4, PP-
003404.2016.02.000/0, IC-003944.2016.02.000/2, PP-
004214.2016.02.000/0, IC-004784.2016.02.000/1, IC-
006338.2016.02.000/9, PP-006484.2016.02.000/6, NF-
007449.2016.02.000/6, PP-007475.2016.02.000/3, PP-
007938.2016.02.000/0, NF-008302.2016.02.000/3, PP-
008694.2016.02.000/3, NF-008783.2016.02.000/9, NF-
008821.2016.02.000/7, IC-000084.2016.02.001/1, IC-
000105.2016.02.001/6, IC-000155.2016.02.001/2, IC-
000218.2016.02.001/0, IC-000362.2016.02.001/7, IC-
000595.2016.02.001/4, NF-000925.2016.02.001/6, IC-
000950.2016.02.001/6, NF-000684.2016.02.002/0, NF-
000813.2016.02.002/9, NF-000878.2016.02.002/4, NF-
000880.2016.02.002/0, NF-000889.2016.02.002/8, NF-
000898.2016.02.002/9, NF-000905.2016.02.002/2, NF-
000912.2016.02.002/0, PP-000357.2016.02.003/3, PP-
000452.2016.02.003/0, PP-000166.2016.02.005/1, PP-
000048.2017.02.000/0, NF-000264.2017.02.000/3, NF-
000374.2017.02.000/9, NF-000784.2017.02.000/9, NF-
000019.2017.02.002/6, IC-000241.2010.02.004/4, IC-
001703.2011.02.000/1, IC-000546.2012.02.001/3, IC-
003117.2013.02.000/6, IC-004268.2013.02.000/9, IC-
002002.2014.02.000/9, IC-002284.2014.02.000/5, IC-
004794.2014.02.000/4, IC-000066.2014.02.001/2, IC-
000233.2014.02.001/8, IC-000346.2014.02.005/6, IC-
002050.2015.02.000/1, IC-003361.2015.02.000/3, IC-
004093.2015.02.000/0, IC-004374.2015.02.000/4, IC-
007575.2015.02.000/9, IC-008666.2015.02.000/3, IC-
000782.2015.02.001/1, PP-002507.2016.02.000/6, IC-
004975.2016.02.000/5, PP-005115.2016.02.000/7, PP-
006155.2016.02.000/0, PP-006822.2016.02.000/6, IC-
007257.2016.02.000/7, NF-007920.2016.02.000/0, IC-
000121.2016.02.001/5, IC-000205.2016.02.001/4, IC-
000637.2016.02.001/1, NF-000717.2016.02.002/6, NF-
000755.2016.02.002/2, NF-000802.2016.02.002/5, NF-
000919.2016.02.002/5, NF-000629.2016.02.003/9, PP-
000397.2017.02.000/2, IC-002898.2007.02.000/0, IC-
000330.2009.02.004/6, IC-000379.2010.02.003/4, IC-
001945.2011.02.000/2, IC-000193.2011.02.004/8, IC-
000879.2012.02.000/8, IC-001464.2012.02.000/5, IC-
005595.2012.02.000/0, IC-000207.2012.02.001/6, IC-
001642.2013.02.000/8, IC-002766.2013.02.000/8, IC-
004082.2013.02.000/4, IC-004099.2013.02.000/9, IC-
000512.2013.02.001/9, IC-000429.2013.02.002/3, IC-
000114.2013.02.005/2, IC-001858.2014.02.000/3, PP-
003884.2014.02.000/7, IC-004537.2014.02.000/8, IC-
006241.2014.02.000/6, IC-000052.2014.02.001/5, IC-
000358.2014.02.001/9, IC-000372.2014.02.002/0, IC-
000408.2014.02.002/5, IC-000589.2014.02.002/8, IC-
000321.2014.02.003/8, IC-000230.2014.02.004/1, IC-
000611.2015.02.000/5, IC-001871.2015.02.000/0, IC-
002288.2015.02.000/9, IC-003882.2015.02.000/8, IC-
005046.2015.02.000/2, IC-006465.2015.02.000/7, IC-
008603.2015.02.000/9, IC-008809.2015.02.000/6, IC-
000310.2015.02.001/5, IC-000855.2015.02.001/7, NF-
000733.2015.02.002/2, IC-000892.2015.02.002/8, IC-
000165.2015.02.004/0, IC-002472.2016.02.000/6, IC-

004076.2016.02.000/5, IC-004239.2016.02.000/0, PP-
004441.2016.02.000/8, IC-005413.2016.02.000/8, PP-
005840.2016.02.000/0, PP-006003.2016.02.000/0, PP-
006634.2016.02.000/9, PP-007186.2016.02.000/3, PP-
007342.2016.02.000/0, PP-007673.2016.02.000/7, PP-
007780.2016.02.000/4, PP-007800.2016.02.000/0, NF-
008231.2016.02.000/0, IC-000332.2016.02.001/5, IC-
000398.2016.02.001/7, IC-000421.2016.02.001/6, IC-
000640.2016.02.001/4, IC-000645.2016.02.001/6, IC-
000677.2016.02.001/0, IC-000678.2016.02.001/7, IC-
000894.2016.02.001/2, NF-000763.2016.02.002/7, NF-
000819.2016.02.002/7, NF-000835.2016.02.002/6, NF-
000847.2016.02.002/6, NF-000872.2016.02.002/6, NF-
000873.2016.02.002/2, NF-000887.2016.02.002/5, NF-
000895.2016.02.002/0, NF-000925.2016.02.002/7, NF-
000926.2016.02.002/3, NF-000929.2016.02.002/2, NF-
000948.2016.02.002/0, PP-000472.2016.02.003/4, PP-
000476.2016.02.003/0, PP-000159.2016.02.005/1, NF-
000134.2017.02.000/3, NF-000142.2017.02.000/8, PP-
000332.2017.02.000/7, NF-000820.2017.02.000/8, NF-
001060.2017.02.000/3, NF-000068.2017.02.001/8, NF-
000013.2017.02.002/2, NF-000018.2017.02.002/9, NF-
000031.2017.02.002/4, NF-000083.2017.02.002/0 - PRT 3ª Região-
MG - IC-000924.2011.03.000/7, IC-002033.2011.03.000/9, IC-
000375.2012.03.009/1, IC-001108.2013.03.000/0, IC-
000331.2013.03.009/0, IC-000296.2013.03.010/0, IC-
000836.2014.03.001/8, IC-000850.2014.03.001/4, IC-
000350.2014.03.002/4, IC-000390.2014.03.010/2, IC-
000524.2015.03.000/5, IC-002217.2015.03.000/0, IC-
002484.2015.03.000/2, IC-003743.2015.03.000/1, IC-
004064.2015.03.000/7, IC-000580.2015.03.001/4, IC-
000757.2015.03.001/3, IC-000156.2015.03.008/4, IC-
000429.2015.03.010/0, IC-000457.2015.03.010/9, IC-
000538.2016.03.000/0, IC-002030.2016.03.000/1, IC-
002240.2016.03.000/2, IC-002318.2016.03.000/4, IC-
002504.2016.03.000/0, IC-002843.2016.03.000/2, IC-
003519.2016.03.000/2, PP-003553.2016.03.000/5, IC-
003629.2016.03.000/6, IC-004035.2016.03.000/5, NF-
004108.2016.03.000/0, NF-004110.2016.03.000/2, IC-
004325.2016.03.000/0, NF-004386.2016.03.000/4, IC-
000008.2016.03.001/7, IC-000072.2016.03.001/1, IC-
000243.2016.03.001/2, PP-000394.2016.03.001/3, IC-
000431.2016.03.001/9, PP-000506.2016.03.002/8, IC-
000571.2016.03.002/0, IC-000616.2016.03.002/3, IC-
000644.2016.03.002/2, IC-000219.2016.03.003/0, IC-
000145.2016.03.005/0, IC-000418.2016.03.006/3, IC-
000431.2016.03.007/4, NF-000527.2016.03.007/8, IC-
000510.2016.03.009/0, NF-000405.2016.03.010/0, IC-
000075.2017.03.003/0, NF-000032.2017.03.005/0, NF-
000002.2017.03.007/9, NF-000009.2017.03.007/6, NF-
000031.2017.03.007/6, IC-000961.2010.03.000/4, IC-
000206.2012.03.010/1, IC-002791.2013.03.000/0, IC-
000492.2013.03.009/8, IC-000586.2014.03.000/9, IC-
001450.2014.03.000/1, IC-002661.2014.03.000/6, IC-
002825.2014.03.000/7, IC-002973.2014.03.000/5, IC-
003886.2014.03.000/9, IC-000270.2014.03.001/0, IC-
000558.2014.03.001/0, IC-000509.2014.03.002/1, IC-
000034.2014.03.010/6, IC-000032.2015.03.000/3, IC-
000611.2015.03.000/7, IC-001634.2015.03.000/7, IC-
003270.2015.03.000/8, IC-000820.2015.03.002/9, IC-
000146.2015.03.009/5, IC-000312.2015.03.009/7, IC-
000047.2015.03.010/9, IC-000235.2015.03.010/5, IC-
000006.2016.03.000/8, IC-001385.2016.03.000/4, IC-
002151.2016.03.000/7, IC-002865.2016.03.000/6, IC-
003276.2016.03.000/2, IC-003529.2016.03.000/9, IC-
003768.2016.03.000/3, NF-004015.2016.03.000/2, NF-
004016.2016.03.000/8, NF-004019.2016.03.000/4, IC-
000069.2016.03.001/4, IC-000386.2016.03.001/9, IC-
000724.2016.03.001/5, NF-000875.2016.03.001/6, NF-
000936.2016.03.001/1, IC-000075.2016.03.002/5, PP-
000342.2016.03.002/5, IC-000387.2016.03.002/9, IC-
000618.2016.03.002/6, IC-000067.2016.03.006/9, NF-
000528.2016.03.007/0, NF-000530.2016.03.007/6, IC-
000029.2016.03.008/4, IC-000171.2016.03.008/0, PP-
000643.2016.03.009/2, IC-000100.2016.03.010/3, IC-
000279.2016.03.010/2, NF-000013.2017.03.001/3, NF-
000016.2017.03.001/5, NF-000030.2017.03.003/1, NF-
000031.2017.03.006/4, NF-000003.2017.03.007/7, NF-
000027.2017.03.007/1, IC-000399.2009.03.001/0, IC-
000672.2010.03.000/3, IC-000394.2010.03.001/7, IC-
000779.2013.03.000/4, IC-000504.2013.03.009/3, IC-
001746.2014.03.000/0, IC-002607.2014.03.000/0, IC-
002882.2014.03.000/9, IC-002886.2014.03.000/0, IC-
000294.2014.03.006/4, IC-000419.2015.03.000/1, IC-
000767.2015.03.000/0, IC-001803.2015.03.000/7, IC-
003551.2015.03.000/2, IC-003674.2015.03.000/9, IC-
003794.2015.03.000/9, IC-000077.2015.03.001/4, IC-
000510.2015.03.001/3, IC-000521.2015.03.001/7, IC-
000090.2015.03.002/1, IC-000726.2015.03.002/6, IC-
000170.2015.03.009/9, IC-000210.2016.03.000/0, IC-
001570.2016.03.000/5, IC-001880.2016.03.000/3, IC-
001959.2016.03.000/0, IC-003229.2016.03.000/7, PP-
003328.2016.03.000/9, NF-003381.2016.03.000/9, NF-
003405.2016.03.000/7, IC-003448.2016.03.000/9, IC-
003528.2016.03.000/3, IC-003671.2016.03.000/4, NF-
003673.2016.03.000/5, IC-003744.2016.03.000/9, PP-
003995.2016.03.000/0, NF-004075.2016.03.000/0, IC-
000347.2016.03.001/6, IC-000357.2016.03.001/3, IC-
000364.2016.03.001/1, NF-000753.2016.03.001/0, NF-
000762.2016.03.001/1, NF-000874.2016.03.001/0, NF-
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000877.2016.03.001/9, NF-000905.2016.03.001/3, IC-
000085.2016.03.006/0, IC-000274.2016.03.006/5, NF-
000523.2016.03.007/8, NF-000534.2016.03.007/1, NF-
000535.2016.03.007/8, IC-000040.2016.03.010/2, PP-
000109.2016.03.010/3, IC-000201.2016.03.010/0, NF-
000366.2016.03.010/4, NF-000029.2017.03.005/2, PP-
000425.1997.03.000/3, NF-002027.2002.03.000/3, IC-
000296.2008.03.000/9, IC-001493.2008.03.000/8, IC-
001073.2009.03.000/8, IC-000303.2009.03.004/9, IC-
000307.2010.03.000/0, IC-000356.2010.03.000/0, IC-
001312.2010.03.000/2, IC-001780.2010.03.000/5, IC-
000696.2011.03.000/6, IC-000946.2011.03.000/4, IC-
001038.2011.03.000/8, IC-000942.2013.03.000/4, IC-
001071.2013.03.000/9, IC-002162.2013.03.000/3, IC-
002682.2013.03.000/2, IC-002878.2013.03.000/3, IC-
002227.2014.03.000/4, IC-002874.2014.03.000/3, IC-
000522.2014.03.001/7, IC-000674.2014.03.001/8, IC-
000703.2014.03.001/9, IC-000434.2015.03.000/4, IC-
002106.2015.03.000/0, IC-004095.2015.03.000/1, IC-
000843.2015.03.001/9, IC-000044.2015.03.002/0, IC-
000685.2015.03.002/8, IC-000406.2015.03.007/1, IC-
000149.2015.03.009/7, IC-000205.2015.03.009/0, IC-
000249.2016.03.000/0, IC-002604.2016.03.000/8, IC-
002606.2016.03.000/9, IC-002795.2016.03.000/8, IC-
002855.2016.03.000/0, PP-003227.2016.03.000/6, IC-
003244.2016.03.000/2, NF-003374.2016.03.000/9, IC-
003386.2016.03.000/6, PP-003694.2016.03.000/3, IC-
003729.2016.03.000/3, NF-003899.2016.03.000/5, NF-
003923.2016.03.000/5, IC-003926.2016.03.000/1, NF-
004018.2016.03.000/9, NF-004029.2016.03.000/0, IC-
000587.2016.03.001/1, IC-000718.2016.03.001/3, NF-
000778.2016.03.001/7, NF-000800.2016.03.001/3, NF-
000823.2016.03.001/7, NF-000842.2016.03.001/5, IC-
000237.2016.03.002/4, PP-000601.2016.03.002/7, NF-
000379.2016.03.003/2, IC-000200.2016.03.004/7, IC-
000015.2016.03.005/1, PP-000040.2016.03.005/0, NF-
000268.2016.03.005/2, IC-000196.2016.03.006/4, PP-
000262.2016.03.006/5, NF-000447.2016.03.006/9, IC-
000411.2016.03.007/0, NF-000480.2016.03.007/4, NF-
000499.2016.03.007/9, IC-000115.2016.03.008/1, IC-
000126.2016.03.008/5, NF-000170.2016.03.008/4, IC-
000437.2016.03.009/4, PP-000296.2016.03.010/8, IC-
000304.2016.03.010/8, NF-000120.2017.03.002/4, NF-
000055.2017.03.006/0, NF-000008.2017.03.007/8, NF-
000010.2017.03.007/2, NF-000011.2017.03.007/0, IC-
000063.2008.03.005/0, IC-000742.2010.03.000/0, IC-
000143.2011.03.009/8, IC-000462.2012.03.000/5, IC-
001932.2014.03.000/6, IC-000107.2014.03.008/1, IC-
000428.2015.03.000/2, IC-000534.2015.03.000/2, IC-
000657.2015.03.000/4, IC-001014.2015.03.000/0, IC-
000085.2015.03.002/0, IC-000102.2015.03.002/0, IC-
000352.2015.03.006/3, IC-000065.2016.03.000/3, IC-
000694.2016.03.000/7, IC-002461.2016.03.000/5, NF-
003406.2016.03.000/2, NF-004048.2016.03.000/8, NF-
004481.2016.03.000/4, IC-000018.2016.03.002/8, PP-
000328.2016.03.002/1, NF-000274.2016.03.005/6, NF-
000365.2016.03.007/3, NF-000531.2016.03.007/2, IC-
000292.2016.03.010/2, NF-000013.2017.03.007/4, NF-
000017.2017.03.007/3, NF-000056.2017.03.010/7, NF-
002367.2002.03.000/0, IC-000751.2008.03.000/9, IC-
000063.2008.03.004/9, IC-000208.2010.03.000/8, IC-
000081.2010.03.005/8, IC-000158.2010.03.010/7, IC-
001638.2012.03.000/3, IC-000140.2012.03.006/9, IC-
001353.2013.03.000/9, IC-001439.2013.03.000/6, IC-
002870.2013.03.000/0, IC-002883.2013.03.000/2, IC-
000457.2013.03.001/3, IC-000192.2013.03.008/2, IC-
000258.2013.03.008/0, IC-000343.2013.03.009/0, IC-
001555.2014.03.000/6, IC-000283.2014.03.001/6, IC-
000683.2014.03.001/9, IC-000909.2014.03.001/3, IC-
000390.2014.03.002/3, IC-000509.2015.03.000/2, IC-
000614.2015.03.000/6, IC-001278.2015.03.000/5, IC-
001923.2015.03.000/7, IC-002120.2015.03.000/0, IC-
003463.2015.03.000/2, IC-003622.2015.03.000/6, IC-
000355.2015.03.001/8, IC-000533.2015.03.001/7, IC-
000383.2015.03.002/8, IC-000311.2015.03.003/5, IC-
000590.2015.03.007/7, IC-000135.2015.03.008/3, IC-
000208.2015.03.008/9, IC-000133.2015.03.010/1, IC-
000572.2016.03.000/1, IC-002257.2016.03.000/7, IC-
002844.2016.03.000/8, IC-002987.2016.03.000/7, IC-
002989.2016.03.000/8, IC-003140.2016.03.000/3, IC-
003440.2016.03.000/5, NF-003722.2016.03.000/5, NF-
003812.2016.03.000/6, NF-003854.2016.03.000/2, IC-
004000.2016.03.000/9, IC-004041.2016.03.000/0, NF-
004512.2016.03.000/2, IC-000655.2016.03.001/5, NF-
000841.2016.03.001/9, NF-000906.2016.03.001/0, IC-
000009.2016.03.002/4, IC-000160.2016.03.002/3, IC-
000511.2016.03.002/3, PP-000543.2016.03.002/8, IC-
000645.2016.03.002/9, IC-000070.2016.03.004/2, IC-
000192.2016.03.004/7, IC-000142.2016.03.005/3, IC-
000441.2016.03.007/1, NF-000509.2016.03.007/1, NF-
000533.2016.03.007/5, IC-000152.2016.03.008/1, IC-
000158.2016.03.009/0, IC-000288.2016.03.010/3, PP-
000300.2016.03.010/2, NF-000221.2017.03.000/7, NF-
000002.2017.03.001/2, NF-000047.2017.03.002/1, NF-
000179.2017.03.002/8, NF-000022.2017.03.005/1, NF-
000027.2017.03.006/0, NF-000016.2017.03.007/6, NF-
000036.2017.03.007/2 - PRT 4ª Região-RS - IC-
000364.2012.04.004/5, IC-000384.2012.04.006/1, IC-
000430.2012.04.006/8, IC-000435.2012.04.006/0, IC-
000101.2013.04.004/9, IC-000214.2013.04.006/5, IC-

000292.2013.04.006/0, IC-000246.2013.04.007/0, IC-
003173.2014.04.000/5, IC-000407.2014.04.003/6, IC-
000358.2014.04.006/0, IC-000769.2014.04.006/7, IC-
000474.2014.04.007/6, IC-000236.2015.04.000/9, IC-
001704.2015.04.000/5, IC-003858.2015.04.000/2, IC-
000186.2015.04.001/1, IC-000232.2015.04.005/1, IC-
000265.2015.04.008/5, PP-000211.2016.04.000/9, IC-
000305.2016.04.000/1, IC-000849.2016.04.000/0, PP-
001330.2016.04.000/6, PP-001588.2016.04.000/6, IC-
001635.2016.04.000/4, IC-002508.2016.04.000/2, IC-
002944.2016.04.000/5, IC-003344.2016.04.000/0, NF-
003622.2016.04.000/9, NF-003972.2016.04.000/1, IC-
004085.2016.04.000/8, NF-004098.2016.04.000/0, NF-
004160.2016.04.000/5, PP-004318.2016.04.000/1, NF-
004365.2016.04.000/6, NF-004485.2016.04.000/7, NF-
004693.2016.04.000/7, NF-004736.2016.04.000/2, NF-
004752.2016.04.000/2, NF-004966.2016.04.000/5, IC-
000438.2016.04.001/5, PP-000251.2016.04.002/0, PP-
000336.2016.04.002/6, NF-000392.2016.04.004/0, IC-
000344.2016.04.007/1, IC-000448.2016.04.008/9, NF-
000133.2017.04.000/7, NF-000014.2017.04.002/0, IC-
000434.2012.04.006/3, IC-000518.2013.04.000/0, IC-
000849.2013.04.000/2, IC-000099.2013.04.002/2, IC-
000114.2013.04.002/3, IC-000071.2013.04.006/5, IC-
001703.2014.04.000/8, IC-000491.2014.04.001/9, IC-
000341.2014.04.002/5, IC-000362.2014.04.004/3, IC-
000603.2014.04.006/7, IC-000780.2014.04.006/4, IC-
000641.2015.04.000/7, IC-001462.2015.04.000/0, IC-
001695.2015.04.000/1, IC-002090.2015.04.000/9, IC-
002338.2015.04.000/5, IC-002734.2015.04.000/2, IC-
003459.2015.04.000/9, IC-003814.2015.04.000/5, IC-
000086.2015.04.002/4, IC-000507.2015.04.003/4, IC-
000519.2015.04.003/2, IC-000406.2015.04.004/9, IC-
000024.2015.04.006/2, IC-000365.2016.04.000/9, PP-
000460.2016.04.000/1, IC-000540.2016.04.000/9, IC-
000901.2016.04.000/5, IC-001466.2016.04.000/4, PP-
002567.2016.04.000/5, IC-002641.2016.04.000/7, PP-
002763.2016.04.000/8, IC-003051.2016.04.000/8, IC-
003082.2016.04.000/2, NF-003234.2016.04.000/7, PP-
003264.2016.04.000/5, IC-003429.2016.04.000/1, NF-
004157.2016.04.000/7, PP-004272.2016.04.000/9, NF-
004360.2016.04.000/9, NF-004460.2016.04.000/7, NF-
004578.2016.04.000/3, IC-000188.2016.04.001/9, IC-
000099.2016.04.002/3, PP-000243.2016.04.002/5, PP-
000255.2016.04.003/6, IC-000245.2016.04.006/0, IC-
000450.2016.04.006/3, PP-000427.2016.04.007/7, IC-
000269.2016.04.008/3, NF-000270.2017.04.000/5, NF-
000290.2017.04.000/0, NF-000013.2017.04.002/2, NF-
000040.2017.04.002/5, NF-000030.2017.04.004/9, IC-
000060.2010.04.002/1, IC-001261.2011.04.000/4, IC-
000474.2012.04.006/2, IC-000220.2013.04.006/7, IC-
000295.2013.04.006/0, IC-000571.2013.04.006/4, IC-
001944.2014.04.000/3, IC-002415.2014.04.000/1, IC-
000148.2014.04.004/5, IC-000153.2014.04.004/0, IC-
000792.2015.04.000/8, IC-001533.2015.04.000/4, IC-
002002.2015.04.000/1, IC-002376.2015.04.000/0, IC-
002398.2015.04.000/3, IC-003150.2015.04.000/8, IC-
003520.2015.04.000/8, IC-000234.2015.04.005/4, IC-
000393.2015.04.006/0, IC-000469.2015.04.006/5, IC-
000384.2015.04.007/0, IC-000472.2015.04.008/4, PP-
000246.2016.04.000/9, IC-000491.2016.04.000/0, IC-
001374.2016.04.000/2, IC-002108.2016.04.000/4, NF-
002454.2016.04.000/5, PP-002469.2016.04.000/9, IC-
002478.2016.04.000/0, IC-002510.2016.04.000/5, NF-
002575.2016.04.000/0, PP-002977.2016.04.000/0, IC-
003039.2016.04.000/9, NF-003782.2016.04.000/3, PP-
003832.2016.04.000/9, NF-003925.2016.04.000/6, PP-
004020.2016.04.000/1, NF-004111.2016.04.000/8, NF-
004152.2016.04.000/9, NF-004312.2016.04.000/9, PP-
004344.2016.04.000/9, NF-004380.2016.04.000/1, NF-
004418.2016.04.000/9, NF-004571.2016.04.000/5, NF-
004659.2016.04.000/3, MED-004676.2016.04.000/0, NF-
004824.2016.04.000/1, NF-004938.2016.04.000/7, IC-
000215.2016.04.001/9, IC-000042.2016.04.003/3, IC-
000283.2016.04.003/3, IC-000435.2016.04.007/1, IC-
000386.2016.04.008/1, NF-000041.2017.04.000/0, NF-
000031.2017.04.002/4, NF-000039.2017.04.008/9, IC-
000230.2011.04.007/0, IC-000768.2013.04.000/2, IC-
000350.2013.04.006/7, IC-002706.2014.04.000/2, IC-
002867.2014.04.000/3, IC-003121.2014.04.000/3, IC-
003396.2014.04.000/9, IC-000471.2014.04.004/2, IC-
000483.2014.04.004/2, IC-000353.2014.04.006/8, IC-
000648.2014.04.006/8, IC-000177.2014.04.007/0, IC-
000851.2015.04.000/0, IC-001129.2015.04.000/1, IC-
001689.2015.04.000/6, IC-001716.2015.04.000/2, IC-
001808.2015.04.000/4, IC-002050.2015.04.000/2, IC-
002804.2015.04.000/0, IC-003397.2015.04.000/6, IC-
000357.2015.04.003/4, IC-000010.2015.04.006/7, IC-
000094.2015.04.006/0, IC-000328.2015.04.006/1, IC-
000505.2015.04.007/5, IC-000551.2015.04.007/3, IC-
000048.2016.04.000/8, IC-000089.2016.04.000/8, IC-
000157.2016.04.000/4, IC-000165.2016.04.000/9, IC-
000253.2016.04.000/7, IC-000321.2016.04.000/0, IC-
000373.2016.04.000/0, IC-000578.2016.04.000/1, PP-
000709.2016.04.000/0, IC-000737.2016.04.000/9, IC-
001021.2016.04.000/3, PP-001752.2016.04.000/8, PP-
002377.2016.04.000/7, PP-002380.2016.04.000/5, IC-
002589.2016.04.000/0, PP-002877.2016.04.000/3, PP-
003240.2016.04.000/0, PP-003280.2016.04.000/6, IC-
003322.2016.04.000/6, NF-003336.2016.04.000/4, IC-

003361.2016.04.000/6, IC-003378.2016.04.000/0, NF-
003959.2016.04.000/7, NF-004072.2016.04.000/4, NF-
004147.2016.04.000/0, NF-004189.2016.04.000/6, IC-
004281.2016.04.000/0, PP-004384.2016.04.000/3, NF-
004554.2016.04.000/9, NF-004635.2016.04.000/9, NF-
004704.2016.04.000/2, NF-004900.2016.04.000/5, IC-
000036.2016.04.001/6, PP-000316.2016.04.002/0, PP-
000051.2016.04.003/4, IC-000332.2016.04.003/9, PP-
000227.2016.04.004/3, IC-000043.2016.04.005/4, IC-
000130.2016.04.007/2, IC-000159.2016.04.007/4, IC-
000343.2016.04.007/2, IC-000090.2016.04.008/9, IC-
000115.2016.04.008/3, NF-000035.2017.04.002/9, IC-
001662.2005.04.000/3, IC-000182.2013.04.000/0, IC-
002503.2013.04.000/0, IC-000111.2013.04.001/3, IC-
000366.2014.04.008/1, IC-000509.2015.04.000/4, IC-
002508.2015.04.000/0, IC-003014.2015.04.000/7, IC-
003794.2015.04.000/9, IC-000026.2015.04.001/0, IC-
000100.2015.04.006/9, IC-000664.2015.04.006/0, IC-
000414.2015.04.007/8, IC-000339.2015.04.008/7, IC-
000053.2016.04.000/0, IC-000549.2016.04.000/2, IC-
001525.2016.04.000/0, NF-002800.2016.04.000/0, NF-
002857.2016.04.000/1, IC-002943.2016.04.000/0, NF-
003079.2016.04.000/4, IC-003935.2016.04.000/2, PP-
004563.2016.04.000/0, IC-000302.2016.04.001/0, IC-
000381.2016.04.001/9, NF-000346.2016.04.004/2, IC-
000323.2016.04.007/0, IC-000433.2016.04.007/6, NF-
000048.2017.04.000/1, IC-000034.2017.04.007/0, IC-
000067.2009.04.001/9, IC-001815.2012.04.000/0, IC-
000481.2012.04.006/0, IC-002512.2013.04.000/0, IC-
000341.2013.04.004/4, IC-000615.2013.04.006/4, IC-
000257.2013.04.008/5, IC-002026.2014.04.000/4, IC-
002615.2014.04.000/6, IC-002718.2014.04.000/0, IC-
000426.2014.04.003/0, IC-000277.2014.04.004/7, IC-
000359.2014.04.004/5, IC-000444.2014.04.004/2, IC-
000688.2014.04.006/7, IC-001253.2015.04.000/5, IC-
001545.2015.04.000/1, IC-001859.2015.04.000/2, IC-
001874.2015.04.000/8, IC-002087.2015.04.000/0, PP-
002809.2015.04.000/8, PP-003076.2015.04.000/6, IC-
003143.2015.04.000/8, IC-003700.2015.04.000/0, IC-
003720.2015.04.000/2, IC-003881.2015.04.000/3, IC-
003925.2015.04.000/4, IC-000312.2015.04.001/1, IC-
000145.2015.04.004/4, IC-000401.2015.04.004/4, IC-
000074.2015.04.005/2, IC-000106.2015.04.005/7, IC-
000221.2015.04.005/8, IC-000043.2015.04.006/2, IC-
000069.2015.04.006/1, IC-000335.2015.04.006/9, IC-
000470.2015.04.007/6, IC-000123.2015.04.008/5, IC-
000175.2015.04.008/9, IC-000740.2016.04.000/1, IC-
001524.2016.04.000/5, IC-001649.2016.04.000/2, NF-
002369.2016.04.000/1, IC-002834.2016.04.000/1, PP-
002906.2016.04.000/0, IC-003245.2016.04.000/8, PP-
003292.2016.04.000/3, IC-003817.2016.04.000/3, PP-
003842.2016.04.000/5, NF-004343.2016.04.000/2, NF-
004346.2016.04.000/9, NF-004738.2016.04.000/2, NF-
004945.2016.04.000/7, NF-000408.2016.04.001/5, IC-
000069.2016.04.002/9, IC-000153.2016.04.002/4, IC-
000229.2016.04.002/9, PP-000283.2016.04.002/4, NF-
000344.2016.04.002/0, IC-000125.2016.04.003/4, NF-
000439.2016.04.004/0, IC-000014.2016.04.005/9, IC-
000113.2016.04.006/8, PP-000412.2016.04.006/6, IC-
000435.2016.04.006/0, IC-000702.2016.04.006/3, PP-
000086.2016.04.007/2, IC-000205.2016.04.007/0, IC-
000346.2016.04.008/2, IC-000352.2016.04.008/0, IC-
000359.2016.04.008/4, NF-000029.2017.04.000/2, PP-
000063.2017.04.000/1, NF-000013.2017.04.001/1, NF-
000015.2017.04.002/7, NF-000017.2017.04.002/1, NF-
000033.2017.04.002/9, NF-000114.2017.04.007/6, NF-
000069.2017.04.008/2 - PRT 5ª Região-BA - IC-
000059.2012.05.000/5, IC-001578.2012.05.000/3, IC-
000146.2013.05.001/9, IC-000064.2014.05.000/4, IC-
000229.2014.05.000/3, IC-002443.2014.05.000/1, IC-
000316.2014.05.004/9, IC-000058.2014.05.006/6, IC-
000444.2014.05.006/8, IC-000182.2014.05.007/0, IC-
002005.2015.05.000/0, IC-002179.2015.05.000/3, IC-
002938.2015.05.000/0, IC-000140.2015.05.006/0, IC-
000445.2015.05.006/7, IC-000772.2016.05.000/1, IC-
001636.2016.05.000/1, IC-002075.2016.05.000/6, IC-
002242.2016.05.000/5, NF-002696.2016.05.000/8, NF-
002897.2016.05.000/8, PP-002934.2016.05.000/0, NF-
003281.2016.05.000/3, IC-000202.2016.05.001/0, IC-
000070.2016.05.004/8, PP-000358.2016.05.004/6, IC-
000073.2016.05.005/1, NF-000210.2017.05.000/7, NF-
000281.2017.05.000/4, NF-000378.2017.05.000/0, NF-
000107.2017.05.006/1, NF-000009.2017.05.007/3, IC-
000186.2012.05.000/4, IC-000046.2014.05.000/2, IC-
002393.2014.05.000/6, IC-000241.2014.05.002/9, IC-
000358.2014.05.004/0, IC-000120.2014.05.006/3, IC-
000030.2014.05.007/3, IC-000173.2014.05.007/0, IC-
000610.2015.05.000/4, IC-000942.2015.05.000/3, IC-
002090.2015.05.000/0, IC-000117.2015.05.007/4, IC-
000223.2015.05.007/4, IC-000859.2016.05.000/0, IC-
001086.2016.05.000/0, IC-001129.2016.05.000/5, IC-
001415.2016.05.000/9, IC-001832.2016.05.000/4, NF-
002483.2016.05.000/0, PP-002551.2016.05.000/8, IC-
002768.2016.05.000/7, NF-002887.2016.05.000/1, PP-
002976.2016.05.000/7, NF-003004.2016.05.000/4, NF-
003118.2016.05.000/0, NF-003203.2016.05.000/3, NF-
003226.2016.05.000/2, NF-000274.2016.05.001/4, IC-
000292.2016.05.001/6, IC-000141.2016.05.005/9, IC-
000168.2016.05.005/8, IC-000205.2016.05.006/4, PP-
000422.2016.05.006/6, NF-000089.2017.05.000/8, NF-
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000130.2017.05.000/3, NF-000160.2017.05.000/5, NF-
000175.2017.05.000/4, NF-000208.2017.05.000/0, NF-
000223.2017.05.000/3, NF-000351.2017.05.000/0, IC-
001091.2011.05.000/0, IC-000232.2013.05.007/0, IC-
000526.2014.05.000/9, IC-000608.2014.05.000/5, IC-
000337.2014.05.004/0, IC-000057.2014.05.007/0, IC-
000146.2015.05.000/3, IC-000203.2015.05.000/3, IC-
001101.2015.05.000/7, IC-001788.2015.05.000/0, IC-
001849.2015.05.000/7, IC-002721.2015.05.000/1, IC-
000731.2016.05.000/6, IC-000837.2016.05.000/2, IC-
001388.2016.05.000/2, IC-001557.2016.05.000/2, PP-
002461.2016.05.000/7, PP-002532.2016.05.000/0, NF-
002609.2016.05.000/7, NF-002922.2016.05.000/3, PP-
002988.2016.05.000/4, NF-003225.2016.05.000/7, NF-
003263.2016.05.000/1, IC-000190.2016.05.002/6, IC-
000263.2016.05.004/3, IC-000049.2016.05.005/0, PP-
000179.2016.05.007/3, NF-000207.2017.05.000/4, IC-
002284.2013.05.000/6, IC-000389.2013.05.006/8, IC-
000249.2014.05.000/8, IC-001628.2014.05.000/2, IC-
002302.2014.05.000/3, IC-000153.2014.05.007/5, IC-
000039.2015.05.000/0, IC-000348.2015.05.000/2, IC-
001401.2015.05.000/9, IC-001430.2015.05.000/2, IC-
002006.2015.05.000/5, IC-000246.2015.05.003/4, IC-
000139.2015.05.007/1, IC-000034.2016.05.000/7, IC-
000047.2016.05.000/7, IC-001144.2016.05.000/0, IC-
001187.2016.05.000/2, IC-001194.2016.05.000/2, PP-
001542.2016.05.000/9, IC-002417.2016.05.000/8, NF-
002437.2016.05.000/0, NF-002829.2016.05.000/4, PP-
002875.2016.05.000/4, NF-003293.2016.05.000/0, NF-
000184.2016.05.003/5, IC-000134.2016.05.006/1, NF-
000202.2016.05.007/6, NF-000204.2016.05.007/9, NF-
000007.2017.05.000/8, NF-000112.2017.05.000/1, NF-
000235.2017.05.000/3, NF-000273.2017.05.000/0, NF-
000275.2017.05.000/2, NF-000298.2017.05.000/6, NF-
000089.2017.05.006/9, IC-002227.2013.05.000/4, IC-
000063.2014.05.006/8, IC-000123.2014.05.006/2, IC-
000843.2015.05.000/1, PP-001959.2015.05.000/0, NF-
002610.2016.05.000/4, NF-002985.2016.05.000/8, NF-
003283.2016.05.000/4, NF-000678.2016.05.006/7, NF-
000192.2016.05.007/3, NF-000028.2017.05.000/1, NF-
000072.2017.05.000/9, NF-000316.2017.05.000/3, NF-
000009.2017.05.006/0, IC-000202.2006.05.000/6, IC-
000050.2008.05.005/6, IC-000040.2008.05.006/0, IC-
000181.2009.05.002/0, IC-000676.2011.05.000/5, IC-
001797.2012.05.000/5, IC-002461.2012.05.000/0, IC-
000522.2013.05.000/0, IC-000641.2013.05.006/2, IC-
000049.2013.05.007/3, IC-000131.2013.05.007/5, IC-
000584.2014.05.000/0, IC-000841.2014.05.000/6, IC-
001390.2015.05.000/3, IC-000134.2015.05.002/5, IC-
000134.2015.05.004/7, IC-000523.2015.05.006/8, IC-
000209.2015.05.007/8, PP-000363.2016.05.000/8, IC-
000374.2016.05.000/1, IC-000555.2016.05.000/0, IC-
000733.2016.05.000/9, IC-000852.2016.05.000/5, NF-
001779.2016.05.000/0, PP-002067.2016.05.000/0, IC-
002147.2016.05.000/5, IC-002554.2016.05.000/4, PP-
002721.2016.05.000/3, NF-002776.2016.05.000/2, PP-
002854.2016.05.000/6, NF-002868.2016.05.000/4, IC-
003007.2016.05.000/0, NF-003104.2016.05.000/1, NF-
003114.2016.05.000/8, IC-003136.2016.05.000/1, IC-
003151.2016.05.000/7, NF-003174.2016.05.000/6, NF-
003285.2016.05.000/5, NF-003296.2016.05.000/7, PP-
000206.2016.05.002/7, PP-000081.2016.05.007/9, NF-
000023.2017.05.000/5, NF-000030.2017.05.000/1, NF-
000088.2017.05.000/0, NF-000171.2017.05.000/9, NF-
000178.2017.05.000/3, NF-000389.2017.05.000/3, NF-
000450.2017.05.000/2 - PRT 6ª Região-PE - IC-
000527.2012.06.000/1, IC-001438.2012.06.000/1, IC-
002639.2012.06.000/0, IC-001884.2013.06.000/2, IC-
000144.2014.06.000/0, IC-001793.2014.06.000/8, IC-
000435.2014.06.002/5, IC-000421.2015.06.000/3, IC-
001710.2015.06.000/2, IC-000222.2015.06.001/4, IC-
000058.2015.06.002/5, IC-000373.2015.06.002/6, IC-
000929.2016.06.000/8, NF-002647.2016.06.000/2, PP-
000240.2016.06.002/0, IC-000268.2016.06.002/5, NF-
000424.2016.06.002/7, NF-000459.2016.06.002/0, NF-
000495.2016.06.002/4, NF-000499.2016.06.002/0, NF-
000518.2016.06.002/3, NF-000528.2016.06.002/0, NF-
000532.2016.06.002/0, NF-000562.2016.06.002/1, NF-
000160.2017.06.000/7, NF-000165.2017.06.002/0, IC-
000158.2012.06.000/7, IC-000667.2012.06.000/9, IC-
000179.2013.06.000/0, IC-001903.2013.06.000/3, IC-
000623.2014.06.000/0, IC-000995.2014.06.000/8, IC-
001512.2014.06.000/7, IC-000310.2014.06.001/0, IC-
000205.2014.06.002/7, IC-001025.2015.06.000/5, PP-
001848.2015.06.000/2, PP-002117.2015.06.000/5, IC-
002377.2015.06.000/8, IC-000630.2016.06.000/3, IC-
000653.2016.06.000/7, IC-001267.2016.06.000/8, IC-
002251.2016.06.000/7, IC-002549.2016.06.000/6, IC-
000207.2016.06.001/4, IC-000254.2016.06.001/1, PP-
000143.2016.06.002/0, NF-000277.2016.06.002/6, NF-
000334.2016.06.002/6, NF-000405.2016.06.002/9, NF-
000467.2016.06.002/5, NF-000473.2016.06.002/7, NF-
000538.2016.06.002/8, NF-000539.2016.06.002/4, NF-
000558.2016.06.002/2, PP-000574.2016.06.002/1, IC-
001049.2012.06.000/4, IC-000865.2013.06.000/5, IC-
001922.2013.06.000/0, IC-001206.2014.06.000/0, IC-
001328.2014.06.000/1, IC-001468.2015.06.000/6, PP-
001491.2015.06.000/7, IC-001920.2015.06.000/3, IC-
000949.2016.06.000/2, IC-001048.2016.06.000/6, PP-
001755.2016.06.000/7, IC-001890.2016.06.000/2, IC-

001903.2016.06.000/9, IC-001952.2016.06.000/5, IC-
000136.2016.06.001/1, IC-000053.2016.06.002/2, NF-
000332.2016.06.002/3, NF-000408.2016.06.002/8, NF-
000525.2016.06.002/1, NF-000556.2016.06.002/0, NF-
000565.2016.06.002/0, IC-000493.2009.06.000/4, IC-
000086.2010.06.002/7, IC-001964.2012.06.000/5, IC-
000372.2014.06.000/5, IC-001125.2014.06.000/0, IC-
002206.2014.06.000/9, IC-002269.2014.06.000/3, IC-
002299.2014.06.000/2, IC-000292.2015.06.000/4, IC-
001479.2015.06.000/8, IC-001780.2015.06.000/7, PP-
002393.2015.06.000/9, PP-002427.2015.06.000/3, IC-
002542.2015.06.000/6, IC-002609.2015.06.000/6, IC-
000160.2015.06.002/3, IC-000357.2016.06.000/8, IC-
002008.2016.06.000/9, IC-002131.2016.06.000/7, IC-
000213.2016.06.001/6, NF-000337.2016.06.002/5, NF-
000450.2016.06.002/3, NF-000229.2017.06.000/3, IC-
002017.2012.06.000/2, IC-001255.2013.06.000/5, IC-
000125.2015.06.002/6, IC-001628.2016.06.000/7, NF-
002930.2016.06.000/0, IC-000011.2016.06.002/5, IC-
000095.2016.06.002/0, NF-000305.2016.06.002/0, PP-
000365.2016.06.002/4, IC-000464.2016.06.002/6, NF-
000496.2016.06.002/0, NF-000387.2017.06.000/2, NF-
000190.2017.06.002/0, IC-000474.2009.06.000/6, IC-
000466.2012.06.000/6, IC-001980.2012.06.000/6, IC-
002315.2012.06.000/3, IC-001872.2013.06.000/5, IC-
001826.2014.06.000/7, IC-002230.2014.06.000/5, IC-
002242.2014.06.000/2, IC-002265.2014.06.000/1, IC-
002404.2014.06.000/2, IC-001522.2015.06.000/5, IC-
001932.2015.06.000/0, IC-000114.2015.06.002/2, IC-
000395.2015.06.002/3, IC-000117.2016.06.000/2, IC-
000154.2016.06.000/2, IC-000369.2016.06.000/8, IC-
000485.2016.06.000/5, IC-000705.2016.06.000/1, IC-
000748.2016.06.000/0, PP-000859.2016.06.000/1, IC-
001507.2016.06.000/1, IC-001580.2016.06.000/4, IC-
002083.2016.06.000/2, NF-002461.2016.06.000/8, IC-
002561.2016.06.000/5, IC-002593.2016.06.000/5, IC-
002720.2016.06.000/9, IC-000216.2016.06.001/5, IC-
000116.2016.06.002/8, IC-000232.2016.06.002/5, NF-
000416.2016.06.002/2, NF-000420.2016.06.002/1, NF-
000447.2016.06.002/0, NF-000511.2016.06.002/9, NF-
000517.2016.06.002/7, NF-000545.2016.06.002/6, IC-
000136.2017.06.000/3

001266.2013.07.000/8, IC-000519.2014.07.000/4, IC-
000737.2014.07.000/2, IC-000908.2014.07.000/3, IC-
000953.2014.07.000/1, IC-001022.2014.07.000/8, IC-
001052.2014.07.000/7, IC-001318.2014.07.000/7, IC-
001400.2014.07.000/4, IC-001407.2014.07.000/2, IC-
000072.2014.07.002/7, IC-000142.2014.07.002/0, IC-
000747.2015.07.000/6, IC-000813.2015.07.000/7, IC-
000852.2015.07.000/0, IC-001555.2015.07.000/2, IC-
001571.2015.07.000/3, IC-000243.2015.07.001/7, IC-
000276.2015.07.002/7, IC-000133.2015.07.003/9, IC-
001085.2016.07.000/7, PP-001182.2016.07.000/8, PP-
001193.2016.07.000/0, PP-001248.2016.07.000/2, PP-
001479.2016.07.000/1, PP-001566.2016.07.000/6, PP-
001997.2016.07.000/0, PP-002070.2016.07.000/1, PP-
002208.2016.07.000/5, IC-000177.2016.07.001/0, PP-
000187.2016.07.001/7, PP-000277.2016.07.001/8, NF-
000371.2016.07.001/8, IC-000021.2016.07.002/8, NF-
000011.2017.07.001/2, IC-000292.2012.07.000/8, IC-
000044.2013.07.001/1, IC-000182.2013.07.002/7, IC-
001859.2014.07.000/4, IC-000086.2014.07.001/2, IC-
000158.2014.07.001/6, IC-000234.2014.07.002/2, IC-
001237.2015.07.000/8, IC-001392.2015.07.000/7, IC-
001601.2015.07.000/6, IC-001791.2015.07.000/0, PP-
000878.2016.07.000/5, PP-001398.2016.07.000/1, PP-
001438.2016.07.000/0, PP-001625.2016.07.000/2, PP-
002113.2016.07.000/7, IC-000095.2016.07.001/3, PP-
000215.2016.07.001/1, IC-001909.2008.07.000/3, IC-
000526.2009.07.002/4, IC-000107.2010.07.002/2, IC-
000642.2011.07.000/1, IC-000140.2011.07.002/0, IC-
000566.2012.07.000/6, IC-000626.2012.07.000/5, IC-
000727.2012.07.000/0, IC-000521.2013.07.000/8, IC-
000683.2013.07.000/2, IC-000865.2013.07.000/7, IC-
000940.2013.07.000/9, IC-001164.2013.07.000/0, IC-
001239.2013.07.000/5, IC-000270.2014.07.000/6, IC-
000580.2014.07.000/8, IC-000846.2014.07.000/5, IC-
001172.2014.07.000/7, IC-001290.2014.07.000/6, IC-
001380.2014.07.000/8, IC-001828.2014.07.000/0, IC-
001121.2015.07.000/2, IC-001434.2015.07.000/7, IC-
001749.2015.07.000/2, IC-001922.2015.07.000/5, IC-
000398.2015.07.001/4, IC-000140.2015.07.003/7, IC-
000402.2016.07.000/0, IC-000578.2016.07.000/0, IC-
000704.2016.07.000/7, IC-001127.2016.07.000/7, IC-
001154.2016.07.000/0, PP-001807.2016.07.000/4, PP-
001833.2016.07.000/2, PP-001921.2016.07.000/2, PP-
001926.2016.07.000/0, PP-001937.2016.07.000/1, PP-
002046.2016.07.000/4, PP-002055.2016.07.000/5, PP-
002417.2016.07.000/0, NF-000358.2016.07.001/8, NF-
000387.2016.07.001/3, IC-000145.2016.07.002/3, PP-
000174.2016.07.002/9, NF-000089.2017.07.000/7 - PRT 8ª Região-
PA - IC-001456.2011.08.000/1, IC-001290.2014.08.000/7, IC-
000536.2015.08.000/4, IC-001519.2015.08.000/9, IC-
000203.2015.08.002/0, IC-000363.2015.08.002/0, IC-
000195.2015.08.003/6, PP-001587.2016.08.000/4, NF-
001675.2016.08.000/4, NF-001893.2016.08.000/9, IC-
000220.2016.08.002/6, IC-000228.2016.08.002/7, PP-
000116.2017.08.000/2, IC-001746.2013.08.000/0, IC-
000094.2013.08.003/9, IC-000225.2014.08.000/6, IC-
000981.2014.08.000/9, IC-000312.2014.08.002/7, IC-
000139.2014.08.003/0, IC-001416.2015.08.000/3, IC-
001797.2015.08.000/3, IC-000077.2015.08.001/4, IC-
000132.2016.08.000/9, IC-000247.2016.08.000/6, IC-
000307.2016.08.000/5, IC-001340.2016.08.000/6, IC-
001507.2016.08.000/3, NF-001527.2016.08.000/4, NF-
001809.2016.08.000/4, IC-000262.2016.08.002/0, NF-
000135.2017.08.000/0, NF-000324.2017.08.000/3, IC-
001609.2012.08.000/2, IC-000190.2013.08.000/4, IC-
000467.2013.08.000/1, PP-001138.2014.08.000/5, IC-
000144.2014.08.002/2, IC-000758.2015.08.000/8, IC-
001012.2015.08.000/4, IC-001120.2015.08.000/7, IC-
000462.2015.08.002/7, IC-000056.2015.08.003/7, IC-
000002.2016.08.000/3, IC-000356.2016.08.000/5, PP-
000789.2016.08.000/9, PP-000939.2016.08.000/9, PP-
001120.2016.08.000/9, IC-001270.2016.08.000/6, IC-
001316.2016.08.000/0, PP-001470.2016.08.000/2, NF-
001673.2016.08.000/3, NF-001697.2016.08.000/8, NF-
000136.2017.08.000/7, IC-000181.2011.08.002/4, IC-
000472.2013.08.002/3, IC-000703.2014.08.000/7, IC-
000630.2015.08.000/4, IC-001053.2015.08.000/5, IC-
000199.2015.08.002/9, IC-000301.2015.08.003/1, PP-
000955.2016.08.000/0, PP-001059.2016.08.000/8, PP-
001190.2016.08.000/3, IC-001403.2016.08.000/4, NF-
001960.2016.08.000/0, PP-000503.2016.08.002/5, IC-
000225.2013.08.003/8, IC-000292.2014.08.003/8, IC-
001631.2015.08.000/3, IC-000106.2015.08.002/1, PP-
001255.2016.08.000/0, IC-001889.2016.08.000/7, IC-
000145.2016.08.002/7, NF-000076.2017.08.000/6, NF-
000010.2017.08.002/7, IC-001305.2010.08.000/5, IC-
000290.2012.08.001/8, IC-000338.2012.08.002/1, IC-
000430.2012.08.002/9, IC-000083.2013.08.000/0, IC-
000006.2013.08.003/0, IC-000153.2014.08.003/1, IC-
000333.2014.08.003/9, IC-000353.2014.08.003/3, IC-
000651.2015.08.000/5, IC-000916.2015.08.000/2, IC-
000439.2015.08.002/0, IC-000662.2016.08.000/1, IC-
000775.2016.08.000/6, IC-000821.2016.08.000/2, PP-
000906.2016.08.000/8, PP-000949.2016.08.000/6, IC-
001004.2016.08.000/0, PP-001011.2016.08.000/0, PP-
001186.2016.08.000/0, PP-001423.2016.08.000/7, PP-
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000194.2015.07.000/0, IC-000532.2015.07.000/0, IC-
001029.2015.07.000/9, IC-001388.2015.07.000/3, IC-
001442.2015.07.000/2, IC-002044.2015.07.000/2, IC-
000150.2015.07.001/8, IC-000309.2015.07.001/5, IC-
000644.2016.07.000/8, IC-000734.2016.07.000/9, PP-
002010.2016.07.000/3, PP-002322.2016.07.000/1, PP-
002424.2016.07.000/0, IC-000096.2016.07.001/0, PP-
000303.2016.07.001/0, NF-000312.2016.07.001/0, NF-
000395.2016.07.001/8, PP-000206.2016.07.002/9, NF-
000235.2017.07.000/0, IC-000050.2010.07.002/1, IC-
000543.2011.07.000/0, IC-000879.2011.07.000/4, IC-
000903.2011.07.000/3, IC-000050.2011.07.003/7, IC-
000474.2012.07.000/2, IC-000695.2012.07.000/0, IC-
000079.2013.07.000/0, IC-000286.2013.07.000/9, IC-
001185.2013.07.000/8, IC-001189.2013.07.000/0, IC-
000473.2014.07.000/1, IC-000087.2014.07.001/0, IC-
000140.2014.07.002/8, IC-000199.2014.07.002/0, IC-
000084.2014.07.003/1, IC-000081.2015.07.000/1, IC-
000233.2015.07.000/2, IC-000935.2015.07.000/2, IC-
001142.2015.07.000/0, IC-002090.2015.07.000/2, IC-
000228.2015.07.001/5, IC-000346.2015.07.001/5, IC-
000178.2015.07.002/1, IC-000324.2015.07.002/6, IC-
000588.2016.07.000/4, IC-000787.2016.07.000/4, IC-
000793.2016.07.000/6, PP-001204.2016.07.000/5, IC-
001219.2016.07.000/9, PP-001531.2016.07.000/0, PP-
001728.2016.07.000/6, PP-001760.2016.07.000/8, PP-
002459.2016.07.000/7, IC-000003.2016.07.001/3, IC-
000034.2016.07.001/7, PP-000236.2016.07.001/2, PP-
000262.2016.07.001/9, NF-000386.2016.07.001/7, IC-
000026.2016.07.002/4, IC-000188.2010.07.002/7, IC-
000343.2011.07.000/3, IC-000665.2013.07.000/0, IC-
000845.2013.07.000/2, IC-000211.2013.07.002/8, IC-
000051.2014.07.000/0, IC-001464.2014.07.000/4, IC-
001613.2014.07.000/1, IC-000207.2014.07.001/1, IC-
000222.2014.07.002/4, IC-000252.2014.07.002/4, IC-
000067.2015.07.000/9, IC-000534.2015.07.000/3, IC-
001649.2015.07.000/5, IC-002104.2015.07.000/3, IC-
000052.2015.07.002/4, IC-000110.2016.07.000/3, IC-
000336.2016.07.000/2, IC-000842.2016.07.000/5, IC-
000843.2016.07.000/1, IC-000906.2016.07.000/0, PP-
001073.2016.07.000/9, IC-001088.2016.07.000/3, PP-
001591.2016.07.000/8, PP-002222.2016.07.000/5, PP-
002328.2016.07.000/5, PP-002448.2016.07.000/5, NF-
002524.2016.07.000/8, PP-000199.2016.07.001/7, NF-
000184.2016.07.002/8, IC-002202.2007.07.000/0, IC-
001922.2008.07.000/8, IC-001984.2008.07.000/7, IC-
000247.2008.07.002/8, IC-000357.2009.07.000/4, IC-
000870.2010.07.000/4, IC-000069.2010.07.002/5, IC-
000067.2011.07.002/4, IC-000849.2012.07.000/5, IC-
000926.2012.07.000/0, IC-000284.2013.07.000/6, IC-
000797.2013.07.000/3, IC-001071.2013.07.000/2, IC-
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000558.2016.11.000/2, IC-000141.2016.11.001/6, NF-
000027.2017.11.000/5, IC-000054.2012.11.001/0, IC-
000585.2013.11.000/7, IC-000754.2013.11.000/5, IC-
000117.2014.11.000/9, IC-000878.2014.11.000/6, PP-
001385.2015.11.000/9, IC-000105.2016.11.000/4, IC-
000166.2016.11.000/4, NF-000748.2016.11.000/1, IC-
000926.2016.11.000/0, IC-000973.2015.11.000/5, IC-
001393.2016.11.000/6, IC-000632.2011.11.000/4, IC-
000895.2014.11.000/1, IC-000367.2015.11.000/4, IC-
000800.2015.11.000/7, IC-001222.2015.11.000/7, IC-

001358.2015.11.000/6, NF-000577.2016.11.000/0, IC-
000736.2016.11.000/1, IC-000783.2016.11.000/9, NF-
001322.2016.11.000/6, IC-000166.2016.11.001/2 - PRT 12ª Região-
SC - PP-000461.2003.12.000/6, IC-000373.2012.12.000/9, IC-
000153.2013.12.005/1, IC-001043.2014.12.000/7, IC-
000338.2014.12.002/3, IC-000040.2014.12.006/7, IC-
000042.2015.12.003/2, IC-000205.2015.12.003/5, PP-
000349.2016.12.000/6, PP-000652.2016.12.000/3, IC-
000885.2016.12.000/0, PP-001416.2016.12.000/7, IC-
000181.2016.12.001/6, NF-000332.2016.12.002/0, NF-
000336.2016.12.002/6, PP-000409.2016.12.005/6, NF-
000083.2017.12.000/7, IC-000118.2010.12.003/0, IC-
000005.2012.12.003/5, IC-000098.2012.12.003/6, IC-
000197.2013.12.000/5, IC-001263.2014.12.000/4, IC-
000083.2014.12.002/8, IC-000157.2014.12.003/8, IC-
000132.2015.12.002/1, IC-000136.2015.12.002/3, IC-
000298.2015.12.002/1, IC-000154.2015.12.003/7, IC-
000313.2015.12.004/6, IC-000143.2015.12.005/0, IC-
000129.2015.12.006/1, IC-000025.2016.12.000/9, IC-
000231.2016.12.000/0, IC-001251.2016.12.000/0, PP-
001454.2016.12.000/1, IC-000393.2016.12.001/2, IC-
000049.2016.12.002/6, PP-000205.2016.12.003/8, NF-
000206.2016.12.004/2, IC-000992.2012.12.000/6, IC-
000155.2012.12.003/5, IC-000173.2012.12.003/7, IC-
000208.2012.12.005/2, IC-000049.2013.12.004/7, IC-
000120.2014.12.000/2, IC-000055.2014.12.002/8, IC-
000339.2014.12.005/5, IC-000644.2015.12.000/6, IC-
001177.2015.12.000/7, IC-001517.2015.12.000/8, IC-
000354.2015.12.003/3, IC-000304.2015.12.005/4, PP-
000988.2016.12.000/8, PP-001347.2016.12.000/4, IC-
000553.2016.12.001/0, NF-000250.2016.12.002/4, NF-
000294.2016.12.002/9, PP-000179.2016.12.003/6, IC-
000038.2016.12.004/2, IC-000105.2011.12.004/4, IC-
000150.2011.12.005/7, IC-000282.2013.12.000/4, IC-
000008.2013.12.004/6, IC-001099.2014.12.000/1, IC-
000191.2014.12.003/4, IC-000273.2014.12.004/9, IC-
000336.2014.12.005/5, IC-000770.2015.12.000/0, IC-
001067.2015.12.000/3, IC-001160.2015.12.000/2, IC-
000243.2015.12.004/0, IC-000260.2015.12.005/4, IC-
000390.2015.12.005/4, IC-000638.2016.12.000/7, IC-
001143.2016.12.000/8, IC-000171.2016.12.001/9, IC-
000279.2016.12.003/4, IC-000153.2016.12.004/1, IC-
000048.2016.12.006/2, IC-000184.2008.12.004/1, IC-
000320.2014.12.002/5, IC-001212.2015.12.000/9, IC-
001505.2015.12.000/0, IC-000110.2015.12.001/6, IC-
000094.2016.12.000/9, NF-000026.2017.12.004/3, IC-
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000107.2010.12.000/1, IC-000269.2010.12.005/7, IC-
000078.2011.12.002/5, IC-000233.2011.12.003/3, IC-
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000027.2014.12.004/0, IC-000072.2014.12.006/6, IC-
000058.2015.12.000/1, IC-000612.2015.12.000/1, IC-
001154.2015.12.000/8, IC-001190.2015.12.000/1, NF-
000105.2015.12.002/9, IC-000120.2015.12.004/8, IC-
000317.2016.12.000/1, IC-000818.2016.12.000/9, IC-
000542.2016.12.001/6, IC-000584.2016.12.001/8, IC-
000655.2016.12.001/0, NF-000299.2016.12.002/0 - PRT 13ª Região-
PB - IC-000545.2012.13.000/7, PP-000133.2015.13.000/2, IC-
000170.2015.13.002/9, PP-000146.2016.13.000/1, IC-
000385.2016.13.000/0, IC-000137.2016.13.001/9, PP-
000332.2016.13.001/1, PP-000097.2016.13.002/4, IC-
000581.2011.13.000/8, IC-000478.2014.13.000/5, IC-
000627.2015.13.000/1, IC-001762.2015.13.000/5, IC-
000184.2015.13.001/3, IC-000317.2015.13.001/8, IC-
000060.2015.13.002/5, IC-000168.2015.13.002/2, PP-
000317.2016.13.000/2, PP-000225.2016.13.001/7, PP-
000035.2016.13.002/3, IC-000938.2011.13.000/9, IC-
001266.2013.13.000/7, PP-000471.2015.13.000/3, IC-
000276.2015.13.002/5, IC-000479.2015.13.002/7, IC-
000166.2016.13.000/6, NF-000298.2016.13.001/7, IC-
000399.2011.13.000/0, IC-000027.2013.13.000/4, IC-
000697.2013.13.000/7, PP-001746.2013.13.000/0, IC-
000090.2013.13.002/2, IC-000486.2014.13.000/0, IC-
001462.2014.13.000/1, IC-001537.2014.13.000/7, IC-
001547.2014.13.000/3, IC-000490.2015.13.000/1, IC-
000722.2015.13.000/8, IC-000798.2015.13.000/7, IC-
001381.2015.13.000/3, IC-000164.2015.13.002/7, IC-
000182.2015.13.002/9, IC-000266.2015.13.002/8, IC-
000421.2015.13.002/3, PP-000411.2016.13.000/2, IC-
001073.2016.13.000/8, IC-000192.2016.13.001/0, NF-
000430.2014.13.000/5, IC-000016.2016.13.002/1, IC-
000525.2011.13.000/0, IC-000009.2013.13.000/0, PP-
001175.2014.13.000/2, IC-000648.2015.13.000/2, PP-
001491.2015.13.000/7, IC-000563.2015.13.001/5, IC-
000326.2015.13.002/7, IC-001534.2016.13.000/4, IC-
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000967.2015.14.000/6, IC-000661.2016.14.000/6, NF-
000664.2016.14.000/5, NF-000669.2016.14.000/7, NF-
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000043.2016.14.002/6 - PRT 15ª Região-Campinas - IC-
000166.2013.15.000/0, IC-000450.2015.15.000/4, IC-
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000674.2016.15.001/1, PP-000876.2016.15.001/0, PP-
000485.2016.15.003/5, IC-000132.2016.15.005/1, IC-
000128.2016.15.006/0, PP-000773.2016.15.006/4, NF-
000813.2016.15.006/8, IC-000516.2016.15.008/0, PP-
000553.2016.15.008/0, NF-000025.2017.15.000/8, PP-
000021.2017.15.003/1, NF-000039.2017.15.003/8, IC-
000415.2012.15.002/5, IC-000075.2012.15.004/4, IC-
002385.2014.15.000/8, IC-003167.2014.15.000/0, IC-
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001650.2016.15.000/9, IC-001754.2016.15.000/8, PP-
002950.2016.15.000/9, NF-003353.2016.15.000/0, NF-
003359.2016.15.000/2, NF-003794.2016.15.000/0, PP-
000673.2016.15.001/5, PP-000932.2016.15.001/4, PP-
000514.2016.15.002/8, PP-000561.2016.15.002/5, IC-
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000772.2016.15.006/8, IC-000367.2016.15.008/6, IC-
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000672.2015.15.006/7, IC-000209.2015.15.007/6, IC-
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003417.2016.15.000/3, PP-003571.2016.15.000/6, NF-
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Subprocuradora Geral ELIANE ARAQUE DOS SANTOS
Coordenadora

INQUÉRITO CIVIL
a ser conduzido pela 3ª Promotoria de Justiça de Defesa do

Consumidor, objetivando a análise da cobrança de fatura de água
referente à diferença das medições de consumo entre o medidor geral
e o total do consumo individual de cada unidade dos condomínios
que efetivaram a individualização dos hidrômetros, além da apuração
dos fatos, indicação de responsabilidades e adoção das medidas ju-
diciais e extrajudiciais em defesa dos consumidores, e, para tanto,
determina-se:

1. Autue-se e registre-se esta Portaria;
2. Encaminhe-se cópia desta Portaria para publicação na im-

prensa oficial;
3. Comunique-se à Câmara de Coordenação e Revisão da

Ordem Jurídica Cível deste MPDFT a instauração deste Inquérito
Civil Público;

TRAJANO SOUSA DE MELO
Promotor de Justiça

PORTARIA N° 629, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

ICP n.º 08190.053479/17-84
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, por sua Terceira Promotoria de
Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atri-
buições legais e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores (art. 129, III, da Constituição Federal e arts. 81 e 82 da
Lei Federal n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO que a efetiva reparação e a prevenção de
dano são direitos básicos dos consumidores (art. 6.º, VI, do CDC);

CONSIDERANDO o art. 13, da Resolução n.º 066, de 17 de
outubro de 2005, editada pelo E. Conselho Superior do MPDFT, que
estabelece um prazo de 90 dias para a conclusão do Procedimento
Preparatório, cabendo apenas uma única prorrogação, pelo mesmo
prazo;

CONSIDERANDO que o citado dispositivo, em seu pará-
grafo único, dispõe que, após esse prazo, deverá o feito ser convertido
em Inquérito Civil, se não tiver sido arquivado ou ajuizada a res-
pectiva ação civil pública;

CONSIDERANDO que as seguradoras ou operadoras de pla-
nos de saúde que contratam planos coletivos por adesão, ao solicitar
rescisão contratual, devem oferecer planos individuais aos consu-
midores, conforme determinado pela CONSU ANS nº 19.;

CONSIDERANDO que a seguradora de saúde Sul América
Saúde Companhia de Seguros, ao comunicar a seus clientes de planos
coletivos, a possibilidade de que seus associados ou empregados
possam efetuar contratos individuais não repassa maiores informações
para a análise desta prerrogativa pelos consumidores finais do pro-
duto;

CONSIDERANDO que os consumidores têm prazo exíguo
para decidir ou não pela contratação dos planos individuais

CONSIDERANDO a necessidade de diligências e demais
procedimentos investigatórios para melhor apuração dos fatos, que
terá por objeto analisar o alcance do rol de procedimentos obri-
gatórios em planos de saúde odontológicos, resolve:

Com suporte nas Leis Federai nº 7.347/85 e 8.078/90 e na
Lei Complementar n.º 75/93, converter o presente procedimento pre-
paratório n°08190113408/16-67 em

INQUÉRITO CIVIL
a ser conduzido pela 3ª Promotoria de Justiça de Defesa do

Consumidor, que terá por objeto analisar as informações passadas aos
consumidores de planos de saúde coletivo por adesão, sempre que a
Sul América Companhia de Seguro Saúde solicitar a rescisão uni-
lateral dos contratos ou quando os contratos sejam administrados pela
empresa Qualicorp Administradora de Benefícios S/A;

1. comunique-se a E. Câmara de Coordenação e Revisão
Cível Especializada;

2. publique-se.

TRAJANO SOUSA DE MELO
Promotor de Justiça

Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Representação legal: não há

002.670/2017-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alaíde Amaral Alves; Ana Alves Tavares; Efigênia Ce-
lestina Rodrigues; Eny Apparecida Carvalho Lucciola; Hilda da Silva
Melo; Imaculada Lopes Santos; Jurema Rosalva Vieira de Miranda;
Maísa Cardoso Nunes; Manoela Lages Serpa de Andrade; Neide
Maria da Silva; Therezinha Rosa de Santa Maria Santos Mendes
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

002.847/2017-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Paula Agrizzi; Ana Paula Rocha Endlich; Ariadne
Dettmann Alves; Bruna Zution Dalle Prane; Carolina Falcão Xi-
menes; Caroline Benezath Rodrigues Bastos; Clarissa Leite Santiago
Lima; Clayton Peronico de Almeida; Ernesto José Martins Caetano;
Flaviane Cristina de Oliveira Ferreira Delanos; Glaziela Sena Santana
Dornela; Gyslane Aparecida Romano dos Santos de Lima; Irina Nat-
sumi Hiraoka Moriyama; Iris de Jesus Moraes; Jovacy Peter Filho;
João José Barbosa Sana; Katia Regina Gresen; Kátia Monteiro; Leo-
nardo Lúcio Vieira Machado; Liana Carneiro Capucho
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo
Representação legal: não há

002.853/2017-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Cristiane Francisco Pires de Arruda Campos
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: não há

002.861/2017-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Isabel Cristina Baptista de Souza; Janaine Daniela Pi-
mentel Lino Carneiro
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: não há

002.862/2017-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: João Guilherme da Silva Licks
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: não há

002.867/2017-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Renata Magalhães Naves; Renato de Oliveira Dering
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: não há

002.874/2017-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felix Coelho Nascimento; Talita Pompeu da Silva; Wa-
leria da Silva Plácido
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Pará
Representação legal: não há

002.878/2017-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Henrique Ferreira da Silva; Carolina Taveira
Gonçalves; Diana Aline Noga Morais Ferreira; Diego Arthur de Aze-
vedo Morais; Diogo Rosembergh da Silva Nobrega; Eliezio Soares de
S. Neto; Fernanda Karolline de Medeiros; Fillipe Azevedo Rodrigues;
Geailson Soares Pereira; Inara Maria Monteiro Melo; Iris Ucella de
Medeiros; Israel Maria dos Santos Segundo; Janaína Lopes Barbosa;
Jean Carlos Dias Ferreira; Jeferson Cândido Alves; Jessica Martinelli
Martins; João Batista da Costa Júnior; Kaliana da Silva Correia;
Larissa Mayara da Silva Damasceno; Louize Gabriela Silva de Sou-
za
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte
Representação legal: não há

003.813/2017-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Laurenir Santos Peniche; Roque Flor dos Santos Junior;
Verônica Aquino Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Pará
Representação legal: não há

004.629/2017-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Claudiany Cipriano Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Escola Técnica Federal de Palmas
Representação legal: não há

004.640/2017-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Acácio Sidinei Almeida Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-brasileira
Representação legal: não há

004.651/2017-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Aline Beckmann de Castro Menezes
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Pará
Representação legal: não há

004.810/2017-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Alexandre Manuel Lopez
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Acre
Representação legal: não há

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PORTARIA Nº 20, DE 22 DE MARÇO 2017

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 2ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no SIS-
PROWEB sob nº 08190.050514/17-77, que tem como interessados:
DFTRANS - TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL,
para apurar danos ao patrimônio público decorrentes da Instrução
Normativa nº 01, de 30 de março de 2016, do DFTRANS.

GERALDO MARIANO MACHADO
ALVES DE MACÊDO

PORTARIA Nº 21, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 6ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75/93, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.050513/17-12, que tem como interessados: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL,
FUNDO DE APOIO À CULTURA, LEONARDO HERNANDES,
PEDRO HENRIQUE ARAZINE COSTANDRADE, GUSTAVO
FERREIRA VIDIGAL, MARIEL ZASSO, GISELE SANTORO,
THIAGO CARDOSO MENDONÇA, CRISTIANE MARTINS e o
MINISTÉRIO DA CULTURA, para apurar irregularidades na con-
cessão de cargos comissionados no âmbito da Secretaria de Cultura
do DF e do Ministério da Cultura, incluindo a triangulação de ser-
vidores com o objetivo de favorecer a contratação de determinadas
sociedades empresariais e artistas.

MARCELO DA SILVA BARENCO

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

PORTARIA N° 543, DE 21 DE JANEIRO DE 2016

ICP n.º 08190.058813/16-17
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, por sua Terceira Promotoria de
Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atri-
buições legais e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores (art. 129, III, da Constituição Federal e arts. 81 e 82 da
Lei Federal n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO que a efetiva reparação e a prevenção de
dano são direitos básicos dos consumidores (art. 6.º, VI, do CDC);

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do Minis-
tério Público informação, sobre possíveis irregularidades por parte da
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB,
referente à cobrança da diferença entre volume medido no hidrômetro
geral e a soma dos volumes dos hidrômetros individuais, ocorridos
entre os anos de 2014 e 2015;

CONSIDERANDO que após regularmente notificada, alegou
agir de acordo com o procedimento estabelecido pelo artigo 25 da
Resolução n. 15/2011 - ADASA;

CONSIDERANDO a necessidade analisar as respostas apre-
sentadas pela ADASA e rediscutir a questão com a CAESB, re-
solve:

Com suporte nas Leis Federais n.os 7.347/85 e 8.078/90 e na Lei
Complementar n.º 75/93, converter o presente procedimento preparatório em

SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA DAS SESSÕES

EXTRATO DE PAUTA
(Sessão Ordinária de 28/03/2017, às 15h)

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

002.607/2017-4
Natureza: Pensão Civil
Interessados: José Mariano Vilarim de Oliveira; Maria da Conceição
Alves dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Joaquim Nabuco
Representação legal: não há

002.617/2017-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Clea Melo Moura; Elizabete Santos de Jesus; Gabriel
Melo Moura; Laiany Lima da Cruz; Mércia Rosa Lima da Cruz;
Verônica dos Santos Conceição Melo

Tribunal de Contas da União
.
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004.821/2017-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Ana Paula Garcia Spolon
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo
Representação legal: não há

005.185/2017-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Bruno Martins Boto Leite
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Oeste da Bahia
Representação legal: não há

005.188/2017-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Cibelle da Silva Santiago; Flora Magna do Monte Vi-
lar
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Paraíba
Representação legal: não há

005.191/2017-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aglaé Isadora Tumelero; Anderson Kenji Hirata; An-
dreia da Silva Fossa; Arthur Garcia Bartsch; Biana Souza Faraco;
Carlos Alberto da Silva; Christian dos Santos; Cilon Junior Raspini
Vieira; Cristiane Stegemann; Cynthia de Mello de Bona; Diego Ra-
fael Alba; Ederson Antônio de Costa; Elizaide de Emerim Bif; Ever-
lise Maestrelli; Everton Carneiro; Ezequiel Rodrigo Schmitz; Haroldo
Gomes Nogueira Junior; Joana Steil Alves; João Pedro Almeida da
Silva; Leandro de Paula Neto
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Santa Catarina
Representação legal: não há

005.198/2017-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Keller Tadeu Lopes; Larissa de Oliveira Mendes; Va-
neska Ribeiro Perfeito Santos; Welton Carlos Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
Representação legal: não há

005.204/2017-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Janine Couto Cruz Macedo
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Norte de Minas Gerais
Representação legal: não há

005.206/2017-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Hélio de França Gondim
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso
Representação legal: não há

005.210/2017-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: André Bernardi Candeia
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo
Representação legal: não há

005.213/2017-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Caio Ruano da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo
Representação legal: não há

005.217/2017-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fábio Pavan Piccoli
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo
Representação legal: não há

005.266/2017-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Patrícia Simone de Araujo
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de
Goiás
Representação legal: não há

005.267/2017-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Felizari; Amália Cardona Leites; Ana Paula
Quevedo Peil; Anderson de Oliveira Fraga; Andressa da Silva Afon-
so; Cíntia Gruppelli da Silva; Cristian Rutz Krumreich; Diego Abich
Rodrigues; Edson Luís Silva Farias; Fabiana Berthold; Fabiana Priebe
Holz; Flávia Adriana Andrade; Juline Fernandes da Silva; Marcos
Enrique Schmidt; Mauro Strelow Storch; Paulo Ott Tavares; Solange
Regina Cromianski; Tatielle Rita Souza da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-Rio-Grandense
Representação legal: não há

005.270/2017-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ananias Agostinho da Silva; Anne Kelly Freire da Ro-
cha; Bergson Rodrigo Fernandes de Oliveira; Bruna Janine Caballero
Bezerra de Melo; Daniel Brandão Menezes; Deyse Silvana dos Santos
Sena; Diego Davila Beserra; Fabiana Alves dos Santos; Francisca
Joseanny Maia e Oliveira; Francisco Maellyton Fernandes de Oli-
veira; Gisele Oliveira da Silva Paiva; Iany Silva de Santana; João

Filomeno Silva Filho; Joêmia Leilane Gomes de Medeiros Martins;
Julimar da Silva Gonçalves; Kacianni de Sousa Ferreira; Kaio Hen-
rique Fonseca Dantas; Leandro Luiz da Silva Pereira; Lindsay Wag-
ner Lopes de Oliveira; Lucas da Silva Moraes
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

005.274/2017-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: André Sousa dos Santos; Lilliane Ferreira do Rosário;
Lucas Ferreira Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural da Amazônia
Representação legal: não há

005.278/2017-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Beatriz Sorrentino Marques; Carlos César Macedo Ma-
ciel; Klenicy Kazumy de Lima Yamaguchi; Lidici Pomin de Simas;
Neysid Matos Castelo Branco; Priscila Figueira de Souza; Wendel de
Holanda Pereira Campelo
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade do Amazonas
Representação legal: não há

005.281/2017-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Eliane Marta Ghisi Maruri
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso
Representação legal: não há

005.284/2017-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Luiza Zacour Marinho; Camila Ribeiro Lima; Dia-
na de Abreu Costa Braga; Francielle Rosa Nóbrega; Kleber Gontijo
de Deus; Rosiane Nascimento Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Uber-
lândia
Representação legal: não há

005.307/2017-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alisson José Maia Melo; Camila Brasil Uchoa de Al-
buquerque; Emanuela Maria Possidônio de Sousa; Francisco Alberto
da Silva Filho; Francisco Caubi Ferreira Filho; Gabriela Vieira Re-
bouças; Ítalo Alves Pinto de Assis; Jadilson Pinheiro Borges Junior;
Maria Carolina de Brito Alves; Paulo Moura Monteiro de Magalhães
Gurgel; Rafael dos Santos Rocha; Renan Cid Varela Leite; Tatiana
Paschoalette Rodrigues Bachur; Thiago Dias Parente; Willy Farias
Albuquerque
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Ceará
Representação legal: não há

005.309/2017-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Luís Cardoso Bissoli; Aline Lyra Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo
Representação legal: não há

005.429/2017-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Carolina de Melo Contreiras Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há
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Natureza: Pensão Civil
Interessado: Vitalina Capelini Faria
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Espírito Santo
Representação legal: Marcelo Matedi Alves (OAB/ES 10.751) e ou-
tros, representando Vitalina Capelini Faria

014.265/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Josias Martins da Luz; José Geraldo Filho; José Gilmar
Oliveira Santos; José Manuel Ferreira Gomes; José Maria Teixeira de
Sousa; José Moacir Alves Falcão; José Oliveira de Araújo; José
Pedro de Souza Neto; José Roberto Ferreira Barata; Julio Cesar dos
Santos Leandro
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Representação legal: não há

016.659/2015-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Japonvar - MG
Responsável: Leonardo Durães de Almeida
Representação legal: não há

020.866/2016-0
Natureza: Representação
Representante: Serviço de Auditoria do Denasus/MS no Maranhão
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário -
MA

Representação legal: não há

029.877/2016-4
Natureza: Representação
Representante: Serviço de Auditoria do Departamento Nacional de
Auditoria do SUS no Maranhão
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Nova Iorque -
MA
Representação legal: não há

030.307/2016-3
Natureza: Representação
Representante: Serviço de Auditoria do Ministério da Saúde no Ma-
ranhão
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pa-
ruá/MA
Representação legal: não há

033.431/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Valparaíso de
Goiás - GO
Responsável: José Valdecio Pessoa
Representação legal: não há

Ministro BENJAMIN ZYMLER

000.207/2016-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: José Cláudio Pol
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome
Representação legal: não há

005.290/2017-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Marcos Maciel de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério das Relações Exteriores
Representação legal: não há

005.405/2017-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jose Renato Alves Schmidt; Josue Amador da Silva;
Leo Vinicius Maia Liberato; Luis Fernando Sallles Moraes; Macia
Medeiros dos Santos Teixeira; Marcela Sarto Alvares Otero Pontes;
Mauro Maia Laruccia; Nayara Kazeoka Zago; Patricia Moura Dias;
Paula Peixoto Monteiro
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Se-
gurança e Medicina do Trabalho
Representação legal: não há

016.964/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Gloria Helena dos Santos Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há

024.744/2015-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Tercio Rufino Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público Federal
Representação legal: não há

030.215/2010-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Herbert Brandão Lago
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Representação legal: não há

036.221/2016-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Rogério Vieira de Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
Representação legal: não há

Ministro BRUNO DANTAS

003.613/2013-5
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Rondô-
nia
Representação legal: não há

Ministro VITAL DO RÊGO

001.401/2017-3
Natureza: Representação
Representante: Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata - MG
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeituras Municipais do Estado de Minas
Gerais (853 Municípios)
Representação legal: não há

001.801/2001-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Responsáveis: Antonio Amalfi; Dênis Nunes; João Aldemir Dornel-
les; MHA Engenharia Ltda; Simone Hirata; Som Básico Comércio e
Sonorização Ltda; Suzan Mary Isima Amalfi
Representação legal: Jailton Zanon da Silveira (OAB/RJ 77.366),
Maria Leidayane Gonçalves Moreira e Juliano Ricardo de Vascon-
cellos Costa Couto (OAB/DF 13.802)

002.239/2017-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ligia Cireno Teobaldo; Lucas Daniel Chaves de Freitas;
Luiz Paulo Paciornik Schulman; Manoela Lopes Lamenha Lins Ca-
valcante; Marcelo Jose da Silva; Marcio Rogerio da Silva Garcia;
Maria Olivia Pessoni Junqueira; Marianne Cury Paiva; Marilia Melo
de Figueiredo; Marlei de Lima Assis
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público Federal
Representação legal: não há
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Natureza: Aposentadoria
Interessado: Vitor Hugo Correa Leite
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual do INSS - Cam-
po Grande
Representação legal: não há

0 11 . 3 6 5 / 2 0 1 5 - 3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Gizelda Rodrigues de França Gomes; Renascença Em-
preendimentos Ltda. - Me
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Lagoa D'anta -
RN
Representação legal: Tiago Jônatas Silva Moreira (OAB/RN
10.338)

026.129/2015-9
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2014
Responsáveis: Ivo Borges de Lima; Marco Antonio Valadares Mo-
reira; Marcus Flávio Oliveira; Paulo Guilherme Tanus Galvao; Sergio
Augusto Damaso de Sousa; Vanda Lima de Andrade; Walter Lins
Arcoverde
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Produção Mi-
neral
Representação legal: não há

026.196/2016-6
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado do Rio Grande do Nor-
te
Representação legal: não há

0 3 4 . 5 11 / 2 0 1 6 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria das Graças Tavares de Góes
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério das Relações Exteriores
Representação legal: não há

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

001.372/2017-3
Natureza: Representação
Representante: Serviço de Auditoria do Ministério da Saúde no Ma-
ranhão
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Poção de Pe-
dras/MA
Representação legal: não há

007.885/2015-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Carlos Alberto Lopes Brasileiro
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Senhor do Bonfim-BA
Representação legal: não há

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

001.672/2014-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: município de Rio de Contas/BA
Responsáveis: Inconsec Ltda.; Luciano Anjos dos Santos; Nildete
Lopes dos Santos Moura; Pedro da Rocha Reis Filho; Vilson Amorim
Oliveira
Representação legal: Claudio Ferreira de Melo (OAB/BA 21.602) e
outros, representando Pedro da Rocha Reis Filho; Hélio Diógenes
Cambuí Alves (OAB/BA 27.583), representando Nildete Lopes dos
Santos Moura

004.384/2017-2
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda; Ministério da Saú-
de; Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário
Representação legal: não há

004.489/2013-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Interessado: Ministério da Integração Nacional
Responsáveis: Joseraldo Rodrigues Bezerra; R R Galvao Locação de
Veículos e Limpeza Urbana Ltda; Sandoval Cadengue de Santana
Órgão/Entidade/Unidade: município de Brejão/PE
Representação legal: não há

004.513/2017-7
Natureza: Representação
Representante: Ethan Soluções e Empreendimentos Ltda. - ME
Órgão/Entidade/Unidade: município de São Felipe/BA
Representação legal: não há

0 1 5 . 1 9 8 / 2 0 11 - 1
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Jose Luiz Batista Gomes de Freitas; Larissa Batista
Gomes de Freitas; Sandra Cavalcanti Quissak
Órgão/Entidade/Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

016.747/2012-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Amaro José dos Santos; Daniel Cabral de Macêdo; José
Carlos Ferreira; Maria da Conceição Tenorio Dantas; Vania Ferreira
Fernandez Contreiro; Vitor Valentim Betti
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA
Representação legal: não há

023.529/2016-4
Natureza: Representação
Representante: Master Comércio, Serviços Eireli - ME
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Estado de Saúde do Acre
Representação legal: não há

034.301/2013-5
Natureza: Monitoramento
Interessado: Caixa Econômica Federal
Órgão/Entidade/Unidade: município de Exu/PE
Representação legal: não há

038.887/2012-6
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Gabriel Duarte Alves; Magalih Silva Duarte Cardoso
Órgão/Entidade/Unidade: Quarta Região Militar - MD/CE
Representação legal: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministro BENJAMIN ZYMLER

032.751/2013-3
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. Convênio nº 035/1999 (Siafi
371621), firmado entre a Secretaria de Estado, Assistência Social,
da Criança e do Adolescente-Setascad - CDL-BH
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de Minas Gerais
Responsáveis: Câmara de Dirigentes Lojistas de Belo Horizonte; Ma-
ria Lúcia Cardoso
Representação legal: Andreza da Costa Oliveira (OAB/MG 47767-E)
e outros, representando Câmara de Dirigentes Lojistas de Belo Ho-
rizonte; Rita de Cassia Correa Camargo Costa (OAB/MG 74878) e
outros, representando Maria Lúcia Cardoso
Interessado em sustentação oral:
Adriano Augusto Pereira de Castro (OAB/MG 94.950), em nome de
CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE BELO HORIZON-
TE

Ministro VITAL DO RÊGO

017.895/2015-4
Tomada de contas especial de responsabilidade de ex-prefeito de
Aquidauana/MS e da empresa por ela contratada, em virtude da
não comprovação da regular execução do objeto (recuperação de
estradas vicinais) pactuado por meio do Convênio 31/2010, cele-
brado com o Incra.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Aquidauana/MS
Responsáveis: Fauzi Muhamad Abdul Hamid Suleiman; Modelo Ser-
viços Especializados Ltda. - ME; Mário Nilson dos Reis Figueiredo;
e João Soares de Albuquerque Neto
Representação legal: Marcos Barbosa de Oliveira (OAB/MS
12.546)
Interessado em sustentação oral:
Marcos Barbosa de Oliveira (OAB/MS 12.546), em nome de MO-
DELO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA-ME

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

010.232/2014-1
Tomada de contas especial instaurada pelo Conselho Nacional de
Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico em razão da não apro-
vação integral da prestação de contas dos recursos federais repas-
sados por meio do termo de concessão e aceitação de apoio ao
financiamento de projeto, celebrado em 13/4/2007.
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Sergipe
Responsável: Sandro Navickiene
Representação legal: não há
Revisor: Ministro-Substituto Weder de Oliveira (1/2017)

013.527/2014-2
Tomada de contas especial instaurada pela Fundação Cultural Pal-
mares (FCP/MinC), em desfavor da entidade Centro Cultural In-
ternacional de Brasília (Intercult-BSB), e da Sra. Gisela Pelegrinel-
li, então presidente da referida pessoa jurídica, em razão da não-
apresentação de documentação hábil à prestação de contas do Con-
vênio 708864/2009 (Siconv 96589/2009).
Órgãos/Entidades/Unidades: Fundação Cultural Palmares; Ministério
da Cultura
Responsáveis: Centro Cultural Internacional - Bsb; Gisela Pelegri-
nelli
Representação legal: não há

015.483/2016-9
Tomada de contas especial instaurada pela Fundação Nacional de
Saúde (Funasa) em desfavor do Senhor Leopoldino José Ribeiro,
ex-Prefeito do Município de Caraí/MG, em razão do não-atingimen-
to dos objetivos pactuados no Convênio n.º 1.572/2001 (peça 1, pp.
7-21), que teve por objeto a execução de sistema de esgotamento
sanitário.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Caraí - MG
Responsável: Leopoldino José Ribeiro
Representação legal: não há

017.309/2015-8
Tomada de contas especial instaurada pelo instaurada pelo Fundo
Nacional Desenvolvimento da Educação (FNDE-MEC) em desfavor
do Sr. Francisco Lisboa da Silva, ex-prefeito, em decorrência da
impugnação parcial de despesas realizadas com os recursos repas-
sados diretamente à prefeitura de Santo Amaro do Maranhão (MA),
para a execução do Programa Nacional de Apoio aos Sistemas de
Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA)
nos exercícios de 2005 e 2006, e do Programa Nacional de Apoio
ao Transporte Escolar (PNATE), no exercício de 2007.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Santo Amaro do
Maranhão - MA
Responsável: Francisco Lisboa da Silva
Representação legal: não há

019.318/2015-4
Tomada de contas especial instaurada pelo instaurada pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor
do Sr. Marcos Tridon de Carvalho, prefeito do municipal no pe-
ríodo de 2005 a 2008 e de 2009 a 2012, em virtude da omissão no
dever de prestar contas dos recursos recebidos no âmbito do Con-
vênio 800117/2007, Siafi 600460, firmado entre o FNDE e o mu-
nicípio de Itamonte/MG, em 26/12/2007.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Itamonte - MG
Responsável: Marcos Tridon de Carvalho
Representação legal: não há

020.186/2010-0
Recursos de reconsideração interpostos por Weudson Soares de
Sousa, Marcos Siqueira Silva, Cicero Lopes Vieira, Giancarlos Oli-
veira Albuquerque e Rosilene Nepomuceno Albuquerque contra o
Acórdão 4.084/2015 1ª Câmara.
Recorrentes: Weudson Soares de Sousa; Marcos Siqueira Silva; Ci-
cero Lopes Vieira; Giancarlos Oliveira Albuquerque; Rosilene Ne-
pomuceno Albuquerque
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Viei-
ras - MA
Representação legal: não há

020.718/2015-2
Tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação - FNDE em razão de irregularidade no
âmbito do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar
(PNATE), no exercício de 2009, e do Programa Dinheiro Direto na
Escola (PDDE), no exercício de 2010, executados pela Prefeitura
de Miranda do Norte/MA, em desfavor de José Lourenço Bomfim
Júnior, prefeito do Município de Miranda do Norte entre 2009 e
2016.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Miranda do Norte/MA
Responsável: José Lourenço Bomfim Júnior
Representação legal: não há

022.143/2015-7
Tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo
(MTur) em desfavor do Sr. Daltton Caetano Campos, ex-prefeito do
Município de Córrego Novo/MG, em razão da impugnação das des-
pesas do Convênio 1350/2008, cujo objeto é a implementação do
evento intitulado "Reveillon".
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Córrego No-
vo/MG
Responsável: Daltton Caetano Campos
Representação legal: Edilberto Castro Araújo (OAB/MG 31544),
Cymthia Amaro M. Madureira (OAB/MG 137.705)

Ministro BENJAMIN ZYMLER

000.104/2015-9
Recurso de Reconsideração interposto por Renato Alves Costa con-
tra acordo que julgou irregulares suas contas, imputou-lhe débito e
aplicou-lhe multa.
Recorrente: Renato Alves Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Inhapi/AL
Representação legal: Fabiano de Amorim Jatobá (OAB/AL 5675) e ou-
tros, representando Oberdan Tenório Brandão; Rubens Marcelo Pereira
da Silva (OAB/AL 6638) e outros, representando Renato Alves Costa.

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

009.104/2015-1
Tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE) em desfavor do Sr. Francisco
Barbosa dos Santos, prefeito de Cachoeira Grande (MA) na gestão
2005-2008, em razão da impugnação parcial de despesas realizadas
com recursos transferidos diretamente à prefeitura de Cachoeira
Grande (MA) para a execução do Programa de Apoio aos Sistemas
de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PE-
JA) no exercício de 2005; e da impugnação total das despesas do
Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE) e do Programa
Dinheiro Direto na Escola (PDDE), ambos referentes ao exercício
de 2008.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande -
MA

Responsável: Francisco Barbosa dos Santos
Representação legal: não há

009.548/2016-5
Tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo
(MTur) em desfavor do Sr. Lauro Joaquim Simão, prefeito do mu-
nicípio de Durandé/MG (Gestões 2009-2012 e 2013-2016), em ra-
zão de irregularidades na execução física e financeira do Convênio
0678/2009, celebrado entre o referido município e o MTur, em
15/7/2009, tendo por objeto "incentivar o turismo, por meio do
apoio à realização do evento intitulado '21ª FECALD DE DURAN-
DÉ'".
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Durandé/MG
Responsável: Lauro Joaquim Simão
Representação legal: Luiz Gonzaga Amorim (OAB/MG 41.717)
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001.487/2015-9
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. Convênio. Ministério do Tu-
rismo. Realização da XIV Festa do Peão de Boiadeiro de Uraí
(PR), com vistas a apoiar e promover o turismo naquele município.
Não aprovação da Prestação de Contas pelo concedente.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Uraí/PR
Responsável: Susumo Itimura
Representação legal: não há

003.622/2014-2
Pensão - Pessoa Designada - Inexistência de Dependência Econô-
mica
Interessados: Luiz Claudio da Costa Magalhães; William Bezerra
Soares
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Ceará
Representação legal: Jarbas de Almeida Botelho (OAB/CE nº
4.366)
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RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto por Samuel Farias
de Oliveira contra o Acórdão 6.975/2014 - 1ª Câmara
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Guajará/AM
Representação legal: Karina Amorim Sampaio Costa (OAB/DF
23803) e outros, representando Samuel Farias de Oliveira

014.547/2013-9
PESSOAL. APOSENTADORIA. Tempo de Atividade insalubre an-
teriormente à Lei 8112/1990

Interessados: Alda Maria Cesar Ribeiro; Gicélia de Oliveira Achy
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado da Bahia
Representação legal: não há

015.092/2013-5
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. TCE contra CÍCERO DE
LUCENA FILHO (CPF 142.488.324-53), ex-prefeito - PM de
JOÃO PESSOA/PB - Não cumprimento do objeto pactuado no Cv.
1249/1997 - Funasa/MS - 340605.
Responsável: Cícero de Lucena Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de João Pessoa/PB
Representação legal: Álvaro Figueiredo Maia de Mendonça Junior
(OAB/PE 14265), representando Cícero de Lucena Filho

017.256/2016-0
APOSENTADORIA. Magistrado. Averbação de Tempo de Serviço
de OAB e Estágio
Interessado: Monique Calmon de Almeida Biolchini
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
Representação legal: não há

023.972/2014-9
PESSOAL. APOSENTADORIA. Plano Collor.
Interessado: Bartolomeu Antonio da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra As
Secas
Representação legal: não há

025.519/2015-8
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. Tomada de Contas Especial
instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde, em
razão da impugnação total de despesas do Convênio n. 180/2009,
celebrado com a Prefeitura Municipal de Cambira/PR, tendo por
objeto "dar apoio técnico e financeiro para 'AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS', visando ao fortalecimento do Sistema Único de
Saúde - SUS".
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Cambira/PR
Responsáveis: Duomed Produtos Médicos e Hospitalares Ltda. - EPP;
Maria Neusa Rodrigues Bellini; Medix Brasil Produtos Hospitalares e
Odontológicos Ltda.-ME
Representação legal: Regiane de Oliveira Andreola Rigon (OAB/GO
27.262), representando Duomed Produtos Médicos e Hospitalares Lt-
da. - EPP; Regis Panizzon Alves (OAB/PR 31.923), representando
Medix Brasil Produtos Hospitalares e Odontológicos Ltda.-ME

033.235/2016-3
Apreciação, para fins de registro, de ato de APOSENTADORIA de
ex-servidora da Fundação Roquette Pinto.
Interessada: Celina Grether Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Órgãos Extintos
Representação legal: não há

Ministro BRUNO DANTAS

001.329/2013-8
Representação. Supostas irregularidades em contratos feitos pela
Fundação Universidade de Brasília, relacionados a transporte de
pessoas.
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade de Brasília
Responsáveis: Eduardo Raupp de Vargas; Fernando de Azevedo Dan-
tas; Francisco Cassiano Sobrinho; José Carlos Silvestre de Souza;
José Sérgio de Souza; Marilene Gonçalves Rocha; Pedro Murrieta
Santos Neto; Silvano da Silva Pereira
Representação legal: Camila Kellen dos Santos Silvestre (OAB/DF
36.504), representando José Carlos Silvestre de Souza

002.332/2015-9
Recurso de reconsideração interposto por Allan Gustavo de Salles
Tiburcio contra decisão que julgou irregulares suas contas, imputou-
lhe débito e aplicou-lhe multa em razão de omissão no dever de
prestar contas de recursos repassados pelo Ministério do Turismo ao
Centro de Pesquisa e Promoção Cultural para "apoio à iniciativa de
turismo de base comunitária na Serra do Brigadeiro/MG".

Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de Minas Gerais
Representação legal: Vinícius Ibrahim Silva (OAB/MG 99.416) e
outros, representando Allan Gustavo de Salles Tiburcio e Centro de
Pesquisa e Promoção Cultural

003.996/2015-8
Pedido de reexame interposto por Luiz Alcides Capoani (ex-pre-
sidente do Crea-RS) contra o acórdão que lhe aplicou a multa, em
decorrência da contratação emergencial irregular de serviços advo-
catícios.
Recorrente: Luiz Alcides Capoani
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Engenharia e Agro-
nomia do Estado do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

005.405/2013-0
Recurso de reconsideração interposto por Abelardo Antônio Cou-
tinho contra o Acórdão que julgou irregular tomada de contas es-
pecial, com condenação em débito e aplicação de multa.
Recorrente: Abelardo Antônio Coutinho
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Puxinanã/PB
Representação legal: Edward Johnson Gonçalves de Abrantes
(OAB/PB 10.827) e outros, representando Abelardo Antônio Cou-
tinho

005.407/2015-0
Pedido de reexame interposto por José Arantes Lima, Presidente do
Conselho Regional de Química da 19ª Região (Paraíba), contra
Acórdão que lhe aplicou multa em processo de representação de-
vido à omissão em apresentar o relatório de gestão relativo ao
exercício de 2013.
Recorrente: José Arantes Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Química da 19ª Re-
gião (Paraíba)
Representação legal: Rodrigo Diniz Cabral (OAB/PB 14.108)

005.873/2015-0
Representação relacionada a informações da Operação Sangue Frio.
Supostas irregularidades verificadas em licitação e contratos do
Hospital Universitário da FUFMS, que tiveram por objeto serviços
de locação e manutenção de equipamentos de videocirurgia.
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo de Hospital Universitário da Fun-
dação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
Responsáveis: José Carlos Dorsa Vieira Pontes; Neimar Gardenal;
Wilson de Barros Cantero
Representação legal: Fabrizio Tadeu Severo dos Santos (OAB/MS
7.498), representando José Carlos Dorsa Vieira Pontes; Nelson da
Costa Araújo Filho (OAB/MS 3.512) e outros, representando Neimar
Gardenal e Wilson de Barros Cantero
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Recurso de reconsideração interposto por Maria Carmélia Pereira
D'alencar contra decisão que julgou suas contas irregulares e o con-
denou em débito e ao pagamento de multa.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado do Ceará
Representação legal: não há

008.209/2015-4
Recurso de reconsideração interposto por Altemir Antônio Tortel-
li,Federação dos Trabalhadores Na Agricultura Familiar da Região
Sul contra decisão que jugou Tomada de Contas Especial instaurada
pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário em razão da impug-
nação parcial das despesas realizadas com os recursos do Convênio
MDA 2/2007.
Recorrente: Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar da
Região Sul e Altemir Antônio Tortelli
Órgãos/Entidades/Unidades: Ministério do Desenvolvimento Agrário;
Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar da Região Sul
Representação legal: Maria Loiva de Andrade Schwerz (OAB/SC
8.264) e outros, representando Altemir Antônio Tortelli e Federação
dos Trabalhadores na Agricultura Familiar da Região Sul

019.623/2015-1
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo
em desfavor de Otacílio Rodrigues da Silva, ex-prefeito do mu-
nicípio de Piquete/SP, em razão de irregularidades na execução fi-
nanceira do Convênio celebrado com a prefeitura.

Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Piquete/SP
Responsável: Otacílio Rodrigues da Silva
Representação legal: não há

025.046/2013-6
Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Agroleite - Comercial de Alimentos Ltda.; Antônia
Lúcia Navarro Braga; Gilmar Aureliano de Lima
Representação legal: Fabio Andrade Medeiros (OAB/PB 10.810), re-
presentando Agroleite - Comercial de Alimentos Ltda.; John Johnson
Gonçalves Dantas de Abrantes (OAB/PB 1.663) e outros, represen-
tando Antônia Lúcia Navarro Braga

025.049/2013-5
Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Agroleite Comércio Indústri de Laticinios Ltda; Gilmar
Aureliano de Lima
Representação legal: Fabio Andrade Medeiros (OAB/PB 10.810) e
outros, representando Agroleite Comércio Indústria de Laticinios Lt-
da.

025.182/2013-7
Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Antônia Lúcia Navarro Braga; Ass. dos Criad. de Capr.
Ovin. de Zabelê; Gilmar Aureliano de Lima
Representação legal: Renan Cavalcante Lira de Oliveira (OAB/PB
18.341), representando Ass. dos Criad. de Capr. Ovin. de Zabelê;
John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (OAB/PB 1.663) e ou-
tros, representando Antônia Lúcia Navarro Braga

025.186/2013-2
Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Associação dos Ovinocaprinocultores do Cariri Oci-
dental Paraibano; Gilmar Aureliano de Lima
Representação legal: Renan Cavalcante Lira de Oliveira (OAB/PB
18.341), representando Associação dos Ovinocaprinocultores do Ca-
riri Ocidental Paraibano

025.218/2013-1
Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Antônia Lúcia Navarro Braga; Assoc dos Prod da
Comunidade Capitão Mor; Gilmar Aureliano de Lima
Representação legal: Renan Cavalcante Lira de Oliveira (OAB/PB
18.341), representando Assoc dos Prod da Comunidade Capitão Mor;
Bruno Lopes de Araújo (OAB/RN 7.588-A) e outros, representando
Antônia Lúcia Navarro Braga

025.257/2013-7
Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Antônia Lúcia Navarro Braga; Enock Figueiredo de
Souza - EPP; Gilmar Aureliano de Lima
Representação legal: Renan Cavalcante Lira de Oliveira (OAB/PB
18.341), representando Enock Figueiredo de Souza - EPP; John John-
son Gonçalves Dantas de Abrantes (OAB/PB 1.663) e outros, re-
presentando Antônia Lúcia Navarro Braga

025.259/2013-0
Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Antônia Lúcia Navarro Braga; Cooperativa dos Pro-
dutores de Leite e Derivados de Catolé do Rocha Ltda.; Gilmar
Aureliano de Lima
Representação legal: Renan Cavalcante Lira de Oliveira (OAB/PB
18.341), representando Cooperativa dos Produtores de Leite e Derivados
de Catolé do Rocha Ltda; John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes
(OAB/PB 1.663) e outros, representando Antônia Lúcia Navarro Braga
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025.262/2013-0
Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Antônia Lúcia Navarro Braga; Condomínio Agroin-
dustrial de Amparo; Gilmar Aureliano de Lima
Representação legal: Renan Cavalcante Lira de Oliveira (OAB/PB
18.341), representando Condomínio Agroindustrial de Amparo; John
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (OAB/PB 1.663) e outros,
representando Antônia Lúcia Navarro Braga

025.264/2013-3
Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Antônia Lúcia Navarro Braga; Condomínio Agroin-
dustrial de Desterro; Gilmar Aureliano de Lima
Representação legal: Renan Cavalcante Lira de Oliveira (OAB/PB
18.341), representando Condomínio Agroindustrial de Desterro; John
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (OAB/PB 1.663) e outros,
representando Antônia Lúcia Navarro Braga

025.266/2013-6
Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Antônia Lúcia Navarro Braga; Cooperativa dos Pro-
dutores Rurais de Monteiro Ltda.; Gilmar Aureliano de Lima
Representação legal: Renan Cavalcante Lira de Oliveira (OAB/PB
18.341), representando Cooperativa dos Produtores Rurais de Mon-
teiro Ltda; John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (OAB/PB
1.663) e outros, representando Antônia Lúcia Navarro Braga

025.299/2013-1
Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Antônia Lúcia Navarro Braga; Gilmar Aureliano de
Lima; Gutlacta Laticinios Ltda. - Natural Gurt
Representação legal: Renan Cavalcante Lira de Oliveira (OAB/PB
18.341), representando Gutlacta Laticinios Ltda. - Natural Gurt; John
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (OAB/PB 1.663) e outros,
representando Antônia Lúcia Navarro Braga

025.410/2013-0
Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Antônia Lúcia Navarro Braga; Gilmar Aureliano de
Lima; Laticínio Grupiara Ltda.
Representação legal: Fabio Andrade Medeiros (OAB/PB 1.0810), re-
presentando Laticínio Grupiara Ltda.; John Johnson Gonçalves Dan-
tas de Abrantes (OAB/PB 1.663) e outros, representando Antônia
Lúcia Navarro Braga
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Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Antônia Lúcia Navarro Braga; Gilmar Aureliano de
Lima; Laticínios da Serra Ltda.
Representação legal: John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes
(OAB/PB 1.663) e outros, representando Antônia Lúcia Navarro Bra-
ga; Fabio Andrade Medeiros (OAB/PB 10.810), representando La-
ticínios da Serra Ltda.

025.414/2013-5
Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Antônia Lúcia Navarro Braga; Gilmar Aureliano de
Lima; Lucivan Elias Rocha EPP
Representação legal: Arthur Sarmento Sales (OAB/PB 18.081) e ou-
tros, representando Antônia Lúcia Navarro Braga; Renan Cavalcante
Lira de Oliveira (OAB/PB 18.341), representando Lucivan Elias Ro-
cha EPP

025.416/2013-8
Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.
.
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Antônia Lúcia Navarro Braga; Gilmar Aureliano de
Lima; Max Roberio Santos Barbosa Me
Representação legal: Arthur Martins Marques Navarro (OAB/PB
10.995-E) e outros, representando Antônia Lúcia Navarro Braga

025.417/2013-4
Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.

Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Antônia Lúcia Navarro Braga; Gilmar Aureliano de
Lima; Mila Derivados de Leite Ltda. EPP
Representação legal: Arthur Martins Marques Navarro (OAB/PB
10.995-E) e outros, representando Antônia Lúcia Navarro Braga; Fa-
bio Andrade Medeiros (OAB/PB 10.810), representando Mila De-
rivados de Leite Ltda. EPP

025.449/2013-3
Tomada de Contas Especial instaurada em desfavor dos ex-gestores
da Fundação de Ação Comunitária (FAC) e entidades de laticínio
da Paraíba em virtude de irregularidades observadas em auditoria
para verificação da regularidade da aplicação de recursos federais
oriundos de convênios firmados entre o Estado da Paraíba e o en-
tão Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) para operacionalização do chamado Programa do Leite.
Análise das alegações de defesa dos responsáveis.

Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado da Paraíba
Responsáveis: Gilmar Aureliano de Lima; Veralucia Rocha Lira -
ME
Representação legal: Renan Cavalcante Lira de Oliveira (OAB/PB
18.341), representando Vera Lúcia Rocha Lira - ME

028.479/2015-7
Prestação de Contas Ordinária da Universidade Federal de Campina
Grande (UFCG) relativa ao exercício financeiro de 2014. Audiência
de diversos gestores.
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Campina Grande
Responsáveis: Alexandre José de Almeida Gama; Berenice Ferreira
Ramos; Homero Gustavo Correia Rodrigues; José Edilson de Amo-
rim; Vicemario Simões; e Vânia Sueli Guimarães Rocha
Representação legal: não há

032.376/2010-3
Recurso de reconsideração interposto por Hélio de Sousa Queiroz
contra o Acórdão que julgou suas contas irregulares, imputando-lhe
débito e multa.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Caxias/MA
Representação legal: Washington Leite Torres (OAB/MA 5.414) e
outros, representando Hélio de Sousa Queiroz; José Maria Romão dos
Santos (OAB/MA 514), representando Benedito Soares de Lyra Pes-
soa; Josino Ribeiro Neto (OAB/PI 748) e outros, representando Fer-
nando José de Assunção Couto

032.717/2014-8
Apreciação de aposentadoria instituída no âmbito da Universidade
Federal de São Paulo em favor de Marilena Manno Vieira.
Interessada: Marilena Manno Vieira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de São Paulo
Representação legal: não há

044.636/2012-1
Recurso de reconsideração interposto por Ilma de Araújo Xaud, ex-
Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Estado de Roraima,
contra decisão que julgou irregulares suas contas, com imputação
de débito e cominação de multa.
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
do Estado de Roraima

Representação legal: Krishlene Braz Ávila, representando o Estado de
Roraima; Jean Pierre Michetti (OAB/RR 315) e outros, representando
Ilma de Araujo Xaud; Bernardino Dias de Souza Cruz Neto
(OAB/RR 178) e outros, representando Onildo Gomes Bezerra

Ministro VITAL DO RÊGO

001.857/2013-4
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Justiça
em razão da impugnação parcial de despesas realizadas com re-
cursos do Convênio Senasp/MJ 24/2003, que teve por objeto a
aquisição de veículos, armamentos, equipamentos de proteção po-
licial e de informática e sistema de comunicação, realização de cur-
sos e de campanhas educativas e implantação de sistema de trans-
missão de dados móveis de alta velocidade.
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Executiva de Estado de Segu-
rança Pública do Pará
Responsáveis: Ana Amélia Sefer de Figueiredo, Dilermano Gomes
Tavares, Ellen Margareth da Rocha Souza, Ivanildo Ferreira Alves,
Manoel Santino Nascimento Júnior, Pedro Monteiro de Paiva e Olm
Representações Ltda.
Representação legal: João Jorge Hage Neto (OAB/PA 5.916), Elielton
José Rocha Sousa (OAB/PA 16.286), Bruno de Lima Gemaque
(OAB/PA 13.326), Pedro Luiz Sampaio Oliveira (OAB/SP 329.265) e
Bruno Correa Burini (OAB/SP 183.644)

012.649/2016-3
Ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região/PB em favor da Sra. Ana Clara de Je-
sus Maroja Nobrega. Apreciação para fins de registro, nos termos
do art. 71, inciso III da Constituição Federal.
Interessado: Ana Clara de Jesus Maroja Nobrega
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião/PB
Representação legal: não há

017.261/2016-3
Ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional
do Trabalho da 14ª Região/AC e RO em favor do Sr. Marco An-
tônio Fernandes. Apreciação para fins de registro, nos termos do
art. 71, inciso III da Constituição Federal.
Interessado: Marco Antônio Fernandes
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Re-
gião/AC e RO
Representação legal: não há

024.338/2014-1
Tomada de Contas Especial instaurada em razão de irregularidades
na execução, pelo Instituto Fenix de Pesquisa e Desenvolvimento
Sustentável, de convênio destinado à capacitação para gestão am-
biental em cinquenta municípios do Estado de Alagoas. Análise das
citações.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Integração Nacional
Responsáveis: Instituto Fênix de Pesquisa e Desenvolvimento Sus-
tentável; Maurício Monteiro de Melo
Representação legal: não há

031.258/2014-0
Tomada de Contas Especial instaurada pela Funasa/PA em decor-
rência de irregularidades na repactuação do Contrato 35/2002, fir-
mado com a empresa Service Itororó Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional de Saúde
Responsável: João Pereira da Silva, Raimundo Nonato da Costa Ve-
rício, Service Itororó Ltda. e Rosymary Neves
Representação Legal: Clebe Rodrigues Alves (OAB/PA 12.197), Ál-
varo Augusto de Paula Vilhena (OAB/PA 4.771), Isaac Pereira Ma-
galhães Junior (OAB/PA 10.499), Roberta Mello de Magalhães Sousa
(OAB/PA 12.394) e Emanuel Pinheiro Chaves (OAB/PA 11.607)

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

002.017/2008-2
Tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE), em razão de irregularidades
verificadas na aplicação dos recursos repassados ao Município de
Chapadinha/MA, no exercício de 2003, para cumprimento do Con-
vênio 804211/2003, tendo por objeto a formação continuada de do-
centes do ensino fundamental.
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Brasileiro de Tecnologia Educa-
cional (Ceará)
Responsável: Magno Augusto Bacelar Nunes
Representação legal: Sebastião Baptista Affonso (OAB/DF 788); Fa-
byo Barros Lima (OAB/DF 40.955)

007.155/2013-1
Tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Saúde em
desfavor do Sr. José Lopes de Almeida e da Srª Jacqueline do
Bonfim Farias, ex-Prefeito e ex-secretária de saúde do Município
de Riachão do Dantas/SE, respectivamente, em razão de pagamen-
tos não comprovados efetuados com recursos do SIA/SUS no re-
ferido município, no período de janeiro a dezembro de 2004, no
valor histórico de R$ 376.430,77.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Riachão do Dantas/SE
Responsáveis: José Lopes de Almeida, Jacqueline do Bonfim Farias e
Município de Riachão do Dantas/SE
Representação legal: Eduardo Souza Santos (Município de Riachão
do Dantas/SE)
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015.234/2016-9
Representação autuada a partir de documentação encaminhada pelo
Sr. Ezequiel Pereira Barbosa, Prefeito do Município de Correnti-
na/BA, a respeito de possíveis irregularidades na execução de obra
do PAC referente à construção de uma escola infantil.
Representante: Ezequiel Pereira Barbosa
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Correntina/BA
Representação legal: não há

017.298/2015-6
Tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. Paulo Er-
nesto Pessanha da Silva, ex-Prefeito do Município de Itabela/BA,
em razão da impugnação total das despesas realizadas com os re-
cursos repassados à Prefeitura Municipal de Itabela/BA, na moda-
lidade fundo a fundo, à conta do Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar (Pnate), no exercício financeiro de 2008.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Itabela/BA
Responsáveis: Paulo Ernesto Pessanha da Silva e Osvaldo Gomes
Caribé
Representação Legal: não há

020.589/2016-6
Ato de concessão de aposentadoria a José Kleber Costa Pereira, ex-
servidor do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(Incra).
Interessado: José Kleber Costa Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária
Representação legal: não há

029.038/2016-2
Aposentadoria deferida pelo Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Incra, em favor de Haydée Passos da Silva.
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária - Incra
Interessada: Haydée Passos da Silva
Representação legal: não há

030.708/2013-3
Concessão de uma pensão civil, outorgada pela Superintendência
Regional do Trabalho e Previdência Social no Estado de São Paulo,
instituída por Ana Maria Pereira Alves, em favor de sua genitora
Maria da Conceição Monteiro Alves, cujo ato foi encaminhado ao
Tribunal na sistemática definida na IN 55/2007, por intermédio do
Sisac, com parecer do órgão de Controle Interno pela legalidade.
Interessada: Maria da Conceição Monteiro Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e
Previdência Social no Estado de São Paulo
Representação legal: não há

035.147/2015-6
Tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação em razão da impugnação parcial de
despesa dos recursos transferidos ao Município de Itaju do Colô-
nia/BA para execução do Programa Nacional de Alimentação Es-
colar, no exercício de 2005, e de omissão no dever de prestar con-
tas dos recursos transferidos por conta do mesmo programa, no
exercício de 2008.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Itaju do Colônia/BA
Responsável: Edivaldo Souza Lima
Representação legal: não há

035.158/2015-8
Apartado do TC-011.025/2015-8, que tratava de Relatório de Au-
ditoria, realizada com o objetivo de verificar a gestão dos recursos
transferidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE) para apoiar ações do Programa Nacional de Alimentação
Escolar (Pnae), no estado do Espírito Santo. Este apartado foi au-
tuado em cumprimento ao subitem 1.7.3 do Acórdão TCU
2873/2015-Plenário, de 11/11/2015, com vistas à realização das au-
diências autorizadas no subitem 1.7.1 do mencionado decisum re-
lativas aos responsáveis do Município de Colatina/ES.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Colatina/ES
Responsáveis: Leonardo Deptulski e Maria Auxiliadora Torezani de
Oliveira
Representação legal: não há

040.141/2012-8
Tomada de contas especial convertida a partir de processo de re-
presentação (TC-002.225/2010-7), por força do Acórdão
6.665/2012-2ª Câmara, com o objetivo de apurar débito decorrente
da aquisição de imóvel pelo Senac/SE em dezembro de 2007 por
valor superior ao valor de arrematação judicial pago pelo proprie-
tário
Órgão/Entidade/Unidade: Administração Regional do Senac no Es-
tado de Sergipe
Responsáveis: Minervino Dória Almeida; Hugo Lima França; Aroldo
José de Lima Franca
Representação legal: Valmir Macedo de Araujo (OAB/SE 950) e
outros, representando Hugo Lima França; José Alves Santana de
Oliveira (OAB/SE 485-B), representando Aroldo José de Lima Fran-
ca; Isabelle Santiago Almeida (OAB/SE 3763), representando Mi-
nervino Dória Almeida

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

008.861/2015-3
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo
(MTur), em desfavor da senhora Glória Grazielle da Costa, ex-pre-
feita de Moita Bonita/SE, em razão da não comprovação da boa e
regular aplicação de recursos públicos federais transferidos por força
de convênio, tendo por objeto o evento intitulado Moita Folia 2009.

Órgão/Entidade/Unidade: Município de Moita Bonita/SE
Responsável: Glória Grazielle da Costa
Representação legal: Matheus Dantas Meira (OAB/SE 3910) e outros,
representando Glória Grazielle da Costa

017.154/2014-6
Tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo
arrolando-se como responsável o Sr. José Nérito de Souza, ex-pre-
feito do município de São Joaquim/SC (gestão 2009-2012), em ra-
zão da não aprovação da prestação de contas da aplicação dos re-
cursos repassados para execução de convênio, tendo por objeto o
evento intitulado 18ª Festa Nacional da Maçã.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de São Joaquim/SC
Responsável: José Nérito de Souza
Representação legal: Ivo Carminati (OAB/SC 3.905) e outros, re-
presentando José Nérito de Souza

020.203/2014-4
Prestação de contas anual da Superintendência Regional do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado de Mato
Grosso (SR(13)MT), relativa ao exercício de 2013.
Exercício: 2013
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Es-
tado de Mato Grosso
Responsáveis: Salvador Soltério de Almeida; Valdir Mendes Bar-
ranco
Representação legal: Elvis Antonio Klauk Junior (OAB/MT 15462),
representando Valdir Mendes Barranco

033.044/2015-5
Tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo
contra a Associação Sergipana de Blocos de Trio e seu presidente,
Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto, em razão da impugnação
total das despesas de convênio destinado à realização do 1º En-
contro de Vaqueiros de Aquidabã, realizado em 23/5/2010, no mu-
nicípio de Aquidabã/SE, por irregularidades na execução financeira
do objeto.
Órgão/Entidade/Unidade: Associação Sergipana de Blocos de Trio
Responsáveis: Associação Sergipana de Blocos de Trio; Lourival
Mendes de Oliveira Neto
Representação legal: não há

033.195/2015-3
Tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo
contra a Associação Sergipana de Blocos de Trio e seu presidente,
Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto, em razão da impugnação
total das despesas de convênio, cujo objeto era apoiar a realização
do evento 4º Tô a Toa Fest no município de Nossa Senhora da
Glória/SE, realizado em 17/4/2010.
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Associação Sergipana de Blocos de Trio
Responsáveis: Associação Sergipana de Blocos de Trio; Lourival
Mendes de Oliveira Neto
Representação legal: não há

033.479/2015-1
Tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo
contra a Associação Sergipana de Blocos de Trio e seu presidente,
Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto, em razão da impugnação
total das despesas realizadas com os recursos de convênio, cujo ob-
jeto era a promoção e divulgação do turismo mediante apoio ao
projeto intitulado Festejos Juninos de Monte Alegre 2009, ocorrido
nos dias 18 a 20/6/2009, no município de Monte Alegre/SE.
Órgão/Entidade/Unidade: Associação Sergipana de Blocos de Trio
Responsáveis: Associação Sergipana de Blocos de Trio; Lourival
Mendes de Oliveira Neto
Representação legal: não há

033.501/2015-7
Tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo
contra a Associação Sergipana de Blocos de Trio e seu presidente,
Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto, em razão do não encami-
nhamento da documentação complementar exigida para a prestação
de contas de convênio, que teve por objeto incentivar o turismo por
meio do apoio ao projeto 2ª Cavalgada de Salgado/SE, realizada no
dia 25/4/2010.
Órgão/Entidade/Unidade: Associação Sergipana de Blocos de Trio
Responsáveis: Associação Sergipana de Blocos de Trio; Lourival
Mendes de Oliveira Neto
Representação legal: não há

033.689/2015-6
Tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo
contra a Associação Sergipana de Blocos de Trio e seu presidente,
Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto, em razão da impugnação
total das despesas de convênio, cujo objeto era apoiar a realização
do projeto intitulado Micareta 2010 no município de Boquim/SE.
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Associação Sergipana de Blocos de Trio
Responsáveis: Associação Sergipana de Blocos de Trio; Lourival
Mendes de Oliveira Neto
Representação legal: não há

034.849/2014-9
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de
Saúde, em razão de irregularidades constatadas em fiscalizações do
Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde,
envolvendo a aplicação de recursos da saúde repassados ao mu-
nicípio de Esplanada/BA, na modalidade fundo a fundo, à conta da
Atenção Básica de Saúde nos exercícios de 2004-2005; e dos pro-
gramas de Saúde da Família e Saúde Bucal em 2008, todos no
período de gestão do prefeito José Aldemir da Cruz (2000-2008).
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Esplanada/BA
Responsáveis: Jose Aldemir da Cruz; Município de Esplanada/BA
Representação legal: Anderson Batista Rosário (OAB/BA 19.353),
representando Jose Aldemir da Cruz

Em 23 de março de 2017
PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário

EXTRATO DE PAUTA
(Sessão Ordinária de 28/03/2017, às 16h)

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro AUGUSTO NARDES

002.471/2017-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Maria Mesquita da Costa; Carmem Dolores Arias
da Cunha Cruz; Daniel da Cunha Cruz; Doralice Soares da Silva;
Ruth Ribeiro da Silva; Yolanda Andrade Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Evandro Chagas
Representação legal: não há

002.593/2017-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maria José de Morais; Maria Risomar Souza Diniz
Amaral; Maria do Bom Parto Pinheiro dos Santos; Pamella Karolinny
Souza Diniz Amaral
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado de Pernambuco
Representação legal: não há

002.622/2017-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Adriano Jorge Lacerda Ramos; Antonia Lima de Oli-
veira; Arlete Freire da Silva; Emilia Roque Balieiro Neves; Maria
Sonia Oliveira Barreto; Marlucia de Queiroz da Silva; Zuleide Passos
Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Amazonas
Representação legal: não há

002.704/2017-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Angelina Casarin Vieira da Silva; Cleonice Peres; Glau-
cia Barreto de Melo; Loris Borges Caixe; Maria Lygia Kerbeg Za-
charias; Maria das Dores Ana da Costa; Marly Zabeu Rossi; Neyde
Alice Germano Carvalho; Odette Rayes Atique; Rebeca Mello de
Vasconcellos; Rosa Maria de Sousa Rocha Paes; Solange Abujamra
Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de São Paulo
Representação legal: não há

002.910/2017-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Silvana Santana Affonso; Thais Lima Tavares
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

003.327/2017-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Carla Bezerra Cavalcante
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

005.260/2017-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alcides Pereira Junior; Gilson Francisco dos Santos;
Jorge Moura; Jose Claudio Alves; Nilton Lins Siqueira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há

005.340/2017-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Marcos Aurélio Almeida Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Mato Grosso do Sul
Representação legal: não há

005.365/2017-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Daniela Fernandes Gorziza
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A
Representação legal: não há

006.325/2016-5
Natureza: Representação
Representantes: Marisa Isar, Procuradora do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios (MPDFT) e Cláudia Fernanda de Oli-
veira Pereira, Procuradora do Ministério Público de Contas do Dis-
trito Federal (MPC/DF)
Órgão/Entidade/Unidade: Entidades/órgãos do Governo do Distrito
Federal
Representação legal: não há

016.679/2013-0
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Município de João Neiva - ES
Representação legal: não há

016.915/2009-7
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2008
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
To c a n t i n s
Responsáveis: Carlucio Goncalves Lara; Dilson Pereira dos Santos;
Edilene Felipe de Souza; Evanice Camargo Cardoso; Florindo de
Figueiredo Gomes; Francisca Aneli Viana da Silva; Gilson Pereira da
Costa; Helvio Francer de Moraes; Ivaneizilia Ferreira Noleto; Jose
Henrique Lima e Silva; João dos Reis Ribeiro Barros; Jussara Batista
Moraes Meneses; Leonardo Ribeiro Nunes; Maria da Conceição Aires
Santana; Maria do Socorro Pinheiro de Farias Belem; Onofre Mar-
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ques de Melo; Selestina Delmundes Bezerra; Terezinha Martins da
Silva; Walter Botelho da Luz; Welton Aires de Andrade
Representação legal: Fernando Araújo Luz, (OAB/TO 6439), Val-
dinez Ferreira de Miranda, (OAB/TO 500) e Patrícia Pereira da Silva,
(OAB/TO 4463)

017.636/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Executiva do Ministério do Tu-
rismo
Responsáveis: Aridelson Sebastião de Almeida; Instituto 26 de Ou-
tubro de Desenvolvimento Social
Representação legal: Francisco Ferreira Morbeck (OAB/DF 46.994)

028.978/2009-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq
Responsável: Luciana Andrade de Carvalho Britto
Representação legal: Jéssica de Oliveira Amaral (OAB/DF 48.386) e
outros, representando Luciana Andrade de Carvalho Britto

Ministro AROLDO CEDRAZ

000.642/2017-7
Natureza: Representação
Representante: América Tecnologia de Informática e Eletro-Eletrô-
nicos Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Energia Elétrica
Representação legal: não há

000.651/2015-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Luiz Gonsaga de Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Caiçara - PB
Representação legal: não há

001.563/2017-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Danilo Barbosa Veloso; Júlio César Torres Ferro; Ta-
tiana Correa de Araújo
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios
Representação legal: não há

001.807/2015-3
Natureza: Monitoramento
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná -
Secex/PR
Órgão/Entidade/Unidade: Liga Paranaense de Combate ao Câncer -
LPCC e Hospital Erasto Gaertner (HEG)
Representação legal: não há

002.824/2017-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adnete Cassimiro Esteves Santos; Agacy Soares de
Lima; Airton Batista Buson; Alexandre Yuji Uchina; Anderson Kley-
ton Lira de Medeiros; Anderson Vinicius Rocha Santos; Andre Carlos
Costa; Andre Marinho Rodrigues dos Santos; Antonio Ramos das
Merces; Carolina Paularie Guimaraes de Moura; Cristiano Batista
Souza; Damiao Querino da Costa; Daniel Lima Saraiva; Danielle
Goncalves; Diego Sales de Oliveira; Diogo Freitas da Silva; Edinaldo
Luiz dos Santos; Edson Marcelo Rodrigues; Eduardo Pacheco; Elaine
de Oliveira Xavier Salles
Órgão/Entidade/Unidade: Petrobras Transporte S.A. - MME
Representação legal: não há

003.184/2012-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Espólio do Sr. Nabi Abi Chedid; Elizabeth Aparecida
Carneiro de Campos Silva Abi Chedid
Órgão/Entidade/Unidade: Diretório Regional do Partido Trabalhista
Brasileiro
Representação legal: Flávio Antas Corrêa (OAB/SP 71.711), repre-
sentando Elizabeth Aparecida Carneiro de Campos Silva Abi Che-
did

003.952/2017-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Lecir Manoel da Luz
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios
Representação legal: não há

004.052/2017-0
Representante: ENG9 Construção Civil Eireli-ME
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional da 8ª Região - PR
Representação legal: Daniel Kravicz (OAB/PR 48889) e outros, re-
presentando Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional
da 8ª Região/PR

004.638/2015-8
Natureza: Representação
Representante: Audac Serviços Especializados de Cobrança e Aten-
dimento S.A
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Representação legal: Lorena Regina Dornas da Silva (OAB/DF
14709E) e outros, representando Caixa Econômica Federal

005.941/2014-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Rafaelo Marques Galvão
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq
Representação legal: Paulo Cesar Teixeira da Cruz Filho (OAB/RJ
103762) e outros, representando Rafaelo Marques Galvão

006.254/2013-6
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Guilherme Cruz de Souza Coelho
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Petrolina/PE
Representação legal: Rodrigo Rangel Maranhão (OAB/PE 22372) e
outros, representando Guilherme Cruz de Souza Coelho

006.836/2014-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Nilma Almeida de Assis
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq
Representação legal: não há

007.185/2016-2
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Diamante - PB
Representação legal: não há

007.541/2015-5
Natureza: Representação
Representante: Innovar Consultoria em Medicina, Segurança do Tra-
balho e Serviços Ltda - ME
Órgão/Entidade/Unidade: Casa da Moeda do Brasil
Representação legal: Ricardo Zacharski Júnior (OAB/RJ 160.053) e
outros, representando Casa da Moeda do Brasil

009.556/2012-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Estrela Construções Ltda.; Fillipe Gama de Oliveira;
GPV Projetos, Construções, Limpeza e Segurança Ltda.; Jeane Bar-
bosa da Silva; José Jadson Pedro de Farias; PPC - Palmeira Projetos
e Construções Ltda.; Suely Barbosa de Farias
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Craíbas - AL
Representação legal: Ricardo Tenório Dória (OAB/AL 9.727), re-
presentando GPV Projetos, Construções, Limpeza e Segurança Ltda;
Carlos Henrique Costa Mousinho (OAB/AL 9.527), representando
PPC - Palmeira Projetos e Construções Ltda

009.571/2012-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Orlando Milan
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu/SP
Representação legal: Caio Cesar Freitas Ribeiro (OAB/SP 93364),
representando Orlando Milan

018.567/2012-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Danilo de Camargo; Paulo Frateschi
Órgão/Entidade/Unidade: Diretório Estadual do Partido dos Traba-
lhadores em São Paulo - PT/SP
Representação legal: Ademar Aparecido da Costa Filho (OAB/SP
256.786), representando Danilo de Camargo; Helio Freitas de Car-
valho da Silveira (OAB/SP 154003), representando Paulo Frateschi

022.931/2015-5
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Guapimirim - RJ
Representação legal: não há

023.529/2012-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Paulo Roberto Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Fede-
ral
Representação legal: não há

024.955/2013-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Centro Social Betesda; Maria Leolina Couto Cunha
Representação legal: Acyr de Gerone (OAB/PR 24278), represen-
tando Centro Social Betesda; Sandro Lunard Nicoladeli (OAB/PR
22.372) e outros, representando Maria Leolina Couto Cunha

025.262/2016-5
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2015
Responsáveis: Ademir Gomes de Oliveira; Angelo Rigoni; Carlos
Alberto Freitas Barreto; Carlos Roberto Occaso; Carlos Romeu Silva
Queiroz; Claudia Helena da Silva Xavier; Demian Moreira Fagundes;
Denise Esteves Fernandes; Eduardo Badaro Fernandes; Eliana Polo
Pereira; Ernani Argolo Checcucci Filho; Esdras Esnarriaga Júnior;
Fabio Kirzner Ejchel; Fernando Mombelli; Flavio Antonio Souza
Abreu; Francisco Assis de Oliveira Júnior; Francisco Lessa Ribeiro
Junior; Giovanni Christian Nunes Campos; Hermano Lemos de Avel-
lar Machado; Iagaro Jung Martins; Jackson Aluir Corbari; Joao Luis
Brasil Gondim; Jorge Antonio Deher Rachid; Jose Armando Ribeiro;
Jose Oleskovicz; Jose de Assis Ferraz Neto; José Carlos de Araújo;
José Guilherme Antunes de Vasconcelos; João Batista Barros da Silva
Filho; João Paulo Ramos Fachada Martins da Silva; Juliano Brito da
Justa Neves; Luis Felipe de Barros Reche; Luiz Bernardi; Luiz Fer-
nando Lorenzi; Luiz Fernando Teixeira Nunes; Marcelo Barreto de
Araujo; Marcelo de Melo Souza; Marcos Fernando Prado de Siqueira;
Marcus Antonio Ferreira Araripe; Marcus Antonio Lira Távora Gur-
jão; Marcus Aurélio Caldeira Antunes; Marcus Vinicius Vidal Pontes;
Maria Joana Pereira Rego; Maria Leticia Rocha Pimenta; Marileide
de Faro Valverde; Mauricio Maciel Valenca Filho; Moacyr Mondardo
Júnior; Onassis Simoes da Luz; Paulo Renato Silva da Paz; Paulo
Ricardo Souza Cardoso; Reinaldo Cesar Moscatto; Renata Maria Gas-
parini; Ricardo da Silva Machado; Saulo Moreira Hage
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria da Receita Federal do Brasil
Representação legal: não há

026.353/2015-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Valceny Herminio de Andrade
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Joca Claudino -
PB
Representação legal: não há

026.502/2016-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: José Carlos Vidal
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Gurjão - PB
Representação legal: não há

026.641/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João Ferreira Sobrinho
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado da Paraíba
Representação legal: não há

026.857/2009-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Igara Maria Tameirão; Swavilly Vivicananda Salgado;
Waldo Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Ge-
rais
Representação legal: não há

027.672/2015-8
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2014
Responsáveis: Carlos Eduardo Costa Taveira; Cibele Pereira de Cas-
tro Lins; Evaldo de Santana Rodrigues; José Guilherme Leal Velloso;
Mônica Aparecida Lopes Costa; Rodrigo Pessoa Trajano; Sônia Ma-
ria Gomes de Oliveira; Thaís Brito de Oliveira; Valeria Veloso Cae-
tano Soares
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência do Patrimônio da União
no Distrito Federal
Representação legal: não há

029.040/2012-4
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2011
Responsáveis: Ana Patrícia Nogueira; Helena Melo Moura Meireles
de Matos; Gláucia Elaine de Paula e Flávio Crocce Caetano
Órgão/Entidade/Unidade: Gabinete do Ministro de Estado da Justiça,
Ministério da Justiça
Representação legal: não há

029.304/2013-0
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2012
Responsáveis: Antônio Maria Amorim Barra; Josias Matos de Arau-
jo
Órgão/Entidade/Unidade: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A
Representação legal: não há

029.532/2016-7
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2015
Responsáveis: Ana Cristina Bittar de Oliveira; Anamelia Soccal Seyf-
farth; André Alvim de Paula Rizzo; Carlos Augusto Moreira Araújo;
Cintia da Silva Arruda; Cláudia Regina Gusmão; Esteves Pedro Col-
nago Júnior; Fernando Vitor dos Santos Sawczuk; Hadil Fontes da
Rocha Vianna; Joao Pinto Rabelo Junior; Luiz Alberto de Almeida
Palmeira; Marcelo Pinheiro Franco; Renato Gerundio de Azevedo;
Renato Pontes Dias; Rodrigo Pereira de Mello; Ronaldo Affonso
Nunes Lopes Baptista; Ronaldo Camillo
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Brasileira Gestora de Fundos Ga-
rantidores e Garantias S.A
Representação legal: não há

034.286/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Susana Medeiros de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS em Porto Ale-
gre/RS
Representação legal: não há

036.171/2016-6
Natureza: Representação
Representante: Primeiro Time Informática Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Gestora de Ativos - Emgea
Representação legal: não consta

046.202/2012-9
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de São Sebastião -
SP
Representação legal: não há

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

001.336/2017-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mônica de Lucena Passos; Thayna Thais Muniz dos
Santos Rodrigues; Willian Feijó Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Re-
gião/DF
Representação legal: não há

002.532/2017-4
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Suzuko Watanabe Yamazaki
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Mato Grosso do Sul
Representação legal: não há
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004.353/2017-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Michelle Fialho de Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Re-
gião/DF
Representação legal: não há

004.519/2017-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Vinícius Tavares Fagundes Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Re-
gião/DF
Representação legal: não há

005.181/2017-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Guilherme Damaceno Hott; Hendriks Delesposte Pau-
lino; Isadora Câmara Danin; Ismael Pinheiro Matiola; Jane Márcia
dos Santos da Costa; Joao Paulo Lobianco Silva; Joatan Bezerra
Cavalcante Neto; Jorge Augusto Correa dos Reis; Jovane Galdino da
Costa; Leandro Santos de Almeida; Leandro dos Santos Miranda;
Leonardo Barros da Silva; Levi Augusto Batista; Lucas Pessoa Rosa;
Luciano Chiarion Corigliano; Marcia Valeria Borges dos Santos; Mar-
cio Augusto S Pinheiro de Oliveira; Marcos Van Baster Amorim da
Silva; Marisa Mello Tulino de Almeida; Michela de Fatima Becher
Órgão/Entidade/Unidade: Cobra Tecnologia S.A
Representação legal: não há

005.293/2017-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Vinicius Lima Duarte
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
Representação legal: não há

005.294/2017-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Lucas Cristovam Pacheco
Órgão/Entidade/Unidade : Tribunal Regional Eleitoral de Minas Ge-
rais
Representação legal: não há

005.296/2017-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Eduardo Barbosa de Araújo
Órgão/Entidade/Unidade : Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª
Região/PE
Representação legal: não há

005.301/2017-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Adriana Matsuo Penteado
Órgão/Entidade/Unidade : Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Re-
gião/SC
Representação legal: não há

005.302/2017-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Leandro do Nascimento Meirelles
Órgão/Entidade/Unidade : Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-
gião/SP
Representação legal: não há

005.422/2017-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Taciana Guimarães Meirelles
Órgão/Entidade/Unidade : Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Fe-
deral
Representação legal: não há

005.425/2017-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: João Felipe Arrigoni
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião
Representação legal: não há

005.780/2017-9
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Janete Rocha Vieira; Maria da Conceição Barbosa Car-
valho; Maria de Fátima Oliveira Maciel
Órgão/Entidade/Unidade : Comissão de Valores Mobiliários
Representação legal: não há

035.043/2014-8
Natureza: Representação
Representante: Câmara Municipal de Picuí/PB
Órgão/Entidade/Unidade: Associação Programa um Milhão de Cis-
ternas - AP1MC
Representação legal: não há

Ministra ANA ARRAES

001.512/2013-7
Natureza: Pensão Especial de Ex-combatente
Interessado: Marcos Vinicius Magnelli Rangel
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Representação legal: não há

002.467/2017-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Eunice Carvalho da Costa Franco; Hilda dos Santos
Ferreira; Janusia Araujo Galvao Caselli; Joana Barbosa Ramos; Maria
da Silva Feitosa e Rodrigo Galvao Caselli
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra em
M a r a b á / PA
Representação legal: não há

002.891/2017-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexsandro Beckman Gonzaga; Gilnaldo Catanhede Nu-
nes; Johnny William da Silva Gomes; Kelton Adames da Costa Silva;
Ruy Delgard Silva Martins; Wellerson Carlos Chaves Silva; Wen-
nison Jansen Amorim e Weslley Saullo Pereira Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria Regional da ECT no Maranhão
Representação legal: não há

004.470/2017-6
Natureza: Monitoramento
Interessado: Departamento de Gestão Corporativa do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Executiva do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil
Representação legal: não há

004.475/2017-8
Natureza: Representação
Representante: Intelecto Contact Center Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas do Estado de São Paulo
Representação legal: não há

004.730/2017-8
Natureza: Representação
Representante: Intelecto Contact Center Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Apoio à Micro e Pequenas Em-
presas de São Paulo
Representação legal: Ismael Pereira dos Santos e outro

006.134/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Sebastião Maria Cabral
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Representação legal: não há

008.506/2016-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Responsáveis: Fundação de Apoio à Pesquisa e à Extensão e Virgílio
Mendonça da Costa e Silva
Representação legal: não há

013.044/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Suliane Kelly Aguirre de Barros
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Mato Grosso do Sul
Representação legal: não há

013.210/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Eugenio Moretto
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS/Caxias do
Sul/RS
Representação legal: não há

020.903/2016-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose de Macedo Bezerra; Lourdes Maria de Menezes
Ferreira e Luiz Augusto Rodrigues Pinto
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Mara-
nhão
Representação legal: Wagner Antonio Sousa de Araújo (OAB/MA
11.101) e outros

020.946/2016-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Conceição de Maria Santos Almeida; Eliezer Carneiro
Goncalves e Erotildes de Jesus Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Mara-
nhão
Representação legal: Diego Robert Santos Maranhão (OAB/MA
10.438) e outros, Mara Raquel Lima Silva (OAB/MA 6.218) e ou-
tro

020.949/2016-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jalila Jorge Ribeiro; Jorge Henrique Marques Caracas e
Jose Almeida Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Mara-
nhão
Representação legal: Antonio Emílio Nunes Rocha (OAB/MA 7.186)
e outros

021.496/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgãos/Entidades/Unidades: Sociedade Educativa do Brasil e Fundo
Nacional de Saúde
Responsáveis: Associação Educativa do Brasil e Joao Luiz de Al-
meida Filho
Representação legal: Miguel Leonardo Lopes (OAB/MG 14.739-B) e
outros, representando Associação Educativa do Brasil

023.692/2015-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Dan Rodrigues Levy
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de São Paulo
Representação legal: não há

0 2 6 . 5 3 8 / 2 0 11 - 3
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2010
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas Gerais
Representação legal: não há

027.630/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Sebastião Maria Cabral
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Representação legal: não há

029.917/2014-0
Natureza: Pensão Militar
Interessada: Ana Maria Jagersbacher Passos
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha
Representação legal: não há

034.297/2016-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antonio Alves Martins Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de
Alagoas
Representação legal: não há

034.673/2014-8
Natureza: Representação
Representantes: TAC Construções Ltda. e Construtora Priscila Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Peritoró/MA
Representação legal: não há

035.486/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carolina Orquiza Cherfem; Carolina Pizzolo Torquato;
Carolina Ribeiro Cardoso da Silva; Carolina dos Santos Fernandes e
Cassia Sigle
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

035.492/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Danielle Soares Rocha Vieira; Danilo Piccoli Neto;
Dannielle Fernandes Godoi; David Teixeira Alflen e Debora Cristina
Garcia
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

035.495/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Dulcineia Ghizoni Snhneider; Eduardo Deves; Eduardo
Luiz Gasnhar Moreira; Eduardo Vilar Bonaldi e Eduardo Westphal
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

035.500/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernanda Steffens; Fernando Fuzinatto Dallagnol; Fer-
nando Hellmann; Fernando Henrique Milanese e Flavia Florentino
Va r e l l a
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

035.504/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Giustino Tribuzi; Glauber Wagner; Glauce Nascimento
Gonçalves da Silva; Glauco Garcia Martins Pereira da Silva e Gra-
cieli Dienstmann
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

035.508/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Henrique Peres Rocha; Hugo Jose Lara Urdaneta; Hum-
berto Fenner Lyra Junior; Ione Jayce Ceola Schneider e Israel de
Alcântara Braglia
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

035.515/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Katia Jakovljevic Pudla Wagner; Kesia Faria da Silva;
Keyla Cristiane do Nascimento; Laura Cavalcati de Farias Brehmer e
Leandro Batista Morgado
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

035.518/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luca Scala; Lucas Pereira Rezende; Lucas da Fonseca
Roberti Garcia; Lucia Sukys Claudino e Lucélia Hauptli
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

035.527/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marlene Grade; Mary Vonni Meurer de Lima; Mateus
Barancelli Schwedersky; Michel Milistetd e Michele Caroline de Sou-
za
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

035.529/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Neide da Silva Knihs; Neliane Agnoletto de Ramos;
Nuria Regis de Oliveira; Otávio Camargo Campoe e Pablo Andretta
Jaskowiak
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Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

035.534/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rodrigo Gonçalves dos Santos; Rogério Feroldi Mio-
rando; Romulo Maia Vemersch; Ronaldo Egydio Souza e Rubia Va-
nessa Vicente Demetrio
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

035.539/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Vinicius Faria Culmant Ramos; Vinicius Viana Luiz
Albani; Virginia Jorge Silva Rodrigues; Viviane Vedana e Waldenei
Dias
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

035.823/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Fernandes de Deus; Hanna Jordt Evangelista;
Jucara Gorski Brittes; Rosangela Viana de Oliveira e Saturnino José
de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Ouro
Preto
Representação legal: não há

035.829/2016-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Rosangela D'arc de Lima Oliveira; Sebastiao Barbosa;
Silvia Harumi Toyoshima; Vera Lucia Travencolo Muniz e Wan-
tuelfer Goncalves
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Representação legal: não há

035.861/2016-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alfredina Barbosa de Assis; Andre Luiz de Rezende;
Angela Maria Gaudard Cheik Kaled; Antonio de Padua Gouvea Pas-
cini; Darci Marcio Goncalves Viana; Elio Rodrigues da Silva; Ever
Pereira da Silva; Francisco Jose Gomes; Joao Cassimiro Filho e João
Ferreira Sobrinho
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
Representação legal: não há

035.863/2016-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ricardo Wagner Trovino Aragao; Rogerio Amorim do
Carmo; Rosana Goretti Villa Verde; Vera Lucia de Alvarenga Ribeiro
e Wilson Coelho Pereira Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
Representação legal: não há

036.094/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Santos Pereira; Davi Augusto de Lima Guima-
rães; Gabriela Fernanda Silva Borges; Gustavo Goulart Martins e
Trícia Beatriz Roza de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Triângulo Mineiro
Representação legal: não há

036.181/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leticia Vieira Castejon e Marcio Alves de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Triângulo Mineiro
Representação legal: não há

Ministro VITAL DO RÊGO

000.861/2015-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Fkf Promoções, Show e Eventos Ltda.; Instituto Pro-
jeto Viver; Luciana Rufino Araujo
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Turismo
Representação legal: não há

003.642/2014-3
Natureza: Monitoramento
Responsável: Anisio Brasileiro de Freitas Dourado
Interessado: Biosystems Ne Comércio de Produtos Laboratoriais e
Hospitalares Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Pernambuco
Representação legal: Ana Catarina Pereira Lopes (OAB/PE 32.218)

007.458/2016-9
Natureza: Solicitação
Representação legal: não há

0 11 . 3 2 8 / 2 0 1 2 - 6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Emanuelle Fernanda Silva Lameira; Evandro Henrique
Silva Lameira; Josias de Souza Silva Moraes
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Pará
Representação legal: não há

014.345/2015-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Ademar Ferreira da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Caraúbas - RN
Representação legal: Veni Rosângela Gomes de Souza Macêdo Vir-
ginio (OAB/RN 5.234)

022.631/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Paulo Afonso Drumond dos Santos; Paulo Cesar Amo-
rim Porto; Paulo Cesar Ferreira Joaquim; Paulo Eduardo da Costa
Menezes; Paulo Francisco Cesar de Oliveira; Paulo Henrique Vieira
de Almeida; Paulo Mauricio Valente Astolpho; Paulo Osman Bar-
bosa; Paulo Renato Silva Paes; Paulo Roberto da Silveira
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

025.305/2010-7
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Edna Máxima Dias
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: Wilson da Rocha Viana (OAB/RJ 051.855)

0 3 0 . 6 4 6 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Percy Boris Wolf Klein; Polyanne Abadia da Silva;
Reuben de Freitas do Lago e Abreu; Roberta de Castro Basile; Ro-
berto Fernandes da Silva; Ronaldo Jose Cardoso; Rubens de Freitas
Benevides; Saulo Balbino Machado; Sergio de Almeida Moura; Si-
bele Aparecida de Melo Fernandes; Sidney Aniceto Rezende Junior;
Simone Cristina da Silva Azevedo; Sinji Borges Ferreira Tauhata;
Suelen Gomes Malaquias; Surya Macário Rodrigues; Sylvia Elaine
Marques de Farias; Sílvio Carlos Marinho Ribeiro; Thaís Rocha As-
sis; Thelma Shirlen Soares; Thiago Suman Santoro; Tiago Felipe de
Oliveira; Tálita Kardech Souza Silva; Tércio William Pereira Rocha;
Utinay Batista Santos da Silva; Valquíria Coelho Pina Paulino; Va-
léria Maria de Souza Moura; Vanderli Luciano da Silva; Vanessa
Cunha Martins Borges; Victor Júnior Rodrigues Barbosa; Vânia de
Avelar Lucas
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás
Representação legal: não há

042.154/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Recorrente: Theodorico de Assis Ferraço
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Ita-
pemirim/ES
Representação legal: Ricardo Gobbi Filho (OAB/ES 24.733); Andre
Luiz de Barros Alves (OAB/ES 10.407) e outros

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

001.694/2016-2
Natureza: Representação
Representante: Mônica Ignês Monteiro
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia de Gestão de Recursos Hídricos
do Estado do Ceará
Representação legal: Francisco Érico Carvalho Silveira, OAB/CE
16881, e outros, representando Hydrostec Tubos e Equipamentos Lt-
da.

002.138/2017-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eduardo Antonio Nogueira Rodrigues; Edvaldo dos
Santos Ribeiro; Eliezer Cordeiro da Silva Junior; Felipe Pinto Pecego;
Guilherme Alves de Toledo; Gustavo Luiz de Souza Lescura; Gus-
tavo Silveira Maduro; Herminia Maria de Andrade Faria; Janh Lisboa
Dihlmann; Jonas Lazarini Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Indústria de Material Bélico do Brasil
Representação legal: não há

002.472/2017-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Adeir de Almeida e Souza; Ana Luiza Augusta Mendes
Lima; Angela Maria Carvalho da Silva; Eliana Ruth de Oliveira;
Josefa dos Santos Grajahú; Leila Ferreira Teles; Liana Marques
Abrantes Viana; Maria da Penha dos Santos; Oséias de Lima; Wilson
Misael dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Primeira Região Militar
Representação legal: não há

002.475/2017-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Cleuza Guida Godinho da Fonseca; Expedita Tenorio de
Albuquerque; Filomena de Barros Leão; Gizelia do Nascimento Ben-
to; João Filipe Garcia Godinho da Fonseca; Liberto Ribeiro dos
Santos; Maria Serafina Garcia Godinho; Moralina da Conceição Di-
niz; Rafael Henrique Serio de Jesus; Rosa Lea Meyer do Prado; Ruth
Serio Gabi; Sergio Claricio da Silveira; Ubiracy Carlos Barata
Órgão/Entidade/Unidade: Primeira Região Militar
Representação legal: não há

002.483/2017-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Damiana Ferreira da Silva; Diva Lopes Bezerra; Edson
Maciel Silva; Ivanilde Rodrigues Ferreira; Lucia Maria Ferreira da
Silva; Maria Bento da Silva; Maria José da Silva; Maria do Carmo da
Rocha; Maria do Socorro Alves Silva; Maria do Socorro Nasci-
mento
Órgão/Entidade/Unidade: Sétima Região Militar
Representação legal: não há

002.488/2017-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Lucimar de Andrade Miranda; Marina Andrade Ribei-
ro
Órgão/Entidade/Unidade: Décima Segunda Região Militar
Representação legal: não há

002.591/2017-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Antonino dos Santos; Elaine de Oliveira Reis; Enedina
Gonçalves Maria; Lucas Miranda Pinheiro; Luiz Antonio da Silva
Simões; Maria Batista da Silva Costa; Maria de Nazaré Reimão
Pantoja; Maria do Nascimento Costa; Ruse dos Remedios Caires
Franco de Sá; Waldina Pereira da Silva; Ádila Cristina Miranda
Pinheiro
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Representação legal: não há

002.658/2017-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Augusto Cesar Colombini de Oliveira; Iracilda Batista
de Almeida; Joaquina Eudis Moreira de Sousa; Lenita dos Santos
Lima; Luiz Carlos Kraischer; Luiza Maria Santos Ferreira; Maria
Takiko Hayashi; Nilda Barbosa Ribeiro; Ovanilde Ferreira da Silva;
Raimunda de Jesus Leite de Aguiar
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal
Representação legal: não há

002.681/2017-0
Natureza: Representação
Representante: Raimundo Pinto Saraiva Sobrinho, Prefeito
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Exu/PE
Representação legal: não há

003.092/2017-8
Natureza: Pensão Militar
Interessado: Fátima Gouvêa Rio Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Décima Primeira Região Militar
Representação legal: não há

003.206/2017-3
Natureza: Representação
Representante: S & T Comércio de Produtos e Limpeza, Descartáveis
e Informática Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Escola Preparatória de Cadetes do Exér-
cito
Representação legal: não há

003.430/2015-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Associação Brasileira de Windsurf
Responsáveis: Associação Brasileira de Windsurf; Erasmo Lenz Cé-
sar
Representação legal: não há

003.647/2017-0
Natureza: Representação
Representante: Ecológica Imunizações e Serviços Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Abastecimento da Marinha
Representação legal: não há

003.777/2017-0
Natureza: Pensão Militar
Interessado: Jocimara dos Anjos de Almeida Amaral
Órgão/Entidade/Unidade: Nona Região Militar
Representação legal: não há

003.804/2017-8
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Marinalva Souza Freire; Sonia Maria Freire de Oli-
veira
Órgão/Entidade/Unidade: Primeira Região Militar
Representação legal: não há

003.809/2017-0
Natureza: Pensão Militar
Interessado: Maisa Lourenço de Magalhães
Órgão/Entidade/Unidade: Nona Região Militar
Representação legal: não há

014.348/2015-2
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação
Responsável: Antônio Idilvan de Lima Alencar
Representação legal: não há

018.753/2009-6
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Antonia Chaves da Penha; Elisa Chaves da Penha; Fran-
cisca Soares do Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Décima Região Militar
Representação legal: não há

018.758/2009-2
Natureza: Pensão Militar
Interessado: Isabel Pereira de Sena e Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Décima Região Militar
Representação legal: não há

018.763/2009-2
Natureza: Pensão Militar
Interessado: Nely de Lima e Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Décima Primeira Região Militar
Representação legal: não há
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020.198/2007-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Associação Nacional dos Delegados de Polícia Federal;
Carmen Ceci Machado do Amaral; Jorge Luiz Lima de Moura; Josafa
Araujo Ilha; Jose Beckman Ribeiro Filho; Jose Christovao Fernandes
Cyirino; Jose Erisvaldo Lima Monte; Jose Ferreira de Lima; Jose
Lourenço de Faria; Jose Ubiratam Amorim de Albuqurque; José Ed-
valdo Guimarães de Farias; José Marcelino de Medeiros; José Sidney
Veras Lemos; Juarez Aquino de Salvatori; Julio Cesar Lopes Tavora;
Julio Cezar D'almeida e Pinho; Julio Oscar Zuse; Juraci Teles Silva;
Juscelino Vieira da Silva; Jutai Teixeira Pimentel; Júlio César Hau-
bert; Kleber Matos da Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

030.716/2015-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: João Félix de Andrade Filho; Paulo Cézar de Sousa
Martins
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Campo Maior/PI
Representação legal: não há

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

001.658/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Justiça do Estado da Bahia
Responsáveis: Estado da Bahia e Sérgio Sanches Ferreira
Representação legal: Guilherme Capriata Vaccaro Campleo Bezerra
(OAB/DF 44.089) e outros, representando João Estenio Campelo Be-
zerra e Sérgio Sanches Ferreira e Aline Solano Souza Casali Bahia
(OAB/BA 17.168), representando Estado da Bahia

002.516/2017-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Euripedes da Silva; Jose Camilo da Silva; Leonira Fer-
reira de Morais; Lurdes Maria da Silva Dias e Sheilla de Oliveira
Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Seguro Social - Ge-
rência Executiva em Goiânia/GO
Representação legal: não há

002.525/2017-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Benedito Ronaldo França
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Seguro Social - Ge-
rência Executiva em Cuiabá/MT
Representação legal: não há

002.635/2017-8
Natureza: Pensão Civl
Interessados: Leticia Santos de Freitas; Manoel Bastos de Freitas;
Marcia Gomes Soares; Marilene Evangelista Brigido da Silva e Ni-
colas Gomes Siqueira
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional de Artes
Representação legal: não há

002.638/2017-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Antonella Zugliani; Dulcelea Oliveira Ludolf; Hortencia
Brigido Santiago; Luiz Fernando Zugliani e Maria da Conceição
Vieira de Melo
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional
Representação legal: não há

003.601/2015-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Cantá/RR
Responsáveis: Josemar do Carmo; Kleber Esteves Xavier; Lucyano
Bruno de Morais Santos; Roberto Ramos Vilela e Roseny Cruz Araú-
jo
Representação legal: não há

008.022/2016-0
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Geral do Rio de Janeiro
Representação legal: não há

008.538/2016-6
Natureza: Representação
Representante: Ativa Soluções Tecnológicas Indústria e Comércio
Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Águas
Representação legal: Gustavo Alexandre Magalhães (OAB/MG
88.124) e outros representando a empresa Ativa Soluções Tecno-
lógicas Indústria e Comércio Ltda.

010.558/2016-0
Natureza: Representação
Representante: Gebramed Comércio e Representações Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento-Geral do Pessoal do Exército
Brasileiro
Representação legal: Fernando Gonçalves Sales, representando Ti-
radentes Médico Hospitalar Ltda.; Laiana Lacerda da Cunha Alves
(OAB/DF 41.709), representando Gebramed Comércio e Represen-
tações Ltda.

013.842/2015-3
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Giuseppina Oliveto de Paola Santos e Itala de Oliveira
Cardoso
Órgão/Entidade/Unidade: Primeira Região Militar
Representação legal: não há

013.845/2015-2
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Maria Helena Alves Alzuguir; Maria Lucia Alzuguir
Guttierrez e Marli Pereira da Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Primeira Região Militar
Representação legal: não há

024.263/2013-3
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2012
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária - Superintendência Regional no Estado da Bahia
Responsáveis: Diogo Maria de Carvalho Martins; Elisangela Sousa
dos Santos; Jaime Guilherme Souza da Silva; Julia da Silva Con-
ceição; Leda Maria Calhau da Silva; Marcos Antonio Silva Nery;
Silvia Lorena Mota Portugal; Sérgio Ricardo Rezende e Valerio Dor-
neles de Freitas
Representação legal: não há

029.813/2016-6
Natureza: Pensão Militar
Interessada: Cely Ferreira Cavalcanti
Órgão/Entidade/Unidade: Sétima Região Militar
Representação legal: não há

030.026/2016-4
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Jeferson Santos de Araújo e Sandra Regina Barbosa de
Araújo
Órgão/Entidade/Unidade: Primeira Região Militar
Representação legal: não há

031.762/2016-6
Natureza: Pensão Especial de Ex-combatente
Interessados: Luciola Gomes Sá e Tiago Henrique Gomes Sá
Órgão/Entidade/Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
Representação legal: não há

032.809/2016-6
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Cabo de Santo Agosti-
nho/PE
Representação legal: não há

033.456/2012-7
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Corretores de Imó-
veis - 1ª Região
Representação legal: Leonardo Machado Sobrinho (OAB/RJ 66.594),
representando Manoel da Silveira Maia e Conselho Regional de Cor-
retores de Imóveis - 1ª Região; Walter Costa Porto (OAB/DF 6.098)
e outros, representando Casimiro Vale da Silva

033.951/2016-0
Natureza: Pensão Especial de Ex-combatente
Interessada: Dione de Nazaré Fonseca de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Décima Região Militar
Representação legal: não há

036.591/2016-5
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Verdejante/PE
Representação legal: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministro VITAL DO RÊGO

023.945/2012-5
Recurso de reconsideração interposto pelo Ministério Público junto
ao TCU, representado pelo procurador Júlio Marcelo de Oliveira,
contra deliberação por meio do qual este Tribunal, com relação ao
Convênio 815/2007, firmado com o Ministério do Turismo, julgou
regulares com ressalva as contas do Sr. Naudiomar Elias de Souza,
ex-prefeito de Piracanjuba/GO, e deu-lhe quitação.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO
Responsável: Naudiomar Elias de Souza
Representação legal: David Carlos Fagundes (OAB/GO 9.662)
Interessado em sustentação oral:
- Davi Carlos Fagundes (OAB/GO 9.662), em nome de Naudiomar
Elias de Souza

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Ministra ANA ARRAES

019.486/2012-0
Tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saú-
de em decorrência da impugnação de despesas executadas por meio
de convênio firmado com a Associação Ver & Ouvir para reali-
zação do projeto ,Prevenção, diagnóstico e solução das patologias
relativas à saúde escolar: audição, fala e visão. Pedido de vista do
Ministro José Múcio com base no art. 112 da LOTCU.
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Nacional de Saúde
Responsáveis: Amâncio Paulino de Carvalho, Isa Maria Bezerra de
Queiroz, José Agenor Alvares da Silva, Thaís Beraha Parahyba e Ver
& Ouvir

Representação legal: Jean Guilherme Arnaud Deon (OAB/DF 44.764)
e outros, representando Thaís Beraha Parahyba e Ver & Ouvir; Gus-
tavo Sampaio Telles Ferreira (OAB/RJ 90.711) e outros, represen-
tando Amâncio Paulino de Carvalho
Revisor: Ministro José Múcio Monteiro (3/2017)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro AUGUSTO NARDES

000.397/2012-1
Recursos de Reconsideração em Tomada de Contas Especial inter-
postos por Eliézer Castiel Menda, Paula Danielle Pereira Chaves e
Eva Leal de Moraes (ex-diretores na Coordenação de Comunicação
Social da Universidade Federal do Piauí) contra decisão que julgou
suas contas irregulares com aplicação de multa, em razão de ir-
regularidades verificadas na execução de contrato firmado entre a
Fundação Universidade Federal do Piauí (FUFPI) e a empresa Pu-
bliclegal Publicações e Publicidade Ltda.
Recorrentes: Eliézer Castiel Menda, Paula Danielle Pereira Chaves e
Eva Leal de Moraes
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Responsáveis: Eliézer Castiel Menda, Paula Danielle Pereira Chaves
e Eva Leal de Moraes
Representação legal: Teresinha Maria de Carvalho Luz (OAB/PI
5.346) e Rui Lopes da Silva (OAB/PI 5130), representando Eva Leal
de Moraes

001.603/2015-9
Pedido de reexame interposto por ex-servidores vinculados à Uni-
versidade Federal do Rio Grande do Norte contra o Acórdão nº
4.644/2015-TCU-2ª Câmara, que considerou seus atos de aposen-
tadoria ilegais em razão da conversão de tempo de serviço prestado
em condição especial, de forma ponderada, após a vigência da Lei
nº 8.112/1990, em tempo de aposentadoria comum.
Recorrentes: Antonio Geraldo da Costa; Arnobio Rodrigues Cruz;
Breno Lucena Fernandes; Edival Jose de Amorim; Francisco Ale-
xandre de Azevedo; Francisco Xavier de Araujo; Henrique de An-
drade; Jose Garcia Neto; Jose Maria Cavalcante e Jose Reis Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte
Representação legal: não há

002.661/2014-4
Recurso de Reconsideração interposto por Abnadab Silveira Leda,
ex-prefeito do Município de Urbano Santos/MA, contra a referida
decisão que julgou suas contas irregulares e imputou multa.
Recorrente: Abnadab Silveira Leda
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Urbano Santos/MA
Representação legal: Nórton Nazareno (OAB/MA 5.425)

003.490/2015-7
Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado da
Saúde de Goiás, por força do item 9.2.3 do Acórdão 45/2008-TCU-
Plenário, em razão de irregularidades em processos de pagamentos,
sem efetiva desoneração de ICMS, decorrentes de contrato celebra-
do com a empresa Hospfar Indústria e Comércio de Produtos Hos-
pitalares para aquisição de medicamentos de alto custo. Análise das
citações.
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Estado da Saúde de
Goiás/SES/GO
Responsáveis: Antônio Durval de Oliveira Borges; Cairo Alberto de
Freitas; Hospfar Ind e Com de Produtos Hospitalares Ltda
Representação legal: Marcos de Araújo Cavalcanti (OAB/DF 28.560);
Romildo Olgo Peixoto Júnior (OAB/DF 28.361); Sérgio Tourinho
Dantas (OAB/DF 22.163); Georges Louis Hage Humbert (OAB/BA
21.872); Arthur Simas Pinheiro (OAB/DF 48.314); e Marco Philippo
Moreira Pacheco (OAB/DF 39.959), representando Cairo Alberto de
Freitas (peças 7 e 20); Antônio Augusto Rosa Gilberti (OAB/GO
11.703); Eduardo Taveira Pinheiro (OAB/GO 12.141); Antônio Hen-
rique Jorge da Cunha (OAB/GO 27.773); Carla Valente Brandão
(OAB/GO 13.267); Yana Ribeiro Araújo de Carvalho Chaves
(OAB/DF 15.105); Osmar Alves de Medeiros Júnior (OAB/GO
28.786); e Lincoln Magalhães da Rocha (OAB/DF 24.089), repre-
sentando Hospfar Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares Lt-
da.

005.615/2014-3
Recurso de Reconsideração interposto por Abnadab Silveira Leda,
ex-prefeito do Município de Urbano Santos/MA, contra a referida
decisão que julgou suas contas irregulares, com condenação em dé-
bito e imputação de multa.

Recorrente: Abnadab Silveira Leda
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Urbano Santos/MA
Representação legal: Nórton Nazareno (OAB/MA 5.425)

007.055/2012-9
Representação acerca de possíveis irregularidades cometidas pela
Infraero nos aeroportos internacionais de Brasília/DF e Congo-
nhas/SP. Análise das razões de justificativas.
Representante: Protec Bag Comércio de Máquinas e Artigos para
Embalagens Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária
Representação legal: Daniela Borba de Godoy (OAB/SP 272.785),
Antônio Augusto Pompeu de Toledo (OAB 28.932/SP); Mônica Oli-
veira de Lacerda Abreu (OAB/DF 27.211), Hugo de Oliveira Vieira
Basili (OAB/SP 260.154)
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007.498/2008-5
Recurso de reconsideração interposto por Mestra Ltda., Pedro Tha-
deu Miranda de Argollo Pereira, Raymundo Cesar Bandeira de
Alencar e Sergio Ramos dos Santos contra decisão que julgou ir-
regulares as contas e os condenou em débito solidário e ao pa-
gamento de multa em razão de irregularidades na execução de con-
vênio destinado à montagem e implementação de instrumentos téc-
nico-legais para o suporte técnico-administrativo de prefeituras mu-
nicipais no Estado da Bahia.
Recorrentes: Pedro Thadeu Miranda de Argollo Pereira, Mestra Ltda.,
Sérgio Ramos dos Santos e Raymundo César Bandeira de Alencar
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Meio Ambiente
Representação legal: Alexandre Melo Soares (OAB/DF 24518) e ou-
tros, representando Paulo Ramiro Perez Toscano; Iuri Mattos de Car-
valho (OAB/BA 16741) e outros, representando Mestra Ltda. e Pedro
Thadeu Miranda de Argollo Pereira; Sérgio Leverdi Campos e Silva
(OAB/DF 12069) e outros, representando Raymundo Cesar Bandeira
de Alencar; Fabricio Bastos de Oliveira (OAB/BA 19062) e outros,
representando Israel Bezerra de Farias e TL Construtora Ltda.; Maria
de Lourdes Nunes (OAB/DF 4872), representando Deusiclea Barboza
de Castro; Manoel de Santana Neto (OAB/DF 13.708), representando
Itazil Fonseca Benicio dos Santos; e Fernanda Sabino Diniz de Sousa
(OAB/DF 14390) e outros, representando Oscar Cabral de Melo

0 11 . 4 3 1 / 2 0 1 5 - 6
Tomada de Contas Especial instaurada pela Superintendência Re-
gional do Incra no Distrito Federal e Entorno SR(28)DFE, em ra-
zão da não execução do objeto pactuado em convênio destinado à
coordenação dos serviços técnico-administrativos para a elaboração
e implantação do Plano de Desenvolvimento sustentável de projetos
de assentamento tutelados pelo Incra a 497 famílias de agricultores
familiares e assentados da reforma agrária na região do Distrito Fe-
deral e entorno. Análise das citações. Revelia.
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Dis-
trito Federal e Entorno - SDFE
Responsáveis: Agência Regional de Comercialização do Distrito Fe-
deral e Entorno - ARCO/DFE; Paulo Antonio Alves
Representação legal: não há

015.016/2015-3

Tomada de Contas Especial (TCE), instaurada pelo Ministério do
Turismo (MTur), em desfavor do Sr. Sérgio Eustáquio Assunção,
na condição de Diretor-Presidente do Instituto Brasil de Arte, Es-
porte, Cultura e Lazer (INBRASIL), e do Instituto Brasil de Arte,
Esporte, Cultura e Lazer, em razão de impugnação total das des-
pesas, decorrente de irregularidades na execução física e financeira
do convênio 948/2010. Análise das citações.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Turismo
Responsáveis: Sérgio Eustáquio Assunção e Instituto Brasil de Arte,
Esporte, Cultura e Lazer - INBRASIL
Representação legal: Aristides Junqueira Alvarenga (OAB/DF
12.500); Juliana Moura Alvarenga Dilascio, (OAB/DF 20.522); Lu-
ciana Moura Alvarenga Simioni, (OAB/DF 1.878-A); e Roberto Bap-
tista, (OAB/DF 3.212)

015.790/2015-0
Tomada de Contas Especial instaurada em razão de indícios de ir-
regularidades na aplicação dos recursos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), no exercício de 2007, transferidos
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) ao
município de Planaltina/GO. Análise da citação.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Planaltina/GO
Responsável: Alexon Luiz Felix Santos
Representação legal: não há

016.402/2016-2
Representação acerca de supostas irregularidades no Edital Tomada
de Preços 12/14 promovido pela prefeitura municipal de Silvânia-
GO para contratação de serviços de execução das obras de enge-
nharia para a construção de uma quadra coberta com vestiário, com
recursos do Termo de Compromisso PAC2 Nº 09504/2014, firmado
com o FNDE. Valor estimado R$ 509.860,10. Análise das audiên-
cias.
Representante: Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de
Goiás
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Silvânia/GO
Representação legal: não há

017.642/2008-4
Monitoramento de determinação do Tribunal em processo de apo-
sentadoria. Análise das audiências.
Interessados: João de Deus Lopes de Oliveira, Maria dos Humildes
Ernesto da Costa Braga e Otávio Monteiro da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
Representação legal: não há

026.087/2015-4
Tomada de Contas Especial referente ao convênio nº 726146/2009
celebrado entre o Ministério do Esporte e o IDEC. Análise das ci-
tações.
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto de Desenvolvimento da Criança e
do Adolescente/GO
Responsáveis: Instituto de Desenvolvimento da Criança e do Ado-
lescente e Ranieri Gonçalves
Representação legal: não há

029.325/2014-5
Recurso de reconsideração interposto por Francisco das Chagas Al-
ves contra Acórdão que julgou suas contas irregulares, com im-
putação de débito e multa, em razão da não comprovação da re-
gular aplicação de recursos públicos federais transferidos ao mu-
nicípio pelo Ministério do Turismo, mediante convênio que tinha
por objeto o apoio à realização de festejos juninos na municipa-
lidade.
Recorrente: Francisco das Chagas Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Pacujá/CE
Representação legal: Carlos Eduardo Maciel Pereira (OAB/CE
11 . 6 7 7 )

032.954/2014-0
Tomada de Contas Especial instaurada contra o Sr. Reginaldo Félix
de Pontes, tendo em vista a impugnação total de despesa atinentes
ao Convênio 2.356/2005-FUNASA.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Monte das Gameleiras/RN
Responsáveis: Canteiro Construções Ltda.; e Reginaldo Félix de Pon-
tes
Representação legal: Márcio Dantas de Araújo (OAB/RN 3.718) e
Anna Karolina Bezerra de Melo (OAB/RN 5.751)

Ministro AROLDO CEDRAZ

001.671/2016-2
Tomada de Contas Especial instaurada pela Fundação Nacional do
Índio (Funai), em desfavor do Sr. Leomar Douglas Ribeiro, então
presidente da Cooperativa de Habitação Indígena da Região Sul
(Coophirs), face à omissão no dever de prestar contas quanto ao
uso dos recursos repassados à Coophirs, por ocasião do Convênio
004/2010/Funai, Siconv 751195/2010.
Órgão/Entidade/Unidade: Cooperativa de Habitação da Região Sul
Responsáveis: Cooperativa de Habitação da Região Sul; Leomar Dou-
glas Ribeiro
Interessado: Fundação Nacional do Índio
Representação legal: não há

002.597/2015-2
Tomada de Contas Especial contra José Costa Aragão Júnior - ex-
prefeito - PM de Matinhas/PB - Irreg. no Convênio nº 700767/2008
- Ministério do Turismo - Mtur - SIAFI/SICONV. n.° 700767.
Interessado: Ministério do Turismo
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Matinhas/PB
Responsáveis: José Costa Aragão Júnior; Proativa Construções, Lim-
peza, Conservação e Eventos Ltda. - Me
Representação legal: não há

002.784/2015-7
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo
(MTur), em desfavor do Sr. Antonio Ribeiro Filho, prefeito do mu-
nicípio de Sertãozinho-PB (Gestão: 2005-2008 e 2009-2012) e Sra.
Márcia Mousinho Araújo (Gestão: 2013-2016), em razão da impug-
nação total das despesas do Convênio 0221/2010- Siconv
732674/2010, cujo objeto foi incentivar o turismo, por meio do
apoio à realização do projeto intitulado "II Festa da Cultura"
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Sertãozinho/PB
Responsáveis: Responsáveis: Antonio Ribeiro Filho, Empresa Josimar
Batista da Silva-ME -Vip Promoções e Eventos
Representação legal: não há

006.266/2014-2
Pensão Civil. Processo Gerado Automaticamente com Atos Priori-
zados/Selecionados pela Sefip
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - De-
pex/SE/MP
Interessados: Maria Jose Laime Santana; Maria da Conceição Layme
Santana; Mario Lucio Monteiro de Carvalho Filho; Matheus Sousa e
Silva de Carvalho; Yan Gabriel Sousa e Silva de Carvalho
Representação legal: Ricardo Estevão de Oliveira (OAB/PE 8.991) e
outros, representando Maria Jose Laime Santana

006.629/2014-8
Pensão Civil. Processo Gerado Automaticamente com Atos Priori-
zados/Selecionados pela Sefip
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional do Índio
Interessada: Aparecida Virgília do Nascimento
Representação legal: não consta

006.785/2014-0
Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria da Cidadania
e da Diversidade Cultural do Ministério da Cultural, em face da
Associação Sócio-Ambiental Planeta Água e da Sra. Fátima Cân-
dida Sacramento, em razão da omissão no dever de prestar contas
das duas primeiras parcelas referentes ao Convênio 354/2007/MinC,
que tinha por objeto a implementação do Projeto: "Oficina de Mí-
dia Comunitária".
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria da Cidadania e da Diversidade
Cultural
Responsáveis: Fátima Cândida Sacramento e Associação Sócio-Am-
biental Planeta Água
Representação legal: não há

007.746/2007-7
Aposentadoria. Processo Gerado Automaticamente Com Atos Prio-
rizados Pela Sefip
Interessados: Edwiges Conceição Caraciolo Rocha Wanderley
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Re-
gião
Representação legal: não há

008.186/2015-4
Recurso de reconsideração em Tomada de Contas Especial contra o
Acórdão 9391/2015-2ª Câmara.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Pacujá - CE
Recorrente: Maria Lucivane de Souza
Interessados: Secretaria Executiva do Ministério da Integração Na-
cional; Secretaria Federal de Controle Interno - CGU/PR
Representação legal: Marcela Leopoldina Quezado Gurgel e Silva
(OAB/CE 18971) e outros, representando Maria Lucivane de Souza

012.304/2010-7
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Tribunal de Contas da
União mediante o Acórdão 881/2010-TCU-Plenário, para apurar dé-
bitos relativos à irregularidades na execução de convênios firmados
entre a União e o Estado de Rondônia.
Órgão/Entidade/Unidade: não há
Responsável: Governo do Estado de Rondônia
Representação legal: Regina Coeli S. de Maria Franco (OAB/RO
430)

012.641/2014-6
Tomada de Contas Especial Instaurada pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento Da Educação - FNDE/ Ministério da Educação em
razão de irregularidades na documentação exigida para a prestação
de contas do Convênio N°4978/1996 Celebrado com A Prefeitura
Municipal de São Jerônimo da Serra/PR.
Órgão/Entidade/Unidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do
Paraná; Prefeitura Municipal de São Jerônimo da Serra/PR
Responsáveis: Gilberto Pinheiro de Mello; Maria Luiza Lomonaco
Coppla
Representação legal: Adriane Terebinto Di Bacco (OAB/PR 49.023)

013.331/2015-9
Tomada de Contas Especial contra Marcus Odilon Ribeiro Coutinho
- ex-Prefeito e Reginaldo Pereira da Costa - Prefeito - PM de Santa
Rita/PB - Irreg. no Programa Social Especial - PSE e Proteção So-
cial Básica - PSB - Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome - MDS.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Santa Rita/PB
Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário
Responsáveis: Marcus Odilon Ribeiro Coutinho e Reginaldo Pereira
da Costa
Representação legal: não há

020.560/2013-3
Atos de aposentadoria das Senhoras Eglisete Aparecida Pacheco
Rodrigues e Maria Helena Viana Cordeiro, ambas no cargo de
Analista Judiciário do Tribunal Regional Federal da 4ª Região
TRF-4
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região
Interessados: Eglisete Aparecida Pacheco Rodrigues; Maira Helena
Viana Cordeiro; Maira Helena Viana Cordeiro; Maira Helena Viana
Cordeiro
Representação legal: não há

022.167/2014-5
Atos de concessão de aposentadoria de interesse de servidores vin-
culados à Justiça Federal de 1º e 2º graus da 3ª Região/SP
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Re-
gião/SP
Interessados: Ione de Souza Gomes; Lourdes Ana de Sá; Maria Lúcia
Almeida Ramos; Raimundo Arcanjo Ribeiro; Samuel Braga Junior
Representação legal: não há

024.477/2013-3
Atos de concessão de aposentadoria de Ana Maria Lemes de Me-
nezes Gomes (inicial e alteração), ex-servidora da Gerência Exe-
cutiva do INSS - Porto Alegre/RS - INSS/MPS.
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS em Porto Ale-
gre/RS
Interessado: Ana Maria Lemes de Menezes Gomes
Representação legal: não há

026.681/2014-5
Tomada de Contas Especial instaurada pelo ministério da fazenda
em razão do prejuízo causado pela senhora Geise Barbieri Duarte
Correia quando no exercicio do cargo de empregado público da
Caixa Economica Federal.
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Responsável: Geise Barbieri Duarte Correia
Interessados: Caixa Econômica Federal e Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

0 2 8 . 8 1 4 / 2 0 11 - 8
Recurso de reconsideração em Tomada de Contas Especial contra o
Acórdão 1.738/2014-TCU-Segunda Câmara
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Gentio do Ouro -
BA
Responsáveis: CCL Construtora e Comércio Ltda.; José Henrique
Rodrigues de Queiroz
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS
Representação legal: Rafael Pereira Lima (OAB/SP 279.769) e ou-
tros, representando CCL Construtora e Comércio Ltda

029.347/2016-5
Aposentadoria da senhora Aidarê Guerra Machado, no cargo de
analista judiciário do Supremo Tribunal Federal - STF
Órgão/Entidade/Unidade: Supremo Tribunal Federal
Interessada: Aidarê Guerra Machado
Representação legal: não há
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029.437/2016-4
Ato de aposentadoria da Senhora Cicera Fernanda de Araújo Ma-
galhães, no cargo de Analista Judiciário do Supremo Tribunal Fe-
deral - STF
Órgão/Entidade/Unidade: Supremo Tribunal Federal
Interessada: Cicera Fernanda de Araujo Magalhães
Representação legal: não há

029.442/2016-8
Atos de aposentadoria da Senhora Edméa Paiva de Moraes Piazzi,
no cargo de Técnico Judiciário do Supremo Tribunal Federal - STF
Órgão/Entidade/Unidade: Supremo Tribunal Federal
Interessada: Edméa Paiva de Moraes Piazzi
Representação legal: não há

029.477/2016-6
Ato de aposentadoria do Senhor Francisco das Chagas José de
Sampaio, no cargo de Técnico Judiciário do Supremo Tribunal Fe-
deral - STF
Órgão/Entidade/Unidade: Supremo Tribunal Federal
Interessado: Francisco das Chagas José de Sampaio
Representação legal: não há

029.492/2016-5
Aposentadoria. Processo Gerado Automaticamente com Atos Prio-
rizados/Selecionados pela Sefip
Órgão/Entidade/Unidade: Supremo Tribunal Federal
Interessado: Guaraci Costa Bouças
Representação legal: não há

029.858/2016-0
Ato de aposentadoria da Senhora Sandra Suely Nogueira, no cargo
de Analista Judiciário do Supremo Tribunal Federal - STF
Órgão/Entidade/Unidade: Supremo Tribunal Federal
Interessada: Sandra Suely Nogueira
Representação legal: não há

033.860/2010-6
Tomada De Contas Especial. Convênio 2284/2001 (Siafi 447619),
firmado entre o Ministério da Integração Nacional e o Município
de Santo Antônio do Retiro-MG
Órgão/Entidade/Unidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de
Minas Gerais
Responsáveis: Manoel Wilson Costa; Minas Construção Saneamento
Básico e Serviços Ltda
Interessados: Ministério da Integração Nacional
Representação legal: Coracir Chalegra Cassiano (OAB/DF 32.418) e
outros

046.675/2012-4
Tomada De Contas Especial instaurada pelo TRE-SP contra o PP
(partido progressista) por irregularidades na utilização e insuficiente
comprovação da aplicação dos recursos recebidos do fundo parti-
dário no exercício de 2004.
Órgão/Entidade/Unidade: Diretório Estadual do Partido Progressista
em São Paulo
Responsáveis: Etivaldo Vadão Gomes e Christopher Rezende Guerra
Aguiar
Representação legal: Anderson Luz Reis (OAB/DF 16.066-E), Bianca
Maria Gonçalves e Silva (OAB/DF 23.097), Blenda Lara Carvalho
Fonseca (OAB/DF 51.338), Bruno Santos de Oliveira (OAB/DF
41.654), Luiz Antônio de Oliveira (OAB/SP 85.692), Luiz Henrique
dos Santos Moreira (OAB/SP 263.147) e Maria Claudia Bucchianeri
Pinheiro (OAB/DF 25.341)

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

002.531/2017-8
Pensão Civil concedida a dependentes de ex servidores da Supe-
rintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado
de Mato Grosso.
Interessadas: Maria Erotildes Martins da Silva e Nilda Maria Borges
de Moura
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de Mato Grosso
Representação legal: não há

004.141/2013-0
Tomada de Contas Especial contra Gercino Oliveira Junior - ex-
presidente e Rodrigo Palmeira da Silva - ex-tesoureiro - Associação
de Kitesurf da Paraíba-AKP - omissão no dever de prestar contas
do conv. nº 426/2006 e o Ministério de Turismo MTur Siafi
570147
Responsáveis: Associação Kitesurf da Paraíba; Gercino Oliveira Ju-
nior, e Rodrigo Palmeira da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Associação de Kitesurf da Paraíba
Representação legal: Eduardo Henrique Farias da Costa (OAB/PB
12.190), Felipe de Brito Lira Souto (OAB/PB 13.339), José Edísio
Simões Souto (OAB/PB 5.405), Luiz Alberto Moreira Coutinho Neto
(OAB/PB 14.916) e outros

008.544/2015-8
Tomada de Contas Especial contra o Sr. Marcius Beltrão Siqueira
(ex-Prefeito Municipal de Penedo / AL). Omissão no dever de
prestar contas dos recursos do Programa de Apoio ao Transporte
Escolar - Pnate/2008.
Responsável: Marcius Beltrão Siqueira
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Penedo/AL
Representação legal: não há

014.243/2015-6
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação em desfavor de Pedro Theodoro de Re-
zende, ex-prefeito do município de Pacajá/PA, em razão de irre-
gularidades na prestação de contas dos recursos recebidos no âm-
bito do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendi-
mento à Educação de Jovens e Adultos/PEJA no exercício finan-
ceiro de 2004.
Responsável: Pedro Theodoro de Rezende
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Pacajá/PA
Representação legal: Breno Ruffeil Gomes (OAB/PA 16.735)

016.420/2016-0
Tomada de Contas Especial instaurada pelo então Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), em desfavor de
Oziel Alves de Barros, prefeito do Município de Pilar/AL entre
2009 e 2012, em razão de omissão no dever de prestar contas dos
recursos federais recebidos dos Programas de Proteção Social Bá-
sica e Especial PSB/PSE, no exercício de 2010, no montante de R$
200.601,04.
Responsável: Oziel Alves de Barros
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Pilar/AL
Representação legal: não há

018.945/2013-9
Tomada de Contas Especial instaurada pela Fundação Nacional da
Saúde (Funasa), em decorrência de irregularidades em convênio ce-
lebrado com a Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, que tinha por
objeto a execução de Sistema de Abastecimento de Água.
Responsáveis: Hercules Antônio Pessoa Ribeiro; José Gideilson Mar-
celino Jacinto; Benigno Pontes de Araújo; José Roberto Marcelino
Pereira e empresa DR Projeto e Construções Ltda. - ME
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB
Representação legal: não há

031.363/2010-5
Tomada de Contas Especial referente à não comprovação de des-
pesas do Programa Dinheiro Direto na Escola no exercício de
2004.
Responsável: Agamenon Lima Milhomem
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Peritoró/MA
Representação legal: Joaquim Adriano de Carvalho Adler Freitas
(OAB/MA 10.004) e outros

034.958/2014-2
Tomada de Contas Especial trata-se de tomada de contas especial
instaurada pelo Ministério do Turismo em razão da não apresen-
tação de documentação complementar à prestação de contas quanto
dos recursos (R$ 250.000,00) repassados à Fundação de Cultura,
Assistência Social e Saúde da Paraíba (FCASSPB), por força do
Convênio 556/2009, que tinha por finalidade incentivar o turismo,
por meio do Projeto Arraial do Cariri em Pocinhos/PB.
Responsáveis: Márcio de Lima Rodrigues, Fundação de Cultura, As-
sistência Social e Saúde da Paraíba; Marcelo Gomes de Azevedo
Junior - ME; Silva & Arruda Ltda. - ME; e Frederyco Alexandre C
Figueiredo - ME
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação de Cultura, Assistência Social e
Saúde da Paraíba
Representação legal: Leidson Farias (OAB/PB 699) e Danilo Coura
Mariz (OAB/PB 18.625)

Ministra ANA ARRAES

003.355/2015-2
Recurso de reconsideração interposto por José Antonio Cavalcante,
ex-prefeito de São José da Tapera/AL, contra decisão que julgou
suas contas irregulares e o condenou em débito e multa em razão
de irregularidades em convênio firmado com a Funasa.
Recorrente: José Antonio Cavalcante
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional de Saúde
Representação legal: não há

014.160/2016-1
Pedido de reexame interposto por Joel de Oliveira contra decisão
que considerou ilegal seu ato de aposentadoria e recusou o res-
pectivo registro em face de alteração de regime, de celetista para
estatutário, na oportunidade em que o interessado, ex-empregado da
Empresa Portos do Brasil S/A (Portobras), foi reintegrado ao ser-
viço público federal com base na anistia da Lei 8.878/1994.
Recorrente: Joel de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil
Representação legal: Deana da Conceição (OAB/DF 13.317)

0 1 7 . 11 9 / 2 0 1 2 - 0
Recursos de reconsideração interpostos contra acórdão que julgou
as contas especiais irregulares, com condenação ao pagamento de
débitos e aplicação de multas, em razão da não comprovação da
execução do objeto do convênio, que consistia em estabelecer co-
operação técnica e financeira para execução das atividades inerentes
à qualificação profissional no âmbito do Plano Nacional de Qua-
lificação do Trabalhador.
Recorrentes: Joaquim Antônio de Carvalho Brito e Fundação Teo-
tônio Vilela
Órgãos/Entidades/Unidades: Secretaria de Trabalho e Ação Social do
Estado de Alagoas, Fundação Teotônio Vilela e Ministério do Tra-
balho e Emprego

Representação legal: Igor Carvalho Olegário de Souza (OAB/AL
9.979) e outros, representando Joaquim Antônio de Carvalho Brito;
Cristina Pinheiro Machado Dantas (OAB/AL 5.765), representando
Fundação Teotônio Vilela

019.274/2013-0
Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Políticas
Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego (SP-
PE/MTE), em razão da impugnação parcial de despesas relativas a
convênio firmado para cooperação técnica e financeira mútua para
a execução das atividades inerentes à qualificação profissional, no
âmbito do Plano Nacional de Qualificação (PNQ). Exame das ci-
tações.
Interessado: Ministério do Trabalho e Emprego
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado do Maranhão
Responsáveis: Hilton Soares Cordeiro; Lúcio de Gusmão Lobo Jú-
nior; Marcos Aurélio Alves Freitas; Ricardo de Alencar Fecury Zenni
e Servico Nacional de Aprendizagem do Transporte
Representação legal: Walter Viana Silva (OAB/DF 19022); Flávia
Lyss Barros Leite (OAB/MA 10.315); representando Marcos Aurélio
Alves Freitas Henrique de Araújo Pereira (OAB/MA 484)

020.605/2016-1
Apreciação de ato de aposentadoria em que consta pagamento de
hora-extra judicial. Análise de resposta à oitiva.
Interessada: Ceres Silveira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

020.606/2016-8
Apreciação de aposentadoria em que consta pagamento de hora ex-
tra judicial. Análise de resposta à oitiva.
Interessados: José Braz da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

020.607/2016-4
Análise de aposentadoria. Inclusão de horas extras judiciais nos
proventos.
Interessado: Paulo Bertolino Gonçalves
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

021.752/2014-1
Tomada de Contas Especial instaurada pelo FNDE/ME em razão de
impugnação parcial de despesas realizadas com recursos repassados
à PM de São Francisco do Maranhão/MA, na modalidade fundo a
fundo, à conta do Programa Dinheiro Direto na Escola, de 2003,
do Programa - PEJA, de 2004, e do Programa - PNAE, de 2004.
Responsável: José Willys Nogueira
Órgãos/Entidades/Unidades: Município de São Francisco do Mara-
nhão/MA e Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Representação legal: não há

022.560/2012-2
Recursos de reconsideração interpostos por Adelar Pelegrini e Vera
Regina da Silva contra o acórdão que julgou irregulares contas es-
peciais, com imputação de débito e/ou multa a alguns responsáveis.
Recorrentes: Adelar Pelegrini e Vera Regina da Silva
Órgãos/Entidades/Unidades: Município de Tucumã/PA e Fundo Na-
cional de Saúde
Representação legal: Elder Reggiani Almeida (OAB/PA 18.630) e
outros, representando Adelar Pelegrini, Thiago Kiyoshi Nascimento
Hosoume (OAB/PA 17.221), representando Vera Regina da Silva, e
outros

030.685/2012-5
Pedido de reexame interposto contra deliberação que considerou
ilegal ato de pensão civil concedida a menor sob guarda.
Recorrente: Platini Carneiro Queiroz
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Amazonas
Representação legal: Eulícia Esteves da Silva Vieira, procuradora
constituída por Maria da Conceição da Silva Carneiro, representante
legal do recorrente

031.052/2013-4
Tomada de contas especial relativa o convênio que objetivou a im-
plementação do I Congresso Internacional do GIR e seus cruza-
mentos. Análise de respostas a diligências e citações realizadas.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Turismo e Fundação de De-
senvolvimento para o Turismo de Araxá e Região
Responsáveis: Fundação de Desenvolvimento para o Turismo de Ara-
xá, Região e Márcio Antônio Farid
Representação legal: Andreia Barroso Gonçalves (OAB/MG 103.200)
e outras, representando Márcio Antônio Farid

033.144/2015-0
Monitoramento do cumprimento de determinações do acórdão
7.313/2014 / 2ª Câmara, que apreciou relatório de auditoria cujo
objetivo era melhor conhecer a organização e o funcionamento da
Companhia Docas do Espírito Santo, com vistas a orientar as ações
de controle ordinárias e identificar objetos de fiscalização.
Interessado: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Docas do Espírito Santo
Representação legal: não há
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Ministro VITAL DO RÊGO

001.709/2012-7
Recursos de reconsideração interpostos contra o Acórdão
5.169/2014-TCU-2ª Câmara que condenou em débito e aplicou
multa a ex-prefeito de Ipaumirim/CE e à empresa contratada em
razão de sobrepreço em contrato de prestação de serviço de trans-
porte escolar; bem assim aplicou multa a gestor por irregularidades
na execução do Programa Saúde da Família (PSF).
Recorrentes: Emmanuel Felipe Lucena Messias ME, José Geraldo dos
Santos e Manoel Almeida Gonçalves Junior
Representação legal: José Iran dos Santos (OAB/CE 12.315) e Paulo
Sabino de Santana (OAB/PB 9.231)

002.044/2015-3
Recurso de reconsideração interposto pela Sra. Waltyr Rocha San-
tos Santana, ex-prefeita de Araguaçu/TO, contra decisão que julgou
suas contas irregulares e a condenou em débito e ao pagamento de
multa em razão de irregularidades na gestão de recursos federais
transferidos ao município pelo Ministério do Turismo para a rea-
lização da Festa de Rodeio e Agropecuário.
Recorrente: Waltyr Rocha Santos Santana
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Araguaçu - TO
Representação legal: Dayana da Silva Alves (OAB/TO 6.738) e ou-
tros

002.609/2013-4
Recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Assis Ribeiro de Ma-
tos, ex-prefeito de Luislândia/MG, contra decisão que julgou suas
contas irregulares e o condenou em débito em razão de irregula-
ridades em convênio celebrado para instalação de sistema de es-
gotamento sanitário no município.
Recorrente: Assis Ribeiro de Matos
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Luislândia/MG
Representação legal: Maria Almeida de Matos, curadora judicial de
Assis Ribeiro de Matos

003.413/2013-6
Recurso de reconsideração interposto por Rivalmar Luis Gonçalves
Moraes contra decisão que julgou suas contas irregulares e o con-
denou em débito e ao pagamento de multa em razão de irregu-
laridades na aplicação dos recursos repassados ao município por
conta do Convênio 1761/2003.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Viana/MA
Recorrente: Rivalmar Luis Gonçalves Moraes
Representação legal: Humberto Henrique Veras Teixeira Filho
(OAB/MA 6.645) e outros

005.840/2016-3
Pedidos de reexame interpostos pelos ex-servidores Dante Marciano
Girardi, Estera Muszkat Menezes, Carlos Roberto Merlin e Elvira
Viveiros Vieira contra o Acórdão 10.756/2016-TCU-2ª Câmara, por
meio do qual o TCU considerou ilegais os atos de aposentadoria
dos recorrentes em razão do pagamento da vantagem referente ao
percentual de 3,17%. Análise de mérito das razões recursais.
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Recorrentes: Dante Marciano Girardi, Estera Muszkat Menezes, Car-
los Roberto Merlin e Elvira Viveiros Vieira
Representação legal: Pedro Maurício Pita Machado (OAB/RS 24.372)
e outros

0 11 . 3 8 9 / 2 0 11 - 7
Recurso de reconsideração interposto pela Empresa Ágere - Coo-
peração em Advocacy e os responsáveis Guitty Masrour Milani e
Iradj Roberto Eghrari contra os termos do Acórdão 5.034/2015
TCU 2ª Câmara, por meio do qual o TCU julgou irregulares as
respectivas contas, aplicando multa aos recorrentes. Análise de mé-
rito das razões recursais.
Recorrentes: Ágere - Cooperação em Advocacy, Guitty Masrour Mi-
lani e Iradj Roberto Eghrari
Representação legal: Thiago Lopes Ferraz Donnini (OAB/SP
235.247), Luiza Greenhalgh Jungmann (OAB/SP 316.231), Mariana
Kiefer Kruchin (OAB/SP 331.896), Mariana Vilella (OAB/SP
335.141) e Raissa Fernanda Carneiro Gradim (OAB/SP 228.169)

015.570/2010-0
Recurso de reconsideração interposto pelo Sr. José Firmino de Ar-
ruda, ex-prefeito do Município de Viçosa do Ceará/CE, contra o
Acórdão 7.776/2015 - 2ª Câmara, por meio do qual o TCU julgou
irregulares as contas do recorrente aplicando-lhe multa. Análise de
mérito das razões recursais.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Viçosa do Ceará/CE
Recorrente: José Firmino de Arruda
Representação legal: Carlos Celso Castro Monteiro (OAB/CE
10.566); Saulo Moura Gadelha (OAB/CE 25.057)

016.854/2014-4
Recurso de reconsideração interposto por Anacleto Juliao de Paula
Crespo, Instituto de Apoio Técnico Especializado a Cidadania - Ia-
tec, Pedro Ricardo da Silva contra decisão que julgou suas contas
irregulares e os condenou em débito e ao pagamento de multa em
razão de irregularidades na gestão de recursos federais transferidos
pelo Ministério do Turismo ao Iatec para a realização do evento
intitulado "Festa de São José de São João/PE 2008"
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Turismo
Responsáveis: Anacleto Juliao de Paula Crespo; Instituto de Apoio
Técnico Especializado a Cidadania; Pedro Ricardo da Silva
Representação legal: Adalberto Antonio de Melo Neto (OAB/PE
24.803); Ellen Christina Lima Soares Leão (OAB-PE 21.054) e ou-
tros

017.077/2015-0
Recurso de reconsideração interposto por Benedito Lopes da Silva,
ex-prefeito do município de Araguanã/TO, gestão 2001 a 2004,
contra decisão que, diante de sua revelia, julgou irregulares suas
contas especiais, condenou-lhe em débito e aplicou-lhe a multa pre-
vista no art. 57 da Lei 8.443/1992, em razão de irregularidades no
âmbito do Convênio 750.726/2002, firmado com o FNDE, e do
Programa de Educação de Jovens e Adultos Peja.
Recorrente: Benedito Lopes da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Araguanã/TO
Representação legal: Renan Albernaz de Souza (OAB/TO 5.365)

022.466/2013-4
Recurso de reconsideração interposto por James Moreira Batista,
ex-prefeito do município de São Luiz/RR, contra decisão que jul-
gou irregulares suas contas especiais, imputando-lhe débito em so-
lidariedade com outros responsáveis e aplicando multas a todos, em
decorrência de inexecução parcial de três convênios celebrados en-
tre o Município de São Luiz/RR e o Ministério da Defesa (MD),
no âmbito do Programa Calha Norte, cujos objetos consistiam na
execução de pavimentação em vias municipais.
Recorrente: James Moreira Batista
Órgão/Entidade/Unidade: Município de São Luiz/RR
Representação legal: Antônio Diego Parente Aragão (OAB/RR 742)

025.593/2014-5
Recurso de reconsideração interposto por Zenildo Pacheco Sampaio,
ex-prefeito de Nossa Senhora do Livramento/MT, contra o Acórdão
8.629/2016-2ªC, que o condenou em débito, solidariamente com o
Instituto Creatio, e aplicou-lhe multa, em virtude da não compro-
vação da execução dos serviços objeto do Termo de Parceria
2/2009.
Recorrente: Zenildo Pacheco Sampaio
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Nossa Senhora do Livramen-
to/MT
Representação Legal: não há

029.152/2013-5
Recurso de reconsideração interposto por Cláudia Regina Gonçalves
dos Santos contra o Acórdão 2.756/2016-TCU-2a Câmara que jul-
gou irregulares as contas especiais da recorrente, condenou-a em
débito solidariamente com a Associação Estadual de Cooperação
Agrícola de Minas Gerais Aesca/MG e aplicou-lhe multa no valor
de R$ 7.000,00, em razão de irregularidades relacionadas à exe-
cução do Convênio 10.000/2006 celebrado entre o Incra e a re-
ferida associação.
Recorrente: Claudia Regina Gonçalves dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Entidades/Órgãos do Governo do Estado de
Minas Gerais
Representação legal: Diego Vedovatto (OAB/RS 87.746) e Edemir
Henrique Batista (OAB/DF 46.554) e outros

036.292/2012-5
Recurso de reconsideração interposto pela ONG Agende - Ações
em Gênero Cidadania e Desenvolvimento e por Marlene Libardoni,
Diretora Executiva da ONG Agende, contra deliberação por meio
do qual este Tribunal julgou irregulares suas contas e condenou-as
ao pagamento do débito apurado.
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Políticas para as Mulheres da
Presidência da República
Recorrentes: Agende - Ações em Gênero, Cidadania e Desenvol-
vimento e Marlene Libardoni
Representação legal: Dimitri Graco Lages Machado (OAB/DF
26.911) e outros

036.520/2012-8
Recursos de reconsideração interpostos pelos então gestores muni-
cipais de Valença/RJ, José Rogério Moura de Almeida Filho, ex-
secretário municipal de Saúde, Thiago José Gomes Faria, ex-diretor
do Fundo Municipal de Saúde e secretário municipal de Saúde, e
Bruno Nogueira de Oliveira, ex-chefe do almoxarifado, em face de
deliberação que aplicou ao Sr. José Rogério multa e julgou irre-
gulares as contas dos demais recorrentes, condenou-os ao pagamen-
to do débito apurado e de multa, em virtude de irregularidades ve-
rificadas na compra de medicamentos.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Valença/RJ
Recorrentes: Bruno Nogueira de Oliveira; José Rogério Moura de
Almeida Filho; e Thiago José Gomes Faria
Representação legal: não há

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

014.102/2015-3
Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Eduardo Teixeira Soares
Lima a decisum, por meio do qual, dentre outras medidas adotadas,
as contas do embargante foram julgadas irregulares, com a con-
denação solidária ao pagamento do débito apurado e aplicação da
multa proporcional ao dano ao erário.
Embargante: Eduardo Teixeira Soares Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Umari/CE
Representação legal: Marcius Tarcísio Sales (OAB/CE 25.243)

029.133/2013-0
Prestação de Contas da Administração Regional do Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Comercial no Estado de Minas Gerais, re-
ferente ao exercício de 2012.
Órgão/Entidade/Unidade: Administração Regional de Aprendizagem
Comercial no Estado de Minas Gerais
Responsáveis: Lázaro Luiz Gonzaga, Maxwaner Veloso da Cunha,
Marilene da Conceição Siqueira Delgado, Marcus Vinicius Pereira
Lucas, Maria Antonieta Valadares Andrade, José Carlos Cirilo da
Silva, Anselmo José de Oliveira, Luciano de Assis Fagundes, Ale-
xandre Crivellaro de Pinho Tavares, Giane Conceição Leal, Walter
Lúcio de Sousa Bastos, Emerson Belotti de Souza, Wainer Pastorini
Haddad, Airton Gomes Salim, Lúcio Emílio de Faria Júnior, Samuel
Fux, Persival Ferreira da Costa, Alfeu Freitas Abreu, Antônio An-
drade Carvalho, Marco Aurélio Bastos Lage, Alysson Paixão de Oli-
veira Alves, Manoel Ricardo Palmeira Lessa, Carlos Henrique Ramos
Mello Filho, Heli Santos de Oliveira, Ronaldo Darwich Camilo, Pau-
lo Miranda Soares, Elias Jorge Salomão Barburi, Osvaldo Fernandes
Pereira Júnior, Maria Luiza Maia de Oliveira, José Donaldo Bit-
tencourt Júnior, Gil Novaes Horta Barbosa, Carlos Alberto Salvato,
Evando Avelar Duarte, José Bosco dos Santos Costa, Vera Lúcia de
Freitas Luzia, José Maria Facundes, Mário Borges do Amaral, Sérgio
Oliveira Santos, Dayse Lúcia Alves, Silas Batista da Silva, Jesus
Ângelo Andrade, Paulo Roberto da Silva, Zilda Antunes Santos, Se-
bastião Ribeiro de Souza, Glenn Andrade, Frederico de Oliveira Fi-
gueiredo, Antônio Carlos de Souza Lima, Paulo Rodrigues Moreira,
Giane Rita de Souza Ferreira
Representação legal: Bruno Araújo Cabral (OAB/MG 87.505); Flavia
Carvalho Machado, (OAB/MG 107.120); Iara Mandelli Mattos,
(OAB/MG 167.027); Iuri Augusto Fernandes de Lima, (OAB/MG
153.867); Mariana Tavares Muniz de Oliveira, (OAB/MG 116.638);
Rogério Evangelista Santana, (OAB/MG 101.532); Tatiana Patricia
Simões Lima, (OAB/MG 83.717); Tomaz de Aquino Resende,
(OAB/MG 43.268); Fábio da Costa Vilar, (OAB/MG 110.753); Da-
niela Mares Oliveira, (OAB/MG 149.529); João Carlos Salles de
Carvalho, (OAB/MG 144.364); Leda Lúcia Soares, (OAB/MG
109.779)

029.696/2013-5
Prestação de Contas da Administração Regional do Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Rural no Estado de Rondônia, relativo ao
exercício de 2012.
Órgão/Entidade/Unidade: Administração Regional do Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Rural no Estado de Rondônia
Responsáveis: Agnaldo Muniz; Alencar Franco da Silveira; Ana
Claudia Pontes da Silva; Ariane Arrais; Autovema Veículos Ltda.;
Daniel Kluppel Carrara; Denilson Vila Forte do Nascimento; Do-
nizete Cavalheiro Carvalho; Edwilson de Oliveira Botelho; Elusio
Guerreiro de Carvalho; Elzilene do Nascimento Pereira; Fábio Assis
de Menezes; José Cícero Alves; João Batista da Silva; João Nunes
Morais; L. da C. Vaquis Ltda.; Luiz Flávio Carvalho Ribeiro; Manoel
Cipriano do Nascimento; Marcelino da Silva Pantoja; Oscar Mituaki
Ito; Pedro Teixeira Chaves; Rodrigo Lewis Chaves; Salvador Messias
Penga; Vitalina Orneles de Souza Figueiredo
Representação legal: Márcio Pereira Bassani, (OAB/RO 1.699); De-
nize Rodrigues de Araújo, (OAB/RO 6174); Daniele Rodrigues de
Araújo, (OAB/RO 7.543); Eliana dos Santos Ferreira, (OAB/RO
6.010); José Cristiano Pinheiro, (OAB/RO 1.529); Valéria Maria Viei-
ra Pinheiro, (OAB/RO 1.528); Eduardo Mamani Ferreira, (OAB/RO
6.754)

032.798/2013-0
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de
Saúde contra o Sr. Jaime Justiniano de Santana, ex-Presidente da
Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância
em Vertentes/PE, em razão da impugnação total de despesas do
Convênio, cujo objeto era dar apoio financeiro para a manutenção
da referida Associação, visando o fortalecimento do Sistema Único
de Saúde.
Órgão/Entidade/Unidade: Associação de Proteção e Assistência à Ma-
ternidade e à Infância de Vertentes/PE
Responsáveis: Jaime Justiniano de Santana, falecido, e Associação de
Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância de Vertentes/PE
Representação legal: Edjane Silva Monteiro, (OAB/PE 12.071), Mar-
coni Antonio Praxedes Barretto Júnior, (OAB/PE 18.503)

0 3 3 . 3 5 6 / 2 0 11 - 4
Tomada de Contas Especial instaurada pela Coordenação de Con-
tabilidade do Fundo Nacional de Saúde devido a irregularidades na
aplicação, no período de 2003 a 2006, de recursos do Teto Finan-
ceiro da Vigilância de Saúde, repassados pelo Fundo Nacional de
Saúde ao Município de Palmitos/SC.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Palmitos/SC
Responsáveis: Ademar Henchen; Celso Knapp; Dair Jocely Enge;
Jandira Mirian Wagner Rogério; Prefeitura Municipal de Palmitos -
SC; Wanderley Luiz Hilgert
Representação legal: não há

039.677/2012-5
Recurso de reconsideração interposto por Construmil Construtora e
Terrap. Ltda,Volnei Vieira de Freitas e Cristiane Subtil de Oliveira
contra decisão que aplicou multa aos dois últimos e condenou em
débito a primeira, em decorrência de superfaturamento nas obras de
construção da BR-153 em Goiânia/GO.
Recorrentes: Construtora e Terraplenagem Ltda; Cristiane Subtil de
Oliveira e Volnei Vieira de Freitas
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Dnit nos Es-
tados de Goiás e Distrito Federal
Representação legal: Maurício Brito Passos Silva (OAB/BA 20.770)
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046.584/2012-9
Prestação de Contas do Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-
cial (Departamento Regional do Rio de Janeiro) Senac/RJ, referente
ao exercício de 2011.
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-
cial - Departamento Regional do Rio de Janeiro
Responsáveis: Antonio Henrique de Albuquerque Filho; Antonio
Osorio; Carla Christina Fernandes Pinheiro; Daniele Paraiso de An-
drade Schneider; Eduardo Diniz França Santana; Etevaldo Bastos; Gil
Roberto da Silva e Castro; Gilberto Neder Amendoeira; Henrique
Mendes Junior; João Gualberto Sousa Gouveia; Jorge Marão Filho;
José Macena da Silva; João Batista Porto Cursino de Moura; Julio
Cesar Gomes Pedro; Julio Cezar Rezende de Freitas; Luiz Edmundo
Quintanilha de Barros; Luiz Edmundo Vargas de Aguiar; Luso Soares
da Costa; Manoel Martins Meireles; Manoel dos Santos Amado;
Marcos Ernesto Coelho Vignal; Nayana Maia Peixoto; Nilton Pereira;
Orlando Santos Diniz; Pedro de Araujo Braz; Roberto Ferreira da
Silva; Rodolfo Bernardes Roquette; e Vania Lucia Ribeiro de Car-
valho
Representação legal: Bruno Francisco de Figueiredo, (OAB/RJ
181.778); Adriana de Lourdes Ancelmo, (OAB/RJ 83846); Amanda
Barros Seabra Pereira; Vinícius Silva Conceição; Benjamin Caldas
Gallotti Beserra, (OAB/DF 14.967); Paula Menna Barreto Marques,
(OAB/RJ 165.772); Bruno Francisco de Figueiredo, (OAB/RJ
181.778); Marcelo Rossi Nobre, (OAB/SP 138.971); Fabio Viana
Fernandes da Silveira, (OAB/DF 20.757)

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

001.294/2017-2
Representação formulada pela Ripasa Comércio e Representações
de Alimentos Eireli sobre possíveis irregularidades no Pregão nº
300/2016 promovido pelo Departamento Regional do Serviço Social
da Indústria do Estado do Amazonas (Sesi/AM) para a contratação
de empresa especializada no preparo de refeições, incluindo o for-
necimento de gêneros, insumos, transporte, distribuição, além de lo-
gística, manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e uten-
sílios de limpeza e de conservação
Representante: Ripasa Comércio e Representações de Alimentos Ei-
reli
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Regional do Serviço Social
da Indústria do Estado do Amazonas
Representação legal: Marcos André Palheta da Silva (OAB/AM
3.987), representando V.V. Refeições Ltda. ME; e Luiz Carlos Braga
Figueiredo (OAB/DF 16.010) e Breno Luiz Moreira Braga Figueiredo
(OAB/DF 26.291), representando o Sesi/AM

002.181/2014-2
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de
Saúde (FNS) em desfavor do Sr. Marcos Aurélio Mariz Santos, ex-
prefeito de Paramoti/CE (gestão: 2005-2012), diante da omissão no
dever de prestar contas dos Convênios 1.147/2008 (Siconv 633794)
e 1.808/2008 (Siconv 644848) destinados à aquisição de equipa-
mentos e materiais permanentes para unidades de saúde.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Paramoti/CE
Responsável: Marcos Aurélio Mariz Santos
Representação legal: não há

003.928/2013-6
Tomada de Contas Especial instaurada pela Fundação Nacional de
Saúde (Funasa), diante da impugnação parcial das despesas reali-
zadas no Convênio 3846/2001, celebrado para execução de sistema
de abastecimento de água.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Juazeiro/BA
Responsáveis: Construtora Venâncio Ltda.; Joseph Wallace Faria Ban-
deira e Município de Juazeiro/BA
Representação legal: André David Castelo Branco Matos (OAB/PE
28.179) e outros, representando Construtora Venâncio Ltda.

008.298/2008-9
Atos de concessão de pensão civil.
Interessadas: Helena Maria Abu-merhy Barroso; Helena Maria Abu-
merhy Barroso; Helena Maria Abu-merhy Barroso e Nícia Maria
Marcílio Barroso
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Re-
gião/CE
Representação legal: Marcelo Queiroz (OAB/RJ 128.559), represen-
tando Nícia Maria Marcílio Barroso; Luiz Eduardo D Avila Duarte
Junior (OAB/RJ 113.964) e outros, representando Helena Maria Abu-
merhy Barroso

012.009/2015-6
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento, em desfavor do Senhor Marcos Ja-
tobá e Silva, na condição de presidente do Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Institucional (IBDI/PE), em razão da não aprova-
ção da prestação de contas quanto aos recursos repassados ao IB-
DI/PE por força do Convênio Siafi 748025/2010 celebrado com o
referido ministério em 17/9/2010, que tinha como objeto apoiar o
Projeto de Integração voltado para o cooperativismo e o associa-
tivismo rural e à implantação do Consórcio de Compras em Con-
junto na região do Norte de Minas Gerais
Órgão/Entidade/Unidade: Estado de Pernambuco
Responsáveis: Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Institucional e
Marcos Jatobá e Silva
Representação legal: Paulo Alexandre Silva (OAB/DF 40.999) e ou-
tros, representando Marcos Jatobá e Silva

0 1 4 . 11 8 / 2 0 1 5 - 7
Tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior em desfavor de Eduardo
Gonçalves Tabosa Júnior, ex-prefeito municipal de Cumaru/PE (ges-
tões: 2009/2012 e 2013/2016), diante da não execução de convênio
que tinha por objeto a construção de dois barracões industriais na
referida municipalidade.

Órgão/Entidade/Unidade: Município de Cumaru/PE
Responsável: Eduardo Gonçalves Tabosa Junior
Representação legal: Liana Claudia Hentges Cajal (OAB/DF 50.920)
e outros, representando Eduardo Goncalves Tabosa Junior

014.203/2014-6
Tomada de Contas Especial. Identificação de erro insanável no
Acórdão 13.177/2016-2ª Câmara. Não identificação do representante
legal na pauta de julgamento.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Pacoti/CE
Responsáveis: Ana Maria dos Santos Fonseca; Construtora Náutica
Comércio e Serviços Ltda.; Francisco Rômulo Cruz Gomes; Junior
César Gomes Pinheiro e Mônica Maria Bezerra de Aquino
Representação legal: José Abílio Pinheiro de Melo (OAB/CE 14.899),
representando Francisco Rômulo Cruz Gomes

016.256/2015-8
Tomada de Contas Especial instaurada em função de dano apurado
em convênio firmado entre o Ministério do Turismo e o Município,
que tem por objeto a realização da Festa de São Pedro.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Pombos/PE
Responsável: Cleide Jane Sudário Oliveira
Representação legal: não há

016.264/2015-0
Representação, com pedido de cautelar suspensiva, formulada pelo
Sr. Sidinei dos Santos, com fulcro no art. 113, § 1º, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, acerca de possíveis irregularidades
no Contrato n° 22/2011, que foi firmado entre o Hospital Central
do Exército (HCE) e a empresa Calango Serviços Técnicos Ltda.
para a execução de serviços de reforma e manutenção predial com
o fornecimento de mão-de-obra especializada nas dependências do
HCE, no período de 9/12/2011 a 8/12/2012, pelo valor mensal de
R$ 181.666,66 e anual de R$ 2.180.000,00.
Representante: Sidinei dos Santos
Responsáveis: Edval Freitas Cabral Filho, Marcus Valérius Teixeira
Xavier, Marcelo Henrique Dantas da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Central do Exército
Representação legal: Mauricio Real Ferreira, representando o Hos-
pital Central do Exército

016.280/2015-6
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicação em desfavor do Instituto de
Desenvolvimento Econômico, social e Produtivo (Idesp) e de seu
presidente, Sr. Marcus Vinícius Belo dos Anjos, diante da não com-
provação da boa e regular aplicação dos recursos federais repas-
sados ao referido instituto mediante o Convênio nº
01.0198.00/2009, destinado à Capacitação de jovens e adultos de
13 municípios do Estado de Pernambuco.
Órgão/Entidade/Unidade: Estado de Pernambuco
Responsáveis: Idesp e Marcus Vinícius Belo dos Anjos
Representação legal: não há

016.835/2007-8
Incidente de execução em processo de apreciação de pensão civil
deferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.
Interessada: Terezinha Tarbes de Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho/MG
Representação legal: não há

018.592/2016-3
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo
(MTur) em desfavor do Sr. José Pereira de Araújo, ex-prefeito de
Paudalho/PE (gestão: 2005-2008), diante da não apresentação de
documentação exigida para a prestação de contas do Convênio nº
879/2008 destinado à realização do evento denominado São João
2008 no referido município.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Paudalho/PE
Responsável: José Pereira de Araújo
Representação legal: não há

019.451/2014-8
Embargos de declaração opostos pela Direcional Engenharia S.A.
em face do item 9.8.2 do Acórdão 12.798/2016-2ª Câmara, que
versou sobre representação formulada pelo Presidente do Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Ceará
(Crea/CE), Sr. Victor César da Frota Pinto, sobre possíveis irregu-
laridades na construção de unidades habitacionais do programa Mi-
nha Casa Minha Vida (PMCMV) no município de Maracanaú/CE,
com recursos federais do Fundo de Arrendamento Residencial
(FAR) no valor de R$ 132.048.000,00.
Embargante: Direcional Engenharia S.A.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Maracanaú/CE.
Representação legal: Antônio Pedro da Silva Machado (OAB/DF
1.739-A) e outros, representando Thiago Pucci Falgetano e Carlos
Alberto de Jesus; Ewerton Zeydir Gonzalez (OAB/SP 112.680) e
outros, representando o Banco do Brasil S.A.; Roberto Magalhães
Farias (OAB/CE 9.127) e outra, representando Marcos Antônio Kru-
ger; Guilherme Lopes Mair (OAB/DF 32.261) e outros, representando
a Caixa Econômica Federal; Alexandre Aroeira Salles e outros, re-
presentando Direcional Engenharia S.A.

020.855/2014-1
- Tomada de Contas Especial instaurada pela Fundação Nacional de
Saúde (Funasa) diante da inexecução do Convênio nº 1.404/2006,
firmado para a execução de melhorias sanitárias domiciliares
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Icó/CE
Responsável: Francisco Antônio Cardoso Mota
Representação legal: não há

023.092/2015-7
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Justiça
(MJ) em desfavor dos Srs. Elton Vieira Lopes e Josué Jesus Pa-
naque Matos, ex-prefeitos de Mucajaí/RR (gestões: 2009/2012 e
2013/2016, respectivamente), diante da omissão no dever de prestar
contas dos recursos federais repassados por meio do Convênio nº
192/2009 celebrado entre o MJ e a referida municipalidade, no
montante de R$ 610.000,00, cujo objeto era a estruturação da guar-
da municipal por meio da aquisição de bens permanentes e de ser-
viços.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Mucajaí/RR
Responsável: Elton Vieira Lopes
Representação legal: Henrique Keisuke Sadamatsu (OAB/RR 208-
A), representando Elton Vieira Lopes

023.861/2016-9
Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Direitos
Humanos, do então Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial,
da Juventude e dos Direitos Humanos, diante da impugnação total
da prestação de contas do Convênio Siconv 747873/2010 firmado
para a realização da Câmara Técnica para capacitação de conse-
lheiros estaduais e municipais dos direitos da pessoas com defi-
ciência no Estado do Tocantins.
Órgão/Entidade/Unidade: Associação Beneficente Evangélica da As-
sembléia de Deus no Estado do Tocantins
Responsáveis: Associação Beneficente Evangélica da Assembléia de
Deus no Estado do Tocantins e Isaura Maria Rodrigues
Representação legal: não há

024.962/2010-4
Tomada de Contas Especial incidente de execução no processo de
tomada de contas especial instaurado contra a Cooperativa Central
de Crédito Rural com Interação Solidária (Cresol Baser) e a Uni-
versidade Federal do Paraná (UFPR) em face de irregularidades na
execução de ajustes celebrados por essas entidades (Contrato de
Repasse nº 0201498-52/2006/MDA/Caixa, Convênios nos 713/2005
e 732/2006) com o objetivo de realizar cursos de capacitação em
gestão cooperativa, visando ao fortalecimento institucional da Cre-
sol Baser.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Desenvolvimento Agrário
Responsáveis: Alipio Santos Leal Neto; Carlos Augusto Moreira
Junior; Cooperativa Central de Crédito Rural Com Interação So-
lidária; David Consultoria Empresarial Ltda.; Fundação da Univer-
sidade Federal do Paraná; Lúcia Regina Assumpção Montanhini;
Paulo Afonso Bracarense Costa; Vanderley Ziger e Zita Castro Ma-
chado
Representação legal: Claudismar Zupiroli (OAB/DF 12.250) e ou-
tros, representando Fundação da Universidade Federal do Paraná e
Cooperativa Central de Crédito Rural Com Interação Solidária; Ali-
pio Santos Leal Neto, representando Zita Castro Machado; Renato
Cardoso de Almeida Andrade (OAB/PR 10.517) e outros, repre-
sentando Carlos Augusto Moreira Junior

029.357/2014-4
Tomada de Contas Especial. Convênio. Funasa. Melhorias habita-
cionais para o controle da doença de Chagas. Debito apurado. Aná-
lise das alegações de defesa apresentadas.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Paes Landim/PI
Responsáveis: Engipec - Engenharia, Comércio e Indústria Ltda.; Jose
Cipriano de Sousa Lira
Representação legal: João Brito Passos Pinheiro Neto (OAB/PI
13.912) e outros, representando Engenharia Comercio e Industria
Ltda.

031.124/2015-1
Prestação de Contas Anual da Agência Espacial Brasileira, autar-
quia federal vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações.
Exercício: 2014
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Espacial Brasileira
Responsáveis: Aderico Visconte Pardi Mattioli; Alexandre Moura Ca-
bral; Alvani Adão da Silva; Álvaro Toubes Prata; Ana Lúcia Delgado
Assad; André Aranha Correa do Lago; Antonio Divino Moura; An-
tonio Nascimento Borges; Bruno Nunes Sad; Carlos Alberto Gurgel
Veras; Carlos Antônio de Magalhães Kasemodel; Carlos Eduardo
Machado dos Santos Dantas; Carlos Nogueira da Costa Junior; Celso
Deusdeti Costa; Decílio de Medeiros Sales; Edilson Urbano da Silva;
Eduardo Wolski; Esther Bemerguy de Albuquerque; Fernando Cosme
Rizzo Assunção; Francisco Cleodato Porto Coelho; Francisco José
Barbosa de Oliveira Filho; Fábio Vaz Pitaluga; Geraldo Antonio Di-
niz Branco; Glaucius Oliva; Glauco Antonio Truzzi Arbix; Guilherme
Caldas Emrich; Guilherme Sales Soares de Azevedo Melo; Hildo
Vieira Prado Filho; Hudson Lima Mendonça; Igor Ferreira Bueno;
Joao Evangelista Steiner; Jorge Luiz Maroni Dias; Jose Augusto Viei-
ra da Cunha de Menezes; Jose Raimundo Braga Coelho; José Gus-
tavo Sampaio Gontijo; José Iram Mota Barbosa; José Mauro de Re-
zende; José Raphael Lopes Mendes de Azeredo; João Alberto de
Negri; Leonardo Magalhães Nunes da Silva; Luiz Antônio Rodrigues
Elias; Luiz Felipe Vital Nunes Pereira; Manoel Barretto da Rocha
Neto; Marco Antonio Vieira de Rezende; Marcos Toscano Siebra
Brito; Maria Rita Fontes Faria; Mauro Henrique Monsanto da Fon-
seca e Souza; Maximiliano Salvadori Martinhão; Paulo Afonso Vieira
Junior; Paulo Rogério Gonçalves; Pedro Soares da Silva Neto; Pe-
tronio Noronha de Souza; Regina Maria de Felice Souza; Renato
Machado Cotta; Ricardo Douglas Baía Lira; Robson Quintilio; Ro-
drigo Reis Bittencourt; Sandro Francalacci de Castro Faria; Sérgio
Ricardo Segovia Barbosa; Wagner Lopes de Moraes Zamith; Walter
Bartels; Wander Almodovar Golfetto; Yu Chi Au e Ângela Maria
Paiva Cruz
Representação legal: não há
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033.184/2015-1
Embargos de Declaração opostos pela Advocacia Geral da União
(AGU) em face do Acórdão 13.230/2016 proferido pela 2ª Câmara
do TCU, ao julgar a tomada de contas especial instaurada pelo Mi-
nistério do Turismo (MTur), diante de irregularidades na execução
do Convênio nº 316/2010 destinado a apoiar a realização do evento
I Festival Cultural de Lazer e Entretenimento Rioboiense/TO.
Embargante: Advocacia Geral da União
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Rio dos Bois/TO
Responsáveis: Carlos Alberto da Silva; Janaína Cristina Machado
Pinto Amazonas; Manoel Correa Araújo Neto e Manoelina Pereira
Medrado
Representação legal: não há

034.645/2014-4
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Cultura
em desfavor do Grupo de Trabalho Amazônico (GTA) e dos se-
guintes responsáveis, na condição de presidentes da entidade: Maria
Araújo de Aquino, José Rubens Pereira Gomes e Alberto Canta-
nhede Lopes, em razão da não comprovação da boa e regular apli-
cação dos recursos repassados mediante o Convênio nº
76/2005/MINC/FNC (Siconv 524400), que teve por objeto a im-
plementação do projeto "Voz para Comunidades da Floresta", com
vigência estipulada para o período de 5/7/2005 a 14/10/2009.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Cultura
Responsáveis: Grupo de Trabalho Amazônico e Maria Araújo de
Aquino
Representação legal: não há

Em 24 de março de 2017
PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Laurita
Vaz, Humberto Martins, Mauro Campbell Marques, Benedito Gon-
çalves, Raul Araújo, Hilton Queiroz, Poul Erik Dyrlund, Cecília Mar-
condes, Luiz Fernando Wowk Penteado e Rogério Fialho Moreira
(membros efetivos).
Presentes, também, o Juiz Federal Roberto Carvalho Veloso (Pre-
sidente da Ajufe), e o Dr. Ibaneis Rocha (representante do Conselho
Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento Interno do
Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem direito a vo-
to.

JUIZ FEDERAL CLEBERSON
JOSÉ ROCHA
Secretário-Geral

MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N. CJF-ADM-2013/00400
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheira LAURITA VAZ
RELATORA: Apresentado em mesa pela Conselheira LAURITA
VA Z
INTERESSADO: Conselho da Justiça Federal
DATA DA SESSÃO: 20/3/2017
ASSUNTO: RELATÓRIO DE ATIVIDADES DAS SECRETARIAS
VINCULADAS À PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL NO EXERCÍCIO DE 2016.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"O Conselho tomou conhecimento do relatório."
Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Laurita
Vaz, Humberto Martins, Mauro Campbell Marques, Benedito Gon-
çalves, Raul Araújo, Hilton Queiroz, Poul Erik Dyrlund, Cecília Mar-
condes, Luiz Fernando Wowk Penteado e Rogério Fialho Moreira
(membros efetivos).
Presentes, também, o Juiz Federal Roberto Carvalho Veloso (Pre-
sidente da Ajufe), e o Dr. Ibaneis Rocha (representante do Conselho
Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento Interno do
Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem direito a vo-
to.

JUIZ FEDERAL CLEBERSON
JOSÉ ROCHA
Secretário-Geral

MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N. CJF-PPN-2016/00013
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheira LAURITA VAZ
RELATOR: Conselheiro HUMBERTO MARTINS
INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 3ª Região
DATA DA SESSÃO: 20/3/2017
ASSUNTO: CONSULTA FORMULADA PELO TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO ACERCA DA APLICABI-
LIDADE DO § 1º DO ART. 33 DA RESOLUÇÃO CJF N. 2/2008,
NO QUE CONCERNE À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO
A DEPENDENTES DE SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO DA
JUSTIÇA FEDERAL, EM FACE DO ENTENDIMENTO DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONSUBSTANCIADO NOS
ACÓRDÃOS AgRs no REsp 1.510.425/RJ e REsp 1.421.533/PB.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"O Conselho, por unanimidade, decidiu sobrestar o processo até a
decisão final do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário
855.441, nos termos do voto do relator."
Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Laurita
Vaz, Humberto Martins, Mauro Campbell Marques, Benedito Gon-
çalves, Raul Araújo, Hilton Queiroz, Poul Erik Dyrlund, Cecília Mar-
condes, Luiz Fernando Wowk Penteado e Rogério Fialho Moreira
(membros efetivos).
Presentes, também, o Juiz Federal Roberto Carvalho Veloso (Presi-
dente da Ajufe), e o Dr. Ibaneis Rocha (representante do Conselho
Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento Interno do
Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem direito a voto.

JUIZ FEDERAL CLEBERSON
JOSÉ ROCHA
Secretário-Geral

MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N. CJF-PCO-2015/00225
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheira LAURITA VAZ
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da Justiça
Federal
ADVOGADO DO RECORRENTE: Dr. João Paulo de Oliveira Boa-
ventura
DATA DA SESSÃO: 20/3/2017
ASSUNTO: RECURSO DISCIPLINAR DE MAGISTRADO CON-
TRA ATO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª RE-
GIÃO.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"Após o voto do relator pelo não provimento do recurso, e do voto
antecipado do Conselheiro Humberto Martins pelo provimento do
recurso, pediu vista o Conselheiro Benedito Gonçalves, aguardam os
Conselheiros Raul Araújo, Hilton Queiroz, Poul Erik Dyrlund, Cecília
Marcondes, Luiz Fernando Wowk Penteado, Rogério Fialho Moreira
e Laurita Vaz. Sustentou oralmente o Dr. João Paulo de Oliveira
Boaventura."
Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Laurita
Vaz, Humberto Martins, Mauro Campbell Marques, Benedito Gon-
çalves, Raul Araújo, Hilton Queiroz, Poul Erik Dyrlund, Cecília Mar-
condes, Luiz Fernando Wowk Penteado e Rogério Fialho Moreira
(membros efetivos).
Presentes, também, o Juiz Federal Roberto Carvalho Veloso (Pre-
sidente da Ajufe), e o Dr. Ibaneis Rocha (representante do Conselho
Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento Interno do
Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem direito a vo-
to.

JUIZ FEDERAL CLEBERSON
JOSÉ ROCHA
Secretário-Geral

MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N. CJF-ADM-2017/00092
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheira LAURITA VAZ
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da Justiça
Federal
INTERESSADOS: Corregedoria-Geral da Justiça Federal e secre-
tarias vinculadas
DATA DA SESSÃO: 20/3/2017
ASSUNTO: RELATÓRIO DE ATIVIDADES DAS SECRETARIAS
VINCULADAS À CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FE-
DERAL NO EXERCÍCIO DE 2016.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"O Conselho tomou conhecimento do relatório."
Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Laurita
Vaz, Humberto Martins, Mauro Campbell Marques, Benedito Gon-
çalves, Raul Araújo, Hilton Queiroz, Poul Erik Dyrlund, Cecília Mar-
condes, Luiz Fernando Wowk Penteado e Rogério Fialho Moreira
(membros efetivos).
Presentes, também, o Juiz Federal Roberto Carvalho Veloso (Pre-
sidente da Ajufe), e o Dr. Ibaneis Rocha (representante do Conselho
Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento Interno do
Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem direito a vo-
to.

JUIZ FEDERAL CLEBERSON
JOSÉ ROCHA
Secretário-Geral

MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N. CJF-PPN-2015/00051
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheira LAURITA VAZ
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da Justiça
Federal
INTERESSADOS: Corregedoria-Geral da Justiça Federal e Tribunais
Regionais Federais
DATA DA SESSÃO: 20/3/2017
ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DE QUATRO VARAS FEDERAIS COM COMPETÊNCIA PARA
AS EXECUÇÕES PENAIS E PROCESSOS CONEXOS DOS PRE-
SOS RECOLHIDOS NOS ESTABELECIMENTOS PENAIS FEDE-
RAIS DE SEGURANÇA MÁXIMA.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo em
epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

PROCESSO N. CJF-ADM-2017/00034
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheira LAURITA VAZ
RELATORA: Apresentado em mesa pela Conselheira LAURITA
VA Z
INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e segundo
graus
DATA DA SESSÃO: 20/3/2017
ASSUNTO: REFERENDO DA RESOLUÇÃO N. CJF-RES-
2017/00436, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017, QUE DISPÕE SO-
BRE A REABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO, EM
FAVOR DA JUSTIÇA FEDERAL, PARA ATENDER ÀS DESPE-
SAS DE CUSTEIO.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"O Conselho, por unanimidade, referendou a Resolução n. CJF-RES-
2017/00436."
Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Laurita
Vaz, Humberto Martins, Mauro Campbell Marques, Benedito Gon-
çalves, Raul Araújo, Hilton Queiroz, Poul Erik Dyrlund, Cecília Mar-
condes, Luiz Fernando Wowk Penteado e Rogério Fialho Moreira
(membros efetivos).
Presentes, também, o Juiz Federal Roberto Carvalho Veloso (Presi-
dente da Ajufe), e o Dr. Ibaneis Rocha (representante do Conselho
Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento Interno do
Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem direito a voto.

JUIZ FEDERAL CLEBERSON
JOSÉ ROCHA
Secretário-Geral

MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N. CJF-ADM-2017/00068
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheira LAURITA VAZ
RELATORA: Apresentado em mesa pela Conselheira LAURITA
VA Z
INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e segundo
graus
DATA DA SESSÃO: 20/3/2017
ASSUNTO: REFERENDO DA RESOLUÇÃO N. CJF-RES-
2017/00439, DE 2 DE MARÇO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE OS
PRAZOS DE ABERTURA DOS CRÉDITOS ADICIONAIS AU-
TORIZADOS PELA LEI N. 13.408, DE 26 DE DEZEMBRO DE
2016.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo em
epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:
"O Conselho, por unanimidade, referendou a Resolução n. CJF-RES-
2017/00439."

Poder Judiciário
.
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"O Conselho, por unanimidade, decidiu arquivar o processo."
Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Laurita
Vaz, Humberto Martins, Mauro Campbell Marques, Benedito Gon-
çalves, Raul Araújo, Hilton Queiroz, Poul Erik Dyrlund, Cecília Mar-
condes, Luiz Fernando Wowk Penteado e Rogério Fialho Moreira
(membros efetivos).
Presentes, também, o Juiz Federal Roberto Carvalho Veloso (Pre-
sidente da Ajufe), e o Dr. Ibaneis Rocha (representante do Conselho
Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento Interno do
Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem direito a vo-
to.

JUIZ FEDERAL CLEBERSON
JOSÉ ROCHA
Secretário-Geral

MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N. CJF-PPN-2014/00043
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheira LAURITA VAZ
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da Justiça
Federal
INTERESSADOS: Corregedoria-Geral da Justiça Federal e Tribunais
Regionais Federais
DATA DA SESSÃO: 20/3/2017
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE
A REGULAMENTAÇÃO DA ESTRUTURA DAS CORREGEDO-
RIAS JUDICIAIS DAS PENITENCIÁRIAS FEDERAIS.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"Após o voto do relator, o qual foi acompanhado pelos Conselheiros
Benedito Gonçalves e Raul Araújo, pediu vista o Conselheiro Hilton
Queiroz, aguardam os Conselheiros Poul Erik Dyrlund, Cecília Mar-
condes, Luiz Fernando Wowk Penteado, Rogério Fialho Moreira,
Humberto Martins e Laurita Vaz."
Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Laurita
Vaz, Humberto Martins, Mauro Campbell Marques, Benedito Gon-
çalves, Raul Araújo, Hilton Queiroz, Poul Erik Dyrlund, Cecília Mar-
condes, Luiz Fernando Wowk Penteado e Rogério Fialho Moreira
(membros efetivos).
Presentes, também, o Juiz Federal Roberto Carvalho Veloso (Pre-
sidente da Ajufe), e o Dr. Ibaneis Rocha (representante do Conselho
Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento Interno do
Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem direito a vo-
to.

JUIZ FEDERAL CLEBERSON
JOSÉ ROCHA
Secretário-Geral

MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N. CJF-PPN-2013/00029
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheira LAURITA VAZ
RELATOR: Conselheiro FÁBIO PRIETO
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro BENEDITO GONÇALVES
INTERESSADOS: Magistrados da Justiça Federal e Associação dos
Juízes Federais do Brasil - Ajufe
DATA DA SESSÃO: 20/3/2017
ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO N.
130, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010, QUE DISCIPLINA A CON-
CESSÃO DE FÉRIAS A MAGISTRADOS NO ÂMBITO DO CON-
SELHO E DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO
GRAUS.
Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o processo
em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão:
"Prosseguindo o julgamento, após o voto do Conselheiro Benedito
Gonçalves acompanhando o voto-vista divergente do Conselheiro Ro-
gério Fialho Moreira apresentado na sessão de 3/5/2016, com os
acréscimos feitos oralmente na sessão de 20/2/2017, pediu vista o
Conselheiro Raul Araújo, aguardam o Conselheiro Poul Erik Dyrlund
e a Presidente Laurita Vaz."
Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Laurita
Vaz, Humberto Martins, Mauro Campbell Marques, Benedito Gon-
çalves, Raul Araújo, Hilton Queiroz, Poul Erik Dyrlund, Cecília Mar-
condes, Luiz Fernando Wowk Penteado e Rogério Fialho Moreira
(membros efetivos).
Presentes, também, o Juiz Federal Roberto Carvalho Veloso (Pre-
sidente da Ajufe), e o Dr. Ibaneis Rocha (representante do Conselho
Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento Interno do
Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem direito a vo-
to.

JUIZ FEDERAL CLEBERSON
JOSÉ ROCHA
Secretário-Geral

MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

Os processos a seguir tramitam no Processo Judicial Eletrônico (JPE).
A secretaria da TNU informa aos advogados que, para eventual in-
terposição de recurso, deverá ser efetuado o cadastro e a assinatura do
termo de adesão no sistema PJe, o que importará em intimações
futuras via sistema. Acesso: http://www.pje.jus.br ou
http://www.cnj.jus.br/navegador/, selecionar a Unidade Federativa
(DF) e escolher CJF (TNU).
No 5004049-46.2012.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SONIA MESSIAS DE
SOUZA ZANETONI. A: ALISSON DE SOUZA ZANETONI. A: A.
C. D. S. Z.. A: ANALU DE SOUZA ZANETONI. Adv(s).:
PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004049-46.2012.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA SONIA MESSIAS DE SOUZA ZANETONI e ou-
tros (3) Advogado do(a) REQUERENTE: IZAIAS LINO DE AL-
MEIDA - PR0023771A Advogado do(a) REQUERENTE: IZAIAS
LINO DE ALMEIDA - PR0023771A Advogado do(a) REQUEREN-
TE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A Advogado do(a)
REQUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de pensão por morte. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 21 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5049383-05.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EL-
ZA DA SILVA TITON. Adv(s).: PR0042247A - ROSSANA NA-
DOLNY MUNHOZ. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5049383-05.2013.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ELZA DA SILVA TITON Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ROSSANA NADOLNY MUNHOZ - PR0042247A

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002612-65.2015.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLENE JOSE SPILERE.
Adv(s).: SC0012245A - FABRICIO MACHADO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002612-65.2015.4.04.7204 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARLENE JOSE SPILERE Advogado do(a) REQUERENTE:
FABRICIO MACHADO - SC0012245A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a obrigatoriedade do magistrado de apreciar todos os ele-
mentos de prova, além da pericial. É o relatório. O presente recurso
não comporta seguimento. Isto porque a controvérsia posta em exame
no presente incidente é de cunho estritamente processual, por en-
volver debate acerca da hierarquia dos elementos de prova e também
o princípio do livre convencimento motivado. Destarte, aplica-se a
Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5007882-50.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DA-
NIEL PEREIRA. Adv(s).: SC0023084A - FABIANO DO ROSARIO.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5007882-50.2013.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: DANIEL PEREIRA Advogado do(a) REQUERIDO: FABIA-
NO DO ROSARIO - SC0023084A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem que, no qual se discute a possibilidade de averbação do
tempo de serviço em que o requerido teria atuado como aprendiz de
Escola Técnica Federal. É o relatório. O recurso merece prosperar.
Esta TNU, no julgamento do PEDILEF 2008.50.51.000239-6/ES, rel.
Juiz Fed. Jorge Gustavo Serra de Macêdo Costa, julg. em 11/10/2011,
DOU 28/10/2011, sob a sistemática dos recursos representativos, fir-
mou entendimento no sentido de que ser admissível para fins pre-
videnciários o tempo de aprendiz prestado em Escola Técnica Fe-
deral, desde que comprovada a remuneração indireta. Nesse mesmo
sentido é o Enunciado da Súm. 18/TNU: "Provado que o aluno
aprendiz de Escola Técnica Federal recebia remuneração, mesmo que
indireta, à conta do orçamento da União, o respectivo tempo de
serviço pode ser computado para fins de aposentadoria previden-
ciária". In casu, a Turma Recursal de Origem limitou-se a decidir que
"sendo o SENAI mantido por dotação orçamentária ou contribuições
parafiscais, entendo que restou caracterizada a contraprestação pe-
cuniária indireta por conta do Orçamento da União", contudo, tal fato
não possibilita concluir acerca do recebimento ou não de remune-
ração, mesmo que indireta, pela parte requerida, mas tão-somente que
o SENAI é mantido por dotações orçamentárias e contribuições pa-
rafiscais, nada versando acerca da condição de seus alunos-aprendiz.
Assim, de acordo com a Questão de Ordem nº 20 da TNU, os autos
deverão retornar à Turma Recursal de origem para que, considerando
a premissa de direito ora fixada, retome o julgamento, com a exame
da efetiva percepção de remuneração, mesmo que indireta, pela parte
requerida. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
admito o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, na forma da QO 20/TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007211-93.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELOISA MASSIRONI CA-
RUS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5007211-93.2014.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HE-
LOISA MASSIRONI CARUS REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral). A pretensão de
se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com base no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 30 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010702-66.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE UBERLÂNDIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA
INES MACHADO. Adv(s).: MG90788 - JULIANA PEDROSA
MONTEIRO. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010702-66.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA REQUE-
RIDO: MARIA INES MACHADO Advogado do(a) REQUERIDO:
JULIANA PEDROSA MONTEIRO - MG90788

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento da Gra-
tificação de Estímulo à Docência - GED à parte autora. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 0021992-38.2008.4.01.3600, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'DIREITO ADMINISTRATIVO. GED ' GRATIFICAÇÃO DE ES-
TÍMULO À DOCÊNCIA. LEI Nº 9.678/98, ALTERADA PELA MP
208/2004, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.087/2005. INEXISTÊN-
CIA, APÓS A INDICADA MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA, DE
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CRITÉRIOS DE PRODUTIVIDADE QUE DÊEM ENSEJO À DI-
FERENCIAÇÃO ENTRE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS.
VIOLAÇÃO DA PARIDADE PREVISTA NO ART. 40, § 8º, NA
REDAÇÃO CONFERIDA PELA EC 20/98. RECONHECIMENTO
DO DIREITO DOS INATIVOS A IGUAL PONTUAÇÃO DEFE-
RIDA AOS ATIVOS (140 PONTOS) NO PERÍODO COMPREEN-
DIDO ENTRE 1º/05/2004 E 29/02/2008'. O referido decisum tran-
sitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal
Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente
de apreciação. Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos
à origem, a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento
do feito, que antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do
tema, para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005753-20.2014.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
DE SOUZA. R: SALEZIO JOSE MIGUEL. Adv(s).: SC0033012A -

EDIR KESTRING PERIN, SC0034623A - CLEIMAR DELLA
GIUSTINA MORGAN. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5005753-20.2014.4.04.7207 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: JOSE DE SOUZA e outros Advogados do(a)
REQUERIDO: EDIR KESTRING PERIN - SC0033012A, CLEI-
MAR DELLA GIUSTINA MORGAN - SC0034623A Advogados
do(a) REQUERIDO: EDIR KESTRING PERIN - SC0033012A,
CLEIMAR DELLA GIUSTINA MORGAN - SC0034623A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5020138-13.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ILSE
MARLI BENDER. R: JAIR LUIZ STEIN. R: SELIDO ROMEU
STEIN. Adv(s).: RS0068049A - FLAVIO MACIEL DUARTE. Con-
selho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5020138-13.2013.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
ILSE MARLI BENDER e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO:
FLAVIO MACIEL DUARTE - RS0068049A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: FLAVIO MACIEL DUARTE - RS0068049A Advogado
do(a) REQUERIDO: FLAVIO MACIEL DUARTE - RS0068049A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5013392-31.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AZUILO MELLO. Adv(s).:
RS0046571A - FABIO STEFANI. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5013392-31.2014.4.04.7000 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: AZUILO MELLO Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO
STEFANI - RS0046571A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001329-35.2014.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEUSA D APARECIDA CHA-
GAS MORAES. Adv(s).: SC0015869A - PABLO ADRIANO AN-
TUNES, SC0004893A - JULIO CESAR PEREIRA FURTADO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001329-35.2014.4.04.7206 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: NEUSA D APARECIDA CHAGAS MO-
RAES Advogados do(a) REQUERENTE: PABLO ADRIANO AN-
TUNES - SC0015869A, JULIO CESAR PEREIRA FURTADO -
SC0004893A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor. É o
relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cumpri-
mento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018008-17.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ESMERALDINA DE OLI-
VEIRA BELZAQUI. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRAN-
DAO CANELLA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5018008-
17.2012.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ESMERALDINA DE
OLIVEIRA BELZAQUI Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA
SILVA BRANDAO CANELLA - PR0030452A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora, bem como a neces-
sidade de realização de perícia por médico especialista. É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento. De início, a análise
acerca da tese de cerceamento de defesa encontra o óbice da Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Além do mais, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pelas instâncias ordinárias não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Por fim, a
TNU, no julgamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-3, reafirmou o
entendimento no sentido de que 'A realização de perícia por médico
especialista só é necessária em casos especialíssimos e maior com-
plexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o que não é o
caso dos autos. Precedentes da TNU (PEDILEF 200872510048413,
200872510018627, 200872510031462).' Incide, assim, a Questão de
Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do

acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo.
Brasília, 8 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0013792-72.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROBERTO PIMENTA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0013792-
72.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ROBERTO PIMENTA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001718-21.2013.4.04.7217 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DORILDA CARVALHO DE
MACEDA. Adv(s).: SC0020804A - EZIO JEVERSON DE SOUZA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5001718-21.2013.4.04.7217
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: DORILDA CARVALHO DE MACEDA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: EZIO JEVERSON DE SOUZA -
SC0020804A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria híbrida à parte autora. É o relatório. Verifico que a matéria
se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5020138-13.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ILSE
MARLI BENDER. R: JAIR LUIZ STEIN. R: SELIDO ROMEU
STEIN. Adv(s).: RS0068049A - FLAVIO MACIEL DUARTE. Con-
selho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5020138-13.2013.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
ILSE MARLI BENDER e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO:
FLAVIO MACIEL DUARTE - RS0068049A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: FLAVIO MACIEL DUARTE - RS0068049A Advogado
do(a) REQUERIDO: FLAVIO MACIEL DUARTE - RS0068049A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
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sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016752-38.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ODAIR ANTONIO ROZZA.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5016752-38.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ODAIR ANTONIO ROZZA Advogados do(a) REQUERENTE:
JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013618-06.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAIRO ARLINDO DE JESUS.
Adv(s).: SC0012245A - FABRICIO MACHADO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5013618-06.2014.4.04.7204 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JAIRO ARLINDO DE JESUS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: FABRICIO MACHADO - SC0012245A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral) A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5014936-04.2012.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARI DA CUNHA. Adv(s).:
SC0011057A - CLAUDIO JOSE DE CAMPOS. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5014936-04.2012.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ARI DA CUNHA Advogado do(a) REQUERENTE: CLAU-
DIO JOSE DE CAMPOS - SC0011057A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do

entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007819-06.2014.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALAIDES RECH. Adv(s).:
PR0042608A - MAYCON CRISTIANO BACKES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5007819-06.2014.4.04.7002 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ALAIDES RECH Advogado do(a) REQUERENTE: MAY-
CON CRISTIANO BACKES - PR0042608A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se discute a
concessão de benefício assistencial à parte autora. É o relatório. O pre-
sente recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (miserabilidade ).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008868-90.2011.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ERNESTINO LISBOA DE
OLIVEIRA. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO
CANELLA. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5008868-90.2011.4.04.7001 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ERNESTINO LISBOA DE OLIVEIRA e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: RENATA SILVA BRANDAO CA-
NELLA - PR0030452A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de majoração do quantum indenizatório
imposto à autarquia ré, devido ao andamento incorreto de processo
administrativo para concessão de benefício previdenciário da parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam que a situação narrada não caracteriza qualquer abalo psí-
quico capaz de acarretar a majoração pleiteada. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5041309-30.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DINAIR DE FATIMA MAI-
NARDES. Adv(s).: PR0032694A - ZENIMARA RUTHES CARDO-
SO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5041309-30.2011.4.04.7000
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: DINAIR DE FATIMA MAINARDES e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ZENIMARA RUTHES CARDO-
SO - PR0032694A REQUERIDO: INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de agosto de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0001182-27.2014.4.03.6332 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ETELVINA FRANCISCA DOS
SANTOS DA SILVA. Adv(s).: SP194903 - ADRIANO CESAR DE
AZEVEDO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0001182-27.2014.4.03.6332 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ETELVINA
FRANCISCA DOS SANTOS DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ADRIANO CESAR DE AZEVEDO - SP194903 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que "o acórdão recorrido não divergiu da orientação pacificada
no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 567.985 e nº 580.963
pelo Supremo Tribunal Federal" e "entender de forma diversa, faz-se
imprescindível a verificação do conjunto fático-probatório que com-
põe a lide, o que encontra óbice na Súmula nº 42, da Turma Nacional
de Uniformização e da Súmula nº 279, do Supremo Tribunal Federal"
É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000078-85.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HORACIO MARTINS.
Adv(s).: PR0062735A - CLELIO DE ANDRADE JUNIOR,
PR0018139A - WILSON LUIZ DE PAULA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5000078-85.2014.4.04.7010 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: HORACIO MARTINS Advogados do(a) REQUERENTE:
CLELIO DE ANDRADE JUNIOR - PR0062735A, WILSON LUIZ
DE PAULA - PR0018139A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 8 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000007-75.2013.4.04.7024 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA LUCIA. Adv(s).:
PR0037966A - ALEX FREZZATO, PR0065231A - DANIELA APA-
RECIDA RODRIGUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000007-
75.2013.4.04.7024 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VERA LUCIA Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: ALEX FREZZATO - PR0037966A,
DANIELA APARECIDA RODRIGUES - PR0065231A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de aposentadoria por idade híbrida à parte autora. É
o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias,
de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a
parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade de
segurado especial. Logo, a pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5002544-14.2012.4.04.7013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FATIMA DE
PAIVA. Adv(s).: PR0044664A - HANNY KHARITZ LANG,
PR0043662A - JOSE FRANCISCO DO PRADO JUNIOR. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 3 Processo nº 5002544-14.2012.4.04.7013 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA DE FATIMA DE PAIVA Advogados do(a)
REQUERENTE: HANNY KHARITZ LANG - PR0044664A, JOSE
FRANCISCO DO PRADO JUNIOR - PR0043662A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp 1.321.493/PR, Relator Ministro Her-
man Benjamin, DJ 19/12/12, submetido ao rito do art. 543-C do CPC
e Resolução 8/2008-STJ, decidiu que, devido à dificuldade probatória
da condição de trabalhador boia-fria, a diminuta apresentação de
prova material terá validade, desde que complementada por idônea e
robusta prova testemunhal. Levando-se em consideração, portanto, a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento a ele dar provimento.
Assim sendo, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005052-93.2013.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARTINHO ROECKER.
Adv(s).: SC0032003A - EDITE KULKAMP PEREIRA WARM-
LING. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005052-
93.2013.4.04.7207 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARTINHO ROE-
CKER Advogado do(a) REQUERENTE: EDITE KULKAMP PE-
REIRA WARMLING - SC0032003A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de pensão por morte. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5041309-30.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DINAIR DE FATIMA MAI-
NARDES. Adv(s).: PR0032694A - ZENIMARA RUTHES CARDO-
SO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5041309-30.2011.4.04.7000
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: DINAIR DE FATIMA MAINARDES e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ZENIMARA RUTHES CARDO-
SO - PR0032694A REQUERIDO: INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de agosto de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5009749-69.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VOLMAR MACULAN.
Adv(s).: SC0025269A - FABIO COSTA LUIZ. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5009749-69.2013.4.04.7204 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VOLMAR MACULAN Advogado do(a) REQUERENTE:
FABIO COSTA LUIZ - SC0025269A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que discute o
reconhecimento de tempo especial. É o relatório. O recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-proba-
tório dos autos, decidiram que a parte não comprovou o exercício de
atividade campesina em regime de economia familiar. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013158-50.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SOLETE WUTKE. Adv(s).:
SC0020142A - ANDRE BONA DA SILVA, SC0022158A - SILVANA
LORENCO PATRICIO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5013158-
50.2013.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA SOLETE WUTKE
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDRE BONA DA SILVA -
SC0020142A, SILVANA LORENCO PATRICIO - SC0022158A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da
qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria
de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002289-52.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROBSON IZAULINO ROSA DA SIL-
VA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK.
R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: PR0056355A -

ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO, PE0016983A - ANTONIO
EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. T: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5002289-52.2013.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ROBSON IZAULINO ROSA DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogados
do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A,
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de ori-
gem que julgou improcedente o pedido de recebimento de indenização
decorrente de contrato de seguro relativo a imóveis financiados junto
ao Sistema Financeiro Habitacional. Sustenta a parte requerente que o
acórdão impugnado divergiria da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, no que tange ao interesse de agir da CEF, derivando disso
sua ilegitimidade para integrar o polo passivo da ação e a consequente
incompetência da Justiça Federal para processar o feito. Defende, tam-
bém, a aplicação, na hipótese sob exame, das normas do Código de
Defesa do Consumidor, bem como pretende que sejam declaradas a
responsabilidade pelos vícios construtivos e a abusividade de cláusulas
do contrato em análise. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a ma-
téria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000956-45.2016.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ACIR JOSE DA SILVA.
Adv(s).: PR0032187A - RAUDIMAR ANDRETE. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5000956-45.2016.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: ACIR JOSE DA SILVA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: RAUDIMAR ANDRETE -
PR0032187A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento da inexistência de obri-
gação tributária relativa à incidência de imposto de renda sobre os
valores pagos em razão de férias não gozadas e respectivos terços
constitucionais. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001899-29.2011.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEIDIJANE VIEIRA DA SIL-
VA. Adv(s).: PR0031839A - HEIZER RICARDO IZZO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização
________________________________________________________
Processo nº 5001899-29.2011.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
LEIDIJANE VIEIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
HEIZER RICARDO IZZO - PR0031839A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário-maternidade à parte autora. É o re-
latório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não
comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício (qualidade de segurado especial). Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007439-71.2014.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MORAIS DA SILVA.
Adv(s).: PR0018619A - SERGIO RICARDO TINOCO. R: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5007439-71.2014.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE MORAIS DA
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: SERGIO RICARDO TINO-
CO - PR0018619A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos que envolvem
contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação ' SFH, com
previsão do Fundo de Compensação de Variação Salarial ' FCVS. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. Verifico que o acór-
dão recorrido não adentrou no mérito da demanda. Sendo assim, observo
que o acórdão recorrido não se manifestou acerca da tese trazida pela
requerente, motivo pelo qual incide na hipótese a Questão de Ordem n.
35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efe-
tiva apreciação do direito material controvertido por parte da Turma de
que emanou o acórdão impugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5010267-13.2014.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: M. H.
W.. Adv(s).: SC0019343A - ANA ELISA MAMFRIM FARIAS. T:
MARISA BARROS CARVALHO. Adv(s).: SC0019343A - ANA
ELISA MAMFRIM FARIAS. T: ANA ELISA MAMFRIM FARIAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 8 Processo nº 5010267-13.2014.4.04.7208
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: M. H. W. Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ANA ELISA MAMFRIM FARIAS - SC0019343A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem que acolheu o pedido de pensão por morte a menor
sob a guarda de segurado falecido. É o relatório. No presente caso,
muito embora a questão jurídica objeto do presente recurso tenha sido
decidida no âmbito da TNU, por meio do processo n. 0515410-
31.2013.4.05.8400, verifico que se encontra afetada à Primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça, aguardando o julgamento da Pet
7.436/PR, da relatoria do Min. JORGE MUSSI. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as dire-
trizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para
aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e, prosseguindo no
julgamento, a ele dou provimento. Em consequência, , o sobrestamento
e a restituição dos autos à origem para a adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0016572-18.2014.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: KATIA PAZ ANGELO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0016572-18.2014.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: KATIA PAZ
ANGELO REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
de origem que indeferiu o pedido de concessão de auxílio-doença a
portador de HIV. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. No caso vertente, as instâncias ordinárias, com base no con-
texto fático-probatório da lide e já analisadas as condições socio-
culturais da parte autora, concluíram pela ausência de incapacidade
laborativa. Assim, a pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010065-18.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
WALTER DE OLIVEIRA. Adv(s).: MG75517 - JUSSARA PRATA
DE AZEVEDO, MG95896 - ALEX GUERRA, MG66731 - IVETE
SARA DE ALMEIDA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010065-18.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: WALTER DE OLIVEIRA Advogados
do(a) REQUERIDO: JUSSARA PRATA DE AZEVEDO - MG75517,
ALEX GUERRA - MG95896, IVETE SARA DE ALMEIDA -
MG66731

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição mediante averbação de período laborado em con-
dições especiais. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte comprovou a exposição efetiva a agentes agres-
sivos no(s) período(s) requerido(s). Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5055257-59.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IVO
DE VARGAS. Adv(s).: RS0016168A - DORACI PEDRO MAR-
QUETTO. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5055257-59.2013.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: IVO DE VARGAS Advogado do(a) REQUERIDO:
DORACI PEDRO MARQUETTO - RS0016168A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5040399-03.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LEALIS BABY
SPONHOLZ. Adv(s).: PR0022597A - EDILCE MARIA DE LIMA
MARTINS. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5040399-03.2011.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ REQUERIDO:
LEALIS BABY SPONHOLZ Advogado do(a) REQUERIDO: EDIL-
CE MARIA DE LIMA MARTINS - PR0022597A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento da Gratificação de Estímulo
à Docência - GED à parte autora. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 0021992-38.2008.4.01.3600, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, assim decidiu: 'DIREITO ADMINIS-
TRATIVO. GED ' GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À DOCÊN-
CIA. LEI Nº 9.678/98, ALTERADA PELA MP 208/2004, CON-
VERTIDA NA LEI Nº 11.087/2005. INEXISTÊNCIA, APÓS A IN-
DICADA MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA, DE CRITÉRIOS DE
PRODUTIVIDADE QUE DÊEM ENSEJO À DIFERENCIAÇÃO
ENTRE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS. VIOLAÇÃO DA
PARIDADE PREVISTA NO ART. 40, § 8º, NA REDAÇÃO CON-
FERIDA PELA EC 20/98. RECONHECIMENTO DO DIREITO
DOS INATIVOS A IGUAL PONTUAÇÃO DEFERIDA AOS ATI-
VOS (140 PONTOS) NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE
1º/05/2004 E 29/02/2008'. O referido decisum transitou em julgado,
no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000968-05.2015.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA PE-
DROSO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000968-05.2015.4.04.7102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA APARECIDA PEDROSO DE SOUZA REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou
o entendimento no sentido de que: Nas ações em que se postula
benefício assistencial, é necessária a comprovação das condições so-
cioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por auto de
constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os
referidos meios, por prova testemunhal. No caso concreto, verifica-se
que as instâncias ordinárias limitaram-se à análise do laudo pericial,
não tendo observado as condições socioeconômicas da parte autora.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1036,
§ 3º, 16, II, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado e consequente análise das condições em comento. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 29 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006158-23.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSA LINS DA SILVA.
Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006158-23.2013.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ROSA LINS DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício pre-
videnciário por incapacidade. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004459-48.2014.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VITORINO ANSELMO PE-
RETTO. Adv(s).: PR0039805A - MICHELE DE CASSIA TESSE-
ROLI SILVERIO BELLOTTO, PR0052418A - ANDRE LUIZ FER-
REIRA RIBEIRO, PR0062343A - STEFANO LA GUARDIA ZOR-
ZIN, PR0078847A - EMYGDIO WESTPHALEN. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA
SEGURADORA S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5004459-48.2014.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VITORINO AN-
SELMO PERETTO Advogados do(a) REQUERENTE: MICHELE
DE CASSIA TESSEROLI SILVERIO BELLOTTO - PR0039805A,
ANDRE LUIZ FERREIRA RIBEIRO - PR0052418A, STEFANO LA
GUARDIA ZORZIN - PR0062343A, EMYGDIO WESTPHALEN -
PR0078847A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a responsabilização da Caixa Econômica Federal em pro-
cessos que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da
Habitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Va-
riação Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da
demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se ma-
nifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual
incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento
do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito
material controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão
impugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002434-93.2013.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE RICARDO RAMOS
FERREIRA. Adv(s).: PR0030830A - ALTEVIR LUCAS HARTIN
JUNIOR. R: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002434-93.2013.4.04.7008 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE RICARDO RAMOS FERREIRA Advogado do(a)
REQUERENTE: ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR -
PR0030830A REQUERIDO: UNIÃO FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de reconhecimento da inexistência de relação
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jurídico-tributária relativa à incidência do imposto de renda sobre
valor recebido a título de férias não gozadas e respectivo terço cons-
titucional. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008982-79.2014.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO MARIA RAMOS.
Adv(s).: SC0018408A - ALINE CASTELAN. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5008982-79.2014.4.04.7209 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOAO MARIA RAMOS Advogado do(a) REQUERENTE:
ALINE CASTELAN - SC0018408A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de
conversão de tempo comum exercido antes da Lei 9.032/1995 em
tempo especial, para fins de revisão de aposentadoria por tempo de
contribuição. É o relatório. No caso vertente, há indícios da di-
vergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU, admito o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010202-34.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIANA MATUTINO CAI-
RES. Adv(s).: DF33247 - THIAGO GUIMARAES PEREIRA,
SE006322 - FERNANDO CASTRO TEODORO DE SOUZA,
SE004191 - MARIE DOMINIQUE DIELLE VIANA SOUZA,
DF27805 - FERNANDO PARENTE DOS SANTOS VASCONCE-
LOS. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F30 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0010202-34.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LUCIANA MA-
TUTINO CAIRES Advogados do(a) REQUERENTE: THIAGO GUI-
MARAES PEREIRA - DF33247, FERNANDO CASTRO TEODO-
RO DE SOUZA - SE6322, MARIE DOMINIQUE DIELLE VIANA
SOUZA - SE4191, FERNANDO PARENTE DOS SANTOS VAS-
CONCELOS - DF27805 REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o percentual devido a título de auxílio-financeiro ao can-
didato em curso de formação da Polícia Federal. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 00150845720114013600, firmou entendimento no seguinte
sentido: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO. POLICIAL FEDERAL. CURSO DE FORMAÇÃO. AUXÍ-
LIO-FINANCEIRO. DECRETO-LEI 2.179/84. INCOMPATIBILI-
DADE COM NOVO REGIME DE REMUNERAÇÃO POR SUB-
SÍDIOS DAS CARREIRAS DA POLÍCIA FEDERAL (LEI
11.358/2006). APLICAÇÃO DO ART. 14 DA LEI N. 9.624/98. 50%
DA REMENURAÇÃO DA CLASSE INICIAL DO CARGO. MA-
TÉRIA UNIFORMIZADA. INCIDENTE CONHECIDO E PROVI-
DO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acórdão proferido
pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Mato Grosso que negou provimento ao recurso da União
para confirmar a sentença que julgou procedente o pedido de pa-
gamento de auxílio-financeiro devido durante o curso de formação
para ingresso nos quadros Polícia Federal, no patamar de 80% (oi-
tenta por cento), incidente sobre a remuneração inicial do cargo.
Conforme consignado na sentença, '[...] destinando-se à toda Ad-
ministração Pública Federal, a Lei 9.624, de 2 de abril de 1998,
apresenta nítido caráter geral em relação ao Decreto-lei 2.179, de 4 de
dezembro de 1984, que se refere apenas e especificamente ao grupo
da polícia federal. Com isso, não há que se falar em revogação por
antinomia jurídica, pois ambas as normas convivem harmoniosamente
no ordenamento jurídico em razão dos âmbitos distintos de aplicação.
Nestes termos, os agentes da polícia federal, por disporem de re-
gramento específico quanto à remuneração do curso de formação de
ingresso na carreira, consubstanciado na regra prevista no artigo 1º do
Decreto-lei 2.179, de 4 de dezembro de 1984, fazem jus ao percentual
de 80% (oitenta por cento) do vencimento fixado para a primeira
referência da classe inicial da categoria funcional a que concorreram
[...]'. 2. Sustenta a União que deve ser aplicado ao caso a Lei n.
9.624/98, que fixou o patamar de 50% para pagamento do auxílio-
financeiro, incidente sobre a remuneração da classe inicial, passando
a regular inteiramente a matéria de modo incompatível com a nor-

matização anterior, qual seja, o Decreto-Lei n. 2.179/84. Cita, como
paradigmas da divergência, acórdãos de Turmas Recursais do Rio de
Janeiro e do Pará (autos n. 0006408-62.2012.4.02.5151/01 e
0017176-44.2012.4.01.3900, respectivamente). 3. Pedido de unifor-
mização admitido na origem. 4. Entendo que a União logrou com-
provar a divergência entre o acórdão recorrido e o paradigma pro-
cedente de Turma Recursal do Rio de Janeiro (processo n. 0006408-
62.2012.4.02.5151/01). Isso porque a sentença, confirmada pela Tur-
ma Recursal de origem, considera que a Lei n. 9.624/98, sendo
destinada à totalidade da Administração Pública Federal, detém ca-
ráter geral em relação do Decreto-Lei n. 2.179/84, que se aplica
especificamente ao grupo da polícia federal. O paradigma, por seu
turno, entendeu que o Decreto-Lei em questão teria deixado de pro-
duzir efeitos no mundo jurídico a partir do advento da referida lei,
que passou a regular inteiramente a matéria de modo incompatível
com a normatização anterior. 5. No mérito, a controvérsia cinge-se à
legislação a ser aplicada acerca do percentual devido a título de
auxílio-financeiro aos candidatos aprovados em concurso público para
o cargo de agente da polícia federal. O Decreto-Lei n. 2.179/84
dispunha sobre a percepção de vencimento pelos candidatos sub-
metidos aos cursos de formação profissional para ingresso no De-
partamento Federal de Segurança Pública e na Polícia do Distrito
Federal, prevendo, em seu art. 1º, que 'enquanto aluno do curso de
formação profissional a que alude o artigo 8º da Lei nº 4.878, de 3 de
dezembro de 1965, realizado para o provimento de cargos integrantes
do Grupo-Polícia Federal, o candidato perceberá 80% (oitenta por
cento) do vencimento fixado para a primeira referência da classe
inicial da categoria funcional a que concorra'. O recorrido, enquanto
aluno do curso de formação, percebeu seu auxílio-financeiro com
base na Lei n. 9.264/98, a qual prevê que 'os candidatos prelimi-
narmente aprovados em concurso público para provimento de cargos
na Administração Pública Federal, durante o programa de formação,
farão jus, a título de auxílio financeiro, a cinqüenta por cento da
remuneração da classe inicial do cargo a que estiver concorrendo' (art.
14). Abro aqui um parêntese para mencionar que tal Decreto-Lei foi
revogado recentemente pela Medida Provisória n. 632, de 24 de
dezembro de 2013, com vigência a partir de 1º de janeiro do corrente
ano. 6. Ocorre que a Lei n. 11.358/2006 instituiu o regime de subsídio
em parcela única para a Carreira da Polícia Federal. Dessa forma,
conforme entendimento desta Turma Nacional (Pedilef 0000051-
26.2012.4.01.3201, Relator Juiz Federal Flores da Cunha, j.
12/03/2014, DOU 21/03/2014), em face desse novo regime de re-
muneração deve ser aplicado, para fins de pagamento do auxílio-
financeiro, o disposto no art. 14 da Lei n. 9.624/98, que prevê o
pagamento de 50 % (cinquenta por cento) da remuneração da classe
inicial do cargo a que estiver concorrendo o candidato, inclusive para
as carreiras componentes da Polícia Federal. 7. Esse entendimento se
aplica ao caso em tela, em que o requerido, aprovado em concurso
público aberto por meio de edital do ano de 2004, veio a realizar o
curso de formação somente em 2008, conforme se colhe da petição
inicial, posteriormente, portanto, ao advento da Lei n. 11.358/2006. 8.
Pedido de Uniformização conhecido e provido para reformar o acór-
dão da Turma Recursal de Mato Grosso reafirmando a tese de que se
aplica o disposto no artigo 14 da Lei 9.624/98, para pagamento de
cinquenta por cento da remuneração da classe inicial do cargo a que
estiver concorrendo o candidato, inclusive para as carreiras com-
ponentes da Polícia Federal, a contar da Lei 11.358/2006, que ins-
tituiu o regime de subsídio em parcela única a essa organização.
Afastada a condenação da União ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios. 9. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII, a, do
RITNU, servindo como representativo de controvérsia. Conclui-se
que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
desta TNU, no sentido de que "se aplica o disposto no artigo 14 da
Lei 9.624/98, para pagamento de cinquenta por cento da remuneração
da classe inicial do cargo a que estiver concorrendo o candidato,
inclusive para as carreiras componentes da Polícia Federal, a contar
da Lei 11.358/2006, que instituiu o regime de subsídio em parcela
única a essa organização". Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010353-63.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA VAZ DE ANDRADE. Adv(s).: DF10434 - JOAO AMERICO
PINHEIRO MARTINS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 5 Processo nº 0010353-63.2017.4.90.0000 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: MARIA VAZ DE ANDRADE Advogado do(a)

REQUERIDO: JOAO AMERICO PINHEIRO MARTINS -
DF10434

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício; b) a possibilidade de ajui-
zamento de ação individual quando há ação civil pública preexistente
acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que tange ao Memorando

e suas respectivas implicações, a Turma Nacional, por meio do PE-
DILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDEN-
CIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE
OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO
ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO
A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETEN-
DE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CON-
JUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMI-
NISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA
AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, verifico que foi interposto
recurso contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos
à origem, a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento
dos feitos que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca
do tema, para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Já no que diz respeito à possibilidade de ajuizamento da
ação individual, a TNU, no julgamento do PEDILEF n.
00059555020104036302, reiterou entendimento já pacificado no sen-
tido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI
8.213/91. RECONHECIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE ATRASADOS ESTABE-
LECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTE-
RESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERI-
MENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DA TNU. ACÓR-
DÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO - Trata-
se de incidente de uniformização movido pela parte autora em face de
Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o feito sem resolução de
mérito por falta de interesse de agir. - In casu, a sentença, inte-
gralmente mantida pela Turma de Origem, assim se pronunciou: '(...)
Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, a autarquia
manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo
repercute também para os benefícios com Data de Início de Benefício
(DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do re-
conhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer
CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo com o memorando em ques-
tão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios
concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do inte-
ressado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão do
benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve
revisão administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do
direito. Ora, pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil,
se, depois de proposta a ação, algum fato constitutivo, modificativo
ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz
tomá-lo em consideração, no momento de proferir a sentença. Desse
modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, adminis-
trativamente, o direito à revisão pretendida, verifico que o interesse
de agir da parte autora, que se encontrava presente no momento da
propositura desta ação, não mais subsiste, impondo-se a extinção do
feito, por lhe faltar uma das condições da ação. (...)'. - Acerca do
tema, esta TNU assim se posicionou por ocasião do julgamento do
PEFILEF 0046294-22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ
HENRIQUE GUARACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Ve-
rifico que a jurisprudência desta TNU vem afirmando que a exis-
tência da Ação Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não
retira dos particulares o interesse de ajuizar ações individuais ob-
jetivando o pagamento de passivo decorrente da revisão de benefício
com base no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao
princípio do acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário
o prévio requerimento administrativo à propositura de ação com esse
objetivo, apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa
(Memorando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5008159-72.2013.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDOMIRO DE JESUS
ALVES. Adv(s).: PR0060068A - PAULO CESAR SAVEGNAGO,
PR0035573A - SUZANA VALDENIR PERBONI, PR0069478A -
LAERCIO LUIS DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5008159-72.2013.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VALDOMIRO
DE JESUS ALVES Advogados do(a) REQUERENTE: PAULO CE-
SAR SAVEGNAGO - PR0060068A, SUZANA VALDENIR PER-
BONI - PR0035573A, LAERCIO LUIS DE OLIVEIRA -
PR0069478A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a revisão da RMI em virtude da re-
tificação de salários de contribuição por ação trabalhista. É o re-
latório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da
posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Em caso de agravo: Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou pro-
vimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Inti-
mem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501302-38.2015.4.05.8202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISAURA ANA PAMPLONA.
Adv(s).: PB011022 - MARIA ALEXSANDRA DANTAS GONCAL-
VES SENA. R: APS SOUSA (13.021.110). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DEMAN-
DAS JUDICIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501302-38.2015.4.05.8202 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ISAURA ANA PAMPLONA Advogado do(a) REQUERENTE:
MARIA ALEXSANDRA DANTAS GONCALVES SENA -
PB011022 REQUERIDO: APS SOUSA (13.021.110) e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003884-96.2012.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANGELA APARECIDA PE-
REIRA. Adv(s).: PR0031839A - HEIZER RICARDO IZZO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 5003884-96.2012.4.04.7011 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ANGELA APARECIDA PEREIRA Advogado do(a)
REQUERENTE: HEIZER RICARDO IZZO - PR0031839A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, qual seja, a qualidade de segurado
especial do falecido. A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5004174-89.2013.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVONETE DE LIMA. A: IZO-
LETE DE LIMA ARAUJO. A: MARGARETE APARECIDA LIMA.
Adv(s).: PR0040400A - RAQUEL GONCALVES NUNES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: ANTONIETA DUTRA DE LIMA. Adv(s).:
PR0040400A - RAQUEL GONCALVES NUNES. T: RAQUEL
GONCALVES NUNES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5004174-89.2013.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IVONETE DE
LIMA e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: RAQUEL
GONCALVES NUNES - PR0040400A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: RAQUEL GONCALVES NUNES - PR0040400A Advo-
gado do(a) REQUERENTE: RAQUEL GONCALVES NUNES -
PR0040400A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade ). A pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008004-47.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVANDREA CRISTINA PON-
TES. Adv(s).: PR0015263A - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5008004-47.2014.4.04.7001
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: IVANDREA CRISTINA PONTES Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO -
PR0015263A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. No caso
concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos da de-
cisão agravada e tampouco aponta razões específicas para impugná-
la, haja vista que sequer fora reconhecida a incapacidade da mesma
para o exercício das atividades laborais. Verificando a ausência de
refutação específica às razões da decisão ora embargada, entendo que
é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula 182 do STJ ('É inviável
o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 1 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003022-17.2015.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARMINDA MENDES DA
SILVA. Adv(s).: SC0030935A - GUILHERME MACIESKI MAR-
CON, SC0014289A - FABIANO FRETTA DA ROSA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5003022-17.2015.4.04.7207 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ARMINDA MENDES DA SILVA Advogados do(a)
REQUERENTE: GUILHERME MACIESKI MARCON -
SC0030935A, FABIANO FRETTA DA ROSA - SC0014289A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do adicional de 25% para o
benefício diverso da aposentadoria por invalidez, em razão de ne-
cessidade de auxílio permanente de terceiros. É o relatório. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5000890-49.2014.4.04.7133, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. TEMA AFETADO COMO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL
DE 25 % PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91. EXTENSÃO À
APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. CABIMENTO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO.

QUESTÃO DE ORDEM 20. PROVIMENTO PARCIAL DO IN-
CIDENTE. RETORNO À TR DE ORIGEM PARA ADOÇÃO DA
TESE E CONSEQUENTE ADEQUAÇÃO. [...] 40.Ora, está-se fa-
lando de segurados que se encontram na mesma situação fática de
aposentação e dependência da assistência permanente de terceiro,
donde o tratamento diferenciado quanto à concessão do adicional
centra-se não no cotejo de situações materiais atuais, mas, sim, da
supervaloração da classificação formal do benefício concedido ao
segurado. 41.Neste sentido, ou seja, no de que não se deve su-
pervalorizar a situação fática existente à época da concessão do be-
nefício, tome-se o exemplo da possibilidade da concessão a posteriori
do adicional se, supervenientemente, o aposentado por invalidez pas-
sar a depender da assistência de outra pessoa. 42.Isso porque, para a
concessão do acréscimo de 25% em favor do aposentado por in-
validez, não se exige que a necessidade de assistência permanente de
outra pessoa já esteja instalada quando da concessão da aposen-
tadoria, podendo ser requerida e concedida se tal necessidade surgir
em momento posterior à concessão do benefício. 43.Logo, não en-
contro razão plausível para se conceder o adicional ao aposentado
inválido que somente passou a depender de assistência de terceiro
após a concessão do benefício e negar ao aposentado que apenas
supervenientemente ficou inválido, precisando da ajuda de terceiro.
[...]' No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010230-65.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GONCALO ANDRE DA SIL-
VA. Adv(s).: PA12862-A - LEONARDO DO COUTO SANTOS FI-
LHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010230-
65.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GONCALO ANDRE
DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO DO
COUTO SANTOS FILHO - PA12862-A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003029-37.2014.4.04.7015 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JU-
LIANA VIEIRA DA SILVA. Adv(s).: PR0044280A - ALEXANDRE
TEIXEIRA. F32 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização
_________________________________________________________
Processo nº 5003029-37.2014.4.04.7015 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: JULIANA VIEIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ALEXANDRE TEIXEIRA - PR0044280A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário-maternidade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000028-51.2013.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA ITALIA DA SILVA
AGLIARDI. Adv(s).: RS0058420A - CARLOS FERNANDO CIDA-
DE DIAS, RS0088217A - ROGERIO GAZOLLA BROLLO,
RS0093301A - PAULA MANDAGARA DE MIRANDA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000028-51.2013.4.04.7121 PEDIDO DE
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UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANA ITALIA DA SILVA AGLIARDI Advogados do(a)
REQUERENTE: CARLOS FERNANDO CIDADE DIAS -
RS0058420A, ROGERIO GAZOLLA BROLLO - RS0088217A,
PAULA MANDAGARA DE MIRANDA - RS0093301A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (qualidade de
segurado). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003052-38.2013.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ISMAEL RICARDO CABRAL.
Adv(s).: PR0047262A - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS NAS-
CIMENTO MARTINS. Conselho da Justiça Federal F28 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5003052-38.2013.4.04.7008 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: IS-
MAEL RICARDO CABRAL Advogado do(a) REQUERIDO: CAR-
LOS AUGUSTO DOS SANTOS NASCIMENTO MARTINS -
PR0047262A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que in-
terposto contra acórdão que reconheceu a não incidência de imposto
de renda sobre os valores recebidos a título de férias indenizadas e
respectivo terço constitucional por trabalhador portuário avulso. É o
relatório. A jurisprudência do STJ é no sentido de que os traba-
lhadores avulsos portuários se afastam do trabalho apenas nos pe-
ríodos de folga, quando não são chamados a prestarem serviço e não
durante um período continuado como os demais trabalhadores. Daí
resulta a não fruição regular do direito à férias, cujos valores acabam
por constituir natureza indenizatória, pois servem apenas para com-
pensar as férias não efetivamente gozadas (REsp 1128412/RS, Se-
gunda Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 26.02.2010). No
mesmo sentido, citam-se, ainda os seguintes julgados: AGRESP
1154951/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe
de 3/5/2010; RESP 1148781/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro Cas-
tro Meira, DJe 29.4.2010;RESP 1118170/RS, Rel. Ministro Hamilton
Carvalhido, DJe de 29.4.2010; AgRg no REsp 1114982/RS, Segunda
Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 21/10/2009.4. Agravo
regimental não provido. (AgRg no REsp 1145562/RS, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 22/06/2010,
DJe 06/08/2010). Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004882-19.2011.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAR-
MEN THERESINHA KREUTZ. Adv(s).: PR0022126A - RENILDE
PAIVA MORGADO GOMES. F4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5004882-19.2011.4.04.7005
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS REQUERIDO: CARMEN THERESINHA KREUTZ Advo-
gado do(a) REQUERIDO: RENILDE PAIVA MORGADO GOMES -
PR0022126A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, deu
provimento ao recurso da parte autora, entendendo que não incide
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de
benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes
da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-
54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-

cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501782-67.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: AGÊNCIA DE
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: FLORISVALDO ALEXANDRE BEZERRA
DA SILVA. Adv(s).: RN009999 - LUIZ GONZAGA DA SILVA. 10
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0501782-67.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social e outros REQUERIDO: FLO-

RISVALDO ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA Advogado do(a)
REQUERIDO: LUIZ GONZAGA DA SILVA - RN009999

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento como atividade especial a la-
borada na condição de vigilante armado, após a vigência do Decreto
n. 2.172/97. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.
0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE VIGI-
LANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DECRETO 2.172/97. RE-
CONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO REPETITIVO DO STJ.
QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU. INCIDENTE PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO, PARCIALMENTE
PROVIDO. [...] fixando-se a tese de que é possível o reconhecimento
de tempo especial prestado com exposição a agente nocivo peri-
culosidade, na atividade de vigilante, em data posterior a 05/03/1997,
desde que laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove
a permanente exposição à atividade nociva.' Destarte, incide a Ques-
tão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ademais, a pretensão de alterar o julgamento
proferido pela Turma de origem não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018487-43.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ON-
DINA MATTES CORREA. Adv(s).: RS0050229A - MOACIR JOSE
FERNANDES. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5018487-43.2013.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ONDINA MATTES CORREA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MOACIR JOSE FERNANDES - RS0050229A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0013972-33.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SERGIO ANTONIO SEIXAS.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0013972-
33.2014.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: SERGIO ANTONIO SEIXAS
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502456-94.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELENA ALVES DA SILVA.
Adv(s).: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: APS ALAGOA GRANDE (13.001.200). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DE-
MANDAS JUDICIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0502456-94.2015.4.05.8201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HELENA AL-
VES DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS AN-
TONIO INACIO DA SILVA - PB004007 REQUERIDO: União Fe-
deral e outros (3)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente em que
se discute a data de início de pagamento do benefício concedido. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
de origem, de posse do caderno fático-probatório dos autos, con-
cederam à parte auxílio-doença a partir da data do laudo médico-
pericial, de modo diverso do que sustenta a parte, a qual defende que
a data de início do beneficio deve ser fixada a partir do requerimento
administrativo. Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada
por ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-
47.2007.4.05.8102/CE, no qual restou assentado que o termo inicial
dos benefícios deve ser assim fixado: a) na data de elaboração do
laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade e o
juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação (Pre-
cedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requerimento
administrativo, se a perícia constatar a existência da incapacidade em
momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400); c) na data do ajuizamento do feito, se não
houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início da
incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Precedente:
PEDILEF 00132832120064013200). d) Em todos os casos, se pri-
vilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite ao
magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a análise
do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
5017231720094058500). In casu, diante do conjunto fático-probatório
dos autos, as instâncias ordinárias concluíram pela impossibilidade de
se determinar a data de início da incapacidade da parte autora em
momento anterior ao requerimento administrativo, motivo pelo qual o
termo inicial deve ser a data do laudo pericial, sendo irretocável o
acórdão impugnado. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5004772-94.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JULIETA MODESTA DA
SILVA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA,
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004772-
94.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JULIETA MODESTA DA SIL-
VA Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL e outros Advogados do(a) REQUERIDO: ANTONIO
EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A, ALEXAN-
DRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012592-68.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE PEDRO FERREIRA.
Adv(s).: PR0036289A - HELDER MASQUETE CALIXTI,
PR0050951A - BRUNO ANDRE SOARES BETAZZA, PR0040273A
- ALEXANDRE DA SILVA, PR0038387A - EVANDRO CESAR
MELLO DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5012592-68.2012.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE PEDRO FER-
REIRA Advogados do(a) REQUERENTE: HELDER MASQUETE
CALIXTI - PR0036289A, BRUNO ANDRE SOARES BETAZZA -
PR0050951A, ALEXANDRE DA SILVA - PR0040273A, EVAN-
DRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA - PR0038387A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com a jurisprudência dos Tribunais. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012614-23.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA APARECIDA DA SILVA. Adv(s).: PR0049369 - LEONARDO
ARDENGHI DE CARVALHO. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5012614-
23.2012.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA APA-
RECIDA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: LEONARDO
ARDENGHI DE CARVALHO - PR0049369A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de devolução
ao erário de valores recebidos de boa-fé a título de benefício pre-
videnciário, em sede de tutela antecipada posteriormente revogada. É
o relatório. Verifico que a matéria se encontra sob análise desta TNU,
sob o rito dos representativos, por meio do PEDILEF n.
50007119120134047120, bem como no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, na PET 10.996/SC. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do

RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificada. Vale des-
tacar que mesmo que o representativo desta TNU seja julgado pri-
meiramente, há que se aguardar o posicionamento do Superior Tri-
bunal de Justiça, o qual firmará orientação definitiva acerca do tema.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5014142-37.2013.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EM-
MA MASCARELLO BASSANESI. Adv(s).: RS0005884A - ELY-
THO ANTONIO CESCON, RS0075563A - MAURICIO CESCON
NIEDERAUER. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5014142-37.2013.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: EMMA MASCARELLO BASSANESI Advogados do(a)
REQUERIDO: ELYTHO ANTONIO CESCON - RS0005884A,
MAURICIO CESCON NIEDERAUER - RS0075563A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, deu provimento ao recurso da parte autora, entendendo
que não incide decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas
relativas a benefício derivado (no caso concreto, pensão por morte),
oriundo de benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último
concedido antes da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório.
Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
5049328-54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5039729-14.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE PESSOA. Adv(s).:
RS0046791A - FABIO DE OLIVEIRA ROSSOL. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5039729-14.2015.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE PESSOA Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO
DE OLIVEIRA ROSSOL - RS0046791A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5005663-26.2011.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL FARIAS. A: SA-
LETE JOSE MANOEL. Adv(s).: SC0015444A - JORGE ALEXAN-
DRE RODRIGUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005663-
26.2011.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MANOEL FARIAS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE ALEXANDRE RO-
DRIGUES - SC0015444A Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE
ALEXANDRE RODRIGUES - SC0015444A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas
no âmbito da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002142-52.2015.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVA REGINA VIANNA DE
SOUZA. Adv(s).: RS0093816A - SARAH SIGNORI GRALHA MI-
NO, RS0028585A - PEDRO DILNEI DA ROSA CARVALHO,
RS0074220A - CAROLINE BERNHARDT CARVALHO. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5002142-52.2015.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
EVA REGINA VIANNA DE SOUZA e outros Advogados do(a)
REQUERENTE: SARAH SIGNORI GRALHA MINO -
RS0093816A, PEDRO DILNEI DA ROSA CARVALHO -
RS0028585A, CAROLINE BERNHARDT CARVALHO -
RS0074220A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do adicional de 25% para o
benefício diverso da aposentadoria por invalidez, em razão de ne-
cessidade de auxílio permanente de terceiros. É o relatório. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5000890-49.2014.4.04.7133, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. TEMA AFETADO COMO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL
DE 25 % PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91. EXTENSÃO À
APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. CABIMENTO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO.
QUESTÃO DE ORDEM 20. PROVIMENTO PARCIAL DO IN-
CIDENTE. RETORNO À TR DE ORIGEM PARA ADOÇÃO DA
TESE E CONSEQUENTE ADEQUAÇÃO. [...] 40.Ora, está-se fa-
lando de segurados que se encontram na mesma situação fática de
aposentação e dependência da assistência permanente de terceiro,
donde o tratamento diferenciado quanto à concessão do adicional
centra-se não no cotejo de situações materiais atuais, mas, sim, da
supervaloração da classificação formal do benefício concedido ao
segurado. 41.Neste sentido, ou seja, no de que não se deve su-
pervalorizar a situação fática existente à época da concessão do be-
nefício, tome-se o exemplo da possibilidade da concessão a posteriori
do adicional se, supervenientemente, o aposentado por invalidez pas-
sar a depender da assistência de outra pessoa. 42.Isso porque, para a
concessão do acréscimo de 25% em favor do aposentado por in-
validez, não se exige que a necessidade de assistência permanente de
outra pessoa já esteja instalada quando da concessão da aposen-
tadoria, podendo ser requerida e concedida se tal necessidade surgir
em momento posterior à concessão do benefício. 43.Logo, não en-
contro razão plausível para se conceder o adicional ao aposentado
inválido que somente passou a depender de assistência de terceiro
após a concessão do benefício e negar ao aposentado que apenas
supervenientemente ficou inválido, precisando da ajuda de terceiro.
[...]' No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
sobretamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5002382-08.2015.4.04.7015 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDA DOS SANTOS
FLOR. Adv(s).: PR0046311A - KAREN FABIANA SOARES GUI-
DES TATESUJI, PR0062734A - PRISCILA IARA MARTINS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002382-08.2015.4.04.7015 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: APARECIDA DOS SANTOS FLOR Advogados
do(a) REQUERENTE: KAREN FABIANA SOARES GUIDES TA-
TESUJI - PR0046311A, PRISCILA IARA MARTINS - PR0062734A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005448-97.2013.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ZAL-
DI MIRANDA CORREA. Adv(s).: RS0064186A - RICHELI MA-
NOEL MATTOS DE CARVALHO. Conselho da Justiça Federal 3
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005448-
97.2013.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ZALDI MI-
RANDA CORREA Advogado do(a) REQUERIDO: RICHELI MA-
NOEL MATTOS DE CARVALHO - RS0064186A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002357-87.2013.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FER-
NANDA FOLE. Adv(s).: RS0066573A - CLERIANO BENATTI.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5002357-87.2013.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
FERNANDA FOLE Advogado do(a) REQUERIDO: CLERIANO
BENATTI - RS0066573A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado incapacidade
laboral. A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o

exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007848-51.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA. R:
EVANDRO RODRIGO LENCINA DE SOUZA. R: GILSON AN-
TONIO LENCINA DE SOUZA. R: JAIRO ROBERTO LENCINA
DE SOUZA. R: JORGE ALBERTO LENCINA DE SOUZA. R:
MARLEN MEDIANEIRA LENCINA DE SOUZA. Adv(s).:
RS0077135A - JULIANA MENEZES CASADO D UTRA,
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. R: MICHELE LENCINA DE SOUZA.
R: ROSANGELA BEATRIZ DE SOUZA VALENTE. Adv(s).:
RS0045430A - SALVADOR CEZAR NASCIMENTO SOARES,
RS0070708A - VIVIANE ZANON NUNES. R: VERA REGINA
SOUZA DE LIMA. Adv(s).: RS0077135A - JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA, RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL, RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. Conselho da Justiça
Federal 3 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007848-
51.2013.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal REQUE-
RIDO: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA e outros (8) Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA -
RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LU-
CIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUE-
RIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A,
FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES
RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA
MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR NASCIMENTO SOA-
RES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES - RS0070708A
Advogados do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR NASCIMEN-
TO SOARES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES -
RS0070708A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. Verifico que a matéria se en-
contra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF 5028485-59.2013.4.04.7100, afetado como representa-
tivo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000435-72.2011.4.02.5051 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENECI SEQUIM CALAS-
SARA. Adv(s).: ES005395 - ADMILSON TEIXEIRA DA SILVA,
ES013223 - ALAN ROVETTA DA SILVA, ES013341 - EMILENE
ROVETTA DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0000435-
72.2011.4.02.5051 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GENECI SEQUIM CA-
LASSARA Advogados do(a) REQUERENTE: ADMILSON TEIXEI-
RA DA SILVA - ES005395, ALAN ROVETTA DA SILVA -
ES013223, EMILENE ROVETTA DA SILVA - ES013341 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não comporta seguimento. Inicialmente, a discussão acerca da tese de
nulidade da decisão que rejeitou os embargos de declaração não pode
ser feita no âmbito desta TNU, diante do óbice imposto pela Súmula

43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Por outro lado, entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003159-33.2014.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIANE DA SILVA. Adv(s).:
SC0002717A - CLOVIS DO CARMO SILVA E ROGERIO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003159-33.2014.4.04.7207 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELIANE DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
CLOVIS DO CARMO SILVA E ROGERIO - SC0002717A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autarquia previden-
ciária, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
de origem que concedeu auxílio doença a portador de HIV. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso vertente,
as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioculturais da parte autora, con-
cluíram pela caracterização da condição de deficiência, bem como
entendeu por preenchidos os demais requisitos legais. Assim, a pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5051383-66.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IRIA
DUBREUIL SOARES. Adv(s).: RS0056653A - RODRIGO DA SIL-
VA BOLZANI. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5051383-66.2013.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: IRIA DUBREUIL SOARES Advogado do(a) RE-
QUERIDO: RODRIGO DA SILVA BOLZANI - RS0056653A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5007227-53.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUZIA MOREIRA DA SILVA.
Adv(s).: PR0033257A - JOAO LUIZ SPANCERSKI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5007227-53.2014.4.04.7004 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUZIA MOREIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JOAO LUIZ SPANCERSKI - PR0033257A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5029509-34.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: REGINA CELIA VALDO-
VINO. Adv(s).: SC0030594A - LIZANDRA DE ALMEIDA TRES
LACERDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5029509-
34.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: REGINA CELIA VAL-
DOVINO Advogado do(a) REQUERENTE: LIZANDRA DE AL-
MEIDA TRES LACERDA - SC0030594A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado qualidade de segurado do falecido. A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.
No 5011849-95.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA ALVES DA
SILVA. Adv(s).: PR0032362A - MELISSA FOLMANN,
PR0056492A - GABRIEL FABIAN CORREA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5011849-95.2011.4.04.7000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: TEREZINHA ALVES DA SILVA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: MELISSA FOLMANN - PR0032362A, GABRIEL FA-
BIAN CORREA - PR0056492A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas no âmbito
da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra
sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como representativo
da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5004372-70.2011.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RILSA BAGGIO AROSSI. Adv(s).: RS0100589A - MONIQUE PE-
TERLE DEFENDI. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5004372-70.2011.4.04.7113 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: MARILSA BAGGIO AROSSI Advogado do(a)
REQUERIDO: MONIQUE PETERLE DEFENDI - RS0100589A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que não seria
possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar re-
cebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Administração, di-
vergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário,
decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé, a
quem é garantido o parcelamento do débito. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO
DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO
INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RE-
CEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA
RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATU-
REZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE
DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O pre-
sente incidente de uniformização de jurisprudência manejado pela Parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende
desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que
proveu o recurso do INSS contra a sentença de procedência que anulou
o lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de valores re-
cebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do
Paraná com os julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece pro-
vimento o recurso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã mo-
dificou seu entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, ado-
tando a tese de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente
deverão ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal
juízo, é entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos
em demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PE-
DILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou com-
provado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pa-
gamento do benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu
para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e
sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mes-
mo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-
60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto,
incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido, para
determinar o restabelecimento da sentença de primeira instância.' (PE-
DILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gon-
çalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quan-
do a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001602-20.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DARCY COELHO DE LIMA.
Adv(s).: PR0049622A - MARIA CICERA POLATO. A: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. f32 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5001602-20.2014.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DARCY COE-
LHO DE LIMA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA
CICERA POLATO - PR0049622A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravos interpostos contra decisão que inadmitiu os in-
cidentes de uniformização nacional suscitado pelas partes, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de pensão por morte. É o re-
latório. Os recursos não comportam provimento. Incidente da parte
autora. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre
decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos
termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tribunal
Regional Federal. Incidente do INSS Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento aos
agravos. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5055717-46.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AR-
LEDA DA SILVA. Adv(s).: RS0054663A - ELISANDRA BARROS.
Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5055717-46.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: ARLEDA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: ELI-
SANDRA BARROS - RS0054663A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010687-97.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JOSE DOS SANTOS.
Adv(s).: DF24444 - ROCHELE MARINEI DOS REIS LOCATELLI.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010687-97.2017.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA JOSE DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ROCHELE MARINEI DOS REIS LOCATELLI -
DF24444 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 10 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001709-83.2013.4.04.7015 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: RO-
SA BORGES DOS SANTOS GONCALVES. Adv(s).: PR0065570A -

GUILHERME ROSANELI. R: ROSA BORGES DOS SANTOS
GONCALVES. Adv(s).: PR0065570A - GUILHERME ROSANELI.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5001709-83.2013.4.04.7015
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: GUILHER-
ME ROSANELI - PR0065570A REQUERIDO: ROSA BORGES
DOS SANTOS GONCALVES e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: GUILHERME ROSANELI - PR0065570A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se discute a
necessidade de apreciação das condições socioeconômicas para aferição
do requisito da miserabilidade, quando a renda per capita for superior a
1/4 do salário-mínimo. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento
no sentido de que: Nas ações em que se postula benefício assistencial, é
necessária a comprovação das condições socioeconômicas do autor por
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laudo de assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de
justiça ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova teste-
munhal. No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou compro-
vado o requisito da miserabilidade. Logo, a pretensão de alterar o re-
ferido entendimento não é possível em virtude da necessidade de re-
visão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001919-43.2013.4.04.7013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLENE MENDES DE SOUZA LI-
MA. Adv(s).: PR0046999A - FABIENE KAROLINA LAMIM ROSA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001919-43.2013.4.04.7013 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
MARLENE MENDES DE SOUZA LIMA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: FABIENE KAROLINA LAMIM ROSA - PR0046999A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, não reconheceu o período de labor rural exercido
pela autora para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, tendo corroborada a pro-
va material com as testemunhais, decidiram que a parte não comprovou
o efetivo labor rural no período pleiteado. Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011838-46.2014.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CATHARINA TURCHIELLO. A:
LUIZ PEDRO CERVO. Adv(s).: RS0083685A - GUILHERME ZIE-
GLER HUBER, RS0058313A - FELIPE JOSE TONEL DE MEDEI-
ROS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5011838-46.2014.4.04.7102 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: CATHARINA TURCHIELLO e outros Advogados do(a)
REQUERENTE: GUILHERME ZIEGLER HUBER - RS0083685A, FE-
LIPE JOSE TONEL DE MEDEIROS - RS0058313A Advogados do(a)
REQUERENTE: GUILHERME ZIEGLER HUBER - RS0083685A, FE-
LIPE JOSE TONEL DE MEDEIROS - RS0058313A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5000890-49.2014.4.04.7133, afetado como
representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5023309-53.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEMEZIO PEREIRA LIMA. Adv(s).:
PR0042746A - GLAUCO HUMBERTO BORK. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5023309-
53.2014.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI (457) REQUERENTE: NEMEZIO PEREIRA LIMA Advogado do(a)
REQUERENTE: GLAUCO HUMBERTO BORK - PR0042746A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem, no
qual se discute a possibilidade de concessão de revisão de benefício
previdenciário à parte autora. É o relatório. No caso concreto, a parte
recorrente não logra atacar os fundamentos da decisão agravada e tam-
pouco aponta razões específicas para impugná-la. Verificando a ausên-
cia de refutação específica às razões da decisão ora embargada, entendo
que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula 182 do STJ ('É inviável
o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro nos art.
8º,VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010007-88.2017.4.90.9999 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDECY RODRIGUES DA
SILVA. Adv(s).: MT5646/O - JOSE CARLOS CARVALHO JU-
NIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0010007-
88.2017.4.90.9999 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VALDECY RODRIGUES DA
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE CARLOS CARVA-
LHO JUNIOR - MT5646/O REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposenta-
doria por invalidez à parte autora. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não res-
tou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de diver-
gência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da
TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico
em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000918-45.2012.4.04.7017 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROGERIO LOURENCO.
Adv(s).: PR0031641A - DORISVALDO NOVAES CORREIA. 4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000918-
45.2012.4.04.7017 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ROGERIO LOURENCO Advogado
do(a) REQUERIDO: DORISVALDO NOVAES CORREIA - PR0031641A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposenta-
doria por invalidez à parte autora segurada especial. Alega a recorrente
a impossibilidade de julgamento do feito favoravelmente à autora au-
sente o indício de provas materiais ou em sendo estas extemporâneas
ao período contributivo. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos
autos, entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002827-45.2014.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IVACIR JOAO FRANCO.
Adv(s).: RS0079171A - VALDERES DE LIMA BARATIERI. 10 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002827-
45.2014.4.04.7117 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS REQUERIDO: IVACIR JOAO FRANCO Advogado
do(a) REQUERIDO: VALDERES DE LIMA BARATIERI - RS0079171A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute o pedido de averbação de tempo
de serviço prestado pelo autor na condição de seminarista. Sustenta o
recorrente, em síntese, que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência fixada pela Turma Nacional de Uniformização e pelo
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que as declarações pres-
tadas pelos ex-empregadores somente podem ser consideradas como
início de prova material quando contemporâneas à época dos fatos
alegados. É o relatório. No caso vertente, há indícios da divergência
suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido diverge,
em princípio, da posição adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto,
determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5003979-48.2011.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCINDO MENEGOTTO.
Adv(s).: RS0071309A - LEANDRO JAIME CIPRIANI. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A12 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5003979-48.2011.4.04.7113 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: LUCINDO MENEGOTTO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: LEANDRO JAIME CIPRIANI - RS0071309A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5003628-31.2013.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LILIANA MARIA MUNIZ MACHADO.
Adv(s).: RS0018554A - JOAO EDEMAR ESPINDOLA BARBOSA
ISSLER, RS0087088A - MARIO NEI DORNELLES. 10 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003628-31.2013.4.04.7105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
REQUERIDO: LILIANA MARIA MUNIZ MACHADO Advogados
do(a) REQUERIDO: JOAO EDEMAR ESPINDOLA BARBOSA
ISSLER - RS0018554A, MARIO NEI DORNELLES -
RS0087088A

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005798-60.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELIA PACIXNEK CORREA.
Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5005798-60.2014.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: HELIA PACIXNEK CORREA Advogado
do(a) REQUERENTE: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA -
PR0030452A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5003699-58.2012.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RINALVA MARIA DE MOURA. Adv(s).: PR0031839A - HEIZER
RICARDO IZZO. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003699-58.2012.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: MARINALVA MARIA DE MOURA Advogado do(a)
REQUERIDO: HEIZER RICARDO IZZO - PR0031839A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de salário-mater-
nidade à parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003829-77.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUZIA CRISTINA BARALDI.
Adv(s).: PR0031839A - HEIZER RICARDO IZZO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003829-77.2014.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUZIA CRISTINA BARALDI Advogado do(a) REQUE-
RENTE: HEIZER RICARDO IZZO - PR0031839A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. No caso
concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos da de-
cisão agravada e tampouco aponta razões específicas para impugná-
la. Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005788-83.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDA DA SILVA DE
AVILA. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5005788-83.2014.4.04.7011 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: APARECIDA DA SILVA DE AVILA Advogado do(a)
REQUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0000482-56.2010.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: P. L. C. M.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. f32
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0000482-56.2010.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: P. L.
C. M. REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006342-76.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DAL-
VA DE MATOS MARCHIORETO. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS
LINO DE ALMEIDA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006342-76.2013.4.04.7003 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: DALVA DE MATOS MARCHIORETO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA -
PR0023771A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de averbação de tempo de serviço
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006274-68.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELVIS CLEBER DE MO-
RAES. Adv(s).: PR0071827A - LUCIANA CANAVER DE LIMA,
PR0078817A - SILVIO FRANCO JUNIOR. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5006274-68.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELVIS CLEBER DE MORAES Advogados do(a) REQUE-
RENTE: LUCIANA CANAVER DE LIMA - PR0071827A, SILVIO
FRANCO JUNIOR - PR0078817A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de auxílio-acidente à parte autora. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. De início, a tese de cer-
ceamento de defesa encontra óbice na Súmula 43/TNU. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve diminuição da capacidade laboral, ainda que mínima, deman-
daria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa que não
enseja incidente de uniformização de jurisprudência, a teor do dis-
posto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000779-67.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JULIO CESAR TIRADENTES.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5000779-
67.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JULIO CESAR TI-
RADENTES Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIET-
TI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ALE-
XANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
recebimento de indenização decorrente de contrato de seguro relativo
a imóveis financiados junto ao Sistema Financeiro Habitacional. Sus-
tenta a requerente que o acórdão impugnado divergiria da jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça, no que tange ao interesse de
agir da CEF, derivando disso sua ilegitimidade para integrar o polo
passivo da ação e a consequente incompetência da Justiça Federal
para processar o feito. Defende, também, a aplicação, na hipótese sob
exame, das normas do Código de Defesa do Consumidor, bem como
pretende que sejam declaradas a responsabilidade pelos vícios cons-
trutivos e a abusividade de cláusulas do contrato em análise. É o
relatório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da
posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011838-46.2014.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CATHARINA TURCHIELLO.
A: LUIZ PEDRO CERVO. Adv(s).: RS0083685A - GUILHERME
ZIEGLER HUBER, RS0058313A - FELIPE JOSE TONEL DE ME-
DEIROS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5011838-
46.2014.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CATHARINA TUR-
CHIELLO e outros Advogados do(a) REQUERENTE: GUILHERME
ZIEGLER HUBER - RS0083685A, FELIPE JOSE TONEL DE ME-
DEIROS - RS0058313A Advogados do(a) REQUERENTE: GUI-
LHERME ZIEGLER HUBER - RS0083685A, FELIPE JOSE TO-
NEL DE MEDEIROS - RS0058313A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5000890-49.2014.4.04.7133, afetado como
representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5010082-04.2011.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIO CARLOS THEISS.
Adv(s).: SC0013141A - MARCOS ALEXANDRE DA SILVA,
SC0008331A - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA. F28 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5010082-04.2011.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA REQUERIDO: ANTONIO CARLOS THEISS Advoga-
dos do(a) REQUERIDO: MARCOS ALEXANDRE DA SILVA -
SC0013141A, VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA -
SC0008331A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute o índice de correção
monetária para atualização das contribuições previdenciárias do pe-
ríodo proposto. É o relatório. No caso vertente, há indícios da di-
vergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, I, do RITNU, admito o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 58, sexta-feira, 24 de março de 2017232 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017032400232

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No 0008062-80.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA MARINATTO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0008062-
80.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA MARINATTO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5074298-75.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SADI MASSOCHIN. Adv(s).:
RS0075874A - ANGELITA PIAMOLINI, RS0090813A - MARI-
NALVA DE PAULA NASCIMENTO, RS0053940A - VIRGINIA DE
BORTOLI KELLER. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5074298-75.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SADI MASSO-
CHIN Advogados do(a) REQUERENTE: ANGELITA PIAMOLINI -

RS0075874A, MARINALVA DE PAULA NASCIMENTO -
RS0090813A, VIRGINIA DE BORTOLI KELLER - RS0053940A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período tra-
balhado em atividade especial. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006982-61.2013.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DAVID DA SILVA ANTUNES.
Adv(s).: PR0031921A - EDEMILSON PINTO VIEIRA. A12 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5006982-61.2013.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA REQUERIDO: DAVID DA SILVA ANTUNES Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: EDEMILSON PINTO VIEIRA -
PR0031921A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o prazo prescricional de ação para repetição de indébito. É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A Juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que
o termo inicial do prazo prescricional para pleitear a restituição de um
determinado valor pago a título de imposto de renda, começa a fluir
a partir do pagamento realizado após a declaração anual de ajuste do
imposto de renda e não a partir da retenção na fonte (antecipação).
Confira-se o seguinte precedente do STJ: TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO REFERENTE AO IMPOSTO DE RENDA.
HIPÓTESE EM QUE HOUVE A RETENÇÃO DO IMPOSTO, PE-
LA FONTE PAGADORA, A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO. TER-
MO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. DA-
TA DO PAGAMENTO REALIZADO APÓS A ENTREGA DA DE-
CLARAÇÃO ANUAL DE AJUSTE DO IMPOSTO DE RENDA.

DECISÃO

AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A ATUAL JURISPRU-
DÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Agra-
vo Regimental interposto em 29/09/2015, contra decisão publicada em
24/09/2015. II. Consoante a jurisprudência do STF e do STJ, para as
ações de repetição de indébito, relativas a tributos sujeitos a lan-
çamento por homologação, ajuizadas a partir de 09/06/2005, deve ser
aplicado o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 3º da Lei
Complementar 118/2005, ou seja, prazo de cinco anos, com termo
inicial na data do pagamento. Já para as ações ajuizadas antes de
09/06/2005, deve ser aplicado o entendimento anterior, que permitia a
cumulação do prazo do art. 150, § 4º, com o do art. 168, I, do CTN
(denominada tese dos 5+5).III. Numa linha de entendimento com-
patível com o art. 9º do Decreto-lei 94/96, reproduzido pelo art. 837
do Decreto 3.000/99, a Segunda Turma do STJ, ao julgar o Recurso
Especial 136.553/RS (Rel. p/ acórdão Ministro ALDIR PASSARI-
NHO JUNIOR, DJU de 05/02/2001), deixou consignado que "o con-
tribuinte, onerado com o desconto ilegal do imposto de renda na fonte,
não tem, ipso facto, direito à respectiva devolução, se já decorrido o
ano-base; precisa, para esse efeito, apresentar a declaração anual do
ajuste, a qual esclarecerá se tudo quanto lhe foi descontado na fonte
constitui indébito tributário, ou se parte disso representou antecipação
do imposto de renda devido". IV. A Segunda Turma do STJ, a partir
do julgamento do REsp 1.472.182/PR (Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe de 01/07/2015), endossou a orientação
firmada, pela Primeira Turma desta Corte, nos EDcl nos EDcl nos
EDcl no REsp 1.233.176/PR (Rel. Ministro ARI PARGENDLER,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 27/11/2013), no sentido de que a re-
tenção do imposto de renda, pela fonte pagadora, não se assimila ao
pagamento antecipado, aludido no § 1º do art. 150 do CTN. A quantia
retida, pela fonte pagadora, não tem o efeito de pagamento, até porque
toda ou parte dela poderá ser objeto de restituição, dependendo da
declaração de ajuste anual. Assim, a prescrição da ação de repetição
do indébito tributário flui a partir do pagamento realizado após a
declaração anual de ajuste do imposto de renda, dito pagamento an-
tecipado, porque se dá sem prévio exame da autoridade administrativa
acerca da respectiva correção (CTN, art. 150, caput). V. Com efeito,
no aludido REsp 1.472.182/PR, a Segunda Turma do STJ decidiu que,
"ressalvados os casos em que o recolhimento do tributo é feito ex-
clusivamente pela retenção na fonte (rendimentos sujeitos a tributação
exclusiva/definitiva), que não admite compensação ou abatimento com
os valores apurados ao final do período, a prescrição da ação de
repetição do indébito tributário flui a partir do pagamento realizado
após a declaração anual de ajuste do imposto de renda e não a partir da
retenção na fonte (antecipação). Precedente: EDcl nos EDcl nos EDcl
no REsp 1.233.176/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Ari Pargendler,
julgado em 21/11/2013, DJe 27/11/2013" (STJ, REsp 1.472.182/PR,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TUR-
MA, DJe de 01/07/2015). VI. Na presente Ação de Repetição de
Indébito, em que a petição inicial foi ajuizada em 08/10/2009, o con-
tribuinte pleiteia a restituição do imposto de renda retido na fonte, a
título de antecipação, e recolhido aos cofres públicos, pela fonte pa-
gadora, em 15/09/2004. Logo, o direito de pleitear a restituição do
mencionado imposto, por meio desta Ação, não se encontra atingido
pela prescrição. VII. Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp
1276535/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe 13/05/2016) Conclui-se que o
acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005132-89.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ANTONIA XAVIER
DA CUNHA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE
SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº
0005132-89.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA AN-
TONIA XAVIER DA CUNHA Advogado do(a) REQUERENTE: MI-
CHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência,
sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo
legislador para a atualização dos benefícios previdenciários. É o re-
latório. Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro
teor anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas
partes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a cópia do acórdão paradigma
somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado ob-
tido por meio da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de
sua autenticidade' ' grifei. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5005872-13.2011.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ITELVINA PEREIRA DA SILVA BARBOSA. Adv(s).: PR0016186A
- NEIDE APARECIDA DA SILVA. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005872-
13.2011.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ITELVINA PE-
REIRA DA SILVA BARBOSA Advogado do(a) REQUERIDO: NEI-
DE APARECIDA DA SILVA - PR0016186A

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que, com base no art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, determinou o sobrestamento do exame de
admissibilidade do incidente de uniformização nacional até o jul-
gamento do recurso representativo da controvérsia ARE nº 662.478
RG. É o relatório. É firme o entendimento no âmbito do Eg. Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que não cabe agravo contra decisão
que determina o sobrestamento de recurso até conclusão do julga-
mento de recurso repetitivo ou de repercussão geral, diante da ine-
xistência de conteúdo decisório. Nesse sentido: AgRg no AREsp
649.814/MS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, jul-
gado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015; AgRg nos EDcl no REsp
1434176/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TUR-
MA, julgado em 15/09/2015, DJe 24/09/2015; AgRg no AREsp
200.028/RJ, Rel. Ministra MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL
CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO), PRIMEIRA TURMA, julgado
em 14/10/2014, DJe 17/10/2014. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010363-10.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SELMA SOUSA DE ME-
NESES. Adv(s).: PA13465 - LEONARDO MENDONCA SOARES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0010363-
10.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SELMA SOUSA DE
MENESES Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO MEN-
DONCA SOARES - PA13465 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. Aduz-
se, em síntese, no pedido de uniformização que a parte requerente
está incapacitada para o trabalho. Alega-se ser ela portadora de HIV
e detentora de condições socioeconômicas que impossibilitam seu
reingresso no mercado de trabalho. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Ainda que realmente houvesse divergência
entre o acórdão combatido e o paradigma, observa-se que as ins-
tâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
assentaram que, apesar de ser soropositiva, as condições socioeco-
nômicas da parte requerente não a tornam incapaz para o trabalho. Ao
contrário do delineado, a parte requerente defende ser incapaz, de
forma parcial e permanente, para o desempenho de suas atividades
habituais. A pretensão de alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001892-75.2013.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LAURO PIRES. Adv(s).:
PR0025149A - EDISON DE SOUZA, PR0045027A - MARIANA
FERREIRA CAVALHIERI MATHIAS, PR0059377A - FABIO
EDUARDO STERZA. F28 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001892-75.2013.4.04.7008 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO:
LAURO PIRES Advogados do(a) REQUERIDO: EDISON DE SOU-
ZA - PR0025149A, MARIANA FERREIRA CAVALHIERI MA-
THIAS - PR0045027A, FABIO EDUARDO STERZA -
PR0059377A

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, em
que se discute a incidência de imposto de renda sobre juros de mora.
É o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 855.091/RS, com re-
latoria do Em. Ministro Dias Toffoli, em sede de repercussão geral.
Confira-se: TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA
PESSOA FÍSICA. JUROS DE MORA. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº
7.713/1988 E ART. 43, INCISO II, § 1º, DO CTN. ANTERIOR
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NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO
EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL POR TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL. Assim, levando-se em consideração a siste-
mática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma recursal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002094-58.2013.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CA-
TARINA MESSIAS VIEIRA. Adv(s).: PR0038456A - MARIA IZA-
BEL BUCHMANN. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 5002094-58.2013.4.04.7006 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: CATARINA MESSIAS VIEIRA Advogado
do(a) REQUERIDO: MARIA IZABEL BUCHMANN -
PR0038456A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora,
a qual exerce a atividade de boia-fria. É o relatório. Não prospera a
irresignação. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.321.493/PR, submetido ao rito dos representativos da controvérsia,
decidiu que: "RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL.
TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PRO-
VA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI
8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MA-
TERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO O PERÍODO PRETEN-
DIDO. IDÔNEA E ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTEN-
SÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRE-
CITADA SÚMULA. 1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o
escopo de combater o abrandamento da exigência de produção de
prova material, adotado pelo acórdão recorrido, para os denominados
trabalhadores rurais boias-frias. 2. A solução integral da controvérsia,
com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do
CPC. 3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente tes-
temunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos
da obtenção de benefício previdenciário") aos trabalhadores rurais
denominados "boias-frias", sendo imprescindível a apresentação de
início de prova material. 4. Por outro lado, considerando a inerente
dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, o STJ
sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova material
somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica vio-
lação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida
prova material for complementada por idônea e robusta prova tes-
temunhal. 5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha
pressuposto o afastamento da Súmula 149/STJ para os "boias-frias",
apontou diminuta prova material e assentou a produção de robusta
prova testemunhal para configurar a recorrida como segurada es-
pecial, o que está em consonância com os parâmetros aqui fixados. 6.
Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao re-
gime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." (REsp
1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/12/2012) Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Além disso, a TNU já pacificou o enten-
dimento no sentido de que 'embora o enunciado da súmula 34 da
TNU disponha que 'para fins de comprovação do tempo de labor
rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos
fatos a provar', nada impede que o julgador estenda para o futuro ou
para o passado, de acordo com o seu prudente arbítrio, a eficácia
probatória de um documento, sobretudo se ratificado pelos demais
elementos informativos trazidos aos autos'. (PEDILEF 0503164-
94.2008.4.05.8200, DOU de 3/5/13). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 24 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0010577-98.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ELISABETH NUNES
DE SOUZA. Adv(s).: MG112120 - ABNER PEREIRA MOURA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010577-98.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA ELISABETH NUNES DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: ABNER PEREIRA MOURA -
MG112120 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não deu
cumprimento à QO 03 da TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou os fundamentos de negativa presentes na de-
cisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar espe-
cificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5024774-21.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RODRIGO RUMIATO.
Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NICO-
LAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5024774-
21.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RODRIGO RUMIATO
Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE CHAGAS
NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença à
parte autora. É o relatório. No caso concreto, a parte recorrente não
logra atacar os fundamentos da decisão agravada e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la. Verificando a ausência de re-
futação específica às razões da decisão ora embargada, entendo que é
aplicável ao caso, por analogia, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 24 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008813-35.2013.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ZELI
PAIVA DA ROSA. Adv(s).: RS0064186A - RICHELI MANOEL
MATTOS DE CARVALHO. Conselho da Justiça Federal 3 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5008813-35.2013.4.04.7110
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: ZELI PAIVA DA ROSA Advogado
do(a) REQUERIDO: RICHELI MANOEL MATTOS DE CARVA-
LHO - RS0064186A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0003802-57.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO SIMAO GUEVARA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0003802-
57.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PEDRO SIMAO GUE-
VARA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017468-06.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WANDERLEI SPERKA.
Adv(s).: PR0042746A - GLAUCO HUMBERTO BORK,
PR0045244A - MARILEIA BOSAK. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5017468-06.2011.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: WANDERLEI
SPERKA Advogados do(a) REQUERENTE: GLAUCO HUMBERTO
BORK - PR0042746A, MARILEIA BOSAK - PR0045244A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art. 103
da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido antes
da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório. Verifico
que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5018558-45.2013.4.04.7108, afe-
tado como representativo da controvérsia. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007519-28.2011.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MARIA LENE AB-
DULACK. Adv(s).: SC0030779A - RANGEL ALEXANDRE LEITHOLD.
R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007519-
28.2011.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: RANGEL
ALEXANDRE LEITHOLD - SC0030779A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o reconhecimento de tempo especial. É o relatório. O
presente recurso não comporta seguimento. No que tange à discussão
acerca do cabimento da fixação de multa cominatória, tem-se por
inviável a sua análise, em sede de incidente de uniformização, por se
tratar de matéria processual. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU
('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5050699-78.2012.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IARA SHIRLEY PIVETTA.
Adv(s).: RS0077099A - MARCELO MARTINS DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5050699-78.2012.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: IARA SHIRLEY PIVETTA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MARCELO MARTINS DA SILVA - RS0077099A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de concessão de do benefício da aposentadoria especial,
mediante o reconhecimento de períodos laborados em atividade es-
pecial. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado. A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001194-82.2013.4.02.5110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUDINEA CABRAL DOS
SANTOS DO NASCIMENTO. Adv(s).: RJ058207 - WALTER DOS
SANTOS PULICARPO DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
RECEITA FEDERAL PARA USO DO SISTEMA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0001194-82.2013.4.02.5110 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CLAUDINEA CABRAL DOS SANTOS DO NASCIMEN-
TO Advogado do(a) REQUERENTE: WALTER DOS SANTOS PU-
LICARPO DE OLIVEIRA - RJ058207 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (dependência econômica), ante a au-
sência de elementos que comprovem a união estável havida entre a
autora e o falecido segurado. Logo, a pretensão de se alterar o re-
ferido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001828-56.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO GALVAN. Adv(s).:
PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: PE0016983A -
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA, PR0056355A -
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: União Federal. Adv(s).: Nao

Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001828-56.2013.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANTONIO GALVAN Advogado do(a) REQUERENTE:
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUE-
RIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogados do(a)
REQUERIDO: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA -
PE0016983A, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
recebimento de indenização decorrente de contrato de seguro relativo
a imóveis financiados junto ao Sistema Financeiro Habitacional. Sus-
tenta a requerente que o acórdão impugnado divergiria da jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça, no que tange ao interesse de
agir da CEF, derivando disso sua ilegitimidade para integrar o polo
passivo da ação e a consequente incompetência da Justiça Federal
para processar o feito. Defende, também, a aplicação, na hipótese sob
exame, das normas do Código de Defesa do Consumidor, bem como
pretende que sejam declaradas a responsabilidade pelos vícios cons-
trutivos e a abusividade de cláusulas do contrato em análise. É o
relatório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da

posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000998-61.2011.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GASTAO RODRIGUES DE
SOUSA. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 1 Processo nº 5000998-61.2011.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: GASTAO RODRIGUES DE SOUSA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos
autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado (Qualidade de segurado especial). A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com base no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001314-10.2012.4.04.7215 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSELI DEBATIN. Adv(s).:
SC0015053A - FABIO MOISES SCHLINDWEIN. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5001314-10.2012.4.04.7215 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTER-
PRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ROSELI DEBATIN Advogado
do(a) REQUERENTE: FABIO MOISES SCHLINDWEIN - SC0015053A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Ocorre que, ao invés de os autos
terem sido encaminhados à Turma Regional ' competente para julgar
o agravo/pedido de uniformização regional, como é o caso dos autos,
o foram para esta Turma Nacional de Uniformização. Desse modo,
não sendo a TNU competente para o julgamento do feito, pelos
motivos acima expostos, determino a remessa dos autos à Presidência
da Turma de origem para o prosseguimento do feito. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 2 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005419-72.2012.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOANA DALAZEN COL-
LACO. Adv(s).: PR0015022A - MATEUS FERREIRA LEITE,
PR0053064A - PAULA BERNARDI. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5005419-72.2012.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOA-
NA DALAZEN COLLACO Advogados do(a) REQUERENTE: MA-
TEUS FERREIRA LEITE - PR0015022A, PAULA BERNARDI -
PR0053064A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte au-
tora, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os requisitos
legais. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
concluíram que a ora requerente não faz jus ao benefício previ-
denciário requerido, tendo em vista a constatação de que a inca-
pacidade alegada é preexistente ao ingresso da autora no sistema
previdenciário. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento fir-
mado pela Turma de origem não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5002251-80.2013.4.04.7119 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS-
VALDO FERNANDES. Adv(s).: RS0016168A - DORACI PEDRO
MARQUETTO. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5002251-80.2013.4.04.7119 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: OSVALDO FERNANDES Advogado do(a) REQUE-
RIDO: DORACI PEDRO MARQUETTO - RS0016168A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016082-04.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARY RAMOS. Adv(s).:
PR0022898A - JOSIEL VACISKI BARBOSA. R: MINISTERIO DA
FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal F28 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5016082-
04.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ARY RAMOS Advogado do(a)
REQUERENTE: JOSIEL VACISKI BARBOSA - PR0022898A RE-
QUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o cálculo do imposto de renda incidente sobre os ren-
dimentos acumulados recebidos por pessoa física a partir da vigência
da MP n°497/2010, convertida na Lei n° 12.350/2010. É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento. O STJ, através de sua
pacífica jurisprudência (REsp 1.515.569/PR, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015;
REsp 1.487.501/PR, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, julgado em 11/11/2014, DJe 18/11/2014), firmou o
entendimento no seguinte sentido: não tendo sido declarada a sua
inconstitucionalidade, é de se reconhecer a aplicabilidade do art. 12-
A da Lei nº 7.713/88 aos rendimentos recebidos acumuladamente
(fatos geradores do imposto de renda) a partir de 1º de janeiro de
2010, conforme preceitua o § 7º do art. 12-A da Lei nº 7.713/88, e na
forma dos arts. 105 e 144, caput, do CTN. Portanto, o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010557-10.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDA ARAUJO DA
SILVA. Adv(s).: MG117396 - PATRICIA TEODORA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010557-10.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: APARECIDA ARAUJO DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: PATRICIA TEODORA DA SILVA -
MG117396 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
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dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002589-20.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALBERTO CESAR BATISTA
DE OLIVEIRA. Adv(s).: PR0018604A - MAURO APARECIDO. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO, PE0016983A -
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. A6 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002589-20.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALBERTO CE-
SAR BATISTA DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
MAURO APARECIDO - PR0018604A REQUERIDO: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL e outros Advogados do(a) REQUERIDO:
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A, ANTONIO
EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
conheceu de recurso inominado por considerá-lo inepto, na medida
em que não atacou fundamentadamente as razões da sentença re-
corrida. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Lei
10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de
uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhe-
cimento da divergência, que a questão versada seja de direito ma-
terial. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material, o
que não ocorreu no caso concreto, tendo em vista que o aresto
proferido na origem não emitiu juízo de mérito. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010535-83.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ELIANE SALES PARADA. Adv(s).: DF11997
- JOSILMA BATISTA SARAIVA. F4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010535-
83.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
ELIANE SALES PARADA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a Gratificação de Desempenho da
Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU, atra-
vés do PEDILEF n. 05001675520134059820, firmou entendimento
no seguinte sentido: 'CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDPST. EXTENSÃO
AOS INATIVOS. A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO CON-
SERVA O TRAÇO DA GENERALIDADE ATÉ A EFETIVA CON-
CLUSÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO NOS TERMOS
EM QUE FOI DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. A PERCEPÇÃO DA GDPST PELOS INATIVOS DEVE SER
LIMITADA À CONCLUSÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVA-
LIAÇÃO INIDVIDUAL/INSTITUCIONAL DE DESEMPENHO.
HOMOLOGAÇÃO DO CICLO DE AVALIAÇÃO. TERMO FINAL
DO DIREITO À PARIDADE. RE 662406/AL. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto pela parte autora em face de acór-
dão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Paraíba que, em sede de agravo de instrumento, determinou que,
embora a efetiva conclusão do primeiro ciclo de avaliação da GDPST
tenha ocorrido em junho de 2011, a percepção da referida gratificação
pelos inativos deve ser limitada ao início do referido ciclo de ava-
liações, que se iniciou em janeiro de 2011. 2. O recorrente aponta
como paradigma a Súmula 16, da TRU 4ª Região, no sentido de que
'o direito dos inativos à paridade de pagamento da Gratificação de
Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho -
GDPST no mesmo patamar recebido pelos servidores em atividade
cessa apenas com o encerramento do ciclo de avaliação dos ser-
vidores em atividade e a implantação em folha de pagamento dos
novos valores, momento a partir do qual a referida parcela adquire
efetivamente o caráter de gratificação de desempenho, desimportando
eventuais efeitos patrimoniais pretéritos'. 3. Conheço do recurso em
virtude da adequada comprovação da divergência jurisprudencial em
torno da tese jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados
paradigmas. A questão controvertida radica em torno de determinar
até que momento os inativos fazem jus à percepção das gratificações
de desempenho em paridade com os ativos ' o Decreto 7133/2010 ou
a Portaria individualizada de cada órgão que regulamentou o Decreto
ou ainda a conclusão do primeiro ciclo de avaliação. 4. No caso sob
luzes, o acórdão vergastado determinou que a percepção da GDPST

pelos inativos fosse limitada até a edição do decreto que regula-
mentou a referida gratificação, nos seguintes termos: EMENTA:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
GRATIFICAÇÃO. GDASST/GDPST. EXTENSÃO AOS INATIVOS.
POSSIBILIDADE APENAS QUANDO RESULTAR EM PERCEN-
TUAL A SER ATRIBUÍDO, GENÉRICA E INDISTINTAMENTE,
A TODOS OS SERVIDORES. DECRETO QUE INTRODUZA ELE-
MENTOS NORMATIVOS RETIRAM O CARÁTER GERAL. GRA-
TIFICAÇÃO PRO LABORE FACIENDO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. - Não há violação ao princípio do contraditório
e da ampla defesa pela prolação de sentença mediante juntada de
contestação padronizada utilizada em processos idênticos. - Assim
como o julgamento de plano desfavorável ao autor não ofende as
garantias invocadas, uma vez que o réu terá oportunidade de se
contrapor à pretensão por ocasião do recurso, a inclusão de ofício da
resposta também não o faz, pois a defesa já apresentada em outras
ações de idêntica natureza figura nos autos e foi objeto de análise
pelo juiz. Essa solução evidentemente não deve ser admitida em
situações com especificidades ou em demandas eventuais, resguar-
dando-se o mecanismo para a tutela em ações de massa, na medida
em que viabiliza, já na formação do processo, procedimento coerente
com os precedentes dos Tribunais Superiores. - Preliminar de nu-
lidade afastada. - Os arts. 40, § 8º, da Constituição, na redação
ofertada pela EC 20/98, bem assim o art. 7º da EC 41/2003, ao
garantir equivalência de vencimentos entre servidores ativos e apo-
sentados/pensionistas, é de aplicação nas hipóteses de gratificações de
caráter genérico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. ' O Pleno
do Supremo Tribunal Federal, julgando gratificação conhecida como
'GDATA', instituída pela Lei nº 10.404/2002, firmou entendimento
acerca da possibilidade desta modalidade de gratificação ser estendida
aos inativos, caso a hipótese normativa registre a sua generalidade.
Verificando-se a identidade de situações, definiu-se a aplicação de
idêntico raciocínio à gratificação discutida nos presentes autos. - O
plenário do Supremo Tribunal Federal definiu, no julgamento do RE
572.884, que a regulamentação da norma legal por decreto que in-
troduza elementos normativos que retirem o seu caráter geral é su-
ficiente para firmar o seu caráter 'pro labore faciendo', extensível ao
inativo de acordo com a opção do legislador e não por força de norma
constitucional. - No caso sob exame, a hipótese normativa chancelada
pela decisão do plenário do Supremo Tribunal Federal corresponde ao
Decreto 7.133, de 19 de março de 2010. - Retrata-se este magistrado
de posicionamento anterior, sob a reflexão de que, no instante em que
há hipótese normativa retirando da gratificação o caráter genérico,
eventual erro do gestor na aplicação concreta da norma não trans-
muda o caráter linear da gratificação tal qual previsto na norma de
regência. - Quanto à questão da proporcionalização das parcelas que
integram os proventos, verificando-se que a legislação que instituiu e
regulou a(s) gratificação(ões) não faz diferença entre a aposentadoria
integral e a proporcional, ao se referirem à sua percepção pelos
servidores inativos, descabe ao intérprete impor qualquer restrição, a
fim de determinar o pagamento proporcional das gratificações per-
cebidas pelos servidores aposentados com proventos proporcionais. -
Recurso parcialmente provido limitar o pagamento da GDPST no

mesmo percentual dos servidores ativos, à data de vigência do seu
decreto regulamentar 7.133/2010 4.1 Não se há olvidar que, em um
primeiro momento, as denominadas gratificações de desempenho de
atividade foram estabelecidas para ser pagas em razão de avaliações
pessoal e institucional de desempenho. Ocorre que, independente do
resultado obtido nas ditas avaliações, assegurou-se aos servidores da
ativa um pagamento mínimo superior ao montante determinado para
os aposentados/pensionistas. Por exemplo, no caso da GDATA, o art.
6º da Lei n.º 10.404/02, ao conferir aos servidores da ativa, "ocu-
pantes de cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de
confiança, que a ela fazem jus", o pagamento da GDATA nos valores
correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos, não criou
uma situação peculiar ou requisito específico para a percepção a
referida gratificação, porquanto a atribui de forma linear a todo ser-
vidor que exerça as funções próprias de seu cargo. Após, chegou a ser
devido, por lei, aos servidores da ativa o pagamento do correspon-
dente a 60 (sessenta) pontos no mínimo, enquanto aos aposentados
pagava-se o valor equivalente a 30 (trinta) pontos (v. Lei n.º
10.971/2004, arts. 1.º e 3.º, este último alterando a redação do inciso
II do art. 5.º da Lei n.º 10.404/2002). 4.2 Ora bem, a remuneração
destes valores não era obtida em razão de nenhuma avaliação: (a)
para os servidores da ativa, o mínimo estava garantido independente
de avaliação; (b) os aposentados e pensionistas, de sua vez, não
podiam mais ser avaliados, por óbvias razões. Nestas circunstâncias,
não há como defender que se tratasse de pagamento pro labore fa-
ciendo. Era sim, pelo menos em certa medida, uma gratificação ge-
nérica da categoria, sendo bem por isso devida aos inativos por
imperativo constitucional. 4.3 Outro não foi o entendimento do STF,
que vem conduzindo as manifestações judiciais em diversas instân-
cias: Súmula vinculante nº 20 - "A Gratificação de Desempenho de
Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº
10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores correspon-
dentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de
fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único,
da Lei nº 10.404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão
dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da
Medida Provisória nº 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60
(sessenta) pontos". 4.4 Observe-se que a ausência de natureza pro
labore faciendo das gratificações de desempenho, em geral, subsiste
até que sejam regulamentados critérios e procedimentos específicos
de avaliação de desempenho e processados os resultados da primeira
avaliação individual e institucional. A partir do advento destas con-
dições, os ativos passariam a ser remunerados de acordo com a
avaliação realizada, portanto, em percentuais variáveis e estabelecidos
em razão do desempenho da atividade, que não podem, por óbvias
razões, ser igualmente aplicados aos inativos. 4.5 A fim de afastar a
grande divergência jurisprudencial a respeito do tema, o Plenário do

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º
631.389 com repercussão geral reconhecida, decidiu que a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho (na hipótese, analisava-se a GDPGPE). No
entendimento da Suprema Corte, enquanto não adotadas as medidas
para a avaliação do desempenho dos servidores em atividade, a gra-
tificação teria caráter genérico e deveria ser paga nos mesmos moldes
aos pensionistas e aposentados. Consignou, ainda, que o pagamento
em percentual diferenciado aos inativos, ante a impossibilidade ava-
liá-los, constituiria ofensa ao princípio constitucional da igualdade.
4.6 Do site do STF, extrai-se notícia do julgamento do Recurso
Extraordinário n.º 631.389, cujo excerto transcrevo a seguir (g.n.):
'(...) O ponto principal da discussão do processo hoje girou justamente
em torno do caráter genérico ou não da gratificação no período de
transição. A maioria dos ministros acompanhou o entendimento de
que, enquanto não concluído o primeiro ciclo de avaliação dos ser-
vidores em atividade, seu caráter é genérico e, portanto, a distinção
entre servidores ativos, de um lado, e pensionistas e aposentados, de
outro, seria discriminatória. Assim, a regra da lei de regência somente
passaria a se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de
avaliação. (...)'. 4.7 Ainda no referido julgamento, o STF afastou o
entendimento (adotado apenas pelo Ministro Teori Zavascki) de que a
gratificação de atividade possuía natureza pro labore faciendo desde a
data em que a efetiva avaliação de desempenho produzisse efeitos
financeiros retroativos, uma vez compensadas as eventuais diferenças
pagas a maior ou a menor. Tal efeito financeiro retroativo da ava-
liação de desempenho dos servidores em atividade ocorre, por exem-
plo, com a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho ' GDPST (o § 10 do art. 5º-B da Lei n.º
11.355/2006, incluído pela Lei n.º 11.907, de 2009, estabeleceu que o
resultado da primeira avaliação geraria efeitos financeiros a partir da
data de publicação dos critérios e procedimentos específicos de ava-
liação de desempenho individual e institucional) e com a Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -
GDPGPE (o § 6º do art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006, incluído pela
Lei 11.784/2008, estabeleceu que o resultado da primeira avaliação
geraria efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009). 4.8
Aliás, outro não podia ser o entendimento do STF, afinal uma norma
legal, ao prever efeitos financeiros retroativos a uma avaliação de
desempenho que efetivamente não ocorreu durante aquele exato lapso
temporal, atribuindo natureza pro labore faciendo à gratificação por
pura ficção jurídica, não poderia simplesmente afastar a aplicação da
norma constitucional que alberga o direito adquirido à paridade dos
servidores inativos. Entender de forma contrária, negligenciar-se-ia a
organicidade do ordenamento jurídico pátrio, a supremacia consti-
tucional, a impossibilidade da norma legal se sobrepor à consti-
tucional. 4.9 Diante do exposto, as diferenças da gratificação de
desempenho são devidas até que sejam regulamentados critérios e
procedimentos específicos de avaliação de desempenho e processados
os resultados da primeira avaliação individual/institucional, assim co-
mo, conforme decidiu o STF no RE n.º 631.389, a extensão do
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade nos mesmos
moldes concedidos aos servidores ativos de idêntico enquadramento
funcional (cargo/nível, classe e padrão) vale até a data de conclusão
do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. 5. Quanto a isso,
portanto, não há maiores dúvidas. A grande questão que o ponto
suscita, todavia, é a de saber concretamente quando ocorre a referida
conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Nesses termos, decisão
mais recente da augusta Corte esclarece que é da homologação de tais
resultados que se considera concluída a avaliação que dá efetivo
caráter pro labore faciendo à gratificação pleiteada. Transcrevo: DI-
REITO ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ATIVIDADE TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁ-
RIA - GDATFA. TERMO FINAL DO DIREITO À PARIDADE RE-
MUNERATÓRIA ENTRE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS.
DATA DA REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO PRIMEIRO CI-
CLO. 1. O termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é o da data da
homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do pri-
meiro ciclo de avaliações, não podendo a Administração retroagir os
efeitos financeiros a data anterior. 2. É ilegítima, portanto, nesse
ponto, a Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu os efeitos fi-
nanceiros da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de
Fiscalização Agropecuária - GDAFTA ao início do ciclo avaliativo. 3.
Recurso extraordinário conhecido e não provido. (RE 662406, Re-
lator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em
11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-031 DIVULG 13-02-
2015 PUBLIC 18-02-2015) 6. Por essas razões, conheço e dou pro-
vimento ao Incidente de Uniformização para, uma vez mais, afirmar
a tese de que a percepção da GDPST pelos inativos tenha como
marco limite a conclusão do primeiro ciclo de avaliação indivi-
dual/institucional de desempenho, assim entendido o momento da
homologação do primeiro ciclo de avaliação.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
no sentido de que o marco limite para a percepção equânime da
GDPST pelos inativos é a conclusão do primeiro ciclo avaliativo,
entendida como o momento da homologação do seu resultado. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5003819-79.2013.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEIVA BORDIGNON VIEI-
RA. Adv(s).: PR0034128A - JAQUELINE ZANON TURONI,
PR0052776A - ADELAR PAULO SKOWRONSKI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003819-79.2013.4.04.7007 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NEIVA BORDIGNON VIEIRA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JAQUELINE ZANON TURONI - PR0034128A, ADELAR
PAULO SKOWRONSKI - PR0052776A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 30 de agosto de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004742-59.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BENEDITA CARDOSO FER-
REIRA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
Adv(s).: PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE
RUEDA, PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004742-
59.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: BENEDITA CARDOSO FER-
REIRA Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL e outros Advogados do(a) REQUERIDO: ANTONIO
EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A, ALEXAN-
DRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003157-51.2014.4.04.7114 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GUILHERME GASTMANN
FRANDOLOSO. Adv(s).: RS0075254A - CESAR WALMOR BU-
BLITZ. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003157-
51.2014.4.04.7114 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GUILHERME GAST-
MANN FRANDOLOSO Advogado do(a) REQUERENTE: CESAR
WALMOR BUBLITZ - RS0075254A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos da Questão
de Ordem 34/TNU ('A Secretaria da TNU, antes da distribuição do
incidente de uniformização, deverá encaminhar os autos ao Ministério
Público, se houver interesse de menores ou incapazes'). Após, voltem-
me os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5003909-84.2013.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VALDIR DE SOUZA MARIA-
NO. Adv(s).: PR0047262A - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
NASCIMENTO MARTINS. F12 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5003909-84.2013.4.04.7008
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO:
VALDIR DE SOUZA MARIANO Advogado do(a) REQUERIDO:
CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS NASCIMENTO MARTINS -
PR0047262A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência do IRPF sobre as férias e terço
constitucional de férias de trabalhador portuário avulso. É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la. Verificando a ausência de refutação específica às razões da
decisão ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia,
a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010306-89.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SE-
BASTIAO DE SOUZA ADORNO. Adv(s).: GO33497 - RENATO
MULSER. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 4 Processo nº 0010306-89.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: SEBASTIAO DE SOUZA ADORNO Advogado do(a)
REQUERIDO: RENATO MULSER - GO33497

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI
8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5011602-98.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO DARI MACHADO. Adv(s).: RS0031238A - SOLANGE
BEATRIS PEREIRA. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5011602-98.2013.4.04.7112 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: ANTONIO DARI MACHADO Advogado do(a)
REQUERIDO: SOLANGE BEATRIS PEREIRA - RS0031238A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000409-83.2013.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA APARECIDA RIBEI-
RO. Adv(s).: PR0031780A - AFONSO BUENO DE SANTANA,
PR0039364A - LEODIR CEOLON JUNIOR, PR0048306A - JU-
LIANA PAULA DA COSTA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5000409-83.2013.4.04.7016 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VERA APA-
RECIDA RIBEIRO Advogados do(a) REQUERENTE: AFONSO
BUENO DE SANTANA - PR0031780A, LEODIR CEOLON JU-
NIOR - PR0039364A, JULIANA PAULA DA COSTA -
PR0048306A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Qualidade de
segurado especial). A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013407-47.2012.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO JONAS DE SOUZA.
Adv(s).: SC0011057A - CLAUDIO JOSE DE CAMPOS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5013407-47.2012.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOAO JONAS DE SOUZA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: CLAUDIO JOSE DE CAMPOS - SC0011057A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-

No 0010576-16.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ODALVO SANTANA. Adv(s).:
SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010576-16.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ODALVO SANTANA Advogado do(a) REQUERENTE:
ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

Verifico que as peças não se encontram indexadas conforme pre-
ceituam as Portarias 20 e 23/2016, porquanto ausente o inteiro teor do
acórdão (voto do relator). Assim sendo, determino a remessa do feito
à origem para a correta inserção da referida peça. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 14 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 58, sexta-feira, 24 de março de 2017 237ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017032400237

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000048-42.2013.4.04.7024 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUZIA CICERA DE ME-
DEIROS. Adv(s).: SP0186582A - MARTA DE FATIMA MELO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5000048-42.2013.4.04.7024 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: LUZIA CICERA DE MEDEIROS Advogado do(a)
REQUERENTE: MARTA DE FATIMA MELO - SP0186582A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 6 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5014589-46.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE CARLOS TORRES.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
BRADESCO SEGUROS S/A. Adv(s).: PR0044754A - PAULA CAS-
SETTARI FLORES. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização A6 Processo nº 5014589-46.2013.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE CARLOS TORRES Advogado do(a) REQUERENTE:
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUE-
RIDO: BRADESCO SEGUROS S/A e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: PAULA CASSETTARI FLORES - PR0044754A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Verifico, ainda, que o
acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda. Sendo assim,
observo que o acórdão recorrido não se manifestou acerca da tese
trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na hipótese a Questão
de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização
pressupõe a efetiva apreciação do direito material controvertido por
parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5002189-60.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LINDAURA MARIA DA SIL-
VA. Adv(s).: PR0048663A - JULIANA ROTTA DE FIGUEIREDO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5002189-60.2014.4.04.7004
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LINDAURA MARIA DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: JULIANA ROTTA DE FIGUEIREDO -
PR0048663A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o termo inicial de pagamento do benefício
quando o laudo não precisa o início da incapacidade em momento
anterior à perícia. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião
do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado: a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962); b) na data do requerimento administrativo, se a
perícia constatar a existência da incapacidade em momento anterior a
este pedido (Precedente: PEDILEF 00558337620074013400); c) na
data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento admi-
nistrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em momento
anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200). d) Em todos os casos, se privilegia o prin-
cípio do livre convencimento motivado que permite ao magistrado a
fixação da data de início do benefício mediante a análise do conjunto
probatório (Precedente: PEDILEF 5017231720094058500). In casu,
diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias ordi-
nárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora, motivo pelo qual o termo
inicial deve ser a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão
impugnado. Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato') e a Questão de Ordem 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5015952-44.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOANA ELISABETH KAR-
GEL. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5015952-44.2013.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOANA ELISABETH KARGEL Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5003027-76.2014.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TERESA DIAS SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CARLOS SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003027-
76.2014.4.04.7109 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: TERESA DIAS SILVA
e outros REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5000890-49.2014.4.04.7133, afetado como
representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5040398-18.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUDITH HE-
NEQUIM MUELLER. R: OSMAR MUELLER. Adv(s).:
PR0022597A - EDILCE MARIA DE LIMA MARTINS. 3 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5040398-18.2011.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PARANÁ REQUERIDO: JUDITH HENEQUIM
MUELLER e outros Advogado do(a) REQUERIDO: EDILCE MA-
RIA DE LIMA MARTINS - PR0022597A Advogado do(a) REQUE-
RIDO: EDILCE MARIA DE LIMA MARTINS - PR0022597A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento da Gratificação de Estímulo
à Docência ' GED à parte autora. Sustenta a parte requerente que o
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual é
legítimo o tratamento diferenciado entre professores ativos e inativos
instituído pela Lei 9.678/98, tendo em vista a natureza da GED, cujo
percentual depende da produtividade do servidor em atividade. É o
relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em aná-
lise na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na PET
9600/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1036, §§ 1º e 2º, do
CPC, e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma recursal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5022879-56.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA MENEZES DOS
SANTOS PINHEIRO. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA
BRANDAO CANELLA, PR0067014A - ISABELA ROSSITTO JAT-
TI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5022879-
56.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA MENEZES
DOS SANTOS PINHEIRO Advogados do(a) REQUERENTE: RE-
NATA SILVA BRANDAO CANELLA - PR0030452A, ISABELA
ROSSITTO JATTI - PR0067014A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a ocorrência ou não de coisa julgada em razão do ajui-
zamento de nova demanda idêntica a anterior postulando benefício
assistencial É o relatório. O presente recurso não comporta segui-
mento. No que tange à discussão acerca da ocorrência ou não de coisa
julgada, trata-se de questão estritamente de natureza processual, o que
impede o conhecimento do incidente, nos termos da Súmula 43/TNU
('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5011107-95.2015.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WALMIRO KOHL. Adv(s).:
RS0071040A - RODRIGO DE MOURA. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5011107-95.2015.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
WALMIRO KOHL Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO DE
MOURA - RS0071040A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5000890-49.2014.4.04.7133, afetado como
representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5055358-96.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TA-
NIA MARIA DA SILVEIRA JOB. Adv(s).: RS0064186A - RICHELI
MANOEL MATTOS DE CARVALHO. Conselho da Justiça Federal 3
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5055358-
96.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: TANIA MARIA
DA SILVEIRA JOB Advogado do(a) REQUERIDO: RICHELI MA-
NOEL MATTOS DE CARVALHO - RS0064186A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5039728-39.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BELONI MESSIAS. Adv(s).:
RS0063381A - NADIA ANDRADE NEVES MEDINA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5039728-39.2014.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: BELONI MESSIAS Advogado do(a) REQUERENTE: NA-
DIA ANDRADE NEVES MEDINA - RS0063381A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000832-64.2013.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CENOVICZ - SERVICOS DE
SAUDE LTDA - ME. Adv(s).: PR0022848A - DANIEL PRO-
CHALSKI. F28 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000832-64.2013.4.04.7009 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: CENOVICZ
- SERVICOS DE SAUDE LTDA - ME Advogado do(a) REQUE-
RIDO: DANIEL PROCHALSKI - PR0022848A

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização nacional interposto pela União,
com base no art. 14 da Lei nº 10.259/2001, no qual se discute a opção
dada ao contribuinte de escolher a forma de restituição do IRPJ. O
STJ já pacificou a matéria por meio de súmula, segundo a qual o
contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por
compensação, o indébito tributário certificado por sentença decla-
ratória transitada em julgado. Estando a decisão recorrida em sintonia
com o entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justiça, ca-
bível a aplicação da Questão de Ordem 24/TNU: 'Não se conhece de

incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012814-12.2012.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADALBERTO JORGE ZEIL-
MANN. Adv(s).: PR0022495A - CARLOS BUENO RIBEIRO. 08
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5012814-12.2012.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA REQUERIDO: ADALBERTO JORGE ZEILMANN
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS BUENO RIBEIRO -
PR0022495A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a restituição das diferenças pagas a maior, pela parte
autora, a título de imposto de renda, decorrente de valores recebidos
em reclamatória trabalhista . É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000970-29.2016.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELIZEU MACHADO.
Adv(s).: PR0032187A - RAUDIMAR ANDRETE. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5000970-29.2016.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: ELIZEU MACHADO Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: RAUDIMAR ANDRETE -
PR0032187A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento de inexistência de obri-
gação tributária relativa à incidência de imposto de renda sobre os
valores pagos em razão de férias não gozadas e respectivos terços
constitucionais. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 13 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007848-51.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA. R:
EVANDRO RODRIGO LENCINA DE SOUZA. R: GILSON AN-
TONIO LENCINA DE SOUZA. R: JAIRO ROBERTO LENCINA
DE SOUZA. R: JORGE ALBERTO LENCINA DE SOUZA. R:
MARLEN MEDIANEIRA LENCINA DE SOUZA. Adv(s).:
RS0077135A - JULIANA MENEZES CASADO D UTRA,
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. R: MICHELE LENCINA DE SOUZA.

R: ROSANGELA BEATRIZ DE SOUZA VALENTE. Adv(s).:
RS0045430A - SALVADOR CEZAR NASCIMENTO SOARES,
RS0070708A - VIVIANE ZANON NUNES. R: VERA REGINA
SOUZA DE LIMA. Adv(s).: RS0077135A - JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA, RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL, RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. Conselho da Justiça
Federal 3 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007848-
51.2013.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal REQUE-
RIDO: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA e outros (8) Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA -
RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LU-
CIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUE-
RIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A,
FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES
RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA
MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR NASCIMENTO SOA-
RES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES - RS0070708A
Advogados do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR NASCIMEN-
TO SOARES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES -
RS0070708A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. Verifico que a matéria se en-
contra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF 5028485-59.2013.4.04.7100, afetado como representa-
tivo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002789-52.2012.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DE FATIMA TEIXEIRA. Adv(s).: PR0046454A - JULIANA
IATSKIU FURQUIM. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização
________________________________________________________
Processo nº 5002789-52.2012.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: MARIA DE FATIMA TEIXEIRA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: JULIANA IATSKIU FURQUIM - PR0046454A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário-maternidade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5003959-93.2011.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TERESINHA PUERTA DE SA.
Adv(s).: PR0043350A - MARCELE POLYANA PAIO, PR0047870A
- ANTONIO CARLOS LOURO DE MATOS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5003959-93.2011.4.04.7004 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: TERESINHA PUERTA DE SA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: MARCELE POLYANA PAIO - PR0043350A, ANTONIO
CARLOS LOURO DE MATOS - PR0047870A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de concessão de benefício por incapacidade a traba-
lhadora rural. É o relatório. A pretensão de alterar o entendimento
firmado pela Turma Regional a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Além disso, a TNU já pa-
cificou o entendimento no sentido de que 'embora o enunciado da
súmula 34 da TNU disponha que 'para fins de comprovação do tempo
de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à
época dos fatos a provar', nada impede que o julgador estenda para o
futuro ou para o passado, de acordo com o seu prudente arbítrio, a
eficácia probatória de um documento, sobretudo se ratificado pelos
demais elementos informativos trazidos aos autos'. (PEDILEF
0503164-94.2008.4.05.8200, DOU de 3/5/13). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011122-06.2011.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AIR-
TO POFFO. Adv(s).: SC0009981 - MARCIO TIMOTHEO LENZI.
F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5011122-06.2011.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
AIRTO POFFO Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO TIMO-
THEO LENZI - SC0009981A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009819-16.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAURO APARECIDO.
Adv(s).: PR0059153A - SONIA REGINA APARECIDO,
PR0018604A - MAURO APARECIDO. R: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA SEGURA-
DORA S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5009819-
16.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MAURO APARECIDO
Advogados do(a) REQUERENTE: SONIA REGINA APARECIDO -
PR0059153A, MAURO APARECIDO - PR0018604A REQUERI-

DO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito
da demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se
manifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual
incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento
do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito

material controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão
impugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006829-59.2012.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOELMIR JOSE RODRIGUES. R: LINDAURA PEDALINA DE
JESUS RODRIGUES. Adv(s).: PR0026686A - ELIRANI DE SOU-
SA CHINAGLIA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006829-59.2012.4.04.7010 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: JOELMIR JOSE RODRIGUES e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA -
PR0026686A Advogado do(a) REQUERIDO: ELIRANI DE SOUSA
CHINAGLIA - PR0026686A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado (qualidade de segurado especial do falecido e
condição de dependente da parte autora). Logo, a pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005192-16.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISRAEL GOMES DA SILVA.
Adv(s).: SP0367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLI-
VEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº
0005192-16.2015.4.03.6321 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ISRAEL GOMES DA
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA APARECIDA AL-
VES DE OLIVEIRA - SP0367105A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0505722-71.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA DAS CHAGAS
FERREIRA. Adv(s).: RN006984 - GLADSON ROVERLLAND DE
OLIVEIRA E SILVA, RN010175 - RAVARDIERISON CARDOSO
DE NORONHA. R: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMAN-
DAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0505722-71.2015.4.05.8401 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: GLADSON ROVERLLAND DE OLIVEIRA E SILVA
- RN006984, RAVARDIERISON CARDOSO DE NORONHA -
RN010175 REQUERIDO: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DE-
MANDAS JUDICIAIS - EADJ e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-

damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001286-12.2014.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO ALVES DE
SOUZA. Adv(s).: ES20677 - EFIGENIA CAMILO DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0001286-12.2014.4.02.5050 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FRANCISCO ALVES DE SOUZA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: EFIGENIA CAMILO DA SILVA - ES20677 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010690-52.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEONIDA ALVES MARTINS.
Adv(s).: MG131275 - GRACIELA EVA MAIA, DF24444 - RO-
CHELE MARINEI DOS REIS LOCATELLI. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0010690-52.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
LEONIDA ALVES MARTINS Advogados do(a) REQUERENTE:
GRACIELA EVA MAIA - MG131275, ROCHELE MARINEI DOS
REIS LOCATELLI - DF24444 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 10 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5037138-07.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: KARINE GONCALVES DA
SILVA MATTOS. Adv(s).: SC0016103A - MARIA ZELIA DOS
SANTOS PARENTE RIGHI. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5037138-07.2014.4.04.7200 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: KARINE GONCALVES DA SILVA MATTOS Advogado
do(a) REQUERENTE: MARIA ZELIA DOS SANTOS PARENTE
RIGHI - SC0016103A REQUERIDO: União Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute e possibilidade de pagamento de horas extra aos servidores
que trabalharam, entre 2007 e 2011, durante o recesso forense. É o
relatório. Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma
Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF 5011338-
74.2014.4.04.7200, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004908-82.2014.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS AU-
GUSTO DE SOUZA. Adv(s).: PR0026166A - LIGIA MARA DA
SILVA LIMA, PR0012166A - CARLOS ALBERTO STOPPA. 3 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5004908-82.2014.4.04.7208 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PARANÁ REQUERIDO: CARLOS AUGUSTO
DE SOUZA Advogados do(a) REQUERIDO: LIGIA MARA DA
SILVA LIMA - PR0026166A, CARLOS ALBERTO STOPPA -
PR0012166A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento da Gra-
tificação de Estímulo à Docência ' GED à parte autora. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do
STJ segundo a qual é legítimo o tratamento diferenciado entre pro-
fessores ativos e inativos instituído pela Lei 9.678/98, tendo em vista
a natureza da GED, cujo percentual depende da produtividade do
servidor em atividade. É o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise na Primeira Seção do Superior Tri-
bunal de Justiça, na PET 9600/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1036, §§ 1º e 2º, do CPC, e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tri-
bunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 8 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001644-25.2012.4.04.7015 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CONCEICAO APARECIDA
SOARES. Adv(s).: PR0065570A - GUILHERME ROSANELI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5001644-25.2012.4.04.7015 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: CONCEICAO APARECIDA SOARES Advogado
do(a) REQUERENTE: GUILHERME ROSANELI - PR0065570A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido
de que: Nas ações em que se postula benefício assistencial, é ne-
cessária a comprovação das condições socioeconômicas do autor por
laudo de assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial
de justiça ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova

testemunhal. No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordi-
nárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas
as condições socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não
restou comprovado o requisito da miserabilidade. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 24 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000219-54.2012.4.04.7017 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
GRACIELE CAETANO BARRETO. Adv(s).: PR0025755A - SONIA
MARIA BELLATO PALIN. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 6 Processo nº 5000219-54.2012.4.04.7017
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: GRACIELE CAETANO BARRETO
Advogado do(a) REQUERIDO: SONIA MARIA BELLATO PALIN -
PR0025755A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido inicial de salário-maternidade à parte autora, sob o
fundamento de que foram preenchidos os requisitos legais para a sua
concessão. Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido di-
vergiria da jurisprudência da TNU por ausência de comprovação da
qualidade de segurada especial da parte autora no período de carência
exigido por lei, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A Turma
Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
2009.32.00.704394-5, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, firmou o entendimento nos seguintes termos: PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-
MATERNIDADE. SEGURADO ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. CONTEMPORANEIDADE FLEXIBILIZADA. PE-
RÍODO DE CARÊNCIA EXÍGUO. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Acórdão mantém sen-
tença de procedência de concessão do benefício de Salário-Mater-
nidade para segurada especial, a considerar como válidos, a título de
início de prova material, não só o registro de nascimento de sua filha
(2007), datado dez dias após o parto, ensejador do pedido, mas
também de seus irmãos, nascidos em data anterior (2001 e 2003),
além da Carteira de Sindicato Rural, com data de associação posterior
ao parto. 2. Nesta hipótese, de reduzidíssimo prazo de carência (12
meses para o Segurado Especial), a dificultar sobremodo a loca-
lização de documento com datação no período, a título de início de
prova material, admite-se a flexibilização da sua contemporaneidade,
sob pena de se inviabilizar a concessão do benefício em questão.
Dado o seu caráter meramente indiciário, o acolhimento do pedido
dependerá ainda da produção de outras provas, especialmente a tes-
temunhal, para ampliar a sua força probante para o período de ca-
rência que se quer demonstrar. 3. Some-se a isso que esta Turma
Nacional já consolidou entendimento de que os registros públicos
(nascimento, casamento e óbito), por ostentarem de fé pública, podem
ser aceitos como início de prova material, independentemente da sua
contemporaneidade ao período de carência que se quer demonstrar.
Precedentes: PEDILEFs nºs 200770520018172; 200932007044100; e
200670950141890. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não pro-
vido. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ('Não cabe Pe-
dido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Além do mais, a
pretensão de alterar o entendimento a respeito do cumprimento dos
requisitos necessários à concessão do benefício previdenciário não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009062-46.2014.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: L. D. O. D. S.. A: MARIA
ELENA OLIVEIRA. Adv(s).: RS0057009A - ALESSANDRA
GRUENDLING, RS0038888A - EDUARDO FERREIRA FISCHER.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5009062-
46.2014.4.04.7111 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: L. D. O. D. S. e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: ALESSANDRA GRUENDLING -

RS0057009A, EDUARDO FERREIRA FISCHER - RS0038888A
Advogados do(a) REQUERENTE: ALESSANDRA GRUENDLING -

RS0057009A, EDUARDO FERREIRA FISCHER - RS0038888A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501782-67.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: AGÊNCIA DE
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: FLORISVALDO ALEXANDRE BEZERRA
DA SILVA. Adv(s).: RN009999 - LUIZ GONZAGA DA SILVA. 10
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0501782-67.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social e outros REQUERIDO: FLO-

RISVALDO ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA Advogado do(a)
REQUERIDO: LUIZ GONZAGA DA SILVA - RN009999

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento como atividade especial a la-
borada na condição de vigilante armado, após a vigência do Decreto
n. 2.172/97. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.
0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE VIGI-
LANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DECRETO 2.172/97. RE-
CONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO REPETITIVO DO STJ.
QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU. INCIDENTE PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO, PARCIALMENTE
PROVIDO. [...] fixando-se a tese de que é possível o reconhecimento
de tempo especial prestado com exposição a agente nocivo peri-
culosidade, na atividade de vigilante, em data posterior a 05/03/1997,
desde que laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove
a permanente exposição à atividade nociva.' Destarte, incide a Ques-
tão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ademais, a pretensão de alterar o julgamento
proferido pela Turma de origem não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000099-39.2015.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAQUIM MOURA VAZ.
Adv(s).: PR0037541A - HUMBERTO TOMMASI, PR0043004A -
JUZANA MARIA SCHMID ZEQUIM. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000099-39.2015.4.04.7006 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOA-
QUIM MOURA VAZ Advogados do(a) REQUERENTE: HUMBER-
TO TOMMASI - PR0037541A, JUZANA MARIA SCHMID ZE-
QUIM - PR0043004A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de desconstituição do débito previdenciário ao fun-
damento de que foram cumpridos os requisitos para a sua concessão.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que
não seria possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter
alimentar recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Ad-
ministração, divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que,
ao contrário, decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante
de boa-fé, a quem é garantido o parcelamento do débito. É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
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ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5044009-08.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AMAURI METRING. Adv(s).:
PR0018876A - VINICIUS DE ANDRADE MENDES, PR0033372A
- LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5044009-08.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: AMAURI METRING Advogados do(a) REQUERENTE:
VINICIUS DE ANDRADE MENDES - PR0018876A, LEONARDO
ZICCARELLI RODRIGUES - PR0033372A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas no âmbito
da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra
sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como representativo
da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 28 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5019522-24.2011.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSANA DA SILVA. Adv(s).:
SC0025686A - RAFAEL DE LIMA LOBO. F28 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5019522-
24.2011.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
REQUERIDO: ROSANA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO:
RAFAEL DE LIMA LOBO - SC0025686A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute o índice de correção
monetária para atualização das contribuições previdenciárias do pe-
ríodo proposto. É o relatório. No caso vertente, há indícios da di-
vergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como

paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, I, do RITNU, admito o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010579-68.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DIVINA ROSA SI-
QUEIRA. Adv(s).: DF24444 - ROCHELE MARINEI DOS REIS
LOCATELLI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010579-
68.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DIVINA ROSA SI-
QUEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: ROCHELE MARINEI
DOS REIS LOCATELLI - DF24444 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 10 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5019447-92.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FABIO KENJI HIRUO AIDA. Adv(s).: PR0066776A - THIAGO
ARIUKUDO MARQUES. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5019447-92.2014.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros RE-
QUERIDO: FABIO KENJI HIRUO AIDA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: THIAGO ARIUKUDO MARQUES - PR0066776A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a possibilidade isenção do imposto de
importação às remessas do exterior destinadas a pessoas físicas, no
valor máximo de até US$ 100 (cem dólares), por força do que dispõe
o artigo 2º, II, do Decreto-Lei n. 1.804/80. É o relatório. Verifico que
a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5027788-92.2014.4.04.7200, afe-
tado como representativo da controvérsia. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16,
III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma re-
cursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5002192-13.2013.4.04.7210 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NEU-
DI CARLOS MERLO. Adv(s).: SC0025096A - KIRK LAUSCH-
NER. Conselho da Justiça Federal A13 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002192-13.2013.4.04.7210 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NEUDI CARLOS MERLO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: KIRK LAUSCHNER - SC0025096A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

Trata-se pedidos de uniformização, sendo um regional e outro na-
cional, interpostos pela parte autora e admitidos na origem. Os autos
foram remetidos para a Turma Nacional de Uniformização. É o re-
latório. Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, por meio da
Questão de Ordem 28, decidiu que, havendo interposição simultânea
de incidentes de uniformização dirigidos à Turma Regional de Uni-
formização e à Turma Nacional, será julgado, em primeiro lugar, o
incidente dirigido à Turma Regional. Desse modo, determino a re-
messa dos autos à origem para o prosseguimento do feito. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007349-69.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FLORIANO PINTO BAR-
BALHO. Adv(s).: PR0036511A - CAMILA MARIA TREVISAN DE
OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007349-
69.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FLORIANO PINTO
BARBALHO Advogado do(a) REQUERENTE: CAMILA MARIA
TREVISAN DE OLIVEIRA - PR0036511A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da carência. Logo, a pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012017-44.2014.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAU-
LO GOSTENSKI. Adv(s).: RS0064440A - OZEIAS DA CUNHA
FERREIRA, RS0077723A - CEZER LUIZ CAPELETTI. Conselho
da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5012017-44.2014.4.04.7113 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: PAULO
GOSTENSKI Advogados do(a) REQUERIDO: OZEIAS DA CU-
NHA FERREIRA - RS0064440A, CEZER LUIZ CAPELETTI -
RS0077723A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0026879-51.2011.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SANDOVAL BATISTA DE
SOUZA. Adv(s).: SP150697 - FABIO FEDERICO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0026879-51.2011.4.03.6301 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: SANDOVAL BATISTA DE SOUZA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: FABIO FEDERICO - SP150697 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 43/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos de negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravo'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011422-78.2014.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ZENIR STOCBERL
MONTEIRO. Adv(s).: PR0018619A - SERGIO RICARDO TINO-
CO. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5011422-78.2014.4.04.7005 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA ZENIR STOCBERL MONTEIRO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: SERGIO RICARDO TINOCO - PR0018619A RE-
QUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008359-85.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OLANDA PEREIRA DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: PR0049369 - LEONARDO ARDENGHI DE CAR-
VALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5008359-
85.2013.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OLANDA PEREIRA
DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO AR-
DENGHI DE CARVALHO - PR0049369A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibiliade de concessão de benefício assistencial à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade). Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 15 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5003579-63.2013.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZENILA VIDMAR. Adv(s).:
RS0044061A - MARCIA MARIA PIEROZAN. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5003579-63.2013.4.04.7113 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ZENILA VIDMAR Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCIA MARIA PIEROZAN - RS0044061A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

LIO-FINANCEIRO. DECRETO-LEI 2.179/84. INCOMPATIBILI-
DADE COM NOVO REGIME DE REMUNERAÇÃO POR SUB-
SÍDIOS DAS CARREIRAS DA POLÍCIA FEDERAL (LEI
11.358/2006). APLICAÇÃO DO ART. 14 DA LEI N. 9.624/98. 50%
DA REMENURAÇÃO DA CLASSE INICIAL DO CARGO. MA-
TÉRIA UNIFORMIZADA. INCIDENTE CONHECIDO E PROVI-
DO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acórdão proferido
pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Mato Grosso que negou provimento ao recurso da União
para confirmar a sentença que julgou procedente o pedido de pa-
gamento de auxílio-financeiro devido durante o curso de formação
para ingresso nos quadros Polícia Federal, no patamar de 80% (oi-
tenta por cento), incidente sobre a remuneração inicial do cargo.
Conforme consignado na sentença, '[...] destinando-se à toda Ad-
ministração Pública Federal, a Lei 9.624, de 2 de abril de 1998,
apresenta nítido caráter geral em relação ao Decreto-lei 2.179, de 4 de
dezembro de 1984, que se refere apenas e especificamente ao grupo
da polícia federal. Com isso, não há que se falar em revogação por
antinomia jurídica, pois ambas as normas convivem harmoniosamente
no ordenamento jurídico em razão dos âmbitos distintos de aplicação.
Nestes termos, os agentes da polícia federal, por disporem de re-
gramento específico quanto à remuneração do curso de formação de
ingresso na carreira, consubstanciado na regra prevista no artigo 1º do
Decreto-lei 2.179, de 4 de dezembro de 1984, fazem jus ao percentual
de 80% (oitenta por cento) do vencimento fixado para a primeira
referência da classe inicial da categoria funcional a que concorreram
[...]'. 2. Sustenta a União que deve ser aplicado ao caso a Lei n.
9.624/98, que fixou o patamar de 50% para pagamento do auxílio-
financeiro, incidente sobre a remuneração da classe inicial, passando
a regular inteiramente a matéria de modo incompatível com a nor-
matização anterior, qual seja, o Decreto-Lei n. 2.179/84. Cita, como
paradigmas da divergência, acórdãos de Turmas Recursais do Rio de
Janeiro e do Pará (autos n. 0006408-62.2012.4.02.5151/01 e
0017176-44.2012.4.01.3900, respectivamente). 3. Pedido de unifor-
mização admitido na origem. 4. Entendo que a União logrou com-
provar a divergência entre o acórdão recorrido e o paradigma pro-
cedente de Turma Recursal do Rio de Janeiro (processo n. 0006408-
62.2012.4.02.5151/01). Isso porque a sentença, confirmada pela Tur-
ma Recursal de origem, considera que a Lei n. 9.624/98, sendo
destinada à totalidade da Administração Pública Federal, detém ca-
ráter geral em relação do Decreto-Lei n. 2.179/84, que se aplica
especificamente ao grupo da polícia federal. O paradigma, por seu
turno, entendeu que o Decreto-Lei em questão teria deixado de pro-
duzir efeitos no mundo jurídico a partir do advento da referida lei,
que passou a regular inteiramente a matéria de modo incompatível
com a normatização anterior. 5. No mérito, a controvérsia cinge-se à
legislação a ser aplicada acerca do percentual devido a título de
auxílio-financeiro aos candidatos aprovados em concurso público para
o cargo de agente da polícia federal. O Decreto-Lei n. 2.179/84
dispunha sobre a percepção de vencimento pelos candidatos sub-
metidos aos cursos de formação profissional para ingresso no De-
partamento Federal de Segurança Pública e na Polícia do Distrito
Federal, prevendo, em seu art. 1º, que 'enquanto aluno do curso de
formação profissional a que alude o artigo 8º da Lei nº 4.878, de 3 de
dezembro de 1965, realizado para o provimento de cargos integrantes
do Grupo-Polícia Federal, o candidato perceberá 80% (oitenta por
cento) do vencimento fixado para a primeira referência da classe
inicial da categoria funcional a que concorra'. O recorrido, enquanto
aluno do curso de formação, percebeu seu auxílio-financeiro com
base na Lei n. 9.264/98, a qual prevê que 'os candidatos prelimi-
narmente aprovados em concurso público para provimento de cargos
na Administração Pública Federal, durante o programa de formação,
farão jus, a título de auxílio financeiro, a cinqüenta por cento da
remuneração da classe inicial do cargo a que estiver concorrendo' (art.
14). Abro aqui um parêntese para mencionar que tal Decreto-Lei foi
revogado recentemente pela Medida Provisória n. 632, de 24 de
dezembro de 2013, com vigência a partir de 1º de janeiro do corrente
ano. 6. Ocorre que a Lei n. 11.358/2006 instituiu o regime de subsídio
em parcela única para a Carreira da Polícia Federal. Dessa forma,
conforme entendimento desta Turma Nacional (Pedilef 0000051-
26.2012.4.01.3201, Relator Juiz Federal Flores da Cunha, j.
12/03/2014, DOU 21/03/2014), em face desse novo regime de re-
muneração deve ser aplicado, para fins de pagamento do auxílio-
financeiro, o disposto no art. 14 da Lei n. 9.624/98, que prevê o
pagamento de 50 % (cinquenta por cento) da remuneração da classe
inicial do cargo a que estiver concorrendo o candidato, inclusive para
as carreiras componentes da Polícia Federal. 7. Esse entendimento se
aplica ao caso em tela, em que o requerido, aprovado em concurso
público aberto por meio de edital do ano de 2004, veio a realizar o
curso de formação somente em 2008, conforme se colhe da petição
inicial, posteriormente, portanto, ao advento da Lei n. 11.358/2006. 8.
Pedido de Uniformização conhecido e provido para reformar o acór-
dão da Turma Recursal de Mato Grosso reafirmando a tese de que se
aplica o disposto no artigo 14 da Lei 9.624/98, para pagamento de
cinquenta por cento da remuneração da classe inicial do cargo a que
estiver concorrendo o candidato, inclusive para as carreiras com-
ponentes da Polícia Federal, a contar da Lei 11.358/2006, que ins-
tituiu o regime de subsídio em parcela única a essa organização.
Afastada a condenação da União ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios. 9. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII, a, do
RITNU, servindo como representativo de controvérsia. Conclui-se
que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
desta TNU, no sentido de que "se aplica o disposto no artigo 14 da
Lei 9.624/98, para pagamento de cinquenta por cento da remuneração
da classe inicial do cargo a que estiver concorrendo o candidato,
inclusive para as carreiras componentes da Polícia Federal, a contar
da Lei 11.358/2006, que instituiu o regime de subsídio em parcela
única a essa organização". Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

No 5014181-34.2013.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIO CLAIR SECO BOSSARDI. Adv(s).: RS0043804A - ANA LU-
CIA BASSO VARELA. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5014181-34.2013.4.04.7107 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: MARIO CLAIR SECO BOSSARDI
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA LUCIA BASSO VARELA -
RS0043804A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010092-35.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAFAEL MARQUES FER-
REIRA. Adv(s).: DF33247 - THIAGO GUIMARAES PEREIRA,
SE006322 - FERNANDO CASTRO TEODORO DE SOUZA,
SE004191 - MARIE DOMINIQUE DIELLE VIANA SOUZA,
DF27805 - FERNANDO PARENTE DOS SANTOS VASCONCE-
LOS. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F30 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0010092-35.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: RAFAEL MAR-
QUES FERREIRA Advogados do(a) REQUERENTE: THIAGO
GUIMARAES PEREIRA - DF33247, FERNANDO CASTRO TEO-
DORO DE SOUZA - SE6322, MARIE DOMINIQUE DIELLE VIA-
NA SOUZA - SE4191, FERNANDO PARENTE DOS SANTOS
VASCONCELOS - DF27805 REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o percentual devido a título de auxílio-financeiro ao can-
didato em curso de formação da Polícia Federal. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 00150845720114013600, firmou entendimento no seguinte
sentido: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO. POLICIAL FEDERAL. CURSO DE FORMAÇÃO. AUXÍ-
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Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5088012-05.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELVIRA CHAGAS DA SILVA.
Adv(s).: RS0081770A - TULIO POERSCHKE. A: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5088012-05.2014.4.04.7100 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELVIRA CHAGAS DA SILVA e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: TULIO POERSCHKE - RS0081770A REQUERI-
DO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008032-82.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADEMAR HOPPE. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5008032-82.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
ADEMAR HOPPE Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS
- SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018178-86.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO DOS SANTOS. Adv(s).: PR0060544A - CLAUDINEI APA-
RECIDO DAS NEVES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5018178-86.2012.4.04.7001 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: ANTONIO DOS SANTOS Advogado do(a)
REQUERIDO: CLAUDINEI APARECIDO DAS NEVES -
PR0060544A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
por idade. É o relatório. O inconformismo não prospera. O Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.321.493/PR, Relator
Ministro Herman Benjamin, DJ 19/12/12, submetido ao rito do art.
543-C do CPC e Resolução 8/2008-STJ, decidiu que, devido à di-
ficuldade probatória da condição de trabalhador boia-fria, a diminuta
apresentação de prova material terá validade, desde que comple-
mentada por idônea e robusta prova testemunhal. Dessa forma, tendo
o acórdão recorrido corroborado a prova material com farta prova
testemunhal, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Regional a quo não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Além disso, a TNU já pacificou o en-
tendimento no sentido de que 'embora o enunciado da súmula 34 da
TNU disponha que 'para fins de comprovação do tempo de labor
rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos
fatos a provar', nada impede que o julgador estenda para o futuro ou

para o passado, de acordo com o seu prudente arbítrio, a eficácia
probatória de um documento, sobretudo se ratificado pelos demais
elementos informativos trazidos aos autos'. (PEDILEF 0503164-
94.2008.4.05.8200, DOU de 3/5/13). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 18 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002722-42.2012.4.04.7116 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDIT JUNG. Adv(s).:
RS0068833A - TIAGO GORNICKI SCHNEIDER, RS0076371A -
ELISA TORELLY. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5002722-42.2012.4.04.7116 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EDIT JUNG e
outros Advogados do(a) REQUERENTE: TIAGO GORNICKI SCH-
NEIDER - RS0068833A, ELISA TORELLY - RS0076371A REQUE-
RIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. Verifica-se que o
pedido de uniformização em tela deixou de observar o regramento
legal aplicável à espécie, qual seja o art. 6º, inciso III, da Resolução
22/08 da TNU. Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo
arestos paradigmas da jurisprudência dominante do STJ ou enunciado
de súmula a fim de demonstrar eventual divergência jurisprudencial
com o acórdão recorrido oriundo de TRU. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 5 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005517-32.2013.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAR-
LOS ALBERTO MENDES PORTO. Adv(s).: RS0064186A - RI-
CHELI MANOEL MATTOS DE CARVALHO. Conselho da Justiça
Federal 3 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005517-
32.2013.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: CARLOS AL-
BERTO MENDES PORTO Advogado do(a) REQUERIDO: RICHE-
LI MANOEL MATTOS DE CARVALHO - RS0064186A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000734-11.2015.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ONDINA MARIA DIAS CAR-
VALHO. Adv(s).: RS0086329A - MANUELA CASTRO SANCHES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5000734-
11.2015.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ONDINA MARIA
DIAS CARVALHO Advogado do(a) REQUERENTE: MANUELA
CASTRO SANCHES - RS0086329A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de

provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006418-31.2012.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JURACY DE SOUZA MA-
GALHAES. Adv(s).: PR0030958A - ELISANGELA ALONCO DOS
REIS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5006418-31.2012.4.04.7005
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JURACY DE SOUZA MAGALHAES Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ELISANGELA ALONCO DOS REIS
- PR0030958A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 25 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0508452-76.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCOS ANTONIO ALVES
PEREIRA. Adv(s).: RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS ME-
LO, RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR. R:
UNIÃO FEDERAL (CI). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0508452-76.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARCOS AN-
TONIO ALVES PEREIRA Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO
PAULO DOS SANTOS MELO - RN005291, JOSE NICODEMOS
DE ARAUJO JUNIOR - RN006792 REQUERIDO: UNI'O FEDE-
RAL (CI)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação das Súmulas ns. 35, 36 e 43/TNU. É o relatório. Verifico que
a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002259-86.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EMANUELLY DE CASSIA
BUENO RODRIGUES. Adv(s).: SP0023516A - LUIZ LOPES BAR-
RETO, PR0055975A - FLAVIA GUIMARAES REZENDE. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 1
Processo nº 5002259-86.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
EMANUELLY DE CASSIA BUENO RODRIGUES Advogados
do(a) REQUERENTE: LUIZ LOPES BARRETO - SP0023516A,
FLAVIA GUIMARAES REZENDE - PR0055975A REQUERIDO:
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, em hipótese em que se constata
que sua incapacidade é preexistente ao seu reingresso no RGPS. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. A Turma
Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF 0010516-
35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Pretende o
autor a modificação de acórdão que reformou sentença de proce-
dência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção daquela
decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o reingresso ao
RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que o obs-



Nº 58, sexta-feira, 24 de março de 2017244 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017032400244

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

táculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de primeira
filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada. 2. O pa-
radigma apontado, originado desta TNU, se presta à configuração da
necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento que restou
superado. 3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no
sentido de que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez somente se configurava quando a in-
capacidade fosse anterior ao ingresso ' considerada a primeira vin-
culação ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não
somente por força da pacificação da jurisprudência a respeito do
tema, em sentido contrário, mas também por perceber que ele per-
mitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo
equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao
atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o entendimento
de que o óbice legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42,
§ 2º, e no art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto
para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf.
PEDILEF nº 2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê
Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel.
Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente
improvido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da
incapacidade preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei
8.213/91) se aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na
Previdência Social. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003188-44.2013.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: SEL-
VA ELENA TEIXEIRA LARROSA. Adv(s).: RS0016830A - BER-
NADETE SCHLEDER DOS SANTOS, RS0095382A - MAURICIO
DA COSTA VIDAL. R: ALESSANDRA VIEIRA MAIA. Adv(s).:
RS0058952A - LUIZ GUSTAVO NEGRINI. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003188-
44.2013.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogados do(a)
REQUERENTE: MAURICIO DA COSTA VIDAL - RS0095382A,
BERNADETE SCHLEDER DOS SANTOS - RS0016830A REQUE-
RIDO: ALESSANDRA VIEIRA MAIA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: LUIZ GUSTAVO NEGRINI - RS0058952A

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010272-51.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA ALVES DA SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0010272-51.2016.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Uni'o Federal REQUERIDO: MARIA ALVES DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem. É o relatório. O presente pedido não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram o termo inicial para pagamento da GDPST. De acordo com
o STJ: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RE-
GIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSU-
FICIENTES PARA DESCONSTITUIR A

DECISÃO

ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA
SÚMULA N. 284/STF. TERMO FINAL DA EQUIPARAÇÃO. IM-
PLEMENTAÇÃO DA GDPST EM FOLHA. CÁLCULO COM BA-
SE NO CRITÉRIO DE DESEMPENHO. REVISÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA. I - A jurisprudência
desta Corte considera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo
de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva da contrariedade,
aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do Su-
premo Tribunal Federal. II - In casu, rever o entendimento do Tri-
bunal de origem, no sentido de considerar como o termo final para o
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Segu-
ridade Social e do Trabalho - GDPST a data em que foram efe-

tivamente divulgados os resultados das avaliações de desempenho dos
servidores ativos, demandaria necessário revolvimento de matéria fá-
tica, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice
contido na Súmula n. 07/STJ. III - A Agravante não apresenta, no
regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agra-
vada. IV - Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp
1564603/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 02/02/2016) Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5057643-62.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDIR OSIO. Adv(s).:
RS0056832A - SILVIA CARNEIRO LACHER. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5057643-62.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VALDIR OSIO Advogado do(a) REQUERENTE: SILVIA
CARNEIRO LACHER - RS0056832A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010154-41.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LOURIVAL BATISTA PI-
TALUGA. Adv(s).: MG75853 - ANDRE CORREA CARVALHO PI-
NELLI, MG104617 - LEONARDO JOSE SANTANA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010154-41.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LOURIVAL BATISTA PITALUGA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI -
MG75853, LEONARDO JOSE SANTANA - MG104617 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de desaposentação, com a
concessão de benefício mais vantajoso à parte autora. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Com efeito, a compro-
vação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais
de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os paradigmas apre-
sentados são oriundos de Tribunais Regionais Federais. No que tange
aos paradigmas oriundos do STJ e da TNU, entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial tampouco restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5040133-75.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: B. R. B.. A: MARCIA RI-
BEIRO CHIMIT. A: M. R. B.. Adv(s).: RS0090281A - ELAINE DE
FATIMA SILVA DA ROSA. A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS
MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5040133-
75.2014.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: B. R. B. e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: ELAINE DE FATIMA SILVA DA
ROSA - RS0090281A Advogado do(a) REQUERENTE: ELAINE
DE FATIMA SILVA DA ROSA - RS0090281A Advogado do(a)
REQUERENTE: ELAINE DE FATIMA SILVA DA ROSA -
RS0090281A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se deincidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a possibilidade da devolução, ao erário, de
valores recebidos de boa-fé a título de benefício previdenciário, em
sede de tutela antecipada. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5000711-91.2013.4.04.7120, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012902-10.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA MARCHI PEREIRA.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5012902-10.2013.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA MARCHI PEREIRA Advogados do(a) REQUERENTE:
JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018349-43.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SUELI DOS SANTOS.
Adv(s).: PR0018604A - MAURO APARECIDO. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COM-
PANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: PR0056355A -
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO, PE0016983A - ANTONIO
EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5018349-
43.2012.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SUELI DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: MAURO APARECIDO -
PR0018604A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
outros Advogados do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI
BRAVO - PR0056355A, ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE
RUEDA - PE0016983A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
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tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004538-61.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO CARLOS GON-
CALVES. Adv(s).: PR0042746A - GLAUCO HUMBERTO BORK.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 3 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5004538-61.2013.4.04.7201
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS GONCALVES Advo-
gado do(a) REQUERENTE: GLAUCO HUMBERTO BORK -
PR0042746A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5055829-15.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALZIRA BRANCO HAMREN.
Adv(s).: RS0056653A - RODRIGO DA SILVA BOLZANI. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALZIRA BRAN-
CO HAMREN. Adv(s).: RS0056653A - RODRIGO DA SILVA BOL-
ZANI. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5055829-15.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ALZIRA BRANCO HAMREN e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA BOLZANI - RS0056653A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO DA SILVA
BOLZANI - RS0056653A

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
8º, VIII, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o in-
cidente de uniformização. Em consequência, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000179-44.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RO-
BERT RIBEIRO FALCAO. R: MARIA HELENA FLORES LIMA.
Adv(s).: RS0069004A - ANDERSON ALZENIR DE JESUS. F32
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000179-44.2013.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
R. R. F. e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON AL-
ZENIR DE JESUS - RS0069004A Advogado do(a) REQUERIDO:
ANDERSON ALZENIR DE JESUS - RS0069004A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte a menor sob guarda. É o relatório. Verifica-se que a matéria
em discussão encontra-se em análise na Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, na PET 7436/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NU-
NES MAIA FILHO. Assim, levando-se em consideração a siste-
mática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização

processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1036, §§ 1º e 2º, do CPC, e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5010252-36.2012.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLENE MOREIRA.
Adv(s).: SC0011057A - CLAUDIO JOSE DE CAMPOS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5010252-36.2012.4.04.7201 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARLENE MOREIRA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: CLAUDIO JOSE DE CAMPOS - SC0011057A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, deu
provimento ao recurso da parte autora, entendendo que não incide
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de
benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes
da Medida Provisória 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há nesta
TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-54.2013.4.04.7000,
a ser julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda
pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada por esta
TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009308-86.2011.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: APA-
RECIDO ROGERIO DA SILVA. Adv(s).: PR0030452 - RENATA
SILVA BRANDAO CANELLA. Conselho da Justiça Federal 9 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5009308-86.2011.4.04.7001
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: APARECIDO ROGERIO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATA SILVA BRANDAO CA-
NELLA - PR0030452A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas no âmbito
da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra
sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como representativo
da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 25 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001968-43.2015.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA MIRTA CALHAVA
DE OLIVEIRA. Adv(s).: RS0096797A - EDUARDO HELDT MA-
CHADO. R: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 3 Processo nº 5001968-
43.2015.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA MIRTA CA-
LHAVA DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: EDUAR-
DO HELDT MACHADO - RS0096797A REQUERIDO: FUNDA-
ÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a possibilidade da devolução, ao erário, de
valores recebidos pro servidor público de boa-fé, em sede de tutela
antecipada. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra sob
análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 5000711-91.2013.4.04.7120, afetado como representativo da
controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 6 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007772-38.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALBERTO POSSETTI.
Adv(s).: PR0022898A - JOSIEL VACISKI BARBOSA. R: MINIS-
TERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal F28 Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5007772-38.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ALBERTO POSSET-
TI Advogado do(a) REQUERENTE: JOSIEL VACISKI BARBOSA -
PR0022898A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, em
que se discute a incidência de imposto de renda sobre juros de mora.
É o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 855.091/RS, com re-
latoria do Em. Ministro Dias Toffoli, em sede de repercussão geral.
Confira-se: TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA
PESSOA FÍSICA. JUROS DE MORA. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº
7.713/1988 E ART. 43, INCISO II, § 1º, DO CTN. ANTERIOR
NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO
EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL POR TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL. Assim, levando-se em consideração a siste-
mática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma recursal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Superior. .
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005753-20.2014.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
DE SOUZA. R: SALEZIO JOSE MIGUEL. Adv(s).: SC0033012A -

EDIR KESTRING PERIN, SC0034623A - CLEIMAR DELLA
GIUSTINA MORGAN. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5005753-20.2014.4.04.7207 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: JOSE DE SOUZA e outros Advogados do(a)
REQUERIDO: EDIR KESTRING PERIN - SC0033012A, CLEI-
MAR DELLA GIUSTINA MORGAN - SC0034623A Advogados
do(a) REQUERIDO: EDIR KESTRING PERIN - SC0033012A,
CLEIMAR DELLA GIUSTINA MORGAN - SC0034623A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5017969-43.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CA-
TARINA ALVES DA SILVA. Adv(s).: PR0064438A - CRISTIANE
VIRGILINA DE SOUZA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5017969-43.2014.4.04.7003
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: CATARINA ALVES DA SILVA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: CRISTIANE VIRGILINA DE SOUZA
- PR0064438A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de devolução dos valores recebidos indevidamente pela
requerida em razão de erro do próprio INSS. É o relatório. A pre-
tensão recursal não prospera. No que tange à repetibilidade das par-
celas, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma
entendimento no sentido de que ser indevida a devolução de valores
pagos indevidamente pelo INSS em decorrência de erro adminis-
trativo, por terem sido recebidos de boa-fé pela segurada, o primeiro
aresto paradigma (REsp 1.350.084/PR), traz orientação no sentido de
"à mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma
de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a
título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n.
8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por enrique-
cimento ilícito para apuração da responsabilidade civil", e os demais
paradigmas invocados pelo requerente referem-se à possibilidade de
devolução ao erário de parcelas recebidas por força de decisão li-
minar/antecipação de tutela posteriormente revogada, situação fática
diversa da presente. Assim, aplicável, portanto, na hipótese, a Ques-
tão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Outrossim, a Turma Nacional de Uni-
formização, no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, fir-
mou entendimento no seguinte sentido: "PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO
DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES CO-
BRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDA-
MENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS
DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECUR-
SAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA
ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS
VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.1.O presente
incidente de uniformização de jurisprudência manejado pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao
confronto do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal
de Justiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente jul-
gado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp
1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores per-
cebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos inde-
pendentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5006384-27.2015.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCELO LUIS DE
AGUIAR. Adv(s).: SC0034324 - ERACI NUNES CASTRO DA RO-
SA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006384-27.2015.4.04.7207 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARCELO LUIS DE AGUIAR Advogado
do(a) REQUERENTE: ERACI NUNES CASTRO DA ROSA -
SC0034324 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para concessão de auxílio-doença/apo-
sentadoria por invalidez, para o portador de HIV. É o relatório. Razão
assiste à parte agravante. No caso concreto, a parte é portadora de
enfermidade estigmatizante. A TNU, por meio da Súmula 78, apro-
vada na Sessão do dia 11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido
de que, 'Comprovado que o requerente de benefício é portador do
vírus HIV, cabe ao julgador verificar as condições pessoais, sociais,
econômicas e culturais, de forma a analisar a incapacidade em sentido
amplo, em face da elevada estigmatização social da doença.'. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003824-70.2014.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADELAIDE DAPARECIDA
LEMES BUENO. Adv(s).: PR0035581A - EDUARDO WAGNER
MONTEIRO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003824-
70.2014.4.04.7006 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADELAIDE DAPA-
RECIDA LEMES BUENO Advogado do(a) REQUERENTE:
EDUARDO WAGNER MONTEIRO - PR0035581A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor. É o
relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cumpri-
mento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003457-44.2013.4.04.7115 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA IZALTINA DA SILVA
MEIRELLES. Adv(s).: RS0029983A - JOSE RICARDO MARGUT-
TI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5003457-44.2013.4.04.7115
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA IZALTINA DA SILVA MEIRELLES
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE RICARDO MARGUTTI -
RS0029983A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.

Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5022402-78.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLITO FRANZOI. Adv(s).:
SC0019764A - RICARDO FARIAS VOLPATO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5022402-78.2014.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CARLITO FRANZOI Advogado do(a) REQUERENTE: RI-
CARDO FARIAS VOLPATO - SC0019764A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
discute o reconhecimento de tempo especial. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. No caso dos autos, a pretendida inversão do
julgado, no sentido de concluir pela especialidade da atividade exer-
cida, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa
que não enseja incidente de uniformização de jurisprudência, a teor
do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5040133-75.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: B. R. B.. A: MARCIA RI-
BEIRO CHIMIT. A: M. R. B.. Adv(s).: RS0090281A - ELAINE DE
FATIMA SILVA DA ROSA. A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS
MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5040133-
75.2014.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: B. R. B. e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: ELAINE DE FATIMA SILVA DA
ROSA - RS0090281A Advogado do(a) REQUERENTE: ELAINE
DE FATIMA SILVA DA ROSA - RS0090281A Advogado do(a)
REQUERENTE: ELAINE DE FATIMA SILVA DA ROSA -
RS0090281A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se deincidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a possibilidade da devolução, ao erário, de
valores recebidos de boa-fé a título de benefício previdenciário, em
sede de tutela antecipada. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5000711-91.2013.4.04.7120, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003002-09.2013.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO CARLOS SOARES
PALHARES. Adv(s).: RS0042346A - MANOEL DA ROSA FREI-
TAS NETO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003002-
09.2013.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO CARLOS SOARES
PALHARES Advogado do(a) REQUERENTE: MANOEL DA ROSA
FREITAS NETO - RS0042346A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência ou não de de-
cadência sobre aquelas questões que não restaram analisadas no âm-
bito da administração. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
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TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5035012-70.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCELO DE OLIVEIRA.
Adv(s).: PR0022898A - JOSIEL VACISKI BARBOSA. A: MINIS-
TERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS
MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral F28 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5035012-
70.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARCELO DE OLIVEIRA e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: JOSIEL VACISKI BAR-
BOSA - PR0022898A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o cálculo do imposto de renda incidente sobre os ren-
dimentos acumulados recebidos por pessoa física a partir da vigência
da MP n°497/2010, convertida na Lei n° 12.350/2010. É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento. O STJ, através de sua
pacífica jurisprudência (REsp 1.515.569/PR, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015;
REsp 1.487.501/PR, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, julgado em 11/11/2014, DJe 18/11/2014), firmou o
entendimento no seguinte sentido: não tendo sido declarada a sua
inconstitucionalidade, é de se reconhecer a aplicabilidade do art. 12-
A da Lei nº 7.713/88 aos rendimentos recebidos acumuladamente
(fatos geradores do imposto de renda) a partir de 1º de janeiro de
2010, conforme preceitua o § 7º do art. 12-A da Lei nº 7.713/88, e na
forma dos arts. 105 e 144, caput, do CTN. Portanto, o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002624-65.2013.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LURDES MARIA GERLACH.
Adv(s).: PR0032353A - JOEL VIDAL DE OLIVEIRA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5002624-65.2013.4.04.7005 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LURDES MARIA GERLACH Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JOEL VIDAL DE OLIVEIRA - PR0032353A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da carência exigida pela legislação. Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 17 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005112-08.2014.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ENIO FIALHO PEDROSO.
Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO MICHELON, RS0061344A -
KARLA JOLMARA SCHWERZ, RS0065026A - PATRICIA KRE-
MER KLASENER, RS0066383A - CARLOS EDUARDO ROSSA-
TO, RS0066682A - CARLOS FRANCISCO DE FREITAS ZWIR-
TES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5005112-
08.2014.4.04.7118 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ENIO FIALHO PEDROSO
Advogados do(a) REQUERENTE: EDMILSO MICHELON -
RS0036152A, KARLA JOLMARA SCHWERZ - RS0061344A, PA-
TRICIA KREMER KLASENER - RS0065026A, CARLOS EDUAR-
DO ROSSATO - RS0066383A, CARLOS FRANCISCO DE FREI-
TAS ZWIRTES - RS0066682A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001677-21.2012.4.04.7013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAIRENI SANTOS MO-
RAES. A: MARIA IRENE MORAES. A: VALDILENE MORAES.
Adv(s).: PR0021375A - FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 3 Processo nº 5001677-
21.2012.4.04.7013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MAIRENI SANTOS
MORAES e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIO
JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE - PR0021375A Advogado do(a)
REQUERENTE: FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE -
PR0021375A Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIO JOSE DE
OLIVEIRA CHUEIRE - PR0021375A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, deu provimento ao recurso da parte autora, entendendo
que não incide decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas
relativas a benefício derivado (no caso concreto, pensão por morte),
oriundo de benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último
concedido antes da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5049328-
54.2013.4.04.7000, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5035169-54.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAYKON PEREIRA. Adv(s).:
SC0013423A - CLAUDIO JOSE DUARTE FILHO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5035169-54.2014.4.04.7200 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MAYKON PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
CLAUDIO JOSE DUARTE FILHO - SC0013423A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a concessão
de benefício por incapacidade à parte autora.. É o relatório. O pre-
sente recurso não merece prosperar. Verifico que o acórdão recorrido
não adentrou no mérito da demanda. Sendo assim, observo que o
acórdão recorrido não se manifestou acerca da tese trazida pela re-
querente, motivo pelo qual incide na hipótese a Questão de Ordem n.
35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a
efetiva apreciação do direito material controvertido por parte da Tur-
ma de que emanou o acórdão impugnado'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 29 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5083988-31.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VANDERLEI RODRIGUES
BORGES. Adv(s).: RS0076887A - MARCIO MORAIS MOTTA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5083988-31.2014.4.04.7100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: VANDERLEI RODRIGUES BORGES Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCIO MORAIS MOTTA - RS0076887A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0014332-23.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADAIL PASQUAL. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0014332-
23.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ADAIL PASQUAL Advogado
do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA -
SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004908-22.2013.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VILSON MORAES. Adv(s).:
SC0032003A - EDITE KULKAMP PEREIRA WARMLING. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5004908-22.2013.4.04.7207 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VILSON MORAES Advogado do(a) REQUERENTE: EDI-
TE KULKAMP PEREIRA WARMLING - SC0032003A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0514499-75.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELI-
ZEU MIQUEIAS NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA. Adv(s).:
CE018917 - LEANDRO AMORIM PINHEIRO SANTOS NETO. 14
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0514499-75.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS -
AADJ e outros (2) REQUERIDO: ELIZEU MIQUEIAS NOGUEI-

RA PEREIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: LEAN-
DRO AMORIM PINHEIRO SANTOS NETO - CE018917

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. Nas
razões do agravo, repisa a autarquia previdenciária que a incapa-
cidade da ora requerida é de apenas seis meses, não se qualificando
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como de longo prazo. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou os fundamentos da negativa de admissibilidade presentes
na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011992-47.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANGELO JOSE CONTIERO.
Adv(s).: PR0044296A - RAFAEL DE SOUZA SILVA. F28 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5011992-47.2012.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA REQUERIDO: ANGELO JOSE CONTIERO Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL DE SOUZA SILVA -
PR0044296A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o prazo prescricional para se pleitear a repetição de
indébito. É o relatório. No caso concreto, a parte recorrente não logra
atacar os fundamentos da decisão agravada e tampouco aponta razões
específicas para impugná-la. Verificando a ausência de refutação es-
pecífica às razões da decisão ora embargada, entendo que é aplicável
ao caso, por analogia, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do
art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos
da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5016577-56.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILSON VANDER SAN-
TANA. Adv(s).: SC5596 - JOAO NORBERTO COELHO NETO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5016577-56.2014.4.04.7201 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: WILSON VANDER SANTANA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JOAO NORBERTO COELHO NETO - SC0005596A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o termo inicial de pagamento do benefício
quando o laudo não precisa o início da incapacidade em momento
anterior à perícia. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião
do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado: a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962); b) na data do requerimento administrativo, se a
perícia constatar a existência da incapacidade em momento anterior a
este pedido (Precedente: PEDILEF 00558337620074013400); c) na
data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento admi-
nistrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em momento
anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200). d) Em todos os casos, se privilegia o prin-
cípio do livre convencimento motivado que permite ao magistrado a
fixação da data de início do benefício mediante a análise do conjunto
probatório (Precedente: PEDILEF 5017231720094058500). In casu,
diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias ordi-
nárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora, motivo pelo qual o termo
inicial deve ser a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão
impugnado. Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato') e a Questão de Ordem 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501100-66.2012.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DENANCY MAR-
TINS PEREIRA. Adv(s).: CE023242 - VALDECIMONE GOMES
FREIRE. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501100-
66.2012.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DENANCY
MARTINS PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: VALDECI-
MONE GOMES FREIRE - CE023242 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 43/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 1 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002448-13.2014.4.04.7212 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EL-
VIRA GIACOMIN CADORE. Adv(s).: SC0013503A - VALERIA
FAVASSA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização
________________________________________________________
Processo nº 5002448-13.2014.4.04.7212 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: ELVIRA GIACOMIN CADORE Advogado do(a) REQUE-
RIDO: VALERIA FAVASSA - SC0013503A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001482-65.2013.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: ENAURA TEREZINHA DA SILVA. Adv(s).: SP111059 -

LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ, SP086369 - MARIA
BERNADETE SALDANHA LOPES. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0001482-
65.2013.4.03.6318 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
ENAURA TEREZINHA DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO:
LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ - SP111059, MARIA
BERNADETE SALDANHA LOPES - SP086369

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de devolução dos valores recebidos indevidamente pela
requerida em razão de erro do próprio INSS. É o relatório. Não
prospera a irresignação. Verifico que a matéria trazida no bojo das
razões recursais não foi enfrentada na origem, oportundidade em que
a Eg. Turma Recursal limitou-se a reconhecer a prescrição das par-
celas cobradas pelo INSS, posto que se referem as competências de
2001 e 2002 e foram cobradas apenas em 2011, após o decurso do
prazo prescricional de cinco anos, razão pela qual aplica-se na hi-
pótese a Questão de Ordem 10 da TNU, segundo a qual 'Não cabe o
incidente de uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese
jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e
sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no
acórdão recorrido.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006892-59.2013.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVO LUIS LOPES. Adv(s).:
RS0049084A - CARLA DELLA BONA. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5006892-59.2013.4.04.7104 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: IVO LUIS LOPES Advogado do(a) REQUERENTE: CAR-
LA DELLA BONA - RS0049084A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a decadência ou não do direito à revisão do
benefício previdenciário, concedido em momento anterior à edição da
Medida Provisória 1.523/1997. É o relatório. No caso concreto, a
parte recorrente não logra atacar os fundamentos da decisão agravada
e tampouco aponta razões específicas para impugná-la. Verificando a
ausência de refutação específica às razões da decisão ora embargada,
entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula 182 do STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001033-58.2015.4.04.7115 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELPIDIO PEDRO BOTH.
Adv(s).: RS0077339A - TIAGO ROSSI RODRIGUES. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001033-58.2015.4.04.7115 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELPIDIO PEDRO BOTH Advogado do(a) REQUERENTE:
TIAGO ROSSI RODRIGUES - RS0077339A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5000890-49.2014.4.04.7133, afetado como
representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5003718-96.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CANDIDO MARCAL DA
SILVA. Adv(s).: PR0049622A - MARIA CICERA POLATO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003718-96.2014.4.04.7010 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CANDIDO MARCAL DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARIA CICERA POLATO - PR0049622A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou a existência de impedimento de longo
prazo (prazo mínimo de dois anos ' Lei n. 8742/93, art. 20, § 10º). A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001933-43.2012.4.04.7116 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BERNARDINO SECRETTI.
Adv(s).: RS0034788A - WALDEREZ MARIA XAVIER. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5001933-43.2012.4.04.7116 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: BER-
NARDINO SECRETTI e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
WALDEREZ MARIA XAVIER - RS0034788A REQUERIDO: OS
MESMOS

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0501902-10.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EQUI-
PE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDUARDO FERREIRA DA SIL-
VA. Adv(s).: RN008227 - MAGNO MARCIEL CARVALHO COS-
TA. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 0501902-10.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró e
outros REQUERIDO: EDUARDO FERREIRA DA SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: MAGNO MARCIEL CARVALHO COSTA -
RN008227

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante a averbação de período laborado em condição
adversa, pela exposição ao agente nocivo ruído. Sustenta o recorrente
que o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a contagem de tempo
especial do trabalho sob ruído só é permitida mediante a apresentação
de Laudo Técnico regularmente elaborado". Requer, assim, o pro-
vimento do recurso. É o relatório. A Turma Nacional de Unifor-
mização, no julgamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema
58, sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE
TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RE-
TROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE
LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº
32, uniformizando o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003
aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite de tolerância no
período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-
se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º,
da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já
decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dis-
pensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de com-
provação de condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº
45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada
IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhe-
cimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento su-
ficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em
laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse
documento depende da congruência com o laudo técnico. Essa con-
gruência é sempre presumida. A presunção, porém, não é absoluta.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum questiona-
mento objetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu
de forma absoluta a exibição do laudo técnico ambiental. Errada-
mente transformou, assim, uma exceção em regra. A apresentação de
laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve
ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que
a exibição do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de con-
dições ambientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica
ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos
os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016969-14.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO PINHEIRO DOS SAN-
TOS. Adv(s).: PR0030987A - SONIA APARECIDA YADOMI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5016969-14.2014.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOAO PINHEIRO DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERENTE: SONIA APARECIDA YADOMI -
PR0030987A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisar benefício previdenciário,
considerando o reconhecimento de tempo especial. É o relatório. No
caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos da

decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para impugná-
la, especialmente quanto ao óbice do enunciado 42 da Súmula da
TNU. Verificando a ausência de refutação específica às razões da
decisão ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia,
a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010616-32.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDO SARAIVA CHA-
VES. Adv(s).: GO2641 - ANIZON CORREIA PERES. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010616-
32.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RAIMUNDO SARAI-
VA CHAVES Advogado do(a) REQUERENTE: ANIZON CORREIA
PERES - GO2641 REQUERIDO: União Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem que, confirmando a sentença,
julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, por falta de
legitimidade passiva da União. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no
mérito da demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido
não se manifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo
qual incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 9 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007848-51.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA. R:
EVANDRO RODRIGO LENCINA DE SOUZA. R: GILSON AN-
TONIO LENCINA DE SOUZA. R: JAIRO ROBERTO LENCINA
DE SOUZA. R: JORGE ALBERTO LENCINA DE SOUZA. R:
MARLEN MEDIANEIRA LENCINA DE SOUZA. Adv(s).:
RS0077135A - JULIANA MENEZES CASADO D UTRA,
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. R: MICHELE LENCINA DE SOUZA.
R: ROSANGELA BEATRIZ DE SOUZA VALENTE. Adv(s).:
RS0045430A - SALVADOR CEZAR NASCIMENTO SOARES,
RS0070708A - VIVIANE ZANON NUNES. R: VERA REGINA
SOUZA DE LIMA. Adv(s).: RS0077135A - JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA, RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL, RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. Conselho da Justiça
Federal 3 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007848-
51.2013.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal REQUE-
RIDO: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA e outros (8) Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA -
RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LU-
CIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUE-
RIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A,
FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES
RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA
MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR NASCIMENTO SOA-
RES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES - RS0070708A
Advogados do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR NASCIMEN-
TO SOARES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES -
RS0070708A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. Verifico que a matéria se en-
contra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF 5028485-59.2013.4.04.7100, afetado como representa-
tivo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-

retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5038714-87.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DIVA DE CASTRO NODARI.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DA LUZ GONCALVES. Adv(s).: PR0029334A - JOAO MA-
NOEL GROTT, PR0034317A - MARCO ANTONIO GROTT. 9 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5038714-87.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DIVA DE CAS-
TRO NODARI REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS e outros Advogados do(a) REQUERIDO:
JOAO MANOEL GROTT - PR0029334A, MARCO ANTONIO
GROTT - PR0034317A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, ante a ausência de dependência eco-
nômica da autora com o falecido. A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003778-82.2013.4.04.7114 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GLA-
CI GISCH. Adv(s).: RS0016168A - DORACI PEDRO MARQUET-
TO. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5003778-82.2013.4.04.7114 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: GLACI GISCH Advogado do(a) REQUERIDO: DORACI PE-
DRO MARQUETTO - RS0016168A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000109-69.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDO WILSON DO-
RIGON. Adv(s).: PR0033213A - ANA CAROLINA ARNALDI ZA-
NONI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização
________________________________________________________
Processo nº 5000109-69.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
APARECIDO WILSON DORIGON Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
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se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5040133-75.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: B. R. B.. A: MARCIA RI-
BEIRO CHIMIT. A: M. R. B.. Adv(s).: RS0090281A - ELAINE DE
FATIMA SILVA DA ROSA. A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS
MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5040133-
75.2014.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: B. R. B. e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: ELAINE DE FATIMA SILVA DA
ROSA - RS0090281A Advogado do(a) REQUERENTE: ELAINE
DE FATIMA SILVA DA ROSA - RS0090281A Advogado do(a)
REQUERENTE: ELAINE DE FATIMA SILVA DA ROSA -
RS0090281A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se deincidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a possibilidade da devolução, ao erário, de
valores recebidos de boa-fé a título de benefício previdenciário, em
sede de tutela antecipada. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5000711-91.2013.4.04.7120, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5038714-87.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DIVA DE CASTRO NODARI.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DA LUZ GONCALVES. Adv(s).: PR0029334A - JOAO MA-
NOEL GROTT, PR0034317A - MARCO ANTONIO GROTT. 9 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5038714-87.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DIVA DE CAS-
TRO NODARI REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS e outros Advogados do(a) REQUERIDO:
JOAO MANOEL GROTT - PR0029334A, MARCO ANTONIO
GROTT - PR0034317A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, ante a ausência de dependência eco-
nômica da autora com o falecido. A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0010177-84.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA SOCORRO DOS SANTOS. Adv(s).: GO19750 - ATILA HOR-
BYLON DO PRADO, GO26990 - FABRICIO FLORINDO DOS
SANTOS, GO34388 - FERNANDO ISAAC BORGES DE FARIA. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010177-84.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
MARIA SOCORRO DOS SANTOS Advogados do(a) REQUERIDO:
ATILA HORBYLON DO PRADO - GO19750, FABRICIO FLO-
RINDO DOS SANTOS - GO26990, FERNANDO ISAAC BORGES
DE FARIA - GO34388

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a necessidade, ou não, de
fundamentação do início de prova material em outros elementos de
prova, para fins de concessão de pensão por morte, em casos nos
quais é apresentada como tal sentença homologatória de acordo na
esfera trabalhista. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0001864-91.2013.4.01.3803, a ser julgado sob
o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apre-
ciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5052981-55.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAI-
NI LAURO APPEL. Adv(s).: RS0053880A - LUIZ GUSTAVO ROT-
TA. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5052981-55.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: RAINI LAURO APPEL Advogado do(a) REQUERIDO:
LUIZ GUSTAVO ROTTA - RS0053880A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001562-97.2012.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RY SULANY GARCIA CARNEIRO DE ARAUJO. Adv(s).:
SC0013856A - FABIO DE PIERI NANDI, SC0004135A - RENY
TITO HEINZEN. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001562-97.2012.4.04.7207 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: MARY SULANY GARCIA CARNEIRO DE ARAUJO
Advogados do(a) REQUERIDO: FABIO DE PIERI NANDI -
SC0013856A, RENY TITO HEINZEN - SC0004135A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, deu
provimento ao recurso da parte autora, entendendo que não incide
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de
benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes
da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-

54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0011839-55.2013.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZILDA DE OLIVEIRA DIAS.
Adv(s).: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCE-
LOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0011839-
55.2013.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ZILDA DE OLIVEIRA
DIAS Advogado do(a) REQUERENTE: DANIELA VILELA PE-
LOSO VASCONCELOS - SP161110 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos de negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravo'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001419-24.2015.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAFAEL DOS SANTOS.
Adv(s).: PR0067421A - EDSON JOSE VIEIRA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001419-24.2015.4.04.7007 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: RAFAEL DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE:
EDSON JOSE VIEIRA - PR0067421A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autarquia previdenciária, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal de origem que concedeu auxílio doença a portador
de HIV. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No
caso vertente, as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-
probatório da lide e já analisadas as condições socioculturais da parte
autora, concluíram pela caracterização da condição de deficiência,
bem como entendeu por preenchidos os demais requisitos legais.
Assim, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003389-03.2013.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRACEMA MARIANO.
Adv(s).: PR0012443A - MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5003389-03.2013.4.04.7016 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: IRACEMA MARIANO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE -
PR0012443A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado, ante a ausência de incapacidade laboral da autora.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
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assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ademais, acer-
ca da alegada necessidade das condições em comento, a Turma Na-
cional de Uniformização firmou o entendimento no sentido de que 'o
julgador não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais
quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua ati-
vidade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 25 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5003758-94.2013.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AZIR FRONZA. Adv(s).:
RS0049084A - CARLA DELLA BONA. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5003758-94.2013.4.04.7113 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: AZIR FRONZA Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA
DELLA BONA - RS0049084A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005689-08.2013.4.04.7122 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARLENE MARIA LEWIS RIBEIRO.
Adv(s).: RS0077135A - JULIANA MENEZES CASADO D UTRA,
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5005689-08.2013.4.04.7122
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: União Federal REQUERIDO: MARLENE
MARIA LEWIS RIBEIRO Advogados do(a) REQUERIDO: JULIA-
NA MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CAR-
LOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional in-
terposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-

nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE

nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0516889-18.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCA MARIA DE SOUZA. Adv(s).: CE018917 - LEAN-
DRO AMORIM PINHEIRO SANTOS NETO. A13 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização
_______________________________________________________
Processo nº 0516889-18.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
REQUERIDO: FRANCISCA MARIA DE SOUZA Advogado do(a)
REQUERIDO: LEANDRO AMORIM PINHEIRO SANTOS NETO -
CE018917

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001532-84.2015.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ROBERTO CARLOS
SANTOS. A: ANGELINA HERECK DA ROCHA. A: JOSE MA-
RINHO DOS SANTOS. A: LAERTE DOS SANTOS. A: LEONIL-
DA OLIVA GOMES CELIO. A: MARCOS JOSE BARTOLOMEU.
A: MARIA APARECIDA DE JESUS. A: RITA DE CASSIA RO-
BAINA FUENTES. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. R: OS MESMOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001532-
84.2015.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL e outros (9) Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA
ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK -
PR0025334A Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIET-
TI BIN BOCHENEK - PR0025334A Advogado do(a) REQUEREN-
TE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK - PR0025334A Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA
ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK -
PR0025334A Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIET-
TI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS e outros Advogado do(a) REQUERI-
DO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001708-86.2013.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CELIA PREUSS. Adv(s).:
RS0072578A - RODRIGO FIGUEIREDO, SC0035094A - FERNAN-
DA LAURINDO FIGUEIREDO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5001708-86.2013.4.04.7213 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CELIA PREUSS
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FIGUEIREDO -
RS0072578A, FERNANDA LAURINDO FIGUEIREDO -
SC0035094A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência, prevista no art.
103 da Lei 8.213/91, quanto às questões que não restaram resolvidas
no âmbito da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502456-94.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELENA ALVES DA SILVA.
Adv(s).: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: APS ALAGOA GRANDE (13.001.200). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DE-
MANDAS JUDICIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0502456-94.2015.4.05.8201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HELENA AL-
VES DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS AN-
TONIO INACIO DA SILVA - PB004007 REQUERIDO: União Fe-
deral e outros (3)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente em que
se discute a data de início de pagamento do benefício concedido. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
de origem, de posse do caderno fático-probatório dos autos, con-
cederam à parte auxílio-doença a partir da data do laudo médico-
pericial, de modo diverso do que sustenta a parte, a qual defende que
a data de início do beneficio deve ser fixada a partir do requerimento
administrativo. Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada
por ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-
47.2007.4.05.8102/CE, no qual restou assentado que o termo inicial
dos benefícios deve ser assim fixado: a) na data de elaboração do
laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade e o
juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação (Pre-
cedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requerimento
administrativo, se a perícia constatar a existência da incapacidade em
momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400); c) na data do ajuizamento do feito, se não
houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início da
incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Precedente:
PEDILEF 00132832120064013200). d) Em todos os casos, se pri-
vilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite ao
magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a análise
do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
5017231720094058500). In casu, diante do conjunto fático-probatório
dos autos, as instâncias ordinárias concluíram pela impossibilidade de
se determinar a data de início da incapacidade da parte autora em
momento anterior ao requerimento administrativo, motivo pelo qual o
termo inicial deve ser a data do laudo pericial, sendo irretocável o
acórdão impugnado. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005408-43.2012.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADAO DOS SANTOS NETO.
Adv(s).: PR0060781A - PEDRO HENRIQUE CATANI FERREIRA
LEITE, PR0070806A - GEYSA REGINA KUHN, PR0015022A -
MATEUS FERREIRA LEITE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
______________________________________________________
Processo nº 5005408-43.2012.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ADAO DOS SANTOS NETO Advogados do(a) REQUERENTE: PE-
DRO HENRIQUE CATANI FERREIRA LEITE - PR0060781A,
GEYSA REGINA KUHN - PR0070806A, MATEUS FERREIRA
LEITE - PR0015022A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, em que se discute a possibilidade de averbação
de período de atividade especial, laborado como ajudante de ca-
minhão, anteriormente ao advento da Lei 9.032/95. É o relatório. O
recurso merece prosperar. A TNU, por meio do PEDILEF 5009522-

37.2012.4.04.7003, de 26/09/2014, firmou o entendimento nos se-
guintes termos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO
PELO INSS. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
FRENTISTA. PERÍODO ANTERIOR AO DECRETO Nº 2.172/97.
POSSIBILIDADE DESDE QUE COMPROVADO O EXERCÍCIO
DA ATIVIDADE E CONTATO COM OS AGENTES NOCIVOS
POR FORMULÁRIO OU LAUDO. INEXISTÊNCIA DE PRESUN-
ÇÃO LEGAL DE PERICULOSIDADE. ATIVIDADE NÃO CONS-
TANTE NO ROL DO DECRETO Nº 53.831/64 E DO DECRETO Nº
83.080/79. INCIDENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Ter-
ceira Turma Recursal do Paraná, a qual negou provimento aos re-
cursos do Autor e do INSS, para manter a sentença de parcial pro-
cedência, que determinou a conversão do período considerado es-
pecial (de 01.09.70 a 13.12.73) para comum. 2. Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo INSS,
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de
que o acórdão recorrido diverge do entendimento da TNU. 3. In-
cidente admitido na origem, sendo os autos distribuídos a esta Re-
latora. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Comprovada a
divergência jurisprudencial, passo a analisar o mérito. 6. O tempo de
serviço especial é aquele decorrente de serviços prestados sob con-
dições prejudiciais à saúde ou em atividades com riscos superiores
aos normais para o segurado e, cumprido os requisitos legais, confere
direito à aposentadoria especial. Exercendo o segurado uma ou mais
atividades sujeitas a condições prejudiciais à saúde sem que tenha
complementado o prazo mínimo para aposentadoria especial, é per-
mitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições es-
peciais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. 7. É
assente na Jurisprudência que, em obediência ao princípio do 'tempus
regit actum', deve-se aplicar a legislação vigente no momento da
atividade laborativa. Deveras, no direito previdenciário, o direito
apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa as
condições indispensáveis para a concessão do benefício, indepen-
dentemente de apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-
se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, vigentes
na época daquela implementação, diante da regra constitucional do
artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, §2º, da Lei de Introdução ao
Código Civil. O direito adquirido à fruição de benefício (que somente
existe se implementadas todas as condições legais) não se confunde
com o direito adquirido à contagem especial de tempo (que se con-
cretiza com a prestação de serviço com base na legislação da época).
8. O rol de agentes nocivos previstos nos Anexos I e II do Decreto nº
83.080/79 e no Anexo do Decreto nº 53.831/64, vigorou até a edição
do Decreto nº 2.172/97 (05/03/97), por força do disposto no art. 292
do Decreto nº 611/92. Mas isso não impede que outros agentes não
previstos nessas Normas sejam consideradas nocivas, posto que a
Jurisprudência é assente no sentido de que esse rol é exemplificativo
(REsp nº 1.306.113/SC, Recurso Representativo de Controvérsia). 9.
Para a comprovação da exposição ao agente insalubre, tratando-se de
período anterior à vigência da Lei n. 9.032/95, de 28/04/95, que deu
nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91, basta que a atividade seja
enquadrada nas relações dos Decretos 53.831/64 ou 83.080/79 (pre-
sunção legal). 10. Desde a Lei nº 9.032/95, a comprovação da efetiva
exposição do segurado a agentes nocivos passou a ser realizada por
intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS
e preenchidos pelo empregador. Acrescenta-se que 'a comprovação do
exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente pas-
sou a ser exigida a partir da Lei n 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91' (AgRg no AgREsp nº 295.495/AL,
Min. HUMBERTO MANTINS, DJe 15/04/2013). A TNU igualmente
se manifestou no sentido de que há a necessidade de demonstração de
habitualidade e permanência para as atividades exercidas somente
depois do advento da Lei citada (PEDILEF 5002734-
80.2012.4.04.7011, Representativo de Controvérsia, Rel. Juíza Fe-
deral KYU SOON LEE, DOU 23/04/2013). 11. Excetuados os agen-
tes nocivos ruído e calor, cuja comprovação de sua exposição, sempre
se exigiu laudo técnico, este passou a ser necessário para essa fi-
nalidade somente após a edição do Decreto nº 2.172/97, que entrou
em vigor em 05/03/97, regulamentando o disposto na Medida Pro-
visória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 (AREsp 437140-
PR, Rel. Min. Humberto Martins, D.O.E. 02/05/2014; Resp 1407890-
PR, Rel. Min. Herman Benjamin, D.O.E. 19/02/2014). A Lei nº
9.728/98, dando nova redação aos §§ 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº
8.213/91, apenas convalidou os atos praticados com base na medida
provisória antecedente, mas a exigência de apresentação do laudo já
havia sido regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97. 12. Em que pese
o posicionamento desta Turma no PEDILEF nº 2007.50.52.000560-2,
Ministro João Otávio Noronha, DOU 22/03/13, no sentido de que 'A
partir da edição da Lei nº 9.032/95, isto é, 29/4/1995, passou a ser
exigida comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos me-
diante formulários SB-40 e DSS-80, o que perdurou até a MP n.
1.523/96, de 14/10/1996, quando se estipulou a necessidade de laudo
técnico com o intuito de comprovar a exposição a agentes nocivos.
Posteriormente, sobredita medida provisória foi convertida na Lei n.
9.528, de 10/12/1997.', a Turma Nacional de Uniformização no jul-
gamento do PEDILEF nº 0024288-60.2004.4.03.6302, Rel. Juiz Gláu-
cio Maciel, julgado em 14/02/2014, DOU 14/03/2014, voltou a re-
conhecer que somente a partir da regulamentação da medida pro-
visória pelo Decreto nº 2.172/97, de 05/03/97, os laudos técnicos
passaram a ser exigidos para a comprovação à exposição ao agente
nocivo. 13. No caso em comento, o acórdão recorrido manteve a
sentença que reconheceu a especialidade do labor sob o seguinte
fundamento: '(...) Para comprovar o exercício de atividade especial,
foi trazido aos autos cópia de CPTS, constando a anotação do período
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de 01/09/1970 a 13/12/1973, junto à empresa Comercial de Com-
bustíveis AUTOMAR Ltda. (Posto de Combustível), na condição de
Frentista (evento 1 ' CTPS7). Nessas condições, comprovado o exer-
cício da atividade laborativa de Frentista em Posto de Combustíveis,
é devido o enquadramento do período de 01/09/1970 a 13/12/1973
como especial, nos termos e m que exposto na decisão recorrida.(...)',
grifei. A seguir, copio excerto da sentença mantida: '...(...) No caso
dos autos, o autor requereu o reconhecimento do exercício de ati-
vidade especial no período de 01.09.1970 a 13.12.1973, ao argumento
de que desempenhou a função de frentista em posto de combustível.
Não foram apresentados documentos técnicos relacionando os agentes
nocivos no referido período, todavia, na CTPS, o autor encontra-se
registrado como frentista (ctps7 ' evento 1). Apesar da falta de do-
cumentação, entende-se que a atividade desempenhada pelo autor no
período mencionado pode ser considerada como especial exclusi-
vamente à luz do registro constante em CTPS, nos moldes do item
1.2.11 do Decreto 53.831/64 (operações executadas com derivados
tóxicos de carbono I. Hidrocarbonetos - gasolina e óleo diesel; e III.
Álcoois ' álcool etílico ou etanol), vez que o postulante atuava em
contato direto com líquidos inflamáveis, o que permite o abran-
damento da regra segundo a qual a especialidade das atividades tra-
balhistas só pode ser aferida mediante laudo pericial e formulário
técnico. (...)', grifei. 14. Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido
divergiu da Jurisprudência desta Casa, conforme os acórdãos trazidos
como paradigma ' PEDILEF nº 2008.70.53.001307-2 (Rel. Juiz Fe-
deral Alcides Saldanha Lima, DOU 24/05/2011 ) e nº
2007.72.51.004347-2 (Rel. Juiz Federal Eduardo André Brandão de
Brito Fernandes, DJ 11/06/2010 ), que reconhecem a especialidade do
labor, desde que devidamente comprovados, justamente porque a ati-
vidade de 'frentista' não está enquadrado no rol dos Decretos nº
53.831/64 e n° 83.080/79. 15. Deveras, impossível a presunção de
periculosidade do trabalho em posto de combustível, posto que a
exposição a hicrocarbonetos e agentes nocivos similares pode se dar
apenas de forma esporádica, daí a necessidade de formulário ou
laudo, pois, repita-se, a atividade de 'frentista' não consta do rol da
Legislação pertinente. 16. Uma vez que as instâncias ordinárias so-
mente acolheram parcialmente o pleito do Autor, justamente a da
conversão do período de 01.09.70 a 13.12.73 (em que o autor apre-
sentou CTPS com registro de 'frentista') e foram categóricas ao afir-
mar não existir formulários, laudos ou outros documentos a com-
provar o contato do Autor com os agentes nocivos, na atividade
frentista (apenas a CTPS), entendo despiciendo o retorno dos autos
para os fins da Questão de Ordem nº 20, da TNU. 17. Diante do
quanto exposto, vislumbrada divergência jurisprudencial, dou pro-
vimento ao Incidente para (i) firmar a tese de que não há presunção
legal de periculosidade da atividade do frentista e possível o re-
conhecimento da especialidade e consequente conversão para tempo
comum, desde que comprovado por formulários próprios (SB-40 ou
DSS 8030) ou laudo técnico (a partir do Decreto nº 2.172/97, de
05/03/97); (ii) julgar improcedente o pedido formulado pelo Autor,
nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 18. Julgamento nos
termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo como
representativo de controvérsia. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e art. 17,
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no
art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e, pros-
seguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0099266-73.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRACEMA DE ANDRADE
CHAGAS. Adv(s).: RJ202080 - PRISCILA RANGEL BARROS. R:
MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0099266-73.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: IRACEMA DE
ANDRADE CHAGAS Advogado do(a) REQUERENTE: PRISCILA
RANGEL BARROS - RJ202080 REQUERIDO: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a incidência de im-
posto de renda sobre o auxílio-alimentação (auxílio-almoço), pago ao
empregado da PETROBRÁS. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5019232-86.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GUNTHER HARDT. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5019232-86.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
GUNTHER HARDT Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE
BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000599-64.2013.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SA-
LES FERREIRA SILVA. R: SARA FERREIRA DA SILVA. Adv(s).:
PR0068409A - JONAS DE OLIVEIRA E SILVA. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5000599-64.2013.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: SALES
FERREIRA SILVA e outros Advogado do(a) REQUERIDO: JONAS
DE OLIVEIRA E SILVA - PR0068409A Advogado do(a) REQUE-
RIDO: JONAS DE OLIVEIRA E SILVA - PR0068409A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a concessão de be-
nefício assistencial para filho maior inválido titular de benefício an-
terior ao óbito da instituidora da pensão. É o relatório. No caso
vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o enten-
dimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição ado-
tada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, I, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5055378-87.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO COELHO DE MORAIS. Adv(s).: RS0046453A - FELICIA-
NA LUMERTZ EUZEBIO. Conselho da Justiça Federal 3 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5055378-87.2013.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: ANTONIO COELHO DE MORAIS
Advogado do(a) REQUERIDO: FELICIANA LUMERTZ EUZEBIO
- RS0046453A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5003712-69.2012.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DILSON MEBS. Adv(s).:
SC0028828A - MAICON DONNES SOARES DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003712-69.2012.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DILSON MEBS Advogado do(a) REQUERENTE: MAI-
CON DONNES SOARES DA SILVA - SC0028828A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
No caso dos autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de
concluir pela especialidade da atividade exercida, demandaria o re-
exame do conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja in-
cidente de uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na
Súmula 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000018-93.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
GARCIA SANCHEZ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEFEN-
SORIA PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000018-93.2015.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
JOSE GARCIA SANCHEZ PROC.ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido declarada a irrepetibilidade de valores percebidos de
boa-fé, pelo segurado(a), na via administrativa.. Sustenta a parte re-
querente que o acórdão recorrido, ao entender que não seria possível
o ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar recebida de
boa-fé em razão de erro cometido pela Administração, divergiu de
julgado do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu
pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé. É o re-
latório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PE-
DILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização
de jurisprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado
proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do
INSS contra a sentença de procedência que anulou o lançamento de
débito fiscal e suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé
pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os
julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o re-
curso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu
entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese
de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão
ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU
nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5009062-46.2014.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: L. D. O. D. S.. A: MARIA
ELENA OLIVEIRA. Adv(s).: RS0057009A - ALESSANDRA
GRUENDLING, RS0038888A - EDUARDO FERREIRA FISCHER.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5009062-46.2014.4.04.7111 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: L. D. O. D. S. e outros Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ALESSANDRA GRUENDLING - RS0057009A, EDUAR-
DO FERREIRA FISCHER - RS0038888A Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ALESSANDRA GRUENDLING - RS0057009A, EDUAR-
DO FERREIRA FISCHER - RS0038888A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se discute a
concessão de benefício assistencial à parte autora. É o relatório. O pre-
sente recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003298-88.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSILENE FRAN-
CISCO DA SILVA. Adv(s).: PR0081940A - SAMIRA EL SMEILI. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003298-
88.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ROSILENE FRANCISCO DA SIL-
VA Advogado do(a) REQUERIDO: SAMIRA EL SMEILI - PR0081940A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido inicial de salário-maternidade à parte autora, sob o fun-
damento de que foram preenchidos os requisitos legais para a sua con-
cessão. Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergiria
da jurisprudência da TNU por ausência de comprovação da qualidade
de segurada especial da parte autora no período de carência exigido por
lei, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 2009.32.00.704394-5, julgado sob
o rito dos representativos da controvérsia, firmou o entendimento nos
seguintes termos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL.
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADO ES-
PECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CONTEMPORANEIDA-
DE FLEXIBILIZADA. PERÍODO DE CARÊNCIA EXÍGUO. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.
Acórdão mantém sentença de procedência de concessão do benefício
de Salário-Maternidade para segurada especial, a considerar como vá-
lidos, a título de início de prova material, não só o registro de nas-
cimento de sua filha (2007), datado dez dias após o parto, ensejador do
pedido, mas também de seus irmãos, nascidos em data anterior (2001 e
2003), além da Carteira de Sindicato Rural, com data de associação
posterior ao parto. 2. Nesta hipótese, de reduzidíssimo prazo de ca-
rência (12 meses para o Segurado Especial), a dificultar sobremodo a
localização de documento com datação no período, a título de início de
prova material, admite-se a flexibilização da sua contemporaneidade,
sob pena de se inviabilizar a concessão do benefício em questão. Dado
o seu caráter meramente indiciário, o acolhimento do pedido dependerá
ainda da produção de outras provas, especialmente a testemunhal, para
ampliar a sua força probante para o período de carência que se quer
demonstrar. 3. Some-se a isso que esta Turma Nacional já consolidou
entendimento de que os registros públicos (nascimento, casamento e
óbito), por ostentarem de fé pública, podem ser aceitos como início de
prova material, independentemente da sua contemporaneidade ao pe-
ríodo de carência que se quer demonstrar. Precedentes: PEDILEFs nºs
200770520018172; 200932007044100; e 200670950141890. 4. Pedido
de Uniformização conhecido e não provido. Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acór-
dão recorrido'). Além do mais, a pretensão de alterar o entendimento a
respeito do cumprimento dos requisitos necessários à concessão do
benefício previdenciário não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo / com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003839-47.2011.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA MARIA RODRIGUES.
Adv(s).: PR0032353A - JOEL VIDAL DE OLIVEIRA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003839-47.2011.4.04.7005 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANA MARIA RODRIGUES Advogado do(a) REQUEREN-
TE: JOEL VIDAL DE OLIVEIRA - PR0032353A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 30 de agosto de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018658-30.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA MARIA ROCHA.
Adv(s).: PR0012062A - CARLOS ROBERTO SCALASSARA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5018658-30.2013.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANA MARIA ROCHA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: CARLOS ROBERTO SCALASSARA - PR0012062A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da carência. Logo, a pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000342-40.2016.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCIO ANTONIO MI-
QUILIM. Adv(s).: PR0030389A - LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS.
2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5000342-40.2016.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: MARCIO ANTO-
NIO MIQUILIM Advogado do(a) REQUERIDO: LUIZ LEANDRO
GASPAR DIAS - PR0030389A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento da inexistência de obri-
gação tributária relativa à incidência de imposto de renda sobre os
valores pagos em razão de férias não gozadas e respectivos terços
constitucionais. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 13 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5015552-30.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA HELENA RAMOS
ULLER. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5015552-30.2013.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA HELENA RAMOS ULLER Advogados do(a) RE-
QUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003909-24.2012.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUS-
SARA TERESINHA KOPPE. R: M. K. W.. Adv(s).: SC0014229A -
EDSON HODECKER, SC0023370A - MARCIO CLEITON CORREA,
SC0037480A - GRAZIELA CRISTINA BORGES HODECKER. F32
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5003909-24.2012.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JUSSA-
RA TERESINHA KOPPE e outros Advogados do(a) REQUERIDO:
EDSON HODECKER - SC0014229A, MARCIO CLEITON CORREA
- SC0023370A, GRAZIELA CRISTINA BORGES HODECKER -
SC0037480A Advogados do(a) REQUERIDO: EDSON HODECKER -
SC0014229A, MARCIO CLEITON CORREA - SC0023370A, GRA-

ZIELA CRISTINA BORGES HODECKER - SC0037480A
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
a menor sob guarda. É o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão
encontra-se em análise na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
na PET 7436/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem observar
as diretrizes estabelecidas nos arts. 1036, §§ 1º e 2º, do CPC, e 17 c/c 16,
III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na Ques-
tão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0007122-18.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DARCI CANDIDO DA SILVEIRA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacio-
nal de Uniformização 03 Processo nº 0007122-18.2014.4.03.6317 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: DARCI CANDIDO DA SILVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência, sendo
defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo legislador
para a atualização dos benefícios previdenciários. Na oportunidade, a
parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos da Turma Recursal de
São Paulo e de Tribunais Regionais Federais. É o relatório. É cediço que
a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Turma Re-
cursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Re-
gional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão
do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5018399-69.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEUSA GOMES GONCALVES. A:
ELIAS GONCALVES. Adv(s).: PR0018604A - MAURO APARECIDO.
R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: PR0027691A -
CESAR AUGUSTO DE FRANCA, PE0016983A - ANTONIO EDUAR-
DO GONCALVES DE RUEDA. A6 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5018399-69.2012.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: NEUSA GOMES GONCALVES e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: MAURO APARECIDO - PR0018604A Advoga-
do do(a) REQUERENTE: MAURO APARECIDO - PR0018604A RE-
QUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogados
do(a) REQUERIDO: CESAR AUGUSTO DE FRANCA - PR0027691A,
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que, no qual se discute contrato vinculado ao SFH, com cobertura do
FCVS. É o relatório. O incidente não merece prosperar. Em primeiro
lugar, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual'), quanto à legitimidade da Caixa Eco-
nômica Federal. Ademais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou re-
ferido dano moral, não fazendo jus à indenização pretendida. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010058-60.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANA
MARIA VIEIRA. Adv(s).: MT11468/O - CIBELI SIMOES DOS
SANTOS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 1 Processo nº 0010058-60.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ANA MARIA VIEIRA Advogado do(a) REQUERI-
DO: CIBELI SIMOES DOS SANTOS - MT11468/O

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por invalidez
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado. A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001602-20.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DARCY COELHO DE LIMA.
Adv(s).: PR0049622A - MARIA CICERA POLATO. A: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. f32
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5001602-20.2014.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DAR-
CY COELHO DE LIMA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
MARIA CICERA POLATO - PR0049622A REQUERIDO: OS MES-
MOS

DECISÃO

Trata-se de agravos interpostos contra decisão que inadmitiu os in-
cidentes de uniformização nacional suscitado pelas partes, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de pensão por morte. É o re-
latório. Os recursos não comportam provimento. Incidente da parte
autora. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre
decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos
termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tribunal
Regional Federal. Incidente do INSS Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento aos
agravos. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5023349-72.2013.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DORACI DA SILVA DE
CAMPOS. Adv(s).: SC0033787A - CAIRO LUCAS MACHADO
PRATES, SC0020703A - VINICIOS SACCHET DE SOUZA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5023349-72.2013.4.04.7200 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: DORACI DA SILVA DE CAMPOS Advo-
gados do(a) REQUERENTE: CAIRO LUCAS MACHADO PRATES
- SC0033787A, VINICIOS SACCHET DE SOUZA - SC0020703A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a necessidade, para fins de concessão da pensão por morte,
que a dependência econômica entre pais e filhos seja exclusiva. É o
relatório. Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma
Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF 5044944-
05.2014.4.04.7100, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003609-37.2013.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IRA-
CY CAETANO DA COSTA. Adv(s).: PR0037630A - MARCIA
BORDIGNON VOLPATO. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização
________________________________________________________
Processo nº 5003609-37.2013.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: IRACY CAETANO DA COSTA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MARCIA BORDIGNON VOLPATO - PR0037630A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. A
instância ordinária, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiu que a parte comprovou o cumprimento dos requisitos legais
para a concessão do benefício. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002049-86.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DO-
RIVAL CIESLINSKI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NELCI
SCHEK CIESLINSKI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002049-86.2015.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: DO-
RIVAL CIESLINSKI e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de desconstituição do débito previdenciário, ao fun-
damento de que foram cumpridos os requisitos para a sua concessão.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que
não seria possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter
alimentar recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Ad-
ministração, divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que,
ao contrário, decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante
de boa-fé, a quem é garantido o parcelamento do débito. É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-

CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004849-06.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA DE
ANDRADE DOS SANTOS. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA EN-
RIETTI BIN BOCHENEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS. Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRA-
VO, PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE
RUEDA. T: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5004849-06.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA APA-
RECIDA DE ANDRADE DOS SANTOS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advo-
gados do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO -
PR0056355A, ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA -
PE0016983A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
conheceu de recurso inominado por considerá-lo inepto, na medida
em que não atacou fundamentadamente as razões da sentença re-
corrida. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Lei
10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de
uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhe-
cimento da divergência, que a questão versada seja de direito ma-
terial. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material, o
que não ocorreu no caso concreto, tendo em vista que o aresto
proferido na origem não emitiu juízo de mérito. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003479-80.2014.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JEAN COSTA. Adv(s).:
SP284549 - ANDERSON MACOHIN. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
CELY COSTA. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN. T:
ANDERSON MACOHIN. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5003479-80.2014.4.04.7208 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JEAN COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON MACOHIN -
MG0127867A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
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relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0029412-41.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LACY COTTA MARTINS.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0029412-
41.2015.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LACY COTTA MARTINS
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000387-28.2013.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HILARIO KOVALHUK.
Adv(s).: SC0023111A - ANA CAROLINA ZANATTA OLSEN. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000387-28.2013.4.04.7209 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: HILARIO KOVALHUK Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ANA CAROLINA ZANATTA OLSEN - SC0023111A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas
no âmbito da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001188-08.2012.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ELOA MATTEZDOLFF DA SILVA. Adv(s).: RS0052349A - AN-
DRE SORIANO CAETANO, RS0053561A - MARCELO MULLER
DE ALMEIDA. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001188-08.2012.4.04.7102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ELOA MATTEZDOLFF DA SILVA Advogados do(a)
REQUERIDO: ANDRE SORIANO CAETANO - RS0052349A,
MARCELO MULLER DE ALMEIDA - RS0053561A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018399-69.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEUSA GOMES GONCAL-
VES. A: ELIAS GONCALVES. Adv(s).: PR0018604A - MAURO
APARECIDO. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
Adv(s).: PR0027691A - CESAR AUGUSTO DE FRANCA,
PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA.
A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5018399-69.2012.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
NEUSA GOMES GONCALVES e outros Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MAURO APARECIDO - PR0018604A Advogado do(a)
REQUERENTE: MAURO APARECIDO - PR0018604A REQUE-
RIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogados do(a)
REQUERIDO: CESAR AUGUSTO DE FRANCA - PR0027691A,
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem que, no qual se discute contrato vinculado ao SFH, com
cobertura do FCVS. É o relatório. O incidente não merece prosperar.
Em primeiro lugar, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual'), quanto à le-
gitimidade da Caixa Econômica Federal. Ademais, as instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006899-91.2012.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVALDO MARTIM WEIER-
BACHER. Adv(s).: PR0030958A - ELISANGELA ALONCO DOS
REIS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006899-
91.2012.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EVALDO MARTIM
WEIERBACHER Advogado do(a) REQUERENTE: ELISANGELA
ALONCO DOS REIS - PR0030958A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado qualidade de segurado do falecido. A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-

posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5067742-66.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PROACESSO COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. Adv(s).: PR0050698A - JULIO CE-
SAR CARDOSO SILVA, PR0057340A - MANOELA BADOTTI
VELOSO. F28 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5067742-66.2014.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: PROACES-
SO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP Advogados
do(a) REQUERIDO: JULIO CESAR CARDOSO SILVA -
PR0050698A, MANOELA BADOTTI VELOSO - PR0057340A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem. É o relatório. No caso vertente, há in-
dícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão
recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acos-
tado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admis-
sibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, I, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0010342-68.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ANTERO CAETANO DE ALMEIDA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010342-68.2016.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO: ANTERO CAETANO
DE ALMEIDA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem. É o relatório. O presente pedido não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram o termo inicial para pagamento da GDPST. De acordo com
o STJ: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RE-
GIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSU-
FICIENTES PARA DESCONSTITUIR A

DECISÃO

ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA
SÚMULA N. 284/STF. TERMO FINAL DA EQUIPARAÇÃO. IM-
PLEMENTAÇÃO DA GDPST EM FOLHA. CÁLCULO COM BA-
SE NO CRITÉRIO DE DESEMPENHO. REVISÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA. I - A jurisprudência
desta Corte considera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo
de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva da contrariedade,
aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do Su-
premo Tribunal Federal. II - In casu, rever o entendimento do Tri-
bunal de origem, no sentido de considerar como o termo final para o
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Segu-
ridade Social e do Trabalho - GDPST a data em que foram efe-
tivamente divulgados os resultados das avaliações de desempenho dos
servidores ativos, demandaria necessário revolvimento de matéria fá-
tica, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice
contido na Súmula n. 07/STJ. III - A Agravante não apresenta, no
regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agra-
vada. IV - Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp
1564603/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 02/02/2016) Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5003951-98.2011.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDEMIRO PIZZETTI.
Adv(s).: SC0015444A - JORGE ALEXANDRE RODRIGUES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5003951-98.2011.4.04.7204 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: VALDEMIRO PIZZETTI Advogado do(a)
REQUERENTE: JORGE ALEXANDRE RODRIGUES -
SC0015444A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas
no âmbito da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016071-29.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
EDON PRESTES DE MORAES. Adv(s).: RS0065934A - CESAR
AUGUSTO PETUCO, RS0056462A - RODRIGO DAL FORNO DE
CAMARGO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5016071-29.2013.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: EDON PRESTES DE MORAES Advogados do(a)
REQUERIDO: RODRIGO DAL FORNO DE CAMARGO -
RS0056462A, CESAR AUGUSTO PETUCO - RS0065934A

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5004459-91.2013.4.04.7101 , afetado co-
mo representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007874-45.2014.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ BARRETO DA SILVA.
Adv(s).: PR0028799A - LEONARDO DOLFINI AUGUSTO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5007874-45.2014.4.04.7005 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LUIZ BARRETO DA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: LEONARDO DOLFINI AUGUSTO - PR0028799A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral) A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001713-43.2015.4.04.7115 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ENNA ALLEBRANDT BO-
NEMANN. Adv(s).: RS0066695A - CRISTIANO PADILHA,
RS0077270A - FABIO RICARDO ANKLAM, RS0057993A - JO-
NES IZOLAN TRETER, RS0056572A - REGIS DIEL. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001713-43.2015.4.04.7115 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ENNA ALLEBRANDT BONEMANN Advogados do(a)
REQUERENTE: CRISTIANO PADILHA - RS0066695A, FABIO
RICARDO ANKLAM - RS0077270A, JONES IZOLAN TRETER -
RS0057993A, REGIS DIEL - RS0056572A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5000890-49.2014.4.04.7133, afetado como
representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010282-95.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ONAUR RUANO. Adv(s).:
DF12985 - VALTER MARIANO. Conselho da Justiça Federal F28
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010282-
95.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FAZENDA NACIO-
NAL REQUERIDO: ONAUR RUANO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: VALTER MARIANO - DF12985

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a incidência de imposto de renda sobre rendimentos au-
feridos em organização internacional. É o relatório. O presente re-
curso não comporta provimento. Deveras, o Superior Tribunal de
Justiça, ao julgar o Recurso Especial n. 1.306.393, em Recurso Re-
petitivo, decidiu conforme o acórdão recorrido. Nesse sentido: TRI-
BUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CON-
TROVÉRSIA (ART.543-C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNI-
COS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATADOS NO
BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO ÂMBITO DO
PNUD/ONU.1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp
1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki,
firmou o posicionamento majoritário no sentido de que são isentos do
imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a
serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como
consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o De-
senvolvimento - PNUD. No referido julgamento, entendeu o relator
que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência
Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Es-
pecializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, pro-
mulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva
do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o
Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais
decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações
Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários
da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam
serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se
refere a essas atividades específicas. 2. Considerando a função pre-
cípua do STJ - de uniformização da interpretação da legislação fe-
deral infraconstitucional -, e com a ressalva do meu entendimento
pessoal, deve ser aplicada ao caso a orientação firmada pela Primeira
Seção. 3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08. (REsp 1.306.393/DF,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado
em 24/10/2012, DJe 07/11/2012) Ante o exposto, com fulcro no art.
16, I, a, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010179-54.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PEDRO ELEUTERIO.
Adv(s).: GO10722 - WOLMY BARBOSA DE FREITAS. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0010179-54.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FUNDA''O NA-
CIONAL DE SA'DE REQUERIDO: PEDRO ELEUTERIO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o termo final das diferenças decorrentes
do direito ao recebimento da Gratificação de Desempenho da Carreira
da Previdência, Saúde e Trabalho - GDPST pelos servidores inativos.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Isto
porque o acórdão da Turma Recursal de Origem ao decidir que a
gratificação é devida nos mesmos valores pagos aos servidores da
ativa até a data em que for publicada a homologação dos resultados
do 1° ciclo de avaliação da referida gratificação, o fez em sintonia

com o que decidiu o Pretório Excelso no julgamento do Edcl no Edcl
no RE 631.880 RG/CE, da relatoria do Min. Ricardo Lewandowski,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do
CPC/1973), ocasião em que restou assentado que "a GDPST deve ser
deferida aos inativos no valor correspondente a 80 pontos até a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação de desempenho". No mesmo
sentido já decidiu a TNU:PEDILEF 00020500320114025050, rel.
Juiz Fed. Ronaldo José da Silva, DOU 05/02/2016; PEDILEF
05001675520134059820, rel. Juiz Fed. Bruno Leonardo Câmara Car-
rá, DOU 24/04/2015, onde restou firmado que a percepção da
GDPST pelos inativos possui como marco limite a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de desempenho.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004174-89.2013.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVONETE DE LIMA. A: IZO-
LETE DE LIMA ARAUJO. A: MARGARETE APARECIDA LIMA.
Adv(s).: PR0040400A - RAQUEL GONCALVES NUNES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: ANTONIETA DUTRA DE LIMA. Adv(s).:
PR0040400A - RAQUEL GONCALVES NUNES. T: RAQUEL
GONCALVES NUNES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5004174-89.2013.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IVONETE DE
LIMA e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: RAQUEL
GONCALVES NUNES - PR0040400A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: RAQUEL GONCALVES NUNES - PR0040400A Advo-
gado do(a) REQUERENTE: RAQUEL GONCALVES NUNES -
PR0040400A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade ). A pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5021414-57.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVALINA MANGAREFO.
Adv(s).: SC0011057A - CLAUDIO JOSE DE CAMPOS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5021414-57.2014.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SILVALINA MANGAREFO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: CLAUDIO JOSE DE CAMPOS - SC0011057A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5005092-76.2011.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: PR0021062A - CARMEM
LUCIA BASSI. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5005092-76.2011.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: JOAO ALVES DOS SANTOS Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CARMEM LUCIA BASSI - PR0021062A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RECONHECIDAS
EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO DECADÊNCIAL
PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TERMO INICIAL '
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. Inad-
mitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida, tempes-
tivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta Turma
Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000449-33.2015.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RO-
SILENE DA SILVA ROCHA. Adv(s).: PR0012605A - LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES. F32 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000449-
33.2015.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ROSILENE DA
SILVA ROCHA Advogado do(a) REQUERIDO: LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES - PR0012605A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que não há divergência
de entendimentos. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos de negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável
o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003739-40.2012.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE BENEDITO DE JESUS.
Adv(s).: PR0031839A - HEIZER RICARDO IZZO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 3 Processo nº 5003739-40.2012.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE BENEDITO DE JESUS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: HEIZER RICARDO IZZO - PR0031839A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp 1.321.493/PR, Relator Ministro Her-
man Benjamin, DJ 19/12/12, submetido ao rito do art. 543-C do CPC
e Resolução 8/2008-STJ, decidiu que, devido à dificuldade probatória
da condição de trabalhador boia-fria, a diminuta apresentação de
prova material terá validade, desde que complementada por idônea e
robusta prova testemunhal. Levando-se em consideração, portanto, a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento a ele dar provimento.
Assim sendo, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004100-52.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OLGA WEISS CEREDE.
Adv(s).: SC0030801A - MARCOS AURELIO ROSA. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5004100-52.2015.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA REQUERIDO: OLGA WEISS CEREDE Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCOS AURELIO ROSA - SC0030801A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que, mantendo a sentença, julgou procedente pedido de
isenção de imposto de renda incidente sobre pensão de ex-com-
batente. Sustenta a parte recorrente divergência de entendimento com
julgados do STJ, no sentido de que a isenção prevista no art. 6º, XII,
da Lei 7.713/88 não alcança as pensões especiais de ex-combatente
concedidas com base no art. 53, II, do ADCT. É o relatório. O recurso
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
2010.71.6500.1556-1/RS, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, D.O.U. de 7/1/2013, assim decidiu: TRIBUTÁRIO.
IRPF. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE NÃO POR-
TADOR DE INCAPACIDADE OU INVALIDEZ. ISENÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO. 1. A
União pretende a modificação do acórdão que, confirmando a sen-
tença por seus próprios fundamentos, afastou a incidência de imposto
de renda sobre pensão especial de ex-combatente da FEB e de-
terminou a restituição dos valores retidos, observada a prescrição
quinquenal. Alega que apenas o ex-combatente portador de sequela
física ou psicológica da guerra faz jus à isenção do imposto de renda.
Apontou como paradigma o acórdão proferido por esta Turma no
Pedilef 2007.72.57.002736-7. 2. O Superior Tribunal de Justiça e esta

Turma de Uniformização firmaram o entendimento de que a isenção
do imposto de renda beneficia apenas os ex-combatentes cuja pensão
especial seja decorrente de incapacidade ou invalidez. Precedentes do
STJ (EDcl no AgRg no REsp 957.455/RS, 1ª Turma, relator o Sr.
Ministro Luiz Fux, e o REsp 1.264.923/RS, 2ª Turma, relator o Sr.
Ministro Mauro Campbell Marques) e desta Turma (Pedilef
050066179.2008.4.05.8401, relator o Sr. Juiz Antônio Schenkel e
Pedilef 2007.72.57.002736-7, relatora a Srª Juíza Joana Carolina Pe-
reira) 3. A aposentadoria especial de ex-combatente concedida nos
termos no art. 53, II, do ADCT/88 não possui natureza indenizatória,
tendo em vista que independe da ocorrência de dano. 4. Julgamento
de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 5. O Presidente deste
Colegiado poderá determinar que todos os processos que versarem
sobre esta mesma questão de direito material sejam automaticamente
devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de origem, antes
mesmo da distribuição do incidente de uniformização, para que con-
firmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, 'a',
do regimento interno da TNU, com a alteração aprovada pelo Con-
selho da Justiça Federal em 24-10-2011. 6. Pedido de uniformização
provido para julgar improcedente o pedido inicial. Tendo em vista o
entendimento acima exarado, bem como o fato de não se tratar da
hipótese de pensão concedida em razão de incapacidade ou invalidez,
verifico que a parte autora não faz jus à isenção pleiteada. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, §
7º, do CPC e art. 17, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado
no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto,
com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000446-96.2011.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CRISTIANO DA SILVA. Adv(s).:
PR0018335A - LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS. 08 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5000446-96.2011.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA REQUERIDO: CRISTIANO DA SILVA Advogado do(a)
REQUERIDO: LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS -
PR0018335A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a restituição das diferenças pagas a maior, pela parte
autora, a título de imposto de renda, decorrente de valores recebidos
em reclamatória trabalhista . É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005738-75.2014.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLEONICE CASTRO DOS
SANTOS. Adv(s).: PR0045722A - LEANDRO TISSIANI PEREIRA
DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005738-
75.2014.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CLEONICE CASTRO
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: LEANDRO TIS-
SIANI PEREIRA DA SILVA - PR0045722A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o labor rural pelo tempo
de carência. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
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Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5045368-18.2012.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROBSON MAIA. Adv(s).:
RS0052736A - SUEINE GOULART PIMENTEL. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5045368-18.2012.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ROBSON MAIA Advogado do(a) REQUERENTE: SUEI-
NE GOULART PIMENTEL - RS0052736A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Inadmitido pelo Presidente da
Turma Recursal, a parte autora interpôs agravo para a Turma Re-
gional. Ocorre que, ao invés de os autos terem sido encaminhados à
Turma Regional ' competente para julgar o agravo interposto contra
pedido de uniformização regional, como é o caso dos autos, o foram
para esta Turma Nacional de Uniformização. Desse modo, não sendo
a TNU competente para o julgamento do feito, pelos motivos acima
expostos, determino a remessa dos autos à Presidência da Turma de
origem para o prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5051527-40.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ATA-
LIBIO RAIMUNDO DA SILVA. Adv(s).: RS0023097A - SILVANA
FATIMA DE MOURA. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5051527-40.2013.4.04.7100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: ATALIBIO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: SILVANA FATIMA DE MOURA -
RS0023097A

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002218-66.2012.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ANTONIO AUGUSTO AMARAL. Adv(s).:
SC0032058A - LUIZ PHILIPE GEREMIAS BENINCA. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002218-66.2012.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
REQUERIDO: ANTONIO AUGUSTO AMARAL Advogado do(a)
REQUERIDO: LUIZ PHILIPE GEREMIAS BENINCA -
SC0032058A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos ou
pensionistas no que tange à gratificação de incentivo GDPGPE, a ser
paga a estes até a homologação das avaliações de desempenho da-
queles. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra sob análise
nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
5028485-59.2013.4.04.7100, afetado como representativo da contro-
vérsia: Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5007738-76.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL GOMES CAR-
DOSO. Adv(s).: PR0042746A - GLAUCO HUMBERTO BORK. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5007738-76.2013.4.04.7201 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MANOEL GOMES CARDOSO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: GLAUCO HUMBERTO BORK - PR0042746A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas no âmbito
da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra
sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como representativo
da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 17 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017782-12.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MILKA PRESENTES LTDA -
ME. Adv(s).: PR0028889A - LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-

MEIDA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5017782-12.2012.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MILKA PRESENTES LTDA - ME Advogado do(a) RE-
QUERENTE: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA -
PR0028889A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem que, no qual se discute a legitimidade da Caixa Econômica
Federal em apresentar extratos bancários da parte recorrente. É o
relatório. O incidente não merece prosperar. No que tange à discussão
acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal, aplica-se a Sú-
mula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre
matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005231-21.2013.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIO PINHEIRO CABRAL.
Adv(s).: SC0012374A - ELIZABETE ANDRADE SIEGEL BAR-
BOSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5005231-21.2013.4.04.7209
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LUCIO PINHEIRO CABRAL Advogado
do(a) REQUERENTE: ELIZABETE ANDRADE SIEGEL BARBO-
SA - SC0012374A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria híbrida à parte autora. É o relatório. Verifico que a matéria
se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000628-68.2014.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA EDNA QUEIROZ
GAMA. Adv(s).: RS0041600A - PAULO ROBERTO HARRES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5000628-68.2014.4.04.7111 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA EDNA QUEIROZ GAMA Advogado do(a)
REQUERENTE: PAULO ROBERTO HARRES - RS0041600A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a possibilidade da devolução, ao erário, de valores recebidos
de boa-fé a título de benefício previdenciário, em sede de tutela
antecipada. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra sob
análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 5000711-91.2013.4.04.7120, afetado como representativo da
controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004582-68.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ESTEFANO COLZANI.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004582-68.2013.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ESTEFANO COLZANI Advogados do(a) REQUERENTE: JOR-
GE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5029154-69.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLARINDA APARECIDA
RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5029154-69.2014.4.04.7200 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CLARINDA APARECIDA RIBEIRO REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. As instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide, concluíram que a parte não
comprovou o cumprimento do requisito da incapacidade laboral. A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ademais, a
Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sentido
de que 'o julgador não é obrigado a analisar as condições pessoais e
sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a
sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 17 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5006129-76.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE JOAQUIM ROCHA.
Adv(s).: PR0030987A - SONIA APARECIDA YADOMI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006129-76.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE JOAQUIM ROCHA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: SONIA APARECIDA YADOMI - PR0030987A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o reconhecimento de tempo especial. É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la, especialmente quanto ao óbice do enunciado 42 da Súmula
da TNU. Verificando a ausência de refutação específica às razões da
decisão ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia,
a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006888-22.2013.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TERESINHA SALETE SIL-
VEIRA SCHLEDER. Adv(s).: RS0049084A - CARLA DELLA BO-
NA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal * Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5006888-22.2013.4.04.7104
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: TERESINHA SALETE SILVEIRA SCHLE-
DER Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA DELLA BONA -
RS0049084A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003344-64.2015.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEIDE DE OLIVEIRA FA-
TOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5003344-64.2015.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: NEI-
DE DE OLIVEIRA FATOR REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria híbrida à parte autora. É o relatório. Verifico que a matéria
se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, a ser julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de aprecia-
ção. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5011534-24.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SONIA MARIA RIBEIRO.
Adv(s).: PR0049400A - AMILTON EUDOXIO PEREIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5011534-24.2012.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SONIA MARIA RIBEIRO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: AMILTON EUDOXIO PEREIRA - PR0049400A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria especial, mediante o reconhecimento de período trabalhado
em atividade especial. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, I, do RITNU, admito o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005338-78.2011.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RUBENS MOREIRA ARAU-
JO. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5005338-
78.2011.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RUBENS MOREIRA
ARAUJO Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA SILVA
BRANDAO CANELLA - PR0030452A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o
reconhecimento de atividade rural. É o relatório. O recurso não me-
rece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-
probatório dos autos, decidiram que a parte autora não faz jus à
revisão pleiteada, tendo em vista que o regime de economia familiar
restou descaracterizado em razão da permanente contratação de mão-
de-obra. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010019-39.2016.4.90.9999 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOA-
NA BATISTA DA SILVA. Adv(s).: MT9309/O - JESUS VIEIRA DE
OLIVEIRA, MT9870/O - ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0010019-39.2016.4.90.9999 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
JOANA BATISTA DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO: JE-
SUS VIEIRA DE OLIVEIRA - MT9309/O, ROQUE PIRES DA
ROCHA FILHO - MT9870/O

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da QO 3/TNU e por utilização de paradigma inservível. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001569-92.2012.4.04.7012 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: SE-
LENI SOUZA DOS SANTOS. Adv(s).: PR0015022A - MATEUS
FERREIRA LEITE, PR0069448A - MIRIA STRAESSER DA CRUZ
ZANIN. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5001569-92.2012.4.04.7012 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogados
do(a) REQUERENTE: MATEUS FERREIRA LEITE - PR0015022A,
MIRIA STRAESSER DA CRUZ ZANIN - PR0069448A REQUE-
RIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não pro-
moveu a demonstração analítica do dissídio jurisprudencial. É o re-
latório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos de negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravo'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011797-52.2014.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DUAN MEDEIROS DUWE. Adv(s).:
SC0013602A - RAFAEL ALESSANDRO BAZZANELLA. Conselho
da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5011797-52.2014.4.04.7208 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: DUAN MEDEIROS DUWE
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL ALESSANDRO BAZZA-
NELLA - SC0013602A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a possibilidade isenção do imposto de importação às remessas
do exterior destinadas a pessoas físicas, no valor máximo de até US$
100 (cem dólares), por força do que dispõe o artigo 2º, II, do Decreto-
Lei n. 1.804/80. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra sob
análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 5027788-92.2014.4.04.7200, afetado como representativo da
controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003669-10.2013.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCIELLI CAMANI. Adv(s).: PR0012605A - LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES. 1 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização
________________________________________________________
Processo nº 5003669-10.2013.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: FRANCIELLI CAMANI Advogado do(a) REQUERIDO:
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES - PR0012605A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário-maternidade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5001962-92.2013.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JURANDIR D ASSUNCAO PEREIRA. Adv(s).:
PR0024878A - CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO WASSAO. Con-
selho da Justiça Federal F28 Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5001962-92.2013.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUE-
RIDO: JURANDIR D ASSUNCAO PEREIRA Advogado do(a) REQUERI-
DO: CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO WASSAO - PR0024878A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que in-
terposto contra acórdão que reconheceu a não incidência de imposto
de renda sobre os valores recebidos a título de férias indenizadas e
respectivo terço constitucional por trabalhador portuário avulso. É o
relatório. A jurisprudência do STJ é no sentido de que os traba-
lhadores avulsos portuários se afastam do trabalho apenas nos pe-
ríodos de folga, quando não são chamados a prestarem serviço e não
durante um período continuado como os demais trabalhadores. Daí
resulta a não fruição regular do direito à férias, cujos valores acabam
por constituir natureza indenizatória, pois servem apenas para com-
pensar as férias não efetivamente gozadas (REsp 1128412/RS, Se-
gunda Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 26.02.2010). No
mesmo sentido, citam-se, ainda os seguintes julgados: AGRESP
1154951/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe
de 3/5/2010; RESP 1148781/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro Cas-
tro Meira, DJe 29.4.2010;RESP 1118170/RS, Rel. Ministro Hamilton
Carvalhido, DJe de 29.4.2010; AgRg no REsp 1114982/RS, Segunda
Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 21/10/2009.4. Agravo
regimental não provido. (AgRg no REsp 1145562/RS, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 22/06/2010,
DJe 06/08/2010). Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006334-65.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLI ROSSI PERIN.
Adv(s).: PR0030778A - PIERRE GAZARINI SILVA. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006334-65.2014.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARLI ROSSI PERIN Advogado do(a) REQUERENTE:
PIERRE GAZARINI SILVA - PR0030778A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, no caso, a
qualidade de segurado da parte autora. A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 16 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006193-92.2014.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLECI LEONI REIK RA-
COSKI. Adv(s).: RS0045119A - EDIMARA SALETE SALAME. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5006193-92.2014.4.04.7117 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: CLECI LEONI REIK RACOSKI Advogado do(a) RE-
QUERENTE: EDIMARA SALETE SALAME - RS0045119A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5055283-57.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TE-
REZINHA PANDOLFO CARDOSO. Adv(s).: RS0072578A - RO-
DRIGO FIGUEIREDO. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5055283-57.2013.4.04.7100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: TEREZINHA PANDOLFO CARDOSO
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO FIGUEIREDO -
RS0072578A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5038272-58.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. V.
A. G.. R: MARIA HELENA DA LAPA ALVES. Adv(s).:
PR0037541A - HUMBERTO TOMMASI, PR0043004A - JUZANA
MARIA SCHMID ZEQUIM. F32 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5038272-58.2012.4.04.7000
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: I. V. A. G. e outros Advogados do(a)
REQUERIDO: HUMBERTO TOMMASI - PR0037541A, JUZANA
MARIA SCHMID ZEQUIM - PR0043004A Advogados do(a) RE-
QUERIDO: HUMBERTO TOMMASI - PR0037541A, JUZANA
MARIA SCHMID ZEQUIM - PR0043004A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, entenderam pela
comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado. A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011103-58.2015.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SELMA OLIVEIRA
LOSCH. Adv(s).: RS0009465A - LEO ROQUE ANGST,
RS0071040A - RODRIGO DE MOURA. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5011103-58.2015.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
MARIA SELMA OLIVEIRA LOSCH Advogados do(a) REQUE-
RENTE: LEO ROQUE ANGST - RS0009465A, RODRIGO DE
MOURA - RS0071040A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5000890-49.2014.4.04.7133, afetado como
representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0004322-17.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ORLANDINA GONCALVES
PIMENTA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0004322-17.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ORLANDINA
GONCALVES PIMENTA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHE-
LE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002288-45.2014.4.02.5170 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILSON GARCIA GON-
CALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 9
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0002288-45.2014.4.02.5170 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: WIL-
SON GARCIA GONCALVES REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, ante a au-
sência de incapacidade laboral do autor. A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 8 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007230-79.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VERA MARIA GIOFFRE.
Adv(s).: PR0040962A - ANTONIO SAURA SILVA, PR0047692A -
ROBERTA MAZZER DE HENRIQUE MEDEIROS, PR0048773A -
LAURINDA NUNES DA SILVA. 08 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007230-
79.2012.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FA-
ZENDA REQUERIDO: VERA MARIA GIOFFRE Advogados do(a)
REQUERIDO: ANTONIO SAURA SILVA - PR0040962A, ROBER-
TA MAZZER DE HENRIQUE MEDEIROS - PR0047692A, LAU-
RINDA NUNES DA SILVA - PR0048773A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a isenção e restituição de imposto de renda sobre valores
recebidos pela parte autora a título de aposentadoria complementar
concernente às contribuições recolhidas no período de 01/01/1989 a
31/12/1995. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
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lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000699-52.2014.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LAUCILDA GRO-
CHOVSKI. Adv(s).: SC0019657A - JOSE ENEAS KOVALCZUK
FILHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000699-
52.2014.4.04.7214 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA LAUCILDA
GROCHOVSKI Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE ENEAS
KOVALCZUK FILHO - SC0019657A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial no período de carência
exigido. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001229-41.2013.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JAI-
ME FERREIRA DA COSTA. Adv(s).: PR0046454A - JULIANA
IATSKIU FURQUIM. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização
________________________________________________________
Processo nº 5001229-41.2013.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: JAIME FERREIRA DA COSTA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: JULIANA IATSKIU FURQUIM - PR0046454A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005039-66.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSALVO DOS SANTOS.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA,
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005039-
66.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROSALVO DOS SAN-
TOS Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL e outros Advogados do(a) REQUERIDO: ANTONIO
EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A, ALEXAN-
DRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
conheceu de recurso inominado por considerá-lo inepto, na medida
em que não atacou fundamentadamente as razões da sentença re-
corrida. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Lei
10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de

uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhe-
cimento da divergência, que a questão versada seja de direito ma-
terial. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material, o
que não ocorreu no caso concreto, tendo em vista que o aresto
proferido na origem não emitiu juízo de mérito. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010292-42.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EMMANUELLE VICOSO
CAIAFA. Adv(s).: DF34880 - MARCELO ANDRADE CHAVES.
F12 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0010292-42.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O
FAZENDA NACIONAL REQUERIDO: EMMANUELLE VICOSO
CAIAFA Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELO ANDRADE
CHAVES - DF34880

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a incidência de imposto de renda sobre rendimentos re-
cebidos em razão de serviço prestado a organismo internacional. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O Superior
Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial n. 1.306.393, em
Recurso Repetitivo, decidiu conforme o acórdão recorrido. Nesse
sentido: 'TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATI-
VO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). ISENÇÃO DO
IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS
POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRA-
TADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO
ÂMBITO DO PNUD/ONU. 1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o
REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Za-
vascki, firmou o posicionamento majoritário no sentido de que são
isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por
técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para
atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas
para o Desenvolvimento ' PNUD. No referido julgamento, entendeu o
relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de As-
sistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agên-
cias Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica,
promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isen-
tiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o
Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais
decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações
Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários
da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam
serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se
refere a essas atividades específicas. 2. Considerando a função pre-
cípua do STJ ' de uniformização da interpretação da legislação federal
infraconstitucional ', e com a ressalva do meu entendimento pessoal,
deve ser aplicada ao caso a orientação firmada pela Primeira Seção.3.
Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-
C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.. (REsp 1306393/DF, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 24/10/2012, DJe 07/11/2012) Conclui-se que o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ. Destarte,
incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de
uniformização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo
sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em
sede de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, re-
presentativos de controvérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 13 de outubro de 2016

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000749-89.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OR-
LEY JAGAS. Adv(s).: PR0065288A - MARCILIO AROZINHO DE
SOUZA LOPES. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000749-89.2015.4.04.7005 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ORLEY JAGAS Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCILIO AROZINHO DE SOUZA LOPES - PR0065288A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de desconstituição do débito previdenciário, ao fun-
damento de que foram cumpridos os requisitos para a sua concessão.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que
não seria possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter
alimentar recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Ad-
ministração, divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que,

ao contrário, decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante
de boa-fé. É o relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no
julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendi-
mento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO
FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO
INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA
ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR.
IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. IN-
CIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de
uniformização de jurisprudência manejado pela Parte autora, com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende des-
constituir o julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que
proveu o recurso do INSS contra a sentença de procedência que
anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de
valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto
do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal de Jus-
tiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente julgado, a
Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp 1384418/SC
2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores percebidos pelo
segurado indevidamente deverão ser devolvidos independentemente
da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento desta Turma Na-
cional que os valores recebidos em demanda previdenciária são ir-
repetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé
no seu recebimento-Precedente PEDILEF 00793098720054036301.
Importante destacar que ficou comprovado nos autos que o erro partiu
da Administração quanto ao pagamento do benefício previdenciário e
que a parte autora não contribuiu para o erro do INSS, autarquia que
tinha a sua disposição os meios e sistemas para averiguar se a parte
era ou não detentora de outro benefício. 6. Por fim, consigno recente
precedente desta TNU nesse mesmo sentido, julgado na sessão de
12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria
do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uniformização
de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o restabe-
lecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006839-96.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE GONCALVES DA SIL-
VA. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA,
PR0067014A - ISABELA ROSSITTO JATTI. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5006839-96.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE GONCALVES DA SILVA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA - PR0030452A,
ISABELA ROSSITTO JATTI - PR0067014A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas no âmbito
da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra
sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como representativo
da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 2 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0010043-57.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELEONITA MARIA CAMINS-
KI. Adv(s).: MT7483/B - HENEI RODRIGO BERTI CASAGRAN-
DE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 12 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0010043-
57.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELEONITA MARIA
CAMINSKI Advogado do(a) REQUERENTE: HENEI RODRIGO
BERTI CASAGRANDE - MT7483/B REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por invalidez
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal de origem de posse do caderno probatório dos
autos, entendeu não haver comprovação dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado (incapacidade para o trabalho) A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000942-20.2014.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RO-
SEMERI DE LIMA CHAVES BARBOSA. R: SUELEN CHAVES
BARBOSA. Adv(s).: SC0021770A - FABRICIO REICHERT,
SC0024110A - RAINERI CASTAGNA JUNIOR. F32 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5000942-20.2014.4.04.7206 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: RO-
SEMERI DE LIMA CHAVES BARBOSA e outros Advogados do(a)
REQUERIDO: FABRICIO REICHERT - SC0021770A, RAINERI
CASTAGNA JUNIOR - SC0024110A Advogados do(a) REQUE-
RIDO: FABRICIO REICHERT - SC0021770A, RAINERI CASTAG-
NA JUNIOR - SC0024110A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte a menor sob guarda. É o relatório. Verifica-se que a matéria
em discussão encontra-se em análise na Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, na PET 7436/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NU-
NES MAIA FILHO. Assim, levando-se em consideração a siste-
mática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1036, §§ 1º e 2º, do CPC, e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5010777-53.2014.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA CECILIA DA SILVA
DORNELLES. Adv(s).: RS0083670A - CARLOS DJALMA SILVA
DA ROSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5010777-
53.2014.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANA CECILIA DA
SILVA DORNELLES Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS
DJALMA SILVA DA ROSA - RS0083670A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de Origem que rejeitou o pedido de concessão de benefício assis-
tencial de prestação continuada. É o relatório. Razão assiste à parte
requerente. Esta Turma Nacional já pacificou entendimento, por meio
da Súmula 48/TNU, no sentido de que 'A incapacidade não precisa
ser permanente para fins de concessão do benefício assistencial de
prestação continuada' (PEDILEF n. 0013826-53.2008.4.01.3200/AM).
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004079-93.2012.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCELINO RODRIGUES
MARTINS. Adv(s).: PR0015022A - MATEUS FERREIRA LEITE,
PR0040600A - ALICE JOANA DOS SANTOS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5004079-93.2012.4.04.7007 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FRANCELINO RODRIGUES MARTINS Advogados do(a)
REQUERENTE: MATEUS FERREIRA LEITE - PR0015022A, ALI-
CE JOANA DOS SANTOS - PR0040600A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria especial à
parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da
especialidade do trabalho exercido pela parte autora, durante todos os
períodos pleiteados. Logo, a pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013248-27.2014.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SERGIO CEZAR VIDOR.
Adv(s).: RS0070407A - LUCAS NICKEL. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5013248-27.2014.4.04.7107 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SERGIO CEZAR VIDOR Advogado do(a) REQUERIDO:
LUCAS NICKEL - RS0070407A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido inicial de pensão por morte de
filho maior inválido. Sustenta a parte requerente que o acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ e da TNU segundo a qual há
presunção de dependência econômica de filho maior inválido não
admitindo prova em contrário. É o relatório. O presente não merece
prosperar. Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 5000048-
36.2012.4.04.7102, DOU 3/7/2015, assim decidiu: INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL ' PREVIDENCIÁRIO ' PENSÃO
POR MORTE - FILHO MAIOR INVÁLIDO - DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA - PRESUNÇÃO RELATIVA - ACÓRDÃO RECOR-
RIDO NO MESMO SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA
CORTE NACIONAL - QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 E SÚMULA
42 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. Trata-se
de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, reformando a sentença, julgou improcedente o pedido de pensão
por morte à parte autora, alegando que não foram preenchidos os
requisitos legais. Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido
diverge da jurisprudência da TNU no sentido de que a dependência
econômica de filho maior e inválido é presumida e não admite prova
em contrário (§ 4º, do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91). Ao julgar
improcedente o pedido, a Turma recursal de origem fundamentou
que, apesar de a parte autora ser considerada pessoa inválida, "fato é
que essa situação restou verificada somente após a sua maioridade.
Dessa forma, considerando ainda que a incapacidade ocorreu antes da
data do óbito do instituidor, a relação de dependência é admitida,
todavia, deve restar comprovada nos autos, visto se tratar de questão
objeto de presunção relativa". Relatei. Passo a proferir o VOTO. Ao
contrário do que sustentou o requerente, esta Corte Nacional já pa-
cificou o entendimento no sentido da relativização da presunção de
dependência econômica do filho que se tornou inválido após a maio-
ridade. Confira-se recente julgado nos autos do PEDILEF nº
50118757220114047201: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIO-
NAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FI-
LHO MAIOR INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PRE-
SUNÇÃO RELATIVA. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM
N. 20/TNU. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Trata-
se de Incidente de Uniformização suscitado pelo INSS, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, refor-

mando a sentença, acolheu o pedido de concessão de pensão por
morte a filho maior inválido de segurado da previdência social. (...)
13. O Eg. STJ tem-se manifestado igualmente no sentido de ser
relativa a presunção de dependência econômica em se tratando de
filho maior inválido.' 7- Destarte, o entendimento da Turma Nacional
de Uniformização é no sentido de que a presunção de dependência
econômica do filho maior inválido é relativa, de sorte que deve ser
aferida no caso concreto. 8- Incidência, no caso, portanto, da Questão
de Ordem n.º 20:'Se a Turma Nacional decidir que o incidente de
uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de
direito e se tal conclusão importar na necessidade de exame de provas
sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou
foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sen-
tença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que tais
provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a
respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma
Nacional sobre a matéria de direito.'(Aprovada na 6ª Sessão Ordinária
da Turma Nacional de Uniformização, do dia 14.08.2006). 9-Pedido
de uniformização conhecido e parcialmente provido para anular o
acórdão vergastado e devolver os autos à turma de origem para que
profira nova decisão, partindo da premissa de que a dependência
econômica do filho maior inválido é relativa. (PEDILEF
50008716820124047212, rel. JUIZ FEDERAL BRUNO LEONAR-
DO CÂMARA CARRÁ, j. 07/05/2014). 15. No mesmo sentido, de-
cidiu o STJ (AgRg nos EDcl no REsp 1.250.619/RS, relator o Sr.
Ministro Ministro Humberto Martins, j. 17/12/2012). 16. Acresço
apenas que a relativização da presunção de dependência econômica
do filho que se tornou inválido após a maioridade decorre da cir-
cunstância de que a dependência do filho menor de 21 anos é pre-
sumida em lei. 17. Porém, atingida a idade limite, com o filho sendo
plenamente capaz, cessa a dependência econômica, havendo, assim, a
extinção daquela situação jurídica anterior de dependência. Isso por-
que ' é da ordem natural das coisas ' o filho maior de idade deverá
manter o seu próprio vínculo direto com a previdência, a partir do
exercício de atividade remunerada, constituição de família, neces-
sidade de prover o próprio sustento e o sustento dos seus. Por esse
motivo, a ocorrência da invalidez supervenientemente à maioridade
não ensejará, por si só, o reconhecimento da dependência em relação
aos genitores, na medida em que, uma vez comprovada a condição de
segurado, resultará, sim, na concessão de benefício próprio, qual seja,
o auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez. Somente na hi-
pótese em que conjugada a invalidez posterior à maioridade com a
situação de dependência econômica é que se pode falar no direito à
percepção do benefício previdenciário. 18. A condição superveniente
de invalidez deve estar, pois, associada a uma 'nova' situação de
dependência econômica, posto que esta 'nova'dependência não é in-
tuitivamente decorrente daquela anterior (anterior aos 21 anos de
idade), já que separadas no tempo e pelas circunstâncias pessoais
(como eventual constituição de grupo familiar própria, renda, pa-
trimônio, benefícios assistenciais/previdenciários). 19. Por fim, im-
plicando o provimento do presente incidente, quanto à matéria de
direito, na necessidade de reexame da matéria de fato, devem os autos
retonar à TR de origem para reapreciação das provas (conforme a
Questão de Ordem nº 20/TNU), firmado o entendimento de que a
condição de dependência econômica do filho maior inválido é re-
lativa, de sorte que deve ser aferida no caso concreto (PEDILEF
50118757220114047201, JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WAN-
DERLEY QUEIROGA, TNU, DOU 05/12/2014 PÁGINAS 148/235).
Vê-se, pois, que o acórdão recorrido se encontra em consonância com
a jurisprudência da TNU. Ademais, no caso dos autos, a Turma de
origem entendeu por ficar afastada a presunção relativa de depen-
dência econômica face à fragilidade do acervo probatório constante
dos autos. Ainda que esta Corte possa proceder ao exame da correta
valoração das provas produzidas e analisadas pela Turma Recursal de
origem, no sentido de lhes conferir nova qualificação jurídica, tenho
que isso implica, no presente caso, em reapreciação da matéria fático-
probatória, circunstância, dessa forma, que inviabiliza o conhecimen-
to e julgamento deste Incidente, a teor do que dispõe a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato.' Importa frisar, ademais, que o
Acórdão vergastado seguiu a orientação desta Turma, valorando as
provas dos autos, não sendo possível revisá-las nesta instancia es-
pecial. Resta aplicável, assim, a Súmula 42 desta Turma de Uni-
formização, visto que não teria como desconstituir a decisão recorrida
sem abordar a valoração dos fatos e das provas, conferindo-lhe novo
valor, o que equivale a reexaminar o material probatório da lide,
Súmula esta que nos diz: Assim, voto por NÃO CONHECER DO
PEDILEF, por incidir a Questão de Ordem nº 13 ("não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e Súmula 42, ambas
da TNU. No caso concreto, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluíram que a parte não com-
provou o cumprimento do requisito da dependência econômica para
com o pai falecido. A pretensão de alterar o entendimento firmado
pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 3 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5000878-60.2012.4.04.7212 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLARITA LANGE LAMB.
Adv(s).: SC0017504A - DARCISIO ANTONIO MULLER. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização
________________________________________________________
Processo nº 5000878-60.2012.4.04.7212 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
CLARITA LANGE LAMB Advogado do(a) REQUERENTE: DAR-
CISIO ANTONIO MULLER - SC0017504A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiram que a autora comprovou o
cumprimento dos requisitos legais para o reconhecimento de atividade
rural no período de 11/10/1975 a 03/12/1988. Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 7 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002578-61.2013.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE JESUS SHIMITO.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PR0027691A - CESAR AUGUSTO DE FRANCA, PE0016983A -
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA, PR0056355A -
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: União Federal. Adv(s).: Nao

Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5002578-61.2013.4.04.7010 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA DE JESUS SHIMITO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advo-
gados do(a) REQUERIDO: CESAR AUGUSTO DE FRANCA -
PR0027691A, ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA -
PE0016983A, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
recebimento de indenização decorrente de contrato de seguro relativo
a imóveis financiados junto ao Sistema Financeiro Habitacional. Sus-
tenta a parte requerente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, no que tange ao in-
teresse de agir da CEF, derivando disso sua ilegitimidade para in-
tegrar o polo passivo da ação e a consequente incompetência da
Justiça Federal para processar o feito. Defende, também, a aplicação,
na hipótese sob exame, das normas do Código de Defesa do Con-
sumidor, bem como pretende que sejam declaradas a responsabilidade
pelos vícios construtivos e a abusividade de cláusulas do contrato em
análise. É o relatório. No caso vertente, há indícios da divergência
suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido diverge,
em princípio, da posição adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto,
determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004289-56.2012.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: APA-
RECIDO FRANCISCO DA SILVA. Adv(s).: PR0012605A - LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES. T: MARILZA DA SILVA
GOMES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004289-
56.2012.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: APARECIDO
FRANCISCO DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES - PR0012605A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado. Por outro lado, o
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.321.493/PR,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJ 19/12/12, submetido ao rito
do art. 543-C do CPC e Resolução 8/2008-STJ, decidiu que, devido à
dificuldade probatória da condição de trabalhador boia-fria, a di-
minuta apresentação de prova material terá validade, desde que com-
plementada por idônea e robusta prova testemunhal. Dessa forma,
tendo o acórdão recorrido corroborado a prova material com farta
prova testemunhal, a pretensão de se alterar o entendimento firmado
pela Turma Regional a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001418-34.2014.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
RUTHES. Adv(s).: SC0019778A - JEFFERSON FABIAN RUTHES.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5001418-34.2014.4.04.7214 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
JOSE RUTHES Advogado do(a) REQUERIDO: JEFFERSON FA-
BIAN RUTHES - SC0019778A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido antes da
edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório. Verifico
que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5018558-45.2013.4.04.7108, afe-
tado como representativo da controvérsia. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16,
III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma re-
cursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007449-15.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDI-
SON ANTONIO DOS SANTOS. Adv(s).: SC0026464A - DIEGO
DE ANDRADE RORATTO, SP284549 - ANDERSON MACOHIN.
F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5007449-15.2014.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: EDISON ANTONIO DOS SANTOS Advogados do(a) RE-
QUERIDO: DIEGO DE ANDRADE RORATTO - SC0026464A,
ANDERSON MACOHIN - MG0127867A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a configuração ou não de renúncia da Admi-
nistração à decadência a edição da Lei 10.999/2004, tendo reco-
nhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do valor inicial
dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para correção
dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO / 94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. INCIDENTE FORMULADO
PELO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, INCISOS I E II, DO RITNU).
FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO DO PRAZO DE DECA-
DÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO IRSM DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA DE ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte autora a revisão de seu
benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de 02/1994
no período básico de cálculo. A sentença julgou a ação procedente. 2.
A Autarquia Previdenciária ingressou com recurso inominado, re-
querendo o reconhecimento da decadência do direito de revisar o
benefício. A Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina negou pro-
vimento ao recurso inominado interposto pelo INSS, assentando que
os benefícios concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º
1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em função disso, a Au-
tarquia Previdência interpõe recurso extraordinário. 3. Determinou-se
a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º 598.128. Com o
julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de Santa Catarina,

embora tenha concluído que o prazo decadencial se aplica, inclusive,
a requerimentos formulados anteriormente à vigência da Medida Pro-
visória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de peculiaridade no
presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda mensal inicial
com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à decadência com o
advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento do direito pela Ad-
ministração Pública). Com essa decisão, restou rejeitada, portanto, a
retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa com pedido nacional
de uniformização de jurisprudência. Sustenta a Autarquia Previden-
ciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Turma Recursal dos
JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina não está em
conformidade com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização
e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o reconhecimento do direito
à revisão pela Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei n.º
10.999/2004, não repercute na fluência do prazo decadencial.Aponta
como paradigmas julgados do STJ (AgRg no REsp n.º 1.444.992) e
desta TNU (PEDILEF n.º 05197023920114058300 e
00619594520074013400). 6. O Min. Presidente deste colegiado afe-
tou este incidente como representativo de controvérsia. 7. O Mi-
nistério Público manifestou-se pelo provimento do incidente. 8. En-
tendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-se para o conhe-
cimento do pleito de uniformização. 9. A instituição de um prazo
decadencial é uma inovação levada a efeito na nona reedição da
Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente
convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do RE n.º 626.489,
nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral, considerou cons-
titucional a fixação de um prazo decadencial para o ato de revisão da
concessão de benefício previdenciário, decidindo, entretanto, que ine-
xiste tal prazo decadencial para a sua concessão: RECURSO EX-
TRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à pre-
vidência social constitui direito fundamental e, uma vez implemen-
tados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo
decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial
para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima,
todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão
de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Re-
curso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE, Tribunal
Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DIVULG
22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afirmou o
STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo de-
cadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a de-
cadência não integra o espectro de pressupostos e de condições para
a concessão do benefício, sendo um elemento externo à prestação
previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão de re-
ver o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o início
do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da MP n.º
1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos os
aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante des-
tacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo de-
cadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO

DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
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CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003522-70.2015.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDENIL MENDONCA DA
SILVA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0003522-70.2015.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EDENIL MEN-
DONCA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5056352-90.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLARICE ALBISTAT OLI-
VEIRA. Adv(s).: RS0081770A - TULIO POERSCHKE. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5056352-
90.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CLARICE ALBISTAT OLI-
VEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: TULIO POERSCHKE -
RS0081770A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006904-33.2014.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA VILMA DE SOUZA. Adv(s).: PR0026270A - CLAUDIO CE-
SAR ALVES DA COSTA. R: LUCAS HENRIQUE DE SOUZA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA CLAUDETE DE SOU-
ZA LELIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006904-
33.2014.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA VIL-
MA DE SOUZA e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: CLAU-
DIO CESAR ALVES DA COSTA - PR0026270A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de desconstituição do débito previdenciário. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que não seria
possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar
recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Administração,
divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário,
decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé, a
quem é garantido o parcelamento do débito. É o relatório. A Turma
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No 5002774-17.2011.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NOEMIA SCHMOLLER DEF-
FACCI. Adv(s).: PR0024854A - JOSELICE BAUTITZ. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 5002774-17.2011.4.04.7005 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: NOEMIA SCHMOLLER DEFFACCI Advogado do(a)
REQUERENTE: JOSELICE BAUTITZ - PR0024854A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem, no qual se
discute a negativa de concessão de aposentadoria rural. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5034509-44.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
LUIZ CARLOS LASKOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F12 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5034509-44.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: LUIZ CARLOS LASKOS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute legalidade da cobrança do tributo, com
base na Portaria MF nº 156/99 e a IN SRF 96/99 - que estabelecem
limite de valor para isenção de imposto de importação sobre bens que
integram remessa postal internacional. É o relatório. O presente re-
curso não comporta provimento. A TNU, através do PEDILEF n.
5027788-92.2014.4.04.7200/ SC, firmou entendimento no seguinte
sentido: "São ilegais a Portaria n. MF 156/99 e a Instrução Normativa
n. SRF 096/1999, no que fixam o limite de isenção para importações
realizadas por via postal em US$ 50.00 - cinquenta dólares ame-
ricanos -, bem como no que condicionam que o destinatário e o
remetente para fazerem jus à isenção sejam pessoas físicas." Conclui-
se que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Brasília, 3 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003879-05.2011.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RENATO LUIZ MELLO VA-
ROTO. Adv(s).: RS0046364A - MARTHA TAVARES DIAS,
RS0046671A - LEONOR LIMA DE FARIA, RS0048324A - NEUZA
MARIA BITENCOURT NEITZKE. R: FUNDAÇÃO UNIVERSI-
DADE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5003879-05.2011.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RE-
NATO LUIZ MELLO VAROTO Advogados do(a) REQUERENTE:
MARTHA TAVARES DIAS - RS0046364A, LEONOR LIMA DE
FARIA - RS0046671A, NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE
- RS0048324A REQUERIDO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PELOTAS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento da Gra-
tificação de Estímulo à Docência ' GED à parte autora. É o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise na
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na PET 9600/RS,
Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1036, §§ 1º e 2º, do
CPC, e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma recursal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0010382-50.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NELI MARIA PE-
REIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010382-
50.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOI'S REQUERIDO: NELI MARIA PEREIRA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o direito. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ademais, verifica-se que não há si-
militude fática e jurídica entre os arestos confrontados. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5052872-07.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO JORGE DOS REIS. Adv(s).: RS0078584A - LAUREN DE
VARGAS MOMBACK, RS0085574A - MICHEL SOARES. F4 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5052872-07.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ANTONIO
JORGE DOS REIS Advogados do(a) REQUERIDO: LAUREN DE
VARGAS MOMBACK - RS0078584A, MICHEL SOARES -
RS0085574A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5066858-62.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NELCINDO SOARES DA
SILVA. Adv(s).: RS0073409A - EDUARDO KOETZ. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5066858-62.2013.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NELCINDO SOARES DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: EDUARDO KOETZ - RS0073409A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas no âmbito
da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra
sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como representativo
da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-

retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 14 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006883-97.2013.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: REVACI RODRIGUES DA
SILVA. Adv(s).: RS0049084A - CARLA DELLA BONA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006883-97.2013.4.04.7104 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: REVACI RODRIGUES DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: CARLA DELLA BONA - RS0049084A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000039-25.2013.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELDEMAR REISDERFER.
Adv(s).: PR0024826A - MOSHE LABIAK EVANGELISTA,
PR0049427A - TARSO DOLCI, PR0026850A - UBIRAJARA LA-
BIAK EVANGELISTA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5000039-25.2013.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELDEMAR
REISDERFER Advogados do(a) REQUERENTE: MOSHE LABIAK
EVANGELISTA - PR0024826A, TARSO DOLCI - PR0049427A,
UBIRAJARA LABIAK EVANGELISTA - PR0026850A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 15 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004094-90.2011.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA LEONILDA GONCALVES GASPAR. Adv(s).: PR0061670A -
BRANCA OLIVIA GOMES DE ANDRADE, PR0029334A - JOAO
MANOEL GROTT. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5004094-90.2011.4.04.7009 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: MARIA LEONILDA GONCALVES GASPAR
Advogados do(a) REQUERIDO: BRANCA OLIVIA GOMES DE
ANDRADE - PR0061670A, JOAO MANOEL GROTT -
PR0029334A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
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que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, ao
fundamento de que foram preenchidos os requisitos legais para a sua
concessão. Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido di-
verge da jurisprudência do STJ segundo a qual há necessidade de
início de prova material para comprovação da atividade rural exer-
cida. É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior Tribunal
de Justiça, no julgamento do REsp 1.321.493/PR, Relator Ministro
Herman Benjamin, DJ 19/12/12, submetido ao rito do art. 543-C do
CPC e Resolução 8/2008-STJ, decidiu que, devido à dificuldade pro-
batória da condição de trabalhador boia-fria, a diminuta apresentação
de prova material terá validade, desde que complementada por idônea
e robusta prova testemunhal. Dessa forma, tendo o acórdão recorrido
corroborado a prova material com farta prova testemunhal, a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma Regional a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004259-19.2015.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ODAIR JOSE GONZAGA
DOS SANTOS. Adv(s).: PR0071827A - LUCIANA CANAVER DE
LIMA, PR0078817A - SILVIO FRANCO JUNIOR. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização F8 Processo nº 5004259-19.2015.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ODAIR JOSE GONZAGA DOS SANTOS Advogados do(a)
REQUERENTE: LUCIANA CANAVER DE LIMA - PR0071827A,
SILVIO FRANCO JUNIOR - PR0078817A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de auxílio-acidente. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. No caso dos autos, a pretendida in-
versão do julgado, no sentido de concluir que houve diminuição da
capacidade laboral, ainda que mínima, demandaria o reexame do
conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja incidente de
uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na Súmula
42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 1º de agosto de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000434-33.2012.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA APARECIDA DA SILVA FERNANDES. Adv(s).: PR0045967A
- SERGIO ADRIANO MARTINS MARTIN. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 9 Processo nº 5000434-
33.2012.4.04.7016 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA APA-
RECIDA DA SILVA FERNANDES Advogado do(a) REQUERIDO:
SERGIO ADRIANO MARTINS MARTIN - PR0045967A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte, na qual
o de cujus exercia a atividade de boia-fria. É o relatório. Não prospera
a irresignação. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.321.493/PR, submetido ao rito dos representativos da controvérsia,
decidiu que: "RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL.
TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI
8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MA-
TERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO O PERÍODO PRETENDI-
DO. IDÔNEA E ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTEN-
SÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRE-
CITADA SÚMULA. 1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o
escopo de combater o abrandamento da exigência de produção de
prova material, adotado pelo acórdão recorrido, para os denominados
trabalhadores rurais boias-frias. 2. A solução integral da controvérsia,
com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do
CPC. 3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente tes-
temunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos
da obtenção de benefício previdenciário") aos trabalhadores rurais
denominados "boias-frias", sendo imprescindível a apresentação de
início de prova material. 4. Por outro lado, considerando a inerente
dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, o STJ
sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova material
somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica vio-
lação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida
prova material for complementada por idônea e robusta prova tes-

temunhal. 5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha
pressuposto o afastamento da Súmula 149/STJ para os "boias-frias",
apontou diminuta prova material e assentou a produção de robusta
prova testemunhal para configurar a recorrida como segurada espe-
cial, o que está em consonância com os parâmetros aqui fixados. 6.
Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime
do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." (REsp
1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/12/2012) Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5022029-02.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JULIA MOREIRA PINTO.
Adv(s).: PR0015263A - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5022029-02.2013.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JULIA MOREIRA PINTO Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO -
PR0015263A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão do benefício de apo-
sentadoria por invalidez ou o auxílio-doença. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004319-91.2012.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANIELLY BARBOSA LIMA.
A: DENNER BARBOSA DE LIMA. A: MARIA DE LOURDES
BARBOSA. Adv(s).: PR0049467A - JOSE RAMOS DOMINGOS.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5004319-91.2012.4.04.7004
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANIELLY BARBOSA LIMA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE RAMOS DOMINGOS -
PR0049467A Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE RAMOS DO-
MINGOS - PR0049467A Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE
RAMOS DOMINGOS - PR0049467A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à requerente, em razão do falecimento do seu marido. É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la. Verificando a ausência de refutação específica às razões da
decisão ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia,
a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5021882-73.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INES
DE LOURDES CASTANHO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).:
PR0031245 - ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA. F4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5021882-73.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: INES DE
LOURDES CASTANHO PEREIRA DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA - PR0031245A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por

idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial durante o período de ca-
rência. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000420-32.2013.4.02.5052 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLENE BELUCIO FER-
REIRA. Adv(s).: ES008522 - EDGARD VALLE DE SOUZA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0000420-32.2013.4.02.5052 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARLENE BELUCIO FERREIRA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: EDGARD VALLE DE SOUZA -
ES008522 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, tendo
em vista que o recurso fora interposto fora do prazo previsto no
ordenamento. É o relatório. Com efeito, do exame dos autos, verifica-
se que o Pedido de Uniformização interposto pela parte requerente é
intempestivo. Isso porque, consoante o art. 13 do RITNU o prazo
para interposição do referido incidente é de quinze dias contados da
publicação do acórdão que se pretende impugnar. Desta forma, nos
termos da certidão Num. 1228678, o prazo para interposição de re-
curso iniciaria no dia 29/02/2016 e o pedido ora interposto só o foi
em 15/03/2016, ou seja, 1 dia após o termo final do prazo, que foi dia
14/03/2016. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006904-33.2014.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA VILMA DE SOUZA. Adv(s).: PR0026270A - CLAUDIO CE-
SAR ALVES DA COSTA. R: LUCAS HENRIQUE DE SOUZA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA CLAUDETE DE SOU-
ZA LELIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006904-
33.2014.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA VIL-
MA DE SOUZA e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: CLAU-
DIO CESAR ALVES DA COSTA - PR0026270A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de desconstituição do débito previdenciário. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que não seria
possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar
recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Administração,
divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário,
decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé, a
quem é garantido o parcelamento do débito. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-



Nº 58, sexta-feira, 24 de março de 2017268 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017032400268

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000016-41.2014.4.02.5053 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AU-
GUSTO BRAUN FILHO. Adv(s).: ES21257 - LUIS FILIPE QUE-
MELLI BUSSULAR, ES16561 - JOAO ROBERT CUZZUOL PE-
REIRA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0000016-41.2014.4.02.5053 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
REQUERIDO: AUGUSTO BRAUN FILHO Advogados do(a) RE-
QUERIDO: LUIS FILIPE QUEMELLI BUSSULAR - ES21257,
JOAO ROBERT CUZZUOL PEREIRA - ES16561

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O pre-
sente recurso não merece prosperar. De início, a análise acerca da tese
de cerceamento de defesa, com a anulação do acórdão recorrido,
encontra o óbice da Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual'). As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno probatório dos autos, entenderam haver
comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado. Logo, a pretensão de se alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 10 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001194-82.2013.4.02.5110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUDINEA CABRAL DOS
SANTOS DO NASCIMENTO. Adv(s).: RJ058207 - WALTER DOS
SANTOS PULICARPO DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
RECEITA FEDERAL PARA USO DO SISTEMA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0001194-82.2013.4.02.5110 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CLAUDINEA CABRAL DOS SANTOS DO NASCIMEN-
TO Advogado do(a) REQUERENTE: WALTER DOS SANTOS PU-
LICARPO DE OLIVEIRA - RJ058207 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (dependência econômica), ante a au-
sência de elementos que comprovem a união estável havida entre a
autora e o falecido segurado. Logo, a pretensão de se alterar o re-
ferido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5006904-33.2014.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA VILMA DE SOUZA. Adv(s).: PR0026270A - CLAUDIO CE-
SAR ALVES DA COSTA. R: LUCAS HENRIQUE DE SOUZA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA CLAUDETE DE SOU-
ZA LELIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006904-
33.2014.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA VIL-
MA DE SOUZA e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: CLAU-
DIO CESAR ALVES DA COSTA - PR0026270A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de desconstituição do débito previdenciário. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que não seria
possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar
recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Administração,
divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário,
decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé, a
quem é garantido o parcelamento do débito. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000998-94.2016.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO DA SILVA.
Adv(s).: PR0032187A - RAUDIMAR ANDRETE. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5000998-94.2016.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: SERGIO DA SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: RAUDIMAR ANDRETE - PR0032187A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento da inexistência de obri-
gação tributária relativa à incidência de imposto de renda sobre os
valores pagos em razão de férias não gozadas e respectivos terços
constitucionais. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o

cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 13 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004692-02.2015.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS DE OLIVEIRA GRI-
GIO. Adv(s).: SC32069 - VANESSA RECH DAGOSTIM. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5004692-02.2015.4.04.7204 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CARLOS DE OLIVEIRA GRIGIO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: VANESSA RECH DAGOSTIM - SC32069 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. Sustenta a parte
requerente que a fruição de auxílio-doença previdenciário intercalado
por períodos em que o segurado esteve sujeito a atividade nociva,
somente poderia ser computado como tempo especial, quando a en-
fermidade fosse decorrente do exercício da atividade laborativa su-
jeita a agentes nocivos. É o relatório. O presente recurso não com-
porta provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados não en-
sejam a admissão do incidente de uniformização, pois constituem em
um acórdão de Tribunal Regional Federal e uma decisão monocrática
de Ministro do STJ. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010560-62.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
GELO ZUQUETTI. Adv(s).: MG129732 - FLAVIO MARTINS GO-
MES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0010560-62.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: ANGELO ZUQUETTI Advogado do(a) REQUERIDO: FLA-
VIO MARTINS GOMES - MG129732

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade rural. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recor-
rente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005398-11.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JULIA RIBEIRO DA
CONCEICAO. Adv(s).: PR0035965A - MONICA CAMERON LAVOR
FRANCISCHINI, PR0032929A - JAMISSE JAINYS BUENO. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005398-
11.2012.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JULIA RIBEIRO DA CONCEICAO
Advogados do(a) REQUERIDO: MONICA CAMERON LAVOR FRAN-
CISCHINI - PR0035965A, JAMISSE JAINYS BUENO - PR0032929A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
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idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o labor rural pelo tempo
de carência. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010219-70.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANDRESA NOLASCO
GOMES PEIXOTO. Adv(s).: DF28453 - ANDRESA NOLASCO
GOMES PEIXOTO. Conselho da Justiça Federal F28 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010219-70.2016.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: UNIÃO FAZENDA NACIONAL REQUE-
RIDO: ANDRESA NOLASCO GOMES PEIXOTO Advogado do(a)
REQUERIDO: ANDRESA NOLASCO GOMES PEIXOTO -
DF28453

DECISÃO

Conselho da Justiça Federal F28 Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0010223-10.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
UNIÃO FAZENDA NACIONAL REQUERIDO: RAISA DIB FARIA
NEVES Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO ANDRADE
CHAVES - MG82770

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de não incidência do imposto de renda sobre ren-
dimentos percebidos pela parte autora, em razão de serviços prestados
a organismo internacional. Sustenta a parte requerente que o acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual a aplicação
da isenção refere-se apenas ao PNUD e não aos demais organismos e
agências internacionais. É o relatório. O recurso não merece pros-
perar. Com efeito, o STJ, ao julgar o REsp 1.306.393, DJe de
7/11/2012, assim decidiu: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC).
ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMEN-
TOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES
UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO
CONSULTORES NO ÂMBITO DO PNUD/ONU. 1. A Primeira Se-
ção do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do
Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o posicionamento majoritário
no sentido de que são isentos do imposto de renda os rendimentos do
trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, con-
tratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Pro-
grama das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD. No
referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se
refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização
das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência In-
ternacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66,
estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme
decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Téc-
nica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre
Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo De-
creto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito,
mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos
de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas.
2. Considerando a função precípua do STJ - de uniformização da
interpretação da legislação federal infraconstitucional -, e com a res-
salva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada ao caso a
orientação firmada pela Primeira Seção. 3. Recurso especial provido.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ n. 8/08. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU (Não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005459-71.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSMAR ANTONIO DE CAR-
VALHO. Adv(s).: PR0028771A - ANTONIO LUIZ ZEPONE JU-
NIOR. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO, PE0016983A -
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. R: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005459-
71.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OSMAR ANTONIO
DE CARVALHO Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR - PR0028771A REQUERIDO: COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS e outros Advogados do(a) REQUE-
RIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A, ANTONIO
EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
conheceu de recurso inominado por considerá-lo inepto, na medida
em que não atacou fundamentadamente as razões da sentença re-
corrida. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Lei
10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de
uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhe-
cimento da divergência, que a questão versada seja de direito ma-
terial. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material, o
que não ocorreu no caso concreto, tendo em vista que o aresto
proferido na origem não emitiu juízo de mérito. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003422-37.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARMELINDA GIRARDI. A:
BENVINDO GIRARDI. Adv(s).: SC0014627A - VANESSA MARIA
SENS RECKELBERG. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003422-37.2015.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ARMELINDA GI-
RARDI e outros Advogado do(a) REQUERENTE: VANESSA MA-
RIA SENS RECKELBERG - SC0014627A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: VANESSA MARIA SENS RECKELBERG -
SC0014627A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do adicional de 25% para o
benefício diverso da aposentadoria por invalidez, em razão de ne-
cessidade de auxílio permanente de terceiros. É o relatório. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5000890-49.2014.4.04.7133, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. TEMA AFETADO COMO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL
DE 25 % PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91. EXTENSÃO À
APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. CABIMENTO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO.
QUESTÃO DE ORDEM 20. PROVIMENTO PARCIAL DO IN-
CIDENTE. RETORNO À TR DE ORIGEM PARA ADOÇÃO DA
TESE E CONSEQUENTE ADEQUAÇÃO. [...] 40.Ora, está-se fa-
lando de segurados que se encontram na mesma situação fática de
aposentação e dependência da assistência permanente de terceiro,
donde o tratamento diferenciado quanto à concessão do adicional
centra-se não no cotejo de situações materiais atuais, mas, sim, da
supervaloração da classificação formal do benefício concedido ao
segurado. 41.Neste sentido, ou seja, no de que não se deve su-
pervalorizar a situação fática existente à época da concessão do be-
nefício, tome-se o exemplo da possibilidade da concessão a posteriori
do adicional se, supervenientemente, o aposentado por invalidez pas-
sar a depender da assistência de outra pessoa. 42.Isso porque, para a
concessão do acréscimo de 25% em favor do aposentado por in-
validez, não se exige que a necessidade de assistência permanente de
outra pessoa já esteja instalada quando da concessão da aposen-
tadoria, podendo ser requerida e concedida se tal necessidade surgir
em momento posterior à concessão do benefício. 43.Logo, não en-
contro razão plausível para se conceder o adicional ao aposentado
inválido que somente passou a depender de assistência de terceiro
após a concessão do benefício e negar ao aposentado que apenas
supervenientemente ficou inválido, precisando da ajuda de terceiro.
[...]' No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001933-43.2012.4.04.7116 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BERNARDINO SECRETTI.
Adv(s).: RS0034788A - WALDEREZ MARIA XAVIER. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5001933-43.2012.4.04.7116 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: BER-
NARDINO SECRETTI e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
WALDEREZ MARIA XAVIER - RS0034788A REQUERIDO: OS
MESMOS

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000732-56.2015.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DORCELINA RO-
DRIGUES MACIEL. Adv(s).: RS0051188A - LESTER PIRES CAR-
DOSO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5000732-
56.2015.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DORCELINA
RODRIGUES MACIEL Advogado do(a) REQUERENTE: LESTER
PIRES CARDOSO - RS0051188A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do adicional de 25% para o
benefício diverso da aposentadoria por invalidez, em razão de ne-
cessidade de auxílio permanente de terceiros. É o relatório. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5000890-49.2014.4.04.7133, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. TEMA AFETADO COMO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL
DE 25 % PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91. EXTENSÃO À
APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. CABIMENTO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO.
QUESTÃO DE ORDEM 20. PROVIMENTO PARCIAL DO IN-
CIDENTE. RETORNO À TR DE ORIGEM PARA ADOÇÃO DA
TESE E CONSEQUENTE ADEQUAÇÃO. [...] 40.Ora, está-se fa-
lando de segurados que se encontram na mesma situação fática de
aposentação e dependência da assistência permanente de terceiro,
donde o tratamento diferenciado quanto à concessão do adicional
centra-se não no cotejo de situações materiais atuais, mas, sim, da
supervaloração da classificação formal do benefício concedido ao
segurado. 41.Neste sentido, ou seja, no de que não se deve su-
pervalorizar a situação fática existente à época da concessão do be-
nefício, tome-se o exemplo da possibilidade da concessão a posteriori
do adicional se, supervenientemente, o aposentado por invalidez pas-
sar a depender da assistência de outra pessoa. 42.Isso porque, para a
concessão do acréscimo de 25% em favor do aposentado por in-
validez, não se exige que a necessidade de assistência permanente de
outra pessoa já esteja instalada quando da concessão da aposen-
tadoria, podendo ser requerida e concedida se tal necessidade surgir
em momento posterior à concessão do benefício. 43.Logo, não en-
contro razão plausível para se conceder o adicional ao aposentado
inválido que somente passou a depender de assistência de terceiro
após a concessão do benefício e negar ao aposentado que apenas
supervenientemente ficou inválido, precisando da ajuda de terceiro.
[...]' No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de
que aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5002539-04.2013.4.04.7127 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES [SUPERINTENDENCIA
REG. NO ESTADO PB]. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOEL UBINSKI.
Adv(s).: RS0086790A - VALDECIR SIMINKOSKI. A6 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002539-04.2013.4.04.7127 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES [SUPERIN-
TENDENCIA REG. NO ESTADO PB] e outros REQUERIDO: JOEL
UBINSKI Advogado do(a) REQUERIDO: VALDECIR SIMINKOS-
KI - RS0086790A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o pagamento de indenização decorrente de dano moral. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ademais, o acórdão recorrido não adentrou no mérito
da demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se
manifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual
incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento
do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito
material controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão
impugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003117-34.2012.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSVALDO VICENTIN.
Adv(s).: RS0072578A - RODRIGO FIGUEIREDO, SC0035094A -
FERNANDA LAURINDO FIGUEIREDO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5003117-34.2012.4.04.7213 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: OSVALDO VICENTIN Advogados do(a) REQUERENTE:
RODRIGO FIGUEIREDO - RS0072578A, FERNANDA LAURIN-
DO FIGUEIREDO - SC0035094A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência, prevista no art.
103 da Lei 8.213/91, quanto às questões que não restaram resolvidas
no âmbito da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002959-32.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUDECIR STRAMARO
ROMEIRO. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5002959-32.2014.4.04.7011
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: CLAUDECIR STRAMARO ROMEIRO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA -
PR0023771A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Além
disso, verifico que a pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos

autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018642-12.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INES EINK. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5018642-12.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
INES EINK Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS -
SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008262-61.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ADELAR BORGES BARBISAN. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5008262-
61.2013.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
ADELAR BORGES BARBISAN Advogado do(a) REQUERIDO:
CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001569-92.2012.4.04.7012 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: SE-
LENI SOUZA DOS SANTOS. Adv(s).: PR0015022A - MATEUS
FERREIRA LEITE, PR0069448A - MIRIA STRAESSER DA CRUZ
ZANIN. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5001569-92.2012.4.04.7012 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogados
do(a) REQUERENTE: MATEUS FERREIRA LEITE - PR0015022A,
MIRIA STRAESSER DA CRUZ ZANIN - PR0069448A REQUE-
RIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não pro-
moveu a demonstração analítica do dissídio jurisprudencial. É o re-
latório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos de negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravo'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0010165-70.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAO DINIZ DA SIL-
VA. Adv(s).: GO26054 - CLEITON KENNIDY AIRES RODRI-
GUES. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010165-70.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FUNDA''O NACIONAL DE SA'DE REQUERIDO: JOAO DI-
NIZ DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: CLEITON KEN-
NIDY AIRES RODRIGUES - GO26054

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o termo final das diferenças decorrentes
do direito ao recebimento da Gratificação de Desempenho da Carreira
da Previdência, Saúde e Trabalho - GDPST pelos servidores inativos.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Isto
porque o acórdão da Turma Recursal de Origem ao decidir que a
gratificação é devida nos mesmos valores pagos aos servidores da
ativa até a data em que for publicada a homologação dos resultados
do 1° ciclo de avaliação da referida gratificação, o fez em sintonia
com o que decidiu o Pretório Excelso no julgamento do Edcl no Edcl
no RE 631.880 RG/CE, da relatoria do Min. Ricardo Lewandowski,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do
CPC/1973), ocasião em que restou assentado que "a GDPST deve ser
deferida aos inativos no valor correspondente a 80 pontos até a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação de desempenho". No mesmo
sentido já decidiu a TNU:PEDILEF 00020500320114025050, rel.
Juiz Fed. Ronaldo José da Silva, DOU 05/02/2016; PEDILEF
05001675520134059820, rel. Juiz Fed. Bruno Leonardo Câmara Car-
rá, DOU 24/04/2015, onde restou firmado que a percepção da
GDPST pelos inativos possui como marco limite a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de desempenho.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5022859-31.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: OS-
VALDO RODRIGUES DUTRA. Adv(s).: PR0019887A - WILLYAN
ROWER SOARES. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5022859-31.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: WILLYAN ROWER SOA-
RES - PR0019887A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU,
através do PEDILEF n. 50011033420124047001, firmou entendimen-
to no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE
PERÍODOS DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. LABOR AN-
TERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA
DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DA REUNIÃO DOS
REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO
REPETITIVO DO STJ. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PROVI-
DO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, mantendo a
sentença, deferiu pedido de conversão de tempo de trabalho comum
em especial prestado antes do advento da Lei nº 9.032/95. 2. O INSS
sustenta o cabimento do pedido de uniformização por entender que o
acórdão recorrido estaria contrário a julgado(s) paradigma(s) que, em
alegada(s) hipótese(s) semelhante(s), entendeu(ram) ser incabível con-
versão de tempo de trabalho comum em especial prestado antes do
advento da Lei nº 9.032/95. 3. Na decisão de admissibilidade, pro-
ferida pela Presidência desta TNU, apontou-se que 'há a divergência
suscitada', porquanto o acórdão recorrido e o paradigma teriam tra-
tado da questão de forma contrastante. 4. A Lei nº 10.259/2001 prevê
o incidente de uniformização quando 'houver divergência entre de-
cisões sobre questões de direito material proferidas por Turmas Re-
cursais na interpretação da lei' (art. 14, caput). Caberá à TNU o
exame de pedido de uniformização que envolva 'divergência entre
decisões de turmas de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ' (art. 14, §
4º). 5. Do cotejo entre o acórdão combatido e um dos julgados
paradigmas, observo que está caracterizada a divergência de enten-
dimento quanto ao direito material posto em análise nos autos, em
razão da ocorrência de similitude fática entre os julgados recorridos e
os precedentes apresentados. 6. Isto porque se partiu do mesmo fato
(de mesma natureza/ conversão de tempo de trabalho comum em
especial prestado antes do advento da Lei nº 9.032/95) para se chegar
a conclusões jurídicas divergentes (substrato do incidente): no caso
recorrido, entendeu cabível a conversão; contrariamente, no para-
digma (PEDILEF nº 05169584220094058300 e Processo nº
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20025152002136301, 2ª TR-RJ, rel. Juiz Federal Marcelo Luzio Mar-
ques Araújo, j. 30.10.2007) entendeu-se no sentido do não cabimento
da conversão. 7. Assim, presente a divergência de interpretação, passo
ao exame do mérito do pedido de uniformização de interpretação. 8.
No acórdão recorrido, a Turma Recursal de origem, mantendo a
sentença, deferiu pedido de reconhecimento de conversão de tempo
de trabalho comum em especial prestado antes do advento da Lei nº
9.032/95, sob o seguinte fundamento: 'A possibilidade de conversão
de determinado tempo de serviço, comum ou especial, deve ser exa-
minada à luz da legislação de regência vigente no momento da pres-
tação do serviço. É que prestado o trabalho, o tempo respectivo
incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado com a qualificação
jurídica que recebe pela lei vigente no momento da prestação. Quan-
do se entendia impossível a conversão de especial para comum em
período posterior a 1998, mesmo assim sempre se garantiu a men-
cionada conversão para períodos trabalhados antes da Lei nº
9.711/1998. Idêntica solução, a meu ver, há de ser dada para a
conversão de comum para especial, quando prestado o serviço antes
da Lei nº 9.032/1995, já que a qualificação do trabalho vigente à
época de sua prestação, uma vez incorporada ao patrimônio jurídico
do segurado, há de acompanhá-lo, como direito adquirido, mesmo
que inviabilizada, por lei posterior, a mencionada conversão. Em
resumo, embora não tenha havido insurgência específica do INSS
quanto ao pedido do autor de conversão em especial dos períodos de
atividade comum de 01/04/1981 a 04/06/1984, de 07/06/1984 a
05/07/1990 e de 01/11/1990 a 10/01/1992 (evento 1 - INIC1, item
3.1.2), uma vez que se resumiu a recorrer de forma genérica quanto
ao ponto (evento 31 - REC1), entendo que é possível a conversão de
tempo de serviço, de comum para especial, quando prestado o serviço
antes da Lei nº 9.032/1995, mesmo que os requisitos para a apo-
sentadoria especial só sejam reunidos pelo segurado após a lei. As-
sim, nego provimento ao recurso do INSS quanto ao ponto em aná-
lise' (grifei) 9. De início, consigno que há julgados recentes deste
Colegiado (PEDILEF 50114356720114047107, rel. p/acórdão Juiz
Federal João Batista Lazzari, j. 08.10.2014; PEDILEF
50018577420114047206, rel. p/acórdão Juiz Federal João Batista La-
zzari, j. 08.10.2014) no sentido de fazer prevalecer a legislação de
regência quando da prestação do labor, e não a do momento do
implemento dos requisitos à aposentadoria, de modo a permitir a
conversão de tempo comum em especial, quando prestado anterior-
mente ao advento da Lei nº 9.032/95, que vedou tal conversão. 10.
Concessa venia ao entendimento em sentido contrário, filio-me ao
que decidido pelo STJ no REsp nº 1.310.034, sob o rito dos recursos
repetitivos: 'RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C
DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ES-
PECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, §
4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.
CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUAN-
DO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1.
Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária
com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo
especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que
introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de
serviço. 2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo,
destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a)
a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no
momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exi-
gências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as
espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG,
Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob
o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da apo-
sentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de ser-
viço especial e comum, independentemente do regime jurídico à épo-
ca da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG,
Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp
270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ
18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Tur-
ma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Mi-
nistra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. 4.
No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando
vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, que
previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial. 5.
Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ'. 11. Assente-se que os
efeitos modificativos emprestados ao julgamento dos Embargos de
Declaração no RESP. 1.310.034/PR afetou apenas a resolução do caso
concreto, na medida em que se reconheceu erro material quanto à
vigência da Lei nº 9.032/95 na data do requerimento do benefício,
reconhecendo-se que nesta data (24.01.2002) ainda não mais estava
vigente a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 12.
Nos termos em que decidido pelo STJ no RESP. 1.310.034/PR, re-
conheceu-se que, no que se refere ao direito à conversão de tempo de
trabalho prestados sob regimes jurídicos distintos (especial e comum),
prevalece a legislação em vigor quando do implemento dos requisitos
da aposentadoria, e não a legislação em vigor quando da prestação do
serviço. 13. Extrai-se do julgado da Corte Especial que são fenô-
menos distintos a conversão entre regimes jurídicos e a qualificação
da natureza do trabalho, cada um (fenômeno) disciplinado diferen-
temente quando à questão do direito intertemporal. 14. Em outras
palavras, no que se refere ao direito à conversão de tempo especial
em comum, e vice e versa, decidiu o STJ que prevalece o direito
vigente à época do implemento dos requisitos à aposentadoria. Já
quanto à qualificação da natureza do trabalho prestado (se especial ou
comum) prevalece o direito vigente à época do momento do labor. 15.
Calcado em tal entendimento, divirjo, respeitosamente, da afirmação
contida nos julgado anteriores da TNU acima citados no sentido de
que 'a prevalecer a tese do REsp 1310034, de que a lei que incide
para definir a possibilidade de conversão entre tempo de serviço

especial e comum é a vigente quando do preenchimento dos re-
quisitos para a aposentadoria, não se poderia mais converter os pe-
ríodos de atividade por categoria profissional, considerando que a
legislação atual não permite mais essa forma de conversão'. 16. O
julgado do STJ não prejudica a conversão do tempo especial por
categoria, posto que a qualificação jurídica do tempo de trabalho é
aquela prevista na legislação da época do labor, de modo que, exer-
cido o trabalho quando possível o reconhecimento da atividade es-
pecial pelo mero enquadramento da categoria profissional, está ga-
rantido o reconhecimento de tal condição, incorporada ao patrimônio
do segurado. 17. Por outro lado, mantida a possibilidade de conversão
de especial em comum com a redação dada ao § 5º do art. 57 da Lei
nº 8.213/91 pela Lei nº 9.032/95, o tempo de trabalho exercido como
especial por enquadramento da categoria é conversível em comum
quando do requerimento da aposentadoria. 18. Consigno, ainda, que a
prevalência do entendimento do STJ decorre, além da natureza do
próprio instituto do recurso repetitivo, do próprio papel institucional
da TNU, uma vez que a Lei nº 10.259/2001 previu a constituição da
Turma Nacional de Uniformização com vista a apreciar 'divergência
entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ' (art. 14,
§ 2º). 19. Tal papel de submissão do entendimento da TNU à ju-
risprudência dominante do STJ é explicitado inequivocamente, a meu
sentir, no que disposto no §§ 4º e 5º do art. 14 da referida Lei nº
10.259/2001: '§ 4o Quando a orientação acolhida pela Turma de
Uniformização, em questões de direito material, contrariar súmula ou
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça - STJ, a
parte interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá
a divergência. § 5o No caso do § 4o, presente a plausibilidade do
direito invocado e havendo fundado receio de dano de difícil re-
paração, poderá o relator conceder, de ofício ou a requerimento do
interessado, medida liminar determinando a suspensão dos processos
nos quais a controvérsia esteja estabelecida.' 20. Em conclusão, é o
caso de conhecer-se do incidente, dando-lhe provimento, para julgar
improcedente o pedido inicial, no que se refere à conversão do tempo
comum em especial prestado anteriormente ao advento da Lei nº
9.032/95, em virtude de os requesitos para a aposentadoria terem se
dado já sob a vigência desta lei, quando não mais possível tal con-
versão.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com
a jurisprudência desta TNU, no sentido da impossibilidade de con-
versão do tempo comum em especial prestado anteriormente ao ad-
vento da Lei nº 9.032/95, em virtude de os requisitos para a apo-
sentadoria terem se dado já sob a vigência desta lei, quando não mais
possível tal conversão. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'..
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões. Ainda que assim não fosse, as instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da atividade
rural durante o período de carência. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 1 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004674-33.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AVINI SALLES. Adv(s).:
PR0047992A - MONICA NAOMI KIKUTI ARIDA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004674-33.2014.4.04.7004 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: AVINI SALLES Advogado do(a) REQUERENTE: MONI-
CA NAOMI KIKUTI ARIDA - PR0047992A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno probatório dos autos, e já analisadas as condições
pessoais e sociais da parte, entenderam não haver comprovação dos
requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez, mas sim de auxílio-doença. Logo, a pretensão de se alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 10 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018349-43.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SUELI DOS SANTOS.
Adv(s).: PR0018604A - MAURO APARECIDO. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COM-
PANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: PR0056355A -
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO, PE0016983A - ANTONIO
EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5018349-
43.2012.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SUELI DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: MAURO APARECIDO -
PR0018604A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
outros Advogados do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI
BRAVO - PR0056355A, ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE
RUEDA - PE0016983A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001677-21.2012.4.04.7013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAIRENI SANTOS MO-
RAES. A: MARIA IRENE MORAES. A: VALDILENE MORAES.
Adv(s).: PR0021375A - FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 3 Processo nº 5001677-
21.2012.4.04.7013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MAIRENI SANTOS

No 5000019-87.2015.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARMEM DOS SANTOS.
Adv(s).: PR0057336A - RODRIGO ALDERETE ONISHI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F32 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5000019-87.2015.4.04.7002 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: CARMEM DOS SANTOS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: RODRIGO ALDERETE ONISHI - PR0057336A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute o termo inicial do benefício
pensão por morte. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005998-61.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA HELENA MENE-
GAZZO CARACATO. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE
ALMEIDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005998-
61.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA HELENA ME-
NEGAZZO CARACATO Advogado do(a) REQUERENTE: IZAIAS
LINO DE ALMEIDA - PR0023771A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
Inicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
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MORAES e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIO
JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE - PR0021375A Advogado do(a)
REQUERENTE: FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE -
PR0021375A Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIO JOSE DE
OLIVEIRA CHUEIRE - PR0021375A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, deu provimento ao recurso da parte autora, entendendo que
não incide decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas
a benefício derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de
benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes
da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que a ma-
téria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF 5049328-54.2013.4.04.7000, afetado como re-
presentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem ob-
servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004252-04.2014.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLEOSMAR FERNANDES.
Adv(s).: SC0023003A - DANIEL REMOR MARTINS. A12 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5004252-04.2014.4.04.7216 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA REQUERIDO: CLEOSMAR FERNANDES Advogado
do(a) REQUERIDO: DANIEL REMOR MARTINS - SC0023003A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute, no qual se discute a incidência do IRPF sobre as férias e
terço constitucional de férias de trabalhador portuário avulso. É o re-
latório. O presente recurso não comporta provimento. O Superior Tri-
bunal de Justiça, através do REsp 1.210.024/RS, decidido em sede de
recurso repetitivo da controvérsia, firmou entendimento no seguinte
sentido: "TRIBUTÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE
RENDA SOBRE AS IMPORTÂNCIAS PAGAS A TÍTULO DE
CONVERSÃO EM PECÚNIA DE FÉRIAS NÃO GOZADAS POR
TRABALHADOR AVULSO. 1. Este Tribunal Superior firmou sua
jurisprudência no sentido de que não incide Imposto de Renda sobre as
importâncias pagas a título de conversão em pecúnia de férias não
gozadas por trabalhador portuário avulso. Nesse sentido: AgRg no
REsp 1.114.982/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
21.10.2009; REsp 1.128.412/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJe de 26.2.2010; AgRg no REsp 1.118.170/RS, 1ª Turma, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, DJe de 29.4.2010; REsp 1.148.781/RS, 2ª Tur-
ma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 29.4.2010; AgRg no REsp
1.154.951/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
3.5.2010. Essa orientação jurisprudencial está em conformidade com a
Súmula 386/STJ e o entendimento firmado pela Primeira Seção, por
ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Meira,
DJe de 4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C do
CPC. 2. Recurso especial não provido' Conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência do STJ. Destarte,
incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de
uniformização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo
sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em
sede de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, repre-
sentativos de controvérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5053108-90.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JANAINA DA SILVA SANTOS.
Adv(s).: RS0057689 - RAFAEL MONTEIRO PAGNO, RS0096490 -
MAURO CESAR PIRES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5053108-
90.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JANAINA DA SILVA SAN-
TOS Advogados do(a) REQUERENTE: RAFAEL MONTEIRO PAG-
NO - RS0057689A, MAURO CESAR PIRES - RS0096490A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que rejeitou o
pedido de pensão por morte à parte autora. É, no essencial, o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. A divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Tribunal Regional Federal e

de Turma de Uniformização Regional não ensejam a admissão do
incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003619-04.2011.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NERY PANCERA. Adv(s).:
RS0049153 - LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003619-04.2011.4.04.7117 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NERY PANCERA Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ
GUSTAVO FERREIRA RAMOS - RS0049153A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência ou não de de-
cadência sobre aquelas questões que não restaram analisadas no âm-
bito da administração. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005499-53.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE LUIZ NOGUEIRA.
Adv(s).: PR0031839A - HEIZER RICARDO IZZO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 5005499-53.2014.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE LUIZ NOGUEIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
HEIZER RICARDO IZZO - PR0031839A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a negativa de concessão de benefício assistencial.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000882-71.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO ARILDO RUIZ.
Adv(s).: RS0046571A - FABIO STEFANI. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000882-
71.2014.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: PEDRO ARILDO RUIZ Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: FABIO STEFANI - RS0046571A RE-
QUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0010164-85.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: VITALINA MACHADO DE MORAIS.
Adv(s).: DF11997 - JOSILMA BATISTA SARAIVA. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010164-85.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: VITALINA MACHADO DE MORAIS Advogado do(a)
REQUERIDO: JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF11997

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o termo final das diferenças decorrentes
do direito ao recebimento da Gratificação de Desempenho da Carreira
da Previdência, Saúde e Trabalho - GDPST pelos servidores inativos.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Isto
porque o acórdão da Turma Recursal de Origem ao decidir que a
gratificação é devida nos mesmos valores pagos aos servidores da
ativa até a data em que for publicada a homologação dos resultados
do 1° ciclo de avaliação da referida gratificação, o fez em sintonia
com o que decidiu o Pretório Excelso no julgamento do Edcl no Edcl
no RE 631.880 RG/CE, da relatoria do Min. Ricardo Lewandowski,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do
CPC/1973), ocasião em que restou assentado que "a GDPST deve ser
deferida aos inativos no valor correspondente a 80 pontos até a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação de desempenho". No mesmo
sentido já decidiu a TNU:PEDILEF 00020500320114025050, rel.
Juiz Fed. Ronaldo José da Silva, DOU 05/02/2016; PEDILEF
05001675520134059820, rel. Juiz Fed. Bruno Leonardo Câmara Car-
rá, DOU 24/04/2015, onde restou firmado que a percepção da
GDPST pelos inativos possui como marco limite a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de desempenho.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5078138-05.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADIEL GOMES DE ARAUJO.
Adv(s).: PR0045386A - ROBERTO MEZZOMO. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5078138-
05.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FA-
ZENDA REQUERIDO: ADIEL GOMES DE ARAUJO Advogado
do(a) REQUERIDO: ROBERTO MEZZOMO - PR0045386A

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010148-34.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OG CASTANHEIRA MELO.
Adv(s).: GO2641 - ANIZON CORREIA PERES. R: UNIÃO FA-
ZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010148-34.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OG CASTA-
NHEIRA MELO REQUERIDO: UNIÃO FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de declaração de inexigibilidade de imposto de
renda incidente sobre o terço constitucional de férias. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses
trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dis-
põe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos jul-
gados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dis-
sídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre
as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 58, sexta-feira, 24 de março de 2017 273ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017032400273

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No 5041469-55.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCOS
EDUARDO KLUPPEL. Adv(s).: PR0012166A - CARLOS ALBER-
TO STOPPA, PR0080582A - LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDAL-
LA, PR0026166A - LIGIA MARA DA SILVA LIMA. 03 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5041469-55.2011.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PARANÁ REQUERIDO: MARCOS EDUARDO
KLUPPEL Advogados do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO
STOPPA - PR0012166A, LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDALLA -
PR0080582A, LIGIA MARA DA SILVA LIMA - PR0026166A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento da Gratificação de Estímulo
à Docência - GED à parte autora. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 0021992-38.2008.4.01.3600, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, assim decidiu: 'DIREITO ADMINIS-
TRATIVO. GED ' GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À DOCÊN-
CIA. LEI Nº 9.678/98, ALTERADA PELA MP 208/2004, CON-
VERTIDA NA LEI Nº 11.087/2005. INEXISTÊNCIA, APÓS A IN-
DICADA MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA, DE CRITÉRIOS DE
PRODUTIVIDADE QUE DÊEM ENSEJO À DIFERENCIAÇÃO
ENTRE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS. VIOLAÇÃO DA
PARIDADE PREVISTA NO ART. 40, § 8º, NA REDAÇÃO CON-
FERIDA PELA EC 20/98. RECONHECIMENTO DO DIREITO
DOS INATIVOS A IGUAL PONTUAÇÃO DEFERIDA AOS ATI-
VOS (140 PONTOS) NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE
1º/05/2004 E 29/02/2008'. O referido decisum transitou em julgado,
no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006752-80.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE KOSAK. Adv(s).:
PR0026170A - CLAUDETE DE FATIMA ALBINO. A: MINISTE-
RIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MES-
MOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F28 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006752-
80.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JORGE KOSAK e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: CLAUDETE DE FATIMA ALBINO -
PR0026170A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o cálculo do imposto de renda incidente sobre os ren-
dimentos acumulados recebidos por pessoa física a partir da vigência
da MP n°497/2010, convertida na Lei n° 12.350/2010. É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento. O STJ, através de sua
pacífica jurisprudência (REsp 1.515.569/PR, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015;
REsp 1.487.501/PR, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, julgado em 11/11/2014, DJe 18/11/2014), firmou o
entendimento no seguinte sentido: não tendo sido declarada a sua
inconstitucionalidade, é de se reconhecer a aplicabilidade do art. 12-
A da Lei nº 7.713/88 aos rendimentos recebidos acumuladamente
(fatos geradores do imposto de renda) a partir de 1º de janeiro de
2010, conforme preceitua o § 7º do art. 12-A da Lei nº 7.713/88, e na
forma dos arts. 105 e 144, caput, do CTN. Portanto, o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001224-13.2014.4.04.7124 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE SALGADO. Adv(s).:
RS0056926A - EDUARDO BACKES. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 5001224-13.2014.4.04.7124 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JO-
SE SALGADO Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO BA-
CKES - RS0056926A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso

não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, qual seja a
incapacidade laboral aliada à análise das condições pessoais do se-
gurado. A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007519-41.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VANDA MATIAS DA SILVA.
Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5007519-41.2014.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VANDA MATIAS DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O in-
conformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004692-36.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LOURDES DAVANTEL VA-
LARINI. Adv(s).: PR0049622A - MARIA CICERA POLATO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5004692-36.2014.4.04.7010 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LOURDES DAVANTEL VALARINI Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MARIA CICERA POLATO -
PR0049622A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência, ou não, do fator previdenciário sobre
o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição para o pro-
fessor. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria,
o PEDILEF n. 0501512-65.2015.4.05.8307, a ser julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006318-42.2013.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO NADIR DA CON-
CEICAO. Adv(s).: PR0028799A - LEONARDO DOLFINI AUGUS-
TO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5006318-42.2013.4.04.7005
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOAO NADIR DA CONCEICAO Advogado
do(a) REQUERENTE: LEONARDO DOLFINI AUGUSTO -
PR0028799A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso

não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado ante a au-
sência da qualidade de segurado do autor. A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Entendo, ainda, que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recor-
rente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses
trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000054-49.2013.4.04.7024 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO BATISTA DA ROCHA.
Adv(s).: SP0186582A - MARTA DE FATIMA MELO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000054-49.2013.4.04.7024 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOAO BATISTA DA ROCHA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MARTA DE FATIMA MELO - SP0186582A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de pensão por morte à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno probatório dos autos, concluíram pelo indeferimento
da pensão pleiteada, tendo em vista que não restou comprovada a
qualidade de segurada especial da de cujus à data de seu óbito. A
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 16 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007848-51.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA. R: EVAN-
DRO RODRIGO LENCINA DE SOUZA. R: GILSON ANTONIO
LENCINA DE SOUZA. R: JAIRO ROBERTO LENCINA DE SOUZA.
R: JORGE ALBERTO LENCINA DE SOUZA. R: MARLEN MEDIA-
NEIRA LENCINA DE SOUZA. Adv(s).: RS0077135A - JULIANA
MENEZES CASADO D UTRA, RS0059184A - FELIPE CARLOS
SCHWINGEL, RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. R: MICHE-
LE LENCINA DE SOUZA. R: ROSANGELA BEATRIZ DE SOUZA
VALENTE. Adv(s).: RS0045430A - SALVADOR CEZAR NASCI-
MENTO SOARES, RS0070708A - VIVIANE ZANON NUNES. R: VE-
RA REGINA SOUZA DE LIMA. Adv(s).: RS0077135A - JULIANA
MENEZES CASADO D UTRA, RS0059184A - FELIPE CARLOS
SCHWINGEL, RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. Conselho da
Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5007848-51.2013.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal RE-
QUERIDO: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA e outros (8) Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA -
RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LU-
CIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO:
JULIANA MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE
CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados

do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA -
RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LU-
CIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO:
JULIANA MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE
CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR
NASCIMENTO SOARES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES
- RS0070708A Advogados do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR
NASCIMENTO SOARES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES
- RS0070708A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
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GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. Verifico que a matéria se en-
contra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF 5028485-59.2013.4.04.7100, afetado como representa-
tivo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5004789-36.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: ANTONIO ROBSON RODRIGUES. Adv(s).: SC0017128A - SA-
MIRA OENNING DOMINGOS. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5004789-36.2014.4.04.7204 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
Uni'o Federal REQUERIDO: ANTONIO ROBSON RODRIGUES Advoga-
do do(a) REQUERIDO: SAMIRA OENNING DOMINGOS - SC0017128A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento
de ajuda de custo a servidor público federal removido a pedido. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5003295-
82.2013.4.04.7104, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia e já transitado em julgado, assim decidiu: 'ADMINISTRA-
TIVO ' AJUDA DE CUSTO ' SERVIDOR PÚBLICO ' PARTICI-
PAÇÃO EM PROCESSO DE REMOÇÃO (ART. 36-III-C DA LEI
8.112/90) ' INDENIZAÇÃO INDEVIDA ' REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. [...] Sendo correta tal assertiva, e acolhendo o
parecer apresentado pelo Ministério Público Federal entendo que, em
estrita observância dos conceitos antes expendidos e, em acatamento
à orientação jurisprudencial firme do STJ deva a TNU fixar a se-
guinte tese jurídica: 'no caso de participação de servidor em processo
de remoção (art. 36-III-c da lei 8.112/90) não é devida ajuda de
custo'. [...]' Outrossim, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no
julgamento da PET 8.345/SC, rel. Min. Humberto Martins, julg. em
08/10/2014, DJe 12/11/2014, decidiu que, no caso de remoção de
servidor, fundado na alínea "c" do inciso III do parágrafo único do
art. 36, da Lei 8.112/1990, não é devido o pagamento de ajuda de
custo, na forma do art. 53 da Lei 8.112/1990, uma vez que a oferta de
vagas pela Administração Pública somente teria por objetivo racio-
nalizar os interesses particulares dos servidores, não havendo, por-
tanto, que se falar, nesse caso, em "interesse do serviço". No mesmo
sentido: Pet 9.867/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRI-
MEIRA SEÇÃO DO STJ, julgado em 28/10/2015, DJe 09/11/2015.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e art. 17, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado
no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto,
com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000982-73.2012.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDSON ANTONIO FAVARIN.
Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5000982-73.2012.4.04.7011 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: EDSON ANTONIO FAVARIN Advogado do(a) RE-
QUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0010242-16.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSEFA PEREIRA ESPIN-
DOLA. Adv(s).: MT5646/O - JOSE CARLOS CARVALHO JU-
NIOR, MT10637/O - LAURA FRANCESCA PIPI DE SOUZA WIL-
LON. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010242-
16.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSEFA PEREIRA ES-
PINDOLA Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE CARLOS CAR-
VALHO JUNIOR - MT5646/O, LAURA FRANCESCA PIPI DE
SOUZA WILLON - MT10637/O REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de pensão por morte. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003909-24.2012.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUS-
SARA TERESINHA KOPPE. R: M. K. W.. Adv(s).: SC0014229A -
EDSON HODECKER, SC0023370A - MARCIO CLEITON COR-

REA, SC0037480A - GRAZIELA CRISTINA BORGES HODE-
CKER. F32 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003909-24.2012.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: JUSSARA TERESINHA KOPPE e outros Advogados
do(a) REQUERIDO: EDSON HODECKER - SC0014229A, MAR-
CIO CLEITON CORREA - SC0023370A, GRAZIELA CRISTINA
BORGES HODECKER - SC0037480A Advogados do(a) REQUE-
RIDO: EDSON HODECKER - SC0014229A, MARCIO CLEITON
CORREA - SC0023370A, GRAZIELA CRISTINA BORGES HO-
DECKER - SC0037480A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte a menor sob guarda. É o relatório. Verifica-se que a matéria
em discussão encontra-se em análise na Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, na PET 7436/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NU-
NES MAIA FILHO. Assim, levando-se em consideração a siste-
mática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1036, §§ 1º e 2º, do CPC, e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004049-46.2012.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SONIA MESSIAS DE
SOUZA ZANETONI. A: ALISSON DE SOUZA ZANETONI. A: A.
C. D. S. Z.. A: ANALU DE SOUZA ZANETONI. Adv(s).:
PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004049-46.2012.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA SONIA MESSIAS DE SOUZA ZANETONI e ou-
tros (3) Advogado do(a) REQUERENTE: IZAIAS LINO DE AL-
MEIDA - PR0023771A Advogado do(a) REQUERENTE: IZAIAS
LINO DE ALMEIDA - PR0023771A Advogado do(a) REQUEREN-
TE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A Advogado do(a)
REQUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de pensão por morte. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 21 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010006-06.2017.4.90.9999 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUS-
TINA SAMPAIO DE OLIVEIRA. Adv(s).: MT10408/O - ANTONIO
JOAO DOS SANTOS, MT16078/O - ERICA DE ASSIS VELOZO
BRAGA. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010006-06.2017.4.90.9999 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: JUSTINA SAMPAIO DE OLIVEIRA Advogados
do(a) REQUERIDO: ANTONIO JOAO DOS SANTOS -
MT10408/O, ERICA DE ASSIS VELOZO BRAGA - MT16078/O

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a concessão de benefício assistencial à
parte autora. Aduz-se, em síntese, que o fato de a renda familiar per
capita ser inferior a 1/4 não gera presunção absoluta de misera-
bilidade para fins de concessão de benefício assistencial. É o re-
latório. O presente recurso não comporta seguimento. Com efeito,
conforme a hodierna jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização (PEDILEF 0501377-93.2014.4.05.8402), a renda familiar per
capita inferior a 1/4 do salário mínimo não gera presunção absoluta
de miserabilidade. Contudo, no caso em apreço, a Turma Recursal foi
assertiva ao afirmar que a miserabilidade estava devidamente com-
provada não somente em decorrência do preenchimento do critério
objetivo. Asseverou-se, após a apreciação do laudo pericial confec-
cionado por assistente social, que a situação socioeconômica da re-
querida atendia aos critérios para a concessão do benefício. Infere-se,
pois, que as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram estar presente a condição de misera-
bilidade, o que é contestado pela requerente no presente pedido. A
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5056288-17.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ
CARLOS FONTOURA PAZ. Adv(s).: RS0056653A - RODRIGO
DA SILVA BOLZANI. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5056288-17.2013.4.04.7100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: LUIZ CARLOS FONTOURA PAZ Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO DA SILVA BOLZANI -
RS0056653A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5003658-23.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARINS CONCEICAO DO
NASCIMENTO. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO,
PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA.
T: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003658-23.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARINS CON-
CEICAO DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERENTE:
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUE-
RIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogados do(a)
REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A,
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
recebimento de indenização decorrente de contrato de seguro relativo
a imóveis financiados junto ao Sistema Financeiro Habitacional. Sus-
tenta a parte requerente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, no que tange ao in-
teresse de agir da CEF, derivando disso sua ilegitimidade para in-
tegrar o polo passivo da ação e a consequente incompetência da
Justiça Federal para processar o feito. Defende, também, a aplicação,
na hipótese sob exame, das normas do Código de Defesa do Con-
sumidor, bem como pretende que sejam declaradas a responsabilidade
pelos vícios construtivos e a abusividade de cláusulas do contrato em
análise. É o relatório. No caso vertente, há indícios da divergência
suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido diverge,
em princípio, da posição adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto,
determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501302-38.2015.4.05.8202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISAURA ANA PAMPLONA.
Adv(s).: PB011022 - MARIA ALEXSANDRA DANTAS GONCAL-
VES SENA. R: APS SOUSA (13.021.110). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DEMAN-
DAS JUDICIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501302-38.2015.4.05.8202 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ISAURA ANA PAMPLONA Advogado do(a) REQUERENTE:
MARIA ALEXSANDRA DANTAS GONCALVES SENA -
PB011022 REQUERIDO: APS SOUSA (13.021.110) e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003968-23.2014.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO KRUGER. Adv(s).:
RS0070272A - ROBERT VEIGA GLASS, RS0069298A - WILLIAM
FERREIRA PINTO, RS0073377A - GETULIO JAQUES JUNIOR,
RS0087228A - GABRIEL MATOS DA FONSECA, RS0087241A -
JULIANO FURTADO FERREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5003968-23.2014.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO KRUGER
Advogados do(a) REQUERENTE: ROBERT VEIGA GLASS -
RS0070272A, WILLIAM FERREIRA PINTO - RS0069298A, GE-
TULIO JAQUES JUNIOR - RS0073377A, GABRIEL MATOS DA
FONSECA - RS0087228A, JULIANO FURTADO FERREIRA -
RS0087241A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso

não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (incapacidade
laboral). Logo, a pretensão de se alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006472-23.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: STENIO MANFREDINI.
Adv(s).: SC0023641A - TATIANA COELHO. F28 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006472-
23.2014.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
REQUERIDO: STENIO MANFREDINI Advogado do(a) REQUE-
RIDO: TATIANA COELHO - SC0023641A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute o índice de correção
monetária para atualização das contribuições previdenciárias do pe-
ríodo proposto. É o relatório. No caso vertente, há indícios da di-
vergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, I, do RITNU, admito o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010239-27.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FATIMA BE-
LARMINO COSTA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010239-27.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA DE FATIMA BELARMINO COSTA REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003188-44.2013.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: SEL-
VA ELENA TEIXEIRA LARROSA. Adv(s).: RS0016830A - BER-
NADETE SCHLEDER DOS SANTOS, RS0095382A - MAURICIO
DA COSTA VIDAL. R: ALESSANDRA VIEIRA MAIA. Adv(s).:
RS0058952A - LUIZ GUSTAVO NEGRINI. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003188-
44.2013.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogados do(a)
REQUERENTE: MAURICIO DA COSTA VIDAL - RS0095382A,
BERNADETE SCHLEDER DOS SANTOS - RS0016830A REQUE-
RIDO: ALESSANDRA VIEIRA MAIA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: LUIZ GUSTAVO NEGRINI - RS0058952A

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5005312-82.2013.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERGINIA MARIA DOS
REIS TEIXEIRA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS. Adv(s).: PR0027691A - CESAR AUGUSTO DE FRANCA,
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. A6 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5005312-82.2013.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VERGINIA MARIA
DOS REIS TEIXEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA
ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outros Advogados do(a) REQUERIDO:
CESAR AUGUSTO DE FRANCA - PR0027691A, ALEXANDRE
PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001778-32.2015.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEONIR LUSSANI. Adv(s).:
RS0075168A - GIULIANO LUIZI ZAMPROGNA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001778-32.2015.4.04.7117 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LEONIR LUSSANI Advogado do(a) REQUERENTE: GIU-
LIANO LUIZI ZAMPROGNA - RS0075168A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Trata-se de incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a data da fixação do cancelamento do auxílio-
doença concedido à parte autora. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Ante o exposto, determino a distribuição do
feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003339-63.2011.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NOI-
LI ALVES DA SILVA. Adv(s).: PR0018139A - WILSON LUIZ DE
PAULA, PR0062735A - CLELIO DE ANDRADE JUNIOR. 6 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5003339-63.2011.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: NOILI
ALVES DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO: WILSON LUIZ
DE PAULA - PR0018139A, CLELIO DE ANDRADE JUNIOR -
PR0062735A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que julgou procedente o pedido de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez, ao fundamento de que foram preenchidos os requisitos
legais para a sua concessão. Sustenta a parte requerente que o acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual há ne-
cessidade de início de prova material para comprovação da atividade
rural exercida. É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.321.493/PR, Relator
Ministro Herman Benjamin, DJ 19/12/12, submetido ao rito do art.
543-C do CPC e Resolução 8/2008-STJ, decidiu que, devido à di-
ficuldade probatória da condição de trabalhador boia-fria, a diminuta
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apresentação de prova material terá validade, desde que comple-
mentada por idônea e robusta prova testemunhal. Dessa forma, tendo
o acórdão recorrido corroborado a prova material com farta prova
testemunhal, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Regional a quo não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 3 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007848-51.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA. R:
EVANDRO RODRIGO LENCINA DE SOUZA. R: GILSON AN-
TONIO LENCINA DE SOUZA. R: JAIRO ROBERTO LENCINA DE
SOUZA. R: JORGE ALBERTO LENCINA DE SOUZA. R: MAR-
LEN MEDIANEIRA LENCINA DE SOUZA. Adv(s).: RS0077135A -
JULIANA MENEZES CASADO D UTRA, RS0059184A - FELIPE

CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO.
R: MICHELE LENCINA DE SOUZA. R: ROSANGELA BEATRIZ
DE SOUZA VALENTE. Adv(s).: RS0045430A - SALVADOR CE-
ZAR NASCIMENTO SOARES, RS0070708A - VIVIANE ZANON
NUNES. R: VERA REGINA SOUZA DE LIMA. Adv(s).:
RS0077135A - JULIANA MENEZES CASADO D UTRA,
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A - LU-
CIANA INES RAMBO. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5007848-51.2013.4.04.7112 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: União Federal REQUERIDO: CARMEN LUCIA
LENCINA DE SOUZA e outros (8) Advogados do(a) REQUERIDO:
JULIANA MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE
CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES

CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL
- RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA -
RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LU-
CIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUE-
RIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A,
FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES
RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA
MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL
- RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR NASCIMENTO SOARES
- RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES - RS0070708A Advo-
gados do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR NASCIMENTO
SOARES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES - RS0070708A
Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. Verifico que a matéria se en-
contra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF 5028485-59.2013.4.04.7100, afetado como representa-
tivo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002924-21.2013.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO DOS SANTOS. Adv(s).:
PR0013837A - ARNI DEONILDO HALL. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5002924-21.2013.4.04.7007 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOAO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE:
ARNI DEONILDO HALL - PR0013837A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por

idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009092-28.2011.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
GELA MARIA ROCHINSKI DA COSTA. Adv(s).: PR0030452 -
RENATA SILVA BRANDAO CANELLA. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5009092-
28.2011.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANGELA MARIA RO-
CHINSKI DA COSTA Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA
SILVA BRANDÃO CANELLA - PR0030452A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o restabelecimento de auxílio-doença, com sua conversão
em aposentadoria por invalidez. É o relatório. Não prospera a ir-
resignação. Verifico que a matéria trazida no bojo das razões re-
cursais, acerca da impossibilidade do magistrado de desconsiderar a
perícia médica realizada, sem qualquer outro elemento ou fatos pro-
batórios em sentido diverso, bem como acerca da possibilidade de
concessão de benefício por incapacidade quando existir moléstia pre-
existente agravada pelo trabalho, não foram enfrentadas na origem,
razão pela qual aplica-se na hipótese a Questão de Ordem 10 da
TNU, segundo a qual 'não cabe o incidente de uniformização quando
a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada
nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se pronunciou
expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido.' Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004711-96.2015.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TELMO PEREIRA RIBEIRO.
Adv(s).: RS0090059A - BERENICE RIBEIRO DIAS, RS0073368A -
EDUARDO RIOS PINTO RIBEIRO, RS0081335A - GUILHERME

NEVES PIEGAS, RS0084411A - MANUELA DIAS DA CUNHA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5004711-96.2015.4.04.7110
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: TELMO PEREIRA RIBEIRO Advogados
do(a) REQUERENTE: BERENICE RIBEIRO DIAS - RS0090059A,
EDUARDO RIOS PINTO RIBEIRO - RS0073368A, GUILHERME
NEVES PIEGAS - RS0081335A, MANUELA DIAS DA CUNHA -
RS0084411A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS
D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5000890-49.2014.4.04.7133, afetado como
representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0504442-37.2016.4.05.8302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARINALVA MARTINS DOS
SANTOS. Adv(s).: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504442-37.2016.4.05.8302 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARINALVA MARTINS DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
RN000560A REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial durante o período de ca-
rência. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de

uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010557-44.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NAZARE RIBEIRO
DA SILVA. Adv(s).: GO14087 - WELTON MARDEN DE ALMEI-
DA. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0010557-44.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
FUNDA''O NACIONAL DE SA'DE REQUERIDO: NAZARE RI-
BEIRO DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a Gratificação de Desempenho da
Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU, atra-
vés do PEDILEF n. 05001675520134059820, firmou entendimento
no seguinte sentido: 'CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDPST. EXTENSÃO
AOS INATIVOS. A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO CON-
SERVA O TRAÇO DA GENERALIDADE ATÉ A EFETIVA CON-
CLUSÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO NOS TERMOS
EM QUE FOI DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. A PERCEPÇÃO DA GDPST PELOS INATIVOS DEVE SER
LIMITADA À CONCLUSÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVA-
LIAÇÃO INIDVIDUAL/INSTITUCIONAL DE DESEMPENHO.
HOMOLOGAÇÃO DO CICLO DE AVALIAÇÃO. TERMO FINAL
DO DIREITO À PARIDADE. RE 662406/AL. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto pela parte autora em face de acór-
dão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Paraíba que, em sede de agravo de instrumento, determinou que,
embora a efetiva conclusão do primeiro ciclo de avaliação da GDPST
tenha ocorrido em junho de 2011, a percepção da referida gratificação
pelos inativos deve ser limitada ao início do referido ciclo de ava-
liações, que se iniciou em janeiro de 2011. 2. O recorrente aponta
como paradigma a Súmula 16, da TRU 4ª Região, no sentido de que
'o direito dos inativos à paridade de pagamento da Gratificação de
Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho -
GDPST no mesmo patamar recebido pelos servidores em atividade
cessa apenas com o encerramento do ciclo de avaliação dos ser-
vidores em atividade e a implantação em folha de pagamento dos
novos valores, momento a partir do qual a referida parcela adquire
efetivamente o caráter de gratificação de desempenho, desimportando
eventuais efeitos patrimoniais pretéritos'. 3. Conheço do recurso em
virtude da adequada comprovação da divergência jurisprudencial em
torno da tese jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados
paradigmas. A questão controvertida radica em torno de determinar
até que momento os inativos fazem jus à percepção das gratificações
de desempenho em paridade com os ativos ' o Decreto 7133/2010 ou
a Portaria individualizada de cada órgão que regulamentou o Decreto
ou ainda a conclusão do primeiro ciclo de avaliação. 4. No caso sob
luzes, o acórdão vergastado determinou que a percepção da GDPST
pelos inativos fosse limitada até a edição do decreto que regula-
mentou a referida gratificação, nos seguintes termos: EMENTA:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
GRATIFICAÇÃO. GDASST/GDPST. EXTENSÃO AOS INATIVOS.
POSSIBILIDADE APENAS QUANDO RESULTAR EM PERCEN-
TUAL A SER ATRIBUÍDO, GENÉRICA E INDISTINTAMENTE,
A TODOS OS SERVIDORES. DECRETO QUE INTRODUZA ELE-
MENTOS NORMATIVOS RETIRAM O CARÁTER GERAL. GRA-
TIFICAÇÃO PRO LABORE FACIENDO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. - Não há violação ao princípio do contraditório
e da ampla defesa pela prolação de sentença mediante juntada de
contestação padronizada utilizada em processos idênticos. - Assim
como o julgamento de plano desfavorável ao autor não ofende as
garantias invocadas, uma vez que o réu terá oportunidade de se
contrapor à pretensão por ocasião do recurso, a inclusão de ofício da
resposta também não o faz, pois a defesa já apresentada em outras
ações de idêntica natureza figura nos autos e foi objeto de análise
pelo juiz. Essa solução evidentemente não deve ser admitida em
situações com especificidades ou em demandas eventuais, resguar-
dando-se o mecanismo para a tutela em ações de massa, na medida
em que viabiliza, já na formação do processo, procedimento coerente
com os precedentes dos Tribunais Superiores. - Preliminar de nu-
lidade afastada. - Os arts. 40, § 8º, da Constituição, na redação
ofertada pela EC 20/98, bem assim o art. 7º da EC 41/2003, ao
garantir equivalência de vencimentos entre servidores ativos e apo-
sentados/pensionistas, é de aplicação nas hipóteses de gratificações de
caráter genérico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. ' O Pleno
do Supremo Tribunal Federal, julgando gratificação conhecida como
'GDATA', instituída pela Lei nº 10.404/2002, firmou entendimento
acerca da possibilidade desta modalidade de gratificação ser estendida
aos inativos, caso a hipótese normativa registre a sua generalidade.
Verificando-se a identidade de situações, definiu-se a aplicação de
idêntico raciocínio à gratificação discutida nos presentes autos. - O
plenário do Supremo Tribunal Federal definiu, no julgamento do RE
572.884, que a regulamentação da norma legal por decreto que in-
troduza elementos normativos que retirem o seu caráter geral é su-
ficiente para firmar o seu caráter 'pro labore faciendo', extensível ao
inativo de acordo com a opção do legislador e não por força de norma
constitucional. - No caso sob exame, a hipótese normativa chancelada
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pela decisão do plenário do Supremo Tribunal Federal corresponde ao
Decreto 7.133, de 19 de março de 2010. - Retrata-se este magistrado
de posicionamento anterior, sob a reflexão de que, no instante em que
há hipótese normativa retirando da gratificação o caráter genérico,
eventual erro do gestor na aplicação concreta da norma não trans-
muda o caráter linear da gratificação tal qual previsto na norma de
regência. - Quanto à questão da proporcionalização das parcelas que
integram os proventos, verificando-se que a legislação que instituiu e
regulou a(s) gratificação(ões) não faz diferença entre a aposentadoria
integral e a proporcional, ao se referirem à sua percepção pelos
servidores inativos, descabe ao intérprete impor qualquer restrição, a
fim de determinar o pagamento proporcional das gratificações per-
cebidas pelos servidores aposentados com proventos proporcionais. -
Recurso parcialmente provido limitar o pagamento da GDPST no

mesmo percentual dos servidores ativos, à data de vigência do seu
decreto regulamentar 7.133/2010 4.1 Não se há olvidar que, em um
primeiro momento, as denominadas gratificações de desempenho de
atividade foram estabelecidas para ser pagas em razão de avaliações
pessoal e institucional de desempenho. Ocorre que, independente do
resultado obtido nas ditas avaliações, assegurou-se aos servidores da
ativa um pagamento mínimo superior ao montante determinado para
os aposentados/pensionistas. Por exemplo, no caso da GDATA, o art.
6º da Lei n.º 10.404/02, ao conferir aos servidores da ativa, "ocu-
pantes de cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de
confiança, que a ela fazem jus", o pagamento da GDATA nos valores
correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos, não criou
uma situação peculiar ou requisito específico para a percepção a
referida gratificação, porquanto a atribui de forma linear a todo ser-
vidor que exerça as funções próprias de seu cargo. Após, chegou a ser
devido, por lei, aos servidores da ativa o pagamento do correspon-
dente a 60 (sessenta) pontos no mínimo, enquanto aos aposentados
pagava-se o valor equivalente a 30 (trinta) pontos (v. Lei n.º
10.971/2004, arts. 1.º e 3.º, este último alterando a redação do inciso
II do art. 5.º da Lei n.º 10.404/2002). 4.2 Ora bem, a remuneração
destes valores não era obtida em razão de nenhuma avaliação: (a)
para os servidores da ativa, o mínimo estava garantido independente
de avaliação; (b) os aposentados e pensionistas, de sua vez, não
podiam mais ser avaliados, por óbvias razões. Nestas circunstâncias,
não há como defender que se tratasse de pagamento pro labore fa-
ciendo. Era sim, pelo menos em certa medida, uma gratificação ge-
nérica da categoria, sendo bem por isso devida aos inativos por
imperativo constitucional. 4.3 Outro não foi o entendimento do STF,
que vem conduzindo as manifestações judiciais em diversas instân-
cias: Súmula vinculante nº 20 - "A Gratificação de Desempenho de
Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº
10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores correspon-
dentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de
fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único,
da Lei nº 10.404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão
dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da
Medida Provisória nº 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60
(sessenta) pontos". 4.4 Observe-se que a ausência de natureza pro
labore faciendo das gratificações de desempenho, em geral, subsiste
até que sejam regulamentados critérios e procedimentos específicos
de avaliação de desempenho e processados os resultados da primeira
avaliação individual e institucional. A partir do advento destas con-
dições, os ativos passariam a ser remunerados de acordo com a
avaliação realizada, portanto, em percentuais variáveis e estabelecidos
em razão do desempenho da atividade, que não podem, por óbvias
razões, ser igualmente aplicados aos inativos. 4.5 A fim de afastar a
grande divergência jurisprudencial a respeito do tema, o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º
631.389 com repercussão geral reconhecida, decidiu que a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho (na hipótese, analisava-se a GDPGPE). No
entendimento da Suprema Corte, enquanto não adotadas as medidas
para a avaliação do desempenho dos servidores em atividade, a gra-
tificação teria caráter genérico e deveria ser paga nos mesmos moldes
aos pensionistas e aposentados. Consignou, ainda, que o pagamento
em percentual diferenciado aos inativos, ante a impossibilidade ava-
liá-los, constituiria ofensa ao princípio constitucional da igualdade.
4.6 Do site do STF, extrai-se notícia do julgamento do Recurso
Extraordinário n.º 631.389, cujo excerto transcrevo a seguir (g.n.):
'(...) O ponto principal da discussão do processo hoje girou justamente
em torno do caráter genérico ou não da gratificação no período de
transição. A maioria dos ministros acompanhou o entendimento de
que, enquanto não concluído o primeiro ciclo de avaliação dos ser-
vidores em atividade, seu caráter é genérico e, portanto, a distinção
entre servidores ativos, de um lado, e pensionistas e aposentados, de
outro, seria discriminatória. Assim, a regra da lei de regência somente
passaria a se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de
avaliação. (...)'. 4.7 Ainda no referido julgamento, o STF afastou o
entendimento (adotado apenas pelo Ministro Teori Zavascki) de que a
gratificação de atividade possuía natureza pro labore faciendo desde a
data em que a efetiva avaliação de desempenho produzisse efeitos
financeiros retroativos, uma vez compensadas as eventuais diferenças
pagas a maior ou a menor. Tal efeito financeiro retroativo da ava-
liação de desempenho dos servidores em atividade ocorre, por exem-
plo, com a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho ' GDPST (o § 10 do art. 5º-B da Lei n.º
11.355/2006, incluído pela Lei n.º 11.907, de 2009, estabeleceu que o
resultado da primeira avaliação geraria efeitos financeiros a partir da
data de publicação dos critérios e procedimentos específicos de ava-
liação de desempenho individual e institucional) e com a Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -
GDPGPE (o § 6º do art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006, incluído pela
Lei 11.784/2008, estabeleceu que o resultado da primeira avaliação
geraria efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009). 4.8
Aliás, outro não podia ser o entendimento do STF, afinal uma norma
legal, ao prever efeitos financeiros retroativos a uma avaliação de

desempenho que efetivamente não ocorreu durante aquele exato lapso
temporal, atribuindo natureza pro labore faciendo à gratificação por
pura ficção jurídica, não poderia simplesmente afastar a aplicação da
norma constitucional que alberga o direito adquirido à paridade dos
servidores inativos. Entender de forma contrária, negligenciar-se-ia a
organicidade do ordenamento jurídico pátrio, a supremacia consti-
tucional, a impossibilidade da norma legal se sobrepor à consti-
tucional. 4.9 Diante do exposto, as diferenças da gratificação de
desempenho são devidas até que sejam regulamentados critérios e
procedimentos específicos de avaliação de desempenho e processados
os resultados da primeira avaliação individual/institucional, assim co-
mo, conforme decidiu o STF no RE n.º 631.389, a extensão do
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade nos mesmos
moldes concedidos aos servidores ativos de idêntico enquadramento
funcional (cargo/nível, classe e padrão) vale até a data de conclusão
do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. 5. Quanto a isso,
portanto, não há maiores dúvidas. A grande questão que o ponto
suscita, todavia, é a de saber concretamente quando ocorre a referida
conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Nesses termos, decisão
mais recente da augusta Corte esclarece que é da homologação de tais
resultados que se considera concluída a avaliação que dá efetivo
caráter pro labore faciendo à gratificação pleiteada. Transcrevo: DI-
REITO ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ATIVIDADE TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁ-
RIA - GDATFA. TERMO FINAL DO DIREITO À PARIDADE RE-
MUNERATÓRIA ENTRE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS.
DATA DA REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO PRIMEIRO CI-
CLO. 1. O termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é o da data da
homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do pri-
meiro ciclo de avaliações, não podendo a Administração retroagir os
efeitos financeiros a data anterior. 2. É ilegítima, portanto, nesse
ponto, a Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu os efeitos fi-
nanceiros da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de
Fiscalização Agropecuária - GDAFTA ao início do ciclo avaliativo. 3.
Recurso extraordinário conhecido e não provido. (RE 662406, Re-
lator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em
11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-031 DIVULG 13-02-
2015 PUBLIC 18-02-2015) 6. Por essas razões, conheço e dou pro-
vimento ao Incidente de Uniformização para, uma vez mais, afirmar
a tese de que a percepção da GDPST pelos inativos tenha como
marco limite a conclusão do primeiro ciclo de avaliação indivi-
dual/institucional de desempenho, assim entendido o momento da
homologação do primeiro ciclo de avaliação.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
no sentido de que o marco limite para a percepção equânime da
GDPST pelos inativos é a conclusão do primeiro ciclo avaliativo,
entendida como o momento da homologação do seu resultado. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5005208-96.2013.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VILSON VALTER BERTO-
LUZZI. Adv(s).: RS0029983A - JOSE RICARDO MARGUTTI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5005208-96.2013.4.04.7105 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: VILSON VALTER BERTOLUZZI Advogado
do(a) REQUERENTE: JOSE RICARDO MARGUTTI -
RS0029983A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, que
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício previdenciário
com aplicação dos novos tetos trazidos pelas Emendas Constitu-
cionais 20/1998 e 41/2003, sob o fundamento de que, para o cálculo
do coeficiente do incremento, deve-se observar a variável do fator
previdenciário, incidente sobre o salário de benefícios. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5001628-
31.2013.4.04.7211, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003999-13.2013.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARNO BERTHOLDO GE-
BAUER. Adv(s).: PR0028432A - SIDNEI BORTOLINI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003999-13.2013.4.04.7002 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ARNO BERTHOLDO GEBAUER Advogado do(a) RE-
QUERENTE: SIDNEI BORTOLINI - PR0028432A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contri-
buição como segurado especial. É o relatório. A pretensão de alterar
o entendimento firmado pela Turma Regional a quo não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Além disso, a
TNU já pacificou o entendimento no sentido de que 'embora o enun-
ciado da súmula 34 da TNU disponha que 'para fins de comprovação
do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser con-
temporâneo à época dos fatos a provar', nada impede que o julgador
estenda para o futuro ou para o passado, de acordo com o seu
prudente arbítrio, a eficácia probatória de um documento, sobretudo
se ratificado pelos demais elementos informativos trazidos aos autos'.
(PEDILEF 0503164-94.2008.4.05.8200, DOU de 3/5/13). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5010892-05.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVO JOSE PACHECO. Adv(s).:
PR0042746A - GLAUCO HUMBERTO BORK. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5010892-05.2013.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: IVO JOSE PACHECO Advogado do(a) REQUERENTE: GLAU-
CO HUMBERTO BORK - PR0042746A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma

No 5003559-87.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSCAR DONIZETE PEREIRA
DA SILVA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK. R: COMPANHIA EXCELSOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA,
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Fe-
deral. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003559-
87.2013.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OSCAR DONIZETE
PEREIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA
ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: COM-
PANHIA EXCELSOR DE SEGUROS e outros Advogados do(a) RE-
QUERIDO: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA -
PE0016983A, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
conheceu de recurso inominado por considerá-lo inepto, na medida
em que não atacou fundamentadamente as razões da sentença re-
corrida. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Lei
10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de
uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhe-
cimento da divergência, que a questão versada seja de direito ma-
terial. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material, o
que não ocorreu no caso concreto, tendo em vista que o aresto
proferido na origem não emitiu juízo de mérito. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011472-23.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NILZA LITTZOF. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5011472-23.2013.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: NILZA LITTZOF Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALE-
SIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006106-90.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSUE BEDECODE MAR-
QUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: KETHULYN DA SILVA
MARQUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5006106-90.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSUE BEDECODE MARQUES e outros REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado especial do
falecido). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010095-53.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA LUCIA PETRY. Adv(s).: MT5646/O - JOSE CARLOS CAR-
VALHO JUNIOR. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010095-53.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: MARIA LUCIA PETRY Advogado do(a) REQUE-
RIDO: JOSE CARLOS CARVALHO JUNIOR - MT5646/O

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender a parte não apresentou cópia, fonte ou link dos acórdãos
paradigmas oriundos do STJ, TRRS e TRSP (QO nº 3 da TNU), e em
relação aos paradigmas oriundos da TNU e TRMG, os mesmos apre-
sentam entendimento já superado, e por fim, pela aplicação da Sú-
mula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5035012-70.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCELO DE OLIVEIRA.
Adv(s).: PR0022898A - JOSIEL VACISKI BARBOSA. A: MINIS-
TERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS
MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral F28 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5035012-
70.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARCELO DE OLIVEIRA e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: JOSIEL VACISKI BAR-
BOSA - PR0022898A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o cálculo do imposto de renda incidente sobre os rendimentos
acumulados recebidos por pessoa física a partir da vigência da MP
n°497/2010, convertida na Lei n° 12.350/2010. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. O STJ, através de sua pacífica ju-
risprudência (REsp 1.515.569/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Se-
gunda Turma, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015; REsp
1.487.501/PR, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, julgado em 11/11/2014, DJe 18/11/2014), firmou o entendimen-
to no seguinte sentido: não tendo sido declarada a sua inconstitucio-
nalidade, é de se reconhecer a aplicabilidade do art. 12-A da Lei nº
7.713/88 aos rendimentos recebidos acumuladamente (fatos geradores
do imposto de renda) a partir de 1º de janeiro de 2010, conforme pre-
ceitua o § 7º do art. 12-A da Lei nº 7.713/88, e na forma dos arts. 105 e
144, caput, do CTN. Portanto, o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5051924-74.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE TECNO-
LOGICA FEDERAL DO PARANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: JORGE KUTSMI. Adv(s).: PR0026166A - LIGIA MARA DA
SILVA LIMA, PR0012166A - CARLOS ALBERTO STOPPA,
PR0080582A - LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDALLA. 3 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5051924-74.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDA-
DE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA REQUERIDO: JOR-
GE KUTSMI Advogados do(a) REQUERIDO: LIGIA MARA DA
SILVA LIMA - PR0026166A, CARLOS ALBERTO STOPPA -
PR0012166A, LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDALLA -
PR0080582A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento da Gra-
tificação de Estímulo à Docência - GED à parte autora. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 0021992-38.2008.4.01.3600, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'DIREITO ADMINISTRATIVO. GED ' GRATIFICAÇÃO DE ES-
TÍMULO À DOCÊNCIA. LEI Nº 9.678/98, ALTERADA PELA MP
208/2004, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.087/2005. INEXISTÊN-
CIA, APÓS A INDICADA MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA, DE
CRITÉRIOS DE PRODUTIVIDADE QUE DÊEM ENSEJO À DI-
FERENCIAÇÃO ENTRE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS.
VIOLAÇÃO DA PARIDADE PREVISTA NO ART. 40, § 8º, NA
REDAÇÃO CONFERIDA PELA EC 20/98. RECONHECIMENTO
DO DIREITO DOS INATIVOS A IGUAL PONTUAÇÃO DEFE-
RIDA AOS ATIVOS (140 PONTOS) NO PERÍODO COMPREEN-
DIDO ENTRE 1º/05/2004 E 29/02/2008'. O referido decisum tran-
sitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal
Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente
de apreciação. Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos
à origem, a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento
do feito, que antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do
tema, para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016812-11.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ACACIO JOSE BUZZI.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5016812-11.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ACACIO JOSE BUZZI Advogados do(a) REQUERENTE: JOR-
GE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-

corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004029-22.2011.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ATHAIR FERREIRA COELHO. Adv(s).: PR0047587A - WALTER
DE CAMARGO BUENO. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 6 Processo nº 5004029-22.2011.4.04.7001
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: ATHAIR FERREIRA COELHO Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: WALTER DE CAMARGO BUENO -
PR0047587A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora,
a qual exerce a atividade de boia-fria. É o relatório. Não prospera a
irresignação. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.321.493/PR, submetido ao rito dos representativos da controvérsia,
decidiu que: "RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL.
TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PRO-
VA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI
8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MA-
TERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO O PERÍODO PRETEN-
DIDO. IDÔNEA E ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTEN-
SÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRE-
CITADA SÚMULA. 1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o
escopo de combater o abrandamento da exigência de produção de
prova material, adotado pelo acórdão recorrido, para os denominados
trabalhadores rurais boias-frias. 2. A solução integral da controvérsia,
com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do
CPC. 3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente tes-
temunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos
da obtenção de benefício previdenciário") aos trabalhadores rurais
denominados "boias-frias", sendo imprescindível a apresentação de
início de prova material. 4. Por outro lado, considerando a inerente
dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, o STJ
sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova material
somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica vio-
lação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida
prova material for complementada por idônea e robusta prova tes-
temunhal. 5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha
pressuposto o afastamento da Súmula 149/STJ para os "boias-frias",
apontou diminuta prova material e assentou a produção de robusta
prova testemunhal para configurar a recorrida como segurada es-
pecial, o que está em consonância com os parâmetros aqui fixados. 6.
Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao re-
gime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." (REsp
1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/12/2012) Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. A TNU já pacificou o entendimento no sen-
tido de que 'embora o enunciado da súmula 34 da TNU disponha que
'para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova
material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar', nada
impede que o julgador estenda para o futuro ou para o passado, de
acordo com o seu prudente arbítrio, a eficácia probatória de um
documento, sobretudo se ratificado pelos demais elementos infor-
mativos trazidos aos autos'. (PEDILEF 0503164-94.2008.4.05.8200,
DOU de 3/5/13). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5014709-66.2011.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADRIANO SIQUEIRA FE-
LICIO. Adv(s).: PR0055408A - GUSTAVO ROSENDO SANCHES
DE FREITAS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5014709-
66.2011.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADRIANO SIQUEIRA
FELICIO Advogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO ROSENDO
SANCHES DE FREITAS - PR0055408A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-



Nº 58, sexta-feira, 24 de março de 2017 279ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017032400279

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

procedente o pedido de auxílio-acidente à parte autora. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. No caso dos autos, a pre-
tendida inversão do julgado, no sentido de concluir que houve di-
minuição da capacidade laboral, ainda que mínima, demandaria o
reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja
incidente de uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na
Súmula 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
// Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1º de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5038272-58.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. V.
A. G.. R: MARIA HELENA DA LAPA ALVES. Adv(s).:
PR0037541A - HUMBERTO TOMMASI, PR0043004A - JUZANA
MARIA SCHMID ZEQUIM. F32 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5038272-58.2012.4.04.7000
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: I. V. A. G. e outros Advogados do(a)
REQUERIDO: HUMBERTO TOMMASI - PR0037541A, JUZANA
MARIA SCHMID ZEQUIM - PR0043004A Advogados do(a) RE-
QUERIDO: HUMBERTO TOMMASI - PR0037541A, JUZANA
MARIA SCHMID ZEQUIM - PR0043004A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, entenderam pela
comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado. A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002049-86.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DO-
RIVAL CIESLINSKI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NELCI
SCHEK CIESLINSKI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002049-86.2015.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: DO-
RIVAL CIESLINSKI e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de desconstituição do débito previdenciário, ao fun-
damento de que foram cumpridos os requisitos para a sua concessão.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que
não seria possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter
alimentar recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Ad-
ministração, divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que,
ao contrário, decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante
de boa-fé, a quem é garantido o parcelamento do débito. É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do

benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5057598-58.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
WALTER BERG. Adv(s).: RS0016168A - DORACI PEDRO MAR-
QUETTO. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5057598-58.2013.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: WALTER BERG Advogado do(a) REQUERIDO:
DORACI PEDRO MARQUETTO - RS0016168A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005737-41.2015.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: LUIZ
PRIMACHIK. Adv(s).: RS0058769A - LISANDRA MAZUTTI FO-
RESTI. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5005737-41.2015.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: LISANDRA MAZUTTI FORESTI -
RS0058769A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011473-61.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILSON DE GODOI. Adv(s).:
RS0046791A - FABIO DE OLIVEIRA ROSSOL. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5011473-61.2015.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: WILSON DE GODOI Advogado do(a) REQUERENTE:
FABIO DE OLIVEIRA ROSSOL - RS0046791A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido antes da
edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório. Verifico
que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5018558-45.2013.4.04.7108, afe-

tado como representativo da controvérsia. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16,
III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma re-
cursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005892-84.2014.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MOACIR JUNG DE LIMA. A:
SUELI HAMPEL DE LIMA. Adv(s).: RS0056572A - REGIS DIEL.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005892-
84.2014.4.04.7105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MOACIR JUNG DE
LIMA Advogado do(a) REQUERENTE: REGIS DIEL -
RS0056572A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute possibilidade, ou não, de se conceder o referido
adicional de 25% à aposentadoria diversa daquela concedida por
invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005663-26.2011.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL FARIAS. A: SA-
LETE JOSE MANOEL. Adv(s).: SC0015444A - JORGE ALEXAN-
DRE RODRIGUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005663-
26.2011.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MANOEL FARIAS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE ALEXANDRE RO-
DRIGUES - SC0015444A Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE
ALEXANDRE RODRIGUES - SC0015444A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas
no âmbito da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005628-47.2012.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEIVA INES WIETOZY-
KOWSKI. Adv(s).: PR0024854A - JOSELICE BAUTITZ. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5005628-47.2012.4.04.7005 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NEIVA INES WIETOZYKOWSKI Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JOSELICE BAUTITZ - PR0024854A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão do benefício pre-
videnciário da pensão por morte. É o relatório. O inconformismo não
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prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001753-03.2011.4.04.7103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA ODETE DA ROCHA
MOREIRA. Adv(s).: RS0031331A - JOSE DELMAR MATZENBA-
CKER. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5001753-03.2011.4.04.7103
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANA ODETE DA ROCHA MOREIRA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: JOSE DELMAR MATZENBACKER
- RS0031331A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS Trata-se de agravo interposto contra decisão
que inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal de origem que rejeitou o pedido revisão de benefício pre-
videnciário da autora fundamentado na decadência do direito, nos
termos do art. 269, IV do CPC de 1973. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. Verifico que a recorrente não ataca
o fundamento da decisão do juízo a quo, não havendo similitude
fática entre o acórdão recorrido e o paradigma trazido à colação,
porquanto as bases fáticas são distintas. Destarte, incide o óbice da
Questão de Ordem nº 22/TNU ('É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5041489-08.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARCIO JOSE SCHNEIDER PATSCHE. Adv(s).: RS0019286A -
ARLETE TERESINHA MARTINI, RS0040838A - TANIA CRIS-
TINA SCHNEIDER. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5041489-08.2014.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: MARCIO JOSE SCHNEIDER PATSCHE Advogados
do(a) REQUERIDO: ARLETE TERESINHA MARTINI -
RS0019286A, TANIA CRISTINA SCHNEIDER - RS0040838A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica). É o relatório. Verifico que a matéria se encontra sob análise no
Pretório Excelso, por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema: DIREITO CONS-
TITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JU-
ROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JU-
DICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. TEMA 810.
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 10360, II, do RITNU e
17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à
Turma recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a
ser pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal. Ante o ex-
posto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III,
do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para so-
brestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Suprema. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

INTIMAÇÃO DE PAUTA
No 5006481-47.2012.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADAO NERCI PASTURIS
BORCHARTT. Adv(s).: RS0031331A - JOSE DELMAR MATZEN-
BACKER. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006481-
47.2012.4.04.7105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADAO NERCI PAS-
TURIS BORCHARTT Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE DEL-
MAR MATZENBACKER - RS0031331A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que, mantendo a
sentença, julgou improcedente a ação anulatória de sentença de ação
declaratória previdenciária, ante o reconhecimento, de ofício, da in-
competência do juízo para a apreciação do feito. Sustenta o recor-
rente, inicialmente, a competência do Juizado Especial Federal para o
julgamento da presente ação. Aduz, também, fazer jus ao "reco-
nhecimento da atividade rurícola em regime de economia familiar,
tendo em vista que muito embora a esposa do autor tenha desem-
penhado atividade diversa da agricultura, qual seja, professora, o
sustento da família era custeado quase que inteiramente pela agri-
cultura". É, no essencial, o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Inicialmente, no que tange à questão da competência, ve-
rifica-se que a parte ora recorrente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos de Tribunal Regional Federal mostram-se inservíveis. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ademais,
compulsando-se os autos, observa-se que o acórdão recorrido não se
manifestou acerca do pedido de reconhecimento da atividade rural em
regime de economia familiar, motivo pelo qual incide na hipótese a
Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uni-
formização pressupõe a efetiva apreciação do direito material con-
trovertido por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006529-97.2012.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
DURCILIA DE CAMPOS SILVA. Adv(s).: PR0043355A - TERE-
ZINHA UHREN. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização
________________________________________________________
Processo nº 5006529-97.2012.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: DURCILIA DE CAMPOS SILVA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: TEREZINHA UHREN - PR0043355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5020539-46.2012.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELMA MARIA BECKER.
Adv(s).: RS0019286A - ARLETE TERESINHA MARTINI,
RS0040838A - TANIA CRISTINA SCHNEIDER. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5020539-46.2012.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELMA MARIA BECKER Advogados do(a) REQUEREN-
TE: ARLETE TERESINHA MARTINI - RS0019286A, TANIA
CRISTINA SCHNEIDER - RS0040838A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem, na qual se discute a necessidade de comprovação da
exposição a agente nocivo de forma habitual e permanente ante-
riormente à edição da Lei 9.032/95. Sustenta a parte requerente que o
acórdão recorrido divergente da jurisprudência do STJ segundo a

qual, "por força do princípio tempus regit actum, 'o tempo de serviço
é disciplinado pela lei em vigor à época em que efetivamente exer-
cido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio ju-
rídico do trabalhador'", sendo possível a conversão de tempo em
tempo de serviço comum anterior a referida lei. É o relatório. O
recurso comporta provimento. Com efeito, a TNU, no julgamento do
PEDILEF 50027348020124047011, representativo da controvérsia
(tema 101), firmou o entendimento de que 'a permanência e a ha-
bitualidade da exposição a agentes nocivos à saúde são requisitos
exigíveis apenas para as atividades exercidas a partir de 29/04/1995,
quando entrou em vigor a Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do
art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91'. Assim, levando-se em consideração
a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas no art. 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. no art. 16, II, do RITNU,
dou seguimento ao incidente. Em consequência, determino a res-
tituição dos autos à origem para a adequação do julgado. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
DECISÃO TERMINATIVA
No 0010179-88.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DAIROM CRUVINEL
AGUIAR. Adv(s).: DF33247 - THIAGO GUIMARAES PEREIRA,
SE006322 - FERNANDO CASTRO TEODORO DE SOUZA,
SE004191 - MARIE DOMINIQUE DIELLE VIANA SOUZA,
DF27805 - FERNANDO PARENTE DOS SANTOS VASCONCE-
LOS. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F30 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0010179-88.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DAIROM CRU-
VINEL AGUIAR Advogados do(a) REQUERENTE: THIAGO GUI-
MARAES PEREIRA - DF33247, FERNANDO CASTRO TEODO-
RO DE SOUZA - SE6322, MARIE DOMINIQUE DIELLE VIANA
SOUZA - SE4191, FERNANDO PARENTE DOS SANTOS VAS-
CONCELOS - DF27805 REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o percentual devido a título de auxílio-financeiro ao can-
didato em curso de formação da Polícia Federal. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 00150845720114013600, firmou entendimento no seguinte
sentido: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO. POLICIAL FEDERAL. CURSO DE FORMAÇÃO. AUXÍ-
LIO-FINANCEIRO. DECRETO-LEI 2.179/84. INCOMPATIBILI-
DADE COM NOVO REGIME DE REMUNERAÇÃO POR SUB-
SÍDIOS DAS CARREIRAS DA POLÍCIA FEDERAL (LEI
11.358/2006). APLICAÇÃO DO ART. 14 DA LEI N. 9.624/98. 50%
DA REMENURAÇÃO DA CLASSE INICIAL DO CARGO. MA-
TÉRIA UNIFORMIZADA. INCIDENTE CONHECIDO E PROVI-
DO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acórdão proferido
pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Mato Grosso que negou provimento ao recurso da União
para confirmar a sentença que julgou procedente o pedido de pa-
gamento de auxílio-financeiro devido durante o curso de formação
para ingresso nos quadros Polícia Federal, no patamar de 80% (oi-
tenta por cento), incidente sobre a remuneração inicial do cargo.
Conforme consignado na sentença, '[...] destinando-se à toda Ad-
ministração Pública Federal, a Lei 9.624, de 2 de abril de 1998,
apresenta nítido caráter geral em relação ao Decreto-lei 2.179, de 4 de
dezembro de 1984, que se refere apenas e especificamente ao grupo
da polícia federal. Com isso, não há que se falar em revogação por
antinomia jurídica, pois ambas as normas convivem harmoniosamente
no ordenamento jurídico em razão dos âmbitos distintos de aplicação.
Nestes termos, os agentes da polícia federal, por disporem de re-
gramento específico quanto à remuneração do curso de formação de
ingresso na carreira, consubstanciado na regra prevista no artigo 1º do
Decreto-lei 2.179, de 4 de dezembro de 1984, fazem jus ao percentual
de 80% (oitenta por cento) do vencimento fixado para a primeira
referência da classe inicial da categoria funcional a que concorreram
[...]'. 2. Sustenta a União que deve ser aplicado ao caso a Lei n.
9.624/98, que fixou o patamar de 50% para pagamento do auxílio-
financeiro, incidente sobre a remuneração da classe inicial, passando
a regular inteiramente a matéria de modo incompatível com a nor-
matização anterior, qual seja, o Decreto-Lei n. 2.179/84. Cita, como
paradigmas da divergência, acórdãos de Turmas Recursais do Rio de
Janeiro e do Pará (autos n. 0006408-62.2012.4.02.5151/01 e
0017176-44.2012.4.01.3900, respectivamente). 3. Pedido de unifor-
mização admitido na origem. 4. Entendo que a União logrou com-
provar a divergência entre o acórdão recorrido e o paradigma pro-
cedente de Turma Recursal do Rio de Janeiro (processo n. 0006408-
62.2012.4.02.5151/01). Isso porque a sentença, confirmada pela Tur-
ma Recursal de origem, considera que a Lei n. 9.624/98, sendo
destinada à totalidade da Administração Pública Federal, detém ca-
ráter geral em relação do Decreto-Lei n. 2.179/84, que se aplica
especificamente ao grupo da polícia federal. O paradigma, por seu
turno, entendeu que o Decreto-Lei em questão teria deixado de pro-
duzir efeitos no mundo jurídico a partir do advento da referida lei,
que passou a regular inteiramente a matéria de modo incompatível
com a normatização anterior. 5. No mérito, a controvérsia cinge-se à
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legislação a ser aplicada acerca do percentual devido a título de
auxílio-financeiro aos candidatos aprovados em concurso público para
o cargo de agente da polícia federal. O Decreto-Lei n. 2.179/84
dispunha sobre a percepção de vencimento pelos candidatos sub-
metidos aos cursos de formação profissional para ingresso no De-
partamento Federal de Segurança Pública e na Polícia do Distrito
Federal, prevendo, em seu art. 1º, que 'enquanto aluno do curso de
formação profissional a que alude o artigo 8º da Lei nº 4.878, de 3 de
dezembro de 1965, realizado para o provimento de cargos integrantes
do Grupo-Polícia Federal, o candidato perceberá 80% (oitenta por
cento) do vencimento fixado para a primeira referência da classe
inicial da categoria funcional a que concorra'. O recorrido, enquanto
aluno do curso de formação, percebeu seu auxílio-financeiro com
base na Lei n. 9.264/98, a qual prevê que 'os candidatos prelimi-
narmente aprovados em concurso público para provimento de cargos
na Administração Pública Federal, durante o programa de formação,
farão jus, a título de auxílio financeiro, a cinqüenta por cento da
remuneração da classe inicial do cargo a que estiver concorrendo' (art.
14). Abro aqui um parêntese para mencionar que tal Decreto-Lei foi
revogado recentemente pela Medida Provisória n. 632, de 24 de
dezembro de 2013, com vigência a partir de 1º de janeiro do corrente
ano. 6. Ocorre que a Lei n. 11.358/2006 instituiu o regime de subsídio
em parcela única para a Carreira da Polícia Federal. Dessa forma,
conforme entendimento desta Turma Nacional (Pedilef 0000051-
26.2012.4.01.3201, Relator Juiz Federal Flores da Cunha, j.
12/03/2014, DOU 21/03/2014), em face desse novo regime de re-
muneração deve ser aplicado, para fins de pagamento do auxílio-
financeiro, o disposto no art. 14 da Lei n. 9.624/98, que prevê o
pagamento de 50 % (cinquenta por cento) da remuneração da classe
inicial do cargo a que estiver concorrendo o candidato, inclusive para
as carreiras componentes da Polícia Federal. 7. Esse entendimento se
aplica ao caso em tela, em que o requerido, aprovado em concurso
público aberto por meio de edital do ano de 2004, veio a realizar o
curso de formação somente em 2008, conforme se colhe da petição
inicial, posteriormente, portanto, ao advento da Lei n. 11.358/2006. 8.
Pedido de Uniformização conhecido e provido para reformar o acór-
dão da Turma Recursal de Mato Grosso reafirmando a tese de que se
aplica o disposto no artigo 14 da Lei 9.624/98, para pagamento de
cinquenta por cento da remuneração da classe inicial do cargo a que
estiver concorrendo o candidato, inclusive para as carreiras com-
ponentes da Polícia Federal, a contar da Lei 11.358/2006, que ins-
tituiu o regime de subsídio em parcela única a essa organização.
Afastada a condenação da União ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios. 9. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII, a, do
RITNU, servindo como representativo de controvérsia. Conclui-se
que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
desta TNU, no sentido de que "se aplica o disposto no artigo 14 da
Lei 9.624/98, para pagamento de cinquenta por cento da remuneração
da classe inicial do cargo a que estiver concorrendo o candidato,
inclusive para as carreiras componentes da Polícia Federal, a contar
da Lei 11.358/2006, que instituiu o regime de subsídio em parcela
única a essa organização". Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5019447-92.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FABIO KENJI HIRUO AIDA. Adv(s).: PR0066776A - THIAGO
ARIUKUDO MARQUES. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5019447-92.2014.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros RE-
QUERIDO: FABIO KENJI HIRUO AIDA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: THIAGO ARIUKUDO MARQUES - PR0066776A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a possibilidade isenção do imposto de
importação às remessas do exterior destinadas a pessoas físicas, no
valor máximo de até US$ 100 (cem dólares), por força do que dispõe
o artigo 2º, II, do Decreto-Lei n. 1.804/80. É o relatório. Verifico que
a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5027788-92.2014.4.04.7200, afe-
tado como representativo da controvérsia. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16,
III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma re-
cursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000583-13.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDIR PANDINI. Adv(s).:
SC0020315A - MARCIRIO COLLE BITENCOURT. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000583-13.2013.4.04.7204 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VALDIR PANDINI Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCIRIO COLLE BITENCOURT - SC0020315A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas
no âmbito da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 30 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010559-77.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OLGA MARIA SILVA.
Adv(s).: DF24444 - ROCHELE MARINEI DOS REIS LOCATELLI.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010559-77.2017.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: OLGA MARIA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ROCHELE MARINEI DOS REIS LOCATELLI - DF24444
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0035762-45.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WALTER VACCARO. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0035762-
45.2015.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: WALTER VACCARO
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-

ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009296-65.2013.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDE-
MAR SOARES DA SILVA. Adv(s).: RS0066694A - PITER RO-
DRIGUES IEPSEN. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5009296-65.2013.4.04.7110 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: EDEMAR SOARES DA SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: PITER RODRIGUES IEPSEN - RS0066694A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5055273-13.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BEA-
TRIZ BERTONCELLO SPADER. Adv(s).: RS0072578A - RODRI-
GO FIGUEIREDO. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5055273-13.2013.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: BEATRIZ BERTONCELLO SPADER Advogado
do(a) REQUERIDO: RODRIGO FIGUEIREDO - RS0072578A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5010988-45.2012.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO DE DEUS COSTA
MELLO. Adv(s).: SC0020315A - MARCIRIO COLLE BITEN-
COURT. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5010988-
45.2012.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOÃO DE DEUS COS-
TA MELLO Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIRIO COLLE
BITENCOURT - SC0020315A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas
no âmbito da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por



Nº 58, sexta-feira, 24 de março de 2017282 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017032400282

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

meio do PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 30 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004438-30.2014.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAU-
LO AFONSO PIRES HILGENSTIELER. Adv(s).: RS0036152A -
EDMILSO MICHELON. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5004438-30.2014.4.04.7118 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: PAULO AFONSO PIRES HILGENS-
TIELER Advogado do(a) REQUERIDO: EDMILSO MICHELON -
RS0036152A

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009018-24.2014.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CECILIA WERNER. Adv(s).:
RS0091631A - EDUARDO PEREIRA GOMES, RS0028405A - JAI-
ME VALVERDU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5009018-
24.2014.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CECILIA WERNER
Advogados do(a) REQUERENTE: EDUARDO PEREIRA GOMES -
RS0091631A, JAIME VALVERDU - RS0028405A REQUERIDO:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5000890-49.2014.4.04.7133, afetado como
representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004894-38.2013.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VILZO FANDELIN. Adv(s).:
SC0013542A - EDSON DE CARVALHO, SC0013904A - RUANDA
SCHLICKMANN MICHELS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5004894-38.2013.4.04.7207 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VILZO FAN-
DELIN Advogados do(a) REQUERENTE: EDSON DE CARVALHO
- SC0013542A, RUANDA SCHLICKMANN MICHELS -
SC0013904A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral) A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5003027-76.2014.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TERESA DIAS SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CARLOS SILVA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003027-
76.2014.4.04.7109 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: TERESA DIAS SILVA
e outros REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5000890-49.2014.4.04.7133, afetado como
representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000218-89.2014.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADEMIR GONSALVES.
Adv(s).: SC0002424A - BRAULIO RENATO MOREIRA,
PR0061266A - REJANE DE FATIMA STABEN MACHADO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000218-89.2014.4.04.7214 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ADEMIR GONSALVES Advogados do(a)
REQUERENTE: BRAULIO RENATO MOREIRA - SC0002424A,
REJANE DE FATIMA STABEN MACHADO - PR0061266A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004078-04.2014.4.04.7116 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ODILA LAUDELINA STRA-
GLIOTTO. Adv(s).: RS0037467A - MARIA FATIMA RAMBO VO-
GEL, RS0097780A - PEDRO VINCENSI DOS SANTOS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5004078-04.2014.4.04.7116 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ODILA LAUDELINA STRAGLIOTTO Advogados do(a)
REQUERENTE: MARIA FATIMA RAMBO VOGEL -
RS0037467A, PEDRO VINCENSI DOS SANTOS - RS0097780A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5000890-49.2014.4.04.7133, afetado como
representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018818-21.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BRUNO GALVAO FLOREN-
CIO DA SILVA. Adv(s).: PR0055408A - GUSTAVO ROSENDO
SANCHES DE FREITAS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5018818-21.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: BRUNO GAL-
VAO FLORENCIO DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
GUSTAVO ROSENDO SANCHES DE FREITAS - PR0055408A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de auxílio-acidente à parte autora. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. No caso dos autos, a pre-
tendida inversão do julgado, no sentido de concluir que houve di-
minuição da capacidade laboral, ainda que mínima, demandaria o
reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja
incidente de uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na
Súmula 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1º de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5021244-06.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVA LOURENCO DA SILVA.
Adv(s).: PR0015263A - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5021244-06.2014.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: EVA LOURENCO DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO -
PR0015263A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão do benefício as-
sistencial ao deficiente. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017535-08.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ALTAIR VICENTIN. Adv(s).: SC0030801A -
MARCOS AURELIO ROSA, SC0031593A - NELCI ANTONIO DO
AMARAL. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5017535-08.2015.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Uni'o Federal REQUERIDO: ALTAIR VICENTIN Advogados
do(a) REQUERIDO: MARCOS AURELIO ROSA - SC0030801A,
NELCI ANTONIO DO AMARAL - SC0031593A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute o pagamento em
dobro, equivalente à ultima remuneração quando na ativa, o militar
temporário, acrescida do terço constitucional proporcional, sem a
incidência do imposto de renda sobre os valores. É o relatório. No
caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o en-
tendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
8, X, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 31 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5040398-18.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUDITH HE-
NEQUIM MUELLER. R: OSMAR MUELLER. Adv(s).:
PR0022597A - EDILCE MARIA DE LIMA MARTINS. 3 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5040398-18.2011.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PARANÁ REQUERIDO: JUDITH HENEQUIM
MUELLER e outros Advogado do(a) REQUERIDO: EDILCE MA-
RIA DE LIMA MARTINS - PR0022597A Advogado do(a) REQUE-
RIDO: EDILCE MARIA DE LIMA MARTINS - PR0022597A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento da Gratificação de Estímulo à Docência '
GED à parte autora. Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido
diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual é legítimo o tratamento
diferenciado entre professores ativos e inativos instituído pela Lei
9.678/98, tendo em vista a natureza da GED, cujo percentual depende da
produtividade do servidor em atividade. É o relatório. Verifica-se que a
matéria em discussão encontra-se em análise na Primeira Seção do Su-
perior Tribunal de Justiça, na PET 9600/RS, Rel. Min. MAURO CAMP-
BELL MARQUES. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força
de repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1036, §§ 1º e 2º, do CPC, e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0501452-22.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVANA MARIA LAUREN-
TINO DA SILVA. Adv(s).: PE000573A - MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: APS ALAGOA GRANDE
(13.001.200). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EADJ - EQUIPE
DE ATENDIMENTO A DEMANDAS JUDICIAS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501452-22.2015.4.05.8201 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: SILVANA MARIA LAURENTINO DA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
RN000560A REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL e outros (3)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial durante o período de ca-
rência. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5010329-29.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA APARECIDA MACHADO. Adv(s).: PR0023320A - ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA, PR0065997A - CAROLINE GAZZOLA
SUBTIL DE OLIVEIRA. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5010329-29.2013.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: MARIA APARECIDA MACHADO
Advogados do(a) REQUERIDO: ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA
- PR0023320A, CAROLINE GAZZOLA SUBTIL DE OLIVEIRA -
PR0065997A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, ao
fundamento de que foram preenchidos os requisitos legais para a sua
concessão. Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido di-
verge da jurisprudência do STJ segundo a qual há necessidade de
início de prova material para comprovação da atividade rural exer-
cida. É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior Tribunal
de Justiça, no julgamento do REsp 1.321.493/PR, Relator Ministro
Herman Benjamin, DJ 19/12/12, submetido ao rito do art. 543-C do
CPC e Resolução 8/2008-STJ, decidiu que, devido à dificuldade pro-
batória da condição de trabalhador boia-fria, a diminuta apresentação
de prova material terá validade, desde que complementada por idônea
e robusta prova testemunhal. Dessa forma, tendo o acórdão recorrido
corroborado a prova material com farta prova testemunhal, a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma Regional a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003862-30.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA LUCIA LOPES RE-
ZENDE. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0003862-30.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VERA LUCIA
LOPES REZENDE Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001898-58.2013.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDNA MARIA DE ARAUJO
GOMES. Adv(s).: PR0017867A - IVETE GARCIA DE ANDRADE,
PR0053194A - MAURO SERGIO MANICA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 1 Processo nº 5001898-58.2013.4.04.7016 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EDNA MARIA DE ARAUJO GOMES Advogados do(a)
REQUERENTE: IVETE GARCIA DE ANDRADE - PR0017867A,
MAURO SERGIO MANICA - PR0053194A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000599-64.2013.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SA-
LES FERREIRA SILVA. R: SARA FERREIRA DA SILVA. Adv(s).:
PR0068409A - JONAS DE OLIVEIRA E SILVA. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5000599-64.2013.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: SALES
FERREIRA SILVA e outros Advogado do(a) REQUERIDO: JONAS
DE OLIVEIRA E SILVA - PR0068409A Advogado do(a) REQUE-
RIDO: JONAS DE OLIVEIRA E SILVA - PR0068409A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a concessão de be-
nefício assistencial para filho maior inválido titular de benefício an-
terior ao óbito da instituidora da pensão. É o relatório. No caso
vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o enten-
dimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição ado-
tada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, I, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001459-71.2013.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AUREA PEREIRA DUTRA.
Adv(s).: RS0029983A - JOSE RICARDO MARGUTTI. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001459-71.2013.4.04.7105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: AUREA PEREIRA DUTRA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: JOSE RICARDO MARGUTTI - RS0029983A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito do labor rural sob regime de economia familiar. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001532-84.2015.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ROBERTO CARLOS
SANTOS. A: ANGELINA HERECK DA ROCHA. A: JOSE MA-
RINHO DOS SANTOS. A: LAERTE DOS SANTOS. A: LEONIL-
DA OLIVA GOMES CELIO. A: MARCOS JOSE BARTOLOMEU.
A: MARIA APARECIDA DE JESUS. A: RITA DE CASSIA RO-
BAINA FUENTES. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. R: OS MESMOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001532-
84.2015.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL e outros (9) Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA
ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK -
PR0025334A Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIET-
TI BIN BOCHENEK - PR0025334A Advogado do(a) REQUEREN-
TE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK - PR0025334A Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA
ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK -
PR0025334A Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIET-
TI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS e outros Advogado do(a) REQUERI-
DO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos que
envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação '
SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação Salarial '

No 5008437-33.2014.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ISAIAS JOSE ORSSATTO. Adv(s).: RS0071870A - MARIA LU-
CIANA TONIAL LOPES, RS0084249A - ANDRE BENEDETTI,
RS0036674A - JAIR POLETTO LOPES. Conselho da Justiça Federal
3 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5008437-
33.2014.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ISAIAS JOSE
ORSSATTO Advogados do(a) REQUERIDO: MARIA LUCIANA
TONIAL LOPES - RS0071870A, ANDRE BENEDETTI -
RS0084249A, JAIR POLETTO LOPES - RS0036674A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
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FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento. No
que tange à discussão acerca da legitimidade da empresa pública, trata-
se, eminentemente, de matéria processual. Dessarte, aplica-se a Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria
processual'). Ainda, as instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-
probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou referido
dano moral, não fazendo jus à indenização pretendida. Logo, a pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5027449-88.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CLAUDIO FERREIRA. Adv(s).: PR0042551A - FINEIO VIEIRA
DE SOUZA, PR0043604A - ORELIO DE OLIVEIRA. Conselho da
Justiça Federal 4 Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5027449-88.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: CLAU-
DIO FERREIRA Advogados do(a) REQUERIDO: FINEIO VIEIRA
DE SOUZA - PR0042551A, ORELIO DE OLIVEIRA -
PR0043604A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição, aplicando ao INSS o pagamento à de multa pe-
cuniária coercitiva, em razão da não apresentação de documentos que
estavam em seu poder. Sustenta a autarquia que tal entendimento
diverge daquele firmado no STJ, segundo o qual não cabe multa
cominatória pelo descumprimento da ordem de apresentação de do-
cumentos. É o relatório. Assiste razão à parte requerente. Verifico
que, em princípio, há a divergência suscitada, porquanto a conclusão
do acórdão recorrido diverge do entendimento esposado no acórdão
paradigma. Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade,
entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de agosto de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003582-24.2013.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS ROBERTO DA RO-
CHA. Adv(s).: SC0024717A - PIERRE HACKBARTH, SC0015033A
- SALESIO BUSS, SC0025183A - JORGE BUSS. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003582-24.2013.4.04.7208 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: CARLOS ROBERTO DA ROCHA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: PIERRE HACKBARTH - SC0024717A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, JORGE BUSS - SC0025183A REQUERIDO: INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013079-49.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADRIANA PAULA DOS AN-
JOS CARNEIRO. Adv(s).: SC0015945A - REINALDO PELLINI
STEIN. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5013079-
49.2014.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADRIANA PAULA
DOS ANJOS CARNEIRO Advogado do(a) REQUERENTE: REI-
NALDO PELLINI STEIN - SC0015945A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de salário-maternidade. É o relatório. No caso vertente, há

indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, I, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5076718-62.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OSVALDO CASARIN. Adv(s).:
PR0027385A - RODRIGO ARRUDA SANCHEZ. 4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5076718-62.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTÉRIO
DA FAZENDA Advogado do(a) REQUERENTE: PROCURADO-
RIA DA FAZENDA NACIONAL REQUERIDO: OSVALDO CA-
SARIN

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a isenção de imposto
de renda sobre depósitos judiciais levantados pela parte autora. É o
relatório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da
posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8º, I, do RITNU, admito o incidente de unifor-
mização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005735-08.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALDIR HENRIQUE ZUC-
CHETTI. Adv(s).: RS0033753A - ELTON FREDERICO VOLKER,
RS0044166A - CARLOS AURELIO MILITAO DUBAL,
RS0044148A - LEANDRO ROSA ROHDE, RS0062099A - LEO-
NEL FALCAO. R: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5005735-08.2014.4.04.7204 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL RE-
QUERIDO: ALDIR HENRIQUE ZUCCHETTI Advogados do(a)
REQUERIDO: ELTON FREDERICO VOLKER - RS0033753A,
CARLOS AURELIO MILITAO DUBAL - RS0044166A, LEANDRO
ROSA ROHDE - RS0044148A, LEONEL FALCAO - RS0062099A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de
recebimento implícito da denúncia criminal. É o relatório. No caso
vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o enten-
dimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição ado-
tada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
8, X, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 19 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002863-65.2015.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
JUARES GRANDO. Adv(s).: PR0029137A - LUIZ GUSTAVO BIT-
TENCOURT MARINONI. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002863-65.2015.4.04.7113 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: JOSE JUARES GRANDO Advogado
do(a) REQUERIDO: LUIZ GUSTAVO BITTENCOURT MARINONI
- PR0029137A

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5004459-91.2013.4.04.7101 , afetado co-
mo representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5004087-49.2012.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BENTA BASTOS LINHARES.
Adv(s).: SC13520 - CARLOS BERKENBROCK. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004087-49.2012.4.04.7208 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: BENTA BASTOS LINHARES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CARLOS BERKENBROCK - PR0050477A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0505722-71.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA DAS CHAGAS
FERREIRA. Adv(s).: RN006984 - GLADSON ROVERLLAND DE
OLIVEIRA E SILVA, RN010175 - RAVARDIERISON CARDOSO
DE NORONHA. R: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMAN-
DAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0505722-71.2015.4.05.8401 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: GLADSON ROVERLLAND DE OLIVEIRA E SILVA
- RN006984, RAVARDIERISON CARDOSO DE NORONHA -
RN010175 REQUERIDO: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DE-
MANDAS JUDICIAIS - EADJ e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007527-06.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IN-
GO HINSCHING. Adv(s).: SC5596 - JOAO NORBERTO COELHO
NETO. Conselho da Justiça Federal * Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5007527-06.2014.4.04.7201 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: INGO HINSCHING Advogado do(a) REQUERIDO:
JOAO NORBERTO COELHO NETO - SC0005596A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art. 103
da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido antes
da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório. Verifico
que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5018558-45.2013.4.04.7108, afe-
tado como representativo da controvérsia. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 58, sexta-feira, 24 de março de 2017 285ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017032400285

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No 5028852-58.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ FELIPE PAULA SOA-
RES. Adv(s).: RS0046571A - FABIO STEFANI. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5028852-
58.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LUIZ FELIPE PAULA SOA-
RES Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO STEFANI -
RS0046571A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001109-45.2011.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SIR-
LENE FERNANDES DOS ANJOS. Adv(s).: PR0030070A - GISELE
CARDOSO PIPERNO GARCIA. 3 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização
________________________________________________________
Processo nº 5001109-45.2011.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: SIRLENE FERNANDES DOS ANJOS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GISELE CARDOSO PIPERNO GARCIA -
PR0030070A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário maternidade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5020137-28.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LAU-
RI GONCALVES DA SILVA. Adv(s).: RS0065958A - MARCOS
AURELIO RAMOS. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5020137-28.2013.4.04.7108 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: LAURI GONCALVES DA SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCOS AURELIO RAMOS - RS0065958A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5004742-59.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BENEDITA CARDOSO FER-
REIRA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
Adv(s).: PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE
RUEDA, PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004742-
59.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: BENEDITA CARDOSO FER-
REIRA Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL e outros Advogados do(a) REQUERIDO: ANTONIO
EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A, ALEXAN-
DRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5069002-09.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADROALDO PACULSKI DE
OLIVEIRA. Adv(s).: RS0025671A - AIRTON TADEU FORBRIG,
RS0059799A - TIANA GONCALVES SOARES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5069002-09.2013.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ADROALDO PACULSKI DE OLIVEIRA Advogados do(a)
REQUERENTE: AIRTON TADEU FORBRIG - RS0025671A, TIA-
NA GONCALVES SOARES - RS0059799A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a revisão de benefício previdenciário. É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU,
através do PEDILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimen-
to no seguinte sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PRO-
CESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENE-
FÍCIO DE APOSENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RE-
CONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO
DECADÊNCIAL PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TER-
MO INICIAL ' TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CON-
DENATÓRIA TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. VOTO Trata-se de incidente de uniformização na-
cional, suscitado pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal
do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul. Inadmitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida,
tempestivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta
Turma Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais

1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000082-87.2012.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADELINO OLIVEIRA VIEGAS.
Adv(s).: RS0065084A - LUCIO FERNANDES FURTADO. F28 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5000082-87.2012.4.04.7109 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA REQUERIDO: ADELINO OLIVEIRA VIEGAS Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: LUCIO FERNANDES FURTADO -
RS0065084A

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, em
que se discute a incidência de imposto de renda sobre juros de mora.
É o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 855.091/RS, com re-
latoria do Em. Ministro Dias Toffoli, em sede de repercussão geral.
Confira-se: TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA
PESSOA FÍSICA. JUROS DE MORA. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº
7.713/1988 E ART. 43, INCISO II, § 1º, DO CTN. ANTERIOR
NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO
EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL POR TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL. Assim, levando-se em consideração a siste-
mática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma recursal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013708-96.2014.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
NOEL BARRUFFE. Adv(s).: RS0049275A - LUCIANO MOSS-
MANN DE OLIVEIRA. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5013708-96.2014.4.04.7112 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: MANOEL BARRUFFE Advogado do(a) RE-
QUERIDO: LUCIANO MOSSMANN DE OLIVEIRA - RS0049275A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
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antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5057659-16.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LI-
DIA TERESINHA RODRIGUES DE CARVALHO. Adv(s).:
RS0065674A - DANIEL DALMAS. F4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5057659-
16.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: LIDIA TE-
RESINHA RODRIGUES DE CARVALHO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: DANIEL DALMAS - RS0065674A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a configuração ou não de renúncia da Admi-
nistração à decadência a edição da Lei 10.999/2004, tendo reco-
nhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do valor inicial
dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para correção
dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO / 94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. INCIDENTE FORMULADO
PELO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, INCISOS I E II, DO RITNU).
FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO DO PRAZO DE DECA-
DÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO IRSM DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA DE ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte autora a revisão de seu
benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de 02/1994
no período básico de cálculo. A sentença julgou a ação procedente. 2.
A Autarquia Previdenciária ingressou com recurso inominado, re-
querendo o reconhecimento da decadência do direito de revisar o
benefício. A Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina negou pro-
vimento ao recurso inominado interposto pelo INSS, assentando que
os benefícios concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º
1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em função disso, a Au-
tarquia Previdência interpõe recurso extraordinário. 3. Determinou-se
a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º 598.128. Com o
julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de Santa Catarina,
embora tenha concluído que o prazo decadencial se aplica, inclusive,
a requerimentos formulados anteriormente à vigência da Medida Pro-
visória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de peculiaridade no
presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda mensal inicial
com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à decadência com o
advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento do direito pela Ad-
ministração Pública). Com essa decisão, restou rejeitada, portanto, a
retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa com pedido nacional
de uniformização de jurisprudência. Sustenta a Autarquia Previden-
ciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Turma Recursal dos
JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina não está em
conformidade com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização
e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o reconhecimento do direito
à revisão pela Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei n.º
10.999/2004, não repercute na fluência do prazo decadencial.Aponta
como paradigmas julgados do STJ (AgRg no REsp n.º 1.444.992) e
desta TNU (PEDILEF n.º 05197023920114058300 e
00619594520074013400). 6. O Min. Presidente deste colegiado afe-
tou este incidente como representativo de controvérsia. 7. O Mi-
nistério Público manifestou-se pelo provimento do incidente. 8. En-
tendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-se para o conhe-
cimento do pleito de uniformização. 9. A instituição de um prazo
decadencial é uma inovação levada a efeito na nona reedição da
Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente
convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do RE n.º 626.489,
nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral, considerou cons-
titucional a fixação de um prazo decadencial para o ato de revisão da
concessão de benefício previdenciário, decidindo, entretanto, que ine-
xiste tal prazo decadencial para a sua concessão: RECURSO EX-
TRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à pre-
vidência social constitui direito fundamental e, uma vez implemen-
tados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo

decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial
para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima,
todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão
de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Re-
curso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE, Tribunal
Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DIVULG
22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afirmou o
STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo de-
cadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a de-
cadência não integra o espectro de pressupostos e de condições para
a concessão do benefício, sendo um elemento externo à prestação
previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão de re-
ver o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o início
do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da MP n.º
1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos os
aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante des-
tacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo de-
cadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO

DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos

demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
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nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010352-15.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS SOARES
RODRIGUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010352-
15.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOI'S REQUERIDO: CARLOS SOARES RODRIGUES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o direito. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ademais, verifica-se que não há si-
militude fática e jurídica entre os arestos confrontados. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011568-68.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIA DE SOUZA. Adv(s).:
PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: PR0056355A -
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. Conselho da Justiça Federal Tur-

ma Nacional de Uniformização Processo nº 5011568-
68.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUCIA DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE PI-
GOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
recebimento de indenização decorrente de contrato de seguro relativo
a imóveis financiados junto ao Sistema Financeiro Habitacional. Sus-
tenta a requerente que o acórdão impugnado divergiria da jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça, no que tange ao interesse de
agir da CEF, derivando disso sua ilegitimidade para integrar o polo
passivo da ação e a consequente incompetência da Justiça Federal
para processar o feito. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1º de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5014058-36.2013.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOANNINHA RIZZON ARMILIATO. Adv(s).: RS0049084A - CAR-
LA DELLA BONA. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5014058-36.2013.4.04.7107 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: JOANNINHA RIZZON ARMILIATO Advo-
gado do(a) REQUERIDO: CARLA DELLA BONA - RS0049084A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.

Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000459-46.2012.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SANTINA APARECIDA BA-
TISTA. Adv(s).: PR0012443A - MARY LUCIA ADDAD DE AN-
DRADE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5000459-
46.2012.4.04.7016 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SANTINA APARE-
CIDA BATISTA Advogado do(a) REQUERENTE: MARY LUCIA
ADDAD DE ANDRADE - PR0012443A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com efeito, a
comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas apresentados são oriundos de TRFs. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010180-39.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOSE SANTANA NETO. Adv(s).: DF11997 -
JOSILMA BATISTA SARAIVA. A13 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010180-
39.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
JOSE SANTANA NETO Advogado do(a) REQUERIDO: JOSILMA
BATISTA SARAIVA - DF11997

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o termo final das diferenças decorrentes
do direito ao recebimento da GDPGPE pelos servidores inativos em
paridade com os servidores ativos. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Isto porque o acórdão da Turma Recursal
de Origem está em sintonia com o que decidiu o Pretório Excelso no
julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do Min. Teori Zavascki,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do CPC),
ocasião em que restou assentado que "o marco temporal para o início
do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho para
ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação do primeiro ciclo,
que corresponde à data igual ou posterior ao final do ciclo (não
podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro ciclo de
avaliação de desempenho dos servidores públicos que recebem a
GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação da
Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0500139-56.2016.4.05.8503 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antônio Alves Ribeiro. Adv(s).:
SE005130 - DURVAL PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR. R: INSS
- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500139-56.2016.4.05.8503 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Antônio Alves Ribeiro Advogado do(a) REQUERENTE:
DURVAL PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR - SE005130 REQUE-
RIDO: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
- EADJ/INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o reconhecimento de tempo especial. É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la, especialmente o argumento de ausência de prequestiona-
mento da matéria. Verificando a ausência de refutação específica às
razões da decisão ora embargada, entendo que é aplicável ao caso,
por analogia, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010129-62.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WALTER PISSINATTI FILHO.
Adv(s).: SE006322 - FERNANDO CASTRO TEODORO DE SOU-
ZA, SE004191 - MARIE DOMINIQUE DIELLE VIANA SOUZA,
DF27805 - FERNANDO PARENTE DOS SANTOS VASCONCE-
LOS, DF33247 - THIAGO GUIMARAES PEREIRA. R: União Fe-
deral. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F30 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010129-
62.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: WALTER PISSINATTI
FILHO Advogados do(a) REQUERENTE: FERNANDO CASTRO
TEODORO DE SOUZA - SE6322, MARIE DOMINIQUE DIELLE
VIANA SOUZA - SE4191, FERNANDO PARENTE DOS SANTOS
VASCONCELOS - DF27805, THIAGO GUIMARAES PEREIRA -
DF33247 REQUERIDO: União Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o percentual devido a título de auxílio-financeiro ao can-
didato em curso de formação da Polícia Federal. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 00150845720114013600, firmou entendimento no seguinte
sentido: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO. POLICIAL FEDERAL. CURSO DE FORMAÇÃO. AUXÍ-
LIO-FINANCEIRO. DECRETO-LEI 2.179/84. INCOMPATIBILI-
DADE COM NOVO REGIME DE REMUNERAÇÃO POR SUB-
SÍDIOS DAS CARREIRAS DA POLÍCIA FEDERAL (LEI
11.358/2006). APLICAÇÃO DO ART. 14 DA LEI N. 9.624/98. 50%
DA REMENURAÇÃO DA CLASSE INICIAL DO CARGO. MA-
TÉRIA UNIFORMIZADA. INCIDENTE CONHECIDO E PROVI-
DO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acórdão proferido
pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Mato Grosso que negou provimento ao recurso da União
para confirmar a sentença que julgou procedente o pedido de pa-
gamento de auxílio-financeiro devido durante o curso de formação
para ingresso nos quadros Polícia Federal, no patamar de 80% (oi-
tenta por cento), incidente sobre a remuneração inicial do cargo.
Conforme consignado na sentença, '[...] destinando-se à toda Ad-
ministração Pública Federal, a Lei 9.624, de 2 de abril de 1998,
apresenta nítido caráter geral em relação ao Decreto-lei 2.179, de 4 de
dezembro de 1984, que se refere apenas e especificamente ao grupo
da polícia federal. Com isso, não há que se falar em revogação por
antinomia jurídica, pois ambas as normas convivem harmoniosamente
no ordenamento jurídico em razão dos âmbitos distintos de aplicação.
Nestes termos, os agentes da polícia federal, por disporem de re-
gramento específico quanto à remuneração do curso de formação de
ingresso na carreira, consubstanciado na regra prevista no artigo 1º do
Decreto-lei 2.179, de 4 de dezembro de 1984, fazem jus ao percentual
de 80% (oitenta por cento) do vencimento fixado para a primeira
referência da classe inicial da categoria funcional a que concorreram
[...]'. 2. Sustenta a União que deve ser aplicado ao caso a Lei n.
9.624/98, que fixou o patamar de 50% para pagamento do auxílio-
financeiro, incidente sobre a remuneração da classe inicial, passando
a regular inteiramente a matéria de modo incompatível com a nor-
matização anterior, qual seja, o Decreto-Lei n. 2.179/84. Cita, como
paradigmas da divergência, acórdãos de Turmas Recursais do Rio de
Janeiro e do Pará (autos n. 0006408-62.2012.4.02.5151/01 e
0017176-44.2012.4.01.3900, respectivamente). 3. Pedido de unifor-
mização admitido na origem. 4. Entendo que a União logrou com-
provar a divergência entre o acórdão recorrido e o paradigma pro-
cedente de Turma Recursal do Rio de Janeiro (processo n. 0006408-
62.2012.4.02.5151/01). Isso porque a sentença, confirmada pela Tur-
ma Recursal de origem, considera que a Lei n. 9.624/98, sendo
destinada à totalidade da Administração Pública Federal, detém ca-
ráter geral em relação do Decreto-Lei n. 2.179/84, que se aplica
especificamente ao grupo da polícia federal. O paradigma, por seu
turno, entendeu que o Decreto-Lei em questão teria deixado de pro-
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duzir efeitos no mundo jurídico a partir do advento da referida lei,
que passou a regular inteiramente a matéria de modo incompatível
com a normatização anterior. 5. No mérito, a controvérsia cinge-se à
legislação a ser aplicada acerca do percentual devido a título de
auxílio-financeiro aos candidatos aprovados em concurso público para
o cargo de agente da polícia federal. O Decreto-Lei n. 2.179/84
dispunha sobre a percepção de vencimento pelos candidatos sub-
metidos aos cursos de formação profissional para ingresso no De-
partamento Federal de Segurança Pública e na Polícia do Distrito
Federal, prevendo, em seu art. 1º, que 'enquanto aluno do curso de
formação profissional a que alude o artigo 8º da Lei nº 4.878, de 3 de
dezembro de 1965, realizado para o provimento de cargos integrantes
do Grupo-Polícia Federal, o candidato perceberá 80% (oitenta por
cento) do vencimento fixado para a primeira referência da classe
inicial da categoria funcional a que concorra'. O recorrido, enquanto
aluno do curso de formação, percebeu seu auxílio-financeiro com
base na Lei n. 9.264/98, a qual prevê que 'os candidatos prelimi-
narmente aprovados em concurso público para provimento de cargos
na Administração Pública Federal, durante o programa de formação,
farão jus, a título de auxílio financeiro, a cinqüenta por cento da
remuneração da classe inicial do cargo a que estiver concorrendo' (art.
14). Abro aqui um parêntese para mencionar que tal Decreto-Lei foi
revogado recentemente pela Medida Provisória n. 632, de 24 de
dezembro de 2013, com vigência a partir de 1º de janeiro do corrente
ano. 6. Ocorre que a Lei n. 11.358/2006 instituiu o regime de subsídio
em parcela única para a Carreira da Polícia Federal. Dessa forma,
conforme entendimento desta Turma Nacional (Pedilef 0000051-
26.2012.4.01.3201, Relator Juiz Federal Flores da Cunha, j.
12/03/2014, DOU 21/03/2014), em face desse novo regime de re-
muneração deve ser aplicado, para fins de pagamento do auxílio-
financeiro, o disposto no art. 14 da Lei n. 9.624/98, que prevê o
pagamento de 50 % (cinquenta por cento) da remuneração da classe
inicial do cargo a que estiver concorrendo o candidato, inclusive para
as carreiras componentes da Polícia Federal. 7. Esse entendimento se
aplica ao caso em tela, em que o requerido, aprovado em concurso
público aberto por meio de edital do ano de 2004, veio a realizar o
curso de formação somente em 2008, conforme se colhe da petição
inicial, posteriormente, portanto, ao advento da Lei n. 11.358/2006. 8.
Pedido de Uniformização conhecido e provido para reformar o acór-
dão da Turma Recursal de Mato Grosso reafirmando a tese de que se
aplica o disposto no artigo 14 da Lei 9.624/98, para pagamento de
cinquenta por cento da remuneração da classe inicial do cargo a que
estiver concorrendo o candidato, inclusive para as carreiras com-
ponentes da Polícia Federal, a contar da Lei 11.358/2006, que ins-
tituiu o regime de subsídio em parcela única a essa organização.
Afastada a condenação da União ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios. 9. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII, a, do
RITNU, servindo como representativo de controvérsia. Conclui-se
que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
desta TNU, no sentido de que "se aplica o disposto no artigo 14 da
Lei 9.624/98, para pagamento de cinquenta por cento da remuneração
da classe inicial do cargo a que estiver concorrendo o candidato,
inclusive para as carreiras componentes da Polícia Federal, a contar
da Lei 11.358/2006, que instituiu o regime de subsídio em parcela
única a essa organização". Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003802-60.2015.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HERMEDO EGIDIO WAG-
NER. Adv(s).: RS0046791A - FABIO DE OLIVEIRA ROSSOL. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5003802-60.2015.4.04.7108 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: HERMEDO EGIDIO WAGNER Advogado
do(a) REQUERENTE: FABIO DE OLIVEIRA ROSSOL -
RS0046791A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que as razões do incidente estão dissociadas das razões do
acórdão recorrido. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5008912-86.2014.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NER-
CIO BORBA DE FREITAS. Adv(s).: RS0072578A - RODRIGO
FIGUEIREDO. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5008912-86.2014.4.04.7104 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO:NERCIO BORBA DE FREITAS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: RODRIGO FIGUEIREDO - RS0072578A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência ou não de de-
cadência sobre aquelas questões que não restaram analisadas no âm-
bito da administração. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003359-46.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LINDAURA DA SIL-
VA. A: MARLENE APARECIDA GENTINI. A: ROSALVO DOS
SANTOS. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
Adv(s).: PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE
RUEDA, PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 0 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003359-
46.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA LINDAURA
DA SILVA e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA
ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK -
PR0025334A Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIET-
TI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL e outros Advogados do(a) REQUERIDO: AN-
TONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A,
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
conheceu de recurso inominado por considerá-lo inepto, na medida
em que não atacou fundamentadamente as razões da sentença re-
corrida. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Lei
10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de
uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhe-
cimento da divergência, que a questão versada seja de direito ma-
terial. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material, o
que não ocorreu no caso concreto, tendo em vista que o aresto
proferido na origem não emitiu juízo de mérito. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006969-17.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ SARAIVA ARRAES.
Adv(s).: PR0031730A - CARLOS FABRICIO PERTILE. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5006969-17.2012.4.04.7003 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: LUIZ SARAIVA ARRAES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CARLOS FABRICIO PERTILE - PR0031730A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a expedição de Certidão de Tempo de
Serviço, com o reconhecimento de período laboral em que contribuiu
como segurado facultativo. Aponto a parte ora requerente que o
acórdão da Turma Recursal de Origem, ao decidir que a prova da
existência da empresa não pode ser admitida como início de prova

material para atestar a atividade laboral, destoa do entendimento desta
TNU e do STJ, segundo os quais a certidão que atesta a existência da
empresa onde ocorreu o labor urbano, desde que corroborada pela
prova testemunha, pode ser reconhecida como início de prova ma-
terial. É o relatório. Com razão a parte recorrente. Isto porque, o
acórdão da Turma Recursal de origem ao decidir que a prova da
existência da empresa não pode ser admitida como início de prova
material para atestar a atividade laboral, diverge do entendimento
desta TNU e do Superior Tribunal de Justiça, segundo os quais os
documentos que demonstram a existência da empresa a que o tra-
balhador teria prestado serviços devem ser acatados como início de
prova material do alegado tempo de serviço, desde que reforçado por
prova testemunhal coerente e convincente, sem contradições ou im-
precisões. Nesse sentido: AgRg no REsp 1150515/SP, Rel. Ministra
LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe
05/09/2012; AgRg no REsp 995.982/RN, Rel. Ministro OG FER-
NANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe
01/02/2011; EREsp 685.635/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA
BARBOSA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2005, DJ
09/11/2005, p. 136; AgRg no Ag 679.337/SP, Rel. Ministra LAU-
RITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 04/08/2005, DJ
29/08/2005, p. 421; EDcl no AgRg no Ag 569.497/SP, Rel. Ministra
LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2004, DJ
28/02/2005, p. 351; AgRg no Ag 583.783/SP, Rel. Ministra LAU-
RITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2004, DJ
28/02/2005, p. 352; EDILEF 2005.71.95.007653-5, rel. Juiz Fed. Élio
Wanderley de Siqueira Filho, TNU, DJ 07/10/2009. Ante o exposto,
com fulcro no art. 16, II, do RITNU, conheço do agravo para admitir
o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele
dou provimento, para anular o acórdão da Turma Recursal de Origem
e devolver os autos à instância a quo, nos termos da Questão de
Ordem 20/TNU, a fim de que seja proferido novo julgamento, com
base na tese jurídica ora fixada. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5039769-93.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLEMENTINO ALMEIDA
DA SILVEIRA. Adv(s).: RS0046791A - FABIO DE OLIVEIRA
ROSSOL. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 9
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5039769-
93.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CLEMENTINO AL-
MEIDA DA SILVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO
DE OLIVEIRA ROSSOL - RS0046791A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5005892-84.2014.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MOACIR JUNG DE LIMA. A:
SUELI HAMPEL DE LIMA. Adv(s).: RS0056572A - REGIS DIEL.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005892-
84.2014.4.04.7105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MOACIR JUNG DE
LIMA Advogado do(a) REQUERENTE: REGIS DIEL -
RS0056572A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute possibilidade, ou não, de se conceder o referido
adicional de 25% à aposentadoria diversa daquela concedida por
invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
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entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001196-33.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE CARLOS LEONARDO.
Adv(s).: SC0020315A - MARCIRIO COLLE BITENCOURT. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001196-33.2013.4.04.7204 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOSE CARLOS LEONARDO Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCIRIO COLLE BITENCOURT -
SC0020315A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas
no âmbito da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 30 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000468-62.2013.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALMOR AFONSO PAULO.
Adv(s).: RS0072578A - RODRIGO FIGUEIREDO, SC0035094A -
FERNANDA LAURINDO FIGUEIREDO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5000468-62.2013.4.04.7213 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VALMOR AFONSO PAULO Advogados do(a) REQUE-
RENTE: RODRIGO FIGUEIREDO - RS0072578A, FERNANDA
LAURINDO FIGUEIREDO - SC0035094A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5040133-75.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: B. R. B.. A: MARCIA RI-
BEIRO CHIMIT. A: M. R. B.. Adv(s).: RS0090281A - ELAINE DE
FATIMA SILVA DA ROSA. A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS
MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5040133-
75.2014.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: B. R. B. e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: ELAINE DE FATIMA SILVA DA
ROSA - RS0090281A Advogado do(a) REQUERENTE: ELAINE
DE FATIMA SILVA DA ROSA - RS0090281A Advogado do(a)
REQUERENTE: ELAINE DE FATIMA SILVA DA ROSA -
RS0090281A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se deincidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a possibilidade da devolução, ao erário, de
valores recebidos de boa-fé a título de benefício previdenciário, em
sede de tutela antecipada. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5000711-91.2013.4.04.7120, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,

ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5029708-18.2011.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PATRINE SUENIA FRAGA
DA SILVA. Adv(s).: RS0054663A - ELISANDRA BARROS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5029708-18.2011.4.04.7100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: PATRINE SUENIA FRAGA DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: ELISANDRA BARROS - RS0054663A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem,
onde se discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido antes da
edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório. Verifico
que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5018558-45.2013.4.04.7108, afe-
tado como representativo da controvérsia. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16,
III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma re-
cursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002382-63.2014.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FER-
NANDA DE MATTOS. R: ANGELA MARIA LIMA DE MATTOS.
Adv(s).: RS0056757A - MARIA MARGARIDA JUNG FERREIRA.
F32 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5002382-63.2014.4.04.7105 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: FERNANDA DE MATTOS e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARIA MARGARIDA JUNG FERREIRA -
RS0056757A Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA MARGARI-
DA JUNG FERREIRA - RS0056757A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte a menor sob guarda. É o relatório. Verifica-se que a matéria
em discussão encontra-se em análise na Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, na PET 7436/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NU-
NES MAIA FILHO. Assim, levando-se em consideração a siste-
mática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1036, §§ 1º e 2º, do CPC, e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000992-87.2016.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LAURIVAL MARQUES
DOS SANTOS. Adv(s).: PR0032187A - RAUDIMAR ANDRETE. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000992-87.2016.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: LAURIVAL MARQUES
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: RAUDIMAR AN-
DRETE - PR0032187A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento da inexistência de obri-
gação tributária relativa à incidência de imposto de renda sobre os
valores pagos em razão de férias não gozadas e respectivos terços
constitucionais. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 13 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000222-22.2015.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDO FAGUNDES DA
SILVA. Adv(s).: PR0051252A - AGNALDO TRAVAIN. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000222-22.2015.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: APARECIDO FAGUNDES DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: AGNALDO TRAVAIN - PR0051252A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001138-09.2013.4.04.7114 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SIDI REGINA PREDIGER.
Adv(s).: RS0066294A - SANDRA LUCIA PEROTTI ELY. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001138-09.2013.4.04.7114 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SIDI REGINA PREDIGER Advogado do(a) REQUEREN-
TE: SANDRA LUCIA PEROTTI ELY - RS0066294A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, mantendo
a sentença, entendeu que configura renúncia da Administração à de-
cadência a edição da Lei 10.999/2004, tendo reconhecido o direito
dos segurados à revisão do cálculo do valor inicial dos seus be-
nefícios, com incidência do índice IRSM para correção dos salários
de contribuição anteriores a março de 1994. Sustenta a parte re-
querente que o entendimento exarado diverge da orientação firmada
na TNU e no STJ, no sentido de que a revisão concedida pela referida
lei não repercute na fluência do prazo decenal. Em sede de juízo de
admissibilidade, o Presidente da Turma de origem inadmitiu o in-
cidente, asseverando que o termo inicial da decadência deve ser a
edição da Medida Provisória n. 201, de 23/07/2004, convertida na Lei
10.999/2004. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF
n. 5003519-62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito dos representativos
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da controvérsia em 12/5//2016, D.O.U. de 20/05/2016, assim decidiu:
'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO / 94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. INCIDENTE FORMULADO
PELO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, INCISOS I E II, DO RITNU).
FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO DO PRAZO DE DECA-
DÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO IRSM DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA DE ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte autora a revisão de seu
benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de 02/1994
no período básico de cálculo. A sentença julgou a ação procedente. 2.
A Autarquia Previdenciária ingressou com recurso inominado, re-
querendo o reconhecimento da decadência do direito de revisar o
benefício. A Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina negou pro-
vimento ao recurso inominado interposto pelo INSS, assentando que
os benefícios concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º
1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em função disso, a Au-
tarquia Previdência interpõe recurso extraordinário. 3. Determinou-se
a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º 598.128. Com o
julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de Santa Catarina,
embora tenha concluído que o prazo decadencial se aplica, inclusive,
a requerimentos formulados anteriormente à vigência da Medida Pro-
visória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de peculiaridade no
presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda mensal inicial
com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à decadência com o
advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento do direito pela Ad-
ministração Pública).Com essa decisão, restou rejeitada, portanto, a
retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa com pedido nacional
de uniformização de jurisprudência. Sustenta a Autarquia Previden-
ciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Turma Recursal dos
JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina não está em
conformidade com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização
e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o reconhecimento do direito
à revisão pela Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei n.º
10.999/2004, não repercute na fluência do prazo decadencial.Aponta
como paradigmas julgados do STJ (AgRg no REsp n.º 1.444.992) e
desta TNU (PEDILEF n.º 05197023920114058300 e
00619594520074013400). 6. O Min. Presidente deste colegiado afe-
tou este incidente como representativo de controvérsia. 7. O Mi-
nistério Público manifestou-se pelo provimento do incidente. 8. En-
tendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-se para o conhe-
cimento do pleito de uniformização. 9. A instituição de um prazo
decadencial é uma inovação levada a efeito na nona reedição da
Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente
convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do RE n.º 626.489,
nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral, considerou cons-
titucional a fixação de um prazo decadencial para o ato de revisão da
concessão de benefício previdenciário, decidindo, entretanto, que ine-
xiste tal prazo decadencial para a sua concessão: RECURSO EX-
TRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à pre-
vidência social constitui direito fundamental e, uma vez implemen-
tados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo
decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial
para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima,
todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão
de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Re-
curso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE, Tribunal
Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DIVULG
22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afirmou o
STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo de-
cadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a de-
cadência não integra o espectro de pressupostos e de condições para
a concessão do benefício, sendo um elemento externo à prestação
previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão de re-
ver o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o início
do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da MP n.º
1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos os
aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante des-
tacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo de-
cadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO

DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao

direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a

esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.036 do CPC e 17, do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização
e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em conse-
quência, determino a restituição dos autos à origem para, após o
trânsito em julgado, proceder à adequação do julgado, se o caso.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002142-52.2015.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVA REGINA VIANNA DE
SOUZA. Adv(s).: RS0093816A - SARAH SIGNORI GRALHA MI-
NO, RS0028585A - PEDRO DILNEI DA ROSA CARVALHO,
RS0074220A - CAROLINE BERNHARDT CARVALHO. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5002142-52.2015.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
EVA REGINA VIANNA DE SOUZA e outros Advogados do(a)
REQUERENTE: SARAH SIGNORI GRALHA MINO -
RS0093816A, PEDRO DILNEI DA ROSA CARVALHO -
RS0028585A, CAROLINE BERNHARDT CARVALHO -
RS0074220A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do adicional de 25% para o
benefício diverso da aposentadoria por invalidez, em razão de ne-
cessidade de auxílio permanente de terceiros. É o relatório. A Turma
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Nacional, por meio do PEDILEF n. 5000890-49.2014.4.04.7133, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. TEMA AFETADO COMO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL
DE 25 % PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91. EXTENSÃO À
APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO. CABIMENTO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO. QUES-
TÃO DE ORDEM 20. PROVIMENTO PARCIAL DO INCIDENTE.
RETORNO À TR DE ORIGEM PARA ADOÇÃO DA TESE E CON-
SEQUENTE ADEQUAÇÃO. [...] 40.Ora, está-se falando de segu-
rados que se encontram na mesma situação fática de aposentação e
dependência da assistência permanente de terceiro, donde o tratamento
diferenciado quanto à concessão do adicional centra-se não no cotejo
de situações materiais atuais, mas, sim, da supervaloração da clas-
sificação formal do benefício concedido ao segurado. 41.Neste sentido,
ou seja, no de que não se deve supervalorizar a situação fática existente
à época da concessão do benefício, tome-se o exemplo da possibi-
lidade da concessão a posteriori do adicional se, supervenientemente, o
aposentado por invalidez passar a depender da assistência de outra
pessoa. 42.Isso porque, para a concessão do acréscimo de 25% em
favor do aposentado por invalidez, não se exige que a necessidade de
assistência permanente de outra pessoa já esteja instalada quando da
concessão da aposentadoria, podendo ser requerida e concedida se tal
necessidade surgir em momento posterior à concessão do benefício.
43.Logo, não encontro razão plausível para se conceder o adicional ao
aposentado inválido que somente passou a depender de assistência de
terceiro após a concessão do benefício e negar ao aposentado que
apenas supervenientemente ficou inválido, precisando da ajuda de ter-
ceiro. [...]' No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra
o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16,
III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para so-
bretamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001182-17.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NOEL PEREIRA. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0001182-17.2014.4.03.6303
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: NOEL PEREIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-se
que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em vista que
o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que ser-
vissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela
Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito dis-
posto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5019379-27.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANE KRELLING.
Adv(s).: SC0022852A - NILSON MARCELINO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5019379-27.2014.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ROSANE KRELLING Advogado do(a) REQUERENTE:
NILSON MARCELINO - SC0022852A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral) A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5003857-32.2011.4.04.7114 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARLI TERESINHA DOS SANTOS. Adv(s).: RS0017305A -
MARCIA RODRIGUES FACHINI. Conselho da Justiça Federal 9
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003857-
32.2011.4.04.7114 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARLI TE-
RESINHA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIA
RODRIGUES FACHINI - RS0017305A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a possibilidade da devolução, ao erário, de
valores recebidos de boa-fé a título de benefício previdenciário, em
sede de tutela antecipada. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5000711-91.2013.4.04.7120, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 4 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006429-67.2011.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CELESTINO JOAO MARIA-
NO NETO. Adv(s).: SC12855 - CLAUDIO MARCIO ZIMMER-
MANN. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006429-67.2011.4.04.7208 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: CELESTINO JOAO MARIANO NETO e ou-
tros Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO MARCIO ZIM-
MERMANN - SC0012855A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o reconhecimento de atividade especial. É o re-
latório. No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os
fundamentos da decisão agravada e tampouco aponta razões espe-
cíficas para impugná-la, especialmente quanto a impossibilidade de,
em sede de pedido de uniformização, reexaminar fatos e provas.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004679-51.2011.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVALDO FODI. Adv(s).:
PR0042746A - GLAUCO HUMBERTO BORK, SC0029842A -
LEONARDO BERALDI KORMANN. A: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004679-
51.2011.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EVALDO FODI e ou-
tros Advogados do(a) REQUERENTE: GLAUCO HUMBERTO
BORK - PR0042746A, LEONARDO BERALDI KORMANN -
SC0029842A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o reconhecimento de tempo especial. É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5044338-74.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS JAIRO LIMBER-
GER HAHN. Adv(s).: RS0055184A - DIEGO TORRES SILVEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5044338-74.2014.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: CARLOS JAIRO LIMBERGER HAHN Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: DIEGO TORRES SILVEIRA -
RS0055184A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de averbação de tempo de serviço
em que o requerente estudou em seminário. É o relatório. O in-
conformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 2 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005542-53.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA KOCH
MIGLIOLLI. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A -
SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5005542-53.2015.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA APARECIDA KOCH MIGLIOLLI Advogados
do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO
BUSS - SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000122-68.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADENASSIE LAURENTE.
Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA,
PR0049885A - FRANCIELLA FERNANDA SACHI MALASSISE.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5000122-
68.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ADENASSIE LAURENTE
Advogados do(a) REQUERENTE: RENATA SILVA BRANDAO
CANELLA - PR0030452A, FRANCIELLA FERNANDA SACHI
MALASSISE - PR0049885A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5055373-65.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GENI
MENDES FERREIRA BORGES. Adv(s).: RS0056653A - RODRI-
GO DA SILVA BOLZANI. Conselho da Justiça Federal 3 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5055373-65.2013.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: GENI MENDES FERREIRA BORGES
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO DA SILVA BOLZANI -
RS0056653A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art. 103
da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido antes
da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório. Verifico
que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5018558-45.2013.4.04.7108, afe-
tado como representativo da controvérsia. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010167-40.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LUCIA FERRARI. Adv(s).: DF11997 - JOSIL-
MA BATISTA SARAIVA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010167-40.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO: LUCIA FERRARI Advo-
gado do(a) REQUERIDO: JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF11997

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque -
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao recebimento da
GDPGPE pelos servidores inativos em paridade com os servidores ativos. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem está em sintonia com o que decidiu o Pretório Ex-
celso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do Min. Teori Zavascki,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do CPC), ocasião em que
restou assentado que "o marco temporal para o início do pagamento diferenciado
das gratificações de desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da
avaliação do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final do
ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro ciclo de ava -
liação de desempenho dos servidores públicos que recebem a GDAFTA iniciou
em 25 de outubro 2010, dia de publicação da Portaria MAPA 1.031/2010, que
retroagiu a essa data o início dos efeitos financeiros. Essa retroação, portanto,
contraria a jurisprudência da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de
dezembro de 2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta TNU:PEDILEF
50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana Sbrogio Galia, DOU
26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400, rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo
Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016. Assim, incide a Questão de Ordem
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro nos
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5069687-16.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IOLANDA DOS SANTOS DU-
TRA. Adv(s).: RS0086941A - ALFREDO ANTONIO HABIAGA FI-
LHO, RS0090843A - ANDRESSA ABREU DA SILVA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5069687-16.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: IOLANDA DOS SANTOS DUTRA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ALFREDO ANTONIO HABIAGA FILHO - RS0086941A,
ANDRESSA ABREU DA SILVA - RS0090843A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5000890-49.2014.4.04.7133, afetado como
representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009386-82.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SANTA COMIN FOGACA.
Adv(s).: SC0016981A - ULYSSES COLOMBO PRUDENCIO. R:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5009386-82.2013.4.04.7204 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: SANTA COMIN FOGACA Advogado do(a)
REQUERENTE: ULYSSES COLOMBO PRUDENCIO -
SC0016981A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria híbrida à parte autora. É o relatório. Verifico que a matéria
se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000059-73.2015.4.04.7130 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVANIR JESUS DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: RS0070405 - SAMIR JOSE MENEGATT. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000059-73.2015.4.04.7130 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EVANIR JESUS DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: SAMIR JOSE MENEGATT - RS0070405A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de benefício assistencial à parte autora. É o relatório. No
caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o en-
tendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, I, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 3 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5044997-63.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DIRCEU LEMES. Adv(s).:
PR0019887A - WILLYAN ROWER SOARES. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5044997-63.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DIRCEU LEMES Advogado do(a) REQUERENTE: WIL-
LYAN ROWER SOARES - PR0019887A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de revisão do auxílio-doença (NB
562.642.854-2), porém extinguiu o processo sem resolução do mérito,
pela ocorrência de coisa julgada em relação ao pedido de concessão
de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. A Lei
10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de
uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhe-
cimento da divergência, que a questão versada seja de direito ma-
terial. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material. Na
hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja a extinção do processo sem julgamento do
mérito, em razão da ocorrência da coisa julgada, questão que não tem
cabimento no âmbito de Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência. Desse modo, incide, à espécie, a Súmula 43/TNU ('Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual') Ante
o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5021134-86.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VANILCE APARECIDA KA-
CHEL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLI-
CA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5021134-86.2014.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VANILCE APARECIDA KACHEL e outros REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral) A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010412-85.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MONICA REGINA XAVIER
JAPIASSU CUSTODIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A12 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010412-
85.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MONICA REGINA
XAVIER JAPIASSU CUSTODIO REQUERIDO: União Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência do IRPF sobre o adicional de 1/3 (um terço)
de férias gozadas. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. O Superior Tribunal de Justiça, através do REsp
1.459.779/MA, decidido em sede de recurso repetitivo da contro-
vérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: 'TRIBUTÁRIO. RE-
CURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ADICIONAL DE 1/3
(UM TERÇO) DE FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DA EXA-
ÇÃO. 1. A jurisprudência tradicional do STJ é pacífica quanto à
incidência do imposto de renda sobre o adicional (1/3) de férias
gozadas. Precedentes: Pet 6.243/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Primeira Seção, DJe 13/10/2008; AgRg no AREsp 450.899/MS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11/03/2014;
AgRg no AREsp 367.144/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Se-
gunda Turma, DJe 28/02/2014; AgRg no REsp 1.112.877/SP, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 03/12/2010; REsp
891.794/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,
DJe 30/03/2009; entre outros. 2. A conclusão acerca da natureza do
terço constitucional de férias gozadas nos julgamentos da Pet
7.296/PE e do REsp 1.230.957/RS, por si só, não infirma a hipótese
de incidência do imposto de renda, cujo fato gerador não está re-
lacionado com a composição do salário de contribuição para fins
previdenciários ou com a habitualidade de percepção dessa verba,
mas, sim, com a existência, ou não, de acréscimo patrimonial, que,
como visto, é patente quando do recebimento do adicional de férias
gozadas. 3. Recurso especial provido, divergindo do voto do Sr.
Ministro Relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência do STJ. Destarte, incide a Questão de
Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009599-12.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA RIBEIRO DE OLI-
VEIRA MIRANDA. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE AL-
MEIDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5009599-
12.2013.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANA RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRANDA Advogado do(a) REQUERENTE: IZAIAS
LINO DE ALMEIDA - PR0023771A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, rurícola. É o relatório. O presente
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recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno probatório dos autos, entenderam não haver comprovação
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Qua-
lidade de segurado especial) A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000329-66.2015.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSELENE APARECIDA DE
FREITAS DA SILVA. Adv(s).: PR0031839A - HEIZER RICARDO
IZZO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5000329-66.2015.4.04.7011
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ROSELENE APARECIDA DE FREITAS DA
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: HEIZER RICARDO IZZO
- PR0031839A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, ante a au-
sência de incapacidade laboral da autora. A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 8 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002889-97.2014.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SUELI ROSA RODRIGUES.
Adv(s).: PR0017867A - IVETE GARCIA DE ANDRADE,
PR0053194A - MAURO SERGIO MANICA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 1 Processo nº 5002889-97.2014.4.04.7016 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SUELI ROSA RODRIGUES Advogados do(a) REQUE-
RENTE: IVETE GARCIA DE ANDRADE - PR0017867A, MAURO
SERGIO MANICA - PR0053194A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007560-13.2011.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEONARDO PEREIRA DA
SILVA. Adv(s).: PR0016794 - RUBENS PEREIRA DE CARVALHO.
R: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5007560-13.2011.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LEO-
NARDO PEREIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
RUBENS PEREIRA DE CARVALHO - PR0016794A REQUERIDO:
MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu o pedido de repetição de indébito, ao fundamento de ter
ocorrida a prescrição ao direito de agir da parte. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. No caso, a Turma Recursal,
em conformidade com o que fora decidido pelo juízo singular, de
posse do caderno probatório dos autos e já analisadas as condições

especiais do caso concreto, decidiu que não foi verificada a tem-
pestividade para propositura da demanda, haja vista que o suposto
indébito foi recolhido em período anterior aos 5 anos da propositura
da ação. De modo que, a interpretação configurada pelo STF, após a
edição da LC nº 118/2005, é no sentido de aplicar a prescrição
quinquenal aos impostos por homologação, considerando este marco
a data da propositura da ação independente da data da homologação,
conforme transcrição abaixo: 'Como visto, o STF firmou orientação
no sentido de que a sistemática trazida pela Lei Complementar nº
118/2005, relativamente à contagem do prazo prescricional para re-
petição de indébito tributário, é aplicável às ações ajuizadas após
09.06.2005, por fim do período de vacatio legis daquele diploma.
Portanto, o marco a ser considerado, para fins de aplicação da nova
lei, é a data do ajuizamento da ação, e não a do pagamento do tributo
a ser repetido. [...] Constato que a presente ação foi ajuizada já no
período de vigência da LC nº 118/2005, incidindo, pois, a sistemática
nela prevista.' Destarte, conforme delineou o acórdão de origem, o
STF, no RE 699801/PR, ainda mantém seu posicionamento quanto ao
prazo prescricional nas demandas que discutem repetição de indébito
tributário havidas em lançamento por homologação, conforme julgado
abaixo: O prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para as ações de
repetição de indébito ou de compensação dos tributos sujeitos a lan-
çamento por homologação, previsto na LC nº 118/2005, é aplicável às
ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja,
a partir de 9 de junho de 2005, independentemente do período em que
foram recolhidos os tributos tidos como ilegítimos, consoante a ju-
risprudência firmada pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE
nº 566.621, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11/10/2011. 2. Após
reconhecida a inconstitucionalidade de obrigação tributária, não cabe
a esta Corte verificar a existência de normas infraconstitucionais que
possam ou não ser aplicadas em substituição à declarada incons-
titucional, ante eventual efeito repristinatório, devendo essas questões
serem apreciadas pelas instâncias ordinárias. (RE 699801 AgR, Re-
lator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 18/11/2014,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2014 PUBLIC
11-12-2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016942-39.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROQUE LUIZ SUTIL MAI-
NARDES. Adv(s).: PR0043108A - ROBERTA LOPES MACIEL,
PR0033924A - DIEGO MARTINS CASPARY, PR0050639A - MAR-
CELO RODRIGUES VENERI, PR0071631A - TATIANE MILANI
CORREA BUENO, PR0068898A - RAFAELA RESENDE SPE-
CIAN. A12 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5016942-39.2011.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: ROQUE LUIZ
SUTIL MAINARDES Advogados do(a) REQUERIDO: ROBERTA
LOPES MACIEL - PR0043108A, DIEGO MARTINS CASPARY -
PR0033924A, MARCELO RODRIGUES VENERI - PR0050639A,
TATIANE MILANI CORREA BUENO - PR0071631A, RAFAELA
RESENDE SPECIAN - PR0068898A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a incidência de imposto de renda sobre os juros
moratórios recebidos em razão de reclamatória trabalhista. É o re-
latório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, reconheceram o direito
à isenção do imposto de renda sobre os juros moratórios percebidos,
sob o fundamento de que, sob o fundamento de que ficou demons-
trado que os valores foram pagos no contexto de despedida ou res-
cisão do contrato de trabalho. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0010693-07.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TE-
REZINHA MARIA DE OLIVEIRA. Adv(s).: MG114469 - PRIS-
CILA DE OLIVEIRA ALVES. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010693-07.2017.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS REQUERIDO: TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: PRISCILA DE OLIVEIRA ALVES -
M G 11 4 4 6 9

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte comprovou o cumprimento dos requisitos necessários à
concessão do benefício pleiteado. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 10 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007848-51.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA. R:
EVANDRO RODRIGO LENCINA DE SOUZA. R: GILSON AN-
TONIO LENCINA DE SOUZA. R: JAIRO ROBERTO LENCINA
DE SOUZA. R: JORGE ALBERTO LENCINA DE SOUZA. R:
MARLEN MEDIANEIRA LENCINA DE SOUZA. Adv(s).:
RS0077135A - JULIANA MENEZES CASADO D UTRA,
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. R: MICHELE LENCINA DE SOUZA.
R: ROSANGELA BEATRIZ DE SOUZA VALENTE. Adv(s).:
RS0045430A - SALVADOR CEZAR NASCIMENTO SOARES,
RS0070708A - VIVIANE ZANON NUNES. R: VERA REGINA
SOUZA DE LIMA. Adv(s).: RS0077135A - JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA, RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL, RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. Conselho da Justiça
Federal 3 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007848-
51.2013.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal REQUE-
RIDO: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA e outros (8) Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA -
RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LU-
CIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUE-
RIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A,
FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES
RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA
MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR NASCIMENTO SOA-
RES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES - RS0070708A
Advogados do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR NASCIMEN-
TO SOARES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES -
RS0070708A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. Verifico que a matéria se en-
contra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF 5028485-59.2013.4.04.7100, afetado como representa-
tivo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RIT-
NU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para
aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta
Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5020142-50.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DANILO SCHARLAU.
Adv(s).: RS0078629A - SILBERTO MAUER. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5020142-50.2013.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: DANILO SCHARLAU Advogado do(a) REQUERENTE: SIL-
BERTO MAUER - RS0078629A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001878-92.2012.4.04.7116 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DANILO GIORDANI. Adv(s).:
RS0065084A - LUCIO FERNANDES FURTADO. R: MINISTERIO
DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001878-
92.2012.4.04.7116 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DANILO GIORDANI
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIO FERNANDES FURTADO
- RS0065084A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008698-11.2013.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUI-
ZA ANGELINA DALAGO. Adv(s).: SC0018255A - ROBERTA DA-
LAGO VALNIER. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Nacional de
Uniformização
________________________________________________________
Processo nº 5008698-11.2013.4.04.7208 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: LUIZA ANGELINA DALAGO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ROBERTA DALAGO VALNIER - SC0018255A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição, mediante o reconhecimento de períodos de labor
rural. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte comprovou o cumprimento dos requisitos legais para
averbação do período de labor rural pleiteado, e consequentemente a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Logo, a pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 13 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001532-84.2015.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ROBERTO CARLOS
SANTOS. A: ANGELINA HERECK DA ROCHA. A: JOSE MA-
RINHO DOS SANTOS. A: LAERTE DOS SANTOS. A: LEONILDA
OLIVA GOMES CELIO. A: MARCOS JOSE BARTOLOMEU. A:
MARIA APARECIDA DE JESUS. A: RITA DE CASSIA ROBAINA
FUENTES. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: PR0056355A -
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao

Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001532-84.2015.4.04.7004 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros (9) Advogado do(a)
REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK -
PR0025334A Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIET-
TI BIN BOCHENEK - PR0025334A Advogado do(a) REQUEREN-
TE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A Advo-
gado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK
- PR0025334A Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA EN-
RIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A
Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK - PR0025334A Advogado do(a) REQUERENTE: GIOR-
GIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000678-40.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AR-
NALDO PAPOTE. Adv(s).: PR0039702A - CAROLINE MARTINS
PITON. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 5000678-40.2013.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ARNALDO PAPOTE Advogado do(a) REQUERIDO:
CAROLINE MARTINS PITON - PR0039702A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
por idade à parte autora. É o relatório. No caso concreto, a parte
recorrente não logra atacar os fundamentos da decisão agravada e
tampouco aponta razões específicas para impugná-la. Verificando a
ausência de refutação específica às razões da decisão ora embargada,
entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula 182 do STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000426-15.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ACASSIO MAURO SAADE.
Adv(s).: SC0022852A - NILSON MARCELINO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000426-15.2014.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ACASSIO MAURO SAADE Advogado do(a) REQUE-
RENTE: NILSON MARCELINO - SC0022852A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença à parte

autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral) A pretensão de
se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com base no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 30 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001912-87.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GISELE GOMES ALVES.
Adv(s).: PR0015263A - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO. A:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001912-87.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: GISELE GOMES ALVES e outros Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO - PR0015263A RE-
QUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004049-46.2012.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SONIA MESSIAS DE
SOUZA ZANETONI. A: ALISSON DE SOUZA ZANETONI. A: A.
C. D. S. Z.. A: ANALU DE SOUZA ZANETONI. Adv(s).:
PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004049-46.2012.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA SONIA MESSIAS DE SOUZA ZANETONI e ou-
tros (3) Advogado do(a) REQUERENTE: IZAIAS LINO DE AL-
MEIDA - PR0023771A Advogado do(a) REQUERENTE: IZAIAS
LINO DE ALMEIDA - PR0023771A Advogado do(a) REQUEREN-
TE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A Advogado do(a)
REQUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de pensão por morte. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 21 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000349-54.2015.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSEMERY APARECIDA
INACIO. Adv(s).: SC0037356A - FERNANDO CAMARGO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000349-54.2015.4.04.7206 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ROSEMERY APARECIDA INACIO Advo-
gado do(a) REQUERENTE: FERNANDO CAMARGO -
SC0037356A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
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quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, ante a au-
sência de incapacidade laboral da autora. A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 8 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006462-61.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE JOAO LINO. Adv(s).:
SC0009981 - MARCIO TIMOTHEO LENZI. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5006462-61.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE JOAO LINO Advogado do(a) REQUERENTE: MAR-
CIO TIMOTHEO LENZI - SC0009981A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

Verifico que as peças não se encontram indexadas conforme preceitua
a portaria n. 116/2016, porquanto ausente a decisão de admissibi-
lidade do incidente de uniformização. Assim sendo, determino a re-
messa do feito à origem para a correta inserção da referida peça.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008973-40.2011.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL DE SOUZA.
Adv(s).: SC0020315A - MARCIRIO COLLE BITENCOURT. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5008973-40.2011.4.04.7204 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MANOEL DE SOUZA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARCIRIO COLLE BITENCOURT - SC0020315A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas
no âmbito da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018858-71.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LOURDES NOVI DOS SAN-
TOS. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANEL-
LA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5018858-71.2012.4.04.7001
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LOURDES NOVI DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERENTE: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA -
PR0030452A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O pre-
sente recurso não comporta provimento. De início, a análise acerca da
tese de cerceamento de defesa encontra o óbice da Súmula 43/TNU
('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual'). Além do mais, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado pelas instâncias ordinárias não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Por fim, a TNU, no jul-
gamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendi-
mento no sentido de que 'A realização de perícia por médico es-
pecialista só é necessária em casos especialíssimos e maior com-

plexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o que não é o
caso dos autos. Precedentes da TNU (PEDILEF 200872510048413,
200872510018627, 200872510031462).' Incide, assim, a Questão de
Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo.
Brasília, 1 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004179-23.2013.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
GELINA FAEXO MARTINS. Adv(s).: PR0062807A - TANIA RE-
GINA DE AZEVEDO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 5004179-23.2013.4.04.7004 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS REQUERIDO: ANGELINA FAEXO MARTINS Advogado
do(a) REQUERIDO: TANIA REGINA DE AZEVEDO -
PR0062807A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora,
a qual exerce a atividade de boia-fria. É o relatório. Não prospera a
irresignação. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.321.493/PR, submetido ao rito dos representativos da controvérsia,
decidiu que: "RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL.
TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PRO-
VA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI
8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MA-
TERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO O PERÍODO PRETEN-
DIDO. IDÔNEA E ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTEN-
SÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRE-
CITADA SÚMULA. 1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o
escopo de combater o abrandamento da exigência de produção de
prova material, adotado pelo acórdão recorrido, para os denominados
trabalhadores rurais boias-frias. 2. A solução integral da controvérsia,
com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do
CPC. 3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente tes-
temunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos
da obtenção de benefício previdenciário") aos trabalhadores rurais
denominados "boias-frias", sendo imprescindível a apresentação de
início de prova material. 4. Por outro lado, considerando a inerente
dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, o STJ
sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova material
somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica vio-
lação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida
prova material for complementada por idônea e robusta prova tes-
temunhal. 5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha
pressuposto o afastamento da Súmula 149/STJ para os "boias-frias",
apontou diminuta prova material e assentou a produção de robusta
prova testemunhal para configurar a recorrida como segurada es-
pecial, o que está em consonância com os parâmetros aqui fixados. 6.
Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao re-
gime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." (REsp
1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/12/2012) Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Além disso, a TNU já pacificou o enten-
dimento no sentido de que 'embora o enunciado da súmula 34 da
TNU disponha que 'para fins de comprovação do tempo de labor
rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos
fatos a provar', nada impede que o julgador estenda para o futuro ou
para o passado, de acordo com o seu prudente arbítrio, a eficácia
probatória de um documento, sobretudo se ratificado pelos demais
elementos informativos trazidos aos autos'. (PEDILEF 0503164-
94.2008.4.05.8200, DOU de 3/5/13). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 15 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5005814-05.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDO MARIA SALES.
Adv(s).: PR0029861A - LILIAN ELIAS FERNANDES. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 5005814-05.2014.4.04.7004 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: APARECIDO MARIA SALES Advogado do(a) RE-
QUERENTE: LILIAN ELIAS FERNANDES - PR0029861A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria rural. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs.
Ademais, no que se refere ao paradigma oriundo do STJ, observa-se
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017093-68.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NOELI DO ROCIO BRUS-
TOLIN. Adv(s).: PR0024790A - MARCILEY DA SILVA GAVIOLI
BERTI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5017093-68.2012.4.04.7000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: NOELI DO ROCIO BRUSTOLIN Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCILEY DA SILVA GAVIOLI BERTI -
PR0024790A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a aplicabilidade do prazo decadencial decenal previsto
no art. 103 da Lei 8.213/1991 nas demandas em que ex-ferroviários
postulam revisão aposentadoria ou de pensão por morte, com base na
Lei 8.186/1991, bem como o direito à pretendida complementação
àqueles ferroviários admitidos na extinta RFFSA após 31/10/1969. É
o relatório. O recurso merece prosperar. Quanto ao primeiro ponto, a
TNU, no julgamento do PEDILEF 50018367620124047105, rel. Juíza
Fed. Kyu Soon Lee, DOU 24/10/2014, firmou entendimento no sen-
tido de que nos casos em que os aposentados e pensionistas da extinta
RFFSA pleiteiam a complementação de benefício previdenciário com
base na Lei 8.186/1991 não se opera a prescrição de fundo de direito,
mas apenas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o
ajuizamento da ação, por incidência do disposto na Súmula 85/STJ.
No mesmo sentido vem decidindo o Eg. STJ: AgRg no REsp
1520999/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 13/05/2016; AgRg
no REsp 1392047/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 26/04/2016; AgRg
no REsp 1531901/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 01/09/2015; AgRg no
REsp 1510395/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 30/06/2015; REsp
1509754/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 30/06/2015; REsp
1475773/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 28/05/2015; AgRg no Ag
1424051/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 30/04/2015; AgRg
no REsp 1517756/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 30/03/2015; AgRg
no Ag 1343233/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA
TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 27/11/2014; AgRg no REsp
1086400/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA
TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 10/06/2014; AgRg no REsp
1096216/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEXTA
TURMA, julgado em 24/10/2013, DJe 02/12/2013, entre outros. Em
relação ao segundo ponto, o Eg. STJ já decidiu que a Lei 8.168/1991
expressamente garantiu aos ferroviários admitidos até 31/10/1969 o
direito à complementação de aposentadoria, benefício este estendido
aos ferroviários admitidos pela Rede Ferroviária Federal S/A até
21/5/1991, com o advento da Lei 10.478/2002 (AgRg no REsp
1575517/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 27/05/2016; REsp
1492321/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe 30/06/2015; AgRg no REsp
734.675/PE, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, jul-
gado em 19/08/2014, DJe 02/09/2014; AgRg no REsp 734.675/PE,
Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em
19/08/2014, DJe 02/09/2014; REsp 540.839/PR, Rel. Ministra LAU-
RITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ
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14/05/2007, p. 366). Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II,
do RITNU, conheço do agravo para admitir o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento, nos
termos da fundamentação. Em consequência, determino a restituição
dos autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002589-20.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALBERTO CESAR BATISTA
DE OLIVEIRA. Adv(s).: PR0018604A - MAURO APARECIDO. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO, PE0016983A -
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. A6 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002589-20.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALBERTO CE-
SAR BATISTA DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
MAURO APARECIDO - PR0018604A REQUERIDO: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL e outros Advogados do(a) REQUERIDO:
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A, ANTONIO
EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
conheceu de recurso inominado por considerá-lo inepto, na medida
em que não atacou fundamentadamente as razões da sentença re-
corrida. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Lei
10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de
uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhe-
cimento da divergência, que a questão versada seja de direito ma-
terial. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material, o
que não ocorreu no caso concreto, tendo em vista que o aresto
proferido na origem não emitiu juízo de mérito. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012442-06.2011.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CENITA SCHIZZI DANI.
Adv(s).: PR0042746A - GLAUCO HUMBERTO BORK,
SC0029842A - LEONARDO BERALDI KORMANN. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5012442-06.2011.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: CENITA SCHIZZI DANI Advogados do(a) REQUERENTE:
GLAUCO HUMBERTO BORK - PR0042746A, LEONARDO BE-
RALDI KORMANN - SC0029842A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Questão de Ordem 13/TNU. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003282-24.2015.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALIPIO VALDELIR DA SIL-
VA DIAS. Adv(s).: RS0085745A - DAIANE ACOSTA AMARAL.
A: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F28 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003282-24.2015.4.01.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALIPIO VAL-
DELIR DA SILVA DIAS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
DAIANE ACOSTA AMARAL - RS0085745A REQUERIDO: OS
MESMOS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da

decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000029-74.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NIVALDO DOS ANJOS.
Adv(s).: PR0063623A - VANDA FREITAS CAMILO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000029-74.2014.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NIVALDO DOS ANJOS Advogado do(a) REQUERENTE:
VANDA FREITAS CAMILO - PR0063623A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado especial do
falecido) A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5056919-96.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MOACIR DIDONE. Adv(s).:
PR0050648A - SAMUEL RANGEL DE MIRANDA. 08 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5056919-96.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA REQUERIDO: MOACIR DIDONE Advogado do(a)
REQUERIDO: SAMUEL RANGEL DE MIRANDA - PR0050648A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a inexigibilidade de imposto de renda sobre proventos de
aposentadoria, em decorrência de doença grave. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001677-21.2012.4.04.7013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAIRENI SANTOS MO-
RAES. A: MARIA IRENE MORAES. A: VALDILENE MORAES.
Adv(s).: PR0021375A - FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 3 Processo nº 5001677-
21.2012.4.04.7013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MAIRENI SANTOS
MORAES e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIO
JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE - PR0021375A Advogado do(a)
REQUERENTE: FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE -
PR0021375A Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIO JOSE DE
OLIVEIRA CHUEIRE - PR0021375A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, deu provimento ao recurso da parte autora, entendendo
que não incide decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas
relativas a benefício derivado (no caso concreto, pensão por morte),
oriundo de benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último
concedido antes da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional

de Uniformização, por meio do PEDILEF 5049328-
54.2013.4.04.7000, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004978-46.2011.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE LUCIANO BARBOSA.
Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5004978-46.2011.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOSE LUCIANO BARBOSA Advogado
do(a) REQUERENTE: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA -
PR0030452A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas no âmbito
da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra
sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como representativo
da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 5 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001059-80.2015.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADELINDA SCUSSEL.
Adv(s).: SC0015444A - JORGE ALEXANDRE RODRIGUES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001059-80.2015.4.04.7204 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ADELINDA SCUSSEL Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JORGE ALEXANDRE RODRIGUES - SC0015444A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o
pedido de conversão do benefício de aposentadoria por idade em
aposentadoria por invalidez com acréscimo do adicional de 25%,
previsto no art. 45 da Lei nº. 8.213/91, sob o fundamento de que não
restou comprovado que, na data do início do recebimento da apo-
sentadoria por idade, já seria portadora de moléstia incapacitante. É o
relatório. Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, o acórdão impugnado, ao contrário
do que alega a recorrente, entende ser possível a conversão do be-
nefício de aposentadoria por idade em aposentadoria por invalidez,
com vistas à percepção do acréscimo de 25% previsto no artigo 45 da
Lei nº. 8.213/91. Entretanto, no caso em análise, considerou inviável
a conversão pleiteada, tendo em vista que não ficou comprovado que
a parte autora haveria preenchido os requisitos para a concessão da
aposentadoria por invalidez no momento em que lhe foi concedida a
aposentadoria por idade. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão
de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma'. Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado
pela Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório,
não resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5003009-95.2013.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GREYCE NAIARA DA COS-
TA. Adv(s).: PR0024826A - MOSHE LABIAK EVANGELISTA,
PR0026850A - UBIRAJARA LABIAK EVANGELISTA. R: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5003009-95.2013.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GREYCE
NAIARA DA COSTA Advogados do(a) REQUERENTE: MOSHE
LABIAK EVANGELISTA - PR0024826A, UBIRAJARA LABIAK
EVANGELISTA - PR0026850A REQUERIDO: CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade reparação de danos morais em razão da
alegada espera por atendimento na instituição bancária, superior a
uma hora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam que a situação narrada não caracteriza qualquer abalo psí-
quico capaz de acarretar indenização por danos morais. A pretensão
de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com base no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 19 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001504-68.2015.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDUARDO AUGUSTO KA-
ZMIRSKI. Adv(s).: PR0067559A - EMANUEL DE CARVALHO
GHIZZI, SC0037853A - PAULO EDUARDO PITT. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001504-68.2015.4.04.7214 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EDUARDO AUGUSTO KAZMIRSKI Advogados do(a)
REQUERENTE: EMANUEL DE CARVALHO GHIZZI -
PR0067559A, PAULO EDUARDO PITT - SC0037853A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito
diante da inexistência de pedido de prorrogação na via administrativa
relativamente a benefício com alta programada. Sustenta a parte re-
querente que o acórdão recorrido diverge da orientação firmada no
âmbito do STJ, segundo a qual é prescindível o requerimento ad-
ministrativo para fins de ajuizamento de ação judicial que tem por
objetivo a concessão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso comporta provimento. Verifica-se que a matéria em
comento já fora decidida em sede de repercussão geral no Pretório
Excelso, no RE 631.240/MG, verbis: 'RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO AD-
MINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de
condições para o regular exercício do direito de ação é compatível
com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença
de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A
concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do
interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de
sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo
legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de
prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias
administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo
não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for
notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na
hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de
benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o
dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido
poderá ser formulado diretamente em juízo ' salvo se depender da
análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da
Administração ', uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já
configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo
em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive
no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de
transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir
expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente
julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o se-
guinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado
Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá
implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado
contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela
resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem
nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a
seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada
no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do pro-
cesso. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado
a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual
a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias
e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou
não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao
próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará carac-

terizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos
os casos acima ' itens (i), (ii) e (iii) ', tanto a análise administrativa
quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação
como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9.
Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se
o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de
primeiro grau, o qual deverá intimar a autora ' que alega ser tra-
balhadora rural informal ' a dar entrada no pedido administrativo em
30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação adminis-
trativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas
necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data
de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os
efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a
subsistência ou não do interesse em agir.' (RE 631240, Relator(a):
Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014) O presente caso,
não houve a contestação do mérito, razão pela qual fica caracterizado
o interesse de agir. Destarte, incide, por analogia, a Questão de
Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5088012-05.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELVIRA CHAGAS DA SILVA.
Adv(s).: RS0081770A - TULIO POERSCHKE. A: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5088012-05.2014.4.04.7100 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELVIRA CHAGAS DA SILVA e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: TULIO POERSCHKE - RS0081770A REQUERI-
DO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007141-10.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OTACILIO DA SILVA.
Adv(s).: SC0011057A - CLAUDIO JOSE DE CAMPOS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5007141-10.2013.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: OTACILIO DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
CLAUDIO JOSE DE CAMPOS - SC0011057A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5024552-87.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALFREDO MOREIRA LOPES.
Adv(s).: PR0052262A - EVELYN CRISTINA SCHWAB,
PR0041619A - CLIMACO CEZAR SCHWAB. A12 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5024552-87.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA REQUERIDO: ALFREDO MOREIRA LOPES Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: EVELYN CRISTINA SCHWAB -
PR0052262A, CLIMACO CEZAR SCHWAB - PR0041619A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência do imposto de renda sobre juros de
mora em ação trabalhista. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001468-56.2015.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADRIANO ALVES MOREI-
RA. Adv(s).: PR0060915A - CLAUDIO ANDREOLA. A: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5001468-56.2015.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: ADRIANO ALVES MOREIRA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CLAUDIO ANDREOLA - PR0060915A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem que, no qual se discute o reconhecimento de eventual
direito da parte autora à contagem dos interstícios das progressões e
promoções funcionais desde a data de seu ingresso na entidade. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. A TNU, artravés dos PE-
DILEF's n° 50584992620134047100, rel. Juíza Fed. Ângela Cristina
Monteiro, DOU 05/02/2016, n° 50583815020134047100, rel. Juiz
Fed. Douglas Camarinha Gonzales, DOU 05/02/2016; n°
50511689020134047100, rel. Juiz Fed. Angela Cristina Monteiro,
DOU 05/02/2016; n° 05116335920134058102, rel. Juiz Fed. Douglas
Camarinha Gonzales, DOU 18/12/2015; n° 50583858720134047100,
rel. Juiz Fed. Daniel Machado da Rocha, DOU 09/10/2015; e n°
0507237-09.2013.4.05.8500, rel. Juiz Fed. Bruno Câmara Carrá,
DOU 15/04/2015, firmou entendimento no sentido de que a ma-
joração do interstício para a progressão funcional instituída pela Lei
11.501/2007 carece de auto-aplicabilidade, e, até o advento de tal
regulamentação, deve ser aplicado o requisito temporal ainda vigente,
qual seja, de 12 (doze) meses, nos termos do Decreto 84.669/1980,
que regulamentou a Lei 5.645/1970. No mesmo sentido já decidiu o
Eg. Superior Tribunal de Justiça, verbis: ADMINISTRATIVO.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. SERVIDOR PÚBLI-
CO FEDERAL. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRES-
SÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA
LEI Nº 10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS
AOS SERVIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CAR-
GOS DE QUE TRATA A LEI Nº 5.645/1970. 1. Ação proposta por
servidores públicos do INSS pela qual pretendem ver reconhecido os
seus direitos à progressão funcional de acordo com o interstício de 12
meses, enquanto não expedido pela Administração Pública regula-
mento de que trata o artigo 8º da Lei nº 10.855/2004. 2. Dispõe o
artigo 9º da Lei nº 10.855/2004, com redação dada pela lei nº
11.501/2007, que, até que seja editado o regulamento sobre as pro-
gressões funcionais, deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos
servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº
5.645/1970. 3. A concessão de progressão funcional aos servidores do
Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto nº
84.669/1980, o qual prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de
progressão vertical, o interstício será de 12 meses. 4. Recurso especial
não provido. (REsp 1595675/RS, Rel. Ministro MAURO CAMP-
BELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2016,
DJe 14/09/2016) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido, ao de-
cidir que o interstício de 18 meses para progressão ou promoção deve
ser computado somente a partir da regulamentação executiva, o que
ainda não ocorreu, está em consonância com a jurisprudência desta
TNU, de sorte que incide na espécie a Questão de Ordem 13/TNU,
segundo a qual 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5007607-67.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
JOAO MANOEL CARDOSO. Adv(s).: SC5596 - JOAO NORBER-
TO COELHO NETO. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal * Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5007607-67.2014.4.04.7201 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO NORBERTO COE-
LHO NETO - SC0005596A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007759-38.2011.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZA BORCHART.
Adv(s).: PR0040110A - CATIA GRACIELE GONCALVES FER-
RARI, PR0038401A - KATIA CLEIA RIEGER BIAZUS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5007759-38.2011.4.04.7002 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: TEREZA BORCHART Advogados do(a) REQUERENTE:
CATIA GRACIELE GONCALVES FERRARI - PR0040110A, KA-
TIA CLEIA RIEGER BIAZUS - PR0038401A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da carência. Logo, a pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002289-52.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROBSON IZAULINO ROSA
DA SILVA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO,
PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA.
T: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002289-52.2013.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROBSON
IZAULINO ROSA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUE-
RIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogados do(a)
REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A,
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que julgou improcedente o pedido de recebimento de in-
denização decorrente de contrato de seguro relativo a imóveis fi-
nanciados junto ao Sistema Financeiro Habitacional. Sustenta a parte
requerente que o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, no que tange ao interesse de agir da
CEF, derivando disso sua ilegitimidade para integrar o polo passivo
da ação e a consequente incompetência da Justiça Federal para pro-
cessar o feito. Defende, também, a aplicação, na hipótese sob exame,
das normas do Código de Defesa do Consumidor, bem como pretende
que sejam declaradas a responsabilidade pelos vícios construtivos e a
abusividade de cláusulas do contrato em análise. É o relatório. No

caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o en-
tendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008022-55.2011.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE CARLOS ROSA.
Adv(s).: PR0042746A - GLAUCO HUMBERTO BORK,
SC0029842A - LEONARDO BERALDI KORMANN. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5008022-55.2011.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOSE CARLOS ROSA Advogados do(a) REQUERENTE:
GLAUCO HUMBERTO BORK - PR0042746A, LEONARDO BE-
RALDI KORMANN - SC0029842A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Questão de Ordem 13/TNU. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000994-57.2016.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCO ANTONIO GON-
CALVES SOUZA. Adv(s).: PR0032187A - RAUDIMAR ANDRE-
TE. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5000994-57.2016.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: MARCO ANTONIO
GONCALVES SOUZA Advogado do(a) REQUERIDO: RAUDI-
MAR ANDRETE - PR0032187A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento da inexistência de obri-
gação tributária relativa à incidência de imposto de renda sobre os
valores pagos em razão de férias não gozadas e respectivos terços
constitucionais. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 13 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0510002-97.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUZINETE MARIA DA SIL-
VA. Adv(s).: PE000573A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0510002-97.2015.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LUZINETE MARIA DA SILVA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA - RN000560A RE-
QUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-

cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0037192-37.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: JOSE GERALDO DA CUNHA PIMENTA. Adv(s).:
SP234235 - CLAUDIO DA SILVA LOPES. f32 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0037192-
37.2012.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
JOSE GERALDO DA CUNHA PIMENTA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CLAUDIO DA SILVA LOPES - SP234235

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008749-64.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAO CARLOS FINARDI.
Adv(s).: PR0024353A - MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEI-
DA. F28 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5008749-64.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: JOAO CARLOS FI-
NARDI Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO JOSE COTELES-
SE DE ALMEIDA - PR0024353A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação de óbices processuais e ante a impossibilidade de revol-
vimento do conjunto fático probatório. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos de negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravo'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001132-68.2014.4.04.7210 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SERGIO BUSATTA. Adv(s).:
SC0025096A - KIRK LAUSCHNER. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5001132-68.2014.4.04.7210 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SER-
GIO BUSATTA Advogado do(a) REQUERENTE: KIRK LAUSCH-
NER - SC0025096A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral permanente). A pretensão de se alterar o referido entendi-
mento não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0501902-10.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EQUI-
PE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDUARDO FERREIRA DA SIL-
VA. Adv(s).: RN008227 - MAGNO MARCIEL CARVALHO COS-
TA. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 0501902-10.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró e
outros REQUERIDO: EDUARDO FERREIRA DA SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: MAGNO MARCIEL CARVALHO COSTA -
RN008227

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante a averbação de período laborado em condição
adversa, pela exposição ao agente nocivo ruído. Sustenta o recorrente
que o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a contagem de tempo
especial do trabalho sob ruído só é permitida mediante a apresentação
de Laudo Técnico regularmente elaborado". Requer, assim, o pro-
vimento do recurso. É o relatório. A Turma Nacional de Unifor-
mização, no julgamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema
58, sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE
TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RE-
TROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE
LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº
32, uniformizando o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003
aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite de tolerância no
período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-
se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º,
da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já
decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dis-
pensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de com-
provação de condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº
45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada
IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhe-
cimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento su-
ficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em
laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse
documento depende da congruência com o laudo técnico. Essa con-
gruência é sempre presumida. A presunção, porém, não é absoluta.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum questiona-
mento objetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu
de forma absoluta a exibição do laudo técnico ambiental. Errada-
mente transformou, assim, uma exceção em regra. A apresentação de
laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve
ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que
a exibição do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de con-
dições ambientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica
ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos
os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010689-67.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA HELENA DA SILVA DE CASTRO. Adv(s).: MG118237 -
WANDERSON FARIAS DE CAMARGOS. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010689-
67.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA HELENA DA
SILVA DE CASTRO Advogado do(a) REQUERIDO: WANDERSON
FARIAS DE CAMARGOS - MG118237

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-

provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 10 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000319-39.2012.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDIR JOSE GAGLIOTTO.
Adv(s).: PR0051512A - ALEX FREDERICO BEDENARSKI. R:
UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000319-39.2012.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VAL-
DIR JOSE GAGLIOTTO Advogado do(a) REQUERENTE: ALEX
FREDERICO BEDENARSKI - PR0051512A REQUERIDO: UNIÃO
FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de inexigibilidade da incidência do imposto de
renda sobre os juros moratórios originados de reclamatória traba-
lhista, bem como a repetição de indébito correspondente. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500682-80.2016.4.05.8302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO FERREIRA DA
SILVA. Adv(s).: PE009831D - GIVALDO CANDIDO DOS SAN-
TOS. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500682-80.2016.4.05.8302 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ANTONIO FERREIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS - PE009831D RE-
QUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003652-84.2012.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELUCIDA VOLPATO RO-
MAGNA. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. A:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003652-84.2012.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ELUCIDA VOLPATO ROMAGNA e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A RE-
QUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos

autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5021702-42.2013.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANDREA VIANNA DA RO-
SA. Adv(s).: SC0015975A - MEETABEL ANDRADE SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5021702-42.2013.4.04.7200 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANDREA VIANNA DA ROSA Advogado
do(a) REQUERENTE: MEETABEL ANDRADE SILVA -
SC0015975A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. O Eg. Superior Tribunal de Justiça e esta TNU
já decidiram que, com base no livre convencimento motivado, pode o
juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, podendo
decidir de modo diverso, desde que existam nos autos outras provas
em sentido contrário que deem sustentação à sua decisão (AgRg no
AREsp 784.770/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUN-
DA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 31/05/2016; AgRg no
AREsp 494.182/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 19/11/2015, DJe 27/11/2015; REsp
1489473/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 04/08/2015; AgRg no AREsp
81.149/ES, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe 04/12/2013; AgRg no
REsp 1084550/PB, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TUR-
MA, julgado em 03/03/2009, DJe 23/03/2009). In casu, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, entenderam não
haver comprovação dos requisitos legais para a concessão do be-
nefício pleiteado (Incapacidade laboral), diante das conclusões da
prova pericial, bem como que "os documentos médicos juntados pela
parte autora não são suficients para afastar a conclusão a que chegou
o perito do juízo". A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5051837-46.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JU-
RANDIR DA SILVA SANTOS. Adv(s).: RS0056653A - RODRIGO
DA SILVA BOLZANI. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5051837-46.2013.4.04.7100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: JURANDIR DA SILVA SANTOS Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO DA SILVA BOLZANI -
RS0056653A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, mantendo
a sentença, entendeu que configura renúncia da Administração à de-
cadência a edição da Lei 10.999/2004, não tendo reconhecido o di-
reito dos segurados à revisão do cálculo do valor inicial dos seus
benefícios, com incidência do índice IRSM para correção dos salários
de contribuição anteriores a março de 1994. Sustenta a parte re-
querente que o entendimento exarado diverge da orientação firmada
na TNU e no STJ, no sentido de que a revisão concedida pela referida
lei não repercute na fluência do prazo decenal. Em sede de juízo de
admissibilidade, o Presidente da Turma de origem inadmitiu o in-
cidente, asseverando que o termo inicial da decadência deve ser a
edição da Medida Provisória n. 201, de 23/07/2004, convertida na Lei
10.999/2004. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF
n. 5003519-62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito dos representativos
da controvérsia em 12/5//2016, D.O.U. de 20/05/2016, assim decidiu:
'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO / 94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. INCIDENTE FORMULADO
PELO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, INCISOS I E II, DO RITNU).
FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO DO PRAZO DE DECA-
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DÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO IRSM DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA DE ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte autora a revisão de seu
benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de 02/1994
no período básico de cálculo. A sentença julgou a ação procedente. 2.
A Autarquia Previdenciária ingressou com recurso inominado, re-
querendo o reconhecimento da decadência do direito de revisar o
benefício. A Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina negou pro-
vimento ao recurso inominado interposto pelo INSS, assentando que
os benefícios concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º
1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em função disso, a Au-
tarquia Previdência interpõe recurso extraordinário. 3. Determinou-se
a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º 598.128. Com o
julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de Santa Catarina,
embora tenha concluído que o prazo decadencial se aplica, inclusive,
a requerimentos formulados anteriormente à vigência da Medida Pro-
visória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de peculiaridade no
presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda mensal inicial
com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à decadência com o
advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento do direito pela Ad-
ministração Pública).Com essa decisão, restou rejeitada, portanto, a
retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa com pedido nacional
de uniformização de jurisprudência. Sustenta a Autarquia Previden-
ciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Turma Recursal dos
JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina não está em
conformidade com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização
e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o reconhecimento do direito
à revisão pela Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei n.º
10.999/2004, não repercute na fluência do prazo decadencial.Aponta
como paradigmas julgados do STJ (AgRg no REsp n.º 1.444.992) e
desta TNU (PEDILEF n.º 05197023920114058300 e
00619594520074013400). 6. O Min. Presidente deste colegiado afe-
tou este incidente como representativo de controvérsia. 7. O Mi-
nistério Público manifestou-se pelo provimento do incidente. 8. En-
tendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-se para o conhe-
cimento do pleito de uniformização. 9. A instituição de um prazo
decadencial é uma inovação levada a efeito na nona reedição da
Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente
convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do RE n.º 626.489,
nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral, considerou cons-
titucional a fixação de um prazo decadencial para o ato de revisão da
concessão de benefício previdenciário, decidindo, entretanto, que ine-
xiste tal prazo decadencial para a sua concessão: RECURSO EX-
TRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à pre-
vidência social constitui direito fundamental e, uma vez implemen-
tados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo
decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial
para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima,
todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão
de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Re-
curso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE, Tribunal
Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DIVULG
22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afirmou o
STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo de-
cadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a de-
cadência não integra o espectro de pressupostos e de condições para
a concessão do benefício, sendo um elemento externo à prestação
previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão de re-
ver o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o início
do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da MP n.º
1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos os
aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante des-
tacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo de-
cadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO

DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,

não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-

vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.036 do CPC e 17, do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização
e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em conse-
quência, determino a restituição dos autos à origem para, após o
trânsito em julgado, proceder à adequação do julgado, se o caso.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5028642-70.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSIANE ALCANTARA SIL-
VA. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NI-
COLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5028642-
70.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSIANE ALCANTARA SIL-
VA Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE CHA-
GAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela parte autora contra decisão que
inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a concessão de benefício por
incapacidade à parte autora É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, sendo insuficiente a mera transcrição do inteiro
teor dos julgados. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5002541-22.2013.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE SILVIO NICOLAU.
Adv(s).: SC0017122A - ALBA MERY REBELLO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002541-22.2013.4.04.7208 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE SILVIO NICOLAU Advogado do(a) REQUERENTE:
ALBA MERY REBELLO - SC0017122A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de averbação
do período laborado como tecelão. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Com efeito, a TNU, por meio do PE-
DILEF n. 05069407720094058100, firmou orientação no sentido de
que: 'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE
MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATA-
CADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O
DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE
ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado
tem anulado acórdãos genéricos que violam o constitucional direito
de obtenção de uma manifestação jurisdicional que veicule adequada
fundamentação, exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Cons-
titucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acórdãos que con-
firmam sentenças por seus próprios e suficientes fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal confirmação equi-
vale a uma encampação das razões de decidir. Hipótese dos autos, na
qual o acórdão mantém incólume a sentença de improcedência do
pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de
improcedência, longe de desprezar a documentação colacionada aos
autos, afastou a pretensão da autora por verificar contradição entre o
seu depoimento pessoal e o de sua testemunha, relativamente à data
na qual teria havido o encerramento do labor rural. A testemunha
informou que a autora trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a
partir daí parou de se dedicar ao labor e passou a viver do benefício
de pensão deixado por seu marido. Não houve pois demonstração de
trabalho no campo até a data do implemento da idade mínima ne-
cessária à concessão do benefício vindicado. 3. Como se vê, o de-
cisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o incidente pro-
posto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro fundamento do
julgado ' ausência de início de prova material ' seja questionado no
presente incidente, o segundo fundamento, relativo à contradição da
prova testemunhal restou sem irresignação, situação que por si só
justifica a manutenção do decreto de improcedência do pedido. 4. As
razões do incidente não abrangem todos os fundamentos do acórdão
recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da questão de ordem n.
18 desta Turma Nacional, que estabelece ser inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles.
5. Incidente não conhecido.' Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Verifica-se, ainda, que os paradigmas colacionados ao in-
cidente não se prestam à demonstração da divergência jurisprudencial,
eis que meramente juntado sem indicação de sua fonte, número ou
qualquer outra forma de localização do julgado, estando em des-
conformidade com a inteligência da Questão de Ordem nº 3 desta
TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória
quando se tratar de divergência entre julgados de turmas recursais de
diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua au-
tenticidade". Ante o exposto, com fulcro no art. 16º, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018571-44.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RE-
GINA RIOS ALBO DE FREITAS. Adv(s).: RS0046782A - VANIA
SOARES. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5018571-44.2013.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: REGINA RIOS ALBO DE FREITAS Advogado do(a)
REQUERIDO: VANIA SOARES - RS0046782A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem

23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002382-63.2014.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FERNAN-
DA DE MATTOS. R: ANGELA MARIA LIMA DE MATTOS. Adv(s).:
RS0056757A - MARIA MARGARIDA JUNG FERREIRA. F32 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002382-63.2014.4.04.7105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: FERNANDA
DE MATTOS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA MAR-
GARIDA JUNG FERREIRA - RS0056757A Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MARIA MARGARIDA JUNG FERREIRA - RS0056757A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte a menor sob guarda. É o relatório. Verifica-se que a matéria
em discussão encontra-se em análise na Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, na PET 7436/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1036, §§ 1º e 2º, do CPC, e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002512-40.2011.4.04.7014 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RUI EDUARDO DE PAULA E SILVA
JUNIOR. Adv(s).: PR0045027A - MARIANA FERREIRA CAVALHIE-
RI MATHIAS, PR0059377A - FABIO EDUARDO STERZA. R: MINIS-
TERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal F28 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002512-
40.2011.4.04.7014 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RUI EDUARDO DE PAULA E
SILVA JUNIOR Advogados do(a) REQUERENTE: MARIANA FER-
REIRA CAVALHIERI MATHIAS - PR0045027A, FABIO EDUARDO
STERZA - PR0059377A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência
de imposto de renda pessoa física sobre os valores recebidos a título
do plano de repactuação de previdência. É o relatório. Verifica-se que
a matéria em discussão encontra-se pacificada no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de que a natureza remuneratória dos
valores recebidos por ocasião da repactuação do plano de previdência
complementar da Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros, é
fato gerador de imposto de renda. Nesse sentido: TRIBUTÁRIO.
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE
AS IMPORTÂNCIAS RECEBIDAS POR PARTICIPANTES E AS-
SISTIDOS DE PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DA FUN-
DAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL (PETROS)
COMO INCENTIVO À ADESÃO AO PROCESSO DE REPAC-
TUAÇÃO DO REGULAMENTO DO PLANO DE BENEFÍCIOS.
NATUREZA REMUNERATÓRIA. O Tribunal a quo, ao concluir
pela natureza remuneratória dos valores recebidos por ocasião da
repactuação do plano de previdência complementar da Fundação Pe-
trobras de Seguridade Social - Petros, em decorrência de repactuação
do Regulamento do Plano de Benefícios, decidiu de acordo com
jurisprudência desta Corte no sentido de que 'se as verbas pagas aos
inativos que não migraram de plano submetem-se ao imposto de
renda e as verbas pagas aos ativos também sofrem a mesma in-
cidência, não há motivos para crer que as verbas pagas aos inativos
que migraram de plano devam escapar da incidência do tributo. Tais
novas verbas herdam a mesma natureza daquelas que foram supri-
midas sendo assim remuneratórias e sujeitas ao imposto de renda.'
(REsp 1.173.279/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MAR-
QUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/5/2012, DJe
23/5/2012.).Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp
1439516/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014) Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se Bra-
sília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5005798-21.2014.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JABER FARAH. Adv(s).:
RS0046571A - FABIO STEFANI. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5005798-21.2014.4.04.7208 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JABER FARAH Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO
STEFANI - RS0046571A REQUERIDO: União Federal

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007827-02.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO ANTONIO DE SOUZA.
Adv(s).: PR0042746A - GLAUCO HUMBERTO BORK. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5007827-02.2013.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOAO ANTONIO DE SOUZA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GLAUCO HUMBERTO BORK - PR0042746A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010703-51.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCO ALVES DE SOUSA. Adv(s).: MG65735B - MARCIA
BRASIL. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização
________________________________________________________
Processo nº 0010703-51.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
FRANCISCO ALVES DE SOUSA Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCIA BRASIL - MG65735B

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5007607-67.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
JOAO MANOEL CARDOSO. Adv(s).: SC5596 - JOAO NORBER-
TO COELHO NETO. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal * Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5007607-67.2014.4.04.7201 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO NORBERTO COE-
LHO NETO - SC0005596A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005312-71.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDVAL DANTAS BATISTA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0005312-
71.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EDVAL DANTAS BA-
TISTA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003184-70.2014.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SOALCY FOLLE. Adv(s).:
PR0030958A - ELISANGELA ALONCO DOS REIS. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 5003184-70.2014.4.04.7005 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: SOALCY FOLLE Advogado do(a) REQUERENTE:
ELISANGELA ALONCO DOS REIS - PR0030958A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que rejeitou o pedido de pensão por morte à parte autora,
ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para sua
concessão. Sustenta a parte requerente divergência de entendimento
com julgados da STJ, no sentido de que não é necessário início de
prova material para a comprovação da união estável com segurado
falecido, bastando a prova testemunhal. É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte autora. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF 0010108-12.2009.4.01.4300, firmou o en-
tendimento nos seguintes termos: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE. ACÓRDÃOS PARADIGMAS DE TRF E TJ. IM-
PRESTABILIDADE PARA COMPROVAÇÃO DE DIVERGÊNCIA.
PROVA DA UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO DOMINANTE NO STJ E
NA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº. 20, TNU.
INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1 -

Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão que, dando
provimento ao recurso inominado do INSS, julgou improcedente o
pedido de concessão de pensão por morte, sob o fundamento de não
comprovação de união estável pela ausência de prova material. 2 -
Julgados de TRF e de TJ não se prestam à condição de paradigma
para comprovação de divergência de interpretação de direito material,
uma vez que o pedido de uniformização nacional deverá ser fundado
no dissídio jurisprudencial entre turmas de diferentes regiões ou em
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça ' STJ (art. 14, caput, § 2º da Lei nº. 10.259/2001). 3
- Apontados como paradigmas da divergência acórdãos da TNU e do
STJ, a saber: PEDILEF 200470950074787, PEDILEF
200772950026520, REsp 783.697 e REsp 778.384, nos quais se afir-
mou a tese da inexigibilidade de início de prova material para a
comprovação de união estável e consequente obtenção de pensão por
morte. 4 - A jurisprudência dominante do STJ e desta TNU fixou a
tese de que não é imprescindível prova material, mesmo que in-
diciária, para a comprovação tanto da convivência em união estável
como da dependência econômica para fins previdenciários. Prece-
dentes: REsp 783.697, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta Turma, DJ:
09/10/2006, PEDILEF n.º 200538007607393, Rel. Juiz Federal José
Antônio Savaris, DJ 01/03/2010. 5 ' Possibilidade de comprovação da
condição de companheiro por qualquer meio de prova em direito
admitido, inclusive a exclusivamente testemunhal. Subsistência, no
sistema processual brasileiro, dos princípios do livre convencimento
motivado e da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem
comprovados (arts. 131 e 332 do CPC). 6 - Aplicação à espécie da
Questão de Ordem nº. 20, desta TNU: 'Se a Turma Nacional decidir
que o incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no
que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na ne-
cessidade de exame de provas sobre matéria de fato, que foram
requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas
pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal
deverá ser anulado para que tais provas sejam produzidas ou apre-
ciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal
vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de
direito'. - 2 - 7 - Incidente conhecido e parcialmente provido para,
reafirmando a tese da desnecessidade de prova material para a com-
provação da união estável, ANULAR o acórdão recorrido e devolver
os autos à Turma Recursal de origem, para que examine os demais
elementos de fato (depoimento pessoal e testemunhal), proferindo
decisão adequada ao entendimento uniformizado. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001563-50.2015.4.04.7119 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILMA CASSOL MORIN.
Adv(s).: RS0084853A - ELIS REGINA PEREIRA RIBEIRO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5001563-50.2015.4.04.7119 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: WILMA CASSOL MORIN Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ELIS REGINA PEREIRA RIBEIRO - RS0084853A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5000890-49.2014.4.04.7133, afetado como
representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5014132-87.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NORMA TEREZINHA CHIS-
TE BONACOLSI. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS,
SC0015033A - SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACK-
BARTH. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5014132-
87.2013.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: NORMA TEREZINHA CHIS-
TE BONACOLSI Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS -

SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido

de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009779-68.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDA MARIA DUTRA
ROCHA. Adv(s).: PR0023320A - ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5009779-
68.2012.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: APARECIDA MARIA
DUTRA ROCHA Advogado do(a) REQUERENTE: ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA - PR0023320A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da carência.Ademais, concluiu-se ainda pela descaracterização
da atividade em regime de economia familiar. Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002341-30.2014.4.04.7127 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTENOR DA SILVA BAR-
BOSA. Adv(s).: RS0054538 - EVANDRO FABIO ZUCH. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5002341-30.2014.4.04.7127 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANTENOR DA SILVA BARBOSA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: EVANDRO FABIO ZUCH - RS0054538A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da carência. Logo, a pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0007726-84.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HAROLDO CARDOSO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0007726-
84.2015.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HAROLDO CARDO-
SO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE
SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
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fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0154299-19.2014.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MANUEL RAMOS BARREIRO. Adv(s).:
RJ093862 - PAULO ROBERTO TAVARES DA SILVA. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0154299-19.2014.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal e
outros REQUERIDO: MANUEL RAMOS BARREIRO Advogado
do(a) REQUERIDO: PAULO ROBERTO TAVARES DA SILVA -
RJ093862

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a ocorrência ou não de
prescrição da pretensão autoral do servidor público médico aposen-
tado de incidência do Adicional de Tempo de Serviço sobre os ven-
cimentos básicos referentes a duas jornadas de trabalho de 20 hs/se-
manais. É o relatório. No caso vertente, há indícios da divergência
suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido diverge,
em princípio, da posição adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto,
com fundamento no art. 8, X, do RITNU, admito o incidente de
uniformização. Em consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008971-70.2011.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO DOMINGOS. Adv(s).:
SC0020315A - MARCIRIO COLLE BITENCOURT. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5008971-70.2011.4.04.7204 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: PEDRO DOMINGOS Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCIRIO COLLE BITENCOURT - SC0020315A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas
no âmbito da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010695-74.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAURA MARIA LEMES
SOUZA. Adv(s).: MG117396 - PATRICIA TEODORA DA SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0010695-
74.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LAURA MARIA LE-
MES SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: PATRICIA TEO-
DORA DA SILVA - MG117396 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a concessão de benefício previdenciário. É o relatório. O in-
conformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses
trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dis-
põe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos jul-
gados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dis-

sídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre
as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007233-10.2012.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAURINDO VILMAR DE AZEVEDO.
Adv(s).: RS0093019A - CARLA ADRIANA MOREIRA, RS0059204A -
SILVIO MARCOS FERREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal 10 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007233-
10.2012.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LAURINDO VILMAR DE AZE-
VEDO Advogados do(a) REQUERENTE: CARLA ADRIANA MOREI-
RA - RS0093019A, SILVIO MARCOS FERREIRA - RS0059204A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei n. 10.259/01. Inadmitido pelo Presidente da 2ª
Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, a parte
autora interpôs agravo para a Turma Regional. Entretanto, os autos
foram remetidos, equivocadamente, para a Turma Nacional de Uni-
formização. Desse modo, determino a remessa dos autos à Presi-
dência da Turma de origem para o prosseguimento do feito. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 6 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006829-59.2012.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOELMIR
JOSE RODRIGUES. R: LINDAURA PEDALINA DE JESUS RODRI-
GUES. Adv(s).: PR0026686A - ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5006829-59.2012.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JOELMIR JO-
SE RODRIGUES e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ELIRANI
DE SOUSA CHINAGLIA - PR0026686A Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA - PR0026686A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado (qualidade de segurado especial do falecido e
condição de dependente da parte autora). Logo, a pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004679-51.2011.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVALDO FODI. Adv(s).:
PR0042746A - GLAUCO HUMBERTO BORK, SC0029842A -
LEONARDO BERALDI KORMANN. A: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004679-
51.2011.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EVALDO FODI e ou-
tros Advogados do(a) REQUERENTE: GLAUCO HUMBERTO
BORK - PR0042746A, LEONARDO BERALDI KORMANN -
SC0029842A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o reconhecimento de tempo especial. É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001539-92.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA SCHWINGEL.
Adv(s).: PR0049622A - MARIA CICERA POLATO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001539-92.2014.4.04.7010 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: TEREZINHA SCHWINGEL Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MARIA CICERA POLATO - PR0049622A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
pessoal idosa. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, no caso a miserabilidade. A pretensão
de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com base no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 21 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5055721-83.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TE-
REZA MARQUES VAREIRA. Adv(s).: RS0054663A - ELISAN-
DRA BARROS. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5055721-83.2013.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: TEREZA MARQUES VAREIRA Advogado do(a)
REQUERIDO: ELISANDRA BARROS - RS0054663A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, mantendo
a sentença, entendeu que configura renúncia da Administração à de-
cadência a edição da Lei 10.999/2004, tendo reconhecido o direito
dos segurados à revisão do cálculo do valor inicial dos seus be-
nefícios, com incidência do índice IRSM para correção dos salários
de contribuição anteriores a março de 1994. Em sede de juízo de
admissibilidade, o Presidente da Turma de origem inadmitiu o in-
cidente, asseverando que o termo inicial da decadência deve ser a
edição da Medida Provisória n. 201, de 23/07/2004, convertida na Lei
10.999/2004. É o relatório. O recurso não merece prosperar. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia em 12/5//2016,
D.O.U. de 20/05/2016, assim decidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREI-
RO / 94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL.
INCIDENTE FORMULADO PELO INSS CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, IN-
CISOS I E II, DO RITNU). FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO
DO PRAZO DE DECADÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO
IRSM DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA
DE ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte
autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a aplicação
do IRSM de 02/1994 no período básico de cálculo. A sentença julgou
a ação procedente. 2. A Autarquia Previdenciária ingressou com re-
curso inominado, requerendo o reconhecimento da decadência do
direito de revisar o benefício. A Primeira Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Santa
Catarina negou provimento ao recurso inominado interposto pelo
INSS, assentando que os benefícios concedidos antes da edição da
Medida Provisória n.º 1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em
função disso, a Autarquia Previdência interpõe recurso extraordinário.
3. Determinou-se a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º
598.128. Com o julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de
Santa Catarina, embora tenha concluído que o prazo decadencial se
aplica, inclusive, a requerimentos formulados anteriormente à vigên-
cia da Medida Provisória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de
peculiaridade no presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda
mensal inicial com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à
decadência com o advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento
do direito pela Administração Pública).Com essa decisão, restou re-
jeitada, portanto, a retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa
com pedido nacional de uniformização de jurisprudência. Sustenta a
Autarquia Previdenciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Tur-
ma Recursal dos JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Ca-
tarina não está em conformidade com o decidido pela Turma Na-
cional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o
reconhecimento do direito à revisão pela Medida Provisória n.º
201/2004, convertida na Lei n.º 10.999/2004, não repercute na fluên-
cia do prazo decadencial.Aponta como paradigmas julgados do STJ
(AgRg no REsp n.º 1.444.992) e desta TNU (PEDILEF n.º
05197023920114058300 e 00619594520074013400). 6. O Min. Pre-
sidente deste colegiado afetou este incidente como representativo de
controvérsia. 7. O Ministério Público manifestou-se pelo provimento
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do incidente. 8. Entendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-
se para o conhecimento do pleito de uniformização. 9. A instituição
de um prazo decadencial é uma inovação levada a efeito na nona
reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do
RE n.º 626.489, nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral,
considerou constitucional a fixação de um prazo decadencial para o
ato de revisão da concessão de benefício previdenciário, decidindo,
entretanto, que inexiste tal prazo decadencial para a sua concessão:
RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO
DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O
direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez
implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado
pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo deca-
dencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.
5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE,
Tribunal Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DI-
VULG 22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afir-
mou o STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo
decadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a
decadência não integra o espectro de pressupostos e de condições
para a concessão do benefício, sendo um elemento externo à pres-
tação previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão
de rever o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o
início do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da
MP n.º 1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos
os aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante
destacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo
decadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO

DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a

instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da

entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5020138-13.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ILSE
MARLI BENDER. R: JAIR LUIZ STEIN. R: SELIDO ROMEU
STEIN. Adv(s).: RS0068049A - FLAVIO MACIEL DUARTE. Con-
selho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5020138-13.2013.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
ILSE MARLI BENDER e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO:
FLAVIO MACIEL DUARTE - RS0068049A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: FLAVIO MACIEL DUARTE - RS0068049A Advogado
do(a) REQUERIDO: FLAVIO MACIEL DUARTE - RS0068049A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005939-73.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FATIMA DOS
SANTOS DIAS. Adv(s).: PR0025199A - FRANCISCO LEITE DA
SILVA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5005939-73.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA DE FATIMA DOS SANTOS DIAS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: FRANCISCO LEITE DA SILVA - PR0025199A REQUE-
RIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal, em processo
que cuida de indenização securitária, em contrato vinculado ao SFH,
com previsão do FCVS. É o relatório. O presente recurso não com-
porta seguimento. Aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5022963-90.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLI MASS. Adv(s).:
SC0016428A - DOUGLAS ROBERTO SILVA CUBAS. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5022963-90.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARLI MASS Advogado do(a) REQUERENTE: DOU-
GLAS ROBERTO SILVA CUBAS - SC0016428A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas
no âmbito da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000828-90.2014.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PAMPA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JANSEN MOREIRA SILVEIRA. Adv(s).: RS0060696A - MARIA
ODETE SCHILLREFF. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5000828-90.2014.4.04.7106 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: FUNDAÃ'Ã'O UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA REQUERIDO: JANSEN MOREIRA SILVEIRA Advogado
do(a) REQUERIDO: MARIA ODETE SCHILLREFF -
RS0060696A

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011639-33.2014.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELISABETE SCHNEIDER.
Adv(s).: PR0031941A - MARLEI PEREIRA DOS REIS,
PR0057336A - RODRIGO ALDERETE ONISHI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: JOSE SCHNEIDER. Adv(s).: PR0031941A - MARLEI
PEREIRA DOS REIS, PR0057336A - RODRIGO ALDERETE
ONISHI. T: MARLEI PEREIRA DOS REIS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: RODRIGO ALDERETE ONISHI. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5011639-33.2014.4.04.7002 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELISABETE SCHNEIDER Advogados do(a) REQUEREN-
TE: MARLEI PEREIRA DOS REIS - PR0031941A, RODRIGO AL-
DERETE ONISHI - PR0057336A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e da Questão de Ordem 13/TNU. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos de negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravo'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5010182-76.2013.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELISABETH MARIA DA
CONCEICAO ROGOSKI. Adv(s).: PR0045800 - THIAGO BUENO
RECHE, PR0049320 - ROGERIO ZARPELAM XAVIER,
PR0047606 - CLAUDIO ITO. A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS
MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5010182-
76.2013.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELISABETH MARIA
DA CONCEICAO ROGOSKI Advogados do(a) REQUERENTE:
THIAGO BUENO RECHE - PR0045800A, ROGERIO ZARPELAM
XAVIER - PR0049320A, CLAUDIO ITO - PR0047606A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem, no qual se
discute a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente
não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002098-83.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO PAULO MENDONCA MEN-
DES. Adv(s).: SC0015444A - JORGE ALEXANDRE RODRIGUES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002098-83.2013.4.04.7204 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: PEDRO PAULO MENDONCA MENDES Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JORGE ALEXANDRE RODRIGUES - SC0015444A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas no
âmbito da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se en-
contra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como representa-
tivo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU,
os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta
Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005739-71.2011.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAIRO ANTONIO FEREIRA.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: PR0055480A -
ADRIANA HUMENIUK, PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI

BRAVO, PR0027691A - CESAR AUGUSTO DE FRANCA. R: CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005739-
71.2011.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JAIRO ANTONIO FEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK - PR0025334A REQUERIDO: COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS e outros Advogados do(a) REQUERIDO: ADRIANA
HUMENIUK - PR0055480A, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO -
PR0056355A, CESAR AUGUSTO DE FRANCA - PR0027691A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001619-47.2014.4.04.7013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA MARIA DE
CARVALHO. Adv(s).: PR0046999A - FABIENE KAROLINA LA-
MIM ROSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 3 Processo nº 5001619-
47.2014.4.04.7013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: TEREZINHA MARIA
DE CARVALHO Advogado do(a) REQUERENTE: FABIENE KA-
ROLINA LAMIM ROSA - PR0046999A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp 1.321.493/PR, Relator Ministro Her-
man Benjamin, DJ 19/12/12, submetido ao rito do art. 543-C do CPC
e Resolução 8/2008-STJ, decidiu que, devido à dificuldade probatória
da condição de trabalhador boia-fria, a diminuta apresentação de
prova material terá validade, desde que complementada por idônea e
robusta prova testemunhal. Levando-se em consideração, portanto, a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento a ele dar provimento.
Assim sendo, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004742-85.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EGMAR DARC DAS NEVES.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0004742-
85.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EGMAR DARC DAS
NEVES Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000609-65.2014.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RONEI BONETI BOGER.
Adv(s).: SC0030935A - GUILHERME MACIESKI MARCON,
SC0014289A - FABIANO FRETTA DA ROSA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000609-65.2014.4.04.7207 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: RONEI BONETI BOGER Advogados do(a) REQUEREN-
TE: GUILHERME MACIESKI MARCON - SC0030935A, FABIA-
NO FRETTA DA ROSA - SC0014289A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência ou não de de-
cadência sobre aquelas questões que não restaram analisadas no âm-
bito da administração. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
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1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 18 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006843-24.2013.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISOLDE LOURDES PALMAS
CHIARADIA. Adv(s).: PR0028998A - CLAERCIO CARLOS LAR-
SEN. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5006843-
24.2013.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ISOLDE LOURDES
PALMAS CHIARADIA Advogado do(a) REQUERENTE: CLAER-
CIO CARLOS LARSEN - PR0028998A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. O pedido foi admitido pelo
Presidente da Turma Recursal. Ocorre que, ao invés de os autos terem
sido encaminhados à Turma Regional ' competente para julgar o
incidente interposto, o foram para esta Turma Nacional de Unifor-
mização. Desse modo, não sendo a TNU competente para o jul-
gamento do feito, pelos motivos acima expostos, determino a remessa
dos autos à Presidência da Turma Regional de origem para o pros-
seguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017028-47.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISMAEL ACIMAR DIAS DE
OLIVEIRA. Adv(s).: SC0030801A - MARCOS AURELIO ROSA.
R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5017028-47.2015.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ISMAEL ACIMAR
DIAS DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS
AURELIO ROSA - SC0030801A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute o pagamento em
dobro, equivalente à ultima remuneração quando na ativa, o militar
temporário, acrescida do terço constitucional proporcional, sem a
incidência do imposto de renda sobre os valores. É o relatório. No
caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o en-
tendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
8, X, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 31 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012424-89.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDA PEDROZA BO-
MA CAMPANERUTI. Adv(s).: PR0018139A - WILSON LUIZ DE
PAULA, PR0038860A - FERNANDO MORELLI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5012424-89.2014.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: APARECIDA PEDROZA BOMA CAMPANERUTI Advo-
gados do(a) REQUERENTE: WILSON LUIZ DE PAULA -
PR0018139A, FERNANDO MORELLI - PR0038860A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por invalidez
à parte autora, bem como a necessidade de análise das condições
pessoais da parte para verificação da existência de incapacidade para
o labor. É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluíram que a parte não comprovou o
cumprimento do requisito da incapacidade laboral permanente. A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ademais,
acerca da alegada necessidade das condições em comento, a Turma
Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sentido de que
'o julgador não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais

quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua ati-
vidade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 29 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006078-89.2014.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
BRANCA MARIA KOTHE. Adv(s).: RS0041522A - JAQUES JO-
CELI RODRIGUES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 3 Processo nº 5006078-89.2014.4.04.7111 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: BRANCA MARIA KOTHE Advogado do(a)
REQUERIDO: JAQUES JOCELI RODRIGUES - RS0041522A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, deu provimento ao recurso da parte autora, entendendo
que não incide decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas
relativas a benefício derivado (no caso concreto, pensão por morte),
oriundo de benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último
concedido antes da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5049328-
54.2013.4.04.7000, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018637-10.2011.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVONETE QUERINO. Adv(s).:
SC0015444A - JORGE ALEXANDRE RODRIGUES. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5018637-10.2011.4.04.7200 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: IVONETE QUERINO Advogado do(a) REQUERENTE:
JORGE ALEXANDRE RODRIGUES - SC0015444A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas no
âmbito da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se en-
contra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como representa-
tivo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU,
os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta
Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010190-83.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: DELTA DE PAULA BELE. Adv(s).: DF11997 -

JOSILMA BATISTA SARAIVA. R: DELTA DE PAULA BELE.
Adv(s).: DF11997 - JOSILMA BATISTA SARAIVA. R: União Fe-
deral. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010190-
83.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF11997
REQUERIDO: DELTA DE PAULA BELE e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF11997

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o termo final das diferenças decorrentes
do direito ao recebimento da GDPGPE pelos servidores inativos em
paridade com os servidores ativos. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Isto porque o acórdão da Turma Recursal
de Origem está em sintonia com o que decidiu o Pretório Excelso no
julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do Min. Teori Zavascki,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do CPC),
ocasião em que restou assentado que "o marco temporal para o início
do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho para ati-
vos e inativos é o dia de conclusão da avaliação do primeiro ciclo, que
corresponde à data igual ou posterior ao final do ciclo (não podendo
retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro ciclo de avaliação de
desempenho dos servidores públicos que recebem a GDAFTA iniciou
em 25 de outubro 2010, dia de publicação da Portaria MAPA
1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos efeitos financeiros.
Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudência da Corte. Na prá-
tica, deve ser observado o dia 23 de dezembro de 2010, data da
conclusão do ciclo e da homologação dos resultados das avaliações"
(destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta TNU:PEDILEF
50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana Sbrogio Galia, DOU
26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400, rel. Juiz Fed. Sérgio
Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016. Assim, incide a Ques-
tão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5006596-20.2016.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LIA-
NE STEIN PORT. Adv(s).: RS0046068A - MARCIA ANDREA
CARRION MERLADETE, RS0056796A - MARCIO ZAMBELLI
DA SILVA. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5006596-20.2016.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: LIANE STEIN PORT Advogados do(a) REQUERI-
DO: MARCIA ANDREA CARRION MERLADETE - RS0046068A,
MARCIO ZAMBELLI DA SILVA - RS0056796A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Or-
dem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o co-
tejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as ques-
tões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5030921-30.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VERGILIO ALFRE-
DO BAUMGARTEN. Adv(s).: RS0019286A - ARLETE TERESINHA
MARTINI, RS0040838A - TANIA CRISTINA SCHNEIDER. Conselho da
Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5030921-
30.2014.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: VERGILIO ALFREDO BAUM-
GARTEN Advogados do(a) REQUERIDO: ARLETE TERESINHA MAR-
TINI - RS0019286A, TANIA CRISTINA SCHNEIDER - RS0040838A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
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No 0003532-84.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE FLORENCIO DE AL-
MEIDA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0003532-84.2015.4.03.6321 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE FLOREN-
CIO DE ALMEIDA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007429-27.2014.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALDINO LIBRELATO.
Adv(s).: PR0018619A - SERGIO RICARDO TINOCO. R: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5007429-27.2014.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALDINO LI-
BRELATO Advogado do(a) REQUERENTE: SERGIO RICARDO
TINOCO - PR0018619A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da
demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se ma-
nifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual
incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento
do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito
material controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão
impugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5015598-43.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAUVALERIO DA SILVA
FILHO. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK, PR0024283A - MARA CRISTINA BRUNETTI FATTOU-
CH. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA,
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5015598-
43.2013.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LAUVALERIO DA
SILVA FILHO Advogados do(a) REQUERENTE: GIORGIA EN-
RIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A, MARA CRISTINA BRU-
NETTI FATTOUCH - PR0024283A REQUERIDO: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL e outros Advogados do(a) REQUERIDO: AN-
TONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A,
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
recebimento de indenização decorrente de contrato de seguro relativo
a imóveis financiados junto ao Sistema Financeiro Habitacional. Sus-
tenta o requerente que o acórdão impugnado divergiria da juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça, no que tange ao interesse
de agir da CEF, derivando disso sua ilegitimidade para integrar o polo
passivo da ação e a consequente incompetência da Justiça Federal

para processar o feito. Defende, também, a aplicação, na hipótese sob
exame, das normas do Código de Defesa do Consumidor, bem como
pretende que sejam declaradas a responsabilidade pelos vícios cons-
trutivos e a abusividade de cláusulas do contrato em análise. É o
relatório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da
posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004969-95.2013.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVO ZANDONA. Adv(s).:
RS0056058A - JUCIMAR ZILIOTTO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5004969-95.2013.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IVO
ZANDONA Advogado do(a) REQUERENTE: JUCIMAR ZILIOTTO
- RS0056058A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem que acolheu o pedido de desconstituição do débito previ-
denciário ao fundamento de que foram cumpridos os requisitos para a
sua concessão. Sustenta o INSS que o acórdão recorrido, ao entender
que não seria possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter
alimentar recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Ad-
ministração, divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que,
ao contrário, decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante
de boa-fé, a quem é garantido o parcelamento do débito. É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16º, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5007344-52.2011.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE SOUZA BRITO
DANTAS. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5007344-52.2011.4.04.7003 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA DE SOUZA BRITO DANTAS Advogado do(a)
REQUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (carência). A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5040489-06.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE TECNOLOGICA
FEDERAL DO PARANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAO
CRUZ ERBANO FILHO. Adv(s).: PR0026166A - LIGIA MARA DA
SILVA LIMA, PR0012166A - CARLOS ALBERTO STOPPA,
PR0080582A - LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDALLA. 3 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5040489-
06.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE TECNOLO-
GICA FEDERAL DO PARANA REQUERIDO: JOAO CRUZ ERBA-
NO FILHO Advogados do(a) REQUERIDO: LIGIA MARA DA SILVA
LIMA - PR0026166A, CARLOS ALBERTO STOPPA - PR0012166A,
LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDALLA - PR0080582A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento da Gratificação de Estímulo à Docência -
GED à parte autora. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
0021992-38.2008.4.01.3600, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'DIREITO ADMINISTRATIVO. GED '
GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À DOCÊNCIA. LEI Nº 9.678/98,
ALTERADA PELA MP 208/2004, CONVERTIDA NA LEI Nº
11.087/2005. INEXISTÊNCIA, APÓS A INDICADA MODIFICAÇÃO
LEGISLATIVA, DE CRITÉRIOS DE PRODUTIVIDADE QUE DÊEM
ENSEJO À DIFERENCIAÇÃO ENTRE SERVIDORES ATIVOS E
INATIVOS. VIOLAÇÃO DA PARIDADE PREVISTA NO ART. 40, §
8º, NA REDAÇÃO CONFERIDA PELA EC 20/98. RECONHECIMEN-
TO DO DIREITO DOS INATIVOS A IGUAL PONTUAÇÃO DEFE-
RIDA AOS ATIVOS (140 PONTOS) NO PERÍODO COMPREENDI-
DO ENTRE 1º/05/2004 E 29/02/2008'. O referido decisum transitou em
julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca
do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação. As-
sim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que antes aguardava o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo posicio-
namento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018324-30.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA RODRIGUES DE
ARAUJO. Adv(s).: PR0018604A - MAURO APARECIDO. R: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COM-
PANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: PE0016983A - AN-
TONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA, PR0056355A - ALE-
XANDRE PIGOZZI BRAVO. 5 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5018324-30.2012.4.04.7001
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA RODRIGUES DE ARAUJO Advoga-
do do(a) REQUERENTE: MAURO APARECIDO - PR0018604A RE-
QUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogados
do(a) REQUERIDO: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUE-
DA - PE0016983A, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

D E S PA C H O

Verifico que as peças não se encontram indexadas conforme preceitua
a portaria n. 116/2016, porquanto ausente a decisão do agravo in-
terposto, com a consequente remessa dos autos a esta TNU. Assim
sendo, determino a remessa do feito à origem para a correta inserção
da referida peça. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5001029-10.2013.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CELIO CEZAR DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: RS0072578A - RODRIGO FIGUEIREDO,
SC0035094A - FERNANDA LAURINDO FIGUEIREDO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001029-10.2013.4.04.7206 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CELIO CEZAR DE OLIVEIRA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: RODRIGO FIGUEIREDO - RS0072578A, FERNANDA
LAURINDO FIGUEIREDO - SC0035094A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5056277-85.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
GERSSI DA SILVA OLIVEIRA. Adv(s).: RS0028363A - HELE-
MARA DE FREITAS MACEDO. Conselho da Justiça Federal 3
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5056277-
85.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: GERSSI DA
SILVA OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: HELEMARA DE
FREITAS MACEDO - RS0028363A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007848-51.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA. R:
EVANDRO RODRIGO LENCINA DE SOUZA. R: GILSON AN-
TONIO LENCINA DE SOUZA. R: JAIRO ROBERTO LENCINA
DE SOUZA. R: JORGE ALBERTO LENCINA DE SOUZA. R:
MARLEN MEDIANEIRA LENCINA DE SOUZA. Adv(s).:
RS0077135A - JULIANA MENEZES CASADO D UTRA,
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. R: MICHELE LENCINA DE SOUZA.
R: ROSANGELA BEATRIZ DE SOUZA VALENTE. Adv(s).:
RS0045430A - SALVADOR CEZAR NASCIMENTO SOARES,
RS0070708A - VIVIANE ZANON NUNES. R: VERA REGINA
SOUZA DE LIMA. Adv(s).: RS0077135A - JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA, RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL, RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. Conselho da Justiça
Federal 3 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007848-
51.2013.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal REQUE-
RIDO: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA e outros (8) Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA -
RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LU-
CIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUE-

RIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A,
FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES
RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA
MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR NASCIMENTO SOA-
RES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES - RS0070708A
Advogados do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR NASCIMEN-
TO SOARES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES -
RS0070708A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. Verifico que a matéria se en-
contra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF 5028485-59.2013.4.04.7100, afetado como representa-
tivo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000378-75.2014.4.04.7130 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: THEREZA COPATTI DA SIL-
VA. Adv(s).: RS0016449A - LAURO PAULO MAZZUTTI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000378-75.2014.4.04.7130 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: THEREZA COPATTI DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: LAURO PAULO MAZZUTTI - RS0016449A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão do adicional de 25%,
devido aos aposentados por invalidez, àqueles beneficiários de outros
tipos de aposentadoria. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5000890-49.2014.4.04.7133, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA.
TEMA AFETADO COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉR-
SIA. PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL DE 25% PREVISTO NO
ART. 45 DA LEI 8.213/91. EXTENSÃO À APOSENTADORIA POR
IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CABIMENTO.
APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO. QUESTÃO DE ORDEM 20.
PROVIMENTO PARCIAL DO INCIDENTE. RETORNO À TR DE
ORIGEM PARA ADOÇÃO DA TESE E CONSEQUENTE ADE-
QUAÇÃO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização suscitado por
particular pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou pedido de con-
cessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) previsto no art.
45 da Lei nº 8.213/91para o benefício de aposentadoria por idade. 2.
O aresto combatido considerou que, sendo a parte-autora titular de
aposentadoria por idade, não há amparo legal à concessão do acrés-
cimo de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no art. 45 da Lei nº
8.213/91, a não ser para aquele expressamente mencionado no dis-
positivo legal (aposentadoria por invalidez). 3. A parte-autora sustenta
o cabimento do pedido de uniformização por entender que o acórdão
recorrido estaria contrário a julgado paradigma que, em alegada hi-
pótese semelhante, que entendeu cabível a extensão do adicional
previsto no art. 45 da Lei 8.213/91 à aposentadoria por idade. 4. Na
decisão de admissibilidade, proferida pela Presidência desta TNU,
apontou-se que 'há a divergência suscitada', porquanto o acórdão
recorrido e os paradigmas teriam tratado da questão de forma con-
trastante. Na mesma decisão, o eminente Presidente da TNU decidiu
pela 'afetação do tema como representativo da controvérsia'. 5. O
Ministério Público Federal opinou, nos termos do art. 17, V, do
RI/TNU, no sentido do provimento do incidente de uniformização
para considerar 'possível a extensão do adicional de 25% para outras
modalidades de aposentadorias diversas da concedida por invalidez,
desde que se comprove que a incapacidade do requerente, bem como
a necessidade de assistência permanente de terceiros'. 6. A Lei nº
10.259/2001 prevê o incidente de uniformização quando 'houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas

por Turmas Recursais na interpretação da lei' (art. 14, caput). Caberá
à TNU o exame de pedido de uniformização que envolva 'divergência
entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ' (art. 14,
§ 4º). 7. Do cotejo entre o acórdão combatido e o julgado paradigma,
observo que está caracterizada a divergência de entendimento quanto
ao direito material posto em análise nos autos, em razão da ocorrência
de similitude fática entre os julgados recorridos e paradigma. 8. Ex-
plico: 9. No acórdão recorrido, a Turma Recursal de origem, man-
tendo a sentença, rejeitou pedido de concessão à aposentado por idade
do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) previsto no art. 45 da
Lei nº 8.213/91, sob o seguinte fundamento (da sentença, acolhido
sem acréscimo): 'Deste modo, o acréscimo de 25% previsto no art. 45
da Lei nº 8.213/91 e no art. 45 do Decreto nº 3.048/99 está ex-
pressamente vinculado ao benefício de aposentadoria por invalidez,
não alcançado outros benefícios, como, in casu, o benefício de apo-
sentadoria por idade, mesmo que o beneficiário necessite de as-
sistência de outra pessoa. É verdade que a mera extensão do referido
acréscimo, previsto para o aposentado por invalidez, aos que per-
cebem outras espécies de benefícios implicaria a atuação do ma-
gistrado como legislador positivo, o que não se pode admitir, ainda
mais ao arrepio da exigência constitucional de indicação de fonte de
custeio para a majoração ou extensão de benefício previdenciário. Tal
óbice, porém, não se sustenta quando há reconhecimento de incons-
titucionalidade da norma legal, ainda que de forma parcial. Por óbvio
que a atuação do legislador infraconstitucional está sujeita à sin-
dicabilidade judicial, não se admitindo que a seletividade na dis-
tribuição dos benefícios se dê em desrespeito às disposições cons-
titucionais. No caso, é indispensável verificar se a restrição analisada
não ofende ao princípio da isonomia ... Com efeito, ainda que à
primeira vista possa se pensar que um aposentado por invalidez e um
aposentado por idade (ou por tempo de contribuição) que necessitem
de auxílio de terceiros estejam em situação idêntica, não se pode
esquecer a diversidade entre as causas pretéritas que os fizeram me-
recer a tutela do sistema previdenciário. Não há dúvida de que o risco
social da invalidez é tratado de forma diferente da idade avançada,
uma vez que no primeiro caso é ceifada a possibilidade de o segurado
desenvolver suas atividades de acordo com sua própria vontade. Ape-
nas neste caso, para as situações extremas de necessidade de auxílio
de terceiros, também chamadas de 'grande invalidez', o legislador
previu o direito ao recebimento do acréscimo. Assim, ainda que a
opção legislativa possa ser alvo de críticas, não se pode negar que
haja um fator juridicamente relevante para a diferenciação.' (grifei).
10. No caso paradigma (PEDILEF nº 0501066-93.2014.4.05.8502,
TNU, sob minha relatoria, j. 11/02/2015), concedeu-se o adicional
previsto no art. 45 da Lei 8.213/91, não obstante a parte autora
naquele feito seja titular de aposentadoria por idade. 11. Portanto, há
a similitude fática a permitir o conhecimento do presente incidente de
uniformização, uma vez que se partiu do mesmo fato (de mesma
natureza/titularidade de aposentadoria que não seja por invalidez)
para se chegar a conclusões jurídicas divergentes (substrato do in-
cidente): no caso recorrido entendeu que não fazia o segurado jus ao
adicional previsto no art. 45 da Lei 8.213/91; no paradigma con-
cedeu-se o acréscimo de 25% sobre o benefício. 12. Assim, presente
a divergência de interpretação, passo ao exame do mérito do pedido
de uniformização de interpretação. 13. A controvérsia centra-se no
cabimento da extensão do adicional previsto no art. 45 da Lei nº
8.213/91 para a aposentadoria por idade, no caso de o segurado
aposentado 'necessitar da assistência permanente de outra pessoa'. 14.
Dispõe a Lei nº 8.213/91: 'Art. 45. O valor da aposentadoria por
invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de
outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). Pa-
rágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo: a) será devido
ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; b)
será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for rea-
justado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incor-
porável ao valor da pensão.' 15. Portanto, de acordo com a Lei
8.213/1991, o valor da aposentadoria por invalidez do segurado que
necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de
25%. A legislação prevê textualmente sua concessão apenas para os
beneficiários da aposentadoria por invalidez. 16. Entretanto, apli-
cando-se o princípio da isonomia e se utilizando de uma análise
sistêmica da norma, conclui-se que referido percentual, na verdade, é
um adicional previsto para assistir aqueles segurados aposentados que
necessitam de auxílio de terceira pessoa para a prática dos atos da
vida diária. O seu objetivo é dar cobertura econômica ao auxílio de
um terceiro contratado ou familiar para apoiar o segurado nos atos
diários que necessite de guarida, quando sua condição de saúde não
suporte a realização de forma autônoma. 17. O que se pretende com
esse adicional é prestar auxílio a quem necessita de ajuda de terceiros,
não importando se a invalidez é decorrente de fato anterior ou pos-
terior à aposentadoria. A aplicação da interpretação restritiva do dis-
positivo legal, dela extraindo comando normativo que contemple ape-
nas aqueles que adquiriram a invalidez antes de aperfeiçoado o direito
à aposentadoria por idade ou tempo de contribuição, por exemplo,
importaria em inegável afronta ao direito de proteção da dignidade da
pessoa humana e das pessoas portadoras de deficiência. 18. Ademais,
como não há na legislação fonte de custeio específico para esse
adicional, entende-se que o mesmo se reveste de natureza assistencial.
Assim, a sua concessão não gera ofensa ao art. 195, § 5º da CF, ainda
mais quando se considera que aos aposentados por invalidez é devido
o adicional mesmo sem o prévio custeamento do acréscimo, de modo
que a questão do prévio custeio, não sendo óbice à concessão do
adicional aos aposentados por invalidez, também não o deve ser
quanto aos demais aposentados. 19. Sobre este ponto, importante
registrar que o Estado brasileiro é signatário e um dos principais
artífices da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência, promulgado pelo Decreto Presidencial n. 6.949, de
25 de agosto de 2009, após aprovação pelo Congresso Nacional, por
meio do Decreto Legislativo n.186, de 9 de julho de 2008, conforme
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o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, detendo, portanto,
força de emenda constitucional. 20. A referida Convenção, que tem
por propósito 'promover, proteger e assegurar o exercício pleno e
equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por
todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua
dignidade inerente', reconhece expressamente a 'necessidade de pro-
mover e proteger os direitos humanos de todas as pessoas com de-
ficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio', em flagrante
busca de minorar as diferenças existentes nos mais diversos ramos da
atuação humana em detrimento dos portadores de deficiência, re-
velando-se inadmissível, portanto, que a lei brasileira estabeleça si-
tuação de discriminação entre os próprios portadores de deficiência,
ainda mais num campo de extremada sensibilidade social quanto o é
o da previdência social. 21. Em seu artigo 5.1, o Diploma Inter-
nacional estabelece que 'Os Estados Partes reconhecem que todas as
pessoas são iguais perante e sob a lei e que fazem jus, sem qualquer
discriminação, a igual proteção e igual benefício da lei'. Por sua vez,
o art. 28.2.e, estabelece que os 'Estados Partes reconhecem o direito
das pessoas com deficiência à proteção social e ao exercício desse
direito sem discriminação baseada na deficiência, e tomarão as me-
didas apropriadas para salvaguardar e promover a realização desse
direito, tais como: Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência
a programas e benefícios de aposentadoria'. 22. Temos, portanto,
comandos normativos, internalizados com força de norma consti-
tucional, que impõem ao art. 45 da Lei n. 8213/91 uma interpretação
à luz de seus princípios, da qual penso ser consectário lógico en-
campar sob o mesmo amparo previdenciário o segurado aposentado
por idade/tempo de contribuição que se encontra em idêntica con-
dição de deficiência. 23. Assim, o elemento norteador para a con-
cessão do adicional deve ser o evento 'invalidez' associado à 'ne-
cessidade do auxílio permanente de outra pessoa', independentemente
de tais fatos, incertos e imprevisíveis, terem se dado quando o se-
gurado já se encontrava em gozo de aposentadoria por idade. 24. Ora,
o detentor de aposentadoria não deixa de permanecer ao amparo da
norma previdenciária. É o que dispõe o art. 15, inciso I, da Lei n.
8.213/91 (Mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de be-
nefício). Conceder a cobertura previdenciária ao aposentado por idade
ou tempo de contribuição quando do advento de incapacidade qua-
lificada que lhe exija o auxílio permanente de outra pessoa afigura-se-
nos encontrar respaldo também naquele dispositivo legal. 25. Logo,
não se apresenta justo nem razoável restringir a concessão do adi-
cional apenas ao segurado que restou acometido de invalidez antes de
ter completado o tempo para aposentadoria por idade ou contribuição
e negá-lo justamente a quem, em regra, mais contribuiu para o sis-
tema previdenciário. 26. Seria de uma desigualdade sem justo dis-
crímen negar o adicional ao segurado inválido, que comprovadamente
carece do auxílio de terceiro, apenas pelo fato de ele já se encontrar
aposentado ao tempo da instalação da grande invalidez. 27. Aponte-
se, ainda, que aqui não se está extrapolando os limites da com-
petência e atribuição do Poder Judiciário, mas apenas interpretando
sistematicamente a legislação, bem como à luz dos comandos nor-
mativos de proteção à pessoa portadora de deficiência, inclusive nas
suas lacunas e imprecisões, condições a que está sujeita toda e qual-
quer atividade humana. 28. Neste sentido, entendo que a indicação
pelo art. 45 da Lei n º 8.213/91 do cabimento do adicional ao apo-
sentado por invalidez, antes de ser interpretada como vedação à ex-
tensão do acréscimo aos demais tipos de aposentadoria, pela ausência
de menção aos demais benefícios, deve ser entendida como decor-
rente do fato de ser o adicional devido em condições de incapacidade,
usualmente associada à aposentadoria por invalidez, porém, não ex-
clusivamente, tal como na hipótese em que a invalidez se instale após
a concessão do benefício por idade ou por tempo de contribuição. 29.
Segurados que se encontram na mesma situação de invalidez e ne-
cessidade não podem ser tratados de maneira distinta pelo legislador
(caráter relativo da liberdade de conformação do legislador ADPF-
MC 45/DF), sob pena de se incorrer em inconstitucionalidade por
omissão parcial, em sua feição horizontal (Sarlet, Marinoni, Miti-
diero, Curso de Direito Constitucional, RT, 1ª Ed. p. 793), onde se
tutela, por força de uma mesma condição de invalidez, apenas parcela
dos segurados. 30. A mesma essência de entendimento foi aplicada
pelo STF quando do julgamento do RE 589.963-PR, no qual foi
declarada a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade,
do art. 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Ido-
so), onde se reconheceu a inconstitucionalidade parcial por omissão
do legislador, ante a 'inexistência de justificativa plausível para a
discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,
bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação
aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um
salário mínimo'. Neste caso, entendeu a Suprema Corte que o le-
gislador não poderia ter autorizado, para fins de percepção de be-
nefício assistencial, a desconsideração da renda mínima assistencial
de outro idoso, deixando de fora do comando normativo a descon-
sideração da renda mínima assistencial de pessoa deficiente ou de
idoso detentor de benefício previdenciário também de um salário
mínimo. Reconheceu, portanto, a situação de omissão legislativa in-
constitucional, ao se deixar de fora do amparo normativo pessoas que
se encontram em idêntica condição de proteção constitucional ou
legal. 31. Pela mesma razão, não se de deve interpretar o art. 45 da
Lei n. 8.213/91 e entender que sua norma de proteção social ampara
exclusivamente o segurado cuja invalidez já se encontrava instalada
ao tempo da concessão do benefício, exatamente por ter sido a razão
de sua concessão. Tal restrição hermenêutica implicaria em flagrante
inconstitucionalidade por omissão do dispositivo legal, assim como
incorreu o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ao tratar
de maneira diferenciada pessoas que devem se encontrar dentro do
mesmo espectro protetivo da norma, sendo ainda de se invocar o
princípio da proibição da proteção insuficiente (ARE 745745 AgR,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em
02/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-

2014 PUBLIC 19-12-2014). 32. Na esteira da doutrina pátria, 'a
interpretação restritiva do art. 45 da Lei n. 8.213/91 implica in-
terpretação que viola, a um só tempo, o princípio da vedação da
proteção insuficiente de direito fundamental (Rcl 4374, Rel. Min.
Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18/04/2013, DJ 04/09/2013), e o
princípio da isonomia (RE 580963, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tri-
bunal Pleno, j. 18/04/2013, DJ 14/11/2013). Por essas razões, ope-
rando-se interpretação conforme à Constituição, deve-se compreender
que o adicional de que trata o art. 45 da Lei n. 8.213/91 tem como
pressuposto de concessão o fato de o segurado se encontrar inca-
pacitado de modo total e permanente, necessitando ainda da assis-
tência contínua de outra pessoa, independentemente da espécie de
aposentadoria de que seja titular' (Savaris, Direito Previdenciário,
Problemas e Jurisprudência, Alteridade, 2ª Ed. p. 134). No mesmo
sentido: Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário, Gen, 17ª
Ed. 33. Nesse mesmo sentido, torno a valer-me da Excelsa Corte,
que, no recente julgamento do RE 778889, sob o rito da Repercussão
Geral, deu-lhe provimento para 'reconhecer o direito da recorrente ao
prazo remanescente da licença parental, a fim de que o tempo total de
fruição do benefício, computado o período já gozado, seja de 180 dias
de afastamento remunerado, correspondentes aos 120 dias de licença,
previstos no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal, acrescidos dos 60
dias de prorrogação, tal como permitido pela legislação, fixando a
seguinte tese: 'Os prazos da licença adotante não podem ser inferiores
aos prazos da licença gestante, o mesmo valendo para as respectivas
prorrogações. Em relação à licença adotante, não é possível fixar
prazos diversos em função da idade da criança adotada''. 34. Na
oportunidade, analisando a diferenciação legal existente no serviço
público federal, quanto à duração da licença-maternidade entre a mãe-
gestante e a mãe-adotante, prevista na Lei nº 8.112/90, a Suprema
Corte a considerou 'ilegítima', apontando, após considerações de vá-
rias ordens (quanto ao histórico próprio das crianças adotadas, sua
maior suscetibilidade à doença, dificuldades na adaptação à nova
família, autonomia da mulher, etc.), que 'não existe fundamento cons-
titucional para a desequiparação da mãe gestante e da mãe adotante,
sequer do adotado mais velho e mais novo', fugindo da mera li-
teralidade do dispositivo legal e assentando o julgamento na norma
jurídico-valorativa que está subjacente no texto legal. 35. No referido
recurso extraordinário, o STF reconheceu a natureza constitucional da
questão quanto ao estabelecimento de prazo diferenciado para a li-
cença-maternidade concedida às gestantes e às adotantes, questão esta
semelhante a dos presentes autos, quanto ao tratamento diferenciado
conferido a aposentados que se encontram em uma mesma situação
de invalidez. 36. Note-se que o caso posto sob a análise da Corte
Suprema, em suma, versou sobre situações fáticas distintas (mater-
nidade biológica e por adoção), tendo, diante de tal distinção fática, o
STF decidido pelo direito constitucional da adotante a ter tratamento
legal igualitário ao dispensado à mãe-gestante, levando em consi-
deração dificuldades próprias dos filhos adotados, a necessidade de
estímulo à adoção e aspectos culturais que oneram a mulher na
maternidade adotiva. 37. Portanto, interpretando-se o julgado do STF
(ainda não publicado, mas noticiado no seu Informativo nº 817),
conclui-se que a Excelsa Corte entendeu por rejeitar a possibilidade
de tratamento diferenciado estabelecido pelo legislador quanto às
licenças-maternidade destinadas à gestante e à adotante. 38. Trazendo
o raciocínio para o caso dos presentes autos, entendo que com maior
força descabe o tratamento diferenciado entre o aposentado por in-
validez e aquele que, após aposentar-se por tempo de contribuição ou
idade, tornou-se inválido, necessitando de ajuda de terceiro. 39. Aqui,
além de superar a mera literalidade da lei, como no caso do jul-
gamento proferido pelo STF, em que se buscou a sua exegese sob o
prisma isonômico, trata-se de hipótese em que há a mesma situação
fática: ambos (tanto o originalmente aposentado por invalidez quanto
o aposentado por idade ou tempo de contribuição) são segurados que
estão inválidos e precisando da assistência permanente de terceiro. 40.
Ora, está-se falando de segurados que se encontram na mesma si-
tuação fática de aposentação e dependência da assistência permanente
de terceiro, donde o tratamento diferenciado quanto à concessão do
adicional centra-se não no cotejo de situações materiais atuais, mas,
sim, da supervaloração da classificação formal do benefício con-
cedido ao segurado. 41. Neste sentido, ou seja, no de que não se deve
supervalorizar a situação fática existente à época da concessão do
benefício, tome-se o exemplo da possibilidade da concessão a pos-
teriori do adicional se, supervenientemente, o aposentado por in-
validez passar a depender da assistência de outra pessoa. 42. Isso
porque, para a concessão do acréscimo de 25% em favor do apo-
sentado por invalidez, não se exige que a necessidade de assistência
permanente de outra pessoa já esteja instalada quando da concessão
da aposentadoria, podendo ser requerida e concedida se tal neces-
sidade surgir em momento posterior à concessão do benefício. 43.
Logo, não encontro razão plausível para se conceder o adicional ao
aposentado inválido que somente passou a depender de assistência de
terceiro após a concessão do benefício e negar ao aposentado que
apenas supervenientemente ficou inválido, precisando da ajuda de
terceiro. 44. Ressalto apenas que a questão fática (incapacidade e
necessidade de assistência de terceiros) não foi enfrentada pelo jul-
gado recorrido, de modo que, implicando o provimento do presente
incidente, quanto à matéria de direito, na necessidade de reexame da
matéria de fato, devem os autos retonar à TR de origem para rea-
preciação das provas (conforme a Questão de Ordem nº 20/TNU). 45.
Incidente conhecido e provido, em parte, para firmar a tese de que é
extensível às demais aposentadorias concedidas sob o regime geral da
Previdência Social, que não só a por invalidez, o adicional de 25%
previsto no art. 45 da Lei 8.213/91, uma vez comprova a inca-
pacidade do aposentado e a necessidade de ser assistido por terceiro.'
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.036
do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma

Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem para a adequação do julgado e análise das condições
sociais da parte, no caso concreto. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5004174-89.2013.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVONETE DE LIMA. A: IZO-
LETE DE LIMA ARAUJO. A: MARGARETE APARECIDA LIMA.
Adv(s).: PR0040400A - RAQUEL GONCALVES NUNES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: ANTONIETA DUTRA DE LIMA. Adv(s).:
PR0040400A - RAQUEL GONCALVES NUNES. T: RAQUEL
GONCALVES NUNES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5004174-89.2013.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IVONETE DE
LIMA e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: RAQUEL
GONCALVES NUNES - PR0040400A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: RAQUEL GONCALVES NUNES - PR0040400A Advo-
gado do(a) REQUERENTE: RAQUEL GONCALVES NUNES -
PR0040400A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade ). A pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012342-20.2012.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PATRICIA CRISTINA GON-
ZAGA DAMATO. Adv(s).: SC0014313A - ALEXANDRE SANTA-
NA. F28 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5012342-20.2012.4.04.7200 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: PATRICIA CRISTINA
GONZAGA DAMATO Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXAN-
DRE SANTANA - SC14313

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute o índice de correção
monetária para atualização das contribuições previdenciárias do pe-
ríodo proposto. É o relatório. No caso vertente, há indícios da di-
vergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, I, do RITNU, admito o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018254-11.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDA BARBOSA DE
ARAUJO. Adv(s).: PR0050535A - JACKSON ANDRE DOS SAN-
TOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5018254-11.2015.4.04.7000
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: APARECIDA BARBOSA DE ARAUJO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: JACKSON ANDRE DOS SANTOS -
PR0050535A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor. É o
relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cumpri-
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mento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001357-16.2013.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOSE
ROBERTO GONCALVES. Adv(s).: SC0024513A - FREDERICO
FERRARI, SC0025968 - DOUGLAS PHILLIP BECKER DE LIMA.
R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal 9 Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5001357-16.2013.4.04.7213 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogados
do(a) REQUERENTE: FREDERICO FERRARI - SC0024513A,
DOUGLAS PHILLIP BECKER DE LIMA - SC0025968A REQUE-
RIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, que julgou improcedente o pedido de concessão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição à parte autora, vigilante, após o
Decreto 2.172/97, tendo em vista o referido ato normativo não fazer
menção à referida atividade como especial. É o relatório. Verifico que
a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do 0502013-34.2015.4.05.8302, afetado como
representativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005029-11.2012.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
DE SOUZA LINO. Adv(s).: PR0045722A - LEANDRO TISSIANI
PEREIRA DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização
________________________________________________________
Processo nº 5005029-11.2012.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: JOSE DE SOUZA LINO Advogado do(a) REQUERIDO:
LEANDRO TISSIANI PEREIRA DA SILVA - PR0045722A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000358-48.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ED-
NA APARECIDA STAVARENGO BURIOLA. Adv(s).: PR0034776A
- CARINA MARINI MARTINEZ. Conselho da Justiça Federal 9
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000358-
48.2012.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: EDNA APA-
RECIDA STAVARENGO BURIOLA Advogado do(a) REQUERIDO:
CARINA MARINI MARTINEZ - PR0034776A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por
idade rural à autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. O
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.321.493/PR,
Relator Ministro Herman Benjamin, DJ 19/12/12, submetido ao rito
do art. 543-C do CPC e Resolução 8/2008-STJ, decidiu que, devido à
dificuldade probatória da condição de trabalhador boia-fria, a di-
minuta apresentação de prova material terá validade, desde que com-
plementada por idônea e robusta prova testemunhal. Dessa forma,
tendo o acórdão recorrido corroborado a prova material com farta
prova testemunhal, a pretensão de se alterar o entendimento firmado
pela Turma Regional a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Além disso, a TNU já pacificou o en-
tendimento no sentido de que 'embora o enunciado da súmula 34 da
TNU disponha que 'para fins de comprovação do tempo de labor
rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos
fatos a provar', nada impede que o julgador estenda para o futuro ou
para o passado, de acordo com o seu prudente arbítrio, a eficácia
probatória de um documento, sobretudo se ratificado pelos demais
elementos informativos trazidos aos autos'. (PEDILEF 0503164-
94.2008.4.05.8200, DOU de 3/5/13). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 18 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003982-77.2014.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALLAN SANTOS PEIXE JU-
NIOR. Adv(s).: SC0023003A - DANIEL REMOR MARTINS. A12
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5003982-77.2014.4.04.7216 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA REQUERIDO: ALLAN SANTOS PEIXE JUNIOR
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL REMOR MARTINS -
SC0023003A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute, no qual se discute a incidência do IRPF sobre as férias e
terço constitucional de férias de trabalhador portuário avulso. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O Superior
Tribunal de Justiça, através do REsp 1.210.024/RS, decidido em sede
de recurso repetitivo da controvérsia, firmou entendimento no se-
guinte sentido: "TRIBUTÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO
DE RENDA SOBRE AS IMPORTÂNCIAS PAGAS A TÍTULO DE
CONVERSÃO EM PECÚNIA DE FÉRIAS NÃO GOZADAS POR
TRABALHADOR AVULSO. 1. Este Tribunal Superior firmou sua
jurisprudência no sentido de que não incide Imposto de Renda sobre
as importâncias pagas a título de conversão em pecúnia de férias não
gozadas por trabalhador portuário avulso. Nesse sentido: AgRg no
REsp 1.114.982/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
21.10.2009; REsp 1.128.412/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJe de 26.2.2010; AgRg no REsp 1.118.170/RS, 1ª Turma, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, DJe de 29.4.2010; REsp 1.148.781/RS, 2ª Tur-
ma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 29.4.2010; AgRg no REsp
1.154.951/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
3.5.2010. Essa orientação jurisprudencial está em conformidade com
a Súmula 386/STJ e o entendimento firmado pela Primeira Seção, por
ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Mei-
ra, DJe de 4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C
do CPC. 2. Recurso especial não provido' Conclui-se que o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ. Destarte,
incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de
uniformização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo
sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em
sede de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, re-
presentativos de controvérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5037392-03.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUDIO JOSE RODRI-
GUES. Adv(s).: PR0024540A - SANDRO WILSON PEREIRA DOS
SANTOS. R: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F28 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5037392-03.2011.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CLAUDIO JOSE RODRIGUES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS -
PR0024540A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 286/STF e por entender que a decisão recorrida
corrobora com a jurisprudência do STJ. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos de negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravo'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002109-36.2014.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ILDO HAINZENREDER
SCHEFFER. A: MARIA MARLENE MOTA RODRIGUES. Adv(s).:
RS0091924A - AULO JUNIOR SCHEFFER MENGUE,
RS0092050A - FREDERICO MAGGI COELHO HAINZENREDER.
R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: CAIXA SEGURADORA S/A. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5002109-36.2014.4.04.7121 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ILDO HAINZENREDER SCHEFFER e outros Advogados
do(a) REQUERENTE: AULO JUNIOR SCHEFFER MENGUE -
RS0091924A, FREDERICO MAGGI COELHO HAINZENREDER -

RS0092050A Advogados do(a) REQUERENTE: AULO JUNIOR
SCHEFFER MENGUE - RS0091924A, FREDERICO MAGGI COE-
LHO HAINZENREDER - RS0092050A REQUERIDO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a declaração de nu-
lidade dos negócios jurídicos insertos no contrato de mútuo, com a
consequente repetição em dobro dos danos materiais suportados pela
parte autora, bem como a indenização pelos danos morais viven-
ciados. É o relatório. No caso vertente, há indícios da divergência
suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido diverge,
em princípio, da posição adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto,
com fundamento no art. 16, I, do RITNU, admito o incidente de
uniformização. Em consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006886-52.2013.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VOLMIR GRANDO DA SIL-
VA. Adv(s).: RS0049084A - CARLA DELLA BONA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal * Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5006886-52.2013.4.04.7104 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: VOLMIR GRANDO DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: CARLA DELLA BONA - RS0049084A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido antes da
edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório. Verifico
que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5018558-45.2013.4.04.7108, afe-
tado como representativo da controvérsia. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16,
III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma re-
cursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5000819-10.2014.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JO-
SEFA COSTA CLEMENTINO. Adv(s).: PR0054147A - ROSYMEI-
RE APARECIDA CUETO ASSUMPCAO. 9 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000819-
10.2014.4.04.7016 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JOSEFA COS-
TA CLEMENTINO Advogado do(a) REQUERIDO: ROSYMEIRE
APARECIDA CUETO ASSUMPCAO - PR0054147A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, ao
fundamento de que foram preenchidos os requisitos legais para a sua
concessão. Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido di-
verge da jurisprudência do STJ segundo a qual há necessidade de
início de prova material para comprovação da atividade rural exer-
cida. É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior Tribunal
de Justiça, no julgamento do REsp 1.321.493/PR, Relator Ministro
Herman Benjamin, DJ 19/12/12, submetido ao rito do art. 543-C do
CPC e Resolução 8/2008-STJ, decidiu que, devido à dificuldade pro-
batória da condição de trabalhador boia-fria, a diminuta apresentação
de prova material terá validade, desde que complementada por idônea
e robusta prova testemunhal. Dessa forma, tendo o acórdão recorrido
corroborado a prova material com farta prova testemunhal, a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma Regional a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001037-90.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SALESIO SILVEIRA. Adv(s).:
SC0015444A - JORGE ALEXANDRE RODRIGUES. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001037-90.2013.4.04.7204 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SALESIO SILVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
JORGE ALEXANDRE RODRIGUES - SC0015444A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas no âmbito
da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra
sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como representativo
da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 30 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006991-29.2013.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OTA-
LIO DE SOUZA KNOPF. Adv(s).: RS0019127A - JELSON CAR-
LOS ACCADROLLI. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5006991-29.2013.4.04.7104 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: OTALIO DE SOUZA KNOPF Advogado do(a)
REQUERIDO: JELSON CARLOS ACCADROLLI - RS0019127A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos

devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004532-15.2011.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: V. D. C. D.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0004532-15.2011.4.03.6304 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUE-
RIDO: V. D. C. D.

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de devolução de valores recebidos
de boa-fé pelo segurado. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001032-09.2015.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARNILDO MANGOLD.
Adv(s).: RS0064847A - TALITA FERRARESI. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001032-09.2015.4.04.7007 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ARNILDO MANGOLD Advogado do(a) REQUERENTE: TA-
LITA FERRARESI - RS0064847A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002514-18.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO CARLOS MA-
LAGHINI. Adv(s).: RS0033779A - FELIPE NERI DRESCH DA
SILVEIRA, RS0041977A - RUI FERNANDO HUBNER. R: UNIÃO
FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5002514-18.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO
CARLOS MALAGHINI Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE
NERI DRESCH DA SILVEIRA - RS0033779A, RUI FERNANDO
HUBNER - RS0041977A REQUERIDO: UNIÃO FAZENDA NA-
CIONAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, em
que se discute a incidência de imposto de renda sobre juros de mora.
É o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 855091/RS, com re-
latoria do Em. Ministro Dias Toffoli, em sede de repercussão geral.
Confira-se: 'EMENTA TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE
RENDA PESSOA FÍSICA. JUROS DE MORA. ART. 3º, § 1º, DA
LEI Nº 7.713/1988 E ART. 43, INCISO II, § 1º, DO CTN. AN-
TERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA
POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL POR TRIBU-
NAL REGIONAL FEDERAL.' Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes

estabelecidas nos arts. 1036, §§ 1º e 3º, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pelo
Pretório Excelso. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013562-61.2014.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
NELSON EDI DA COSTA GRIGOLETTI. Adv(s).: RS0040196A -
EISLER ROSA CAVADA. A6 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5013562-61.2014.4.04.7110
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: FUNDA''O UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
LOTAS REQUERIDO: NELSON EDI DA COSTA GRIGOLETTI
Advogado do(a) REQUERIDO: EISLER ROSA CAVADA -
RS0040196A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003721-89.2012.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARTHA CHERMACK.
Adv(s).: SC0019657A - JOSE ENEAS KOVALCZUK FILHO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5003721-89.2012.4.04.7214 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARTHA CHERMACK Advogado do(a)
REQUERENTE: JOSE ENEAS KOVALCZUK FILHO -
SC0019657A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria híbrida à parte autora. É o relatório. Verifico que a matéria
se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008758-74.2014.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DALVA DOS SANTOS PE-
REIRA. Adv(s).: RS0012403A - CLENIO ROMEU CORREA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5008758-74.2014.4.04.7102 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: DALVA DOS SANTOS PEREIRA Advogado do(a)
REQUERENTE: CLENIO ROMEU CORREA - RS0012403A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem,
onde se discute a possibilidade da devolução, ao erário, de valores
recebidos de boa-fé a título de benefício previdenciário, em sede de
tutela antecipada. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra sob
análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 5000711-91.2013.4.04.7120, afetado como representativo da
controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
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retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 17 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002758-68.2013.4.04.7013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVO LOPES DE SIQUEIRA.
Adv(s).: PR0021375A - FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5002758-68.2013.4.04.7013 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: IVO LOPES DE SIQUEIRA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE - PR0021375A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da
qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria
de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002787-33.2013.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DA GRACA SILVA PRATES. Adv(s).: RS0064186A - RICHE-
LI MANOEL MATTOS DE CARVALHO. Conselho da Justiça Fe-
deral 3 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002787-
33.2013.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA DA
GRACA SILVA PRATES Advogado do(a) REQUERIDO: RICHELI
MANOEL MATTOS DE CARVALHO - RS0064186A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5054498-32.2012.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADEMIR HELENO BRAN-
DINI. Adv(s).: RS0046571A - FABIO STEFANI. R: MINISTERIO
DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5054498-
32.2012.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADEMIR HELENO
BRANDINI Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO STEFANI -
RS0046571A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0010289-87.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELISABETE DE OLIVEIRA
COSTA SANTOS. Adv(s).: RS51040 - ALEXANDRE MELO SOA-
RES. R: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal F28 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010289-87.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ELISABETE DE OLIVEIRA COSTA SANTOS Advogado do(a)
REQUERENTE: ALEXANDRE MELO SOARES - RS51040 RE-
QUERIDO: UNI'O FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a incidência de imposto de renda sobre rendimentos au-
feridos em organização internacional. É o relatório. O presente re-
curso não comporta provimento. Deveras, o Superior Tribunal de
Justiça, ao julgar o Recurso Especial n. 1.306.393, em Recurso Re-
petitivo, decidiu conforme o acórdão recorrido. Nesse sentido: TRI-
BUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CON-
TROVÉRSIA (ART.543-C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNI-
COS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATADOS NO
BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO ÂMBITO DO
PNUD/ONU.1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp
1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki,
firmou o posicionamento majoritário no sentido de que são isentos do
imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a
serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como
consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o De-
senvolvimento - PNUD. No referido julgamento, entendeu o relator
que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência
Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Es-
pecializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, pro-
mulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva
do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o
Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais
decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações
Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários
da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam
serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se
refere a essas atividades específicas. 2. Considerando a função pre-
cípua do STJ - de uniformização da interpretação da legislação fe-
deral infraconstitucional -, e com a ressalva do meu entendimento
pessoal, deve ser aplicada ao caso a orientação firmada pela Primeira
Seção. 3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08. (REsp 1.306.393/DF,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado
em 24/10/2012, DJe 07/11/2012) Ante o exposto, com fulcro no art.
16, I, a, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5002829-19.2013.4.04.7127 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PAMPA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
IVANIR JOSE COLDEBELLA. Adv(s).: RS0052887A - LUCIANA
INES RAMBO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5002829-19.2013.4.04.7127 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FUNDA''O UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA REQUE-
RIDO: IVANIR JOSE COLDEBELLA Advogado do(a) REQUERI-
DO: LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o pagamento retroativo do adicional de insalubridade, in-
cluindo período anterior à elaboração do laudo técnico. É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento. Esta TNU, através do
PEDILEF n. 50046642020134047102, rel. Juiz Federal Douglas Ca-
marinha Gonzales, DOU 06/11/2015, assim decidiu: PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA UFSM. ADICIONAL DE
IRRADIAÇÃO IONIZANTE. RECONHECIMENTO ADMINIS-
TRATIVO PELA AVALIAÇÃO AMBIENTAL. AUSÊNCIA DE
MODIFICAÇÃO FÍSICA DO SETOR DE IRRADIAÇÃO. PAGA-
MENTO RETROATIVO, RESPEITADAS AS PARCELAS PRES-
CRITAS. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Prolatado
acórdão pela Quinta Turma Recursal do Rio Grande do Sul, o qual
confirmou a sentença para reconhecer a legalidade do pagamento
retroativo do adicional de irradiação ionizante, respeitadas as parcelas
prescritas. O Colegiado entendeu que a prova técnica firmada é o
bastante para reconhecer a presença de agente agressivo à saúde
humana. 2. Interposto incidente de uniformização pela UFSM, com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alega a re-
corrente que o acórdão impugnado diverge do entendimento da Turma
Recursal do Acre, entre outras, segundo o qual tão somente a partir
do laudo ter-se-á a comprovação do agente agressivo, de forma que o
pagamento retroativo pleiteado é ilegal. 3. Incidente não admitido na
origem, cuja admissibilidade só ocorrera via agravo regimental para a
Presidência da TNU e distribuídos a este Relator. 4. Nos termos do
art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional
de jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade à súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Reputo comprovada a divergência jurispru-
dencial, razão pela qual conheço do incidente e passo ao exame do
mérito. 6. O acórdão recorrido considerou configurada a presença do
agente agressivo radioatividade desde o ingresso da autora no setor de
Radiologia do Hospital, nos seguintes termos: 'No caso dos autos, a
sentença reconheceu à parte autora, que exerce o cargo de técnico em
radiologia no Serviço de Radiologia do Hospital Universitário de
Santa Maria - HUSM, o direito ao pagamento retroativo do adicional
de irradiação ionizante em grau máximo (20%), tendo em vista que o
Laudo Técnico Pericial n. 22, de fevereiro de 2007, realizado no
âmbito da própria Administração comprovou o desempenho das ati-
vidades da parte autora em ambiente sob exposição a radiações io-
nizantes, sendo pago o adicional na via administrativa a partir da
Portaria n. 13.340, de 15/05/2007. Aliás, a própria Administração
reconheceu, a princípio, a viabilidade do pagamento retroativo do
adicional então reconhecido, pela comprovação das mesmas condi-
ções de ambiente de trabalho retratadas do Laudo de 2007; no en-
tanto, não houve o referido pagamento, em face do entendimento
administrativo de impossibilidade de cumulação com a gratificação de
raio-X paga aos servidores, sendo inclusive cancelado o adicional a
partir de 01/07/2008. Nesse contexto, resta comprovado que não
houve qualquer alteração substancial nas atividades desempenhadas
pela parte autora e no ambiente de trabalho no período em questão, de
modo que, comprovadas as mesmas condições de trabalho no lapso
anterior à realização do laudo, é possível o pagamento do adicional de
forma retroativa. 7. Da análise das provas, verifica-se que o Laudo
Técnico Pericial n. 22 do processo administrativo reconhece a pre-
sença da radioatividade no setor de trabalho da autora, ao definir que
o Serviço de Radiologia do HUSM está caracterizado como ambiente
com exposição à radiação Ionizante em grau máximo, e que os ser-
vidores daquela Unidade/Subunidade que desempenham a atividade
de Técnico em Radiologia e Médico Radiologista fazem jus ao Adi-
cional de Irradiação Ionizante no percentual de 20% (...). 8. Como é
sabido, o juiz deve interpretar o direito em sintonia à realidade fática
e ao bom senso na adequação das normas e circunstâncias. Assim,
cabe ao caso concreto ditar o reconhecimento declaratório ou cons-
titutivo do direito. Ora, como a parte autora desempenha exatamente
a função supra no local tido como sujeito ao agente agressivo, a prova
delineada tem caráter declaratório e não constitutivo, pois simples-
mente reconhece o agente agressivo no local, frente às atividades
desempenhadas no mister da atividade de Técnico e Médico Ra-
diologista. Assim, tem-se como trivial o reconhecimento declaratório
da prova e à míngua de modificações no local de trabalho, a autora
tem direito ao pagamento retroativo do adicional em comento. 9.
Mutatis mutandis, tal assertiva guarda sintonia com a interpretação do
reconhecimento do direito a partir do preenchimento de suas con-
dições, tal como afirma a Súmula 33 da TNU: 'Quando o segurado
houver preenchido os requisitos legais para concessão da aposen-
tadoria por tempo de serviço na data do requerimento administrativo,
esta data será o termo inicial da concessão do benefício.' 10. Essa é
a lógica que deve ser perquirida pelo direito e sua realização, fiel à lei
e aos fatos, tanto porque já diziam os romanos que o direito nasce
com os fatos e não com as circunstâncias que o comprovam: Ex facto
jus oritur. 11. De qualquer sorte, caberá ao caso concreto demonstrar
as circunstâncias da comprovação cabal da presença do agente agres-
sivo e sua aplicação temporal. Como explicitado no laudo pericial, a

No 5014068-80.2013.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IG-
NACIO CHRIST. Adv(s).: RS0043804A - ANA LUCIA BASSO
VARELA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5014068-80.2013.4.04.7107 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: IGNACIO CHRIST Advogado do(a) REQUERIDO:
ANA LUCIA BASSO VARELA - RS0043804A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido antes da
edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório. Verifico
que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5018558-45.2013.4.04.7108, afe-
tado como representativo da controvérsia. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16,
III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma re-
cursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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parte autora detinha todas as condições da presença do agente agres-
sivo, cujo local desempenhava atividade cuja natureza é agressiva,
pois voltada para a Radiologia. 12. Incidente de Uniformização de
Jurisprudência conhecido e improvido. (PEDILEF
50046642020134047102, RELATOR JUIZ FEDERAL DOUGLAS
CAMARINHA GONZALES, DOU 06/11/2015, PÁGINAS 138/358)
Em idêntico sentido veja-se, ainda, o PEDILEF
50075789120124047102 (RELATOR JUIZ FEDERAL DOUGLAS
CAMARINHA GONZALES, DOU 06/11/2015, PÁGINAS 138/358)
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que ser possível o pagamento
de adicionais de insalubridade ou periculosidade de forma retroativa
referente a período anterior à data do laudo técnico se comprovada a
existência das condições insalubres ou perigosas desde então, como
ocorre na hipótese, Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'..
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5022507-72.2011.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENILDA RODRIGUES DA
SILVA MELO. Adv(s).: RS0028566A - CLAUDIO ROBERTO
ARAUJO LIMA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal * Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5022507-
72.2011.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GENILDA RODRI-
GUES DA SILVA MELO Advogado do(a) REQUERENTE: CLAU-
DIO ROBERTO ARAUJO LIMA - RS0028566A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010558-92.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NAIR ALVES DE ASSUN-
CAO. Adv(s).: MG117396 - PATRICIA TEODORA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010558-92.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: NAIR ALVES DE ASSUNCAO Advogado do(a)
REQUERENTE: PATRICIA TEODORA DA SILVA - MG117396
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5018324-30.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA RODRIGUES DE
ARAUJO. Adv(s).: PR0018604A - MAURO APARECIDO. R: CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: PE0016983A -
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA, PR0056355A -
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. 5 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5018324-
30.2012.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA RODRIGUES
DE ARAUJO Advogado do(a) REQUERENTE: MAURO APARE-
CIDO - PR0018604A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL e outros Advogados do(a) REQUERIDO: ANTONIO
EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A, ALEXAN-
DRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

D E S PA C H O

Verifico que as peças não se encontram indexadas conforme preceitua
a portaria n. 116/2016, porquanto ausente a decisão do agravo in-
terposto, com a consequente remessa dos autos a esta TNU. Assim
sendo, determino a remessa do feito à origem para a correta inserção
da referida peça. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5020958-32.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NEL-
SON DA SILVA MIRANDA. Adv(s).: RS0055376A - JEFERSON
DYTZ MARIN. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5020958-32.2013.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: NELSON DA SILVA MIRANDA Advogado do(a)
REQUERIDO: JEFERSON DYTZ MARIN - RS0055376A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010362-59.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOSE LEITE DE ARAUJO NETO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010362-59.2016.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO: JOSE LEITE DE
ARAUJO NETO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001578-81.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS ROBERTO BEA-
NES. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK. R: BRADESCO SEGUROS S/A. Adv(s).: PR0044754A -
PAULA CASSETTARI FLORES. R: CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001578-81.2012.4.04.7003 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: CARLOS ROBERTO BEANES Advogado
do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK -
PR0025334A REQUERIDO: BRADESCO SEGUROS S/A e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULA CASSETTARI FLORES -
PR0044754A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
recebimento de indenização decorrente de contrato de seguro relativo
a imóveis financiados junto ao Sistema Financeiro Habitacional. Sus-
tenta o requerente que o acórdão impugnado divergiria da juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça, no que tange ao interesse
de agir da CEF, derivando disso sua ilegitimidade para integrar o polo
passivo da ação e a consequente incompetência da Justiça Federal
para processar o feito. Defende, também, a aplicação, na hipótese sob
exame, das normas do Código de Defesa do Consumidor, bem como
pretende que sejam declaradas a responsabilidade pelos vícios cons-
trutivos e a abusividade de cláusulas do contrato em análise. É o
relatório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da
posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 16, I, do RITNU, admito o incidente de unifor-
mização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006904-85.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CREUZA LIBANIA MARCHINI PEREIRA. Adv(s).: PR0013538A -
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS, PR0035324A - ANDER-

SON FABRICIO DE AQUINO. 3 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5006904-85.2013.4.04.7003
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: CREUZA LIBANIA MARCHINI PE-
REIRA Advogados do(a) REQUERIDO: LOURIVAL RAIMUNDO
DOS SANTOS - PR0013538A, ANDERSON FABRICIO DE AQUI-
NO - PR0035324A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de desconstituição do débito previdenciário. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que não seria
possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar
recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Administração,
divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário,
decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé, a
quem é garantido o parcelamento do débito. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
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5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000317-22.2015.4.04.7215 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE GONZAGA. R: REGINA
MARIA GONZAGA. Adv(s).: SC0031593A - NELCI ANTONIO
DO AMARAL, SC0030801A - MARCOS AURELIO ROSA. 08
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000317-22.2015.4.04.7215 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MI-
NISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: JOSE GONZAGA e ou-
tros Advogados do(a) REQUERIDO: NELCI ANTONIO DO AMA-
RAL - SC0031593A, MARCOS AURELIO ROSA - SC0030801A
Advogados do(a) REQUERIDO: NELCI ANTONIO DO AMARAL -
SC0031593A, MARCOS AURELIO ROSA - SC0030801A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, julgou procedente pedido de isenção de imposto
de renda incidente sobre pensão de ex-combatente. Sustenta a parte
recorrente divergência de entendimento com julgados do STJ, no
sentido de que a isenção prevista no art. 6º, XII, da Lei 7.713/88 não
alcança as pensões especiais de ex-combatente concedidas com base
no art. 53, II, do ADCT. É o relatório. O recurso não merece pros-
perar. No caso, as instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-
probatório dos autos, julgaram pela procedência do pedido, por en-
tenderem que a pensão de ex-combatente foi concedida ao autor com
base no art. 30 da Lei nº 4.242/63, autorizando a isenção ora plei-
teada. Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002299-72.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NIRLEI MARIA INACIA
BARBOSA. Adv(s).: PR0031839A - HEIZER RICARDO IZZO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002299-72.2013.4.04.7011 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: NIRLEI MARIA INACIA BARBOSA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: HEIZER RICARDO IZZO -
PR0031839A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral) A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5002647-96.2013.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GA-
RIBALDINO MACHADO DE SOUZA. Adv(s).: RS0034188A -
GEANCARLO LORETO LAUS. Conselho da Justiça Federal 3 Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5002647-
96.2013.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: GARIBAL-
DINO MACHADO DE SOUZA Advogado do(a) REQUERIDO:
GEANCARLO LORETO LAUS - RS0034188A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5067408-23.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS ALBERTO DOR-
NELLES. Adv(s).: RS0044578A - FERNANDO BUZZATTI MA-
CHADO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5067408-
23.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS ALBERTO
DORNELLES Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO BU-
ZZATTI MACHADO - RS0044578A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que discute a
possibilidade de concessão de pensão por morte à parte autora. É, no
essencial, o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A
divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunais
Regionais Federais não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU. Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010322-77.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MIUCHA MICHELI FI-
GUEIREDO MAGALHAES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F12
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010322-77.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FA-
ZENDA NACIONAL REQUERIDO: MIUCHA MICHELI FIGUEI-
REDO MAGALHAES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a incidência de imposto de renda sobre rendimentos re-
cebidos em razão de serviço prestado a organismo internacional. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O Superior
Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial n. 1.306.393, em
Recurso Repetitivo, decidiu conforme o acórdão recorrido. Nesse
sentido: 'TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATI-
VO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). ISENÇÃO DO
IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS
POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRA-
TADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO
ÂMBITO DO PNUD/ONU. 1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o
REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Za-
vascki, firmou o posicionamento majoritário no sentido de que são
isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por
técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para
atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas
para o Desenvolvimento ' PNUD. No referido julgamento, entendeu o

relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de As-
sistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agên-
cias Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica,
promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isen-
tiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o
Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais
decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações
Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários
da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam
serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se
refere a essas atividades específicas. 2. Considerando a função pre-
cípua do STJ ' de uniformização da interpretação da legislação federal
infraconstitucional ', e com a ressalva do meu entendimento pessoal,
deve ser aplicada ao caso a orientação firmada pela Primeira Seção.3.
Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-
C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.. (REsp 1306393/DF, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 24/10/2012, DJe 07/11/2012) Conclui-se que o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ. Destarte,
incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de
uniformização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo
sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em
sede de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, re-
presentativos de controvérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 11 de outubro de 2016

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004309-22.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA QUEZIA SIMOES COR-
REIA. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANEL-
LA, PR0067014A - ISABELA ROSSITTO JATTI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004309-22.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANA QUEZIA SIMOES CORREIA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA -
PR0030452A, ISABELA ROSSITTO JATTI - PR0067014A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002722-42.2012.4.04.7116 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDIT JUNG. Adv(s).:
RS0068833A - TIAGO GORNICKI SCHNEIDER, RS0076371A -
ELISA TORELLY. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5002722-42.2012.4.04.7116 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EDIT JUNG e
outros Advogados do(a) REQUERENTE: TIAGO GORNICKI SCH-
NEIDER - RS0068833A, ELISA TORELLY - RS0076371A REQUE-
RIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. Verifica-se que o
pedido de uniformização em tela deixou de observar o regramento
legal aplicável à espécie, qual seja o art. 6º, inciso III, da Resolução
22/08 da TNU. Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo
arestos paradigmas da jurisprudência dominante do STJ ou enunciado
de súmula a fim de demonstrar eventual divergência jurisprudencial
com o acórdão recorrido oriundo de TRU. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 5 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5057691-21.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: HER-
TA GUEDES RIBEIRO. Adv(s).: RS0038108A - TEREZINHA DA
COSTA SBROGLIO. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5057691-21.2013.4.04.7100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: HERTA GUEDES RIBEIRO Advogado do(a)
REQUERIDO: TEREZINHA DA COSTA SBROGLIO -
RS0038108A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001867-77.2014.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DI-
DIMO ERCILIO GRACIANO. Adv(s).: RS0073409A - EDUARDO
KOETZ. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001867-77.2014.4.04.7121 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: DIDIMO ERCILIO GRACIANO Advogado do(a)
REQUERIDO: EDUARDO KOETZ - RS0073409A

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5004459-91.2013.4.04.7101 , afetado co-
mo representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5055381-42.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AL-
BERTO NUNES CARDIGA. Adv(s).: RS0050553A - MARCO AU-
RELIO BLANKENHEIM. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5055381-42.2013.4.04.7100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: ALBERTO NUNES CARDIGA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCO AURELIO BLANKENHEIM
- RS0050553A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001944-96.2012.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ODILIA LIMA. Adv(s).:
PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 5001944-96.2012.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ODILIA LIMA Advogado do(a) REQUERENTE: IZAIAS
LINO DE ALMEIDA - PR0023771A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, entenderam não
haver comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado, qual seja, qualidade de segurado especial do falecido. A pre-
tensão de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013548-77.2014.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
IRIS HELENA MARTINS CANDIOTA. Adv(s).: RS0040196A -
EISLER ROSA CAVADA. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5013548-77.2014.4.04.7110 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: FUNDAÇÃ'O UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS REQUERIDO: IRIS HELENA MARTINS CANDIO-
TA Advogado do(a) REQUERIDO: EISLER ROSA CAVADA -
RS0040196A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que reconheceu a irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé, por
erro da administração pública. Sustenta a parte requerente que o
acórdão recorrido, ao entender que não seria possível o ressarcimento
ao Erário de verba de caráter alimentar recebida de boa-fé em razão
de erro cometido pela Administração, divergiu de julgado do Superior
Tribunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos
descontos, mesmo diante de boa-fé, a quem é garantido o parce-
lamento do débito. É o relatório. A Turma Nacional de Unifor-
mização, no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou
entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉ-
BITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS
PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ER-
RO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMEN-
TAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de
uniformização de jurisprudência manejado pela Parte autora, com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende des-
constituir o julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que
proveu o recurso do INSS contra a sentença de procedência que
anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de
valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto
do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal de Jus-
tiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente julgado, a
Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp 1384418/SC
2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores percebidos pelo
segurado indevidamente deverão ser devolvidos independentemente
da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento desta Turma Na-
cional que os valores recebidos em demanda previdenciária são ir-
repetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé
no seu recebimento-Precedente PEDILEF 00793098720054036301.
Importante destacar que ficou comprovado nos autos que o erro partiu
da Administração quanto ao pagamento do benefício previdenciário e
que a parte autora não contribuiu para o erro do INSS, autarquia que
tinha a sua disposição os meios e sistemas para averiguar se a parte
era ou não detentora de outro benefício. 6. Por fim, consigno recente
precedente desta TNU nesse mesmo sentido, julgado na sessão de
12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria
do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uniformização
de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o restabe-
lecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5041581-10.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO NUNES. Adv(s).:
RS0072083A - RICARDO LUNKES PELIZZARO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5041581-10.2014.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOÃO NUNES Advogado do(a) REQUERENTE: RICAR-
DO LUNKES PELIZZARO - RS0072083A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício previdenciário. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001047-61.2014.4.04.7217 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE RICARDO. Adv(s).:
SC0007301A - DERLIO LUIZ DE SOUZA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5001047-61.2014.4.04.7217 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE RICARDO Advogado do(a) REQUERENTE: DER-
LIO LUIZ DE SOUZA - SC0007301A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas
no âmbito da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se
encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e dos inci-
dentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5035182-67.2011.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE ARI DE AZEVEDO.
Adv(s).: RS0058272A - ALDA CRISTINA DE SOUZA FREITAS.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5035182-
67.2011.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE ARI DE AZE-
VEDO Advogado do(a) REQUERENTE: ALDA CRISTINA DE
SOUZA FREITAS - RS0058272A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, concluíram que as questões ora em dis-
cussão foram devidamente apreciadas quando do requerimento ad-
ministrativo, o que afasta a incidência do enunciado 81 da Súmula da
TNU. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5013552-29.2014.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZANDIR DE JESUS MEN-
DOKA. Adv(s).: PR0049320 - ROGERIO ZARPELAM XAVIER,
PR0045800 - THIAGO BUENO RECHE, PR0047606 - CLAUDIO
ITO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5013552-29.2014.4.04.7009
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ZANDIR DE JESUS MENDOKA Advogados
do(a) REQUERENTE: ROGERIO ZARPELAM XAVIER -
PR0049320A, THIAGO BUENO RECHE - PR0045800A, CLAU-
DIO ITO - PR0047606A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação do requisito legal da incapa-
cidade laboral. A pretensão de se alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004742-25.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARMEM TAMANINI BE-
BER. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5004742-25.2015.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CARMEM TAMANINI BEBER Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5056236-21.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CLAUDIO MARIO MACHADO. Adv(s).: RS0056653A - RODRI-
GO DA SILVA BOLZANI. Conselho da Justiça Federal 3 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5056236-21.2013.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: CLAUDIO MARIO MACHADO Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO DA SILVA BOLZANI -
RS0056653A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5043952-44.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA CHRISTINA BAETA
NEVES. Adv(s).: RS0040791A - GILBERTO PACHECO PUPE. R:
MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal F28 Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5043952-44.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA CHRISTINA BAETA NEVES Advogado do(a) REQUERENTE:
GILBERTO PACHECO PUPE - RS0040791A REQUERIDO: MI-
NISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a anulação do lan-
çamento fiscal. É o relatório. No caso vertente, há indícios da di-
vergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, I, do RITNU, admito o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002899-44.2014.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LOURDES DE SOU-
ZA. Adv(s).: PR0041121A - LEANDRO CELANTE MADEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002899-44.2014.4.04.7016 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA LOURDES DE SOUZA Advogado
do(a) REQUERENTE: LEANDRO CELANTE MADEIRA -
PR0041121A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de dependente do segurado
falecido). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002909-93.2011.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE FERNANDES. Adv(s).:
PR0031780A - AFONSO BUENO DE SANTANA, PR0039364A -
LEODIR CEOLON JUNIOR, PR0048306A - JULIANA PAULA DA
COSTA, PR0044081A - HARYSSON ROBERTO TRES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F32 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5002909-93.2011.4.04.7016 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JOSE FERNANDES Advogados do(a) REQUEREN-
TE: AFONSO BUENO DE SANTANA - PR0031780A, LEODIR
CEOLON JUNIOR - PR0039364A, JULIANA PAULA DA COSTA -
PR0048306A, HARYSSON ROBERTO TRES - PR0044081A RE-

QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado qualidade de segurado especial do fa-
lecido. A pretensão de se alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5006106-90.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSUE BEDECODE MAR-
QUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: KETHULYN DA SILVA
MARQUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5006106-90.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSUE BEDECODE MARQUES e outros REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado especial do
falecido). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000308-48.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DOMICIANO PE-
REIRA. Adv(s).: PR0049467A - JOSE RAMOS DOMINGOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5000308-48.2014.4.04.7004 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA DOMICIANO PEREIRA Advogado do(a)
REQUERENTE: JOSE RAMOS DOMINGOS - PR0049467A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (incapacidade
laboral). Logo, a pretensão de se alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000179-88.2015.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLI VALVASSORI PE-
RITO. Adv(s).: SC0013937A - GIULLIANO BITTENCOURT
FRASSETTO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000179-
88.2015.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARLI VALVASSORI
PERITO Advogado do(a) REQUERENTE: GIULLIANO BITTEN-
COURT FRASSETTO - SC0013937A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora. Sustenta a parte
requerente que o acórdão recorrido divergente de julgados da TNU e
de Turma Recursal de outra região, que defere a concessão do be-
nefício a partir da data do devido cancelamento do benefício anterior.
Requer, assim, o provimento do recurso. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. Verifica-se que a matéria foi am-
plamente analisada por ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-
47.2007.4.05.8102/CE, no qual restou assentado que o termo inicial
dos benefícios deve ser assim fixado: a) na data de elaboração do
laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade e o
juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação (Pre-
cedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requerimento
administrativo, se a perícia constatar a existência da incapacidade em
momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400); c) na data do ajuizamento do feito, se não
houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início da
incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Precedente:
PEDILEF 00132832120064013200). d) Em todos os casos, se pri-
vilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite ao
magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a análise
do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
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5017231720094058500). In casu, diante do conjunto fático-probatório
dos autos, as instâncias ordinárias concluíram pela impossibilidade de
se determinar a data de início da incapacidade da parte autora em
momento anterior, motivo pelo qual o termo inicial deve ser a data do
laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado. Incidem, à
espécie, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato' e a Questão de
Ordem 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000761-50.2013.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: HE-
LIO ZANONI PERES BICCA. Adv(s).: RS0075951A - CRISTINA
DIAS DE OLIVEIRA, RS0072529A - CYRO DE OLIVEIRA PI-
NHEIRO. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000761-50.2013.4.04.7110 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: HELIO ZANONI PERES BICCA Advogados do(a)
REQUERIDO: CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA - RS0075951A,
CYRO DE OLIVEIRA PINHEIRO - RS0072529A

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5004459-91.2013.4.04.7101 , afetado co-
mo representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005322-05.2011.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LILIAN ELIZABETH MO-
RAES MARTINEZ. Adv(s).: SP090916 - HILARIO BOCCHI JU-
NIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0005322-05.2011.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LILIAN ELI-
ZABETH MORAES MARTINEZ Advogado do(a) REQUERENTE:
HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP090916 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute o reconhecimento de tempo especial. É
o relatório. O presente recurso não comporta seguimento. No que
tange à discussão acerca do cerceamento de defesa, tem-se por in-
viável a sua análise, em sede de incidente de uniformização, por se
tratar de matéria processual. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU
('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003282-24.2015.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALIPIO VALDELIR DA SIL-
VA DIAS. Adv(s).: RS0085745A - DAIANE ACOSTA AMARAL.
A: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F28 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003282-24.2015.4.01.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALIPIO VAL-
DELIR DA SILVA DIAS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
DAIANE ACOSTA AMARAL - RS0085745A REQUERIDO: OS
MESMOS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0501452-22.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVANA MARIA LAUREN-
TINO DA SILVA. Adv(s).: PE000573A - MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: APS ALAGOA GRANDE
(13.001.200). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EADJ - EQUIPE
DE ATENDIMENTO A DEMANDAS JUDICIAS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501452-22.2015.4.05.8201 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: SILVANA MARIA LAURENTINO DA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
RN000560A REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL e outros (3)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial durante o período de ca-
rência. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001357-16.2013.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOSE
ROBERTO GONCALVES. Adv(s).: SC0024513A - FREDERICO
FERRARI, SC0025968 - DOUGLAS PHILLIP BECKER DE LIMA.
R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal 9 Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5001357-16.2013.4.04.7213 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogados
do(a) REQUERENTE: FREDERICO FERRARI - SC0024513A,
DOUGLAS PHILLIP BECKER DE LIMA - SC0025968A REQUE-
RIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, que julgou improcedente o pedido de concessão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição à parte autora, vigilante, após o
Decreto 2.172/97, tendo em vista o referido ato normativo não fazer
menção à referida atividade como especial. É o relatório. Verifico que
a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do 0502013-34.2015.4.05.8302, afetado como
representativo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010226-28.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZA RODRIGUES DE
SOUZA. Adv(s).: GO29384 - SHEYLA DAYANE FLORIANA DA
ROCHA MESQUITA, GO7050 - JURANDIR MACHADO MES-
QUITA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010226-
28.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: TEREZA RODRIGUES
DE SOUZA Advogados do(a) REQUERENTE: JURANDIR MA-
CHADO MESQUITA - GO7050, SHEYLA DAYANE FLORIANA
DA ROCHA MESQUITA - GO29384 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria híbrida quando o último vínculo laboral é de natureza
urbana. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que a parte ora recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.

00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001232-64.2016.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE AMERICO. Adv(s).:
SP0367105A - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA,
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0001232-
64.2016.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE AMERICO Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: CARLA APARECIDA ALVES DE
OLIVEIRA - SP0367105A, MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003902-28.2014.4.04.7115 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BRUNO OTAVIO BRUM.
Adv(s).: RS0043386A - ALCESTE JOAO THEOBALD. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003902-28.2014.4.04.7115 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: BRUNO OTAVIO BRUM Advogado do(a) REQUERENTE: AL-
CESTE JOAO THEOBALD - RS0043386A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência ou não de de-
cadência sobre aquelas questões que não restaram analisadas no âm-
bito da administração. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0010688-82.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA APARECIDA DE OLIVEIRA. Adv(s).: MG87712 - CARINA
DA SILVA CELEGHINI. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010688-82.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS REQUERIDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: CARINA DA SILVA CELEGHINI -
MG87712

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 10 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000953-58.2015.4.04.7127 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ORLANDO BISOGNIN ZA-
NON. Adv(s).: RS0077651A - BRUNA GALERA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000953-58.2015.4.04.7127 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ORLANDO BISOGNIN ZANON Advogado do(a) REQUE-
RENTE: BRUNA GALERA - RS0077651A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5000890-49.2014.4.04.7133, afetado como
representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003772-55.2015.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: RE-
GINALDO GOMES EUZEBIO. A: LUZIA VIEIRA EUZEBIO.
Adv(s).: PR0049320 - ROGERIO ZARPELAM XAVIER,
PR0047606 - CLAUDIO ITO, PR0045800 - THIAGO BUENO RE-
CHE. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5003772-55.2015.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: REGINALDO
GOMES EUZEBIO Advogados do(a) REQUERENTE: ROGERIO
ZARPELAM XAVIER - PR0049320A, CLAUDIO ITO -
PR0047606A, THIAGO BUENO RECHE - PR0045800A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de benefício por incapacidade à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5019018-22.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO CESAR SOARES.
Adv(s).: PR0031616A - SHEYLA GRACAS DE SOUSA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5019018-22.2014.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: PAULO CESAR SOARES Advogado do(a) REQUEREN-
TE: SHEYLA GRACAS DE SOUSA - PR0031616A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado (incapacidade laboral). Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 1 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001989-38.2014.4.04.7203 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLEONIR MARIA LUIZON
MAZIERO. Adv(s).: SC0014476A - MARCOS COSSUL. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001989-38.2014.4.04.7203 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CLEONIR MARIA LUIZON MAZIERO Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCOS COSSUL - SC0014476A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Qualidade de
segurado especial). A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001727-07.2014.4.04.7133 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDITH RUBERT ZARDIN.
Adv(s).: RS0048137A - FLADEMIR JOSE MOURA. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001727-07.2014.4.04.7133 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EDITH RUBERT ZARDIN Advogado do(a) REQUEREN-
TE: FLADEMIR JOSE MOURA - RS0048137A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5000890-49.2014.4.04.7133, afetado como
representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000962-52.2016.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA. Adv(s).: PR0032187A - RAUDIMAR ANDRETE. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000962-52.2016.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: RAUDIMAR ANDRE-
TE - PR0032187A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento da inexistência de obri-
gação tributária relativa à incidência de imposto de renda sobre os
valores pagos em razão de férias não gozadas e respectivos terços
constitucionais. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 13 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000199-13.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL PEDRO DOS SAN-
TOS FILHO. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização A6 Processo nº 5000199-
13.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MANOEL PEDRO
DOS SANTOS FILHO Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA
ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Verifico, ainda, que o
acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda. Sendo assim,
observo que o acórdão recorrido não se manifestou acerca da tese
trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na hipótese a Questão
de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização
pressupõe a efetiva apreciação do direito material controvertido por
parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010556-25.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CECILIO TEIXEIRA BAR-
BOSA. Adv(s).: MG131275 - GRACIELA EVA MAIA, DF24444 -
ROCHELE MARINEI DOS REIS LOCATELLI, DF22853 - LUIZ
GONZAGA DE ARAUJO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0010556-25.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CECILIO TEIXEI-
RA BARBOSA Advogados do(a) REQUERENTE: GRACIELA EVA
MAIA - MG131275, ROCHELE MARINEI DOS REIS LOCATELLI
- DF24444, LUIZ GONZAGA DE ARAUJO - DF22853 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
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No 5005092-46.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NOE-
MIA ESTEVES. Adv(s).: PR0050713A - CIBELLE SANTOS DE
OLIVEIRA. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5005092-46.2015.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: NOEMIA ESTEVES Advogado do(a) REQUERIDO:
CIBELLE SANTOS DE OLIVEIRA - PR0050713A

DECISÃO

Trata-se de incidente de agravo interposto contra decisão que inad-
mitiu o uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em
que se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RECONHECIDAS
EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO DECADÊNCIAL
PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TERMO INICIAL '
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. Inad-
mitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida, tempes-
tivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta Turma
Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5006752-80.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE KOSAK. Adv(s).:
PR0026170A - CLAUDETE DE FATIMA ALBINO. A: MINISTE-
RIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MES-
MOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F28 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006752-
80.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JORGE KOSAK e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: CLAUDETE DE FATIMA ALBINO -
PR0026170A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o cálculo do imposto de renda incidente sobre os ren-
dimentos acumulados recebidos por pessoa física a partir da vigência
da MP n°497/2010, convertida na Lei n° 12.350/2010. É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento. O STJ, através de sua
pacífica jurisprudência (REsp 1.515.569/PR, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015;
REsp 1.487.501/PR, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, julgado em 11/11/2014, DJe 18/11/2014), firmou o
entendimento no seguinte sentido: não tendo sido declarada a sua
inconstitucionalidade, é de se reconhecer a aplicabilidade do art. 12-
A da Lei nº 7.713/88 aos rendimentos recebidos acumuladamente
(fatos geradores do imposto de renda) a partir de 1º de janeiro de
2010, conforme preceitua o § 7º do art. 12-A da Lei nº 7.713/88, e na
forma dos arts. 105 e 144, caput, do CTN. Portanto, o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001442-54.2011.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BENEDITO PEDRO DA SIL-
VA. Adv(s).: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0001442-
54.2011.4.03.6318 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: BENEDITO PEDRO
DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANA MOREIRA
LANCE COLI - SP194657 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Questão de Ordem 22. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002488-57.2012.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISOLINA DOS SANTOS SIL-
VA. Adv(s).: SC0012936A - DANIELLE PACHECO WEIHER-
MANN. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002488-
57.2012.4.04.7214 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ISOLINA DOS SAN-
TOS SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: DANIELLE PACHE-
CO WEIHERMANN - SC0012936A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de servi-
ço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de ativi-
dades especial, rural e urbana. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos le-
gais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com base no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 19 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001176-42.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALTAMIR MAZON. Adv(s).:
SC0020315A - MARCIRIO COLLE BITENCOURT. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001176-42.2013.4.04.7204 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ALTAMIR MAZON Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCIRIO COLLE BITENCOURT - SC0020315A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas no âmbito
da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra
sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como representativo
da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 30 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010187-31.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOANA ROSA CORDEIRO. Adv(s).:
DF11997 - JOSILMA BATISTA SARAIVA. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010187-
31.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
JOANA ROSA CORDEIRO Advogado do(a) REQUERIDO: JOSIL-
MA BATISTA SARAIVA - DF11997

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o termo final das diferenças decorrentes
do direito ao recebimento da Gratificação de Desempenho da Carreira
da Previdência, Saúde e Trabalho - GDPST pelos servidores inativos.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Isto
porque o acórdão da Turma Recursal de Origem ao decidir que a
gratificação é devida nos mesmos valores pagos aos servidores da
ativa até a data em que for publicada a homologação dos resultados
do 1° ciclo de avaliação da referida gratificação, o fez em sintonia
com o que decidiu o Pretório Excelso no julgamento do Edcl no Edcl
no RE 631.880 RG/CE, da relatoria do Min. Ricardo Lewandowski,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do
CPC/1973), ocasião em que restou assentado que "a GDPST deve ser
deferida aos inativos no valor correspondente a 80 pontos até a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação de desempenho". No mesmo
sentido já decidiu a TNU:PEDILEF 00020500320114025050, rel.
Juiz Fed. Ronaldo José da Silva, DOU 05/02/2016; PEDILEF
05001675520134059820, rel. Juiz Fed. Bruno Leonardo Câmara Car-
rá, DOU 24/04/2015, onde restou firmado que a percepção da
GDPST pelos inativos possui como marco limite a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de desempenho.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003539-96.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALDAIR SOARES CLEMEN-
TINO. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK. R: COMPANHIA EXCELSOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Fe-
deral. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003539-
96.2013.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALDAIR SOARES
CLEMENTINO Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA EN-
RIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: COMPA-
NHIA EXCELSOR DE SEGUROS e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
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que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Verifico, ainda, que o
acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda. Sendo assim,
observo que o acórdão recorrido não se manifestou acerca da tese
trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na hipótese a Questão
de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização
pressupõe a efetiva apreciação do direito material controvertido por
parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009548-86.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO DE AMORIM. Adv(s).:
SC0011057A - CLAUDIO JOSE DE CAMPOS. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5009548-86.2013.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOAO DE AMORIM Advogado do(a) REQUERENTE:
CLAUDIO JOSE DE CAMPOS - SC0011057A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas no âmbito
da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra
sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como representativo
da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 30 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000749-49.2012.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS NELCIR TOMA-
ZELLI. Adv(s).: RS0049153 - LUIZ GUSTAVO FERREIRA RA-
MOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5000749-
49.2012.4.04.7117 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS NELCIR TO-
MAZELLI Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ GUSTAVO FER-
REIRA RAMOS - RS0049153A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
discute o reconhecimento de tempo rural. É o relatório. O recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fá-
tico-probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou o
efetivo exercício de atividade campesina em regime de economia
familiar. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5003571-86.2013.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AL-
CIDES POSSAMAI. Adv(s).: RS0072166A - RECIANI ERENO
SANSONOWICZ. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003571-86.2013.4.04.7113 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ALCIDES POSSAMAI Advogado do(a) REQUERI-
DO: RECIANI ERENO SANSONOWICZ - RS0072166A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002771-76.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HILTON RODRIGUES DE
SOUZA. Adv(s).: SC0015444A - JORGE ALEXANDRE RODRI-
GUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5002771-76.2013.4.04.7204
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: HILTON RODRIGUES DE SOUZA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: JORGE ALEXANDRE RODRIGUES -
SC0015444A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007848-51.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA. R:
EVANDRO RODRIGO LENCINA DE SOUZA. R: GILSON AN-
TONIO LENCINA DE SOUZA. R: JAIRO ROBERTO LENCINA
DE SOUZA. R: JORGE ALBERTO LENCINA DE SOUZA. R:
MARLEN MEDIANEIRA LENCINA DE SOUZA. Adv(s).:
RS0077135A - JULIANA MENEZES CASADO D UTRA,
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. R: MICHELE LENCINA DE SOUZA.
R: ROSANGELA BEATRIZ DE SOUZA VALENTE. Adv(s).:
RS0045430A - SALVADOR CEZAR NASCIMENTO SOARES,
RS0070708A - VIVIANE ZANON NUNES. R: VERA REGINA
SOUZA DE LIMA. Adv(s).: RS0077135A - JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA, RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL, RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. Conselho da Justiça
Federal 3 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007848-
51.2013.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal REQUE-
RIDO: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA e outros (8) Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA -
RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LU-
CIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUE-
RIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A,
FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES
RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA

MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR NASCIMENTO SOA-
RES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES - RS0070708A
Advogados do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR NASCIMEN-
TO SOARES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES -
RS0070708A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. Verifico que a matéria se en-
contra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF 5028485-59.2013.4.04.7100, afetado como representa-
tivo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5022811-91.2013.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
NOEL GOMES FILHO NETO. Adv(s).: SC0007386A - LUIZ GON-
ZAGA DA CUNHA. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5022811-91.2013.4.04.7200 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: MANOEL GOMES FILHO NETO Advogado
do(a) REQUERIDO: LUIZ GONZAGA DA CUNHA -
SC0007386A

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que, após o trânsito em
julgado do processo n. PEDILEF 5003295-82.2013.4.04.7104 (ajuda
de custo, servidor público) , afetado como representativo da con-
trovérsia, o qual trata do tema destes autos, proceda à adequação do
feito ao entendimento desta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001749-51.2011.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GE-
RALDO MARTINS DOS SANTOS. Adv(s).: PR0015263A - MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO. 3 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização
________________________________________________________
Processo nº 5001749-51.2011.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: GERALDO MARTINS DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO - PR0015263A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de pensão por morte à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5002072-52.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIZETE CORTIANO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002072-52.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LIZETE CORTIANO
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000238-63.2012.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA CELIA GONCALVES. Adv(s).: PR0043722A - GISELLE
MARTINE VICTORINO. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização
________________________________________________________
Processo nº 5000238-63.2012.4.04.7016 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: MARIA CELIA GONCALVES Advogado do(a) REQUERI-
DO: GISELLE MARTINE VICTORINO - PR0043722A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou pro-
cedente o pedido de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento
de que a parte autora preencheu os requisitos legais. É o relatório. A
pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Regional a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Além disso, a TNU já pacificou o entendimento no sentido de
que 'embora o enunciado da súmula 34 da TNU disponha que 'para
fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova
material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar', nada
impede que o julgador estenda para o futuro ou para o passado, de
acordo com o seu prudente arbítrio, a eficácia probatória de um
documento, sobretudo se ratificado pelos demais elementos infor-
mativos trazidos aos autos'. (PEDILEF 0503164-94.2008.4.05.8200,
DOU de 3/5/13). Por fim, a Súmula 6/TNU disciplina que 'A certidão
de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição
de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova
material da atividade rurícola'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 21 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5002178-44.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AMADEU APARECIDO DA
SILVA. A: ANTONIO SIDNEY RODRIGUES. A: CRISTIANE MO-
RALES PERICO. A: DORIVAL DE OLIVEIRA. A: JURANDIR DA
CONCEICAO VICENTE. A: LUIZ ANTONIO CARDOSO. A: MA-
RIA DA PENHA DE OLIVEIRA BUONO. A: SERGIO FERREIRA
DOS SANTOS. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002178-
44.2013.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AMADEU APARE-
CIDO DA SILVA e outros (7) Advogado do(a) REQUERENTE:
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A Advogado
do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK -
PR0025334A Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIET-
TI BIN BOCHENEK - PR0025334A Advogado do(a) REQUEREN-
TE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK - PR0025334A Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA

ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK -
PR0025334A Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIET-
TI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ALE-
XANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de recebi-
mento de indenização decorrente de contrato de seguro relativo a imó-
veis financiados junto ao Sistema Financeiro Habitacional. Sustenta a
parte requerente que o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, no que tange ao interesse de agir da
CEF, derivando disso sua ilegitimidade para integrar o polo passivo da
ação e a consequente incompetência da Justiça Federal para processar o
feito. Defende, também, a aplicação, na hipótese sob exame, das normas
do Código de Defesa do Consumidor, bem como pretende que sejam
declaradas a responsabilidade pelos vícios construtivos e a abusividade
de cláusulas do contrato em análise. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão
recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado
como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade,
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000564-70.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALICE DOS SANTOS SILVA. Adv(s).:
PR0049622A - MARIA CICERA POLATO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000564-
70.2014.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALICE DOS SANTOS SILVA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MARIA CICERA POLATO - PR0049622A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem que,
reformando a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade à parte autora, sob o fundamento de que
não restaram preenchidos os requisitos legais. Sustenta a requerente que
o fato de seu esposo exercer atividade urbana, no período de carência,
não teria o condão de descaracterizar o regime de economia familiar do
seu labor, bem como alega que as provas colacionadas aos autos são
aptas a comprovar a sua qualidade de segurada especial. É, no essencial,
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. Inicialmente, cabe
destacar o entendimento da TNU acerca da matéria: 'A circunstância de
um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana não
implica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural como se-
gurado especial, condição que deve ser analisada no caso concreto.' (Sú-
mula 41/TNU) Do referido enunciado sumular, infere-se que, compro-
vado o exercício de atividade urbana por algum membro do grupo fa-
miliar, cabe ao julgador analisar as provas dos autos a fim de determinar
se a parte preenche os requisitos necessários à concessão da mencionada
aposentadoria. In casu, verifica-se que a decisão recorrida seguiu a orien-
tação acima exposta, haja vista que analisou o conjunto probatório após
a constatação da existência de atividade urbana, dentro do período de
carência, exercida pelo cônjuge da autora, concluindo pelo indeferimen-
to do benefício pleiteado, uma vez que o trabalho rural exercido pela
parte autora não era essencial à sua manutenção. Assim, a pretensão de
alterar o entendimento firmado pela Turma recursal, soberana na análise
do acervo fático-probatório, não resta possível em virtude da necessi-
dade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5023338-81.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: N. G. R.. Adv(s).: RS0035749A
- MARIA HELOISA PILGER. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5023338-81.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: N. G. R. Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MARIA HELOISA PILGER -
RS0035749A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos da Questão
de Ordem 34/TNU ('A Secretaria da TNU, antes da distribuição do
incidente de uniformização, deverá encaminhar os autos ao Ministério
Público, se houver interesse de menores ou incapazes'). Após, voltem-
me os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0010555-40.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SE-
VERINO DA SILVA DIAS. Adv(s).: MG118237 - WANDERSON
FARIAS DE CAMARGOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010555-40.2017.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: SEVERINO DA SILVA DIAS Advogado do(a)

REQUERIDO: WANDERSON FARIAS DE CAMARGOS -
M G 11 8 2 3 7

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005942-67.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARIBERT VOIGT. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5005942-67.2015.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
ARIBERT VOIGT Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS
- SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. O acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU e do STJ Destarte, incide
a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sen-
tido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5020986-97.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RINA DO NASCIMENTO MALTA. Adv(s).: RS0016168A - DORACI
PEDRO MARQUETTO. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5020986-97.2013.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: MARINA DO NASCIMENTO MALTA Advogado do(a)
REQUERIDO: DORACI PEDRO MARQUETTO - RS0016168A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art. 103
da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido antes
da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório. Verifico
que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5018558-45.2013.4.04.7108, afe-
tado como representativo da controvérsia. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5009128-95.2011.4.04.7122 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEODORICO MARTINS DA
CUNHA. Adv(s).: RS0058280A - TIAGO BECK KIDRICKI,
RS0058479A - LUCIANA ALVARES DE CASTRO E SOUSA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5009128-95.2011.4.04.7122 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: TEODORICO MARTINS DA CUNHA Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: TIAGO BECK KIDRICKI -
RS0058280A, LUCIANA ALVARES DE CASTRO E SOUSA -
RS0058479A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas no âmbito
da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra
sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como representativo
da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018019-46.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUSMARINA MATIAS MA-
CHADO. Adv(s).: PR0041593A - ELISANGELA GUIMARAES DE
ANDRADE. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CAIXA SEGURADORA S/A. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5018019-46.2012.4.04.7001 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: LUSMARINA MATIAS MACHADO Advogado do(a)
REQUERENTE: ELISANGELA GUIMARAES DE ANDRADE -
PR0041593A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Verifico, ainda, que o
acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda. Sendo assim,
observo que o acórdão recorrido não se manifestou acerca da tese
trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na hipótese a Questão
de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização
pressupõe a efetiva apreciação do direito material controvertido por
parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5010974-14.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DANIEL ROBERTO DA SIL-
VA. Adv(s).: PR0031839A - HEIZER RICARDO IZZO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5010974-14.2014.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DANIEL ROBERTO DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: HEIZER RICARDO IZZO - PR0031839A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado pelo período de carência necessário.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-

formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000869-51.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCELA RETROVATO MACHA-
DO. Adv(s).: PR0033503A - MARCELO BARROS MENDES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000869-51.2014.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARCELA RETROVATO MACHADO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARCELO BARROS MENDES - PR0033503A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos
autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado, no caso, a incapacidade laboral. A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005652-49.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WALTER RODRIGUES DA SILVA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacio-
nal de Uniformização 5 Processo nº 0005652-49.2015.4.03.6338 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: WALTER RODRIGUES DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência, sendo
defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo legislador
para a atualização dos benefícios previdenciários. Na oportunidade, a
parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos da Turma Recursal de
São Paulo e de Tribunais Regionais Federais. É o relatório. É cediço que
a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Turma Re-
cursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Re-
gional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão
do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5027679-96.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INDIAMARA TABORDA RIBAS.
Adv(s).: PR0053262A - ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F32 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5027679-96.2014.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INDIAMARA TABORDA RIBAS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA - PR0053262A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado qualidade de dependente do segurado
do falecido. A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0010584-90.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO NASCIMENTO DA FONSECA. Adv(s).: MG118237 - WAN-
DERSON FARIAS DE CAMARGOS. 03 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010584-
90.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JOAO NASCIMENTO
DA FONSECA Advogado do(a) REQUERIDO: WANDERSON FA-
RIAS DE CAMARGOS - MG118237

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte comprovou o cumprimento dos requisitos necessários à
concessão do benefício pleiteado. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 10 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5035213-19.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERSON LUIZ DALBEM
QUADROS. Adv(s).: RS0052736A - SUEINE GOULART PIMEN-
TEL. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5035213-
19.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GERSON LUIZ DAL-
BEM QUADROS Advogado do(a) REQUERENTE: SUEINE GOU-
LART PIMENTEL - RS0052736A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01, o qual fora admitido na origem.
Ocorre que, ao invés de os autos terem sido encaminhados à Turma
Regional ' competente para julgar o incidente interposto regional,
como é o caso dos autos, o foram para esta Turma Nacional de
Uniformização. Desse modo, não sendo a TNU competente para o
julgamento do feito, pelos motivos acima expostos, determino a re-
messa dos autos à Presidência da Turma de origem para o pros-
seguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004319-91.2012.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANIELLY BARBOSA LIMA.
A: DENNER BARBOSA DE LIMA. A: MARIA DE LOURDES
BARBOSA. Adv(s).: PR0049467A - JOSE RAMOS DOMINGOS.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5004319-91.2012.4.04.7004
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANIELLY BARBOSA LIMA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE RAMOS DOMINGOS -
PR0049467A Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE RAMOS DO-
MINGOS - PR0049467A Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE
RAMOS DOMINGOS - PR0049467A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à requerente, em razão do falecimento do seu marido. É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la. Verificando a ausência de refutação específica às razões da
decisão ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia,
a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5008492-86.2011.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TERESINHA DE SOUZA DA
SILVA. Adv(s).: PR0042746A - GLAUCO HUMBERTO BORK,
SC0029842A - LEONARDO BERALDI KORMANN. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5008492-86.2011.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: TERESINHA DE SOUZA DA SILVA Advogados do(a)
REQUERENTE: GLAUCO HUMBERTO BORK - PR0042746A,
LEONARDO BERALDI KORMANN - SC0029842A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Questão de Ordem 13. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5014121-70.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NELSON DALCANALE.
Adv(s).: SC0011057A - CLAUDIO JOSE DE CAMPOS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5014121-70.2013.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NELSON DALCANALE Advogado do(a) REQUERENTE:
CLAUDIO JOSE DE CAMPOS - SC0011057A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017679-05.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSVALDO IRINEU GIROL-
DO. Adv(s).: PR0044296A - RAFAEL DE SOUZA SILVA. R:
UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5017679-05.2012.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OS-
VALDO IRINEU GIROLDO Advogado do(a) REQUERENTE: RA-
FAEL DE SOUZA SILVA - PR0044296A REQUERIDO: UNIÃO
FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela pela União, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de repetição de valores retidos pelo imposto
de renda incidente sobre juros moratórios advindos de ação traba-
lhista. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001669-33.2015.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LETICIA DE CAMARGO
LEMOS. Adv(s).: RS0083199A - HUMBERTO REIS DE SOUZA.
R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5001669-33.2015.4.04.7112 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LETICIA DE CAMARGO LEMOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: HUMBERTO REIS DE SOUZA - RS0083199A RE-
QUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o pagamento de indenização decorrente de dano moral. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ademais, o acórdão recorrido não adentrou no mérito
da demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se
manifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual
incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento
do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito
material controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão
impugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501452-22.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVANA MARIA LAUREN-
TINO DA SILVA. Adv(s).: PE000573A - MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: APS ALAGOA GRANDE
(13.001.200). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EADJ - EQUIPE
DE ATENDIMENTO A DEMANDAS JUDICIAS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501452-22.2015.4.05.8201 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: SILVANA MARIA LAURENTINO DA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
RN000560A REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL e outros (3)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial durante o período de ca-
rência. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006817-20.2013.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MIGUEL REZENDE. Adv(s).:
RS0049084A - CARLA DELLA BONA. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5006817-20.2013.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MI-
GUEL REZENDE Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA DEL-
LA BONA - RS0049084A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se discute a
incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91 na-
queles casos em que o benefício foi concedido antes da edição da
Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório. Verifico que a
matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Unifor-
mização, por meio do PEDILEF 5018558-45.2013.4.04.7108, afetado
como representativo da controvérsia. Assim, levando-se em consi-
deração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16,
III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma re-
cursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,

determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000741-77.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOSE
LEHMERT. Adv(s).: SC5596 - JOAO NORBERTO COELHO NE-
TO. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5000741-77.2013.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: JOAO NORBERTO COELHO NETO -
SC0005596A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria
especial à parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000942-20.2014.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RO-
SEMERI DE LIMA CHAVES BARBOSA. R: SUELEN CHAVES
BARBOSA. Adv(s).: SC0021770A - FABRICIO REICHERT,
SC0024110A - RAINERI CASTAGNA JUNIOR. F32 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5000942-20.2014.4.04.7206 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: RO-
SEMERI DE LIMA CHAVES BARBOSA e outros Advogados do(a)
REQUERIDO: FABRICIO REICHERT - SC0021770A, RAINERI
CASTAGNA JUNIOR - SC0024110A Advogados do(a) REQUE-
RIDO: FABRICIO REICHERT - SC0021770A, RAINERI CASTAG-
NA JUNIOR - SC0024110A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte a menor sob guarda. É o relatório. Verifica-se que a matéria
em discussão encontra-se em análise na Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, na PET 7436/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NU-
NES MAIA FILHO. Assim, levando-se em consideração a siste-
mática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1036, §§ 1º e 2º, do CPC, e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004049-46.2012.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SONIA MESSIAS DE
SOUZA ZANETONI. A: ALISSON DE SOUZA ZANETONI. A: A.
C. D. S. Z.. A: ANALU DE SOUZA ZANETONI. Adv(s).:
PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004049-46.2012.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA SONIA MESSIAS DE SOUZA ZANETONI e ou-
tros (3) Advogado do(a) REQUERENTE: IZAIAS LINO DE AL-
MEIDA - PR0023771A Advogado do(a) REQUERENTE: IZAIAS
LINO DE ALMEIDA - PR0023771A Advogado do(a) REQUEREN-
TE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A Advogado do(a)
REQUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de pensão por morte. É o relatório. O
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inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 21 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006144-61.2012.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA NATALIA MUNIZ DA CRUZ.
Adv(s).: SC0032058A - LUIZ PHILIPE GEREMIAS BENINCA. 03
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5006144-61.2012.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União
Federal REQUERIDO: MARIA NATALIA MUNIZ DA CRUZ Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: LUIZ PHILIPE GEREMIAS BENINCA
- SC0032058A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional in-
terposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir

transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:

UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-

bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001462-53.2014.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA LUIZA VER-
KA. Adv(s).: SC0011196A - TADEU DAVID MUNHOZ. F4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001462-
53.2014.4.04.7214 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA LUIZA VERKA Advo-
gado do(a) REQUERIDO(A): TADEU DAVID MUNHOZ - SC0011196A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, deu
provimento ao recurso da parte autora, entendendo que não incide
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a benefício
derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de benefício
diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes da Medida
Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-54.2013.4.04.7000, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003719-81.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DAS GRACAS DA
CONCEICAO. Adv(s).: PR0049622A - MARIA CICERA POLATO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5003719-
81.2014.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DAS GRA-
CAS DA CONCEICAO Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA
CICERA POLATO - PR0049622A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria
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rural por idade à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-pro-
batório dos autos, decidiram que a autora não faz jus à aposentadoria
pleiteada, tendo em vista que "a prestação de serviços rurais de forma
eventual ou como mero complemento de renda não é suficiente para
configurar a qualidade de segurada junto ao RGPS". Logo, a pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 23 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008709-03.2014.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLI ROCHA. Adv(s).:
SC0018408A - ALINE CASTELAN. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5008709-03.2014.4.04.7209 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:MARLI
ROCHA Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE CASTELAN -
SC0018408A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a possibilidade de conversão de tempo
comum em especial. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. A TNU, através do PEDILEF n.
50011033420124047001, firmou entendimento no seguinte sentido:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSEN-
TADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE PERÍODOS DE TEMPO
COMUM EM ESPECIAL. LABOR ANTERIOR À LEI 9.032/95.
IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO EM VI-
GOR À ÉPOCA DA REUNIÃO DOS REQUISITOS PARA CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO REPETITIVO DO STJ. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO. 1. Trata-se de Incidente
de Uniformização pelo qual se pretende a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Paraná que, mantendo a sentença, deferiu pedido de con-
versão de tempo de trabalho comum em especial prestado antes do
advento da Lei nº 9.032/95. 2. O INSS sustenta o cabimento do
pedido de uniformização por entender que o acórdão recorrido estaria
contrário a julgado(s) paradigma(s) que, em alegada(s) hipótese(s)
semelhante(s), entendeu(ram) ser incabível conversão de tempo de
trabalho comum em especial prestado antes do advento da Lei nº
9.032/95. 3. Na decisão de admissibilidade, proferida pela Presidência
desta TNU, apontou-se que 'há a divergência suscitada', porquanto o
acórdão recorrido e o paradigma teriam tratado da questão de forma
contrastante. 4. A Lei nº 10.259/2001 prevê o incidente de uni-
formização quando 'houver divergência entre decisões sobre questões
de direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação
da lei' (art. 14, caput). Caberá à TNU o exame de pedido de uni-
formização que envolva 'divergência entre decisões de turmas de
diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ' (art. 14, § 4º). 5. Do cotejo entre o
acórdão combatido e um dos julgados paradigmas, observo que está
caracterizada a divergência de entendimento quanto ao direito ma-
terial posto em análise nos autos, em razão da ocorrência de si-
militude fática entre os julgados recorridos e os precedentes apre-
sentados. 6. Isto porque se partiu do mesmo fato (de mesma natureza/
conversão de tempo de trabalho comum em especial prestado antes
do advento da Lei nº 9.032/95) para se chegar a conclusões jurídicas
divergentes (substrato do incidente): no caso recorrido, entendeu ca-
bível a conversão; contrariamente, no paradigma (PEDILEF nº
05169584220094058300 e Processo nº 20025152002136301, 2ª TR-
RJ, rel. Juiz Federal Marcelo Luzio Marques Araújo, j. 30.10.2007)
entendeu-se no sentido do não cabimento da conversão. 7. Assim,
presente a divergência de interpretação, passo ao exame do mérito do
pedido de uniformização de interpretação. 8. No acórdão recorrido, a
Turma Recursal de origem, mantendo a sentença, deferiu pedido de
reconhecimento de conversão de tempo de trabalho comum em es-
pecial prestado antes do advento da Lei nº 9.032/95, sob o seguinte
fundamento: 'A possibilidade de conversão de determinado tempo de
serviço, comum ou especial, deve ser examinada à luz da legislação
de regência vigente no momento da prestação do serviço. É que
prestado o trabalho, o tempo respectivo incorpora-se ao patrimônio
jurídico do segurado com a qualificação jurídica que recebe pela lei
vigente no momento da prestação. Quando se entendia impossível a
conversão de especial para comum em período posterior a 1998,
mesmo assim sempre se garantiu a mencionada conversão para pe-
ríodos trabalhados antes da Lei nº 9.711/1998. Idêntica solução, a
meu ver, há de ser dada para a conversão de comum para especial,
quando prestado o serviço antes da Lei nº 9.032/1995, já que a
qualificação do trabalho vigente à época de sua prestação, uma vez
incorporada ao patrimônio jurídico do segurado, há de acompanhá-lo,
como direito adquirido, mesmo que inviabilizada, por lei posterior, a
mencionada conversão. Em resumo, embora não tenha havido in-
surgência específica do INSS quanto ao pedido do autor de conversão
em especial dos períodos de atividade comum de 01/04/1981 a
04/06/1984, de 07/06/1984 a 05/07/1990 e de 01/11/1990 a
10/01/1992 (evento 1 - INIC1, item 3.1.2), uma vez que se resumiu a
recorrer de forma genérica quanto ao ponto (evento 31 - REC1),
entendo que é possível a conversão de tempo de serviço, de comum

para especial, quando prestado o serviço antes da Lei nº 9.032/1995,
mesmo que os requisitos para a aposentadoria especial só sejam
reunidos pelo segurado após a lei. Assim, nego provimento ao recurso
do INSS quanto ao ponto em análise' (grifei) 9. De início, consigno
que há julgados recentes deste Colegiado (PEDILEF
50114356720114047107, rel. p/acórdão Juiz Federal João Batista La-
zzari, j. 08.10.2014; PEDILEF 50018577420114047206, rel. p/acór-
dão Juiz Federal João Batista Lazzari, j. 08.10.2014) no sentido de
fazer prevalecer a legislação de regência quando da prestação do
labor, e não a do momento do implemento dos requisitos à apo-
sentadoria, de modo a permitir a conversão de tempo comum em
especial, quando prestado anteriormente ao advento da Lei nº
9.032/95, que vedou tal conversão. 10. Concessa venia ao enten-
dimento em sentido contrário, filio-me ao que decidido pelo STJ no
REsp nº 1.310.034, sob o rito dos recursos repetitivos: 'RECURSO
ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFI-
GURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RE-
SOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E CO-
MUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI
5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO.
LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREEN-
CHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1. Trata-se de
Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito
de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e co-
mum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o
citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço. 2.
Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a con-
figuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no mo-
mento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências
da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies
de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Mi-
nistro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito
do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria
é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial
e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação
do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Lau-
rita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Mi-
nistro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP,
Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos
EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis
Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. 4. No caso concreto, o benefício
foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art.
57, § 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão
de tempo comum em especial. 5. Recurso Especial não provido.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
8/2008 do STJ'. 11. Assente-se que os efeitos modificativos em-
prestados ao julgamento dos Embargos de Declaração no RESP.
1.310.034/PR afetou apenas a resolução do caso concreto, na medida
em que se reconheceu erro material quanto à vigência da Lei nº
9.032/95 na data do requerimento do benefício, reconhecendo-se que
nesta data (24.01.2002) ainda não mais estava vigente a redação
original do § 3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 12. Nos termos em que
decidido pelo STJ no RESP. 1.310.034/PR, reconheceu-se que, no que
se refere ao direito à conversão de tempo de trabalho prestados sob
regimes jurídicos distintos (especial e comum), prevalece a legislação
em vigor quando do implemento dos requisitos da aposentadoria, e
não a legislação em vigor quando da prestação do serviço. 13. Extrai-
se do julgado da Corte Especial que são fenômenos distintos a con-
versão entre regimes jurídicos e a qualificação da natureza do tra-
balho, cada um (fenômeno) disciplinado diferentemente quando à
questão do direito intertemporal. 14. Em outras palavras, no que se
refere ao direito à conversão de tempo especial em comum, e vice e
versa, decidiu o STJ que prevalece o direito vigente à época do
implemento dos requisitos à aposentadoria. Já quanto à qualificação
da natureza do trabalho prestado (se especial ou comum) prevalece o
direito vigente à época do momento do labor. 15. Calcado em tal
entendimento, divirjo, respeitosamente, da afirmação contida nos jul-
gado anteriores da TNU acima citados no sentido de que 'a prevalecer
a tese do REsp 1310034, de que a lei que incide para definir a
possibilidade de conversão entre tempo de serviço especial e comum
é a vigente quando do preenchimento dos requisitos para a apo-
sentadoria, não se poderia mais converter os períodos de atividade por
categoria profissional, considerando que a legislação atual não per-
mite mais essa forma de conversão'. 16. O julgado do STJ não
prejudica a conversão do tempo especial por categoria, posto que a
qualificação jurídica do tempo de trabalho é aquela prevista na le-
gislação da época do labor, de modo que, exercido o trabalho quando
possível o reconhecimento da atividade especial pelo mero enqua-
dramento da categoria profissional, está garantido o reconhecimento
de tal condição, incorporada ao patrimônio do segurado. 17. Por outro
lado, mantida a possibilidade de conversão de especial em comum
com a redação dada ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº
9.032/95, o tempo de trabalho exercido como especial por enqua-
dramento da categoria é conversível em comum quando do reque-
rimento da aposentadoria. 18. Consigno, ainda, que a prevalência do
entendimento do STJ decorre, além da natureza do próprio instituto
do recurso repetitivo, do próprio papel institucional da TNU, uma vez
que a Lei nº 10.259/2001 previu a constituição da Turma Nacional de
Uniformização com vista a apreciar 'divergência entre decisões de
turmas de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ' (art. 14, § 2º). 19. Tal
papel de submissão do entendimento da TNU à jurisprudência do-
minante do STJ é explicitado inequivocamente, a meu sentir, no que
disposto no §§ 4º e 5º do art. 14 da referida Lei nº 10.259/2001: '§ 4o
Quando a orientação acolhida pela Turma de Uniformização, em
questões de direito material, contrariar súmula ou jurisprudência do-
minante no Superior Tribunal de Justiça - STJ, a parte interessada
poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá a divergência. §

5o No caso do § 4o, presente a plausibilidade do direito invocado e
havendo fundado receio de dano de difícil reparação, poderá o relator
conceder, de ofício ou a requerimento do interessado, medida liminar
determinando a suspensão dos processos nos quais a controvérsia
esteja estabelecida.' 20. Em conclusão, é o caso de conhecer-se do
incidente, dando-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido
inicial, no que se refere à conversão do tempo comum em especial
prestado anteriormente ao advento da Lei nº 9.032/95, em virtude de
os requesitos para a aposentadoria terem se dado já sob a vigência
desta lei, quando não mais possível tal conversão.' Conclui-se que o
acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta
TNU, no sentido da impossibilidade de conversão do tempo comum
em especial prestado anteriormente ao advento da Lei nº 9.032/95, em
virtude de os requisitos para a aposentadoria terem se dado já sob a
vigência desta lei, quando não mais possível tal conversão. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003422-37.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARMELINDA GIRARDI. A:
BENVINDO GIRARDI. Adv(s).: SC0014627A - VANESSA MARIA
SENS RECKELBERG. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003422-37.2015.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ARMELINDA GI-
RARDI e outros Advogado do(a) REQUERENTE: VANESSA MA-
RIA SENS RECKELBERG - SC0014627A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: VANESSA MARIA SENS RECKELBERG -
SC0014627A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do adicional de 25% para o
benefício diverso da aposentadoria por invalidez, em razão de ne-
cessidade de auxílio permanente de terceiros. É o relatório. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5000890-49.2014.4.04.7133, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. TEMA AFETADO COMO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL
DE 25 % PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91. EXTENSÃO À
APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. CABIMENTO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO.
QUESTÃO DE ORDEM 20. PROVIMENTO PARCIAL DO IN-
CIDENTE. RETORNO À TR DE ORIGEM PARA ADOÇÃO DA
TESE E CONSEQUENTE ADEQUAÇÃO. [...] 40.Ora, está-se fa-
lando de segurados que se encontram na mesma situação fática de
aposentação e dependência da assistência permanente de terceiro,
donde o tratamento diferenciado quanto à concessão do adicional
centra-se não no cotejo de situações materiais atuais, mas, sim, da
supervaloração da classificação formal do benefício concedido ao
segurado. 41.Neste sentido, ou seja, no de que não se deve su-
pervalorizar a situação fática existente à época da concessão do be-
nefício, tome-se o exemplo da possibilidade da concessão a posteriori
do adicional se, supervenientemente, o aposentado por invalidez pas-
sar a depender da assistência de outra pessoa. 42.Isso porque, para a
concessão do acréscimo de 25% em favor do aposentado por in-
validez, não se exige que a necessidade de assistência permanente de
outra pessoa já esteja instalada quando da concessão da aposen-
tadoria, podendo ser requerida e concedida se tal necessidade surgir
em momento posterior à concessão do benefício. 43.Logo, não en-
contro razão plausível para se conceder o adicional ao aposentado
inválido que somente passou a depender de assistência de terceiro
após a concessão do benefício e negar ao aposentado que apenas
supervenientemente ficou inválido, precisando da ajuda de terceiro.
[...]' No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5001169-37.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO JAIME BARION.
Adv(s).: PR0015723A - ELSON SUGIGAN, PR0027335A - ELISEU
ALVES FORTES, PR0061582A - VALERIA MANGANOTTI OLI-
VEIRA, PR0048823A - AGDA CECILIA DE LIMA PEREIRA,
PR0052221A - GRACIELA CAMPOS. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5001169-37.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AN-
TONIO JAIME BARION Advogados do(a) REQUERENTE: ELSON
SUGIGAN - PR0015723A, ELISEU ALVES FORTES -
PR0027335A, VALERIA MANGANOTTI OLIVEIRA -
PR0061582A, AGDA CECILIA DE LIMA PEREIRA -
PR0048823A, GRACIELA CAMPOS - PR0052221A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado qualidade de segurado especial do fa-
lecido. A pretensão de se alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004639-12.2015.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OTHILIA LIDIA MENDES.
Adv(s).: SC0030935A - GUILHERME MACIESKI MARCON,
SC0014289A - FABIANO FRETTA DA ROSA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 5004639-12.2015.4.04.7207 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: OTHILIA LIDIA MENDES Advogados do(a) REQUEREN-
TE: GUILHERME MACIESKI MARCON - SC0030935A, FABIA-
NO FRETTA DA ROSA - SC0014289A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do adicional de 25% para o
benefício diverso da aposentadoria por invalidez, em razão de ne-
cessidade de auxílio permanente de terceiros. É o relatório. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5000890-49.2014.4.04.7133, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. TEMA AFETADO COMO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL
DE 25 % PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91. EXTENSÃO À
APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. CABIMENTO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO.
QUESTÃO DE ORDEM 20. PROVIMENTO PARCIAL DO IN-
CIDENTE. RETORNO À TR DE ORIGEM PARA ADOÇÃO DA
TESE E CONSEQUENTE ADEQUAÇÃO. [...] 40.Ora, está-se fa-
lando de segurados que se encontram na mesma situação fática de
aposentação e dependência da assistência permanente de terceiro,
donde o tratamento diferenciado quanto à concessão do adicional
centra-se não no cotejo de situações materiais atuais, mas, sim, da
supervaloração da classificação formal do benefício concedido ao
segurado. 41.Neste sentido, ou seja, no de que não se deve su-
pervalorizar a situação fática existente à época da concessão do be-
nefício, tome-se o exemplo da possibilidade da concessão a posteriori
do adicional se, supervenientemente, o aposentado por invalidez pas-
sar a depender da assistência de outra pessoa. 42.Isso porque, para a
concessão do acréscimo de 25% em favor do aposentado por in-
validez, não se exige que a necessidade de assistência permanente de
outra pessoa já esteja instalada quando da concessão da aposen-
tadoria, podendo ser requerida e concedida se tal necessidade surgir
em momento posterior à concessão do benefício. 43.Logo, não en-
contro razão plausível para se conceder o adicional ao aposentado
inválido que somente passou a depender de assistência de terceiro
após a concessão do benefício e negar ao aposentado que apenas
supervenientemente ficou inválido, precisando da ajuda de terceiro.
[...]' No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de
que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes
aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para es-
perar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5003727-64.2014.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIMAR SALETE FOS-
CHIERA. Adv(s).: RS0033546A - AMARILDO VANELLI PINHEI-
RO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5003727-64.2014.4.04.7202
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LUCIMAR SALETE FOSCHIERA Advoga-
do do(a) REQUERENTE: AMARILDO VANELLI PINHEIRO -
RS0033546A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 quanto às questões que não restaram resolvidas no âmbito
da administração. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra
sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 5017206-98.2012.4.04.7201, afetado como representativo
da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 17 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5027102-03.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE PRODUÇÃO MINERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMERCIO E EXTRACAO DE AREIA SANTA ANA LTDA -
EPP. Adv(s).: SC0022371A - ADILSON JUVELINO DE SOUZA.

F28 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5027102-03.2014.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL RE-
QUERIDO: COMERCIO E EXTRACAO DE AREIA SANTA ANA
LTDA - EPP Advogado do(a) REQUERIDO: ADILSON JUVELINO
DE SOUZA - SC0022371A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute o prazo prescricional
para a cobrança de taxa para a exploração de recursos minerais. É o
relatório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da
posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8, X, do RITNU, admito o incidente de unifor-
mização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017158-29.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RUBENS JAN-
SEN DE SA. Adv(s).: PR0026166A - LIGIA MARA DA SILVA
LIMA, PR0012166A - CARLOS ALBERTO STOPPA, PR0080582A
- LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDALLA. 3 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5017158-
29.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO PARANÁ REQUERIDO: RUBENS JANSEN DE SA
Advogados do(a) REQUERIDO: LIGIA MARA DA SILVA LIMA -
PR0026166A, CARLOS ALBERTO STOPPA - PR0012166A, LUIZ

HENRIQUE PREUSS ABDALLA - PR0080582A
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento da Gratificação de Estímulo
à Docência ' GED à parte autora. Sustenta a parte requerente que o
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual é
legítimo o tratamento diferenciado entre professores ativos e inativos
instituído pela Lei 9.678/98, tendo em vista a natureza da GED, cujo
percentual depende da produtividade do servidor em atividade. É o
relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em aná-
lise na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na PET
9600/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1036, §§ 1º e 2º, do
CPC, e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-

volvidos à Turma recursal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010139-09.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RODRIGO DA SILVA REIS.
Adv(s).: SE006322 - FERNANDO CASTRO TEODORO DE SOU-
ZA, SE004191 - MARIE DOMINIQUE DIELLE VIANA SOUZA,
DF27805 - FERNANDO PARENTE DOS SANTOS VASCONCE-
LOS, DF33247 - THIAGO GUIMARAES PEREIRA. R: União Fe-
deral. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F30 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010139-
09.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA REIS
Advogados do(a) REQUERENTE: FERNANDO CASTRO TEODO-
RO DE SOUZA - SE6322, MARIE DOMINIQUE DIELLE VIANA
SOUZA - SE4191, FERNANDO PARENTE DOS SANTOS VAS-
CONCELOS - DF27805, THIAGO GUIMARAES PEREIRA -
DF33247 REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o percentual devido a título de auxílio-financeiro ao can-
didato em curso de formação da Polícia Federal. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 00150845720114013600, firmou entendimento no seguinte
sentido: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO. POLICIAL FEDERAL. CURSO DE FORMAÇÃO. AUXÍ-
LIO-FINANCEIRO. DECRETO-LEI 2.179/84. INCOMPATIBILI-
DADE COM NOVO REGIME DE REMUNERAÇÃO POR SUB-
SÍDIOS DAS CARREIRAS DA POLÍCIA FEDERAL (LEI
11.358/2006). APLICAÇÃO DO ART. 14 DA LEI N. 9.624/98. 50%
DA REMENURAÇÃO DA CLASSE INICIAL DO CARGO. MA-
TÉRIA UNIFORMIZADA. INCIDENTE CONHECIDO E PROVI-
DO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acórdão proferido
pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Mato Grosso que negou provimento ao recurso da União
para confirmar a sentença que julgou procedente o pedido de pa-
gamento de auxílio-financeiro devido durante o curso de formação
para ingresso nos quadros Polícia Federal, no patamar de 80% (oi-
tenta por cento), incidente sobre a remuneração inicial do cargo.
Conforme consignado na sentença, '[...] destinando-se à toda Ad-
ministração Pública Federal, a Lei 9.624, de 2 de abril de 1998,
apresenta nítido caráter geral em relação ao Decreto-lei 2.179, de 4 de
dezembro de 1984, que se refere apenas e especificamente ao grupo
da polícia federal. Com isso, não há que se falar em revogação por
antinomia jurídica, pois ambas as normas convivem harmoniosamente
no ordenamento jurídico em razão dos âmbitos distintos de aplicação.
Nestes termos, os agentes da polícia federal, por disporem de re-
gramento específico quanto à remuneração do curso de formação de
ingresso na carreira, consubstanciado na regra prevista no artigo 1º do
Decreto-lei 2.179, de 4 de dezembro de 1984, fazem jus ao percentual
de 80% (oitenta por cento) do vencimento fixado para a primeira
referência da classe inicial da categoria funcional a que concorreram
[...]'. 2. Sustenta a União que deve ser aplicado ao caso a Lei n.
9.624/98, que fixou o patamar de 50% para pagamento do auxílio-
financeiro, incidente sobre a remuneração da classe inicial, passando
a regular inteiramente a matéria de modo incompatível com a nor-
matização anterior, qual seja, o Decreto-Lei n. 2.179/84. Cita, como
paradigmas da divergência, acórdãos de Turmas Recursais do Rio de
Janeiro e do Pará (autos n. 0006408-62.2012.4.02.5151/01 e
0017176-44.2012.4.01.3900, respectivamente). 3. Pedido de unifor-
mização admitido na origem. 4. Entendo que a União logrou com-
provar a divergência entre o acórdão recorrido e o paradigma pro-
cedente de Turma Recursal do Rio de Janeiro (processo n. 0006408-
62.2012.4.02.5151/01). Isso porque a sentença, confirmada pela Tur-
ma Recursal de origem, considera que a Lei n. 9.624/98, sendo
destinada à totalidade da Administração Pública Federal, detém ca-
ráter geral em relação do Decreto-Lei n. 2.179/84, que se aplica
especificamente ao grupo da polícia federal. O paradigma, por seu
turno, entendeu que o Decreto-Lei em questão teria deixado de pro-
duzir efeitos no mundo jurídico a partir do advento da referida lei,
que passou a regular inteiramente a matéria de modo incompatível
com a normatização anterior. 5. No mérito, a controvérsia cinge-se à
legislação a ser aplicada acerca do percentual devido a título de
auxílio-financeiro aos candidatos aprovados em concurso público para
o cargo de agente da polícia federal. O Decreto-Lei n. 2.179/84
dispunha sobre a percepção de vencimento pelos candidatos sub-
metidos aos cursos de formação profissional para ingresso no De-
partamento Federal de Segurança Pública e na Polícia do Distrito
Federal, prevendo, em seu art. 1º, que 'enquanto aluno do curso de
formação profissional a que alude o artigo 8º da Lei nº 4.878, de 3 de
dezembro de 1965, realizado para o provimento de cargos integrantes
do Grupo-Polícia Federal, o candidato perceberá 80% (oitenta por
cento) do vencimento fixado para a primeira referência da classe
inicial da categoria funcional a que concorra'. O recorrido, enquanto
aluno do curso de formação, percebeu seu auxílio-financeiro com
base na Lei n. 9.264/98, a qual prevê que 'os candidatos prelimi-
narmente aprovados em concurso público para provimento de cargos
na Administração Pública Federal, durante o programa de formação,
farão jus, a título de auxílio financeiro, a cinqüenta por cento da
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remuneração da classe inicial do cargo a que estiver concorrendo' (art.
14). Abro aqui um parêntese para mencionar que tal Decreto-Lei foi
revogado recentemente pela Medida Provisória n. 632, de 24 de
dezembro de 2013, com vigência a partir de 1º de janeiro do corrente
ano. 6. Ocorre que a Lei n. 11.358/2006 instituiu o regime de subsídio
em parcela única para a Carreira da Polícia Federal. Dessa forma,
conforme entendimento desta Turma Nacional (Pedilef 0000051-
26.2012.4.01.3201, Relator Juiz Federal Flores da Cunha, j.
12/03/2014, DOU 21/03/2014), em face desse novo regime de re-
muneração deve ser aplicado, para fins de pagamento do auxílio-
financeiro, o disposto no art. 14 da Lei n. 9.624/98, que prevê o
pagamento de 50 % (cinquenta por cento) da remuneração da classe
inicial do cargo a que estiver concorrendo o candidato, inclusive para
as carreiras componentes da Polícia Federal. 7. Esse entendimento se
aplica ao caso em tela, em que o requerido, aprovado em concurso
público aberto por meio de edital do ano de 2004, veio a realizar o
curso de formação somente em 2008, conforme se colhe da petição
inicial, posteriormente, portanto, ao advento da Lei n. 11.358/2006. 8.
Pedido de Uniformização conhecido e provido para reformar o acór-
dão da Turma Recursal de Mato Grosso reafirmando a tese de que se
aplica o disposto no artigo 14 da Lei 9.624/98, para pagamento de
cinquenta por cento da remuneração da classe inicial do cargo a que
estiver concorrendo o candidato, inclusive para as carreiras com-
ponentes da Polícia Federal, a contar da Lei 11.358/2006, que ins-
tituiu o regime de subsídio em parcela única a essa organização.
Afastada a condenação da União ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios. 9. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII, a, do
RITNU, servindo como representativo de controvérsia. Conclui-se
que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
desta TNU, no sentido de que "se aplica o disposto no artigo 14 da
Lei 9.624/98, para pagamento de cinquenta por cento da remuneração
da classe inicial do cargo a que estiver concorrendo o candidato,
inclusive para as carreiras componentes da Polícia Federal, a contar
da Lei 11.358/2006, que instituiu o regime de subsídio em parcela
única a essa organização". Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5022082-54.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO MANOEL DA SILVA. Adv(s).: PR0031416A - CLAUDIO
ROBERTO ANDRADE DE PROENCA. F4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5022082-
54.2011.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JOAO MANOEL DA
SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIO ROBERTO AN-
DRADE DE PROENCA - PR0031416A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RECONHECIDAS
EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO DECADÊNCIAL
PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TERMO INICIAL '
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. Inad-
mitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida, tempes-
tivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta Turma
Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-

VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5021703-78.2014.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
PEDRO BARBOSA. Adv(s).: RS0018107A - PAULO ANTONIO
VIGNOL LEMOS. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5021703-78.2014.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: JOSE PEDRO BARBOSA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: PAULO ANTONIO VIGNOL LEMOS - RS0018107A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5004219-68.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
BEZERRA LEITE. Adv(s).: PR0056787A - HALANJHONI JUNIO
REZENDE, PR0056507A - RENE DE ALMEIDA RUSSI. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 1
________________________________________________________
Processo nº 5004219-68.2014.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: JOSE BEZERRA LEITE Advogados do(a) REQUERIDO:
HALANJHONI JUNIO REZENDE - PR0056787A, RENE DE AL-
MEIDA RUSSI - PR0056507A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.

O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501412-88.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAURENTINO AIRTON DE
MEDEIROS. Adv(s).: RN000491A - ANDREIA ARAUJO MUNE-
MASSA. R: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501412-
88.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LAURENTINO AIR-
TON DE MEDEIROS Advogado do(a) REQUERENTE: ANDREIA
ARAUJO MUNEMASSA - RN000491A REQUERIDO: UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto (QO
22/TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5006049-42.2014.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RA-
FAEL WESTPHAL. Adv(s).: SC0013856A - FABIO DE PIERI
NANDI, SC0004135A - RENY TITO HEINZEN. 3 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5006049-42.2014.4.04.7207 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: RA-
FAEL WESTPHAL Advogados do(a) REQUERIDO: FABIO DE
PIERI NANDI - SC0013856A, RENY TITO HEINZEN -
SC0004135A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de devolução
ao erário de valores recebidos de boa-fé a título de benefício pre-
videnciário, em sede de tutela antecipada posteriormente revogada. É
o relatório. Verifico que a matéria se encontra sob análise desta TNU,
sob o rito dos representativos, por meio do PEDILEF n.
50007119120134047120, bem como no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, na PET 10.996/SC. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificada. Vale des-
tacar que mesmo que o representativo desta TNU seja julgado pri-
meiramente, há que se aguardar o posicionamento do Superior Tri-
bunal de Justiça, o qual firmará orientação definitiva acerca do tema.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5001219-76.2013.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO PACHECO DE MATOS.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO, PR0027691A -
CESAR AUGUSTO DE FRANCA. T: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5001219-76.2013.4.04.7010 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JOAO PACHECO DE MATOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK -
PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
outros Advogados do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI
BRAVO - PR0056355A, CESAR AUGUSTO DE FRANCA -
PR0027691A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
conheceu de recurso inominado por considerá-lo inepto, na medida
em que não atacou fundamentadamente as razões da sentença re-
corrida. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Lei
10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de
uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhe-
cimento da divergência, que a questão versada seja de direito ma-
terial. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material, o
que não ocorreu no caso concreto, tendo em vista que o aresto
proferido na origem não emitiu juízo de mérito. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5010031-10.2013.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: RO-
BERTO INACIO DEIMLING. Adv(s).: RS0026135A - IARA SO-
LANGE DA SILVA SCHNEIDER. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5010031-10.2013.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: IARA SOLANGE DA SIL-
VA SCHNEIDER - RS0026135A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5056231-96.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA SELENY JUSTIN DE SOUZA. Adv(s).: RS0061533A - JO-
NHSON HIPPEN. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5056231-96.2013.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: MARIA SELENY JUSTIN DE SOUZA Advogado
do(a) REQUERIDO: JONHSON HIPPEN - RS0061533A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0000254-76.2008.4.02.5051 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ZIL-
MA MARIA CORREA JULIO. Adv(s).: ES016751 - VALBER
CRUZ CEREZA, ES017915 - LAURIANE REAL CEREZA. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0000254-76.2008.4.02.5051 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ZILMA
MARIA CORREA JULIO Advogados do(a) REQUERIDO: VAL-
BER CRUZ CEREZA - ES016751, LAURIANE REAL CEREZA -
ES017915

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 9 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001967-37.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DEONISIA MARTINS.
Adv(s).: SC0041163A - JEFERSON AURELIO BECKER. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001967-37.2015.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DEONISIA MARTINS Advogado do(a) REQUERENTE:
JEFERSON AURELIO BECKER - SC0041163A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, deu
provimento ao recurso da parte autora, entendendo que não incide
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de
benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes
da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que a
matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Unifor-
mização, por meio do PEDILEF 5049328-54.2013.4.04.7000, afetado
como representativo da controvérsia. Assim, levando-se em consi-
deração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16,
III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma re-
cursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008679-04.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA FERREIRA DE
ABREU. Adv(s).: PR0015723A - ELSON SUGIGAN, PR0027335A
- ELISEU ALVES FORTES, PR0048823A - AGDA CECILIA DE
LIMA PEREIRA, PR0052221A - GRACIELA CAMPOS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5008679-04.2014.4.04.7003 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ANTONIA FERREIRA DE ABREU Advogados do(a)
REQUERENTE: ELSON SUGIGAN - PR0015723A, ELISEU AL-
VES FORTES - PR0027335A, AGDA CECILIA DE LIMA PE-
REIRA - PR0048823A, GRACIELA CAMPOS - PR0052221A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a necessidade de apreciação das con-
dições socioeconômicas para aferição do requisito da miserabilidade,
quando a renda per capita for superior a 1/4 do salário-mínimo. É o

relatório. O presente recurso não merece prosperar. A TNU, por meio
da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido de que: Nas ações
em que se postula benefício assistencial, é necessária a comprovação
das condições socioeconômicas do autor por laudo de assistente so-
cial, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo
inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal. No caso
concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base no con-
texto fático-probatório da lide e já analisadas as condições socioe-
conômicas do caso concreto, decidiram que não restou comprovado o
requisito da miserabilidade. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000317-22.2015.4.04.7215 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE GONZAGA. R: REGINA
MARIA GONZAGA. Adv(s).: SC0031593A - NELCI ANTONIO
DO AMARAL, SC0030801A - MARCOS AURELIO ROSA. 08
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000317-22.2015.4.04.7215 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MI-
NISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: JOSE GONZAGA e ou-
tros Advogados do(a) REQUERIDO: NELCI ANTONIO DO AMA-
RAL - SC0031593A, MARCOS AURELIO ROSA - SC0030801A
Advogados do(a) REQUERIDO: NELCI ANTONIO DO AMARAL -
SC0031593A, MARCOS AURELIO ROSA - SC0030801A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, julgou procedente pedido de isenção de imposto
de renda incidente sobre pensão de ex-combatente. Sustenta a parte
recorrente divergência de entendimento com julgados do STJ, no
sentido de que a isenção prevista no art. 6º, XII, da Lei 7.713/88 não
alcança as pensões especiais de ex-combatente concedidas com base
no art. 53, II, do ADCT. É o relatório. O recurso não merece pros-
perar. No caso, as instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-
probatório dos autos, julgaram pela procedência do pedido, por en-
tenderem que a pensão de ex-combatente foi concedida ao autor com
base no art. 30 da Lei nº 4.242/63, autorizando a isenção ora plei-
teada. Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002864-80.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SANDRA VAZ FERNANDES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5002864-80.2015.4.04.7200 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SANDRA VAZ FERNANDES e outros REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor. É o
relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cumpri-
mento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0501302-38.2015.4.05.8202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISAURA ANA PAMPLONA.
Adv(s).: PB011022 - MARIA ALEXSANDRA DANTAS GONCAL-
VES SENA. R: APS SOUSA (13.021.110). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DEMAN-
DAS JUDICIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501302-38.2015.4.05.8202 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ISAURA ANA PAMPLONA Advogado do(a) REQUERENTE:
MARIA ALEXSANDRA DANTAS GONCALVES SENA -
PB011022 REQUERIDO: APS SOUSA (13.021.110) e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010686-49.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELIO DIAS DA SILVA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 0 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0010686-49.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HELIO DIAS
DA SILVA REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente contra
acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de submissão do pedido de desaposentação à prévia de-
volução dos montantes recebidos em função do benefício anterior. É,
no essencial, o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão
encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, Rel. Min. AYRES BRITO, em sede de repercussão geral,
conforme ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVI-
DENCIÁRIO. § 2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSEN-
TAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTI-
LIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE
FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁ-
RIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉ-
RIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MI-
NISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO
GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui
repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de
renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se
serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária ori-
ginária para a obtenção de benefício mais vantajoso. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Suprema. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003436-10.2013.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: REGINALDO GONCALVES.
Adv(s).: PR0033739A - CRISTIANE AGATTI SCAPINI TOURI-
NHO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5003436-10.2013.4.04.7005 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: REGINAL-
DO GONCALVES Advogado do(a) REQUERIDO: CRISTIANE
AGATTI SCAPINI TOURINHO - PR0033739A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência de imposto de renda sobre os juros de mora
aplicados nos valores recebidos acumuladamente em decorrência de
ação trabalhista. É o relatório. O recurso não comporta seguimento.

Com efeito, verifica-se que o presente Pedido de Uniformização res-
tringe-se à discussão acerca do pagamento das custas processuais,
pugnando, a União, pela sua isenção. Destarte, aplica-se a Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004939-69.2013.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADELAIDE MONARIN MAR-
TINS. Adv(s).: PR0052743A - ERIKA SILVANA SAQUETTI MAR-
TINS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5004939-69.2013.4.04.7004
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ADELAIDE MONARIN MARTINS Advo-
gado do(a) REQUERENTE: ERIKA SILVANA SAQUETTI MAR-
TINS - PR0052743A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora, bem como a neces-
sidade de realização de perícia por médico especialista. É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento. De início, a análise
acerca da tese de cerceamento de defesa encontra o óbice da Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Além do mais, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pelas instâncias ordinárias não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Por fim, a
TNU, no julgamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-3, reafirmou o
entendimento no sentido de que 'A realização de perícia por médico
especialista só é necessária em casos especialíssimos e maior com-
plexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o que não é o
caso dos autos. Precedentes da TNU (PEDILEF 200872510048413,
200872510018627, 200872510031462).' Incide, assim, a Questão de
Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000068-89.2015.4.04.7015 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WALDEMAR RENAN DA
SILVA LACERDA. Adv(s).: PR0015674A - ELZA RIBEIRO VA-
LIM. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5000068-89.2015.4.04.7015
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: WALDEMAR RENAN DA SILVA LACER-
DA Advogado do(a) REQUERENTE: ELZA RIBEIRO VALIM -
PR0015674A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
pessoa com deficiência. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais
para a concessão do benefício pleiteado, no caso a incapacidade. A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000179-44.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RO-
BERT RIBEIRO FALCAO. R: MARIA HELENA FLORES LIMA.
Adv(s).: RS0069004A - ANDERSON ALZENIR DE JESUS. F32
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000179-44.2013.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
R. R. F. e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON AL-
ZENIR DE JESUS - RS0069004A Advogado do(a) REQUERIDO:
ANDERSON ALZENIR DE JESUS - RS0069004A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte a menor sob guarda. É o relatório. Verifica-se que a matéria
em discussão encontra-se em análise na Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, na PET 7436/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NU-
NES MAIA FILHO. Assim, levando-se em consideração a siste-
mática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1036, §§ 1º e 2º, do CPC, e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003652-84.2012.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELUCIDA VOLPATO RO-
MAGNA. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. A:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003652-84.2012.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ELUCIDA VOLPATO ROMAGNA e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A RE-
QUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004818-21.2011.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ORLANDO APARECIDO
BALDO. Adv(s).: PR0014953A - JOSE ANTONIO ANDRE. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5004818-21.2011.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ORLANDO APARECIDO BALDO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JOSE ANTONIO ANDRE - PR0014953A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de concessão de aposentadoria por invalidezà parte autora.
É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, julgaram parcial-
mente procedente o pedido inicial, declarando a inexistência do direito
do autor a receber a aposentadoria integral até a DER (29/11/2010). Ale-
ga a parte autora que deve ter reconhecido como trabalho rural diversos
períodos laborados, de acordo com as provas dos autos. A pretensão de
se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5013083-86.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GUILHERMINA FORTUNA-
TO ZEZUINO. Adv(s).: SC0011057A - CLAUDIO JOSE DE CAM-
POS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5013083-86.2014.4.04.7201
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: GUILHERMINA FORTUNATO ZEZUINO
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO JOSE DE CAMPOS -
SC0011057A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005889-23.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCELO CARLOS COR-
DEIRO DOMINGOS. Adv(s).: PR0071827A - LUCIANA CANA-
VER DE LIMA, PR0078817A - SILVIO FRANCO JUNIOR. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização F8 Processo nº 5005889-23.2014.4.04.7011 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARCELO CARLOS CORDEIRO DOMIN-
GOS Advogados do(a) REQUERENTE: LUCIANA CANAVER DE
LIMA - PR0071827A, SILVIO FRANCO JUNIOR - PR0078817A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de auxílio-acidente. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. No caso dos autos, a pretendida in-
versão do julgado, no sentido de concluir que houve diminuição da
capacidade laboral, ainda que mínima, demandaria o reexame do
conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja incidente de
uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na Súmula
42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 1º de agosto de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003141-78.2011.4.04.7122 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLO-
DA FERRAZ DO COUTO. Adv(s).: RS0066395A - ALTEMAR
CONSTANTE PEREIRA JUNIOR, RS0089365A - LUCIANO LUIZ
DOS SANTOS MARTINS. Conselho da Justiça Federal 3 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5003141-78.2011.4.04.7122
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: CLODA FERRAZ DO COUTO Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: ALTEMAR CONSTANTE PEREIRA
JUNIOR - RS0066395A, LUCIANO LUIZ DOS SANTOS MAR-
TINS - RS0089365A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à

origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010585-75.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
LAERCIO MEDEIROS DA SILVA. Adv(s).: MG109300 - CLAU-
DIA MARIA SILVA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0010585-75.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: LAERCIO MEDEIROS DA SILVA Advogado do(a)
REQUERIDO: CLAUDIA MARIA SILVA - MG109300

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte comprovou o cumprimento dos requisitos necessários à
concessão do benefício pleiteado. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 10 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010207-22.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EDILA DE OLIVEIRA TAVARES. Adv(s).:
DF11997 - JOSILMA BATISTA SARAIVA. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010207-
22.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
EDILA DE OLIVEIRA TAVARES Advogado do(a) REQUERIDO:
JOSILMA BATISTA SARAIVA - DF11997

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o termo final das diferenças decorrentes
do direito ao recebimento da Gratificação de Desempenho da Carreira
da Previdência, Saúde e Trabalho - GDPST pelos servidores inativos.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Isto
porque o acórdão da Turma Recursal de Origem ao decidir que a
gratificação é devida nos mesmos valores pagos aos servidores da
ativa até a data em que for publicada a homologação dos resultados
do 1° ciclo de avaliação da referida gratificação, o fez em sintonia
com o que decidiu o Pretório Excelso no julgamento do Edcl no Edcl
no RE 631.880 RG/CE, da relatoria do Min. Ricardo Lewandowski,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do
CPC/1973), ocasião em que restou assentado que "a GDPST deve ser
deferida aos inativos no valor correspondente a 80 pontos até a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação de desempenho". No mesmo
sentido já decidiu a TNU:PEDILEF 00020500320114025050, rel.
Juiz Fed. Ronaldo José da Silva, DOU 05/02/2016; PEDILEF
05001675520134059820, rel. Juiz Fed. Bruno Leonardo Câmara Car-
rá, DOU 24/04/2015, onde restou firmado que a percepção da
GDPST pelos inativos possui como marco limite a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de desempenho.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

autos, decidiram que a parte não comprovou o exercício de atividade
rural. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001732-97.2011.4.04.7015 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JU-
DITE BRITO DA SILVA. Adv(s).: PR0056692A - LUCENIR DE
SOUZA. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001732-97.2011.4.04.7015 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: JUDITE BRITO DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: LUCENIR DE SOUZA - PR0056692A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a revisão de benefício previdenciário É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU,
através do PEDILEF n. 200671570008202, firmou entendimento no
seguinte sentido: 'TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.
PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCOR-
RÊNCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO
VÁLIDA DO INSS EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO. 1. Atendidos os pressupostos pro-
cessuais, merece conhecimento o presente Pedido de Uniformização,
cujo cerne é a aplicação da prescrição na espécie ' ação de cobrança
de diferenças devidas a título de revisão de benefício previdenciário
(correção dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos,
pela variação OTN/ORTN) ' considerando-se a interrupção havida por
força da citação do INSS na ação civil pública nº 2001.71.00.038536-
8, ainda não transitada em julgado. 2. Uma vez interrompida a pres-
crição decorrente de citação na ação civil pública, o prazo somente
volta a correr a contar do seu trânsito em julgado, ficando suspenso
durante o curso do processo. Precedentes do STJ (EDcl no REsp
511.121/MG e REsp 657.993/SP). 3. No caso dos autos não há de se
falar em prescrição de quaisquer parcelas cobradas pela parte autora,
que correspondem, nos termos de sua inicial, às diferenças da es-
pecificada revisão do benefício vencidas nos cinco anos anteriores ao
ajuizamento da ação civil pública. Isso porque à época do ajui-
zamento da presente ação (abril/2006), não havendo que se falar em
trânsito em julgado da ação civil pública nº 2001.71.00.038536-8,
ainda estava suspenso o transcurso do prazo extintivo. 4. Pedido de
Uniformização provido. A Turma, por maioria, deu provimento ao
Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator.' Conclui-
se que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
desta TNU, no sentido de que a citação válida em Ação Civil Pública
interrompe a prescrição. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido'.. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010068-07.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EMERSON DEVORANEN
STOPA. Adv(s).: PR31485 - RODRIGO PAGLIARINI SANTOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010068-07.2016.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: EMERSON DEVORANEN STOPA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: RODRIGO PAGLIARINI SANTOS -
PR31485 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a existência ou não de interesse de agir
quando há acordo em sede de ação civil pública e se tal acordo
impede ou não o ajuizamento de ação individual em que se trata da
mesma matéria. É o relatório. Assiste razão à parte ora requerente. A
Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
00059555020104036302, reiterou entendimento já pacificado no sen-
tido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI
8.213/91. RECONHECIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE ATRASADOS ESTABE-
LECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTE-
RESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERI-
MENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DA TNU. ACÓR-
DÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO - Trata-
se de incidente de uniformização movido pela parte autora em face de
Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o feito sem resolução de
mérito por falta de interesse de agir. - In casu, a sentença, inte-
gralmente mantida pela Turma de Origem, assim se pronunciou: '(...)

No 5008508-41.2014.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GISELDA HELENA RAM-
PELOTTO PENTEADO. Adv(s).: RS0081618A - ROJEMAR BAR-
BOSA PILAR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5008508-
41.2014.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GISELDA HELENA
RAMPELOTTO PENTEADO Advogado do(a) REQUERENTE: RO-
JEMAR BARBOSA PILAR - RS0081618A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
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1

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, a autarquia
manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo
repercute também para os benefícios com Data de Início de Benefício
(DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do re-
conhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer
CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo com o memorando em ques-
tão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios
concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do inte-
ressado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão do
benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve
revisão administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do
direito. Ora, pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil,
se, depois de proposta a ação, algum fato constitutivo, modificativo
ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz
tomá-lo em consideração, no momento de proferir a sentença. Desse
modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, adminis-
trativamente, o direito à revisão pretendida, verifico que o interesse
de agir da parte autora, que se encontrava presente no momento da
propositura desta ação, não mais subsiste, impondo-se a extinção do
feito, por lhe faltar uma das condições da ação. (...)'. - Acerca do
tema, esta TNU assim se posicionou por ocasião do julgamento do
PEFILEF 0046294-22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ
HENRIQUE GUARACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Ve-
rifico que a jurisprudência desta TNU vem afirmando que a exis-
tência da Ação Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não
retira dos particulares o interesse de ajuizar ações individuais ob-
jetivando o pagamento de passivo decorrente da revisão de benefício
com base no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao
princípio do acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário
o prévio requerimento administrativo à propositura de ação com esse
objetivo, apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa
(Memorando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Assim, levan-
do-se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003542-78.2012.4.03.6307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: BENEDITO ADAO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0003542-78.2012.4.03.6307 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: BENEDITO ADAO DE OLIVEI-
RA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que"uma prestação jurisdicional adequada é aquela que ex-
põe claramente os fundamentos de fato e de direito que edificaram o
convencimento do Julgador. No presente caso, o acórdão recorrido
manteve a decisão singular, a qual apresentou seus fundamentos sobre
o ponto supostamente omisso nos seguintes termos: 'No presente
caso, entendo que os documentos trazidos aos autos são hábeis para
comprovar que o autor sempre desenvolveu o trabalho rural em re-
gime de economia familiar, sendo considerado segurado especial, e
que em alguns períodos em que teve empresa rural contribuiu como
contribuinte individual, nos períodos de 08/05/1975 a 30/11/1981
(olaria rural), de 01/02/1982 a 31/10/1988 (olaria rural) e de
01/06/1996 a 28/02/1998 (granja). Observo que o fato do segurado
especial ter contribuído durante certo período não o descaracteriza

desta condição'. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos de negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável
o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010312-33.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DAIANA NASCIMENTO
TEIXEIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF29145 - GUILHERME PE-
REIRA DOLABELLA BICALHO. F12 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010312-
33.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FAZENDA
NACIONAL REQUERIDO: DAIANA NASCIMENTO TEIXEIRA
DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME PE-
REIRA DOLABELLA BICALHO - DF29145

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a incidência de imposto de renda sobre rendimentos re-
cebidos em razão de serviço prestado a organismo internacional. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O Superior
Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial n. 1.306.393, em
Recurso Repetitivo, decidiu conforme o acórdão recorrido. Nesse
sentido: 'TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATI-
VO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). ISENÇÃO DO
IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS
POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRA-
TADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO
ÂMBITO DO PNUD/ONU. 1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o
REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Za-
vascki, firmou o posicionamento majoritário no sentido de que são
isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por
técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para
atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas
para o Desenvolvimento ' PNUD. No referido julgamento, entendeu o
relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de As-
sistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agên-
cias Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica,
promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isen-
tiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o
Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais
decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações
Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários
da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam
serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se
refere a essas atividades específicas. 2. Considerando a função pre-
cípua do STJ ' de uniformização da interpretação da legislação federal
infraconstitucional ', e com a ressalva do meu entendimento pessoal,
deve ser aplicada ao caso a orientação firmada pela Primeira Seção.3.
Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-
C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.. (REsp 1306393/DF, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 24/10/2012, DJe 07/11/2012) Conclui-se que o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ. Destarte,
incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de
uniformização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo
sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em
sede de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, re-
presentativos de controvérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 11 de outubro de 2016

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013469-10.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALTAIR DIAS. Adv(s).:
SC0012245A - FABRICIO MACHADO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5013469-10.2014.4.04.7204 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VALTAIR DIAS Advogado do(a) REQUERENTE: FABRI-
CIO MACHADO - SC0012245A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora, bem como a neces-
sidade de realização de perícia por médico especialista. É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento. A pretensão de se
alterar o entendimento firmado pelas instâncias ordinárias não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Alem do
mais, a TNU, no julgamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-3, rea-

firmou o entendimento no sentido de que 'A realização de perícia por
médico especialista só é necessária em casos especialíssimos e maior
complexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o que não
é o caso dos autos. Precedentes da TNU (PEDILEF
200872510048413, 200872510018627, 200872510031462).' Incide,
assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Brasília, 1 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010002-03.2016.4.90.9999 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO VIEIRA NUNES. Adv(s).: MT3653/O - ISANDIR OLIVEIRA
DE REZENDE. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010002-03.2016.4.90.9999 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: JOAO VIEIRA NUNES Advogado do(a) REQUERIDO:
ISANDIR OLIVEIRA DE REZENDE - MT3653/O

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002109-36.2014.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ILDO HAINZENREDER
SCHEFFER. A: MARIA MARLENE MOTA RODRIGUES. Adv(s).:
RS0091924A - AULO JUNIOR SCHEFFER MENGUE,
RS0092050A - FREDERICO MAGGI COELHO HAINZENREDER.
R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: CAIXA SEGURADORA S/A. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5002109-36.2014.4.04.7121 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ILDO HAINZENREDER SCHEFFER e outros Advogados
do(a) REQUERENTE: AULO JUNIOR SCHEFFER MENGUE -
RS0091924A, FREDERICO MAGGI COELHO HAINZENREDER -

RS0092050A Advogados do(a) REQUERENTE: AULO JUNIOR
SCHEFFER MENGUE - RS0091924A, FREDERICO MAGGI COE-
LHO HAINZENREDER - RS0092050A REQUERIDO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a declaração de nu-
lidade dos negócios jurídicos insertos no contrato de mútuo, com a
consequente repetição em dobro dos danos materiais suportados pela
parte autora, bem como a indenização pelos danos morais viven-
ciados. É o relatório. No caso vertente, há indícios da divergência
suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido diverge,
em princípio, da posição adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto,
com fundamento no art. 16, I, do RITNU, admito o incidente de
uniformização. Em consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5056601-84.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GECY ORALDA CARDOSO
DE OLIVEIRA. Adv(s).: PR0024790A - MARCILEY DA SILVA
GAVIOLI BERTI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5056601-
84.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GECY ORALDA CAR-
DOSO DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCI-
LEY DA SILVA GAVIOLI BERTI - PR0024790A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade complemen-
tação de pensão por morte. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000164-66.2013.4.04.7018 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FLORA DE JESUS MANDU.
Adv(s).: PR0065231A - DANIELA APARECIDA RODRIGUES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000164-66.2013.4.04.7018 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: FLORA DE JESUS MANDU Advogado
do(a) REQUERENTE: DANIELA APARECIDA RODRIGUES -
PR0065231A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral) A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007848-51.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA. R:
EVANDRO RODRIGO LENCINA DE SOUZA. R: GILSON AN-
TONIO LENCINA DE SOUZA. R: JAIRO ROBERTO LENCINA
DE SOUZA. R: JORGE ALBERTO LENCINA DE SOUZA. R:
MARLEN MEDIANEIRA LENCINA DE SOUZA. Adv(s).:
RS0077135A - JULIANA MENEZES CASADO D UTRA,
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. R: MICHELE LENCINA DE SOUZA.
R: ROSANGELA BEATRIZ DE SOUZA VALENTE. Adv(s).:
RS0045430A - SALVADOR CEZAR NASCIMENTO SOARES,
RS0070708A - VIVIANE ZANON NUNES. R: VERA REGINA
SOUZA DE LIMA. Adv(s).: RS0077135A - JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA, RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL, RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. Conselho da Justiça
Federal 3 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007848-
51.2013.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal REQUE-
RIDO: CARMEN LUCIA LENCINA DE SOUZA e outros (8) Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA -
RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LU-
CIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUE-
RIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A,
FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES
RAMBO - RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA
MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL -
RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogados
do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR NASCIMENTO SOA-
RES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES - RS0070708A

Advogados do(a) REQUERIDO: SALVADOR CEZAR NASCIMEN-
TO SOARES - RS0045430A, VIVIANE ZANON NUNES -
RS0070708A Advogados do(a) REQUERIDO: JULIANA MENEZES
CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWIN-
GEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. Verifico que a matéria se en-
contra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF 5028485-59.2013.4.04.7100, afetado como representa-
tivo da controvérsia. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004662-28.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SARA MARIA GOUVEIA.
Adv(s).: PR0015263A - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5004662-28.2014.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: SARA MARIA GOUVEIA Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO -
PR0015263A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos
de Turma Recursal da mesma Região, revelando-se, portanto, im-
prestável para a comprovação do dissídio nacional. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005172-81.2008.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: DENISE FRAGOSO LEITE. Adv(s).: SP099641 - CAR-
LOS ALBERTO GOES, SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS.
Conselho da Justiça Federal A13 Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0005172-81.2008.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) REQUERIDO: DENISE FRAGOSO LEITE Advogados do(a)
REQUERIDO: CARLOS ALBERTO GOES - SP099641, ANTONIO
CACERES DIAS - SP023909

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à

origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007519-28.2011.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MA-
RIA LENE ABDULACK. Adv(s).: SC0030779A - RANGEL ALE-
XANDRE LEITHOLD. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5007519-28.2011.4.04.7009 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: RANGEL ALEXANDRE
LEITHOLD - SC0030779A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o reconhecimento de tempo especial. É o relatório. O
presente recurso não comporta seguimento. No que tange à discussão
acerca do cabimento da fixação de multa cominatória, tem-se por
inviável a sua análise, em sede de incidente de uniformização, por se
tratar de matéria processual. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU
('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000789-21.2013.4.04.7012 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VICENTE NESTOR. Adv(s).:
PR0036840A - SAVIANO CERICATO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000789-21.2013.4.04.7012 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VI-
CENTE NESTOR Advogado do(a) REQUERENTE: SAVIANO CE-
RICATO - PR0036840A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que julgou
procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, ao fundamento
de que foram preenchidos os requisitos legais para a sua concessão.
Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual há necessidade de início de prova
material para comprovação da atividade rural exercida. É o relatório.
Não prospera a irresignação. O Superior Tribunal de Justiça, no jul-
gamento do REsp 1.321.493/PR, Relator Ministro Herman Benjamin,
DJ 19/12/12, submetido ao rito do art. 543-C do CPC e Resolução
8/2008-STJ, decidiu que, devido à dificuldade probatória da condição
de trabalhador boia-fria, a diminuta apresentação de prova material
terá validade, desde que complementada por idônea e robusta prova
testemunhal. Dessa forma, tendo o acórdão recorrido corroborado a
prova material com farta prova testemunhal, a pretensão de se alterar
o entendimento firmado pela Turma Regional a quo não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Além disso, a
TNU já pacificou o entendimento no sentido de que 'embora o enun-
ciado da súmula 34 da TNU disponha que 'para fins de comprovação
do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser con-
temporâneo à época dos fatos a provar', nada impede que o julgador
estenda para o futuro ou para o passado, de acordo com o seu
prudente arbítrio, a eficácia probatória de um documento, sobretudo
se ratificado pelos demais elementos informativos trazidos aos autos'.
(PEDILEF 0503164-94.2008.4.05.8200, DOU de 3/5/13). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000188-59.2015.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARMELITA MICHELS SE-
BOLD. Adv(s).: PR0059814A - RODRIGO DALL AGNOL,
PR0049393A - RAFAEL DALL AGNOL. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5000188-59.2015.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
CARMELITA MICHELS SEBOLD Advogados do(a) REQUEREN-
TE: RODRIGO DALL AGNOL - PR0059814A, RAFAEL DALL
AGNOL - PR0049393A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
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se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001912-87.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GISELE GOMES ALVES.
Adv(s).: PR0015263A - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO. A:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001912-87.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: GISELE GOMES ALVES e outros Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO - PR0015263A RE-
QUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5020557-23.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA LUCIA FONSECA
PERES. Adv(s).: RS0044578A - FERNANDO BUZZATTI MACHA-
DO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5020557-
23.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VERA LUCIA FON-
SECA PERES Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO BU-
ZZATTI MACHADO - RS0044578A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão
de benefício previdenciário, sob o fundamento de que a revisão plei-
teada já foi efetuada administrativamente, bem como que o benefício
não ficou limitado ao teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. É, no essencial, o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. No julgamento do RE 564.354/SE, em sede de
repercussão geral, assim decidiu o STF: 'DIREITOS CONSTITU-
CIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AL-
TERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDI-
DOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS
N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍ-
DICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRIN-
CÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo
menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tri-
bunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se
declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei super-
veniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pres-
supõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados
os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroa-
tividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos be-
nefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de pre-
vidência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que
passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento
ao recurso extraordinário'. (Recurso Extraordinário n. 564.354/SE
Rel. Ministra Carmem Lúcia, Tribunal Pleno, DJe de 14.2.11 ' grifo
nosso) Do referido julgado, observa-se que, ao decidir, o Pretório
Excelso permitiu a aplicação imediata das Emendas n. 20/1998 e
42/2003 para os benefícios limitados ao teto, o que não se observa no
caso concreto, no qual se assentou que o benefício recebido pela parte
já restou revisado, nos termos do art. 144 da Lei n. 8.213/91, não

tendo sido, ademais, limitado ao teto. Destarte, inviável a pretensão
de alterar o entendimento firmado pela Turma Recursal de origem, no
sentido de que a revisão postulada foi efetivamente realizada, diante
da necessidade de revisão de provas dos autos. Incidência do óbice
contido na Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0010441-38.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA CELIA DO AMOR DIVINO. Adv(s).:
BA33258 - EDEVILTON SANTOS E SANTOS. 5 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010441-
38.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal REQUE-
RIDO: MARIA CELIA DO AMOR DIVINO Advogado do(a) RE-
QUERIDO: EDEVILTON SANTOS E SANTOS - BA33258

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, pela não comprovação da similitude
fática entre os julgados trazidos a confronto e em razão de en-
tendimento já pacificado desta TNU, no que tange à DIB. É o re-
latório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5052983-25.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA LOURDES BERGENTHAL BRANDAO. Adv(s).: RS0016168A
- DORACI PEDRO MARQUETTO. Conselho da Justiça Federal 3
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5052983-
25.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA LOUR-
DES BERGENTHAL BRANDAO Advogado do(a) REQUERIDO:
DORACI PEDRO MARQUETTO - RS0016168A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001768-53.2013.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VAN-
TUIR MORESCHI. Adv(s).: RS0082870A - DIEGO CORATO. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5001768-53.2013.4.04.7118 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: VAN-
TUIR MORESCHI Advogado do(a) REQUERIDO: DIEGO CORA-
TO - RS0082870A

D E S PA C H O

No presente caso, baixe o feito à origem para que aguarde o trânsito
em julgado do processo n. 5004459-91.2013.4.04.7101 , afetado co-
mo representativo da controvérsia. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5004319-91.2012.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANIELLY BARBOSA LIMA.
A: DENNER BARBOSA DE LIMA. A: MARIA DE LOURDES
BARBOSA. Adv(s).: PR0049467A - JOSE RAMOS DOMINGOS.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5004319-91.2012.4.04.7004
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANIELLY BARBOSA LIMA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE RAMOS DOMINGOS -
PR0049467A Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE RAMOS DO-
MINGOS - PR0049467A Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE
RAMOS DOMINGOS - PR0049467A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à requerente, em
razão do falecimento do seu marido. É o relatório. No caso concreto, a
parte recorrente não logra atacar os fundamentos da decisão agravada e
tampouco aponta razões específicas para impugná-la. Verificando a au-
sência de refutação específica às razões da decisão ora embargada, entendo
que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005459-71.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSMAR ANTONIO DE CARVA-
LHO. Adv(s).: PR0028771A - ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR. R:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: PR0056355A -
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO, PE0016983A - ANTONIO EDUAR-
DO GONCALVES DE RUEDA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5005459-71.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: OSMAR ANTONIO DE CARVALHO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR - PR0028771A REQUE-
RIDO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS e outros Advogados
do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A,
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
conheceu de recurso inominado por considerá-lo inepto, na medida em
que não atacou fundamentadamente as razões da sentença recorrida. É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Lei 10.259/01,
em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de unifor-
mização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhecimento
da divergência, que a questão versada seja de direito material. No
mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização prevê a competência da Turma Nacional para processar
e julgar o incidente de uniformização de interpretação de lei federal,
desde que trate sobre questões de direito material, o que não ocorreu
no caso concreto, tendo em vista que o aresto proferido na origem não
emitiu juízo de mérito. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003378-25.2014.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEIMAR LUIS MULLER.
Adv(s).: RS0049153 - LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003378-25.2014.4.04.7117 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NEIMAR LUIS MULLER Advogado do(a) REQUERENTE:
LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS - RS0049153A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma do
acórdão proferido pela Turma Recursal de Origem, no qual se discute a
possibilidade de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição,
mediante o reconhecimento do período trabalhado em regime de econo-
mia familiar, bem como na condição de aluno-aprendiz. É o relatório. No
caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o enten-
dimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada
no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de
admissibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5016254-72.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CATARINA LUISA DE SOU-
ZA. Adv(s).: SC0030594A - LIZANDRA DE ALMEIDA TRES LA-
CERDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5016254-
72.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CATARINA LUISA DE
SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: LIZANDRA DE ALMEI-
DA TRES LACERDA - SC0030594A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de agosto de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011447-22.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDEMIRO FAUSTINO.
Adv(s).: SC0011057A - CLAUDIO JOSE DE CAMPOS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 9 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5011447-22.2013.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VALDEMIRO FAUSTINO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: CLAUDIO JOSE DE CAMPOS - SC0011057A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a incidência da decadência prevista no art.
103 da Lei 8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido
antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, afetado como representativo da controvérsia. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de julho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000349-13.2013.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AL-
VINA WILKE. Adv(s).: PR0033718A - JANE REGINA RADKE.
F32 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
________________________________________________________
Processo nº 5000349-13.2013.4.04.7016 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: ALVINA WILKE Advogado do(a) REQUERIDO: JANE RE-
GINA RADKE - PR0033718A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001002-59.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE DOS SANTOS. Adv(s).:
SC0011666A - ERNESTO ZULMIR MORESTONI, SC0027320A -
CARLOS OSCAR KRUEGER, SC0030723A - SILVIO JOSE MO-
RESTONI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. f4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001002-
59.2015.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: ERNESTO ZULMIR MORES-
TONI - SC0011666A, CARLOS OSCAR KRUEGER - SC0027320A,
SILVIO JOSE MORESTONI - SC0030723A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uni -
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
do acórdão da Turma Recursal de origem que discute o reconhecimento de tem-
po especial. É o relatório. O recurso não merece prosperar. No caso dos autos, a
pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir pela especialidade da
atividade exercida, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa
essa que não enseja incidente de uniformização de jurisprudência, a teor do dis -
posto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de uniformi-
zação que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018399-69.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEUSA GOMES GONCALVES. A:
ELIAS GONCALVES. Adv(s).: PR0018604A - MAURO APARECIDO.
R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: PR0027691A -
CESAR AUGUSTO DE FRANCA, PE0016983A - ANTONIO EDUAR-
DO GONCALVES DE RUEDA. A6 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5018399-69.2012.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: NEUSA GOMES GONCALVES e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: MAURO APARECIDO - PR0018604A Advoga-
do do(a) REQUERENTE: MAURO APARECIDO - PR0018604A RE-
QUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogados
do(a) REQUERIDO: CESAR AUGUSTO DE FRANCA - PR0027691A,
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
no qual se discute contrato vinculado ao SFH, com cobertura do FCVS. É o
relatório. O incidente não merece prosperar. Em primeiro lugar, aplica-se a Sú-
mula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria
processual'), quanto à legitimidade da Caixa Econômica Federal. Ademais, as
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, deci -
diram que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à in-
denização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro nos art. 16,
I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5005342-92.2014.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCAS DUDA SCHMITZ.
Adv(s).: RS0071784A - TATIANA FROEHLICH. R: MINISTERIO
DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F12 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5005342-92.2014.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUCAS DUDA
SCHMITZ Advogado do(a) REQUERENTE: TATIANA FROEHLI-
CH - RS0071784A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a suspensão do prazo
prescricional mediante o requerimento administrativo. É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, I, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 1 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005312-82.2013.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERGINIA MARIA DOS
REIS TEIXEIRA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS. Adv(s).: PR0027691A - CESAR AUGUSTO DE FRANCA,
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. A6 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5005312-82.2013.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VERGINIA MARIA
DOS REIS TEIXEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA
ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outros Advogados do(a) REQUERIDO:
CESAR AUGUSTO DE FRANCA - PR0027691A, ALEXANDRE
PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 1.143, DE 17 DE MARÇO DE 2017

Homologa as Reformulações Orçamentárias, referentes ao exercício de 2017 dos Conselhos Regionais de Medicina
Veterinária que especifica.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, no uso da atribuição que lhe confere a alínea "f", artigo 16, da
Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, combinada com o inciso XII, do Artigo 3º, da Resolução CFMV nº 856, de 30 de março de 2007;

Considerando a deliberação do Plenário do CFMV na 295ª Sessão Plenária Ordinária, realizada de 15 a 17 de março de 2017, em
Brasília - DF, resolve:

Art. 1º Homologar as Reformulações Orçamentárias, exercício 2017, dos CRMVs MT e RO conforme a seguir:
I - 1ª Reformulação do CRMV-MT:

Receita Corrente 3.066.573,94 Despesa Corrente 3.066.573,94
Receita de Capital 548.941,18 Despesa de Capital 548.941,18
TO TA L 3.615.515,12 TO TA L 3.615.515,12

II - 1ª Reformulação do CRMV-RO:

Receita Corrente 1.103.000,00 Despesa Corrente 1.103.000,00
Receita de Capital 740.500,00 Despesa de Capital 740.500,00
TO TA L 1.843.500,00 TO TA L 1.843.500,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação no DOU.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

MARCELLO RODRIGUES DA ROZA
Secretário-Geral

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

1ª CÂMARA

ACÓRDÃO

RECURSO N. 49.0000.2016.008906-4/PCA. Recte: José Paulo Ca-
margo Magano - Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Forúm Central
de São Paulo/SP (Adv: Cristiana França Castro Bauer OAB/RJ 99023
e OAB/SP 250611, Rubens Decoussau Tilkian OAB/SP 234119).
Recda: Regina Claro do Prado OAB/SP 137584. Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Vinicius Jose Marques Gontijo (MG). Relator p/Acórdão: Conselheiro
Federal Joaquim Felipe Spadoni (MT). Ementa n. 017/2017/PCA.
Ilegitimidade para recorrer. Autoridade diversa de advogado. De-
sagravo Público aprovado em Seccional. Ato unilateral da Ordem dos
advogados. Inexistência de parte. Processo político-institucional. Pre-
cedentes da Primeira Câmara do CFOAB. Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento
Geral, por maioria, em não conhecer do recurso, nos termos do voto
Relator. Impedida de votar a Representante da OAB/São Paulo. Bra-
sília, 17 de outubro de 2016. Felipe Sarmento Cordeiro, Presidente.
Joaquim Felipe Spadoni, Relator p/acórdão. RECURSO N.
15.0000.2015.003942-0/PCA. Recte: W.A.G. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Paraíba. Relator: Conselheiro Federal Ary
Raghiant Neto (MS). Pedido de vista: Conselheiro Federal Alessandro
de Jesus Uchôa de Brito (AP). Ementa n. 018/2017/PCA. PEDIDO
DE INSCRIÇÃO PRINCIPAL NO QUADRO DE ADVOGADOS.
NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDO-
NEIDADE MORAL. INCOMPATIBILIDADE NA FORMA DO
ART. 8º, VI, EAOAB. INDEFERIMENTO. A verificação afeta à
inidoneidade moral não depende de decisão judicial com trânsito em
julgado. Bacharel em direito que confessa a prática de ato delituoso
contra clientes, tomando para si valores devidos a partir de fal-
sificação de documentos e que responde a ação penal, não preenche o
requisito da idoneidade moral exigida no art. 8º, VI, da Lei 8.906/94
e do §2º do art. 20 do RGOAB, para concessão da sua inscrição no
quadro de advogados da OAB. Inidoneidade reconhecida. Impro-
cedência do recurso. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Primeira Câmara
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado
o quorum exigido no art. 8º, § 3º, da Lei 8.906/94, por unanimidade,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Divergente
do Conselho Federal Alessandro de Jesus Uchôa de Brito (AP). Im-
pedido de votar o Representante da OAB/Paraíba. Brasília, 7 de
novembro de 2016. Felipe Sarmento Cordeiro, Presidente. Alessandro
de Jesus Uchôa de Brito, Relator p/ acórdão. RECURSO N.
49.0000.2014.013531-2/PCA. Recte: M.S.C.J. (Adv: Gustavo Macha-
do Soares OAB/GO 27893). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Cassio Lisandro Telles
(PR). Ementa n. 019/2017/PCA. DECLARAÇÃO DE INIDONEI-
DADE. ADVOGADO INSCRITO. PARTICIPAÇÃO EM FRAUDE
PARA APROVAÇÃO DE CANDIDATO NO EXAME DE ORDEM.
DESNECESSIDADE DE PROCESSO DISCIPLINAR. POSSIBILI-
DADE DE SER RECONHECIDA EM INCIDENTE DE INIDO-
NEIDADE. VENCIDO NESSE PARTICULAR O RELATOR. AD-
VOGADO QUE ALICIA CANDIDATO AO EXAME DE ORDEM
PARA APROVAÇÃO MEDIANTE FRAUDE. CONDUTA INIDÔ-
NEA RECONHECIDA. INSCRIÇÃO CANCELADA NOS TER-
MOS DO ARTIGO 11, V, DA LEI 8.906/94. RECURSO IMPRO-
VIDO. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum
exigido no art. 8º, § 3º da Lei 8.906/94, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso, rejeitando por maioria a preliminar de nulidade
do julgamento e no mérito, por unanimidade negando-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator. Impedida de votar a Representante da
OAB/Goiás. Brasília, 13 de fevereiro de 2017. Marcelo Lavocat Gal-
vão, Presidente em exercício. Cássio Lisandro Telles, Relator. RE-
CURSO N. 07.0000.2015.010185-8/PCA. Recte: Fabricio Lima de
Andrade Moura OAB/DF 26508. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Distrito Federal. Relator: Conselheiro Federal Joaquim Felipe
Spadoni (MT). Ementa n. 020/2017/PCA. Preliminar de suspeição do
relator da comissão de seleção da Seccional/DF. Não conhecimento
por ausência de alegação à violação de lei federal no recurso in-
terposto ao Conselho Federal. Preliminar de "error in procedendo".
Ausência de prejuízo. Nulidade que não se decreta. Não conheci-
mento. Agente de trânsito do DETRAN/DF. Incompatibilidade com o
exercício da advocacia. Art. 28, v da lei 8906/94. Cancelamento da
inscrição que se impõe. Negado provimento ao recurso. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. Impedida de votar a Re-
presentante da OAB/Distrito Federal. Brasília, 13 de março de 2017.
Felipe Sarmento Cordeiro, Presidente. Joaquim Felipe Spadoni, Re-
lator. REPRESENTAÇÃO N. 49.0000.2016.002071-3/PCA. Repte:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Repdo: Conselho Seccional
da OAB/Acre. Interessado: Florindo Soares Malta OAB/AC 1093
(Adv: Antonio Pedro Placona OAB/SP 130437). Relator: Conselheiro
Federal Bernardino Dias de Souza Cruz Neto (RR). Ementa n.
021/2017/PCA. Pedido de inscrição suplementar. É viciada a ins-
crição originária quando o bacharel não comprova possuir domicílio
no local onde logrou aprovação no Exame de Ordem e resta com-
provado que possuía domicílio, inclusive eleitoral, em outra Sec-
cional, onde exerce suas atividades advocatícias. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os

membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, pela procedência da repre-
sentação, nos termos do voto do Relator. Impedidos de votar os
Representantes da OAB/São Paulo e Acre. Brasília, 13 de março de
2017. Felipe Sarmento Cordeiro, Presidente. Bernardino Dias de Sou-
za Cruz Neto, Relator. RECURSO N. 49.0000.2016.003845-5/PCA.
Recte: L.A.R. (Adv.: Karem Neves Bezerra OAB/GO 26884). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro
Federal Luiz Saraiva Correia (AC). Ementa n. 022/2017/PCA. Pres-
crição e Coisa Julgada. Inocorrentes. Procedimento de suscitação de
inidoneidade moral. A participação em fraude à prova do Exame de
Ordem é fato que torna o Advogado inidôneo para o exercício da
profissão, bem como torna nula sua aprovação no Exame, com perda
de requisitos para a inscrição, devendo esta ser cancelada. Inido-
neidade Reconhecida. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Primeira Câmara
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado
o quorum exigido no art. 8º, § 3º da Lei n. 8.906/94, por una-
nimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. Impedida de votar a Representante da OAB/Goiás. Brasília,
13 de março de 2017. Felipe Sarmento Cordeiro, Presidente. Luiz
Saraiva Correia, Relator. RECURSO N. 49.0000.2016.004199-7/PCA.
Recte: Rejane Gomes dos Santos. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Pará. Relatora.: Conselheira Federal Edni de Andrade Arruda
(PR). Redistribuído: Conselheiro Federal Alessandro de Jesus Uchôa
de Brito (AP). Ementa n. 023/2017/PCA. Recurso. Incompatibilidade.
Cargo de Analista de Controle Externo do Tribunal de Contas dos
Municípios no Estado do Pará. Decisão tomada à unanimidade pelo
Conselho Seccional da OAB/Pará. Manutenção. Repetição de razões
processuais anteriores. Ausência de impugnação específica da decisão
recorrida. Diante da inexistência de demonstração de ilegalidade, tam-
pouco de dissídio entre provimentos deste Conselho Federal e/ou de
Conselhos Seccionais, mostra-se inviável o conhecimento do recurso.
Não preenchimento de requisito objetivo estabelecido no artigo 75 da
Lei 8906/94. Recurso não conhecido. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, observado o quorum exigido no art. 94 do Regulamento
Geral, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto
do Relator. Brasília, 13 de março de 2017. Felipe Sarmento Cordeiro,
Presidente. Alessandro de Jesus Uchôa de Brito, Relator. RECURSO
N. 49.0000.2016.012107-4/PCA. Recte: Juliano Barusso Berleze -
Capitão do Batalhão da Polícia Militar de Cornélio Procópio-PR
(Adv: Wander Carvalho Tiago OAB/PR 48800). Recdo: Paulo Cesar
Gomes Rufino OAB/PR 73093. Interessado1: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Interessado2: Angela de Carvalho Olchaneski de Mello
- Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio. Relator:
Conselheiro Federal Rogerio Magnus Varela Goncalves (PB). Ementa
n. 024 /2016/PCA. Ilegitimidade para recorrer. Autoridade diversa de
advogado. Desagravo Público aprovado em Seccional. Ato unilateral
da Ordem dos advogados. Inexistência de parte. Processo político-
institucional. Precedentes da Primeira Câmara do CFOAB. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto Relator. Impedida de votar a Repre-
sentante da OAB/Paraná. Brasília, 13 de março de 2017. Felipe Sar-
mento Cordeiro, Presidente. Rogério Magnus Varela Gonçalves, Re-
lator. RECURSO N. 49.0000.2016.012374-0/PCA. Recte: Arionaldo
Rangel Neves. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Espírito San-
to. Relator: Conselheiro Federal Ary Raghiant Neto (MS). Ementa n.
025/2017/PCA. Recurso. Repetição de razões processuais anteriores.
Ausência de impugnação específica da decisão recorrida. Diante da
inexistência de demonstração de ilegalidade, tampouco de dissídio
entre provimentos deste Conselho Federal e/ou de Conselhos Sec-
cionais, mostra-se inviável o conhecimento do recurso. Não preen-
chimento de requisito objetivo estabelecido no artigo 75 da Lei
8906/94. Recurso não conhecido. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos
termos do voto do Relator. Impedida de votar a Representante da
OAB/Paraná. Brasília, 13 de março de 2017. Felipe Sarmento Cor-
deiro, Presidente. Ary Raghiant Neto, Relator. RECURSO N.
49.0000.2017.000431-3/PCA. Recte: Julio Leite Filho OAB/CE 2162.
Interessado1: Conselho Seccional da OAB/Ceará. Interessado2: Fran-
cisco Lincoln Araújo e Silva - Desembargador do Tribunal de Justiça
do Ceará. Relatora: Conselheira Federal Adriana Rocha de Holanda
Coutinho (PE). Ementa n. 026/2017/PCA. EMENTA. PEDIDO DE
DESAGRVO PÚBLICO. INDEFERIDO. RECURSO. IMPROVI-
MENTO. Nos termos do art. 18 do Regulamento Geral da OAB, cabe
desagravo público quando o advogado é comprovadamente ofendido
no exercício profissional. Mero inconformismo com decisão judicial
não dá ensejo ao Desagravo Público, sobretudo quando não se vis-
lumbra, no caso, ofensa ao advogado. Recurso conhecido e impro-
vido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum
exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Impedido de
votar o Representante da OAB/Ceará. Brasília, 13 de março de 2017.
Felipe Sarmento Cordeiro, Presidente. Adriana Rocha de Holanda
Coutinho, Relatora.

Brasília, 23 de março de 2017.
FELIPE SARMENTO CORDEIRO

Presidente da Câmara
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